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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001551 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.01.020514-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187657/2010 - SUELY 

APARECIDA PEDRO DE LIMA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo com 

exame do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, V, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.011782-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172940/2010 - SEBASTIAO 

GONCALVES DO REGO (ADV. SP161039 - PEDRO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, em face da ocorrência da prescrição, julgo O 

PROCESSO EXTINTO COM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.020619-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187636/2010 - ROBERTO PRADO 

TELLES (ADV. SP044176 - ANTONIO MARIO DI DIO SIQUEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a prescrição do pedido 

inicial, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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Intime-se a parte autora, caso não assistida por advogado, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.038585-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363846/2010 - LIANGE 

ZANAROTTI ABUD (ADV. SP162954 - TELMA REGINA DA SILVA, SP169109 - VIVIANE CANAZZO 

ZANAROTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.040416-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363823/2010 - NILCE 

MATANGRANI (ADV. SP170969 - MARCUS VINICIUS BITTENCOURT NORONHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso reconheço a 

prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.031813-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345706/2010 - GETULIO VARGAS 

RIBEIRO NEIVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, PRONUNCIO A DECADÊNCIA do 

direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora, com esteio no art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a 

prescrição do pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, Código de Processo Civil.  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

                                   Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.094793-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313534/2010 - JORGE CARDOSO 

DE MELLO (ADV. SP218716 - ELAINE CRISTINA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017043-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366559/2010 - ERONIDES 

DOMINGOS DE SANTANA (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017854-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366571/2010 - JAIME SUMAN 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017243-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366436/2010 - ADAIR CORREIA 

LEITE (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.060891-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322191/2010 - LAZARO OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus 

legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima e cálculos da contadoria judicial, anexados. 

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença homologatória nesta 

data. 

Oficie-se para cumprimento nos termos do acordo acima descrito, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Expeça-se o RPV. 

P.R.I.Oficie-se. 

  

2009.63.01.057057-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363124/2010 - DELMA RIBEIRO 

MARQUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a junho de 1987 (Plano Bresser) 

e janeiro de 1989 (Plano Verão), da caderneta de poupança nº 013.00016730-9, agência 0657. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá 

consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (http://www.jfsp.jus.br). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.057521-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301342107/2010 - GIVALDO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., 

                               

                               

Homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o 

processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma 

subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Transitada em julgado nesta 

data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Oficie-se ao INSS para que se proceda ao 

restabelecimento do benefício auxilio doença, com RMA de R$ 1.178,61 (UM MIL CENTO E SETENTA E OITO 

REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), RMI de 1073,02 e DIP em 01/08/2010 em favor da parte autora, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 16.535,73 

(DEZESSEIS MIL QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) , conforme valor 

apurado pela contadoria, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do (a) autor (a) e 

com autorização restrita ao (à) mesmo (a) para efetuar o levantamento das quantias respectivas. P.R.I. NADA MAIS. 

  

2007.63.01.092208-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188254/2010 - ZULEIDE 

MINUCELLI (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo com exame do mérito, fazendo-

o com fulcro no artigo 269, V, do CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

  

2010.63.01.024575-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364177/2010 - ROSANGELA 

BARBOSA DA LUZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado 

entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação da nova renda mensal do benefício da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. 
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Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 5.316,32 (cinco mil, trezentos 

e dezesseis reais e trinta e dois centavos), no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.064641-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365889/2010 - MANOEL MESSIAS 

MELO LIMA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 

329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o 

INSS para que revise o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 

8.685,08 (OITO MIL SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E OITO CENTAVOS), em 60 (sessenta) dias. 

NADA MAIS. 

  

2010.63.01.021300-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301358183/2010 - LINDALVA DE 

JESUS OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo MM. Juiz Federal foi dito que: "Tendo em vista a proposta 

formulada pela autora e aceita pelo INSS, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado 

entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.” 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação da revisão em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante apurado pela Contadoria, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) 

autor(a). 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.017478-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343255/2010 - ALEXSANDRA 

SANTOS DO NASCIMENTO (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., 

                               

                               

Homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o 

processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma 

subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Transitada em julgado nesta 

data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Expeça-se o ofício requisitório para 

pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 1.399,88 (UM MIL TREZENTOS E NOVENTA E NOVE 

REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), correspondente a 95% do valor apurado pela contadoria, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do (a) autor (a) e com autorização restrita ao (à) mesmo (a) 

para efetuar o levantamento das quantias respectivas. P.R.I. NADA MAIS. 

  

2010.63.01.023594-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364640/2010 - ROZINEIDA 

BATISTA MAGALHAES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma 

subsidiária. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Oficie-se ao INSS para que proceda a revisão e pagamento do beneficio de pensão por morte, no valor atualizado de R$ 

935,96 (NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) em favor da parte autora, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 
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atrasados no montante de R$ 4.495,43 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS), em valores de outubro de 2010, conforme cálculos anexos, em 60 (sessenta) dias. 

  

Oficie-se o INSS para que implante o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.023693-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362798/2010 - MARCIA REGINA 

FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); JADE FERREIRA GOMES 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De acordo com os 

cálculos da Contadoria Judicial, com a revisão da pensão por morte das autoras (NB 21/131.773.757-9, DIB 30.01.04) 

nos termos do acordo proposto, a renda mensal atual revisada é de R$ 594,23 (QUINHENTOS E NOVENTA E 

QUATRO REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), set/10, e os atrasados, aplicada a razão de 95% proveniente do 

acordo e a prescrição quinquenal, soma o montante de R$ 2.790,54 (DOIS MIL SETECENTOS E 

NOVENTA REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), out/10. 

Ante o exposto, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes motivo pelo 

qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

Oficie-se o INSS para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias revise o benefício das autoras. 

Expeça-se Oficio Requisitório para pagamento dos atrasados em 60 (sessenta) dias. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.010900-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361129/2010 - ELENI SATHIE 

YANAGUI (ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. 

O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar 

improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável. Em conseqüência, JULGO 

EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2006.63.01.092516-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337274/2010 - ENEZINA ALVES 

NORONHA (ADV. SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo 

formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo 

caracterizar improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável. Em 

conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código 

de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a autora por carta registrada. 

  

2010.63.01.024822-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362837/2010 - CARMELINA DA 

FONSECA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos 

artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se o INSS para que revise o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados 

no montante de R$ 3.393,47 (TRêS MIL TREZENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E SETE 

CENTAVOS), em 60 (sessenta) dias. NADA MAIS. 

  

2010.63.01.023839-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362835/2010 - VERONICA 

AGRIPINO LEAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De acordo com os cálculos da Contadoria Judicial, 

com a revisão da pensão por morte das autoras (NB 21/128.465.878-0, DIB 25.12.02) nos termos do acordo proposto, a 

renda mensal atual revisada é de R$ 1.348,62 (UM MIL TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESSENTA 

E DOIS CENTAVOS), set/10, e os atrasados, aplicada a razão de 80% proveniente do acordo e a prescrição quinquenal, 

soma o montante de R$ 5.046,46 (CINCO MIL QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), 

out/10. 
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Ante o exposto, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes motivo pelo 

qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

Oficie-se o INSS para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias revise o benefício da autora. 

Expeça-se Oficio Requisitório para pagamento dos atrasados em 60 (sessenta) dias. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.063490-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301341818/2010 - JOSE CARLOS 

MANGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 9.196,73 (nove mil, cento e 

noventa e seis reais e setenta e três centavos), no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta formulada 

pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena das sanções cabíveis.  

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) 

autor(a).  

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.022096-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354538/2010 - EFIGENIO ALVES 

FERREIRA (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000392-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363693/2010 - OSWALDO 

TAVARES AMORIM (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.013243-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360642/2010 - DANIEL CORDEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). "Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, 

homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo 

extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de 

forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 
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Remetam-se os autos à contadoria judicial para cálculo e após, oficie-se ao INSS para implantação do benefício em 

favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.034446-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357034/2010 - SEVERINO 

MONTEIRO DA SILVA FILHO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., 

                               

                               Homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual 

julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Oficie-se ao 

INSS para implantação da revisão no benefício da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. Expeça-se o ofício requisitório 

para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 1.585,47 (UM MIL QUINHENTOS E OITENTA E CINCO 

REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) , correspondente a 90% do valor apurado pela contadoria, no prazo de 

60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro. P.R.I. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.022963-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366324/2010 - HAMILTON CESAR 

CAVALCANTE (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA, SP113309 - IVANI FRAGATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado pelas partes, dando por resolvido o mérito da lide, em conformidade com os artigos 269, inciso III, e 329 do 

Código de Processo Civil. 

À Secretaria, com urgência, para adoção das providências necessárias ao cumprimento da transação. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

  

2009.63.01.059820-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301348086/2010 - ADEMIR LINI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Após, pelo Juiz foi proferida sentença homologatória, nos seguintes termos: HOMOLOGO, por sentença, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima. Extingo o processo 

com resolução do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

Saem os presentes intimados. 

  

2009.63.01.024954-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364400/2010 - MARIA 

APARECIDA BORGES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De acordo com os 

cálculos da Contadoria Judicial, restabelecido o auxílio doença NB 31/531.592.645-8, DIB 10.06.08, tem-se uma renda 

mensal atual de R$ 2.156,32 (DOIS MIL CENTO E CINQüENTA E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) e 

atrasados do restabelecimento com a razão do acordo (90%) no total de R$ 18.633,95 (DEZOITO MIL SEISCENTOS 

E TRINTA E TRêS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), descontados os valores a título de liminar e os 

valores pagos a título do benefício posteriormente recebido. 

Ante o exposto, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes motivo pelo 

qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

Expeça-se Oficio Requisitório para pagamento dos atrasados em 60 (sessenta) dias. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.022987-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363788/2010 - RITA OLINDA 

MACHADO DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para revisão do benefício em favor da parte autora, com renda mensal no valor de R$ 573,18, para 

setembro de 2010, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena das sanções cabíveis, com DIP fixada no dia imediatamente 

posterior ao término dos cálculos acolhidos pela r. sentença homologatória do acordo. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 2.524,51, na competência de 

outubro de 2010, por meio de RPV. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.022868-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291921/2010 - ADIEL DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS 

e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo 

pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no valor de R$ 

7.604,85, atualizado até agosto de 2010. 

Oficie-se ao INSS para revisão da RMI do benefício no prazo de 45 dias (RMA: R$ 1.520,43 (agosto de 2010) DIB: 

09/07/2007 DIP 01/08/2010 RMI: R$ 1.279,74 DATA DO CÁLCULO: agosto de 2010). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.038105-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352043/2010 - SANDRA REGINA 

PEREIRA SOUZA DE BARROS (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo 

firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora SANDRA REGINA PEREIRA SOUZA DE 

BARROS, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.  

  

As partes renunciam ao prazo recursal no que tange ao acordo, o que fica homologado por este juízo. Nesta data, por 

conseguinte, transita em julgado o acordo homologado. 

  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, nos termos em que proposto. 

  

Expeça-se ofício requisitório no que tange ao pagamento de atrasados conforme valor apurado pela contadoria judicial 

de    R$ 2.834,65 (DOIS MIL OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) 

  

Registre-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.059666-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362039/2010 - JOSINALVA DOS 

SANTOS BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença, para que 

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, conforme cálculos anexos, em 60 (sessenta) dias. 

  

Oficie-se o INSS para que implante o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.021292-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362253/2010 - JOSE CARLOS 

SOARES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor, 
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homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo 

extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de 

forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no valor de R$ 5.482.86, atualizado até agosto de 

2010. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.000959-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363836/2010 - FABIO 

BRASILIANO DA SILVA (ADV. SP134958 - ADRIANA CRISTINA F LEITE DE CARVALHO); WILLIAM 

SPADA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Considerando a manifestação da CEF constante do anexo P19082010.PDF         20/08/2010, bem como os 

termos do acordo constantes do termo da audiência já realizada (anexo audiência redesignada.doc     27/04/2010), 

homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. 

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.006071-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301341853/2010 - JOAQUIM 

TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., 

                               

                               

Homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o 

processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma 

subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Transitada em julgado nesta 

data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Oficie-se ao INSS para o restabelecimento 

do benefício da auxilio doença 31/570.628.194-3, com RMA de R$ 2.056,76 (DOIS MIL CINQüENTA E SEIS 

REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), DIP em 01/08/2010 e RMI de R$ 1.731,16 (UM MIL SETECENTOS E 

TRINTA E UM REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. Expeça-se o ofício 

requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 11.610,20 (ONZE MIL SEISCENTOS E DEZ 

REAIS E VINTE CENTAVOS) , conforme valor apurado pela contadoria, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

seqüestro, em nome exclusivo do (a) autor (a) e com autorização restrita ao (à) mesmo (a) para efetuar o levantamento 

das quantias respectivas. P.R.I. NADA MAIS. 

  

2010.63.01.017392-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363822/2010 - LARA SANT ANA 

LIMA (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença o acordo firmado, ao que, de conseqüente, 

julgo extinto o feito, em relação à Autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, concedendo o benefício de auxílio-doença em favor de LARA 

SANT ANA LIMA desde 01.04.2007, com renda mensal atual no valor de R$ 1.698,75 (UM MIL SEISCENTOS E 

NOVENTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), e efetuando pagamento de 80% dos atrasados até 

31.08.2010, com DIP em 01.09.2010, resultando no montante de R$ 30.600,00 (TRINTA MIL SEISCENTOS REAIS), 

limitados ao valor atual de alçada desta Juizado, já descontados os valores recebidos administrativamente ou por força 

de decisão judicial desde a referida DIB, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial anexo aos autos. 

P.R.I. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.059215-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331431/2010 - ELVIRA 

AMMIRABILE BASILE (ADV. SP197778 - JULIANA SILVA BERTANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo as partes livremente manifestado 

intenção em solucionar o conflito pela via conciliatória, mediante as concessões recíprocas acima referidas, as quais 

foram amplamente esclarecidas e estão em consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, 

homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.  

  

Escaneie-se os documentos apresentados pela requerida. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Publicada em 

audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.01.005740-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301341852/2010 - ANTONIO MARIO 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., 

                               

                               

Homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o 

processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma 

subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Transitada em julgado nesta 

data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Oficie-se ao INSS para o restabelecimento 

do benefício da auxílio-doença 31/530.714.805-0 e sua conversão em aposentadoria por invalidez em 17/06/2010 

com RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), RMI de 415,00 e DIP em 01/07/2010 em favor da parte 

autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 

8.317,40 (OITO MIL TREZENTOS E DEZESSETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS), conforme valor apurado 

pela contadoria, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do (a) autor (a) e com 

autorização restrita ao (à) mesmo (a) para efetuar o levantamento das quantias respectivas. P.R.I. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.038624-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129585/2010 - ANTONIO 

LOURENCO REGADO FILHO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza 

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes 

quanto à interposição de recurso. Oficie-se ao INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em 

favor da parte autora, com renda mensal atual no valor de R$ 1.819,54 (UM MIL OITOCENTOS E DEZENOVE 

REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Expeça-se o ofício 

requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 16.421,41 (DEZESSEIS MIL 

QUATROCENTOS E VINTE E UM REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias, em 

nome exclusivo do autor e com autorização restrita ao mesmo para efetuar o levantamento das quantias respectivas. 

P.R.I. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.058862-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365891/2010 - DIVINO 

RODRIGUES VIANA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 

329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o 

INSS para que revise o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 

23.970,99 (VINTE E TRêS MIL NOVECENTOS E SETENTA REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), em 60 

(sessenta) dias. NADA MAIS. 

  

2008.63.01.056775-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189082/2010 - LUIS GUSTAVO D 

ANDREA DEMETRIO CORREA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de indébito, 

proposta contra a União, onde a parte autora pretende ver restituídos os valores retidos na fonte a título de imposto de 

renda, incidente sobre o abono pecuniário. 

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 
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Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi retido e é cediço que a ré não o devolve espontaneamente. 

  

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados 

nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 
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(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 07.11.08, somente os tributos pagos antes dos dez anos que precedem à ação é que 

estão prescritos. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono de férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 

  

O abono pecuniário sobre férias não se encaixa, pois, no conceito de renda, mas de indenização, de modo que não está 

alcançado pela hipótese de incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC 

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), não 

cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou compensação de 

indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de renda." 

(Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores públicos, 

não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma situação perante o ente 

tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE SERVIDORES 

POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor da Súmula 125 do STJ 

somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da isonomia ampliada (equivalência) 

entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de indenização por férias não se submetem ao 

conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de 

lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte         DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 
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Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A incidência do 

imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de renda. A 

indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para declarar a inexistência de relação jurídica 

tributária, no que atine ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários, condenando a ré a restituir o valor 

correspondente ao imposto de renda cobrado sobre tais verbas, conforme documentação juntada aos autos até esta data, 

observada a prescrição decenal, contada a partir da propositura da ação, aplicando-se a taxa SELIC desde os 

pagamentos indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, cumpra esta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.059766-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301348085/2010 - MARIA AUGUSTA 

LOPES SA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita 

pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo 

qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

independentemente do trânsito em julgado. 

  

Transitado em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima 

especificado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte do(a) autor(a). 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

  

2010.63.01.022263-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357216/2010 - ARISTEU BUENO 

DE ALVARENGA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma 

subsidiária. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 4.076,75 (QUATRO MIL SETENTA E 

SEIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , conforme cálculos anexos, em 60 (sessenta) dias. 

  

Oficie-se o INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.001491-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301334495/2010 - LUIZ CLAUDIO 

MARTINS RABELLO (ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para 
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que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima e cálculos da contadoria 

judicial, anexados. 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

  

Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença homologatória nesta 

data. 

  

Oficie-se para cumprimento do acordo acima descrito, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco dias). Expeça-se RPV. 

  

Sem custas e honorários. P.R.I. 

  

2009.63.01.050024-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301355332/2010 - MARIA 

APARECIDA INACIO DE BRITO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

P.R.I. 

  

2009.63.01.037190-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311580/2010 - LUIZ MACHADO 

(ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. 

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Oficie-se. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.024687-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363362/2010 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito 

na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o INSS para que revise o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento 

dos atrasados no montante de R$ 12.944,95 (DOZE MIL NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E 

NOVENTA E CINCO CENTAVOS), em 60 (sessenta) dias. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante o exposto, dou por resolvido o 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte 

autora.  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados.  

Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer da presente sentença é de 10 (dez) dias.  

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.004392-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312152/2010 - LEA MARISA 

COELHO (ADV. SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020132-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312154/2010 - PEDRO ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021007-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312161/2010 - MARIA DE FATIMA 

FARIAS BARROS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005190-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312163/2010 - GERALDO 

MARCOS MENDONCA (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019635-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312167/2010 - MARIA 

AUXILIADORA CORREIA DA SILVA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005260-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312189/2010 - GISELE 

ROSANGELA CORREIA DE SOUZA OVIDIO (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.067655-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323274/2010 - MARLEI MOTA 

LOPES (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067625-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323278/2010 - IVAN DE BARROS 

GODOY (ADV. SP028022 - OSWALDO PIZARDO); EUSA MARIA RODRIGUES DE GODOY (ADV. SP028022 - 

OSWALDO PIZARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067332-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323280/2010 - MARIA DE 

LOURDES DE FREITAS BAETA (ADV. SP052827 - WALDEMAR BATISTA); FIRMINO RODRIGUES BAETA - 

ESPÓLIO (ADV. SP052827 - WALDEMAR BATISTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067734-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323281/2010 - EDUARDO NASI 

CHEIDE DA GRACA (ADV. SP191873 - FABIO ALARCON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067717-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323282/2010 - NAIR BENEDITA 

DE JESUS (ADV. SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067533-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323287/2010 - NOEL PEREIRA DE 

JESUS (ADV. SP163989 - CLARISSA RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067307-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323289/2010 - PAULO NUNES DE 

BARROS (ADV. SP052827 - WALDEMAR BATISTA); MARIA ALICE PEREIRA DE FREITAS BARROS (ADV. 

SP052827 - WALDEMAR BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.067282-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323290/2010 - MARCIA VALERIA 

CAMPINI GIBIM (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067520-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323291/2010 - WALDEMAR 

ALCANTARA FERNANDES (ADV. SP134402 - MARINEIDE LOURENCO DOS SANTOS NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067586-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323294/2010 - WAGNER MENDES 

DA SILVA (ADV. SP129644 - FLAVIO ARONSON PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067288-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362656/2010 - ALICE GUERRA DA 

EUFEMIA CAVALEIRO (ADV. SP131939 - SALPI BEDOYAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067582-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362663/2010 - ANDRE RICARDO 

MOURAO (ADV. SP211493 - JUNIA REGINA MOURÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067731-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362664/2010 - HELIO 

ALBUQUERQUE LOUREIRO (ADV. SP147127 - LUIZ CARLOS DE ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.041415-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361786/2010 - MARIA REGINA 

COLLEPICOLO (ADV. SP227689 - MAURICIO MARTINES BARBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante todo o exposto, expendidos os 

fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO improcedente o pedido 

formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987, pois os juros da 

conta foram creditados após o dia 17, demonstrando que a data do vencimento da conta é posterior a referido dia 17. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Cuida-se de ação visando a assegurar a revisão da renda de aposentadoria por invalidez e, em conseqüência, a 

condenação do INSS ao pagamento dos atrasados. 

  

Argumenta-se, em suma, que a aposentadoria é decorrente de conversão de auxílio-doença e, não obstante isso, 

foi preterido o cumprimento da determinação contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213-91, para se aplicar o 

disposto no art. 33, § 5º, I, do Decreto nº 3.048-99, o que implicaria a redução do valor do benefício de forma 

indevida.  

  

O INSS, citado, não apresentou resposta à ação. 

  

É o relatório.  

Fundamento e decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Impende destacar, inicialmente, que, face à inexistência de contestação do INSS, é de ser decretada a sua revelia. 

Deixo, entretanto, de aplicar a pena de confissão no tocante à matéria fática, mercê de se cuidar de interesse 

indisponível (artigo 320, inciso II, do Código de Processo Civil). Ademais, à conta do princípio do livre 

convencimento do juiz, o destramar da lide dar-se-á não apenas a partir das alegações da parte autora, mas 

tendo em vista a análise delas em cotejo com toda a documentação carreada. 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito. 

  

A tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. 
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Nesse sentido, calha lembrar que a parte autora sustenta que a renda de sua aposentadoria por invalidez, 

resultante de conversão de auxílio-doença, teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do 

cumprimento da determinação contida no art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 29. (...) 

(...) 

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no 

dispositivo acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de 

100% ao salário-de-benefício reajustado. 

  

Apesar de sua aparência sedutora, a tese passa ao largo do real sentido do § 5º que foi transcrito, conforme será 

demonstrado a seguir. 

  

Com efeito, o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas, 

conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-benefício de benefício por 

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo.  

  

Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II do 

caput do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876-99: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

  

(...) 

  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque 

nosso: auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

  

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de 

todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses.” 

  

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado 

número de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. 

Essa base de cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade 

de segurado. Vale dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da 

definição de salário-de-benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente 

anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e 

pretérita, respectivamente, do caput do art. 29 da Lei nº 8.213-91. 

  

Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não corresponde a 

salário-de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela simples razão de 

que, na hipótese, não há contribuição. 

  

Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-

benefício é único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de afastamento 

da atividade e da cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão 

prevista pela parte final do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na apuração da renda da aposentadoria por invalidez 

mediante a aplicação de 100% sobre o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-

doença, porquanto se trata do mesmíssimo salário-de-benefício em um e outro caso. 

  

O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por 

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o 

dispositivo tem amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com efeito, o 

dispositivo permite a utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-acidente, 
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auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente (não 

confundir com conseqüente). Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença não 

são definitivos em caráter absoluto, porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que decorram 

(arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213-91).  

  

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente 2, a saber: (1) permitir que a percepção de tais 

benefícios por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e , 

como conseqüência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do 

salário-de-benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por 

invalidez, posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores 

(tempo e valor) do benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a 

apuração do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal 

hipótese, há apenas um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do § 

5º do art. 29 da Lei nº 8.213-91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas 

somente na hipótese em que o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a 

aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho 

intermediário do período previsto no inciso II do art. 29, o valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença 

precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício de auxílio-doença posterior, que será o 

mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser convertido.  

  

Dito de outro modo: sempre que no período básico de cálculo o segurado tiver recebido benefício por 

incapacidade, a sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição no período o salário-

de-benefício do benefício por incapacidade, ou seja, sempre quando o segurado tiver direito a que o tempo em 

benefício por incapacidade conte como tempo de contribuição, daí porque o dispositivo legal em comento fala 

que a sua duração será contada, é que o salário-de-benefício do auxílio-doença será considerado no período 

básico de cálculo da aposentadoria por invalidez. 

  

A regra do §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretada em conjunto com os demais dispositivos da 

mesma lei. 

  

Observe-se que o inc. I do art. 55 da lei nº 8.213/91 é expresso ao admitir a contagem como tempo de serviço do 

tempo em gozo de benefício, desde que intercalado. O art. 28, §9º, da Lei 8.212/91 reforça essa interpretação ao 

determinar que os benefícios da Previdência Social, nos termos e limites legais, não integram o salário-de-

contribuição. 

  

Assim, da leitura do parágrafo 5º do art. 29 e do inc. I do art. 55, ambos da Lei 8.213/91, e do parágrafo 9º do art. 

28 da Lei 8.212/91, conclui-se que somente quando o tempo em gozo de benefício por incapacidade for 

intercalado com períodos de atividade é que a sua duração será contada como tempo de contribuição e somente 

neste caso é que se justifica que sejam lançados no período básico de cálculo, como salário-de-contribuição, o 

salário-de-benefício do benefício por incapacidade. Nas demais hipóteses, tal como a dos autos, o período em 

gozo de benefício não é considerado como tempo de serviço/contribuição, ou seja, não tem a sua duração 

contada, o que torna injustificável a pretensão de lançamento de salários-de-contribuição em tais lapsos. 

  

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e decreto a extinção do processo, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Concedo a gratuidade. Sentença 

registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

2008.63.01.058932-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188743/2010 - EIZO DUARTE DE 

SIQUEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057349-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189001/2010 - EURIPEDES 

MIGUEL PLACIDO (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.067762-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362667/2010 - JAILSON DE JESUS 

SANTANA (ADV. SP149714 - EDNER CARLOS BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.027181-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364058/2010 - NEUZA MARIA 

CORSI MARQUES SOUZA (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.024961-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159858/2010 - VALERIA DE MELO 

SILVINO (ADV. SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado relatório, nos termos da lei. 

           Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.                           

           As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

           Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

           Segundo apurado pela Contadoria deste Juízo, o cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte 

autora (e/ou daquele originário do seu), diante dos 16 (dezesseis) pedidos formulados na exordial, não contém qualquer 

imprecisão técnica. 

          O senhor perito judicial procedeu a novo cômputo da RMI e verificou, em síntese, que não havia diferenças 

salariais a serem apuradas. 

          Assim, concordando este Estado-juiz com o parecer contábil, que passa a fazer parte das razões de decidir, não há 

quaisquer diferenças devidas a parte autora.           

          Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgando improcedente (s) o (s) pedido (s) da exordial. 

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

             No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

 Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2009.63.01.059516-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357124/2010 - DALCI SOUZA 

SILVA RAMALHEIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima declinadas, extingo o 

processo, com resolução de mérito, para julgar improcedente o pedido da inicial. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Sentença publicada em audiência. Saem intimadas as partes presentes. Intime-se o INSS. Nada mais. 

  

2010.63.01.023652-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351904/2010 - JOSEPHA 

GONCALVES DE ARAUJO (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autora Sr. Josepha 

Goncalves de Araujo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 
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2010.63.01.021912-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311739/2010 - ANTONIO 

APOLONIO DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024842-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351031/2010 - ROSA LUCAS 

GARCEZ (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025449-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351034/2010 - ANTENOR 

FERNANDES DA COSTA (ADV. SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007186-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301355952/2010 - MARIA DE 

LOURDES DE OLIVEIRA RIZZI (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009858-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301355957/2010 - OLAVO GOMES DA 

SILVA (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007259-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301355974/2010 - ELIO SANTANA 

SANTOS (ADV. SP178182 - GERSON LAURENTINO DA SILVA, SP254818 - ROGERIO RAIMUNDINI 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051743-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349388/2010 - CLEIDE 

APARECIDA CORREA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025463-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351035/2010 - MANOEL 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026245-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351036/2010 - BENICIO 

RODRIGUES (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.024731-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135338/2010 - CARLOS EDUARDO 

DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.005310-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349222/2010 - MIGUEL DA SILVA 

LUCIANO (ADV. SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I. Sem custas e honorários advocatícios 

nesta Instância. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulada pela parte autora. 
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P.R.I. 

  

2007.63.01.090742-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360593/2010 - MARIA DE LOS 

ANGELES PUJOL FOGACA (ADV. SP148874 - JOAO CARLOS PUJOL FOGACA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.094145-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360567/2010 - RUTH CASELLA 

(ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se. 

  

2008.63.01.028150-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364355/2010 - DARIO SOUZA 

(ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento 

de mérito. Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

  

2010.63.01.015349-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324374/2010 - MARIA 

MARGARIDA BARIONI (ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO, SP085108 - SONIA REGINA DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.029474-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362750/2010 - JOSE KARASKAS 

FILHO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.042647-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361424/2010 - HELIO BAPTISTA 

CAMILLO (ADV. SP060089 - GLORIA FERNANDES CAZASSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042587-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361456/2010 - ERMINIA DEL 

VALE DA SILVA (ADV. SP112940 - EDSON DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042509-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361461/2010 - IONE MARIA 

BELTRAME (ADV. SP122337 - NILCE CAMARGO PAIXAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.042510-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361589/2010 - ANNA MARIA 

GALLETTO DA SILVA (ADV. SP052080 - ANNA MARIA GALLETTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da 

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.  

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. 

  
2010.63.01.015257-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301332640/2010 - JOSE MARTINS 

PEREIRA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016123-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301332666/2010 - DECIO EXPEDITO 

RODRIGUES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.008037-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351872/2010 - ANA LUCIA SILVA 

(ADV. SP067065 - REGIANE LOURENCO FIDALGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, Sra. ANA LUCIA 

SILVA, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2007.63.01.059342-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368394/2010 - ORLANDO 

MARTINS OLIVEIRA (ADV. SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

IMPROCEDENTE também o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 

9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, I do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do disposto no art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c a norma 

estampada no art. 55, primeira parte, da Lei nº 9.099/95.  

  

                      P.R.I. 

  

2008.63.01.029891-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155368/2010 - ANITA LESCH 

BAXMANN DE MENEZES (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029175-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155065/2010 - TADAMI ARIKI 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.029440-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155141/2010 - MARIO HILARIO 

SILVA GAMEIRO (ADV. SP187585 - JOSÉ CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029812-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155323/2010 - ADELCINO FELIX 

(ADV. SP226040 - LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029813-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155325/2010 - JOSE FAUSTINO DA 

SILVA (ADV. SP226040 - LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029814-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155329/2010 - LEONILDO 

JUSTINO (ADV. SP226040 - LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029818-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155331/2010 - APARECIDO ROXO 

(ADV. SP226040 - LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029851-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155348/2010 - NEUSA DA CUNHA 

MARQUES (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030224-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155470/2010 - PEDRO FAUSTINO 

RIBEIRO (ADV. SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO, SP178077 - PATRICIA APARECIDA CHAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030221-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155473/2010 - GUARACI 

FERREIRA DA SILVA LEME (ADV. SP049357 - MARIA APARECIDA ALVES LIMA NWABASILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030226-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155482/2010 - REINALDO 

FRANCO DE GODOY (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.008029-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301353336/2010 - INEZ CARLOS 

NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO 

PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido. Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. Revogo, 

expressamente, a tutela antecipada anteriormente concedida nos autos. Oficie-se. P. R. I. 

  

2007.63.01.023597-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331691/2010 - JOSE CALIXTO 

FILHO (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, uma vez que a prova técnica demonstrou não haver diferenças a 

serem pagas à autora, sendo constitucional a limitação ao teto efetuada, julgo improcedente o pedido. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.016683-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362689/2010 - MARIA REJANE 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.048710-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354440/2010 - JOAO DOS SANTOS 

(ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

do autor, Sr. João dos Santos, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito da lide, nos termos do art. 269, I do CPC. 

  

2008.63.01.049413-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171867/2010 - JOSE FAVARETO 

(ADV. SP255994 - RENATA AGUILAR BONJARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049436-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171871/2010 - LEONILDA 

NOVAES JUNKERT (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049440-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171875/2010 - ANTONIO GRILLI 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049423-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171880/2010 - JOSE TELLI (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049470-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171890/2010 - JOSE LOURENCO 

ALVES (ADV. SP180208 - JEFFERSON AIOLFE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049447-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171896/2010 - JOSE CARLOS 

RIBEIRO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049468-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171901/2010 - VERA MARIA 

TINDO FREIRE RIBEIRO (ADV. SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS, SP192817 - RICARDO VITOR 

DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049452-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171906/2010 - ABILIO 

RODRIGUES DO VALE (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.049460-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171912/2010 - RUDNEY 

RODRIGUES MAGANO (ADV. SP119570 - MARCO ANTONIO DE FREITAS COSTA, SP173773 - JOSÉ 

ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA, SP199026 - LEANDRO ROBERTO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos pela Parte Autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas 

e honorários advocatícios nesta instância.  

  

   P.R.I. 

  

2007.63.01.046495-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155818/2010 - KIMIE HASHIMOTO 

(ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.005999-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155828/2010 - ANTONIO CARLOS 

DE ANDRADE PALAZZI (ADV. SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.005998-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155831/2010 - JUAN DE DIOS 

GARCIA VILLARACO JIMENEZ (ADV. SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.005978-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155834/2010 - MARIO GRACA 

DOS SANTOS (ADV. SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.005995-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155836/2010 - AILTON REQUIA 

(ADV. SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.003358-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155838/2010 - EDISON MATTEO 

ZANUTTO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.005997-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155840/2010 - JORGE LUIS 

RIBEIRO GUIMARAES (ADV. SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.005996-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155842/2010 - JURANDIR 

ROSSANO (ADV. SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.061034-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156684/2010 - GILDASIO 

EVANGELISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP110308 - ALBERTO CARLOS SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.012355-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156685/2010 - JOSEFA 

GONÇALVES (ESPÓLIO) (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.006874-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156687/2010 - JOAO THOME 

(ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029845-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155340/2010 - SHIGUEHAR 

SHIRAHATA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029840-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155342/2010 - JOAO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029849-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155346/2010 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é dez dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.021960-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301340998/2010 - ENRIQUE 

MOSQUERA LOPEZ (ADV. SP149170 - MARIA DA GLORIA PEREZ DO AMARAL GOMES, SP217910 - 

RODOLFO VINICIUS DO AMARAL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054442-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301341015/2010 - FERNANDO 

AUGUSTO RODRIGUES (ADV. SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001279-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301341030/2010 - CICERO LUIZ 

DIONIZIO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.021008-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351919/2010 - ROSELI 

ZARANTONELLE (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, Sra.Roseli Zarantonelle, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, uma vez que a 

prova técnica demonstrou não haver diferenças a serem pagas à autora, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da lei nº 10.259/01.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.01.023592-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330873/2010 - JASSON AMARO 

(ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023718-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331742/2010 - LUIZ BASSI (ADV. 

SP199993 - VÂNIA BARCELLOS LEITE MATSUBARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.031775-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343188/2010 - DORIVAL GOMES 

PACHECO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA 

RIBEIRO MOREIRA, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em conclusão, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, pelo que extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269 I do CPC, extinguindo a ação com julgamento de mérito. 

Sem custas e honorários neste primeiro grau de jurisdição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

  
2008.63.01.027165-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364016/2010 - ODAIR GOMES 

GUIMARAES (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.027362-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363828/2010 - LUCY 

TARAKDJIAN (ADV. SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA, SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES 

BAZZEGGIO, SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.027738-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363829/2010 - ELIZABETH 

APARECIDA DARIN (ADV. SP153631 - ADRIANA DA SILVA CAMBREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.027741-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363831/2010 - JANETE DE 

FATIMA FERREIRA VALU (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.027740-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363832/2010 - CRISTINA 

APARECIDA FAUSTINO CARBALLO (ADV. SP153631 - ADRIANA DA SILVA CAMBREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.027841-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363833/2010 - ANTONIO 

PIMENTEL PEREIRA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.028140-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363834/2010 - APARECIDO 

CESQUIM (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.052205-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363835/2010 - MARIA DE SOUZA 

MENEGUETI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.027470-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363813/2010 - IVANIR BORGES 

DA SILVA MACHADO (ADV. SP217053 - MARIANNE PESSEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE os 

pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.031762-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366694/2010 - EDIZIA ROSA DA 

SILVA (ADV. SP152498 - ANDREA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); RENATA CRISTINA DA SILVA (ADV./PROC. ). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

  

P.R.I. 

  
2010.63.01.017237-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354672/2010 - ERONILDA DE 

LIMA SOARES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017916-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354674/2010 - JUCIRLEY 

RODRIGUES DE OLIVEIRA TEODORO (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022967-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354687/2010 - APARECIDO NERES 

DOS SANTOS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante o exposto, dou por resolvido o 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte 

autora.  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados.  

Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer da presente sentença é de 10 (dez) dias. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.022982-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312147/2010 - ZULEIDE BATISTA 

CURSINO (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004402-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312150/2010 - JOAO CORREA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.043721-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361864/2010 - MARIA LEANDRO 

VITAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso; 

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em face da CEF, e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC e da fundamentação retro. 

  

II) No que concerne ao réu Banco Central do Brasil - BACEN, e aos valores bloqueados, reconhecendo a prescrição na 

forma da fundamentação retro, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.001410-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363600/2010 - GENI FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO, SP211949 - MARISTELA BORELLI 

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por 

conseguinte, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos 

do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e custas nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.027170-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361922/2010 - CICERO JOSE DOS 

ANJOS (ADV. SP275113 - CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI, SP267754 - SANDRA DOS SANTOS LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.005221-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301307746/2010 - FARID THALG 

(ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima declinadas, extingo o processo, com resolução de 

mérito, para julgar improcedente o pedido da inicial. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

                

Intimem-se as partes. Nada mais. 

  

2007.63.01.084085-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311306/2010 - MOACYR DE 

MORAES JUNIOR (ADV. SP218158 - SANDRA REGINA DE CARVALHO SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto:  

I) Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial (Plano Bresser) e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar em condenação em honorários contratuais, objeto estranho à 

lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.056295-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362356/2010 - FERNANDO 

SARAIVA (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO); CAROLINA EUGENIA TEIXEIRA COELHO 

SARAIVA (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055542-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362370/2010 - FELISBELA MARIA 

DAS NEVES GIL ROSSETTI (ADV. SP229263 - ISRAEL GONÇALVES DE OLIVEIRA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056435-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362380/2010 - NILSON PIRES DE 

FARIA JUNIOR (ADV. SP182796 - HELVIO GIOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055342-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362381/2010 - MARIO RAIMO 

(ADV. SP125430 - SIMONE GAUDENCIO GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055584-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362385/2010 - HILDA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP222300 - HAMILTON MACHADO CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.059530-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343540/2010 - NICOLLAS RAMON 

RUDINER (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA, SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA 

CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo a Gratuidade da Justiça. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.025112-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159995/2010 - HARUMI 

WAKASSA OGAWA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

              Foi oferecida resposta, nos termos da contestação apensa aos autos virtuais. 

             Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

             O argumento de que se trata de interesse individual homogêneo, não tem o condão de afastar a competência dos 

Juizados Especiais Federais - JEF's para apreciar o presente feito. É que, no caso em exame, a parte autora litiga 

sozinha, não se tratando de ação coletiva, descaracterizando a incompetência alegada. 

            De acordo com a orientação jurisprudencial dominante, a propositura de ação coletiva, na defesa dos interesses 

individuais homogêneos, não prejudica o ajuizamento pelo interessado, de ação individual com o mesmo fim (AC 

1998.01.00.030035-0/DF-TRF 10 REGIÃO - DJ 10.08.01, PG. 128) 

            Não merece acolhida, também, a preliminar de inépcia da inicial, tendo em vista que a ação proposta, bem como 

o pedido formulado estão em conformidade com o ordenamento jurídico. Com efeito, é possível, in casu, pleitear o 

reajuste de vencimento, com a aplicação do indexador - URV, nas competências março a junho, nos termos do art. 22, 

da Lei nº 8.880/94. 

           Tampouco, merece acolhido, o argumento de falta de indicação da quantia líquida. O art. 3º da Lei 10.259/2001 

fixa a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis tendo em conta o valor da causa, e, pelo que se constata na 

exordial, o valor atribuído se amolda ao permissivo legal, tornando-o líquido (art. 38, Parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95). Ademais, não há que se confundir 'valor da causa', de que trata o referido art. 3º, com 'valor da condenação', 

tampouco com "valor da execução", tendo em visto o que dispõe o § 4º do art. 17 do referido diploma legal. 

           Por fim, a eventual ocorrência de prescrição qüinqüenal sobre algumas das prestações pleiteadas pela parte 

autora, não tem o condão de afetar a questão de fundo pleiteada nesta demanda. 

           Prosseguindo. 

           As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 
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           Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.         

           Reza o art. 168 da Magna carta: 

“Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e 

especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, ser-lhes-ão entregues até 

o dia 20 de cada mês, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.” 

            Por força do dispositivo constitucional supracitado, é que os Poderes Judiciário e Legislativo, bem como o 

Ministério Público recebem dotações orçamentárias, para suprimento de suas despesas - aqui incluído o pagamento de 

pessoal - até o dia 20 (vinte) de cada mês. 

          Não obstante, as Medidas Provisórias nºs 434, de 27-2-94; 457, de 29-3- 94 e 482, de 28-4-94, bem como a Lei nº 

8.880, de 27-5-94, que ratificou a última Medida Provisória, não observaram o comando constitucional contido no 

artigo 168, da CF, estabelecendo - via de regra - como data de conversão dos vencimentos (e não, salários), para a URV 

do “ultimo dia do mês de competência”.        

         Frise-se que a expressão “último dia do mês de competência” se repete nas citadas normas, quando referidas à 

conversão de vencimentos de servidores públicos. É o que se contém, originariamente, no artigo 21, caput, inciso I, da 

MP nº 434/94, que assim dispõe: 

“Art. 21. Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas de funções de confiança e gratificadas 

dos servidores civis e militares serão convertidos em URV em 1º de março de 1994: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente em cada um dos quatro meses imediatamente anteriores à conversão, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia do mês de competência, de acordo com o Anexo I desta 

Medida Provisória; 

(...)” 

          Observe-se, outrossim, o que se fez repisar na Lei nº 8.880, de 1994 - acrescentada de um “independentemente da 

data do pagamento” - em seu artigo 22, caput, inciso I, que assim reza: 

“Art. 22 - Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas de funções de confiança e gratificadas 

dos servidores públicos civis e militares, são convertidos em URV em 1º de março de 1994, considerando o que 

determinam os arts. 37, § XII, e 39, § 1º, da Constituição, observado o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta Lei, independentemente da data de pagamento; 

(...)” 

          Cabe, ainda, ressaltar outro dispositivo constitucional que assegura a irredutibilidade de vencimentos para 

servidores públicos (artigo 37, XV), como cânone que não pode ser posto à margem ao momento da edição de 

quaisquer normas que pretendam disciplinar a matéria.        

          A par dos dispositivos legais supracitados, há que se ressaltar que, apenas, os servidores que exercem suas 

funções, junto aos Poderes Legislativo e Judiciário, é que fazem jus à implantação deste percentual, sobre seus 

vencimentos e, consequentemente, apenas os seus pensionistas é que teriam direito à sua incidência sobre os benefícios, 

retroativamente a março de 1994, em virtude de equívoco ocorrido na conversão da moeda corrente à época, quando da 

implantação do Plano Real, não sendo devida a sua extensão aos servidores do Poder Executivo -como é o caso da parte 

autora, uma vez que não sofreu qualquer redução na sua remuneração. 

           Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente (s) 

o (s) pedido (s). 

           Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

           No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na 

Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

          Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.022020-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187270/2010 - JAIRO PEREIRA DE 

MELO (ADV. SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, extinguindo o feito 

com análise do mérito, na forma do art.269, inc.I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

2008.63.01.043332-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365367/2010 - FERMINA MIRON 

GERALDI (ADV. SP119724 - JOSE MARQUES PENTEADO SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 
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IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.001563-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286957/2010 - MARISTELA 

JOAQUIM (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P. R. I. ". 

  

2009.63.01.048534-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286764/2010 - ADALGISA 

GONZAGA DE MENEZES (ADV. SP240535 - LUIZ ROBERTO COSTA RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, 

com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil e extingo o processo com julgamento de mérito. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.036264-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331448/2010 - IZABEL RIBEIRO 

BERNARDO (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

2006.63.01.019073-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331734/2010 - RENATO DOTI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor e 

extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.045563-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316919/2010 - GUIDA ROSA DE 

SOUZA NUNES (ADV. SP128095 - JORGE DORICO DE JESUS, SP276384 - DANGEL CANDIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, revogando a tutela 

concedida. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Oficie-se o INSS para ciência, com urgência. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
2008.63.01.017253-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366329/2010 - ANTONIO 

BORTOLOZZO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.017239-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366330/2010 - VANDERLEI 

BERTTI NOGUEIRA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR 

ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017228-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366331/2010 - LOURIVAL 

SILVANO DA SILVA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR 

ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017222-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366332/2010 - JOSE GUIDO 

BOTTAN (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.012498-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301356481/2010 - AMILTON JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP065501 - MARIZA REGINA DIAS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

AMILTON JOSE DE SOUZA, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.016541-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331647/2010 - HELENA DE LIMA 

FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada Rua da Consolação, nº 1875 - 5º andar, nos 

seguintes horários: atendimentos iniciais - 8h 30min às 10h 30min e atendimentos de retorno - 13h 30min às 15h 30min. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.019934-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363791/2010 - JULIANA DINIZ 

PEREIRA (ADV. SP242916 - EDUARDO PIRES DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.059128-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188717/2010 - ARISTIDES LUIZ 

DE CAMPOS (ADV. SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora, abaixo 

qualificada propõe a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, em desfavor do INSS, a 

aduzir que, no período de cálculo do seu salário benefício, não foram considerados os valores vertidos a título de 

gratificação natalina, integrantes do salário-de-contribuição. Assevera que a CF/88 e a legislação de regência autorizam 

tal cômputo. Ao final, pugna a parte autora pela procedência no sentido de ser revisto o benefício, com a inclusão de 

tais valores, além da condenação da ré nos demais consectários legais. 

  

O INSS, citado, não apresentou resposta à ação. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Impende destacar, inicialmente, que, face à inexistência de contestação do INSS, é de ser decretada a sua revelia. Deixo, 

entretanto, de aplicar a pena de confissão no tocante à matéria fática, mercê de se cuidar de interesse indisponível 

(artigo 320, inciso II, do Código de Processo Civil). Ademais, à conta do princípio do livre convencimento do juiz, o 
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destramar da lide dar-se-á não apenas a partir das alegações da parte autora, mas tendo em vista a análise delas em 

cotejo com toda a documentação carreada. 

  

No mérito, a pretensão da parte autora não é de ser acolhida. 

  

Com efeito, o texto original do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o “13º (décimo-terceiro) salário (gratificação 

natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei). 

  

O Decreto 83.081/79, que precedeu ao novo Regulamento da Lei de Custeio, sequer considerava a gratificação natalina 

como integrante do salário-de-contribuição. Somente com o Decreto 612, de 21/07/1992, que se dispôs, no seu art. 37, § 

6º o seguinte: “a gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-contribuição (...)”. Nada dispôs 

sobre o cômputo dos valores recolhidos nessa seara para o fim do cálculo do salário-de-benefício. 

  

A Lei 8.213/91, na redação original do art. 29º, § 3º, assim pontificava: “serão considerados para o cálculo do salário de 

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.” 

  

O Decreto 611, de 21/07/92, que regulamenta a lei de benefício, dispõe no seu art. 30, § 6º o seguinte: “a remuneração 

anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano 

completo de atividade.” 

  

Ou seja, na lei de benefício, na sua redação original, secundada pelo Decreto 611, de 21/07/92, autorizou-se o cômputo, 

para o cálculo do salário de benefício, dos valores vertidos a título de gratificação natalina. Tais dispositivos se afinam 

com o disposto no art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e no Decreto 612/92, nas suas respectivas redações originais, no sentido 

de que a gratificação natalina (13º salário) integra o salário-de-contribuição, isto é, sujeita-se à incidência de 

contribuição previdenciária. 

  

Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos valores 

recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados por legislação ulterior, mais exatamente a Lei 8.870, de 

15/04/1994, publicada aos 16/04/1994. 

  

Com a sua edição, não há mais falar em se computar os valores recolhidos a título de gratificação natalina (13º salário) - 

que integra, “ex vi legis”, o salário-de-contribuição - no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários. Após 

a entrada em vigor da Lei 8.870/94, os textos legais passaram a vedar expressamente tal cômputo. Veja-se: 

  

Lei 8.212/91, art. 28, § 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 28 - (“omissis”) 

  

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei) 

  

Lei 8.213/91, art. 29, § 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 29 - (“omissis”) 

  

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” 

  

Assim sendo, de modo expresso, os novos textos legais firmaram que a gratificação natalina (13º salário), embora 

integrante do salário-de-contribuição, não será considerada para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

No caso dos autos, como o benefício da parte autora foi concedido após a entrada em vigor da Lei 8.870, publicada aos 

16/04/94, é de se rechaçar o seu pedido por absoluta falta de amparo legal. 

  

Por oportuno, trago à colação as seguintes ementas, no sentido ora esposado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 
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renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva.” (TRF-3, proc. 2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJ 28/03/06) 

  

Outra: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. ART. 201, PAR. 4º DA CF-88. LEI 8.212/91 E LEI 8213/91, COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 

8870/94. 

1. Somente com o advento da Lei 8870/94, que alterou o disposto nos art. 28, parágrafo 7, da Lei 8212/91 e art. 29, 

parágrafo 3 da Lei 8213/91, é que o décimo-terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. 

Inteligência do preceito contido no art. 201, parágrafo 4, da CF/88 e do parágrafo único do art. 1 da Lei 7787/89. 

2. Apelação improvida.” 

(TRF-4, AC, Proc. 96.04.36400-6/RS, Rel. Nylson Paim, 6ª Turma, DJ 02/09/98) 

  

Por fim, nem se diga que tal entendimento esteja a ferir os termos do § 11 do art. 201 da CF/88, a dispor o seguinte: “os 

ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.” 

  

É de se ter presente que a norma constitucional em testilha, de modo claro e inequívoco, remete a sua regulamentação à 

lei infraconstitucional (“nos casos e na forma da lei”). Ora, as leis infraconstitucionais aplicáveis à espécie, embora 

anteriores à norma constitucional, são claras ao disporem que a gratificação natalina (13º salário), embora integrante do 

salário-de-contribuição, não se presta juridicamente para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

Em verdade, entendo, está-se diante de uma norma constitucional de eficácia contida, vez que outorga ao legislador 

infraconstitucional a possibilidade de reduzir ou restringir o direito consagrado pela norma constitucional. É o que se 

verifica “in casu”. 

  

Quanto aos reajustamentos posteriores à fixação da RMI, o art. 26, da Lei 8.870/94, dispõe que na hipótese da média 

apurada dos salários de contribuição resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de 

início do benefício, para aqueles com data de início entre 05/04/1991 e 31/12/1993, a diferença percentual entre esta 

média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício a partir da competência de abril de 1994, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste. 

  

No caso em tela, verifica-se que a data de concessao do benefício não está abrangida pelo dispositivo legal em comento, 

impondo-se a rejeição do pedido. 

  

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem 

custas e sem honorários. Defiro a assistência judiciária. P. I. com o trânsito, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito por ilegitimidade do BACEN em ser parte no presente processo, nos termos do 

art. 267, VI do CPC e julgo IMPROCEDENTE o restante do pedido, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.042376-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361458/2010 - ANDRE MANA 

GARCIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042803-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361592/2010 - MARTHA 

GONÇALVES DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.005283-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351912/2010 - JANETE BANDEIRA 

OLIVEIRA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2009.63.01.059027-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362892/2010 - FERNANDES DE 

ALCANTARA (ADV. SP221370 - FERNANDES DE ALCANTARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.060412-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363593/2010 - MARIA 

SALVADORA RODRIGUES (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA 

PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
2008.63.01.055260-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354061/2010 - NEUZA RIBEIRO 

SOARES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042406-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363591/2010 - AMARO MANOEL 

DE LIMA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS, SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064133-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301367705/2010 - NICILENI 

BAPTISTA CYRILO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000260-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368200/2010 - REGINA CELIA 

CHIZZOLINI MARTINS (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE 

ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035634-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368214/2010 - MARGARIDA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP135511 - SYLVIO FARO, SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.032158-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368215/2010 - RUBENS DE 

MELLO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.032191-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070814/2010 - CLAUDIO DE LIMA 

(ADV. SP238627 - ELIAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.064826-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368201/2010 - ANA MARIA 

BRUNO MARTINS (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.062271-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368211/2010 - ZILDA RITA DOS 

SANTOS (ADV. PR043522 - ANA CAROLINA IACZINSKI DA SILVA, SP289451 - ANA CAROLINA 

IACZINSKI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido com base no art. 269, inc. I, do CPC. 

Incabível a condenação em custas e em honorários de advogado. 

PRI. 

  
2007.63.01.053520-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167311/2010 - TANIA MARA 

SENTEIO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.053529-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167324/2010 - JUAREZ EMILIO 

DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.053531-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167329/2010 - GIULIO LUZZI 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando o pedido do Autor em sua totalidade. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  
2008.63.01.030052-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155436/2010 - RAIMUNDO 

VELOSO DA SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

2008.63.01.030356-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155592/2010 - JOSE FERREIRA 

CLARO (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

2008.63.01.030351-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155594/2010 - NIVALDO 

APARECIDO VOGLIOTTI (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.017815-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365532/2010 - CARLOS 

HENRIQUE FERRAZ ROSA (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Concedo a justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.012319-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172808/2010 - MARIA FONTANA 

LOPEZ (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

2008.63.01.012317-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172814/2010 - JOESIO NOVAES 

PIRES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

2008.63.01.013860-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171861/2010 - VERA LUCIA 

TUCILLO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.013864-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171865/2010 - GERALDA ISABEL 

DE ASSIS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012801-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172345/2010 - ANTONIO CARLOS 

PEREIRA (ADV. SP053435 - FUJIKO HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012679-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172391/2010 - FATIMA CRISTINA 

DE MORAES (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.011705-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172952/2010 - ANGELO LOTTO 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012084-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172873/2010 - SEBASTIAO JOSE 

DE FARIA (ADV. SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.020638-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364604/2010 - HELIO RODRIGUES 

DA CUNHA (ADV. SP260898 - ALBERTO GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, 

I, do CPC, com relação ao pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade. 

No mais, julgo improcedentes os demais pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

2009.63.01.059941-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345703/2010 - BENEDITA VILMA 

CORREIA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, Sra. 

Benedita Vilma Correia, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, ante a falta de 

preenchimento do requisito da carência mínima nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 
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2010.63.01.003167-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350254/2010 - ERINALDO 

FERREIRA BATISTA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido do autor, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro 

extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

2010.63.01.022442-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301353172/2010 - JOAO CARLOS 

FERREIRA (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por João Carlos 

Ferreira, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No presente feito, de acordo com o 

parecer da contadoria, em documento anexo, verifica-se que o salário de benefício não foi limitado ao teto 

máximo de pagamento, motivo pelo qual resta impossibilitada a aplicação da Lei n.º 8.870/94. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

Código de Processo Civil.  

Sem custas processuais ou honorárias de advogado nessa instância judicial, na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2008.63.01.017662-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366646/2010 - GUIOMAR 

BALSAMO GONCALVES (ADV. SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017663-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366647/2010 - JOSE CLAUDIO 

CORTEZ (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017876-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366648/2010 - FRANCISCO 

RAYMUNDO DA SILVA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017879-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366649/2010 - ANTONIO 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP092601 - ARIOVALDO GONCALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017881-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366650/2010 - JOSE QUIRINO 

SOBRINHO (ADV. SP092601 - ARIOVALDO GONCALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017883-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366651/2010 - ARY CORREIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP092601 - ARIOVALDO GONCALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.018030-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366652/2010 - MOYSES DURO 

HUNGRIA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.018032-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366653/2010 - HELENA ALVES DE 

OLIVEIRA AMANCIO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.018236-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366657/2010 - LUIZ CURSI (ADV. 

SP066027 - ADEMIR FLORISVALDO CURSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.018781-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366658/2010 - LEANDRO GAETA 

(ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.018784-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366659/2010 - PAOLO GAETA 

(ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso reconheço a prescrição em 

relação aos planos Bresser e Verão, motivo pelo qual julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial em razão da 

ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2009.63.01.039546-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363820/2010 - VANDERLEY JOSE 

MADURO BOCAYUVA (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020961-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363888/2010 - FRANCISCA 

FIORITO (ADV. SP202010 - WILSON DE ALCÂNTARA BUZACHI VIVIAN, SP209895 - HAMILTON 

DONIZETI RAMOS FERNANDEZ, SP242838 - MARCOS ROGÉRIO SCIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.049338-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301347336/2010 - VICENTE 

FERREIRA CLEMENTE (ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na peça 

inicial, e, em conseqüência extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

 Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios. 

 P.R.I. 

  

2010.63.01.018966-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368521/2010 - INACIO 

RODRIGUES (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2009.63.01.003862-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363782/2010 - ARLINDO BATISTA 

(ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045246-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301319780/2010 - RAIMUNDO 

FERREIRA NUNES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042442-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351906/2010 - MARIA DA GLORIA 

BISPO DE CARVALHO (ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.004384-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312170/2010 - LUIZ MASSAHIRO 

MATSUMOTO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer da presente sentença é de 10 (dez) dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do art. 

269, inc.I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

2007.63.01.037512-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187834/2010 - JOSE ERNESTO 

DOS SANTOS (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.040525-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187835/2010 - EXPEDITO 

PEREIRA LEITE (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.037523-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187836/2010 - JOAREZ ROSA 

(ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.034590-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187838/2010 - PER HAKAN 

TARANGER (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.036548-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187839/2010 - DONIL GOMES 

VIEIRA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.060486-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188249/2010 - ERALDO MAGELA 

DIAS (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.060473-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188251/2010 - ADEMIR DE 

ANDRADE (ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN 

GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022027-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187269/2010 - MILTON DE 

AMORIM (ADV. SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022023-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187272/2010 - DANIEL JOSE DE 

ALMEIDA (ADV. SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.021654-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187388/2010 - HELOISA 

SANTEIRO RIOS (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o feito com análise do mérito, forte no inciso I do art. 269 do CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

2008.63.01.023498-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301346428/2010 - MILTON JOSE 

GONCALVES (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.031800-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343655/2010 - EDMAR RIBEIRO 

(ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269 I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.041504-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361809/2010 - JOSE SAMORA 

(ADV. SP232490 - ANDREA SERVILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em 

relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 
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Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se, sendo a autora pessoalmente, ante a renúncia de sua 

advogada, devendo a secretaria esclarecê-la da necessidade de constituir advogado para recorrer. 

Ante a renúncia da advogada, exclua-a do cadastro. 

  

2007.63.01.041402-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361788/2010 - SADAE BEPPU 

(ADV. SP033669 - WALTER PASCHOALICK CATHERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, 

somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO improcedente o pedido formulado pela parte 

autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987, pois a conta foi aberta em 1988 e 

além disso tem data de vencimento no dia 24. 

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2008.63.01.018409-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312999/2010 - JOSE XAVIER DA 

SILVA (ADV. SP112064 - WAGNER FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.019691-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330872/2010 - JOAO ORNELES 

RIBEIRO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido do autor. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido com base no art. 269, inc. I, do CPC. 

Incabível a condenação em custas e em honorários de advogado. 

  

PRI. 

  

2007.63.01.053523-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167315/2010 - IVAN RODRIGUES 

PORTO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.053526-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167320/2010 - JOSE PATROCINIO 

DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.056467-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189135/2010 - MAURICIO SANT 

ANA (ADV. SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O autor propôs a presente demanda em face do INSS, visando a 

declaração de inconstitucionalidade do fator previdenciário e a conseqüente revisão da RMI do benefício previdenciário 

que recebe, sem sua incidência. 

  

O INSS se contrapõe à pretensão da parte autora. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou acidente do 

trabalho. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

O interesse de agir também está presente, já que há prova da resistência do INSS de atender administrativamente ao 

pleito da parte autora. Lembrando-se que fatos notórios (reiterados indeferimentos sob o mesmo argumento), 

independem de prova (CPC, art. 334, I). 

  

Por outro lado, analisando a possibilidade de decadência, há de ser declarada a inconstitucionalidade do art. 103 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

  

Como se sabe, a Medida Provisória nº 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 introduziu o 

instituto da decadência em matéria previdenciária, no que atine à revisão do ato concessivo de benefício, fixando prazo 

de 10 anos. Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 

1998, alterou o prazo para cinco anos. 

  

Ocorre, todavia, que a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XXXVI diz que “a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”, enquanto no art. 37 prevê que a administração pública está adstrita à 

legalidade. 

  

Estando o INSS submetido à legalidade, tem o dever de conceder os benefícios requeridos pelos segurados que 

satisfizerem todos os requisitos legais, no valor determinado pela legislação. 

  

Considerando que direito adquirido é, por assim dizer, aquele para o qual a pessoa preenche todos os requisitos legais, 

se o segurado da Autarquia satisfaz os requisitos para determinado benefício, está acobertado pelo direito adquirido, de 

modo que não é possível decair do direito de ter o benefício incorporado ao seu patrimônio jurídico, nos exatos termos 

da lei que o prevê. Há de se considerar também que se se vedar a possibilidade de discutir a lisura do ato concessivo, 

perpetuar-se-á o erro para as prestações presentes e futuras. 

  

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é no sentido de limitar a aplicação do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 tão-

somente para os benefícios concedidos depois de 27 de junho de 1997. 

  

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já delicidiu que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 
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O entendimento é no sentido de que entre 27 de junho e 1997 e 22 de outubro de 1998 aplicar-se-ia o prazo decadencial 

de dez anos, valendo o de cinco depois disto. 

  

Ocorre, entretanto, que se adere, conforme explicado, ao entendimento de que o art. 103, caput da Lei nº 8.213/91 

desafia o art. 5º, XXXVI da Constituição Federal, especificamente no que tange à proibição de a lei violar direito 

adquirido, razão pela qual declaro sua inconstitucionalidade. 

  

Observo, finalmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição será observada. 

  

Passo ao mérito. 

  

A parte autora não tem razão. 

  

Não há mácula de inconstitucionalidade no fator previdenciário. Ao contrário, ele bem atende ao principio 

constitucional da isonomia (CF, art. 5º). 

  

A Previdência Social, diferentemente do que se pode pensar, lida com recursos financeiros finitos, de modo que o 

legislador tem o dever de criar maneiras para evitar que ela seja deficitária, sempre respeitando o direito do segurado, é 

claro. 

  

Nesse mister, ele deve atender ao princípio da seletividade na escolha dos riscos a serem cobertos, e a remuneração 

adequada para cada caso. 

  

O fator previdenciário é uma fórmula matemática que incide para distinguir o salário das pessoas que se aposentam por 

tempo de contribuição, conforme a idade delas. Assim, quanto mais jovem o segurado, menor o valor da aposentadoria. 

  

Quando não existia o fator previdenciário, todos os salários de benefício eram calculados de maneira uniforme, de modo 

que aqueles que se aposentavam jovens, e, portanto, encareciam o sistema, estavam em pé de igualdade com os 

segurados que se aposentavam com idade mais avançada, e por isso oneravam menos o sistema, o que evidentemente 

não era justo. 

  

Pondere-se que certa pessoa, do sexo masculino, inicie suas contribuições ao INSS com 16 anos de idade. Contribuindo 

sem interrupção, fará jus à aposentadoria com 51 anos de idade (16+35=51). Se essa pessoa viver até os 72 anos, como, 

salvo melhor juízo, é a atual expectativa de vida dos homens brasileiros, terá contribuído por 35 anos e recebido 

benefício por 21. Por outro lado, um homem que iniciou suas contribuições mais tarde, aos 25 anos de idade, por 

exemplo, se aposentadoria com 60 e receberia aposentadoria por 12 anos. Evidente que este último é menos pesado para 

o sistema, razão pela qual é possível pagar-lhe um beneficio maior do que se paga ao outro. Ademais, este último, por 

sua idade, tem menos energia que o outro, que, na casa dos 50, ainda pode trabalhar. 

  

Com o aumento da expectativa de vida no mundo, é inevitável que se criem mecanismos para manutenção dos sistemas 

de previdência, como na França, por exemplo, que pretende elevar a idade de aposentação de 60 para 62 anos de idade. 

  

Nesse contexto, o fator previdenciário não foi um avanço, mas um paliativo que evitou a derrocada do sistema 

previdenciário brasileiro,uma vez que a existência de um sistema previdenciário financeiramente saudável depende de 

que os benefícios de aposentadoria, exceto os decorrentes de invalidez, submetam-se ao binômio “tempo de 

contribuição e idade”, sob pena de, não respeitando esta regra, sucumbir. 

  

A aposentadoria tem como finalidade o amparo à velhice da pessoa que trabalhou a vida inteira, preservando-lhe a 

dignidade, e não a de servir como fonte extraordinária de rendimento para quem ainda pode trabalhar. 

  

Nessa ordem de idéias, o fator previdenciário é mais um benefício para o segurado e prejuízo à Previdência Social, pois 

permite que pessoas em plena capacidade laborativa se aposentem, onerando desnecessariamente o sistema. 

  

Cumpre ressaltar, outrossim, que a opção de se aposentar jovem e ter renda menor é do segurado, pois o sistema lhe 

permite a escolha de contribuir mais, aposentando-se na velhice, com renda maior. 

  

Logo, o fator previdenciário satisfaz as exigências constitucionais com relação ao segurado e, a par e passo, conquanto 

não seja suficiente, evita, por ora, a destruição do sistema. 
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Posto isso, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, 

inciso I do CPC. 

  

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, arquive-se. 

  

2006.63.01.031561-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301356517/2010 - SEBASTIAO 

MARTINS (ADV. SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

a) Quanto aos pedidos de aplicação da Lei 6.423/1977 e do IRSM DECLARO EXTINTA a relação jurídica processual, 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, ante a existência de coisa 

julgada. 

  

b) Quanto aos pedidos remanescentes, JULGO-OS IMPROCEDENTES, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbências, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.  

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.059610-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267047/2010 - JOSE FERNANDO 

MANSO MONTEIRO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000252-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267051/2010 - MARIA 

APARECIDA FLORIANO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060360-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267053/2010 - MARCOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062133-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267055/2010 - VERA REGINA DA 

SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE 

ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062128-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267056/2010 - RITA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA 

RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000290-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267057/2010 - APARECIDA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES, SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014644-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267066/2010 - MARIA PEDRINA 

BARBOSA DE ARAUJO COELHO (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001848-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267105/2010 - MARIA LOPES DE 

ANDRADE (ADV. SP098997 - SHEILA MARIA ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014174-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267107/2010 - AUGUSTO CEZAR 

CAMARGO WOLF (ADV. SP030131 - PEDRO GIAQUINTO NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003580-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267110/2010 - EDLENE MIGUEL 

DOS SANTOS (ADV. SP209040 - DEBORA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, SP192930 - MARIA ALICE CORREIA 

LOUREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057857-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267408/2010 - JOSE RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP240535 - LUIZ ROBERTO COSTA RUSSO, SP241497 - KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000340-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267585/2010 - MARINALVA 

MARIA DE JESUS (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062334-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267645/2010 - ANTONIO 

VICTORINO NETO (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021563-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311686/2010 - SILVANIA COSTA 

MARQUES (ADV. SP159393 - RENATO TAMOTSU UCHIDA, SP279347 - MARCIA YUMI SAWADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021378-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311692/2010 - ANTONIO 

GERVASIO MENDES (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021376-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311693/2010 - CYNTHIA 

APARECIDA VALERIO ALVES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023250-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323579/2010 - GILVAN JOSE DE 

ARAUJO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021256-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323580/2010 - CLEUZA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021025-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323581/2010 - PEDRO PAULO DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.019450-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323583/2010 - ERCILIA AMALIA 

FROIS SANTOS (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019235-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323585/2010 - DEOBERTO 

FERREIRA BRAGANCA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019187-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323586/2010 - AURELINA 

MINERVINA DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019140-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323588/2010 - MARLY BARBOSA 

DE SOUZA (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018172-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323589/2010 - MARIA DE 

LOURDES ALVES FERREIRA (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005113-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323590/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO ANDRADE RIBEIRO (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021308-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323612/2010 - MARIA CELIA 

OLIVEIRA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021055-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323614/2010 - VALDEMAR 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021019-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323615/2010 - GILBERTO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020140-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323616/2010 - JOSE CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP263938 - LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019642-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323618/2010 - VERA LUCIA 

SILVA DE SOUZA (ADV. SP218412 - DANILO PACHECO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019510-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323619/2010 - ELENICE MARIA 

DE OLIVEIRA EMILIANO (ADV. SP152246 - WALDEMAR MINUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019227-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323621/2010 - EVA DIAS DA 

SILVA VIEIRA (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019179-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323622/2010 - CELIA REGINA 

DOMINGUES DE ANDRADE (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009245-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323624/2010 - ANTONIA MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP292131 - PEDRO MIGUEL DA SILVA, SP295622 - BENEDITO TADEU 

FRANCO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007675-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323625/2010 - ANA ANTUNES 

DOS SANTOS (ADV. SP153248 - ANDREA GUEDES BORCHERS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007641-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323626/2010 - ANTONIO 

RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI, SP296348 - ADELIA MATILDE 

WAGNER BOEING) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002737-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267106/2010 - SANDRA DE 

REZENDE OLIVEIRA (ADV. SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO, SP291698 - DEBORA 

PEREIRA FORESTO, SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003630-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267112/2010 - REGINALDO DA 

SILVA (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008265-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323576/2010 - EDVALDO ALVES 

LIMA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021363-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323611/2010 - RISIBEL FERREIRA 

(ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021137-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323613/2010 - ANTONIO JULIO 

DA SILVA (ADV. SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.093589-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333215/2010 - LUIZ JOSE 

SATURNINO (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019283-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323584/2010 - JOSE SOARES DA 

SILVA (ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.041376-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361705/2010 - VANILDA GRILLO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante 
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todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, 

JULGO improcedente o pedido formulado pela parte autora, pois só há conta aberta em 2009. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

Registro que constatada a existência de outra conta poupança em nome do autor, que não a encontrada pela CEF, nada 

impede a propositura de outra ação em relação a ela. Reconheço expressamente que na eventualidade de existência de 

outra conta, que não a encontrada pela CEF, a presente ação serviu como instrumento de interrupção da prescrição 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. . 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se, sendo o autor pessoalmente. 

  

2008.63.01.040500-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301355780/2010 - JOAO CELIO 

RODRIGUES (ADV. SP105755 - REINALDO DE OLIVEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica 

a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

2006.63.01.091459-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357608/2010 - TSUYOSI HABE 

(ADV. SP184137 - LILIAN BARRETO FINCO ARANEDA, SP176137 - ADRIANA BARRETO DE CARVALHO, 

SP198461 - IVOMAR FINCO ARANEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento 

do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

2007.63.01.066430-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361171/2010 - WANDERLEY 

MARTINELLI (ADV. SP093715 - MARIA APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066654-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361235/2010 - NEURI ARAUJO DA 

SILVA RIBEIRO (ADV. SP106662 - THADIA ALLAN RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067046-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361255/2010 - MARINA 

YOSHIMURA SASAKI (ADV. SP119905 - NENI FERREIRA CAVALCANTE CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.005284-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349218/2010 - ELIAS CARLOS DE 

CASTRO VELOSO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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P.R.I. 

  
2008.63.01.017775-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312997/2010 - VALDEMAR 

SEBASTIAO VENCESLAU (ADV. SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017299-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312998/2010 - EZIO FRANCISCO 

DIAS (ADV. SP141768 - CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.006793-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361402/2010 - JOAO BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). Diante de todo o exposto, reconheço a ocorrência parcial da prescrição e julgo improcedente o restante do 

pedido, nos termos dos incisos I e IV do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.037671-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362932/2010 - REGINA MARIA DE 

ARAUJO (ADV. SP188327 - ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.056217-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362377/2010 - LEO MAURICIO 

LEAO (ADV. SP053200 - REGINA APARECIDA MORAES GOMES LEAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (Planos Bresser e Verão) e extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar em condenação em honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.049479-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171886/2010 - JOSE ROQUE DE 

MORAES (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

inicial, com resolução do mérito da causa, na forma do art. 269, I do CPC. 

  

2009.63.01.015623-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301341167/2010 - AGOSTINHA 

MENDES SOARES (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por idade. 

Citado, o INSS contestou o feito requerendo a improcedência da ação por não terem sido implementados os requisitos 

previstos no artigo 142 da Lei 8.213/91.  

Os autos foram remetidos à contadoria. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Conforme dispõe o artigo 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida pela lei, completar 65 ( sessenta e cinco ) anos de idade, se homem, e, 60 ( sessenta ) , se mulher. 

No que toca ao período de carência, o artigo 25 da Lei 8.213/91 estipulou que a carência para a concessão da 

aposentadoria por idade é de 180 contribuições mensais. 
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O artigo 142, entretanto, levando em conta a situação dos indivíduos já filiados ao RGPS por ocasião da entrada em 

vigor da Lei 8.213/91, estabeleceu regra de transição, segundo a qual, para o segurado inscrito na Previdência Social 

Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social 

Rural, a carência das aposentadorias por idade obedecerá à tabela que especifica, levando em conta "o ano em que o 

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício."(Grifei). 

Este juízo vinha adotando posicionamento segundo o qual a carência necessária à concessão do benefício ficaria 

congelada no ano em que implementado o requisito idade. 

Entretanto, melhor analisando a questão, verifico que não foi este o critério estipulado pelo legislador quando 

estabeleceu a regra de transição. De fato, a lei é expressa ao estabelecer que deve ser levada em conta a carência no ano 

em que implementadas todas as condições para a concessão do benefício. Neste sentido já há jurisprudência : 

  

IUJEF 2007.70.95.009217-1/PR 

Aposentadoria por Idade Urbana. Parâmetros utilizados para definição da carência. 

A carência da aposentadoria urbana por idade deve ser estabelecida pela data da implementação da idade ou pela data 

em que se verificar a coincidência entre a carência exigida na lei e o número de contribuições vertidas, a que ocorrer por 

último. 

Relatora : Juíza Federal Luísa Hickel Gamba, maioria , Sessão de 28.11.2008. 

  

No caso em tela, remetidos os autos à contadoria do juízo constatou-se que, ainda que considerado o período registrado 

na CTPS não computado pelo INSS, no ano em que a autora completou 60 anos, em 26/07/2003, a autora possuía tão 

somente 89 contribuições, número inferior ao previsto na tabela progressiva ( 142 ). Isto porque o recolhimento como 

contribuinte individual iniciou-se em 2005, não havendo a implementação de ambos os requisitos exigidos na tabela 

progressiva para a concessão do benefício. 

Por sua vez, na data da DER, em 10/11/2008, a autora contava tão somente com 134 meses de contribuição, não 

havendo completado a carência necessária à concessão da aposentadoria pretendida. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

 Int. 

  

2010.63.01.019255-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305399/2010 - BENEDITO 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, 

o benefício de auxílio-doença NB n. 536.664.819-6 (DIB em 01.08.2009, DIP em 01.10.2010), que vinha sendo pago 

em favor do autor, desde sua cessação em 28.01.2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno 

ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de dezembro de 2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houver recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

exercício de atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados nos autos, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios.  

  

                   P.R.I. 

  

2007.63.01.001093-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155608/2010 - JOSE ALCIMAR DE 

MELO PAPANDREA (ADV. SP104663 - ANDRE LUIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.001089-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155610/2010 - ADEMIR 

GIOVANELLI (ADV. SP104663 - ANDRE LUIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.001090-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155612/2010 - ALVARO SOARES 

DE MORAES (ADV. SP104663 - ANDRE LUIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.002465-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331710/2010 - SONIA REGINA 

BALESTRI (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

Sonia Regina Balestri, negando a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço pretendido por parte do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.024960-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159865/2010 - MESSIAS LOPES 

DA ROCHA (ADV. SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado relatório, nos termos da lei. 

           Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.                           

           As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

           Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

           Segundo apurado pela Contadoria deste Juízo, o cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte 

autora (e/ou daquele originário do seu), diante dos 18 (dezoito) pedidos formulados na exordial, não contém qualquer 

imprecisão técnica. 

          O senhor perito judicial procedeu a novo cômputo da RMI e verificou, em síntese, que não havia diferenças 

salariais a serem apuradas. 

Assim, concordando este Estado-juiz com o parecer contábil, que passa a fazer parte das razões de decidir, não há 

quaisquer diferenças devidas a parte autora.           

             Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgando improcedente o pedido da exordial. 

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

             No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

 Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. Intime-se o MPF. P. R. I. 

  
2010.63.01.007475-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301353337/2010 - LUIS HENRIQUE 

ROCHA FERREIRA (ADV. SP152079 - SEBASTIAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008542-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354800/2010 - PABLO KAIQUE 

PEREIRA LOPES (ADV. SP281836 - JOSE WELLINGTON UCHOA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.064258-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313629/2010 - AMARO DOS 

SANTOS (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, diante 

da ausência de comprovação de sua qualidade de segurado. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com 

julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 
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Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2009.63.01.057209-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351886/2010 - HILDA DE 

OLIVEIRA SIMAO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055987-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351887/2010 - MARIA 

MARCELINA OLIVEIRA PEREIRA COELHO (ADV. SP196322 - MARIA GILDACY ARAUJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053455-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351891/2010 - MARIA DIAS DA 

ROCHA JANDRE (ADV. SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056814-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351897/2010 - ANTONIA TELES 

BARBOZA (ADV. SP133315 - PAULA MARIA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053645-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351899/2010 - WILLIANS 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000975-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351900/2010 - BENTA RAMOS DE 

BRITO (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054868-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351901/2010 - LAENES BARBOSA 

DA GAMA (ADV. SP151844 - ELSON ANACLETO SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027458-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351894/2010 - MARIA ADELAIDE 

GALVANI (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055466-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351898/2010 - MARIA 

ANTONIETA GARCIA RODRIGUES (ADV. SP262543 - SANDRA CRISTINA DOS SANTOS, SP284580 - VILMA 

APARECIDA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. P. R. I. Intime-se o MPF. 

  

2010.63.01.013048-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361563/2010 - AUREA SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.013057-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362213/2010 - JORGE HELITO 

(ADV. SP010417 - JORGE HELITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014046-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364012/2010 - IVANETE MARIA 

DUARTE DOS SANTOS (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, uma vez que a 

prova técnica demonstrou não haver diferenças a serem pagas ao autor, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da lei nº 10.259/01.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.023686-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331707/2010 - GERALDO VIEIRA 

DE LACERDA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023692-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331712/2010 - JOAO ROQUE DA 

SILVA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.042571-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361594/2010 - FLAVIO TEIXEIRA 

(ADV. SP168979 - WALDEMIR PERONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.057216-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350756/2010 - ERIKA PIRES DA 

SILVA (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado e julgo extinto o processo, 

com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a 

fundamentação supra. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.008185-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350706/2010 - ELISABETE MARIA 

DA COSTA DE AMORIM (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008260-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350746/2010 - RICARDO 

APARECIDO RODRIGUES DUARTE (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.009279-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350747/2010 - MARCELO 

ANTONIO MARTINS (ADV. SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009874-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350842/2010 - RAFAEL 

DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011226-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350853/2010 - ANTONIO 

GONÇALVES SAMPAIO (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016362-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350864/2010 - ADELSON DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017183-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350880/2010 - JOSE ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017799-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350938/2010 - FRANCISCO 

ANDERSON DA CRUZ (ADV. SP063014 - NIVALDO FRANCISCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018398-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350943/2010 - ORLANDO 

CASTILHONE (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018734-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352062/2010 - EDIVALDO DE 

CARVALHO (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019146-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352130/2010 - BENJAMIM 

CORREIA OLIVEIRA (ADV. SP133004 - ROBSON EITI UTIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020753-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352258/2010 - MARIA DE LURDES 

PEREIRA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022744-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352323/2010 - IRACEMA BORGES 

DE ALMEIDA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE 

APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022891-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352368/2010 - SONIA MARIA DE 

OLIVEIRA PATRICIO (ADV. SP117159 - LUCINEA FRANCISCA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.023013-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352393/2010 - JOSE DAMASIO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023368-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354649/2010 - AGNALDO 

ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023689-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354713/2010 - EDNALVA 

BARBOSA (ADV. SP173717 - NELSON LOPES DE MORAES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024190-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354717/2010 - JOSE JUSTINO 

BISERRA FILHO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009517-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350810/2010 - ROSMARI RIBEIRO 

DE SA BALA (ADV. SP291790 - EULER BRITO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018849-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352091/2010 - LEONIZIO ALVES 

FERREIRA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023229-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354600/2010 - THANIA 

APARECIDA DA SILVA QUEIROZ (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.026123-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368782/2010 - JOSE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Ante a divergência entre as declarações do autor e as informações contidas na declaração emitida pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Penápolis, oficie-se ao MPF. 

  

2007.63.01.021640-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331715/2010 - MAURICIO 

FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP127192 - ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE, com resolução do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

P.R.I. 
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2010.63.01.000862-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350909/2010 - MARIA DE FATIMA 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022621-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351324/2010 - JURACI SENA 

SILVA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022510-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351325/2010 - ANTENOR CAMPOS 

DA SILVA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022477-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351326/2010 - MARIA LUCIA 

FERREIRA DOS PASSOS DE ARAUJO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA 

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021921-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351327/2010 - FABIANA 

BECKENKAMP DE ALMEIDA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019877-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351328/2010 - JOAO SANTOS 

COSTA (ADV. SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018506-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351329/2010 - JOSE MARTINS DE 

ABREU (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018145-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351330/2010 - GILBERTO 

VENICIUS XAVIER LIMA (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014062-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351333/2010 - MARIA 

BERNADINA DE ARAUJO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023698-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352057/2010 - JOSINA DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023373-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352058/2010 - LUIS HENRIQUE 

FERNANDES SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011134-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351334/2010 - JOSE ROBERTO 

SOARES COSTA (ADV. SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em conclusão, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com 

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

  

2009.63.01.031002-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364351/2010 - FLORISVALDO 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.031847-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343187/2010 - PAULINA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

  

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.035639-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354655/2010 - PAULO ROBERTO 

NUNES PINTO (ADV. SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033075-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354658/2010 - LUZDARIA 

PEREIRA HERNANDEZ (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050855-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354661/2010 - VALDOMIRO 

PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP188249 - TICIANA FLÁVIA 

REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004156-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354664/2010 - MARIA DA GLORIA 

JESUS SOUZA DA SILVA (ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005273-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354665/2010 - HELIO MARTINS 

(ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006268-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354666/2010 - MARIA EDJANE 

DOS SANTOS (ADV. SP128523 - ADRIANA MOREIRA NUNES GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015708-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354671/2010 - AUCINEIDE 

RAMOS DE CARVALHO (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017376-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354673/2010 - LUZINETE NAZARE 

GARCIA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018391-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354676/2010 - DOMINGOS REIS 

CONCEIÇÃO DE JESUS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021855-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354682/2010 - ALFREDO LEITE 

DOS SANTOS (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021892-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354683/2010 - JULIO FERREIRA 

SANTOS (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022046-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354685/2010 - GEOVANI ALVES 

RODRIGUES (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022734-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354686/2010 - SONIA MARIA 

ELZA DE SOUZA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023023-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354688/2010 - JEFFERSON 

MONTES FERNANDES (ADV. SP105132 - MARCOS ALBERTO PEREIRA, SP252710 - ADRIANA 

GONÇALVES SALINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050004-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354660/2010 - MARIA DO CARMO 

QUINTILIANO TEIXEIRA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022015-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354684/2010 - ROZEMIRO 

FIRMINO DE BRITO (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.060007-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343274/2010 - IVO ALEXANDRE 

DA SILVA FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando o 

direito de levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, 

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União 

nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período das 8h 30min às 

10h 30min; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

  

2009.63.01.059547-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301341152/2010 - VANDILHA 

MOREAL RUIZ (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, considerando-se que na data da DER (27.10.2009) a 
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autora contava com apenas 142 contribuições, e não possuía a carência necessária à concessão do benefício prevista no 

artigo 142 da Lei 8.213/91, julgo improcedente o pedido e casso a liminar anteriormente concedida. 

Oficie-se para cumprimento.  

 P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita 

formulado pela parte autora.  

P.R.I. 

  
2009.63.01.061006-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301307419/2010 - ISABELLA 

RODRIGUES COSTA (ADV. SP141976 - JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003286-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354578/2010 - ANDERSON 

FONTENELE DA COSTA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002258-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354579/2010 - RAFAEL 

NASCIMENTO COUTO (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000646-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354582/2010 - TELIS ROBERTO 

MARQUES BATISTA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.043681-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361868/2010 - ANGELINO JOSE 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Posto isso; 

  

I) Com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC, homologo o pedido de desistência do autor em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, e extingo o feito sem resolução de mérito em relação à ela; 

  

II) No que concerne ao réu Banco Central do Brasil - BACEN, e aos valores bloqueados, reconhecendo a prescrição na 

forma da fundamentação retro, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.080641-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313570/2010 - JURANDIR 

CABRERA (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

                                   Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.038683-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161755/2010 - WALQUIRIA 

FERREIRA E SOUZA (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, com o que declaro o processo extinto, com resolução de mérito, na forma do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Retifique-se o nome da autora para que conste tal como registrado em seu CPF. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez e mantendo a decisão do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

2009.63.01.060861-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368315/2010 - MARIA VERA 

LUCIA FRAZAO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064725-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368334/2010 - BENEDITO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003878-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368390/2010 - PEDRINA DIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP067985 - MAURO RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007595-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368407/2010 - JAIME DO CARMO 

DUARTE (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009431-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368429/2010 - EDUARDO 

CLEMENTE (ADV. SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009528-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368435/2010 - MARIA DOLORES 

VIEIRA (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020129-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368699/2010 - NIVALDO 

FERREIRA LIMA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do 

Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra.  

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei.  

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  

2010.63.01.009258-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311595/2010 - FRANCISCO JOSE 

ALVES (ADV. SP113312 - JOSE BISPO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007963-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311596/2010 - MARA APARECIDA 

LEOCADIO PIZZO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013438-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311603/2010 - JOAO BATISTA 

GOMES (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007681-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311604/2010 - JOSE VALDECI 

ALVES (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005726-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311606/2010 - MARIA DO 

SOCORRO DUARTE SOUZA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009777-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311607/2010 - LUCIA MONTEIRO 

DE MACEDO (ADV. SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009726-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311608/2010 - JOSE RAIMUNDO 

SOUZA DE AQUINO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007659-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311609/2010 - IVANILDA MARIA 

DA CONCEIÇÃO (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010089-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311613/2010 - LUIZ ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP263938 - LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060980-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311620/2010 - ORISVALDO 

CONSTANCIO DE MACEDO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062746-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311622/2010 - HILDO MANOEL 

DE MOURA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016145-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311625/2010 - VALDICE ROSA 

DIAMANTINE LUZ (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006803-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311626/2010 - LENICE REIS 

SETUBAL (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.058965-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311628/2010 - DEVANI GOMES 

PEREIRA (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA, SP289939 - ROGERIO BORGES 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006442-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311631/2010 - ROGERIO PEREIRA 

DE LACERDA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009558-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311633/2010 - JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060035-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311634/2010 - SEBASTIAO 

BENEDITO DA SILVA (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA 

DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022078-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350757/2010 - RUTH BARBOSA 

(ADV. SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022094-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350767/2010 - DALVA 

BERNARDO RIBEIRO NERI (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008944-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350768/2010 - JOSE CARLOS 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007688-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350770/2010 - JAIR MAZONI 

(ADV. SP068718 - ACACIO BREVILIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009461-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350771/2010 - ELIZABETH 

AQUEMI KASAI TODA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020433-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350772/2010 - DEUSCELIA 

PEREIRA GARDUZI (ADV. SP225773 - LUCINETE APARECIDA MOREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008263-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350773/2010 - MARIA 

APARECIDA SANTANA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027515-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350781/2010 - ADENILSON 

PASSOS SANTOS (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026444-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350786/2010 - LUIZ DO 

NASCIMENTO ARAUJO (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007580-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311605/2010 - ELIZABETH 

CINTRA DE MORAES FREITAS MOREIRA (ADV. SP114777 - ANTONIO DE PADUA FREITAS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007851-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311611/2010 - EDILSON PEREIRA 

MATOS (ADV. SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063786-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311619/2010 - ALCIDES 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP252388 - GILMAR DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023041-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350763/2010 - IRACILDA DOS 

SANTOS (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI, SP296348 - ADELIA MATILDE WAGNER 

BOEING) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008948-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350779/2010 - MARLENE COSTA 

TEIXEIRA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020436-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350799/2010 - LUIZ CARLOS 

GARCIA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020105-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350769/2010 - JANDIRA 

FERNANDO SANTOS (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.012413-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049347/2010 - MARTINHO 

FILGUEIRA RODRIGUES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.007946-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337669/2010 - RITA DE CASSIA 

ZILINSKI PIRES (ADV. SP210731 - ANA CRISTINA SOUZA SIMPLICIO BARONE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os 

pedidos da autora, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 66/1800 

2010.63.01.022738-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351881/2010 - IVANI PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018898-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351882/2010 - RAIMUNDO LUIZ 

DE ARAUJO (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019214-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351883/2010 - PAULINO PEREIRA 

DE MORAES (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018974-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351885/2010 - JOSE ALMEIDA 

SILVA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014066-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351890/2010 - CELSO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020850-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351895/2010 - JOSEFA ANTONIA 

DA SILVA (ADV. SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA, SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021081-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351896/2010 - IRACI MARIA DA 

SILVA NUNES (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014052-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351889/2010 - MANOEL ARCANJO 

DE JESUS (ADV. SP128313 - CECILIA CONCEICAO DE SOUZA NUNES, SP296603 - VALÉRIA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.035765-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313422/2010 - SANDRA 

ANTONIETA DA SILVA ANDRADE (ADV. SP241398 - SANDRA ANTONIETA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.005263-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349215/2010 - ANTONIO PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido, extingüindo o feito com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I. Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro o 

pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.007691-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351921/2010 - IRACI JUSTINO 

FERREIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, Sra. IRACI 

JUSTINO FERREIRA, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 67/1800 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2009.63.01.057152-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312238/2010 - VITORIA MARIA 

DO NASCIMENTO JESUS (ADV. SP197236 - HELOISA SANTA CRUZ CAMOLEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto,JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido de restabelecimento do benefício assistencial de prestação continuada formulado por VITORIA MARIA DO 

NASCIMENTO JESUS, representada por sua genitora, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.  

P.R.I. 

  

2009.63.01.018219-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301332557/2010 - ELIAS ROSA 

BIZERRA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Revogo a antecipação de tutela concedida, pelo que 

determino expeça-se contramandado ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. 

  

2010.63.01.001498-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368192/2010 - ISRAEL SILVIANO 

DOS PRAZERES (ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Defiro a justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2010.63.01.007062-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301353187/2010 - ZENAIDE HELOIZA 

SHIGA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Zenaide Heloiza Shiga, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2007.63.01.006060-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301356537/2010 - MARIA DE 

LOURDES MAMMOLI (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos 

termos do art. 269, I do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.037080-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329590/2010 - JOAQUIM CARLOS 

DE SOUZA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor Sr. Joaquim Carlos de Souza, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2008.63.01.030631-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366105/2010 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA FERREIRA (ADV. SP285543 - ANDRE LUIZ MELONI GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, com o que declaro o processo extinto, com resolução de mérito, na 

forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.038671-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161785/2010 - DAIRO ALVES 

MACHADO (ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038588-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321158/2010 - OSCAR FELIZARDO 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038011-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321163/2010 - ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038005-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321165/2010 - IOLANDA DA 

CONCEICAO ROSSI SCHIARETI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038002-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321168/2010 - IARA SILVA 

COELHO CASSEVERINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037990-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321170/2010 - PAULO 

GRIGOLETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037974-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321172/2010 - CARLOS 

APARECIDO ZAMBAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037967-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321174/2010 - ANNA 

GONCALVES DE ANDRADE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037959-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321177/2010 - ALCINDO MENDES 

MOREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037954-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321179/2010 - RUBENS RAMOS 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.037953-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321181/2010 - MARIA JOSE VILA 

GONZALEZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037951-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321183/2010 - GENY DE SOUZA 

PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037950-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321185/2010 - DONATO PETRONI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037910-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321187/2010 - ORECIDIO 

BONIFACIO DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037904-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321190/2010 - MARIA FIDENCIO 

ROMANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037901-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321192/2010 - ANTONIO 

FERNANDO DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037897-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321194/2010 - VALDIR DE 

FREITAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037896-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321197/2010 - DELVAIR DE JESUS 

GUARDIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037894-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321199/2010 - RAMIRO DE 

BARROS WANDERLEY (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037892-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321201/2010 - CANDEROE JOSE 

TEIXEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037890-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321203/2010 - CLAUDIA LUCIA 

BARBIERI BORALLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037888-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321205/2010 - RAUL DA 

ENCARNACAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037947-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321209/2010 - ADAO VALENTIM 

MASSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037940-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321211/2010 - OTAVIO MORAES 

DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037921-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321215/2010 - MARIA LUCIA 

MARUCCI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037920-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321219/2010 - ANTONIO LUCENA 

FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037918-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321221/2010 - SEBASTIAO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037917-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321223/2010 - ARCIDIO 

ZANUCOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037885-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321226/2010 - ROBERTO 

BOTELHO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037881-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321228/2010 - CLAUDIONOR 

APARECIDO ORLANDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037880-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321231/2010 - NATAL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037876-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321234/2010 - DANILO 

CARNEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037874-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321237/2010 - ANEZIO AVELINO 

DA FONSECA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037867-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321240/2010 - OTACILIO DO 

PRADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037863-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321243/2010 - ANTONIO 

CANDIDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.037862-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321245/2010 - ANGELO 

PULGATTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037859-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321248/2010 - JOSE PEREIRA 

FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037858-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321250/2010 - MARCILIO DE 

ABREU (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037856-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321252/2010 - CILSO ZACARIAS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037852-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321254/2010 - RUBENS FERREIRA 

LUIZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037851-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321256/2010 - ANTONIO LEME 

MACHADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037848-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321258/2010 - ADEMIR DOS 

SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037846-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321260/2010 - JOSE PINTO DA 

CUNHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037844-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321262/2010 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037840-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321264/2010 - REINALDO 

FERREIRA BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037835-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321266/2010 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037832-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321268/2010 - SILVIO DE ONOFRE 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037829-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321269/2010 - JOAO ALBERTO 

GRATAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037827-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321271/2010 - JOSE ANSELMO 

LEONARDI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037826-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321273/2010 - SYLVIO DA COSTA 

OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037804-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321275/2010 - JOSE RODRIGUES 

CAMARGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037803-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321276/2010 - VANDERLEY 

CORTILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037802-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321278/2010 - LUIZ CARLOS 

DALL ACQUA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037800-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321279/2010 - JOSE BANO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037799-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321280/2010 - JAIR EUCLIDES 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037797-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321281/2010 - CLARICE BASILE 

SIMOES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037795-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321282/2010 - RICIERI LANZA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037792-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321283/2010 - APARECIDA 

FREDRICHSEN DE SOUSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037791-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321284/2010 - CLEUSA MARIA 

FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037789-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321285/2010 - RITA DE CASSIA 

MALAMAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.037784-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321286/2010 - MARLENE VELOSA 

MORTATTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037782-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321287/2010 - NELSON FRANÇA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037781-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321288/2010 - BENEDITO PIRES 

DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037780-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321289/2010 - EDVALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037776-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321290/2010 - GILBERTO 

KAWAHARA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037773-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321291/2010 - PEDRO CARMO DE 

BELLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037769-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321292/2010 - GERALDO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037768-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321293/2010 - NEIDE DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037765-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321294/2010 - LUCENTINO 

CATINI FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037731-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321295/2010 - HAROLDO 

PETRAZZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037728-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321296/2010 - MANOEL ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037726-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321297/2010 - GREGORIO 

RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037725-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321298/2010 - WALDEMAR DE 

ALMEIDA MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037723-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321299/2010 - GETULIO MARTINS 

DE AZEVEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037719-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321300/2010 - PAULO JOSE 

VIEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038042-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162557/2010 - APPARECIDA 

FIORELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038825-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161572/2010 - OCTAVIO DE 

AQUINO MARTINS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.040215-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301367676/2010 - VERA LIGIA 

GONCALVES (ADV. SP197317 - ANDRÉ LEOPOLDO BIAGI, SP265135 - KARINA TELES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

2009.63.01.058548-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351857/2010 - CESARIA 

DAMASCENO COSTA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima declinadas, extingo o 

processo, com resolução de mérito, para julgar improcedente o pedido da inicial. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.001300-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301272995/2010 - JOSE NILDO 

FERREIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autora José Nildo Ferreira, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2009.63.01.056380-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322197/2010 - LUZANIRA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por LUZANIRA PEREIRA DOS SANTOS. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. NADA MAIS. 

  

2008.63.01.043595-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301336996/2010 - MAURO LUIZ 

LOURENCO (ADV. SP220260 - CLAUDIA SIMOES MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o feito sem exame do mérito, em relação 

ao pedido de manutenção do auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, diante da falta de interesse de 

agir superveniente, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de adicional de 25% em decorrência de dependência de 

terceiros. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. P.R.I. NADA MAIS. 
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2007.63.01.041393-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361790/2010 - TOMOHARU 

SUGATA (ADV. SP170561 - OSVALDO ANDRADE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante todo o exposto, expendidos os 

fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO improcedente o pedido 

formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987, já que não faz 

jus ao reajuste, pois referidas contas foram abertas em 1988 e 1994. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.003359-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150289/2010 - LEVINO RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é 

de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a 

Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois 

dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.019231-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351918/2010 - JOSE MATIAS 

PEREIRA (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, Sr. JOSE MATIAS 

PEREIRA, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC e da fundamentação retro. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.043830-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361873/2010 - MARCOS HADID 

FEFERMAN (ADV. SP087495 - SIDNEI GISSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043832-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361880/2010 - VITORIA HADID 

FEFERMAN (ADV. SP087495 - SIDNEI GISSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043862-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361888/2010 - FUMIE KASAOKA 

WADA (ADV. SP202898 - ANGELA FRANCESCHINI DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.025105-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159984/2010 - RAPHAEL 

ANDREOZZI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

              Foi oferecida resposta, nos termos da contestação apensa aos autos virtuais. 

             Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

             O argumento de que se trata de interesse individual homogêneo, não tem o condão de afastar a competência dos 

Juizados Especiais Federais - JEF's para apreciar o presente feito. É que, no caso em exame, a parte autora litiga 

sozinha, não se tratando de ação coletiva, descaracterizando a incompetência alegada. 
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            De acordo com a orientação jurisprudencial dominante, a propositura de ação coletiva, na defesa dos interesses 

individuais homogêneos, não prejudica o ajuizamento pelo interessado, de ação individual com o mesmo fim (AC 

1998.01.00.030035-0/DF-TRF 10 REGIÃO - DJ 10.08.01, PG. 128) 

            Não merece acolhida, também, a preliminar de inépcia da inicial, tendo em vista que a ação proposta, bem como 

o pedido formulado estão em conformidade com o ordenamento jurídico. Com efeito, é possível, in casu, pleitear o 

reajuste de vencimento, com a aplicação do indexador - URV, nas competências março a junho, nos termos do art. 22, 

da Lei nº 8.880/94. 

           Tampouco, merece acolhido, o argumento de falta de indicação da quantia líquida. O art. 3º da Lei 10.259/2001 

fixa a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis tendo em conta o valor da causa, e, pelo que se constata na 

exordial, o valor atribuído se amolda ao permissivo legal, tornando-o líquido (art. 38, Parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95). Ademais, não há que se confundir 'valor da causa', de que trata o referido art. 3º, com 'valor da condenação', 

tampouco com "valor da execução", tendo em visto o que dispõe o § 4º do art. 17 do referido diploma legal. 

           Por fim, a eventual ocorrência de prescrição qüinqüenal sobre algumas das prestações pleiteadas pela parte 

autora, não tem o condão de afetar a questão de fundo pleiteada nesta demanda. 

           Prosseguindo. 

           As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

           Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.         

           Reza o art. 168 da Magna carta: 

“Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e 

especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, ser-lhes-ão entregues até 

o dia 20 de cada mês, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.” 

            Por força do dispositivo constitucional supracitado, é que os Poderes Judiciário e Legislativo, bem como o 

Ministério Público recebem dotações orçamentárias, para suprimento de suas despesas - aqui incluído o pagamento de 

pessoal - até o dia 20 (vinte) de cada mês. 

          Não obstante, as Medidas Provisórias nºs 434, de 27-2-94; 457, de 29-3- 94 e 482, de 28-4-94, bem como a Lei nº 

8.880, de 27-5-94, que ratificou a última Medida Provisória, não observaram o comando constitucional contido no 

artigo 168, da CF, estabelecendo - via de regra - como data de conversão dos vencimentos (e não, salários), para a URV 

do “ultimo dia do mês de competência”.        

         Frise-se que a expressão “último dia do mês de competência” se repete nas citadas normas, quando referidas à 

conversão de vencimentos de servidores públicos. É o que se contém, originariamente, no artigo 21, caput, inciso I, da 

MP nº 434/94, que assim dispõe: 

“Art. 21. Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas de funções de confiança e gratificadas 

dos servidores civis e militares serão convertidos em URV em 1º de março de 1994: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente em cada um dos quatro meses imediatamente anteriores à conversão, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia do mês de competência, de acordo com o Anexo I desta 

Medida Provisória; 

(...)” 

          Observe-se, outrossim, o que se fez repisar na Lei nº 8.880, de 1994 - acrescentada de um “independentemente da 

data do pagamento” - em seu artigo 22, caput, inciso I, que assim reza: 

“Art. 22 - Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas de funções de confiança e gratificadas 

dos servidores públicos civis e militares, são convertidos em URV em 1º de março de 1994, considerando o que 

determinam os arts. 37, § XII, e 39, § 1º, da Constituição, observado o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta Lei, independentemente da data de pagamento; 

(...)” 

          Cabe, ainda, ressaltar outro dispositivo constitucional que assegura a irredutibilidade de vencimentos para 

servidores públicos (artigo 37, XV), como cânone que não pode ser posto à margem ao momento da edição de 

quaisquer normas que pretendam disciplinar a matéria.        

          A par dos dispositivos legais supracitados, há que se ressaltar que, apenas, os servidores que exercem suas 

funções, junto aos Poderes Legislativo e Judiciário, é que fazem jus à implantação deste percentual, sobre seus 

vencimentos e, consequentemente, apenas os seus pensionistas é que teriam direito à sua incidência sobre os benefícios, 

retroativamente a março de 1994, em virtude de equívoco ocorrido na conversão da moeda corrente à época, quando da 

implantação do Plano Real, não sendo devida a sua extensão aos servidores do Poder Executivo -como é o caso da parte 

autora, uma vez que não sofreu qualquer redução na sua remuneração. 

           Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente (s) 

o (s) pedido (s). 

           Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

           No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na 

Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 
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segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

          Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.019678-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351920/2010 - DELFIM DE 

ANDRADE CORREA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

do autor, Sr. Delfim de Andrade Correa, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. P. R. I." 

  

2010.63.01.009268-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301355829/2010 - ANTONIA MARIA 

SANTILLI DOS SANTOS (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008859-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301355830/2010 - SEVERINO 

BELARMINO DA SILVA (ADV. SP281836 - JOSE WELLINGTON UCHOA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011304-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357046/2010 - NOEMIA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI, SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.014925-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301319251/2010 - MARCIA CAMERA 

(ADV. SP112147 - MARGARETH JANE NAVARRO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 

autora, negando a desconstituição da aposentadoria (desaposentação), bem como a concessão de novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.01.023036-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301348387/2010 - GERALDO MENDES 

(ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

P.R.I. 

  
2009.63.01.057843-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363623/2010 - MARIA ROSA DE 

FATIMA (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061801-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363624/2010 - ALCIDES ALVES 

SANTIAGO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064205-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363627/2010 - ERALDO OTA 

SHIMOKAWA (ADV. SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000302-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363628/2010 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057390-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363629/2010 - MARIA 

MADALENA DE LIMA (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061301-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363632/2010 - SEBASTIANA 

LACERDA DE ASSUNCAO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061295-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365216/2010 - ANTONIA SONIA 

PONTES LEITAO (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004632-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365218/2010 - JOAO MICELI 

FILHO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011447-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365221/2010 - JOSE RODRIGUES 

DE LIMA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005452-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365223/2010 - JOSE IVAN 

CARNEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP191955 - ALEXANDRO DO PRADO FERMINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005106-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365224/2010 - ERAQUE MOTA 

SANTOS (ADV. SP224357 - TADEU BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061091-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365778/2010 - VERONICA ALVES 

FERREIRA (ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041716-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365780/2010 - IRACI DE COUTO 

LUCENA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064789-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365792/2010 - MARIA DE FATIMA 

MARINO MAZIAS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.063745-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366840/2010 - TEREZINHA INA 

BARBOSA MARTINS (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041361-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366848/2010 - BENEDITO 

VICENTE PREZOTO (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063871-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366853/2010 - JOSE ALVES DE 

LIMA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064668-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366858/2010 - MARCELO 

BRAMBILA (ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.066474-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363626/2010 - ANA JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053705-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363630/2010 - MANOEL GOMES 

DA SILVA (ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054838-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365801/2010 - FRANCISCO DOS 

SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP139855 - JOSE CARLOS GOMES 

PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061052-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366845/2010 - PEDRO BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.058075-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366855/2010 - MARIA ALVES DE 

JESUS (ADV. SP261926 - LUIZ ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.009334-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301355828/2010 - SONIA MARIA DE 

ARAUJO LIMA (ADV. SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. Sem custas e sem 

honorários advocatícios, nesta instância judicial. P. R. I. 

  

2009.63.01.059762-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365071/2010 - ISABEL LUZIA DA 

CONCEICAO PEREIRA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. P.R.I. 

Intimem-se as partes para ciência desta sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, caso 

requerida. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.048186-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313008/2010 - DALVA DE LIMA 

BALBINO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048022-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313009/2010 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA GATTINI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.047742-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313010/2010 - ROSEMARY 

FRATINI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.047724-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313011/2010 - EDENIL 

APARECIDA VIEIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.047721-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313012/2010 - ALCEU RAMOS 

MOURA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.050561-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362938/2010 - MARIA 

ALEXANDRE DIAS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.033779-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333390/2010 - JADIR LIMA DOS 

SANTOS (ADV. SP259580 - MARCIA MARIANO VERAS, SP259616 - VERA LUCIA GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a manter o benefício auxílio-doença do autor, Jadir Lima 

dos Santos, até sua reabilitação, nos termos do artigo 89, da Lei 8.213/91, com valor atual de R$ 513,56 

(QUINHENTOS E TREZE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), para agosto de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar as diferenças devidas, no total de R$ 2.957,50 (DOIS MIL NOVECENTOS E 

CINQüENTA E SETE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), atualizados até setembro de 2010, conforme cálculos 

elaborados pela contadoria judicial, nos termos da Resolução 561/07, do CJF. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de cumprimento da obrigação de fazer, bem como ofício requisitório para 

pagamento dos atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.055927-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362959/2010 - MARIA DE 

LOURDES DE AGUIAR MARINHO (ADV. SP266933 - FABIO CARMO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

  

MARIA DE LOURDES DE AGUIAR MARINHO ingressou com ação, no dia 19.10.2009, em face da CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL objetivando a condenação deste em indenização por danos morais e materiais. 
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Em suma, alega que é cliente da CEF, onde mantém a conta poupança nº 013.00.118.355-2, agência 0357, com o único 

objetivo de receber benefício previdenciário. Ocorre que em 23.09.2009, constatou duas movimentações indevidas, de 

autoria desconhecida, que foram feitas para pagamento de DPVAT, no valor de R$ 178,74, e IPVA, no valor de R$ 

700,72, totalizando R$ 879,46 (extrato anexo a fl. 13, petprovas). 

  

Alega que na época dos fatos, seu filho estava com casamento marcado para o dia 26.09.2009 (fl. 19, petprovas), e a 

autora estava contribuindo para quitação de algumas despesas, e para tanto, uma colega lhe emprestou R$ 1.000,00 (fl. 

20, petprovas), dos quais grande parte foi subtraído por transações bancárias indevidas. 

  

Informa que, embora tenha formalizado contestação em conta junto à CEF( fl. 14, petprovas) até o dia do ajuizamento 

não obteve solução amigável junto (fl. 02, petprovas). Realizou reclamação junto ao PROCON (fls. 17/18, petprovas) e 

dirigiu-se à Delegacia de Polícia para a lavratura de boletim de ocorrência (fls. 15/16, petprovas). 

  

Por fim, requer a condenação da CEF em danos materiais, no montante de R$ 879,46, e danos morais, no valor de R$ 

17.720,54. 

  

Citada, a CEF apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Em audiência de instrução e julgamento, resultou infrutífera a conciliação, tendo sido colhido o depoimento pessoal da 

autora e do preposto da CEF. 

  

Ainda, foi apresentado em audiência o procedimento administrativo relativo a apuração dos fatos narrados na inicial. 

  

É o Relatório. Decido. 

  

O objeto da presente ação cinge-se à verificação de nexo causalidade entre a transação indevida operada na conta de 

titularidade da Autora e os danos que alega ter sofrido bem como se mencionados danos são indenizáveis. 

  

Conforme alega a autora, os danos morais teriam sido conseqüência da angústia e situação de estresse prolongado por 

não conseguir resgatar os valores depositados em sua conta para quitação de dívidas. 

  

Porém, conforme procedimento administrativo apresentado em audiência (fl. 28), relativo a contestação da operação 

financeira tratada nos autos, observo que em 13.10.2009 a autora foi integralmente ressarcida dos danos materiais 

narrados na inicial (R$ 879,46). Portanto, na data do ajuizamento (19.10.2009), a autora já havia recebido os valores 

retirados de sua conta, na sua integralidade, de modo que nitidamente alterou a verdade dos fatos, enquadrando-se como 

litigante de má-fé, conforme dispõe o artigo 17, II, do CPC. Noto aqui que, embora entre o ressarcimento e a 

propositura da ação tenham decorrido tão somente seis dias, a audiência realizou-se um ano depois, em 08/09/2010, 

sendo que, até esta data nada foi comunicado ao juízo acerca do ressarcimento pleiteado, situação que somente foi 

constatada no decorrer da instrução. 

  

Não se pode negar que a constatação de operação financeira indevida não é agradável, principalmente no momento em 

que a fraude ocorreu ( próximo a data do casamento do filho da Autora), porém, considerando-se que houve a integral 

reparação do dano material na via administrativa, em prazo razoável (20 dias), e antes do ajuizamento desta lide, tal 

acontecimento configura mero aborrecimento. 

  

O dano moral, assegurado constitucionalmente, não é constituído por qualquer aborrecimento ou frustração, pois tais 

estados são inerentes à condição do ser humano e à vida em sociedade. O dano moral é configurado pelo sofrimento ou 

humilhação além da normalidade e que influenciam diretamente e profundamente o estado psicológico do indivíduo. 

  

É neste sentido a jurisprudência: 

  

“ Civil. Alegação de Cobrança Indevida. Danos Morais e Materiais. Ausência de Prova. O mero aborrecimento não 

pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a naturalidades dos fatos da vida, 

causando fundadas aflições ou angústias no espírito de que ela se dirige” ( Precedentes do STJ: RESP n. 

403.919/MG). Inexistindo prova de pagamento indevido de fatura já quitada, nem prejuízo material suportado pela 

apelante, não há porque lhe deferir o ressarcimento a título de dano material. Apelação improvida.” AC 

200181000041180, AC 360033, TRF5, Relator o Desembargador Federal Paulo Machado Cordeiro, 1ª Turma , DJ de 

10/08/2005, pág. 1098.” 

  

  

“ Responsabilidade Civil. CEF. Danos Morais. Cartão de Crédito. Cobrança Indevida. Dano Material 

Configurado. Ausência de Dano Moral. Mero Dissabor. 

 I - O conceito de serviço previsto no art. 3º, § 2º, do CDC alcança a atividade bancária.  
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II - Não restou comprovado nos autos dano moral passível de indenização. A mera cobrança indevida não foi suficiente 

para causar a alegada ofensa à dignidade ou abalar o estado psicológico da autora, a ponto de caracterizar dano moral in 

re ipsa. 

 III - O mero dissabor, aborrecimento ou simples mágoa estão fora da órbita do dano moral. 

 IV - Em se tratando de danos materiais, faz-se necessária a incidência da correção monetária a partir da data do efetivo 

prejuízo, nos termos da Súmula 43 do STJ.  

V - Juros de Mora nos termos do art. 406 do Código Civil, a partir da citação.  

VI - Recurso de apelação da parte autora improvido.” . 

AC 200651015114077. AC 436049. TRF2. Relator o Desembargador Federal Reis Friede, 7ª Turma, DJU de 

31/03/2009. pág. 134. 

  

  

“ Civil. Alegação de Cobrança Indevida. Danos Morais e Materiais. Ausência de Prova. O mero aborrecimento não 

pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a naturalidades dos fatos da vida, 

causando fundadas aflições ou angústias no espírito de que ela se dirige” ( Precedentes do STJ: RESP n. 

403.919/MG). Inexistindo prova de pagamento indevido de fatura já quitada, nem prejuízo material suportado pela 

apelante, não há porque lhe deferir o ressarcimento a título de dano material. Apelação improvida.” AC 

200181000041180, AC 360033, TRF5, Relator o Desembargador Federal Paulo Machado Cordeiro, 1ª Turma , DJ de 

10/08/2005, pág. 1098.” 

  

No caso em tela, não se pode negar que a movimentação comprovadamente fraudulenta pode ter causado 

aborrecimentos à autora, mas os aborrecimentos causados não são suficientes à configuração do dano moral, 

notadamente porque houve o integral ressarcimento antes da propositura desta ação. 

  

Ainda, considerando-se que a autora recebeu, em prazo razoável, integralmente os valores retirados de sua conta, fato 

este que ocorreu em data anterior ao ajuizamento da presente ação, é de rigor a condenação em litigância de má fé, nos 

termos do artigo 17, inciso II, do CPC. 

  

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por MARIA DE LOURDES DE AGUIAR 

MARINHO e condeno-a ao pagamento de multa no valor de R$ 186,00, fixada em 1% do valor da causa, nos termos do 

artigos 17, inciso II, e 18, caput, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.094672-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360580/2010 - MANOEL PEREIRA 

MENDES (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

2009.63.01.032373-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343275/2010 - AURELIO CARLOS 

DO PRADO CAMPOS (ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES, SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES 

VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Aurélio Carlos do Prado Campos, negando a 

desconstituição da aposentadoria - NB 42/088.331.105-4 (desaposentação), bem como a concessão de novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com a inclusão das contribuições realizadas após setembro de 1991, por parte 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Remeta-se ao setor competente para retificação do assunto no cadastro deste processo. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.089746-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345698/2010 - ELIZA APARECIDA 

VIEIRA ROCHA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA, SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 
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a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do 

Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir, no que tange ao período pretérito em relação ao qual foi 

constatada incapacidade. 

b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de restabelecimento do benefício, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

  

2008.63.01.027169-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364052/2010 - ANTONIO DE 

ANGELIS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.027173-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364053/2010 - APARECIDO DE 

MARCHI (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a 

demanda.  

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta 

sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se 

não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 

12:00 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2010.63.01.005423-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349688/2010 - JOAO MESSIAS DE 

SOUZA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009450-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349700/2010 - ANTONIO ISAIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059879-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349702/2010 - ROSANA 

BARBERIO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008011-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349703/2010 - SIZINIO ISAAC DA 

ROCHA (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022996-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349708/2010 - SIRVANIL 

MAXIMIANO ARMOND (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.025915-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349713/2010 - MARIA NAZARE 

CALIXTO (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018132-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349719/2010 - MARIA DALVA 

VILAS BOAS (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030242-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349712/2010 - MARIA ARAUJO 

PINTO (ADV. SP203553 - SUELI ELISABETH DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.041365-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361820/2010 - EDSON CLEMENTE 

DOS SANTOS (ADV. SP234542 - FABIO OKUMURA FINATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante todo o exposto, expendidos os 

fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO procedente o pedido 

formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987, pois a conta 

poupança tem data de vencimento no dia 17 do mês, não fazendo jus ao reajuste pleiteado. 

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2010.63.01.001163-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301276530/2010 - ANDRESSA DOS 

SANTOS CASTRO (ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido da 

autora, extinguindo o feito com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.092729-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337201/2010 - MARINA VIOTTI 

DEZAN (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.019911-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363168/2010 - ALEXSANDRA 

PAIXAO DA CRUZ (ADV. SP278035 - PAULO ROBERTO VIEIRA GALVAO, SP271977 - PAULO ASSIS 

SOARES DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.024869-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354692/2010 - JOSE CARLOS 

ALVES DE BRITO (ADV. SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 
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Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou se dirigir à 

Defensoria Pública da União (se a renda familiar for inferior a dois salários-mínimos), localizada na Rua Fernando 

Albuquerque, 155, Consolação. no prazo de 02 (dois) dias, no horário das 8:30 às 10:30 horas. Consigno que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias, contados da ciência da sentença. 

  

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.050062-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239022/2010 - OLGA ROLDAN 

ANDERSON (ADV. SP099281 - MARIA DO CARMO GUARANHA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

da autora, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código 

de Processo Civil.  

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2008.63.01.013957-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171786/2010 - JOSE RAIMUNDO 

DA SILVEIRA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.013732-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171911/2010 - ROBERTO 

MARTINS (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.013728-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171914/2010 - SEBASTIAO 

RODRIGUES FILHO (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.013731-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171921/2010 - SEBASTIAO PEDRO 

DE AZEVEDO (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.013714-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171927/2010 - VICENTE 

FERREIRA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.013702-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171937/2010 - LUIZ RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.013706-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171944/2010 - JOAO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.012520-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172639/2010 - OSCAR JOSE DE 

NOVAES (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012496-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172651/2010 - JOSE FRANCISCO 

DE CAMPOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012497-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172654/2010 - CECI PEREIRA 

NOVAES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012486-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172660/2010 - VERA LUCIA 

TOVAR CORREIA DA COSTA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012493-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172666/2010 - ARLETE 

BONIFACIO NADER (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012489-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172669/2010 - RUI SERGIO 

GABRIEL SALLES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012491-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172673/2010 - ANSELMO 

MINETTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012483-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172676/2010 - ITAMAR BEZERRA 

DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012482-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172679/2010 - IRENE DE SOUZA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012480-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172682/2010 - CLOWIS TROES 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012477-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172685/2010 - ANTONIA ROSA DA 

SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012468-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172688/2010 - VERANEIDE 

SILVESTRE DE LIMA PIM (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012472-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172695/2010 - ALFREDO ARLIANI 

JUNIOR (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 87/1800 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012467-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172701/2010 - WILSON ROBERTO 

CARCAVALLI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012466-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172704/2010 - LOURDES MOTTA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012464-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172709/2010 - MARIA 

VALDELICE GONCALVES SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012458-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172713/2010 - WANDERLEY 

CHINGOTTE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012460-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172716/2010 - SPENCER EMILIO 

CHINGOTTE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012455-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172719/2010 - PAULO OJEVAN 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012453-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172723/2010 - PEDRO 

APARECIDO PETRIAGGI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012452-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172726/2010 - MASSAKATSU 

MARCOS SHIRAISHI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012451-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172729/2010 - GLAUCEIR 

URENIUK (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012446-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172733/2010 - ELIANA CARDOSO 

DE ALMEIDA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012450-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172736/2010 - JACI SANTANA 

GARCIA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012449-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172739/2010 - MARIA THEREZA 

LOPES DE LIMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.012447-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172743/2010 - SHIRLEY GAMEIRO 

TEIXEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012445-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172745/2010 - EDISON PEREZ 

FRANCO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012437-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172747/2010 - JULIO PIM (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012443-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172750/2010 - EDUARDO DE 

ALMEIDA LEMOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012436-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172759/2010 - MARY LUCY CAPPI 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012432-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172762/2010 - NIVERSINO 

SALVADOR NANTES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012435-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172765/2010 - MARIA OLOMISA 

DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012426-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172768/2010 - DOMINGOS 

SERGIO ESPOSITO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012428-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172774/2010 - SANDRA MARCIA 

RIBEIRO LINS DE ALBUQUERQUE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012423-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172777/2010 - LUIZ MARTINS 

FERREIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012312-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172811/2010 - CREMENIO 

MEDOLA NETTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012314-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172817/2010 - WILSON DE 

ALMEIDA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012316-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172820/2010 - HELCIO DA SILVA 

VILLACA PINTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012310-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172823/2010 - IRINEU 

ALBUQUERQUE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012303-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172829/2010 - NELSON 

GONCALVES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012304-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172832/2010 - ROBERTO 

AUGUSTO SCAVASSA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012302-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172834/2010 - VALKIRIA SILVA 

COSTA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012294-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172837/2010 - JUSSARA 

FERREIRA RIBEIRO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012298-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172840/2010 - CESAR AUGUSTO 

TRALLI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012293-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172842/2010 - CLAUDIO 

TEIXEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012289-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172846/2010 - AGENOR GOMES 

DA SILVA (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012292-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172849/2010 - AMAURI SOARES 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012290-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172852/2010 - JOSE GERALDO 

VIEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012287-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172855/2010 - MANOEL MESSIAS 

SANTIAGO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012276-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172864/2010 - MARIA VICENCIA 

BARBOZA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP206874 - ALEXANDRE CRISTINO LENCIONE, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012273-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172867/2010 - HELIO JUVENAL 

DE OLIVEIRA (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012279-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172870/2010 - NILSON DAL RI 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.011496-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301173065/2010 - ILZA MARIA 

LOURENÇO DA CRUZ (ADV. SP188561 - NOEMIA ARAUJO DE SOUZA, SP188877 - ALESSANDRA DIOGO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.011484-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301173068/2010 - MIGUEL CORSI 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP162352 - SIMONE 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.011488-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301173074/2010 - ANA CASANOVA 

CORSI (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP162352 - 

SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.011480-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301173083/2010 - MARIA DE 

LOURDES DE ALMEIDA CECILIO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES, SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.011458-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301173094/2010 - MARIA DE 

LOURDES SOARES SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES, SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.078466-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301173468/2010 - JOAO ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP114344 - ROSEMEIRE SOLIDADE DA SILVA MATHEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.057393-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301359426/2010 - CYNTHIA MARIA 

GIUGLIANO DE SOUZA (ADV. SP097378 - CARLOS ALEXANDRE CABRAL); CARLOS ALEXANDRE 

CABRAL (ADV. SP097378 - CARLOS ALEXANDRE CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando o pedido da parte autora em sua totalidade. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.044416-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368443/2010 - MARIA ANGELICA 

DE MELLO HOMEM (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.044424-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368444/2010 - MARIA ELISABETH 

RAMIRES FOGAGNOLI (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.044438-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368445/2010 - BENICIO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.040675-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368446/2010 - JOAO MARQUES 

DE MOURA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.044471-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368447/2010 - JOSE DE MELLO 

NAZONI (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.040677-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368448/2010 - FLORIANO 

VENANCIO DOS SANTOS (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.044447-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368449/2010 - ACHILEU ARAUJO 

(ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.040678-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368450/2010 - NELSON 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.040679-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368451/2010 - LUIZ ANTONIO 

SOARES DOS SANTOS (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.040680-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368452/2010 - WANDER JOSE DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.040684-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368453/2010 - JOAO GIACOMETTI 

(ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.040674-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368454/2010 - CARMO DOS 

SANTOS (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.040683-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368455/2010 - JANDIRA MOREIRA 

NASCIMENTO (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.040681-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368456/2010 - DALMIR DA SILVA 

TAVARES (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.040685-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368457/2010 - ERNESTO DOS 

SANTOS (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.008707-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368458/2010 - OSVALDO 

PEREIRA CARDOSO (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.008880-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368459/2010 - CLEONIDES 

COLOGNESE (ADV. SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.008881-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368460/2010 - LIBERATO 

BATISTA (ADV. SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.008818-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368461/2010 - STEVAN ROBERTO 

HEDER (ADV. SP199243 - ROSELAINE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.008713-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368462/2010 - ARLINDO 

MARTINS (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.008879-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368463/2010 - FRANCISCO 

ALDENOR GOMES DA SILVA (ADV. SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.008726-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368464/2010 - ERMELINDO PUGA 

(ADV. SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.008723-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368465/2010 - JOSÉ SIMON 

FRASQUETTI (ADV. SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.008722-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368467/2010 - ALCIDES MAREGA 

(ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.008721-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368468/2010 - JOSE MENDES DA 

SILVA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.008717-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368469/2010 - JOB THOMAZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.008715-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368471/2010 - ELPIDIO VICENTE 

GOMES FILHO (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.008716-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368472/2010 - FERNANDO 

SOARES DO NASCIMENTO (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.008704-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368473/2010 - THEODORO 

GONCALVES SOBRINHO (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.008700-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368474/2010 - MARIA 

AGOSTINHA COMELI RODRIGUES (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.008714-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368475/2010 - DIRCEU FELIX 

BARROS (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.008719-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368476/2010 - JOSE FRANCISCO 

GIMENES (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.008008-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368477/2010 - ALENCAR 

RODRIGUES DE MIRANDA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.006533-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351905/2010 - SUELI BERNARDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, Sra. SUELI 

BERNARDES DE OLIVEIRA, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTES 

os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  
2007.63.01.091878-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352011/2010 - CLAUDIO LIMA 

(ADV. SP054144 - CLAUDIO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.095122-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360572/2010 - MARCIA ROSETTO 

(ADV. SP054044 - JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR, SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.093160-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360574/2010 - JANETE AJAJ 

KEZAM (ADV. SP242690 - ROSANA AJAJ FARHOUD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093622-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360576/2010 - ROBERTO MOCO 

(ADV. SP196752 - ANA MARIA SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094510-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360577/2010 - JOSE HELIO ALVES 

CERQUEIRA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091873-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360589/2010 - ALF RAINER 

MARTIN (ADV. SP170428 - TANIA PATRICIA MEDEIROS KRUG); ELLEN HELGA MARTIN (ADV. SP170428 

- TANIA PATRICIA MEDEIROS KRUG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093193-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360591/2010 - BENEDITA BERI 

LUIZ (ADV. SP196752 - ANA MARIA SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No presente feito, conforme 

documento juntado aos autos, consistente em pesquisa ao CONBAS, verifico que o INSS já reajustou o benefício 

da parte autora nos termos do art. 26, da Lei 8.870/94, razão pela qual não há diferenças a serem pagas, 

tampouco direito ao reajuste do benefício sem qualquer limitação. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

Código de Processo Civil.  

Sem custas processuais ou honorárias de advogado nessa instância judicial, na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2008.63.01.018779-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313044/2010 - EDSON LOPES DE 

SOUZA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017665-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313045/2010 - FRANCISCO 

CAYUSO ARROYO (ADV. SP207866 - MARIA AUGUSTA DE MOURA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.016945-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313047/2010 - ANTONIO CASEIRO 

DA SILVA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.059570-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331457/2010 - CELSO DE AQUINO 

(ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, e 

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

Publicada em audiência, saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.041520-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361743/2010 - JADIR MARTINS 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos 

autos, JULGO, em relação a CEF improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do 
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Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 

1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, bem como Plano Collor II (21,87%), em fevereiro de 

1991, pois a conta foi aberta somente em 10/1992. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.041347-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361799/2010 - OLINDA MIRANDA 

DA SILVA DE JESUS (ADV. SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE); EUMIR DE MIRANDA SILVA 

(ADV. SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, 

somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO improcedente o pedido formulado pela parte 

autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987, pois tem data de vencimento no dia 

27, e Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989, pois foi encerrada em 09/87. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.067130-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361244/2010 - JOSE VICENTE 

MIGLIOSI (ADV. SP222376 - RENATA MONTEIRO BERNUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os 

valores creditados na conta poupança acima mencionada a título de correção monetária e o devido pela incidência do 

IPC de 26,06%, referente ao mês de junho de 1987, de 42,72%, para janeiro de 1989, de 44,80%, referente a abril de 

1990 e 7,87% para maio de 1990. 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros remuneratórios, 

observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança. 

Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu 

prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, 

procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no 

prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

2010.63.01.001064-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357318/2010 - DEUZA 

FERNANDES PINO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064154-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357321/2010 - GRACIA ALMEIDA 

MARTINEZ (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO 
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MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001263-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357323/2010 - MARIA DA 

ANUNCIACAO ARAUJO RIBEIRO NUNES (ADV. SP179335 - ANA CÉLIA OLIVEIRA REGINALDO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063350-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357324/2010 - LOURIVAL TAIETI 

(ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060835-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365111/2010 - MARIA SONIA DOS 

REIS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064179-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365112/2010 - MARIA ROSA DA 

SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058060-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365113/2010 - GENI ALVES 

SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061110-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365114/2010 - FERNANDO 

AURELIANO DA SILVA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064466-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365115/2010 - MARINALVA LIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.035183-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365116/2010 - RONILDE 

SEVERINA DA SILVA FELIX (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049353-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365119/2010 - FERNANDO 

PORTELLA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039588-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365121/2010 - OSVALDO RAMOS 

(ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO 

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001247-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365219/2010 - NADIR MARIA 

LEOCADIO DE JESUS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001235-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365222/2010 - HELENO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.061298-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365782/2010 - MARIA ANIZETE 

DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063832-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365784/2010 - MARGARET 

CLASSEN (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064791-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365788/2010 - PERPETUA DO 

SOCORRO AGOSTINHO DE ASSIS (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063840-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365790/2010 - GERALDO 

APOLONIO DA SILVA (ADV. SP285417 - JOÃO CÍCERO FERREIRA DE LIMA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063756-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365798/2010 - ISAQUE FLAUSINO 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048188-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350928/2010 - MARIA LUCIA 

NAVARRO (ADV. SP118167 - SONIA BOSSA, SP150807 - NELI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060796-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357319/2010 - JOSE ALDENIZIO 

PIMENTA (ADV. SP089121 - CICERO ELIZEU DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000867-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357322/2010 - AMAURY GARCIA 

(ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.031198-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357325/2010 - ROSALVO 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049596-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357327/2010 - VALTENICE 

FERREIRA PAIVA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046970-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365120/2010 - MARLENE SOARES 

(ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046542-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365215/2010 - MARIA 

CONCEICAO DE OLIVEIRA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.001550-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354580/2010 - RAMIREZ 

CHARLES FERREIRA (ADV. SP285823 - SOFIA GRYNWALD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.059340-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366523/2010 - MARIA HELENA 

CORREA LIMA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. Registre-se. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

2006.63.01.018059-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252089/2010 - HILARIO ARMELIN 

(ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do art. 267, VI, do CPC, 

quanto aos pedidos de aplicação do IRSM/94 e art. 21, § 3º da lei n. 8.880/94 e, quanto ao pedido de resíduos de 

IRSM/93, julgo IMPROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.025250-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160545/2010 - FRANCISCO 

GOMES FILHO (ADV. SP235748 - ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

                Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                                                Não merece acolhida a preliminar de inépcia da inicial, tendo em vista que a ação 

proposta, bem como o pedido formulado estão em conformidade com o ordenamento jurídico. Com efeito, é possível, in 

casu, pleitear a revisão da Renda Mensal Inicial - RMI do benefício concedido à parte autora em prestação continuada. 

             Não há que se falar em falta de interesse de agir, porque a Constituição da República, ao instituir o direito de 

ação (art. 5º, XXXV), não exigiu o prévio exaurimento da via administrativa, sendo lícito, àquele que se sentir lesado ou 

ameaçado de lesão, ajuizar a ação perante. 

O art. 3º da Lei 10.259/2001 fixa a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis tendo em conta o valor da 

causa, e, pelo que se constata na exordial, o valor atribuído se amolda ao permissivo legal. Ademais, não há que se 

confundir 'valor da causa', de que trata o referido art. 3º, com 'valor da condenação', tampouco com "valor da execução", 

tendo em visto o que dispõe o § 4º do art. 17 do referido diploma legal. 

             Penso que como a parte autora busca como bem da vida - a revisão correta a ser aplicada em seu benefício de 

prestação continuada, encontrará, eventualmente, obstáculo frente à ocorrência de prescrição sobre algumas parcelas, 

fato que afasta, por si só, o reconhecimento de desconstituição de ato administrativo praticado, quando da concessão 

daquele. 

             Prosseguindo. 

                                   As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

                                   Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla 

defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

                                   Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, julgo antecipadamente a lide, a teor do art. 330, 

I, do Código de Processo Civil. 

                                               O artigo 202, caput, da Constituição da República, na redação anterior à Emenda 

Constitucional n.º 20/98, assegurava a concessão de aposentadoria, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e 

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, de modo a preservar seus valores reais. 

                                               Ora, o benefício da parte autora foi concedido anteriormente à edição da Lei n.º 8.880/94, 

que prevê, em seu artigo 21, o seguinte: 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tornando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º. Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 
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8.213, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994.”. 

  

                                               O texto legal é claro, no sentido de determinar a correção, inclusive, no mês de fevereiro 

de 1994, para os benefícios concedidos com data de início a partir de 1.º de março de 1994. 

                                               Tendo em vista que a parte autora aposentou-se em 10/08/1993, conforme extrato de 

benefício apenso aos autos virtuais, não faz jus à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), na atualização do 

salário de contribuição, para fins de cálculo na renda mensal inicial. 

                                               Somente os benefícios concedidos de março de 1994 a fevereiro de 1997, em face da regra 

que determina a correção dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, fazem jus ao índice de 39,67%. 

 E mais, a constitucionalidade do limite máximo do salário-de-benefício e da renda mensal do benefício (arts. 29, §2º e 

33 da Lei nº 8.213/91) já se encontra pacificada pela jurisprudência, o que torna legal a incidência do percentual pago 

pelo empregado só sobre a base de cálculo máxima permitida à época. 

              Nunca é demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir no valor do benefício previdenciário são 

aqueles vigentes ao tempo em que for pleiteado, consoante a regra tempus regit actum aplicada ao Direito 

Previdenciário. 

              A tese extraída da inicial relacionada à aplicação da Lei n.º 8.880/94, que determina a conversão dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social em URV em 1.º de março de 1994, conforme redação de seu art. 20, também não deve 

prosperar. 

             Essa conversão teve sua fórmula apresentada pelos incisos I e II daquele art. 20, quando foram utilizados para 

tal cálculo os valores vigentes nos meses de novembro e dezembro de 1993, bem como nos de janeiro e fevereiro de 

1994, o que, da mesma maneira, manteve preservados os valores dos benefícios, conforme exigência do texto 

constitucional. 

            Deve ser esclarecido que no período de vigência da Lei n.º 8.700/93, consoante disposto em seu artigo 9º, não há 

que se falar em ocorrência de expurgos inflacionários, uma vez que os índices mensais excedentes a 10% (dez por 

cento) do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, as quais se compensaram no final do quadrimestre, quando 

da apuração do percentual integral de reajuste. 

            De tal forma, a aplicação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993 e de janeiro e fevereiro 

de 1994 traduzir-se-ia em concessão de reajustes mensais, o que afrontaria totalmente a legislação vigente à época, a 

qual determinava a concessão de reajustes quadrimestrais. 

Tal entendimento, aliás, já foi elucidativamente exposto em julgamento de apelação cível pela Segunda Turma do 

Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme ementa que transcrevemos: 

  

“A Constituição Federal, em seu artigo 201, § 2º, assegurou o reajuste do benefício de modo a preservar, 

permanentemente, o seu valor real. A aplicabilidade deste preceito está condicionada, expressamente, à edição de lei 

infraconstitucional, competindo ao legislador ordinário estabelecer critérios a serem utilizados para a manutenção do 

valor real do benefício. 

                Inocorrência de expurgos durante a vigência da Lei 8.700/93, pois os índices mensais excedentes a 10% do 

IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre quando da apuração do 

índice integral de reajuste. 

A aplicação do índice integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

implicaria na concessão de reajustes mensais, em manifesta violação ao regramento vigente à época que previa a 

quadrimestralidade dos reajustes. 

O artigo 20, da Lei 8.880/94, em perfeita consonância com os postulados previstos nos artigos 201, § 2º, e 194, IV, 

ambos da CF/88, assegurou a irredutibilidade e a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ao 

determinar, em seu parágrafo 3º, que a conversão dos benefícios em URV, em 01.03.94, não resultaria em pagamento 

inferior ao pago em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994. Recurso improvido. (Apelação Cível nº 

98.03.004062-6 - TRF/3ª Região - Segunda Turma - Relator Desembargador Federal Aricê Amaral)” 

  

Além do mais, a utilização da URV, como quer a parte autora, para fins de conversão de seu benefício, traria total 

afronta ao texto legal (Lei n.º 8.880/94), uma vez que este determina expressamente, em seu art. 20, inciso I, a 

utilização da URV do último dia dos meses de novembro e dezembro de 1993 e de janeiro e fevereiro de 1994. 

Sendo assim, ainda que não se concordasse com referida fórmula de cálculo, inquestionável seria o reconhecimento da 

manutenção do valor real dos benefícios, haja vista a norma inserida no § 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.880/94, a qual 

determinou expressamente que da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício 

inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994, ficando afastada qualquer 

possibilidade de perda. 

             Não há, portanto, qualquer inconstitucionalidade na forma de cálculo estabelecida pelo art. 20 da Lei n.º 

8.880/94 para conversão do valor dos benefícios em URV, conforme, aliás, afirmado no acórdão que transcrevemos 

acima, especialmente pela previsão expressa no mencionado § 3.º, uma vez que, após a realização dos cálculos 

decorrentes da previsão legal, o resultado não poderia consistir em benefício cujo valor viesse a ser menor em relação 

àquele pago no mês anterior, ou seja, fevereiro de 1994, com o que restou preservada a garantia constitucional da 

irredutibilidade e manutenção do valor real dos benefícios. 
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             Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente 

(s) o (s) pedido (s). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua 

Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de segunda a 

sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 (atendimento de 

retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.067669-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323285/2010 - ROSELI MARIANO 

(ADV. SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067351-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362675/2010 - SERGIO 

FRACAROLLI (ADV. SP092477 - SONIA REGINA BARBOSA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019899-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363751/2010 - MARIA DO 

SOCORRO DE SOUZA (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.067039-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362553/2010 - FERNANDO 

GONCALVES (ADV. SP213851 - ANA PAULA COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto: 

a) extingo o processo sem resolução do mérito, em relação às cadernetas de poupança nº 0252.013.0005602-5 e 

0252.013.00010849-1, por ausência de documentos que comprovem a existência desses contratos; 

b) resolvo o mérito do processo em relação à conta remanescente para JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

2007.63.01.095159-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304399/2010 - PASCHOALINA 

LIPPI CERULLO (ADV. ); MARILIN CECILIA CERULLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Bresser para a(s) conta(s) 13837-6, ao índice do plano(s) Verão 

para a(s) conta(s) 13837-6 e referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 13837-6, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.041141-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301367952/2010 - BENEDITO 

HERCULANO DE FARIAS (ADV. SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do auxílio doença NB 31/528.130.667-3, DIB 12.02.08, DCB 06.09.08, o qual deve ser 

convertido em aposentadoria por invalidez com acréscimo legal de 25% a partir de 03.02.09, gerando uma renda mensal 

atual de R$ 635,42 (SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), set/10, e 

acréscimo de 25% no valor de R$ 158,85 (CENTO E CINQüENTA E OITO REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS), set/10. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de atrasados de benefício no total de R$ 11.769,91 (ONZE MIL SETECENTOS 

E SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), out/10, descontados os valores já pagos a título de 

liminar, bem como pelos danos morais sofridos pelo autor, no valor de R$ 4.500,00 (QUATRO MIL 

QUINHENTOS REAIS), para outubro de 2010, totalizando R$ 16.269,91 (DEZESSEIS MIL DUZENTOS E 

SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), para outubro de 2010 . 

Mantenho a tutela concedida. Oficie-se para adequação do valor do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.018629-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306234/2010 - WALDOMIRO 

KIKUO MATSUOKA (ADV. SP150796 - ELAINE VILAR DA SILVA); NAIR TOMIKO TAKANO MATSUOKA 

(ADV. SP150796 - ELAINE VILAR DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Verão para a(s) conta(s) 777971-0 e referente ao índice do plano 

Collor I para a(s) conta(s) 777971-0, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.066722-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361157/2010 - VILMA GILDA 

CERATTI (ADV. ); MARIO CERATTI - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados na conta poupança acima 

mencionada a título de correção monetária e o devido pela incidência do IPC de 26,06% referente ao mês de junho de 

1987 e de 42,72% para janeiro de 1989. 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros remuneratórios, 

observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança, inclusive o expurgo referente ao mês de abril de 

1990 (IPC - 44,80%). 

Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

Em face do Banco Central do Brasil, extingo o processo sem julgamento do mérito em relação aos pleitos de 

recomposição dos Planos Bresser e Verão, por ilegitimidade passiva para a causa. Em relação ao Plano Collor I, resolvo 

o mérito do processo e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.016603-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306235/2010 - LEDIR GABRIEL 

TOMAZ (ADV. SP251417 - DANIELLA IKMADOSSIAN COLIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Verão para a(s) conta(s) 167071-5, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.003612-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196167/2010 - JOAQUIM 

MONTEIRO PIRES (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA); MARIA APARECIDA FAUSTINO PIRES 

(ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 

15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.043878-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361878/2010 - HEBER HAMILTON 

QUINTELLA (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR); REGINA MARIS RIBEIRO CALICCHIO QUINTELLA (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO 

RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); RAFAEL CALICCHIO QUINTELLA (ADV. SP170126 - 

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); HEBER HAMILTON 

QUINTELLA FILHO (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR); GLECIA MARIA CLARO QUINTELLA (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO 

RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC e da fundamentação retro, para condenar a ré Caixa Econômica Federal - CEF, a remunerar o 

saldo existente na(s) conta(s) de poupança nº(s). 0117/6954-8, de titularidade do autor HEBER HAMILTON 

QUINTELLA FILHO, pelos índices de 26,06% (Plano Bresser); e de 42,72% (Plano Verão), descontados os índices já 

aplicados, tudo consoante limites e índices fixados no acórdão do processo 2008.63.02.010918-4 transcrito acima. 

II) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC e da fundamentação retro, em relação à autora GLÉCIA MARIA CLARO QUINTELLA; 

III) Indefiro a inicial e extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 295, VI c/c 267, I, do CPC, e 

da fundamentação retro, em relação aos autores HEBER HAMILTON QUINTELA, REGINA MARIS RIBEIRO 

CALICCHIO QUINTELLA e RAFAEL CALICCHIO QUINTELLA. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.009629-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306244/2010 - ADHEMAR JOSE 

PRADO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Verão para a(s) conta(s) 136257-3, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.029448-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364030/2010 - ISABEL LUCIA 

SALES MOURA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a implantação do benefício de auxílio 

doença NB n. 534.103.266-3, com DIB na DER (30/01/2009), com renda mensal atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS) agosto/10. 

A reavaliação deverá ser feita pelo próprio INSS , não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia 

que constate a cessação da incapacidade. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados no montante de R$ 8.809,55 (OITO MIL OITOCENTOS E NOVE 

REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), descontados os valores recebidos à título de antecipação de tutela. 

Mantenho a liminar concedida. 

 Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.007864-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304363/2010 - ALMIR DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 878581-7 e 114388-6 e referente ao 

índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 878581-7 e 114388-6, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.044045-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361854/2010 - SONIA MARIA DA 

SILVA PERICAS (ADV. ); JOSE PERICAS GRUANAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC e da fundamentação retro, para condenar a ré Caixa Econômica Federal - 

CEF, a remunerar as contas de poupança da parte autora nº.(s) 252/99019717-1, 252/00112282-0 e 252/00029988-2, 

pelos índices de 26,06% (Plano Bresser); de 42,72% (Plano Verão); de 44,80% e de 7,87% (ambos Plano Collor I), 
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descontados os índices já aplicados, tudo consoante limites e índices fixados no acórdão do processo 

2008.63.02.010918-4 transcrito acima. 

  

II) No que concerne ao réu Banco Central do Brasil - BACEN, e aos valores bloqueados, reconhecendo a prescrição na 

forma da fundamentação retro, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.053628-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201576/2010 - MARIA HELENA 

DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido da parte autora, tão somente para determinar a concessão do benefício de auxílio 

doença no período de 16.11.2005 a 02.05.2006, com a condenação do INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de 

R$ 3.075,11 atualizados até setembro/2010, conforme parecer da contadoria judicial. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2010.63.01.008008-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361041/2010 - RIVALDO 

BELARMINO DE SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor RIVALDO 

BELARMINO DE SOUZA, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença 

31/537.136.286-6, desde a data da cessação administrativa (02/06/2010), devendo ainda ser mantido pelo período de 06 

(seis) meses, contados da perícia judicial realizada em 12/07/2010, quando então a parte autora deverá ser reavaliada, já 

na esfera administrativa, para aferição da manutenção ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação indevida (02/06/2010) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2007.63.01.069661-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301332354/2010 - DAVID 

TERTULIANO NOVAIS (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado 

na petição inicial. Reconheço o exercício de trabalho sob condições especiais referentes às empresas BENZENEX 

(11/09/1973 a 08/02/1974 e 05/07/1974 a 20/10/1976), CIA. PAULISTA DE FERTILIZANTES (01/09/1984 a 

31/07/1990 e 01/08/1990 a 28/04/1995), haja vista a exposição ao agente nocivo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

P.R.I. Nada mais. 

  

2008.63.01.013004-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357180/2010 - RENATO BEZERRA 

DA SILVA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela 

e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do Autor, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o réu a restabelecer o benefício de prestação continuada em favor de 

RENATO BEZERRA DA SILVA, NB 88/541.059.260-0, com data de início (DIB) 03/01/2002, desde a data da 

indevida cessação do benefício que já recebia o Autor, Novembro de 2007, no valor de um salário mínimo até 

18/05/2010 (DCB), excluindo-se o período de 05/11/2008 a 30/04/2009. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa até 18/05/2010, excluindo-se o período de 05/11/2008 a 30/04/2009, bem como 

descontados/compensados os valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

Oficie-se ao INSS para que cessação imediata do pagamento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.006987-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363006/2010 - IVA XAVIER 

SEMERIDE (ADV. SP220704 - RODRIGO MASSAMI OSHIRO, SP231047 - PATRICIA FREITAS DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho 

a decisão que antecipou os efeitos da tutela e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando 

o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 5208330497 com DIB em 04/06/2007, DIP em 01/10/2010), o 

qual deverá perdurar até a verificação da existência de capacidade ou reabilitação profissional mediante perícia a ser 

designada pelo INSS. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2007.63.01.089100-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304402/2010 - ALFREDO 

FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE); CARMEM AURELIANO DA 

ROCHA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 89642-0, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.036798-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362819/2010 - JOAO CLIMACO DE 

SANTANA (ADV. SP186430 - MOISÉS RODRIGUES DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

Vistos, etc. 

  

João Clímaco de Santana ingressou com ação em face da Caixa Econômica Federal objetivando o ressarcimento do 

valor de R$ 2.266,00( dois mil e duzentos e sessenta e seis reais), além de indenização por danos morais, no importe de 

R$ 5.000,00 ( cinco mil reais). 

  

Alega ser beneficiário de seguro-saúde da ré, tendo se submetido a cirurgia de urgência em 11.10.2005, onde houve a 

necessidade de utilizar aparelho denominado “grampeador circular PPH 03". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 106/1800 

  

Informa que a ré negou-se à cobertura de referido equipamento, o que obrigou o autor a efetuar o pagamento do 

equipamento por sua própria conta, além de ter sido obrigado a assinar, na mesa de cirurgia, autorização para que 

referido equipamento fosse utilizado. 

  

Citada, a ré contestou o feito alegando, preliminarmente, incompetência do juízo já que o plano de saúde caixa é um 

benefício aos empregados da Caixa, razão pela qual apenas a Justiça do Trabalho é competente para dirimir a 

questão. No mérito, informou que o uso do grampeador circular PPH 03 não foi aprovado pela CEF e que o plano Sáude 

Caixa é um benefício concedido pela Caixa aos titulares e dependentes, cuja participação dos titulares ocorre tão 

somente nos serviços oferecidos pelo programa, os quais não incluiam o uso do grampeador circular. 

  

Foi realizada perícia médica para verificação da necessidade do equipamento. 

  

Em 17.08.2010, foi anexada aos autos impugnação do autor em relação ao relatório de esclarecimentos periciais 

apresentado em 06.07.2010. 

  

É o Relatório. Decido. 

Afasto a preliminar de incompetência do juízo, tendo em vista que, tratando-se de lide entre plano de saúde e segurado, 

ainda que o plano exista em decorrência de relação de emprego, não há que se falar em relação de trabalho mas de 

relação cível, sendo competente este juízo para julgamento do feito. 

Afasto a impugnação ao laudo pericial tendo em vista que houve a análise detalhada, pelo perito, do procedimento e 

documentos médicos pelas partes, não havendo motivos para que se afaste o laudo realizado. 

  

O exame da questão cinge-se à verificação da cobertura ou não do equipamento utilizado na cirurgia pelo Saúde Caixa, 

plano a que o autor é vinculado. 

Consta das fls. 36 da contestação apresentada os procedimentos não passíveis de custeio , reembolso ou adiantamento 

pelo saúde Caixa.  

São estes : 

"1. Acomodação hospitalar em padrão superior oa estabelecido pela CAIXA 

2. Bota ortopédica 

3. Cirurgia não-ética e suas complicações 

4. Cirurgia do ronco 

5. Cirurgia plástica cosmética ou embelezadora 

6. Despesa hospitalar extraordinária referente a telefonema, televisão, alimentação não prescrita no tratamento, ar 

condicionado, serviço de lavanderia particular e indenização por dano ou destruição de objetos, entre outras; 

7. Despesa hospitalar de iniciativa do beneficiário e não prescrita pelo médico assistente; 

8. Escleroterapia de microvarizes e telagiectasia; 

9. Exame de paternidade; 

10. Honorários do nutricionista no hospital; 

11. Inseminação Artificial; 

12. Internação para realização de exames de diagnóstico que não requeiram o procedimento e/ou administração de 

medicamentos; 

13. Lentes de contato; 

14. Lipoaspiração; 

15. Óculos; 

16. Palmilha ortopédica; 

17. Procedimento assistencial realizado sem atendimento das condições estabelecidas em normativas; 

18. Procedimento não reconhecido pelo Ministério da Saúde e conselhos federais de profissionais da área da saúde; 

19. Recanalização de trompas e canais deferentes; 

20. Tratamento em estância hidromineral e hidrotermal de repouso ou clínica de emagrecimento. 

21. Tratamento no exterior; 

22. Vacina dessensibilizante; 

23. Vacina imunizante disponível na rede pública ou não reconhecida pelo Ministério da Saúde; 

24. Vacina contra gripe; 

25. Terapia ortomolecular; 

26. Procedimento experimental;" 

Ainda, consta no item 19 , os procedimento que dependem de autorização prévia da gerência ou filial, entre estes 

: aparelho com finalidade médica. 

No caso dos autos, verifico do documento juntado às fls. 13 da inicial que a utilização do grampeador circular PPH03 

foi prescrita pelo médico assistente. Consta daquele documento que, tendo em vista a existência de prolapso complicado 

por trombose, o uso do grampeador circular era a técnica cirúrgica mais indicada. 

Ainda, realizada perícia médica, informou a perita que " a técnica com grampeador mecânico tem como principal 

vantagem causar pouca dor no pós operatório, embora seja restrita a casos selecionados." Informou ainda que " não é 
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imprescindível que se utilize o grampeador, embora aconselhável, quando possível, devido ao benefício no pós-

operatório no que diz respeito à menor incidênia de dor e redução no tempo de recuperação do indivíduo." 

Ainda, em sede de esclarecimentos, informou a perita que a utilização do grampeador circular não é imprescindível para 

a realização da cirurgia a que foi submetido o autor, não tendo sido constatada real necessidade de sua utilização na 

cirurgia a que foi submetido o autor." 

Noto assim que, embora a perita judicial não tenha constatado a real necessidade do uso do equipamento na cirurgia a 

que se submeteu o autor, afirmou ser a técnica mais aconselhável.  

Examinando a lista de exclusões acima transcrita, noto que o uso de referido aparelho não se enquadra em quaisquer das 

hipóteses de exclusão.   Ao contrário, consta dos autos prescrição do uso do equipamento pelo médico assistente ( fls.13 

da inicial). Deve-se frisar que, embora a cobertura de referido equipamento tenha sido negada sob o argumento de não 

ter sido detectada nenhuma intercorrência que justificasse a imprescindibilidade do material ao ato cirúrgico, a 

imprescindibilidade não foi critério escolhido pelo convênio para exclusão da cobertura. 

Ademais, consta do e-mail juntado pela própria CEF às fls. 54 da contestação informação de sua auditoria médica no 

seguinte sentido : " Considerando-se que a referida cirurgia poderia ser realizada sem utilização do Grampeador e sem 

prejuízo técnico ao paciente, somos de parecer desfavorável, porém não podemos deixar de registrar que a técnica com 

seu uso já é reconhecida e representa um avanço no tratamento da patologia , proporcionando uma recuperação no 

menor espaço de tempo e é menos dolorosa para o paciente." (Grifei.) 

Resta saber se a cobertura de referido equipamento demandaria autorização prévia.  

Entendo que não , na medida que o uso aparelho estava diretamente relacionado à técnica cirúrgica prescrita ao autor 

por seu médico assistente e , desta forma, uma vez que se constatou que tal cirurgia não está excluída da cobertura, o 

aparelho nela utilizado também não está. 

Assim, considerando-se que a imprescindibilidade não foi um critério escolhido para exclusão da cobertura e que os 

pareceres médicos são unânimes quanto à superioridade da técnica, é de rigor o reembolso, pelo convênio do valor 

relativo ao equipamento até o limite do teto constante da tabela de Saúde da CEF, conforme consta do item 15( fls. 32 ) 

do manual do usuário juntado com a contestação. Neste tópico deve-se frisar que o valor integral somente será 

reembolsado caso esteja inserido no teto de cobertura do plano Saúde-Caixa. 

Passo a seguir à análise do pedido de danos morais. 

No caso em tela, não restou provado nos autos que o uso do grampeador circular foi iniciativa deliberada do autor. Ao 

contrário, foi juntada aos autos prescrição do médico assistente. 

O não reembolso, pelo plano de saúde de despesa por ele coberta, levando-se em conta a situação de saúde em que se 

encontrava o autor configura dano moral, devendo ser indenizado. 

Entretanto, é sempre bom lembrar que o dano moral não pode configurar enriquecimento indevido de uma parte em 

relação à outra e, desta forma, considerando-se que , conforme e-mails juntados pela CEF, o procedimento médico 

realizado não tinha sido autorizado a diversos usuários, não havendo, portanto, qualquer discriminação específica em 

relação ao autor, e considerando-se a natureza específica do plano de saúde, que deriva de relação de emprego e 

depende de contribuição inclusive do beneficiário, fixo o dano no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente para condenar a CEF a , no prazo de quinze dias após o trânsito em 

julgado, ressarcir ao autor o valor relativo ao grampeador circular até o limite do teto de cobertura previsto no convênio, 

bem como para condenar a CEF em danos morais no valor de R$ 1.000,00 ( mil reais).  

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.041321-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361668/2010 - PEDRO ANTONIO 

DEL VARGE (ADV. SP181759 - LIA NAMI MIURA ISHIY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, 

somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO procedente o pedido formulado pela parte 

autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987. 

Contudo, improcede o pedido em relação à conta 20271-3, pois encerrada ainda em 1986 

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2009.63.01.004013-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362682/2010 - ISMAEL ARRUDA 

(ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 
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por Ismael Arruda, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença (NB 31/504.054.621-8, no período de 11/12/2009 a 03/03/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos, com atualização monetária nos termos da 

Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.093135-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301347427/2010 - MARIA PAVEL 

NUNES (ADV. SP244530 - MARCIA VIRGINIA TAVOLARI ARNOLD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para 

condenar a CEF a creditar as diferenças atinentes aos planos Bresser- junho de 1987, Verão -janeiro de 1989 e Collor I - 

abril de 1990, na forma da fundamentação supra. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.017691-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315614/2010 - JOAO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando parcialmente procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora para condenar o INSS a conceder o auxílio-doença, desde 19/03/2009. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no 

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a ação foi ajuizada depois de 

29.06.2009. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

antecipação de tutela, para que o INSS implante e pague o benefício, independentemente de interposição de recurso, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, e não cesse o pagamento até 18/06/2010, quando necessária nova avaliação médica, 

a cargo da Autarquia, para verificação da necessidade ou não da manutenção do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.089496-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304401/2010 - GERALDO 

DONIZETI DA SILVA (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 
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Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 69540-5 e referente ao índice do plano 

Collor I para a(s) conta(s) 69540-5, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.007422-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304365/2010 - IRENE DE MELLO 

BARROS (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 57834-3, 99005096-0, 44254-9 e 

99011147-4 e referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 57834-3, 99005096-0, 44254-9, 57963-3 e 

123254-1, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.01.007860-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301320011/2010 - FRANCISCO 

ITAMAR BRITO (ADV. SP130624 - REGINA RIBEIRO CELLINO DORIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 31/ 570.436.055-2 (DIB em 28/03/2007, DIP em 03/01/2010), que 

vinha sendo pago em favor de Francisco Itamar Brito, desde sua cessação, com conversão em Aposentadoria por 

Invalidez em 27/07/2010 (data da perícia). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício de 

auxílio doença (NB 31/ 570.436.055-2) até a sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidos como 

facultativo. 

  

2009.63.01.005002-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304373/2010 - NEIVA DE 

OLIVEIRA PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 142066-6, 165218-4 e 167071-9, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 110/1800 

2009.63.01.010001-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306243/2010 - AMADEU AFONSO 

SANSEVERO (ADV. SP051543 - CARLOS ALBERTO ALVES MOREIRA, SP203474 - CARLOS ALBERTO 

ALVES MOREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Verão para a(s) conta(s) 41909-3, 50330-2 e 46770-5 e referente 

ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 511110-0, 50330-2 e 46770-5, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.023178-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329040/2010 - JULIO FERREIRA 

DA SILVA NETO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial 

para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/560.608.114-4, cessado indevidamente 

no dia 03.12.2007, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pela perita 

judicial (seis meses), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte 

autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada 

para o desempenho de nova atividade; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

dos períodos em que o segurado verteu contribuições à Previdência Social, bem como eventuais quantias recebidas no 

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor 

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

2009.63.01.056638-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357024/2010 - ELIANE 

LAURENTINA DA COSTA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS ao pagamento de atrasados de benefício de auxílio doença a 

ELIANE LAURENTINA DA COSTA no valor de R$ 6.907,65 (SEIS MIL NOVECENTOS E SETE REAIS E 

SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , referente ao período de 08/09/2008 A 13/03/2009. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 
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2008.63.01.054896-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304381/2010 - ROGERIA DE 

FATIMA VILELA (ADV. SP249908 - ANA PAULA RODRIGUES ANTONELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 17618-0 e referente ao índice do plano 

Collor I para a(s) conta(s) 17618-0, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.042810-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304408/2010 - ALUISIO MENDES 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Bresser para a(s) conta(s) 48131-5, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.01.012466-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317827/2010 - EVERALDO 

PASTOURA DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC para: 

  

a) Condenar o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31/ 570.494.125-3 (DIB em 

02/05/2007), desde sua cessação, em favor de Everaldo Pastoura da Silva. Nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91, o 

benefício não será cessado até que a parte seja dada como recuperada para o desempenho de nova atividade que lhe 

garanta a subsistência, devendo, por outro lado, a parte autora participar obrigatoriamente dos programas de 

reabilitação. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as atividades habituais, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência necessária, consoante acima 

fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, 

antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que restabeleça, nos termos acima, o benefício de auxílio doença 

em prol da autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem 

prejuízo de outras cominações legais. 

  

Deverá ser suspenso o benefício de auxílio-acidente NB 36 / 537.553.715-6 até que seja cessado o benefício de auxílio 

doença. 

  

Oficie-se ao INSS com urgência. 

  

b) Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar 

os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 28/09/2009, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.010143-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062477/2009 - FRANCISCA ALVES 

FEITOSA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo parcialmente procedente o pedido da 

autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a conceder o benefício de auxílio-

doença a partir de 03/04/2009, com renda mensal atual de R$ 1.089,77 (UM MIL OITENTA E NOVE REAIS E 

SETENTA E SETE CENTAVOS), competência abril de 2010 e DIP (data de início do pagamento administrativo) em 

01/05/2010. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 15.903,78 (QUINZE MIL NOVECENTOS E 

TRêS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até maio de 2010, conforme parecer da Contadoria que 

passa a fazer parte da presente. 

  

 A autora deverá submeter-se a nova perícia médica quando convocada pelo INSS, como condição para a manutenção, 

ou não, do benefício ora concedido. Fica, desde já, vedada a cessação do benefício sem a realização de prévia perícia 

médica. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

                            P.R.I. Oficie-se ao INSS, ante a tutela ora deferida. 

  

2009.63.01.012095-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306240/2010 - ROSEMARI BRAGA 

DO ROSARIO (ADV. SP275452 - DEBORA CRISTINA THOME DE SANT ANNA, SP273350 - LIGIA 

MALDONADO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Verão para a(s) conta(s) 170601-2 e referente ao índice do plano 

Collor I para a(s) conta(s) 142292-8, 170601-2 e 193644-1, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.067197-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362673/2010 - RODRIGO 

CECCATO CASTRO (ADV. SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 113/1800 

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial. PROCEDENTE o Plano Verão. 

IMROCEDENTES os demais pedidos. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes à conta comprovada até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês, observando-se o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da 

ação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.059386-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368701/2010 - LUIZA BARREIRA 

ROSA (ADV. SP113801 - HELOISA HELENA CIDRIN GAMA ALVES, SP185518 - MARIA CHRISTINA 

MÜHLNER); ELZA BARREIRA SCALZO (ADV. SP113801 - HELOISA HELENA CIDRIN GAMA ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-

la ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

referente a aplicação dos índices de Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano 

Verão, relativamente às contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive), bem 

como o índice do mês de abril de 1990 (44,80%) - Plano Collor I, somente para os saldos não bloqueados que 

permaneceram nas contas, respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.021246-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187479/2010 - IZABEL MARIA DE 

JESUS DURAO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a 

Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se 

estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 
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2009.63.01.028608-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301258370/2010 - RAIMUNDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a implantar o 

benefício de auxílio-doença a partir da DER, a saber, 09/04/2009, até a concessão do benefício de auxílio doença em 

13/05/2009. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados que totalizam R$ 1.017,42 (UM MIL DEZESSETE REAIS E 

QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , para o mês de outubro de 2010, conforme cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial. 

                              Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser pagos por requisitório. NADA MAIS. Sem 

custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

2009.63.01.010135-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306242/2010 - THEREZINHA 

MOREIRA LEITE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Verão para a(s) conta(s) 14444-1 e referente ao índice do plano 

Collor I para a(s) conta(s) 14444-1 e 10684-1, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.024699-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306229/2010 - HELIO SAVERIO 

CIRONE (ADV. SP038203 - AMARO MORAES E SILVA NETO, SP120713 - SABRINA RODRIGUES SANTOS, 

SP286590 - JOAO YUJI DE MORAES E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 11227-1, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.024713-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361869/2010 - GENECI TEOTONIO 

(ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de 

auxílio-doença NB n. 515140650-3 (DIB em 26/04/2006, DIP em 01/10/2010), que vinha sendo pago em favor de 

GENECI TEOTONIO, desde sua cessação. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
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2007.63.01.057038-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363058/2010 - FLAVIA GODOY 

AMED (ADV. SP236635 - SERGIO HINNIGER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, (Plano Bresser e Plano Verão). 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.004550-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277871/2010 - DEJANIRA MARIA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença (NB 136.749.976-0), ao menos até 07.06.2011, a partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada 

pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da 

incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a manutenção do benefício da 

parte autora . Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.002796-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328616/2010 - SIDNEI BISPO DE 

FREITAS (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO 

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor SIDNEI BISPO 

DE FREITAS, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença 31/535.988.395-9, 

desde a cessação em 06/10/2010 e devendo ser mantido até 12 (doze) meses, contados da perícia judicial realizada em 

24/05/2010, quando então a parte autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição da manutenção 

ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação indevida (06/10/2010) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2009.63.01.026913-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301258270/2010 - ANA PAULA DA 

SILVA (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença NB 560.737.386-6, a partir da data de sua cessação, a saber, 26/07/2008. 

De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, 

o atual valor do benefício da parte autora deve ser de R$ 911,73 (NOVECENTOS E ONZE REAIS E SETENTA E 

TRêS CENTAVOS) , em setembro de 2010. Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados que totalizam R$ 

3.106,60 (TRêS MIL CENTO E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , para o mês de setembro de 2010, 

conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

                              Deixo de conceder a tutela, eis que a parte continua percebendo o benefício NB 535.454.137-5. Após 

o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser pagos por requisitório. NADA MAIS. Sem custas e honorários pois 

incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

2008.63.01.066521-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304375/2010 - ROMILDA DE 

OLIVEIRA ARRABAÇA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 43853-7 e referente ao índice do plano 

Collor I para a(s) conta(s) 43853-7, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.043785-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361876/2010 - ROBERTA 

FURQUIM DE CAMPOS SABATHE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC e da fundamentação retro, para condenar a ré Caixa Econômica Federal - 

CEF, a remunerar o saldo eventualmente existente na conta de poupança da parte autora nº.0239 - 9579-9, pelos índices 

de 26,06% (Plano Bresser); de 42,72% (Plano Verão); de 44,80% e de 7,87% (ambos Plano Collor I), descontados os 

índices já aplicados, tudo consoante limites e índices fixados no acórdão do processo 2008.63.02.010918-4 transcrito 

acima. 

  

II) No que concerne ao réu Banco Central do Brasil - BACEN, e aos valores bloqueados, reconhecendo a prescrição na 

forma da fundamentação retro, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.031450-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365402/2010 - GILBERTO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA 

RIBEIRO MOREIRA, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença (NB 515.665.291-0, DIB 19.01.06) desde a cessação administrativa, ao menos até 12.03.2011, a partir 

de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a 

realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. A renda 

mensal atual do auxílio doença é de R$ 732,91 (SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA E UM 

CENTAVOS), set/10. 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no pagamento de atrasados no montante de R$ 8.113,20 (OITO MIL CENTO E TREZE REAIS E 

VINTE CENTAVOS), out/10, descontados os valores pagos a título de título de liminar. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
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Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.058936-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368725/2010 - ROBERTO 

YOSHIHIRO NISHIAMA (ADV. SP093971 - HERIVELTO FRANCISCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, referente a aplicação dos 

índices de Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às contas abertas antes da primeira quinzena do mês 

(com aniversário até o dia 15, inclusive), respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.005523-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304372/2010 - MARIA 

APARECIDA GIGECK (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 99009793-5, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.035187-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362075/2010 - MARIA LUIZA 

MONTEIRO DE LIMA (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP121188 - MARIA 

CLAUDIA CANALE, SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença (NB 515.232.123-4 ), a autora MARIA LUIZA MONTEIRO DE LIMA, com RMA no valor de R$ 

742,30 (SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA CENTAVOS) para agosto de 2010. Ressalto que a 

parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que 

constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Condeno ainda o réu ao pagamento dos valores em atrasado oriundos da cessação indevida que totalizam R$ 15.091,22 

(QUINZE MIL NOVENTA E UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), atualizados até setembro de 2010, 

descontados os valores recebidos à título de outros benefícios. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 
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Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.013245-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304358/2010 - JURACY IVONE 

MARCELLO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 40322-0, 7689-3 e 138944-7 e 

referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 40322-0, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.020797-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306231/2010 - IVETE ZAPPAROLI 

DI GRAZIA (ADV. SP010867 - BERNARDINO MARQUES DE FIGUEIREDO, SP010808 - FRANCISCO JOSE 

BUENO DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Verão para a(s) conta(s) 1984-9, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.01.001819-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362273/2010 - ROBERTO LEAL 

DOS SANTOS (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Roberto Leal dos Santos, condenando o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a implantar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício de auxílio-doença, a partir da 

prolação desta sentença e pelo prazo de 06 (seis) meses. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Cumpra-se. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.060947-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304352/2010 - MADALENA 

ABADIA RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 185858-0, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 
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contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.069607-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364307/2010 - LAIS DEMILIO DOS 

REIS (ADV. SP248483 - FABIO NOGUEIRA RODRIGUES); TATIANE DEMILIO DOS REIS (ADV. SP248483 - 

FABIO NOGUEIRA RODRIGUES); GLAUCO DEMILIO DOS REIS (ADV. SP248483 - FABIO NOGUEIRA 

RODRIGUES); ESPOLIO DE AMARO FERREIRA DOS REIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que 

apresentados documentos que comprovam a existência de saldo em conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da possível existência de ações 

coletivas, já que estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância, assim como as decisões proferidas pelo e. STF nos autos dos 

Recursos Extraordinários n.ºs 591.797 e 626.307, nos quais foi determinada a suspensão dos processos judiciais, apenas 

em grau de recurso, em que se discute a correção monetária dos depósitos em cadernetas de poupança afetados pelos 

planos econômicos Bresser, Verão e Collor I. 

Por fim, constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a 

determinado(s) plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e 

como tal será(serão) analisada(s). 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 120/1800 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança. 

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes. 

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão. 

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue. 

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser; 

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão; 

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 
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               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento. 

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990, registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que 

se falar na sua aplicação. 

Acrescente-se ao referido acórdão que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

“Caderneta de poupança: correção monetária: 'Plano Bresser': firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

No presente caso, verifico que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora NÃO tem, como data de 

aniversário, data posterior ao dia 15. 

Deveras, consoante extratos anexados aos autos, nota-se que a conta n.º 0268.013.99017978-8 recebia créditos de 

remuneração na primeira quinzena de todo mês (por exemplo, dias 02/07/1987 e 04/08/1987). 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção do(s) índice(s) pleiteado(s) na 

inicial. 

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 
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Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas devem incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados, de forma capitalizada, até a data 

do efetivo pagamento; c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do 

CJF). 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE(S), EM PARTE, o(s) pedido(s) formulado(s) na inicial, nos termos da 

fundamentação acima, e extingo o feito, com resolução do mérito, consoante artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos fixados 

na fundamentação desta sentença, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia 

processuais, que informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de 

sentença ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que 

contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.050958-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362936/2010 - JOSE DE SOUZA 

(ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por José 

de Souza, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, no 

período de 04/07/2009 a 04/10/2009. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.019251-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305364/2010 - LUZIA FERREIRA 

GONCALVES BRAGA (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxilio doença NB 

538.094.899-1, desde sua cessação em 18/10/2009, em favor de LUZIA FERREIRA GONÇALVES BRAGA (DIP em 

01/10/2010), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 28/06/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.020902-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362220/2010 - LUZILANE 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o pagamento dos atrasados do auxílio-doença (NB 570.414.429-9, DIB 15.03.07) desde a cessação 

administrativa até 03.03.09, no valor de R$ 3.766,07 (TRêS MIL SETECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 

SETE CENTAVOS), set/10. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.009334-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304360/2010 - CLAIRE DA 

CONCEICAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 117941-1, 105775-8, 59401-6 e 

110349-0, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.01.006978-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301320032/2010 - VALDECY 

SEVERINO DA SILVA (ADV. SP086216 - WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 31/ 560.073.887-7 (DIB em 25/05/2006, DIP em 

17/04/2009), que vinha sendo pago em favor de Valdecy Severino da Silva, desde sua cessação, com conversão em 

Aposentadoria por Invalidez em 05/07/2010 (data da perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício de 

auxílio doença (NB 31/ 560.073.887-7) até a sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidos como 

facultativo. 

  

2007.63.01.066892-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361238/2010 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA BARROS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO); MARLENE DOS SANTOS 

BARROS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados na conta poupança 

acima mencionada a título de correção monetária e o devido pela incidência do IPC de 26,06% (0260.013.00010340-0) 

referente ao mês de junho de 1987 e de 42,72% para janeiro de 1989 (0260.013.00010340-0 e 0260.013.00049076-4). 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros remuneratórios, 

observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança, inclusive o expurgo referente ao mês de abril de 

1990 (IPC - 44,80%). 

Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.055950-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329032/2010 - SILVIO FANTI 

(ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim condenar o 

INSS a: 

  

a) implantar auxílio-doença em favor do autor, com data de início (DIB) no dia 08.10.2009; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado eventual pagamento de prestações não 

cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.061382-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363020/2010 - SIMONE 

VACHERSKI BRAGA (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 538.462.295-0, DIB 27.11.09) desde sua cessação em 27.11.09, 

ao menos até 25.11.2011, a partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o 

benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Mantenho a liminar concedida. 

Não há atrasados apurados tendo em vista o acerto administrativo dos valores e a liminar concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.048749-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304354/2010 - VIVIEN ROSY 

SALER FERRARI (ESPOLIO) (ADV. SP178355 - ALESSANDRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 99002123-0 e referente ao índice do 

plano Collor I para a(s) conta(s) 99002123-0, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.009497-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361048/2010 - ELIANA POLLI 

RODRIGUES (ADV. SP207020 - FABIO POLLI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, Sr. Eliana Polli Rodrigues, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para condenar o INSS ao pagamento, consoante apurado pela contadoria, da quantia de R$ 20.408,10 (VINTE MIL 

QUATROCENTOS E OITO REAIS E DEZ CENTAVOS), atualizado até junho de 2010.  
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Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.046109-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357557/2010 - MANUEL RAPOSO 

ALVES (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo liminar e julgo parcialmente procedente o pedido formulado 

pela parte autora MANUEL RAPOSO ALVES e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I do CPC. Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 dias, ante a liminar ora concedida, restabeleça o 

benefício de auxílio-doença NB 31/560.220.123-4, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.172,75 (UM 

MIL CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) - competência de agosto de 2010. 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados desde a cessação do benefício, em 11.4.2009, no valor de     R$ 20.552,77 

(VINTE MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) -competência de 

setembro de 2010. 

  

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

Oficie-se ao INSS informando que o benefício ora concedido poderá ser cessado em 24 meses contados a partir da 

prolação desta sentença, ficando a parte autora ciente de que poderá formular novo requerimento administrativo caso a 

incapacidade persista. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.017616-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315617/2010 - MARIA 

FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte 

autora para condenar o INSS a pagar os valores referentes ao período de 04/03/2009 a 09/11/09, tendo em vista que o 

laudo pericial apontou que nesse período a parte autora continuava incapacitada para o trabalho. 

Determino ainda que o INSS elabore os cálculos inclusive quanto aos valores atrasados que devem ser calculados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, posto que a ação foi ajuizada depois de 29.06.2009, 

observada a prescrição qüinqüenal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.063201-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322873/2010 - REGINALDO 

CESAR DE SANTANA (ADV. SP188327 - ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor REGINALDO CESAR DE SANTANA, 

para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença 31/534.536.508-0, desde a data da 

cessação administrativa (24/03/2009), até que seja reabilitado profissionalmente nos termos do artigo 62 da Lei 

8.213/91. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação indevida (24/03/2009) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 
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ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 60 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2009.63.01.016528-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368108/2010 - SURAIA AMARAL 

RAMOS TAIPINA (ADV. ); ADELINO FRANCISCO RAMOS TAIPINA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com relação ao 

pedido de indenização por danos materiais, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Outrossim, no que se refere aos demais pedidos, JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES, condenando a CEF 

a pagar à parte autora o montante de R$ 1.000,00 a título de danos morais. 

Tal montante deverá ser atualizado pela taxa Selic, a partir da presente data, até seu efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo legal. 

P.R.I. 

Intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de declaração no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2007.63.01.092427-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337198/2010 - HARALAMBOS 

GEORGIOS VASSILIADIS (ADV. SP250929 - AUGOSTINHO DA COSTA VELOSO E SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a atualizar em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) 

contratadas/renovadas até 15/06/1987 e mantidas até, pelo menos, 15/07/1987, e em 42,72% os saldos da(s) conta(s) 

poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989 e mantidas até, pelo menos, 15/02/1989. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.042573-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362077/2010 - GILDETE CAMBUI 

MIRANDA (ADV. SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 533.338.709-1), a autora Gildete Cambui Miranda, 

com RMA no valor de R$ 800,89 (OITOCENTOS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) para agosto de 2010. A 

reavaliação deverá ser feita próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que 

constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Condeno ainda o réu ao pagamento dos valores em atrasado oriundos da cessação indevida que totalizam R$ 9.103,72 

(NOVE MIL CENTO E TRêS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) atualizados até setembro de 2010, 

descontados os valores recebidos à título de outros benefícios. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
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Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

2010.63.01.008756-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301348619/2010 - JOSE AIRES DE 

QUEIROZ (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor JOSE AIRES DE QUEIROZ, para condenar o INSS a 

restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença 31/530.931.236-2, desde a data da cessação administrativa 

(14/09/2009) e devendo ser mantido pelo período de um ano, contado da perícia judicial realizada em 08/07/2010, 

quando então a parte autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição da manutenção ou não das 

condições ensejadoras do benefício. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação indevida (14/09/2009) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2007.63.01.057042-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363059/2010 - PAULO HINNIGER 

(ADV. SP236635 - SERGIO HINNIGER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, (Plano Bresser). 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.069332-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363370/2010 - MARIA CANIATTO 

LOURENÇO (ADV. SP170877 - ROSANA LOURENÇO); ALFREDO LOURENÇO (ADV. SP170877 - ROSANA 

LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 
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Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância, assim como as decisões proferidas pelo e. STF nos autos dos 

Recursos Extraordinários n.ºs 591.797 e 626.307, nos quais foi determinada a suspensão dos processos judiciais, apenas 

em grau de recurso, em que se discute a correção monetária dos depósitos em cadernetas de poupança afetados pelos 

planos econômicos Bresser, Verão e Collor I. 

Por fim, constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a 

determinado(s) plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e 

como tal será(serão) analisada(s). 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança. 

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 
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VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes. 

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão. 

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue. 

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser; 

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão; 

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento. 

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente apenas aos 

meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. 

Acrescente-se, ainda, ao referido acórdão da colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

(autos n.º 2008.63.02.010918-4), que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

“Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 
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O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

No presente caso, verifico que a parte autora é titular de conta(s)-poupança com data de aniversário na primeira 

quinzena (0256.013.00105840-6), bem como de outra(s) com data de aniversário na segunda quinzena do mês 

(0256.013.00134241-4). 

Deveras, consoante extratos anexados aos autos, nota-se que a conta n.º 0256.013.00105840-6, embora tenha sido 

aberta em um dia 29, recebe créditos de remuneração todo dia 1º do mês (certamente, para se evitar problemas com o 

mês de fevereiro), enquanto que a conta n.º 0256.013.00134241-4, aberta em um dia 21, recebe seus créditos todo dia 

21, portanto, na segunda quinzena do mês. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção dos índices pleiteados na 

inicial, apenas quanto à(s) conta(s) com data de aniversário na primeira quinzena (0256.013.00105840-6), com relação 

ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser). 

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas deve incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento; 

c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do CJF). 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na inicial em face da Caixa Econômica 

Federal, nos termos da fundamentação acima, e extingo o feito, com resolução do mérito, consoante art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.069612-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364257/2010 - OSWALDO 

PETRONE (ADV. SP108721 - NORMA APARECIDA GUEDES MEDEIROS, SP046130 - WANDERLEY 

ANTONIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 
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Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Rejeito a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que estas não 

impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância, assim como as decisões proferidas pelo e. STF nos autos dos 

Recursos Extraordinários n.ºs 591.797 e 626.307, nos quais foi determinada a suspensão dos processos judiciais, apenas 

em grau de recurso, em que se discute a correção monetária dos depósitos em cadernetas de poupança afetados pelos 

planos econômicos Bresser, Verão e Collor I. 

Constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a determinado(s) 

plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e como tal será(serão) 

analisada(s). 

Por fim, ressalto que o mérito somente poderá ser analisado com relação aos expurgos inflacionários decorrentes, em 

tese, dos Planos Bresser e Verão, pois constam expressamente da fundamentação e do pedido deduzido na inicial. Com 

efeito, não há como analisar pleitos referentes aos Planos Collor I e II, os quais não constam da exordial. 

Por conseguinte, não cabe o exame do mérito com relação a todas as contas com extratos anexados, porquanto não há 

documentos indicativos da existência de saldo nas contas n.ºs 0988.013.00008464-0 (aberta somente em 19/12/1990) e 

0988.013.00004143-7 nos períodos dos Planos Bresser e Verão. Ademais, a parte autora também não comprovou ser a 

segunda cotitular das referidas contas (consta apenas "Mariana Petrone e/ou"). 

Assim, inexistindo comprovação de saldo em conta-poupança à época de determinadas diferenças de correção 

monetária que se objetiva receber, falta à parte autora interesse de agir com relação às mencionadas contas. 

Remanesce, portanto, a necessidade de exame do mérito apenas quanto à conta n.º 0269.013.00064432-9, de sua 

cotitularidade, cujos extratos anexados indicam existência de saldo nos períodos dos Planos Bresser e Verão. 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 
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(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança. 

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes. 

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão. 

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue. 

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser; 

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão; 

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento. 

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990, registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que 

se falar na sua aplicação. 

Acrescente-se ao referido acórdão que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

  

“Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

O mesmo ocorreu quanto ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15/01/1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), vez que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça também já dirimiu esta questão, e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

“Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

No presente caso, verifico que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora NÃO tem(têm), como data de 

aniversário, data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção dos índices pleiteados na 

inicial com relação à(s) conta(s) conhecida(s) quanto ao mérito. 

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 
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Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas deve incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados, de forma capitalizada, até a data 

do efetivo pagamento; c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do 

CJF). 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto: 

1) Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, com relação às contas n.ºs 

0988.013.00008464-0 e 0988.013.00004143-7, quanto às diferenças decorrentes, em tese, dos Planos Bresser e Verão; 

2) Julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os demais pedidos formulados na inicial (quanto à conta n.º 

0269.013.00064432-9), nos termos da fundamentação acima, e extingo o feito, nesse aspecto, com resolução do mérito, 

consoante artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos fixados 

na fundamentação desta sentença, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia 

processuais, que informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de 

sentença ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que 

contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.041463-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361784/2010 - SIRLEY 

GONCALVES CHIAVEGATTO (ADV. SP195040 - JORGE TOKUZI NAKAMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante todo o exposto, expendidos 

os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO: 

  

a) Quanto ao índice de fevereiro de 1989 (10,14%), extinto o processo sem resolução de mérito com espeque no artigo 

267, VI, do CPC; 

  

b) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%) 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2008.63.01.003560-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196163/2010 - HELAINE IRENE 

VIOTTI (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, 
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quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não bloqueados e 

não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da 

execução; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.046617-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233342/2010 - IVONE RAMOS 

BASSO (ADV. SP092377 - MAURO ROBERTO PRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da autora IVONE RAMOS BASSO, com fulcro no art. 269, I do CPC, condenando a Caixa 

ao pagamento de R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) a título de ressarcimento de danos morais. 

 Sem custas e honorários advocatícios, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial, deferida a gratuidade de 

justiça. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para cumprimento da condenação em 15 (quinze) dias. 

P.R.I.. 

  

2010.63.01.014574-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277879/2010 - SUZANA BARBOSA 

SILVEIRA (ADV. SP158754 - ANA PAULA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a implantação do benefício de auxílio-

doença (NB 537.541.738-0) desde o requerimento em 28.09.09, ao menos até 30.11.2010, a partir de quando deverá a 

parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que 

constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação do benefício da 

parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, 

fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 
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que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.041424-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361798/2010 - MARIA ELISA 

LANZO MOLINARI (ADV. SP218878 - EDUARDO COUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante todo o exposto, expendidos os 

fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO procedente o pedido 

formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987. 

Improcede o pedido em relação as contas 32200-2 e 119078-8, pelos motivos já expostos. 

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.041487-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361741/2010 - SEBASTIAO 

MOREIRA DA FONSECA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos, JULGO 

  

a) improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%); 

  

b) Quanto ao índice de abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, procedente em relação à conta poupança mencionada 

nos autos, até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2009.63.01.043162-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362078/2010 - VALTER 

APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para determinar ao INSS a implantação de benefício de auxílio-doença com início em 31/07/2009, data do ajuizamento, 

com RMA no valor de R$ 1.644,38 (UM MIL SEISCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E OITO 

CENTAVOS) para agosto de 2010. A reavaliação deverá ser feita pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser 

cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Condeno ainda o réu ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 12.442,26 (DOZE MIL QUATROCENTOS 

E QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) atualizados até setembro de 2010, já descontados os 

valores recebidos à título de outros benefícios. 
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Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.043671-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331049/2010 - ISABEL 

MARGARETE SECO ALVES (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de auxilio doença, NB 31 / 

502.590.956-9, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida (25/12/2008), com renda mensal inicial - RMI - de R$ 

300,00 (TREZENTOS REAIS) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , 

para agosto de 2010. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as atividades laborativas, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência, consoante acima fundamentado 

em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos 

da tutela, para determinar ao INSS que restabeleça, nos termos acima, o benefício de auxílio doença em prol da parte 

autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de 

outras cominações legais. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida, ou 

seja, 25/12/2008, que totalizam a quantia deR$ 11.456,77 (ONZE MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E SEIS 

REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) , atualizadas até setembro de 2010. 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.058849-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329034/2010 - MARIA MEIRA DO 

CARMO DIAS (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim 

condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/516.612.133-0, cessado indevidamente 

no dia 27.09.2008, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pela perita 

judicial (doze meses), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte 

autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada 

para o desempenho de nova atividade; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 
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2009.63.01.037243-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364028/2010 - REINALDO 

FERREIRA DE MORAES (ADV. SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS a implantação do benefício assistencial em favor de REINALDO 

FERREIRA DE MORAES, com renda mensal atual no valor de um salário mínimo (R$ 510,00), com data de início em 

12/12/2009 (data da perícia sócio-econômica). 

Condeno, ainda, o INSS, a pagar os atrasados, desde a concessão, ou seja, 12/12/2009, no valor de R$ 3.356,68 (TRêS 

MIL TREZENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), para setembro de 2010, 

descontados os valores recebidos à título de outros benefícios. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Com o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório para pagamento 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.003504-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196153/2010 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação 

explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não bloqueados e 

não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.030857-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365281/2010 - RITA EDUVIRGES 

LUCCA ROZALINI (ADV. SP206372 - SIMONE BONAVITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença (NB 570.615.550-6, DIB 04.07.07) desde a cessação administrativa, ao menos até 18.11.2010, a partir 

de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a 

realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. A renda 

mensal atual do benefício é de R$ 1.870,65 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA REAIS E SESSENTA E CINCO 

CENTAVOS), set/10. 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no pagamento de atrasados no montante de R$ 32.250,74 (TRINTA E DOIS MIL DUZENTOS E 

CINQüENTA REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), out/10, descontados os valores já pagos a título de 

liminar. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 
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P.R.I. 

  

2009.63.01.041291-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329033/2010 - MARIA AGRIPINO 

DE MACEDO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) converter o benefício identificado pelo NB 31/538.191.734-8 em aposentadoria por invalidez a partir de 09.04.2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2010.63.01.007244-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301320023/2010 - JUDITE VIEIRA 

SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-

doença (DIB em 25/02/2010), em favor de Judite Vieira Santos, com conversão em Aposentadoria por Invalidez em 

05/07/2010 (data da perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do ajuizamento (25/02/2010) 

até a sentença, com implantação do benefício de auxílio doença (em 25/02/2010) e conversão em05/07/2010 (data da 

perícia), com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidos como 

facultativo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto:  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (Plano Verão) e extingo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês (para o Plano Verão), observando-se o limite de 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.056230-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362359/2010 - MARIA DO CARMO 

VISINI (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055865-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362393/2010 - CLAUDIO 

GIMENEZ FILHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.037358-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366632/2010 - ROSIMEIRE 

RIBEIRO (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para determinar concessão do auxílio doença NB n. 534.649.256-5, DIB 

10/03/2009 , com renda mensal atual de R$ 741,83 (SETECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E OITENTA E 

TRêS CENTAVOS) para setembro de 2010, ao menos até 07/12/2010, a partir de quando deverá ser reavaliada pelo 

próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da 

incapacidade. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados no montante de R$ 12.825,01 (DOZE MIL OITOCENTOS E VINTE E 

CINCO REAIS E UM CENTAVO) , atualizados até setembro de 2010, descontados os valores pagos a título de 

liminar. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriomente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.026538-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368283/2010 - MARIA CELINA DE 

PONTES (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 013-000473174 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. O valor a ser apurado nos 

termos desta sentença está limitado ao pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.039963-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148173/2010 - FRANCISCO 

BEZERRA DE FREITA (ADV. SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela antecipada 

anteriormente concedida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 300.289.721-5 (DIB em 23/05/2007, DIP em 

01/10/2010), que vinha sendo pago em favor de Francisco Bezerra de Freita, desde sua cessação, , o qual deverá 

perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo 

próprio réu, a partir de 16/11/2010 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
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2009.63.01.014064-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306237/2010 - ANTONIO CESAR 

CECCONI DE SEIXAS (ADV. SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA CABRAL); KATHERINE 

CAROLINA CECCONI DE SEIXAS (ADV. SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA CABRAL); 

MARIA DOROTHEA THAYS CECCONI DE SEIXAS (ADV. SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE 

SOUZA CABRAL); ELSA APARECIDA CECCONI (ADV. SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE 

SOUZA CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Verão para a(s) conta(s) 10050861-8 e referente ao índice do 

plano Collor I para a(s) conta(s) 73810-3, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.015715-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365356/2010 - ANA LUCIA 

BATISTA DE MELO ESPINDOLA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor de 

ANA LUCIA BATISTA DE MELO ESPINDOLA, no período 19/01/2010 a 19/04/2010. 

  

Casso a tutela anteriormente deferida, devendo o benefício 533.614.612-5 ser imediatamente cessado. Oficie-se com 

urgência ao INSS. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos com atualização monetária nos termos da 

Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, 

especialmente aquele restabelecido em razão da antecipação de tutela (533.614.612-5), bem como os eventuais meses 

em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade 

laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.063755-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350162/2010 - SALVADOR SILVA 

(ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) retroagir da data de início do auxílio-doença NB 31/538.049.367-6 para 06.10.2009, com pagamento das parcelas 

correspondentes ao lapso temporal compreendido entre 06.10.2009 e 09.12.2009; 

  

b) retroagir a data de início do auxílio-doença NB 31/542.189.243-0 para 06.08.2010, com pagamento das parcelas 

correspondentes ao lapso temporal compreendido entre 06.08.2010 e 12.08.2010; 

  

c) manter o auxílio-doença NB 31/542.189.243-0 até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da 

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez; 

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas até a competência anterior à prolação desta sentença, nos 

termos acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 142/1800 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

para o fim de afastar os efeitos da alta programada pelo INSS e manter o auxílio-doença identificado pelo NB 

31/542.189.243-0 até que perícia médica, a cargo da autarquia, apure a efetiva aptidão da segurada para retornar ao 

trabalho, perícia essa que não fica proibida por esta decisão, mormente por ser dever da autarquia fiscalizar os 

benefícios em manutenção. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da 

medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

2009.63.01.031898-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364029/2010 - MARIA DA 

ANUNCIACAO SILVA LIMA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a 

implantação do benefício de auxílio doença , com DIB em 12/01/2010, renda mensal atual de R$ 822,42 

(OITOCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) agosto/10. 

A reavaliação deverá ser feita pelo próprio INSS , não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia 

que constate a cessação da incapacidade. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados no montante de R$ 1.924,30 (UM MIL NOVECENTOS E VINTE E 

QUATRO REAIS E TRINTA CENTAVOS) , atualizados até setembro de 2010, descontados os valores recebidos à 

título de antecipação de tutela. 

Mantenho a liminar concedida. 

 Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.022287-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306230/2010 - JOAO ARGACOF 

(ADV. SP102317 - ALZIRA CARDOSO DE CARVALHO, SP127686 - ANDREA CARDOSO PINTO DE 

CARVALHO CURILOV); DINA CURILOV ARGACOF (ADV. SP102317 - ALZIRA CARDOSO DE CARVALHO, 

SP127686 - ANDREA CARDOSO PINTO DE CARVALHO CURILOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Verão para a(s) conta(s) 15180-9 e 33058-4 e referente ao índice 

do plano Collor I para a(s) conta(s) 15180-9, 17809-0 e 13119-0, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.013246-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304357/2010 - ALTAIR BORRO 

(ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 14279-6, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.053049-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329035/2010 - OSMARINA JESUS 

DA SILVA (ADV. SP260390 - JOAO CARLOS BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para 

o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/530.669.888-0, cessado indevidamente 

no dia 31.03.2009, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial (oito meses), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte 

autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada 

para o desempenho de nova atividade; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

2009.63.01.027682-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363722/2010 - MARIA 

FRANCISCA DE SOBRAL VIEIRA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS a implantação de benefício de auxílio-doença à autora com início em 26.11.09 ao menos até 26.11.2010, a 

partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a 

realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. A renda 

mensal do benefício da autora é de R$ 789,02 (SETECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E DOIS CENTAVOS) 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no pagamento de atrasados no montante de R$ 5.298,80 (CINCO MIL DUZENTOS E NOVENTA E 

OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS), set/10, já descontados os valores pagos a título de liminar. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.011395-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277905/2010 - SEBASTIAO 

PINHEIRO DE MACEDO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 514.281.619-2) desde a cessação administrativa, ao menos até 

18.11.2010, a partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser 

cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.020794-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306232/2010 - FERNANDO 

ZAPPAROLLI (ADV. SP010867 - BERNARDINO MARQUES DE FIGUEIREDO, SP010808 - FRANCISCO JOSE 

BUENO DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Verão para a(s) conta(s) 19902-2, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.003552-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196157/2010 - ANTONIO ADJACY 

MENEZES JR (ADV. SP237039 - ANDERSON VALERIO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, 

quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 

15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não bloqueados e 

não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da 

execução; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 
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2010.63.01.005672-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349225/2010 - CARMELITA 

FERRAZ SILVA (ADV. SP261447 - RENATO JUSTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo liminar e JULGO PROCEDENTE o pedido 

de benefício assistencial de prestação continuada formulado por CARMELITA FERRAZ SILVA, extinguindo o 

processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

 Deverá a Autarquia conceder o benefício no valor de um salário mínimo, no prazo de 45 dias, ante a liminar ora 

concedida, sob as penas da lei. Tem direito também a parte autora a atrasados, computados desde 17.06.2010 até 

17.12.2010, com uma renda mensal de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) em outubro de 2010, corrigidas 

monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices 

previstos na Resolução nº 561/2007, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em que esta será aplicada, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício assistencial de prestação continuada, ante a liminar ora concedida, 

informando que o benefício poderá ser cessado em 17.12.2010, ante a necessidade de reavaliação, ficando a parte autora 

ciente de que poderá formular novo requerimento administrativo caso a incapacidade persista. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.082222-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304404/2010 - GILMARCO 

SARTORELLI (ADV. SP193854 - MARIA FERNANDA CANHASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 10100-6, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

referente a aplicação dos índices de Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às contas abertas 

antes da primeira quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive), bem como o índice do mês de abril 

de 1990 (44,80%) - Plano Collor I, somente para os saldos não bloqueados que permaneceram nas contas, 

respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos 

foram efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos 

índices expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, 

até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  
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O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  
2007.63.01.059315-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368522/2010 - ANTONIO DE 

JESUS PESSOA (ADV. SP220882 - EDISON DE MOURA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059257-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368523/2010 - TELMA HITOMI 

SASAKI ARAKAVA (ADV. SP100845 - ANGELA APARECIDA CONSORTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.008558-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304395/2010 - RUY DE ALMEIDA 

BARBOSA (ADV. SP252099 - ALEXANDRE MACHADO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 43654-9, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.003013-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329045/2010 - PAULO CESAR 

GERMANO (ADV. SP142858 - MARCELO JORGE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para 

o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/530.603.222-9, cessado indevidamente 

no dia 22.10.2008, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial (seis meses), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte 

autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada 

para o desempenho de nova atividade; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

dos períodos em que o segurado verteu contribuições à Previdência Social, bem como eventuais quantias recebidas no 

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor 

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 
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de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

2008.63.01.030763-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350160/2010 - CELINA OLIVEIRA 

LALA (ADV. SP188426 - ARQUIMEDES DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/531.549.326-8, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 26.04.2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início 

de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

2008.63.01.053954-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331593/2010 - SINVAL INACIO 

(ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, mediante a 

declaração dos períodos especiais de 23.0.1977 a 03.08.1978 e 29.04.1995 a 03.04.2000, condenando o INSS a efetuar a 

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, com majoração da renda mensal inicial 

(RMI) para 1305,16 e renda atual (RMA) até setembro no valor de R$1601,27. 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde o início do benefício, em 21.11.2006, até o falecimento do autor, 

em 27.09.2010, no valor de R$ 19.500,97 (DEZENOVE MIL QUINHENTOS REAIS E NOVENTA E SETE 

CENTAVOS) conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante da presente 

sentença, referente aos valores vencidos desde a data do ajuizamento desta ação, atualizados até outubro de 2010. 

NADA MAIS. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

2008.63.01.061327-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315319/2010 - EDGAR MOREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo liminar e julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado pela parte autora EDGAR MOREIRA DOS SANTOS e extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 dias, ante a liminar ora 

concedida, restabeleça o benefício de auxílio-doença NB 31/519.013.247-8 a partir de 17.10.2007, com renda mensal 

atual no valor de R$ 1.360,29 (UM MIL TREZENTOS E SESSENTA REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) - 

competência de agosto de 2010. Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados desde a cessação do benefício 

519.013.247-8, no valor de R$ 6.619,89 (SEIS MIL SEISCENTOS E DEZENOVE REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS) -competência de agosto de 2010, descontados os valores recebidos no auxílio-doença 529.160.166-0. Os 

juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios nesta 

instância. Publicada em audiência, saindo intimadas as partes presentes. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 
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P.R.I. 

  

2009.63.01.003811-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350155/2010 - ZORAIDE PEREIRA 

GAQUE LOPES (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim 

condenar o INSS a: 

  

a) conceder auxílio-doença em favor da autora com início (DIB) em 02.09.2009 e cessação (DCB) em 09.04.2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Em face da conclusão desfavorável da segunda perícia, revogo a medida liminar concedida. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Expeça-se contraofício ao INSS. 

  

2009.63.01.005011-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327395/2010 - JOAO DOS SANTOS 

(ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora - 

João dos Santos -, para determinar a concessão do benefício de auxílio doença, a partir de 10.07.2009, com renda 

mensal inicial - RMI no valor de R$ 662,28 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 698,77, para setembro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 7.931,27, atualizados até outubro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios e por conta da antecipação de tutela, conforme os 

cálculos apresentados pela D. Contadoria Judicial. 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2008.63.01.066488-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304377/2010 - JOSE FERNANDES 

CHAVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 99032498-0 e referente ao índice do 

plano Collor I para a(s) conta(s) 99032498-0, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.056707-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350153/2010 - MILTON LADEIRA 

LOPES (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com 

amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 532.403.366-5, cessado indevidamente no 

dia 20.04.2009, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial (30.03.2011), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte 

autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada 

para o desempenho de nova atividade; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com 

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não 

cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

CONTINUAÇÃO DO EXPEDIENTE Nº 2010/6301001551 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte 

autora as diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte 

autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 

39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a 

março de 1994, até a data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária nos termos da 

Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no 

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício 

requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.061985-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301347674/2010 - MARIA DALVA DE 

CARVALHO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061905-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301347688/2010 - MARIA PEREIRA 

NUNES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

2009.63.01.044833-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327391/2010 - DOMINGOS SAVIO 

GOMES CHAGAS (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido da parte autora - Domingos Sávio Gomes Chagas -, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio 

doença NB 505.169.330-6, desde a data de sua cessação em 30.10.2006, com renda mensal inicial - RMI no valor de R$ 

504,39 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 718,77, para setembro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 16.195,13, atualizados até setembro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Confirmo a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2008.63.01.058123-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110481/2010 - ROSELI XAVIER 

MARTINS (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício 

de aposentadoria por invalidez em favor de ROSELI XAVIER MARTINS, com DIB em 13/08/2009 (data da perícia) e 

DIP em 01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

13/08/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2008.63.01.007460-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363599/2010 - ROSALINA GOMES 

BASTOS MAGALHAES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder auxílio-doença em favor da autora com início (DIB) em 03.03.2009 e cessação (DCB) em 24.03.2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2010.63.01.010623-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277898/2010 - REINALDO 

SERVINO DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON 

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 

570.111.571-9) desde a cessação administrativa, ao menos até 17.05.2012, a partir de quando deverá a parte autora ser 
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reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a 

cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.032876-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366337/2010 - MARIA 

APARECIDA GONCALVES DE BRITO (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/539.911.924-9, DIB 25.02.10, desde a data da cessação, ao 

menos até 21.11.2010, a partir de quando deverá ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser 

cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. A renda mensal atual é de R$ 740,33 

(SETECENTOS E QUARENTA REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), set/10. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso no montante de R$ 1.500,12 (UM MIL 

QUINHENTOS REAIS E DOZE CENTAVOS), out/10. 

Mantenho a liminar concedida, devendo o INSS ser oficiado para cumprimento com URGÊNCIA. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

P.R.I 

  

2009.63.01.008234-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304361/2010 - JOSE ALVES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 114160-0 e referente ao índice do 

plano Collor I para a(s) conta(s) 113668-2 e 114160-0, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.058711-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188776/2010 - EDIVAL GUERRA 

MONTEIRO (ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora, abaixo qualificada, propõe a presente AÇÃO DE 

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, em desfavor do INSS, a aduzir que, no período de cálculo do seu 

salário benefício, não foram considerados os valores vertidos a título de gratificação natalina, integrantes do salário-de-

contribuição. Assevera que a CF/88 e a legislação de regência autorizam tal cômputo. Ao final, pugna a parte autora 

pela procedência do pedido, no sentido de ser revisto o benefício, com a inclusão de tais valores, além da condenação da 

ré nos demais consectários legais. 
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É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou acidente do 

trabalho. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

O interesse de agir também está presente, já que há prova da resistência do INSS de atender administrativamente ao 

pleito da parte autora. Lembrando-se que fatos notórios (reiterados indeferimentos sob o mesmo argumento), 

independem de prova (CPC, art. 334, I). 

  

Por outro lado, analisando a possibilidade de decadência, há de ser declarada a inconstitucionalidade do art. 103 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

  

Como se sabe, a Medida Provisória nº 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 introduziu o 

instituto da decadência em matéria previdenciária, no que atine à revisão do ato concessivo de benefício, fixando prazo 

de 10 anos. Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 

1998, alterou o prazo para cinco anos. 

  

Ocorre, todavia, que a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XXXVI diz que “a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”, enquanto no art. 37 prevê que a administração pública está adstrita à 

legalidade. 

  

Estando o INSS submetido à legalidade, tem o dever de conceder os benefícios requeridos pelos segurados que 

satisfizerem todos os requisitos legais, no valor determinado pela legislação. 

  

Considerando que direito adquirido é, por assim dizer, aquele para o qual a pessoa preenche todos os requisitos legais, 

se o segurado da Autarquia satisfaz os requisitos para determinado benefício, está acobertado pelo direito adquirido, de 

modo que não é possível decair do direito de ter o benefício incorporado ao seu patrimônio jurídico, nos exatos termos 

da lei que o prevê. Há de se considerar também que se se vedar a possibilidade de discutir a lisura do ato concessivo, 

perpetuar-se-á o erro para as prestações presentes e futuras. 

  

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é no sentido de limitar a aplicação do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 tão-

somente para os benefícios concedidos depois de 27 de junho de 1997. 

  

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já delicidiu que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

O entendimento é no sentido de que entre 27 de junho e 1997 e 22 de outubro de 1998 aplicar-se-ia o prazo decadencial 

de dez anos, valendo o de cinco depois disto. 
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Ocorre, entretanto, que se adere, conforme explicado, ao entendimento de que o art. 103, caput da Lei nº 8.213/91 

desafia o art. 5º, XXXVI da Constituição Federal, especificamente no que tange à proibição de a lei violar direito 

adquirido, razão pela qual declaro sua inconstitucionalidade. 

  

Observo, finalmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição será observada. 

  

Passo ao mérito. 

  

O Decreto 83.081/79, que precedeu ao novo Regulamento da Lei de Custeio, sequer considerava a gratificação natalina 

como integrante do salário-de-contribuição. 

  

Art. 1º A contribuição do segurado empregado, filiado à Previdência Social, inclusive o doméstico e o avulso, é 

calculada mediante aplicação da seguinte tabela: 

  

(...) 

  

 Parágrafo único. O 13º salário passa a integrar o salário-de-contribuição. 

  

O texto original do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o “13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” 

  

O Decreto 612, de 21/07/1992, dispôs, no seu art. 37, § 6º o seguinte: “a gratificação natalina - décimo terceiro salário - 

integra o salário-de-contribuição (...)”. Nada dispôs sobre o cômputo dos valores recolhidos nessa seara para o fim do 

cálculo do salário-de-benefício. 

  

A Lei 8.213/91, na redação original do art. 29º, § 3º, assim pontificava: “serão considerados para o cálculo do salário de 

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.” 

  

O Decreto 611, de 21/07/92, que regulamenta a lei de benefício, dispõe no seu art. 30, § 6º o seguinte: “a remuneração 

anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano 

completo de atividade.” 

  

Ou seja, na lei de benefício, na sua redação original, secundada pelo Decreto 611, de 21/07/92, autorizou-se o cômputo, 

para o cálculo do salário de benefício, dos valores vertidos a título de gratificação natalina. Tais dispositivos se afinam 

com o disposto no art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e no Decreto 612/92, nas suas respectivas redações originais, no sentido 

de que a gratificação natalina (13º salário) integra o salário-de-contribuição, isto é, se sujeita à incidência de 

contribuição previdenciária. 

  

Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos valores 

recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados por legislação ulterior, mais exatamente a Lei 8.870, de 

16/04/1994. 

  

Com a sua edição, não há mais falar em se computar os valores recolhidos a título de gratificação natalina (13º salário) - 

que integram, “ex vi legis”, o salário-de-contribuição - no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários. 

Após a entrada em vigor da Lei 8.870/94, os textos legais passaram a vedar expressamente tal cômputo. Veja-se: 

  

Lei 8.212/91, art. 28, § 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 28 - (“omissis”) 

  

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” 

  

Lei 8.213/91, art. 29, § 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 29 - (“omissis”) 

  

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” 
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Confira-se nesse sentido: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. CÁLCULO. CÔMPUTO DO 13º SALÁRIO NO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CLPS/84. VEDAÇÃO. LEIS 7.787/89 E 8.870/94. PERÍODO PERMISSIVO. ARTIGO 144 DA 

LEI 8.213/91. "BURACO NEGRO". ABRANGÊNCIA. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INDEXADOR. OMISSÃO. SUPRIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. 

1. Em homenagem ao princípio tempus regit actum, a fim de dar guarida à pretensão da parte-autora, qual seja a revisão 

de seu amparo previdenciário mediante a incorporação do décimo terceiro salário no cômputo dos salários-de-

contribuição integrantes do PBC da renda mensal inicial, deve-se averiguar se, ao tempo da outorga, a legislação 

vigente preconizava essa possibilidade. 

2. No período mediado pelas Leis 7.787/89 e 8.870/94, o décimo terceiro salário integrou o salário-de-contribuição, 

inclusive para efeito de cálculo do proventos. Concedido o amparo em momento em que a norma jurídica vedava 

expressamente a consideração da gratificação natalina para esses fins (artigo 136, inciso I, da CLPS/84), contudo, 

dentro do "buraco negro", restou o benefício abrangido pelo regramento permissivo por força da aplicação do artigo 144 

da Lei 8.213/91. 

3. Não tendo o julgado fixado o índice de atualização monetária, cabe estabelecer ser aplicável o indexador do IGP-DI. 

Omissão da sentença suprida de ofício no tocante. 

4. A base de cálculo da verba honorária abrange, tão-somente, as parcelas devidas até a sentença de procedência ou o 

acórdão que reforme a sentença de improcedência. 

(AC Nº 2009.72.99.001277-1/SC, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, D.E. publicado em 11-09-2009)” 

  

Assim sendo, de modo expresso, os novos textos legais firmaram que a gratificação natalina (13º salário), embora 

integrante do salário-de-contribuição, não será considerada para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

No caso dos autos, como o benefício da parte autora foi concedido dentro período de tempo que medeia a entrada em 

vigência da Lei nº 8.213/91 (24/07/91) e da Lei nº 8.870/94 (15/04/94), depreende-se que os valores correspondentes ao 

13º salário (gratificação natalina), sobre o qual incidiu contribuição previdenciária, devem ser considerados para os 

efeitos de cálculo da Renda Mensal Inicial. 

  

Tais valores devem ser, portanto, somados ao valor considerado como salário de contribuição, respeitando-se o 

limitador máximo de contribuição, de forma que se apure novamente o salário de benefício bem como a RMI devida ao 

benefício ora discutido. Atente-se, outrossim, que não se trata de inclusão de mais salários de contribuição do que os 

permitidos legalmente (36 ao todo), mas de aumento do valor considerado, de forma que se inclua o valor incidido 

sobre os montantes recebidos a título de 13º salário. 

  

Indevidos, entretanto, os valores atrasados há mais de cinco anos, a contar da data da propositura da ação. 

  

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial 

do benefício da parte autora, considerando o décimo terceiro salário, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação, pelo que extingo o processo, com resolução do mérito, nos 

termos dos arts. 269, I e IV do CPC. 

  

Os valores em atraso serão corrigidos monetariamente, a partir do vencimento de cada um deles, acrescidos de juros de 

1% (um por cento ao mês), a partir da citação, nos termos do manual de orientação de procedimento para os cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução nº 561 de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária gratuita. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório de pequeno valor. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.01.008417-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337991/2010 - MARA ANA DE 

ARAUJO (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o INSS a converter o 

benefício de auxílio-doença 31/517.128.644-9 em aposentadoria por invalidez, a partir de 13/07/2010 (data da perícia 

médica judicial). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada (13/07/2010) até a competência 

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 
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9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2010.63.01.001526-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301319463/2010 - DENISE RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP238153 - LUIZ FELIPE SAMPAIO BRISELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado por DENISE RIBEIRO DOS SANTOS para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF a restituir os valores correspondente a cada um dos débitos de juros e IOF efetuados na conta nº. 00100002970-

2, da agência 2075-3 a seguir discriminados: em 01/02/2009 no valor de R$ 172,20 de juros e R$ 20,37 de IOF, em 

04/01/2010, no valor de R$ 270,37 de juros e R$ 9,61 de IOF, em 01/02/2010 juros provisórios de R$ 42,00 e IOC 

provis de R$ 1,99. 

No momento do cumprimento da sentença, o valor deverá ser atualizado pela taxa SELIC, incidente a partir da data do 

pagamento/compensação (Resolução 561/07 do CJF e da Súmula nº 54 do STJ); 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.066290-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301339745/2010 - VISMAR MARTINS 

DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES, SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que (i) proceda à averbação do período 

especial de 20.11.73 a 16.01.83 (PERSICO PIZZMIGLIO S.A.), que, após conversão e somadas ao tempo já 

reconhecido administrativamente totalizam 36 anos, 03 meses e 27 dias, o que demonstra ser devida a revisão de seu 

benefício, alterando-se o coeficiente para 100%, o que gera uma renda mensal atual de R$ 903,73 (NOVECENTOS E 

TRêS REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), set/10. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores atrasados devidos desde a data da citação (21.08.07) o que resulta no 

montante de R$ 16.242,02 (DEZESSEIS MIL DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E DOIS CENTAVOS), 

out/10. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.042717-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361453/2010 - IVANI MARIA DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso: 

I) Julgo extinto o processo sem resolução de mérito por ilegitimidade do BACEN em ser parte no presente processo, 

nos termos do art. 267, VI do CPC e 

II) Em relação à CEF, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado (Plano Collor I, este referente aos 

meses abril e maio de 1990) na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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2009.63.01.013612-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360472/2010 - IVANILDO 

PORFIRIO DA SILVA (ADV. SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, determinando averbação do tempo de trabalho rural, de 10/01/1975 a 

15/02/1984, bem como do tempo de atividade comum relativos às seguintes empresas: Kuntek do Brasil Isolamentos 

Industriais S/A. (17/03/1984 a 16/06/1984), Jack Alimentos S/A. (25/08/1984 a 20/10/1986), Condomínio Edifício 

Mansão das Gardênias (03/02/1987 a 18/1/1987) e Zinfer S/A. Ind. Com. Ferros Prod. Zincados (21/12/1987 a 

24/08/1991) Condeno, também, a Autarquia a proceder à conversão em tempo comum do período trabalhado na 

empresa Diosynth Produtos Farmo-Químicos Ltda. (de 27/19/1991 a 05/07/2007), bem como a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, com DIB em 05/07/2007, com uma renda mensal atual, para setembro 

de 2010, de R$ 1.133,95. 

Condeno o réu, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 46.036,56, na competência de outubro de 

2010, conforme cálculos da Contadoria, com correção monetária e juros moratórios desde citação. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício, bem como a prova produzida do tempo de serviço, ANTECIPO OS 

EFEITOS DA TUTELA, e determino a implantação do benefício em 45 dias, devendo o INSS comprovar nos autos o 

cumprimento da determinação. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.055938-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368932/2010 - JOAO ANTONIO 

MARINHO SOUSA (ADV. SP222399 - SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, confirmando 

a medida liminar concedida, para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/5196619174 desde a data de sua cessação indevida; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2007.63.01.049314-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313421/2010 - MARILENE 

BONDEZAN DA SILVA (ADV. SP179395 - EMERSON MUNIZ DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a indenizar a autora pelos danos morais 

sofridos, no valor de R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), arbitrado na presente data. O valor da condenação deverá 

continuar a ser atualizado monetariamente pelos índices oficiais e acrescido de juros de mora de 12% ao ano, até a data 

do efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.017422-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315623/2010 - MARIO ANTONIO 

RODRIGUES (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando parcialmente procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora para condenar o INSS a conceder o auxílio-doença, desde 17/07/2009. 
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Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no 

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a ação foi ajuizada depois de 

29.06.2009. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

antecipação de tutela, para que o INSS implante e pague o benefício, independentemente de interposição de recurso, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, e não cesse o pagamento até 16/07/2011, quando necessária nova avaliação médica, 

a cargo da Autarquia, para verificação da necessidade ou não da manutenção do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.035909-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315582/2010 - REGINALDO 

PIETRACATELLI (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, mantenho a liminar e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora REGINALDO PIETRACATELLI, e extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS o restabelecimento do 

auxílio-doença (NB 502.612.572-3), desde o dia da cessação do benefício em 01.02.2006, com valor de RMI de R$ 

605,14 e RMA (renda mensal atual) de R$ 781,55 (SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E CINQüENTA E 

CINCO CENTAVOS) , para julho de 2010 e atrasados no valor de R$ 25.850,79 (VINTE E CINCO MIL 

OITOCENTOS E CINQüENTA REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) competência de agosto de 2010, 

descontados os valores recebidos pelo autor em razão dos benefícios previdenciários posteriores. Após o trânsito em 

julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. Defiro à parte autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

  

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.058828-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350163/2010 - ULISSES ROSA DE 

LIMA (ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) retroagir da data de início do auxílio-doença NB 31/520.965.810-0 para 10.04.2007, com pagamento das parcelas 

correspondentes ao lapso temporal compreendido entre 10.04.2007 e 20.06.2007; 

  

b) retroagir a data de início do auxílio-doença NB 31/539.707.449-3 para 14.05.2009, com pagamento das parcelas 

correspondentes ao lapso temporal compreendido entre 14.05.2009 e 17.02.2010; 

  

c) manter o auxílio-doença NB 31/539.707.449-3 até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da 

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez; 

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas até a competência anterior à prolação desta sentença, nos 

termos acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

para o fim de afastar os efeitos da alta programada pelo INSS e manter o auxílio-doença identificado pelo NB 

31/539.707.449-3 até que perícia médica, a cargo da autarquia, apure a efetiva aptidão da segurada para retornar ao 

trabalho, perícia essa que não fica proibida por esta decisão, mormente por ser dever da autarquia fiscalizar os 
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benefícios em manutenção. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da 

medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

2008.63.01.003532-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196152/2010 - BENEDITA DE 

PAULA (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, 

quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não bloqueados e 

não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da 

execução; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.062235-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363589/2010 - INES DE LARA 

SOUZA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, confirmando a 

medida liminar concedida, para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/560.428.670-9 desde a data de sua cessação, em 04.06.2008; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.011730-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306241/2010 - MARLENE ROSA 

GONZALEZ (ADV. SP154865 - DAVI CREPALDI DIAZ, SP161790 - ANA PAULA AFONSO); GETULIO 
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GONZALES (ADV. SP154865 - DAVI CREPALDI DIAZ, SP161790 - ANA PAULA AFONSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Verão para a(s) conta(s) 91810-4, 99225-8, 59636-0 e 89950-9 e 

referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 89950-9, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.059359-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368711/2010 - EMIRACI DOS 

SANTOS (ADV. SP141820 - ELZA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, referente a aplicação dos índices de Junho de 1.987 

(26,06%) - Plano Bresser e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às contas abertas antes da primeira 

quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive), respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

 Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.01.004548-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277870/2010 - LUCIO AFRO 

MARTINS (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença (NB 535.183.157-7) desde a cessação administrativa, ao menos até 07.06.2011, a partir de quando 

deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de 

perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, expendidos os 

fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO: 

  

a) Quanto ao índice de fevereiro de 1989 (10,14%), extinto o processo sem resolução de mérito com espeque no 

artigo 267, VI, do CPC; 

  

b) procedente o pedido formulado pela parte autora, somente em relação á conta com data de aniversário até o 

dia 15, no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em 

janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%). 

  

c) improcedente em relação ao pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação das correções em 

relação às contas com data de aniversário após o dia 15.  

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos 

até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão 

calculadas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça.  

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando 

nos autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.041459-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361778/2010 - SILVANA 

CHIAVEGATTO (ADV. SP195040 - JORGE TOKUZI NAKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041457-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361800/2010 - KAJUE YAGUI 

ASATO (ADV. SP195040 - JORGE TOKUZI NAKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.028598-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306228/2010 - ARTUR 

GONCALVES (ADV. SP094127 - ANA PAULA SIMONI MARTINS, SP121319 - ELAINE RODRIGUES); 

TERESA PINHEIRO MARTINS (ADV. SP094127 - ANA PAULA SIMONI MARTINS, SP121319 - ELAINE 

RODRIGUES); MARIA DE LOURDES GONCALVES (ADV. SP094127 - ANA PAULA SIMONI MARTINS, 

SP121319 - ELAINE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Verão para a(s) conta(s) 99013947-6 e referente ao índice do 

plano Collor I para a(s) conta(s) 99013947-6, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.01.021560-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301348382/2010 - GUILHERMINA 

AMELIA DO LAGO SILVA (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de 

Guilhermina Amélia do Lago Silva, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 14/07/2010, DIP em 

01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

14/07/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

2007.63.01.012194-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364359/2010 - SEBASTIAO DA 

SILVA NERY (ADV. SP127710 - LUCIENE DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer os períodos 

acima transcritos e condenar o réu a averbar em favor do autor os seguintes períodos especiais: a) CIA BRASILEIRA 

DE CARTUCHOS, de 03/12/73 a 21/09/76, b) GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, de 23/09/76 a 25/05/77 e c) 

RHODIA POLIAMIDA LTDA, 08/08/77 a 01/06/90; como rural o período de 01/01/67 a 31/12/70 e como comum os 

períodos de 01/06/73 a 25/07/73, trabalhado para Joaquim da Silva Grillo e de 01/09/73 a 09/11/73, trabalhado para 

Oliveira & Crespo Ltda.  

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que averbe os períodos mencionados. 

Cientifique-se o autor que deve manter a guarda dos documentos originais, especialmente as CTPS apresentadas na 

audiência. 

Intimem-se as partes para ciência desta sentença.NADA MAIS. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.026465-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301356270/2010 - GIDALTON VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP272454 - JOSE NILDO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar 

o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença de 10/09/09 até 09/08/11, bem como calcular e pagar o montante 

dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos administrativamente. 

  

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração dos cálculos ou para apresentar a 

justificativa da impossibilidade de fazê-lo. 

  

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício requisitório, 

renunciando o valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida 

como opção de recebimento por via de precatório, uma vez que não cabe renúncia tácita. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a intimação e manifestação dar-se-à 

pessoalmente. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se com urgência para cumprimento. 

  

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em julgado. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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2009.63.01.011551-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062508/2009 - ROSINALVA 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo parcialmente 

procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o 

INSS a conceder o benefício auxílio-doença a partir da data da incapacidade - DII, ocorrida em 16/07/2007, 

determinando ao INSS que implante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias referido benefício, dada a concessão de 

antecipação de tutela nesta decisão, com renda mensal atual de R$ 831,83 (OITOCENTOS E TRINTA E UM REAIS E 

OITENTA E TRêS CENTAVOS), competência setembro de 2010. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 38.231,33 (TRINTA E OITO MIL DUZENTOS 

E TRINTA E UM REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), atualizados até setembro de 2010, conforme parecer da 

Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. Oficie-se ao INSS, ante a tutela ora deferida. 

  

2009.63.01.025453-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368251/2010 - DAVID BRENER 

(ADV. SP078437 - SOLANGE COSTA LARANGEIRA, SP249901 - ALEXANDER BRENER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00052049-3 - janeiro de 

1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. O valor a ser apurado nos 

termos desta sentença está limitado ao pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.022893-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350268/2010 - ROBERTO DE 

FARIA (ADV. SP272912 - JOSE HENRIQUE PINTO, SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI, SP288787 - KÁTIA 

APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Por esses motivos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, com manutenção de auxílio-

doença (com DIB em setembro de 2003) até efetivação de reabilitação, sem sujeitá-lo à sistemática de alta programada, 

ou, então, até concessão de aposentadoria por invalidez. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil). 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

2008.63.01.039327-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362923/2010 - JOSE RIBAMAR 

PESSOA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 

534.306.609-3, DIB 12.02.09 e à sua conversão em aposentadoria por invalidez em 16.04.2010, data da última perícia, 

que constatou a permanência da incapacidade, que gera a renda mensal atual de R$ 1.265,41 (UM MIL DUZENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) , set/10. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação da 

aposentadoria por invalidez da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 
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Condeno o INSS no pagamento dos atrasados de R$ 1.326,99 (UM MIL TREZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E 

NOVENTA E NOVE CENTAVOS), out/10, já descontados os valores pagos a título de liminar. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.044073-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361892/2010 - VINCENZA 

NOTAROBERTO ALEXANDRINO (ADV. SP021885 - JOSE ROBERTO CERSOSIMO); ROSA NOTAROBERTO 

(ADV. SP021885 - JOSE ROBERTO CERSOSIMO); MARIA DANZA NOTAROBERTO - ESPOLIO (ADV. 

SP021885 - JOSE ROBERTO CERSOSIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC e da fundamentação retro para condenar a ré a remunerar a(s) conta(s) de poupança da 

parte autora nº(s). 1654/00002316-8 e 0255/99016990-0, pelo índice 26,06% (Plano Bresser), mês junho de 1987, 

descontado o índice já aplicado, tudo consoante limites e índices fixados no acórdão do processo 2008.63.02.010918-4 

transcrito acima. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.023876-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368267/2010 - IARA STERN (ADV. 

SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES, SP129409 - ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

1. conta n. 20264-4 - janeiro de 1989 (42,72%), 

2. conta n. 17921-9 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. O valor a ser apurado nos 

termos desta sentença está limitado ao pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.004626-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277869/2010 - SEVERINO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a 

implantação de benefício de auxílio-doença (NB 538.448.413-2) ao autor com início em 27.11.2009 (data do 

requerimento administrativo) ao menos até 07.06.2011, a partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo 

próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da 

incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação do benefício da 

parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP 

fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 
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P.R.I. 

  

2010.63.01.019395-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305353/2010 - SEBASTIAO 

EVARISTO VALENTIM (ADV. SP095904 - DOUGLAS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de AUXILIO ACIDENTE 

em favor de SEBASTIÃO EVARISTO VALENTIM, com DIB em 15/06/2009 e DIP em 01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

15.06.2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.030250-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362076/2010 - LUIZ CARLOS DE 

SOUZA (ADV. SP203466 - ANDRÉ LUIZ MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 

530.070.388-1), ao autor LUIZ CARLOS DE SOUZA, com RMA no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) para agosto de 2010, ao menos até 17.12.11, a partir de quando deverá ser reavaliado pelo próprio INSS, não 

podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Condeno ainda o réu ao pagamento dos valores em atrasado oriundos da cessação indevida que totalizam R$ 9.854,23 

(NOVE MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) atualizados até 

setembro de 2010, descontados os valores recebidos à título de outros benefícios. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício do autor em até 45 dias. Oficie-se. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.041420-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333191/2010 - GILMAR TOMAZ 

GARCIA (ADV. SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, deixo de analisar pedido de novo benefício previdenciário (art. 

267, I, CPC); analiso o pedido de desaposentação (art. 269, I, CPC) e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO INICIAL, declarando o direito da parte autora de ter sua aposentadoria desconstituída, mediante restituição ao 

INSS do montante que recebeu a título do benefício previdenciário (meramente corrigido nos mesmos termos de 

pagamento administrativo pelo INSS de benefício pago com atraso, sem incidência de juros moratórios). Cabível, após 

efetivação da desconstituição, concessão de nova aposentadoria à parte autora sob a égide do INSS. 

Sem custas, nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cancele-se a audiência marcada 

para 21.10.2010. 

Após trânsito em julgado, ao arquivo. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.050660-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366279/2010 - ANA MARIA DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a retroação 

da data de início (DIB) do benefício NB n. 31/147.877.691-6, de 27.03.08 para 14.11.07, gerando os atrasados no 

montante deR$ 5.406,64 (CINCO MIL QUATROCENTOS E SEIS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), 

out/10. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 
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2010.63.01.014176-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363824/2010 - ELIANA ALBA 

(ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) conceder o benefício de auxílio doença do período de 02.06.2005 a 02.07.2006; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas relativamente ao período de 02.06.2005 a 02.07.2006, 

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.003479-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196156/2010 - ANTONIO 

AGUILAR (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, 

quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não bloqueados e 

não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.012110-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277889/2010 - IVAM MARTINS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP119842 - DANIEL CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

(NB 535.328.533-2) desde a cessação administrativa, ao menos até 24.05.2011, a partir de quando deverá a parte autora 

ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a 

cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.069555-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364302/2010 - FUJIE MATUOKA 

(ADV. SP132791 - KATIA MARIKO FUJIMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que 

apresentados documentos que comprovam a existência de saldo em conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância, assim como as decisões proferidas pelo e. STF nos autos dos 

Recursos Extraordinários n.ºs 591.797 e 626.307, nos quais foi determinada a suspensão dos processos judiciais, apenas 

em grau de recurso, em que se discute a correção monetária dos depósitos em cadernetas de poupança afetados pelos 

planos econômicos Bresser, Verão e Collor I. 

Constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a determinado(s) 

plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e como tal será(serão) 

analisada(s). 

Por fim, ressalto, contudo, que não cabe o exame do mérito com relação a todas as contas discriminadas na inicial, pois, 

de acordo com documentos juntados pela parte requerida, a conta-poupança n.º 1816.013.00009835-4 foi aberta em 

24/01/1991, posteriormente, portanto, aos períodos vindicados nesta demanda (junho de 1987, janeiro de 1989 e março 

de 1990). 

Desse modo, inexistindo saldo na referida conta-poupança à época das diferenças de correção monetária que se objetiva 

receber, falta à parte autora interesse de agir com relação a parte de seus pedidos, o que impõe a extinção do feito sem 

análise do mérito quanto à mencionada conta. 

  

Preliminar de ilegitimidade passiva 

Por força da MP 168/90, em vigor a partir de 16/03/1990, na data do próximo crédito de rendimento, os saldos das 

cadernetas de poupança, até o limite de NCz$ 50.000,00, seriam convertidos em cruzeiros, enquanto que os saldos 

excedentes àquele limite, não convertidos em cruzeiros, seriam transferidos ao Banco Central. 

Logo, foram afetadas primeiramente pela referida MP as cadernetas de poupança com data de aniversário na segunda 

quinzena do mês, pois aquelas com data-base na primeira quinzena já haviam recebido, do banco depositário, a correção 

relativa ao mês de fevereiro, até 15 de março, e, assim, somente seriam atualizadas novamente no mês de abril. 

Com efeito, ainda em março de 1990, por ocasião do crédito, pelo banco depositário, da correção monetária relativa ao 

mês de fevereiro, as contas com data de aniversário na segunda quinzena tiveram seus saldos convertidos em cruzeiros, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00, e seu eventual excedente, não convertido, foi transferido ao Banco Central. Por 

consequência, o saldo superior ao limite legal já estava em poder do BACEN no aniversário da caderneta em abril de 

1990, quando deveria receber o crédito referente a março. 

De seu turno, as cadernetas com data de aniversário na primeira quinzena somente tiveram seus saldos, até o limite de 

NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na data-base de abril, ocasião em que deveriam receber, do banco 
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depositário, o crédito relativo ao mês de março e o valor que excedesse àquele limite deveria ser transferido ao Banco 

Central. 

Desse modo, com relação às contas com aniversário na primeira quinzena, o BACEN apenas teve acesso ao saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 em abril, depois do crédito de correção monetária referente ao mês de março, efetuado pelo 

banco depositário. Já com relação às contas com data-base na segunda quinzena, o BACEN teve acesso ao saldo 

superior ao limite legal ainda em março, antes, portanto, da data em que seria devida a correção referente àquele mês. 

Por conseguinte, com relação aos meses de março e abril de 1990, está pacificado na jurisprudência dos nossos tribunais 

que a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a atualização dos saldos das cadernetas de poupança 

pelos índices inflacionários, em tese, expurgados, pertence: 

1) ao banco depositário: 

a) mês de março de 1990 (Plano Collor I): a.1) em relação às contas com saldo igual ou inferior a NCz$ 50.000,00; a.2) 

às contas com data de aniversário na primeira quinzena de março, ainda que com saldo superior a NCz$ 50.000,00, 

antes do seu desdobramento e transferência do excedente ao BACEN, na data do crédito, em abril de 1990; a.3) às 

contas com data de aniversário na segunda quinzena de março, referente ao saldo de NCz$ 50.000,00 (não transferido 

ao BACEN), que permaneceu à disposição das instituições financeiras; 

b) mês de abril e seguintes de 1990 (Plano Collor I): em relação às contas com saldo igual ou inferior a NCz$ 

50.000,00, porque já contavam com tal saldo à época da edição da MP 168/90 ou porque este permaneceu à disposição 

das instituições financeiras quando o excedente foi transferido ao BACEN; 

2) ao Banco Central: 

a) mês de março de 1990 (Plano Collor I): em relação às contas com data de aniversário na segunda quinzena de março, 

referente ao valor que excedia a NCz$ 50.000,00, que lhe foi transferido, na data do aniversário da conta, a partir de 

16/03/1990, até o final do mês, em razão da edição da MP 168/90; 

b) mês de abril e seguintes de 1990 (Plano Collor I): em relação aos valores superiores a NCz$ 50.000,00 que lhe foram 

transferidos anteriormente. 

Portanto, em suma, quanto ao mês de março de 1990, o Banco Central somente tem legitimidade com relação ao que 

excedia a NCz$ 50.000,00, que lhe foi transferido para fins de bloqueio, naquele mês, das contas com aniversário na 

segunda quinzena; por sua vez, o banco depositário é parte legítima com relação às contas com aniversário na primeira 

quinzena, independentemente do saldo depositado, pois foi responsável pelo creditamento da correção monetária 

relativa a março antes da transferência de eventual valor excedente ao BACEN, e com relação às contas com aniversário 

na segunda quinzena, no que se refere ao valor de até NCz$ 50.000,00, que com ele permaneceu. 

Já com relação aos meses de abril e maio, o Banco Central tem legitimidade quanto ao valor que lhe foi transferido, 

enquanto que o banco depositário é legitimado quanto ao saldo não-bloqueado, que permaneceu à sua disposição. 

A título de exemplo, trago as seguintes ementas de nossos Tribunais: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PLANO COLLOR. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

CADERNETA DE POUPANÇA. MONTANTE BLOQUEADO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO 

DEPOSITÁRIO. RESPONSABILIDADE DO BACEN. 

(...) 2. Com relação ao Plano Collor, consoante decisão da Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento dos EREsp 167.544/PE (DJ de 09.04.2001), o banco depositário responde pela atualização monetária dos 

cruzados novos das cadernetas de poupança com data base até 15 de março de 1990, antes, portanto, da transferência do 

numerário para o Banco Central do Brasil, que, a seu turno, restou bloqueado. 

3. Outrossim, a instituição financeira também possui legitimidade passiva ad causam quanto aos ativos financeiros que 

não foram bloqueados e permaneceram sob sua guarda após a aludida data limite (montante de até NCz$ 50.000,00), 

hipótese inocorrente na espécie. 

4. Agravo regimental não provido.” 

(STJ, Processo 200501337712, AGRESP 773727, Rel. VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, DJE DATA:28/04/2010, g.n.). 

  

“PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA 

COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 'PLANO COLLOR' - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE 

POUPANÇA - IPC - AGRAVOS RETIDOS - JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA - LITISCONSÓRCIO ATIVO - 

ELISÃO DA PRESUNÇÃO DE POBREZA - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR ENTES 

PRIVADOS - LEGITIMIDADE DO BACEN PARA AS CONTAS COM DATA BASE NA SEGUNDA QUINZENA - 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

(...) VIII - A Caixa Econômica Federal somente tem legitimidade passiva para integrar a lide com relação ao mês de 

março/90 e, ainda assim, às cadernetas de poupança que aniversariavam na primeira quinzena do mês, uma vez que os 

saldos destas foram transferidos ao Banco Central do Brasil em abril daquele ano. A partir de então, legitimado para 

figurar no pólo passivo da lide passa a ser a autarquia federal. (...).” 

(TRF 3ª Região, Processo 200061000327981, AC 1107621, Rel. JUIZA CECILIA MARCONDES, TERCEIRA 

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:04/08/2009 PÁGINA: 48, g.n.). 

  

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. BLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. CEF. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM RECONHECIDA EX OFFICIO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 
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ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. JANEIRO/89, 

MARÇO/90 E FEVEREIRO/91. MATÉRIA PACIFICADA PELA JURISPRUDÊNCIA. 

(..) 2. O índice aplicado para a correção das cadernetas de poupança com data-base anterior a 15/01/89 é o IPC, sendo a 

CEF a responsável pelas correções deste período. Contudo, para a correção daquelas com data-base após esta data, 

aplica-se a variação da LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional), em observância à MP 32/89, convertida na Lei 

7.730/89. Legitimidade da CEF decretada de ofício. 

3. É pacífico na jurisprudência que o banco depositário (CEF) é legitimado passivamente nas ações em que se busca a 

correção monetária das contas de caderneta de poupança com aniversário até o dia 15 de março/90. O Banco Central do 

Brasil, na qualidade de depositário dos recursos financeiros que lhe foram transferidos em virtude do bloqueio dos 

cruzados novos (Lei nº 8.024/90), é legitimado passivamente em relação aquelas com data de aniversário posterior a 15 

de março de 1990, com saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Legitimidade da CEF 

reconhecida de ofício. Precedentes. (...)”. 

(TRF 1ª Região, AC 200101000344027, Rel. JUIZ FEDERAL MOACIR FERREIRA RAMOS (CONV.), SEXTA 

TURMA, DJ 24/04/2006 PAGINA:102, g.n.). 

  

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. REPOSIÇÃO DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANO COLLOR. MP 168/1990. 

1. Afirma-se a legitimidade do Banco Central quando o pedido envolve correção de saldos que já lhe haviam sido 

transferidos, o que ocorreu a partir do primeiro crédito de rendimentos imediatamente subsequente à entrada em vigor 

da Medida Provisória n. 168, de 15 de março de 1990. A contrario sensu, a legitimidade da instituição financeira 

restringe-se à hipótese em que o pedido tem por objeto correção anterior à transferência ou conta cujo saldo não foi 

bloqueado por força da MP 168/1990, porque inferior a NCz$ 50.000,00. (...).” 

(TRF1, Processo AC 200401000035018, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, 

QUINTA TURMA, e-DJF1 17/12/2009, PAGINA:298, g.n.). 

  

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. BLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. CEF E 

BACEN. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE 

APLICÁVEL. JUNHO /87. JANEIRO/89, MARÇO/90 E JANEIRO/91. MATÉRIA PACIFICADA PELA 

JURISPRUDÊNCIA. 

(...) 03. O Banco Central do Brasil - BACEN só é parte legítima para responder pelo crédito de rendimentos dos 

cruzados novos bloqueados a ele transferidos por força da MP nº 168, de 15.03.90, convertida na Lei nº 8.024/90, a 

partir da data em que lhe foram transferidos tais recursos. Precedentes desta Corte e do STJ. 

04. É do banco depositário a legitimidade para responder por eventuais diferenças de correção monetária nas cadernetas 

de poupança que permaneceram livres do bloqueio, bem como naquelas com datas-base de 1º a 15.03.90, que foram 

mantidas em depósito no banco até a data do crédito, em abril/90, dos rendimentos concernentes ao mês de março/90. 

Precedentes do STJ e do TRF da 1.ª Região. (...)”. 

(TRF 1ª REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - Processo: 200233000269284/BA, SEXTA TURMA, j. 13/10/2008, e-DJF1 

DATA:01/12/2008 PAGINA:169, Rel. JUIZ FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDAO, g.n.). 

  

No presente caso, como a parte autora possui conta(s)-poupança com data(s) de aniversário na primeira quinzena do 

mês (conta conhecida quanto ao mérito, n.º 0238.013.99026632-6), a CEF se mostra como parte legítima para responder 

pela pretensão relativa ao mês de março, porquanto era responsável pelo creditamento, no mês de abril, da correção 

monetária relativa ao mês de março, antes da transferência de eventual valor excedente ao BACEN. 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 
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Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 
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2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida, em tese, a correção das contas de poupança referente aos 

meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. 

Com relação ao mês de março de 1990, destaca-se haver presunção de que fora empregado, pela CEF, o IPC, à época, 

em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que se falar na sua aplicação. 

Deveras, deve ser comprovado o não-creditamento do índice IPC de 84,32% pelo titular da conta, vez que há presunção 

juris tantum de que os bancos depositários assim procederam em virtude do Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN. 

Logo, não tendo a parte autora efetuado prova de sua alegação de não-creditamento do IPC de março de 1990, no 

percentual de 84,32%, o pedido, com relação a este índice, não pode ser acolhido. No mesmo sentido: 

“PROCESSO CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. MARÇO DE 1990. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA APENAS COM RELAÇÃO A CONTAS COM 

DATA DE ANIVERSÁRIO NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. IPC DE 

84,32%. PERCENTUAL JÁ CREDITADO. RECURSO DA CEF PROVIDO E RECURSO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDO. 

(...) No que tange ao índice postulado de 84,32%, referente ao período de março de 1990, a jurisprudência reconhece 

que o mesmo é devido, ressalvando, contudo, que 'deve ser comprovado o não creditamento deste percentual, vez que 

há presunção iuris tantum de que os bancos depositários tenham assim procedido em razão do disposto no Comunicado 

n.º 2067/90 do BACEN' (TRF, Segunda Região, AC 20010201035448-7, Quarta Turma, Rel. DES. FED. ARNALDO 

LIMA, DJU 02/06/2004). In casu, há prova nos autos (no extrato bancário acostado à fl. 12) de que o índice pleiteado 

foi creditado na conta-poupança da autora em 01/04/90, razão pela qual não merece acolhida a fundamentação lançada 

pela parte autora. (...).” 

(TRF 2ª REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 207274/RJ, Processo: 199902010374921, QUINTA TURMA 

ESPECIALIZADA, j. 13/08/2008, DJU - Data::20/08/2008 - Página::100, Rel. Desembargadora Federal VERA LUCIA 

LIMA, g.n.). 

  

Quanto aos demais índices pleiteados e conhecidos, no que se refere ao mérito, acrescente-se, ainda, ao referido acórdão 

da colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo (autos n.º 2008.63.02.010918-4), que 

apenas os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 deveriam ter sido corrigidos, no mês 

de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

“Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 171/1800 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323, g.n.). 

  

O mesmo ocorreu quanto ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15/01/1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), vez que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça também já dirimiu esta questão, e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

“Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

No presente caso, verifico que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora NÃO tem(têm), como data de 

aniversário, data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção dos índices pleiteados na 

inicial apenas com relação aos meses de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). 

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas devem incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados, de forma capitalizada, até a data 

do efetivo pagamento; c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do 

CJF). 

  

Dispositivo: 

1) Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, com relação à conta n.º 

1816.013.00009835-4, quanto às diferenças decorrentes, em tese, dos Planos Bresser (jun/ jul 1987), Verão (jan/ fev 

1989) e Collor I, no que se refere ao mês de março de 1990; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 172/1800 

2) julgo PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos formulados na inicial (conta n.º 0269.013.00190217-8), nos 

termos da fundamentação acima, e extingo o feito, nesse aspecto, com resolução do mérito, consoante artigo 269, I, do 

CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos fixados 

na fundamentação desta sentença, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia 

processuais, que informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de 

sentença ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que 

contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.067209-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362676/2010 - JULIA FUMIE 

ISHIKAWA (ADV. SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial. PROCEDENTES o Plano 

Bresser para a conta n.º 17552-0 e o Plano Verão (janeiro de 1989) para as contas n.ºs 17552-0 e 43889-6. 

IMPROCEDENTES os demais pedidos. A resolução de mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.007688-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304364/2010 - FRIEDHELM 

ERICHKUNZOK (ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 4703-7, 4704-5 e 4530-2 e referente ao 

índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 4703-7, 7672-0 e 11710-9, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.012823-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304359/2010 - GERALDO GRIGIO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); RITA MARIA DA SILVA GRIGIO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 149215-9 e referente ao índice do 

plano Collor I para a(s) conta(s) 149215-9, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.058327-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368738/2010 - RITA DE CASSIA 

LIMA GENESIO (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, referente a aplicação do índice de Janeiro de 1.989 

(42,72%) - Plano Verão, relativamente à conta n.º 1869400, desde que aberta antes da primeira quinzena do mês (com 

aniversário até o dia 15, inclusive), respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

 Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.012122-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306239/2010 - ALCIDES GALVANI 

(ADV. SP241728 - CARINA BUENO FUSCO); MARIA HELENA BROCHINI GALVANI (ADV. SP241728 - 

CARINA BUENO FUSCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Verão para a(s) conta(s) 22402-6, 99007622-2 e 99007426-2 e 

referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 22402-6, 73935-2, 99007622-2 e 99007426-2, extinguindo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.01.007061-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301320027/2010 - SALOMAO DE SA 

(ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a não cessar o benefício de auxílio-doença NB 31/ 

504.038.107-3 (DIB em 03/06/2002), que está sendo pago em favor de Salomão de Sá, com conversão em 

Aposentadoria por Invalidez em 28/06/2010 (data da perícia), no prazo de 45 dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da conversão do benefício de 

auxílio doença (NB 31/ 504.038.107-3) em aposentadoria por invalidez até a sentença, com atualização monetária e 
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incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidos como 

facultativo. 

  

2009.63.01.014248-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343659/2010 - MANOEL 

BENEDITO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo liminar e julgo parcialmente procedente o 

pedido deduzido pelo autor MANOEL BENEDITO. Reconheço a prescrição referente aos valores recolhidos em 

duplicidade entre o período de 1.1.85 a 31.3.88. Condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, com data de início do benefício em 26.10.2004 

(primeiro requerimento administrativo), renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) - valor de setembro de 2010. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os atrasados desde a data 

de entrada no primeiro requerimento administrativo, em 26.10.2004, no total de R$ 35.297,25 (TRINTA E CINCO MIL 

DUZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) - valor de outubro de 2010. Após o 

trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

  

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.014161-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062610/2009 - ZENILDA DO 

CARMO FERREIRA ALIAGA (ADV. SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e 

julgo parcialmente procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o 

INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença (NB 31/128.858.453-6) a partir da data da cessação deste benefício, 

ocorrida em 08/04/2008, com renda mensal atual de R$ 2.266,65 (DOIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E SEIS 

REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), competência abril de 2010 e DIP (data de início de pagamento 

administrativo do restabelecimento) em 01/05/2010. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 41.289,05 (QUARENTA E UM MIL 

DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E CINCO CENTAVOS), atualizados até abril de 2010, conforme parecer 

da Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado, nos termos da Lei n.º 1.060/50 com alteração dada pela Lei 

nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. Oficie-se ao INSS, ante a tutela ora deferida. 

  

2009.63.01.059942-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350159/2010 - GEOVANIR 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 
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a) implantar auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 13.04.2010 e mantê-lo ativo, pelo 

menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial (abril de 2012), podendo ser 

suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade 

habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova 

atividade; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início 

de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

2008.63.01.042255-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304387/2010 - DULCE 

CORTELLAZZI (ADV. SP108748 - ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS ONORO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 45205-8 e 224821-2, extinguindo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.069500-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364295/2010 - MARIA TERESA LO 

DUCA (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância, assim como as decisões proferidas pelo e. STF nos autos dos 

Recursos Extraordinários n.ºs 591.797 e 626.307, nos quais foi determinada a suspensão dos processos judiciais, apenas 
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em grau de recurso, em que se discute a correção monetária dos depósitos em cadernetas de poupança afetados pelos 

planos econômicos Bresser, Verão e Collor I. 

Por fim, constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a 

determinado(s) plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e 

como tal será(serão) analisada(s). 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 
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X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990, registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que 

se falar na sua aplicação. 

Acrescente-se ao referido acórdão que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

  

“Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 
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“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

O mesmo ocorreu quanto ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15/01/1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), vez que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça também já dirimiu esta questão, e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

“Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

No presente caso, verifico que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora NÃO tem, como data de 

aniversário, data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção dos índices pleiteados na 

inicial. 

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas deve incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados, de forma capitalizada, até a data 

do efetivo pagamento; c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do 

CJF). 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados na inicial, nos termos da fundamentação 

acima, e extingo o feito, com resolução do mérito, consoante artigo 269, I, do CPC. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos fixados 

na fundamentação desta sentença, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia 

processuais, que informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de 

sentença ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que 

contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.016301-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304394/2010 - CHRISTIAN JEAN 

CHARLES LE DIAGON (ADV. SP102896 - AMAURI BALBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 51034-2, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.067506-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362654/2010 - DIRCE LOPES 

(ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial. PROCEDENTES os Planos 

Bresser e Verão para a conta n.º 18.630-0 e o Plano Collor I, este referente ao mês de abril 1990, para as contas n.ºs 

18.630-0 e 7256-9. IMPROCEDENTES os demais pedidos. A resolução de mérito dá-se nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.037194-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301355908/2010 - ODETTE SELLAN 

DORETTO (ADV. SP254039 - VANUZA APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) implantar auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 13.02.2007; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto das quantias 

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela e do período em que verteu contribuiões à 
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previdência social. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

mantenho a antecipação dos efeitos da tutela a fim de manter o auxílio-doença recebido pela parte autora até que perícia 

médica, a cargo da autarquia, apure a efetiva aptidão da segurada para retornar ao trabalho, perícia essa que não fica 

proibida por esta decisão, mormente por ser dever da autarquia fiscalizar os benefícios em manutenção. Oficie-se ao 

INSS. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.052135-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350161/2010 - EDBERTO 

MARQUES LEAL DE SA (ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/505.189.456-5 desde a data de sua cessação, em 20.03.2006; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta sentença, 

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 

com desconto das quantias recebidas no período em razão da concessão do benefício administrativamente e dos meses 

em que o autor ostenta salários-de-contribuição em razão do vínculo mantido entre 01.01.2009 e 31.03.2009 com a 

empresa ASVP - ASSESSORIA TECNICA EM SERVICOS DE PORTARIA LTDA. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

2006.63.01.069914-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364161/2010 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES, SP168314 - RODRIGO LACERDA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que conceda adicional de 25% (vinte e cinco 

por cento) sobre a aposentadoria por invalidez - renda mensal em setembro de 2010 - R$637,50 - com data de início 

desde citação, com pagamento do atrasado corrigido monetariamente pelo Manual de Cálculos do Conselho da Justiça 

Federal e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 

1º, do CTN) desde citação, o que, segundo contadoria judicial, em outubro de 2010, alcança R$2.464,75. Por 

conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.016364-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343653/2010 - HIDEKATSU 

CHINEN (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por HIDEKATSU CHINEN, apreciando o feito com julgamento do mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Apenas para reconhecer, para os devidos fins, os períodos de 05/02/1962 a 

25/07/1963, de 15/07/1977 a 17/11/1977, de 01/01/1979 a 29/02/1980 e de 01/05/1982 a 10/05/1983, como laborado 

pelo autor. Declaro que na DER (data de entrada do requerimento administrativo) de 30.04.2004, o autor já havia 

contribuiu por 9 anos, 07 meses e 21 dias. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita. Publicada em audiência, saem os presentes 

intimados. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.093878-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301336221/2010 - FRANCISCO 

CARREIRO MELO (ADV. SP232421 - LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES, SP222002 - 

JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a 

implantar e pagar ao autor, Francisco Carreiro Melo, o benefício aposentadoria por invalidez, no valor atual de R$ 

863,72 (OITOCENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), na competência agosto de 

2010. Condeno também o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 26.790,33 (VINTE E 

SEIS MIL SETECENTOS E NOVENTA REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), atualizados até setembro de 2010, 

conforme cálculos elaborados pela contadoria judicial, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de cumprimento da obrigação de fazer, bem como ofício requisitório para 

pagamento dos atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.030172-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259324/2010 - RAFAEL PERICLES 

SANT ANA DE MORAIS (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 534.724.424-7 em favor de RAFAEL PERICLES 

SANTANA DE MORAIS, até o dia 11/05/2009, condeno-o ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 598,53 

(QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados até outubro de 

2010, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso:  

I) Julgo extinto o processo sem resolução de mérito por ilegitimidade do BACEN em ser parte no presente 

processo, nos termos do art. 267, VI do CPC e 

II) Em relação à CEF, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados (Planos Bresser, Verão 

e Collor I, este referente aos meses abril e maio de 1990) na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o 

limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.042482-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361426/2010 - ADAHIR AMELIA 

FIUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.042250-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361462/2010 - ILZA DE FREITAS 

MENDONÇA NAF (ADV. ); WALTER NAF (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042232-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361463/2010 - ITALO CANDIA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042288-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361464/2010 - MARIA MOREIRA 

MENDES (ADV. ); HERMES MOREIRA MENDES - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042384-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361526/2010 - VALDENICE 

MACEDO GUIMARAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.042472-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361590/2010 - PATRICIA SUSANA 

KAMPF TRUNCI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.041243-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361665/2010 - PAULO MOACYR 

OSORIO KUROSWISKI (ADV. ); NILSE MARIA ROSSI KUROSWISKI (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante todo o exposto, expendidos os 

fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF: 

  

a) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), somente em relação 

ás contas com data de vencimento até o dia 15. Improcede o pedido em relação à conta co m data de vencimento após 

esta data 

  

b)procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere às contas poupanças relativas a abril (44,80%) e 

maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00, 

indepedentemente da data de vencimento da conta. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.093627-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360562/2010 - THOMAZ ELIAS 

CATTAN (ADV. SP149542 - SUELI SZNIFER CATTAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) julgo     PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a creditar as diferenças de- 26,07%sobre o saldo 

da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 15/07/1987. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 
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A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS PERCENTUAIS 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso:  

I) Julgo extinto o processo sem resolução de mérito por ilegitimidade do BACEN em ser parte no presente 

processo, nos termos do art. 267, VI do CPC e 

II) Em relação à CEF, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados (Planos Verão e Collor 

I, este referente aos meses abril e maio de 1990) na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o 

limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.042743-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361454/2010 - CARLOS EDUARDO 

TASCA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042348-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361455/2010 - MARIA AVELINA 

DRAGANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042369-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361460/2010 - JOSE MARIA DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.015083-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306236/2010 - TSUYOSHI 

KUROSAWA (ADV. SP070115 - BENEDITA MARIA BORGHI NISCHIGUTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Verão para a(s) conta(s) 13124-8 e referente ao índice do plano 

Collor I para a(s) conta(s) 13124-8, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 
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2009.63.01.046559-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301356271/2010 - CARLOS ROBERTO 

SILVA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença de 09/03/09 a 30/07/11, bem como calcular e pagar o montante dos valores 

atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos administrativamente. 

  

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração dos cálculos ou para apresentar a 

justificativa da impossibilidade de fazê-lo. 

  

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício requisitório, 

renunciando o valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida 

como opção de recebimento por via de precatório, uma vez que não cabe renúncia tácita. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a intimação e manifestação dar-se-à 

pessoalmente. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício, ora revisado, seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

  

Oficie-se com urgência para cumprimento. 

  

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.086115-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304403/2010 - PASQUALE BOSCO 

(ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Bresser para a(s) conta(s) 100328-6, ao índice do plano(s) Verão 

para a(s) conta(s) 119569-0, 112946-8, 100123-2 e 100328-6, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.042409-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361459/2010 - IVETE UEHARA 

HIRONO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso: 

I) Julgo extinto o processo sem resolução de mérito por ilegitimidade do BACEN em ser parte no presente processo, 

nos termos do art. 267, VI do CPC e 

II) Em relação à CEF, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados (Plano Bresser) na inicial e 

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.011049-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277890/2010 - EDIVALDO 

BOLCATO (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI, SP235337 - RICARDO DIAS, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO 

GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 560.779.065-3) desde a cessação 

administrativa, ao menos até 17.05.2011, a partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não 

podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.043392-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304407/2010 - EVANDRO 

BITTENCOURT DE MENDONCA CAMPOS (ADV. ); LEA ESPINDOLA CAMPOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Bresser para a(s) conta(s) 52977-0, 52978-9 e 52780-0, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.061299-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363590/2010 - ZILAR DE LIMA 

COSTA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, confirmando a medida liminar concedida, para o fim condenar o 

INSS a: 
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a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/5342107284 desde a data de sua cessação, em 11.05.2009; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença 

entre os valores creditados na conta poupança acima mencionada a título de correção monetária e o devido pela 

incidência do IPC de 26,06%, referente ao mês de junho de 1987, de 42,72%, para janeiro de 1989, de 44,80%, 

referente a abril de 1990 e 7,87% para maio de 1990. 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros 

remuneratórios, observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança. 

Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY 

ROSADO DE AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

2007.63.01.066376-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361164/2010 - JULIANA MARIA 

SANTOS ESTEVES (ADV. SP195767 - JOSÉ EDUARDO NICOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066433-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361173/2010 - RENATA MARIA 

SANTOS ESTEVES (ADV. SP195767 - JOSÉ EDUARDO NICOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066431-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361186/2010 - CRISTINA MARIA 

FONSECA DOS SANTOS ESTEVES (ADV. SP195767 - JOSÉ EDUARDO NICOLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.067072-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361191/2010 - IRACI ALVES 

DAMASCENO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica 

Federal a pagar a diferença entre os valores creditados na conta poupança acima mencionada a título de correção 

monetária e o devido pela incidência do IPC de 26,06%, referente ao mês de junho de 1987, de 42,72%, para janeiro de 

1989, de 44,80%, referente a abril de 1990 e 7,87% para maio de 1990. 

Improcedentes os pedidos em relação ao Banco Central do Brasil. 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros remuneratórios, 

observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança. 

Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

2010.63.01.008014-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337028/2010 - SELMA MARIA 

SILVA LIMA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 
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julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora SELMA MARIA SILVA LIMA, para condenar o INSS a 

restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença 31/532.797.417-7, desde a data da cessação administrativa 

(16/11/2009). O benefício deverá ser mantido até que seja reabilitada profissionalmente, nos termos do artigo 62 da Lei 

8.213/91. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação indevida (16/11/2009) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2009.63.01.062038-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277882/2010 - ELZA APARECIDA 

DE SOUZA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

(NB 536.960.925-6) desde a cessação administrativa, ao menos até 27.11.2010, a partir de quando deverá a parte autora 

ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a 

cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.058298-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368695/2010 - EMILIO MIKI (ADV. 

SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, em relação à 

Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta 

de caderneta de poupança da parte autora, referente a aplicação do índice de Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser, 

relativamente às contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive), respeitada a 

prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

 Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 
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procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.039617-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360739/2010 - LUIZ EDUARDO 

GRASSO (ADV. ); NADIA CHAKUR GRASSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado relatório, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inicialmente, excluo o Banco Central do Brasil - BACEN, do pólo passivo, por ser parte ilegítima, na medida em que 

pelos extratos acostados aos autos virtuais não houve ativos bloqueados, nas referidas contas poupança. 

É competente este Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte autora 

apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, ou de repercussão geral - junto ao STF, que em 

liminares determinaram o sobrestamento dos recursos envolvendo os planos Bresser, Verão e Collor I e os julgamentos 

propriamente dos referentes ao Plano Collor II, neste caso, não implica na necessária suspensão do julgamento, em 

primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

No mérito, propriamente, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  
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XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

No presente caso, compulsando os autos e da análise detalhada dos documentos anexos, verifica-se que a (s) parte (s) 

autora (s) durante os expurgos inflacionários não detinha (m): a) conta poupança, com saldo existente na competência 

julho de 1987; b) conta poupança, com saldo existente na competência janeiro de 1989. 

Por outro lado, melhor sorte tem a parte autora quanto à (s) conta (s) poupança, na competência abril de 1990, pois 

havia (m) saldo (s) existente (s), independendo, neste caso, de qual fosse seu aniversário. 

             Ante o exposto, extingo o feito: a) com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando 

parcialmente procedente os pedidos para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao (s) autor (es), após corrigir 

monetariamente o saldo da conta poupança, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados 

“a menor” e/ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: Abril de 1.990 - 44,80% - Plano Collor 

I (três contas), com correção monetária de poupança e juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a citação 

e, 1% (um por cento) de juros de mora, a partir da citação, compensando-se eventuais parcelas já creditadas; b) sem 

resolução de mérito, a teor do art. 267, VI (ilegitimidade passiva), do Código de Processo Civil, em face do Banco 

Central do Brasil - BACEN. 

    Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                 No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, 

situada na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é 

realizado de segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 

15h30 (atendimento de retorno). 

    Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

    Publique-se. Registre-se. Intime-se 
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2007.63.01.091008-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364001/2010 - JOSE MALAQUIAS 

FILHO (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim 

condenar o INSS a: 

  

a) conceder a aposentadoria por invalidez, com efeitos a partir de 17/10/2008 (DIB), renda mensal inicial (RMI) de 

870,81, e renda mensal atual (RMA) de R$ 955,09, na competência de julho de 2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas desde a DIB até a DIP. Segundo cálculos a diferença é de R$ 5.544,34, 

conforme cálculos atualizados até agosto de 2010, já descontados os valores recebidos em razão do benefício B32/ 

537.985.352-4 (tutela antecipada). 

  

Mantenho a decisão que antecipou os efeitos da tutela, tendo em vista a natureza alimentar do beneficio. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das prestações vencidas. 

P.R.I.. 

  

2007.63.01.066884-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361200/2010 - LOURDES JULIA 

BENEDITO ALUIZI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os 

valores creditados nas cadernetas de poupança nº 1372-013-00009435-6 e nº 1372-013-00002678-4 a título de correção 

monetária e o devido pela incidência do IPC de 26,06% referente ao mês de junho de 1987 e de 42,72% para janeiro de 

1989. 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros remuneratórios, 

observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança, inclusive o expurgo referente ao mês de abril de 

1990 (IPC - 44,80%). 

Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.013099-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306238/2010 - SILVIA JUDITH DE 

OLIVEIRA (ADV. SP245386 - ANDERSON GRACILIANO MANECA, SP261236 - KARIN MIUCHA AVELINO 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Verão para a(s) conta(s) 90084-7 e referente ao índice do plano 

Collor I para a(s) conta(s) 90084-7, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.061095-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350152/2010 - ELIZABETE DE 

BRITO LAMBERT (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença 31/505.595.928-9, cessado indevidamente no 

dia 15.10.2007, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial (15.04.2012), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 191/1800 

autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada 

para o desempenho de nova atividade; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro parcialemente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com 

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não 

cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

2007.63.01.043393-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304406/2010 - EDISON AQUILLAS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 22187-0, 25245-7 e 21970-0, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.028847-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306227/2010 - MARILZA GARCIA 

E SILVA (ADV. SP187463 - ANA ROSA GRIGÓRIO); GUSTAVO GARCIA TOME DA SILVA (ADV. SP187463 - 

ANA ROSA GRIGÓRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 105288-5, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.025129-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160045/2010 - ELIANE DE 

FATIMA SCIVITTARO SOLIANI (ADV. SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o 

relatório, na forma da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                 Consoante o pedido da parte autora neste Juizado, pugnando pela correção no saldo existente em sua conta de 

FGTS, devidamente atualizado, entende-se que aquela não subscreveu nenhum Termo de Adesão relativo a expurgos de 

Planos Econômicos, nos moldes da LC n. 110/2001, até porque, não restou demonstrada, pela ré, tal hipótese em 

sentido contrário. 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil.  
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Partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

                 É certo que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) decorrem de relação de 

trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), tendo natureza social, e não tributária, não lhe sendo aplicáveis 

as normas do Código Tributário Nacional, sendo, portanto, trintenário, e não qüinqüenal, o prazo das ações 

correspondentes, conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, que já sumulou o tema, como se vê 

de seu enunciado nº 210, “in verbis': 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.” 

A Lei n.º 5.107/66 criou o sistema de juros progressivos aos depósitos do FGTS, dependendo do tempo de permanência 

do empregado na mesma empresa, cuja condição não pode ser afastada. Assim prevê o artigo 4º, da Lei em exame: 

“Art. 4º - A capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.” 

A Lei 5.705, de 21 de setembro de 1971, por sua vez, em seu art. 1º, tornou fixa essa taxa de juros em 3% ao ano, mas 

manteve, em seu art. 2º, o sistema de juros progressivos para as contas vinculadas, dos empregados optantes, existentes 

à data de sua publicação, que se deu em 22/09/1971 (Diário Oficial da União; p. 007682; col. 1). 

Posteriormente, objetivando incentivar o depósito para contas do FGTS, o Governo Federal, através a Lei 5.958/73 (art. 

1º), possibilitou ao trabalhador o direito de optar, em caráter retroativo, pelo regime do FGTS original, vale dizer, nos 

termos da Lei 5.107/66, inclusive quanto à taxa progressiva de juros. 

Assim estabeleceu esse diploma legal: 

“Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela lei 5.107, de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego, 

se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.” 

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis n.os 7.839, de 12 de outubro de 1989 (Art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de 

maio de 1990 (art. 14, § 4º), com a seguinte redação: “Os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS 

com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela.” 

Fazendo uma interpretação sistemática desses comandos legais, resta diáfano o direito aos juros progressivos dos 

empregados contratados entre 01.01.67 e 22.09.71, desde que tenham feito a opção original pelo FGTS na vigência da 

Lei 5.107/66 (com taxa progressiva de juros, antes do advento da Lei 5.705/71 - quando a taxa de juros se tornou fixa), 

ou a opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis nos 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90). 

Os trabalhadores que não fizeram essas opções e/ou os que foram admitidos após 22/09/1971, são devidos apenas os 

juros fixos de 3% ao ano em face dos saldos do FGTS. 

“Ad cautelam”, saliento que não é de se alegar a aplicação do princípio da isonomia entre empregados contratados antes 

e após 22/09/1971, pois visivelmente se encontram em situações diversas, tanto tempo quanto de legislação, estando em 

situações distintas - não equivalentes, inexistindo a igualdade necessária ao deferimento do mesmo tratamento (ainda 

que exista correspondência de trabalho entre os termos comparativos). 

De outra parte, não é plausível a sustentação da ré, quanto à repristinação (cabível e válida na forma expressa, ao teor da 

Lei de Introdução ao Código Civil, é bom lembrar). Isto porque as Leis nos 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90 apenas 

procuram incentivar o FGTS, permitindo opção retroativa. Se efetivada a opção originaria ou retroativa, há que se 

capitalizar os juros progressivos estabelecidos pela Lei n.º 5.107/66 aos saldos das contas vinculadas do FGTS. 

Reforçando essa conclusão, destaque-se a Lei n.º 8.036/90, que assim dispõe em seu art. 13, § 3º, “in verbis”: 

“Art.13. ... 

§ 3º. Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização 

dos juros dos depósitos continuará na seguinte progressão (...).” 

A meu sentir, não resta dúvida de que essas contas vinculadas existentes (citadas pela Lei n.º 8.036/90) podem ser 

decorrentes de opção original ou ficta, sendo, neste caso, resultante da retroatividade deferida pelas Leis nos 5.958/73, 

7.839/90 e pela própria Lei n.º 8.036/90, em seu art. 14, § 4º. 

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão, como se vê de sua Súmula nº 154: 

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º 

da Lei 5.107/66.” 

Sendo assim, para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes, já existentes à data de 22 de setembro de 1971 (data 

da publicação da Lei n.º 5.705/71), a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na progressão de 3% a 

6%, sendo 3% durante os 02 (dois) primeiros anos de permanência na mesma empresa, 4% do terceiro ao quinto ano de 

permanência na mesma empresa, 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa e 6% a partir do 

décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa. Em caso de mudança de empresa, a capitalização será feita à 

taxa fixa de 3% ao ano, bem como os demais depósitos efetuados a partir de 22 de setembro de 1971. 

À evidência, é necessária a comprovação de todos os efetivos saldos em face dos quais incidirão os juros em tela (sendo 

defeso “presumir” o seu montante), até porque é possível a intempestividade ou inadimplência de depósitos por parte do 

empregador (o que deslocaria a competência do feito para a Justiça do Trabalho, ao teor da Súmula 82 do E. STJ), a 

elevação de salários (interferindo no “quantum” depositado), etc.. 
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Compulsando os autos, constato que a parte autora não prova que teve relação de emprego entre 01.01.67 e 22.09.71, 

não se enquadrando nos requisitos legais pertinentes, não tendo assim, direito à aplicação dos juros progressivos. 

Melhor sorte tem a parte autora com relação a alguns expurgos pleiteados, senão vejamos: 

    O entendimento das Turmas da Seção Especializada de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, acerca da 

aplicação do índice de janeiro de 1989 (Planos “Verão”), no percentual de 42,72% (de acordo com decisão da Corte 

Especial do STJ no EREsp. 43.055/SP, DJ de 18/12/95), fixou-se, de modo, uniforme no sentido de que a atualização 

das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) dever ser efetuado em consonância com esse percentual. 

    Outrossim, a Medida Provisória n.º 168, de 16/03/90, republicada em 19/03/90, instituiu o Plano “Collor”, e foi 

posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90. 

    Assim, adotando a tese de que lei nova, mesmo de ordem pública, não poderá prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e acabado e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI), entendo que os contratos iniciados antes do advento da 

referida Medida Provisória deveriam ser corrigidos mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) de 

março, abril e maio de 1990, aí incluindo os depósitos da caderneta de poupança e os do FGTS, em face do disposto no 

artigo 11 da Lei n.º 7.839, de 12/10/89. 

    Com a edição da Súmula 252 do E. STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de correção 

monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação dos Planos Verão 

(janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44, 80%, junho/90 - 9,55% e 

julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). 

    Por uma leitura apressada da mencionada Súmula dá a entender que os cinco índices nela mencionados foram 

deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém, lendo o julgamento proferido pelo 

Supremo Tribunal Federal (RE 226.855 -7), resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial provimento ao recurso 

da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já aplicados 

administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para 

fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o diploma 

normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 1989 e 

abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

    Entretanto, no atinente ao índice de março de 1990 (84,32%), é sabido que as contas do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), existentes naquele mês, já tiveram seus os saldos creditados com este percentual, inexistindo, 

portanto, diferenças a serem restituídas. 

    Ressalte-se que a correção de 10,14% no mês de fevereiro/1989 não se mostra necessária e adequada, na presente 

demanda, na medida em que à época a ré aplicou um percentual de 18,35%, portanto, acima daquele. 

    Desse modo, tem a (s) parte (s) autora (s) direito à aplicação dos percentuais 42,72% (de acordo com a Corte Especial 

do STJ no REsp 43.055/SP, DJ de 18/12/95) em janeiro/1989 e de 44,80% em abril/1990 para atualização do saldo 

existente na conta vinculada. 

    Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando parcialmente 

procedente o (s) pedido (s) para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a (os) autora (es), após corrigir 

monetariamente o (s) saldo (s) da (s) conta (s) vinculada (s), em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da 

diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo 

IPC/IBGE: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), observando-se a Súmula nº 445 do E. STJ c.c. a 

Resolução nº 561/2007 do CJF, compensando-se eventuais parcelas já creditadas. 

    Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

    No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

    Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

    Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.014967-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286912/2010 - ELI PEREIRA (ADV. 

SP135511 - SYLVIO FARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao 

INSS a implantação do benefício de pensão por morte ao autor,ELI PEREIRA, com renda mensal inicial de R$136,31 e 

renda mensal atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para agosto de 2010, com data de início de benefício 

em 25/04/2008 . 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSS a implantação do benefício ao 

autor, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações em atraso, após o trânsito em julgado, no valor de R$ 16.224,64 

(DEZESSEIS MIL DUZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), para agosto 

de 2010. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se.Registre-se. Intime-se o INSS. 

  

2009.63.01.031781-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345707/2010 - SALVADOR 

CUSTODIO DE FARIAS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, 

do CPC, para reconhecer como tempo especial os períodos de 16/01/76 a 17/08/78, 05/09/78 a 20/02/91 e de 22/03/93 a 

30/11/93, os quais, uma vez convertidos em tempo comum e somados com os demais períodos reconhecidos 

administrativamente, resultam, consoante a contadoria deste juízo, em serviço 33 anos, 06 meses e 02 dias, e condenar o 

INSS à obrigação de fazer consistente conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da 

data do requerimento administrativo (10/11/2008), tendo como RMI o valor de R$ R$ 656,97 (SEISCENTOS E 

CINQüENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS)   e como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 

717,02 (SETECENTOS E DEZESSETE REAIS E DOIS CENTAVOS) , para Setembro/2010. 

Concedo a tutela antecipada, eis que presentes estão os pressupostos legais para tanto. Os requisitos para a concessão do 

benefício foram devidamente comprovados pelos documentos apresentados, consoante acima fundamentado, o que 

demonstra a prova inequívoca e a verossimilhança da alegação. Aliás, a pretensão foi acolhida em cognição exauriente. 

O periculum in mora, por sua vez, justifica-se pela natureza alimentar do benefício pleiteado. Concedo o prazo de 45 

dias para que o INSS implante o benefício do autor, sob as penas da lei. Oficie-se. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a data do Ajuizamento da ação (25/05/2009), no 

importe de R$ 13.981,11 (TREZE MIL NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E ONZE CENTAVOS) , 

atualizado até outubro/2010, nos termos da Resol. 561/2007 do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.067140-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361246/2010 - IVES GANDRA DA 

SILVA MARTINS (ADV. SP256812 - ANA REGINA CAMPOS DE SICA); RUTH VIDAL DA SILAVA MARTINS 

(ADV. SP256812 - ANA REGINA CAMPOS DE SICA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados na conta poupança 

acima mencionada a título de correção monetária e o devido pela incidência do IPC de 26,06% referente ao mês de 

junho de 1987, de 42,72% para janeiro de 1989 e de 44,80% em abril de 1990. 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros remuneratórios, 

observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança. 

Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, expendidos os 

fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF 

procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em 

junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em 

abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite 

de NCz$ 50.000,00. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, IV, do CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos 

até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão 

calculadas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça.  
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Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando 

nos autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.041242-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361655/2010 - JOSEFINA MOCA 

DE FASIO (ADV. ); PEDRO DE FASIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041248-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361669/2010 - SONIA MARIA DA 

FONSECA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041361-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361756/2010 - HELENA DA 

ROCHA RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, 

referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.022017-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187274/2010 - SEBASTIÃO 

RODRIGUES DE MIRANDA (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022016-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187275/2010 - CESAR PRESTES 

DA ROSA (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021371-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187455/2010 - FRANCISCO PEREZ 

SOBRINHO (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021256-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187473/2010 - JOAO MANUEL 

SOARES HOMEM DE GOUVEIA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021250-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187474/2010 - JAIR DE SOUZA 

ANACLETO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021252-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187475/2010 - SONIA MERCANTI 

DE CAMPOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021251-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187476/2010 - DELAIAS LOPES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021243-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187477/2010 - IVAN NÉLIO 

RODRIGUES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.021249-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187478/2010 - LINDINALVA 

MONTEIRO DE SANTANA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021240-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187481/2010 - ADHEMAR 

MONTANARI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021238-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187482/2010 - RITA DE 

CARVALHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021236-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187483/2010 - MAURY ANTONIO 

DE SOUZA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021234-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187484/2010 - MARIOSAN DE 

ALMEIDA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021231-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187486/2010 - MARIA CAROLINA 

AMARAL (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021191-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187492/2010 - MANOEL AVELINO 

CALAZANS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021189-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187493/2010 - JOÃO PEREIRA DE 

ALMEIDA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021187-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187494/2010 - EDGAR TEODORO 

DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021185-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187498/2010 - CARLOS 

HUMBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021182-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187499/2010 - FRANCKLIN 

RANGEL DE MEIRELES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.021181-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187500/2010 - MIGUEL COCHI 

FILHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021184-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187501/2010 - JESUINO DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021172-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187502/2010 - SIMONE REGINA 

ISRAEL (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021174-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187503/2010 - SANDRO SOARES 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.021173-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187504/2010 - MILTON JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021177-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187505/2010 - ANTONIO TOBIAS 

FULGENCIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021179-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187506/2010 - SEVERINO 

NUMERIANO LOPES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.021175-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187507/2010 - MANOEL BRIGIDO 

DA CUNHA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021165-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187508/2010 - MARCIO BIAGINI 

CARRARA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021168-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187509/2010 - CARLOS ANTONIO 

MENDES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021167-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187510/2010 - MARIA SUSANA 

CORDEIRO DE ARAUJO PERICO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021166-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187511/2010 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021164-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187513/2010 - MANOEL 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021159-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187514/2010 - LEILA LORUSSO 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021161-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187517/2010 - LIGIA APARECIDA 

GARCIA DINIS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.020481-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187670/2010 - JOSE BRAZ 

FERREIRA (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO, SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.030214-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365269/2010 - CARLOS TEIXEIRA 

DE SOUZA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

determinar ao INSS a implantação do benefício assistencial o pagamento do benefício assistencial de um salário 

mínimo desde 25.01.10 (DATA DA VISITA SOCIAL). 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no montante de R$ 3.077,03 (TRêS MIL SETENTA E SETE REAIS E TRêS CENTAVOS), out/10, 

já descontados os valores pagos a título de liminar. 
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Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.003576-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196166/2010 - YOLANDA 

KURIHARA ALVES LIMA (ADV. SP195176 - DANIEL BONORA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada: 

I) Quanto ao Banco do Brasil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC, 

em razão da incompetência absoluta da Justiça Federal nos termos do art. 109 da Constituição Federal. 

 II) quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 

15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.020670-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360320/2010 - MARIA JOSE LEITE 

KELLER (ADV. SP138997 - RENATA RODRIGUES CAVICCHIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração das contas comprovadas nos autos (fls. 15 e 16 

petição/provas), pelo índice de 42,72% - janeiro de 1989. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.017644-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315615/2010 - JOSILEIDE TORRES 

MENDES (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 532.411.955-1, e converter em aposentadoria por 

invalidez a partir de sua concessão em 01/10/2008, tendo em vista que o laudo pericial apontou a DII como sendo em 

19/09/2008. 

  

Determino ainda que o INSS elabore os cálculos inclusive quanto aos valores atrasados que devem ser calculados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, posto que a ação foi ajuizada depois de 29.06.2009, 

observada a prescrição qüinqüenal.  

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que restabeleça o benefício concedido em 45 (quarenta e cinco dias), 

independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Defiro a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2010.63.01.007615-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360743/2010 - TERESA GOMES 

DA SILVA (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando 

o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de AUXÍLIO DOENÇA em favor de TERESA GOMES DA SILVA, 

com DIB em 14/07/2009 e DIP em 01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

14/07/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.025867-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361049/2010 - MASSOUD 

CHEHADE MITRI- ESPOLIO (ADV. SP130376 - MARCUS VINICIUS GRAMEGNA, SP269689 - JAMES 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (agência 0268 - caderneta de poupança 013.00111789-0) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, de forma capitalizada, até a data da citação. A partir da 

citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se 

falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como 

se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, referente a aplicação dos 

índices de Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às 

contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive), respeitada a 

prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 
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Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

 Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos 

foram efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos 

índices expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, 

até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.059435-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368436/2010 - MARIA HELENA 

MOREIRA (ADV. SP085461 - LAZARO ALVES DA SILVA SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059229-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368437/2010 - MASSAO MATSUO 

(ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059180-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368438/2010 - AMARILDES 

ANTONIA MANTOVANI (ADV. SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058804-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368439/2010 - OLGA MARTINS 

SOARES (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.003183-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337273/2010 - BERNADETE 

MARIA DE LUCENA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo 

de 45 dias, o benefício de auxílio doença em favor de Bernadete Maria de Lucena, com DIB em 27/05/2010, ficando a 

cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 27/05/2011 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo 

perito). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde 27/05/2010 (data de início da incapacidade fixada pela perícia), com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 
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Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.047226-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301367964/2010 - MARIA DO CARMO 

GARCIA (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) retroagir a DIB da aposentadoria por invalidez identificada pelo NB 32/542.616.370-3 de 13.04.2010 para 

01.10.2009; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas referente ao período de 01.10.2009 e 12.04.2010, respeitada 

a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto das quantias recebidas no período a título de auxílio-doença. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu 

e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Quanto ao pedido de medida antecipatória formulado nesta demanda, não encontro os pressupostos necessários à sua 

concessão. Isso porque em se tratando de pagamento de prestações vencidas, como é o caso dos autos, o cumprimento 

da decisão se faz após o trânsito em julgado (CF, art. 100, §§ 1º e 3º, c.c. Lei nº 10.259/01, art. 17). 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

2009.63.01.002788-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351150/2010 - CLARICE MENDES 

DOS SANTOS (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 18/10/2006 (primeiro requerimento administrativo 

posterior ao início da incapacidade) com renda mensal inicial - RMI - de R$ 415,68 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 512,16 (QUINHENTOS E 

DOZE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), para agosto de 2010. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as atividades laborativas, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência, consoante acima fundamentado 

em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos 

da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por invalidez em prol 

da parte autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem 

prejuízo de outras cominações legais. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, desde 18/10/2006 (primeiro requerimento 

administrativo posterior ao início da incapacidade), que totalizam a quantia de R$ 21.979,71 (VINTE E UM MIL 

NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) atualizadas até setembro de 2010. 

  

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.014397-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301359260/2010 - OSNIL VASQUES 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença NB 505.717.194-8, e convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez a partir da data de início da incapacidade em 26/09/2005. De acordo com os cálculos elaborados pela 

contadoria judicial, o valor do benefício da parte autora deve ser de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , em 

valor de agosto de 2010. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados que totalizam R$ 19.065,77 (DEZENOVE MIL SESSENTA E 

CINCO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) , até setembro de 2010, conforme os cálculos da contadoria 

judicial. 
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Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 

antecipação de tutela, que não abrange os atrasados. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.033291-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324084/2010 - LUCIA ZORZI DE 

MIRANDA (ADV. SP268536 - LUIZ BELLOTTI GIMENEZ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para estender à parte autora o 

percebimento da GDATA, que será calculada nos termos da Súmula Vinculante/STF nº 20. Observada a prescrição 

qüinqüenal, todas as diferenças estão sujeitas a juros de mora calculados à base de 0,5% ao mês - conforme o art. 1º-F 

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória 2.180-35/01 -, e correção monetária, o que, em julho de 

2010, totalizava R$21.342,88. Julgo extinto o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC). 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.087365-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189710/2010 - MARCO ANTONIO 

PINTO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos. 

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de indébito, 

proposta contra a União, onde a parte autora pretende ver restituídos os valores retidos na fonte a título de imposto de 

renda, incidente sobre o abono pecuniário. 

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi retido e é cediço que a ré não o devolve espontaneamente. 

  

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 
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“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados 

nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 05.11.07, somente os tributos pagos antes dos dez anos que precedem à ação é que 

estão prescritos. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono de férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 

  

O abono pecuniário sobre férias não se encaixa, pois, no conceito de renda, mas de indenização, de modo que não está 

alcançado pela hipótese de incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC 

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 
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Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), não 

cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou compensação de 

indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de renda." 

(Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores públicos, 

não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma situação perante o ente 

tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE SERVIDORES 

POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor da Súmula 125 do STJ 

somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da isonomia ampliada (equivalência) 

entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de indenização por férias não se submetem ao 

conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de 

lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte         DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A incidência do 

imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de renda. A 

indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para declarar a inexistência de relação jurídica 

tributária, no que atine ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários, condenando a ré a restituir o valor 

correspondente ao imposto de renda cobrado sobre tal verba, conforme documentação juntada aos autos até esta data, 

observada a prescrição decenal, contada a partir da propositura da ação, aplicando-se a taxa SELIC desde os 

pagamentos indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, cumpra esta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.058738-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188754/2010 - EDINILDO 

JEFFERSON VENTURIN (ADV. SP242664 - PAULO AUGUSTO TESSER FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de indébito, 

proposta contra a União, onde a parte autora pretende ver restituídos os valores retidos na fonte a título de imposto de 

renda, incidente sobre as férias não gozadas, inclusive as proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. 

  

Citada, a União contestou a ação. 
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É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da 

LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos 

de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 
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(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 14.11.08, e a rescisão do contrato de trabalho ocorrido em 2008, não há falar em 

prescrição. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre as férias não gozadas, inclusive as proporcionais, em razão da rescisão do contrato de 

trabalho 

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 

  

As férias não gozadas em função da rescisão do contrato de trabalho, o abono pecuniário sobre férias não se encaixam, 

pois, no conceito de renda, mas de indenização, de modo que não estão alcançados pela hipótese de incidência o 

Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC 

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), não 

cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou compensação de 

indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de renda." 

(Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores públicos, 

não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma situação perante o ente 

tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE SERVIDORES 

POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor da Súmula 125 do STJ 

somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da isonomia ampliada (equivalência) 

entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de indenização por férias não se submetem ao 

conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de 

lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte         DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 
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Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A incidência do 

imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de renda. A 

indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para declarar a inexistência de relação jurídica 

tributária, no que atine ao imposto de renda incidente sobre férias não gozadas, inclusive proporcionais, em razão da 

rescisão do contrato de trabalho, condenando a ré a restituir o valor correspondente ao imposto de renda pago a esses 

títulos, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, aplicando-se a taxa SELIC desde os pagamentos indevidos, que 

englobam a correção monetária e os juros moratórios, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com 

espeque no art. 269, I do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, proceda à repetição do indébito dos 

valores deferidos nesta sentença à parte autora. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.043941-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361882/2010 - ERNESTO DOGLIO 

FILHO (ADV. SP026980 - ERNESTO DOGLIO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC e da fundamentação retro para condenar a ré a remunerar a(s) conta(s) de poupança da parte autora nº(s). 

0657 013 00035985-2 e 0657 013 00003846-0, pelo índice 26,06% (Plano Bresser), mês junho de 1987, descontado o 

índice já aplicado, tudo consoante limites e índices fixados no acórdão do processo 2008.63.02.010918-4 transcrito 

acima. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.006794-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362911/2010 - DANIEL DE 

CAMARGO RODRIGUES (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS 

RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB n. 31/502.680.473-6, 

DIB 18.11.05) e à sua conversão em aposentadoria por invalidez com adicional de 25% (art. 45 da Lei n. 8.213/91) 

desde 05.07.2010, data da perícia que constatou a permanência da incapacidade com necessidade de supervisão de 

terceiros. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A nomeação de Maria Helena da Silva, RG n. 27.671.675-9 como curadora especial de Fátima da Silva não lhe confere 

poderes para receber as prestações vencidas e vincendas do benefício ora concedido. Para este fim, será imprescindível 
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a regular interdição do autor, com a constituição de curador na forma de lei civil, ou a constatação, perante o juízo 

competente, de que não é caso de interdição. Excepcionalmente, autorizo a curadora especial Maria Helena da Silva a 

receber as seis primeiras prestações a serem pagas pelo INSS em cumprimento à medida liminar ora deferida, devendo 

regularizar a representação do autor para dar continuidade aos recebimentos, tanto a título provisório, quanto definitivo. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.021020-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301336347/2010 - MARIA 

VERONEIDE ANDRADE SILVA (ADV. SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar à autora, Maria Veroneide Andrade Silva, o benefício 

aposentadoria por invalidez, com data de início em 10/10/2007, data fixada pelo Sr. Perito como do início da 

incapacidade, com valor atual de R$ 778,95 (SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E NOVENTA E CINCO 

CENTAVOS), já somados os 25% devidos em função da dependência de terceiros. 

Condeno, ainda, o INSS, a pagar os valores devidos desde a data do início ora fixada, descontados os valores percebidos 

administrativamente em razão de outro benefício e de antecipação de tutela, que ora mantenho, no valor de R$ 

29.438,32 (VINTE E NOVE MIL QUATROCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), 

conforme cálculos da contadoria judicial, elaborados de acordo com a Resolução nº 561/2007 do CJF. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.019490-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305355/2010 - HUMBERTO JOSE 

FERREIRA (ADV. SP212046 - PRISCILA SIMAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando 

o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de aposentadoria por invalidez, COM ACRÉSCIMO DE 25%, em 

favor de HUMBERTO JOSE FERREIRA, com DIB em 24/11/2009 e DIP em 01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

24/11/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2010.63.01.002781-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301336531/2010 - EDUARDO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS, SP072864 - ANTONIO IGNACIO 

BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio doença NB / 

31/300.173.525-4 em favor de Eduardo Ferreira da Silva, com DIB em 24/01/2003, e convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez a partir de 11/06/2010 (data da perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício (31/08/2008), com atualização monetária e incidência de juros 

de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 
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2010.63.01.001234-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329511/2010 - JOSUE CLEMENTE 

DA SILVA (ADV. PR032410 - ROBERTO SOUZA VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o 

pedido do autor JOSUE CLEMENTE DA SILVA, para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de 

auxílio-doença a partir de 08/07/2008 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez em 13/05/2010, com RMI fixada em 

R$ 537,01 (NB 31) e renda mensal atual de R$ 653,32 (SEISCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E TRINTA E 

DOIS CENTAVOS) - NB 32, para setembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 16.800,92 (DEZESSEIS MIL 

OITOCENTOS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até setembro de 2010, conforme parecer da 

contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício de aposentadoria por invalidez seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, 

independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2007.63.01.069588-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364298/2010 - ESPÓLIO DE 

ARMANDO DA SILVA (ADV. SP037098 - ANTONIO PAIVA DE AZEVEDO FILHO); DERCY OLDANI DA 

SILVA (ADV. SP037098 - ANTONIO PAIVA DE AZEVEDO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares gerais 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Rejeito a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que estas não 

impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância, assim como as decisões proferidas pelo e. STF nos autos dos 

Recursos Extraordinários n.ºs 591.797 e 626.307, nos quais foi determinada a suspensão dos processos judiciais, apenas 

em grau de recurso, em que se discute a correção monetária dos depósitos em cadernetas de poupança afetados pelos 

planos econômicos Bresser, Verão e Collor I. 

Constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a determinado(s) 

plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e como tal será(serão) 

analisada(s). 

  

Legitimidade ativa e interesse de agir 

A presente ação foi proposta por Dercy Oldani da Silva e o Espólio de Armando da Silva, porque, segundo a inicial, 

ambos seriam titulares, individual ou conjuntamente, de contas-poupança à época dos expurgos pleiteados. 

Contudo, restaram demonstradas as seguintes titularidades: a) contas n.ºs 0272.013.00015291-0 e 0272.013.00107561-

8: cotitularidade de Dercy (expressão “e/ou” nos extratos); b) conta n.º 0272.013.99007531-3: titularidade apenas de 

Armando da Silva. 

Logo, Dercy Oldani da Silva, em nome próprio, e sozinha, somente possui legitimidade para pleitear em juízo com 

relação às contas discriminadas no item 'a'. 

Já, com relação à conta que pertencia a Armando da Silva, em respeito às normas contidas no art. 12, V, conjugado com 

os artigos 991 e 1.027, todos do Código de Processo Civil, a legitimidade ativa seria: a) de seu espólio, somente no 

lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança (óbito) e o momento da partilha dos bens; ou b) do 

conjunto dos herdeiros ou do herdeiro único, após a partilha ou não havendo inventário, ou, ainda, na hipótese de 

adjudicação ao único herdeiro. 

Assim, como já havia sido encerrada a partilha dos bens de Armando da Silva antes mesmo do ajuizamento desta 

demanda, não havia mais a figura do ente despersonalizado denominado “Espólio”, detendo legitimidade para pleitear 

as diferenças de correção monetária dos saldos da conta do falecido, em litisconsórcio, apenas os seus herdeiros, a 
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saber, seu filho Roberto da Silva e seus netos (por representação do pai já falecido), Mauro da Silva Junior e Roberto da 

Silva Sobrinho, além da viúva-meeira. 

Ocorre, porém, que, instada a parte autora, não houve ingresso no feito dos herdeiros legitimados, razão pela qual cabe 

a exclusão do Espólio de Armando da Silva do polo ativo da lide e, consequentemente, não pode ser conhecido o pleito 

relativo à conta n.º 0272.013.99007531-3, que era de sua titularidade exclusiva. 

Por fim, também ressalto que não cabe o exame do mérito com relação a todas as contas de cotitularidade de Dercy 

Oldani da Silva, porquanto, de acordo com documentos juntados pela parte requerida, a conta n.º 0272.013.00107561-8 

foi aberta em 02/05/1991, após, portanto, os períodos dos Planos Bresser e Verão (junho de 1987 e janeiro de 1989). 

Assim, inexistindo saldo em conta-poupança à época de determinadas diferenças de correção monetária que se objetiva 

receber, falta à parte autora interesse de agir com relação a uma parte de seus pedidos, o que impõe a extinção do feito 

sem análise do mérito com relação à conta n.º 0272.013.00107561-8, quanto às diferenças decorrentes, em tese, dos 

Planos Bresser e Verão. 

Por conseguinte, remanesce a análise do mérito somente quanto à conta n.º 0272.013.00015291-0 de cotitularidade da 

única autora legitimada ativamente, Dercy Oldani da Silva. 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 
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IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990, registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que 

se falar na sua aplicação. 
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Acrescente-se ao referido acórdão que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

“Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

O mesmo ocorreu quanto ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15/01/1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), vez que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça também já dirimiu esta questão, e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

“Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

No presente caso, verifico que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora, conhecida quanto ao mérito, NÃO 

tem(têm), como data de aniversário, data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção dos índices pleiteados na 

inicial com relação à(s) conta(s) conhecida(s) quanto ao mérito. 

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas deve incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 
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0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados, de forma capitalizada, até a data 

do efetivo pagamento; c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do 

CJF). 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto: 

1) Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC: 

a) com relação ao Espólio de Armando da Silva, excluindo-o do polo ativo desta demanda, e à conta de titularidade 

exclusiva do falecido, n.º 0272.013.99007531-3; 

b) com relação à conta n.º 0272.013.00107561-8, de cotitularidade da autora Dercy Oldani da Silva; 

2) Julgo PROCEDENTES os demais pedidos formulados na inicial (quanto à conta n.º 0272.013.00015291-0), nos 

termos da fundamentação acima, e extingo o feito, nesse aspecto, com resolução do mérito, consoante artigo 269, I, do 

CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos fixados 

na fundamentação desta sentença, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia 

processuais, que informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de 

sentença ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que 

contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.003279-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301353672/2010 - LUCINDA LOPES 

DE JESUS FRANCISCO (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a 

liminar e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por LUCINDA LOPES DE JESUS FRANCISCO, extinguindo o 

processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno o INSS a 

implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) na data de entrada do requerimento administrativo, bem como pagar as prestações vencidas a 

partir DIB respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de 

juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, até a edição da lei 

11.960/2009, ocasião em que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

  

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar 

concedida neste ato. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.  

P.R.I. 

  

2010.63.01.018940-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354558/2010 - WALTER JORGE 

MACHADO (ADV. SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença NB 31 

/ 504.040.705-6 em favor de Walter Jorge Machado, com DIB em 31/07/2002, ficando a cargo do INSS a realização de 

perícia médica a partir de 29/06/2011 (conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação do benefício, em 

22/08/2007, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 
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Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.041511-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361744/2010 - YASUKO OTSUKA 

(ESPÓLIO) (ADV. ); MARIO OTSUKA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas 

poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF: procedente o pedido formulado pela parte autora no que 

se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano 

Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril 

e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2009.63.01.059784-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343186/2010 - SEVERINA VERAS 

DE MELO (ADV. SP275234 - SIMONE SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

determinar ao INSS a implantação da aposentadoria por idade a SEVERINA VERAS DE MELO, a partir do primeiro 

requerimento administrativo, com DIB em 02/09/2007 - NB 149.230.826-6, com RMA no valor de UM SALÁRIO 

MÍNIMO, para setembro de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no total de R$ 13.000,24 (TREZE MIL REAIS E VINTE E QUATRO 

CENTAVOS), atualizados até outubro de 2010. 

  

FICA A PARTE AUTORA CIENTE QUE DEVERÁ RETIRAR AS 2 CARTEIRAS DE TRABALHO E 2 CARNÊS 

DE RECOLHIMENTOS NO GABINETE DA 10ª VARA GABINETE, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS. 

DECORRIDO O PRAZO, OS DECUMENTOS SERÃO REMETIDOS AO ARQUIVO DESTE JUIZADO. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.050564-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301061866/2009 - SEBASTIAO 

DUARTE DE CARVALHO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido 
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formulado por SEBASTIÃO DUARTE DE CARVALHO, para determinar a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, desde 26.03.2008, com renda mensal inicial - RMI de R$ 1.004,31 e renda mensal atual - RMA de R$ 

1.145,88, atualizado para setembro/2010, até que a parte autora seja reabilitada. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 18.797,11, atualizados até setembro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício seja implantado no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2010.63.01.003993-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316755/2010 - LEVINO GOMES 

MACEDO (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) converter o benefício de auxílio-doença NB 515.103.952-7, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 29/10/2005. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.056126-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286821/2010 - JOAQUINA DE 

OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a concessão de 

aposentadoria por idade, a partir da data de entrada do requerimento administrativo (26/03/2007), no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) , em agosto de 2010. Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, incluindo-se neste 

cálculo o mês de agosto de 2010, no total de R$ 18.777,11 (DEZOITO MIL SETECENTOS E SETENTA E SETE 

REAIS E ONZE CENTAVOS) , conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte 

integrante da presente sentença. 

                              Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco 

interpretativo, vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da autora diante do resultado desta sentença e 

o periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS 

para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência 

do servidor responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser 

pagos por requisitório. NADA MAIS. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Registre-se. 

  

2009.63.01.003072-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301320100/2010 - CACILDA DE 

CASTRO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a liminar e julgo procedente o pedido 

formulado pela parte autora e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Concedo o benefício de pensão por morte à autora CACILDA DE CASTRO, com renda mensal atual (RMA) no valor 

de R$ 1.218,38 (UM MIL DUZENTOS E DEZOITO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) - competência 
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de agosto de 2010, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora 

concedida, sob as penas da lei. Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados computados desde o requerimento 

administrativo, em 22.9.2008, no valor de R$ 33.057,59 (TRINTA E TRêS MIL CINQüENTA E SETE REAIS E 

CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) - valor de agosto de 2010. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a 

partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

  

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE, 

ANTE A LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.014286-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357105/2010 - ARMANDO 

MONTEIRO (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso:  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado (Plano Bresser) na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o 

limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.042751-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361587/2010 - MARIETA ROCHA 

LADEIA (ADV. SP206994 - CLAUDIO SPICCIATI BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 217/1800 

  

2007.63.01.042574-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361593/2010 - HELENITA DA 

SILVA MELO (ADV. SP181759 - LIA NAMI MIURA ISHIY, SP250968 - PRISCILA DE JESUS OLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042398-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361595/2010 - EDUARDA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP244285 - ANA PAULA PARRAVANO PUGLESI, SP269706 - CÍNTIA DOS 

SANTOS FERREIRA AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.005962-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349224/2010 - DANIELA 

RODRIGUES SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA, SP294495 - GUTEMBERGUE ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, mantenho a 

liminar e JULGO PROCEDENTE o pedido de benefício assistencial de prestação continuada formulado por DANIELA 

RODRIGUES SILVA, devidamente assistida por sua genitora, Francisca Pereira Rodrigues, e extinguindo o processo 

com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno o INSS a implantar 

o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, com data de 

início (DIB) na DER (data do requerimento administrativo) em 18/09/2007, bem como pagar as prestações vencidas a 

partir DIB respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de 

juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, até a edição da lei 

11.960/2009, ocasião em que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

  

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar mantida 

neste ato. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.009817-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306154/2010 - DIEGO ALVES DA 

COSTA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 180393-0, 160929-7 e 99078043-0, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.003541-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196159/2010 - CECILIA IMAI 

(ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO PROCEDENTE o pedido 

para condená-la a atualizar: 

  

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 
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A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.030803-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301258979/2010 - MARIA SONIA DA 

ROCHA BEZERRA (ADV. SP214221 - SERGIO AUGUSTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE a pretensão 

deduzida pela parte autora para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença NB 570.233.183-0 a partir 

de 10.11.2006. De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da 

presente sentença, o atual valor do benefício da parte autora deve ser de R$ 808,55 (OITOCENTOS E OITO REAIS E 

CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) . Condeno também o INSS ao pagamento dos atrasados, já descontados os 

valores recebidos pela autora no período, que totalizam R$ 37.407,57 (TRINTA E SETE MIL QUATROCENTOS E 

SETE REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2010. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. Oficie-se ao INSS. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.043413-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301355181/2010 - VALDEMIR DE 

BIAGI (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com 

amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/505.975.624-2, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 04.04.2006; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto das quantias recebidas no período a título de auxílio-doença e de eventuais valores 

recebidos em sede de tutela antecipada. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início 

de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
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2009.63.01.025270-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306146/2010 - SONIA MARIA 

CONCEICAO RIZZO NAZARETH (ADV. SP211720 - AMARILIS GUAZZELLI VINCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 11139-5, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.066573-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301341877/2010 - MARCOS ANTONIO 

VENANCIO (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido de concessão do benefício 

assistencial, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar ao autor referido benefício assistencial, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com data de início do benefício em 29/9/2004 (data do requerimento administrativo). 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício em comento, no prazo de até 45 

(quarenta e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso. Oficie-se. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 36.243,47 (TRINTA E SEIS 

MIL DUZENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), atualizados até setembro de 

2010, conforme cálculos elaborados pela contadoria judicial, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF. 

Considerando que o valor das diferenças devidas é superior a 60 (sessenta) salários-mínimos, intime-se a curadora do 

autor para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, comparecendo no andar térreo deste Juizado entre 9 horas e 15 

horas, quanto à forma de pagamento, diante da possibilidade de renunciar ao valor que ultrapassar o referido limite, nos 

termos do artigo 17, parágrafo 4°, da Lei 10.259/01, por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo 

de entrega de sentença. No silêncio, aguarde-se no arquivo/sobrestado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para pagamento dos atrasados, conforme manifestação expressa. Sem 

custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. P.R.I. Intime-se o MPF. 

  

2009.63.01.024189-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316033/2010 - DAMIAO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

  

a) converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial ao autor, desde a data de 

entrada do requerimento administrativo (28/02/2008), com renda mensal inicial de R$ 2.407,57 (dois mil, quatrocentos 

e sete reais e cinquenta e sete centavos) que evoluída resulta em uma renda mensal atual de R$ 2.760,96 (dois mil, 

setecentos e sessenta reais e noventa e seis centavos) para agosto de 2010; 

  

c) pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 41.447,69 (quarenta e um mil, quatrocentos e quarenta 

e sete reais e sessenta e nove centavos) atualizado até setembro de 2010, já descontados os valores percebidos pelo 

autor a título de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para que faça opção acerca do recebimento por ofício precatório ou 

requisição de pequeno valor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.01.025685-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354521/2010 - CLAUDIO COELHO 

DOS SANTOS (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO, SP282938 - DEGVALDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a 

antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 530.369.041-1 em favor de Cláudio Coelho dos 

Santos, com DIB em 29/04/2008, ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 03/02/2011 

(conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a cessação do benefício, em 05/01/2010, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) 

dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.025119-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354542/2010 - ANTONIA 

FERREIRA SANTOS (ADV. SP089863 - JOSUE OSVALDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 133.521.299-7, desde sua cessação indevida em 

07/07/2009, em favor de Antonia Ferreira Santos, com DIB em 27/01/2004 (primeiro requerimento administrativo 

posterior ao início da incapacidade), ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 02/08/2011 

(conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a cessação do benefício, em 07/07/2009, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) 

dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.007844-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322537/2010 - TATIANA DA 

CONCEICAO (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 

45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 519.589.978-8 em favor de Tatiana da Conceição, a partir do dia 
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seguinte ao da cessação indevida, ou seja, 20/08/2008 e com DIB em 18/03/2009, ficando a cargo do INSS realização 

de perícia médica a partir de 05/07/2012 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 19/08/2008, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.087361-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189711/2010 - JOSE NEWTON 

RABELO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de indébito, 

proposta contra a União, onde a parte autora pretende ver restituídos os valores retidos na fonte a título de imposto de 

renda, incidente sobre o abono pecuniário. 

  

Citada, a União não contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Impende destacar, inicialmente, que, face à inexistência de contestação da União, é de ser decretada a sua revelia. 

Deixo, entretanto, de aplicar a pena de confissão no tocante à matéria fática, mercê de se cuidar de interesse 

indisponível (artigo 320, inciso II, do Código de Processo Civil). Ademais, à conta do princípio do livre convencimento 

do juiz, o destramar da lide dar-se-á não apenas a partir das alegações da parte autora, mas tendo em vista a análise 

delas em cotejo com toda a documentação carreada. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi retido e é cediço que a ré não o devolve espontaneamente. 

  

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 
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“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados 

nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 05.11.07, somente os tributos pagos antes dos dez anos que a precedem é que estão 

prescritos. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono de férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 

  

O abono pecuniário sobre férias não se encaixa, pois, no conceito de renda, mas de indenização, de modo que não está 

alcançado pela hipótese de incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 223/1800 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC 

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), não 

cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou compensação de 

indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de renda." 

(Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores públicos, 

não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma situação perante o ente 

tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE SERVIDORES 

POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor da Súmula 125 do STJ 

somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da isonomia ampliada (equivalência) 

entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de indenização por férias não se submetem ao 

conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de 

lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte         DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A incidência do 

imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de renda. A 

indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para declarar a inexistência de relação jurídica 

tributária, no que atine ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários, condenando a ré a restituir o valor 

correspondente ao imposto de renda cobrado sobre tal verba, conforme documentação juntada aos autos até esta data, 

observada a prescrição decenal, contada do ajuizamento da ação, aplicando-se a taxa SELIC desde os pagamentos 

indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, cumpra esta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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2008.63.01.057687-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188923/2010 - JOSE MARCOS 

SANTOS (ADV. SP055354 - GILBERTO DE AVELLAR PAIOLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Trata-se de ação de repetição de indébito proposta pela parte autora contra a União, onde pretende ver restituídos os 

valores retidos na fonte a título de imposto de renda, incidente sobre abono pecuniário. 

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 
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protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados 

nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada 11.11.08, é de ser declarada a prescrição do imposto pago há mais de dez anos, contados 

da propositura da ação. 

  

Mérito. 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono de férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 

  

O abono pecuniário não se encaixa, pois, no conceito de renda, mas de indenização, de modo que não está alcançado 

pela hipótese de incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC 

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Inteiro Teor: Citação:   

  

Fonte D.E. 16/12/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), não 

cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou compensação de 

indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de renda." 

(Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolva direito de trabalhadores celetistas como de funcionários 

públicos, não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma situação 

perante o ente tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE SERVIDORES 

POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor da Súmula 125 do STJ 

somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da isonomia ampliada (equivalência) 
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entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de indenização por férias não se submetem ao 

conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de 

lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte         DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A incidência do 

imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de renda. A 

indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, condenando a ré a restituir o valor correspondente 

ao imposto de renda incidente sobre os abonos de férias recebidos pela parte nos cinco anos precedentes à propositura 

desta ação, comprovados nestes autos até esta data, nos termos do pedido, aplicando-se a taxa SELIC desde os 

pagamentos indevidos, que engloba a correção monetária e os juros moratórios. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, proceda à repetição do indébito dos 

valores retidos na fonte, nos termos desta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.067298-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362655/2010 - CARL FRANZ 

WOLFRAM HOCH (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA); JOANITA LYDIA HOCH (ADV. 

SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado (Plano Bresser) na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.057130-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363048/2010 - IZAHIRA DA SILVA 

FREDDI (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, (Plano Collor I). 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 227/1800 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.057686-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188935/2010 - ANTONIO BAZON 

(ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de indébito, 

proposta contra a União, onde a parte autora pretende ver restituídos os valores retidos na fonte a título de imposto de 

renda, incidente sobre as férias não gozadas, inclusive as proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho e 

os respectivos terços constitucionais 

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 
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(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da 

LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos 

de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 11.11.08, e a rescisão do contrato de trabalho ocorrido em 2004, não há falar em 

prescrição. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono de férias e o terço constitucional 

sobre as férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 

  

As férias não gozadas em função da rescisão do contrato de trabalho, o abono pecuniário e o terço constitucional sobre 

férias não se encaixam, pois, no conceito de renda, mas de indenização, de modo que não estão alcançados pela hipótese 

de incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC 

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), não 

cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou compensação de 

indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 
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"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de renda." 

(Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores públicos, 

não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma situação perante o ente 

tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE SERVIDORES 

POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor da Súmula 125 do STJ 

somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da isonomia ampliada (equivalência) 

entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de indenização por férias não se submetem ao 

conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de 

lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte         DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A incidência do 

imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de renda. A 

indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

O pagamento deve ser feito por meio de requisição de pequeno valor, cuja monta será apurada pela contadoria, devendo 

incidir correção monetária a partir da data da indevida retenção. 

  

Ademais, aplica-se a Taxa Selic para a atualização do indébito, com incidência desde o efetivo pagamento. Por se tratar 

de taxa que cumula correção monetária com juros moratórios, não é cabível a cumulação com outros índices de 

atualização ou juros. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para declarar a inexistência de relação jurídica 

tributária, no que atine ao imposto de renda incidente sobre férias não gozadas, inclusive proporcionais, em razão da 

rescisão do contrato de trabalho e os respectivos terços constitucionais, condenando a ré a restituir o valor 

correspondente ao imposto de renda pago a esses títulos, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, aplicando-se a 

taxa SELIC desde os pagamentos indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios, pelo que extingo 

o processo com resolução do mérito, com espeque no art. 269, I do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, proceda à repetição do indébito dos 

valores retidos na fonte a título de imposto de renda sobre férias não gozadas e seus respectivos terços constitucionais, 

no período pleiteado, devidamente corrigidos, nos termos desta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.041446-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301339883/2010 - VALTIM DE 

OLIVEIRA PONTES (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar ao autor, Valtim de Oliveira Ponte, o benefício de auxílio-doença, 

desde a data do início da incapacidade fixada pela perícia médica, em 29/04/2004, no valor de R$ 1.270,81 (UM MIL 

DUZENTOS E SETENTA REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), para agosto de 2010. 

Condeno, portanto, o INSS, a pagar as diferenças devidas, atualizadas até setembro de 2010, no total de R$ 50.170,81 

(CINQüENTA MIL CENTO E SETENTA REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), conforme cálculos elaborados 

nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF, descontados os valores já percebidos em razão de benefícios percebidos 

na esfera administrativa e da antecipação de tutela, que fica desde já mantida. Oficie-se. 
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Considerando que o valor da condenação excede o total de 60 (sessenta) salários-mínimos, intime-se o autor para que se 

manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à forma de pagamento, nos termos do artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. No 

silêncio, aguarde-se no arquivo/sobrestado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício, conforme opção manifestada pelo autor. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. P.R.I. NADA MAIS. 

  

2007.63.01.041453-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361752/2010 - MARIA ANDARDE 

LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante 

todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, 

JULGO, em relação a CEF procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano 

Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 

(84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente 

até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. Providencie a secretaria a correção do nome da autora no 

sistema processual, fazendo constar Maria Andrade Lima. 

  

2010.63.01.007729-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343532/2010 - MONTEVAL 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, 

benefício de auxílio doença NB 31 / 533.054.872-8 em favor de Monteval Batista dos Santos, com DIB em 25/10/2008, 

ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 08/07/2011 (conforme prazo de reavaliação fixado 

pela perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a cessação do benefício, em 18/05/2009, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) 

dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.059865-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361005/2010 - JOAO CERQUEIRA 

NASCIMENTO (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a 
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retroagir a DIB do benefício de aposentadoria por idade da parte autora para 09/10/2006, que resulta em uma renda 

mensal atual no valor de um R$ 2.032,23 (DOIS MIL TRINTA E DOIS REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), para 

setembro de 2010, bem como a pagar o montante de R$ 16.129,03 (DEZESSEIS MIL CENTO E VINTE E NOVE 

REAIS E TRêS CENTAVOS), a título de atrasados, atualizado até outubro de 2010. 

P.R.I. Nada mais 

  

2010.63.01.007639-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301341787/2010 - VALDETE PEREIRA 

PORTO (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio 

doença NB 31 / 538.468.824-2 em favor de Valdete Pereira Porto, com DIB em 12/11/2009 (1ª DER posterior ao início 

da incapacidade), ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 02/07/2011 (conforme prazo de 

reavaliação fixado pela perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a cessação do benefício, em 06/09/2010, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) 

dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.059944-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331546/2010 - MARIA SOCORRO 

COSTA CAMPOS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para CONDENAR o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal de um salário 

mínimo, com data de início correspondente ao pedido administrativo, qual seja 20/07/2009, assim como ao pagamento 

de todas as parcelas em atraso, que remontam R$ 7.982,81, para outubro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

INSS deverá comprovar nos autos, o cumprimento da tutela concedida. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.064453-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327588/2010 - EDSON DAVID 

FERREIRA PEREZ (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 570.226.526-9, em favor de Edson David 

Ferreira Perez, com DIB em 13/12/2006, ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 30/10/2010 

(conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de cessação indevida 

(20/03/2007), com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento 
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posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.057230-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363030/2010 - JOSE AGUILLERA 

(ADV. ); LOURDES DE JESUS MIRANDA AGUILLERA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança dos autores (agência 1007 - caderneta de poupança 

013.00004683-6) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, expendidos os 

fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO procedente o 

pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987. 

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos 

até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão 

calculadas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça.  

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando 

nos autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  
2007.63.01.041288-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361694/2010 - RUBENS SOARES 

RIBEIRO - ESPOLIO (ADV. SP179139 - FABIANA MARIA GRILLO GONÇALVES); NAIR BORELLI RIBEIRO 

(ADV. SP179139 - FABIANA MARIA GRILLO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041434-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361710/2010 - LUIZ ANTONIO 

ZANELATO (ADV. SP218878 - EDUARDO COUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.041456-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361755/2010 - NAIRA CRISTINA 

OLIVEIRA BIANCO (ADV. SP258965 - NAIRA CRISTINA OLIVEIRA BIANCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041355-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361768/2010 - RINEU TOMIATTO 

(ADV. SP250968 - PRISCILA DE JESUS OLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041354-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361769/2010 - CAROLINE 

BUAINAIN (ADV. SP120081 - CLAUDIO MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041533-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361775/2010 - TAMIKO HIRAOKA 

SHIMADA (ADV. SP243706 - FABIO MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041436-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361777/2010 - MARIO YUQUIO 

SHIMADA (ADV. SP243706 - FABIO MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041562-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361779/2010 - YOSHIKAZO 

GUSHIKEN (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041366-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361787/2010 - HILMA MARIA 

TRINDADE (ADV. SP129755 - LIGIA REGINA NOLASCO HOFFMANN IRALA DA CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041395-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361789/2010 - HIDEO YASUOKA 

(ADV. SP044389 - CICERO JOSE DA GAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041422-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361791/2010 - RENATA LUCIA 

CHIARELLI PEGORARO (ADV. SP194467 - FABIANA BARRIO NUEVO DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041423-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361793/2010 - ELIANA DE CASSIA 

MARTINS GOUVEIA (ADV. SP136405 - LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041517-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361795/2010 - PAULO SERGIO DE 

ARO (ADV. SP074613 - SORAYA CONSUL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041461-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361797/2010 - PAULO SERGIO DE 

ARO (ADV. SP074613 - SORAYA CONSUL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041578-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361801/2010 - JOSE RENATO 

TEIXEIRA PINTO (ADV. SP215845 - LUIZ FERNANDO PINHEIRO ELIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041474-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361812/2010 - JOAQUIM 

MONTEIRO COSINHA (ADV. SP143502 - RODRIGO MARMO MALHEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041516-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361815/2010 - LUIZ CARLOS 

COMPAGNO NAGY (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041417-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361818/2010 - OSVALDO 

FERRONATO (ADV. SP218878 - EDUARDO COUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.01.018970-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305391/2010 - MARCOS 

GONCALVES DA CONCEICAO FILHO (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 527.013.760-3 (DIB em 28.01.2008, DIP em 01.10.2010), que 

vinha sendo pago em favor do autor, desde sua cessação em 26.05.2008, com desconto dos valores pagos desde então 

na via administrativa, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de abril de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houver recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

exercício de atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.051745-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301260663/2010 - ADILSON SILVA 

JUNIOR (ADV. SP269370 - FERNANDA APARECIDA COGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte 

autora para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 16.07.2008. De acordo 

com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, o atual 

valor do benefício da parte autora deve ser de R$ 1.650,25 (UM MIL SEISCENTOS E CINQüENTA REAIS E VINTE 

E CINCO CENTAVOS) , para setembro de 2010. Condeno também o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam 

R$ 25.744,93 (VINTE E CINCO MIL SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E TRêS 

CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2010. 

                              Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco 

interpretativo, vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o 

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para 

que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do 

servidor responsável na prática do crime de desobediência.  

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P. R. I. 

  

2008.63.01.028308-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301341074/2010 - CLAUDIO 

GONCALVES MENDES (ADV. SP060168 - JORGE LUIZ DE CARVALHO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo 

que condeno o INSS a implantar e pagar ao autor, Cláudio Gonçalves Mendes, o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do início do benefício nº 504.153.061-7, em 17/03/2004, com valor atual de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS), na competência agosto de 2010. Por se tratar de benefício de caráter alimentar, bem 

como diante da verossimilhança das alegações, concedo a antecipação de tutela requerida. Oficie-se. 

Condeno também o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 28.052,66 (VINTE E 

OITO MIL CINQüENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até setembro de 2010, 

conforme cálculos elaborados pela contadoria judicial, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF. 

Oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.066355-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362546/2010 - MARIA NAZARETH 

GONÇALVES FERREIRA (ADV. SP106307 - WANDERLEY FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados nas cadernetas de 

poupança acima mencionadas a título de correção monetária e o devido pela incidência do IPC de 26,06%, referente ao 

mês de junho de 1987, de 42,72%, para janeiro de 1989. 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros remuneratórios, 

observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança, inclusive o expurgo referente ao mês de abril de 

1990 (IPC - 44,80%). 
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Em face do montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.057341-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301355659/2010 - JOAO BOSCO LIMA 

(ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) implantar auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 22.07.2009 e mantê-lo ativo, pelo 

menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial (24.03.2011), podendo ser 

suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade 

habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova 

atividade; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

mantenho a decisão que antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se o INSS. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

2005.63.01.192790-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368142/2010 - ANTONIO PIRES 

DA SILVA (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO INICIAL, reconhecendo como atividade especial o período de trabalho de 16/01/1968 a 21/01/1975. Por 

conseguinte, deverá o INSS averbar tal período, computando a conversão para comum, bem como a majorar o 

coeficiente de cálculo da RMI da aposentadoria por tempo de serviço do autor para 85%, a partir da DER, reajustando a 

renda mensal para R$ 808,94, na competência de setembro de 2010. Por conseguinte, analiso o mérito (art. 269, I, 

CPC). 

Condeno-a, ainda, ao pagamento dos atrasados que, em conformidade com o parecer da contadoria, correspondem a R$ 

22.279,16, na competência de outubro de 2010, já corrigidos monetariamente e juros moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês desde citação. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.011279-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306151/2010 - WANDERLEY 

TROCOLI (ADV. SP147592 - ALEXANDRE PATERA ZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 99007313-4 e 46262-8, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 
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2008.63.01.058392-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188798/2010 - ROSEMARY 

CAPRETZ (ADV. SP160701 - LISBEL JORGE DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de indébito, 

proposta contra a União e contra a Companhia do Metropolitano de São Paulo, onde a parte autora pretende ver 

restituídos os valores retidos na fonte a título de imposto de renda, incidente sobre o abono pecuniário e o terço 

constitucional de férias. 

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 
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II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados 

nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 13.11.08, somente os tributos pagos antes dos dez anos que precedem à ação é que 

estão prescritos. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono de férias e o terço constitucional 

sobre as férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 

  

O abono pecuniário e o terço constitucional sobre férias não se encaixam, pois, no conceito de renda, mas de 

indenização, de modo que não estão alcançados pela hipótese de incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC 

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), não 

cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou compensação de 

indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de renda." 

(Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores públicos, 

não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma situação perante o ente 

tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 
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TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE SERVIDORES 

POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor da Súmula 125 do STJ 

somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da isonomia ampliada (equivalência) 

entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de indenização por férias não se submetem ao 

conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de 

lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte         DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A incidência do 

imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de renda. A 

indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

Quanto à Companhia do Metropolitano de São Paulo, assiste-lhe razão quando sustenta sua ilegitimidade para figurar 

no pólo passivo da demanda. 

  

É que o empregador apenas retém o valor do imposto de renda dos seus empregados, em cumprimento à legislação, 

repassando-o em seguida à União. 

  

Ante o exposto: 

  

a)             julgo EXTINTO O PROCESSO em face da Companhia do Metropolitano de São Paulo; e 

  

b) PROCEDENTE O PEDIDO em face da União, para declarar a inexistência de relação jurídica tributária, no que atine 

ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários de férias e os terços constitucionais de férias, condenando a 

ré a restituir o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários de férias e os terços 

constitucionais de férias, respeitada a prescrição decenal, contada a partir da propositura da ação, aplicando-se a taxa 

SELIC desde os pagamentos indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios e, ainda, para 

determinar que se abstenha de exigir da Companhia do Metropolitano de São Paulo que retenha imposto de renda da 

parte autora sobre tais verbas. 

  

Intime-se o empregador do autor para deixar de reter o imposto de renda sobre as verbas referidas nesta decisão. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, cumpra esta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.007776-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361430/2010 - VERA LUCIA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP162143 - CHIEN CHIN HUEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos 

do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil, para condenar a parte ré a: 

a) revisar o benefício da parte autora na forma do artigo 29, inciso II, Lei nº 8.213/91; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início 

do pagamento administrativo do valor revisado, com juros de 1% ao mês, desde a citação, conforme prevêem os artigos 

219, Código de Processo Civil, 406 Código Civil e 161, § 1º, Código Tributário Nacional, bem como o Enunciado n.º 

20 do Conselho de Justiça Federal e correção monetária, observada a prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 
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procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido, o teor do Enunciado 32 do FONAJEF, o qual estabelece 

que “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.005456-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349219/2010 - JOSEFA DOS 

SANTOS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo liminar e JULGO PROCEDENTE o pedido de benefício 

assistencial de prestação continuada formulado por JOSEFA DOS SANTOS, extinguindo o processo com julgamento 

do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Deverá a Autarquia conceder o benefício no 

valor de um salário mínimo, ou seja, de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , competência de outubro de 2010, 

no prazo de 45 dias, ante a liminar ora concedida, sob as penas da lei. Tem direito também a parte autora a atrasados, 

computados desde a DER (data de entrado do requerimento), ou seja, em 14.10.2009, corrigidas monetariamente a 

partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução 

nº 561/2007, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias 

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar 

concedida neste ato. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.008169-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361567/2010 - MARIA FIRMINA 

DA CONCEIÇÃO FERNANDES (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM); ESPÓLIO DE 

CLAUDIONOR BATISTA FERNANDES (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, condenando a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL a creditar na conta vinculada ao FGTS da parte autora: 

  

a) se ainda estiver ativa, o resultado do cômputo da correção monetária relativa ao mês-base de janeiro de 1989, pelo 

índice de 42,72% (quarenta e dois, vírgula setenta e dois por cento), e, de abril de 1990, pelo índice de 44,80% 

(quarenta e quatro, vírgula oitenta por cento). Nesse caso, o lançamento do crédito deverá ser feito com efeitos 

pretéritos, com evolução e incidência da correção monetária e dos juros legais devidos no período, vedado o 

levantamento dos valores fora das hipóteses legalmente previstas. Deverão ser computados sobre as diferenças, da 

citação, juros de mora de 1,0% ao mês e com a observância do limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da 

ação; 

  

b) se inativa a conta, os importes indenizatórios os importes indenizatórios relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril 

de 1990 (44,80%), conforme apurados em execução, deverão ser diretamente pagos aos autores. As diferenças 

encontradas deverão ser monetariamente corrigidas e objeto de incidência dos juros legais, desde quando havidas, e 

acrescidas de juros de mora, de 1,0% (um por cento) ao mês, contados da citação, e com a observância do limite de 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Sem custas e honorários. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para realizar o depósito na forma determinada, comprovando-o nos autos no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.011199-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306152/2010 - ELIZABETH 

SAROLDI CHAVES (ADV. SP281185 - ANA PAULA DE ALVARENGA ROSA HUVOS SALLES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 8570-2, 8682-2 e 12111-3, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 
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Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.053012-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354555/2010 - ANTONIO 

ROBERTO FABRI (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a 

conceder, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença em favor de Antonio Roberto Fabri, com DIB em 

27/12/2007 (primeiro requerimento administrativo posterior ao início da incapacidade), ficando a cargo do INSS a 

realização de perícia médica a partir de 23/07/2011 (conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o primeiro requerimento 

administrativo indeferido após o início da incapacidade, em 27/12/2007, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.032841-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301359261/2010 - CELIA GOMES 

CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela 

parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença NB 529.763.331-8, e convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez a partir da data de início da incapacidade em 10/05/2008. De acordo com os cálculos 

elaborados pela contadoria judicial, o valor do benefício da parte autora deve ser de R$ 517,67 (QUINHENTOS E 

DEZESSETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) , em valor de agosto de 2010. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados que totalizam R$ 12.985,69 (DOZE MIL NOVECENTOS E 

OITENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), até setembro de 2010, conforme os cálculos da 

contadoria judicial. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 

antecipação de tutela, que não abrange os atrasados. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.059669-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343276/2010 - SEVERINA 

SANTANA FALCONERI (ADV. SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo (29/12/2004), cuja renda mensal inicial fixo em UM 

SALÁRIO MÍNIMO. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no valor de R$ 12.580,80 (doze mil, 

quinhentos e oitenta reais e oitenta centavos), atualizado até setembro de 2010, descontados os valores devidos por 

força da tutela antecipada. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores atrasados foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Lei nº 11.960/09 publicada no DOU, de 30/06/2009), passando a ser partes integrantes da presente 

sentença. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

                               Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores 

atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, em nome da autora. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.009446-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317813/2010 - SIDNEIA 

APARECIDA BORTOLOTTI (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o 

INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 535.276.097-5 em favor de Sidneia 

Aparecida Bortoletti, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida 10/02/2010 com DIB em 16/04/2009, ficando a 

cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 13/11/2010 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo 

perito). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 27/10/2009, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.040202-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324163/2010 - NAZINHA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP222399 - SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar à 

autora, Nazinha Maria da Silva, o benefício de auxílio-doença, desde 11/03/2008 (dia imediatamente posterior ao da 

cessação do benefício nº 515.157.491-0). 

Condeno, ainda, o INSS, a pagar as diferenças devidas, até agosto de 2010, data sugerida para reavaliação médica, no 

total de R$ 32.257,06 (TRINTA E DOIS MIL DUZENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E SEIS CENTAVOS), 

conforme cálculos elaborados nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF, descontados os valores já percebidos em 

razão da antecipação de tutela, que fica desde já revogada. Expeça-se contramandado para a cessação do benefício 

percebido em razão da antecipação de tutela. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. P.R.I. NADA MAIS. 
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2009.63.01.060276-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317815/2010 - IVANI DE JESUS 

PEREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença em favor de Ivani de Jesus Pereira, 

com DIB em 18/05/2010, ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 18/11/2010 (conforme 

prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do início da incapacidade 

(18/05/2010), com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.002983-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337270/2010 - SONIA MARIA 

PRECIOSO PIERETTI (ADV. SP174388 - ALEXANDRE PIERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 560.378.965-0 em favor de Sonia Maria Precioso Pieretti, com 

DIB em 06/12/2006, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 26/05/2011 (conforme tempo para 

reavaliação fixado pelo perito). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 16/10/2007, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.038748-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362536/2010 - EVANGELISTA 

HENRIQUE SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, 

o benefício de auxílio-doença NB n. 527.803.981-3 (DIB em 08/02/2008, DIP em 01/10/2010), que vinha sendo pago 
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em favor de EVANGELISTA HENRIQUE SILVA, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.056667-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301355367/2010 - ALDO PLINIO 

RODRIGUES (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPCP, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 534.000.236-0 (DIB em 21/01/2009) em favor de Aldo Plínio 

Rodrigues, ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 27/10/2010 (conforme prazo de 

reavaliação fixado pela perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 

15/05/2009, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados 

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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2009.63.01.014718-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365279/2010 - UMBERTO 

CAREZZATO SOBRINHO (ADV. SP082067 - DENISE MARIANA CRISCUOLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027674-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368259/2010 - JOAQUINA DOS 

PASSOS SILVA (ADV. SP106903 - RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019545-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368263/2010 - JOAO DYONISIO 

TAVEIRA (ADV. SP158977 - ROSANGELA JULIANO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016775-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368275/2010 - WALDEREZ NANI 

(ADV. SP029542 - NIVALDO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021397-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368279/2010 - IZAURA MARIA DA 

CONCEIÇAO (ADV. SP138746 - MONICA JULIANA BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013881-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368292/2010 - LOUVETTE JULIA 

PEROTTA (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO); BEATRIZ TREMANTI 

PEROTTA (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015864-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368296/2010 - CARLOS MENDES 

FILHO- ESPOLIO (ADV. SP054614 - DULMAR VICENTE LAVOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.066039-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361274/2010 - MILTON SOLVES 

(ADV. SP179780 - LUIS ALBERTO CASAL MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados nas cadernetas de poupança acima 

mencionadas a título de correção monetária e o devido pela incidência do IPC de 26,06%, referente ao mês de junho de 

1987. 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros remuneratórios, 

observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança, inclusive o expurgo referente aos meses de janeiro 

de 1989 (IPC - 42,72%) e de abril de 1990 (IPC - 44,80%). 

Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

2010.63.01.004357-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277861/2010 - LUIZ CARLOS 

ALVES (ADV. SP136530 - APARECIDA FILOMENA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 

127.206.283-7) desde a cessação administrativa, ao menos até 24.12.2010, a partir de quando deverá a parte autora ser 

reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a 

cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

2007.63.01.057055-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363047/2010 - LOURDES 

MARTINS (ADV. SP059929 - PAULO CESAR SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC (Plano Bresser). 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.026228-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363648/2010 - JILSON NEVES 

SANTANA (ADV. SP263438 - KATIA BARBOZA VALÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, para determinar ao INSS restabelecimento do auxílio doença NB n. 31/520.917.919-0, DIB 

18.06.07, e conseguinte conversão em aposentadoria por invalidez desde 09.12.09, data da perícia que constatou a 

permanência da incapacidade do autor. A renda mensal da aposentadoria por invalidez é de R$ 1.036,53 (UM MIL 

TRINTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), set/10. 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no pagamento de atrasados no montante de R$ 1.915,52 (UM MIL NOVECENTOS E QUINZE 

REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), out/10, descontados os valores já recebidos a título de benefício 

A nomeação da esposa do autor, senhora Maria das Graças Barboza Santana, como curadora especial de Jilson Neves 

Santana não lhe confere poderes para receber as prestações vencidas e vincendas do benefício ora concedido. Para este 

fim, será imprescindível a regular interdição do autor, com a constituição de curador na forma de lei civil, ou a 

constatação, perante o juízo competente, de que não é caso de interdição. Excepcionalmente, autorizo o curador especial 

Maria das Graças Barboza Santana a receber as seis prestações seguintes a serem pagas pelo INSS em cumprimento à 

medida liminar ora deferida, devendo regularizar a representação do autor para dar continuidade aos recebimentos, tanto 

a título provisório, quanto definitivo. Oficie-se o INSS para ciência da presente nomeação. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.066490-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306175/2010 - DELZI CANDIDA 

NOGUEIRA (ADV. SP194353 - ADRIANA CARDOSO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Bresser para a(s) conta(s) 123523-0, referente ao índico do plano Verão para a(s) conta(s) 123523-0 e 

referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 123523-0, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 246/1800 

2010.63.01.021856-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360884/2010 - MARIA ENAURA 

VALFOGO MARTIN (ADV. SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxilio doença NB 560.579.980-7, 

desde sua cessação em 27/10/2008, em favor de MARIA ENAURA VALFOGO MARTIN (DIP em 01/10/2010), o qual 

deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de 15/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2008.63.01.025755-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364586/2010 - FRANCISCO JOSE 

SOARES (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela antecipada nesta oportunidade e 

julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de 

prestação continuada em favor de FRANCISCO JOSE SOARES, com DIB em 19/12/2007 e DIP em 01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

19/12/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de tutela antecipada, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível 

com o recebimento do benefício. 

  

2008.63.01.041204-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301356812/2010 - ALBERTO LUIZ 

TORNATO (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES, 

SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS, SP023466 - JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a atualizar o saldo da conta 

poupança de que é titular a parte autora (27063-5, agência 0347), comprovada nos autos até data da presente sentença, 

no mês de janeiro de 1989, consoante fundamentação e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores 

creditados na conta poupança acima mencionada a título de correção monetária e o devido pela incidência do 

IPC de 26,06%, referente ao mês de junho de 1987. 
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Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros 

remuneratórios, observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança, inclusive o expurgo 

referente aos meses de janeiro de 1989 (IPC - 42,72%) e de abril de 1990 (IPC - 44,80%). 

Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY 

ROSADO DE AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

2007.63.01.067061-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361161/2010 - SUELY PEDRASSI 

SCHIANI (ADV. SP206726 - FERNANDO LUIS CANDIDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066484-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361176/2010 - JACYRA COSTA 

(ADV. SP179780 - LUIS ALBERTO CASAL MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067060-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361185/2010 - MICHEL NICOLAS 

PETRIDIS (ADV. SP192148 - MARCELO PEDRO KOCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066103-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361245/2010 - EURICO JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP183488 - SHIGUEO MORIGAKI); SUELI APARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP183488 - SHIGUEO MORIGAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066335-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362549/2010 - JOAO BATISTA 

GOMES (ADV. SP048446 - ZUÉLIA BATISTA REDOSCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066653-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364562/2010 - DIOMAR 

BERNARDE DE JESUS (ADV. SP129250 - MARLI FERRAZ TORRES BONFIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.040780-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331606/2010 - MARIA SIPRINA DE 

MEDEIROS FILHA (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, 

reconhecendo como atividade especial o período de trabalho nas empresas Blindex Brown Boveri Eletrotécnica S/A.(de 

02/09/1975 a 19/07/1978), METALÚRGICA MERCÚRIO S/A (de 01/08/1978 a 04/05/1981), INDEBRAS IND. 

ELETROMECÂNICA BRASILEIRA LTDA (de 25/11/1992 a 26/08/1996). Por conseguinte, deverá o INSS averbar 

tais períodos, computando a conversão para comum, bem como averbar o período laborado na empresa Roberto L 

Gordon, de 14/04/1975 a 05/09/1975, majorando o coeficiente de cálculo da RMI da aposentadoria por tempo de 

serviço da autora para 90%, a partir da DER, reajustando a renda mensal para R$ 950,96, na competência de setembro 

de 2010. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Condeno-a, ainda, ao pagamento dos atrasados que, em conformidade com o parecer da contadoria, correspondem a R$ 

11.296,06, na competência de outubro de 2010, já corrigidos monetariamente e juros moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês desde citação. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.030862-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365292/2010 - CLAUDIO CABRAL 

(ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio doença NB 31/519.935.175-0, DIB 

22.03.07, DCB 01.08.07, o qual deve ser convertido em aposentadoria por invalidez em 18.11.09 (data da perícia 

médica judicial), gerando uma renda mensal atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), set/10. 

Mantenho a tutela concedida. 
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Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças no montante de R$ 7.819,97 (SETE MIL OITOCENTOS E 

DEZENOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), out/10, descontados os valores recebidos a título do 

benefício posterior e a título da liminar. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.032036-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343387/2010 - MANOELITO 

CARVALHO MACEDO (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, condenando o INSS a: 

  

a)             revisar o benefício identificado pelo NB 42/149.120.580-3 de forma que a renda mensal inicial corresponda a 

R$.545,04 e a renda mensal atual passe a R$ 1.674,95, atualizada até setembro de 2010; 

  

b)             após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a DIB a data de início do pagamento 

administrativo do valor revisado. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total de R$ 10.002,36 até a competência de outubro de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício para revisão da renda mensal do benefício no prazo de 45 dias e ofício 

requisitório. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2008.63.01.066847-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306171/2010 - YONE NISHIMURA 

(ADV. SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 523-7 e 2756-0, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.040076-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324173/2010 - AUREA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, 

o benefício de auxílio doença NB 31 / 131.777.014-2 (DIB em 08/07/2003) em favor de Áurea Maria de Jesus, ficando 

a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 13/11/2010 (conforme prazo de reavaliação fixado pela 

perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 

29/01/2008, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.041416-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301260676/2010 - ALEX JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 560.042.937-8, a partir da data da data de sua 

cessação em 02/02/2008. 

De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, 

o atual valor do benefício da parte autora deve ser de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , em setembro de 

2010. Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados que totalizam R$ 16.531,08 (DEZESSEIS MIL 

QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E OITO CENTAVOS) , para o mês de setembro de 2010, conforme cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser pagos por 

requisitório. NADA MAIS. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

2008.63.01.045796-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301359242/2010 - RIVELINO LOPES 

VIANA (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a 

restabelecer e pagar ao autor, Rivelino Lopes Viana, o benefício de auxílio-doença, desde 04/04/2008 (data da cessação 

do benefício nº 502.330.293-4), com valor atual de R$ 868,16 (OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

DEZESSEIS CENTAVOS), para agosto de 2010. 

Considerando a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que proceda ao restabelecimento do benefício em comento, no prazo 

de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso. Oficie-se. 

Deve o INSS proceder à reabilitação do autor, nos termos do artigo 89 e seguintes da Lei 8.213/91. 

Condeno também o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 27.370,35 (VINTE E 

SETE MIL TREZENTOS E SETENTA REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), atualizados até setembro de 2010, 

conforme cálculos da contadoria judicial, elaborados nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF, já descontados os 

valores do benefício percebido na esfera administrativa. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. NADA MAIS. 

  

2010.63.01.001589-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323837/2010 - IRACEMA DOS 

SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora IRACEMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, para condenar o 

INSS a restabelecer e converter o benefício de auxílio-doença 31/560.228.404-0 em aposentadoria por invalidez, com 

data de início (DIB) no dia 30/08/2006. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada (30/08/2006) até a competência 

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 
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2008.63.01.011918-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172923/2010 - MARIA DE 

LOURDES LEANDRO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com fundamento no 

artigo 269, incisos I, do CPC, para, à conta do próprio Fundo, condenar a Caixa Econômica Federal a creditar nas 

contas vinculadas do Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço - FGTS da parte autora, as diferenças de correção 

monetária pertinentes conforme os índices do IPC-IBGE de 42,72% (janeiro de 1989/Plano Verão) e 44,80% (abril de 

1990/Plano Collor I), desde a época em que deveriam ter sido creditados, compensando-se os índices já aplicados nas 

épocas próprias. 

Os percentuais incidem, inclusive, sobre os valores que, depositados nas contas da parte autora naquelas épocas, foram 

sacados em época subseqüente, subordinada esta prova, todavia, em fase de execução, à parte autora. A mesma prova 

deverá ser feita caso a parte autora tenha mantido contratos de trabalho com depósitos realizados em bancos particulares 

antes da concentração dos depósitos na CEF e não possua esta os registros pertinentes. 

Sobre as diferenças da correção monetária devidas além da incidência de juros que normalmente remuneram estas 

contas, incidirá, cumulativamente, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data da citação. 

Os cálculos deverão ser elaborados pela CEF, nos termos da presente sentença, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir 

do trânsito em julgado desta sentença sendo que, na hipótese de a parte autora não mais ser titular de conta vinculada ao 

FGTS, em virtude de saque, deverá a CEF efetuar o respectivo pagamento, no mesmo prazo. Caso contrário, a execução 

desta sentença se dará como obrigação de fazer e o levantamento dos créditos obedecerá aos termos da Lei 8036/1990. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.012933-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301355785/2010 - WANESSA 

CRISTINE DOS SANTOS (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença NB 31/538.261.484-5, DIB 14.11.09, desde a cessação administrativa, ao menos até 

24.11.2011, a partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser 

cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.003044-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301319405/2010 - APARECIDA 

BRANDAO (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a liminar e julgo 

procedente o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I do CPC. Concedo o benefício de pensão por morte à autora APARECIDA BRANDÃO, com renda mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 1.066,13 (UM MIL SESSENTA E SEIS REAIS E TREZE CENTAVOS) - competência 

de agosto de 2010, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora 

concedida, sob as penas da lei. Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados computados desde o óbito, em 1.1.2008, no 

valor de R$ 39.899,00 (TRINTA E NOVE MIL OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS) - valor de agosto de 

2010. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 
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Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE, 

ANTE A LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.011133-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192290/2010 - MARIA PEREIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o réu à revisão da renda 

mensal inicial do benefício em questão, para que os salários de contribuição considerados em seu cálculo e anteriores a 

março de 1994 sejam corrigidos pelo IRSM até fevereiro de 1994, conforme as Leis n. 8.542/92 e 8.880/94, com 

aplicação do percentual de 39,67% referente ao mês de fevereiro de 1994. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte 

autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.022325-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187218/2010 - DULCELIA MOURA 

CHIARAMONTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022241-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187238/2010 - ROBERTO LUCENA 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021288-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187462/2010 - MANOEL GALDINO 

SOARES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.021244-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187480/2010 - PIERRE ETIENNE 

BALOGH (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020952-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187580/2010 - JOSE RIBAMAR 

VIEIRA BARROS (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020479-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187672/2010 - PAULO DE TARSO 

DA CUNHA SANTOS (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020477-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187673/2010 - PAULO BRASIL 

SIQUEIRA BUENO (ADV. SP246327 - LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020469-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187676/2010 - ADALBERTO DE 

SIQUEIRA CAMPOS (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.020303-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187730/2010 - NOEME DANTAS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.012204-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306150/2010 - AMERICO 

AZEVEDO - ESPOLIO (ADV. SP191830 - ALINE FUGYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 80000679-8, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Retifique-se o pólo ativo para que passe a constar o nome de Laura Agostinho. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.042567-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361457/2010 - EDECIO PINHEIRO 

(ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA, SP130879 - VIVIANE MASOTTI); DIVA DO NASCIMENTO PINHEIRO 

(ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados (Planos Bresser e Verão) na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.064506-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327722/2010 - TAMOTU YOSHIDA 

(ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, 

o benefício de auxílio doença 31 / 560.722.168-3, em favor de Tamotu Yoshida, com DIB em 25/07/2007, ficando a 

cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 27/04/2011 (conforme prazo de reavaliação fixado pela 

perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação indevida (27/05/2008), com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) 

dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.057920-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188910/2010 - ARCHAK SARIAN 

(ADV. SP227668 - KELI ADRIANI BELOTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Vistos. 

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de indébito, 

proposta contra a União e contra a Companhia do Metropolitano de São Paulo, onde a parte autora pretende ver 

restituídos os valores retidos na fonte a título de imposto de renda, incidente sobre o abono pecuniário e o terço 

constitucional de férias. 

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 
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(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados 

nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 12.11.08, somente os tributos pagos antes dos dez anos que precedem à ação é que 

estão prescritos. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono de férias e o terço constitucional 

sobre as férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 

  

O abono pecuniário e o terço constitucional sobre férias não se encaixam, pois, no conceito de renda, mas de 

indenização, de modo que não estão alcançados pela hipótese de incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC 

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), não 

cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou compensação de 

indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 
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"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de renda." 

(Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores públicos, 

não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma situação perante o ente 

tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE SERVIDORES 

POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor da Súmula 125 do STJ 

somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da isonomia ampliada (equivalência) 

entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de indenização por férias não se submetem ao 

conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de 

lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte         DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A incidência do 

imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de renda. A 

indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

Quanto à Companhia do Metropolitano de São Paulo, assiste-lhe razão quando sustenta sua ilegitimidade para figurar 

no pólo passivo da demanda. 

  

É que o empregador apenas retém o valor do imposto de renda dos seus empregados, em cumprimento à legislação, 

repassando-o em seguida à União. 

  

Ante o exposto: 

  

a)             julgo EXTINTO O PROCESSO em face da Companhia do Metropolitano de São Paulo; e 

  

b) PROCEDENTE O PEDIDO em face da União, para declarar a inexistência de relação jurídica tributária, no que atine 

ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários de férias e os terços constitucionais de férias, condenando a 

ré a restituir o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários de férias e os terços 

constitucionais de férias, respeitada a prescrição decenal, contada a partir da propositura da ação, aplicando-se a taxa 

SELIC desde os pagamentos indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios e, ainda, para 

determinar que se abstenha de exigir da Companhia do Metropolitano de São Paulo que retenha imposto de renda da 

parte autora sobre tais verbas. 

  

Intime-se o empregador do autor para deixar de reter o imposto de renda sobre as verbas referidas nesta decisão. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, cumpra esta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.041444-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361803/2010 - RODRIGO 

MASCHION ALVES (ADV. SP186937 - ARISTÓTELES DE AZEVEDO GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante todo o exposto, expendidos 

os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos e juntadas quando da inicial, 

JULGO procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em 

junho de 1987. 

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 
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do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2009.63.01.032385-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301268247/2010 - JOSE WILAME 

PINHEIRO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão deduzida pela parte 

autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença, NB 570.544.960-3 e convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez a partir do início da incapacidade ocorrida em 29/08/2007. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente e por meio de tutela antecipada, que devem ser elaborados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora de 1% ao mês, posto que a ação foi ajuizada antes de 30/06/2009. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 

antecipação de tutela, para que o INSS não cesse o pagamento, independentemente de interposição de recurso. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.054171-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349333/2010 - MARIA DAS DORES 

DA SILVA (ADV. SP267493 - MARCELO FLORENTINO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com 

amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 525.729.796-1, cessado indevidamente no 

dia 14.12.2008; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto dos meses em que a autora verteu contribuições previdenciáris (11.2009 a 

02.2010). O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / 

precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com 

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não 

cumuláveis com o benefício ora deferido. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

2008.63.01.067959-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306168/2010 - MARIA HELENA 

COSCOV (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 4826-7, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.057089-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362960/2010 - HIDELY CIGLIONI 

MARTINS COSTA (ADV. SP059929 - PAULO CESAR SANTOS, SP113177 - JUDITE SANTOS DA SILVA); 

NESTORIO MARTINS COSTA FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, ante a petição concernente ao Plano Bresser. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.009458-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301353290/2010 - JOSE LUIZ RIBEIRO 

(ADV. SP282938 - DEGVALDO DA SILVA, SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, 

condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 505.574.451-7 em favor 

de José Luiz Ribeiro, com DIB em 10/05/2005 (início da incapacidade), e sua conversão em aposentadoria por invalidez 

em 12/07/2010 (data da perícia). 

  

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 05/04/2006, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.024720-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362258/2010 - RAIMUNDA DE 

OLIVEIRA DAS NEVES (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio doença NB n. 

31/531.579.471-3, DIB 31.12.07, e à sua conversão em aposentadoria por invalidez em 13.04.2010, data da perícia que 

constatou a permanência da incapacidade, o que gera a renda mensal atual de R$ 1.086,68 (UM MIL OITENTA E SEIS 

REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), set/10. 

Mantenho a liminar concedida. Oficie-se o INSS para cumprimento da liminar. 

Condeno o INSS no pagamento de atrasados no montante de R$ 4.237,18 (QUATRO MIL DUZENTOS E TRINTA E 

SETE REAIS E DEZOITO CENTAVOS), set/10. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 
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2008.63.01.015930-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301348631/2010 - GENTIL 

APARECIDO MORAIS (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA, SP255402 - CAMILA 

BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para julgar 

PROCEDENTE o pedido do autor, condenando o INSS a: 

  

1)            reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, o período de 12.08.1969 a 15.10.1992; 

  

2) revisar a aposentadoria por tempo de contribuição do autor, devendo a renda mensal atual (RMA) passar a R$ 

1.608,83 (UM MIL SEISCENTOS E OITO REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) em valores de setembro de 

2010; 

  

3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data do pedido de revisão administrativa (05.04.2000) 

e a data de início do pagamento da renda mensal revista. De acordo com os cálculos elaborados pelo setor de 

contadoria, esse montante perfaz o valor de R$ 31.963,49 (TRINTA E UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA E 

TRêS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) até setembro de 2010, com atualização para setembro de 2010. 

No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.069153-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363372/2010 - EDNA 

MASSARETTO PIERETTI (ADV. SP067183 - CARLOS LUIZ DE TOLEDO PIZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que 

apresentados documentos que comprovam a existência de saldo em conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Acrescente-se que a CEF não impugnou, de forma especificada, a alegação da parte autora de ser cotitular da conta 

encontrada, do que se presume ser verdadeira tal afirmativa, ainda mais considerando que os extratos anexados indicam 

titularidade de “Ângela Nardi Massaretto e/ou”, mãe da demandante (fl. 7 da inicial). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da possível existência de ações 

coletivas, já que estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância, assim como as decisões proferidas pelo e. STF nos autos dos 

Recursos Extraordinários n.ºs 591.797 e 626.307, nos quais foi determinada a suspensão dos processos judiciais, apenas 

em grau de recurso, em que se discute a correção monetária dos depósitos em cadernetas de poupança afetados pelos 

planos econômicos Bresser, Verão e Collor I. 

Por fim, constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a 

determinado(s) plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e 

como tal será(serão) analisada(s). 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 
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Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 
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XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990, registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que 

se falar na sua aplicação. 

Acrescente-se ao referido acórdão que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

“Caderneta de poupança: correção monetária: 'Plano Bresser': firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

No presente caso, verifico que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora NÃO tem, como data de 

aniversário, data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção do(s) índice(s) pleiteado(s) na 

inicial. 
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Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas devem incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados, de forma capitalizada, até a data 

do efetivo pagamento; c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do 

CJF). 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE(S) o(s) pedido(s) formulado(s) na inicial, nos termos da fundamentação acima, e 

extingo o feito, com resolução do mérito, consoante artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.001060-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360745/2010 - LUCIANA LUZ 

(ADV. SP271172 - SANDRO MANOEL DE OLIVEIRA, SP275234 - SIMONE SOUZA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora LUCIANA LUZ, para condenar o INSS a restabelecer em 

seu favor o benefício de auxílio-doença 31/139.210.745-5, desde a data da cessação administrativa (14/09/2009), 

devendo ser mantido pelo período de 210 (duzentos e dez) dias, contados da perícia judicial realizada em 24/05/2010, 

quando então a parte autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição da manutenção ou não das 

condições ensejadoras do benefício. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação indevida (14/09/2009) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores 

creditados na conta poupança acima mencionada a título de correção monetária e o devido pela incidência do 

IPC de 26,06% referente ao mês de junho de 1987 e de 42,72% para janeiro de 1989. 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros 

remuneratórios, observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança, inclusive o expurgo 

referente ao mês de abril de 1990 (IPC - 44,80%). 
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Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY 

ROSADO DE AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

2007.63.01.066668-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361159/2010 - ROBERTO AKIHIRO 

IKEDA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066898-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361160/2010 - THEREZINHA 

BENEDICTO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067029-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361165/2010 - MARIA HELENA 

DOS SANTOS CORDEIRO (ADV. SP173000 - CRISTIANE DOS SANTOS CORDEIRO, SP260848 - EDUARDO 

LUIS FERREIRA PORTO DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066058-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361179/2010 - AKIKO HORIBE 

(ADV. SP209473 - CELIA KASUKO MIZUSAKI KATAYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066676-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361197/2010 - ERIKA HARUYO 

IKEDA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067133-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361247/2010 - ZILDA FURTADO 

(ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067080-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361254/2010 - TATIANA 

MELQUIADES SILVA (ADV. SP077029 - RAIMUNDO NONATO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.069155-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363371/2010 - CRISTIANE MORI 

(ADV. SP055768 - JULIO AGUEMI, SP065387 - MARIO LUCIO FERREIRA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que 

apresentados documentos que comprovam a existência de saldo em conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da possível existência de ações 

coletivas, já que estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância, assim como as decisões proferidas pelo e. STF nos autos dos 

Recursos Extraordinários n.ºs 591.797 e 626.307, nos quais foi determinada a suspensão dos processos judiciais, apenas 

em grau de recurso, em que se discute a correção monetária dos depósitos em cadernetas de poupança afetados pelos 

planos econômicos Bresser, Verão e Collor I. 
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Por fim, constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a 

determinado(s) plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e 

como tal será(serão) analisada(s). 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 
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XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990, registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que 

se falar na sua aplicação. 

Acrescente-se ao referido acórdão que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

“Caderneta de poupança: correção monetária: 'Plano Bresser': firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 
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I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

No presente caso, verifico que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora NÃO tem, como data de 

aniversário, data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção do(s) índice(s) pleiteado(s) na 

inicial. 

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas devem incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados, de forma capitalizada, até a data 

do efetivo pagamento; c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do 

CJF). 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE(S) o(s) pedido(s) formulado(s) na inicial, nos termos da fundamentação acima, e 

extingo o feito, com resolução do mérito, consoante artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.000386-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317824/2010 - OSVALDO 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31/505.214.038-6, em favor de Tamotu Yoshida, 

com DIB em 16/03/2004, ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 10/11/2010 (conforme 

prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de cessação indevida 

(10/11/2005), com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.028826-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362891/2010 - IOLANDA 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para 

condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 10/08/07, com renda mensal de R$ 

803,48 (OITOCENTOS E TRêS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) . 

Assim, condeno a autarquia ao pagamento do crédito cumulado que resulta no montante de R$ 31.625,29 (TRINTA E 

UM MIL SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) , atualizado até 09/10, 

descontados os valores percebidos administrativamente a título de benefício de auxílio-doença, tudo conforme parecer e 

cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte desta sentença. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

                   Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.028592-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301340758/2010 - GERALDO 

GILBERTO DE CARVALHO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a 

implantar e pagar ao autor, Geraldo Gilberto de Carvalho, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do 

início do benefício nº 502.735.224-3, em 13/01/2006, com valor atual de R$ 730,46 (SETECENTOS E 

TRINTA REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), na competência agosto de 2010. Por se tratar de benefício de 

caráter alimentar, bem como diante da verossimilhança das alegações, concedo a antecipação de tutela requerida. 

Oficie-se. 

Condeno também o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 35.058,08 (TRINTA E 

CINCO MIL CINQüENTA E OITO REAIS E OITO CENTAVOS), atualizados até setembro de 2010, conforme 

cálculos elaborados pela contadoria judicial, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF. 

Considerando que o valor apontado supera 60 (sessenta) salários-mínimos, intime-se o autor para que se manifeste, no 

prazo de 10 (dez) dias, quanto à opção de pagamento, nos termos do artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. No silêncio, 

aguarde provocação no arquivo/sobrestado. 

Oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para pagamento dos 

atrasados, conforme manifestação expressa pelo autor. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.069361-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364279/2010 - DIRCE MARIA 

SESTAROLI (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 
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Rejeito a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que estas não 

impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância, assim como as decisões proferidas pelo e. STF nos autos dos 

Recursos Extraordinários n.ºs 591.797 e 626.307, nos quais foi determinada a suspensão dos processos judiciais, apenas 

em grau de recurso, em que se discute a correção monetária dos depósitos em cadernetas de poupança afetados pelos 

planos econômicos Bresser, Verão e Collor I. 

Constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a determinado(s) 

plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e como tal será(serão) 

analisada(s). 

Por fim, ressalto, contudo, que não cabe o exame do mérito com relação a todos os pedidos deduzidos na inicial, 

porquanto não apresentados, pela parte autora, documentos indicativos da existência de saldo na conta-poupança n.º 

2106.013.00005896-7 no período do Plano Verão (janeiro e fevereiro de 1989). 

Assim, inexistindo comprovação de saldo em conta-poupança à época de determinadas diferenças de correção 

monetária que se objetiva receber, falta à parte autora interesse de agir com relação a uma parte de seus pedidos, o que 

impõe a extinção do feito sem análise do mérito com relação à conta n.º 2106.013.00005896-7, quanto às diferenças 

decorrentes, em tese, do Plano Verão. 

Acrescente-se, ainda, que a CEF não impugnou, de forma especificada, a alegação da parte autora de ser cotitular da 

conta encontrada, do que se presume ser verdadeira tal afirmativa, ainda mais considerando que os extratos anexados 

indicam titularidade de “Oswaldo Sestaroli e/ou”, pai da demandante, a qual obteve diretamente com a requerida os 

extratos anexados, sem qualquer óbice, pela via administrativa. 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 
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“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

?              Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

?              Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

?              Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

?              Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 
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(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990, registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que 

se falar na sua aplicação. 

Acrescente-se, ao referido acórdão da colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo (autos 

n.º 2008.63.02.010918-4), que apenas os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

“Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323, g.n.). 

  

No presente caso, verifico que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora, conhecida(s) quanto ao mérito 

(48433-5, 51330-0, 23106 e 15370-3), NÃO tem(têm), como data de aniversário, data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção dos índices pleiteados na 

inicial com relação à(s) conta(s) conhecida(s) quanto ao mérito. 

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas deve incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento; 

c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do CJF). 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto: 

1) Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, com relação à conta n.º 

2106.013.00005896-7, quanto às diferenças decorrentes, em tese, do Plano Verão; 

2) Julgo PROCEDENTES os demais pedidos formulados na inicial, nos termos da fundamentação acima, e extingo o 

feito, nesse aspecto, com resolução do mérito, consoante artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.008440-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301359235/2010 - BENJAMIN 

SEVERINO DA SILVA (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para CONDENAR o INSS a restabelecer o 

benefício inicialmente concedido, com o tempo de 35 anos, RMI de R$ 889,92 (OITOCENTOS E OITENTA E NOVE 

REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , RMA de R$ 1.567,87 (UM MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SETE 

REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) em setembro/2010, bem como ao pagamento do montante de R$ 56.980,16 

(CINQüENTA E SEIS MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , atualizado até 

outubro /2010. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, que a parte autora tem direito à 

percepção do benefício, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A 

par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista o caráter alimentar da 

prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que cesse, nos 

termos acima, a consignação no benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 45 dias, 

independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

P.R.I.. 

  

2007.63.01.041446-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361781/2010 - RAQUEL 

MASCHION ALVES (ADV. SP186937 - ARISTÓTELES DE AZEVEDO GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante todo o exposto, expendidos 

os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO procedente o pedido 

formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão 

(42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%). 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2009.63.01.030544-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301356833/2010 - ISAIAS SEVERINO 

DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, e condeno o INSS a 

reconhecer como especial os períodos de 01/09/1978 a 15/02/1981, 01/03/1981 a 30/07/1986, 01/04/1987 a 30/07/1987, 

01/10/1987 a 30/12/1992 e 02/01/1996 a 05/03/1997 e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com DIB em 12/11/2007, que terá o valor da renda mensal atual de R$ 695,14 (SEISCENTOS E 

NOVENTA E CINCO REAIS E QUATORZE CENTAVOS), para setembro de 2010. 

  

Condeno ainda o INSS a pagar, a título de atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, o montante de R$ 29.736,56 

(VINTE E NOVE MIL SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado 

até outubro de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Saem intimados os presentes. Publique-se. Registre-se. Intime-se o INSS. Nada mais. 

  

2007.63.01.087349-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189715/2010 - GABRIEL MARTINS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 
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Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de indébito, 

proposta contra a União, onde a parte autora pretende ver restituídos os valores retidos na fonte a título de imposto de 

renda, incidente sobre o abono pecuniário. 

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi retido e é cediço que a ré não o devolve espontaneamente. 

  

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 
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III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados 

nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 05.11.07, somente os tributos pagos antes dos dez anos que a precedem é que estão 

prescritos. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono de férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 

  

O abono pecuniário sobre férias não se encaixa, pois, no conceito de renda, mas de indenização, de modo que não está 

alcançado pela hipótese de incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC 

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), não 

cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou compensação de 

indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de renda." 

(Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores públicos, 

não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma situação perante o ente 

tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 
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APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE SERVIDORES 

POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor da Súmula 125 do STJ 

somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da isonomia ampliada (equivalência) 

entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de indenização por férias não se submetem ao 

conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de 

lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte         DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A incidência do 

imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de renda. A 

indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para declarar a inexistência de relação jurídica 

tributária, no que atine ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários, condenando a ré a restituir o valor 

correspondente ao imposto de renda cobrado sobre tal verba, conforme documentação juntada aos autos até esta data, 

observada a prescrição decenal, contada do ajuizamento da ação, aplicando-se a taxa SELIC desde os pagamentos 

indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, cumpra esta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, referente a aplicação dos 

índices de Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às 

contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive), bem como o índice do 

mês de abril de 1990 (44,80%) - Plano Collor I, somente para os saldos não bloqueados que permaneceram nas 

contas, respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos 

foram efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos 

índices expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, 

até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 
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2007.63.01.059280-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368497/2010 - ANESIA FERRARI 

(ADV. SP026776 - ANESIA FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059128-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368498/2010 - ANESIA FERRARI 

(ADV. SP026776 - ANESIA FERRARI); ARMANDO FERRARI (ADV. SP026776 - ANESIA FERRARI); 

IRACEMA FERRARI (ADV. SP026776 - ANESIA FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059126-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368499/2010 - ELZA BARREIRA 

SCALZO (ADV. SP113801 - HELOISA HELENA CIDRIN GAMA ALVES, SP185518 - MARIA CHRISTINA 

MÜHLNER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.058457-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368501/2010 - PEDRO 

FORTUNATO (ADV. SP173338 - MARCELO FORTUNATO); MARIA APARECIDA DA SILVA FORTUNATO 

(ADV. SP173338 - MARCELO FORTUNATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.032278-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360807/2010 - NILBER PEREIRA 

DE BARROS FILHO (ADV. SP096332 - DENISE POIANI DELBONI, SP185186 - CLAYTON VINICIUS 

PEGORARO DE ARAÚJO); BRUNA LUIZA FAGGION DE BARROS (ADV. SP096332 - DENISE POIANI 

DELBONI, SP185186 - CLAYTON VINICIUS PEGORARO DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ERLANY MOREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV./PROC. SP129275 - CUSTODIA MARIA DE ANDRADE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por NILBER PEREIRA DE BARROS FILHO sua irmã BRUNA LUIZA FAGGION DE BARROS, e 

determino a exclusão de ERLANY MOREIRA DE OLIVEIRA da classe de dependente de Nilber Pereira Barros desde 

o óbito. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que a exclusão da dependente seja 

realizada no prazo de 45 dias a contar desta decisão. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 8.059,75 para agosto/2010, 

sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. Sem condenação em honorários em função do procedimento especial 

deste Juizado. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a exclusão definitiva de de ERLANY MOREIRA DE OLIVEIRA como dependente 

do segurado falecido, com a reversão de sua cota para os demais dependentes, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Intimem-se as partes para ciência desta sentença. 

  

2010.63.01.019541-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305383/2010 - MARIA DO CARMO 

DE SENA PEREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 531.261.569-9 (DIB em 17.07.2008, DIP em 01.10.2010), que 

vinha sendo pago em favor do autor, desde sua cessação em 06.01.2010, com desconto dos valores pagos desde então 

na via administrativa, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de dezembro de 2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houver recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

exercício de atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, expendidos os 

fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO procedente o 

pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987 e 

Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989. 
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As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos 

até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão 

calculadas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça.  

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando 

nos autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  
2007.63.01.041454-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361685/2010 - MARIA LUCIA 

DULLEY MOTTO (ADV. SP218650 - SHEILLA TREVISAN PIZZINATTO, SP246231 - ANNIBAL DE LEMOS 

COUTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.041450-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361776/2010 - ARTHUR 

MAGALHAES ANDRADE (ADV. SP076777 - MARCIO ALMEIDA ANDRADE, SP172533 - DEMETRIA ALVES 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.041462-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361780/2010 - REGIANE DE 

ANDRADE (ADV. SP251156 - EDIMILSON DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041428-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361783/2010 - DOLORES ISETTY 

RODRIGUES PAZ (ADV. SP074613 - SORAYA CONSUL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041426-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361785/2010 - ANTONIO SERGIO 

ROMERO (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041373-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361792/2010 - OLINDA MIRANDA 

DA SILVA DE JESUS (ADV. SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE, SP254684 - TIAGO JOHNSON 

CENTENO ANTOLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041570-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361796/2010 - RICARDO CATEB 

CURY (ADV. SP183374 - FABIO HENRIQUE SCAFF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041532-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361811/2010 - ANTONIO CARLOS 

MARSIARELLI (ADV. SP162170 - JOSÉ AUGUSTO VAZ NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041441-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361817/2010 - JOAO MORAES DE 

AGUIAR (ADV. SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.026045-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306145/2010 - DIMAS 

HELFENSTEIN FILHO (ADV. SP217937 - ANA JÚLIA BRANDIMARTI VAZ PINTO); MILTON HELFENSTEIN 

(ADV. SP217937 - ANA JÚLIA BRANDIMARTI VAZ PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 76306-2, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.021352-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306147/2010 - FRANCISCO JOSE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP260914 - ANDERSON DAVIDSON S. VIEIRA); LUIZA ARAUJO CAVALCANTE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP260914 - ANDERSON DAVIDSON S. VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 60311-8, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.067491-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362662/2010 - DIVONZIR CIZINI 

(ADV. SP234654 - FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado (Plano Bresser) na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Oportunamente, retifique-se o pólo ativo para constar como autora CÉLIA BECKER CIZINI, tendo em vista o 

deferimento do pedido de habilitação. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.088686-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189700/2010 - JAYME MOREIRA 

BOTA (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de indébito, 

proposta contra a União, onde a parte autora pretende ver restituídos os valores retidos na fonte a título de imposto de 

renda, incidente sobre as férias não gozadas, inclusive as proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. 

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 
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Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da 

LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos 

de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 24.08.07, e a rescisão do contrato de trabalho ocorrido em 2002, não há falar em 

prescrição. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre as férias não gozadas, inclusive as proporcionais, em razão da rescisão do contrato de 

trabalho 
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O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 

  

As férias não gozadas em função da rescisão do contrato de trabalho, o abono pecuniário sobre férias não se encaixam, 

pois, no conceito de renda, mas de indenização, de modo que não estão alcançados pela hipótese de incidência o 

Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC 

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), não 

cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou compensação de 

indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de renda." 

(Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores públicos, 

não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma situação perante o ente 

tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE SERVIDORES 

POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor da Súmula 125 do STJ 

somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da isonomia ampliada (equivalência) 

entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de indenização por férias não se submetem ao 

conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de 

lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte         DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A incidência do 

imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de renda. A 

indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para declarar a inexistência de relação jurídica 

tributária, no que atine ao imposto de renda incidente sobre férias não gozadas, inclusive proporcionais, em razão da 
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rescisão do contrato de trabalho, condenando a ré a restituir o valor correspondente ao imposto de renda pago a esses 

títulos, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, aplicando-se a taxa SELIC desde os pagamentos indevidos, que 

englobam a correção monetária e os juros moratórios, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com 

espeque no art. 269, I do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, proceda à repetição do indébito dos 

valores deferidos nesta sentença à parte autora. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.018351-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313619/2010 - CLAUDIO 

PAMPLONA DOS SANTOS DIAS (ADV. SP192028 - RICARDO BATISTA SOARES) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido para determinar o 

imediato desligamento do autor dos Quadros da Aeronáutica do Brasil, independentemente do pagamento prévio da 

indenização e a abstenção de adoção de medida de ordem disciplinar em face da parte autora em razão do não 

pagamento da indenização.  

Ratifico a tutela antecipada concedida anteriormente. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.057680-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188941/2010 - JELSON ANTONIO 

SAYEG DE SIQUEIRA (ADV. SP227668 - KELI ADRIANI BELOTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de indébito, 

proposta contra a União e contra a Companhia do Metropolitano de São Paulo, onde a parte autora pretende ver 

restituídos os valores retidos na fonte a título de imposto de renda, incidente sobre o abono pecuniário e o terço 

constitucional de férias. 

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 
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Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados 

nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 17.11.08, somente os tributos pagos antes dos dez anos que precedem à ação é que 

estão prescritos. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono de férias e o terço constitucional 

sobre as férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 

  

O abono pecuniário e o terço constitucional sobre férias não se encaixam, pois, no conceito de renda, mas de 

indenização, de modo que não estão alcançados pela hipótese de incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC 

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 
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Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), não 

cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou compensação de 

indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de renda." 

(Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores públicos, 

não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma situação perante o ente 

tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE SERVIDORES 

POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor da Súmula 125 do STJ 

somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da isonomia ampliada (equivalência) 

entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de indenização por férias não se submetem ao 

conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de 

lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte         DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A incidência do 

imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de renda. A 

indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

Quanto à Companhia do Metropolitano de São Paulo, assiste-lhe razão quando sustenta sua ilegitimidade para figurar 

no pólo passivo da demanda. 

  

É que o empregador apenas retém o valor do imposto de renda dos seus empregados, em cumprimento à legislação, 

repassando-o em seguida à União. 

  

Ante o exposto: 

  

a)             julgo EXTINTO O PROCESSO em face da Companhia do Metropolitano de São Paulo; e 

  

b) PROCEDENTE O PEDIDO em face da União, para declarar a inexistência de relação jurídica tributária, no que atine 

ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários de férias e os terços constitucionais de férias, condenando a 

ré a restituir o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários de férias e os terços 

constitucionais de férias, respeitada a prescrição decenal, contada a partir da propositura da ação, aplicando-se a taxa 

SELIC desde os pagamentos indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios e, ainda, para 

determinar que se abstenha de exigir da Companhia do Metropolitano de São Paulo que retenha imposto de renda da 

parte autora sobre tais verbas. 

  

Intime-se o empregador do autor para deixar de reter o imposto de renda sobre as verbas referidas nesta decisão. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, cumpra esta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.027932-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301098463/2010 - MARIA 

APARECIDA EUFRASIO GUGONI (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de 

fazer consistente em conceder o benefício de auxílio doença a partir do indeferimento do primeiro requerimento 

posterior ao início da incapacidade, em 25/11/2009, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data de 

realização da perícia médica, ou seja, 03/12/2009, com renda mensal inicial - RMI - de R$ 993,79 (NOVECENTOS E 

NOVENTA E TRêS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 

1.041,19 (UM MIL QUARENTA E UM REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , para agosto de 2010. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as atividades laborativas, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência, consoante acima fundamentado 

em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos 

da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por invalidez em prol 

da autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de 

outras cominações legais. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, a partir de 25/11/2009 com a conversão em 

aposentadoria por invalidez a partir de 03/12/2009, que totalizam a quantia de R$ 10.308,97 (DEZ MIL TREZENTOS 

E OITO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) , atualizadas até agosto de 2010. 

  

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.007679-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301341783/2010 - MARIA DA 

ASSUNCAO SILVA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio 

doença NB 31 / 506.644.568-0 em favor de Maria da Assunção Silva, com DIB em 28/01/2005, ficando a cargo do 

INSS a realização de perícia médica a partir de 05/07/2011 (conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a cessação do benefício, em 31/10/2007, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) 

dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 
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P.R.I. 

  

2009.63.01.014115-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306148/2010 - CINIRA DE SENA 

SOARES (ADV. SP104412 - CLAYTON SCHMIDT DE SENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 99023415-8 e referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 

99023415-8, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.006560-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306167/2010 - GENARO PEREIRA - 

ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); MARIA DE LOURDES NOGUEIRA 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); TARCISIO NOGUEIRA FILHO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); GENARO PEREIRA - ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA 

COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 27478-0, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.052389-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301336411/2010 - JOSE VIEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 05/09/2005 - 1º. Requerimento administrativo 

formulado após a data do início da incapacidade, com renda mensal inicial - RMI - R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) e 

renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para agosto de 2010. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as atividades laborativas, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência, consoante acima fundamentado 

em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos 

da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por invalidez em prol 

da autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de 

outras cominações legais. 

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, desde dia seguinte ao da cessação indevida 

(12/07/2008), que totalizam a quantia de R$ 14.856,98 (QUATORZE MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E SEIS 

REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) atualizadas até setembro de 2010. 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.031963-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337395/2010 - JOSE VENTURA DE 

SOUZA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a 

converter o período laborado em condições especiais em comum, na empresa Koren, Chrispim & Cia (01/04/1961 a 

18/10/1972) e a revisar o benefício aposentadoria por tempo de contribuição do autor, a partir da DIB em 15/08/1997, 

com renda mensal atual de R$ 1.578,10 (UM MIL QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS E DEZ 

CENTAVOS), competência de setembro de 2010. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 

269, I do Código de Processo Civil.  

  

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 8.784,50 (OITO MIL SETECENTOS E OITENTA E 

QUATRO REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), atualizado até outubro de 2010, conforme parecer da Contadoria 

Judicial que passa a fazer parte da presente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.057037-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363114/2010 - LUZIA MAIS 

CONCEIÇAO HINNIGER (ADV. SP236635 - SERGIO HINNIGER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC (Plano Bresser). 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.005968-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349223/2010 - MARIO LUCIO 

SALGADO MOACIR (ADV. SP267806 - CRISTIANE NIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concessão a liminar e JULGO PROCEDENTE o 

pedido de benefício assistencial de prestação continuada formulado por MARIO LUCIO SALGADO MOACIR e 

extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS a implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor 

da parte autora, com data de início (DIB) na DER (data do requerimento administrativo) em 08/09/2009, bem como 

pagar as prestações vencidas a partir DIB respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada 

vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, 

até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no 

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor 

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

  

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar mantida 

neste ato. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 
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P.R.I. 

  

2007.63.01.041475-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361748/2010 - ERIKA MEISSNER 

(ADV. ); HERTA MEISSNER - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas 

poupanças que constam dos autos, JULGO procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação 

do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 

1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), 

somente até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2010.63.01.002732-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290685/2010 - SANDRA SUELI 

GONCALVES (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, 

confirmando os efeitos da tutela antecipada, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar 

o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de auxilio doença, NB 31 / 127.206.178-4, com 

renda mensal inicial - RMI - de R$ 463,48 (QUATROCENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E 

OITO CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 774,49 (SETECENTOS E SETENTA E QUATRO 

REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) para setembro de 2010. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida, ou 

seja, 13/07/2009, descontando- se os valores percebidos em gozo do beneficio de auxilio doença NB 31 / 537.241.009-0 

e aqueles recebidos em sede de tutela antecipada, que totalizam a quantia de      R$ 11.026,13 (ONZE MIL VINTE E 

SEIS REAIS E TREZE CENTAVOS) atualizadas até outubro de 2010. 

  

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando o 

pagamento de diferenças de correção monetária no saldo de conta poupança da parte autora, com a condenação 

da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções. 

Em sua contestação, a Ré alega preliminares e pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado 

da poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao 

Banco Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em conta um valor não bloqueado. Tal 

valor sempre permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco 

Central ou da União Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute 

neste processo.  

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele 

estranhos os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo 

inflacionário nos saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no 

pólo passivo da ação (cf. TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 
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As demais preliminares relativas à falta de interesse de agir se confundem com o mérito e como tal serão 

apreciadas. 

  

Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 

1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no 

próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, 

§10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. 

Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data em que deveriam ser aplicados os corretos 

índices de correção à caderneta de poupança da parte autora, eis que somente a partir daí nasce a pretensão de 

acionar a ré pela violação de seu direito de poupador.  

No caso do Plano Bresser, em que os índices de correção foram aplicados equivocadamente entre 1º a 15 de julho 

de 1987, a prescrição operou-se no dia do aniversário da conta do mês de julho de 2007, enquanto que os 

expurgos do Plano Verão tiveram seu prazo prescricional expirado em fevereiro de 2009. O mesmo se aplica aos 

planos Collor I e II que tiveram seus prazos prescricionais iniciados na data em que se efetivou o crédito da 

remuneração prejudicada pelo expurgo. 

  

ECONÔMICO - POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL I - 

Conforme decidido no AgRg no REsp nº 729.231/SP (STJ - 4ª Turma - Min. César Asfor Rocha - DJ de 

28/11/2005, p. 314), resta pacificado, quantos os Planos Bresser e Verão, que a prescrição é vintenária, pois “os 

juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio 

crédito, razão por que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é 

de vinte anos”. II - Deve ser considerado como parâmetro para o início da contagem do referido prazo o dia em 

que o banco depositário efetuou o depósito a menor. III - Nem mesmo com relação ao IPC de junho/87 (26,06%) 

a prescrição restou consumada, pois a aplicação do referido índice somente era devida em julho daquele ano e a 

ação foi ajuizada em 30/05/2007. (TRF2, AC - APELAÇÃO CIVEL - 418998, Relator(a) Desembargador Federal 

SERGIO SCHWAITZER, Fonte DJU - Data::29/09/2008 - Página::262)  

  

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em junho de 1987 e janeiro de 1989: contas com 

aniversário até o dia 15  

  

O Colendo STF reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o critério 

vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Deste modo, a norma que altera o critério de correção somente pode alcançar 

os contratos de poupança cujo trintídio ainda não tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Assim, no que concerne ao chamado Plano Bresser, a Resolução 1.338/87 do BACEN não poderia atingir 

situações já constituídas na forma da legislação vigente à época, sob pena de mácula ao princípio da segurança 

jurídica.  

Da mesma forma, o critério de atualização estabelecido pela MP nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 

7730/1989, denominada Plano Verão, é de ser afastado para as contas com aniversário até o dia 15, por ofensa a 

direito adquirido da parte autora de ter seus valores corrigidos de acordo com a lei vigente na data de abertura 

ou aniversário das contas da caderneta de poupança. 

Assim, em janeiro de 1989, consoante jurisprudência pacificada, os saldos da caderneta de poupança deveriam 

ter sido atualizados com base na variação do índice de Preço do Consumidor - IPC, no percentual de 42,72%, 

índice que melhor refletia a inflação do período.  

Portanto, a incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança em junho de 1987 e janeiro 

de 1989 é assegurada somente para as contas com aniversário até o dia 15. As contas com início em dias 

posteriores devem obedecer à nova sistemática então estabelecida. 

Ressalto que se firmou, “em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da 

Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%” (STJ. Quarta Turma. AGA nº 

561.405. DJ de 21.2.05, 183). 

Firmou-se também “o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 

42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática 

estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então em vigor” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 182.353. DJ de 19.8.02, p. 167). 
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Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março de 1990: contas com aniversário até o 

dia 15 

  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança em março de 1990 é assegurada 

somente para as contas com aniversário até o dia 15. A partir do dia 16, com a transferência dos cruzados novos 

bloqueados para o BACEN, o BTNF é o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de 

poupança bloqueados, consoante o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

Ressalto que se firmou o entendimento de que “o banco depositário é parte ilegítima passiva ad causam para 

responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos 

bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 

1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, 

respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-

base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim 

do trintídio no mês de abril” (STJ, EREsp n. 167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 

09.04.2001). 

  

Do reajustamento em abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991: IPC, independente da data de aniversário. 

  

No mérito propriamente dito, deve ser reiterado, primeiramente, que a pretensão decorre de alterações 

implementadas por meio da Medida Provisória nº 168, que foi convertida na Lei nº 8.024/90. Esses diplomas 

preconizaram que a conversão de valores para a moeda então instituída (Cruzeiro), com a substituição da moeda 

até então em vigor (Cruzado Novo), e estipularam que somente os valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos) depositados em cadernetas de poupança permaneceriam nas instituições depositárias, que 

deveriam transferir para o Banco Central do Brasil - BACEN o que excedesse ao aludido montante. Foi 

estipulado que os valores transferidos ao BACEN seriam liberados em 12 parcelas a partir de setembro de 1991 e 

corrigidos de acordo com a variação do BTN-f (§§ 1º e 2º do art. 6º). 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de 

se encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual, em tal caso, 

deve ser aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação 

aos valores transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, em relação aos valores que remanesceram nas contas, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído 

pelo BTNf a partir de junho de 1990, por força das Medidas Provisórias nº 189, 195, 200 e 212, e da Lei nº 8.088, 

todas de 1990. 

A questão encontra resposta adequada no julgamento da Apelação Cível nº 2000.33.00.024046-4 pela Quinta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 1º Região, que esclareceu que os “saldos de caderneta de poupança não 

atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas 

pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados 

com base nas aludidas MPs” (DJ de 15.8.05, p. 42). 

Por conseguinte, resulta certo que o reajustamento das cadernetas de poupança devido em abril, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, em relação aos valores que permaneceram nos bancos depositários, deve ser feito pelo IPC.  

  

Execução da sentença 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número 

da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o 

número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

O réu poderá deduzir do valor da condenação os reajustes já aplicados na conta poupança. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora: 

-no mês de JUNHO DE 1987, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (26,06%), nas contas com 

aniversário até o dia 15; 

-no mês de JANEIRO DE 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) nas contas com 

aniversário até o dia 15; 

-no mês de MARÇO DE 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (84,32%) nas contas com 

aniversário até o dia 15; 
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-nos MESES DE ABRIL, MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991, mediante a diferença entre o IPC daquele 

mês e o índice efetivamente aplicado, independente da data de aniversário. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices, observada a prescrição 

vintenária. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação.  

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. 

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, apure o valor devido e proceda ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, 

comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2007.63.01.038344-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312402/2010 - ANGELINA SOLA 

GARCIA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.038342-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312416/2010 - SEIDINER 

FRIGERIO (ADV. SP176689 - ED CARLOS LONGHI DA ROCHA, SP142070 - MURILLO HUEB SIMAO, 

SP091187 - JORGE LUIZ GAGLIARDI CURY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116026 - 

EDUARDO CARLOS DE MAGALHÃES BETITO      (BACEN), SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2007.63.01.038299-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312431/2010 - CELIA RAVANELLI 

(ADV. SP075958 - RICARDO CELSO BERRINGER FAVERY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.058982-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188734/2010 - JOSANETE 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de indébito, 

proposta contra a União, onde a parte autora pretende ver restituídos os valores retidos na fonte a título de imposto de 

renda, incidente sobre abono pecuniário e terço constitucional de férias. E também sobre as férias não gozadas, bem 

como as proporcionais e respectivos terços, em razão da rescisão do contrato de trabalho. 

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 
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“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da 

LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos 

de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 17.11.08, somente os tributos pagos antes dos dez anos que precedem à ação é que 

estão prescritos. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre férias indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho, o abono de férias e o terço constitucional sobre as férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 

  

As férias indenizadas, inclusive as proporcionais, o abono pecuniário e o terço constitucional sobre férias não se 

encaixam, pois, no conceito de renda, mas de indenização, de modo que não estão alcançados pela hipótese de 

incidência o Imposto sobre a renda. 
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Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC 

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), não 

cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou compensação de 

indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de renda." 

(Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores públicos, 

não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma situação perante o ente 

tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE SERVIDORES 

POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor da Súmula 125 do STJ 

somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da isonomia ampliada (equivalência) 

entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de indenização por férias não se submetem ao 

conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de 

lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte         DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A incidência do 

imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de renda. A 

indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para declarar a inexistência de relação jurídica 

tributária, no que atine ao imposto de renda incidente sobre abono pecuniário e terço constitucional de férias. E também 

sobre as férias não gozadas, bem como as proporcionais e respectivos terços, em razão da rescisão do contrato de 

trabalho, nos termos do pedido, condenando a ré a restituir o valor correspondente ao imposto de renda pago a esses 

títulos, aplicando-se a taxa SELIC desde os pagamentos indevidos, que englobam a correção monetária e os juros 

moratórios, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com espeque no art. 269, I do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, cumpra esta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.003144-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337276/2010 - RUBENS FERREIRA 

(ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, 

benefício de Auxilio Doença NB 31 / 521.155.788-0 em favor de Rubens Ferreira, DIB em 02/07/2007, convertendo-o 

em aposentadoria por invalidez em 26/05/2010 (data da perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 15/05/2009, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.059094-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301356521/2010 - RAIMUNDA DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP224383 - VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE LOURENÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por JURANDIR DA COSTA FREIRE, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a conceder o benefício de pensão por morte, a partir de 26/08/2009 (data do requerimento 

administrativo), com renda mensal atual de R$ 1.500,95 (UM MIL QUINHENTOS REAIS E NOVENTA E CINCO 

CENTAVOS), para setembro de 2010. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no 

valor de R$ 22.325,40 (VINTE E DOIS MIL TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS), atualizado até setembro de 2010. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no prazo de 

45 (quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

P.R.I. Nada mais. 

  

2009.63.01.056970-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301120361/2010 - CLEMILDA 

MARQUES NASCIMENTO (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de auxilio doença, NB 31 / 536.303.927-

0, com renda mensal inicial - RMI - de R$ 466,02 (QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E DOIS 

CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para agosto de 

2010. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as atividades laborativas, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência, consoante acima fundamentado 

em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos 
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da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de auxílio doença em prol da autora, no 

prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras 

cominações legais. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida 

do NB 31 / 536.303.927-0, ou seja, 20/08/2009, interrompendo o pagamento no período em que a parte autora recebeu 

remuneração, e descontando-se os valores recebidos em gozo de benefício NB 31 / 540.871.509-0, que totalizam a 

quantia de R$ 2.312,59 (DOIS MIL TREZENTOS E DOZE REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) , 

atualizadas até agosto de 2010. 

  

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.027019-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301353294/2010 - MARCOS CESAR 

DOS SANTOS (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo 

de 45 dias, benefício de aposentadoria por invalidez em favor de Marcos César dos Santos, com DIB em 

16/08/2010 (data da perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde 16/08/2010 (data da perícia, em que se constatou a incapacidade total e permanente), com 

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho 

de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.018337-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305389/2010 - MARIA DALVA DE 

SA TELES MOTA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 517.024.721-0 

(DIB em 30/05/2010 , DIP em 01/09/2010), que vinha sendo pago em favor de MARIA DALVA DA SÁ TELES 

MOTA, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de junho de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 
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responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser pagos por 

requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, expendidos os 

fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO: 

  

a) Quanto ao índice de fevereiro de 1989 (10,14%), extinto o processo sem resolução de mérito com espeque no 

artigo 267, VI, do CPC; 

  

b) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em 

junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%). 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos 

até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão 

calculadas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça.  

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando 

nos autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.041482-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361813/2010 - IRINEU 

CHIAVEGATTO (ADV. SP195040 - JORGE TOKUZI NAKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041488-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361814/2010 - ANDRE BARASCH 

(ADV. SP195040 - JORGE TOKUZI NAKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.025261-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363567/2010 - FABIO RODRIGO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para determinar ao INSS a implantação do benefício assistencial o pagamento do benefício assistencial de um salário 

mínimo desde 26.03.08 (DER). 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no montante de R$ 14.054,35 (QUATORZE MIL CINQüENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E 

CINCO CENTAVOS), out/10, descontados os valores já pagos a título de liminar. 

DETERMINO O CADASTRAMENTO DA CURADORA DO AUTOR OS AUTOS VIRTUAIS segundo dados 

constantes da Certidão de Curatela de fls. 11 da inicial. Proceda a Serventia (setor de atendimento) ao cadastramento. 

Oficie-se o INSS quanto à curadora do autor para regularização da percepção do benefício. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P.R.I.. 

  

2009.63.01.037843-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101065/2010 - MARIVALDO DOS 

ANJOS (ADV. SP122578 - BENVINDA BELEM LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, confirmando os efeitos da tutela deferida, para condenar o INSS à obrigação 

de fazer consistente em restabelecer o benefício de auxilio doença, NB 31 / 502.794.495-7, com renda mensal inicial - 

RMI - de R$ 606,71 (SEISCENTOS E SEIS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - 

no valor de R$ 765,94 (SETECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , 

para setembro de 2010. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida, ou 

seja, 05/05/2009, descontando os valores percebidos em sede de tutela antecipada, que totalizam a quantia de R$ 
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12.183,19 (DOZE MIL CENTO E OITENTA E TRêS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), atualizada até outubro de 

2010. 

  

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.041433-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361774/2010 - RITA ABOU 

REJAILI (ADV. SP243706 - FABIO MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante todo o exposto, expendidos os 

fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO procedente o pedido 

formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987. 

Improcede o pedido em relação a conta aberta após esta data ou com data de aniversário após 16/06/1987. 

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2009.63.01.015928-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301359267/2010 - JOSE MARCOLINO 

MESSIAS (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase 

processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

(ausência de renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total e permanente atestada em 

perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA 

ANTECIPADA, determinando a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em prol do autor, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por José Marcolino Messias, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a converter o benefício de auxílio-doença (NB 31/532.425.278-2) em aposentadoria 

por invalidez, a partir de 12/11/2009, com renda mensal inicial no valor de R$ 1.401,07 (um mil, quatrocentos e um 

reais e sete centavos), que evoluída perfaz a renda mensal atual no valor de R$ 1.509,23 (um mil, quinhentos e nove 

reais e vinte e três centavos), para junho de 2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$485,06 (quatrocentos e 

oitenta e cinco reais e seis centavos), atualizado até julho de 2010, já descontados os valores recebidos a título de 

auxílio-doença. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a concessão e o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez em prol do 

autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 295/1800 

2009.63.01.052774-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366631/2010 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao 

INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 123.457.592-0) desde sua cessação até 09/02/2010 e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez a MARIA JOSÉ DA SILVA, a partir 10/02/2010, com renda mensal atual no 

valor de R$ 1.018,71 (UM MIL DEZOITO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) para agosto de 2010 e condená-

lo ao pagamento de atrasados no valor de R$ 20.663,54 (VINTE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E 

CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até setembro de 2010, já descontados os valores recebidos à 

título de ancipação de tutela. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

P.R.I 

  

2009.63.01.032560-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259397/2010 - WANDERLEY DE 

CAMPOS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE a pretensão 

deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 560.587.184-2, a 

partir da data de sua cessação em 19/04/2008. 

De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, 

o atual valor do benefício da parte autora deve ser de R$ 719,97 (SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E NOVENTA 

E SETE CENTAVOS) , em setembro de 2010. Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados que totalizam R$ 

19.120,44 (DEZENOVE MIL CENTO E VINTE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , para o mês de 

outubro de 2010, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

                              Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco 

interpretativo, vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o 

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para 

que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do 

servidor responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser pagos 

por requisitório. NADA MAIS. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-

se. 

  

2009.63.01.030996-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343277/2010 - OLEGARIO JOSE 

RANGEL (ADV. SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA, SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Olegário José Rangel, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS: 

  

a) reconhecer o período de 15/10/1973 a 31/12/1984 como trabalhado em condições especiais e convertê-lo em comum, 

em razão da exposição habitual e permanente a ruído; 

  

b) a majorar a renda mensal inicial do benefício para R$ 2.357,09 (dois mil, trezentos e cinqüenta e sete reais e nove 

centavos), a contar do início do benefício (05/11/2008), de modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 2.921,87 

(dois mil, novecentos e vinte e um reais e oitenta e sete centavos); 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 9.241,75 (nove mil, duzentos e quarenta e um reais e 

setenta e cinco centavos), atualizados até setembro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome do autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.01.012932-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368248/2010 - CARLOS EDUARDO 

YOSHIYUKI KISHIDA SUGINO (ADV. SP273006 - SUELY SUZUKI BERTOGNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 35175-3, ag. 243 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.031844-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360988/2010 - JASMIN PEREIRA 

BRAGA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR 

PROCEDENTE o pedido a fim de declarar como tempo de atividade especial o período laborado nas empresas Alcan 

Alumínio do Brasil Ltda. (05/11/1975 a 26/01/1979), Volkswagen do Brasil (22/05/1979 a 09/02/1982), Indústria 

Metalúrgica Fanadri Ltda. (07/07/1982 a 29/08/1984), Delfos Indústria Metalúrgica Ltda. (13/04/1993 a 28/03/1994), 

Polimetri Indústria Metalúrgica Ltda. (01/03/1995 a 18/07/1997), assim como, para fazer conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 08/01/2009 e coeficiente de cálculo de 100%, que resulta em 

uma renda mensal atual de R$ 1.025,25 (UM MIL VINTE E CINCO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), para 

setembro de 2010. 

  

Condeno ainda o INSS a pagar, a título de atrasados, o montante de R$ 24.438,42 (VINTE E QUATRO MIL 

QUATROCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até outubro de 

2010. 

  

Indefiro o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que a parte autora esta exercendo atividade laborativa atualmente. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

P.R.I. Nada mais. 

  

2008.63.01.002997-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301314132/2010 - MARIA NETA 

ALEXANDRIA DOS SANTOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido da 

parte autora - Maria Neta Alexandria dos Santos -, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

NB 517.517.226-0, desde 17.12.2008, com renda mensal inicial - RMI no valor de R$ 1.028,08 e renda mensal atual - 

RMA no valor de R$ 1.268,59 para setembro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 8.558,76, atualizados até setembro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Confirmo a decisão de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2010.63.01.021952-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354545/2010 - MARIA ERMINA 

SOARES (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, 

benefício de auxílio doença NB 31 / 519.568.404-5 em favor de Maria Ermina Soares, com DIB em 15/02/2007, 

ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 16/01/2011 (conforme prazo de reavaliação fixado 

pela perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a cessação do benefício, em 03/05/2008, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) 

dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

CONTINUAÇÃO DO EXPEDIENTE Nº 2010/6301001551 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando a assegurar 

a revisão de benefício previdenciário e a condenação do INSS ao pagamento de atrasados, mediante o 

afastamento do teto imposto ao salário-de-benefício e a aplicação do disposto pelo art. 26 da Lei nº 8.870-94. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito.  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste 

Juizado Especial Federal. 

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou 

acidente do trabalho. 

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos 

autos são suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

O interesse de agir também está presente, já que há prova da resistência do INSS de atender 

administrativamente ao pleito da parte autora. Lembrando-se que fatos notórios (reiterados indeferimentos sob 

o mesmo argumento), independem de prova (CPC, art. 334, I). 

Por outro lado, analisando a possibilidade de decadência, há de ser declarada a inconstitucionalidade do art. 103 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Como se sabe, a Medida Provisória nº 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 

introduziu o instituto da decadência em matéria previdenciária, no que atine à revisão do ato concessivo de 

benefício, fixando prazo de 10 anos. Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 

9.711, de 20 de novembro de 1998, alterou o prazo para cinco anos. 

Ocorre, todavia, que a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XXXVI diz que “a lei não prejudicará o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”, enquanto no art. 37 prevê que a administração 

pública está adstrita à legalidade. 

Estando o INSS submetido à legalidade, tem o dever de conceder os benefícios requeridos pelos segurados que 

satisfizerem todos os requisitos legais, no valor determinado pela legislação.  

Considerando que direito adquirido é, por assim dizer, aquele para o qual a pessoa preenche todos os requisitos 

legais, se o segurado da Autarquia satisfaz os requisitos para determinado benefício, está acobertado pelo direito 

adquirido, de modo que não é possível decair do direito de ter o benefício incorporado ao seu patrimônio 

jurídico, nos exatos termos da lei que o prevê. Há de se considerar também que se se vedar a possibilidade de 

discutir a lisura do ato concessivo, perpetuar-se-á o erro para as prestações presentes e futuras. 
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Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é no sentido de limitar a aplicação do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 

tão-somente para os benefícios concedidos depois de 27 de junho de 1997. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já delicidiu que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do 

referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação 

Cível nº 934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de 

todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-

9, de 27-06-1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-

10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 

19-11-2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de 

concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 

648.511. Autos nº 200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

O entendimento é no sentido de que entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 aplicar-se-ia o prazo 

decadencial de dez anos, valendo o de cinco depois disto. 

Ocorre, entretanto, que se adere, conforme explicado, ao entendimento de que o art. 103, caput da Lei nº 

8.213/91 desafia o art. 5º, XXXVI da Constituição Federal, especificamente no que tange à proibição de a lei 

violar direito adquirido, razão pela qual declaro sua inconstitucionalidade.  

Observo, finalmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as 

parcelas devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito. 

Consoante a legislação de regência, tanto o salário-de-benefício quanto a renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários encontram limitação no teto fixado pelo legislador. 

Primeiramente, o salário-de-benefício fica adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição (art. 29, § 2º, da 

Lei 8.213/91). 

Posteriormente, uma segunda limitação é imposta no tocante à Renda Mensal, também adstrita ao limite 

máximo do salário-de-contribuição (art. 33, Lei 8.213/91). 

Uma vez fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei nº 8.213/91, os reajustes subseqüentes far-se-ão nos 

termos dos índices de reajustes oficiais - art. 41 da referida lei, não havendo como considerar os valores outrora 

excedentes ao teto, sempre que reajustado o benefício. 

As limitações impugnadas são inerentes ao sistema previdenciário, no qual sempre houve diretrizes com o 

objetivo de manter o salário-de-benefício dentro de um certo patamar (desde a edição da Lei Orgânica da 

Previdência Social já havia tal limitação - art. 23, § 1º - Lei 5.890/73), tendo o constituinte de 1988 estabelecido 

que o benefício seria calculado e reajustado na forma da lei. Assim, pacificou-se o entendimento de que não há 

que se falar em inconstitucionalidade da limitação dos salários-de-benefício e RMI ao teto, nos termos dos arts. 

29, § 2º e 33 da Lei 8.213/91 (STF, AG 263.143, Rel. Min. Octavio Gallotti). 

Cito, também, os seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 

LIMITE LEGAL MÁXIMO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e maior valor-teto operada 

pelo artigo 136 da Lei nº. 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício contemplada no artigo 

29, § 2.º, da LBPS. 

II - O limite legal máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição da República (artigo 202 na 

redação anterior à Emenda n.º 20/98). Assegura o preceito constitucional o direito à apuração do valor da 

aposentadoria no plano da equivalência com o salário-de-contribuição, dispõe sobre o modo de consecução desse 

objetivo e por expressa invocação autoriza o concurso da legislação inferior integradora que legitimamente vai 

modelar o conteúdo do direito nos limites demarcados pelo valor máximo do salário-de-contribuição da data de 

início do benefício. 

III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 2.º da Lei n.º 

8.213/91 e da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma limitação 

sobre a renda mensal inicial, fica também afastada a arguição de ilegitimidade do correspondente preceito do 

artigo 33 da LBPS. 

IV - Benefício concedido sob a égide da Lei nº. 8.213/91. Inaplicabilidade da Súmula nº. 260 do extinto TFR. 

V - Recurso desprovido. 

(AC 855502/SP, 2ª Turma, Rel. Peixoto Júnior, DJ 14/05/2003, p. 377). 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA DE 

EFICÁCIA CONTIDA. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICABILIDADE DO 
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PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. TETO PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE 

DOS ARTS. 29, § 2º, E 33, AMBOS DA LEI 8.213/91. REAJUSTE DE 147,06%. 

1. O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da CF de 1988, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, constituindo norma de eficácia contida, necessitando de integração legislativa, assinalando que o 

cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo com a legislação previdenciária, cuja disciplina adveio com a 

Lei 8.213/91, autorizando o recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento da Constituição Federal 

de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 

1992, nos termos do parágrafo único do art. 144 de referido diploma legal. 

2. O STF reconheceu a constitucionalidade do parágrafo único do art. 144 da Lei 8.213/91 (RE 193.456, Pleno 

26/02/97), o que afasta a pretensão de se obter o pagamento de diferenças no tocante ao período excluído pela 

norma infraconstitucional. 

3. No tocante à limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor-teto previsto nos arts. 29, § 2º, e 

33, ambos da Lei 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, o Superior Tribunal de Justiça já firmou 

entendimento pela sua aplicabilidade, não havendo razões novas para de tal orientação dissentir, mesmo porque 

o art. 202 da CF, por não ser norma auto-aplicável, necessitando de regulamentação, não impede a fixação de 

teto previdenciário. 

(...) (AC 380810/SP, 10 ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJ 30/07/2004, p. 623). 

Quanto aos reajustamentos posteriores à fixação da RMI, o art. 26, da Lei 8.870/94, dispõe que na hipótese da 

média apurada dos salários de contribuição resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição 

vigente no mês de início do benefício, para aqueles com data de início entre 05/04/1991 e 31/12/1993, a diferença 

percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício a partir da competência de 

abril de 1994, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-

contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. 

Considerando que o benefício foi concedido à parte autora dentro do período em destaque, deve incidir sobre ele 

a regra do art. 26 da Lei 8.870/94. 

Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que proceda à revisão da renda do 

benefício da parte autora, na forma prevista no art. 26 da Lei nº 8.870-94, inclusive no que toca à limitação 

imposta pelo parágrafo único do citado artigo, devendo efetuar (1) o cálculo da evolução da RMI até a renda 

mensal atual - RMA, para esta data, (2) a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV e 

(3) a elaboração dos cálculos do valor das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação e observada a prescrição qüinqüenal (contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação), considerado o protocolo inicial, no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

Recebidos os cálculos, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à 

parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos 

pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio 

de petição, no prazo de 05 (cinco) dias, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de pequeno 

valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; depois de decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício 

precatório. 

  

Decreto a extinção do processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do CPC. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença registrada 

eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando que o INSS efetive as revisões 

asseguradas nesta sentença, com as atualizações devidas até a efetivação das medidas. Oportunamente, oficie-se 

requisitando o pagamento dos atrasados. 

  

2008.63.01.058971-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188732/2010 - BENEDITO 

CUSTODIO DE MATOS (ADV. SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES, SP253069 - WILBOR VIANA 

MARQUES, SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA, SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.058386-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188812/2010 - MARIA 

APARECIDA LUPIANHES SHIOZUKA (ADV. SP180208 - JEFFERSON AIOLFE) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.058329-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188816/2010 - SEBASTIAO DA 

SILVA (ADV. SP226040 - LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.058315-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188826/2010 - LUIZA DO 

ESPIRITO SANTO MOREIRA (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.058313-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188828/2010 - SEBASTIAO 

MARQUES (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057032-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189044/2010 - ROBERTO MUNIZ 

(ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057030-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189045/2010 - PAULO DE 

SANTANA (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057028-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189046/2010 - IVO DO COUTO 

(ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057027-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189047/2010 - FRANCISCO 

MARCOS FAGIANI (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057023-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189055/2010 - RUBENS NEVES 

GARCIA (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.056855-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189062/2010 - LUCIO LOPES 

(ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.056784-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189067/2010 - ADEMIR SILVA 

XAVIER (ADV. SP189826 - KÁTIA APARECIDA COSTA XAVIER, SP190096 - RODRIGO REINAQUE DA 

SILVA DAZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.002464-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357413/2010 - NEUZA ALVES 

LUCCA GRANADO (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO 

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, confirmando os efeitos da tutela concedida, nos termos do art. 269, I do CPC, 

condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de Aposentadoria por Invalidez NB 32 / 541.800.093-0, 

em favor de Neuza Alves Lucca Granado, com DIB em 21/05/2010 (data de realização da perícia). 
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Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde 21/05/2010 (data de realização da perícia médica), com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.058046-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301326828/2010 - ELTA GARCIA 

(ADV. SP089559 - MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio 

doença NB 31 / 130.783.508-0 (DIB em 23/08/2003) em favor de Elta Garcia, ficando a cargo do INSS a realização de 

perícia médica a partir de 04/05/2012 (conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 08/05/2006, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.087364-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189713/2010 - WILMA YUMI 

OKAMURA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de indébito, 

proposta contra a União, onde a parte autora pretende ver restituídos os valores retidos na fonte a título de imposto de 

renda, incidente sobre o abono pecuniário. 

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi retido e é cediço que a ré não o devolve espontaneamente. 

  

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados 

nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 05.11.07, somente os tributos pagos antes dos dez anos que precedem à ação é que 

estão prescritos. 
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Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono de férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 

  

O abono pecuniário sobre férias não se encaixa, pois, no conceito de renda, mas de indenização, de modo que não está 

alcançado pela hipótese de incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC 

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), não 

cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou compensação de 

indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de renda." 

(Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores públicos, 

não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma situação perante o ente 

tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE SERVIDORES 

POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor da Súmula 125 do STJ 

somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da isonomia ampliada (equivalência) 

entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de indenização por férias não se submetem ao 

conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de 

lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte         DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A incidência do 

imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 
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Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de renda. A 

indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para declarar a inexistência de relação jurídica 

tributária, no que atine ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários, condenando a ré a restituir o valor 

correspondente ao imposto de renda cobrado sobre tal verba, conforme documentação juntada aos autos até esta data, 

observada a prescrição decenal, contada a partir da propositura da ação, aplicando-se a taxa SELIC desde os 

pagamentos indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, cumpra esta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.005773-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349226/2010 - FRANCISCO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo liminar e JULGO PROCEDENTE o pedido 

de benefício assistencial de prestação continuada formulado por FRANCISCO JOSE DOS SANTOS, extinguindo o 

processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

 Deverá a Autarquia conceder o benefício no valor de um salário mínimo, no prazo de 45 dias, ante a liminar ora 

concedida, sob as penas da lei. Tem direito também a parte autora a atrasados, computados desde 17.12.2009 até 

18.12.2010, com uma renda mensal de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) em outubro de 2010, corrigidas 

monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices 

previstos na Resolução nº 561/2007, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em que esta será aplicada, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício assistencial de prestação continuada, ante a liminar ora concedida, 

informando que o benefício poderá ser cessado em 18.12.2010, ante a necessidade de reavaliação, ficando a parte autora 

ciente de que poderá formular novo requerimento administrativo caso a incapacidade persista. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.020471-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187679/2010 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP246327 - LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO); LEONINA BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP246327 - LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente 

ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos 

administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome do marido da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Proceda a Secretaria à exclusão de João Batista da Silva do pólo ativo da demanda, uma vez que já falecido. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.041471-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361810/2010 - JOSE CARLOS 

ALEXANDRE (ADV. SP187833 - MAGDA DE MATTOS GULIACH, SP051543 - CARLOS ALBERTO ALVES 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos juntadas aos autos na inicial, JULGO procedente o pedido formulado pela parte autora no que se 
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refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano 

Collor I, em março de 1990 (84,32%) 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispositivo. 

  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao 

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

  

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria em nome da Parte Autora, 

considerando-se para fins de atualização do menor valor-teto, o INPC verificado após novembro de 1979; 

  

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI 

até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

  

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

  

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

  

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da 

renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem 

como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção 

da parte autora. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à 

intimação da parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de 

renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.01.028288-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154614/2010 - NELSON DURAN 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029462-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155153/2010 - NAIR TEREZA 

PEDROSO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029475-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155157/2010 - PEDRO 

PANDOLPHO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029466-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155159/2010 - MARCELINO 

GUILHEN (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029468-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155161/2010 - ONORFO 

EVARISTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029477-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155172/2010 - GILBERTO 

CARDAMONE (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.066810-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361275/2010 - VIRGINIA 

ALEXANDRE BATISTA MITAINI (ADV. SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE, SP036381 - RICARDO 

INNOCENTI); ESPÓLIO DE NABIH MITAINI (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os 

valores creditados nas cadernetas de acima mencionadas a título de correção monetária e o devido pela incidência do 

IPC de 26,06% referente ao mês de junho de 1987 e de 42,72% para janeiro de 1989. 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros remuneratórios, 

observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança, inclusive o expurgo referente ao mês de abril de 

1990 (IPC - 44,80%). 

Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

Ao SEDI para inclusão de Márcia Batista Mitaini, RG 27.171.666-6 - CPF 289.083.888-93 no polo ativo. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

2008.63.01.011148-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192289/2010 - NASSIS DE 

OLIVEIRA BORGES (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

para condenar o réu a converter o auxílio-doença n. 115.363.386-5 em aposentadoria por invalidez desde quando este 

auxílio foi concedido, bem como a pagar a diferença percentual entre estes dois benefícios desde aquela época, 

atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora a partir da citação, respeitada a prescrição quinquenal das 

parcelas pretendidas. 

  

2010.63.01.019147-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305394/2010 - APARECIDA 

SOUZA NUNES (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a manter ou restabelecer, caso tenha 

sido cessado, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 505.955.782-7 (DIB em 2.03.2006, DIP em 

01.10.2010), que vinha sendo pago em favor da autora, com pagamento de eventuais valores em atraso decorrentes de 

descontinuação momentânea do benefício desde o início da concessão, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir 

de junho de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houver recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

exercício de atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 307/1800 

2009.63.01.032069-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365776/2010 - AMELIO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio doença NB 

31/570.353.495-6, DIB 02.02.07, DCB 10.09.09, o qual deve ser convertido em aposentadoria por invalidez em 

18.01.2010 (data da perícia médica judicial), gerando uma renda mensal atual de R$ 1.238,94 (UM MIL DUZENTOS E 

TRINTA E OITO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), set/10. 

Mantenho a tutela concedida. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças no montante de R$ 11.999,31 (ONZE MIL NOVECENTOS E 

NOVENTA E NOVE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), out/10, descontados os valores recebidos a título do 

benefício posterior e a título da liminar. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando a assegurar 

a revisão de benefício previdenciário e a condenação do INSS ao pagamento de atrasados, mediante o 

afastamento do teto imposto ao salário-de-benefício e a aplicação do disposto pelo art. 26 da Lei nº 8.870-94. 

Citada, a Autarquia ré deixou transcorrer 'in albis' o prazo para apresentar resposta. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Impende destacar, inicialmente, que, face à inexistência de contestação do INSS, é de ser decretada a sua revelia. 

Deixo, entretanto, de aplicar a pena de confissão no tocante à matéria fática, mercê de se cuidar de interesse 

indisponível (artigo 320, inciso II, do Código de Processo Civil). Ademais, à conta do princípio do livre 

convencimento do juiz, o destramar da lide dar-se-á não apenas a partir das alegações da parte autora, mas 

tendo em vista a análise das mesmas em cotejo com toda a documentação carreada. 

Por outro lado, não há questões processuais que impeçam o exame do mérito.  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste 

Juizado Especial Federal. 

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou 

acidente do trabalho. 

O interesse de agir também está presente, já que há prova da resistência do INSS de atender 

administrativamente ao pleito da parte autora. Lembrando-se que fatos notórios (reiterados indeferimentos sob 

o mesmo argumento), independem de prova (CPC, art. 334, I). 

Por outro lado, analisando a possibilidade de decadência, há de ser declarada a inconstitucionalidade do art. 103 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Como se sabe, a Medida Provisória nº 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 

introduziu o instituto da decadência em matéria previdenciária, no que atine à revisão do ato concessivo de 

benefício, fixando prazo de 10 anos. Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 

9.711, de 20 de novembro de 1998, alterou o prazo para cinco anos. 

Ocorre, todavia, que a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XXXVI diz que “a lei não prejudicará o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”, enquanto no art. 37 prevê que a administração 

pública está adstrita à legalidade. 

Estando o INSS submetido à legalidade, tem o dever de conceder os benefícios requeridos pelos segurados que 

satisfizerem todos os requisitos legais, no valor determinado pela legislação.  

Considerando que direito adquirido é, por assim dizer, aquele para o qual a pessoa preenche todos os requisitos 

legais, se o segurado da Autarquia satisfaz os requisitos para determinado benefício, está acobertado pelo direito 

adquirido, de modo que não é possível decair do direito de ter o benefício incorporado ao seu patrimônio 

jurídico, nos exatos termos da lei que o prevê. Há de se considerar também que se se vedar a possibilidade de 

discutir a lisura do ato concessivo, perpetuar-se-á o erro para as prestações presentes e futuras. 

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é no sentido de limitar a aplicação do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 

tão-somente para os benefícios concedidos depois de 27 de junho de 1997. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já delicidiu que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do 

referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação 

Cível nº 934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de 

todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-

9, de 27-06-1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-

10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 

19-11-2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de 
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concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 

648.511. Autos nº 200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

O entendimento é no sentido de que entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 aplicar-se-ia o prazo 

decadencial de dez anos, valendo o de cinco depois disto. 

Ocorre, entretanto, que se adere, conforme explicado, ao entendimento de que o art. 103, caput da Lei nº 

8.213/91 desafia o art. 5º, XXXVI da Constituição Federal, especificamente no que tange à proibição de a lei 

violar direito adquirido, razão pela qual declaro sua inconstitucionalidade.  

Observo, finalmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as 

parcelas devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito. 

Consoante a legislação de regência, tanto o salário-de-benefício quanto a renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários encontram limitação no teto fixado pelo legislador. 

Primeiramente, o salário-de-benefício fica adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição (art. 29, § 2º, da 

Lei 8.213/91). 

Posteriormente, uma segunda limitação é imposta no tocante à Renda Mensal, também adstrita ao limite 

máximo do salário-de-contribuição (art. 33, Lei 8.213/91). 

Uma vez fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei nº 8.213/91, os reajustes subseqüentes far-se-ão nos 

termos dos índices de reajustes oficiais - art. 41 da referida lei, não havendo como considerar os valores outrora 

excedentes ao teto, sempre que reajustado o benefício. 

As limitações impugnadas são inerentes ao sistema previdenciário, no qual sempre houve diretrizes com o 

objetivo de manter o salário-de-benefício dentro de um certo patamar (desde a edição da Lei Orgânica da 

Previdência Social já havia tal limitação - art. 23, § 1º - Lei 5.890/73), tendo o constituinte de 1988 estabelecido 

que o benefício seria calculado e reajustado na forma da lei. Assim, pacificou-se o entendimento de que não há 

que se falar em inconstitucionalidade da limitação dos salários-de-benefício e RMI ao teto, nos termos dos arts. 

29, § 2º e 33 da Lei 8.213/91 (STF, AG 263.143, Rel. Min. Octavio Gallotti). 

Cito, também, os seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 

LIMITE LEGAL MÁXIMO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e maior valor-teto operada 

pelo artigo 136 da Lei nº. 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício contemplada no artigo 

29, § 2.º, da LBPS. 

II - O limite legal máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição da República (artigo 202 na 

redação anterior à Emenda n.º 20/98). Assegura o preceito constitucional o direito à apuração do valor da 

aposentadoria no plano da equivalência com o salário-de-contribuição, dispõe sobre o modo de consecução desse 

objetivo e por expressa invocação autoriza o concurso da legislação inferior integradora que legitimamente vai 

modelar o conteúdo do direito nos limites demarcados pelo valor máximo do salário-de-contribuição da data de 

início do benefício. 

III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 2.º da Lei n.º 

8.213/91 e da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma limitação 

sobre a renda mensal inicial, fica também afastada a arguição de ilegitimidade do correspondente preceito do 

artigo 33 da LBPS. 

IV - Benefício concedido sob a égide da Lei nº. 8.213/91. Inaplicabilidade da Súmula nº. 260 do extinto TFR. 

V - Recurso desprovido. 

(AC 855502/SP, 2ª Turma, Rel. Peixoto Júnior, DJ 14/05/2003, p. 377). 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA DE 

EFICÁCIA CONTIDA. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICABILIDADE DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. TETO PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE 

DOS ARTS. 29, § 2º, E 33, AMBOS DA LEI 8.213/91. REAJUSTE DE 147,06%. 

1. O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da CF de 1988, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, constituindo norma de eficácia contida, necessitando de integração legislativa, assinalando que o 

cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo com a legislação previdenciária, cuja disciplina adveio com a 

Lei 8.213/91, autorizando o recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento da Constituição Federal 

de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 

1992, nos termos do parágrafo único do art. 144 de referido diploma legal. 

2. O STF reconheceu a constitucionalidade do parágrafo único do art. 144 da Lei 8.213/91 (RE 193.456, Pleno 

26/02/97), o que afasta a pretensão de se obter o pagamento de diferenças no tocante ao período excluído pela 

norma infraconstitucional. 

3. No tocante à limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor-teto previsto nos arts. 29, § 2º, e 

33, ambos da Lei 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, o Superior Tribunal de Justiça já firmou 
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entendimento pela sua aplicabilidade, não havendo razões novas para de tal orientação dissentir, mesmo porque 

o art. 202 da CF, por não ser norma auto-aplicável, necessitando de regulamentação, não impede a fixação de 

teto previdenciário. 

(...) (AC 380810/SP, 10 ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJ 30/07/2004, p. 623). 

Quanto aos reajustamentos posteriores à fixação da RMI, o art. 26, da Lei 8.870/94, dispõe que na hipótese da 

média apurada dos salários de contribuição resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição 

vigente no mês de início do benefício, para aqueles com data de início entre 05/04/1991 e 31/12/1993, a diferença 

percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício a partir da competência de 

abril de 1994, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-

contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. 

Considerando que o benefício foi concedido à parte autora dentro do período em destaque, deve incidir sobre ele 

a regra do art. 26 da Lei 8.870/94. 

  

Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que proceda à revisão da renda do 

benefício da parte autora, na forma prevista no art. 26 da Lei nº 8.870-94, inclusive no que toca à limitação 

imposta pelo parágrafo único do citado artigo, devendo efetuar (1) o cálculo da evolução da RMI até a renda 

mensal atual - RMA, para esta data, (2) a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV e 

(3) a elaboração dos cálculos do valor das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação e observada a prescrição qüinqüenal (contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação), considerado o protocolo inicial, no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

Recebidos os cálculos, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à 

parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos 

pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio 

de petição, no prazo de 05 (cinco) dias, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de pequeno 

valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício 

precatório. 

  

Decreto a extinção do processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do CPC. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença registrada 

eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando que o INSS efetive as revisões 

asseguradas nesta sentença, com as atualizações devidas até a efetivação das medidas. Oportunamente, oficie-se 

requisitando o pagamento dos atrasados. 

  
2008.63.01.057017-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189051/2010 - ANTONIO 

GONÇALVES (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057018-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189053/2010 - SEBASTIAO LUCA 

(ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.056857-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189061/2010 - JOSE GOMES DE 

SALES (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.021198-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187495/2010 - LUIZA FERREIRA 

DE OLIVEIRA FLORIANO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS 
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do falecido filho da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 

1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome do falecido filho da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.041142-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337929/2010 - AMADEU GOMES 

DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e 

pagar ao autor, Amadeu Gomes da Silva, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do realização da 

perícia (14/09/2009), com valor atual de R$ 964,79 (NOVECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E SETENTA 

E NOVE CENTAVOS), na competência agosto de 2010. Por se tratar de benefício de caráter alimentar, bem como 

diante da verossimilhança das alegações, mantenho a antecipação de tutela concedida. 

Condeno também o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 148,04 (CENTO E 

QUARENTA E OITO REAIS E QUATRO CENTAVOS), atualizados até setembro de 2010. 

Oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para 

pagamento dos atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.038944-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116958/2010 - IVANILDO 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo procedente o pedido formulado por IVANILDO CANDIDO DA SILVA, para determinar o restabelecimento do 

benefício auxílio doença NB 531.465.305-4, desde sua cessação em 30.09.2009, com renda mensal inicial - RMI no 

valor de R$ 569,22 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 630,20, para setembro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 8.121,08, atualizados até setembro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício seja implantado no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2010.63.01.002947-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317339/2010 - JOSE FERREIRA DE 

MELO (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 

31 / 502.189.506-7 em favor de Jose Ferreira de Melo, com DIB em 08/04/2004, ficando a cargo do INSS realização de 

perícia médica a partir de 26/11/2010 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 20/08/2004, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 
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Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.065318-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306172/2010 - MARICY XERFAN 

MATTAR (ADV. SP113800 - GISELE XERFAN MATTAR STEFANSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 99008399-7, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.020144-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362977/2010 - GILMA MARIA 

PEREIRA AMARAL LINS (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxilio doença NB 538.085.251-0 em favor de GILMA MARIA 

PEREIRA AMARAL LINS (DIB em 01/11/2009 e DIP em 01/10/2010), o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

11/12/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2010.63.01.007694-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301341780/2010 - JEAN MARC 

STAMPFLI (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio 

doença NB 31 / 534.906.645-1 em favor de Jean Marc Stampfli, com DIB em 26/03/2009, ficando a cargo do INSS a 

realização de perícia médica a partir de 02/07/2011 (conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a cessação do benefício, em 01/06/2009, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) 

dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.023358-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301258975/2010 - NEIDE VIEIRA DE 

JESUS (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença da autora a partir de 19.04.2008. De acordo com os 

cálculos elaborados pela contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, o atual valor do 

benefício da parte autora deve ser de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) . Condeno também o INSS ao 

pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 17.031,25 (DEZESSETE MIL TRINTA E UM REAIS E VINTE E CINCO 

CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2010. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. Oficie-se ao INSS. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.037527-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368184/2010 - MARIA ZAGO 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao Réu que implante 

benefício assistencial à autora, previsto na Lei n.º 8.742/93, no valor de um salário mínimo, com termo inicial a partir 

da data do requerimento administrativo (16/06/2008), corrigido monetariamente pelo Manual de Cálculos do Conselho 

da Justiça Federal. Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (art. 406 da Lei n.º 10.406/02 

combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). Em 

outubro de 2010, a Contadoria Judicial apurou o montante de atrasados no valor de R$ 13.003,94. 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, resolvo o mérito 

do processo, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício autoral, a fim de incluir o valor da gratificação natalina ao salário 

de contribuição do mês correspondente, respeitado os tetos legais então vigentes; 

b) pagar o valor correspondente às prestações vencidas, observada a prescrição quinquenal, acrescidas de 

correção monetária desde os respectivos vencimentos, consoante os índices previstos no Manual de Cálculos da 

Justiça Federal para as ações de natureza previdenciária, e de juros de legais de 1% (um por cento) ao mês, 

desde a citação. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância (art. 55 da Lei 9.099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Após o trânsito em julgado, encaminhe-se à contadoria judicial para apuração dos valores devidos. 

Com o parecer da contadoria judicial, dê-se ciência às partes. 

Não havendo impugnação, oficie-se ao INSS determinando a implantação da revisão e expeça-se ofício 

requisitório para pagamento dos atrasados. 

P. R. I. 

  

2008.63.01.040511-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361267/2010 - MANOEL MIGUEL 

DA SILVA (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.083316-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362541/2010 - ARLINDO 

APARECIDO MORENO (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.013827-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368280/2010 - MARIO CARLOS 

DA ASCENSAO (ADV. SP089596 - MAURO HENGLER LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 99005337-4, ag. 251 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.007929-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301292901/2010 - ALBERTINA 

MESTANZA (ADV.  ); MIGUEL GARCIA MESTANZA JUNIOR (ADV. ); VICTORIA GARCIA MESTANZA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da(s) conta(s) de caderneta de poupança da parte autora, no índice do plano econômico 

denominado Plano Collor I. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.091604-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337204/2010 - LIDIA AKEMI SATO 

(ADV. SP052991 - HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a creditar as diferenças de: 

- 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 

15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução. 

- 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 
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Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.052037-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357097/2010 - BENILDE DE 

SOUSA MAIA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB NB 532.625.010-8, cessado indevidamente 

no dia 05.02.2009, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial (outubro de 2010), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da 

parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada 

habilitada para o desempenho de nova atividade; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto das quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da 

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

mantenho a decisão que antecipação dos efeitos da tutela a fim de manter o auxílio-doença em favor da parte autora até 

que perícia médica, a cargo da autarquia, apure a efetiva aptidão da segurada para retornar ao trabalho, perícia essa que 

não fica proibida por esta decisão, mormente por ser dever da autarquia fiscalizar os benefícios em manutenção. Oficie-

se ao INSS. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução do mérito da lide, na forma do art. 269, I do 

CPC. Nessa conformidade:  

(A) CONDENO a ré Caixa Econômica Federal - CEF a aplicar às contas vinculadas ao FGTS da parte autora 

que apresentarem saldo positivo nas datas respectivas, os seguintes índices: 18,02% (LBC, para junho de 1987); 

42,72% (IPC, para janeiro de 1989); 10,14% (IPC, para fevereiro de 1989); 44,80% (IPC, para abril de 1990); 

5,38% (BTN, para maio de 1990); 9,61% (BTN, para junho de 1990); 10,79% (BTN, para julho de 1990); 

13,69% (IPC, para janeiro de 1991); 7,00% (TR, para fevereiro de 1991); 8,5% (TR, para março de 1991), 

ressalvados creditamentos comprovadamente já efetuados, consoante apuração a ser feita em ulterior fase de 

liquidação. Atualização monetária pela taxa SELIC, na forma especificada no corpo do julgado; e,  

(B) CONDENO a Caixa Econômica Federal - CEF a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a 

aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma: 

a)            pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça 

Federal; e 

d) depositar os valores devidos na(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 
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2008.63.01.049541-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171842/2010 - MODESTO 

FERNANDES GORMAZ (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049539-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171846/2010 - WILSON ROBERTO 

MONTOVANI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049522-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171851/2010 - JOAQUIM DIAS DA 

ROCHA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049531-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171858/2010 - DECIO BARBIERE 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de 

indébito, proposta contra a União, onde a parte autora pretende ver restituídos os valores retidos na fonte a 

título de imposto de renda, incidente sobre o abono pecuniário.  

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste 

Juizado Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos 

autos são suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi retido e é cediço que a ré não o devolve 

espontaneamente. 

  

  

Preliminar De Mérito  

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser 

contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 

anos anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei 

nova.  

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 
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“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que 

os indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu 

saldo, extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia 

decorrido 7 anos do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 

de junho de 2008) para realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou 

judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o 

contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou 

seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a 

regra dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a 

contar da vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a 

prescrição quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos 

efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre 

as competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, 

deve-se afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos 

pretéritos do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 05.11.07, somente os tributos pagos antes dos dez anos que a precedem é que 

estão prescritos. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono de férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato 

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:  

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;  

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior." 

  

O abono pecuniário sobre férias não se encaixa, pois, no conceito de renda, mas de indenização, de modo que não 

está alcançado pela hipótese de incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO  

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC  

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA  

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009  

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA  
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Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.  

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), 

não cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou 

compensação de indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do 

recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de 

renda." (Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores 

públicos, não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma 

situação perante o ente tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE 

SERVIDORES POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor 

da Súmula 125 do STJ somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da 

isonomia ampliada (equivalência) entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de 

indenização por férias não se submetem ao conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do 

CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; 

IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A 

incidência do imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de 

renda. A indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para declarar a inexistência de relação 

jurídica tributária, no que atine ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários, condenando a ré a 

restituir o valor correspondente ao imposto de renda cobrado sobre tal verba, conforme documentação juntada 

aos autos até esta data, observada a prescrição decenal, contada do ajuizamento da ação, aplicando-se a taxa 

SELIC desde os pagamentos indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.  

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, cumpra esta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.087340-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189716/2010 - VALERIA 

PINHEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.087337-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189721/2010 - ROMEU 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.087306-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189725/2010 - AROLDO PONTES 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.066396-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363470/2010 - MARILENE 

DONEGA (ADV. SP257396 - IVAN ARANTES JUNQUEIRA DANTAS FILHO, SP196342 - PAULO FERREIRA 

BRANDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

a atualizar o saldo da conta poupança de que é titular a parte autora, comprovada nos autos até data da presente 

sentença, no mês de janeiro de 1989 referente à conta 00088028-7, consoante fundamentação. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, e juros de mora no percentual de 1 por cento), ao 

mês, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.026250-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354552/2010 - MARIA DAS 

GRACAS VIEIRA DA SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA 

PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do CPC, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença em favor de Maria das 

Graças Vieira da Silva, com DIB em 26/11/2009 (primeiro requerimento administrativo posterior ao início da 

incapacidade), ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 05/08/2011 (conforme prazo de 

reavaliação fixado pela perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde o primeiro requerimento administrativo indeferido após o início da incapacidade, em 

26/11/2009, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 
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2010.63.01.025757-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354550/2010 - MARIA DA PENHA 

BITTENCOURT (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a 

antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 535.504.490-08 em 

favor de Maria da Penha Bittencourt, com DIB em 02/05/2009 (primeiro benefício posterior ao início da incapacidade), 

ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 03/08/2011 (conforme prazo de reavaliação fixado 

pela perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a cessação do benefício, em 23/09/2010, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) 

dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.056868-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189060/2010 - RONALDO 

MATUCIAK DOS SANTOS (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de indébito, 

proposta contra a União, onde a parte autora pretende ver restituídos os valores retidos na fonte a título de imposto de 

renda, incidente sobre o abono pecuniário e o terço constitucional de férias. 

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi retido e é cediço que a ré não o devolve espontaneamente. 

  

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 
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“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados 

nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 07.11.08, somente os tributos pagos antes dos dez anos que precedem à ação é que 

estão prescritos. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono de férias e o terço constitucional 

sobre as férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 

  

O abono pecuniário e o terço constitucional sobre férias não se encaixam, pois, no conceito de renda, mas de 

indenização, de modo que não estão alcançados pela hipótese de incidência o Imposto sobre a renda. 
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Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC 

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), não 

cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou compensação de 

indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de renda." 

(Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores públicos, 

não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma situação perante o ente 

tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE SERVIDORES 

POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor da Súmula 125 do STJ 

somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da isonomia ampliada (equivalência) 

entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de indenização por férias não se submetem ao 

conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de 

lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte         DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A incidência do 

imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de renda. A 

indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

É que o empregador apenas retém o valor do imposto de renda dos seus empregados, em cumprimento à legislação, 

repassando-o em seguida à União. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO em face da União, para declarar a inexistência de relação jurídica 

tributária, no que atine ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários de férias e os terços constitucionais 

de férias, condenando a ré a restituir o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários 

de férias e os terços constitucionais de férias, respeitada a prescrição decenal, contada a partir da propositura da ação, 

aplicando-se a taxa SELIC desde os pagamentos indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios e, 

ainda, para determinar que se abstenha de exigir da Philip Morris Brasil S/A que retenha imposto de renda da parte 

autora sobre tais verbas. 

  

Intime-se o empregador do autor para deixar de reter o imposto de renda sobre as verbas referidas nesta decisão. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 
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Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, cumpra esta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2006.63.01.089065-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301310829/2010 - IRENIO DIAS 

FERREIRA (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora - Irenio Dias 

Ferreira -, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio doença NB 517.458.304-5, desde 12.08.2007, 

com renda mensal inicial - RMI no valor de R$ 879,97 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 1.086,98, para 

setembro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 2.643,42, atualizados até setembro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício seja implantado no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2008.63.01.016703-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315428/2010 - MARIA MERCEDES 

LOURENCO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora - Maria 

Mercedes Lourenço -, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio doença NB 524.167.761-1, desde 

21.03.2008, com renda mensal inicial - RMI no valor de R$ 415,84 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 510,00, 

para setembro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 13.618,60, atualizados até setembro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Confirmo a decisão de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2009.63.01.013761-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345106/2010 - MARIA JOSEFA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS a 

implantar e pagar o benefício de aposentadoria por idade a MARIA JOSEFA DE OLIVEIRA, com renda mensal de um 

salário mínimo, a partir de 22/12/2008. 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde então, cuja soma, descontados os valores 

recebidos a título de antecipação da tutela, totaliza R$ 4.733,38 (QUATRO MIL SETECENTOS E TRINTA E TRêS 

REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), atualizados até setembro/2010, com incidência de juros de mora de meio 

por cento ao mês, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, bem como pela idade avançada da parte autora, mantenho a antecipação da 

tutela anteriormente concedida. Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento 

de atrasados, que serão pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2008.63.01.027124-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362927/2010 - CIMODOCEA LINO 

TEIXEIRA (ADV. SP232492 - ARLINDO MAIA DE OLIVEIRA, SP144926 - JOSE EDUARDO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, determinando a imediata cessação da consignação de 30% no benefício de pensão 

por morte recebido pela autora (NB 21/077.409.563-6), a partir da data desta sentença, cancelando-se o débito 

remanescente, e reconhecendo como indevidos os descontos procedidos até esta data, decorrente do benefício NB 

32/71.538.370-1. 

  

Condeno o INSS a pagar à autora o valor de R$ 13.330,45 (treze mil, trezentos e trinta reais e quarenta e cinco 

centavos), nos termos da conta judicial apresentada, que integra esta sentença, já observada a prescrição qüinqüenal, 

juros e correção monetária da Resolução n. 561/2007, devidamente atualizado até o efetivo pagamento, decorrente da 

devolução dos valores indevidamente descontados. 

  

DEFIRO, por fim, a tutela antecipada para que não sejam efetuados descontos no benefício de pensão por morte da 

autora, vez que se trata de pessoa que recebe benefício como sua única fonte de renda, podendo o INSS melhor suportar 

os efeitos da liminar até o trânsito em julgado da ação. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, até o limite do crédito cancelado. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício 

requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.092197-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301258264/2010 - LUIZ PEREIRA 

(ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora para 

condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez desde 01.08.2007. De acordo com os cálculos 

elaborados pela contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, o atual valor do benefício da 

parte autora deve ser de R$ 942,07 (NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SETE CENTAVOS) . Condeno 

também o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 9.391,54 (NOVE MIL TREZENTOS E NOVENTA E 

UM REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2010. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. Oficie-se ao INSS. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.026511-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368297/2010 - CLAUDIO 

MARCELO MENDES FERNANDES (ADV. SP268400 - DOV BERENSTEIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 7061-4, ag. 357 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.010783-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306153/2010 - HERMINIA SUZUMI 

MATUOKA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 30999-4 , extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.069345-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364320/2010 - YURIKO KURIOKA 

(ADV. SP040310 - HARUMY KIMPARA HASHIMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância, assim como as decisões proferidas pelo e. STF nos autos dos 

Recursos Extraordinários n.ºs 591.797 e 626.307, nos quais foi determinada a suspensão dos processos judiciais, apenas 

em grau de recurso, em que se discute a correção monetária dos depósitos em cadernetas de poupança afetados pelos 

planos econômicos Bresser, Verão e Collor I. 

Por fim, constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a 

determinado(s) plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e 

como tal será(serão) analisada(s). 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 
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Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 
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contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990, registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que 

se falar na sua aplicação. 

Acrescente-se ao referido acórdão que, quanto ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro 

de 1989, com o advento da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, 

convertida na Lei n.º 7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, a 

qual atingiu situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15/01/1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), vez que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu esta questão, e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

“Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

No presente caso, verifico que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora NÃO tem, como data de 

aniversário, data posterior ao dia 15. 
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Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção do(s) índice(s) pleiteado(s) na 

inicial. 

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas deve incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento; 

c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do CJF). 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE(S) o(s) pedido(s) formulado(s) na inicial, nos termos da fundamentação acima, e 

extingo o feito, com resolução do mérito, consoante artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.057683-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188937/2010 - YASUSHI UEMA 

(ADV. SP227668 - KELI ADRIANI BELOTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Vistos. 

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de indébito, 

proposta contra a União e contra a Companhia do Metropolitano de São Paulo, onde a parte autora pretende ver 

restituídos os valores retidos na fonte a título de imposto de renda, incidente sobre o abono pecuniário e o terço 

constitucional de férias. 

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

Preliminar De Mérito 
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Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados 

nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 11.11.08, somente os tributos pagos antes dos dez anos que precedem à ação é que 

estão prescritos. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono de férias e o terço constitucional 

sobre as férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 
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O abono pecuniário e o terço constitucional sobre férias não se encaixam, pois, no conceito de renda, mas de 

indenização, de modo que não estão alcançados pela hipótese de incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC 

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), não 

cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou compensação de 

indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de renda." 

(Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores públicos, 

não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma situação perante o ente 

tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE SERVIDORES 

POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor da Súmula 125 do STJ 

somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da isonomia ampliada (equivalência) 

entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de indenização por férias não se submetem ao 

conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de 

lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte         DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A incidência do 

imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de renda. A 

indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

Quanto à Companhia do Metropolitano de São Paulo, assiste-lhe razão quando sustenta sua ilegitimidade para figurar 

no pólo passivo da demanda. 

  

É que o empregador apenas retém o valor do imposto de renda dos seus empregados, em cumprimento à legislação, 

repassando-o em seguida à União. 

  

Ante o exposto: 

  

a)             julgo EXTINTO O PROCESSO em face da Companhia do Metropolitano de São Paulo; e 
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b) PROCEDENTE O PEDIDO em face da União, para declarar a inexistência de relação jurídica tributária, no que atine 

ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários de férias e os terços constitucionais de férias, condenando a 

ré a restituir o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários de férias e os terços 

constitucionais de férias, respeitada a prescrição decenal, contada a partir da propositura da ação, aplicando-se a taxa 

SELIC desde os pagamentos indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios e, ainda, para 

determinar que se abstenha de exigir da Companhia do Metropolitano de São Paulo que retenha imposto de renda da 

parte autora sobre tais verbas. 

  

Intime-se o empregador do autor para deixar de reter o imposto de renda sobre as verbas referidas nesta decisão. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, cumpra esta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.017399-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315625/2010 - LUIZ CARLOS 

PEREIRA DE LIMA (ADV. SP189858 - MARCIA APARECIDA DA SILVA MARTINS TOSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora para condenar o INSS a converter o auxílio-doença NB 31/533.364.759-0 em aposentadoria 

por invalidez, a partir de 25/03/2010. 

  

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no 

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a ação foi ajuizada depois de 

29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

antecipação de tutela, para que o INSS não cesse o pagamento do benefício, independentemente de interposição de 

recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.032931-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119248/2010 - ELIZIER DE 

OLIVEIRA GABRIEL (ADV. SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO, SP205105 - SHEILA 

CRISTINA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora - Elizier de Oliveira Gabriel -, para determinar o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença NB 504.004.262-7, desde 19/03/2008, com renda mensal inicial - RMI 

no valor de R$ 269,30 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 517,83, para setembro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 18.087,40, atualizados até setembro /2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício seja implantado no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 
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Oficie-se. 

  

2009.63.01.059234-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327019/2010 - FLAVIO XAVIER 

NOVAIS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o 

benefício de auxílio doença NB 31/529.411.187-6 (DIB em 13/03/2008) em favor de Flavio Xavier Novais, ficando a 

cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 12/05/2011 (conforme prazo de reavaliação fixado pela 

perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data do requerimento formulado em 13/03/2008, , com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.032559-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259364/2010 - TALCIANO JOSE 

DE FIGUEIREDO (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 517.841.820-0, a partir da data da data de sua 

cessação em 31/07/2007, devendo a titulo de atrasados serem descontados os valores percebidos em razão do NB 

521.817.564-8. 

De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, 

o atual valor do benefício da parte autora deve ser de R$ 721,82 (SETECENTOS E VINTE E UM REAIS E OITENTA 

E DOIS CENTAVOS) , em setembro de 2010. Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados que totalizam R$ 

22.174,98 (VINTE E DOIS MIL CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , 

para o mês de outubro de 2010, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

                              Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco 

interpretativo, vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o 

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para 

que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do 

servidor responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser pagos 

por requisitório. NADA MAIS. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-

se. 

  

2009.63.01.047133-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360550/2010 - MARIA DE FATIMA 

GARCEZ (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE 

AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB n. 31/570.725.234-3, DIB 21.08.07, e a sua 

conversão em aposentadoria por invalidez em 18.02.2010, data da perícia que constatou a permanência da incapacidade. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, referente a aplicação do 

índice de Junho de 1.987 (26,06%) relativamente às contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com 

aniversário até o dia 15, inclusive), respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos 

foram efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos 

índices expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, 

até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  
2007.63.01.059263-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368426/2010 - CELSO PINCKE 

HABERMANN (ADV. SP196355 - RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059267-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368432/2010 - MARCOS RAPHAEL 

ANTONIO (ADV. SP196355 - RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.058985-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188739/2010 - ZACARIAS 

GAUDENCIO PEDROSO (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de indébito, 

proposta contra a União, onde a parte autora pretende ver restituídos os valores retidos na fonte a título de imposto de 

renda, incidente sobre o abono pecuniário e o terço constitucional de férias. 

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 
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Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados 

nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 334/1800 

Assim, sendo a ação ajuizada em 17.11.08, somente os tributos pagos antes dos dez anos que precedem à ação é que 

estão prescritos. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono de férias e o terço constitucional 

sobre as férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 

  

O abono pecuniário e o terço constitucional sobre férias não se encaixam, pois, no conceito de renda, mas de 

indenização, de modo que não estão alcançados pela hipótese de incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC 

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), não 

cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou compensação de 

indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de renda." 

(Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores públicos, 

não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma situação perante o ente 

tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE SERVIDORES 

POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor da Súmula 125 do STJ 

somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da isonomia ampliada (equivalência) 

entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de indenização por férias não se submetem ao 

conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de 

lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte         DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 
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Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A incidência do 

imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de renda. A 

indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para declarar a inexistência de relação jurídica 

tributária, no que atine ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários de férias e os terços constitucionais 

de férias, condenando a ré a restituir o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários 

de férias e os terços constitucionais de férias, respeitada a prescrição decenal, contada a partir da propositura da ação, 

aplicando-se a taxa SELIC desde os pagamentos indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, cumpra esta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de 

indébito, proposta contra a União, onde a parte autora pretende ver restituídos os valores retidos na fonte a 

título de imposto de renda, incidente sobre o abono pecuniário.  

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste 

Juizado Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos 

autos são suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi retido e é cediço que a ré não o devolve 

espontaneamente. 

  

  

Preliminar De Mérito  

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser 

contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 

anos anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei 

nova.  
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Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que 

os indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu 

saldo, extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia 

decorrido 7 anos do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 

de junho de 2008) para realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou 

judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o 

contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou 

seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a 

regra dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a 

contar da vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a 

prescrição quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos 

efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre 

as competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, 

deve-se afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos 

pretéritos do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 05.11.07, somente os tributos pagos antes dos dez anos que a precedem é que 

estão prescritos. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono de férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato 

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:  

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;  

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior." 

  

O abono pecuniário sobre férias não se encaixa, pois, no conceito de renda, mas de indenização, de modo que não 

está alcançado pela hipótese de incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO  

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC  

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA  

Inteiro Teor: Citação:  
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Fonte D.E. 16/12/2009  

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA  

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.  

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), 

não cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou 

compensação de indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do 

recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de 

renda." (Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores 

públicos, não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma 

situação perante o ente tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE 

SERVIDORES POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor 

da Súmula 125 do STJ somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da 

isonomia ampliada (equivalência) entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de 

indenização por férias não se submetem ao conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do 

CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; 

IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A 

incidência do imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de 

renda. A indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para declarar a inexistência de relação 

jurídica tributária, no que atine ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários, condenando a ré a 

restituir o valor correspondente ao imposto de renda cobrado sobre tal verba, conforme documentação juntada 

aos autos até esta data, observada a prescrição decenal, contada do ajuizamento da ação, aplicando-se a taxa 

SELIC desde os pagamentos indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.  

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, cumpra esta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.087316-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189719/2010 - WILSON JOSE 

MARQUES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.087313-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189723/2010 - VITOR FERNANDO 

DE MELO GONCALVES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.062683-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327510/2010 - JOSAFA PAULO 

DOS SANTOS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 505.196.746-5, em favor de Josafa Paulo dos Santos, com DIB 

em 04/03/2004, ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 01/06/2011 (conforme prazo de 

reavaliação fixado pela perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação indevida (22/01/2006), com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) 

dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.041542-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361745/2010 - DOMINGAS 

PEREIRA (ADV. ); MARA APARECIDA MOSCARDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente 

em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF procedente o pedido formulado pela 

parte autora no que se refere à aplicação do Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; e Plano Collor I, em março de 

1990. 

  

Improcedem os pedido de Abril e Maio de 1990, pois a conta foi encerrada em Abril de 1990. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2009.63.01.030733-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134951/2010 - VALMIRA DE 

SOUSA NONATO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada 

nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 
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dias, benefício de prestação continuada em favor de VALMIRA DE SOUSA NONATO, com DIB em 21/07/2006 e 

DIP em 01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

21/07/2006, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2010.63.01.002460-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301335722/2010 - JOAQUIM 

AMANCIO DE JESUS (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 502.380.247-3 em favor de Joaquim Amâncio 

de Jesus, com DIB em 14/01/2005, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 21/11/2010 

(conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 28/04/2009, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.008950-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301348605/2010 - MARIA NAZARET 

DOS SANTOS CAMPOS (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o 

pedido da autora MARIA NAZARET DOS SANTOS CAMPOS, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o 

benefício de auxílio-doença 31/529.590.842-5, desde a data da cessação administrativa (16/06/2008) e devendo ser 

mantido até 12 (doze) meses contados da perícia judicial realizada em 08/07/2010, quando então a parte autora deverá 

ser reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição da manutenção ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação indevida (16/06/2008) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2007.63.01.039534-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363398/2010 - MARIA JOSE 

BARBOSA DE LIRA (ADV. SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA, SP235803 - ERICK SCARPELLI); 

GUILHERME BARBOSA SANTOS (ADV. SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA, SP235803 - ERICK SCARPELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
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UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS a concessão de benefício de pensão por morte em favor de 

MARIA JOSÉ BARBOSA DE LIRA e GUILHERME PEREIRA SANTOS, decorrente do falecimento de Adenir de 

Sousa Santos, com data de início em 21.03.06 (data do óbito) e renda mensal atual de R$ 1.094,37 (UM MIL 

NOVENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), para agosto de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações em atraso no valor de R$ 66.404,62 (SESSENTA E SEIS MIL 

QUATROCENTOS E QUATRO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , para setembro de 2010, já considerada 

a renúncia aos valores que superavam o limite de alçada no ajuizamento. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício às autoras, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se 

para implantação do benefício em favor dos dois autores. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido, com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil, para 

condenar a parte ré a: 

a) revisar o benefício da parte autora na forma do artigo 29, inciso II, Lei nº 8.213/91; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de 

início do pagamento administrativo do valor revisado, com juros de 1% ao mês, desde a citação, conforme 

prevêem os artigos 219, Código de Processo Civil, 406 Código Civil e 161, § 1º, Código Tributário Nacional, bem 

como o Enunciado n.º 20 do Conselho de Justiça Federal e correção monetária.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido, o teor do 

Enunciado 32 do FONAJEF, o qual estabelece que “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende 

ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.017150-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365933/2010 - LUIS CARLOS DA 

COSTA MACHADO (ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.077825-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313020/2010 - ESMERALDO DO 

CARMO VIANA (ADV. SP230793 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.052976-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129591/2010 - MARIA DE FATIMA 

SILVA VIEIRA (ADV. SP279079 - ANTONIA ROSANGELA DE ALENCAR RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e em conseqüência resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, razão pela qual condeno o INSS à implantação do benefício assistencial a parte autora, a partir da data 

da realização da perícia (02/02/2010), no valor de um salário mínimo. 

  

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 3.530,43 (TRêS MIL 

QUINHENTOS E TRINTA REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), atualizado até setembro de 2010, conforme 

parecer da Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.002979-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337242/2010 - LUCIA LINO DA 

SILVA ROCHA (ADV. SP077643 - GISELE MARIA DE F DE N SAMORINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio doença NB 31 / 521.713.569-3 em favor de Lucia Lino da 

Silva Rocha, com DIB em 15/08/2007, e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 26/05/2010 (data da 

perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício (25/03/2008), com atualização monetária e incidência de juros 

de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de 

indébito, proposta contra a União, onde a parte autora pretende ver restituídos os valores retidos na fonte a 

título de imposto de renda, incidente sobre o abono pecuniário.  

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste 

Juizado Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos 

autos são suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi retido e é cediço que a ré não o devolve 

espontaneamente. 

  

  

Preliminar De Mérito  
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Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser 

contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 

anos anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei 

nova.  

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que 

os indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu 

saldo, extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia 

decorrido 7 anos do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 

de junho de 2008) para realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou 

judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o 

contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou 

seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a 

regra dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a 

contar da vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a 

prescrição quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos 

efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre 

as competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, 

deve-se afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos 

pretéritos do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 07.11.08, somente os tributos pagos antes dos dez anos que precedem à ação é 

que estão prescritos. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono de férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato 

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:  

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;  
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II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior." 

  

O abono pecuniário sobre férias não se encaixa, pois, no conceito de renda, mas de indenização, de modo que não 

está alcançado pela hipótese de incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO  

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC  

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA  

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009  

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA  

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.  

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), 

não cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou 

compensação de indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do 

recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de 

renda." (Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores 

públicos, não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma 

situação perante o ente tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE 

SERVIDORES POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor 

da Súmula 125 do STJ somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da 

isonomia ampliada (equivalência) entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de 

indenização por férias não se submetem ao conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do 

CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; 

IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A 

incidência do imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de 

renda. A indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para declarar a inexistência de relação 

jurídica tributária, no que atine ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários, condenando a ré a 

restituir o valor correspondente ao imposto de renda cobrado sobre tais verbas, conforme documentação juntada 

aos autos até esta data, observada a prescrição decenal, contada a partir da propositura da ação, aplicando-se a 

taxa SELIC desde os pagamentos indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 344/1800 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.  

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, cumpra esta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
2008.63.01.056779-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189079/2010 - JOYCE ELAINE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.056777-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189080/2010 - JOSE BENEDITO DE 

OLIVEIRA NETO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.056776-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189081/2010 - JONAS JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.056772-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189083/2010 - VITOR JULIANO 

SAMPAIO SOARES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.056773-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189084/2010 - RENATO ANICETO 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.056769-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189085/2010 - ADALBERTO LUIS 

MORENO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.018625-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305349/2010 - SIDNEIA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP238857 - LUIZ CARLOS ALVES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício assistencial NB n. 103.553.131-0 (DIB 

em 22/07/1996 , DIP em 01/09/2010), que vinha sendo pago em favor de SIDNEIA GONCALVES DA SILVA, desde 

sua cessação, o qual deverá perdurar até sua eventual mudança sócio-econômica da autora ou modificação de seu 

quadro clínico. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2008.63.01.068134-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364206/2010 - JESUINO SANTANA 

CORREIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 10032137-4, ag. 261 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.014461-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328905/2010 - DAISY APARECIDA 

TREVELLIN (ADV. SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY, SP107732 - JEFFERSON 

ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/531.080.151-7, cessado indevidamente 

no dia 01.01.2009, podendo ser suspenso administrativamente se, concluído com sucesso processo de reabilitação 

profissional, a autora for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou haja sua reabilitação para outra atividade ou, diversamente, justifique-se a conversão do 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, do recebimento de 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

2010.63.01.022735-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360955/2010 - NIVIA APARECIDA 

ALVES GARCIA (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando 

o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxilio doença NB 505.339.686-4, desde sua cessação em 

14/05/2006, em favor de NIVIA APARECIDA ALVES GARCIA (DIP em 01/10/2010), o qual deverá perdurar até sua 

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a 

partir de 21/07/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2008.63.01.012183-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331716/2010 - JOSE ANTONIO 

MODENA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a converter o período 

laborado em condições especiais em comum, na empresa COTONIFICIO GUILHERME GIORGIO S/A. (31/08/1998 a 

13/12/2006) e a revisar o benefício aposentadoria por tempo de contribuição ( 42/1435488587) do autor, a partir da DIB 

em 13/12/2006, com renda mensal inicial de R$ 1.243,89 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E 

OITENTA E NOVE CENTAVOS) e renda mensal atual de R$ 1.519,69 (UM MIL QUINHENTOS E DEZENOVE 

REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), competência de setembro de 2010. Por conseqüência, resolvo o mérito 

do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.  

  

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 25.247,36 (VINTE E CINCO MIL DUZENTOS E 

QUARENTA E SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) , atualizado até outubro de 2010, conforme parecer da 

Contadoria Judicial que passa a fazer parte da presente. 
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Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.058240-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301356311/2010 - ELY GEORGES DER 

BOGHOSSIAN (ADV. SP104405 - ANTONIETA APARECIDA CRISAFULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

  

a) implantar aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 08.04.2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto do período em que a parte autora verteu contribuições à previdência social. O valor da 

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo 

de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro parcialmente antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início 

de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

2010.63.01.014430-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240243/2010 - CLEIDE 

MARIGHETTI (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, 

confirmando os efeitos da tutela deferida, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o 

INSS à obrigação de fazer consistente em conceder o benefício de auxilio doença a partir do ajuizamento da ação em 

29/03/2010, com renda mensal inicial e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) , para setembro de 2010. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, a partir do ajuizamento da ação em 29/03/2010, 

descontandos os valores percebidos em sede de tutela antecipada, que totalizam a quantia de R$ 1.695,92 (UM MIL 

SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizadas até setembro de 

2010. 

  

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.045761-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301260665/2010 - ARMANDO DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir de 04.06.2009. De acordo com os cálculos 

elaborados pela contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, o atual valor do benefício da 

parte autora deve ser de R$ 1.054,51 (UM MIL CINQüENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E UM 

CENTAVOS) . Condeno também o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 17.582,52 (DEZESSETE MIL 

QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizados até outubro de 

2010. 

                              Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco 

interpretativo, vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o 

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para 
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que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do 

servidor responsável na prática do crime de desobediência. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P. R. I. 

  

2010.63.01.021259-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354559/2010 - FRANCISCA SALES 

BASTOS (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a conceder, no prazo 

de 45 dias, benefício de auxílio doença em favor de Francisca Sales Bastos, com DIB em 19/06/2009 (primeiro 

requerimento administrativo posterior ao início da incapacidade), ficando a cargo do INSS a realização de perícia 

médica a partir de 16/07/2011 (conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o primeiro requerimento 

administrativo indeferido após o início da incapacidade, em 19/06/2009, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.002733-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317835/2010 - MARIA NEUSA DOS 

SANTOS (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio 

doença NB 31 / 534.868.061-0 em favor de Maria Neusa dos Santos, com DIB em 25/03/2009, ficando a cargo do INSS 

realização de perícia médica a partir de 24/05/2011 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 26/05/2008, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso:  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados (Planos Bresser e Verão) na inicial e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o 

limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.067153-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362666/2010 - JOSE PACHECO DE 

AMARAL (ADV. SP222006 - KATIA RODRIGUES GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067584-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362668/2010 - CARLOS 

ALEXANDRE MOURAO (ADV. SP211493 - JUNIA REGINA MOURÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.025489-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337399/2010 - JULIO DEL SARTO 

(ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a 

implantar e pagar ao autor, Julio Del Sarto, o benefício de aposentadoria por invalidez desde 04/11/2006 (data fixada 

pelo Sr. Perito), com valor atual de R$ 1.460,38 (UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E TRINTA E 

OITO CENTAVOS), na competência agosto de 2010. Por se tratar de benefício de caráter alimentar, bem como diante 

da verossimilhança das alegações, concedo antecipação de tutela para implantação do benefício, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso. 

Condeno também o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 53.408,95 (CINQüENTA 

E TRêS MIL QUATROCENTOS E OITO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), atualizados até setembro de 

2010, conforme cálculos elaborados pela contadoria judicial, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF. 

Considerando que o valor da condenação é superior a 60 (sessenta) salários-mínimos, intime-se o autor para que se 

manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à opção de pagamento, nos termos do artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. No 

silêncio, aguarde-se no arquivo/sobrestado. 

Oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para pagamento dos 

atrasados, conforme manifestação expressa pelo autor. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.057859-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301325955/2010 - ELZA DE MOURA 

CASTRO (ADV. SP234608 - CHARLES GONÇALVES PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o 

INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de Auxílio doença em favor de Elza de Moura Castro, com DIB em 

04/05/2010 (data do início da incapacidade fixado pelo perito judicial), ficando a cargo do INSS a realização de perícia 

médica a partir de 04/11/2010 (conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar 

os atrasados vencidos desde 04/05/2010, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.062524-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368139/2010 - TATSUO SAITO - 

ESPOLIO (ADV. ); MITIYO SAITO (ADV. ); ANDRE HIROYUKI SAITO (ADV. ); BRUNO YUTAKA SAITO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99013907-6, ag. 255 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.017290-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361007/2010 - ADELARDO 

FERREIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima declinadas, julgo procedente o pedido da inicial, para condenar 

a parte ré à revisão da RMI do benefício autoral, de sorte que passe a constar o valor de R$ 539,59 (QUINHENTOS E 

TRINTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), para setembro de 2010, bem como ao pagamento 

do montante de R$ 895,64 (OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E QUATRO 

CENTAVOS), a título de atrasados, atualizado até outubro de 2010. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

                 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

  

2008.63.01.032706-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365417/2010 - ALESSANDRA 

DELLA ROCCA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); VINCENZO DELLA ROCCA- 

ESPOLIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 107215-6, ag. 263 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.018537-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305376/2010 - HELIO TEIXEIRA 

(ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, 

no prazo de 45 dias, benefício de auxilio doença em favor de HELIO TEIXEIRA, com DIB em 20/01/2010 e DIP em 
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01/09/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de junho de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

20/01/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. 

  

2010.63.01.013266-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360641/2010 - MILTON DIONISIO 

DOS SANTOS (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o 

pedido do autor MILTON DIONISIO DOS SANTOS, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de 

auxílio-doença 31/506.664.919-7, desde a data da cessação administrativa (08/02/2010), devendo ser mantido até 06 

(seis) meses contados da perícia judicial realizada em 25/05/2010, quando então a parte autora deverá ser reavaliada, já 

na esfera administrativa, para aferição da manutenção ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação indevida (08/02/2010) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2009.63.01.012735-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306149/2010 - NEUZA MORELLO 

DE CAMPOS (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 9911041-0, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Retifique-se o polo ativo para que passe a constar os nomes de Edevaldo Morello de Campos, Edson Morello de 

Campos e Eduardo Morello de Campos. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.01.009187-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301346932/2010 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PROCEDENTE o pedido da autora MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, para condenar o INSS a restabelecer 

em seu favor o benefício de auxílio-doença 31/532.404.708-9, desde a data da cessação administrativa (05/02/2009) e 

devendo ser mantido até 12 (doze) meses, contados da perícia judicial realizada em 08/07/2010, quando então a parte 
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autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição da manutenção ou não das condições ensejadoras 

do benefício. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação indevida (05/02/2009) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2009.63.01.059343-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301342832/2010 - MARIA DAS DORES 

PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, determinando à CEF que pague à 

parte autora Maria das Dores Pereira os valores depositados em sua conta vinculada de FGTS, referentes ao vínculo 

com a empresa “Empresa Limpadora Vera Cruz Ltda.”. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de 

indébito, proposta contra a União, onde a parte autora pretende ver restituídos os valores retidos na fonte a 

título de imposto de renda, incidente sobre o abono pecuniário.  

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste 

Juizado Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos 

autos são suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi retido e é cediço que a ré não o devolve 

espontaneamente. 

  

  

Preliminar De Mérito  

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser 

contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.” 
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Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 

anos anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei 

nova.  

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que 

os indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu 

saldo, extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia 

decorrido 7 anos do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 

de junho de 2008) para realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou 

judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o 

contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou 

seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a 

regra dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a 

contar da vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a 

prescrição quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos 

efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre 

as competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, 

deve-se afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos 

pretéritos do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 07.11.07, somente os tributos pagos antes dos dez anos que precedem à ação é 

que estão prescritos. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono de férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato 

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:  

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;  

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior." 

  

O abono pecuniário sobre férias não se encaixa, pois, no conceito de renda, mas de indenização, de modo que não 

está alcançado pela hipótese de incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO  

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC  
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Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA  

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009  

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA  

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.  

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), 

não cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou 

compensação de indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do 

recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de 

renda." (Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores 

públicos, não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma 

situação perante o ente tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE 

SERVIDORES POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor 

da Súmula 125 do STJ somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da 

isonomia ampliada (equivalência) entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de 

indenização por férias não se submetem ao conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do 

CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; 

IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A 

incidência do imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de 

renda. A indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para declarar a inexistência de relação 

jurídica tributária, no que atine ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários, condenando a ré a 

restituir o valor correspondente ao imposto de renda cobrado sobre tais verbas, conforme documentação juntada 

aos autos até esta data, observada a prescrição decenal, contada a partir da propositura da ação, aplicando-se a 

taxa SELIC desde os pagamentos indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.  

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, cumpra esta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.056767-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189086/2010 - SERGIO LUIZ 

STABELINI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.01.056765-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189088/2010 - EDIRALDO 

BERNARDI CARVALHO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.004347-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318186/2010 - GENI MARIA DE 

JESUS XAVIER (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) no dia 12/02/2009; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

2007.63.01.092249-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337200/2010 - JOSE PIRES (ADV. 

SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a creditar a 

diferença de 44,80% sobre o saldo da(s) conta(s) poupança(s) de titularidade da parte demandante. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, O PERCENTUAL 

EXPRESSAMENTE REQUERIDO PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.058082-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317837/2010 - LUSINEI ALVES DE 

SOUSA (ADV. RJ092811 - ELIZABETH PIRES FERREIRA ALVES, SP138725 - ROBERTA APARECIDA 

QUAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo 

a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença em favor de Lusinei Alves de Sousa, com DIB em 

05/05/2010, ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 05/11/2010 (conforme prazo de 

reavaliação fixado pela perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

05/05/2010, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 
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que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.028161-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337396/2010 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP161238B - CARLOS HENRIQUE LIMA GAC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

o fim de reconhecer como especial os períodos laborados nas empresas Borlem S/A Empreendimentos Industriais 

(13/09/1976 a 17/11/1986) e W Zanoni Cia Ltda. (04/06/1991 a 05/03/97), e condenar o INSS à concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com coeficiente de 76%, a partir da DER (02/05/2003), com 

renda mensal inicial de R$ 645,77 (SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E SETENTA E SETE 

CENTAVOS) e renda mensal atual de R$ 936,49 (NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E QUARENTA E 

NOVE CENTAVOS), competência de setembro de 2010. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos 

do artigo 269, I do Código de Processo Civil.  

  

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados, desde a DER no valor de R$ 52.531,42 (CINQüENTA E DOIS MIL 

QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até setembro de 2010, já 

descontados os valores percebidos a título de aposentadoria por idade, através do (NB 1517336292) conforme parecer 

da Contadoria Judicial que passa a fazer parte da presente. 

  

Diante da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição nesta sentença e considerando a incompatibilidade 

entre esse benefício e a aposentadoria por idade, nos termos do artigo 124, II da Lei 8.213/91, oficie-se ao INSS para 

que seja imediatamente cancelado o benefício aposentadoria por idade (NB 1517336292) atualmente recebido pela 

parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Intime-se e Oficie-se o INSS para que implante o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a tutela ora concedida. 

  

2009.63.01.018555-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036687/2010 - VALDEMAR DE 

AMIGO (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e em conseqüência julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual 

condeno o INSS à implantação do benefício assistencial ao autor, a partir de 13/09/2006, no valor de um salário 

mínimo, com DIP (data de início de pagamento administrativo) em 01/05/2010. 

  

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 22.319,94 (VINTE E DOIS MIL 

TREZENTOS E DEZENOVE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até maio de 2010, 

conforme parecer da Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida. 
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2010.63.01.027018-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301353299/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS SILVA (ADV. SP273591 - KATIA CILENE PASTORE GARCIA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de Auxilio Doença NB 31 / 504.073.326-3 em favor de Francisco de Assis 

Silva, com DIB em 28/02/2003, convertendo-o em aposentadoria por invalidez em 16/08/2010 (data da perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

31/12/2008, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.075547-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301274703/2010 - SARA CRISTINA 

DA SILVA (ADV. SP175234 - JOSÉ EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ, SP228654 - LUCIANA APARECIDA 

DE SOUZA); ANNA JULIA DA SILVA SANT'ANA (ADV. SP175234 - JOSÉ EDUARDO PARLATO FONSECA 

VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ANNA JULIA DA 

SILVA SANT'ANA (ADV./PROC. SP175234 - JOSÉ EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ). Ante o exposto, dou 

por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por SARA CRISTINA DA SILVA para o fim de: 

  

a) reconhecer sua qualidade de dependente em relação ao segurado Fábio Henrique Santa Rita de Sant'ana; 

  

b) determinar ao INSS que proceda ao desdobramento da pensão por morte, a contar da data de registro desta sentença, 

e pague a cota que cabe à autora, em conformidade com o artigo 77 da Lei nº 8.213/91. Não há prestações acumuladas 

até a presente data. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes, observando-se que a corré está assistida pela DPU. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

2008.63.01.013875-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171848/2010 - JOSE DOS SANTOS 

PINHO (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E 

SILVA, SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA, SP153815 - ROBERTO SORIANO DE 

AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 269, incisos I, do CPC, para, à conta do 

próprio Fundo, condenar a Caixa Econômica Federal a creditar nas contas vinculadas do Fundo de Garantia pelo Tempo 

de Serviço - FGTS da parte autora, as diferenças de correção monetária pertinentes conforme os índices do IPC-IBGE 

de 42,72% (janeiro de 1989/Plano Verão), com os respectivos reflexos monetários, desde a época em que deveriam ter 

sido creditados, compensando-se os índices já aplicados nas épocas próprias. 

Os percentuais incidem, inclusive, sobre os valores que, depositados nas contas da parte autora naquelas épocas, foram 

sacados em época subseqüente, subordinada esta prova, todavia, em fase de execução, à parte autora. A mesma prova 

deverá ser feita caso a parte autora tenha mantido contratos de trabalho com depósitos realizados em bancos particulares 

antes da concentração dos depósitos na CEF e não possua esta os registros pertinentes. 
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Sobre as diferenças da correção monetária devidas além da incidência de juros que normalmente remuneram estas 

contas, incidirá, cumulativamente, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data da citação. 

Os cálculos deverão ser elaborados pela CEF, nos termos da presente sentença, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir 

do trânsito em julgado desta sentença sendo que, na hipótese de a parte autora não mais ser titular de conta vinculada ao 

FGTS, em virtude de saque, deverá a CEF efetuar o respectivo pagamento, no mesmo prazo. Caso contrário, a execução 

desta sentença se dará como obrigação de fazer e o levantamento dos créditos obedecerá aos termos da Lei 8036/1990. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.056784-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363028/2010 - JANE APARECIDA 

FONTOURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança dos 

autores (agência 0263 - caderneta de poupança 013.00108550-9) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.028715-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301319438/2010 - CONSUELO 

MACHUCA DE NORIEGA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo 

liminar e JULGO PROCEDENTE o pedido de benefício assistencial de prestação continuada formulado por 

CONSUELO MACHUCA DE NORIEGA, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. Deverá a Autarquia conceder o benefício no valor de um salário mínimo, ou seja, 

de R$ 510,00, competência de agosto de 2010, no prazo de 45 dias, ante a liminar ora concedida, sob as penas da lei. 

Tem direito também a parte autora a atrasados, computados desde a DER (data de entrado do requerimento), ou seja, 

em 16.10.2008, que em conformidade com o parecer da contadoria anexado aos autos corresponde ao valor de R$ 

11.287,78, competência de agosto de 2.010. Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Publicada em 

audiência, saindo intimadas as partes presentes. Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. Após o 

trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

  

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar 

concedida neste ato. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.017265-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365766/2010 - ELITON GOMES 

FERNANDES (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS ao pagamento do 

montante de R$ 21.349,55 (vinte e um mil, trezentos e quarenta e nove reais e cinqüenta e cinco centavos), atualizados 

até outubro de 2010. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 
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caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Concedo a justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, pague os valores das prestações 

vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.053954-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301319321/2010 - ALESSANDRO 

CARVALHO SOARES (ADV. SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO, SP135831 - EVODIR DA SILVA, 

SP175203 - VICTOR HUGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) converter o benefício de auxílio-doença NB 528.381.712-8, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 06/06/2009. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.010077-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362721/2010 - CESAR ANTONIO 

RITA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmando os efeitos da antecipação da tutela, julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a conceder o benefício 

de auxílio doença em favor de César Antonio Rita, com DIB em 30/04/2009 (primeiro requerimento administrativo 

posterior ao início da incapacidade), ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 27/11/2010 

(conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde o primeiro requerimento administrativo posterior ao início da incapacidade, em 30/04/2009, 

com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde 

a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.037017-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362634/2010 - ELSON 

FERNANDES DA SILVA JUNIOR (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no 

prazo de 45 dias, benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ em favor de ELSON FERNANDES DA SILVA 

JUNIOR, com DIB em 05/09/2008 e DIP em 01/10/2010. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

05/09/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.045137-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357123/2010 - JOSE ISIDORIO 

FILHO (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxilio doença NB 502.203.557-6, desde sua cessação em 12/04/2005, 

em favor de JOSE ISIDORIO FILHO (DIP em 01/10/2010), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 29/06/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2008.63.01.056865-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189058/2010 - JOSE ROBERTO 

LEITE RIBEIRO (ADV. SP227668 - KELI ADRIANI BELOTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Vistos. 

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de indébito, 

proposta contra a União, onde a parte autora pretende ver restituídos os valores retidos na fonte a título de imposto de 

renda, incidente sobre o abono pecuniário e o terço constitucional de férias. 

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 
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Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados 

nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 17.11.08, somente os tributos pagos antes dos dez anos que precedem à ação é que 

estão prescritos. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono de férias e o terço constitucional 

sobre as férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 

  

O abono pecuniário e o terço constitucional sobre férias não se encaixam, pois, no conceito de renda, mas de 

indenização, de modo que não estão alcançados pela hipótese de incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC 

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Inteiro Teor: Citação:  
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Fonte D.E. 16/12/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), não 

cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou compensação de 

indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de renda." 

(Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores públicos, 

não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma situação perante o ente 

tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE SERVIDORES 

POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor da Súmula 125 do STJ 

somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da isonomia ampliada (equivalência) 

entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de indenização por férias não se submetem ao 

conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de 

lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte         DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A incidência do 

imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de renda. A 

indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

Quanto à Companhia do Metropolitano de São Paulo, assiste-lhe razão quando sustenta sua ilegitimidade para figurar 

no pólo passivo da demanda. 

  

É que o empregador apenas retém o valor do imposto de renda dos seus empregados, em cumprimento à legislação, 

repassando-o em seguida à União. 

  

Ante o exposto: 

  

a)             julgo EXTINTO O PROCESSO em face da Companhia do Metropolitano de São Paulo; e 

  

b) PROCEDENTE O PEDIDO em face da União, para declarar a inexistência de relação jurídica tributária, no que atine 

ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários de férias e os terços constitucionais de férias, condenando a 

ré a restituir o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários de férias e os terços 

constitucionais de férias, respeitada a prescrição decenal, contada a partir da propositura da ação, aplicando-se a taxa 

SELIC desde os pagamentos indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios. 

  

Intime-se a Companhia do Metropolitano de São Paulor para deixar de reter o imposto de renda sobre as verbas 

referidas nesta decisão, enquanto perdurar o contrato de trabalho entre ela e o autor. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 362/1800 

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, cumpra esta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.092247-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337199/2010 - JOSE PIRES (ADV. 

SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a creditar a 

diferença de 42,72% sobre o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, 

pelo menos, 15/02/1989. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AO ÍNDICE ACIMA INDICADO SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.003621-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196165/2010 - ROSANGELA 

POTENZA (ADV. SP058529 - ANTONIA MASTROROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO PROCEDENTE o pedido 

para condená-la a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não bloqueados e 

não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado,  deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.018394-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362568/2010 - JOAQUIM GOMES 

FERREIRA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 502.790.650-8 em favor de Joaquim Gomes Ferreira, com DIB 

em 23/02/2006 (primeiro benefício posterior ao início da incapacidade), ficando a cargo do INSS a realização de perícia 

médica a partir de 19/08/2011 (conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a cessação do benefício, em 12/03/2007, com atualização monetária nos termos da Resolução 

561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.066657-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361196/2010 - MARIA CRISTINA 

MARTINS SALOMAO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados nas cadernetas de 

acima mencionadas a título de correção monetária e o devido pela incidência do IPC de 26,06% referente ao mês de 

junho de 1987 e de 42,72% para janeiro de 1989. 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros remuneratórios, 

observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança, inclusive o expurgo referente ao mês de abril de 

1990 (IPC - 44,80%). 

Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

2007.63.01.041333-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361681/2010 - ROBERTO 

TADASHI TENGUAM (ADV. SP181759 - LIA NAMI MIURA ISHIY, SP250968 - PRISCILA DE JESUS OLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante 

todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, 

JULGO procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em 

junho de 1987, em relação somente ás contas com movimentação nesta época. 

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.093164-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311313/2010 - SANDRA MORENO 

CEREGATTO (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a creditar as 

diferenças atinentes aos planos Bresser e Verão. 
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Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.029384-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364566/2010 - JOAO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA, SP261905 - FRANCISCA 

LACERDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

determinar ao INSS conversão do benefício de auxílio doença NB 31/502.594.083-0, DIB 12.08.05, desde a data do 

início, considerando a gravidade e irreversibilidade do quadro clínico do autor, gerando uma renda mensal atual de R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), set/10. 

Mantenho a tutela concedida. 

Condeno o INSS no pagamento de atrasados no montante de R$ 9.759,11 (NOVE MIL SETECENTOS E CINQüENTA 

E NOVE REAIS E ONZE CENTAVOS), out/10, já descontados os valores pagos a título de liminar. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.043099-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361110/2010 - ISAURA DIAS DE 

SOUZA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a 

implantar e pagar à autora, Isaura Dias de Souza, o benefício aposentadoria por invalidez, no valor atual de R$ 631,03 

(SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS E TRêS CENTAVOS), na competência setembro de 2010. A antecipação de 

tutela fica desde já mantida. 

Condeno também o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 8.481,37 (OITO MIL 

QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS  E TRINTA E SETE CENTAVOS), atualizados até outubro de 2010, 

conforme cálculos elaborados pela contadoria judicial, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.016222-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330772/2010 - EVA ANSELMO DE 

SOUZA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

CONDENAR o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal de um salário mínimo, com 

data de início correspondente ao pedido administrativo, qual seja 05/08/2008, assim como ao pagamento de todas as 

parcelas em atraso, que remontam R$ 14.921,53, para setembro de 2010. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, 

inciso I, do CPC). 

  

Deverá o réu comprovar nos autos cumprimento da antecipação de tutela concedida 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

  

  

P.R.I. 
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2009.63.01.006851-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306163/2010 - LUIZ RAIMUNDO 

(ADV. SP227943 - ALESSANDRA BONVICINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 99007553-1, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.018691-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368247/2010 - SYLVIO LUIZ 

NETTO CALDEIRA (ADV. SP098884 - SUZANA CARNEIRO ZUCATTO NARCISO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de 

indébito, proposta contra a União, onde a parte autora pretende ver restituídos os valores retidos na fonte a 

título de imposto de renda, incidente sobre o abono pecuniário.  

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste 

Juizado Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos 

autos são suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 366/1800 

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi retido e é cediço que a ré não o devolve 

espontaneamente. 

  

  

Preliminar De Mérito  

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser 

contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 

anos anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei 

nova.  

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que 

os indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu 

saldo, extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia 

decorrido 7 anos do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 

de junho de 2008) para realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou 

judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o 

contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou 

seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a 

regra dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a 

contar da vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a 

prescrição quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos 

efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre 

as competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, 

deve-se afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos 

pretéritos do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 05.11.07, somente os tributos pagos antes dos dez anos que a precedem é que 

estão prescritos. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono de férias. 
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O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato 

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:  

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;  

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior." 

  

O abono pecuniário sobre férias não se encaixa, pois, no conceito de renda, mas de indenização, de modo que não 

está alcançado pela hipótese de incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO  

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC  

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA  

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009  

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA  

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.  

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), 

não cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou 

compensação de indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do 

recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de 

renda." (Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores 

públicos, não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma 

situação perante o ente tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE 

SERVIDORES POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor 

da Súmula 125 do STJ somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da 

isonomia ampliada (equivalência) entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de 

indenização por férias não se submetem ao conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do 

CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; 

IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A 

incidência do imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de 

renda. A indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para declarar a inexistência de relação 

jurídica tributária, no que atine ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários, condenando a ré a 

restituir o valor correspondente ao imposto de renda cobrado sobre tal verba, conforme documentação juntada 

aos autos até esta data, observada a prescrição decenal, contada do ajuizamento da ação, aplicando-se a taxa 

SELIC desde os pagamentos indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.  

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, cumpra esta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.087342-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189717/2010 - RICARDO 

SCHERER (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.087325-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189720/2010 - CELSO DE 

ALENCAR MARTINS FERREIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.087309-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189724/2010 - CESAR ROBERTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.020160-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354557/2010 - MARIA LUCIA DOS 

SANTOS SALVIANO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 537.687.733-3 em favor de Maria Lucia dos Santos Salviano, 

com DIB em 05/10/2009, ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 03/07/2011 (conforme 

prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação do benefício, em 

03/07/2010, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.018825-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301072166/2010 - JOSE IBIAPINA DE 

SOUZA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o pagamento dos atrasados do 

benefício de auxílio-doença 532.958.858-4, no período de 06/11/08 a 20/01/09, no montante de R$ 7.386,62 (SETE 

MIL TREZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), julho/10. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
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Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.018409-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305351/2010 - TEREZINHA 

LAUDELINA DE ALMEIDA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de aposentadoria por invalidez em favor de 

TEREZINHA LAUDELINA DE ALMEIDA, com DIB em 14/10/2009 e DIP em 01/09/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

14/10/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser pagos por 

requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.041555-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361808/2010 - VERONICA 

BARTOK (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente 

em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF procedente o pedido formulado pela 

parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em 

janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que 

em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2008.63.01.000033-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361839/2010 - ETELVINO VIEIRA DE MELO 

(ADV. SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro os benefícios da justiça gratuita, visto que podem ser concedidos a qualquer 

tempo, mediante a apresentação de declaração de pobreza e assim acolho os embargos de declaração. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
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2009.63.01.064193-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301322173/2010 - DAVID RODRIGO DA CONCEICAO 

(ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, acolho os presentes embargos de declaração, e torno sem efeito a sentença 

embargada (Termo n. 233811/2010), determinando, por conseguinte, o prosseguimento deste feito. 

Remetam-se ao autos à Contadoria, com urgência. 

Após, tornem-me os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

2009.63.01.015038-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301365381/2010 - MAURO PICCOLOTTO DOTTORI 

(ADV. SP055009 - LUIZ AUGUSTO FILHO, SP181475 - LUÍS CLÁUDIO KAKAZU, SP261510 - GUSTAVO 

ABRAO IUNES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de embargos de 

declaração opostos pela parte autora contra a decisão que extinguiu o feito sem resolução de mérito. Alega que não 

compareceu à audiência, pois seu patrono não foi devidamente intimado de sua realização. 

Conheço dos embargos, pois tempestivos. 

Com razão à parte autora. 

Observo que o autor juntou nova procuração em 25/11/2009 (anexo P24.11.2009.PDF -25/11/2009). 

Entretanto, do espelho do processo permaneceu cadastrado o Dr. LUIZ AUGUSTO FILHO OAB/SP055009 que não 

tinha mais poderes, em razão da revogação da procuração originária pela apresentação de nova procuração. 

Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho para anular a sentença prolatada em 24/09/2010. 

Designo nova audiência de instrução e jugamento para o dia 10/08/2011 às 14hs. 

Anote-se a constituição de novo patrono (anenxo P24.11.2009.PDF - 25/11/2009). 

  

2008.63.01.023611-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301054856/2009 - JOSE RONALDO DA SILVA (ADV. 

SP200795 - DENIS WINGTER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto 

que tempestivos, e no mérito dou-lhes provimento para sanar a omissão apontada, mantendo-se nos demais termos a 

sentença proferida. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.009620-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301360563/2010 - RAQUEL GOMES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A autora foi devidamente intimada da audiência de instrução e 

julgamento, conforme certidão anexada em 12/08/2010, tendo o dever de comparecer, sob pena de extinção (art. 51, I, 

Lei 9.099/95). 

Quanto à necessidade ou não de produção de provas em audiência, cabe ao juízo analisar tal hipótese, dispensando as 

partes de comparecimento, por meio de decisão, o que não ocorreu no caso dos autos. 

Mantenho, assim, a extinção do feito e REJEITO os presentes embargos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.087924-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301316162/2010 - JOAO PEREIRA TAVARES DOS 

SANTOS (ADV. SP196626 - CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, diante do claro caráter 

infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e considerando-

se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.036307-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301360551/2010 - MARIA DOMINGAS DOS SANTOS 

(ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). As colocações do embargante revelam apenas o seu inconformismo com a sentença e 

a clara intenção de obter efeito modificativo no tocante à mesma, o que deve ser feito por meio do recurso próprio. 

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.027777-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301316147/2010 - SILVIA NOVELLI FERREIRA 

CARNEIRO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, 

concedendo os benefícios da justiça gratuita, exceto no tocante às condenações impostas por forma do reconhecimento 
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da litigância de má-fé, por expressa disposição do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, isto é, custas, honorários e multa já 

fixadas na sentença, que continuam devidas pela parte autora, independentemente da gratuidade. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.047281-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301318953/2010 - LOURIVAL TROMBINE (ADV. 

SP109951 - ADEMIR DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, 

rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.055729-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301316155/2010 - ROMANA XAVIER LOPES (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO, SP257361 - FELIPE PASQUALI LORENÇATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

considerando que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a 

sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.067740-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301362637/2010 - MARIO EVANDRO DOMANICO 

(ADV. SP013063 - LEILA BARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

2009.63.01.051093-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301323627/2010 - CLAUDIO NOVAES MOREIRA 

(ADV. SP159561 - JULIANA FRANCO DE CAMARGO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 

  

2010.63.01.015694-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301323591/2010 - SERGIO ANISIO DA SILVA (ADV. 

SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.062711-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301098205/2010 - JOSE CLOVIS GONCALVES (ADV. 

SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, com fundamento no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, nos 

quais se alega a existência de vício na sentença proferida. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Verifico que não há na r. sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a serem supridas via 

Embargos de Declaração. 

  

   O presente recurso busca alterar o fundamento da decisão apenas em virtude da discordância da r. decisão recorrida, 

apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados. Por conseguinte, ausentes os pressupostos dos Embargos de 

Declaração. 

  

   Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, mas não havendo qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os.  

  

              Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.043151-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301368956/2010 - REGIVAN BORGES DE 

CARVALHO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). rejeito os embargos de declaração. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 372/1800 

  

2009.63.01.055178-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301353327/2010 - CARLOS JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que 

tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.020458-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301355802/2010 - JOSE FERNANDEZ HURTADO 

(ADV. SP234845 - PAULO HENRIQUE SOUZA FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, recebo os embargos pois tempestivos e dou-lhes 

provimento para aclarar a sentença conforme exposto. Int. 

  

2007.63.01.079210-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361280/2010 - TADEU SANTANA DE NORONHA 

(ADV. SP187585 - JOSÉ CAVALCANTE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de embargos de Declaração interposto pelo autor 

alegando omissão e contradição na sentença prolatada nestes autos. 

                                                Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos.            

                                                No mérito, nego-lhes provimento. 

Não vislumbro no caso em tela qualquer omissão a ser aclarada não podendo assim, por via de embargos, ser 

modificada a sentença proferida. 

Em suma, o autor alega que o motivo que ensejou a improcedência do pedido (ausência de comprovação dos depósitos 

relativos ao vínculo empregatício mantido com a Empresa “Eutectic”) não merece prosperar uma vez que os extratos 

estão anexados ao arquivo petprovas, fls. 14 a 46. 

Ocorre que tais documentos mencionados, especialmente as guias de recolhimento anexas as fls. 16, 18, 19, 21, 23, e 

seguintes, não comprovam o efetivo saldo acaso existente em favor do Autor e tampouco a existência atual da conta, já 

que os extratos fundiários não foram localizados. 

Assim, verifico que as alegações do embargante em seu recurso visam modificar o teor da sentença, a fim de que seja 

examinado o mérito da demanda tendo, desta forma, caráter infringente. 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos interpostos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.009063-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301316160/2010 - IVANI FIORI (ADV. SP208436 - 

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS); MERCEDES FIORI LEAO (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO 

MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do 

julgamento dos presentes embargos, e considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-

os, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

2006.63.01.073147-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301360603/2010 - JOSE DANIEL BARBOSA (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O direito à correção pelos juros progressivos foi afastado em 

tópico específico da sentença, não havendo a omissão alegada. 

Em verdade, as colocações do embargante revelam apenas o seu inconformismo com a sentença e a clara intenção de 

obter efeito modificativo no tocante à mesma, o que deve ser feito por meio do recurso próprio. 

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.051471-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301360553/2010 - MARINA DE ALMEIDA (ADV. 

SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). As colocações do 

embargante revelam apenas o seu inconformismo com a sentença e a clara intenção de obter efeito modificativo no 

tocante à mesma, o que deve ser feito por meio do recurso próprio. 

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.007794-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301040743/2010 - ELZA MAZON CAMPOS (ADV. 

SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, com fundamento no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, nos 

quais se alega a existência de vício na sentença proferida. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Verifico que não há na r. sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a serem supridas via 

Embargos de Declaração. 

A sentença foi clara ao especificar as razões pelas quais o benefício da parte autora foi negado e a adoção de 

interpretação da lei distinta da sustentada pela parte não invalida o julgado. 

No caso em análise não é possível sustentar o direito ao recebimento do benefício com o cômputo de apenas 60 

(sessenta) contriibuições, visto que na data na qual a autora implementou o requisito etário já estava em vigor a Lei 

8.213/91 que alterou a carência do benefício em questão. A improcedência, como se constata, era medida de rigor. 

  

   O presente recurso busca alterar o fundamento da decisão apenas em virtude da discordância da r. decisão recorrida, 

apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados. Por conseguinte, ausentes os pressupostos dos Embargos de 

Declaração. 

  

   Por fim, observo que no ambiente de cumulação de pedidos, o pedido sucessivo de fixação de multa e juros pelo 

atraso na implantação da prestação depende do reconhecimento do direito à implantação do benefício, e por esta razão 

seu indeferimento é implícito, nas hipóteses de rejeição do pedido principal. A ausência de fundamentação específica 

em relação a estes pontos, dessa forma, não acarreta omissão do julgado. 

  

   Em relação ao pedido de indenização pelas despesas com honorários advocatícios trata-se de hipótese de 

improcedência do pedido, uma vez que no ritos dos Juizados Especiais Cíveis não é obrigatória a contratação de 

advogado e não há condenação em verba honorária. 

  

   Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, mas não havendo qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os.  

  

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, por não 

vislumbrar omissão nem contradição, ou obscuridade, MANTENHO a sentença embargada e, por conseqüência, 

rejeito os presentes embargos.  

Publique-se. 

  
2008.63.01.018558-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301365094/2010 - MARILENE SANTANA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076373-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301365095/2010 - ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076409-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301365096/2010 - JOSE MANUEL MOREIRA REIS 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076274-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301365097/2010 - JUCILDA MARIA IPOLITO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076412-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301365098/2010 - JOSE CARLOS DIAS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076302-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301365099/2010 - LAZARA LUCIANA FERREIRA 

SILVA MARQUES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.018564-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301365100/2010 - OTAVIO DUARTE ABERLE (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.075366-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301365101/2010 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076254-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301365102/2010 - ANA EUNICE DE MORAIS 

MAXIMO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075360-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301365103/2010 - TELMA DANTAS DA SILVA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076221-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301365104/2010 - SEBASTIAO SIQUEIRA LIMA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076026-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301365105/2010 - BENEDITA GENEROSA GOMES 

LIMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075352-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301365106/2010 - ROSARIA ALVARES (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.016949-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301071388/2010 - MARIA DAS GRACAS NUNES DOS 

SANTOS BASTOS (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI, SP243166 - CAMILA LOPES KERMESSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, e no mérito dou-lhes parcial provimento 

apenas para o fim de conceder os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.024181-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301352920/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA FILHO 

(ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., 

  

A parte autora opôs embargos de declaração em face da sentença que extinguiu parcialmente o processo sem resolução 

do mérito quanto ao pedido de reconhecimento como especial do período 01/01/1981 a 30/06/1981, trabalhado para a 

companhia do metropolitano de São Paulo. 

  

Alega o embargante que, diferentemente da fundamentação da sentença, o INSS não reconheceu como especial nem 

converteu em comum referido período, havendo portanto interesse processual. Pleiteia seja dado provimento aos 

embargos para o mérito do pedido quanto ao período 01/01/1981 a 30/06/1981 seja conhecido por este juízo. 

  

Passo a decidir. 

  

A Lei federal nº 9.099/1995, aplicada de forma subsidiária no âmbito do Juizado Especial Federal, prevê 

expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de oposição de embargos de declaração, e, sendo tempestivos, os 

presentes são conhecidos. 

  

Entretanto, não reconheço qualquer contradição no julgado. 

Com efeito, conforme informações constantes do banco de dados do INSS, a aposentadoria do autor foi concedida com 

o reconhecimento de trinta e três anos e oito dias de tempo de serviço e, de acordo com a simulação de contagem que 

foi utilizada na concessão do benefício (fls. 36 a 41 do arquivo petprovas.pdf) o período aqui discutido foi convertido 

pelo INSS originando tempo comum de oito meses e doze dias (fls. 41 do mesmo arquivo). 

  

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, mas não 

havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.056477-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301362300/2010 - EDMAN DELLE CAVE (ADV. 

SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, considerando, ainda, que o pedido de concessão de justiça gratuita 

já foi apreciado na sentença embargada e ante a impertinência das alegações do embargante, estando ausentes qualquer 

omissão, obscuridade, contradição ou dúvida, REJEITO o presente recurso para manter a sentença embargada em todos 

os seus termos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO os 

embargos de declaração. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.067644-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301362635/2010 - ROBERTO LEITE DA SILVA (ADV. 

SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067736-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301362638/2010 - DENISE NASI CHEIDE DA GRACA 

(ADV. SP191873 - FABIO ALARCON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067790-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301362640/2010 - JOSE FERREIRA MARQUES (ADV. 

SP175690 - MANOEL ANTONIO DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.008825-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301357522/2010 - JULIA MARTINEZ DE ATHAYDE 

(ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM, SP253824 - BRUNO YAMAOKA POPPI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

2008.63.01.033773-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301057406/2009 - ANTONIO ROMERO ROSSINI 

(ADV. SP106577 - ION PLENS JUNIOR, SP015678 - ION PLENS, SP083015 - MARCO ANTONIO PLENS, 

SP209172 - CRISTIANO APARECIDO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, com fundamento no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, nos 

quais se alega que a sentença proferida foi omissa no tocante à aplicação dos juros progressivos no período 

compreendido entre 07/04/65 a 30/09/80. Sustenta ainda o embargante que a parte autora já obteve o direito ao 

creditamento dos expurgos relativos ao Plano Verão e ao Plano Colllor em ação anterior, razão pela qual a sentença 

deveria esclerecer este ponto. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Verifico que não há na r. sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a serem supridas via 

Embargos de Declaração. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que embora a parte autora tenha ajuizado a ação sem a assistência de advogado, logo 

após o ajuizamento constituiu defensor para patrociná-la. 

O pedido formulado nesta ação é expresso, e compreendeu apenas o lapso decorrido entre 28/08/80 a 10/03/95, razão 

pela qual não se vislumbra a ocorrência da omissão apontada pela parte autora, principalmente porque não houve 

aditamento da inicial. 

Em relação ao outro ponto que foi embargado observo que também não se demonstrou a existência de qualquer dos 

vícios que ensejam a oposição dos embargos de declaração. 

A sentença foi clara ao especificar as razões pelas quais o feito foi julgado improcedente neste ponto, e a existênca de 

sentença reconhecendo o direito ao creditamento dos índices noutra ação não caracteriza nenhum dos vícios que 

impõem a integração do julgado através dos embargos de declaração. 

  

   O presente recurso busca alterar o fundamento da decisão apenas em virtude da discordância da r. decisão recorrida, 

apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados. Por conseguinte, ausentes os pressupostos dos Embargos de 

Declaração. 

  

   Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, mas não havendo qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os.  

  

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.01.003170-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301356001/2010 - VALMIR ANTONIO ALVES (ADV. 

SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como 

conseqüência do julgamento dos presentes embargos, tendo-se em vista que não há qualquer irregularidade na sentença 

atacada, rejeito-o. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, 

tendo-se em vista que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-o. Int. 

  
2009.63.01.062254-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301353206/2010 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039525-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301355910/2010 - CLEIDE EVELI SATURNINO ROSA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, ante a impertinência das 

alegações do embargante, estando ausentes qualquer omissão, obscuridade, contradição ou dúvida, REJEITO o 

presente recurso para manter a sentença embargada em todos os seus termos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.056467-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301362297/2010 - CHRISTINE BORN (ADV. SP151454 

- JULIANA REIKO II) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056785-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301362298/2010 - PEDRO BORAGAN (ADV. SP124043 

- MARIA HELENA DE C E SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056276-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301362299/2010 - ANTONIO LICCIARDI FILHO (ADV. 

SP092477 - SONIA REGINA BARBOSA LIMA); MARIA APARECIDA LICCIARDI (ADV. SP092477 - SONIA 

REGINA BARBOSA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056344-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301362301/2010 - PAULO RICARDO PEZZUTO (ADV. 

SP182668 - SANDRA REGINA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

2009.63.01.064076-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301355053/2010 - JOAO PEREIRA CAVALCANTI 

(ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002992-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301352882/2010 - CINTIA ALVES DE JESUS (ADV. 

SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2007.63.01.056834-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301362294/2010 - JUAREZ REGIS DE SOUZA (ADV. 

SP165826 - CARLA SOARES VICENTE, SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, ante a 

impertinência das alegações do embargante, estando ausente qualquer omissão, obscuridade, contradição ou dúvida, 

REJEITO o presente recurso para manter a sentença embargada em todos os seus termos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.082562-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301357508/2010 - ANTONIO JOAQUIM 

NASCIMENTO (ADV. SP211902 - ANA PAULA SOARES BARTOLOMEU RICCOMI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, conheço dos embargos, eis que 

tempestivos, e aos mesmos dou provimento, em virtude da efetiva omissão na r. sentença proferida, e, quanto a 

atualização do saldo da conta poupança pelo BACEN, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.058030-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301355749/2010 - MARIA AUGUSTA FRANGIPANI 

DE ALMEIDA PRADO (ADV. SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL, SP265178 - YORIKO MINAMI TOYOMOTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na 

sentença atacada, rejeito-os. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

  

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré na qual alega omissão, pois não foi fixada a limitação 

temporal e tampouco a proporcionalidade, além de contradição.  

  

É a síntese do necessário.  

Fundamento e decido. 

  

Recebo os embargos de declaração, pois tempestivos e fundamentados. 

Passo a julgá-los no mérito. 

Não há que se falar em omissão tendo em vista que a Súmula Vinculante n.º 20 estabelece os períodos nos quais é 

devida a gratificação em questão.  

Com relação a alegação de necessidade de fixação da proporcionalidade da gratificação é óbvio que se trata de 

um percentual incidente sobre o valor pago a parte autora, portanto, totalmente desnecessário fixar que incidirá 

sobre a ½ da pensão.  

Tampouco há contradição, pois o próprio artigo 5º, Lei n.º 10.404/02 estabelece a necessidade de a gratificação 

ser integrada aos proventos, desta forma, precisa ser incorporada para posteriormente ser paga no período no 

qual esteve vigente. 

Desta forma, a alteração solicitada pela ré, ora embargante, traz em seu bojo cunho eminentemente infringente, 

pois pretende discutir teses jurídicas em sede de embargos. Não houve qualquer contradição, omissão ou erro 

material na decisão prolatada.  

Os inconformismos não poderiam ser trazidos a juízo por meio de embargos, pois não é a via adequada para a 

consecução do fim colimado, em razão de ter sido oposto com intuito de encobrir o seu caráter infringente, 

motivo pelo qual deve ser rejeitado de plano. 

Diante do exposto, por não vislumbrar omissão nem contradição, ou obscuridade, MANTENHO a sentença 

embargada e, por conseqüência, nego provimento aos presentes embargos.  

Publique-se. 

  

2008.63.01.018703-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364363/2010 - CREMILDA ROSS (ADV. SP073969 - 

MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.018704-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364364/2010 - JOSE PALANDI (ADV. SP073969 - 

MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.01.018700-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364365/2010 - MARIA LUZIA OLIVEIRA CAMPOS 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.018711-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364366/2010 - RAFAELA CRISTINE DE SOUZA 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.018706-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364367/2010 - JOSE CARLOS XAVIER (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.018723-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364368/2010 - PAULINA DO PRADO SERVENTI 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.018722-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364369/2010 - JOAO NORBERTO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.018725-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364370/2010 - SEBASTIANA MACHADO DE 

CASTILHO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.018709-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364371/2010 - MARIA DO NASCIMENTO SANTOS 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.018718-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364372/2010 - ANA MARIA DE PAULA 

MARCELINO GOMES (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.018733-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364373/2010 - JOAO FRANCISCO OSORIO (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.018729-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364374/2010 - MARIA APARECIDA CAMILLO 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.018727-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364375/2010 - VIVIAN DA SILVA (ADV. SP073969 

- MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.018732-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364376/2010 - ELISABETH COELHO (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.018740-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364377/2010 - JOAO AMERICO DA COSTA (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.018735-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364378/2010 - JOSE VICENTE LUIZ FERREIRA 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.018737-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364379/2010 - MARIA FERNANDES DA SILVA 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.018705-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364380/2010 - FRANCISCO ROBERTO DE MELO 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.01.018712-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364381/2010 - ROMILDO OLIMPIO DE SOUZA 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.018707-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364382/2010 - ANDRELINO PEDROSO (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.018714-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364383/2010 - ELVIRA CHELLI CORREA (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.018708-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364384/2010 - ALFREDO BERNARDO DIAS (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.018715-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364385/2010 - EDNA MARA COSTA (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.018720-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364386/2010 - MIRIAN RIBEIRO DE BARROS 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.018717-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364387/2010 - ANTONIO RUZENE (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.018742-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364388/2010 - LEA ANTERO JUSTINO (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e 

considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em 

todos os seus termos. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.021510-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301316158/2010 - CLARICE GOMES POLIDO (ADV. 

SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009051-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301316159/2010 - ANTONIO TELES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.024944-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301316166/2010 - ALISON MASSON (ADV. SP261198 - 

VIVIAN MANSANO DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

  

  

  

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré na qual alega omissão, pois não foi fixada a limitação 

temporal e contradição.  

  

É a síntese do necessário.  

Fundamento e decido. 

  

Recebo os embargos de declaração, pois tempestivos e fundamentados. 
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Passo a julgá-los no mérito. 

Não há que se falar em omissão tendo em vista que a Súmula Vinculante n.º 20 estabelece os períodos nos quais é 

devida a gratificação em questão.  

Tampouco há contradição, pois o próprio artigo 5º, Lei n.º 10.404/02 estabelece a necessidade de a gratificação 

ser integrada aos proventos, desta forma, precisa ser incorporada para posteriormente ser paga no período no 

qual esteve vigente. 

Desta forma, a alteração solicitada pela ré, ora embargante, traz em seu bojo cunho eminentemente infringente, 

pois pretende discutir teses jurídicas em sede de embargos. Não houve qualquer contradição, omissão ou erro 

material na decisão prolatada.  

Os inconformismos não poderiam ser trazidos a juízo por meio de embargos, pois não é a via adequada para a 

consecução do fim colimado, em razão de ter sido oposto com intuito de encobrir o seu caráter infringente, 

motivo pelo qual deve ser rejeitado de plano. 

Diante do exposto, por não vislumbrar omissão nem contradição, ou obscuridade, MANTENHO a sentença 

embargada e, por conseqüência, nego provimento aos presentes embargos.  

Publique-se. 

  
2008.63.01.018728-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301365074/2010 - NAYR FRANK ROSA (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.018736-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301365075/2010 - LOURDES LIMA DA COSTA (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.036093-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301316163/2010 - ROBERTO DAMETTO (ADV. 

SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, havendo parcial 

omissão na sentença anteriormente proferida, acolho, em parte, os presentes embargos, para que dela passe a constar o 

seguinte trecho: 

“Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.008244-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301355919/2010 - JOSELITO ELOI CARDOSO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto acolho em parte os presentes embargos e acrescento o quanto segue à sentença: 

  

Fundamentação: 

  

“Por fim, não merece acolhida o pedido de recomposição de expurgos causados pelo Plano Collor II, eis que restou 

pacificado que o índice que deveria ter sido aplicado em fevereiro de 1991 - e de fato foi - pelas instituições financeiras 

para remuneração das contas poupanças é a TR - taxa referencial - e não o IPC.” 

  

Dispositivo: 

  

“A diferença apurada deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção monetária da poupança, não sendo 

aplicados quaisquer outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na 

presente condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores.” 

  

No mais, permanece a sentença tal como proferida. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.062447-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301356439/2010 - MARIA DO CARMO BARBOSA DE 

ALFREDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Cuida-se de embargos de declaração. A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a 

possibilidade de apresentação de embargos de declaração. Recebo os mesmos pois tempestivos e formalmente em 

ordem. 

Alega a parte autora que a sentença proferida no presente feito restou omissa, pois não se manifestou sobre os expurgos 

relacionados ao Plano Collor II. 

DECIDO. 
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Quanto aos percentuais supostamente expurgados pelo Plano Collor II, entendo que são indevidos, uma vez que a 

correção monetária das cadernetas de poupança deve ser feita pela variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, 

nos termos da Lei n. 8.177/91. A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de 

poupança, tendo a Lei nº 8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação 

do IPC ou da BTN como índice de correção monetária a ser aplicado no período. Vale frisar que não restou 

caracterizada nesse caso, aplicação retroativa da lei pois a medida provisória determinou a aplicação da norma para o 

ciclo mensal posterior a sua vigência. 

Ante o exposto, conheço dos embargos pois tempestivos e dou-lhes provimento, a título de esclarecimento, para que o 

ora exposto integre a sentença embargada. Int. 

  

2008.63.01.042913-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301362639/2010 - MILTON LANGE FILHO (ADV. 

SP103926 - MONICA ELISA LANGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.015946-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301061919/2010 - EUGENIO FRANCISCO UMLAUF 

(ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, com fundamento no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, nos 

quais se alega a existência de vício na sentença proferida. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Verifico que não há na r. sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a serem supridas via 

Embargos de Declaração, em relação à nomenclatura adotada na sentença emrelação ao pedido de indenização 

apresentado pela parte autora. Dessa forma, em relação a este ponto, os embargos não são conhecidos. 

Quanto à omissão relacionada aos critérios usados para a elaboração da conta referente às verbas atrasadas, observo que 

configurou-se a omissão do julgado. Passo, dessa forma, á análise desse ponto. 

Nesse ponto, observo que é impocedente o pedido do autor. 

  

    Com efeito, o cálculo das verbas atrasadas, na época em que foi proferida a sentença, observava a correção pelo 

INPC, nos termos do disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, editada pelo Conselho da Justiça Federal, com o acréscimo de 12% de 

juros de mora a partir da citação. Assim, não procede o pedido de adoção de outros índices para a correção das parcelas 

atrasadas do benefício. 

  

    Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora para sanar a omissão apontada, e no 

mérito rejeito-os.  

  

               Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se o INSS para que seja dado integral cumprimento à tutela 

antecipada determinada na sentença. 

  

2007.63.01.067619-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301357505/2010 - JOAO SCHIAVO (ADV. SP167850 - 

RENATO CAPARRÓS, SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, 

não os acolho. 

  

2008.63.01.066976-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301355909/2010 - IVO PREVIDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

conheço os embargos, eis que tempestivos, e não os acolho. 

  

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do recurso interposto. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2006.63.01.088733-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301054866/2009 - AMERICO BALTAZAR SIMOES 

(ADV. SP100669 - NORIVAL TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, 

posto que tempestivos, e no mérito dou-lhes provimento para sanar a omissão apontada, razão pela qual julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de AMÉRICO BALTAZAR SIMÕES para condenar o INSS à conversão 

do período laborado em condições especiais em comum, entre 12/02/76 a 02/05/84, e à consequente revisão da sua 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/123.558.694-1), a partir da DER em 06/02/2002, passando a ter renda 
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mensal inicial de R$ 1.195,16 (UM MIL CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) e 

renda mensal atual de R$ 1.954,73 (UM MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E 

TRêS CENTAVOS), competência agosto de 2009. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do 

artigo 269, I do Código de Processo Civil.  

  

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 46.427,11 (QUARENTA E SEIS MIL 

QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E ONZE CENTAVOS), atualizado até setembro de 2009 (data da 

sentença), conforme parecer da Contadoria Judicial que passa a fazer parte da presente sentença. 

  

Deixo de deferir a tutela antecipada ao autor que já se encontra recebendo o benefício atualmente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

Intime-se o INSS. 

  

2009.63.01.015909-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301322174/2010 - VALDOMIRO ROCHA DE SOUZA 

(ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, diante dos vínculos acima reconhecidos, de rigor o acolhimento dos presentes 

embargos, para retificar, em parte, a fundamentação da sentença proferida, no que se refere ao tempo total de serviço da 

parte autora: 

  

“Dessa forma, convertendo-se os períodos especiais acima mencionados em comum, e somando-os aos demais tempos 

comuns da parte autora - inclusive os ora reconhecidos, tem-se que, na data da publicação da Emenda Constitucional n.º 

20/98 (em dezembro de 1998), contava ela com o tempo total de serviço de quase 26 anos. 

Assim, para se aposentar proporcionalmente, deveria cumprir o pedágio, e contar com 53 anos de idade. Para a 

aposentadoria integral, deveria contar com 35 anos de tempo de contribuição, na DER - não importando a idade. 

Entretanto, na DER (em 23/06/2008), a parte autora contava com pouco menos de 35 anos de tempo total de serviço, 

mas com apenas 52 anos de idade - o que impede o reconhecimento de seu direito a aposentadoria proporcional, já que 

não contava com a idade mínima exigida pela EC 20.” 

No mais, mantenho a sentença proferida - notadamente porque, mesmo com os vínculos ora reconhecidos, o autor não 

contava com 35 anos de tempo total de serviço, na Der, não tendo direito ao benefício pleiteado. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, ante a impertinência das 

alegações do embargante, estando ausentes qualquer omissão, obscuridade, contradição ou dúvida, REJEITO o 

presente recurso para manter a sentença embargada em todos os seus termos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.056172-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301362288/2010 - MARIA IRENE DE ARAUJO (ADV. 

SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP026870 - ALDO JOSE BERTONI, SP249925 - CAMILA RIGO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056478-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301362289/2010 - SERGIO LUIS ROSSETTI (ADV. 

SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056304-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301362290/2010 - NIVALDO PESSINI (ADV. SP024775 

- NIVALDO PESSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056409-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301362291/2010 - SEI ITO (ADV. SP065315 - MARIO 

DE SOUZA FILHO); ELSA TOSHIKO ITO MIURA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056832-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301362292/2010 - LEONISA ALVES DE LIMA (ADV. 

SP165826 - CARLA SOARES VICENTE, SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.056341-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301362293/2010 - NELSON SERIKAKU (ADV. 

SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056287-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301362295/2010 - HELIO ANTONIO ZANETTE (ADV. 

SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056305-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301362296/2010 - DELURDINA RODRIGUES 

LIBERADO KNOBL (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos, mas não os acolho, vez que não há qualquer vício a ser sanado.  

Mantenho a sentença tal como proferida. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2008.63.01.009335-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361380/2010 - BALDOINO LEAO PEREIRA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009344-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361381/2010 - MARCIA DE BRITO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009346-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361382/2010 - MARCIO MARIA MOREIRA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009348-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361383/2010 - MARIA DA GRACA SOUZA DOS 

REIS PACHECO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.009340-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361384/2010 - EMANOEL FRANCISCO BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.009336-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361385/2010 - CICERO HILDEBRANDO DA 

SILVIA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009341-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361386/2010 - JOAO CARLOS HOFFMANN (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009343-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361387/2010 - MANOEL RICARDO DA SILVA 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009339-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361388/2010 - ROBERTO VIDRA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009337-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361389/2010 - FERNANDO PAIS DA FONSECA 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 384/1800 

2008.63.01.009402-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361390/2010 - JOSE PEREIRA DE ALMEIDA 

(ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009409-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361391/2010 - JADILSON DOS SANTOS (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009394-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361392/2010 - HUMBERTO DE FREITAS GOMES 

(ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009349-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361393/2010 - MARCIA MARIA BERTOLO 

CUNHA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009350-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361394/2010 - MARIA EFIGENIA ISIDORIA (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009363-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361395/2010 - PAULO IOSHIAKI THINEN (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009417-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361396/2010 - MARIA CELESTE CARDIM GOMES 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009413-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361397/2010 - MARCOS IZONEL BATISTA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009352-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361398/2010 - NICOLAU KRUL JERMOLAJEVAS 

(ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009398-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361399/2010 - JOÃO MANOEL DE BRITO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.005913-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301316154/2010 - SIDNEY FERNANDES MENEZES 

(ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

havendo omissão na sentença anteriormente proferida, acolho, em parte, os presentes embargos, para que dela passe a 

constar o seguinte trecho: 

“Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.058813-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301363974/2010 - LUIZ AUGUSTO DA SILVA 

ARRUDA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). embargos de 

declaração 

  

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora na qual alega contradição. 

  

É a síntese do necessário. 

Fundamento e decido. 

  

Recebo os embargos de declaração, pois tempestivos e fundamentados. 

Passo a julgá-los no mérito. 
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De uma leitura atenta a sentença embargada constata-se que o pedido referente ao IPC de fevereiro de 1991 foi 

apreciado. 

A alteração solicitada pela parte autora, ora embargante, traz em seu bojo cunho eminentemente infringente, pois 

pretende discutir teses jurídicas em sede de embargos. Não houve qualquer contradição, omissão ou erro material na 

decisão prolatada. 

Os inconformismos não poderiam ser trazidos a juízo por meio de embargos, pois não é a via adequada para a 

consecução do fim colimado, em razão de ter sido oposto com intuito de encobrir o seu caráter infringente, motivo pelo 

qual deve ser rejeitado de plano. 

Diante do exposto, por não vislumbrar omissão nem contradição, ou obscuridade, MANTENHO a sentença embargada 

e, por conseqüência, nego provimento aos presentes embargos. 

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, recebo os embargos e 

os acolho em parte para aclarar as omissões referentes aos tópicos da prescrição e à limitação aos valores 

desbloqueados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.059824-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301355803/2010 - TSUYAKO NAKANO (ADV. ); 

MARLY NAKANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068450-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301355916/2010 - JOAO LUIZ DE ABREU VIEIRA 

(ADV. ); CRISTINA DE ABREU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.059427-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301363940/2010 - MARIA ROSA DI NARDO 

VARANESE (ADV. SP226346 - JOSE GUILHERME RISTAU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). embargos de declaração 

  

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora na qual alega omissão. 

  

É a síntese do necessário. 

Fundamento e decido. 

  

Recebo os embargos de declaração, pois tempestivos e fundamentados. 

Passo a julgá-los no mérito. 

A alteração solicitada pela parte autora, ora embargante, traz em seu bojo cunho eminentemente infringente, pois 

pretende discutir teses jurídicas em sede de embargos. Não houve qualquer contradição, omissão ou erro material na 

decisão prolatada. 

Conforme consta na sentença prolatada, a qual adotou como razões de decidir o acórdão proferido pela Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, a correção monetária dos valores devidos será aplicada em 

conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

Os inconformismos não poderiam ser trazidos a juízo por meio de embargos, pois não é a via adequada para a 

consecução do fim colimado, em razão de ter sido oposto com intuito de encobrir o seu caráter infringente, motivo pelo 

qual deve ser rejeitado de plano. 

Diante do exposto, por não vislumbrar omissão nem contradição, ou obscuridade, MANTENHO a sentença embargada 

e, por conseqüência, nego provimento aos presentes embargos. 

Publique-se. 

  

2009.63.01.045930-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301322171/2010 - PEDRA GRAZIANO DE CASTRO 

(ADV. ); RUBENS JOSE DE CASTRO-ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, acolho os presentes embargos para retificar o 

dispositivo da sentença proferida, para que seu teor passe a ser: 

  

“Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%. 

O eventual levantamento dos valores deverá ser pleiteado em sede administrativa, junto à CEF, nos termos da legislação 

vigente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS . 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.” 

  

No mais, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e 

considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em 

todos os seus termos. 

P.R.I. 

  
2008.63.01.059421-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301316156/2010 - IVANI VEGA SOARES (ADV. 

SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.060589-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301316157/2010 - MARIA HELENA SILVA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA 

BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.021424-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301316161/2010 - DOMINGAS SORRENTINO PARRA 

DE BARROS (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN 

FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005443-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301316165/2010 - ELVIRA MARIA ANTUNES 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP173688 - VIVIANE MELASSO TAMBELLINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014383-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301316167/2010 - ELOISA CASEMIRO (ADV. 

SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049591-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301322172/2010 - JOSE GILBERTO MAURICIO (ADV. 

SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.065805-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301333401/2010 - ROSANA SIQUI DOS SANTOS 

(ADV. SP069834 - JOAQUIM ROBERTO PINTO, SP210787 - FLÁVIA CISLINSCHI); SARA SIQUI DOS 

SANTOS (ADV. SP069834 - JOAQUIM ROBERTO PINTO, SP210787 - FLÁVIA CISLINSCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

conheço dos embargos de declaração e julgo-o procedente, a fim de que o cálculo do valor da condenação obedeça aos 

seguintes critérios: 

  

- para o cálculo da correção monetária sejam utilizados os mesmos índices devidos às ações condenatórias em geral, nos 

termos da Resolução 242/2001 e do Provimento 64/2005, com aplicação da correção monetária, inclusive com 

aplicação dos juros contratuais de 0,5%; 

- juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação (ou seja, da anexação da contestação-padrão). 

  

No mais, fica inalterada sua redação. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, conheço dos embargos de 

declaração e julgo-o procedente, a fim de que o cálculo do valor da condenação obedeça aos seguintes critérios: 

  

- para o cálculo da correção monetária sejam utilizados os mesmos índices devidos às ações condenatórias em 

geral, nos termos da Resolução 242/2001 e do Provimento 64/2005, com aplicação da correção monetária, 

inclusive com aplicação dos juros contratuais de 0,5%;  

- juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação (ou seja, da anexação da contestação-padrão). 

  

No mais, fica inalterada sua redação. 
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Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.062312-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301333395/2010 - ANA LUISA BRISOLLA (ADV. 

SP194350 - LUIS FRANCISCO ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064354-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301333398/2010 - DEIZE BELLO (ADV. SP027175 - 

CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT, SP248762 - MARCO ANTÔNIO ROSSINI JÚNIOR, SP259709 

- GREGÓRIO ZI SOO KIM); GUILHERMINA DE GOES BELO (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE 

OLIVEIRA BERNARTT, SP248762 - MARCO ANTÔNIO ROSSINI JÚNIOR, SP259709 - GREGÓRIO ZI SOO 

KIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.039888-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301356463/2010 - MOACIR DA SILVA VIANA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, recebo os embargos e rejeito integralmente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.015354-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301322170/2010 - MARIA DE LOURDES PEREIRA 

(ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, acolho em parte os presentes embargos para retificar erro material constante 

do dispositivo da sentença proferida, para que seu teor passe a ser: 

  

“Isto posto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão 

deduzida por Maria de Lourdes Pereira para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ela exercidas nos períodos de 27/05/1980 a 13/10/1981, e de 

24/03/1988 a 16/12/1990; 

2. Converter tais períodos para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3. Reconhecer os vínculos de trabalho e contribuição da autora, nos períodos de 21/08/73 a 24/08/73, de 10/05/76 a 

11/11/79, de 18/02/80 a 16/05/80, de 27/05/80 a 13/10/81, de 14/04/82 a 26/10/83, de 01/03/85 a 15/03/85, de 01/04/85 

a 30/08/85, de 23/10/85 a 12/02/86, de 05/03/86 a 30/04/87, de 24/03/88 a 16/12/90, de 24/04/92 a 31/07/92, de 

01/08/92 a 05/01/96, de 20/06/96 a 19/11/96, de 12/12/96 a 11/03/97, de 13/03/97 a 07/11/98, de 01/12/98 a 12/06/07, e 

de 01/08/07 a 30/08/08. 

4. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com 

percentual de 70%, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, com DIB para o dia 19/11/2008, RMI de R$ 415,00 e RMA de R$ 510,00 (para junho de 2010). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 10.993,46, 

atualizado até julho de 2010. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I.” 

  

No mais, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho. 

  
2009.63.01.014387-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301357537/2010 - IDENILDE JORGE CAETANO (ADV. 

SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021433-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301357539/2010 - FIDELICIO BASTOS DE QUEIROZ 

(ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
2010.63.01.036780-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364424/2010 - BENTO MENDES 

DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003685-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363488/2010 - ELIZABETH 

MORETE (ADV. SP160701 - LISBEL JORGE DE OLIVEIRA, SP259282 - SABRINA COSTA DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018867-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363489/2010 - MARIA GELANES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003855-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363494/2010 - RAIMUNDO ODON 

GOMES (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036477-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363491/2010 - JOSE AUDIZIO DA 

SILVEIRA (ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011257-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363490/2010 - ELIANE LIMA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP151726 - ROGERIO MEDICI, SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO, SP210091 

- MONICA OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037202-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363487/2010 - RAIMUNDO ROCHA 

BATISTA (ADV. SP099482 - JAIME ISSAO SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031036-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365233/2010 - HILDA DE AGUIAR 

LEDO (ADV. SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.000286-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357021/2010 - FERNANDES 

FRANCISCO GUERREIRO (ADV. SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036078-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363417/2010 - JOAO FRANCISCO 

DA ROCHA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.041983-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301353331/2010 - SABINA DA ROCHA 

BATISTA (ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA, SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.004390-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363495/2010 - ROBERTO DE 

SOUZA JUNIOR (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro a petição 

inicial, nos termos do art. 295, IV, do Código de Processo Civil. 

  

2008.63.01.011104-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192294/2010 - MARIA DAS 

MERCES RIBEIRO (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.011151-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192287/2010 - DALILA CELIA 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.011119-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192291/2010 - ISMAR ZITO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.021658-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187389/2010 - MARINA HIROMI 

ITABASHI (ADV. SP190401 - DANIEL SEIMARU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, EXTINGO O FEITO sem análise do mérito, 

com base no artigo na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Sem custas ou honorários advocatícios, nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários. 

                   P.R.I. Nada mais. 

  

2007.63.01.039468-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364404/2010 - YOLANDA 

GRACIOTTI (ADV. ); LEONOR GRACIOTTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022705-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364417/2010 - MANOEL DE 

SOUZA NERES (ADV. SP254679 - TÂNIA REIS ZONTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.027657-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301355275/2010 - RENATA GANGI 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.027553-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361050/2010 - ANTONIO NUNES 

DE ARAUJO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.028657-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361087/2010 - IZILDINHA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.038799-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363963/2010 - EUNICE SILVA DE 

ALMEIDA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.039314-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365455/2010 - MARIA PEREIRA DE 

SENA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036702-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365809/2010 - MARILENE 

MORAES DO NASCIMENTO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038637-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365842/2010 - MARIA LUCIA 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036825-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365872/2010 - MARIA DE FATIMA 

NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036068-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365903/2010 - RONALDO 

MARIANO DA SILVA (ADV. SP285761 - MONICA SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031829-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357484/2010 - ALCINO CARLOS 

GARCEZ (ADV. SP123809 - JOAQUIM JOSE RODRIGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023827-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362236/2010 - ANGELA ISAURA 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024206-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362869/2010 - ANTONIA BISPO 

VELOSO PAIXAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); EVELIN VELOSO 

PAIXAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025344-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366182/2010 - AFONSO GOMES DE 

SA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028866-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301346250/2010 - LOURDES 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029518-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361596/2010 - FANY ROCHA 

RIBEIRO (ADV. SP248528 - LARISSA RIBEIRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.058113-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289244/2010 - MARILENE 

MACEDO MINGORANCE (ADV. SP187957 - EUGÊNIO ANTÔNIO BERNARDES, SP282616 - JOELMA ALVES 

DE NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários. 

  

     P.R.I. Nada mais. 

  

2009.63.01.010220-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368546/2010 - ANDREA DE 

CASSIA DINIZ QUARESMA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011231-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368560/2010 - SAMARA WARDE 

DA SILVA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054040-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368575/2010 - HELENA MOTTA 

FERREIRA DIAS (ADV. SP080830 - EDSON ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010134-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368592/2010 - ERIKA MARCELINO 

CARDOSO (ADV. RS049914 - LUIZ HENRIQUE GUARDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011382-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368608/2010 - SIMONE DE 

FATIMA CASTANHEIRA LAU (ADV. SP196841 - LUIZ RICARDO CASTANHEIRA LAU) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006871-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368627/2010 - MARIA DO 

SOCORRO FERNANDES CABRAL (ADV. SP196743 - KARINA GISELE NOBREGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020367-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368645/2010 - CLAUDETE DOS 

REIS MARCELINO DA SILVA (ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002860-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368661/2010 - IRENIO FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017156-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368679/2010 - EDISON MORELIS 

COCA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.068360-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364150/2010 - ROSA MARIA DE 

CARVALHO PASSARELLI (ADV. SP078249 - WAGNER ANTONIO DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora foi regularmente 

intimada para emendar a petição inicial, sob pena de indeferimento da mesma, conforme certidão em anexo.  

Contudo, deixou transcorrer o prazo sem se manifestar, ou regularizar a inicial.  

Diante do exposto, extingo o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 284, Código de Processo Civil.  

Sem custas processuais e honorários nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. 

  

2008.63.01.017568-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364407/2010 - JOSE REZENDE 

FERREIRA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017629-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364408/2010 - EUGENIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.017610-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364409/2010 - MARIA 

BERNADETE FERREIRA QUINTAS (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017566-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364410/2010 - SEIJI TAKAHASHI 

(ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.018592-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364411/2010 - RUY ALVES D 

OLIVEIRA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017578-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364412/2010 - MARIA INEZ 

TEIXEIRA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.060252-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321399/2010 - JOSE LAENIO 

GUIMARAES (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, 

para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

         Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.041063-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363498/2010 - MARIA IRACI 

RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido 

pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  

2009.63.01.032336-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361025/2010 - MAURO CEZAR 

SOARES (ADV. SP176689 - ED CARLOS LONGHI DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução de 

mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

                 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

2010.63.01.033895-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363132/2010 - MARIA DAS NEVES 

DA SILVA (ADV. SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035010-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363146/2010 - MARIA BARBOSA 

DUARTE (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038478-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363184/2010 - SIDNEI GRIGORIO 

(ADV. SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.037793-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364353/2010 - VALDIR JORGE 

SAVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024917-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366674/2010 - MARIA NEUSA 

DELFRATE DA SILVA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.006238-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323333/2010 - VERALUCE 

OLIVEIRA DANTAS COSTA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081154-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323346/2010 - JOSEPHINA 

NAVARRO DECARIA (ADV. SP150374 - WLADIMIR CONTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001306-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363040/2010 - ELIANA 

FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. Nada mais. 

  

2009.63.01.009607-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318233/2010 - THEREZINHA 

PACHECO RUSSO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009610-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318238/2010 - EDNA PIVI (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021658-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318254/2010 - NEUSA AZEVEDO 

WADA (ADV. SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016659-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318257/2010 - LUCILIA 

FRANCESCUCCI (ADV. SP091890 - ELIANA FATIMA DAS NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009190-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322807/2010 - YUMIKO ITO 

SHIGEMATSU (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021656-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322822/2010 - WILLIAM ORIZIO 

JUNIOR (ADV. SP235264 - VICTOR MARTINS AMERIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013793-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322826/2010 - DOMINGOS 

PORFIRIO DE SOUZA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA 
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SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.067025-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361240/2010 - WILSON ROBERTO 

NUNES (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, a vista dos elementos 

acostados aos autos, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.057407-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286769/2010 - TEREZA CRISTINA 

BONIFACIO RIBEIRO (ADV. SP181378 - WILLIAN ROBERTO PEREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo extinto o processo sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inc. VI, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.088349-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366316/2010 - SATSUKI 

YANAGIMORI (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO EXTINTO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

2007.63.01.067735-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362657/2010 - IRENE FERNANDES 

PIOLI (ADV. SP013063 - LEILA BARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.065809-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368518/2010 - CELIO RAIMUNDO 

PEREIRA DIAS- ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em 

razão da existência de litispendência e daquele processo ser mais antigo, extingo o processo sem resolução do mérito, 

com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Translade para o processo 2008.63.01.059777-7 esta decisão. 

 P.R.I. 

  

2008.63.01.025142-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160058/2010 - MARIA HELENA 

CANABRAVA (ADV. SP188669 - ADRIANO PARIZOTTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o relatório, na forma da lei. 

O pleito da parte autora consiste no levantamento de quantia no valor de R$ 6.574,13 (seis mil quinhentos e setenta e 

quatro reais e treze centavos) com a conseqüente expedição de alvará judicial, o que configura procedimento especial de 

jurisdição voluntária, o qual possui rito processual próprio, consoante disposto nos arts. 1.103 e seguintes do Código de 

Processo Civil. 

De efeito, dispõe o artigo 51, II, da Lei 9.099/95: 

“Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - ...; 

II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; 

...” 

Dessa forma, é patente a inadequação do procedimento adotado pelo demandante com aquele instituído pela Lei 

10.259/01. 

Nesse sentido, o Enunciado nº 8 do Fórum Permanente dos Juízes Coordenadores dos Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais do Brasil: 

“As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados Especiais.” 

Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 51, II, da Lei 9.099/95. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

              No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2007.63.01.067105-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362552/2010 - LUIS HENRIQUE 

GALLETTO DOS SANTOS (ADV. SP052080 - ANNA MARIA GALLETTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.042226-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361415/2010 - ORLANDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP183488 - SHIGUEO MORIGAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimada a parte autora para cumprir determinação, inclusive, 

sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, quedou-se inerte. 

Ressalte-se que transcorreu mais de 30 dias a contar do prazo requerido pelo patrono do autor para localiza-lo. 

  

Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação 

em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.054503-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362176/2010 - NATSUKO KIMURA 

(ADV. ); KATSUKO KIMURA MA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Analisando o processo listado no termo de prevenção, verifica-se: 

1.             processo 2007.63.01.38823-0 - requer o reajuste dos valores depositados na poupança, conta 108005-0, pelo 

índice dos Planos Bresser e Verão; 

2.             processo 2007.63.01.39011-0 - requer o reajuste dos valores depositados na poupança, contas 21552-9 

(Bresser, Verão e Collor I); 15330-8 (Bresser); 21130-2 (Bresser e Verão); 17620-0 (Bresser) e 2084-0 (Collor I). 

3.             processo 2007.63.01.39021-2 - requer o reajuste dos valores depositados na poupança, contas 16983-2 

(Bresser, Verão e Collor I); 21006-9 (Verão e Collor I), 

4.             processo 2007.63.01.39026-1 - requer o reajuste dos valores depositados na poupança, contas 17620-0 

(Verão) e 15330-8 (Verão e Collor I) 

5.             processo 2009.63.01.54502-2 - requer o reajuste dos valores depositados na poupança, conta 108005-0, pelos 

índices dos Planos Collor I e II; 

6. processo 2009.63.01.54505-8 - requer o rejuste dos valores depositados na poupança, contas 16983-2 (Collor I e II) e 

3275-0 (Collor I e II) 

Dessa forma, ante ao fato de que, neste processo, a parte requer o reajuste da conta 108005-0, pelos índices dos Planos 

Collor I e II, mesmo pedido feito no processo 2009.63.01.54502-2, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, em razão da litispendência, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.042382-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361439/2010 - MARIA DE FATIMA 

DE AZEVEDO FERREIRA (ADV. SP191133 - FLÁVIA FAGNANI DE AZEVEDO, SP190352 - WELLINGTON 

ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intimada a parte autora para cumprir determinação, inclusive, sob pena de extinção do 

feito sem análise do mérito, quedou-se inerte. 

Ressalte-se que houve decurso de mais de dois meses da data do protoloco da petição de 09/08/2010, sem que a parte 

autora trouxesse as informações necessárias para a localização dos extratos bancários. 

  

Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação 

em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários. 

                   P.R.I. Nada mais. 

  
2010.63.01.020629-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364390/2010 - ANNA RODRIGUES 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ROSANA RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.032304-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363391/2010 - JOEL PURCINO DA 

CUNHA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.027505-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301355274/2010 - ALESSANDRA 

CRISTINA CURCI ANDRE (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.031920-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368393/2010 - NILZA MARIA 

CORDEIRO DE CARVALHO (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037752-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368397/2010 - ANTONIA NOBRE 

DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027599-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366151/2010 - RITA RODRIGUES 

DA CRUZ (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034468-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363392/2010 - ANA MARIA 

TIMOTEO (ADV. SP094644 - ROSELI NUNES PEREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura de nova demanda, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.066467-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361241/2010 - VALDENICE 

BARBOSA BEZERRA (ADV. SP212046 - PRISCILA SIMAO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040185-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301158482/2010 - GASTAO DE 

CAMARGO MORAES MAFFEI DARDIS (ADV. SP267047 - ALINE VIEIRA ZANESCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 
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2007.63.01.067016-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362554/2010 - SEVERINO AMARO 

DE ASSUNCAO (ADV. SP147304 - CESAR ROBERTO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067107-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362555/2010 - EUNICE GALLETTO 

DOS SANTOS (ADV. SP052080 - ANNA MARIA GALLETTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067108-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362556/2010 - HUMBERTO 

GALLETTO DOS SANTOS (ADV. SP052080 - ANNA MARIA GALLETTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.042661-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361432/2010 - REGINA MARIA 

PESSOA DE QUEIROZ (ADV. SP180636 - WANDERLEY RODRIGUES BALDI, SP176940 - LUIZ FERNANDO 

NICOLELIS, SP232860 - TELMA PEREIRA LIMA, SP239785 - ELTON ALEGRES COSTA, SP182060 - 

ROSILENE XAVIER, SP060026 - ANTONIO CARLOS IEMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimada a parte autora para cumprir determinação, 

inclusive, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, quedou-se inerte. 

Ressalte-se que já decorreu mais de dois meses da data em que a autora requereu a dilação do prazo e até hoje não 

houve cumprimento da determinação proferida em julho de 2010. 

  

Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação 

em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.023110-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362106/2010 - SHIRLEI 

APARECIDA REIS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o 

presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira figura, CPC, por falta, superveniente, de 

interesse processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.066199-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301193312/2010 - IRIA DE FATIMA 

VIEIRA JAULINO (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267 inciso V do Código de Processo Civil, em razão da ocorrência de 

litispendência com o feito nº 2007.63.01.066195-5. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Desnecessária a intimação do réu, tendo em vista a ausência de sua citação. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.059760-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331500/2010 - MARIA SILVEIRA 

SANTOS (ADV. SP148258 - ELIAS VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/1995, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

  

2008.63.01.040341-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301158441/2010 - NORMA DE 

TOLEDO CANCELIER (ADV. SP128772 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO, SP154409 - CARLOS 

HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 
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LEGAL). Com esse fundamento, nos termos do art. 267, VI, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

                P. R. I. 

  

2009.63.01.016180-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364056/2010 - DONARIA 

BARBOSA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, 

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse 

processual. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.032442-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364434/2010 - MARIA DA GLORIA 

DE ALVARENGA SOUZA (ADV. SP120595 - GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO, SP224649 - 

ALINE CRISTINA DE SOUZA); JOSE RODRIGUES DE SOUZA---ESPÓLIO (ADV. SP120595 - GUILHERME 

HENRIQUE TURNER CARDOSO, SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da 

existência de litispendência e daquele processo ser mais antigo, extingo o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Translade-se esta decisão ao processo nº 2008.63.01.032441-4. 

 P.R.I. 

  

2007.63.01.017608-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364060/2010 - SEBASTIAO DA 

ROCHA DIAS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR, , nos termos do disposto no artigo 267, inciso VI, Código de 

Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.037175-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363180/2010 - PAULO RICARDO 

DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA 

CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. Nada mais. 

  

2007.63.01.049152-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315726/2010 - JOAO DOS REIS 

RIBEIRO-ESPOLIO (ADV. ); NAHIMA JOSE RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, extingo o processo sem 

resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO O 

PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos III e VI, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2007.63.01.055373-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362394/2010 - JANAINA MARCHI 

DA SILVA (ADV. SP190400 - JANAÍNA MARCHI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056313-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362395/2010 - PRISCA MARIA 

GIUSTI BIAMINO (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056291-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362396/2010 - EMILIA RODES 

CASADO DE RODES (ADV. SP143094 - LUIZ RICARDO GARRETA ZAMENGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055529-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362397/2010 - MARTINHO CESAR 

PIRES CORREA (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056292-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362399/2010 - EMILIA RODES 

CASADO DE RODES (ADV. SP143094 - LUIZ RICARDO GARRETA ZAMENGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056294-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362401/2010 - SILVIA REGINA 

RODES RODES (ADV. SP143094 - LUIZ RICARDO GARRETA ZAMENGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056318-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362403/2010 - EMILIA RODES 

CASADO DE RODES (ADV. SP143094 - LUIZ RICARDO GARRETA ZAMENGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055364-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362407/2010 - GABRIEL MARCHI 

DA SILVA (ADV. SP190400 - JANAÍNA MARCHI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055339-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362413/2010 - CLARINDO ROCHA 

NETO (ADV. SP220896 - FERNANDA GARCIA BULHOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, EXTINGO o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação em custas, nem honorários 

advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  
2009.63.01.019050-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363947/2010 - ALDER OLIVEIRA 

DE LIMA (ADV. SP161499 - JOSÉ GERALDO SILVA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.040231-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364225/2010 - ODENIR DATILO 

(ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039919-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366348/2010 - DELZIRA 

APARECIDA DE SOUZA DA ROCHA (ADV. SP275257 - JOSE CARLOS FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.038750-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363177/2010 - TANIA DE JESUS 

FARIA CATONE (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Determino o cancelamento da perícia agendada para 04/11/10. Oficie-se com urgência. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.004007-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349217/2010 - SABRINA FREIRE 

DA SILVA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

assistencial de prestação continuada. 

DECIDO. 

Observo que a parte autora requereu este benefício administrativamente apenas uma vez, em 20.04.2005, sendo que em 

09/05/2005 ajuizou ação neste Juizado Especial Federal, processo nº. 2005.63.01.049698-4, que foi extinto com 

resolução do mérito, já tendo transitado em julgado em 11.10.2007, conforme certidão nos autos. 

Posteriormente a autora ajuizou novamente a mesma ação neste Juizado Especial Federal, em 13.10.2006, processo nº. 

200663010856956, sendo extinto sem resolução do mérito, ante desistência da parte autora. Novamente em 05.12.2007 

a autora ajuizou a mesma ação, processo nº. 200763010929113, que foi extinto sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, ante a coisa julgada. 

EM 01.02.2010 a parte autora ajuizou a presente demanda com o mesmo pedido e a mesma causa de pedir, ou seja, há a 

reprodução de ação idêntica a anteriormente ajuizada, a qual já foi decidida por sentença, transitada em julgado, 

configurada está a coisa julgada (art. 301, §§1º, 2º e 3º do CPC). 

Entendo que não haveria a coisa julgada se o pedido da parte autora fosse diverso do atual, ou seja, se a autora tivesse 

requerido novamente o benefício na esfera administrativa. Todavia, não é o caso dos autos. 

Isto posto, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.069554-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364293/2010 - MARIA ISILDA 

BONICIO DE ASSIS (ADV. SP054240 - MARISTELA MILANEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos. 

Quanto ao mérito, não cabe, contudo, o seu exame, porquanto, intimada, a parte autora não juntou aos autos qualquer 

documento que pudesse demonstrar titularidade de conta-poupança e a existência de saldo no(s) período(s) 

vindicado(s), visto que não havia, com a inicial, documento indicativo de existência de possível conta e que pesquisa da 

CEF, com base no número de CPF e da conta apontada na exordial, restou infrutífera. 

Deveras, inexistindo prova da existência de saldo em conta-poupança à época da(s) diferença(s) de correção monetária 

que se objetiva receber, falta à parte autora interesse de agir, o que impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.071889-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364503/2010 - JOSE CARLOS 

ARJONA ORTEGA (ADV. , ); MARILENE BAPTISTA ARJONA (ADV. SP214192 - CLAUDIA DEFAVARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, DECLARO 

EXTINTA a relação jurídica processual, tendo em vista a falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 
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2010.63.01.024892-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365263/2010 - LARISSA ELIAS 

AGUIAR (ADV. SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora ajuizou a presente demanda visando obter benefício 

mantido pela seguridade social. A parte autora não compareceu à perícia médica. 

Relatório dispensado na forma da lei. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível 

incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação. Portanto, é caso de extinção do feito. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 

10.259/01. Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.066550-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361268/2010 - EUCLIDES JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2007.63.01.041372-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164799/2010 - NATALIA MARIA 

DO CONSELHO (ADV. SP034774 - JAIR SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimada a parte autora para cumprir determinação de juntada de 

comprovante de endereço, inclusive, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, quedou-se inerte. Além disso, 

observo que declarou endereço da Subseção de Osasco, a qual também possui Juizado Especial Federal, sendo este 

Juizado incompetente. 

  

Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação 

em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.023695-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331738/2010 - ARGEU CORREA 

(ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, uma vez que a prova técnica demonstrou não haver diferenças a serem 

pagas à autora, não tendo sido, o benefício titularizado pela autora, limitado ao teto, julgo extinto o feito sem 

julgamento de mérito, por falta de interesse processual. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.031763-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360972/2010 - JOSE BURATI NETO 

(ADV. SP189254 - GRAZIELA OLIVERIO BURATI, SP126194 - SUZANA MIRANDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

                 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 
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2008.63.01.068178-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364189/2010 - MARIA DE 

LOURDES FRANCESCHINI (ADV. ); THEREZINHA NAIR FRANCESCHINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068077-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364357/2010 - RICARDO ROMANO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.023888-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362703/2010 - TEREZINHA ELIAS 

(ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027298-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365940/2010 - MARILZA AMADA 

DE JESUS PINA (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038669-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368694/2010 - MANOEL MESSIAS 

DO NASCIMENTO (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025789-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363977/2010 - EDGARD MELGES 

(ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.000097-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363009/2010 - FUKIKO SUYAMA 

MIYAZAKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

  

2010.63.01.022155-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354533/2010 - FERNANDO JOSE 

SANTANA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, com 

fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC, ante a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em âmbito 

administrativo. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.040339-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301158437/2010 - RODRIGO ANTONIO 

SOUZA DE TOLEDO (ADV. SP128772 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO, SP154409 - CARLOS 

HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Por essa razão, nos termos do art. 267, VI, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

                P. R. I. 

  

2007.63.01.043934-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361856/2010 - SALETTE 

GONÇALVES MENDES (ADV. SP054614 - DULMAR VICENTE LAVOURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança, em razão de expurgos decorrentes da edição 

de Planos Econômicos. 

  

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 
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Fundamento e decido. 

  

A prevenção foi implicitamente decidida pelo r. despacho de 26/02/2009 que determinou a citação da ré. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

A parte autora foi intimada a regularizar o pólo ativo do presente feito para incluir todos os herdeiros do falecido. No 

entanto, mesmo tendo sido concedido o prazo por ela requerido para providenciar a regularização do polo ativo, deixou 

de fazê-lo. 

Posto isto, nos termos do parágrafo único do artigo 284 c/c artigo 267, I, ambos do CPC, INDEFIRO a petição inicial e 

JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios.  

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.01.033493-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301356049/2010 - TEREZA DE SOUZA 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.014127-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363700/2010 - CRISTINA MIYUKI 

TAKAKURA (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA, SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se 

de ação ajuizada neste Juizado Especial Federal em face da Caixa Econômica Federal visando à atualização monetária 

do saldo de conta poupança. 

  

Por decisão, determinou-se que a parte autora apresentasse em determinado prazo, documentos hábeis à comprovação 

de inexistência de identidade de ações, bem como, para o regular processamento do feito. 

  

O prazo decorreu in albis 

  

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

  

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

  

Neste feito, a parte autora deixou de cumprir determinação para juntada de documentos, inviabilizando o 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Além disso, não justificou o não-atendimento do prazo. 

  

Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.039031-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363513/2010 - ZENILDA 

ALBUQUERQUE SILVA (ADV. SP113064 - ARNALDO BISPO DO ROSARIO, SP116925 - ZILAH CANEL 

JOLY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.037346-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362713/2010 - BRUNO SOARES DE 

SOUSA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.035326-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363424/2010 - TUFFI HACHUL 

(ADV. SP245009 - TIAGO SERAFIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.039531-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363296/2010 - CARMEM LAZARO 

DA SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos.  

Quanto ao mérito, não cabe, contudo, o seu exame, porquanto, de acordo com documentos juntados pela parte 

requerida, a conta-poupança de titularidade da parte autora foi aberta após o(s) período(s) de expurgo(s) 

inflacionário(s) que se busca reconhecer.  

Deveras, inexistindo conta-poupança à época da(s) diferença(s) de correção monetária que se objetiva receber, 

falta à parte autora interesse de agir, o que impõe a extinção do feito sem análise do mérito.  

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.069614-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364250/2010 - SYLVIA DE 

TOLEDO PIZA PINHEIRO (ADV. SP019833 - NELSON CELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.069582-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364297/2010 - MARIA JOSE DINIZ 

(ADV. SP068694 - MARIA CONCEIÇÃO PINHEIRO DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.068188-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364184/2010 - LOURDES 

QUADRADO BENEDITO (ADV. ); BEATRIZ ZANELLA QUADRADO-ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068152-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364192/2010 - ROSA CASATTI - 

ESPÓLIO (ADV. ); TEREZINHA CASATTI (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2008.63.01.039074-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301359339/2010 - MANOEL DEDE 

LUCENA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo Autor para que produza 

os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Cancele-se a audiência anteriormente agendada. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.01.013751-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357573/2010 - MARCIO ROBERTO 

DA CONCEICAO (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033274-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363356/2010 - ANTONIO IZIDIO 

RODRIGUES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.000416-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322127/2010 - CLAUDIONOR 

PROCOPIO DE OLIVEIRA (ADV. SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038922-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364575/2010 - ALOISIO 

FERNANDO DE CARVALHO (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários. 

  

     P.R.I. Nada mais. 

  
2007.63.01.091332-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368534/2010 - JUSTO FRANCISCO 

DE SANTANA (ADV. SP062133 - ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.027176-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368535/2010 - JANE JENNIFER 

PIROTTA (ADV. SP131890 - ROBERTA GONCALVES P DE ALENCAR MEDEIROS, SP210433 - CLAUDIA 

LOPES GOMES); NILTHE MIRIAM PIROTTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042933-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368537/2010 - SYLVIA NUNES 

LEITE (ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025448-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368538/2010 - GERALDO FELIPPE 

NEGRAO (ADV. SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010433-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368547/2010 - LUIZA HELENA DE 

ARRUDA FERES RIBEIRO (ADV. SP192035A - EVILENE FONSECA GONZAGA); JORGE LUIZ DE ARRUDA 

FERES RIBEIRO (ADV. SP192035A - EVILENE FONSECA GONZAGA); PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 
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FERES RIBEIRO (ADV. SP192035A - EVILENE FONSECA GONZAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.063171-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368550/2010 - JOSE BERTOLLO 

(ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004241-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368551/2010 - CICERO FELINTO 

DE LIMA (ADV. SP242788 - GUSTAVO XAVIER BASSETTO); SILVANA ANA DE LIMA (ADV. SP242788 - 

GUSTAVO XAVIER BASSETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058887-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368552/2010 - OCTAVIO VICK 

(ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058883-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368561/2010 - PAULIENICE 

PEREIRA DE LIMA (ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068840-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368565/2010 - MILTON DE SORDI 

(ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034006-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368566/2010 - ELISIO FELIX DA 

SILVA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.065224-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368567/2010 - FERNANDA 

MANTOVANI (ADV. SP227168 - GISELE MAURICIO CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.038724-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368576/2010 - OSAMU 

YAMAMOTO (ADV. SP209609 - CLAUDIA REGINA SILVA, SP214347 - LEANDRO LUCAS GARCEZ, 

SP113767 - NANCI APARECIDA NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010969-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368580/2010 - VANDERLISA 

MINAMI KAWAKUBO SUZUKI (ADV. RJ018318 - HIROMI KANNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028579-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368582/2010 - MARIA TERESINHA 

SOARES BORGES (ADV. SP229985 - LUIS HENRIQUE MONTEIRO PERUCINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004668-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368583/2010 - MARCO ANTONIO 

LEME CELIDONIO (ADV. SP126299 - JOSE ROBERTO COELHO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.053804-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368593/2010 - IZA OLIVEIRA DA 

SILVEIRA (ADV. SP150334 - ALCIDES DOS SANTOS OLIVEIRA, SP211079 - FABIO ARAUJO PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.063177-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368597/2010 - PAULA LORENTE 

DEOLIN (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088508-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368599/2010 - ISMERIA MARIA 

SOLBO (ADV. SP234296 - MARCELO GERENT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.046530-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368600/2010 - VALDIR 

NICODEMO MARTINI (ADV. SP158977 - ROSANGELA JULIANO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.064624-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368610/2010 - DOMINGOS DA 

COSTA BARRETO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008918-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368618/2010 - IMMACULADA 

CONCEICAO PALOTTI DE ALMEIDA (ADV. SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010011-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368619/2010 - ALCIDES MANDARI 

(ADV. SP177801 - LUIZ FILIPE NOGUEIRA VELOSO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009689-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368628/2010 - MALVA DO PRADO 

SANTOS (ADV. SP094605 - JOSE ROBERTO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020786-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368633/2010 - JOSE ALVES (ADV. 

SP115758 - LORIVAL ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019237-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368635/2010 - NOBOL 

MORIKAWA (ADV. SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009233-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368636/2010 - HERMENEGILDA 

TRAINA GRANDI (ADV. SP013200 - HAYDEE MARIA ROVERATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006955-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368646/2010 - ANA PAULA D 

OLIVEIRA GHETI KAO (ADV. SP211946 - MARCIO CARVALHO PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008427-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368650/2010 - ARACI BARBOSA 

(ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037240-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368651/2010 - EDNALVA MARIA 

DOS SANTOS RISSI VIEIRA (ADV. SP243481 - HELIO PEREIRA DA PENHA, SP257771 - WESLEY 

APARECIDO BIELANSKI MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010050-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368666/2010 - WAGNER 

BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP181766 - ALEXSANDER SAMIR SIMÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068213-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368669/2010 - MARCOS 

FERNANDES FONTES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017006-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368670/2010 - BENJAMIM SALEM 

(ADV. SP154471 - ADALMIR CARVALHO MONTEIRO); ELIANA SALEM (ADV. SP154471 - ADALMIR 

CARVALHO MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027748-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368680/2010 - ANTONIO 

FRANCISCO DE SOUZA MOTTA (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA, SP203791 - GUSTAVO 

CAPUCHO DA CRUZ SOARES, SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.019869-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368684/2010 - IRMA MOORE 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087874-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368686/2010 - LUCIA SALETE 

BALAT (ADV. SP253140 - THIAGO BALAT BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063968-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368687/2010 - NIVALDO LUIZ 

SCOLFARO (ADV. SP261232 - FERNANDA MASSAD DE AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048134-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368616/2010 - ROSEMEIRE 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048100-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368652/2010 - FRANCISCO 

MARTINS SANCHES (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040156-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368653/2010 - JOAO RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078737-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368685/2010 - BERNARDO FRANK 

(ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.007408-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361445/2010 - MAURICIO DOS 

REIS (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimada a parte autora para cumprir determinação, inclusive, sob pena de extinção 

do feito sem análise do mérito, quedou-se inerte. 

Foi determinada a juntada de comprovante de residência, eis que o juntado com a petição inicial pertencia a terceiros. 

Todavia, intimada, a parte autora somente trouxe um comprovante de Santos/SP, o que impede a verificação da 

competência deste JEF. 

  

Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, IV, CPC. Sem condenação 

em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.046421-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301367626/2010 - ESTER RAVELI 

BORDIN (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS, SP286552 - 

FELIPE POLEZI PESCE DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

  

2010.63.01.038158-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364634/2010 - RICARDO SANTOS 

DIAS DE ALENCAR (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo o processo extinto sem exame do 

mérito, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

P.R.I. 
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2010.63.01.027841-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343254/2010 - MARGARETE 

ROMERO ALFARO DE MIRANDA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso, com fundamento no art. 267, inc. I, c.c. art. 295, IV e 284, § único do Código de Processo 

Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

  

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância. 

  

                            Intimem-se as partes. NADA MAIS. 

  

2007.63.01.051801-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361566/2010 - MOISES BATISTA 

ALVES (ADV. SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimada a parte autora para cumprir determinação, 

inclusive, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, quedou-se inerte. 

Ressalte-se que já decorreu quase 2 meses a contar da petição de 19/08/2010, sem que a parte autora cumprisse a 

determinação referida. 

  

Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação 

em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimada a parte autora para 

cumprir determinação, inclusive, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, quedou-se inerte. 

  

Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem 

condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.042595-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361404/2010 - GISELE ALVES 

MARQUES (ADV. SP220904 - GISELE ALVES MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042429-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361405/2010 - DEJANIRA DE 

MELO CRUZ (ADV. SP143502 - RODRIGO MARMO MALHEIROS); JANDIRA DE MELO CRUZ (ADV. 

SP143502 - RODRIGO MARMO MALHEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042728-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361406/2010 - FRANCISCO 

BAZARIM (ADV. SP060919 - JOSE BUENO DE SOUZA); ARLETE FERREIRA BAZARIM (ADV. SP060919 - 

JOSE BUENO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042349-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361407/2010 - ANTONIO MUNHOZ 

PERIANHE (ADV. SP142340 - TARCILIO PIRES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042264-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361408/2010 - TANIA MARTINS 

MELSONE (ADV. SP223275 - ANA PAULA PERRELLA VERONEZI); JOSE OSMAR MELSONI (ADV. 

SP223275 - ANA PAULA PERRELLA VERONEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042766-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361409/2010 - MARIA 

GELCILMAR BELEM JAMACARU (ADV. SP160391 - GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.042536-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361411/2010 - ODETTE DO 

NASCIMENTO FILLIETTAZ (ADV. SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042755-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361413/2010 - TIEKA IWAMOTO 

(ADV. SP177336 - PAULA KEIKO IWAMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042615-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361416/2010 - MARCO ANTONIO 

BRAGA GUIMARAES (ADV. SP047956 - DOUGLAS MASTRANELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042621-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361421/2010 - HORACIO 

KAZUYUKI KISHI (ADV. SP168152 - MARCO AURÉLIO NAKANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042685-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361436/2010 - SUELI 

CONSTANCIA LOPES ALVES (ADV. SP257847 - CAMILLA FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008363-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361573/2010 - EDNA DONATI 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.033812-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361427/2010 - MARIA HELENA DA 

CRUZ (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.033587-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361428/2010 - MARIA 

APPARECIDA LOURENCO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.033851-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361429/2010 - JULIO BRITO DE 

JONAS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.033830-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361431/2010 - PEDRO BONFIM 

RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, EXTINGO o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, I, c/c arts. 283 e 284, todos do CPC. Sem condenação em 

custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.067592-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323284/2010 - MARIA ELOIZA 

LANDGRAF (ADV. SP220545 - FERNANDA DE OLIVEIRA LANDGRAF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067791-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323295/2010 - ELISABETH CRUZ 

(ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.067653-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323299/2010 - VALDOMIRO 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067202-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362674/2010 - ARTHUR FERREIRA 

VICTORINO (ADV. SP200878 - MARCOS ALEXANDRE TAVARES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.069585-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364294/2010 - OLGA HUERTAS 

BERRUEZO (ADV. SP047749 - HELIO BOBROW) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos. 

Quanto ao mérito, não cabe, contudo, o seu exame, porquanto, intimada, a parte autora não juntou aos autos qualquer 

documento que pudesse demonstrar titularidade de conta-poupança e a existência de saldo no(s) período(s) 

vindicado(s), visto que: a) não havia, com a inicial, documento indicativo de existência de possível conta; b) pesquisas 

da CEF, com base no número de CPF e de possível conta da agência Peruíbe, restaram infrutíferas; c) instada, a parte 

demandante não esclareceu o exato número da agência de sua conta nem apresentou eventuais documentos 

demonstrativos da existência de saldo no período pleiteado. 

Deveras, inexistindo prova da existência de saldo em conta-poupança à época da(s) diferença(s) de correção monetária 

que se objetiva receber, falta à parte autora interesse de agir, o que impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso I, combinado com os artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.01.003021-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362235/2010 - MASSAIUQUI 

HAMADA (ADV. SP132159 - MYRIAN BECKER); SHOZO HAMADA - ESPOLIO (ADV. SP132159 - MYRIAN 

BECKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.008536-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362646/2010 - VANIA CRISTINA 

DOS SANTOS DIAS (ADV. SP131627 - MARCIO ROGERIO DOS SANTOS DIAS); NEUSA PASCOAL DOS 

SANTOS DIAS (ADV. SP131627 - MARCIO ROGERIO DOS SANTOS DIAS); MARCIO ROGERIO DOS 

SANTOS DIAS (ADV. SP131627 - MARCIO ROGERIO DOS SANTOS DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.011704-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331732/2010 - ALGENOR ALVES 

BATISTA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES, SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES); MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS BATISTA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES); ADRIELLE ALVES 

BATISTA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.069390-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364301/2010 - MARIA AUGUSTA 

TAIPAS OLIVERIO (ADV. SP119299 - ELIS CRISTINA TIVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 412/1800 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos. 

Quanto ao mérito, não cabe, contudo, o seu exame, porquanto, intimada, a parte autora não juntou aos autos qualquer 

documento que pudesse demonstrar titularidade de conta-poupança e a existência de saldo no(s) período(s) 

vindicado(s), visto que não havia, com a inicial, documento indicativo de existência de possível conta e que pesquisa da 

CEF, com base no número de CPF, restou infrutífera. 

Deveras, inexistindo prova da existência de saldo em conta-poupança à época da(s) diferença(s) de correção monetária 

que se objetiva receber, falta à parte autora interesse de agir, o que impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.051315-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301356707/2010 - MARIA ANDRADE 

DA SILVA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Requer a parte autora MARIA ANDRADE DA SILVA a atualização monetária do saldo na conta-

poupança nº 0677-00007190.4, referente ao mês de fevereiro e março de 1990. 

Verifico que no processo nº 2008.63.01.013063-2, apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, 

anexado aos autos, o objeto é a atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 0677-00007190.4, referente ao 

mês de janeiro de 89, fevereiro e março de 1990..O feito encontra-se em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, e daquele processo ser mais antigo, extingo o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Observo que a presente ação possui 

as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido em relação à ação nº. 2007.63.01.005495-9, em 

trâmite perante este JEF e já sentenciado. 

Verifica-se, portanto, a ocorrência de litispendência. 

Diante do exposto, extingo o processo sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Traslade-se cópia da presente sentença ao processo originário referido. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.054606-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363051/2010 - MARCIO ROBERTO 

BRUZASCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054605-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363052/2010 - JOSE APARECIDO 

BRUZASCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054601-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363053/2010 - MARCO ANTONIO 

BRUZASCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.299502-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323383/2010 - WANDERLEI JOSE 

MATIUSI (ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 

794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. 

             Dê-se baixa no sistema. 

  

2007.63.01.095532-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301193035/2010 - DANIEL GOMES 

PINTO JUNIOR (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Destarte, extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51, III, da 

Lei n. 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei n. 10.259/2001. 

  

2007.63.01.069148-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363374/2010 - HARUMI YASUOKA 

(ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos. 

Quanto ao mérito, não cabe, contudo, o seu exame, porquanto, de acordo com documentos juntados pela parte 

requerida, a única conta-poupança de titularidade da parte autora, encontrada com base em seu número de CPF, foi 

aberta após o(s) período(s) de expurgo(s) inflacionário(s) que se busca reconhecer. 

Deveras, inexistindo conta-poupança à época da(s) diferença(s) de correção monetária que se objetiva receber, falta à 

parte autora interesse de agir, o que impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova 

oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada.  

As partes poderão apresentar até à data designada para realização da audiência, os documentos que entendem 

pertinentes ao julgamento da lide. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.059516-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301330726/2010 - DALCI SOUZA SILVA RAMALHEIRA (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030544-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301330706/2010 - ISAIAS SEVERINO DA SILVA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059094-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301330694/2010 - RAIMUNDA DE JESUS SANTOS (ADV. SP224383 

- VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.048188-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128009/2010 - MARIA LUCIA NAVARRO (ADV. SP118167 - 

SONIA BOSSA, SP150807 - NELI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 
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Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                          Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2009.63.01.057216-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325837/2010 - ERIKA PIRES DA SILVA (ADV. SP190837 - 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

  

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.035187-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301280963/2010 - MARIA LUIZA MONTEIRO DE LIMA (ADV. 

SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE, SP268325 - 

ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando que o presente feito foi distribuído, em pauta de incapacidade, à Exma. Juíza Federal Dra. Maria 

Fernanda de Moura e Souza, façam-lhe os autos conclusos. 

  

2009.63.01.050024-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301229981/2010 - MARIA APARECIDA INACIO DE BRITO (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 17/06/2010: Defiro. À Contadoria para elaboração de 

parecer. Após, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca dos cálculos apurados pela Contadoria. 

  

2007.63.01.082222-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301206633/2010 - GILMARCO SARTORELLI (ADV. SP193854 - 

MARIA FERNANDA CANHASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o(s) processo(s) 200763010602094 e 200763010822173, não verifico identidade entre as demandas 

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.050660-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301266276/2010 - ANA MARIA DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição da autora: entendo desnecessária a apresentação de esclarecimentos pelo perito, 

tendo em vista que, diferente do alegado, o quesito nº 2 refere-se ao período de 03.03.04 a 07.06.04 (conforme petição 

inicial), tendo o perito apresentado resposta condizente com informação contida na própria petição. 

O quesito 1, que trata do período remanescente foi respondido pelo perito. 

 Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculos. Após, voltem conclusos na pasta 6.4. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À Contadoria, para cálculos. 

Após, voltem-me os autos conclusos. 

  
2006.63.01.031561-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123104/2010 - SEBASTIAO MARTINS (ADV. SP182323 - 

DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006060-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301122405/2010 - MARIA DE LOURDES MAMMOLI (ADV. 

SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.091459-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123164/2010 - TSUYOSI HABE (ADV. SP184137 - LILIAN 

BARRETO FINCO ARANEDA, SP176137 - ADRIANA BARRETO DE CARVALHO, SP198461 - IVOMAR FINCO 

ARANEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.012498-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301120762/2010 - AMILTON JOSE DE SOUZA (ADV. SP065501 - 

MARIZA REGINA DIAS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.009497-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119129/2010 - ELIANA POLLI RODRIGUES (ADV. SP207020 - 

FABIO POLLI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.008440-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301122813/2010 - BENJAMIN SEVERINO DA SILVA (ADV. 

SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.028826-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301004312/2010 - IOLANDA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que já houve distribuição deste feito em pauta incapacidade à MMa. Juíza 

Federal Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, determino o correto gerenciamento do processo à respectiva Vara 

Gabinete. 

  

2009.63.01.058548-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301330556/2010 - CESARIA DAMASCENO COSTA (ADV. SP237831 

- GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, 

dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. 

As partes poderão apresentar até à data designada para realização da audiência, os documentos que entendem 

pertinentes ao julgamento da lide. 

Intimem-se 

  

2009.63.01.059666-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301038169/2010 - JOSINALVA DOS SANTOS BARBOSA DE 

ALMEIDA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial, para a elaboração de cálculos conforme a proposta de acordo 

apresentada. 

Int. 

  

2007.63.01.049152-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301147536/2010 - JOAO DOS REIS RIBEIRO-ESPOLIO (ADV. ); 

NAHIMA JOSE RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.089100-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301233397/2010 - ALFREDO FERREIRA DA ROCHA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE); CARMEM AURELIANO DA ROCHA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 
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Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção 

pelo Plano Bresser, Collor I e Collor II da conta poupança 10548-6. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À Contadoria para elaboração de 

parecer. 

  
2009.63.01.030172-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301080724/2010 - RAFAEL PERICLES SANT ANA DE MORAIS 

(ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028608-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301080636/2010 - RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051745-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301080690/2010 - ADILSON SILVA JUNIOR (ADV. SP269370 - 

FERNANDA APARECIDA COGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045761-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301080708/2010 - ARMANDO DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.023358-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301104332/2010 - NEIDE VIEIRA DE JESUS (ADV. SP240304 - 

MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.043671-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301080230/2010 - ISABEL MARGARETE SECO ALVES (ADV. 

SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

São Paulo/SP, 07/04/2010. 

  

2009.63.01.035187-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301316803/2010 - MARIA LUIZA MONTEIRO DE LIMA (ADV. 

SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE, SP268325 - 

ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria para cálculos. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.046109-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301031808/2010 - MANUEL RAPOSO ALVES (ADV. SP060691 - 

JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

2008.63.01.065318-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301229063/2010 - MARICY XERFAN MATTAR (ADV. SP113800 - 

GISELE XERFAN MATTAR STEFANSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2007.63.01.061457-6, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança referente ao mês de junho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de janeiro 

de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.001306-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301252213/2010 - ELIANA FERNANDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo que é 

obrigação instituição financeira o fornecimento dos extratos. Porém, antes de tudo, mister se faz que a parte autora 
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demonstre a existência da própria conta de sua titularidade. De ver-se que, uma coisa é o dever de apresentação dos 

extratos e, outra, a comprovação da existência da própria conta, já que, caso o banco negue a existência desta, não 

haverá como compeli-lo à entrega dos extratos, imputando-lhe a obrigação de produzir prova sobre fato negativo. 

Situação diversa é a em que a existência da conta é certa, mas o banco não dispõe dos extratos, pois, nesse caso, sim, a 

depender da corrente adotada, pode-se falar em dever do banco de apresentação. 

  

Posto isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, comprovar a existência da própria conta e titularidade no 

período rogado, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, manifeste-se à parte sobre o termo de prevenção anexado aos autos, uma vez que a ausência de 

identificação das contas poupanças deste feito impossibilita a análise da prevenção. 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.01.068213-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301156202/2010 - MARCOS FERNANDES FONTES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.012183-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301278042/2010 - JOSE ANTONIO MODENA (ADV. SP150697 - 

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Cumpra-se a decisão proferida em 03.08.2010, oficiando-se a empresa Cotonifício Guilherme Giorgi S.A., no endereço 

fornecido na petição despachada em 06.08.2010. 

  

2008.63.01.035909-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301079095/2010 - REGINALDO PIETRACATELLI (ADV. SP236098 - 

LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

São Paulo/SP, 29/03/2010. 

  

2009.63.01.000097-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301250092/2010 - FUKIKO SUYAMA MIYAZAKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Da analise dos autos, verifico que não constou dos documentos que instruíram a peça inaugural documento hábil a 

comprovar a titularidade de conta-poupança que se pretende revisar, uma vez que não reconheço como prova o 

documento de protocolo junto à Caixa Econômica Federal, uma vez que apenas prova que a parte requereu extratos de 

contas a serem encontradas por meio do cadastro de pessoas físicas, sem contudo comprovar a recusa da instituição 

bancária ou indicar de quais contas pretende os extratos. 

Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

No mesmo prazo, manifeste-se à parte sobre o termo de prevenção anexado aos autos, uma vez que a ausência de 

identificação das contas poupanças deste feito impossibilitam a análise da prevenção. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.067959-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301230603/2010 - MARIA HELENA COSCOV (ADV. SP092827 - 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 200763010833810, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 1207-13-00004826-7, 

referente ao(s) mês(meses) Janeiro/1989; e o objeto destes autos é referente ao(s) mês(meses) Junho/1987 não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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2009.63.01.029384-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301026037/2010 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA, SP261905 - FRANCISCA LACERDA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, 

DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

                    Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                    Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                    Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que esta ação é 

dependente do processo originário 2007.63.01.005495-9, ainda em trâmite no Juizado Especial Federal de São 

Paulo, bem como o evidente equívoco no desmembramento do processo originário, pois se trata de ação de 

ressarcimento de perdas e danos pelos juros progressivos em conta de FGTS de pessoa falecida (Aristides 

Bruzasco), determino a devolução ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, com as nossas homenagens. 

Cumpra-se. 

  
2007.63.01.054606-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303024790/2010 - MARCIO ROBERTO BRUZASCO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054605-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303024791/2010 - JOSE APARECIDO BRUZASCO (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054601-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303024792/2010 - MARCO ANTONIO BRUZASCO (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.028715-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301080102/2010 - CONSUELO MACHUCA DE NORIEGA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

São Paulo/SP, 05/04/2010. 

  

2010.63.01.000392-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301328175/2010 - OSWALDO TAVARES AMORIM (ADV. SP206157 

- MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a concordância da parte autora com a proposta de acordo formulada 

pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração dos cálculos. 

Após, tornem conclusos para homologação. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.039468-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301186608/2010 - YOLANDA GRACIOTTI (ADV. ); LEONOR 

GRACIOTTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.019911-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301356811/2010 - ALEXSANDRA PAIXAO DA CRUZ (ADV. 

SP278035 - PAULO ROBERTO VIEIRA GALVAO, SP271977 - PAULO ASSIS SOARES DA LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos ao 

gabinete central para inclusão em pauta de julgamento. 

  

2007.63.01.095159-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301228393/2010 - PASCHOALINA LIPPI CERULLO (ADV. ); 

MARILIN CECILIA CERULLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.093814-0, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 3176-8 referente aos meses março/abril/maio de 1990 e Janeiro/1989; que o processo nº 

2007.63.01.095162-3 tem como objeto a atualização monetária pertinente as contas-poupança nº 89449-0, 071245-

7,074587-8, 074097-3, 064918-6, 089488-1, 092261-3 , 091942-6 referente ao período de março/abril de 1990 ; que o 

processo nº 2007.63.01.095166-0 refere-se a conta-poupança nº 13838-4 em relação aos períodos de Junho de 1987, 

janeiro de 1989 e março, abril e maio de 1990 e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária pertinente conta-

poupança nº 13837-6 do mês de janeiro de 1989, Março/Abril/Maio de 1990 e junho de 1987, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.043681-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301256997/2010 - ANGELINO JOSE DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o requerido em petição 

acostada aos autos e concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte cumpra o determinado em decisão 

anteriormente proferida. 

Intime-se 

  

2009.63.01.041416-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301080813/2010 - ALEX JOSE DOS SANTOS (ADV. SP277346 - 

RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

À Contadoria para elaboração de parecer. 

  

2008.63.01.052389-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301084094/2010 - JOSE VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração da qualidade de segurado do autor 

e carência, e, se o caso, para elaboração de cálculos. 

Após, tornem conclusos para prolação de sentença. 

Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 05/04/2010. 

  

2009.63.01.002860-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301211927/2010 - IRENIO FERREIRA DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a 

todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, 

ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 5 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À Contadoria para elaboração de 

parecer. 

  

2009.63.01.032559-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301080704/2010 - TALCIANO JOSE DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.032560-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301080712/2010 - WANDERLEY DE CAMPOS (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 420/1800 

2008.63.01.030803-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301104337/2010 - MARIA SONIA DA ROCHA BEZERRA (ADV. 

SP214221 - SERGIO AUGUSTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.092197-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301104340/2010 - LUIZ PEREIRA (ADV. SP189121 - WILLIAM 

OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.031762-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141098/2010 - EDIZIA ROSA DA SILVA (ADV. SP152498 - 

ANDREA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

RENATA CRISTINA DA SILVA (ADV./PROC. ). <#Tendo em vista a realização de duas semanas de mutirão para 

julgamento de processos no período de 21 a 25 de junho e 23 a 27 de agosto de 2010, em cumprimento ao plano 

emergencial de redução de processos conclusos para sentença no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos termos do 

Provimento 6 do Conselho Nacional de Justiça-Corregedoria, publicado no DJ-e nº 81/2010, disponibilizado em 

6/5/2010, p. 16-17, intimem-se as partes, com urgência, para ciência das novas datas de audiência e respectivos 

horários, conforme relação que segue. 

  

  

1_PROCESSO         2_AUTOR              DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA    

2004.61.84.312057-0             REGINA CHRISTINA WIELENSKA E OUTRO    01/06/2010 17:00:00               

2004.61.84.445921-0             JUDITE DE OLIVEIRA PEREIRA         04/08/2010 13:00:00               

2005.63.01.045430-8             APARECIDA DE SOUZA PASQUATI E OUTRO 01/06/2010 17:00:00               

2006.63.01.074792-4             SHEILA NASCIMENTO DA CONCEICAO           07/06/2010 18:00:00               

2006.63.01.078223-7             VALMIR DOS SANTOS RILLO             01/06/2010 17:00:00               

2006.63.01.079281-4             MARIA FARIAS     02/06/2010 17:00:00               

2006.63.01.086148-4             MARIA JOSE DA SILVA        16/06/2010 16:00:00               

2006.63.01.086947-1             IGOR SANTOS FLORENCIO 02/06/2010 17:00:00               

2006.63.01.088712-6             FATIMA AMARAL DO NASCIMENTO               14/06/2010 18:00:00               

2006.63.01.090825-7             JOANA DE SOUZA VIEL E OUTRO     07/06/2010 17:00:00               

2006.63.01.093112-7             RODRIGO SILVA    16/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.005519-8             NILZETE MARIA DA ANUNCIAÇÃO 08/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.006959-8             MARIA HELENA DE CASTRO SILVA 09/06/2010 16:00:00               

2007.63.01.010242-5             FILTRE BEM INDUSTRIA E COMERCIO DE FILTROS - EPP           09/06/2010 

16:00:00               

2007.63.01.010934-1             DJALMA JOSE DE OLIVEIRA              09/06/2010 16:00:00               

2007.63.01.011332-0             EDMILSON CASSIANO NUNES            09/06/2010 16:00:00               

2007.63.01.012830-0             JOSE LUIZ DE LIMA             10/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.013690-3             JOSE MARCELO VIEIRA JUCA            07/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013694-0             EROTISTES FRANCISCO DA COSTA   07/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013698-8             ANTONIO FERREIRA           07/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013702-6             GENESIO FERNANDO DA SILVA         08/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013703-8             MILTON RATEIRO               08/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013705-1             BISMARQUE UEJO                08/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013707-5             ROBERTO MENDES CAMARGO          08/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013710-5             FRANCISCO COSTA DE LIMA             09/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013716-6             JOAO FRANCISCO LOSANO 09/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013722-1             ANTONIO COMITRE            09/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013724-5             JOAO FERNANDES DOS REIS              09/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013726-9             WILSON HILARIO AZEVEDO             09/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013730-0             VALDEMAR TRINDADE      10/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014208-3             MIRNA FRANCO VERA        10/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014211-3             JOSE ROBERTO TORNIERI 10/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014213-7             ADEMIR FERNANDES DE SOUZA       10/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014217-4             CELSO LINO          10/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014220-4             JORGE MASSACHIKO MURANAKA    10/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014226-5             ANDRES CARRASCO MINOVES           10/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014229-0             FRANCISCO TIMBO DIAS    15/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014234-4             MARIA SAVERIO TORETI   15/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.018987-7             GISELMA ARAUJO GOMES 14/06/2010 14:00:00               

2007.63.01.023806-2             OSVALDO JOSE DE LIMA    14/06/2010 18:00:00               
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2007.63.01.023898-0             ESTELITA FERREIRA DE ASSIS          15/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.024095-0             OSVALDO DIAS DA SILVA   01/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.027245-8             EDINALDO VITOR DE PAIVA             01/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.027430-3             ORANDYR MINELLI            15/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.027543-5             VILMA BASILIO ROSA         01/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.028242-7             FRANCISCA EVANGELISTA ALVES DE SOUZA E OUTRO               15/06/2010 

17:00:00               

2007.63.01.031403-9             DALVA DE MAGALHAES     01/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.034050-6             JANDIRA PAULA BULHO    02/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.036968-5             JOAO CARLOS ATHAYDE HORTA     16/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.043331-4             JOSE ELIAS DE PAULA        15/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.044439-7             SIMARIA FERREIRA DA SILVA E OUTRO         16/06/2010 14:00:00               

2007.63.01.045720-3             JOSE FIRMINO CARDOSO    16/06/2010 14:00:00               

2007.63.01.047388-9             GILSON MANOEL DA SILVA               01/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.052471-0             ROBERTO CONIGERO          16/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.053343-6             ISMAEL TEIXEIRA DA SILVA             01/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.054027-1             MARIA NICOLINA DANIEL 01/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.056921-2             MIKIKO ISIOKA PINA          01/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.058170-4             ELAINE ELIZABETH GOMIDE SANTOS E OUTROS         08/07/2010 

16:00:00               

2007.63.01.059360-3             ANTONIO BATISTA             16/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.059584-3             CLEIDE ALVES DOS SANTOS              16/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.060304-9             NESTOR COIMBRA               17/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.062203-2             JOAO BATISTA MARIA       17/06/2010 14:00:00               

2007.63.01.067272-2             ELSON LUIZ SABBADIN      17/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.076554-2             JERSON BATISTA DOS SANTOS          01/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.082015-2             VERA LUCIA LIRA DA SILVA             17/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.084539-2             EDMUNDO SOUZA DE SANTANA      17/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.087015-5             HENRIQUE LIMA 17/06/2010 15:00:00               

2007.63.01.087197-4             CELIA APARECIDA GEGLIO               22/07/2010 13:00:00               

2007.63.01.091481-0             REGINALDO DA SILVA NOGUEIRA    02/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.092955-1             FRANCISCO GRIGORIO DE SOUS 

  

2009.63.01.026913-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301080879/2010 - ANA PAULA DA SILVA (ADV. SP173520 - RITA 

DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria para elaboração de parecer. 

  

2008.63.01.066847-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301253832/2010 - YONE NISHIMURA (ADV. SP205313 - MARCIA 

ANTONIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.057830-4, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança referente ao mês de junho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de janeiro 

de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.015349-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301282636/2010 - MARIA MARGARIDA BARIONI (ADV. SP163349 

- VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO, SP085108 - SONIA REGINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, 

em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não 

se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

No prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados 

aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.089496-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301245298/2010 - GERALDO DONIZETI DA SILVA (ADV. 

SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.63.01.041820-9, foi extinto sem julgamento do mérito, encontrado-se aquele feito com situação de 

baixa definitiva, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
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Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.057216-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301080969/2010 - ERIKA PIRES DA SILVA (ADV. SP190837 - 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo médico perito Dr. Sergio Jose Nicoletti (ortopedista), 

que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação psiquiatrica, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia, para o dia 28/07/2010, às 12h30min, aos 

cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, no 4° andar deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se 

  

  

São Paulo/SP, 29/03/2010. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.01.031898-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301234556/2010 - MARIA DA ANUNCIACAO SILVA LIMA (ADV. 

SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o benefício já está ativo por força de antecipação de tutela, remetam-se os 

autos à Contadoria para cálculos. 

  

2009.63.01.045137-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301322355/2010 - JOSE ISIDORIO FILHO (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se, com urgência, o 

item 3 da decisão anterior. Após, tornem conclusos. 

  

2009.63.01.041141-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301276669/2010 - BENEDITO HERCULANO DE FARIAS (ADV. 

SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. 

  

2009.63.01.056638-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301277934/2010 - ELIANE LAURENTINA DA COSTA (ADV. 

SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para cálculos. Após, conclusos na pasta 6.4. 

  

2009.63.01.043162-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301248642/2010 - VALTER APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não há necessidade de realização de nova perícia 

médica, como requer a parte autora. Isso porque, estando o autor em gozo de auxílio-doença, perícias periódicas são 

devidamente agendadas, devido à característica temporária do benefício concedido ao autor. 

        Tendo em vista que houve o deferimento da tutela, com a implantação do benefício em favor do autor (doc 

DATAPREV anexado aos autos nesta data), remetam -se os autos à contadoria para cálculos. 

Após, voltem conclusos a esta magistrada na pasta 6.4. 

Int. 

  

2009.63.01.024954-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301357020/2010 - MARIA APARECIDA BORGES (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a aceitação da proposta pela autora, remetam-se os autos à 

contadoria para os respectivos cálculos. Após a juntada dos cálculos, voltem conclusos. 
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2008.63.01.066573-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301117512/2010 - MARCOS ANTONIO VENANCIO (ADV. SP098143 - 

HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido à parte autora a título de 

benefício assistencial, desde 29/09/2004. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.039617-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301256702/2010 - LUIZ EDUARDO GRASSO (ADV. ); NADIA 

CHAKUR GRASSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Tendo em vista a manifestação da parte ré, concedo a parte autora, prazo de 30 (trinta) dias para que 

colacione aos autos virtuais “indício do número da conta poupança alegado”. Em caso positivo, determino que se 

notifique a parte ré, para os levantamentos pertinentes. A seguir, voltem os autos conclusos a este órgão judicial, uma 

vez que o feito é meta do CNJ. 

  

2010.63.01.019914-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301349723/2010 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência para que o perito preste os seguintes esclarecimentos. 

Considerando-se que o perito afirmou que " existem efeitos colaterais próprios à medicação em uso", informe quais são 

os efeitos e se estes incapacitam a autora ao trabalho. 

Esclareça ainda se durante o exame clínico encontrou fundamentos para as sensações narradas pela autora ( idéias de 

morte, gato dentro do metrô, vozes, angústia, intolerância a barulho, agressividade e sonolência ) e se estas sensações 

são decorrentes da medicação ou do transtorno de humor de que é portadora e se caracterizam sinais de doença 

psiquiátrica. 

Por fim, esclareça , o perito, se mantém o diagnóstico acerca da capacidade. 

Prazo : 10 dias. Após, tornem conclusos. Int. 

  

2009.63.01.020902-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301112430/2010 - LUZILANE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria para cálculos. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.092516-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301097243/2010 - ENEZINA ALVES NORONHA (ADV. SP197300 - 

ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a concordância da autora aos termos da proposta de acordo do INSS, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos pertinentes, com base na proposta apresentada. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.042573-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301248643/2010 - GILDETE CAMBUI MIRANDA (ADV. SP233419 - 

ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que houve o deferimento da tutela, com a implantação 

do benefício em favor da autora (ofício do INSS nº4735, juntado em 08/06/2010), remetam-se os autos à contadoria 

para cálculos. 

Após, voltem conclusos na pasta 6.4. 

Int. 

  

2008.63.01.031762-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301255715/2010 - EDIZIA ROSA DA SILVA (ADV. SP152498 - 

ANDREA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

RENATA CRISTINA DA SILVA (ADV./PROC. ). 1) defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a autora apresente 

outros elementos que entender cabíveis para a comprovação do alegado; 

2) após, venham conclusos; 

3) sai a autora intimada. Intime-se o INSS. 

  

2009.63.01.030250-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301080353/2010 - LUIZ CARLOS DE SOUZA (ADV. SP203466 - 

ANDRÉ LUIZ MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos pertinentes.Após,tornem os autos conclusos 

para sentença. 

Int 
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2009.63.01.029384-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301080623/2010 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA, SP261905 - FRANCISCA LACERDA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido 

de tutela antecipada para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença da parte autora JOÃO 

PEREIRA DOS SANTOS, NB 502.594.083-0, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, no prazo de até 45 

(quarenta e cinco dias). Oficie-se. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.039327-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301275063/2010 - JOSE RIBAMAR PESSOA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

VISTOS EM PAUTA DE INCAPACIDADE. 

Remetam-se os autos à contadoria para cálculos. 

Após, voltem conclusos para a pasta 6.4. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.024189-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301364651/2010 - DAMIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Chamo o feito à ordem. 

  

Verifico a ocorrência de erro material e retifico de ofício o penúltimo parágrafo da fundamentação para que passe a 

constar como segue: 

  

"Com base na contagem do INSS, perfil profissiográfico previdenciário, CTPS bem como no CNIS, a Contadoria deste 

Juizado apurou um total de 25 anos e 16 dias de tempo de serviço em que o autor esteve exposto ao agente nocivo até 

28/02/2008(data da entrada do requerimento administrativo)." 

  

No mais, mantenho a sentença tal como proferida. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.018825-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301055432/2010 - JOSE IBIAPINA DE SOUZA (ADV. SP267038 - 

ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria para cálculos. Int. 

  

2008.63.01.021020-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301030227/2010 - MARIA VERONEIDE ANDRADE SILVA (ADV. 

SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido 

à parte autora a título de aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25%, bem como de atrasados desde 

10/10/2007, com o desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício 

previdenciário ou de antecipação de tutela. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.010900-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301030247/2010 - ELENI SATHIE YANAGUI (ADV. SP242802 - JOÃO 

CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos, conforme a proposta de acordo apresentada 

pelo INSS e aceita pela autora. Após, voltem os autos conclusos para sentença de homologação de acordo. Cumpra-se, 

com urgência. 

  

2008.63.01.045796-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301030191/2010 - RIVELINO LOPES VIANA (ADV. SP243266 - 

MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido 

à parte autora a título de auxílio-doença, bem como de atrasados desde 17/08/2004, com o desconto dos valores 

percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário. Após, voltem os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 
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2008.63.01.041446-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301030207/2010 - VALTIM DE OLIVEIRA PONTES (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido 

à parte autora a título de auxílio-doença, bem como de atrasados desde 29/04/2004, com o desconto dos valores 

percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário ou de antecipação de tutela. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.028592-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301030203/2010 - GERALDO GILBERTO DE CARVALHO (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido 

à parte autora a título de aposentadoria por invalidez, bem como de atrasados desde 13/01/2006, com o desconto dos 

valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário. Após, voltem os 

autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.043595-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301030244/2010 - MAURO LUIZ LOURENCO (ADV. SP220260 - 

CLAUDIA SIMOES MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido 

à parte autora a título de auxílio-doença, bem como de atrasados desde 29/11/2004, com o desconto dos valores 

percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário. Após, voltem os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.041142-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301030210/2010 - AMADEU GOMES DA SILVA (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido à parte autora a título de 

aposentadoria por invalidez, bem como de atrasados desde 14/09/2009, com o desconto dos valores percebidos em 

período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário ou de antecipação de tutela. Após, voltem 

os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.033779-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301063088/2010 - JADIR LIMA DOS SANTOS (ADV. SP259580 - 

MARCIA MARIANO VERAS, SP259616 - VERA LUCIA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

O setor contábil informa que o autor está auferindo auxílio-acidente desde 29.08.2009, mas o laudo médico pericial é 

categórico quanto à incapacidade definitiva do autor para o exercício da atividade que habitualmente exercia, cabendo, 

no entanto, reabilitação profissional. 

Assim, considerando que o auxílio-acidente, nos termos do artigo 86, da Lei 8.213/91, é devido àqueles segurados que 

apresentem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho habitual, tenho por certo que agiu 

equivocadamente a autarquia previdenciária. 

Assim, determino a devolução dos autos à contadoria judicial, para que proceda à apresentação dos cálculos e parecer 

referentes à aposentadoria por invalidez, que será percebida pelo autor até sua reabilitação profissional, nos termos do 

artigo 89 da lei em comento. 

Com os cálculos, tornem-me conclusos para prolação da sentença. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.043099-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301030238/2010 - ISAURA DIAS DE SOUZA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido 

à parte autora a título de aposentadoria por invalidez, bem como de atrasados desde 05/12/2006, com o desconto dos 

valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário ou de antecipação 

de tutela. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.028308-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301030211/2010 - CLAUDIO GONCALVES MENDES (ADV. SP060168 

- JORGE LUIZ DE CARVALHO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido 

à parte autora a título de aposentadoria por invalidez, bem como de atrasados desde 17/03/2004, com o desconto dos 

valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário. Após, voltem os 

autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 
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2007.63.01.093878-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301055259/2010 - FRANCISCO CARREIRO MELO (ADV. SP232421 - 

LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES, SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido ao autor, a título de aposentadoria por invalidez, 

desde 26/11/2007, procedendo-se ao descontos dos valores percebidos no mesmo período em decorrência da concessão 

de benefícios previdenciários. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.040202-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301030208/2010 - NAZINHA MARIA DA SILVA (ADV. SP222399 - 

SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e cálculos no sentido de restabelecer o 

benefício nº 515.157.491-0, auxílio-doença, descontando-se os valores recebidos em decorrência da concessão de 

benefício previdenciário anterior a título de atrasados. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.025489-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301030209/2010 - JULIO DEL SARTO (ADV. SP267269 - RITA DE 

CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido 

à parte autora a título de aposentadoria por invalidez, bem como de atrasados desde 04/11/2006, com o desconto dos 

valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário. Após, voltem os 

autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2008.63.01.053954-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301070563/2010 - SINVAL INACIO (ADV. SP092078 - 

JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para o adequado deslinde do feito, concedo ao autor o prazo de 60 dias para juntar cópia 

integral do processo administrativo de concessão, principalmente da parte referenteà revisão de seu benefício, a fim de 

que possam ser apurados quais os períodos já considerados pelo INSS. Incumbe à parte autora a juntada da 

documentação ora determinada, assim como qualquer outra necessária à comprovação do direito alegado, devendo 

arcar, em contrapartida, com sua inércia. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15.10.2010, às 15 horas. 

  

2009.63.01.003044-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286877/2010 - APARECIDA BRANDAO (ADV. 

SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depoimento da parte autora: A autora conheceu o segurado, o Sr. Paulo, quando ela 

tinha 18 anos. Aos 21 anos ficou grávida do único filho do casal. Após o nascimento da criança, foram morar juntos em 

um barraco na rua Almirante Dellamare. Posteriomente, o casal se mudou para uma casa da cohab, no Heliópolis. Paulo 

trabalhava como mecânico em uma firma. Esclarece que Paulo sofreu uma queda e fraturou a crânio. Passou por uma 

cirurgia mas em decorrência da queda ficou com sequelas isto é convulsões. Fruto delas voltou a cair no chão mas dessa 

vez veio a falecer. Afirma que o falecimento se deu no dia 01 de janeiro de 2007. A autora estava na casa de sua mãe, 

em São Bernardo do Campo, passando as festas de final de ano. O filho do casal estava viajando. Tinha problemas com 

bebida sendo que muitas vezes começava a beber ainda de dia. Esclarece que isso ocorria nos últimos anos de vida de 

Paulo. De qualquer forma não era uma pessoa violenta. Não teve filhos fora do casamento ou relacionamentos 

extraconjulgais. A autora afirma que se cofundiu quanto a data do falecimneto de seu marido. Não foi 01 de janeiro de 

2007, mas primeiro de janeiro de 2008. 

  

1ª TESTEMUNHA: 

ANDREA REGINA PENHA RG: 23.927.474-X, brasileira, solteira, embaladeira , na Rua Bananal de Heliópolis , nº. 

46- Heliópolis São Paulo/SP, às perguntas do artigo 414 "caput" do CPC respondeu que não. Testemunha devidamente 

compromissada e advertida das penas de falso testemunho respondeu que: De início afirma que a autora reside na rua A, 

no bairro de Heliópolis, há aproximadamente 22 anos. A autora chegou um pouco antes da depoente na região e a 

depoente já está lá há 22 anos. Afirma que a autora, seu marido Paulo e um filho moravam em um sobrado de cor 

branca. Paulo caiu da escada e veio a falecer. Esclarece que Paulo, em alguma ocasião em decorrência do excesso de 

bebida, chegou a agredir verbalmente a autora. Porém o casal nunca se separou. Na data de falecimento de Paulo a 

autora estava pasando o final de ano na casa da mãe mas o casal não estava separado. A deponete foi no enterro de 

Paulo que se deu em um cemitério em São Caetano do Sul. A autora estava presente no enterro. 
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2ª TESTEMUNHA: 

HELENA ROSSI MORATO, RG18.524.070 , brasileira, viúva, do lar, residente e domiciliada Rua Amora de 

Heliópolis , nº.205 -Heliópolis- São Paulo/SP - às perguntas do artigo 414 "caput" do CPC respondeu que não. 

Testemunha devidamente compromissada e advertida das penas de falso testemunho respondeu que: Conhece a autora a 

cerca de 26 ou 27 anos pois mora proximo da autora. A autora morava com seu marido Paulo e seu filho em uma casa 

com um andar que foi construido posteriomente, na rua A, atualmente chamada de Amora de Heliópolis. Paulo tinha 

problemas com bebida mas a depoente nunca o viu agredindo a autora. O casal nunca teve nenhuma separação. Na data 

do falevimento de Paulo a autora tinha ido trabalhar e posteriore foi passar o final de ano na casa da mãe. A depoente 

foi no enterro de Paulo e pode afirmar que a autora estava lá. A autora mora lá até hoje. 

  

  

  

  

Neste ato chamo o feito a conclusão. 

  

2007.63.01.012194-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301331418/2010 - SEBASTIAO DA SILVA NERY 

(ADV. SP127710 - LUCIENE DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que trata-se de matéria exclusivamente de direito, sem necessidade de 

produção de provas em audiência, dispenso as partes presentes nesta data. 

  

Tornem os autos conclusos para sentença que será publicada oportunamente. 

  

Saem os presentes intimados. 

  

2008.63.01.032278-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301252556/2010 - NILBER PEREIRA DE BARROS 

FILHO (ADV. SP096332 - DENISE POIANI DELBONI, SP185186 - CLAYTON VINICIUS PEGORARO DE 

ARAÚJO); BRUNA LUIZA FAGGION DE BARROS (ADV. SP096332 - DENISE POIANI DELBONI, SP185186 - 

CLAYTON VINICIUS PEGORARO DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ERLANY MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV./PROC. SP129275 - CUSTODIA MARIA DE 

ANDRADE). Tornem os autos conclusos para sentença que será publicada oportunamente. 

Escaneiem-se aos autos os dosumentos apresentados pelo advogado da parte autora em audiência. 

Saem os presentes intimados. 

  

2009.63.01.055927-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286741/2010 - MARIA DE LOURDES DE AGUIAR 

MARINHO (ADV. SP266933 - FABIO CARMO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tornem os autos conclusos para sentença que será publicada 

oportunamente. 

Escaneiem-se aos autos os instrumentos de substabelecimento apresentados pelas partes, bem como a contestação, o 

procedimento administrativo e a carta de preposição apresentadas pela CEF em audiência. 

  

Saem os presentes intimados. 

  

2009.63.01.031002-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301343164/2010 - FLORISVALDO ALVES DE SOUZA 

(ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Venham-me conclusos para 

sentença, que será oportunamente publicada. Escaneie-se o substabelecimento apresentado pela advogada nesta data. 

  

2009.63.01.003072-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286895/2010 - CACILDA DE CASTRO (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). De início, o patrono da parte autora pediu a palavra e informou que a autora renuncia a 

eventuais atrasados que superem 60 salários mínimos na data de ajuizamento. Reintera também, em caso de 

procedência, a tutela antecipada. Acrescenta que, na hipótese de procêdencia da ação, tendo em conta os cálculos da 

contadoria requer o recebimento de atrasados por meio de RPV. 

  

DEPOIMENTO PESSOAL: A autora foi casada em Belem do Pará, mas se separou e posteriormente se divorrciou de 

seu marido. Desse primeiro relacionamento, teve 3 filhos. Separou-se em 1995 e pouco depois veio para São Paulo. 
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Aqui conheceu o Sr. Eduardo Lara, que era motorista de ambulância, e passou a morar junto com ele de inicio em uma 

casa no bairro de Perus e posteriomente na casa da sogra da autora, no bairro da Casa Verde, onde a autora mora até 

hoje. O casal não teve filhos. Eduardo faleceu em decorrência de um enfarto. Passou mal em casa, a autora o levou para 

o hospital do Mandaqui e posteriomente foi tranferido para a Santa Casa, aonde faleceu. Foi enterrado no cemitério de 

Cachoerinha. Esclarece que levou o Sr. Eduardo para o hospital juntamente com sua sogra. Porém, como já era tarde a 

sogra voltou para a casa e a autora ficou com seu companheiro no hospital. Esclarece também que a Sra de nome Dulce 

que aparece como declarante na certidão de óbito é uma amiga da autora que ajudou com a funerária, emprestando o 

cheque. O casal nunca se separou. 

  

TESTEMUNHAS DA PARTE AUTORA 

  

  

1ª TESTEMUNHA: 

TEREZA CRISTINA MARQUES RG:24.887.579-6, brasileira, solteira, overloquista, na Rua Professor Darío Ribeiro, 

nº. 993-A- Vila Prado- São Paulo/SP, às perguntas do artigo 414 "caput" do CPC respondeu que não. Testemunha 

devidamente compromissada e advertida das penas de falso testemunho respondeu que: Conhece a autora pois possui 

algum relacionamento profissional e além disso por alguns anos foi sua vizinha, no bairro da Casa Verde Alta. Algumas 

pessoas chamam de Vila Prado. Pode afirmar que autora morava como marido e mulher juntamente com o Sr. Eduardo 

em uma casa com pavimento superior de cor laranja ou salmão. A depoente já mudou daquela rua mas a autora por lá 

permaneceu. Pode afirmar que o casal não se separou até a morte do Sr. Eduardo, que faleceu em decorrência de um 

enfarto. A depoente foi ao enterro e pode afirmar que autora lá estava. Esclarece também que é irmã da Sr. Dulce 

Marques que emprestou o cheque para o pagamento da funerária. 

  

  

  

2ª TESTEMUNHA: 

ABIGAIL ALVES DA CRUZ, RG: 12.237.102-1, brasileira, viúva, aposentada, residente e na Rua Professor Darío 

Ribeiro, nº. 993- Vila Prado - São Paulo/SP - às perguntas do artigo 414 "caput" do CPC respondeu que é sogra da 

autora razão pela qual será ouvida como informante. Testemunha devidamente compromissada e advertida das penas de 

falso testemunho respondeu que: Seu filho, Eduardo, foi casado com a autora por mais de dez anos. Eduardo faleceu em 

decorrencia de um enfarto. O casal morava na casa que pertence até hoje a depoente, na Casa Verde Alta. O seu filho 

foi enterrado no cemitério de Cachoerinha. Pode afirmar que o casal nunca se separou e que na data da morte de seu 

filho ele vivia como marido da autora. 

  

  

  

  

Neste ato chamo o feito a conclusão. 

  

2007.63.01.075547-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301062736/2010 - SARA CRISTINA DA SILVA (ADV. 

SP175234 - JOSÉ EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ, SP228654 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA); 

ANNA JULIA DA SILVA SANT'ANA (ADV. SP175234 - JOSÉ EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ANNA JULIA DA SILVA 

SANT'ANA (ADV./PROC. SP175234 - JOSÉ EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ). Converto o julgamento em 

diligência. 

Considerando que não houve produção de prova testemunhal e que todos os pedidos foram deduzidos com base no 

resultado nas ações propostas pela autora e sua filha Anna Julia perante a Justiça Estadual, concedo à parte autora o 

prazo de 60 dias para que traga aos autos cópia integral das duas ações indicadas na inicial. 

Com a juntada dos documentos, abra-se vista às partes para alegações finais, anotando-se que a corré Anna Júlia está 

representada pela DPU. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Publicada e registrada neste ato, saem os presentes intimados. Ciência à DPU. 

  

2009.63.01.059340-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301347999/2010 - MARIA HELENA CORREA LIMA 

(ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Iniclamente defiro a juntada da carta de preposição ora 

apresentada. Escanei-se. 

Venham os autos conclusos para sentença. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2010.63.01.017118-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354543/2010 - SHEILA GALVAO 

(ADV. SP295758 - VERONICA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o 

benefício de auxílio doença NB 31 / 538.673.329-6 em favor de Sheila Galvão, com DIB em 10/12/2009 (primeiro 

benefício posterior ao início da incapacidade), ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 

03/12/2010 (conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a cessação do benefício, em 24/02/2010, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) 

dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2009.63.06.005184-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313840/2010 - MARIA JOSE DA 

SILVA VERDILE (ADV. SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO, SP261969 - VANESSA 

DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos 

do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I 

  

2007.63.20.001873-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360586/2010 - JOSE GUIDO 

PEREIRA (ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA 

JUNIOR, SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES, SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI, SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

Inclua-se o nome da advogada substabelecida Dra. Denise Capucho da Cruz, OAB/SP 148.299, como patrona da parte 

autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do art. 

269, inc. I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

2007.63.20.001855-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188198/2010 - OTAVIO SANTANA 

(ADV. SP178089 - ROBSON FERNANDO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.20.001856-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188203/2010 - ONELIO SURIANO 

(ADV. SP178089 - ROBSON FERNANDO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 
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2007.63.20.002051-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188206/2010 - JOSE PEREIRA DO 

ESPIRITO SANTO (ADV. SP178089 - ROBSON FERNANDO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.20.002053-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188207/2010 - RENATA AMBROGI 

ANTUNES (ADV. SP178089 - ROBSON FERNANDO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.20.002054-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188210/2010 - FERNANDA 

AMBROGI ANTUNES (ADV. SP178089 - ROBSON FERNANDO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.20.002364-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188211/2010 - ANTONIO CARLOS 

CANELA (ADV. SP178089 - ROBSON FERNANDO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

2007.63.20.003660-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360565/2010 - CASSIO BRAGA DE 

CASTRO (ADV. SP082612 - ANGELA MARTINS DA COSTA, SP225964 - MARCEL VARAJÃO GAREY) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

2007.63.20.001973-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188204/2010 - VERA LUCIA DE 

ABREU (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a atualizar em 26,07% o saldo da(s) 

conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987 e mantidas até, pelo menos, 15/07/1987, e em 42,72% os 

saldos da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989 e mantidas até, pelo menos, 15/02/1989. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de 

indébito, proposta contra a União, onde a parte autora pretende ver restituídos os valores retidos na fonte a 

título de imposto de renda, incidente sobre o abono pecuniário.  

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste 

Juizado Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos 

autos são suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi retido e é cediço que a ré não o devolve 

espontaneamente. 

  

  

Preliminar De Mérito  

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser 

contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 

anos anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei 

nova.  

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que 

os indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu 

saldo, extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia 

decorrido 7 anos do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 

de junho de 2008) para realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou 

judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o 

contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou 

seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a 

regra dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a 

contar da vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a 

prescrição quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos 

efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre 

as competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, 

deve-se afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos 

pretéritos do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 
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Assim, sendo a ação ajuizada em 05.11.07, somente os tributos pagos antes dos dez anos que precedem à ação é 

que estão prescritos. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono de férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato 

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:  

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;  

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior." 

  

O abono pecuniário sobre férias não se encaixa, pois, no conceito de renda, mas de indenização, de modo que não 

está alcançado pela hipótese de incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO  

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC  

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA  

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009  

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA  

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.  

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), 

não cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou 

compensação de indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do 

recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de 

renda." (Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores 

públicos, não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma 

situação perante o ente tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE 

SERVIDORES POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor 

da Súmula 125 do STJ somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da 

isonomia ampliada (equivalência) entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de 

indenização por férias não se submetem ao conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do 

CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; 

IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 
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Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A 

incidência do imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de 

renda. A indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para declarar a inexistência de relação 

jurídica tributária, no que atine ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários, condenando a ré a 

restituir o valor correspondente ao imposto de renda cobrado sobre tais verbas, conforme documentação juntada 

aos autos até esta data, observada a prescrição decenal, contada a partir da propositura da ação, aplicando-se a 

taxa SELIC desde os pagamentos indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.  

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, cumpra esta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.20.003491-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189679/2010 - LUIZ ANTONIO 

BELLINI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.20.003490-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189680/2010 - LAIR HENRIQUE 

NOGUEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, resolvo o mérito 

do processo, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido 

para o fim de: 

a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa física sobre férias indenizadas, abono pecuniário de 

férias (CLT, artigo 143) e abono constitucional de um terço sobre férias indenizadas; 

b) condenar a União, em relação ao decênio que precedeu a propositura da ação, a restituir à parte autora o 

valor do imposto de renda incidente sobre as férias indenizadas (abono pecuniário de férias - CLT, artigo 143) e 

ao terço constitucional indevidamente retidos e recolhidos, nos termos dos extratos de pagamento juntados aos 

autos, devidamente acrescido da Taxa SELIC desde a retenção indevida, nos termos do artigo 39, § 4º da Lei 

9.250/95. 

A fim de dar celeridade à execução do julgado, após o trânsito em julgado, oficie-se à Fazenda Nacional para que 

apresente cálculos de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo para tanto utilizar os documentos que 

constam dos autos (extratos de pagamentos elaborados pelo empregador, declaração de ajuste anual e etc) e os 

que se encontram em seu poder (especialmente declaração de ajuste anual). 

Com a vinda dos cálculos da União, dê-se vista à parte autora. 

Não havendo impugnação, expeça-se requisição de pagamento. 

P. R. I. 

  
2007.63.20.003554-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301336095/2010 - MARCOS ANTONIO 

DA SILVEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.20.003467-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301336096/2010 - EMERSON AUDI 

KALAF (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.20.002407-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365178/2010 - HELENICE 

DOMINGUES MORAES (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Posto isso; 
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I) julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a creditar as diferenças de 26,07% o saldo da(s) conta(s) 

poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 15/07/1987. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AO ÍNDICE ACIMA INDICADO SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, O PERCENTUAL 

EXPRESSAMENTE REQUERIDO PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, extingo o processo, sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 51, III, da Lei n. 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei n. 

10.259/2001. 

  

2007.63.20.003545-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192973/2010 - MARCOS AURELIO 

MIGUEL (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.20.003413-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192978/2010 - EDUARDO 

REZENDE (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.20.003412-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192984/2010 - ELISABETH 

ISIDORO ALVES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001604 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.01.028935-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360871/2010 - RODRIGO SANTOS 

OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA); FERNANDO SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda à revisão do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, conforme acordo ora homologado. 

  

Expeça-se ofício requisitório para pagamento das diferenças vencidas, no montante de R$ 2.571,59 (DOIS MIL 

QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), para outubro de 2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.022807-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308097/2010 - OSMARINA 

SOARES DO NASCIMENTO CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em Sentença. 

                                

Homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o 

processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma 

subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Transitada em julgado nesta 

data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Oficie-se ao INSS para que se proceda à 

revisão do benefício da parte autora, com renda mensal atual no valor de R$ 2.026,05 (DOIS MIL VINTE E SEIS 

REAIS E CINCO CENTAVOS) , no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Expeça-se o ofício requisitório para 

pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 330,50 (TREZENTOS E TRINTA REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS), atualizados até agosto de 2010, no prazo de 60 (sessenta) dias, em nome exclusivo do 

autor e com autorização restrita ao mesmo para efetuar o levantamento das quantias respectivas. P.R.I. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.061616-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373344/2010 - SANDRA 

APARECIDA PAPA LIMA (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte 

autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual 

julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 505.029.286-3 a partir de 06/11/2008, com 

conversão em aposentadoria por invalidez em 25/05/2010 em favor da parte autora, com renda mensal no valor de R$ 

933,33, para julho de 2010, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 15.460,86, por meio de RPV. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.037103-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373130/2010 - ARLINDO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA 

PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "Tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, 

o acordo celebrado entre as partes, nos termos supra mencionados, resolvendo o processo com julgamento de mérito, 

em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso no importe de R$ 21.346,37 (VINTE E UM MIL 

TREZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) em valores de outubro de 2010. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, para que produza seus 

regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de 

penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar improbidade administrativa, com eventual pena 

de perda de cargo do servidor responsável. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do 

mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.065634-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301347710/2010 - ADRIANA ALVES 

COSTA (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.006310-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301284393/2010 - DJALMA JOSE DA 

ROCHA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.016700-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333234/2010 - FABIANO CORREIA 

DUARTE DOS SANTOS (ADV. SP261062 - LEANDRO ÂNGELO SILVA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.028999-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374217/2010 - OSVALDO RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo 

formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades. Em consequência, JULGO EXTINTO 

o processo, com resolução de mérito, com amparo no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Expeça-se o 

ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). Intimem-se as 

partes. 

  

2009.63.01.020020-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139185/2010 - APARECIDA 

TEODORO DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., 

                                

Homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o 

processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma 

subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Transitada em julgado nesta 

data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Oficie-se ao INSS para que se proceda à 

imediata implantação do benefício auxílio-doença desde 06/11/2008 dia seguinte à data da cessação do benefício 

anterior com RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e DIP em 01/12/2009, em favor da parte autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 5.676,95 

(CINCO MIL SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), correspondente a 

80% do valor apurado pela contadoria, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do (a) 

autor (a) e com autorização restrita ao (à) mesmo (a) para efetuar o levantamento das quantias respectivas. P.R.I.NADA 

MAIS. 

  

2009.63.01.005209-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370332/2010 - JOAO BIAO DA 

SILVA (ADV. SP236534 - ANDERSON CARDOSO DA SILVA, SP258406 - THALES FONTES MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, com renda mensal no valor de R$ 1.707,84, 

para setembro de 2010, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena das sanções cabíveis. 
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Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 29.159,99, por meio de RPV. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.059038-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188737/2010 - ANTONIA 

DEZAGIACOMO FORTI (ADV. SP057581 - FERNANDO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a assegurar elevação da renda de benefício previdenciário mediante a correção de 

todos os salários-de-contribuição do benefício originário pela variação da ORTN-OTN e a condenação do réu ao 

pagamento dos atrasados decorrentes de tais majorações. 

Sustenta-se que o benefício foi aviltado pela falta de correção de todos os salários-de-contribuição pela variação dos 

índices apontados. 

O INSS apresentou resposta, conforme contestação arquivada neste Juizado. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito. 

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou acidente do 

trabalho. 

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

O interesse de agir também está presente, já que há prova da resistência do INSS de atender administrativamente ao 

pleito da parte autora. Lembrando-se que fatos notórios (reiterados indeferimentos sob o mesmo argumento), 

independem de prova (CPC, art. 334, I). 

Por outro lado, analisando a possibilidade de decadência, há de ser declarada a inconstitucionalidade do art. 103 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Como se sabe, a Medida Provisória nº 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 introduziu o 

instituto da decadência em matéria previdenciária, no que atine à revisão do ato concessivo de benefício, fixando prazo 

de 10 anos. Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 

1998, alterou o prazo para cinco anos. 

Ocorre, todavia, que a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XXXVI diz que “a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”, enquanto no art. 37 prevê que a administração pública está adstrita à 

legalidade. 

Estando o INSS submetido à legalidade, tem o dever de conceder os benefícios requeridos pelos segurados que 

satisfizerem todos os requisitos legais, no valor determinado pela legislação. 

Considerando que direito adquirido é, por assim dizer, aquele para o qual a pessoa preenche todos os requisitos legais, 

se o segurado da Autarquia satisfaz os requisitos para determinado benefício, está acobertado pelo direito adquirido, de 

modo que não é possível decair do direito de ter o benefício incorporado ao seu patrimônio jurídico, nos exatos termos 

da lei que o prevê. Há de se considerar também que se se vedar a possibilidade de discutir a lisura do ato concessivo, 

perpetuar-se-á o erro para as prestações presentes e futuras. 

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é no sentido de limitar a aplicação do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 tão-

somente para os benefícios concedidos depois de 27 de junho de 1997. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

O entendimento é no sentido de que entre 27 de junho e 1997 e 22 de outubro de 1998 aplicar-se-ia o prazo decadencial 

de dez anos, valendo o de cinco depois disto. 
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Ocorre, entretanto, que se adere, conforme explicado, ao entendimento de que o art. 103, caput da Lei nº 8.213/91 

desafia o art. 5º, XXXVI da Constituição Federal, especificamente no que tange à proibição de a lei violar direito 

adquirido, razão pela qual declaro sua inconstitucionalidade. 

Observo, finalmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição será observada. 

  

Passo ao exame do mérito 

  

Nesse sentido, observo, primeiramente, que a revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual 

Constituição encontra respaldo legal e jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei nº 6.423-77, o índice de 

correção monetária passou a ser o previsto em lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência 

consolidado entendimento no sentido da utilização da ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 

primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do enunciado nº 7 da Súmula do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região: 

  

“Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.” 

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei nº 6.423-77, excetuadas 

as hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como 

aquelas em que se cuidar de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão 

por morte, porquanto, nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos 

salários-de-contribuição, sem incidência de correção monetária.  

Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do 

trânsito em julgado da presente sentença e com o auxílio da DATAPREV, proceda à correção da renda mensal inicial 

do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-

contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao 

segurado. Deve ainda a Autarquia proceder à apuração dos atrasados no prazo fixado. Condeno o INSS ao pagamento 

dos atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, pelo que extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o 

art. 269, I e IV, do CPC. 

A atualização dos atrasados deverá ser implementada de acordo com os critérios de reajustes dos benefícios 

previdenciários. Os juros são de 12% ao ano, a contar da citação. 

Recebidos os cálculos, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 05 (cinco) dias, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), 

renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida 

como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando cumprimento no 

prazo estabelecido. 

  

2009.63.01.004089-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333441/2010 - MARLY RUIZ 

(ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA 

VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo MM. 

Juiz Federal foi dito que: "Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, 

com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma 

subsidiária.” 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para retroação do benefício de aposentadoria por idade em favor da parte autora, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

P.R.I. 

  

2010.63.01.014577-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360640/2010 - ANA DE LOURDES 

GONCALVES DOS ANJOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, tendo em vista a proposta formulada 

pelo INSS e aceita pela autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as 

partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

independentemente do trânsito em julgado. 

  

Ato contínuo, encaminhe-se o feito à Contadoria Judicial para apuração dos valores atrasados, nos termos da proposta 

de acordo ora homologada. 

Após, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados 

os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

  

2009.63.01.059751-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331486/2010 - ANDRE LUIZ 

MOREIRA (ADV. SP171371 - RONALDO ANTONIO LACAVA); VANDERLI SILVESTRE ROCHA (ADV. 

SP171371 - RONALDO ANTONIO LACAVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/1995, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

  

Saem intimados os presentes. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

  

2010.63.01.016931-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301309099/2010 - MARLUCE MARIA 

DE GOES TESTONI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em Sentença. 

                                

Homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o 

processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma 

subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Transitada em julgado nesta 

data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Oficie-se ao INSS para que implante a 

revisão do benefício da parte autora, com renda mensal atual no valor de R$ 1.929,37 (UM MIL NOVECENTOS E 

VINTE E NOVE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) , no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Expeça-se o ofício 

requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 18.492,91 (DEZOITO MIL QUATROCENTOS 

E NOVENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) , atualizados até agosto de 2010, no prazo de 60 

(sessenta) dias, em nome exclusivo do autor e com autorização restrita ao mesmo para efetuar o levantamento das 

quantias respectivas. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.060216-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376801/2010 - EDINALDO 

SANTANA DA COSTA (ADV. ); ANDREA MARIA DO NASCIMENTO COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que o autor Edinaldo também concordou com a proposta de acordo 

apresentada pela CEF em audiência (anexo 200963010602169-1.pdf - 21/10/2010), homologo, para que produza seus 
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regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do 

mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Expeça-se e-mail ao gerente da CEF, Sr. Roberto Garcia RG nº.7.942,529-x, com cópia da presente decisão para 

cumprimento do acordo no prazo de 5 dias úteis (e-mail no endereço ag0263@caixa.gov.br). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.005592-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373319/2010 - ALFREDO 

ROBERTO NOBREGA LOURENCO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., 

                                

                               Homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual 

julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Oficie-se ao 

INSS para implantação da revisão no benefício da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. Expeça-se o ofício requisitório 

para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 18.484,24 (DEZOITO MIL QUATROCENTOS E 

OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) , correspondente a 80% do valor apurado pela 

contadoria, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro. 

  

  

P.R.I. NADA MAIS. 

  

2010.63.01.005793-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373051/2010 - SALVADOR 

COELHO DE CARVALHO (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA 

CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Oficie-se o INSS para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias implante o beneficio ao autor. 

Expeça-se Oficio Requisitório para pagamento dos atrasados em 60 (sessenta) dias. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.01.056938-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360649/2010 - JONATAN OCEA 

SANTOS (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita 

pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo 

qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

independentemente do trânsito em julgado. 

  

Ato contínuo, encaminhe-se o feito à Contadoria Judicial para apuração dos valores atrasados, nos termos da proposta 

de acordo, ora homologada. 

  

Após, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados 

os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

  

2010.63.01.003893-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376415/2010 - SANDRA REGINA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos 

artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 
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atrasados no montante de R$ 3.096,15 (TRêS MIL NOVENTA E SEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS) , em 60 

(sessenta) dias. NADA MAIS. 

  

2010.63.01.034051-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343958/2010 - JAQUELINE CLARA 

DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte 

autora, homologo por sentença para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual 

julgo extinto o processo com exame do mérito, nos termos do artigo 269 inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para revisão do benefício em favor da parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena das 

sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

  

Publique-se.Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

  

2010.63.01.022233-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376414/2010 - LUIZ ANTONIO 

TEIXEIRA PINTO (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 

329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o 

INSS. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 12.069,28 (DOZE MIL 

SESSENTA E NOVE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) , em 60 (sessenta) dias. NADA MAIS. 

  

2010.63.01.021837-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368630/2010 - ORLANDO 

DOMINGUES ANDRADE (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença, para que produza efeitos legais, 

o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 190,59 (CENTO E 

NOVENTA REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) , conforme cálculos anexos, em 60 (sessenta) dias. 

  

Oficie-se o INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.013787-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357063/2010 - DARIO DE JESUS 

BATISTA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Revendo posicionamento anterior, reconsidero a decisão retro para 

aceitar o instrumento de mandato como juntado aos autos para fins de aceitação da proposta de acordo. 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. 

O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação das penalidades cabíveis. 

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento do acordo proposto. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.01.060241-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333169/2010 - ELIZABETH DE 

PAIVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Inicialmente, recebo a Carta de Preposição ora apresentada. Escaneie-se. 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento 

implicará a aplicação de penalidades legais. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, 

com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Oficie-se. 

  

2010.63.01.023666-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291925/2010 - MARCELO 

HENRIQUE MARIANO DE MORAES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em Sentença. 

                                

Homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o 

processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma 

subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Transitada em julgado nesta 

data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Oficie-se ao INSS para que se proceda à 

imediata revisão do benefício da parte autora, com renda mensal atual no valor de R$ 782,20 (SETECENTOS E 

OITENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Expeça-se o ofício 

requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante deR$ 3.790,10 (TRêS MIL SETECENTOS E 

NOVENTA REAIS E DEZ CENTAVOS), atualizados até agosto de 2010, no prazo de 60 (sessenta) dias, em nome 

exclusivo do autor e com autorização restrita ao mesmo para efetuar o levantamento das quantias respectivas. 

P.R.I.NADA MAIS. 

  

2010.63.01.005799-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368178/2010 - ZEDEQUIAS JOSE 

DA SILVA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença o acordo firmado, ao que, de conseqüente, 

julgo extinto o feito, em relação ao Autor, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, restabelecendo em favor do autor Sr. ZEDEQUIAS JOSÉ DA 

SILVA o NB 31/523.944.590-3, desde a cessação administrativa em 08.06.2009, até 28.03.2011, com RMA no valor de 

R$ 2.027,05 (DOIS MIL VINTE E SETE REAIS E CINCO CENTAVOS), e efetuando pagamento de 80% dos 

atrasados de 09.06.2009 a 30.09.2010, com DIP em 01.10.2010, já descontados os valores recebidos 

administrativamente durante o referido período, resultando no montante de R$ 20.221,66 (VINTE MIL DUZENTOS E 

VINTE E UM REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), para Setembro/2010, conforme cálculo elaborado pela 

Contadoria Judicial anexo aos autos. 

P.R.I. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.052951-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377971/2010 - MARIA DE FATIMA 

DE MOURA LIMEIRA (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza 

seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de 

penalidades cabíveis. 

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Oficie-se para cumprimento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, independentemente do trânsito em julgado. 

  

Transitado em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima 

especificado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte do(a) autor(a). 
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Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

  

2009.63.01.039634-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369602/2010 - EDMILSON 

ALUISIO DA COSTA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030383-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369604/2010 - DOMINGAS DE 

OLIVEIRA ROSA (ADV. SP195311 - DARCY DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030353-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369605/2010 - EVA GOMES DA 

SILVA DAVID (ADV. SP267496 - MARCOS HIDEO YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.001311-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370025/2010 - NIVALDO MATIAS 

(ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado entre as 

partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, 

do Código de Processo Civil. Oficie-se ao INSS para cumprimento do acordo (prazo de 45 dias) e expeça-se RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.022980-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370506/2010 - JOSE CARLOS DIAS 

CARDOSO (ADV. SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por José Carlos 

Dias Cardoso, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.032944-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363709/2010 - MARIA 

HERCULANO DE OLIVEIRA (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora Maria Herculano de Oliveira, não reconhecendo como 

especial o tempo de serviço prestado na Associação de Assistência à Criança Deficiente - 04/08/1982 a 05/03/1997, não 

havendo direito à majoração requerida. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.040640-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361647/2010 - VANESSA 

APARECIDA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos, JULGO, em relação a CEF improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à 

aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em 

março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, pois a conta mencionada na inicial só apresenta 

movimentação até set/1986. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 
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As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.018787-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370708/2010 - KOTO NAKAE 

(ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

INCIAL e extingo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.032900-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333067/2010 - GERLANDO 

TABONE (ADV. SP113484 - JAIME DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.056670-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189104/2010 - MOISES MOREIRA 

DA SILVA (ADV. SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando a assegurar elevação da renda de benefício previdenciário mediante a correção de todos os 

salários-de-contribuição do benefício originário pela variação da ORTN-OTN e a condenação do réu ao pagamento dos 

atrasados decorrentes de tais majorações. 

Sustenta-se que o benefício foi aviltado pela falta de correção de todos os salários-de-contribuição pela variação dos 

índices apontados. 

O INSS apresentou resposta, conforme contestação arquivada neste Juizado. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito. 

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou acidente do 

trabalho. 

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

O interesse de agir também está presente, já que há prova da resistência do INSS de atender administrativamente ao 

pleito da parte autora. Lembrando-se que fatos notórios (reiterados indeferimentos sob o mesmo argumento), 

independem de prova (CPC, art. 334, I). 

Por outro lado, analisando a possibilidade de decadência, há de ser declarada a inconstitucionalidade do art. 103 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Como se sabe, a Medida Provisória nº 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 introduziu o 

instituto da decadência em matéria previdenciária, no que atine à revisão do ato concessivo de benefício, fixando prazo 

de 10 anos. Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 

1998, alterou o prazo para cinco anos. 

Ocorre, todavia, que a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XXXVI diz que “a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”, enquanto no art. 37 prevê que a administração pública está adstrita à 

legalidade. 

Estando o INSS submetido à legalidade, tem o dever de conceder os benefícios requeridos pelos segurados que 

satisfizerem todos os requisitos legais, no valor determinado pela legislação. 

Considerando que direito adquirido é, por assim dizer, aquele para o qual a pessoa preenche todos os requisitos legais, 

se o segurado da Autarquia satisfaz os requisitos para determinado benefício, está acobertado pelo direito adquirido, de 
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modo que não é possível decair do direito de ter o benefício incorporado ao seu patrimônio jurídico, nos exatos termos 

da lei que o prevê. Há de se considerar também que se se vedar a possibilidade de discutir a lisura do ato concessivo, 

perpetuar-se-á o erro para as prestações presentes e futuras. 

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é no sentido de limitar a aplicação do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 tão-

somente para os benefícios concedidos depois de 27 de junho de 1997. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

O entendimento é no sentido de que entre 27 de junho e 1997 e 22 de outubro de 1998 aplicar-se-ia o prazo decadencial 

de dez anos, valendo o de cinco depois disto. 

Ocorre, entretanto, que se adere, conforme explicado, ao entendimento de que o art. 103, caput da Lei nº 8.213/91 

desafia o art. 5º, XXXVI da Constituição Federal, especificamente no que tange à proibição de a lei violar direito 

adquirido, razão pela qual declaro sua inconstitucionalidade. 

Observo, finalmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição será observada. 

  

Passo ao exame do mérito 

  

Nesse sentido, observo, primeiramente, que a revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual 

Constituição encontra respaldo legal e jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei nº 6.423-77, o índice de 

correção monetária passou a ser o previsto em lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência 

consolidado entendimento no sentido da utilização da ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 

primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do enunciado nº 7 da Súmula do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região: 

  

“Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.” 

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei nº 6.423-77, excetuadas 

as hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como 

aquelas em que se cuidar de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão 

por morte, porquanto, nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos 

salários-de-contribuição, sem incidência de correção monetária.  

  

Observo, contudo, que o benefício, em decorrência da época da concessão originária, não utilizou qualquer salário-de-

contribuição que pudesse ser atualizado na forma da Lei nº 6.423-77. Não há, assim, fundamento para a pretensão 

deduzida pela parte autora. 

  

Por outro lado, o disposto pelo art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT deverá ser 

observado na evolução da renda mensal da parte autora durante o período de vigência do referido artigo (de 1º de abril 

de 1989 até a edição da Lei 8.213/91), sendo que, a partir de então, os reajustes seguem na forma do art. 41, II da Lei 

8.213/91 e alterações posteriores. No caso, em decorrência da época da concessão do benefício da parte autora, o 

dispositivo não tem aplicação. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, 

do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença 

registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.01.046301-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301371192/2010 - EURICO 

GIRARDELLI (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos dos artigos 

269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido de desaposentação. 

Sem custas e sem honorários. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 11/11/2010, às 15:00 horas. 

P.R.I 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do 

artigo 55, caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.093394-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374176/2010 - EGINO ROSA DO 

ROSARIO (ADV. SP069561 - ROSA MIRETA GAETO) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.01.027238-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369859/2010 - ANA MARIA DE 

CAMPOS (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No presente feito, de acordo com o 

parecer da contadoria, em documento anexo, verifica-se que o valor da renda mensal atual é um valor muito 

próximo com o pago pelo INSS, bem como que o salário de benefício não foi limitado ao teto máximo de 

pagamento, motivo pelo qual resta impossibilitada a aplicação da Lei n.º 8.870/94. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, comresolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

Código de Processo Civil.  

Sem custas processuais ou honorárias de advogado nessa instância judicial, na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2008.63.01.016957-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373622/2010 - LAERCIO 

BACHIEGA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.016952-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373624/2010 - DIONISIO CALIXTO 

(ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.069634-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364308/2010 - CYNTHIA SANCHO 

RACHID (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP026870 - ALDO JOSE BERTONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Rejeito a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que estas não 

impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância, assim como as decisões proferidas pelo e. STF nos autos dos 

Recursos Extraordinários n.ºs 591.797 e 626.307, nos quais foi determinada a suspensão dos processos judiciais, apenas 

em grau de recurso, em que se discute a correção monetária dos depósitos em cadernetas de poupança afetados pelos 

planos econômicos Bresser, Verão e Collor I. 
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Constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a determinado(s) 

plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e como tal será(serão) 

analisada(s). 

Por fim, ressalto, contudo, que não cabe o exame do mérito com relação a todos os pedidos deduzidos na inicial, 

porquanto, de acordo com documentos juntados pela parte requerida: 

a) a conta n.º 0236.013.00067936-0 foi aberta em 19/07/2003, após, portanto, o(s) período(s) de expurgo(s) 

inflacionário(s) que se busca reconhecer; 

b) a conta n.º 1571.013.00005662-6 foi encerrada em 09/10/1987, antes, portanto, do período relativo ao Plano Verão 

(janeiro de 1989). 

Intimada acerca dos referidos documentos juntados pela CEF, a parte autora não apresentou prova em sentido contrário, 

deixando de demonstrar a existência de saldo no(s) período(s) vindicado(s) assinalado(s). 

Assim, inexistindo comprovação de saldo em certa(s) conta(s)-poupança à época de determinadas diferenças de 

correção monetária que se objetiva receber, falta à parte autora interesse de agir com relação a parte de seus pedidos, o 

que impõe a extinção do feito sem análise do mérito relativamente: 

a) à conta n.º 0236.013.00067936-0 quanto aos Planos Bresser e Verão; 

b) à conta n.º 1571.013.00005662-6 quanto ao Plano Verão. 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 
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II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

?              Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

?              Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

?              Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

?              Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990, registre-se que já 
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foi empregado o IPC, à época, em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que 

se falar na sua aplicação. 

Acrescente-se, ao referido acórdão da colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo (autos 

n.º 2008.63.02.010918-4), que apenas os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

“Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323, g.n.). 

  

No presente caso, verifico, contudo, que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora, conhecida(s) quanto ao 

mérito (n.º 1571.013.00005662-6), TEM(TÊM), como data de aniversário, data posterior ao dia 15. Logo, não deve ser 

acolhida a pretensão relativa ao Plano Bresser. 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto: 

1) Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, com relação: 

a) à conta n.º 0236.013.00067936-0 quanto às diferenças decorrentes, em tese, dos Planos Bresser e Verão; 

b) à conta n.º 1571.013.00005662-6 quanto às diferenças decorrentes, em tese, do Plano Verão; 

2) Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos da fundamentação acima, com relação à(s) 

conta(s)-poupança conhecida(s) (n.º 1571.013.00005662-6), e extingo o feito, nesse aspecto, com resolução do mérito, 

consoante artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.060022-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365295/2010 - ELIAS NOGUEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ELIAS NOGUEIRA, para denegar o 

direito de levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.007977-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337025/2010 - OSMAR 

APARECIDO SILVA (ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os 

pedidos do autor, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.064136-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168899/2010 - JANE DE GODOY 

ALVES (ADV. SP099806 - MARIA CELIA DE ARAUJO FURQUIM); VALDIR PINHEIRO ALVES (ADV. 

SP099806 - MARIA CELIA DE ARAUJO FURQUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento 

da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas 

de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 
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Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 451/1800 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

O mesmo ocorreu em relação ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 
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(...) 

4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 

6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

Contudo, analisando o caso concreto, verifico que a conta-poupança titularizada pela parte autora tem como data de 

aniversário data posterior ao dia 15. Assim sendo, conforme entendimento jurisprudencial acima exposto, não há 

qualquer direito a ser reclamado no caso em tela, eis que as contas-poupança com aniversário em tal data foram 

corrigidas pelos índices legalmente vigentes na ocasião, motivo pelo qual os pedidos devem ser julgados improcedentes. 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.092726-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301347430/2010 - REGIANE DA 

SILVA ANASTACIO (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CP. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

2008.63.01.066205-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333648/2010 - MARIA MELILLO 

PINGARO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.01.034134-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366535/2010 - REGINA LUCIA 

BIFULCO (ADV. SP234330 - CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN GIACON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038985-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366621/2010 - GILMAR LEANDRO 

(ADV. SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044746-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368898/2010 - ANTONIO CARLOS 

GEBARA (ADV. SP158319 - PATRÍCIA CORRÊA GEBARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.031911-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301356566/2010 - FRANCISCO 

BARBOZA DE ABREU FILHO (ADV. SP151681 - ANDREIA CECILIA MADEIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 
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Sem custas e honorários, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.053974-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331667/2010 - JOSE LUIS 

MARCONDES CESAR (ADV. SP093861 - FRANCISCO SCATTAREGI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 

  

2008.63.01.027711-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370141/2010 - MARIA DE 

LOURDES BATISTA BARROS (ADV. SP266489 - ROSANA LEANDRO BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.040814-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361648/2010 - FILOMENA 

BORGES (ADV. ); OLGA MARINELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas 

poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF improcedente o pedido formulado pela parte autora no 

que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; 

Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, pois a conta poupança 

mencionada na inicial só foi aberta em 08/1991. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.041081-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361727/2010 - MARIA HELENA 

PARDINI SIMONI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos, JULGO, em relação a CEF imrocedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à 

aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em 

março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, pois a conta foi aberta somente em 12/1991. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.041013-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361725/2010 - SILVIA REGINA 

CAMPOS DE CASTRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 
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constam dos autos, JULGO, em relação a CEF improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à 

aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em 

março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, pois a conta mencionada nos autos só teve 

movimentação a partir de 1996. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.040655-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361646/2010 - WILMA SPIGLIATTI 

SCANTAMBURLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos, JULGO, em relação a CEF improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à 

aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em 

março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, pois a conta mencionada na inicial foi aberta 

somente em 04/1992. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2008.63.01.025863-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161384/2010 - JOSE COSTA (ADV. 

SP051247 - LUCIO ANTONIO MALACRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

             Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

             Não merece acolhida a preliminar de inépcia da inicial, tendo em vista que a ação proposta, bem como o pedido 

formulado estão em conformidade com o ordenamento jurídico. Com efeito, é possível, in casu, pleitear a revisão da 

Renda Mensal Inicial - RMI do benefício concedido à parte autora em prestação continuada. 

             Não há que se falar em falta de interesse de agir, porque a Constituição da República, ao instituir o direito de 

ação (art. 5º, XXXV), não exigiu o prévio exaurimento da via administrativa, sendo lícito, àquele que se sentir lesado ou 

ameaçado de lesão, ajuizar a ação perante. 

O art. 3º da Lei 10.259/2001 fixa a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis tendo em conta o valor da 

causa, e, pelo que se constata na exordial, o valor atribuído se amolda ao permissivo legal. Ademais, não há que se 

confundir 'valor da causa', de que trata o referido art. 3º, com 'valor da condenação', tampouco com "valor da execução", 

tendo em visto o que dispõe o § 4º do art. 17 do referido diploma legal. 

             Penso que como a parte autora busca como bem da vida - a revisão correta a ser aplicada em seu benefício de 

prestação continuada, encontrará, eventualmente, obstáculo frente à ocorrência de prescrição sobre algumas parcelas, 

fato que afasta, por si só, o reconhecimento de desconstituição de ato administrativo praticado, quando da concessão 

daquele. 

             Prosseguindo.  

                                   As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

                                   Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla 

defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

                                   Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, julgo antecipadamente a lide, a teor do art. 330, 

I, do Código de Processo Civil. 

             A tese extraída da inicial relaciona-se à aplicação da Lei n.º 8.880/94, que determina a conversão dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social em URV em 1.º de março de 1994, conforme redação de seu art. 20. 
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             Essa conversão teve sua fórmula apresentada pelos incisos I e II daquele art. 20, quando foram utilizados para 

tal cálculo os valores vigentes nos meses de novembro e dezembro de 1993, bem como nos de janeiro e fevereiro de 

1994, o que, da mesma maneira, manteve preservados os valores dos benefícios, conforme exigência do texto 

constitucional. 

Deve ser esclarecido que no período de vigência da Lei n.º 8.700/93, consoante disposto em seu artigo 9º, não há que se 

falar em ocorrência de expurgos inflacionários, uma vez que os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) do 

IRSM foram aplicados na forma de antecipações, as quais se compensaram no final do quadrimestre, quando da 

apuração do percentual integral de reajuste. 

De tal forma, a aplicação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993 e de janeiro e fevereiro de 

1994 traduzir-se-ia em concessão de reajustes mensais, o que afrontaria totalmente a legislação vigente à época, a qual 

determinava a concessão de reajustes quadrimestrais. 

Tal entendimento, aliás, já foi elucidativamente exposto em julgamento de apelação cível pela Segunda Turma do 

Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme ementa que transcrevemos: 

  

“A Constituição Federal, em seu artigo 201, § 2º, assegurou o reajuste do benefício de modo a preservar, 

permanentemente, o seu valor real. A aplicabilidade deste preceito está condicionada, expressamente, à edição de lei 

infraconstitucional, competindo ao legislador ordinário estabelecer critérios a serem utilizados para a manutenção do 

valor real do benefício. 

                Inocorrência de expurgos durante a vigência da Lei 8.700/93, pois os índices mensais excedentes a 10% do 

IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre quando da apuração do 

índice integral de reajuste. 

A aplicação do índice integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

implicaria na concessão de reajustes mensais, em manifesta violação ao regramento vigente à época que previa a 

quadrimestralidade dos reajustes. 

O artigo 20, da Lei 8.880/94, em perfeita consonância com os postulados previstos nos artigos 201, § 2º, e 194, IV, 

ambos da CF/88, assegurou a irredutibilidade e a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ao 

determinar, em seu parágrafo 3º, que a conversão dos benefícios em URV, em 01.03.94, não resultaria em pagamento 

inferior ao pago em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994. Recurso improvido. (Apelação Cível nº 

98.03.004062-6 - TRF/3ª Região - Segunda Turma - Relator Desembargador Federal Aricê Amaral)” 

  

Além do mais, a utilização da URV, como quer a parte autora, para fins de conversão de seu benefício, traria total 

afronta ao texto legal (Lei n.º 8.880/94), uma vez que este determina expressamente, em seu art. 20, inciso I, a 

utilização da URV do último dia dos meses de novembro e dezembro de 1993 e de janeiro e fevereiro de 1994. 

Sendo assim, ainda que não se concordasse com referida fórmula de cálculo, inquestionável seria o reconhecimento da 

manutenção do valor real dos benefícios, haja vista a norma inserida no § 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.880/94, a qual 

determinou expressamente que da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício 

inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994, ficando afastada qualquer 

possibilidade de perda. 

             Não há, portanto, qualquer inconstitucionalidade na forma de cálculo estabelecida pelo art. 20 da Lei n.º 

8.880/94 para conversão do valor dos benefícios em URV, conforme, aliás, afirmado no acórdão que transcrevemos 

acima, especialmente pela previsão expressa no mencionado § 3.º, uma vez que, após a realização dos cálculos 

decorrentes da previsão legal, o resultado não poderia consistir em benefício cujo valor viesse a ser menor em relação 

àquele pago no mês anterior, ou seja, fevereiro de 1994, com o que restou preservada a garantia constitucional da 

irredutibilidade e manutenção do valor real dos benefícios. 

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente (s) o (s) 

pedido (s). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua 

Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de segunda a 

sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 (atendimento de 

retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.029020-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368690/2010 - AIRTON LUIZ RIO 

BRANCO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS 

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora. 

Por fim, indefiro o pedido de antecipação da tutela jurisdicional. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.032528-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301347693/2010 - ADAIR QUIRINO 

DE AGUIAR (ADV. SP130889 - ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado e 

condeno o INSS a converter o período laborado em condições especiais em comum, na empresa SPLICE/CRTS 

(14/09/82 a 28/02/1986). Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil.  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.063347-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259512/2010 - RITA DE CAASIA 

PRADO SANTANNA (ADV. SP231386 - JEFERSON LUIS MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem 

custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.025670-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277136/2010 - ALTAMIRO 

FERREIRA SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto: 

 a)Julgo EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o pedido de restabelecimento de auxílio-

doença, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 b) Julgo IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 269,I, do CPC. 

   Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, 

combinado com o artigo 1º, da lei nº 10.259/01.  

   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.  

  

P.R.I. NADA MAIS. 

  
2008.63.01.038820-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301258960/2010 - MARIA SENA DA 

SILVA LIMA (ADV. SP195872 - RICARDO PERSON LEISTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038729-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301258961/2010 - JOAO VICENTE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030513-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301258962/2010 - VANDERLEI 

GONZAGA (ADV. SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.028836-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301258963/2010 - MARIA PERPETUA 

DOS SANTOS ARAUJO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.025939-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301258964/2010 - PATRICIA HELENA 

DIAS DA SILVA (ADV. SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022836-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301258965/2010 - MARIA AMELIA DE 

ANDRADE (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.015971-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301258966/2010 - REGILENE DA 

SILVA LONGO (ADV. SP220761 - REGILENE DA SILVA LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.046387-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315406/2010 - EXPEDITO DA 

SILVA (ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido da parte autora, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente 

requerido o pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente 

assinada pela parte autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.064332-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306999/2010 - HIDEKO SAKAI 

(ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.045259-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301307000/2010 - CLARICE NAUFAL 

(ADV. SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.041974-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301307002/2010 - MARIA DE FATIMA 

URBANO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.027376-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301307004/2010 - JOAO BELLI (ADV. 

SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026329-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301307005/2010 - MARIA ODILA DA 

SILVA PAES (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006594-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301307007/2010 - GONCALO 

MAESTU (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2008.63.01.030388-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333425/2010 - JOAO FERREIRA 

PRIMO (ADV. SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

IMPROCEDENTE também o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 

9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.058410-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370048/2010 - ANA MARIA 

MARTINS (ADV. SP192845 - JOAQUIM VOLPI FURTADO); RUBENS MILANI (ADV. SP192845 - JOAQUIM 

VOLPI FURTADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058408-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370049/2010 - ADRIANO 

MARTINS MILANI (ADV. SP192845 - JOAQUIM VOLPI FURTADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058406-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370050/2010 - RONALDO 

MARTINS MILANI (ADV. SP192845 - JOAQUIM VOLPI FURTADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.063799-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259548/2010 - APARECIDO 

DOMINGOS RUGOLO (ADV. SP154352 - DORIVAL MAGUETA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo que houve a perda do objeto dos 

embargos de declaração apresentados pela CEF, tendo em vista os extratos colacionados aos autos virtuais. 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

Passo, assim, à análise do mérito. 

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 
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Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

No presente caso, verifica-se que a parte autora não logrou comprovar que durante os expurgos inflacionários detinha 

conta poupança na instituição ré, motivo pelo qual não há de se falar em correção do saldo. 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se 

e intime-se. 

  

2007.63.01.063389-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259536/2010 - ALBERTO DA 

CRUZ ALEXANDRE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.028665-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301301009/2010 - PAULO RIBEIRO 

FERNANDES (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO, SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

  

                          P.R.I. 

  

2010.63.01.017932-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315607/2010 - LUIZ SOSHIN 

KAYO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e, em 

conseqüência, extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.000156-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370706/2010 - JOÃO DA SILVA 

(ADV. SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO INCIAL e extingo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.018034-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372405/2010 - FRANCISCO PEREZ 

FERNANDEZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil 

Sem condenação nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei 

nº 10.259/01. 

Consigno que a presente sentença não autoriza o saque dos valores, o que só será possível após comprovado fato 

previsto em lei como motivo para a retirada. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça, caso tenha sido requerido. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.003981-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369839/2010 - JOSE CARLOS 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 
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exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por José Carlos Rodrigues da Silva, negando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.033671-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333288/2010 - ANA HELENA 

RIBEIRO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.002017-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369565/2010 - THALES EDUARDO 

TUMOLI (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, (i) julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, IV do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, vez que já concedido administrativamente; (ii) julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos e extingo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

  

P.R.I. 

  
2008.63.01.036995-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354657/2010 - LUIZ LIMA DA 

SILVA (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063510-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333373/2010 - ILIDIO BRANCO 

(ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, Código de Processo 

Civil.  

                                               Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 

e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.000568-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370407/2010 - SIDNEI HARADA 

(ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO 

ANTUNES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.000557-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370408/2010 - EDUARDO AGRA 

DE BRITO NEVES (ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP090949 - DENISE DE 

CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.01.000565-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370409/2010 - SERGIO BARBOSA 

DE MEDEIROS (ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP090949 - DENISE DE CASSIA 

ZILIO ANTUNES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.000560-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370410/2010 - FLAVIO DIOGENES 

BRITTO (ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO 

ANTUNES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.000563-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370411/2010 - LUIZ EMILIO 

TREVIZOLI JUNIOR (ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP090949 - DENISE DE 

CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.000555-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370412/2010 - CLAUDIO SAAD 

NETTO (ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO 

ANTUNES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.000533-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370413/2010 - CHARLES PAIVA 

POLONIO (ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO 

ANTUNES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.000530-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370414/2010 - CARLOS ALBERTO 

DORIA DE MAGALHAES NETO (ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP090949 - 

DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.000527-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370415/2010 - ALEXANDRE 

NAKAHODO (ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP090949 - DENISE DE CASSIA 

ZILIO ANTUNES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.000522-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370416/2010 - ALEXANDRE 

BERNARD ANDREA (ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP090949 - DENISE DE 

CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.008020-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354696/2010 - ELISANGELA 

CHAGAS DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, julgo 

improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 

269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e custas nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.056476-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301355070/2010 - IVANETE DA 

SILVA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários 

advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.030076-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080763/2010 - ODILSON PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.01.006987-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350656/2010 - MARCO ANTONIO 

RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001770-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350658/2010 - JANAINA 

APARECIDA ROMUALDO (ADV. SP135675 - RODRIGO JULIO CAPOBIANCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004558-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350664/2010 - MARIA TEREZA 

FERREIRA DE MACEDO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059649-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350683/2010 - RAIMUNDO 

AZEVEDO LIMA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP165098 - KATIA ROSANGELA APARECIDA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.065131-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350652/2010 - LUIS ALVES DA 

SILVA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP242553 - CLEIDE HONORIO AVELINO, 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.025654-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161190/2010 - AKIRA IDE (ADV. 

SP260977 - DILSON LOURENÇO DE OLIVEIRA, SP276370B - DEUSDETE MAGALHÃES OLIVEIRA, 

SP270893 - MARCOS MAGALHÃES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

                Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                                                Não merece acolhida a preliminar de inépcia da inicial, tendo em vista que a ação 

proposta, bem como o pedido formulado estão em conformidade com o ordenamento jurídico. Com efeito, é possível, in 

casu, pleitear a revisão da Renda Mensal Inicial - RMI do benefício concedido à parte autora em prestação continuada. 

             Não há que se falar em falta de interesse de agir, porque a Constituição da República, ao instituir o direito de 

ação (art. 5º, XXXV), não exigiu o prévio exaurimento da via administrativa, sendo lícito, àquele que se sentir lesado ou 

ameaçado de lesão, ajuizar a ação perante. 

O art. 3º da Lei 10.259/2001 fixa a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis tendo em conta o valor da 

causa, e, pelo que se constata na exordial, o valor atribuído se amolda ao permissivo legal. Ademais, não há que se 

confundir 'valor da causa', de que trata o referido art. 3º, com 'valor da condenação', tampouco com "valor da execução", 

tendo em visto o que dispõe o § 4º do art. 17 do referido diploma legal. 

             Penso que como a parte autora busca como bem da vida - a revisão correta a ser aplicada em seu benefício de 

prestação continuada, encontrará, eventualmente, obstáculo frente à ocorrência de prescrição sobre algumas parcelas, 

fato que afasta, por si só, o reconhecimento de desconstituição de ato administrativo praticado, quando da concessão 

daquele. 

             Prosseguindo.  

                                   As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

                                   Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla 

defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

                                   Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, julgo antecipadamente a lide, a teor do art. 330, 

I, do Código de Processo Civil. 

                                               O artigo 202, caput, da Constituição da República, na redação anterior à Emenda 

Constitucional n.º 20/98, assegurava a concessão de aposentadoria, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e 

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, de modo a preservar seus valores reais. 

                                               Ora, o benefício da parte autora foi concedido anteriormente à edição da Lei n.º 8.880/94, 

que prevê, em seu artigo 21, o seguinte: 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tornando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 
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§ 1º. Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994.”. 

  

                                               O texto legal é claro, no sentido de determinar a correção, inclusive, no mês de fevereiro 

de 1994, para os benefícios concedidos com data de início a partir de 1.º de março de 1994. 

                                               Tendo em vista que a parte autora aposentou-se em 23/07/1992, conforme extrato de 

benefício apenso aos autos virtuais, não faz jus à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), na atualização do 

salário de contribuição, para fins de cálculo na renda mensal inicial. 

                                               Somente os benefícios concedidos de março de 1994 a fevereiro de 1997, em face da regra 

que determina a correção dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, fazem jus ao índice de 39,67%. 

 E mais, a constitucionalidade do limite máximo do salário-de-benefício e da renda mensal do benefício (arts. 29, §2º e 

33 da Lei nº 8.213/91) já se encontra pacificada pela jurisprudência, o que torna legal a incidência do percentual pago 

pelo empregado só sobre a base de cálculo máxima permitida à época. 

              Nunca é demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir no valor do benefício previdenciário são 

aqueles vigentes ao tempo em que for pleiteado, consoante a regra tempus regit actum aplicada ao Direito 

Previdenciário. 

              A tese extraída da inicial relacionada à aplicação da Lei n.º 8.880/94, que determina a conversão dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social em URV em 1.º de março de 1994, conforme redação de seu art. 20, também não deve 

prosperar. 

             Essa conversão teve sua fórmula apresentada pelos incisos I e II daquele art. 20, quando foram utilizados para 

tal cálculo os valores vigentes nos meses de novembro e dezembro de 1993, bem como nos de janeiro e fevereiro de 

1994, o que, da mesma maneira, manteve preservados os valores dos benefícios, conforme exigência do texto 

constitucional. 

            Deve ser esclarecido que no período de vigência da Lei n.º 8.700/93, consoante disposto em seu artigo 9º, não há 

que se falar em ocorrência de expurgos inflacionários, uma vez que os índices mensais excedentes a 10% (dez por 

cento) do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, as quais se compensaram no final do quadrimestre, quando 

da apuração do percentual integral de reajuste. 

            De tal forma, a aplicação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993 e de janeiro e fevereiro 

de 1994 traduzir-se-ia em concessão de reajustes mensais, o que afrontaria totalmente a legislação vigente à época, a 

qual determinava a concessão de reajustes quadrimestrais. 

Tal entendimento, aliás, já foi elucidativamente exposto em julgamento de apelação cível pela Segunda Turma do 

Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme ementa que transcrevemos: 

  

“A Constituição Federal, em seu artigo 201, § 2º, assegurou o reajuste do benefício de modo a preservar, 

permanentemente, o seu valor real. A aplicabilidade deste preceito está condicionada, expressamente, à edição de lei 

infraconstitucional, competindo ao legislador ordinário estabelecer critérios a serem utilizados para a manutenção do 

valor real do benefício. 

                Inocorrência de expurgos durante a vigência da Lei 8.700/93, pois os índices mensais excedentes a 10% do 

IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre quando da apuração do 

índice integral de reajuste. 

A aplicação do índice integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

implicaria na concessão de reajustes mensais, em manifesta violação ao regramento vigente à época que previa a 

quadrimestralidade dos reajustes. 

O artigo 20, da Lei 8.880/94, em perfeita consonância com os postulados previstos nos artigos 201, § 2º, e 194, IV, 

ambos da CF/88, assegurou a irredutibilidade e a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ao 

determinar, em seu parágrafo 3º, que a conversão dos benefícios em URV, em 01.03.94, não resultaria em pagamento 

inferior ao pago em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994. Recurso improvido. (Apelação Cível nº 

98.03.004062-6 - TRF/3ª Região - Segunda Turma - Relator Desembargador Federal Aricê Amaral)” 

  

Além do mais, a utilização da URV, como quer a parte autora, para fins de conversão de seu benefício, traria total 

afronta ao texto legal (Lei n.º 8.880/94), uma vez que este determina expressamente, em seu art. 20, inciso I, a 

utilização da URV do último dia dos meses de novembro e dezembro de 1993 e de janeiro e fevereiro de 1994. 

Sendo assim, ainda que não se concordasse com referida fórmula de cálculo, inquestionável seria o reconhecimento da 

manutenção do valor real dos benefícios, haja vista a norma inserida no § 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.880/94, a qual 

determinou expressamente que da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício 

inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994, ficando afastada qualquer 

possibilidade de perda. 

             Não há, portanto, qualquer inconstitucionalidade na forma de cálculo estabelecida pelo art. 20 da Lei n.º 

8.880/94 para conversão do valor dos benefícios em URV, conforme, aliás, afirmado no acórdão que transcrevemos 

acima, especialmente pela previsão expressa no mencionado § 3.º, uma vez que, após a realização dos cálculos 

decorrentes da previsão legal, o resultado não poderia consistir em benefício cujo valor viesse a ser menor em relação 
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àquele pago no mês anterior, ou seja, fevereiro de 1994, com o que restou preservada a garantia constitucional da 

irredutibilidade e manutenção do valor real dos benefícios. 

             Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente 

(s) o (s) pedido (s). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua 

Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de segunda a 

sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 (atendimento de 

retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.065673-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374089/2010 - FERNANDO 

ANTONIO REVERIEGO (ADV. SP080568 - GILBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto:  

I) Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial (Plano Bresser) e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar em condenação em honorários contratuais, objeto estranho à 

lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.056637-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362337/2010 - MARLY MARIA 

MACHADO CORREA LEITE (ADV. SP222300 - HAMILTON MACHADO CORREA LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056416-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362355/2010 - MARIA AUGUSTA 

GODINHO CHAGAS (ADV. SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056857-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362365/2010 - JEAN JACQUES 

SALIM (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056858-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362367/2010 - NEUZA MARIA 

SALIM (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056432-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362371/2010 - VILMA JANETTI DE 

FARIA (ADV. SP182796 - HELVIO GIOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056277-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362424/2010 - JOANNA DE LALA 

LICCIARDI (ADV. SP092477 - SONIA REGINA BARBOSA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056665-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362468/2010 - MARINA MANETTI 

MAZZOLA (ADV. SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.056648-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369850/2010 - OSWALDO PAVAN 

(ADV. SP222300 - HAMILTON MACHADO CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056644-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369858/2010 - JUREMA 

ROSSIGNATTI PAVAN (ADV. SP222300 - HAMILTON MACHADO CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.023638-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361031/2010 - JOSE LAZARI 

(ADV. SP100041 - APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo 

autor e EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta fase processual. 

  

P.R.I. NADA MAIS. 

  

2007.63.01.041106-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361723/2010 - JOSE AYRTON 

BOSCHETTO (ADV. ); JOAO BOSCHETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às 

contas poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF improcedente o pedido formulado pela parte 

autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 

1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, pois a conta poupança 

mencionada na inicial só teve movimentação em 1991, não fazendo jus às diferenças pleiteadas. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância.  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.018188-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373350/2010 - OSANA ABIGAIL 

DA SILVA (ADV. SP269399 - LILIAN CRISTINA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.018186-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373351/2010 - NIVALDO RAMOS 

JUNIOR (ADV. SP269399 - LILIAN CRISTINA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.018185-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373352/2010 - MARIA PAULA 

CAVALCANTE BODON (ADV. SP269399 - LILIAN CRISTINA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.01.018183-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373353/2010 - JOAO BATISTA 

MAGALHAES (ADV. SP269399 - LILIAN CRISTINA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.060173-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343592/2010 - LOURIVAL FELIPE 

DE SOUZA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA 

RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de pensão por morte formulado pelo autor LOURIVAL FELIPE 

DE SOUZA. 

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.040630-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361650/2010 - MARIA 

VINCENTINA SANTOS SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas 

poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF improcedente o pedido formulado pela parte autora no 

que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; 

Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, pois a conta mencionada na 

inicial só apresenta movimentação a partir de 1997. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2010.63.01.023526-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301336178/2010 - NEREIDE MARIO 

GONCALVES FRAGA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se. 

  

2007.63.01.041561-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361807/2010 - LUISA CRISANTA 

CAMPOS TAKAYAMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos, JULGO, em relação a CEF improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à 

aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em 

março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 

1990), pois as contas foram movimentadas somente até 1986. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 
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2009.63.01.061730-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301353300/2010 - ALICE DE JESUS 

MARQUES DA LUZ (ADV. SP103788 - ADAUTO LUIZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2010.63.01.000378-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301371592/2010 - MARLENE 

TEODORO CIORO (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA 

ZANCOPE SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na peça inicial, e, em conseqüência extingo o processo 

com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.028139-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370064/2010 - JOAQUIM 

GONCALVES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O 

PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.059158-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369991/2010 - CLEUZA BARBOZA 

(ADV. SP192421 - DOVAIR BATISTA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Portanto, os titulares de contas-poupança abertas ou renovadas 

após 16.06.87, 15.01.1989 e 01/03/1990 após, portanto, a entrada em vigor das legislações acima citadas, não fazem jus 

ao pagamento de quaisquer diferenças relativamente a tais contas, bem como os titulares de contas encerradas antes dos 

períodos pretendidos, como no presente feito, pois a referida conta foi aberta em maio de 2007. 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

IMPROCEDENTE também o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 

9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.040609-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369253/2010 - LUIZ ANTONIO 

PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos 

autos, JULGO, em relação a CEF improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do 

Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 

1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, pois a conta só foi movimentada a partir de 10/91. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2008.63.01.052454-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301332986/2010 - SANDRA DA SILVA 

ALVES (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não havendo prova do direito alegado, julgo improcedente o 

pedido. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 
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Escaneiem-se aos autos os documentos apresentados em audiência, bem como o substabelecimento apresentado pelo 

advogado da Autora. 

  

Saem os presentes intimados. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.020775-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368399/2010 - GENITA DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP163036 - JULINDA DA SILVA SERRA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.073420-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191019/2010 - GUIOMAR 

BERNARDINI DA SILVA (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto: 

  

- com fundamento no art. 267, VI, deixo de apreciar o mérito dos pedidos de aplicação dos índices de fevereiro/1989 e 

março/1990, ante o reconhecimento da falta de interesse de agir; 

  

- nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

  

2007.63.01.040569-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361652/2010 - WILLIAMS 

CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas 

poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF: improcedente o pedido formulado pela parte autora no 

que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; 

Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, pois a conta 36070-7 foi 

aberta em 05/1988 e encerrada em 09/1989 e tem data de aniversário no dia 26. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2008.63.01.046716-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240130/2010 - ELIZABETH 

PAVAN MASSELLI (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos da autora, extinguindo o 

feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.060151-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343182/2010 - ROSA MARIA 

FRANCISCA DE SOUZA (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.045413-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301302825/2010 - MEIRE ITAMAR 

BARBOSA (ADV. SP096586 - DORIVAL SPIANDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da Autora, resolvendo o 

mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2010.63.01.001217-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370123/2010 - SEVERINO DO 

CARMO FERREIRA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062691-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370124/2010 - EDNALDO 

BATISTA PEREIRA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR 

VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056423-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370125/2010 - ADELAIDE DE 

LIMA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056136-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370126/2010 - RAQUEL NUNES 

GRACA (ADV. SP257805 - JOSE AUGUSTO VARGAS DE MORAES PIRES ESTEVES, SP261115 - MÔNICA 

LADEIA DE VASCONCELOS ROLDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024666-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370127/2010 - JOSE VANDERLEI 

DE MOURA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025115-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370387/2010 - ONOFRE NUNES 

DOS SANTOS (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.056437-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362342/2010 - CIODILIO SOARES 

DA PAIXAO (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 

I) Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial (Plano Bresser) e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC, reconhecendo, ainda, a falta de interesse de agir no que tange ao Plano Verão, 

extinguindo o feito com base no artigo 267, VI, do CPC. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar em condenação em honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.093931-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337202/2010 - LUIZ AUGUSTO 

MODOLO DE PAULA (ADV. SP195068 - LUIZ AUGUSTO MÓDOLO DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, reconheço a 

prescrição da demanda com relação ao pedido de creditamento das diferenças atinentes ao plano Bresser, extinguindo o 

feito com base no inciso V do art. 269 do CPC, e julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados na inicial, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE(S) o (s) pedido(s) da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Na hipótese da parte autora não estar assistida por advogado, fica ciente que possui o prazo de 10 (dez) dias 

para, querendo, recorrer da presente sentença. Fica ciente, ainda, que na fase recursal é necessária a assistência 

de advogado ou, na impossibilidade da parte arcar com os respectivos honorários, poderá procurar a Defensoria 

Pública da União, à R. Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo, das 8:00 às 10:00 horas. 

P.R.I. 

  
2008.63.01.001920-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370709/2010 - PEDRO BUENO 

(ADV. SP142420 - PATRICIA CRUZ GARCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.001915-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370711/2010 - NELSON DORTEN 

(ADV. SP115593 - ANA ELDA PERRY RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.001435-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370725/2010 - ADACILDA BRITO 

DA SILVA (ADV. SP115317 - NELSON DANCS GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.001916-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370730/2010 - MARIA DE 

OLIVEIRA CORREIA (ADV. SP115593 - ANA ELDA PERRY RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.000625-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370722/2010 - SYLVIA GARCIA 

FERREIRA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.000622-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370723/2010 - ALAYDE 

PAGANINI ALEXANDRI (ADV. SP244369 - SALETE MARIA DE CARVALHO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.001300-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370728/2010 - VALDIR 

ANCHESCHI (ADV. SP076317 - MARLENE EDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.002768-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370710/2010 - JOSE JORGE DE 

ARRUDA (ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.017842-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370705/2010 - WLADIMIR 

ORTLIBAS (ADV. SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, resolvo o mérito 

do processo, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

2008.63.01.040333-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301158424/2010 - ANTONIO 

FERNANDO DE DONA (ADV. SP103945 - JANE DE ARAUJO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.084202-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159859/2010 - RONALDO 

MIRANDA SOBRINHO (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.084205-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159871/2010 - ELIAS RIBEIRO DE 

CASTRO (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083070-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159899/2010 - REGINALDO LUIZ 

OLIVEIRA DA CRUZ (ADV. SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083069-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159886/2010 - JULIO CESAR 

MACEDO (ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.033847-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301225519/2010 - ANTONIO CLELIO 

ROSA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.033855-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301225520/2010 - PAULO IZIDORO 

DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.033014-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301225587/2010 - ELIANE CRISTINA 

DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.033008-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301225600/2010 - PEDRO ACYLINO 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.051773-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162890/2010 - ANTONIO 

RAIMUNDO CARVALHO DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.07.001411-9 
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Vistos etc. 

  

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento de alegadas diferenças devidas a título de correção monetária decorrentes dos 

“expurgos inflacionários” perpetrados por sucessivos planos econômicos. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

Não havendo a necessidade de produção de prova em audiência e sendo questão praticamente pacificada na 

jurisprudência pátria, com escopo no art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo a presente lide no estado em 

que se encontra. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n.º 10.259/01. 

Por sua vez, as alegações tecidas pela CEF concernentes (a) à incidência das multa de 10% prescrita no Decreto Lei n.º 

99.684/90, (b) ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o saldo de FGTS, por demissão sem justa causa, 

decorrente da pleiteada consideração dos expurgos inflacionários para fins de atualização monetária (artigo 477 da CLT 

e artigo 53 do Regimento do FGTS), e (c) aos supostos expurgos referentes ao período de julho/ agosto de 1994 não 

serão examinadas, pois tais questões não foram objeto do pedido deduzido na inicial. 

Em relação ao pedido de extinção do feito sem julgamento do mérito em vista de “eventual” adesão ao acordo 

preconizado na Lei Complementar n.º 110/2001, com a transação pertinente aos expurgos decorrentes dos planos 

econômicos chamados de Plano Verão e Collor I, inserto na contestação ofertada, saliento, a princípio, ser obrigação da 

ré apresentar a documentação comprobatória da realização da transação preconizada, não tendo cumprido com esse 

ônus. No entanto, por outros meios restou comprovada a mencionada transação. 

Com efeito, os extratos anexados às fls. 13 e 14 da inicial demonstram ter havido adesão ao referido acordo em 

16/11/2001 com o pagamento parcelado do montante devido, mediante crédito em conta, a partir de 31/01/2003. 

Desse modo, com relação aos expurgos decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I, referentes aos períodos de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, objetos também desta lide, a parte autora não possui interesse de agir, devendo, nesse 

aspecto, o processo ser extinto sem julgamento do mérito. 

Também saliento, em relação aos demais expurgos inflacionários pleiteados, que os documentos juntados com a inicial 

comprovam que a parte autora mantinha vínculo empregatício a partir de 05/10/1988 e/ou era optante do regime do 

FGTS de modo a demonstrar titularidade de conta vinculada ao fundo nos períodos questionados. 

Ademais, não é imprescindível, à propositura da ação, a presença de extrato que indique a existência de saldo à época 

dos expurgos inflacionários requeridos. Nesse sentido: 

“(...) Os extratos das contas vinculadas ao FGTS não se afiguram como documentos essenciais ao julgamento de 

demanda que versa sobre a definição de qual índice deve ser aplicado para a correção monetária do saldo das referidas 

contas. (...)” 

(TRF 3ª R., AC 98.03.073355-9 (436032), 2ª T., Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 01.09.2006, p. 387). 

  

Por fim, quanto ao pleito relativo aos expurgos inflacionários, destaco não ter decorrido o prazo prescricional trintenário 

entre o período mais remoto vindicado e a data do ajuizamento desta demanda (art. 20 da Lei n.º 5.107/66 c/c art. 144 

da Lei n.º 3.807/60, além da Súmula 210 do e. STJ). 

No mais, quanto às demais matérias suscitadas a título de preliminares, serão analisadas juntamente com o mérito 

porque com ele se confundem. 

  

Mérito 

Expurgos inflacionários 

O FGTS, criado pela Lei n.º 5.107/66, é um patrimônio do trabalhador, constituindo-se uma garantia de subsistência em 

caso de rescisão do vínculo laboral ou para a aquisição de moradia. Dada sua relevância, é inadmissível que o órgão 

gestor, que possui competência para remunerar tais saldos, em período altamente inflacionário, deixe de atualizá-los 

mensalmente na exata proporção da corrosão do poder aquisitivo da moeda nacional. Ao não incorporar os percentuais 

que anotavam a inflação real, estava a ré, de maneira brutal e arbitrária, dissipando os valores dos saldos do FGTS. 

Com efeito, as leis que seguiram à de n.º 5.107/66 (7.889/89 e 8.036/90), também dispondo sobre o FGTS, cuidaram de 

corroborar a necessidade de atualização monetária dos saldos das contas fundiárias (artigos 11 e 13, respectivamente). 

Desse modo, a correta atualização dos saldos do FGTS é um flagrante direito do seu titular, violado pelo órgão gestor 

quando já fazia parte do seu patrimônio, e deve ser reconhecido pela incorporação da inflação real detectada no período. 
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Há que se considerar que o objetivo da correção monetária é justamente permitir que o capital não seja depreciado em 

decorrência da inflação, ou seja, visa apenas à recomposição do capital, e não à sua remuneração. Assim, ou a correção 

monetária é completa, recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe, não podendo se falar 

em “meia” correção monetária ou correção monetária “em parte”. 

A respeito, observo que, durante certo tempo, entendeu o colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os 

percentuais do IPC (Índice de Preços ao Consumidor) relativos aos meses de junho de 1987 (26,06% - Plano Bresser), 

janeiro de 1989 (42,72% - Plano Verão), abril de 1990 (44,80% - Plano Collor I), maio de 1990 (7,84% - Plano Collor 

I) e fevereiro de 1991 (21,87% - Plano Collor II), por serem aqueles que melhor refletiam a inflação de tais períodos. 

Entretanto, o egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso Extraordinário n.º 226.855-

7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou: 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.” (grifo 

nosso). 

  

Logo em seguida, o Superior Tribunal de Justiça, adequando-se à decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os 

percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72% - Plano Verão) e abril de 1990 (44,80% - Plano Collor I) a 

partir do julgamento do Recurso Especial n.º 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator 

Ministro Franciulli Netto. A respeito, foi editada a súmula de número 252 pela referida corte: 

Súmula 252: “Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

Ao longo do tempo, no âmbito do e. STJ, foram sendo consolidados índices relativos a outros períodos, conforme se 

verifica pela ementa abaixo: 

“FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - DIFERENÇAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

282/STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 42,72% RELATIVO A JAN/89. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em março/90 

(IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). 

Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman 

Benjamin, DJ 15.02.2007. 

2. 'Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).' (Súmula 252/STJ) 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido.” 

(STJ, Processo 200601773100, RESP 876452, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJE 

DATA:30/03/2009, g.n.) 

  

E mais. Em agosto de 2009, o e. STJ assentou sua jurisprudência com relação a diversos índices pleiteados pelos 

titulares das contas fundiárias ao julgar recursos representativos de controvérsia, submetidos ao regime do artigo 543-C 

do CPC e da Resolução 8/STJ. Veja-se: 

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, 

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE 

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que 

diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes aos 

meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder, 

respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13, 90%. 
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2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como 

decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa 

conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. 

Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 

12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009. 

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos 

saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em 

março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, 

Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal não 

merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, 

em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, 

quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, 

Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; 

REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar 

o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende 

ser cabível este percentual. 

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os 

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 

(Processo 200900158419, RESP 1111201, Relator(a) Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 

DATA:04/03/2010, g.n.). 

  

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO 

STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, 

JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. 

ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE 

PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO 

AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 

252/STJ. 

1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar, 

genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo aresto 

vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 

2. No que diz respeito às preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, 

impossibilidade jurídica do pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso 

especial do devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, 

tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta nas 

Súmulas 211/STJ e 282/STF. 

3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de 

que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade 

passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos 

bancos depositários (Súmula 249/STJ). 

4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este 

Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, 

nos termos das Súmula 210/STJ: 'A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos'. 

5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de 

origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao 

FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% 

(maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 

6. A questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli 

Netto, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento 

sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: 'Os saldos das contas do FGTS, pela legislação 

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de 

abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) 

para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)'. 

7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de 

junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 

(BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 
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8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a 

correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 

12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 

9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no que 

concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo 

estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 ("Plano 

Verão") e abril de 1990 ("Plano Collor I"), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo acórdão recorrido. 

10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio 

de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção monetária. 

11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e 

proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC), 

ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita. 

12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 

(Processo 200900485326, RESP 1112520, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 

DATA:04/03/2010, g.n.). 

  

Desse modo, de acordo com os citados julgados da Suprema Corte e do colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível 

extrair o seguinte quadro de percentuais aceitos, com seus respectivos índices e partes, em tese, favorecidas: 

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (plano Bresser)               18,02 % (LBC)        Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7 e Súmula 252, 

STJ)                 

Janeiro de 1989 (plano Verão)               42,72 % (IPC)         Titular da Conta de FGTS (Súmula 252, STJ)           

Fevereiro de 1989 (plano Verão)           10,14 % (IPC)         Titular da Conta de FGTS (RESP's 1.111.201 e 1.112.520, e 

AGRESP 581.855)  

Março de 1990 (plano Collor I)             84,32% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RESP 876.452)              

Abril de 1990 (plano Collor I)               44,80 % (IPC)         Titular da Conta de FGTS (Súmula 252, STJ)          

Maio de 1990 (plano Collor I)               5,38 % (BTN)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7 e Súmula 252, 

STJ)                

Junho de 1990 (plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP's 1.111.201, 1.112.520 

e 282.201)  

Julho de 1990 (plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP's 1.111.201, 1.112.520 

e 282.201)  

Janeiro de 1991 (plano Collor II)           13,69% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RESP's 1.111.201 e 1.112.520)   

Fevereiro de 1991 (plano Collor II)       7,00 %(TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7 e Súmula 252, 

STJ)                

Março de 1991 (plano Collor II)            8,5 % (TR)              Caixa Econômica Federal (RESP's 1.111.201, 1.112.520 

e 282.201)  

  

Vale ainda destacar que, em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990, e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991, já houve decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

Logo, em suma, os meses de janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14%), março e abril de 1990 (84,32% e 44,80%), 

e janeiro de 1991 (13,69%) são os únicos meses em relação aos quais se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se 

a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa Econômica Federal em tais períodos. 

Por conseguinte, mostra-se correta a aplicação dos índices oficiais nos meses de junho de 1987 (18,02% - LBC), maio, 

junho e julho de 1990 (5,38%, 9,61% e 10,79% - BTN), e fevereiro e março de 1991 (7,00% e 8,50% - TR). Com 

efeito, tratando-se de índices oficiais, presume-se que tenham sido aplicados efetivamente pela CEF, não havendo 

necessidade de determinar a sua incidência, até porque não foi produzida qualquer prova em sentido contrário. 

Do mesmo modo, embora, em tese, devido o índice IPC de 84,32% para março de 1990, não cabe a condenação da 

requerida à sua aplicação, pois também se presume o seu creditamento em todas as contas vinculadas ao FGTS, por 

força do ato administrativo n.º 04/90, publicado no DOU de 19/04/1990, o qual tornou tal percentual oficial, situação 

não afastada por prova produzida pela parte autora. 

Já com relação ao mês de janeiro de 1991 (ressalvado o entendimento pessoal desta magistrada, que, modestamente, 

considera que à época, a legislação vigente determinava a correção monetária das contas fundiárias pelo BTN), importa 

destacar, mais uma vez, que o e. STJ se posicionou no sentido ser devido o percentual IPC de 13,69%. 

Todavia, em janeiro de 1991, em razão da Lei n.º 8.036/90, as contas fundiárias foram corrigidas pela variação do BTN, 

que atingiu o percentual oficial de 20,21%, maior, portanto, que a variação do IPC para o mesmo período. 

Por consequência, na hipótese de pleito relativo ao referido percentual do índice IPC (13,69%), não poderia ser 

conhecido por falta de interesse de agir, visto que a sua aplicação seria prejudicial ao titular da conta fundiária. 

Quanto a fevereiro de 1989, cumpre ressaltar que, uma vez requerido, também não haveria interesse de agir dos titulares 

das contas de FGTS na aplicação do IPC de 10,14%, vez que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice 

superior, qual seja, de 18,35%. Vejamos. 
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A remuneração das contas de FGTS, na época, ocorreu da seguinte forma: 

a) Dez/88: 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

b) Jan/89: a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

c) Fev/89: a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

Percebe-se, assim, que, na verdade, a aplicação conjunta, por determinação judicial, dos índices do IPC de janeiro e 

fevereiro de 1989 favoreceria à CEF, e não ao titular da conta, pois, com a aplicação de ambos (janeiro e fevereiro - 

42,72% e 10,14%), seria gerado um crédito a favor do titular da conta em janeiro, mas também um débito em fevereiro. 

Em outras palavras, na aplicação de ambos, a CEF “descontaria” o que pagou a mais em fevereiro daquilo que deveria 

ter pagado, mas não pagou, em janeiro. Já, ao contrário, aplicando-se somente o índice de janeiro, a CEF não poderia 

alterar os valores pagos a mais em fevereiro. 

Torna-se nítido, portanto, que eventual determinação de aplicação de ambos os índices - janeiro e fevereiro de 1989 - 

favoreceria apenas à CEF, e não ao titular da conta. 

Em sentido semelhante ao exposto: 

 “ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS: ÍNDICES DE 

14,36% (FEVEREIRO/86), 26,06% (JUNHO/87), 42,72% (JANEIRO/89) 44,80% (ABRIL/90), 2,36% (ABRIL/90), 

7,87% (MAIO/90), 12,92% (JULHO/90), 20,21% (FEVEREIRO/91) E 13,90% (MARÇO/91). SENTENÇA DE 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. IRREGULARIDADE SUPERVENIENTE NA REPRESENTAÇÃO DE ALGUNS 

AUTORES. AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 5. O entendimento que tem se firmado na jurisprudência no âmbito das Turmas Especializadas em matéria 

administrativa é no sentido de que a CEF já creditou corretamente os índices de 18,02% (junho de 1987), 5,38% (maio 

de 1990) e 7,00% (fevereiro de 1991), razão pela qual a condenação da CEF à aplicação dos aludidos percentuais se 

torna inócua diante da ausência de valores a serem executados a este título. 

(...) 7. O Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgados, admitiu a incidência do IPC no mês de janeiro de 1991, no 

percentual de 13,69%. Contudo, ainda que se entenda pela aplicabilidade deste índice, subsistirá a inexistência de 

diferença a ser recebida, eis que a Caixa Econômica Federal aplicou no mês de janeiro de 1991 o BTN no patamar de 

20,21%, percentual bastante superior aos 13,69% do IPC. (...).” 

(TRF 2ª Região, Processo 200002010554617, AC 246834, Relator(a) Desembargador Federal GUILHERME 

CALMON NOGUEIRA DA GAMA, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::05/08/2010 - 

Página::70/71, g.n.). 

  

“CONTAS VINCULADAS AO FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE DE FEVEREIRO/89. PERCENTUAL 

10,14% (IPC). INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO INCONTROVERSA DO ÍNDICE DE 18,35% AS CONTAS 

VINCULADAS. 

1. O índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS aplicável no mês de fevereiro de 1989 é o IPC, no 

percentual de 10,14%. Sendo incontroverso que a Caixa aplicou as referidas contas o percentual de 18,35%, nega-se 

provimento ao incidente de uniformização. 

2. Incidente conhecido e não provido. 

(TNU, Processo PEDILEF 200672950013416, Rel. JUÍZA FEDERAL MARIA DIVINA VITÓRIA, DJU 04/10/2007). 

  

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ALTERAÇÃO DE ÍNDICES. DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. FEVEREIRO/89, JULHO/90 E MARÇO/91. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou sua jurisprudência no sentido de que os valores depositados em contas do 

FGTS no mês de fevereiro de 1989 devem ser corrigidos monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC na 

ordem de 10,14%. Como a Caixa Econômica Federal aplicou a correção monetária pela variação da LFT na ordem de 

18,35%, deve ser reconhecida a carência de ação por falta de interesse processual. (...).” 

(TRF 1ª Região, Processo AC 200738000129420, Relator(a) JUÍZA FEDERAL MARIA MAURA MARTINS 

MORAES TAYER (CONV.), QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:13/11/2009 PAGINA:150). 

  

“CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE FEVEREIRO/89, MARÇO, JUNHO E JULHO/90, 

JANEIRO E MARÇO/91. 

1. Indevida a complementação de correção monetária no saldo de contas do FGTS relativamente: a) ao mês de 

março/90, porque o índice pleiteado (84,32%) foi o aplicado pela CAIXA para corrigir os depósitos das contas de 

FGTS; (...).” 

(TRF 1ª Região, Processo AC 200638110086315, Relator(a) JUIZ FEDERAL PEDRO FRANCISCO DA SILVA 

(CONV.), QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:17/04/2009 PAGINA:451, g.n.). 

  

“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO ( FGTS ). 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO. ATUALIZAÇÃO DA CONTA 

VINCULADA - ÍNDICES. 

(...) 2. Inexiste diferença a aplicar-se na atualização de conta do FGTS na competência de março/90, eis que à mesma já 

se deu creditamento administrativo em função da variação do IPC (84,32% oitenta e quatro vírgula trinta e dois por 

cento) do mesmo mês. (...)”. 
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(TRF 4ª Região, Processo AC 199804010429132, Relator(a) AMAURY CHAVES DE ATHAYDE, QUARTA 

TURMA, DJ 13/01/1999 PÁGINA: 282). 

  

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PREJUDICADO. 

PACIFICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇA 40% SOBRE O FGTS. 

COMPETÊNCIA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DEVIDOS (42,72% 

E 44,80%). PLANO VERÃO E COLLOR. ACORDO. LC 110/2001. 

(...) 7. Falta de interesse de agir quanto ao percentual de 84,32%, pois a CEF creditou o índice de 84,32% (mar/90), em 

todas as contas vinculadas do FGTS, conforme ato administrativo n.º 04/90 publicado no DOU 19.04.90. (...).” 

(TRF 5ª Região, Processo 200105000256797, AC 259075, Relator(a) Desembargador Federal Francisco Barros Dias, 

Segunda Turma, DJE - Data::26/11/2009 - Página::423). 

  

“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS: ÍNDICES DE 14,36% 

(FEVEREIRO/86), 26,06% (JUNHO/87), 42,72% (JANEIRO/89) 44,80% (ABRIL/90), 2,36% (ABRIL/90), 7,87% 

(MAIO/90), 12,92% (JULHO/90), 20,21% (FEVEREIRO/91) E 13,90% (MARÇO/91). SENTENÇA DE PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. IRREGULARIDADE SUPERVENIENTE NA REPRESENTAÇÃO DE ALGUNS AUTORES. 

AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 7. O Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgados, admitiu a incidência do IPC no mês de janeiro de 1991, no 

percentual de 13,69%. Contudo, ainda que se entenda pela aplicabilidade deste índice, subsistirá a inexistência de 

diferença a ser recebida, eis que a Caixa Econômica Federal aplicou no mês de janeiro de 1991 o BTN no patamar de 

20,21%, percentual bastante superior aos 13,69% do IPC. (...).” 

(TRF 2ª Região, Processo 200002010554617, AC 246834, Relator(a) Desembargador Federal GUILHERME 

CALMON NOGUEIRA DA GAMA, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::05/08/2010 - 

Página::70/71, g.n.). 

  

Por fim, em fevereiro de 1986 também não são devidos expurgos inflacionários, pois, em relação àquele mês, com base 

no Decreto n.º 92.493/86, foram as contas fundiárias corrigidas segundo a variação da ORTN, indexador vigente à 

época, “zerando” a inflação dos respectivos períodos. 

Neste sentido vêm decidindo os Tribunais Regionais Federais: 

“PROCESSO CIVIL E FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE APLICÁVEL - IPC - JANEIRO/89: 42,72% - 

ABRIL/90: 44,80% - 

1. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários 

deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. Não são 

devidos os índices referentes aos meses fevereiro/1986 e maio/1990. 

2. Apelação da parte autora improvida.” 

(TRF 3ª R., AC 2003.61.05.011018-6 (1099573), 2ª T., Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 01.09.2006, p. 391, g. 

n.). 

  

“No que concerne ao índice de fevereiro/86 (14,36%) é indevido. Pelo Decreto nº 92.493/86 foram as contas do FGTS 

corrigidas segundo a variação da ORTN, indexador vigente à época, 'zerando' a inflação do respectivo período 

conforme jurisprudência (AC nº 38000115426; processo nº 2000.380.00.11542-61/MG, 4ª t., Rel. Juiz Mário César 

Ribeiro, V. U, data da decisão. 24.10.2000; AC nº 01000581794/MG; processo nº 2000.010.00.58179-4, 3ª t., Rel. Juiz 

antonio ezequiel, V. U, data da decisão. 13.06.2000).” 

(TRF 3ª R., AC 1999.61.08.001918-0 (840976), 5ª T., Rel. Des. Fed. Andre Nabarrete, DJU 08.08.2006, p. 485). 

  

“(...) Não há diferença (14,36%) a ser creditada em virtude do Plano Cruzado, o qual expressamente garantiu a correção 

dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. (...)” 

(TRF 2ª R., AC 1999.02.01.048784-3/RJ, 3ª T., Rel. Juiz Paulo Barata, DJU 09.12.2002, p. 291). 

  

Após a explanação, e de acordo com os precedentes das altas Cortes de Justiça do país, conclui-se, portanto, que são 

efetivamente devidos, entre os índices pleiteados pela parte autora, o IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e o de abril de 

1990 (44,80%). 

Ocorre, porém, que, com relação aos referidos índices, já está demonstrada a ocorrência de transação, na esfera 

administrativa, entre a parte autora e a CEF, nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001, não havendo, assim, nestes 

autos, diferenças devidas a título de expurgos inflacionários. 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto: 

a) em relação aos expurgos inflacionários pertinentes aos planos econômicos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril 

de 1990), julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, 

por falta de interesse de agir; 

e (b) julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo, nesse aspecto, com 

resolução do mérito, consoante art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c/c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença 

e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  
2009.63.01.055445-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370226/2010 - ROSANA 

RODRIGUES KAMINSKI (ADV. SP184558 - AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.015500-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368822/2010 - IVO BOLLMANN 

(ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  
2010.63.01.005579-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301319798/2010 - ANTONIO CARLOS 

DE SOUZA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013723-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301353286/2010 - MARIA INEZ DIAS 

(ADV. SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.051786-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333448/2010 - JOSE LUIZ LOPES 

(ADV. SP253901 - JOSE LUIZ LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP267393 - CARLOS 

HENRIQUE LAGE GOMES, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269,I, do CPC. 

Revogo a antecipação da tutela. 

Com o trânsito em julgado, os valores depositados pelo autor devem ser convertidos em favor da ré, conforme cálculo 

da Contadoria, apenas no montante correspondente a cada prestação, efetuando-se o abatimento do saldo devedor. 

Havendo valores remanescentes após a conversão, devem ser levantados pelo autor. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

  

P.RI. 

  

2008.63.01.025312-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160947/2010 - FERNANDO 

GASPAR DIAS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, na 

forma da lei. 

Foi oferecida resposta, nos termos da contestação apensa aos autos virtuais. 

               Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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 Não há que se falar, no presente caso, que para a busca da pacificação social e a efetividade do processo, o feito deva 

ser sobrestado, na medida em que a liminar concedida no E. STJ, no incidente de uniformização de jurisprudência, não 

atingiu os feitos que tramitam no juízo a quo, sem falar que o mesmo faz parte da meta determinada pelo E. CNJ. 

               Frise-se que a apreciação desta questão de direito por este Estado-juiz não impedirá posterior julgamento, quer 

pelas Turmas Recursais ou mesmo pelo órgão judiciário de superposição. 

              Pois bem, reza o art. 195, § 5.º, da Magna Carta de 1988: 

“Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total”. 

              Dispõem, com a mesma regra da contrapartida constitucionalmente prevista, os arts. 125 da Lei n.º 8.213/91 e 

152 do Decreto n.º 3.048/99. 

              De tais normas extrai-se que em matéria de Seguridade Social deve ser aplicada a lei da época do fato (tempus 

regit actum) e não a mais benéfica, sob pena de determinar-se pagamentos sem a correspondente fonte de custeio. 

Nem se argumente o caráter social da Seguridade Social e da natureza alimentar de suas prestações, sob pena de estar 

dando tratamento igual a desiguais. 

Pois bem, nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício 

por incapacidade quando intercalado com período de atividade, logo, que haja contribuição ao sistema. 

Tratando-se de aposentadoria por invalidez que é originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, e, não 

constando, nos autos, nenhum período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, não há que se 

sustentar a incidência do prescrito no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

Desse modo, legítima a aplicação, por parte do réu, do disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, isto é, no valor 

da aposentadoria por invalidez originada da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subseqüente, calcula-se 

mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-

doença. 

Permitir o Estado-juiz a incidência do disposto no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 é violar frontalmente a regra da 

contrapartida ou preexistência do custeio, consoante supracitado.  

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, julgando 

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua 

Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de segunda a 

sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 (atendimento de 

retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.000461-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372861/2010 - VALMIR DE 

PONTES VELOSO (ADV. SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em 

face ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

    Intimem-se as partes. Nada mais. 

  

2007.63.01.069685-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369168/2010 - JOAQUIM SILVA 

(ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

              Foi oferecida resposta, nos termos da contestação apensa aos autos virtuais. 

             Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

             Não há que se falar em falta de interesse de agir, porque a Constituição da República, ao instituir o direito de 

ação (art. 5º, XXXV), não exigiu o prévio exaurimento da via administrativa, sendo lícito, àquele que se sentir lesado ou 

ameaçado de lesão, ajuizar a ação perante. 

            O art. 3º da Lei 10.259/2001 fixa a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis tendo em conta o valor 

da causa, e, pelo que se constata na exordial, o valor atribuído se amolda ao permissivo legal. Ademais, não há que se 

confundir 'valor da causa', de que trata o referido art. 3º, com 'valor da condenação', tampouco com "valor da execução", 

tendo em visto o que dispõe o § 4º do art. 17 do referido diploma legal. 

            Prosseguindo. 

            As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

           Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.          

           É certo que caberia à parte autora, a prova do fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333, I).  
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           Por outro lado, sabemos que nas ações previdenciárias têm o Estado-juiz que afastar qualquer formalidade 

processual, pois, via de regra, no pólo ativo está um hipossuficiente. 

           Contudo, no presente caso, não há como aplicar a inversão do ônus da prova, na medida em que não constará no 

Processo Administrativo que originou o benefício da parte autora, os descontos, como salários-de-contribuição, 

incidentes sobre o 13º (décimo terceiro) salário.    

           Para se reconhecer o direito à inclusão, como salário-de-contribuição, de parcelas incidentes sobre o décimo 

terceiro salário no período básico de cálculo de beneficio previdenciário é imperiosa a prova de que sobre os valores 

pretendidos, houve o efetivo recolhimento de contribuição previdenciária de forma a denotar sua natureza salarial.  

          Ora, inexistente nos autos virtuais, a prova do recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre o 

13º (décimo terceiro) salário (P.Exs. contracheque, holerites), carece de embasamento legal o pleito de revisão da RMI 

com base nos valores supostamente reconhecidos. 

           Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente (s) 

o (s) pedido (s). 

           Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

           No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na 

Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

          Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.020151-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369614/2010 - NADIR RIBEIRO DA 

COSTA (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

Nadir Ribeiro da Costa, negando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria 

por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.058626-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188801/2010 - LUIZ CARLOS 

ORTIZ (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora ajuizou a presente demanda em face do INSS visando à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria 

por tempo de contribuição, que lhe foi concedida em 04.06.2002. 

  

Alega que o INSS procedeu à análise contributiva, para verificação do correto enquadramento da escala de salários-

base, contrariando o artigo 29-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, introduzido pela Lei nº 10.403 de 8 de janeiro 

de 2002. 

  

Sustenta que o INSS procedeu desse modo porque somente em dezembro de 2004 foi editado ato normativo 

regulamentador do dispositivo em questão, determinando o fim da análise contributiva e a consulta ao CNIS. 

  

O INSS contestou a ação. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

 O autor não tem razão. 

  

As contribuições foram vertidas pela parte autora sob a vigência da escala de salário base do art. 29 da Lei 8.213/91 e 

da regra transitória estabelecida pela Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999 , extinta pela Medida Provisória nº 83, de 

12 dezembro de 2002 , convertida na Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003 . 

  

Segundo essa escala, o segurado não poderia contribuir com valor maior do que o previsto para cada interstício nela 

previsto. Isto servia para evitar que fossem vertidas contribuições elevadas nos últimos trinta e seis meses que 

precediam à aposentadoria, com o escopo de aumentar o valor dos benefícios. 
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A parte autora alega que desatendeu a escala, recolhendo valor maior do que o devido, mas sustenta que a introdução do 

artigo 29-A na Lei 8.213/91, ao determinar o emprego do CNIS para a colheita de certos dados, como o valor do salário 

de contribuição, lhe daria o direito de que não fosse feita a análise contributiva, onde essa irregularidade seria notada. 

Por isso pretende que seja aplicado o conteúdo da Orientação Normativa Mps/Sps Nº 5, isto em 23 de Dezembro de 

2004. 

  

Repare-se que o benefício da parte autora foi concedido em 4.06.2002, isto é, depois da entrada em vigor da Lei nº 

10.403/2002, que introduziu o artigo 29-A na Lei nº 8.213/91, e antes da Orientação Normativa Mps/Sps Nº 5 de 2004. 

  

Este ato normativo aboliu o sistema de análise contributiva, passando a adotar os dados do CNIS, sob o fundamento de 

que a diferença do valor dos benefícios não seria significativa. Assunte-se para um dos “considerandos”: 

  

“Considerando que a análise contributiva realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para verificação do 

correto enquadramento desses segurados na escala de salários-base, bem como o cumprimento dos interstícios mínimos 

de permanência nas classes de contribuição, deixou de representar diferença significativa no valor dos salários-de-

benefício respectivos”. 

  

Na verdade, o ato infralegal não possui fonte de validade no art. 29-A da Lei 8.213/91. Este dispositivo não proibiu que 

o INSS continuasse obedecendo a legislação vigente na época em que as contribuições foram pagas, e nem poderia ser 

diferente, pois o INSS, submetido ao princípio da legalidade, deveria continuar verificando se as contribuições foram 

feitas de acordo com a escala legal. O que se nota é que a orientação normativa foi produzida com o nítido propósito de 

acelerar procedimentos, ou seja, teve cunho eminentemente prático, o que não lhe retira a mácula de ilegalidade. 

  

Assim, não foi o beneficio do autor que foi concedido em descompasso com a lei, mas todos os outros que se 

subordinaram à orientação normativa viciada, de modo que a improcedência da ação é medida de rigor. 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, inciso I do CPC. 

  

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, arquive-se. 

  

2007.63.01.006877-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333459/2010 - AORIALES DARE 

OLIVEIRA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.033226-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345689/2010 - LEOPOLDO 

KIMURA (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito da ação, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbências, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. 

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para correção do assunto para RMI - revisão de benefício / 

aplicação OTN/ORTN. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.041030-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361733/2010 - MARIA DA 

CONCEIÇÃO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos, JULGO, em relação a CEF improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à 

aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em 

março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, pois a última movimentação da conta se deu em 

1986. 
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Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2008.63.01.025425-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161027/2010 - IVONE SATIKO 

GUSHIKUMA SUMIDA (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório na forma da lei. 

            As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

                       Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

            Em primeiro lugar, cabe destacar o que dispõe o art. 194, parágrafo único, III, da Magna Carta de 1988. 

  

“art. 194 (...) 

 Parágrafo único: Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 

objetivos. 

            I-(...); 

II-            (...); 

III-          seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV-           (...); 

V-            (...); 

VI-           (...); 

VII-         (...).” 

  

            Por força deste princípio específico da seguridade social, expressamente anunciado no inciso III supra, na 

prestação dos benefícios e serviços, a lei deverá regular as prestações e os serviços segundo a possibilidade do sistema 

da Seguridade Social. 

            Note-se que está escolha das prestações deve ser feita de acordo com as possibilidades econômico-financeira do 

sistema. 

            Ao transportarmos esse princípio a um dos setores do Sistema da Seguridade Social (Previdência Social), 

notamos que ele se mostra presente também, no art. 201, caput, da Magna Carta (com a nova redação dada pela EC n.º 

20/98), porque manda que seja preservado o equilíbrio financeiro e atuarial na previdência social. Vale dizer, quando da 

escolha das prestações (benefícios) deve ser levado sempre a possibilidade econômico-financeira do sistema. 

            Mais especificamente em relação à prestação - benefício (aposentadoria), o § 7.º, do art. 201, da Magna Carta, 

expressamente assegura esta prestação, no regime geral de previdência social, nos termos da lei. (grifo nosso). 

            Desse modo, permitiu a EC n.º 20/98, com a nova redação dada ao art. 201, da Magna Carta, que se 

regulamentasse esta prestação - benefício (aposentadoria) nos termos da lei, sem a tratar como reserva de lei 

complementar.  

            Ora, assim, mostra-se legal os acréscimos veiculados pela Lei n.º 9.876/99, com a inclusão dos §§ 7.º e 8.º ao 

art. 29 da Lei n.º 8.213/91, os quais modificam a sistemática anterior para o cálculo da renda mensal do benefício. 

            Não há dúvida, de que o fator previdenciário utilizado no cálculo da renda mensal teve como objetivo forçar 

maior tempo de contribuição, além de cessar os pedidos de aposentadorias, uma vez que nem mesmo a norma veiculada 

pelo art. 9.º, da EC n.º 20/98, estava conseguindo diminuir os pedidos. Contudo, não pode ser taxado de 

inconstitucional.  

            Ressalte-se que a própria Lei n.º 9.876/99, no art. 6.º, fez preservar o direito já incorporado ao patrimônio do 

segurado, ao determinar o cálculo da renda mensal, segundo as regras até então vigentes, desde que cumpridos os 

requisitos legais.  

            Em recente julgados o E. STF nas Adins 2.110 e 2.111- DF entendeu constitucional o fator previdenciário, cujos 

fundamentos principais foram a possibilidade de a lei ordinária estabelecer critérios para cálculo dos benefícios e o 

princípio financeiro e atuarial da Previdência Social, aos quais o fator previdenciário apega-se. 

            É certo que o art. 29, da Lei nº 8.213/91 (com redação dada pela Lei nº 9.876/99), estabelece que o salário-de-

benefício, para fins de apuração do benefício de aposentadoria por idade e por tempo de serviço, consiste "na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário”. 

            Por outro lado, prescreve o art. 35, da Lei nº 8.213/91, que “ao segurado empregado que tenha cumprido todas 

as condições para a concessão do benefício pleiteado mas não possam comprovar o valor dos seus salários-de-

contribuição no período básico de cálculo, será concedido o benefício no valor mínimo, devendo está renda ser 

recalculada, quando da apresentação de prova dos salários-de-contribuição”. 
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Segundo apurado pela Contadoria deste Juízo, não há que se sustentar violação a direito adquirido, à proporcionalidade, 

à razoabilidade e à isonomia, pois asseverou o senhor perito judicial, em síntese, que: 

  

 “....verificamos que o INSS procedeu ao cálculo da RMI com base na aplicação da expectativa de sobrevida de 30,10 

do ano de 2006, de acordo com a “Tábua de Mortalidade” fornecida pelo IBGE, definida para a DIB em 2007...” 

  

            Assim, ao contrário do sustentado pela parte autora, não tem o Estado-juiz que efetuar nenhum reparo na renda 

mensal inicial no benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido à parte autora.    

                      Ante o exposto, extingo o feito com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgando improcedente o pedido da exordial.  

                                Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

           No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na 

Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.006304-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350672/2010 - JOSE TERTULIANO 

DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.040661-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361653/2010 - VERA LOUREIRO 

DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos, JULGO, em relação a CEF improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à 

aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em 

março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, pois só localizada uma conta (31496-5) que 

apresenta movimentação somente a partir de 1994. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2009.63.01.060149-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337390/2010 - DARCY COSTA 

(ADV. SP268987 - MARIA TEREZINHA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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P.R.I. 

  

2009.63.01.059967-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369942/2010 - LUCIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, não tendo sido 

provada a dependência econômica da autora para com seu filho. Por conseguinte, declaro extinto o feito, com 

julgamento de mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

  

                               Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

                Partes intimadas em audiência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, julgo improcedente o pedido. 

  

Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.  

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
2008.63.01.005766-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361690/2010 - VICENTE 

RAIMUNDO DA COSTA SOUZA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.005765-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361721/2010 - JOSE RODRIGUES 

DE ANDRADE (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.084315-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301347419/2010 - JULIETA KFURI 

CAVICHIO (ADV. SP041998 - SONIA REGINA KUCHARCZUK DE ANDRADE); JOAO CAVICHIO FILHO 

(ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.  

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.021430-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240729/2010 - ANTONIO CHAVES 

DE FRANCA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059661-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267046/2010 - JANETE MARQUES 

NAVARRO (ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI RODRIGUES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.056368-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267103/2010 - LOURIVAL ROSA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053144-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267108/2010 - EDMILSON DE 

JESUS MORAES (ADV. SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056696-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267586/2010 - FRANCISCA 

LEOCADIO DA SILVA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057642-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267641/2010 - LINDANECE DOS 

REIS CARDOSO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.013935-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289148/2010 - VERA LUCIA 

TARQUIANI (ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.020724-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289688/2010 - MARIA NAIDE 

NOGUEIRA PARENTE (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036755-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352832/2010 - TEREZINHA ALVES 

FERREIRA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027809-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080223/2010 - TEREZINHA CRUZ 

DOS SANTOS (ADV. SP211839 - MIRIAN CRUZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051155-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267062/2010 - VALTER FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021859-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311687/2010 - ROBERTO 

APARECIDO FERNANDES (ADV. SP257906 - JOAO ADONIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.024453-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328171/2010 - ANTONIO VIEIRA 

SOBRINHO (ADV. SP234833 - NAUM XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.032196-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328172/2010 - OSVALDO DE 

VASCONCELOS SARAIVA (ADV. SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.021668-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328173/2010 - DORLY VALERIO 

DE ANDRADE (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029421-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328174/2010 - ZILVENITA DA 

SILVA SODRE DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029778-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330310/2010 - MARIA DO 

SOCORRO LEAL (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029406-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337474/2010 - MARIA SALVANI 

ALVES DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.037071-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301085445/2010 - ANA FERREIRA 

GONCALVES (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por ANA FERREIRA 

GONCALVES e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O autor propôs a presente demanda 

em face do INSS, visando a declaração de inconstitucionalidade do fator previdenciário e a conseqüente revisão 

da RMI do benefício previdenciário que recebe, sem sua incidência. 

  

O INSS se contrapõe à pretensão da parte autora. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito.  

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste 

Juizado Especial Federal. 

  

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou 

acidente do trabalho. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos 

autos são suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

O interesse de agir também está presente, já que há prova da resistência do INSS de atender 

administrativamente ao pleito da parte autora. Lembrando-se que fatos notórios (reiterados indeferimentos sob 

o mesmo argumento), independem de prova (CPC, art. 334, I). 

  

Por outro lado, analisando a possibilidade de decadência, há de ser declarada a inconstitucionalidade do art. 103 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

  

Como se sabe, a Medida Provisória nº 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 

introduziu o instituto da decadência em matéria previdenciária, no que atine à revisão do ato concessivo de 

benefício, fixando prazo de 10 anos. Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 

9.711, de 20 de novembro de 1998, alterou o prazo para cinco anos. 
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Ocorre, todavia, que a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XXXVI diz que “a lei não prejudicará o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”, enquanto no art. 37 prevê que a administração 

pública está adstrita à legalidade. 

  

Estando o INSS submetido à legalidade, tem o dever de conceder os benefícios requeridos pelos segurados que 

satisfizerem todos os requisitos legais, no valor determinado pela legislação.  

  

Considerando que direito adquirido é, por assim dizer, aquele para o qual a pessoa preenche todos os requisitos 

legais, se o segurado da Autarquia satisfaz os requisitos para determinado benefício, está acobertado pelo direito 

adquirido, de modo que não é possível decair do direito de ter o benefício incorporado ao seu patrimônio 

jurídico, nos exatos termos da lei que o prevê. Há de se considerar também que se se vedar a possibilidade de 

discutir a lisura do ato concessivo, perpetuar-se-á o erro para as prestações presentes e futuras. 

  

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é no sentido de limitar a aplicação do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 

tão-somente para os benefícios concedidos depois de 27 de junho de 1997. 

  

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já delicidiu que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do 

referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação 

Cível nº 934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de 

todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-

9, de 27-06-1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-

10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 

19-11-2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de 

concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 

648.511. Autos nº 200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

O entendimento é no sentido de que entre 27 de junho e 1997 e 22 de outubro de 1998 aplicar-se-ia o prazo 

decadencial de dez anos, valendo o de cinco depois disto. 

  

Ocorre, entretanto, que se adere, conforme explicado, ao entendimento de que o art. 103, caput da Lei nº 

8.213/91 desafia o art. 5º, XXXVI da Constituição Federal, especificamente no que tange à proibição de a lei 

violar direito adquirido, razão pela qual declaro sua inconstitucionalidade.  

  

Observo, finalmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as 

parcelas devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

  

Passo ao mérito. 

  

A parte autora não tem razão. 

  

Não há mácula de inconstitucionalidade no fator previdenciário. Ao contrário, ele bem atende ao principio 

constitucional da isonomia (CF, art. 5º). 

  

A Previdência Social, diferentemente do que se pode pensar, lida com recursos financeiros finitos, de modo que o 

legislador tem o dever de criar maneiras para evitar que ela seja deficitária, sempre respeitando o direito do 

segurado, é claro. 

  

Nesse mister, ele deve atender ao princípio da seletividade na escolha dos riscos a serem cobertos, e a 

remuneração adequada para cada caso. 

  

O fator previdenciário é uma fórmula matemática que incide para distinguir o salário das pessoas que se 

aposentam por tempo de contribuição, conforme a idade delas. Assim, quanto mais jovem o segurado, menor o 

valor da aposentadoria.  

  

Quando não existia o fator previdenciário, todos os salários de benefício eram calculados de maneira uniforme, 

de modo que aqueles que se aposentavam jovens, e, portanto, encareciam o sistema, estavam em pé de igualdade 

com os segurados que se aposentavam com idade mais avançada, e por isso oneravam menos o sistema, o que 

evidentemente não era justo. 
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Pondere-se que certa pessoa, do sexo masculino, inicie suas contribuições ao INSS com 16 anos de idade. 

Contribuindo sem interrupção, fará jus à aposentadoria com 51 anos de idade (16+35=51). Se essa pessoa viver 

até os 72 anos, como, salvo melhor juízo, é a atual expectativa de vida dos homens brasileiros, terá contribuído 

por 35 anos e recebido benefício por 21. Por outro lado, um homem que iniciou suas contribuições mais tarde, 

aos 25 anos de idade, por exemplo, se aposentadoria com 60 e receberia aposentadoria por 12 anos. Evidente que 

este último é menos pesado para o sistema, razão pela qual é possível pagar-lhe um beneficio maior do que se 

paga ao outro. Ademais, este último, por sua idade, tem menos energia que o outro, que, na casa dos 50, ainda 

pode trabalhar.  

  

Com o aumento da expectativa de vida no mundo, é inevitável que se criem mecanismos para manutenção dos 

sistemas de previdência, como na França, por exemplo, que pretende elevar a idade de aposentação de 60 para 

62 anos de idade. 

  

Nesse contexto, o fator previdenciário não foi um avanço, mas um paliativo que evitou a derrocada do sistema 

previdenciário brasileiro,uma vez que a existência de um sistema previdenciário financeiramente saudável 

depende de que os benefícios de aposentadoria, exceto os decorrentes de invalidez, submetam-se ao binômio 

“tempo de contribuição e idade”, sob pena de, não respeitando esta regra, sucumbir. 

  

A aposentadoria tem como finalidade o amparo à velhice da pessoa que trabalhou a vida inteira, preservando-

lhe a dignidade, e não a de servir como fonte extraordinária de rendimento para quem ainda pode trabalhar. 

  

Nessa ordem de idéias, o fator previdenciário é mais um benefício para o segurado e prejuízo à Previdência 

Social, pois permite que pessoas em plena capacidade laborativa se aposentem, onerando desnecessariamente o 

sistema. 

  

Cumpre ressaltar, outrossim, que a opção de se aposentar jovem e ter renda menor é do segurado, pois o sistema 

lhe permite a escolha de contribuir mais, aposentando-se na velhice, com renda maior. 

  

Não fosse o bastante, o Pleno do Supremo Tribunal Federal,- tribunal ao qual, por força do disposto no artigo 

102, inciso I, alínea “a”, da Constituição Federal, compete a decisão sobre a constitucionalidade de lei ou ato 

normativo federal ou estadual - já se pronunciou sobre a constitucionalidade do fator previdenciário ao analisar 

a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI-MC) nº 2111-DF. Naquela ocasião, por 

unanimidade, a ação direta não foi conhecida quanto à alegação de inconstitucionalidade formal da Lei 

9.868/1999 e, por maioria, vencido apenas o Min. Marco Aurélio, foi indeferido o pedido de medida cautelar 

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/1999 na parte em que deu nova redação ao artigo 29, "caput", seus incisos e 

parágrafos da Lei 8.213/1991, bem como quanto ao pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9.876/1999 

  

Logo, o fator previdenciário satisfaz as exigências constitucionais com relação ao segurado e, a par e passo, 

conquanto não seja suficiente, evita, por ora, a destruição do sistema. 

  

Posto isso, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, inciso I do CPC. 

  

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora.  

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, arquive-se. 

  
2008.63.01.058630-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188790/2010 - ALMIRES COSTA 

(ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.056782-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189077/2010 - JOAO ALVES 

SANTANA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.025314-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160963/2010 - SILZA MARQUES 

ETEROVICH (ADV. SP128282 - JOSE LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

Dispensado o relatório, na forma da lei. 
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             Foi oferecida resposta, nos termos da contestação depositada na secretaria deste Juízo. 

             Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 A lei que instituiu os Juizados Especiais faculta ao autor o ajuizamento do feito no domicílio do réu ou onde este 

exerça suas atividades econômicas ou profissionais (art. 4º da Lei 9.099/95) ou, ainda, no foro do Juizado Especial 

Federal mais próximo do domicílio do réu (art. 20 da Lei nº 10.259/2001), razão pela não há que se falar em 

incompetência territorial para processar e julgar este feito. 

 Cabe ressaltar sobre a prescrição que nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05 considera-se o prazo 

para repetição ou compensação de indébito como sendo de 10 anos (5 + 5). Nas ações posteriores, o prazo de apenas 5 

anos do recolhimento indevido. 

 Assim, a eventual ocorrência de prescrição qüinqüenal sobre algumas das prestações pleiteadas pela parte autora, não 

tem o condão de afetar as demais prestações não atingidas pela prescrição, razão pela qual, tal fato, não se 

consubstancia em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente demanda. 

             Prosseguindo. 

             As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

             Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

             Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, julgo antecipadamente a lide, a teor do art. 330, I, do Código 

de Processo Civil. 

             Pelo que se depreende dos autos, pelos documentos acostados, percebe-se que a parte autora, após ter se 

aposentado visa à restituição dos valores contribuídos ao sistema, por força de sua permanência na mesma empresa na 

qual se aposentou e/ou à troca do benefício concedido com a soma das contribuições previdenciárias vertidas aos 

sistema, após a aposentação. 

             Certamente, a parte autora com base no diploma normativo à época, regulador das aposentadorias, fez jus ao 

benefício que lhe fora implantado, tudo em respeito ao princípio tempus regit actum.  

             Não se trata, como sustenta o autor, de uma simples possibilidade de conversão de um tipo de benefício 

previdenciário, com a soma das respectivas contribuições previdenciárias, mas sim de uma aplicação retroativa, com a 

conseqüente incorporação ao seu patrimônio. 

             Pelo princípio tempus regit actum, ingressou em definitivo no patrimônio da parte autora o direito ao benefício 

da aposentadoria, quando a parte ré implantou o benefício àquela. Ocorre que, quando a parte autora exerceu o direito à 

aposentadoria, saiu da esfera do direito adquirido e se tornou um ato jurídico perfeito. 

             Em se computando neste ato jurídico perfeito, que redundou na concessão do benefício de aposentadoria, as 

contribuições previdenciárias vertidas ao sistema, após a aposentação, estar-se-ia violando princípios ligados à 

Seguridade Social: 

             Violaria o pretendido pela parte autora o princípio da igualdade (CF, art. 5.º, caput), pois se estaria dando, pelo 

Estado-Juiz, tratamento desigual para duas situação iguais, isto é, quem tivesse exercido o direito à aposentadoria, na 

mesma época que a parte autora, com o mesmo tempo de serviço e com contribuição com o mesmo salário, acabaria por 

ter proventos diferentes. 

             Aliás, o legislador infraconstitucional, em prestígio a um dos princípios mais importantes da Magna Carta, 

estabeleceu no art. 18, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91: 

  

“O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou 

a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997)”.    

  

             É bastante claro o dispositivo em prescrever que as únicas prestações que a parte autora teria direito, em face da 

Previdência Social, diante do retorno à atividade laborativa, são o salário-família e à reabilitação profissional. Sendo 

que, nestes casos, quando segurado obrigatório do sistema - como empregado.  

             Violaria, ainda, o pretendido pela parte autora o princípio da seletividade e distributividade na prestação dos 

benefícios e serviços (CF, art. 194, Parágrafo único, III), porque o legislador infraconstitucional não selecionou, a 

distribuição da soma das contribuições previdenciárias efetuadas após o retorno à atividade laborativa, na aposentadoria 

já concedida. 

             Violaria, também, o pretendido pela parte autora o princípio da preexistência do custeio e/ou regra da 

contrapartida do custeio (CF, art. 195, § 5.º), porque a lei à época, quando da implantação da aposentadoria à parte 

autora, não previu a soma de contribuições previdenciárias efetuadas, após o seu retorno à atividade laborativa, o que 

redundaria em aumento do benefício concedido. 

             Não podemos esquecer que pelo princípio constitucional específico da seguridade social da 

solidariedade/mutualismo (CF, art. 3º, I c.c. art. 195, caput) há a participação obrigatória de todos os membros da 

sociedade, de forma direita (por meio das contribuições sociais) e indireta (por meio dos outros tributos em geral), ao 

sistema, com vistas a diminuir as carências sociais. 

             Como a parte autora voltou a exercer a atividade laborativa abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social 

- RGPS, como segurado obrigatório - empregado, legítima é a incidência de contribuição social sobre seu salário, na 
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medida em que está custeando, de forma direta, em caráter solidário, como membro da sociedade, o sistema (art. 12, § 

4º, da Lei nº 8.212/91). 

             Por fim, frise-se que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição, e especial concedidas pela previdência 

social, são irreversíveis e irrenunciáveis (art. 181-B, do decreto nº 3.048/99).         

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, julgando 

improcedente (s) o (s) pedido (s). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua 

Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de segunda a 

sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 (atendimento de 

retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.041135-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369979/2010 - RITA DE CASSIA 

LIMA (ADV. SP110390 - ROSANGELA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto:  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (Planos Bresser e Verão) e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar em condenação em honorários contratuais, objeto estranho à 

lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.056447-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362335/2010 - AURELIO BASSETO 

(ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056286-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362354/2010 - GILDA SATIKO 

SEIKE ORIKAZA (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055869-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362384/2010 - AKIKO 

YAMASHITA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.005509-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373416/2010 - LUCIA BORLIDO 

GUIMARAES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

IMPROCEDENTE também o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 

9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  
2007.63.01.059506-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372017/2010 - TADASHI OSSAKI 

(ADV. SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058435-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372019/2010 - ANGELO 

CRISTOFANI (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.060129-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343376/2010 - WANDERLEI 

TEMPONE (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA, SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

Ciência ao M.P.F. 

  

2008.63.01.029850-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301216497/2010 - GERONINO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO 

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso 

I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.039577-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369169/2010 - EDSON PACCE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Dispensado relatório, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inicialmente, excluo o Banco Central do Brasil - BACEN, do pólo passivo, por ser parte ilegítima, na medida em que 

não constam extratos, nos autos virtuais, que indicam que ativos foram bloqueados, nas referidas contas poupança. 

É competente este Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte autora 

apresentou documento que, em tese, comprovava a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, ou de repercussão geral - junto ao STF, que em 

liminares determinaram o sobrestamento dos recursos envolvendo os planos Bresser, Verão e Collor I e os julgamentos 

propriamente dos referentes ao Plano Collor II, neste caso, não implica na necessária suspensão do julgamento, em 

primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 493/1800 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

No mérito, propriamente, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

No presente caso, compulsando os autos e da análise detalhada dos documentos anexos, verifica-se que a parte autora 

durante os expurgos inflacionários não detinha: a) conta poupança, na competência junho de 1987; b) conta poupança, 

na competência janeiro de 1989; c) conta poupança, nas competências abril ou maio de 1990. 

                                Ante o exposto, extingo o feito: a) com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgando improcedente os pedidos da exordial; b) sem resolução de mérito, a teor do art. 267, VI 

(ilegitimidade passiva), do Código de Processo Civil, em face do Banco Central do Brasil - BACEN. 

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

             No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2008.63.01.025859-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161389/2010 - ANTONIO 

UMBELINO DA SILVA FILHO (ADV. SP035208 - ROBERTO CERVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

             Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

             Não merece acolhida a preliminar de inépcia da inicial, tendo em vista que a ação proposta, bem como o pedido 

formulado estão em conformidade com o ordenamento jurídico. Com efeito, é possível, in casu, pleitear a revisão da 

Renda Mensal Inicial - RMI do benefício concedido à parte autora em prestação continuada. 

             Não há que se falar em falta de interesse de agir, porque a Constituição da República, ao instituir o direito de 

ação (art. 5º, XXXV), não exigiu o prévio exaurimento da via administrativa, sendo lícito, àquele que se sentir lesado ou 

ameaçado de lesão, ajuizar a ação perante. 

O art. 3º da Lei 10.259/2001 fixa a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis tendo em conta o valor da 

causa, e, pelo que se constata na exordial, o valor atribuído se amolda ao permissivo legal. Ademais, não há que se 

confundir 'valor da causa', de que trata o referido art. 3º, com 'valor da condenação', tampouco com "valor da execução", 

tendo em visto o que dispõe o § 4º do art. 17 do referido diploma legal. 

             Penso que como a parte autora busca como bem da vida - a revisão correta a ser aplicada em seu benefício de 

prestação continuada, encontrará, eventualmente, obstáculo frente à ocorrência de prescrição sobre algumas parcelas, 

fato que afasta, por si só, o reconhecimento de desconstituição de ato administrativo praticado, quando da concessão 

daquele. 

             Prosseguindo.  

                                   As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

                                   Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla 

defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

                                   Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, julgo antecipadamente a lide, a teor do art. 330, 

I, do Código de Processo Civil. 

             A tese extraída da inicial relaciona-se à aplicação da Lei n.º 8.880/94, que determina a conversão dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social em URV em 1.º de março de 1994, conforme redação de seu art. 20. 

             Essa conversão teve sua fórmula apresentada pelos incisos I e II daquele art. 20, quando foram utilizados para 

tal cálculo os valores vigentes nos meses de novembro e dezembro de 1993, bem como nos de janeiro e fevereiro de 

1994, o que, da mesma maneira, manteve preservados os valores dos benefícios, conforme exigência do texto 

constitucional. 

Deve ser esclarecido que no período de vigência da Lei n.º 8.700/93, consoante disposto em seu artigo 9º, não há que se 

falar em ocorrência de expurgos inflacionários, uma vez que os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) do 

IRSM foram aplicados na forma de antecipações, as quais se compensaram no final do quadrimestre, quando da 

apuração do percentual integral de reajuste. 
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De tal forma, a aplicação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993 e de janeiro e fevereiro de 

1994 traduzir-se-ia em concessão de reajustes mensais, o que afrontaria totalmente a legislação vigente à época, a qual 

determinava a concessão de reajustes quadrimestrais. 

Tal entendimento, aliás, já foi elucidativamente exposto em julgamento de apelação cível pela Segunda Turma do 

Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme ementa que transcrevemos: 

  

“A Constituição Federal, em seu artigo 201, § 2º, assegurou o reajuste do benefício de modo a preservar, 

permanentemente, o seu valor real. A aplicabilidade deste preceito está condicionada, expressamente, à edição de lei 

infraconstitucional, competindo ao legislador ordinário estabelecer critérios a serem utilizados para a manutenção do 

valor real do benefício. 

                Inocorrência de expurgos durante a vigência da Lei 8.700/93, pois os índices mensais excedentes a 10% do 

IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre quando da apuração do 

índice integral de reajuste. 

A aplicação do índice integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

implicaria na concessão de reajustes mensais, em manifesta violação ao regramento vigente à época que previa a 

quadrimestralidade dos reajustes. 

O artigo 20, da Lei 8.880/94, em perfeita consonância com os postulados previstos nos artigos 201, § 2º, e 194, IV, 

ambos da CF/88, assegurou a irredutibilidade e a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ao 

determinar, em seu parágrafo 3º, que a conversão dos benefícios em URV, em 01.03.94, não resultaria em pagamento 

inferior ao pago em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994. Recurso improvido. (Apelação Cível nº 

98.03.004062-6 - TRF/3ª Região - Segunda Turma - Relator Desembargador Federal Aricê Amaral)” 

  

Além do mais, a utilização da URV, como quer a parte autora, para fins de conversão de seu benefício, traria total 

afronta ao texto legal (Lei n.º 8.880/94), uma vez que este determina expressamente, em seu art. 20, inciso I, a 

utilização da URV do último dia dos meses de novembro e dezembro de 1993 e de janeiro e fevereiro de 1994. 

Sendo assim, ainda que não se concordasse com referida fórmula de cálculo, inquestionável seria o reconhecimento da 

manutenção do valor real dos benefícios, haja vista a norma inserida no § 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.880/94, a qual 

determinou expressamente que da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício 

inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994, ficando afastada qualquer 

possibilidade de perda. 

             Não há, portanto, qualquer inconstitucionalidade na forma de cálculo estabelecida pelo art. 20 da Lei n.º 

8.880/94 para conversão do valor dos benefícios em URV, conforme, aliás, afirmado no acórdão que transcrevemos 

acima, especialmente pela previsão expressa no mencionado § 3.º, uma vez que, após a realização dos cálculos 

decorrentes da previsão legal, o resultado não poderia consistir em benefício cujo valor viesse a ser menor em relação 

àquele pago no mês anterior, ou seja, fevereiro de 1994, com o que restou preservada a garantia constitucional da 

irredutibilidade e manutenção do valor real dos benefícios. 

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente (s) o (s) 

pedido (s). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua 

Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de segunda a 

sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 (atendimento de 

retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. Intime-se o MPF. P. R. I. 

  

2010.63.01.014423-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364010/2010 - ISMAEL DOS 

SANTOS (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024173-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365226/2010 - VALDEMIR 

LIBERIO MARCOS SANTOS (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.015707-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369638/2010 - JOAO ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.060114-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333064/2010 - GESSE CERQUEIRA 

KERR (ADV. SP103943 - GERSON CERQUEIRA KERR); WILLIAM CERQUEIRA KERR (ADV. SP103943 - 

GERSON CERQUEIRA KERR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a ilegitimidade ativa do autor WILLIAN CERQUEIRA 

KERR e em relação a ele extingo o processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil. Em relação à autora GESSE CERQUEIRA KERR dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido. 

  

Sem custas e sem honorários. 

  

Publicada em audiência, saem intimados os presentes 

  

Intime-se o INSS. 

  

2006.63.01.089379-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345497/2010 - ADEMAR 

SIDRONIO ERNESTO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO, SP257209 - RICARDO SACRISTAN 

FERRARI, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. P. R. I. Intime-se o MPF. 

  

2010.63.01.013475-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362209/2010 - IASMIM VITORIA 

SANDRI DO NASCIMENTO (ADV. SP141138 - LUCIANA NOGUEIRA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022273-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365228/2010 - CRISTIANE 

APARECIDA SANTOS DE SOUZA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014912-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365229/2010 - MAURILIO LUCAS 

DE FREITAS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024750-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368175/2010 - WILLIAM ALVES 

DA SILVA (ADV. SP217407 - ROSANGELA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.056200-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301300661/2010 - ADRIANE DA 

SILVA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 
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2008.63.01.025228-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160555/2010 - LIDIA CANELA 

AZEVEDO (ADV. SP196805 - JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado relatório, nos termos da lei. 

           Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.                            

           As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação.  

           Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

           Segundo apurado pela Contadoria deste Juízo, o cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte 

autora (e/ou daquele originário do seu), não contém qualquer imprecisão técnica. 

          O senhor perito judicial procedeu a novo cômputo da RMI e verificou, em síntese, que a renda mensal atual 

consiste com o valor pago pelo INSS, não havendo diferenças salariais a serem apuradas. 

Assim, concordando este Estado-juiz com o parecer contábil, que passa a fazer parte das razões de decidir, não há 

quaisquer diferenças devidas a parte autora.            

             Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgando improcedente o pedido da exordial. 

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

             No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

 Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2007.63.01.031171-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301356580/2010 - YEMIKO OKAI 

(ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

YEMIKO OKAI, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil.  

Deixo de condenar a parte autora nas custas e honorários advocatícios nessa instância judicial, de acordo com o 

artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

                                Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.052587-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373374/2010 - PEDRO CLARO 

(ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017583-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373940/2010 - HEDYLA MARIA 

RIBAS RIBEIRO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

P.R.I. 

  

2009.63.01.058834-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350910/2010 - MARIA DO 

SOCORRO DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.057655-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350911/2010 - LEONICE 

APARECIDA ANSELMO DE ALMEIDA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056346-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350912/2010 - DONIZETE DE 

JESUS BAPTISTA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.047780-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350913/2010 - FRANCISCO 

CARLOS PAZ DA SILVA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025150-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352049/2010 - JOSE AILTON 

PORFIRIO RIBEIRO (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024130-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352055/2010 - TERESA DA SILVA 

(ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027558-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352766/2010 - NEUSA CAETANO 

PECLY (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027510-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352767/2010 - MANOEL 

OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026542-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352047/2010 - DAMASIA ALVES 

BATISTA (ADV. SP202560 - FILOGONIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030249-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352761/2010 - MARIA PERPETUA 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030227-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352762/2010 - VERA LUCIA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030223-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352763/2010 - WANDIRA VIEIRA 

DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP199167 - CIRLENE SANTOS DE MELO OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.027714-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370256/2010 - MOACIR 

HUMBERTO CESARIO (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo a ação com julgamento de mérito. Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do 

artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º da lei nº 10.259/01. Publique-se. Registre-se Intimem-se as 

partes . 
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2009.63.01.060120-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363204/2010 - SEBASTIOAO 

FERREIRA CAMPOS (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para correção do nome da parte autora. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.025819-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161297/2010 - BENEDITO 

ANTONIO DE LIMA FILHO (ADV. SP167460 - DENISE BORGES SANTANDER, SP263709 - SIMONE 

SANTANDER MATEINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

Foi oferecida resposta, nos termos da contestação apensada aos autos virtuais. 

               Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Não há que se falar, no presente caso, que para a busca da pacificação social e a efetividade do processo, o feito deva 

ser sobrestado, na medida em que a liminar concedida no E. STJ, no incidente de uniformização de jurisprudência, não 

atingiu os feitos que tramitam no juízo a quo, sem falar que o mesmo faz parte da meta determinada pelo E. CNJ. 

               Frise-se que a apreciação desta questão de direito por este Estado-juiz não impedirá posterior julgamento, quer 

pelas Turmas Recursais ou mesmo pelo órgão judiciário de superposição. 

              Pois bem, reza o art. 195, § 5.º, da Magna Carta de 1988: 

“Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total”. 

              Dispõem, com a mesma regra da contrapartida constitucionalmente prevista, os arts. 125 da Lei n.º 8.213/91 e 

152 do Decreto n.º 3.048/99. 

              De tais normas extrai-se que em matéria de Seguridade Social deve ser aplicada a lei da época do fato (tempus 

regit actum) e não a mais benéfica, sob pena de determinarem-se pagamentos sem a correspondente fonte de custeio. 

Nem se argumente o caráter social da Seguridade Social e da natureza alimentar de suas prestações, sob pena de estar 

dando tratamento igual a desiguais. 

Pois bem, nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício 

por incapacidade quando intercalado com período de atividade, logo, que haja contribuição ao sistema. 

Tratando-se de aposentadoria por invalidez que é originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, e, não 

constando, nos autos, nenhum período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, não há que se 

sustentar a incidência do prescrito no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

Desse modo, legítima a aplicação, por parte do réu, do disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, isto é, no valor 

da aposentadoria por invalidez originada da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subseqüente, calcula-se 

mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-

doença. 

Permitir o Estado-juiz a incidência do disposto no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 é violar frontalmente a regra da 

contrapartida ou preexistência do custeio, consoante supracitado.  

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, julgando 

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua 

Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de segunda a 

sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 (atendimento de 

retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.016539-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373544/2010 - LETTERIO 

INFANTE (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

com resolução de mérito, nos termos dos artigos 269, I e IV, Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

  

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.041999-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354659/2010 - AILDETE MARIA 

DA CONCEICAO SANTANA (ADV. SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058157-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354662/2010 - DECIO RODRIGUES 

(ADV. SP257520 - SERGIO RICARDO QUINTILIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.063663-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259502/2010 - ANTONIO 

SIMONINI NETO (ADV. SP152703 - RUBNER VILENS GIRIBONI DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo que houve a perda do 

objeto dos embargos de declaração apresentados pela CEF, tendo em vista os extratos colacionados aos autos virtuais. 

Trata-se de pedido recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos 

pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 
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VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente ao mês de 

junho de 1987. Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho 

de 1987 deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 
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O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

No presente caso, conforme documentos anexados pela CEF, verifica-se que a conta-poupança titularizada pela parte 

autora foi aberta em 12.09.1988, ou seja, após a edição do Plano Bresser, motivo pelo qual não há de se falar em 

correção do saldo. 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. 

Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.040531-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361766/2010 - ELIANA THESOLIN 

ISHIGURO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos 

autos, JULGO, em relação a CEF: 

  

a) improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e 

maio (7,87%) de 1990; Plano Collor II em fevereiro de 1991, pois a conta 170830-1 foi aberta somente em 2001; 

  

b) extinto o feito, sem resolução de mérito, em relação a conta 2818-2, pois não localizada pela CEF e não apresentada 

prova de sua existência pela autora. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2009.63.01.054172-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301332004/2010 - VERA LUCIA 

IANACONI (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publicada em audiência, registre-se. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.014778-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350387/2010 - JOSE FERREIRA DA 

CRUZ (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido do autor, extinguindo o feito com fulcro no art. 

269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto julgo improcedente 

o pedido deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte autora.  

P.R.I. 

  

2007.63.01.035924-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301298423/2010 - GEORGETE DA 

CONCEIÇÃO ILDEFONSO (ADV. SP112920 - MARCELO GOMES DOS REIS RAMALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.034473-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301298424/2010 - ARMANDO 

BERNARDO DA FONSECA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.031062-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301298425/2010 - CLAUDIO 

ANTONIO DE SALLES (ADV. SP151681 - ANDREIA CECILIA MADEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.029707-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301298426/2010 - MARIA DAS 

GRAÇAS SENA BORGES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016286-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301298427/2010 - TEODORO BEHR 

(ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016264-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301298428/2010 - JOAO CARLOS 

LOUREIRO (ADV. SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016248-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301298429/2010 - MARIA LOPES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP212137 - DANIELA MOJOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016245-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301298430/2010 - JOSE SHIMIZU 

(ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016244-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301298431/2010 - HELIO PORTELA 

SANTOS (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.015273-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301298432/2010 - JORGE EUGINIO DE 

SOUZA (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.025313-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160952/2010 - HENRIQUE ALVES 

DA CUNHA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, na 

forma da lei. 
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Foi oferecida resposta, nos termos da contestação apensa aos autos virtuais. 

               Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

              Não há que se falar em falta de interesse de agir, porque a Constituição da República, ao instituir o direito de 

ação (art. 5º, XXXV), não exigiu o prévio exaurimento da via administrativa, sendo lícito, àquele que se sentir lesado ou 

ameaçado de lesão, ajuizar a ação perante. 

A eventual ocorrência de prescrição qüinqüenal sobre algumas das prestações pleiteadas pela parte autora, não tem o 

condão de afetar a questão de fundo pleiteada nesta demanda. 

Tampouco, não há que se falar, no presente caso, que para a busca da pacificação social e a efetividade do processo, o 

feito deva ser sobrestado, na medida em que a liminar concedida no E. STJ, no incidente de uniformização de 

jurisprudência, não atingiu os feitos que tramitam no juízo a quo, sem falar que o mesmo faz parte da meta determinada 

pelo E. CNJ. 

               Frise-se que a apreciação desta questão de direito por este Estado-juiz não impedirá posterior julgamento, quer 

pelas Turmas Recursais ou mesmo pelo órgão judiciário de superposição. 

              Pois bem, reza o art. 195, § 5.º, da Magna Carta de 1988: 

“Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total”. 

              Dispõem, com a mesma regra da contrapartida constitucionalmente prevista, os arts. 125 da Lei n.º 8.213/91 e 

152 do Decreto n.º 3.048/99. 

              De tais normas extrai-se que em matéria de Seguridade Social deve ser aplicada a lei da época do fato (tempus 

regit actum) e não a mais benéfica, sob pena de determinar-se pagamentos sem a correspondente fonte de custeio. 

Nem se argumente o caráter social da Seguridade Social e da natureza alimentar de suas prestações, sob pena de estar 

dando tratamento igual a desiguais. 

Pois bem, nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício 

por incapacidade quando intercalado com período de atividade, logo, que haja contribuição ao sistema. 

Tratando-se de aposentadoria por invalidez que é originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, e, não 

constando, nos autos, nenhum período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, não há que se 

sustentar a incidência do prescrito no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

Desse modo, legítima a aplicação, por parte do réu, do disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, isto é, no valor 

da aposentadoria por invalidez originada da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subseqüente, calcula-se 

mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-

doença. 

Permitir o Estado-juiz a incidência do disposto no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 é violar frontalmente a regra da 

contrapartida ou preexistência do custeio, consoante supracitado.  

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, julgando 

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua 

Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de segunda a 

sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 (atendimento de 

retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso: 

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2009.63.01.048344-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306994/2010 - MIGUEL GARCIA 

SINDAZ (ADV. SP192946 - AGNALDO VALTER FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014223-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306995/2010 - EUNICE 

APARECIDA VASCONCELOS DE RIZZI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.013916-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306996/2010 - ANTONIO JOSE 

GONÇALVES GANDRACHAO (ADV. SP109967 - CYNTIA LAGONEGRO LONGANO ESPIR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005593-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306997/2010 - MARIA MANOEL 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.064743-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306998/2010 - ALBINO MARTINS - 

ESPOLIO (ADV. ); ENCARNACAO URDIALES GONGORA MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.043660-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301307001/2010 - ANA LUCIA COSTA 

PENIDO (ADV. ); MARIA GERALDA COSTA PENIDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.041569-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301307003/2010 - MARIA SALETE 

CRIVELENTI QUEIROZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009160-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301307006/2010 - CLEIDENEI 

BARATELLA (ADV. ); ULYSSES BALTHASAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.069578-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301307008/2010 - GUIOMAR 

FANGANIELLO CALCADA (ADV. SP078258 - CECILIA HELENA ZICCARDI T DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.026760-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354726/2010 - ADRIANA DOS 

SANTOS ENGHI (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido. Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.023006-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370594/2010 - JOSEFA RABELO 

SILVA SANTOS (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez e mantendo a 

decisão do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do 

Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra.  

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei.  

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  
2010.63.01.028529-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350753/2010 - MARIA GRACIA DE 

ALBUQUERQUE LUNA (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023231-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350755/2010 - ADJA MARIANO 

DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023037-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350758/2010 - ANA CELIA 

BARBOSA (ADV. SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027029-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350761/2010 - IVANIR FERREIRA 

LIMA ARNOUT (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046768-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373606/2010 - ANTONIO 

CORREIA DE ANDRADE (ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020876-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350795/2010 - SELMA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP281255 - DIRCILEIA APARECIDA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.004547-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369622/2010 - JOSEMAR 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

           Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

           P.R.I. 

  

2009.63.01.059928-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373057/2010 - ANA MARIA 

SPINELLI MILITELLO (ADV. SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por ANA MARIA 

SPINELLI MILITELLO em face no INSS, pela qual pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Citado, o INSS contestou o feito suscitando preliminar. No mérito, alega não restarem presentes os pressupostos 

autorizadores à concessão do benefício pleiteado, pressupostos estes previstos no artigo 142 da Lei 8.213/91.  

Os autos foram remetidos à contadoria. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 

No mérito, o pedido é improcedente. 

Conforme dispõe o artigo 48 da Lei 8.213/91, 'a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida pela lei, completar 65 ( sessenta e cinco ) anos de idade, se homem, e, 60 ( sessenta ), se mulher'. 

No que toca ao período de carência, o artigo 25 da Lei 8.213/91 estipulou que a carência para a concessão da 

aposentadoria por idade é de 180 contribuições mensais. 

O artigo 142, entretanto, levando em conta a situação dos indivíduos já filiados ao RGPS por ocasião da entrada em 

vigor da Lei 8.213/91, estabeleceu regra de transição, segundo a qual, para o segurado inscrito na Previdência Social 

Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social 

Rural, a carência das aposentadorias por idade obedecerá à tabela que especifica, levando em conta "o ano em que o 

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício." (Grifei). 

Este juízo vinha adotando posicionamento segundo o qual a carência necessária à concessão do benefício ficaria 

congelada no ano em que implementado o requisito idade. 

Entretanto, melhor analisando a questão, verifico que não foi este o critério estipulado pelo legislador quando 

estabeleceu a regra de transição. De fato, a lei é expressa ao estabelecer que deve ser levada em conta a carência no ano 

em que implementadas todas as condições para a concessão do benefício. Neste sentido já há jurisprudência : 
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IUJEF 2007.70.95.009217-1/PR 

Aposentadoria por Idade Urbana. Parâmetros utilizados para definição da carência. 

A carência da aposentadoria urbana por idade deve ser estabelecida pela data da implementação da idade ou pela data 

em que se verificar a coincidência entre a carência exigida na lei e o número de contribuições vertidas, a que ocorrer por 

último. 

Relatora : Juíza Federal Luísa Hickel Gamba, maioria , Sessão de 28.11.2008. 

  

No caso em tela, remetidos os autos à contadoria do Juízo e considerando-se o CNIS e a documentação anexada aos 

autos, constatou-se que a Autora conta até o Ano de 2009, em que são necessários 168 meses de contribuição, com 140 

meses de carência. 

A autora completou 60 anos em 17.12.2004, data em que eram necessárias, para a concessão do benefício, 138 meses de 

contribuição. 

Ocorre que, em que pese o parecer da contadoria judicial, na data de seu aniversário, em 17.12.2004, a Autora ainda não 

possuía a carência exigida pelo artigo 142, como se nota da contagem de tempo de serviço anexada aos autos, pela qual 

verifica-se que a autora, na época, contava com apenas 124 contribuições, cabendo a ela continuar contribuindo 

regularmente à Previdência até completar a carência exigida em lei quando da implementação de ambos os requisitos. 

Observo que são levados em consideração nesta sentença mesmo os meses de contribuição extemporâneos à CTPS 

apresentada à inicial, e, ainda assim, não preenche a Autora os requisitos legais à concessão de aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, considerando-se que ainda no ano da DER a Autora não possuía a carência necessária à concessão 

do benefício prevista no artigo 142 da Lei 8.213/91 (168 meses, enquanto contava com 140), julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e condenação em honorários, neste grau de jurisdição. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.054152-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301257044/2010 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da autora 

Maria José dos Santos, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.030899-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357521/2010 - CLODOALDO JOSE 

NETO (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO, SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060263-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333159/2010 - IZABEL DA 

CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos da autora, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.057207-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301273649/2010 - JANAINA 

GONCALVES DE LIMA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021077-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362833/2010 - FRANCISCA 

SOARES DA CONCEICAO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2007.63.01.092259-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196611/2010 - NELSON PONTES 

(ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, com resolução de 

mérito, nos termos dos artigos 269, I, e 285-A do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários e custas nesta fase processual. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.063510-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259513/2010 - PIERINO 

CASTELLUCCI (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo que houve a perda do objeto dos 

embargos de declaração apresentados pela CEF, tendo em vista os extratos colacionados aos autos virtuais. 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 
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XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 510/1800 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

Analisando o presente caso, verifico que a conta-poupança titularizada pela parte autora foi aberta em 13.02.1989, 

conforme documentos apresentados pela CEF. Portanto, não existia saldo na respectiva conta-poupança no período da 

edição do Plano Bresser. 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. 

Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No presente feito, de acordo com o 

parecer da contadoria, em documento anexo, verifica-se que o valor da renda mensal atual consiste com o valor 

pago pelo INSS, bem como que o salário de benefício não foi limitado ao teto máximo de pagamento, motivo pelo 

qual resta impossibilitada a aplicação da Lei n.º 8.870/94. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

Código de Processo Civil.  

Sem custas processuais ou honorárias de advogado nessa instância judicial, na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2008.63.01.016955-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373038/2010 - SEVERINO 

OLIMPIO DE SOUZA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.016953-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373039/2010 - TOMAS PAULO 

NETO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.016949-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373040/2010 - GILBERTO 

ANASTACIO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.016947-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373041/2010 - JOSE FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.016929-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373042/2010 - ELISABETE 

ALONSO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.001941-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154775/2010 - FRANCISCO 

FERREIRA MELLO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e julgo extinto o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.017057-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372443/2010 - NILMA ALVES DE 

FREITAS (ADV. SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face ao 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

Intimem-se. Registre-se. NADA MAIS 

  

2009.63.01.037099-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301253173/2010 - MARIA DO CARMO 

FERREIRA ALVES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

julgo IMPROCEDENTES os pedidos da autora Maria do Carmo Ferreira Alves, extinguindo o feito com fulcro no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.029524-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351873/2010 - NEUSA 

APARECIDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP262846 - RODRIGO SPINELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES, SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS). Neusa Aparecida dos Santos ingressa com ação de anulação de ato jurídico cumulada com perdas e 

danos em face da Caixa Econômica Federal. Alega, em síntese, que ao tentar sacar as cotas do PIS foi informada pela ré 

que estas já haviam sido sacadas, por ocasião de seu casamento. Sob a alegação de que jamais efetuou o saque destes 

valores, pede a declaração de nulidade do documento supostamente assinado por ela, condenação em perdas e danos e 

autorização para saque do valor relativo às cotas de participação do PIS. 

 Citada, a CEF contestou o feito alegando que a autora, no âmbito do procedimento administrativo de contestação de 

saque, apresentou à CEF certidão de casamento realizado em 23/05/1981 que coincidia com a apresentada por ocasião 

do saque dos valores. Aduz que no âmbito daquele processo foi realizada perícia, constatando a autenticidade da 

assinatura da autora. Requereu a improcedência da ação. 

Em audiência, realizada em 15/09/2009, foi determinada a realização de perícia grafotécnica. 

O laudo pericial foi juntado em 18/01/2010. 

Intimadas a manifestarem-se sobre o laudo, a CEF requereu a improcedência da ação e a autora requereu o 

prosseguimento do feito. 

É o Relatório. 

Decido. 

A ação é improcedente. 

Conforme se nota do laudo pericial juntado aos autos em 18/01/2010, o perito concluiu que a assinatura constante do 

documento de solicitação de saque das cotas do PIS e atribuída à autora é autêntica, tendo partido de seu próprio punho. 

Tal conclusão se coaduna com a que chegou o perito da Caixa Econômica Federal, nos autos do procedimento 

administrativo de contestação de saque juntado aos autos ( fls. 22 do arquivo p.10.09.2009 - contestação ).  

Verifico ainda que a solicitação de cotas ( fls. 06 do arquivo p.10.09.2009) foi protocolada em 27/05/1981, dias depois 

do casamento, ocorrido em 23/05/1981, conforme se nota da certidão apresentada perante a CEF ( fls. 7 do arquivo p. 

10.09.2009 ) quando da solicitação do saque e quando da contestação do mesmo ( fls. 19 do arquivo p.10.09.2009). 

Noto assim que, em que pesem as alegações da autora em sua inicial, tanto a prova técnica quanto a prova documental 

juntada aos autos apontam para a autenticidade da assinatura constante do documento de solicitação de saques, razão 

pela qual não verifico qualquer vício hábil a torná-lo nulo. 

Improcedente o pedido de nulidade, não há que se falar também em condenação em perdas e danos. 

Diante do exposto, uma vez que cabe à autora a prova dos fatos constitutivos de seu direito e não tendo sido estes 

comprovados nestes autos, julgo improcedente o pedido. 

   Sem condenação em honorários advocatícios. 

   Conforme certidão anexa aos autos em 13/10/2010, os honorários periciais foram pagos em 26/07/2010, de acordo 

com o previsto na Portaria nº 125/2009 dos Juizados Especiais Federais, tendo em vista tratar-se de Perito ativo 

cadastrado no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita - AJG da Terceira Região, para atuação nos processos deste 

Juizado. 

   Intimem-se as partes para ciência desta sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTES 

os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.063337-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259515/2010 - DEBORA CRISTINA 

REHDER (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.063394-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259578/2010 - MARIA SUELY 

BERALDI BETSCHART (ADV. SP209690 - TATIANA GURJÃO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Pleiteia a parte autora a declaração de inconstitucionalidade da TR como índice de correção monetária do saldo 

da conta vinculada ao FGTS e sua substituição pelo INPC desde fevereiro de 1991 até o levantamento do saldo, 
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bem como o pagamento das diferenças decorrentes de tal substituição, inclusive com relação à atualização 

monetária, com base na TR, aplicada sobre eventuais valores pagos a título de expurgos inflacionários dos planos 

econômicos Verão e Collor I.  

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos 

moldes do Estatuto do Idoso, se o caso.  

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos 

termos da Lei n.º 10.259/01. 

Saliento que os documentos juntados com a inicial comprovam que a parte autora mantinha vínculo 

empregatício a partir de fevereiro de 1991 e/ou era optante do regime do FGTS de modo a demonstrar possível 

titularidade de conta vinculada ao fundo no período questionado.  

Também destaco não ter decorrido o prazo prescricional trintenário entre o período mais remoto vindicado e a 

data do ajuizamento desta demanda (art. 20 da Lei n.º 5.107/66 c/c art. 144 da Lei n.º 3.807/60, além da Súmula 

210 do e. STJ). 

No mais, quanto às demais matérias eventualmente suscitadas a título de preliminares, não serão analisadas, pois 

não se referem aos pedidos deduzidos.  

  

Mérito 

O pedido deve ser julgado improcedente, pois não afastada pela Suprema Corte a possibilidade de utilização da 

TR como índice de atualização do saldo das contas do FGTS. Vejamos. 

O FGTS foi criado pela Lei n.º 5.107/66 com o intuito de constituir-se uma garantia de subsistência ao 

trabalhador em caso de rescisão do vínculo laboral ou para a aquisição de moradia.  

Assim, uma vez instituído por lei, não se revestindo de caráter contratual, a remuneração do saldo da conta 

fundiária, a título de juros e correção monetária, deve seguir aos parâmetros legalmente definidos. 

In casu, a Medida Provisória n.º 294, de 31/01/1991, com vigência a partir da data de sua publicação, em 

01/02/1991, estipulou, em seu art. 15 e parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passariam a ser remunerados pela taxa aplicável à 

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a 

periodicidade então vigente para remuneração e garantida, ainda, a aplicação das taxas de juros previstas na 

legislação em vigor do FGTS, consideradas como adicionais à remuneração prevista na referida lei.  

A taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, por sua vez, consoante art. 11, I, da mesma 

MP, passou a ser a TR. 

A MP 294/91 foi convertida na Lei n.º 8.177, de 01/03/1991, vigente desde sua publicação, em 04/03/1991, a qual 

manteve, em seus artigos 12, I, e 17, a mesma disciplina relativa à remuneração das contas fundiárias pela TR, 

índice aplicável também às cadernetas de poupança. 

Logo, por imperativo legal, desde fevereiro de 1991, os saldos das contas fundiárias devem ser atualizados 

monetariamente pela TR, o que não foi afastado pelo e. STF no julgamento das Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade n.ºs 493, 768 e 959, pelas quais tão-somente foi reconhecida a impossibilidade de ser 

imposta a TR, como índice de correção, em substituição a outro anteriormente previsto em contratos celebrados 

antes da sua criação pela Lei n.º 8.177/91, em respeito aos princípios constitucionais do direito adquirido e do ato 

jurídico perfeito.  

Do mesmo modo, a Excelsa Corte também já decidiu pela possibilidade de utilização da TR como fator de 

correção monetária de débitos fiscais, com a ressalva de ser inaplicável somente quanto às dívidas oriundas de 

fatos geradores anteriores à vigência da Lei nº 8.177/1991, também em respeito ao princípio da irretroatividade 

das normas. Vejam-se: 

“CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO.  

I. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, 

Relator o Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como 

índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, e que a TR não pode ser imposta 

como indice de indexação em substituição a indices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, 

de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

C.F., art. 5., XXXVI.  

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo indice de indexação e que estivesse esse 

indice sendo substituido pela TR. E dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.  

III. - R.E. não conhecido.” 

(RE 175678, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, julgado em 29/11/1994, DJ 04-08-1995 PP-

22549 EMENT VOL-01794-25 PP-05272, g.n.). 
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“TRIBUTÁRIO. ICMS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL DIÁRIA. INAPLICABILIDADE 

A FATOS GERADORES CONSUMADOS ANTERIORMENTE À SUA INSTITUIÇÃO. OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. PRECEDENTE.  

1. Taxa Referencial Diária. Índice de remuneração mensal da média líquida de impostos, de títulos privados ou 

títulos públicos federais, estaduais e municipais. Utilização do indexador como fator de correção monetária de 

débitos fiscais. Possibilidade.  

2. Fato gerador consumado anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/1991. Incidência da TRD. Impossibilidade 

em face do princípio da irretroatividade, dado que a referida taxa altera não apenas a expressão nominal do 

imposto, mas também o valor real da respectiva base de cálculo. Precedente. Recurso extraordinário conhecido e 

provido.” 

(RE 204133, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, julgado em 16/12/1999, DJ 17-03-2000 

PP-00028 EMENT VOL-01983-03 PP-00570, g.n.). 

  

Já no que se refere às contas fundiárias propriamente ditas, a Suprema Corte, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 226.855, acerca do índice correto para correção dos saldos das contas fundiárias a partir de 

fevereiro de 1991, com o advento do Plano Collor II, destacou, expressamente, que o FGTS, ao contrário do que 

ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da lei e 

por ela ser disciplinado.  

Por isso mesmo, restou decidido naquele julgamento, com base na firme jurisprudência daquela Corte no sentido 

de inexistir direito adquirido a regime jurídico, que, como a citada MP 294, de 31/01/1991, entrara em vigor no 

início do mês de fevereiro, ela tinha aplicação imediata, fazendo incidir, a partir de tal mês, a TR como fator de 

correção monetária das contas fundiárias, em substituição ao BTN. Veja-se a ementa: 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos 

meses de abril e maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês 

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e 

Collor II.” (grifos nossos). 

 (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-

00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916). 

  

Por seu turno, o Superior Tribunal de Justiça, adequando-se à decisão do Supremo Tribunal Federal, editou a 

Súmula n.º 252 que, expressamente, estipulou a TR, no percentual de 7%, para correção dos saldos das contas do 

FGTS em fevereiro de 1991 (destaque nosso): 

Súmula 252: “Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) 

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

E mais. Em agosto de 2009, o e. STJ assentou sua jurisprudência com relação a diversos índices pleiteados pelos 

titulares das contas fundiárias ao julgar recursos representativos de controvérsia, submetidos ao regime do 

artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. Entre tais índices, consolidou a TR, no percentual de 8,5%, para 

março de 1991: 

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, 

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 

08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE 

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91.  

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS 

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente 

devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13, 90%.  
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(...) 3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a 

correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91 

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. 

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

Primeira Turma, DJe 30/3/2009.  

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal 

não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, 

respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo 

titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. 

Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, 

DJ 17/4/2007. (...).” 

(Processo 200900158419, RESP 1111201, Relator(a) Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 

DATA:04/03/2010, g.n.).  

  

Desse modo, de acordo com os precedentes jurisprudenciais citados e considerando a natureza estatuária do 

FGTS, não vejo, em que pese o respeito pelo posicionamento em contrário, qualquer óbice constitucional à 

utilização da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas fundiárias, nos termos da Lei n.º 

8.177/91.  

Deveras, já tendo a Suprema Corte pronunciado ser válida a incidência da TR, com base na Lei n.º 8.177/91, a 

partir de fevereiro de 1991, para atualização dos saldos das contas fundiárias, mostra-se inadmissível, a nosso 

ver, a estipulação de outro fator, que não o imposto por lei, ao argumento de não ser o mais adequado a refletir a 

real desvalorização monetária desde então, até porque, como cediço, a TR nem sempre resultou em percentuais 

inferiores ao IPC/ INPC.  

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com 

resolução do mérito, consoante art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c/c art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2007.63.01.094542-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183895/2010 - JORGE LUIZ 

GOMES (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094539-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183896/2010 - DONIZETTI 

DOMINGOS FARABELLO (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094543-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183900/2010 - LUIZ CARLOS 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094549-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183904/2010 - CARLOS JOAO DA 

SILVA (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094533-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183913/2010 - CARLOS FERREIRA 

DIAS (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094535-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183915/2010 - JOAO FERREIRA 

BORGES JUNIOR (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.025316-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160957/2010 - ESMERALDO 

PAULO DA SILVA (ADV. SP042950 - OLGA MARIA LOPES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, na forma da lei. 

               Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

               De fato, o antigo benefício previdenciário - Pecúlio, consistia na devolução das contribuições ao segurado e/ou 

dependente que se incapacitasse para o trabalho antes de ter completado o período de carência, que se aposentasse por 
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idade ou por tempo de serviço pelo RGPS que voltasse a atividade abrangida pelo mesmo, quando dela se afastasse ou 

mesmo em caso de invalidez ou morte decorrente de acidente do trabalho, desde que preenchidos demais pressupostos 

legais (arts. 81 a 84, da Lei nº 8.213/91 - revogado pela Lei nº 9.129/95). 

               No presente caso, notamos que a parte autora retornou, após à aposentação, à atividade obrigatória regida pelo 

RGPS. 

    Não obstante, o pecúlio só passa a ser devido ao segurado a partir do momento em que cessar a atividade retomada 

depois da aposentação. E, tratando-se de parcela única, a restituição deve ser requerida pelo segurado no prazo de cinco 

anos a contar da data do afastamento da atividade, sob pena de prescrição. 

    Aliás, o lapso temporal de cinco anos é prescrito no art. 103, Parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

    No sentido, trago à colação julgados do E. TRF 4ª Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PECÚLIO. PRESCRIÇÃO. O pecúlio é benefício de prestação única, 

prescrevendo em cinco anos contados da data de afastamento definitivo do trabalho.'(AC 01029531-8 ANO:2000 

UF:RS, Quinta Turma Tribunal - Quarta Região; DJU 20/12/2000 pg244 Juíza Ana Paula de Bortoli)' 

  

PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. LEI 8213/91. PRESCRIÇÃO. 

I - A Lei 8213/91, art. 81, prevê o direito à restituição do pecúlio recolhido por pessoa, que, depois de aposentada, volta 

a contribuir para a previdência. 

II - Deve-se observar o prazo de 5 anos, sob pena de perda do direito de ação. Benefício de trato uno, caso em que é 

impossível não se acolher a prescrição argüida. 

III - Remessa e apelação às quais se dá provimento.' (AC 47244-4 ANO:99 UF:PE; Primeira Turma; Tribunal - Quinta 

Região; DJ 23/03/2001 página:844; Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho) 

  

              Ora, como restou demonstrado pelo parecer contábil do perito do juízo, que a última relação empregatícia da 

parte autora deu-se na competência maio de 1998 (data esta tida pelo Estado-juiz como a de afastamento definitivo), 

forçoso reconhecer que, desde o afastamento definitivo da atividade até a propositura desta demanda (02/06/2008) 

transcorreu período superior a 05 (cinco) anos e, por conseqüência, a ocorrência da perda do direito invocado e ações 

contra a parte ré.                

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, IV, segunda figura, do CPC, julgando 

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua 

Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de segunda a 

sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 (atendimento de 

retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.034888-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333371/2010 - VICENTE 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP193444 - MARILENE FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036212-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337391/2010 - IRACEMA 

FIORAVANTI (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.022040-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365063/2010 - SARA DO AMARAL 

CONTENTE (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO 

DOS SANTOS, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 

autora em face do Instituto Social do Seguro Social - INSS. 
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Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do art. 267, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

  
2007.63.01.083826-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337100/2010 - ASCENCAO 

SERAPIAO KOUYOMDJIAN (ADV. SP181378 - WILLIAN ROBERTO PEREIRA, SP251110 - SAMARA 

OLIVEIRA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.083995-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337110/2010 - CARMEN PINEIRO 

GOMEZ (ADV. SP197670 - DOUGLAS GRAPEIA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.084302-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337111/2010 - WILMA BUCCI 

CARREIRAS (ADV. SP243165 - CAMILA GARCIA SANTOS, SP221457 - RENATO JOSE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.084347-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337112/2010 - ZOE TOSHIE 

ISHIDA PAIVA (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.025521-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161067/2010 - EGIDIO ANTONIO 

GRESSE (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório na forma da lei. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

           O art. 3º da Lei 10.259/2001 fixa a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis tendo em conta o valor 

da causa, e, pelo que se constata na exordial, o valor atribuído se amolda ao permissivo legal. Ademais, não há que se 

confundir 'valor da causa', de que trata o referido art. 3º, com 'valor da condenação', tampouco com "valor da execução", 

tendo em visto o que dispõe o § 4º do art. 17 do referido diploma legal. 

Penso que como a parte autora busca como bem da vida - a revisão correta a ser aplicada em seu benefício de prestação 

continuada, encontrará, eventualmente, obstáculo frente à ocorrência de prescrição sobre algumas parcelas, fato que 

afasta, por si só, o reconhecimento de desconstituição de ato administrativo praticado, quando da concessão daquele. 

Prosseguindo.            

           As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

                      Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

           Em primeiro lugar, cabe destacar o que dispõe o art. 194, parágrafo único, III, da Magna Carta de 1988. 

  

“art. 194 (...) 

 Parágrafo único: Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 

objetivos. 

            I-(...); 

II-            (...); 

III-          seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV-           (...); 

V-            (...); 

VI-           (...); 

VII-         (...).” 

  

           Por força deste princípio específico da seguridade social, expressamente anunciado no inciso III supra, na 

prestação dos benefícios e serviços, a lei deverá regular as prestações e os serviços segundo a possibilidade do sistema 

da Seguridade Social. 

           Note-se que está escolha das prestações deve ser feita de acordo com as possibilidades econômico-financeira do 

sistema. 
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           Ao transportarmos esse princípio a um dos setores do Sistema da Seguridade Social (Previdência Social), 

notamos que ele se mostra presente também, no art. 201, caput, da Magna Carta (com a nova redação dada pela EC n.º 

20/98), porque manda que seja preservado o equilíbrio financeiro e atuarial na previdência social. Vale dizer, quando da 

escolha das prestações (benefícios) deve ser levado sempre a possibilidade econômico-financeira do sistema. 

           Mais especificamente em relação à prestação - benefício (aposentadoria), o § 7.º, do art. 201, da Magna Carta, 

expressamente assegura esta prestação, no regime geral de previdência social, nos termos da lei. (grifo nosso). 

           Desse modo, permitiu a EC n.º 20/98, com a nova redação dada ao art. 201, da Magna Carta, que se 

regulamentasse esta prestação - benefício (aposentadoria) nos termos da lei, sem a tratar como reserva de lei 

complementar.  

           Ora, assim, mostra-se legal os acréscimos veiculados pela Lei n.º 9.876/99, com a inclusão dos §§ 7.º e 8.º ao art. 

29 da Lei n.º 8.213/91, os quais modificam a sistemática anterior para o cálculo da renda mensal do benefício. 

           Não há dúvida, de que o fator previdenciário utilizado no cálculo da renda mensal teve como objetivo forçar 

maior tempo de contribuição, além de cessar os pedidos de aposentadorias, uma vez que nem mesmo a norma veiculada 

pelo art. 9.º, da EC n.º 20/98, estava conseguindo diminuir os pedidos. Contudo, não pode ser taxado de 

inconstitucional.  

           Ressalte-se que a própria Lei n.º 9.876/99, no art. 6.º, fez preservar o direito já incorporado ao patrimônio do 

segurado, ao determinar o cálculo da renda mensal, segundo as regras até então vigentes, desde que cumpridos os 

requisitos legais.  

           Em recentes julgados o E. STF nas Adins 2.110 e 2.111- DF entendeu constitucional o fator previdenciário, cujos 

fundamentos principais foram a possibilidade de a lei ordinária estabelecer critérios para cálculo dos benefícios e o 

princípio financeiro e atuarial da Previdência Social, aos quais o fator previdenciário apega-se. 

           É certo que o art. 29, da Lei nº 8.213/91 (com redação dada pela Lei nº 9.876/99), estabelece que o salário-de-

benefício, para fins de apuração do benefício de aposentadoria por idade e por tempo de serviço, consiste "na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário”. 

           Por outro lado, prescreve o art. 35, da Lei nº 8.213/91, que “ao segurado empregado que tenha cumprido todas as 

condições para a concessão do benefício pleiteado mas não possam comprovar o valor dos seus salários-de-contribuição 

no período básico de cálculo, será concedido o benefício no valor mínimo, devendo está renda ser recalculada, quando 

da apresentação de prova dos salários-de-contribuição”. 

           Sendo assim, o Estado-juiz não tem que efetuar nenhum reparo na renda mensal inicial no benefício de 

aposentadoria concedido à parte autora.    

                      Ante o exposto, extingo o feito com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgando improcedente o pedido da exordial.  

                                Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

          No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na 

Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.015592-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350129/2010 - VALTECELIA 

SILVA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

      Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer da presente sentença é de 10 (dez) dias, devendo ter 

obrigatoriamente advogado constituído (art. 41, 2º parágrafo, da Lei 9.099/95) ou, se não tiver condições financeiras de 

contratar um, deverá dirigir-se à Defensoria Pública da União localizada à Rua Fernando de Albuquerque nº 155, o mais 

breve possível, no horário das 8:30 às 12:00 horas.  

       P.R.I. 

  

2009.63.01.006063-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368495/2010 - SONIA MARIA 

SOARES (ADV. SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, pois a autora não demonstrou sua qualidade de dependente do falecido. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

                 

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

                P.R.I. 
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2009.63.01.032425-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345090/2010 - IDELFONSO LOPES 

DE CARVALHO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.040549-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361636/2010 - MARIA 

APARECIDA MANSUR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos (nº 75775-3), JULGO, em relação a CEF improcedente o pedido formulado pela parte autora no que 

se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano 

Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, pois a conta foi aberta somente em 

12/1990. 

Caso a autora tenha outras contas no período, que não a mencionada na inicial, fica desde já consignado que a presente 

ação se prestou a interromper a prescrição. 

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2009.63.01.032746-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333088/2010 - JOSE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, 

negando o pedido do Autor. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.002190-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306682/2010 - CLAUDIO DAS 

VIRGENS DE SOUZA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

  

P. R.I. 

  

2009.63.01.062533-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370179/2010 - FRANCISCA 

VALQUIRIA VIEIRA NOGUEIRA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por Francisca Valquiria Vieira Nogueira, negando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.046010-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167355/2010 - DILSON DA COSTA 

LEAO (ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com o que declaro o processo extinto, com resolução de 

mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.008117-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301346909/2010 - LUIZ DANTESE 

LOPES (ADV. SP090279 - LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido do autor LUIZ DANTESE 

LOPES, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.023568-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301346933/2010 - ELSON DO AMOR 

DIVINO E SOUZA (ADV. SP188586 - RICARDO BATISTA DA SILVA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se.Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.053439-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357059/2010 - GIOVANNA 

ALMEIDA DE AZEVEDO (ADV. SP276246 - SIRLEIDES SATIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Intime-se o 

Ministério Público Federal. 

  

2009.63.01.060993-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354663/2010 - ATAIDE PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica 

a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

  

  

  

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.058684-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330178/2010 - DIRCEIA DE 

LURDES ALVES (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO, SP210778 - DIEGO AUGUSTO 

SILVA E OLIVEIRA, SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é 

de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a 

Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois 

dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.063680-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259508/2010 - ADILSON MOYSES 

DE SOUZA (ADV. SP125992 - SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo que houve a perda do objeto dos 

embargos de declaração apresentados pela CEF, tendo em vista os extratos colacionados aos autos virtuais. 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

Passo, assim, à análise do mérito. 

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 521/1800 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

No presente caso, verifica-se que a parte autora não logrou comprovar que durante os expurgos inflacionários detinha 

conta poupança na instituição ré, motivo pelo qual não há de se falar em correção do saldo. A CEF informou, outrossim, 

que não foi encontrada conta-poupança para o CPF do autor. 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se 

e intime-se. 

  

2009.63.01.029780-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330579/2010 - HONORIO 

PINHEIRO LUIZ (ADV. SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e sem honorários. Publicada em audiência. Saem intimados os presentes. 

  

2009.63.01.043310-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357541/2010 - LUCAS ROGER 

MOREIRA FERRAZ (ADV. SP207164 - LUCIANO OLIVEIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. Diante da interposição de recurso inominado em 
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face da decisão que indeferiu a antecipação de tutela, oficie-se à E. Turma Recursal dando ciência desta sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Intime-se o Ministério Público Federal. 

  

2008.63.01.011167-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192286/2010 - OSCARLINO DOS 

SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

2008.63.01.052118-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333037/2010 - ANA ROSA DE 

SOUSA (ADV. SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, não tendo sido comprovada nos autos a convivência marital à época do 

falecimento do ex-segurado e tampouco a dependência econômica da autora, julgo improcedente o pedido. 

Sem condenação em honorários. 

Intimem-se as partes, devendo a autora ser intimada pessoalmente desta decisão. 

Fica a autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, caso não tenha 

condições financeiras, deve dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na R. Fernando de Albuquerque, 155 - 

Consolação, se possível, no prazo de 02 ( dois dias ), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno que o prazo para 

recurso é de 10 ( dez ) dias. 

  

2007.63.01.008679-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301356546/2010 - CARLOS 

FRANCISCHETI (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

resolvendo, por conseguinte, o mérito da ação, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbências, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.056669-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189096/2010 - BRAZ LUIS SILVA 

(ADV. SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando a assegurar elevação da renda de benefício previdenciário mediante a correção de todos os salários-de-

contribuição do benefício originário pela variação da ORTN-OTN e a condenação do réu ao pagamento dos atrasados 

decorrentes de tais majorações. 

Sustenta-se que o benefício foi aviltado pela falta de correção de todos os salários-de-contribuição pela variação dos 

índices apontados. 

O INSS apresentou resposta, conforme contestação arquivada neste Juizado. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito. 

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou acidente do 

trabalho. 

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

O interesse de agir também está presente, já que há prova da resistência do INSS de atender administrativamente ao 

pleito da parte autora. Lembrando-se que fatos notórios (reiterados indeferimentos sob o mesmo argumento), 

independem de prova (CPC, art. 334, I). 

Por outro lado, analisando a possibilidade de decadência, há de ser declarada a inconstitucionalidade do art. 103 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Como se sabe, a Medida Provisória nº 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 introduziu o 

instituto da decadência em matéria previdenciária, no que atine à revisão do ato concessivo de benefício, fixando prazo 

de 10 anos. Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 

1998, alterou o prazo para cinco anos. 

Ocorre, todavia, que a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XXXVI diz que “a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”, enquanto no art. 37 prevê que a administração pública está adstrita à 

legalidade. 
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Estando o INSS submetido à legalidade, tem o dever de conceder os benefícios requeridos pelos segurados que 

satisfizerem todos os requisitos legais, no valor determinado pela legislação. 

Considerando que direito adquirido é, por assim dizer, aquele para o qual a pessoa preenche todos os requisitos legais, 

se o segurado da Autarquia satisfaz os requisitos para determinado benefício, está acobertado pelo direito adquirido, de 

modo que não é possível decair do direito de ter o benefício incorporado ao seu patrimônio jurídico, nos exatos termos 

da lei que o prevê. Há de se considerar também que se se vedar a possibilidade de discutir a lisura do ato concessivo, 

perpetuar-se-á o erro para as prestações presentes e futuras. 

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é no sentido de limitar a aplicação do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 tão-

somente para os benefícios concedidos depois de 27 de junho de 1997. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

O entendimento é no sentido de que entre 27 de junho e 1997 e 22 de outubro de 1998 aplicar-se-ia o prazo decadencial 

de dez anos, valendo o de cinco depois disto. 

Ocorre, entretanto, que se adere, conforme explicado, ao entendimento de que o art. 103, caput da Lei nº 8.213/91 

desafia o art. 5º, XXXVI da Constituição Federal, especificamente no que tange à proibição de a lei violar direito 

adquirido, razão pela qual declaro sua inconstitucionalidade. 

Observo, finalmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição será observada. 

  

Passo ao exame do mérito 

  

Nesse sentido, observo, primeiramente, que a revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual 

Constituição encontra respaldo legal e jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei nº 6.423-77, o índice de 

correção monetária passou a ser o previsto em lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência 

consolidado entendimento no sentido da utilização da ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 

primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do enunciado nº 7 da Súmula do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região: 

  

“Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.” 

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei nº 6.423-77, excetuadas 

as hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como 

aquelas em que se cuidar de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão 

por morte, porquanto, nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos 

salários-de-contribuição, sem incidência de correção monetária.  

  

Observo, contudo, que o benefício, em decorrência da época da concessão originária, não utilizou qualquer salário-de-

contribuição que pudesse ser atualizado na forma da Lei nº 6.423-77. Não há, assim, fundamento para a pretensão 

deduzida pela parte autora. 

  

Por outro lado, o disposto pelo art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT deverá ser 

observado na evolução da renda mensal da parte autora durante o período de vigência do referido artigo (de 1º de abril 

de 1989 até a edição da Lei 8.213/91), sendo que, a partir de então, os reajustes seguem na forma do art. 41, II da Lei 

8.213/91 e alterações posteriores. No caso, em decorrência da época da concessão do benefício da parte autora, o 

dispositivo não tem aplicação. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, 

do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença 

registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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2007.63.01.064150-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168895/2010 - WILMA PIERRO 

SALAMONE (ADV. SP099806 - MARIA CELIA DE ARAUJO FURQUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação na qual objetiva a parte 

autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos pela parte 

autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

Passo, assim, à análise do mérito. 

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 
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XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

O mesmo ocorreu em relação ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão e a matéria já está pacificada nesse sentido: 
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Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 

4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 

6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

                                                

Contudo, analisando o caso concreto, verifico que a conta-poupança titularizada pela parte autora tem como data de 

aniversário data posterior ao dia 15. Assim sendo, conforme entendimento jurisprudencial acima exposto, não há 

qualquer direito a ser reclamado no caso em tela, eis que as contas-poupança com aniversário em tal data foram 

corrigidas pelos índices legalmente vigentes na ocasião, motivo pelo qual os pedidos devem ser julgados improcedentes. 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.033961-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333555/2010 - EDSON ALMEIDA 

TORRE (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO, SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I. 

  

2010.63.01.017400-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306663/2010 - ANA ALICE 

RIBEIRO COSTA DE SOUSA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018451-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306664/2010 - ELZA PEREIRA 

PAULINO (ADV. SP276657 - RENATO BETIOL FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018121-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306667/2010 - DILTON PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018701-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306671/2010 - JOAO ROBERTO DE 

CASTILHO (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017424-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306674/2010 - EFIGENIA MARIA 

CASIMIRO KIYOTA (ADV. SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019388-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306677/2010 - DANIEL 

SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP195229 - MANOEL FRANCISCO CHAVES JUNIOR, SP256728 - JOCIMAR 

FRANCISCO CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005270-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306679/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO LOPES DOS SANTOS (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004202-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306681/2010 - EDILENE MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041935-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306683/2010 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015699-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306684/2010 - AUGUSTA REGINA 

SOARES (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003213-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306685/2010 - CLAUDIONOR DE 

LIMA (ADV. SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003914-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306686/2010 - OZIE DE OLIVEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP285113A - ROSSANA OLIVEIRA DE ARAÚJO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005064-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306687/2010 - ANA ELIZABETE 

DA COSTA SANTOS (ADV. SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018127-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306688/2010 - NEUSA PEREIRA 

DE CARVALHO SOARES (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015276-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306690/2010 - CLOVIS EDUARDO 

DA SILVA (ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033435-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306692/2010 - RICARDO DE 

OLIVEIRA FLORIANO (ADV. SP227389 - DEBORA GISLENE DE ANDRADE ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.011099-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306694/2010 - SENHORA MARIA 

DA SILVA SOUSA (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005243-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306696/2010 - JOSE ANTONIO 

MARCULINO FILHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005226-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306698/2010 - SANDRA MARIA 

GONCALEZ (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036088-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306701/2010 - ROSELI 

IMACULADA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005114-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306705/2010 - JOSE ROBERTO 

PIMENTEL (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017205-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306707/2010 - NEUZA PEREIRA 

MARTINS PIRES (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004163-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306709/2010 - PAULO FERNANDO 

BELO JUNIOR (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018001-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306711/2010 - LUZIA SANTOS 

ALVES (ADV. SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016365-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306715/2010 - ANTONIO 

FERNANDES CAVALCANTE (ADV. SP124905 - TANIA WALDEREZ TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007618-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306719/2010 - JOSE MARIA 

RODRIGUES CASTRO (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007634-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306721/2010 - REGIVALDO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.066880-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308108/2010 - JOSINO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.004256-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306665/2010 - ROSEMEIRE 

QUIRINO ALVES PATETTI (ADV. SP049357 - MARIA APARECIDA ALVES LIMA NWABASILI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018630-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306672/2010 - CARLOS ALBERTO 

SILVA BERNARDO (ADV. SP276948 - SAMUEL DOS SANTOS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007248-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306723/2010 - MANUEL FELIPE 

DE MELO (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061118-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306689/2010 - VICENTE NUNES 

(ADV. SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056133-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306703/2010 - MARCELO 

CONCEICAO DE CARVALHO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016240-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306675/2010 - WILLIAM EDGAR 

LAURINO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.059968-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301332996/2010 - MARIA 

APARECIDA DA ROCHA (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, não demonstrada a condição de filha maior 

inválida da autora em relação à segurada falecida, extingo o processo, com resolução de mérito, para julgar 

improcedente o pedido da inicial. 

Defiro o prazo de 05 dias para juntada de substabelecimento. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Sentença publicada em audiência. Saem intimadas as partes presentes. Intime-se o INSS. Nada mais. 

  

2008.63.01.025961-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161401/2010 - REINALDO 

TRINDADE (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A lei que instituiu os Juizados Especiais faculta ao autor o ajuizamento do feito no domicílio do réu ou onde este exerça 

suas atividades econômicas ou profissionais (art. 4º da Lei 9.099/95) ou, ainda, no foro do Juizado Especial Federal 

mais próximo do domicílio do réu (art. 20 da Lei nº 10.259/2001), razão pela não há que se falar em incompetência 

territorial para processar e julgar este feito. 

Afasto, também, a preliminar de falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, por entender suficientes os 

carreados aos autos. 

Prosseguindo.        

           As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos 

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

                      Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 

inexistindo situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

           A questão de mérito consiste em saber se as verbas percebidas pela parte autora, a título de indenização por 

ocasião da repactuação d      e Plano, criado pela empresa para a qual trabalhava (PETROS), estaria ou não sujeita à 

incidência do Imposto de Renda.  

           Não resta dúvida de que o (s) valor (es) recebido (s) pela parte autora, por ocasião da repactuação do Plano 

Petros, foi (ram) realmente pago (s) à título de incentivo à mudança de plano. 

           Contudo, referido incentivo não configurando uma complementação de aposentadoria em regime de previdência 

privada, uma vez que pago em parcela única aos beneficiários e contribuintes da ativa, e não de forma continuada e 

agregada a proventos de aposentadoria de inativos; não consubstanciando resgate de aplicações/contribuições de regime 

de previdência privada, haja vista que totalmente desvinculado de aplicações/contribuições pertinentes a determinado 
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período, não envolvendo nem sequer resgate parcial, posto que não acarreta nenhum tipo de contrapartida proporcional 

no valor de futuros benefícios previdenciários e não tendo os mesmos contornos da indenização recebida pela adesão a 

programa de incentivo à demissão voluntária de que trata o enunciado da Súmula nº 215 do STJ, legítima é a incidência 

do Imposto de Renda (CTN, art. 43, II).    

 Nesse sentido, trago à colação fragmentos de julgado da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Sergipe: 

  

“Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Sergipe que, por unanimidade de votos, em sessão realizada em 

07.05.2008, negou provimento a recurso interposto pelo autor, ora requerente, confirmando, por seus próprios 

fundamentos, sentença que julgou improcedente pedido de reconhecimento da não incidência de imposto de renda sobre 

valores recebidos por ocasião da repactuação do Plano PETROS: ....... os valores em questão não detém natureza 

indenizatória, mas sim remuneratória, daí porque passível de incidir o imposto de renda.” 

           Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, julgando 

improcedente (s) o (s) pedido (s). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua 

Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de segunda a 

sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 (atendimento de 

retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.041080-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361659/2010 - LINDOLFO DOS 

SANTOS SOBRINHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos, JULGO, em relação a CEF improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à 

aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em 

março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, pois a última movimentação da conta foi em 

1986. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

P.R.I. 

  

2008.63.01.044518-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328675/2010 - MARIA DE FATIMA 

DA ROCHA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026908-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328676/2010 - MARCIA ANSELMO 

PEREIRA (ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA 

FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.023908-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328680/2010 - MARIA DE SOUZA 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.046862-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328694/2010 - ROSILDA MARIA 

GOMES DA SILVA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010119-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370195/2010 - ELENICE 

MASCARENHAS SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054775-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370196/2010 - SILVIA 

APARECIDO PEREIRA (ADV. SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015901-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370238/2010 - TERESINHA DE 

LOURDES COSTA SOUZA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.066181-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374103/2010 - ERINEUMA 

RUFINO DA COSTA (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027946-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328677/2010 - AGNELO DE JESUS 

SANTIAGO (ADV. MG089425 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ, SP092073 - ORLANDO 

CORDEIRO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.004123-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328685/2010 - ENIRALDO 

VENTURA FERNANDES (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023224-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328695/2010 - ANTONIO 

ALDENOR DE SOUZA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.034187-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330263/2010 - BERNADETE 

BARBOSA PEREIRA (ADV. SP255420 - FERNANDO GOMES NEPOMUCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029267-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363621/2010 - MARIA NEUSA DE 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030095-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370192/2010 - MARIA 

MADALENA VIEIRA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.031808-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370231/2010 - JOSE AFONSO DE 

ALMEIDA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017218-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370239/2010 - ELISANGELA 

MELO DE JESUS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.029260-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352787/2010 - JOSE GOMES DE 

SOUZA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004349-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352792/2010 - MARIA DAS DORES 

NEVES SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003223-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352796/2010 - JOSE LEONCIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024456-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352806/2010 - SEBASTIAO BENTO 

FRANCISCO (ADV. SP235519 - DOMINGOS GARCIA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018650-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352825/2010 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.018959-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352801/2010 - MAURO MACHADO 

(ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.058940-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370421/2010 - MARILI 

SECANECHIA DE AREA LEAO (ADV. SP138996 - RENATA JULIBONI GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Portanto, o pedido não prospera, 

pois a conta poupança n.º 5024-2 foi encerrada em setembro de 1986, ou seja, antes do período pretendido. 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

IMPROCEDENTE também o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 

9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.051870-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162737/2010 - ENILDE MORAES 

DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 

etc. 
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Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento de alegadas diferenças devidas a título de correção monetária decorrentes dos 

“expurgos inflacionários” perpetrados por sucessivos planos econômicos. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

Não havendo a necessidade de produção de prova em audiência e sendo questão praticamente pacificada na 

jurisprudência pátria, com escopo no art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo a presente lide no estado em 

que se encontra. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n.º 10.259/01. 

Por sua vez, as alegações tecidas pela CEF concernentes (a) à incidência das multa de 10% prescrita no Decreto Lei n.º 

99.684/90, (b) ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o saldo de FGTS, por demissão sem justa causa, 

decorrente da pleiteada consideração dos expurgos inflacionários para fins de atualização monetária (artigo 477 da CLT 

e artigo 53 do Regimento do FGTS), e (c) aos supostos expurgos referentes ao período de julho/ agosto de 1994 não 

serão examinadas, pois tais questões não foram objeto do pedido deduzido na inicial. 

Em relação ao pedido de extinção do feito sem julgamento do mérito em vista de “eventual” adesão ao acordo 

preconizado na Lei Complementar n.º 110/2001, com a transação pertinente aos expurgos decorrentes dos planos 

econômicos chamados de Plano Verão e Collor I, inserto na contestação ofertada, saliento, a princípio, ser obrigação da 

ré apresentar a documentação comprobatória da realização da transação preconizada, não tendo cumprido com esse 

ônus. No entanto, por outros meios restou comprovada a mencionada transação. 

Com efeito, o extrato anexado à fl. 10 da inicial demonstra ter havido adesão ao referido acordo em 16/11/2001 com 

opção por pagamento, em espécie, do montante devido, a partir de 31/07/2003. 

Desse modo, com relação aos expurgos decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I, referentes aos períodos de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, objetos também desta lide, a parte autora não possui interesse de agir, devendo, nesse 

aspecto, o processo ser extinto sem julgamento do mérito. 

Também saliento, em relação aos demais expurgos inflacionários pleiteados, que os documentos juntados com a inicial 

comprovam que a parte autora mantinha vínculo empregatício a partir de 05/10/1988 e/ou era optante do regime do 

FGTS de modo a demonstrar titularidade de conta vinculada ao fundo nos períodos questionados. 

Ademais, não é imprescindível, à propositura da ação, a presença de extrato que indique a existência de saldo à época 

dos expurgos inflacionários requeridos. Nesse sentido: 

“(...) Os extratos das contas vinculadas ao FGTS não se afiguram como documentos essenciais ao julgamento de 

demanda que versa sobre a definição de qual índice deve ser aplicado para a correção monetária do saldo das referidas 

contas. (...)” 

(TRF 3ª R., AC 98.03.073355-9 (436032), 2ª T., Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 01.09.2006, p. 387). 

  

Por fim, quanto ao pleito relativo aos expurgos inflacionários, destaco não ter decorrido o prazo prescricional trintenário 

entre o período mais remoto vindicado e a data do ajuizamento desta demanda (art. 20 da Lei n.º 5.107/66 c/c art. 144 

da Lei n.º 3.807/60, além da Súmula 210 do e. STJ). 

No mais, quanto às demais matérias suscitadas a título de preliminares, serão analisadas juntamente com o mérito 

porque com ele se confundem. 

  

Mérito 

Expurgos inflacionários 

O FGTS, criado pela Lei n.º 5.107/66, é um patrimônio do trabalhador, constituindo-se uma garantia de subsistência em 

caso de rescisão do vínculo laboral ou para a aquisição de moradia. Dada sua relevância, é inadmissível que o órgão 

gestor, que possui competência para remunerar tais saldos, em período altamente inflacionário, deixe de atualizá-los 

mensalmente na exata proporção da corrosão do poder aquisitivo da moeda nacional. Ao não incorporar os percentuais 

que anotavam a inflação real, estava a ré, de maneira brutal e arbitrária, dissipando os valores dos saldos do FGTS. 

Com efeito, as leis que seguiram à de n.º 5.107/66 (7.889/89 e 8.036/90), também dispondo sobre o FGTS, cuidaram de 

corroborar a necessidade de atualização monetária dos saldos das contas fundiárias (artigos 11 e 13, respectivamente). 

Desse modo, a correta atualização dos saldos do FGTS é um flagrante direito do seu titular, violado pelo órgão gestor 

quando já fazia parte do seu patrimônio, e deve ser reconhecido pela incorporação da inflação real detectada no período. 

Há que se considerar que o objetivo da correção monetária é justamente permitir que o capital não seja depreciado em 

decorrência da inflação, ou seja, visa apenas à recomposição do capital, e não à sua remuneração. Assim, ou a correção 

monetária é completa, recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe, não podendo se falar 

em “meia” correção monetária ou correção monetária “em parte”. 

A respeito, observo que, durante certo tempo, entendeu o colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os 

percentuais do IPC (Índice de Preços ao Consumidor) relativos aos meses de junho de 1987 (26,06% - Plano Bresser), 
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janeiro de 1989 (42,72% - Plano Verão), abril de 1990 (44,80% - Plano Collor I), maio de 1990 (7,84% - Plano Collor 

I) e fevereiro de 1991 (21,87% - Plano Collor II), por serem aqueles que melhor refletiam a inflação de tais períodos. 

Entretanto, o egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso Extraordinário n.º 226.855-

7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou: 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.” (grifo 

nosso). 

  

Logo em seguida, o Superior Tribunal de Justiça, adequando-se à decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os 

percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72% - Plano Verão) e abril de 1990 (44,80% - Plano Collor I) a 

partir do julgamento do Recurso Especial n.º 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator 

Ministro Franciulli Netto. A respeito, foi editada a súmula de número 252 pela referida corte: 

Súmula 252: “Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

Ao longo do tempo, no âmbito do e. STJ, foram sendo consolidados índices relativos a outros períodos, conforme se 

verifica pela ementa abaixo: 

“FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - DIFERENÇAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

282/STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 42,72% RELATIVO A JAN/89. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em março/90 

(IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). 

Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman 

Benjamin, DJ 15.02.2007. 

2. 'Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).' (Súmula 252/STJ) 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido.” 

(STJ, Processo 200601773100, RESP 876452, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJE 

DATA:30/03/2009, g.n.) 

  

E mais. Em agosto de 2009, o e. STJ assentou sua jurisprudência com relação a diversos índices pleiteados pelos 

titulares das contas fundiárias ao julgar recursos representativos de controvérsia, submetidos ao regime do artigo 543-C 

do CPC e da Resolução 8/STJ. Veja-se: 

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, 

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE 

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que 

diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes aos 

meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder, 

respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13, 90%. 

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como 

decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa 

conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. 

Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 
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12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009. 

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos 

saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em 

março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, 

Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal não 

merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, 

em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, 

quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, 

Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; 

REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar 

o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende 

ser cabível este percentual. 

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os 

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 

(Processo 200900158419, RESP 1111201, Relator(a) Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 

DATA:04/03/2010, g.n.). 

  

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO 

STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, 

JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. 

ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE 

PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO 

AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 

252/STJ. 

1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar, 

genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo aresto 

vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 

2. No que diz respeito às preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, 

impossibilidade jurídica do pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso 

especial do devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, 

tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta nas 

Súmulas 211/STJ e 282/STF. 

3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de 

que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade 

passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos 

bancos depositários (Súmula 249/STJ). 

4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este 

Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, 

nos termos das Súmula 210/STJ: 'A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos'. 

5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de 

origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao 

FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% 

(maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 

6. A questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli 

Netto, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento 

sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: 'Os saldos das contas do FGTS, pela legislação 

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de 

abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) 

para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)'. 

7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de 

junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 

(BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 

8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a 

correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 

12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 

9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no que 

concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo 
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estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 ("Plano 

Verão") e abril de 1990 ("Plano Collor I"), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo acórdão recorrido. 

10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio 

de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção monetária. 

11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e 

proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC), 

ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita. 

12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 

(Processo 200900485326, RESP 1112520, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 

DATA:04/03/2010, g.n.). 

  

Desse modo, de acordo com os citados julgados da Suprema Corte e do colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível 

extrair o seguinte quadro de percentuais aceitos, com seus respectivos índices e partes, em tese, favorecidas: 

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (plano Bresser)               18,02 % (LBC)        Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7 e Súmula 252, 

STJ)                 

Janeiro de 1989 (plano Verão)               42,72 % (IPC)         Titular da Conta de FGTS (Súmula 252, STJ)           

Fevereiro de 1989 (plano Verão)           10,14 % (IPC)         Titular da Conta de FGTS (RESP's 1.111.201 e 1.112.520, e 

AGRESP 581.855)  

Março de 1990 (plano Collor I)             84,32% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RESP 876.452)              

Abril de 1990 (plano Collor I)               44,80 % (IPC)         Titular da Conta de FGTS (Súmula 252, STJ)          

Maio de 1990 (plano Collor I)               5,38 % (BTN)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7 e Súmula 252, 

STJ)                

Junho de 1990 (plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP's 1.111.201, 1.112.520 

e 282.201)  

Julho de 1990 (plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP's 1.111.201, 1.112.520 

e 282.201)  

Janeiro de 1991 (plano Collor II)           13,69% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RESP's 1.111.201 e 1.112.520)   

Fevereiro de 1991 (plano Collor II)       7,00 %(TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7 e Súmula 252, 

STJ)                

Março de 1991 (plano Collor II)            8,5 % (TR)              Caixa Econômica Federal (RESP's 1.111.201, 1.112.520 

e 282.201)  

  

Vale ainda destacar que, em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990, e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991, já houve decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

Logo, em suma, os meses de janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14%), março e abril de 1990 (84,32% e 44,80%), 

e janeiro de 1991 (13,69%) são os únicos meses em relação aos quais se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se 

a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa Econômica Federal em tais períodos. 

Por conseguinte, mostra-se correta a aplicação dos índices oficiais nos meses de junho de 1987 (18,02% - LBC), maio, 

junho e julho de 1990 (5,38%, 9,61% e 10,79% - BTN), e fevereiro e março de 1991 (7,00% e 8,50% - TR). Com 

efeito, tratando-se de índices oficiais, presume-se que tenham sido aplicados efetivamente pela CEF, não havendo 

necessidade de determinar a sua incidência, até porque não foi produzida qualquer prova em sentido contrário. 

Do mesmo modo, embora, em tese, devido o índice IPC de 84,32% para março de 1990, não cabe a condenação da 

requerida à sua aplicação, pois também se presume o seu creditamento em todas as contas vinculadas ao FGTS, por 

força do ato administrativo n.º 04/90, publicado no DOU de 19/04/1990, o qual tornou tal percentual oficial, situação 

não afastada por prova produzida pela parte autora. 

Já com relação ao mês de janeiro de 1991 (ressalvado o entendimento pessoal desta magistrada, que, modestamente, 

considera que à época, a legislação vigente determinava a correção monetária das contas fundiárias pelo BTN), importa 

destacar, mais uma vez, que o e. STJ se posicionou no sentido ser devido o percentual IPC de 13,69%. 

Todavia, em janeiro de 1991, em razão da Lei n.º 8.036/90, as contas fundiárias foram corrigidas pela variação do BTN, 

que atingiu o percentual oficial de 20,21%, maior, portanto, que a variação do IPC para o mesmo período. 

Por consequência, na hipótese de pleito relativo ao referido percentual do índice IPC (13,69%), não poderia ser 

conhecido por falta de interesse de agir, visto que a sua aplicação seria prejudicial ao titular da conta fundiária. 

Quanto a fevereiro de 1989, cumpre ressaltar que, uma vez requerido, também não haveria interesse de agir dos titulares 

das contas de FGTS na aplicação do IPC de 10,14%, vez que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice 

superior, qual seja, de 18,35%. Vejamos. 

A remuneração das contas de FGTS, na época, ocorreu da seguinte forma: 

a) Dez/88: 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

b) Jan/89: a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

c) Fev/89: a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 
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Percebe-se, assim, que, na verdade, a aplicação conjunta, por determinação judicial, dos índices do IPC de janeiro e 

fevereiro de 1989 favoreceria à CEF, e não ao titular da conta, pois, com a aplicação de ambos (janeiro e fevereiro - 

42,72% e 10,14%), seria gerado um crédito a favor do titular da conta em janeiro, mas também um débito em fevereiro. 

Em outras palavras, na aplicação de ambos, a CEF “descontaria” o que pagou a mais em fevereiro daquilo que deveria 

ter pagado, mas não pagou, em janeiro. Já, ao contrário, aplicando-se somente o índice de janeiro, a CEF não poderia 

alterar os valores pagos a mais em fevereiro. 

Torna-se nítido, portanto, que eventual determinação de aplicação de ambos os índices - janeiro e fevereiro de 1989 - 

favoreceria apenas à CEF, e não ao titular da conta. 

Em sentido semelhante ao exposto: 

 “ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS: ÍNDICES DE 

14,36% (FEVEREIRO/86), 26,06% (JUNHO/87), 42,72% (JANEIRO/89) 44,80% (ABRIL/90), 2,36% (ABRIL/90), 

7,87% (MAIO/90), 12,92% (JULHO/90), 20,21% (FEVEREIRO/91) E 13,90% (MARÇO/91). SENTENÇA DE 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. IRREGULARIDADE SUPERVENIENTE NA REPRESENTAÇÃO DE ALGUNS 

AUTORES. AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 5. O entendimento que tem se firmado na jurisprudência no âmbito das Turmas Especializadas em matéria 

administrativa é no sentido de que a CEF já creditou corretamente os índices de 18,02% (junho de 1987), 5,38% (maio 

de 1990) e 7,00% (fevereiro de 1991), razão pela qual a condenação da CEF à aplicação dos aludidos percentuais se 

torna inócua diante da ausência de valores a serem executados a este título. 

(...) 7. O Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgados, admitiu a incidência do IPC no mês de janeiro de 1991, no 

percentual de 13,69%. Contudo, ainda que se entenda pela aplicabilidade deste índice, subsistirá a inexistência de 

diferença a ser recebida, eis que a Caixa Econômica Federal aplicou no mês de janeiro de 1991 o BTN no patamar de 

20,21%, percentual bastante superior aos 13,69% do IPC. (...).” 

(TRF 2ª Região, Processo 200002010554617, AC 246834, Relator(a) Desembargador Federal GUILHERME 

CALMON NOGUEIRA DA GAMA, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::05/08/2010 - 

Página::70/71, g.n.). 

  

“CONTAS VINCULADAS AO FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE DE FEVEREIRO/89. PERCENTUAL 

10,14% (IPC). INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO INCONTROVERSA DO ÍNDICE DE 18,35% AS CONTAS 

VINCULADAS. 

1. O índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS aplicável no mês de fevereiro de 1989 é o IPC, no 

percentual de 10,14%. Sendo incontroverso que a Caixa aplicou as referidas contas o percentual de 18,35%, nega-se 

provimento ao incidente de uniformização. 

2. Incidente conhecido e não provido. 

(TNU, Processo PEDILEF 200672950013416, Rel. JUÍZA FEDERAL MARIA DIVINA VITÓRIA, DJU 04/10/2007). 

  

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ALTERAÇÃO DE ÍNDICES. DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. FEVEREIRO/89, JULHO/90 E MARÇO/91. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou sua jurisprudência no sentido de que os valores depositados em contas do 

FGTS no mês de fevereiro de 1989 devem ser corrigidos monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC na 

ordem de 10,14%. Como a Caixa Econômica Federal aplicou a correção monetária pela variação da LFT na ordem de 

18,35%, deve ser reconhecida a carência de ação por falta de interesse processual. (...).” 

(TRF 1ª Região, Processo AC 200738000129420, Relator(a) JUÍZA FEDERAL MARIA MAURA MARTINS 

MORAES TAYER (CONV.), QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:13/11/2009 PAGINA:150). 

  

“CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE FEVEREIRO/89, MARÇO, JUNHO E JULHO/90, 

JANEIRO E MARÇO/91. 

1. Indevida a complementação de correção monetária no saldo de contas do FGTS relativamente: a) ao mês de 

março/90, porque o índice pleiteado (84,32%) foi o aplicado pela CAIXA para corrigir os depósitos das contas de 

FGTS; (...).” 

(TRF 1ª Região, Processo AC 200638110086315, Relator(a) JUIZ FEDERAL PEDRO FRANCISCO DA SILVA 

(CONV.), QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:17/04/2009 PAGINA:451, g.n.). 

  

“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO ( FGTS ). 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO. ATUALIZAÇÃO DA CONTA 

VINCULADA - ÍNDICES. 

(...) 2. Inexiste diferença a aplicar-se na atualização de conta do FGTS na competência de março/90, eis que à mesma já 

se deu creditamento administrativo em função da variação do IPC (84,32% oitenta e quatro vírgula trinta e dois por 

cento) do mesmo mês. (...)”. 

(TRF 4ª Região, Processo AC 199804010429132, Relator(a) AMAURY CHAVES DE ATHAYDE, QUARTA 

TURMA, DJ 13/01/1999 PÁGINA: 282). 

  

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PREJUDICADO. 

PACIFICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇA 40% SOBRE O FGTS. 
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COMPETÊNCIA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DEVIDOS (42,72% 

E 44,80%). PLANO VERÃO E COLLOR. ACORDO. LC 110/2001. 

(...) 7. Falta de interesse de agir quanto ao percentual de 84,32%, pois a CEF creditou o índice de 84,32% (mar/90), em 

todas as contas vinculadas do FGTS, conforme ato administrativo n.º 04/90 publicado no DOU 19.04.90. (...).” 

(TRF 5ª Região, Processo 200105000256797, AC 259075, Relator(a) Desembargador Federal Francisco Barros Dias, 

Segunda Turma, DJE - Data::26/11/2009 - Página::423). 

  

“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS: ÍNDICES DE 14,36% 

(FEVEREIRO/86), 26,06% (JUNHO/87), 42,72% (JANEIRO/89) 44,80% (ABRIL/90), 2,36% (ABRIL/90), 7,87% 

(MAIO/90), 12,92% (JULHO/90), 20,21% (FEVEREIRO/91) E 13,90% (MARÇO/91). SENTENÇA DE PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. IRREGULARIDADE SUPERVENIENTE NA REPRESENTAÇÃO DE ALGUNS AUTORES. 

AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 7. O Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgados, admitiu a incidência do IPC no mês de janeiro de 1991, no 

percentual de 13,69%. Contudo, ainda que se entenda pela aplicabilidade deste índice, subsistirá a inexistência de 

diferença a ser recebida, eis que a Caixa Econômica Federal aplicou no mês de janeiro de 1991 o BTN no patamar de 

20,21%, percentual bastante superior aos 13,69% do IPC. (...).” 

(TRF 2ª Região, Processo 200002010554617, AC 246834, Relator(a) Desembargador Federal GUILHERME 

CALMON NOGUEIRA DA GAMA, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::05/08/2010 - 

Página::70/71, g.n.). 

  

Por fim, em fevereiro de 1986 também não são devidos expurgos inflacionários, pois, em relação àquele mês, com base 

no Decreto n.º 92.493/86, foram as contas fundiárias corrigidas segundo a variação da ORTN, indexador vigente à 

época, “zerando” a inflação dos respectivos períodos. 

Neste sentido vêm decidindo os Tribunais Regionais Federais: 

“PROCESSO CIVIL E FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE APLICÁVEL - IPC - JANEIRO/89: 42,72% - 

ABRIL/90: 44,80% - 

1. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários 

deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. Não são 

devidos os índices referentes aos meses fevereiro/1986 e maio/1990. 

2. Apelação da parte autora improvida.” 

(TRF 3ª R., AC 2003.61.05.011018-6 (1099573), 2ª T., Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 01.09.2006, p. 391, g. 

n.). 

  

“No que concerne ao índice de fevereiro/86 (14,36%) é indevido. Pelo Decreto nº 92.493/86 foram as contas do FGTS 

corrigidas segundo a variação da ORTN, indexador vigente à época, 'zerando' a inflação do respectivo período 

conforme jurisprudência (AC nº 38000115426; processo nº 2000.380.00.11542-61/MG, 4ª t., Rel. Juiz Mário César 

Ribeiro, V. U, data da decisão. 24.10.2000; AC nº 01000581794/MG; processo nº 2000.010.00.58179-4, 3ª t., Rel. Juiz 

antonio ezequiel, V. U, data da decisão. 13.06.2000).” 

(TRF 3ª R., AC 1999.61.08.001918-0 (840976), 5ª T., Rel. Des. Fed. Andre Nabarrete, DJU 08.08.2006, p. 485). 

  

“(...) Não há diferença (14,36%) a ser creditada em virtude do Plano Cruzado, o qual expressamente garantiu a correção 

dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. (...)” 

(TRF 2ª R., AC 1999.02.01.048784-3/RJ, 3ª T., Rel. Juiz Paulo Barata, DJU 09.12.2002, p. 291). 

  

Após a explanação, e de acordo com os precedentes das altas Cortes de Justiça do país, conclui-se, portanto, que são 

efetivamente devidos, entre os índices pleiteados pela parte autora, o IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e o de abril de 

1990 (44,80%). 

Ocorre, porém, que, com relação aos referidos índices, já está demonstrada a ocorrência de transação, na esfera 

administrativa, entre a parte autora e a CEF, nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001, não havendo, assim, nestes 

autos, diferenças devidas a título de expurgos inflacionários. 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto: 

a) em relação aos expurgos inflacionários pertinentes aos planos econômicos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril 

de 1990), julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, 

por falta de interesse de agir; 

e (b) julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo, nesse aspecto, com 

resolução do mérito, consoante art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c/c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.013798-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364014/2010 - JOSEFA MONTEIRO 

DA SILVA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP285036 - RODRIGO MALAGUETA 
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CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido. Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. P. R. I. 

  

2008.63.01.057421-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188969/2010 - NAIR FARIAS 

(ADV. SP057581 - FERNANDO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando a assegurar elevação da renda de benefício previdenciário mediante a correção de todos os salários-de-

contribuição do benefício originário pela variação da ORTN-OTN e a condenação do réu ao pagamento dos atrasados 

decorrentes de tais majorações. 

Sustenta-se que o benefício foi aviltado pela falta de correção de todos os salários-de-contribuição pela variação dos 

índices apontados. 

O INSS apresentou resposta, conforme contestação arquivada neste Juizado. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito. 

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou acidente do 

trabalho. 

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

O interesse de agir também está presente, já que há prova da resistência do INSS de atender administrativamente ao 

pleito da parte autora. Lembrando-se que fatos notórios (reiterados indeferimentos sob o mesmo argumento), 

independem de prova (CPC, art. 334, I). 

Por outro lado, analisando a possibilidade de decadência, há de ser declarada a inconstitucionalidade do art. 103 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Como se sabe, a Medida Provisória nº 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 introduziu o 

instituto da decadência em matéria previdenciária, no que atine à revisão do ato concessivo de benefício, fixando prazo 

de 10 anos. Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 

1998, alterou o prazo para cinco anos. 

Ocorre, todavia, que a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XXXVI diz que “a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”, enquanto no art. 37 prevê que a administração pública está adstrita à 

legalidade. 

Estando o INSS submetido à legalidade, tem o dever de conceder os benefícios requeridos pelos segurados que 

satisfizerem todos os requisitos legais, no valor determinado pela legislação. 

Considerando que direito adquirido é, por assim dizer, aquele para o qual a pessoa preenche todos os requisitos legais, 

se o segurado da Autarquia satisfaz os requisitos para determinado benefício, está acobertado pelo direito adquirido, de 

modo que não é possível decair do direito de ter o benefício incorporado ao seu patrimônio jurídico, nos exatos termos 

da lei que o prevê. Há de se considerar também que se se vedar a possibilidade de discutir a lisura do ato concessivo, 

perpetuar-se-á o erro para as prestações presentes e futuras. 

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é no sentido de limitar a aplicação do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 tão-

somente para os benefícios concedidos depois de 27 de junho de 1997. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

O entendimento é no sentido de que entre 27 de junho e 1997 e 22 de outubro de 1998 aplicar-se-ia o prazo decadencial 

de dez anos, valendo o de cinco depois disto. 

Ocorre, entretanto, que se adere, conforme explicado, ao entendimento de que o art. 103, caput da Lei nº 8.213/91 

desafia o art. 5º, XXXVI da Constituição Federal, especificamente no que tange à proibição de a lei violar direito 

adquirido, razão pela qual declaro sua inconstitucionalidade. 
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Observo, finalmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição será observada. 

  

Passo ao exame do mérito 

  

Nesse sentido, observo, primeiramente, que a revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual 

Constituição encontra respaldo legal e jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei nº 6.423-77, o índice de 

correção monetária passou a ser o previsto em lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência 

consolidado entendimento no sentido da utilização da ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 

primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do enunciado nº 7 da Súmula do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região: 

  

“Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.” 

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei nº 6.423-77, excetuadas 

as hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como 

aquelas em que se cuidar de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão 

por morte, porquanto, nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos 

salários-de-contribuição, sem incidência de correção monetária.  

  

Observo, contudo, que o benefício, em decorrência da época da concessão originária, não utilizou qualquer salário-de-

contribuição que pudesse ser atualizado na forma da Lei nº 6.423-77. Não há, assim, fundamento para a pretensão 

deduzida pela parte autora. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, 

do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença 

registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.01.026339-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312139/2010 - JOAO FRANCISCO 

DE CAMPOS SOBRINHO (ADV. SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

                             P.R.I. 

  

2007.63.01.063507-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259538/2010 - MARTA GREGORIO 

CANELAS (ADV. SP154060 - ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo que houve a perda do objeto dos 

embargos de declaração apresentados pela CEF, tendo em vista os extratos colacionados aos autos virtuais. 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 
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Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  
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XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

O mesmo ocorreu em relação ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 

4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 

6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

                                                

Contudo, analisando o caso concreto, verifico que a conta-poupança titularizada pela parte autora tem como data de 

aniversário data posterior ao dia 15. Assim sendo, conforme entendimento jurisprudencial acima exposto, não há 

qualquer direito a ser reclamado no caso em tela, eis que as contas-poupança com aniversário em tal data foram 

corrigidas pelos índices legalmente vigentes na ocasião, motivo pelo qual os pedidos devem ser julgados improcedentes. 
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Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.030194-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333413/2010 - WALTER 

FRONTEIRA (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P. R. I. 

  

2008.63.01.025857-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161373/2010 - OZORIO SERAFINE 

(ADV. SP035208 - ROBERTO CERVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

             Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

             Não merece acolhida a preliminar de inépcia da inicial, tendo em vista que a ação proposta, bem como o pedido 

formulado estão em conformidade com o ordenamento jurídico. Com efeito, é possível, in casu, pleitear a revisão da 

Renda Mensal Inicial - RMI do benefício concedido à parte autora em prestação continuada. 

             Não há que se falar em falta de interesse de agir, porque a Constituição da República, ao instituir o direito de 

ação (art. 5º, XXXV), não exigiu o prévio exaurimento da via administrativa, sendo lícito, àquele que se sentir lesado ou 

ameaçado de lesão, ajuizar a ação perante. 

O art. 3º da Lei 10.259/2001 fixa a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis tendo em conta o valor da 

causa, e, pelo que se constata na exordial, o valor atribuído se amolda ao permissivo legal. Ademais, não há que se 

confundir 'valor da causa', de que trata o referido art. 3º, com 'valor da condenação', tampouco com "valor da execução", 

tendo em visto o que dispõe o § 4º do art. 17 do referido diploma legal. 

             Penso que como a parte autora busca como bem da vida - a revisão correta a ser aplicada em seu benefício de 

prestação continuada, encontrará, eventualmente, obstáculo frente à ocorrência de prescrição sobre algumas parcelas, 

fato que afasta, por si só, o reconhecimento de desconstituição de ato administrativo praticado, quando da concessão 

daquele. 

             Prosseguindo.  

                                   As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

                                   Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla 

defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

                                   Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, julgo antecipadamente a lide, a teor do art. 330, 

I, do Código de Processo Civil. 

             A tese extraída da inicial relaciona-se à aplicação da Lei n.º 8.880/94, que determina a conversão dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social em URV em 1.º de março de 1994, conforme redação de seu art. 20. 

             Essa conversão teve sua fórmula apresentada pelos incisos I e II daquele art. 20, quando foram utilizados para 

tal cálculo os valores vigentes nos meses de novembro e dezembro de 1993, bem como nos de janeiro e fevereiro de 

1994, o que, da mesma maneira, manteve preservados os valores dos benefícios, conforme exigência do texto 

constitucional. 

Deve ser esclarecido que no período de vigência da Lei n.º 8.700/93, consoante disposto em seu artigo 9º, não há que se 

falar em ocorrência de expurgos inflacionários, uma vez que os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) do 

IRSM foram aplicados na forma de antecipações, as quais se compensaram no final do quadrimestre, quando da 

apuração do percentual integral de reajuste. 

De tal forma, a aplicação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993 e de janeiro e fevereiro de 

1994 traduzir-se-ia em concessão de reajustes mensais, o que afrontaria totalmente a legislação vigente à época, a qual 

determinava a concessão de reajustes quadrimestrais. 

Tal entendimento, aliás, já foi elucidativamente exposto em julgamento de apelação cível pela Segunda Turma do 

Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme ementa que transcrevemos: 

  

“A Constituição Federal, em seu artigo 201, § 2º, assegurou o reajuste do benefício de modo a preservar, 

permanentemente, o seu valor real. A aplicabilidade deste preceito está condicionada, expressamente, à edição de lei 

infraconstitucional, competindo ao legislador ordinário estabelecer critérios a serem utilizados para a manutenção do 

valor real do benefício. 

                Inocorrência de expurgos durante a vigência da Lei 8.700/93, pois os índices mensais excedentes a 10% do 

IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre quando da apuração do 

índice integral de reajuste. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 544/1800 

A aplicação do índice integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

implicaria na concessão de reajustes mensais, em manifesta violação ao regramento vigente à época que previa a 

quadrimestralidade dos reajustes. 

O artigo 20, da Lei 8.880/94, em perfeita consonância com os postulados previstos nos artigos 201, § 2º, e 194, IV, 

ambos da CF/88, assegurou a irredutibilidade e a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ao 

determinar, em seu parágrafo 3º, que a conversão dos benefícios em URV, em 01.03.94, não resultaria em pagamento 

inferior ao pago em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994. Recurso improvido. (Apelação Cível nº 

98.03.004062-6 - TRF/3ª Região - Segunda Turma - Relator Desembargador Federal Aricê Amaral)” 

  

Além do mais, a utilização da URV, como quer a parte autora, para fins de conversão de seu benefício, traria total 

afronta ao texto legal (Lei n.º 8.880/94), uma vez que este determina expressamente, em seu art. 20, inciso I, a 

utilização da URV do último dia dos meses de novembro e dezembro de 1993 e de janeiro e fevereiro de 1994. 

Sendo assim, ainda que não se concordasse com referida fórmula de cálculo, inquestionável seria o reconhecimento da 

manutenção do valor real dos benefícios, haja vista a norma inserida no § 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.880/94, a qual 

determinou expressamente que da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício 

inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994, ficando afastada qualquer 

possibilidade de perda. 

             Não há, portanto, qualquer inconstitucionalidade na forma de cálculo estabelecida pelo art. 20 da Lei n.º 

8.880/94 para conversão do valor dos benefícios em URV, conforme, aliás, afirmado no acórdão que transcrevemos 

acima, especialmente pela previsão expressa no mencionado § 3.º, uma vez que, após a realização dos cálculos 

decorrentes da previsão legal, o resultado não poderia consistir em benefício cujo valor viesse a ser menor em relação 

àquele pago no mês anterior, ou seja, fevereiro de 1994, com o que restou preservada a garantia constitucional da 

irredutibilidade e manutenção do valor real dos benefícios. 

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente (s) o (s) 

pedido (s). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua 

Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de segunda a 

sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 (atendimento de 

retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.047946-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252669/2010 - MAGALI 

GONZALEZ (ADV. SP027177 - ANTONIO IRINEU PERINOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

 Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

  

2008.63.01.014060-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363264/2010 - NEUSELI 

MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.032430-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301348627/2010 - MARLENE DE 

OLIVEIRA MIRANDA DA SILVA (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.022223-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349715/2010 - ALAIDES SOUZA 

SANTOS (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2008.63.01.051461-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301163054/2010 - ANITA DE FATIMA 

BELEM (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 2008.63.07.001411-9 

  

  

  

  

Vistos etc. 

  

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento de alegadas diferenças devidas a título de correção monetária decorrentes dos 

“expurgos inflacionários” perpetrados por sucessivos planos econômicos. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

Não havendo a necessidade de produção de prova em audiência e sendo questão praticamente pacificada na 

jurisprudência pátria, com escopo no art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo a presente lide no estado em 

que se encontra. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n.º 10.259/01. 

Por sua vez, as alegações tecidas pela CEF concernentes (a) à incidência das multa de 10% prescrita no Decreto Lei n.º 

99.684/90, (b) ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o saldo de FGTS, por demissão sem justa causa, 

decorrente da pleiteada consideração dos expurgos inflacionários para fins de atualização monetária (artigo 477 da CLT 

e artigo 53 do Regimento do FGTS), e (c) aos supostos expurgos referentes ao período de julho/ agosto de 1994 não 

serão examinadas, pois tais questões não foram objeto do pedido deduzido na inicial. 

Em relação ao pedido de extinção do feito sem julgamento do mérito em vista de “eventual” adesão ao acordo 

preconizado na Lei Complementar n.º 110/2001, com a transação pertinente aos expurgos decorrentes dos planos 

econômicos chamados de Plano Verão e Collor I, inserto na contestação ofertada, saliento, a princípio, ser obrigação da 

ré apresentar a documentação comprobatória da realização da transação preconizada, não tendo cumprido com esse 

ônus. No entanto, por outros meios restou comprovada a mencionada transação. 

Com efeito, o extrato anexado à fl. 22 da inicial demonstra saques efetuados pela parte autora, em sua conta vinculada 

ao FGTS, de créditos lançados a título de parcelas da Lei Complementar n.º 110/01, do que se infere, de forma 

inequívoca, ter havido adesão ao referido acordo na via administrativa. 

Desse modo, com relação aos expurgos decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I, referentes aos períodos de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, objetos também desta lide, a parte autora não possui interesse de agir, devendo, nesse 

aspecto, o processo ser extinto sem julgamento do mérito. 

Também saliento, em relação aos demais expurgos inflacionários pleiteados, que os documentos juntados com a inicial 

comprovam que a parte autora mantinha vínculo empregatício a partir de 05/10/1988 e/ou era optante do regime do 

FGTS de modo a demonstrar titularidade de conta vinculada ao fundo nos períodos questionados. 

Ademais, não é imprescindível, à propositura da ação, a presença de extrato que indique a existência de saldo à época 

dos expurgos inflacionários requeridos. Nesse sentido: 

“(...) Os extratos das contas vinculadas ao FGTS não se afiguram como documentos essenciais ao julgamento de 

demanda que versa sobre a definição de qual índice deve ser aplicado para a correção monetária do saldo das referidas 

contas. (...)” 

(TRF 3ª R., AC 98.03.073355-9 (436032), 2ª T., Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 01.09.2006, p. 387). 
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Por fim, quanto ao pleito relativo aos expurgos inflacionários, destaco não ter decorrido o prazo prescricional trintenário 

entre o período mais remoto vindicado e a data do ajuizamento desta demanda (art. 20 da Lei n.º 5.107/66 c/c art. 144 

da Lei n.º 3.807/60, além da Súmula 210 do e. STJ). 

No mais, quanto às demais matérias suscitadas a título de preliminares, serão analisadas juntamente com o mérito 

porque com ele se confundem. 

  

Mérito 

Expurgos inflacionários 

O FGTS, criado pela Lei n.º 5.107/66, é um patrimônio do trabalhador, constituindo-se uma garantia de subsistência em 

caso de rescisão do vínculo laboral ou para a aquisição de moradia. Dada sua relevância, é inadmissível que o órgão 

gestor, que possui competência para remunerar tais saldos, em período altamente inflacionário, deixe de atualizá-los 

mensalmente na exata proporção da corrosão do poder aquisitivo da moeda nacional. Ao não incorporar os percentuais 

que anotavam a inflação real, estava a ré, de maneira brutal e arbitrária, dissipando os valores dos saldos do FGTS. 

Com efeito, as leis que seguiram à de n.º 5.107/66 (7.889/89 e 8.036/90), também dispondo sobre o FGTS, cuidaram de 

corroborar a necessidade de atualização monetária dos saldos das contas fundiárias (artigos 11 e 13, respectivamente). 

Desse modo, a correta atualização dos saldos do FGTS é um flagrante direito do seu titular, violado pelo órgão gestor 

quando já fazia parte do seu patrimônio, e deve ser reconhecido pela incorporação da inflação real detectada no período. 

Há que se considerar que o objetivo da correção monetária é justamente permitir que o capital não seja depreciado em 

decorrência da inflação, ou seja, visa apenas à recomposição do capital, e não à sua remuneração. Assim, ou a correção 

monetária é completa, recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe, não podendo se falar 

em “meia” correção monetária ou correção monetária “em parte”. 

A respeito, observo que, durante certo tempo, entendeu o colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os 

percentuais do IPC (Índice de Preços ao Consumidor) relativos aos meses de junho de 1987 (26,06% - Plano Bresser), 

janeiro de 1989 (42,72% - Plano Verão), abril de 1990 (44,80% - Plano Collor I), maio de 1990 (7,84% - Plano Collor 

I) e fevereiro de 1991 (21,87% - Plano Collor II), por serem aqueles que melhor refletiam a inflação de tais períodos. 

Entretanto, o egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso Extraordinário n.º 226.855-

7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou: 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.” (grifo 

nosso). 

  

Logo em seguida, o Superior Tribunal de Justiça, adequando-se à decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os 

percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72% - Plano Verão) e abril de 1990 (44,80% - Plano Collor I) a 

partir do julgamento do Recurso Especial n.º 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator 

Ministro Franciulli Netto. A respeito, foi editada a súmula de número 252 pela referida corte: 

Súmula 252: “Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

Ao longo do tempo, no âmbito do e. STJ, foram sendo consolidados índices relativos a outros períodos, conforme se 

verifica pela ementa abaixo: 

“FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - DIFERENÇAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

282/STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 42,72% RELATIVO A JAN/89. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em março/90 

(IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). 

Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman 

Benjamin, DJ 15.02.2007. 

2. 'Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 547/1800 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).' (Súmula 252/STJ) 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido.” 

(STJ, Processo 200601773100, RESP 876452, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJE 

DATA:30/03/2009, g.n.) 

  

E mais. Em agosto de 2009, o e. STJ assentou sua jurisprudência com relação a diversos índices pleiteados pelos 

titulares das contas fundiárias ao julgar recursos representativos de controvérsia, submetidos ao regime do artigo 543-C 

do CPC e da Resolução 8/STJ. Veja-se: 

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, 

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE 

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que 

diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes aos 

meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder, 

respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13, 90%. 

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como 

decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa 

conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. 

Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 

12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009. 

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos 

saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em 

março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, 

Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal não 

merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, 

em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, 

quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, 

Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; 

REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar 

o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende 

ser cabível este percentual. 

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os 

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 

(Processo 200900158419, RESP 1111201, Relator(a) Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 

DATA:04/03/2010, g.n.). 

  

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO 

STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, 

JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. 

ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE 

PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO 

AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 

252/STJ. 

1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar, 

genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo aresto 

vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 

2. No que diz respeito às preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, 

impossibilidade jurídica do pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso 

especial do devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, 

tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta nas 

Súmulas 211/STJ e 282/STF. 

3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de 

que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade 

passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos 

bancos depositários (Súmula 249/STJ). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 548/1800 

4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este 

Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, 

nos termos das Súmula 210/STJ: 'A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos'. 

5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de 

origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao 

FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% 

(maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 

6. A questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli 

Netto, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento 

sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: 'Os saldos das contas do FGTS, pela legislação 

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de 

abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) 

para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)'. 

7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de 

junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 

(BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 

8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a 

correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 

12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 

9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no que 

concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo 

estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 ("Plano 

Verão") e abril de 1990 ("Plano Collor I"), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo acórdão recorrido. 

10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio 

de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção monetária. 

11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e 

proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC), 

ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita. 

12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 

(Processo 200900485326, RESP 1112520, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 

DATA:04/03/2010, g.n.). 

  

Desse modo, de acordo com os citados julgados da Suprema Corte e do colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível 

extrair o seguinte quadro de percentuais aceitos, com seus respectivos índices e partes, em tese, favorecidas: 

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (plano Bresser)               18,02 % (LBC)        Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7 e Súmula 252, 

STJ)                 

Janeiro de 1989 (plano Verão)               42,72 % (IPC)         Titular da Conta de FGTS (Súmula 252, STJ)           

Fevereiro de 1989 (plano Verão)           10,14 % (IPC)         Titular da Conta de FGTS (RESP's 1.111.201 e 1.112.520, e 

AGRESP 581.855)  

Março de 1990 (plano Collor I)             84,32% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RESP 876.452)              

Abril de 1990 (plano Collor I)               44,80 % (IPC)         Titular da Conta de FGTS (Súmula 252, STJ)          

Maio de 1990 (plano Collor I)               5,38 % (BTN)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7 e Súmula 252, 

STJ)                

Junho de 1990 (plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP's 1.111.201, 1.112.520 

e 282.201)  

Julho de 1990 (plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP's 1.111.201, 1.112.520 

e 282.201)  

Janeiro de 1991 (plano Collor II)           13,69% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RESP's 1.111.201 e 1.112.520)   

Fevereiro de 1991 (plano Collor II)       7,00 %(TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7 e Súmula 252, 

STJ)                

Março de 1991 (plano Collor II)            8,5 % (TR)              Caixa Econômica Federal (RESP's 1.111.201, 1.112.520 

e 282.201)  

  

Vale ainda destacar que, em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990, e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991, já houve decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

Logo, em suma, os meses de janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14%), março e abril de 1990 (84,32% e 44,80%), 

e janeiro de 1991 (13,69%) são os únicos meses em relação aos quais se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se 

a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa Econômica Federal em tais períodos. 
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Por conseguinte, mostra-se correta a aplicação dos índices oficiais nos meses de junho de 1987 (18,02% - LBC), maio, 

junho e julho de 1990 (5,38%, 9,61% e 10,79% - BTN), e fevereiro e março de 1991 (7,00% e 8,50% - TR). Com 

efeito, tratando-se de índices oficiais, presume-se que tenham sido aplicados efetivamente pela CEF, não havendo 

necessidade de determinar a sua incidência, até porque não foi produzida qualquer prova em sentido contrário. 

Do mesmo modo, embora, em tese, devido o índice IPC de 84,32% para março de 1990, não cabe a condenação da 

requerida à sua aplicação, pois também se presume o seu creditamento em todas as contas vinculadas ao FGTS, por 

força do ato administrativo n.º 04/90, publicado no DOU de 19/04/1990, o qual tornou tal percentual oficial, situação 

não afastada por prova produzida pela parte autora. 

Já com relação ao mês de janeiro de 1991 (ressalvado o entendimento pessoal desta magistrada, que, modestamente, 

considera que à época, a legislação vigente determinava a correção monetária das contas fundiárias pelo BTN), importa 

destacar, mais uma vez, que o e. STJ se posicionou no sentido ser devido o percentual IPC de 13,69%. 

Todavia, em janeiro de 1991, em razão da Lei n.º 8.036/90, as contas fundiárias foram corrigidas pela variação do BTN, 

que atingiu o percentual oficial de 20,21%, maior, portanto, que a variação do IPC para o mesmo período. 

Por consequência, na hipótese de pleito relativo ao referido percentual do índice IPC (13,69%), não poderia ser 

conhecido por falta de interesse de agir, visto que a sua aplicação seria prejudicial ao titular da conta fundiária. 

Quanto a fevereiro de 1989, cumpre ressaltar que, uma vez requerido, também não haveria interesse de agir dos titulares 

das contas de FGTS na aplicação do IPC de 10,14%, vez que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice 

superior, qual seja, de 18,35%. Vejamos. 

A remuneração das contas de FGTS, na época, ocorreu da seguinte forma: 

a) Dez/88: 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

b) Jan/89: a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

c) Fev/89: a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

Percebe-se, assim, que, na verdade, a aplicação conjunta, por determinação judicial, dos índices do IPC de janeiro e 

fevereiro de 1989 favoreceria à CEF, e não ao titular da conta, pois, com a aplicação de ambos (janeiro e fevereiro - 

42,72% e 10,14%), seria gerado um crédito a favor do titular da conta em janeiro, mas também um débito em fevereiro. 

Em outras palavras, na aplicação de ambos, a CEF “descontaria” o que pagou a mais em fevereiro daquilo que deveria 

ter pagado, mas não pagou, em janeiro. Já, ao contrário, aplicando-se somente o índice de janeiro, a CEF não poderia 

alterar os valores pagos a mais em fevereiro. 

Torna-se nítido, portanto, que eventual determinação de aplicação de ambos os índices - janeiro e fevereiro de 1989 - 

favoreceria apenas à CEF, e não ao titular da conta. 

Em sentido semelhante ao exposto: 

 “ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS: ÍNDICES DE 

14,36% (FEVEREIRO/86), 26,06% (JUNHO/87), 42,72% (JANEIRO/89) 44,80% (ABRIL/90), 2,36% (ABRIL/90), 

7,87% (MAIO/90), 12,92% (JULHO/90), 20,21% (FEVEREIRO/91) E 13,90% (MARÇO/91). SENTENÇA DE 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. IRREGULARIDADE SUPERVENIENTE NA REPRESENTAÇÃO DE ALGUNS 

AUTORES. AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 5. O entendimento que tem se firmado na jurisprudência no âmbito das Turmas Especializadas em matéria 

administrativa é no sentido de que a CEF já creditou corretamente os índices de 18,02% (junho de 1987), 5,38% (maio 

de 1990) e 7,00% (fevereiro de 1991), razão pela qual a condenação da CEF à aplicação dos aludidos percentuais se 

torna inócua diante da ausência de valores a serem executados a este título. 

(...) 7. O Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgados, admitiu a incidência do IPC no mês de janeiro de 1991, no 

percentual de 13,69%. Contudo, ainda que se entenda pela aplicabilidade deste índice, subsistirá a inexistência de 

diferença a ser recebida, eis que a Caixa Econômica Federal aplicou no mês de janeiro de 1991 o BTN no patamar de 

20,21%, percentual bastante superior aos 13,69% do IPC. (...).” 

(TRF 2ª Região, Processo 200002010554617, AC 246834, Relator(a) Desembargador Federal GUILHERME 

CALMON NOGUEIRA DA GAMA, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::05/08/2010 - 

Página::70/71, g.n.). 

  

“CONTAS VINCULADAS AO FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE DE FEVEREIRO/89. PERCENTUAL 

10,14% (IPC). INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO INCONTROVERSA DO ÍNDICE DE 18,35% AS CONTAS 

VINCULADAS. 

1. O índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS aplicável no mês de fevereiro de 1989 é o IPC, no 

percentual de 10,14%. Sendo incontroverso que a Caixa aplicou as referidas contas o percentual de 18,35%, nega-se 

provimento ao incidente de uniformização. 

2. Incidente conhecido e não provido. 

(TNU, Processo PEDILEF 200672950013416, Rel. JUÍZA FEDERAL MARIA DIVINA VITÓRIA, DJU 04/10/2007). 

  

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ALTERAÇÃO DE ÍNDICES. DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. FEVEREIRO/89, JULHO/90 E MARÇO/91. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou sua jurisprudência no sentido de que os valores depositados em contas do 

FGTS no mês de fevereiro de 1989 devem ser corrigidos monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC na 

ordem de 10,14%. Como a Caixa Econômica Federal aplicou a correção monetária pela variação da LFT na ordem de 

18,35%, deve ser reconhecida a carência de ação por falta de interesse processual. (...).” 
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(TRF 1ª Região, Processo AC 200738000129420, Relator(a) JUÍZA FEDERAL MARIA MAURA MARTINS 

MORAES TAYER (CONV.), QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:13/11/2009 PAGINA:150). 

  

“CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE FEVEREIRO/89, MARÇO, JUNHO E JULHO/90, 

JANEIRO E MARÇO/91. 

1. Indevida a complementação de correção monetária no saldo de contas do FGTS relativamente: a) ao mês de 

março/90, porque o índice pleiteado (84,32%) foi o aplicado pela CAIXA para corrigir os depósitos das contas de 

FGTS; (...).” 

(TRF 1ª Região, Processo AC 200638110086315, Relator(a) JUIZ FEDERAL PEDRO FRANCISCO DA SILVA 

(CONV.), QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:17/04/2009 PAGINA:451, g.n.). 

  

“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO ( FGTS ). 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO. ATUALIZAÇÃO DA CONTA 

VINCULADA - ÍNDICES. 

(...) 2. Inexiste diferença a aplicar-se na atualização de conta do FGTS na competência de março/90, eis que à mesma já 

se deu creditamento administrativo em função da variação do IPC (84,32% oitenta e quatro vírgula trinta e dois por 

cento) do mesmo mês. (...)”. 

(TRF 4ª Região, Processo AC 199804010429132, Relator(a) AMAURY CHAVES DE ATHAYDE, QUARTA 

TURMA, DJ 13/01/1999 PÁGINA: 282). 

  

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PREJUDICADO. 

PACIFICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇA 40% SOBRE O FGTS. 

COMPETÊNCIA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DEVIDOS (42,72% 

E 44,80%). PLANO VERÃO E COLLOR. ACORDO. LC 110/2001. 

(...) 7. Falta de interesse de agir quanto ao percentual de 84,32%, pois a CEF creditou o índice de 84,32% (mar/90), em 

todas as contas vinculadas do FGTS, conforme ato administrativo n.º 04/90 publicado no DOU 19.04.90. (...).” 

(TRF 5ª Região, Processo 200105000256797, AC 259075, Relator(a) Desembargador Federal Francisco Barros Dias, 

Segunda Turma, DJE - Data::26/11/2009 - Página::423). 

  

“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS: ÍNDICES DE 14,36% 

(FEVEREIRO/86), 26,06% (JUNHO/87), 42,72% (JANEIRO/89) 44,80% (ABRIL/90), 2,36% (ABRIL/90), 7,87% 

(MAIO/90), 12,92% (JULHO/90), 20,21% (FEVEREIRO/91) E 13,90% (MARÇO/91). SENTENÇA DE PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. IRREGULARIDADE SUPERVENIENTE NA REPRESENTAÇÃO DE ALGUNS AUTORES. 

AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 7. O Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgados, admitiu a incidência do IPC no mês de janeiro de 1991, no 

percentual de 13,69%. Contudo, ainda que se entenda pela aplicabilidade deste índice, subsistirá a inexistência de 

diferença a ser recebida, eis que a Caixa Econômica Federal aplicou no mês de janeiro de 1991 o BTN no patamar de 

20,21%, percentual bastante superior aos 13,69% do IPC. (...).” 

(TRF 2ª Região, Processo 200002010554617, AC 246834, Relator(a) Desembargador Federal GUILHERME 

CALMON NOGUEIRA DA GAMA, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::05/08/2010 - 

Página::70/71, g.n.). 

  

Por fim, em fevereiro de 1986 também não são devidos expurgos inflacionários, pois, em relação àquele mês, com base 

no Decreto n.º 92.493/86, foram as contas fundiárias corrigidas segundo a variação da ORTN, indexador vigente à 

época, “zerando” a inflação dos respectivos períodos. 

Neste sentido vêm decidindo os Tribunais Regionais Federais: 

“PROCESSO CIVIL E FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE APLICÁVEL - IPC - JANEIRO/89: 42,72% - 

ABRIL/90: 44,80% - 

1. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários 

deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. Não são 

devidos os índices referentes aos meses fevereiro/1986 e maio/1990. 

2. Apelação da parte autora improvida.” 

(TRF 3ª R., AC 2003.61.05.011018-6 (1099573), 2ª T., Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 01.09.2006, p. 391, g. 

n.). 

  

“No que concerne ao índice de fevereiro/86 (14,36%) é indevido. Pelo Decreto nº 92.493/86 foram as contas do FGTS 

corrigidas segundo a variação da ORTN, indexador vigente à época, 'zerando' a inflação do respectivo período 

conforme jurisprudência (AC nº 38000115426; processo nº 2000.380.00.11542-61/MG, 4ª t., Rel. Juiz Mário César 

Ribeiro, V. U, data da decisão. 24.10.2000; AC nº 01000581794/MG; processo nº 2000.010.00.58179-4, 3ª t., Rel. Juiz 

antonio ezequiel, V. U, data da decisão. 13.06.2000).” 

(TRF 3ª R., AC 1999.61.08.001918-0 (840976), 5ª T., Rel. Des. Fed. Andre Nabarrete, DJU 08.08.2006, p. 485). 
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“(...) Não há diferença (14,36%) a ser creditada em virtude do Plano Cruzado, o qual expressamente garantiu a correção 

dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. (...)” 

(TRF 2ª R., AC 1999.02.01.048784-3/RJ, 3ª T., Rel. Juiz Paulo Barata, DJU 09.12.2002, p. 291). 

  

Após a explanação, e de acordo com os precedentes das altas Cortes de Justiça do país, conclui-se, portanto, que são 

efetivamente devidos, entre os índices pleiteados pela parte autora, o IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e o de abril de 

1990 (44,80%). 

Ocorre, porém, que, com relação aos referidos índices, já está demonstrada a ocorrência de transação, na esfera 

administrativa, entre a parte autora e a CEF, nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001, não havendo, assim, nestes 

autos, diferenças devidas a título de expurgos inflacionários. 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto: 

a) em relação aos expurgos inflacionários pertinentes aos planos econômicos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril 

de 1990), julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, 

por falta de interesse de agir; 

e (b) julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo, nesse aspecto, com 

resolução do mérito, consoante art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c/c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados nos autos, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos precisos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, de acordo com o disposto no art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c 

a norma estampada no art. 55, primeira parte, da Lei nº 9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.051685-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156689/2010 - RUY BENEDITO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.051657-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156690/2010 - LAZARO 

EVARISTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.051676-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156691/2010 - SERGIO DONEGA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.051655-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156692/2010 - PEDRO MAGIOLO 

NETO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.051649-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156693/2010 - ANTONIA 

EVARISTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.051645-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156694/2010 - JOSINO RAMOS DA 

SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.051651-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156696/2010 - ROMILDO PASCUTI 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.017332-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373896/2010 - ANTONIO 

MARIANO (ADV. SP135039 - FABIOLA ANGELITA SOUZA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, com resolução de mérito, nos termos artigo 269, inciso I do CPC.   

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.052134-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162577/2010 - JESU FRANCISCO 

CHAGAS (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento de alegadas diferenças devidas a título de correção monetária decorrentes dos 

“expurgos inflacionários” perpetrados por sucessivos planos econômicos. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

Não havendo a necessidade de produção de prova em audiência e sendo questão praticamente pacificada na 

jurisprudência pátria, com escopo no art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo a presente lide no estado em 

que se encontra. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n.º 10.259/01. 

Por sua vez, as alegações tecidas pela CEF concernentes (a) à incidência das multa de 10% prescrita no Decreto Lei n.º 

99.684/90, (b) ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o saldo de FGTS, por demissão sem justa causa, 

decorrente da pleiteada consideração dos expurgos inflacionários para fins de atualização monetária (artigo 477 da CLT 

e artigo 53 do Regimento do FGTS), e (c) aos supostos expurgos referentes ao período de julho/ agosto de 1994 não 

serão examinadas, pois tais questões não foram objeto do pedido deduzido na inicial. 

Em relação ao pedido de extinção do feito sem julgamento do mérito em vista de “eventual” adesão ao acordo 

preconizado na Lei Complementar n.º 110/2001, com a transação pertinente aos expurgos decorrentes dos planos 

econômicos chamados de Plano Verão e Collor I, inserto na contestação ofertada, saliento, a princípio, ser obrigação da 

ré apresentar a documentação comprobatória da realização da transação preconizada, não tendo cumprido com esse 

ônus. No entanto, por outros meios restou comprovada a mencionada transação. 

Com efeito, o extrato anexado à fl. 23 da inicial demonstra ter havido adesão ao referido acordo em 15/04/2002 com o 

pagamento parcelado do montante devido, mediante crédito em conta, a partir de 31/07/2002. 

Desse modo, com relação aos expurgos decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I, referentes aos períodos de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, objetos também desta lide, a parte autora não possui interesse de agir, devendo, nesse 

aspecto, o processo ser extinto sem julgamento do mérito. 

Também saliento, em relação aos demais expurgos inflacionários pleiteados, que os documentos juntados com a inicial 

comprovam que a parte autora mantinha vínculo empregatício a partir de 05/10/1988 e/ou era optante do regime do 

FGTS de modo a demonstrar titularidade de conta vinculada ao fundo nos períodos questionados. 

Ademais, não é imprescindível, à propositura da ação, a presença de extrato que indique a existência de saldo à época 

dos expurgos inflacionários requeridos. Nesse sentido: 

“(...) Os extratos das contas vinculadas ao FGTS não se afiguram como documentos essenciais ao julgamento de 

demanda que versa sobre a definição de qual índice deve ser aplicado para a correção monetária do saldo das referidas 

contas. (...)” 

(TRF 3ª R., AC 98.03.073355-9 (436032), 2ª T., Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 01.09.2006, p. 387). 

  

Por fim, quanto ao pleito relativo aos expurgos inflacionários, destaco não ter decorrido o prazo prescricional trintenário 

entre o período mais remoto vindicado e a data do ajuizamento desta demanda (art. 20 da Lei n.º 5.107/66 c/c art. 144 

da Lei n.º 3.807/60, além da Súmula 210 do e. STJ). 

No mais, quanto às demais matérias suscitadas a título de preliminares, serão analisadas juntamente com o mérito 

porque com ele se confundem. 

  

Mérito 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 553/1800 

Expurgos inflacionários 

O FGTS, criado pela Lei n.º 5.107/66, é um patrimônio do trabalhador, constituindo-se uma garantia de subsistência em 

caso de rescisão do vínculo laboral ou para a aquisição de moradia. Dada sua relevância, é inadmissível que o órgão 

gestor, que possui competência para remunerar tais saldos, em período altamente inflacionário, deixe de atualizá-los 

mensalmente na exata proporção da corrosão do poder aquisitivo da moeda nacional. Ao não incorporar os percentuais 

que anotavam a inflação real, estava a ré, de maneira brutal e arbitrária, dissipando os valores dos saldos do FGTS. 

Com efeito, as leis que seguiram à de n.º 5.107/66 (7.889/89 e 8.036/90), também dispondo sobre o FGTS, cuidaram de 

corroborar a necessidade de atualização monetária dos saldos das contas fundiárias (artigos 11 e 13, respectivamente). 

Desse modo, a correta atualização dos saldos do FGTS é um flagrante direito do seu titular, violado pelo órgão gestor 

quando já fazia parte do seu patrimônio, e deve ser reconhecido pela incorporação da inflação real detectada no período. 

Há que se considerar que o objetivo da correção monetária é justamente permitir que o capital não seja depreciado em 

decorrência da inflação, ou seja, visa apenas à recomposição do capital, e não à sua remuneração. Assim, ou a correção 

monetária é completa, recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe, não podendo se falar 

em “meia” correção monetária ou correção monetária “em parte”. 

A respeito, observo que, durante certo tempo, entendeu o colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os 

percentuais do IPC (Índice de Preços ao Consumidor) relativos aos meses de junho de 1987 (26,06% - Plano Bresser), 

janeiro de 1989 (42,72% - Plano Verão), abril de 1990 (44,80% - Plano Collor I), maio de 1990 (7,84% - Plano Collor 

I) e fevereiro de 1991 (21,87% - Plano Collor II), por serem aqueles que melhor refletiam a inflação de tais períodos. 

Entretanto, o egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso Extraordinário n.º 226.855-

7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou: 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.” (grifo 

nosso). 

  

Logo em seguida, o Superior Tribunal de Justiça, adequando-se à decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os 

percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72% - Plano Verão) e abril de 1990 (44,80% - Plano Collor I) a 

partir do julgamento do Recurso Especial n.º 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator 

Ministro Franciulli Netto. A respeito, foi editada a súmula de número 252 pela referida corte: 

Súmula 252: “Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

Ao longo do tempo, no âmbito do e. STJ, foram sendo consolidados índices relativos a outros períodos, conforme se 

verifica pela ementa abaixo: 

“FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - DIFERENÇAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

282/STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 42,72% RELATIVO A JAN/89. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em março/90 

(IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). 

Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman 

Benjamin, DJ 15.02.2007. 

2. 'Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).' (Súmula 252/STJ) 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido.” 

(STJ, Processo 200601773100, RESP 876452, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJE 

DATA:30/03/2009, g.n.) 
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E mais. Em agosto de 2009, o e. STJ assentou sua jurisprudência com relação a diversos índices pleiteados pelos 

titulares das contas fundiárias ao julgar recursos representativos de controvérsia, submetidos ao regime do artigo 543-C 

do CPC e da Resolução 8/STJ. Veja-se: 

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, 

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE 

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que 

diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes aos 

meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder, 

respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13, 90%. 

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como 

decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa 

conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. 

Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 

12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009. 

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos 

saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em 

março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, 

Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal não 

merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, 

em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, 

quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, 

Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; 

REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar 

o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende 

ser cabível este percentual. 

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os 

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 

(Processo 200900158419, RESP 1111201, Relator(a) Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 

DATA:04/03/2010, g.n.). 

  

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO 

STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, 

JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. 

ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE 

PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO 

AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 

252/STJ. 

1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar, 

genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo aresto 

vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 

2. No que diz respeito às preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, 

impossibilidade jurídica do pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso 

especial do devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, 

tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta nas 

Súmulas 211/STJ e 282/STF. 

3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de 

que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade 

passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos 

bancos depositários (Súmula 249/STJ). 

4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este 

Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, 

nos termos das Súmula 210/STJ: 'A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos'. 

5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de 

origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao 
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FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% 

(maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 

6. A questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli 

Netto, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento 

sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: 'Os saldos das contas do FGTS, pela legislação 

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de 

abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) 

para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)'. 

7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de 

junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 

(BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 

8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a 

correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 

12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 

9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no que 

concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo 

estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 ("Plano 

Verão") e abril de 1990 ("Plano Collor I"), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo acórdão recorrido. 

10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio 

de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção monetária. 

11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e 

proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC), 

ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita. 

12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 

(Processo 200900485326, RESP 1112520, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 

DATA:04/03/2010, g.n.). 

  

Desse modo, de acordo com os citados julgados da Suprema Corte e do colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível 

extrair o seguinte quadro de percentuais aceitos, com seus respectivos índices e partes, em tese, favorecidas: 

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (plano Bresser)               18,02 % (LBC)        Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7 e Súmula 252, 

STJ)                 

Janeiro de 1989 (plano Verão)               42,72 % (IPC)         Titular da Conta de FGTS (Súmula 252, STJ)           

Fevereiro de 1989 (plano Verão)           10,14 % (IPC)         Titular da Conta de FGTS (RESP's 1.111.201 e 1.112.520, e 

AGRESP 581.855)  

Março de 1990 (plano Collor I)             84,32% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RESP 876.452)              

Abril de 1990 (plano Collor I)               44,80 % (IPC)         Titular da Conta de FGTS (Súmula 252, STJ)          

Maio de 1990 (plano Collor I)               5,38 % (BTN)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7 e Súmula 252, 

STJ)                

Junho de 1990 (plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP's 1.111.201, 1.112.520 

e 282.201)  

Julho de 1990 (plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP's 1.111.201, 1.112.520 

e 282.201)  

Janeiro de 1991 (plano Collor II)           13,69% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RESP's 1.111.201 e 1.112.520)   

Fevereiro de 1991 (plano Collor II)       7,00 %(TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7 e Súmula 252, 

STJ)                

Março de 1991 (plano Collor II)            8,5 % (TR)              Caixa Econômica Federal (RESP's 1.111.201, 1.112.520 

e 282.201)  

  

Vale ainda destacar que, em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990, e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991, já houve decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

Logo, em suma, os meses de janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14%), março e abril de 1990 (84,32% e 44,80%), 

e janeiro de 1991 (13,69%) são os únicos meses em relação aos quais se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se 

a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa Econômica Federal em tais períodos. 

Por conseguinte, mostra-se correta a aplicação dos índices oficiais nos meses de junho de 1987 (18,02% - LBC), maio, 

junho e julho de 1990 (5,38%, 9,61% e 10,79% - BTN), e fevereiro e março de 1991 (7,00% e 8,50% - TR). Com 

efeito, tratando-se de índices oficiais, presume-se que tenham sido aplicados efetivamente pela CEF, não havendo 

necessidade de determinar a sua incidência, até porque não foi produzida qualquer prova em sentido contrário. 

Do mesmo modo, embora, em tese, devido o índice IPC de 84,32% para março de 1990, não cabe a condenação da 

requerida à sua aplicação, pois também se presume o seu creditamento em todas as contas vinculadas ao FGTS, por 
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força do ato administrativo n.º 04/90, publicado no DOU de 19/04/1990, o qual tornou tal percentual oficial, situação 

não afastada por prova produzida pela parte autora. 

Já com relação ao mês de janeiro de 1991 (ressalvado o entendimento pessoal desta magistrada, que, modestamente, 

considera que à época, a legislação vigente determinava a correção monetária das contas fundiárias pelo BTN), importa 

destacar, mais uma vez, que o e. STJ se posicionou no sentido ser devido o percentual IPC de 13,69%. 

Todavia, em janeiro de 1991, em razão da Lei n.º 8.036/90, as contas fundiárias foram corrigidas pela variação do BTN, 

que atingiu o percentual oficial de 20,21%, maior, portanto, que a variação do IPC para o mesmo período. 

Por consequência, na hipótese de pleito relativo ao referido percentual do índice IPC (13,69%), não poderia ser 

conhecido por falta de interesse de agir, visto que a sua aplicação seria prejudicial ao titular da conta fundiária. 

Quanto a fevereiro de 1989, cumpre ressaltar que, uma vez requerido, também não haveria interesse de agir dos titulares 

das contas de FGTS na aplicação do IPC de 10,14%, vez que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice 

superior, qual seja, de 18,35%. Vejamos. 

A remuneração das contas de FGTS, na época, ocorreu da seguinte forma: 

a) Dez/88: 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

b) Jan/89: a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

c) Fev/89: a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

Percebe-se, assim, que, na verdade, a aplicação conjunta, por determinação judicial, dos índices do IPC de janeiro e 

fevereiro de 1989 favoreceria à CEF, e não ao titular da conta, pois, com a aplicação de ambos (janeiro e fevereiro - 

42,72% e 10,14%), seria gerado um crédito a favor do titular da conta em janeiro, mas também um débito em fevereiro. 

Em outras palavras, na aplicação de ambos, a CEF “descontaria” o que pagou a mais em fevereiro daquilo que deveria 

ter pagado, mas não pagou, em janeiro. Já, ao contrário, aplicando-se somente o índice de janeiro, a CEF não poderia 

alterar os valores pagos a mais em fevereiro. 

Torna-se nítido, portanto, que eventual determinação de aplicação de ambos os índices - janeiro e fevereiro de 1989 - 

favoreceria apenas à CEF, e não ao titular da conta. 

Em sentido semelhante ao exposto: 

 “ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS: ÍNDICES DE 

14,36% (FEVEREIRO/86), 26,06% (JUNHO/87), 42,72% (JANEIRO/89) 44,80% (ABRIL/90), 2,36% (ABRIL/90), 

7,87% (MAIO/90), 12,92% (JULHO/90), 20,21% (FEVEREIRO/91) E 13,90% (MARÇO/91). SENTENÇA DE 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. IRREGULARIDADE SUPERVENIENTE NA REPRESENTAÇÃO DE ALGUNS 

AUTORES. AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 5. O entendimento que tem se firmado na jurisprudência no âmbito das Turmas Especializadas em matéria 

administrativa é no sentido de que a CEF já creditou corretamente os índices de 18,02% (junho de 1987), 5,38% (maio 

de 1990) e 7,00% (fevereiro de 1991), razão pela qual a condenação da CEF à aplicação dos aludidos percentuais se 

torna inócua diante da ausência de valores a serem executados a este título. 

(...) 7. O Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgados, admitiu a incidência do IPC no mês de janeiro de 1991, no 

percentual de 13,69%. Contudo, ainda que se entenda pela aplicabilidade deste índice, subsistirá a inexistência de 

diferença a ser recebida, eis que a Caixa Econômica Federal aplicou no mês de janeiro de 1991 o BTN no patamar de 

20,21%, percentual bastante superior aos 13,69% do IPC. (...).” 

(TRF 2ª Região, Processo 200002010554617, AC 246834, Relator(a) Desembargador Federal GUILHERME 

CALMON NOGUEIRA DA GAMA, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::05/08/2010 - 

Página::70/71, g.n.). 

  

“CONTAS VINCULADAS AO FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE DE FEVEREIRO/89. PERCENTUAL 

10,14% (IPC). INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO INCONTROVERSA DO ÍNDICE DE 18,35% AS CONTAS 

VINCULADAS. 

1. O índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS aplicável no mês de fevereiro de 1989 é o IPC, no 

percentual de 10,14%. Sendo incontroverso que a Caixa aplicou as referidas contas o percentual de 18,35%, nega-se 

provimento ao incidente de uniformização. 

2. Incidente conhecido e não provido. 

(TNU, Processo PEDILEF 200672950013416, Rel. JUÍZA FEDERAL MARIA DIVINA VITÓRIA, DJU 04/10/2007). 

  

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ALTERAÇÃO DE ÍNDICES. DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. FEVEREIRO/89, JULHO/90 E MARÇO/91. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou sua jurisprudência no sentido de que os valores depositados em contas do 

FGTS no mês de fevereiro de 1989 devem ser corrigidos monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC na 

ordem de 10,14%. Como a Caixa Econômica Federal aplicou a correção monetária pela variação da LFT na ordem de 

18,35%, deve ser reconhecida a carência de ação por falta de interesse processual. (...).” 

(TRF 1ª Região, Processo AC 200738000129420, Relator(a) JUÍZA FEDERAL MARIA MAURA MARTINS 

MORAES TAYER (CONV.), QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:13/11/2009 PAGINA:150). 

  

“CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE FEVEREIRO/89, MARÇO, JUNHO E JULHO/90, 

JANEIRO E MARÇO/91. 
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1. Indevida a complementação de correção monetária no saldo de contas do FGTS relativamente: a) ao mês de 

março/90, porque o índice pleiteado (84,32%) foi o aplicado pela CAIXA para corrigir os depósitos das contas de 

FGTS; (...).” 

(TRF 1ª Região, Processo AC 200638110086315, Relator(a) JUIZ FEDERAL PEDRO FRANCISCO DA SILVA 

(CONV.), QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:17/04/2009 PAGINA:451, g.n.). 

  

“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO ( FGTS ). 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO. ATUALIZAÇÃO DA CONTA 

VINCULADA - ÍNDICES. 

(...) 2. Inexiste diferença a aplicar-se na atualização de conta do FGTS na competência de março/90, eis que à mesma já 

se deu creditamento administrativo em função da variação do IPC (84,32% oitenta e quatro vírgula trinta e dois por 

cento) do mesmo mês. (...)”. 

(TRF 4ª Região, Processo AC 199804010429132, Relator(a) AMAURY CHAVES DE ATHAYDE, QUARTA 

TURMA, DJ 13/01/1999 PÁGINA: 282). 

  

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PREJUDICADO. 

PACIFICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇA 40% SOBRE O FGTS. 

COMPETÊNCIA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DEVIDOS (42,72% 

E 44,80%). PLANO VERÃO E COLLOR. ACORDO. LC 110/2001. 

(...) 7. Falta de interesse de agir quanto ao percentual de 84,32%, pois a CEF creditou o índice de 84,32% (mar/90), em 

todas as contas vinculadas do FGTS, conforme ato administrativo n.º 04/90 publicado no DOU 19.04.90. (...).” 

(TRF 5ª Região, Processo 200105000256797, AC 259075, Relator(a) Desembargador Federal Francisco Barros Dias, 

Segunda Turma, DJE - Data::26/11/2009 - Página::423). 

  

“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS: ÍNDICES DE 14,36% 

(FEVEREIRO/86), 26,06% (JUNHO/87), 42,72% (JANEIRO/89) 44,80% (ABRIL/90), 2,36% (ABRIL/90), 7,87% 

(MAIO/90), 12,92% (JULHO/90), 20,21% (FEVEREIRO/91) E 13,90% (MARÇO/91). SENTENÇA DE PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. IRREGULARIDADE SUPERVENIENTE NA REPRESENTAÇÃO DE ALGUNS AUTORES. 

AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 7. O Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgados, admitiu a incidência do IPC no mês de janeiro de 1991, no 

percentual de 13,69%. Contudo, ainda que se entenda pela aplicabilidade deste índice, subsistirá a inexistência de 

diferença a ser recebida, eis que a Caixa Econômica Federal aplicou no mês de janeiro de 1991 o BTN no patamar de 

20,21%, percentual bastante superior aos 13,69% do IPC. (...).” 

(TRF 2ª Região, Processo 200002010554617, AC 246834, Relator(a) Desembargador Federal GUILHERME 

CALMON NOGUEIRA DA GAMA, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::05/08/2010 - 

Página::70/71, g.n.). 

  

Por fim, em fevereiro de 1986 também não são devidos expurgos inflacionários, pois, em relação àquele mês, com base 

no Decreto n.º 92.493/86, foram as contas fundiárias corrigidas segundo a variação da ORTN, indexador vigente à 

época, “zerando” a inflação dos respectivos períodos. 

Neste sentido vêm decidindo os Tribunais Regionais Federais: 

“PROCESSO CIVIL E FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE APLICÁVEL - IPC - JANEIRO/89: 42,72% - 

ABRIL/90: 44,80% - 

1. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários 

deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. Não são 

devidos os índices referentes aos meses fevereiro/1986 e maio/1990. 

2. Apelação da parte autora improvida.” 

(TRF 3ª R., AC 2003.61.05.011018-6 (1099573), 2ª T., Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 01.09.2006, p. 391, g. 

n.). 

  

“No que concerne ao índice de fevereiro/86 (14,36%) é indevido. Pelo Decreto nº 92.493/86 foram as contas do FGTS 

corrigidas segundo a variação da ORTN, indexador vigente à época, 'zerando' a inflação do respectivo período 

conforme jurisprudência (AC nº 38000115426; processo nº 2000.380.00.11542-61/MG, 4ª t., Rel. Juiz Mário César 

Ribeiro, V. U, data da decisão. 24.10.2000; AC nº 01000581794/MG; processo nº 2000.010.00.58179-4, 3ª t., Rel. Juiz 

antonio ezequiel, V. U, data da decisão. 13.06.2000).” 

(TRF 3ª R., AC 1999.61.08.001918-0 (840976), 5ª T., Rel. Des. Fed. Andre Nabarrete, DJU 08.08.2006, p. 485). 

  

“(...) Não há diferença (14,36%) a ser creditada em virtude do Plano Cruzado, o qual expressamente garantiu a correção 

dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. (...)” 

(TRF 2ª R., AC 1999.02.01.048784-3/RJ, 3ª T., Rel. Juiz Paulo Barata, DJU 09.12.2002, p. 291). 
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Após a explanação, e de acordo com os precedentes das altas Cortes de Justiça do país, conclui-se, portanto, que são 

efetivamente devidos, entre os índices pleiteados pela parte autora, o IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e o de abril de 

1990 (44,80%). 

Ocorre, porém, que, com relação aos referidos índices, já está demonstrada a ocorrência de transação, na esfera 

administrativa, entre a parte autora e a CEF, nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001, não havendo, assim, nestes 

autos, diferenças devidas a título de expurgos inflacionários. 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto: 

a) em relação aos expurgos inflacionários pertinentes aos planos econômicos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril 

de 1990), julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, 

por falta de interesse de agir; 

e (b) julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo, nesse aspecto, com 

resolução do mérito, consoante art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c/c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.025016-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350681/2010 - MARINALVA 

MARIA DA SILVA SANTANA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado 

na peça inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.025765-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161269/2010 - ANGELINO GOMES 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, na forma da lei. 

Foi oferecida resposta, nos termos da contestação apensada aos autos virtuais. 

               Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 O art. 3º da Lei 10.259/2001 fixa a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis tendo em conta o valor da 

causa, e, pelo que se constata na exordial, o valor atribuído se amolda ao permissivo legal. Ademais, não há que se 

confundir 'valor da causa', de que trata o referido art. 3º, com 'valor da condenação', tampouco com "valor da execução", 

tendo em visto o que dispõe o § 4º do art. 17 do referido diploma legal. 

 A eventual ocorrência de prescrição qüinqüenal sobre algumas das prestações pleiteadas pela parte autora, não tem o 

condão de afetar a questão de fundo pleiteada nesta demanda. 

Tampouco, não há que se falar, no presente caso, que para a busca da pacificação social e a efetividade do processo, o 

feito deva ser sobrestado, na medida em que a liminar concedida no E. STJ, no incidente de uniformização de 

jurisprudência, não atingiu os feitos que tramitam no juízo a quo, sem falar que o mesmo faz parte da meta determinada 

pelo E. CNJ. 

               Frise-se que a apreciação desta questão de direito por este Estado-juiz não impedirá posterior julgamento, quer 

pelas Turmas Recursais ou mesmo pelo órgão judiciário de superposição. 

              Pois bem, reza o art. 195, § 5.º, da Magna Carta de 1988: 

“Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total”. 

              Dispõem, com a mesma regra da contrapartida constitucionalmente prevista, os arts. 125 da Lei n.º 8.213/91 e 

152 do Decreto n.º 3.048/99. 

              De tais normas extrai-se que em matéria de Seguridade Social deve ser aplicada a lei da época do fato (tempus 

regit actum) e não a mais benéfica, sob pena de determinarem-se pagamentos sem a correspondente fonte de custeio. 

Nem se argumente o caráter social da Seguridade Social e da natureza alimentar de suas prestações, sob pena de estar 

dando tratamento igual a desiguais. 

Pois bem, nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício 

por incapacidade quando intercalado com período de atividade, logo, que haja contribuição ao sistema. 

Tratando-se de aposentadoria por invalidez que é originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, e, não 

constando, nos autos, nenhum período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, não há que se 

sustentar a incidência do prescrito no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

Desse modo, legítima a aplicação, por parte do réu, do disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, isto é, no valor 

da aposentadoria por invalidez originada da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subseqüente, calcula-se 

mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-

doença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 559/1800 

Permitir o Estado-juiz a incidência do disposto no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 é violar frontalmente a regra da 

contrapartida ou preexistência do custeio, consoante supracitado.  

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, julgando 

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua 

Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de segunda a 

sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 (atendimento de 

retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.031173-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373132/2010 - RENATA GORETE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.083755-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363245/2010 - ADILSON NUNES 

CAMILO (ADV. SP069267 - HERMINIO OLIVEIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo: 

  

1) EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC, quanto às 

diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser (junho de 1987) e Verão (janeiro de 1989) sobre os 

saldos da caderneta de poupança n. 256.360305-3; 

2) julgo IMPROCEDENTE o pedido remanescente. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.083245-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363236/2010 - MIGUEL MARQUES 

E SILVA (ADV. SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO, SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL DO 

N BONAFE FONTENELLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.083278-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363237/2010 - FABIO VANDERLEI 

VIEIRA (ADV. SP222379 - RENATO HABARA, SP169326B - LEONARD TAKUYA MURANAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.083290-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363238/2010 - DOMINGOS 

FITTIPALDI (ADV. SP173773 - JOSÉ ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA, SP199026 - LEANDRO ROBERTO 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.083607-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363242/2010 - LEIKO KUGA 

KAWAGUCHI (ADV. SP179775 - ANNA ANDREA SMAGASZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.040645-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369255/2010 - NELSON ELIAS 

MENDES GIBELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos, JULGO, em relação a CEF improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à 
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aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; bem como do 

Plano Collor I - em março, abril, maio de 1990 - (IPC 84,32%, 44,80%, 7,87%), pois a conta tem data de aniversário no 

dia 18 e foi encerrada em 24/07/1989. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2010.63.01.008547-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301348475/2010 - ELZA ALVES 

RIBEIRO (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, extinguindo 

o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 269, I e 285 - A, 

Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.049317-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372676/2010 - FEIS FERES (ADV. 

SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.049412-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372686/2010 - ROSA MARIA DIAS 

DO AMPARO (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.049403-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372687/2010 - MARIA 

APARECIDA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.049335-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372688/2010 - MARIA 

TEREZINHA DA SILVA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.005616-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196284/2010 - TEREZA KAZUE 

MORISHITA MOTOKI (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.025828-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161319/2010 - MARGARETH 

VALERO (ADV. SP097337 - MARGARETH VALERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório na forma da lei. 

Não foi oferecida resposta, razão pela qual aplico ao réu o instituto da revelia, mas deixo de aplicar os seus efeitos, 

tendo em vista o direito indisponível em litígio. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.            

            As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

                       Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

            Em primeiro lugar, cabe destacar o que dispõe o art. 194, parágrafo único, III, da Magna Carta de 1988. 

  

“art. 194 (...) 

 Parágrafo único: Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 

objetivos. 

            I-(...); 

II-            (...); 

III-          seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV-           (...); 

V-            (...); 

VI-           (...); 

VII-         (...).” 

  

            Por força deste princípio específico da seguridade social, expressamente anunciado no inciso III supra, na 

prestação dos benefícios e serviços, a lei deverá regular as prestações e os serviços segundo a possibilidade do sistema 

da Seguridade Social. 

            Note-se que está escolha das prestações deve ser feita de acordo com as possibilidades econômico-financeira do 

sistema. 

            Ao transportarmos esse princípio a um dos setores do Sistema da Seguridade Social (Previdência Social), 

notamos que ele se mostra presente também, no art. 201, caput, da Magna Carta (com a nova redação dada pela EC n.º 

20/98), porque manda que seja preservado o equilíbrio financeiro e atuarial na previdência social. Vale dizer, quando da 

escolha das prestações (benefícios) deve ser levado sempre a possibilidade econômico-financeira do sistema. 

            Mais especificamente em relação à prestação - benefício (aposentadoria), o § 7.º, do art. 201, da Magna Carta, 

expressamente assegura esta prestação, no regime geral de previdência social, nos termos da lei. (grifo nosso). 

            Desse modo, permitiu a EC n.º 20/98, com a nova redação dada ao art. 201, da Magna Carta, que se 

regulamentasse esta prestação - benefício (aposentadoria) nos termos da lei, sem a tratar como reserva de lei 

complementar.  

            Ora, assim, mostra-se legal os acréscimos veiculados pela Lei n.º 9.876/99, com a inclusão dos §§ 7.º e 8.º ao 

art. 29 da Lei n.º 8.213/91, os quais modificam a sistemática anterior para o cálculo da renda mensal do benefício. 

            Não há dúvida, de que o fator previdenciário (idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição) utilizado 

no cálculo da renda mensal teve como objetivo forçar maior tempo de contribuição, além de cessar os pedidos de 

aposentadorias, uma vez que nem mesmo a norma veiculada pelo art. 9.º, da EC n.º 20/98, estava conseguindo diminuir 

os pedidos. Contudo, não pode ser taxado de inconstitucional.  

            Ressalte-se que a própria Lei n.º 9.876/99, no art. 6.º, fez preservar o direito já incorporado ao patrimônio do 

segurado, ao determinar o cálculo da renda mensal, segundo as regras até então vigentes, desde que cumpridos os 

requisitos legais.  

            Em recente julgados o E. STF nas ADINS 2.110 e 2.111- DF entendeu constitucional o fator previdenciário, 

cujos fundamentos principais foram a possibilidade de a lei ordinária estabelecer critérios para cálculo dos benefícios e 

o princípio financeiro e atuarial da Previdência Social, aos quais o fator previdenciário apega-se. 

           E mais, não há que se inquinar de nulo os pressupostos de fato e de direito utilizados para a obtenção da tábua 

completa de mortalidade construída pelo IBGE, de dezembro de 2004, para os efeitos do art. 29, §§ 7ª e 8ª, da Lei nº 

8.213/91, na medida em que não há, nos autos, quaisquer documentos que afaste as situações materializadas para a 

obtenção daquela.  

                      Ante o exposto, extingo o feito com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgando improcedente o pedido da exordial.  

                                Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

           No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na 

Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 
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segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.040617-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313736/2010 - CLOVIS TONINI 

(ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Saem as partes presentes intimadas. 

  

Intime-se o INSS. NADA MAIS. 

  

2007.63.01.040623-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361746/2010 - RUTH RAIMUNDA 

MACIEL CHACON (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos, JULGO, em relação a CEF improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à 

aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em 

março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, pois a conta tem data de aniversário no dia 25 e 

foi encerrada em 05/1989. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTES 

os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

2007.63.01.092775-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301347429/2010 - MARIA LUISA 

CEZARIO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093481-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360560/2010 - TEREZA BARBOZA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.041643-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157700/2010 - DORIVAL 

GUILHERME (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, resolvo o mérito do processo, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMprocedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância (art. 55 da Lei 9.099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

P. R. I. 
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2007.63.01.055962-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362473/2010 - DURVAL 

NAVARRO PEREZ (ADV. SP030263 - DURVAL NAVARRO PEREZ, SP118595 - LUIZ RODRIGO LEMMI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto: 

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (Planos Bresser, Verão e Collor I) e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar em condenação em honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se o determinado em decisão anterior, procedendo-se a inclusão da co-titular das contas poupança objeto da 

presente demanda, NEUSA SIMÕES PEREZ, no pólo ativo da demanda. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.038526-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301334191/2010 - DALVA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado e 

EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Intime-se o INSS. NADA MAIS. 

  

2007.63.01.031067-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365289/2010 - FRANCISCO 

FREIRE DE MENDONCA (ADV. SP151681 - ANDREIA CECILIA MADEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.060329-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372599/2010 - MARCOS ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo 

quanto ao pedido do benefício assistencial de prestação continuada, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do CPC. 

  

Quanto ao pedido de restabelecimento do auxílio-doença, julgo IMPROCEDENTE, extinguindo o processo com 

julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de 

custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte 

autora. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido inicial.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.021686-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350164/2010 - MARIA 

AUXILIADORA ROBERTO (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021460-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350873/2010 - ROSALINA 

SCARANTE RAIMUNDO (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.013572-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363949/2010 - IRIA MARIA 

ROYER (ADV. SP177291 - DIONI AGUILAR HERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo extinto o processo sem resolução do mérito em relação aos valores não bloqueados pelo BACEN, nos termos 

do artigo 267, IV do CPC, em razão da incompetência absoluta da Justiça Federal nos termos do art. 109 da 

Constituição Federal. 

  

II) Julgo extinto o processo sem resolução de mérito por ilegitimidade da União em ser parte no presente processo, nos 

termos do art. 267, VI do CPC. 

  

III) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo improcedente o pedido inicial 

em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com julgamento de mérito. Sem custas ou 

honorários nesta instância judicial. P.R.I. 

  

2008.63.01.027244-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370186/2010 - JAIR JANUÁRIO 

BARBOSA (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA, SP264200 - INGRID CRISTINI CIGLIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.027709-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373954/2010 - MARIA JOSE 

SANTANA (ADV. SP266489 - ROSANA LEANDRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu 

prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, 

procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no 

prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

2010.63.01.000851-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369562/2010 - HELENO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001482-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369563/2010 - YRACEMA 

CAETANO PEREIRA (ADV. SP098155 - NILSON DE OLIVEIRA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062487-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369568/2010 - WELITON LUIZ DO 

NASCIMENTO (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO 

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.005433-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369569/2010 - MARIA TORCATA 

SOUZA DE LIMA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036774-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369570/2010 - ANTONIO 

GALDINO BRANDAO (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016379-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369572/2010 - LETICIA MARIA DA 

CONCEICAO COUTINHO (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003585-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370233/2010 - LUCIANA 

GUIRELLI (ADV. SP039471 - MARIA CRISTINA GARCIA, SP236270 - MICHEL NEMER NASREDINE FAKIH) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017207-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372658/2010 - SOLANGE 

FONSECA DE OLIVEIRA (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009419-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372660/2010 - MARIA DALVA DA 

SILVA SOUSA (ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013237-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372664/2010 - FRANCISCO 

GONCALVES (ADV. SP236059 - IRAINA GODINHO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013372-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372666/2010 - JORGE DA SILVA 

SANTANA (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049869-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372667/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO BERTO (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004637-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372669/2010 - ANA PAULA DA 

SILVA (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039998-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372672/2010 - ARLETE 

CARRASCO (ADV. SP115573 - ANTONIO BARBOSA DE LIMA, SP161905 - ALEXANDRE DEL BUONI 

SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001035-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372673/2010 - JOSE BATISTA 

BARBOSA DE SANTANA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000686-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374094/2010 - LINDALVA 

LIBORIO DA SILVA SANTOS (ADV. SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002184-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374095/2010 - VALDIRENE 

NUNES DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004821-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374096/2010 - MARLENE 

BARBOSA DE JESUS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061309-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374098/2010 - JOSE GOMES DA 

COSTA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007951-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374104/2010 - MANOEL JESUS 

DOS SANTOS (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017967-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369560/2010 - JOSE LUIZ 

CONCEICAO DE JESUS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049911-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369571/2010 - ANA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046042-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374101/2010 - MARIA AZINETE 

ALVES MORONI (ADV. SP044620 - JOSE IDELCIR MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.060150-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333076/2010 - MARIA DAS 

GRACAS FAGUNDES (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não havendo prova do direito 

alegado, julgo improcedente o pedido. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.056909-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368130/2010 - SUELI ALVES 

VIEIRA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, quanto ao pedido de auxílio doença, julgo o autor carecedor de ação 

por ausência de interesse de agir, pelo que declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil e; com relação aos demais pedidos, julgo-os improcedentes, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 
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Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 269, I e 285 - A, 

Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2007.63.01.049884-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372796/2010 - LEONTINA 

CLEMENTINA SOUZA RIBEIRO (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.051474-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372823/2010 - ANTONIO CHAGAS 

(ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.052473-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372849/2010 - JOSE GARCIA 

GALHARDO (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.064696-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372860/2010 - WILSON ROBERTO 

BERTONI (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, Julgo Improcedente o pedido. 

  

Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC c/c art. 285 - A, do mesmo Código.  

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
2007.63.01.073200-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301225640/2010 - LAURO MANOEL 

FRANCISCO (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.073198-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301225641/2010 - CARLOS SAQUETI 

NETO (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.060112-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333114/2010 - ROSA TOZZI 

PEREIRA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO INICIAL, tendo em vista que autora não cumpriu a carência exigida para o benefício que requer. Analiso o 

mérito (art. 269, I, CPC). 

                                         Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita, conforme requerido na inicial. 

                                         Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações necessárias. 

                                        P.R.I. 
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2009.63.01.060155-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333085/2010 - MAGDALENA 

NANCY ROSA DE CASTRO (ADV. SP069715 - JOSE AUGUSTO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2009.63.01.037632-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363808/2010 - JOSE MIGUEL 

WEHBI SAVAN (ADV. SP029412 - MARIA HELENA MARTINO ZOGAIB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039808-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368170/2010 - JORGE DA SILVA 

SALES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.065888-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374086/2010 - HILDEGARD 

PAULINE EDELTRAUT EINZINGER (ADV. SP054478 - REINALDO LOPES GUIMARAES, SP196772 - DENIS 

GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.064973-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374087/2010 - MARIA 

APARECIDA TERCIANI ZACCHEL (ADV. SP094298 - MAURA RITA BATISTIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.064563-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374088/2010 - MARIA JOSE 

CAREZIA ZAMBON (ADV. SP200631 - IRACEMA STATHOPOULOS SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.065902-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374090/2010 - LUIZA LAURINDO 

ALVES (ADV. SP040378 - CESIRA CARLET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.018858-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305372/2010 - IRACEMA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.01.013283-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368697/2010 - MARIA ZELI 

BOATTINI COELHO (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - PATRICIA CRISTINA 

CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, 

condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento da quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), referentes à 

reparação por danos morais, que deverá ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento e acrescido de 

juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir desta data. 

  

Indefiro o requerimento da Caixa Econômica Federal de condenação da autora à litigância de má-fé. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado Especial. 
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Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.016843-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372090/2010 - HELENA 

DULCINEIA CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF a creditar na conta da parte autora os valores equivalentes à aplicação do índice de 

42,72% sobre os saldos de janeiro de 1989 e 44,80% sobre os saldos de abril de 1990, após o trânsito em julgado, 

descontados os valores já creditados espontaneamente e com a observância do limite de 60 salários mínimos na data do 

ajuizamento da ação. 

Quanto à correção monetária e juros: 

1) os fundistas que não levantaram o saldo: não têm direito aos juros de mora - terão aplicados nos seus saldos os 

índices do Sistema JAM; 

2) os fundistas que efetuaram o levantamento do saldo: 

a) após a citação: receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a data do saque, a partir de quando receberão os 

juros moratórios e a correção monetária da taxa SELIC. 

b) antes da citação - receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a data do saque; a partir do saque até a data 

da citação a correção monetária será aplicada pelos índices das ações condenatórias em geral do capítulo liquidação de 

sentenças do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 

561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e, a partir da citação, receberão os juros moratórios e a 

correção monetária da taxa SELIC (sem cumulação com os juros remuneratórios e outros índices de correção 

monetária). 

Na hipótese de o autor não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, em virtude de saque, intime-se a CEF, após o 

trânsito em julgado, para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Ressalte-se que posterior constatação de adesão ao acordo, nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001, possui o 

condão de tornar inexequíveis os índices objeto de transação. 

Sem condenação nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei 

nº 10.259/01. 

Consigno que a presente sentença não autoriza o saque dos valores, o que só será possível após comprovado fato 

previsto em lei como motivo para a retirada. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.047317-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301193561/2010 - VALDEMIR 

MANFRIM (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os fundamentos legais, 

JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para o fim de: 

a) CONDENAR o INSS a proceder à revisão da renda mensal da aposentadoria por invalidez da parte autora, para 

considerar o salário-de-contribuição em cada mês do período de fruição o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral até a 

competência respectiva, com atualização, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, na forma do § 5º do 

artigo 29 da Lei 8.213/91; 

b) CONDENAR O INSS ao pagamento das diferenças devidas, a partir da inicial, observada a prescrição qüinqüenal, 

cuja execução dessa sentença será realizada pelo réu, com a correção dos valores na forma da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 05/07/2007, página 123), com juros moratórios (já 

inclusos pela referida Resolução), a partir da citação até a efetiva liquidação. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial (art. 55 da Lei n. 9099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01). 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se o réu para apresentar as contas devidas para a execução da presente. Após, 

expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

seqüestro. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.060016-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345091/2010 - JOSE VALTER DOS 

SANTOS ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ VALTER DOS 

SANTOS ALMEIDA, para autorizar o levantamento do saldo existente em conta vinculada do FGTS relativo aos 

depósitos realizados pela empresa PANETTERIA BERTACHINI LTDA. - ME, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados do trânsito em julgado. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita à parte autora. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

Registre-se.Intime-se a CEF. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.01.032399-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301266334/2010 - JOSE ANTONIO 

ESTEVES (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO EXTINTO 

O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2008.63.01.064743-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301230969/2010 - ALBINO MARTINS - ESPOLIO (ADV. ); 

ENCARNACAO URDIALES GONGORA MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo nº 200863010646557 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 

000232241 e 000325819, já o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança nº 

000324820, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.030223-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324680/2010 - WANDIRA VIEIRA DOS SANTOS TEIXEIRA 

(ADV. SP199167 - CIRLENE SANTOS DE MELO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a 

realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende 

audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

  

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.041569-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301234570/2010 - MARIA SALETE CRIVELENTI QUEIROZ (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010417205 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 00105304-0, já o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do 

saldo da conta poupança nº 00046893-9, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.041292-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301370115/2010 - CARLOS APARECIDO DE ARRUDA (ADV. 

SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO, SP275763 - MIRELLA CARNEIRO HIRAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À Contadoria, para cálculos. 

Após, voltem-me os autos conclusos. 

  

2007.63.01.031067-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301133985/2010 - FRANCISCO FREIRE DE MENDONCA (ADV. 

SP151681 - ANDREIA CECILIA MADEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.008679-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123049/2010 - CARLOS FRANCISCHETI (ADV. SP204140 - 

RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.026329-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301263391/2010 - MARIA ODILA DA SILVA PAES (ADV. SP108792 

- RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.074.730-8 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente aos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990 e o objeto destes autos é a conta-poupança referente ao mês de fevereiro de 1991, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.009160-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301206424/2010 - CLEIDENEI BARATELLA (ADV. ); ULYSSES 

BALTHASAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). O processo nº 200763010313631 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta de 

número 99006906-7 e o objeto destes autos é a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 00107708-9, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

       Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.041974-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301235417/2010 - MARIA DE FATIMA URBANO (ADV. SP048076 - 

MEIVE CARDOSO, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 200863010419693, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança referente aos meses de março e abril de 1990, o processo de nr. 

200863010419735 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente aos meses de janeiro 

1989 e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de janeiro e fevereiro de 1991, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.064332-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301222467/2010 - HIDEKO SAKAI (ADV. SP190732 - MARILÉIA 

APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2008.63.01.064334-9, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança referente ao mês de janeiro de 1989, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de 

fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.039808-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301305546/2010 - JORGE DA SILVA SALES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo ao autor 

o prazo o prazo de 30 dias para que comprove a existência da conta nº 130775-0. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.027376-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301263901/2010 - JOAO BELLI (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista o processo 2007.63.01.075378 (013-43005-6), apontado no Termo de Prevenção, em que se 

objetiva a correção da conta poupança em razão do Plano Collor I abranger objeto distinto daquele veiculado na 

presente ação, não restou caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa 

julgada. 

Desta feita, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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2010.63.01.002246-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301370040/2010 - MARIA HELOIZA CERAVOLO JUNG (ADV. ); 

ALINE JUNG (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em atenção ao termo de prevenção anexado, verifica-se de consulta ao sistema informatizado deste 

juízo: 

a) no processo nº 2009.63.01.003163-4, parte autora requereu a condenação do réu ao pagamento das diferenças devidas 

a título de correção monetária referente ao Plano Collor I (abr/1990), conta nº 013.84320-0; 

b) no processo 2009.63.01.025534-2, também requereu a aplicação dos índices referentes ao Plano Collor I, conta nº 

99011277-0; 

d) no processo nº 2010.63.01.00243-0, requer a aplicação dos índices relativos ao Plano Collor II, no que toca à conta 

013-99011277-0. 

c) no presente feito, busca a aplicação dos índices relativos aos Plano Collor II, conta nº 013.84320-0. 

Não há, portanto, identidade entre os feitos. 

Como o pedido da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, conforme decisão do STF 

no AI 754745, até ulterior determinação. 

Int. 

  

2007.63.01.031171-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301133979/2010 - YEMIKO OKAI (ADV. SP187130 - ELISABETH 

DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria para cálculos conforme requerido. 

Após, voltem-me os autos conclusos. 

  

2009.63.01.027809-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301025602/2010 - TEREZINHA CRUZ DOS SANTOS (ADV. 

SP211839 - MIRIAN CRUZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

                    Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                    Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                    Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2008.63.01.065634-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301258985/2010 - ADRIANA ALVES COSTA (ADV. SP207238 - 

MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer, nos termos da 

proposta de acordo apresentada pelo réu e com a qual a parte autora manifestou sua concordância. Após, voltem os 

autos conclusos para o Juiz Federal Titular da 1ª Vara, na pasta 6.3.19, com a referência ao Lote nº 63010/2010. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.031911-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301133923/2010 - FRANCISCO BARBOZA DE ABREU FILHO 

(ADV. SP151681 - ANDREIA CECILIA MADEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria, para cálculos. 

Após, voltem-me os autos conclusos. 

  

  

São Paulo/SP, 20/05/2010. 

  

2008.63.01.045259-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301220902/2010 - CLARICE NAUFAL (ADV. SP047810 - SALVANI 

FERNANDES ROCHA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2008.63.01.022737-8 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de janeiro 

de 1989. O processo nº 2008.63.01.025634-2 refere-se a atualização nos meses de abril e maio de 1990 e, o objeto 

destes autos é a atualização monetária referente ao mês de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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2008.63.01.006594-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301205584/2010 - GONCALO MAESTU (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.61.00.025056-5, redistribuído a este Juizado Especial Federal sob o nº 2007.63.01.087873-7, tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de janeiro de 1989, e o objeto destes autos refere-se 

à atualização monetária do mês de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.039808-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301322558/2010 - JORGE DA SILVA SALES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a 

serventia a anexação dos documentos em "pdf" mencionados na manifestação do autor em 10/09/2010, após, 

encaminhem-se os autos para conclusão. 

  

2009.63.01.052951-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357058/2010 - MARIA DE FATIMA DE MOURA LIMEIRA 

(ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria para elaboração 

de parecer acerca da proposta de acordo aceita pela parte autora. 

Após, voltem os autos conclusos para homologação do acordo. 

  

2009.63.01.030899-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301298556/2010 - CLODOALDO JOSE NETO (ADV. SP264309 - 

IANAINA GALVAO, SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da juntada do prontuário médico, intime-se o Sr. Perito médico 

para que apresente laudo complementar, retificando ou ratificando suas conclusões, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. 

Com o laudo, tornem-me conclusos. 

  

2009.63.01.020593-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301373397/2010 - NEUSA MARIA DE MOURA (ADV. SP244553 - 

SANDRA REGINA FREIRE LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Na presente demanda também está sendo discutido o índice correto de 

correção referente ao Plano Collor II. 

Dessa forma, aguarde-se em aquivo sobrestado, em decorrência da decisão prolatada pelo Ministro Gilmar Mendes, 

autos nº AI 754.745. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente. 

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

No prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta 

incapacidade). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.026339-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301281525/2010 - JOAO FRANCISCO DE CAMPOS SOBRINHO 

(ADV. SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023526-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301281639/2010 - NEREIDE MARIO GONCALVES FRAGA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.043660-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301217936/2010 - ANA LUCIA COSTA PENIDO (ADV. ); MARIA 

GERALDA COSTA PENIDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 200763010584031 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 197250-2, já o objeto 

destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança nº 196932-3, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 
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Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2007.63.01.069685-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301354513/2010 - JOAQUIM SILVA (ADV. SP146186 - KLEBER 

LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Cite-se com urgência. 

  

2007.63.01.039577-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301261488/2010 - EDSON PACCE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a manifestação da parte ré, 

concedo a parte autora, prazo de 30 (trinta) dias para que colacione aos autos virtuais “o número da agência da conta 

poupança alegado”. Em caso positivo, determino que se notifique a parte ré, para os levantamentos pertinentes. A 

seguir, voltem os autos conclusos a este órgão judicial, uma vez que o feito é meta do CNJ. 

  

2009.63.01.005593-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301000342/2010 - MARIA MANOEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a petição da 

CEF, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o quê entender de direito. 

No silêncio, inclua-se o presente feito em pasta poupança, para oportuno julgamento, através livre distribuição. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.014060-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301303986/2010 - NEUSELI MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Após, tornem os autos conclusos para este magistrado. 

  

                                         Intime-se. 

  

2008.63.01.026760-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301097203/2010 - ADRIANA DOS SANTOS ENGHI (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor 

devido à parte autora a título de benefícios assistencial, desde 25/05/2006. Após, voltem os autos conclusos para 

sentença. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.001311-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301322263/2010 - NIVALDO MATIAS (ADV. SP060691 - JOSE 

CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

da concordância do autor com a proposta de acordo do INSS, à contadoria judicial para elaboração dos cálculos, com 

urgência, tornando conclusos para homologação. Int. 

  

2010.63.01.026339-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301202027/2010 - JOAO FRANCISCO DE CAMPOS SOBRINHO 

(ADV. SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.047317-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301298349/2010 - VALDEMIR MANFRIM (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Torno sem efeito o termo de sentença nº 6301296065/2010 e determino o seu cancelamento, 

em virtude de duplicidade com a sentença proferida anteriormente. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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2009.63.01.008693-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301374854/2010 - MARINALVA NOGUEIRA (ADV. SP211689 - 

SERGIO CAMPILONGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Corrijo, assim, de ofício, o erro acima mencionado, no termos do artigo 463 do Código 

de Processo Civil, para o fim de fazer constar na fundamentação da sentença: 

  

“No que se refere aos valores que permaneceram em conta poupança, em depósito nas instituições bancárias, a partir de 

março de 1990, cuja disponibilidade não foi transferida ao BACEN, registre-se o cabimento de incidência de correção 

monetária. 

  

De fato, até 15 de março de 1990, a abertura ou a renovação de contrato de conta poupança ocorreu sob a égide da Lei 

7.730 de 31/01/89, que estipulava, em seu artigo 17, inciso III, que os saldos deveriam ser atualizados com base na 

variação do IPC. Assim, o direito do depositante à atualização monetária por este índice se concretizou no momento em 

que a conta completou seu aniversário. Portanto, antes da publicação da Medida Provisória 168, de 15.03.90, convertida 

na Lei 8.024 de 12.04.90, o direito à correção monetária pelo critério estabelecido no contrato já havia se incorporado 

ao patrimônio dos poupadores, caracterizando-se como direito adquirido. 

  

Por outro lado, a partir de 15 de março de 1990, os valores depositados em conta poupança devem ser corrigidos pelo 

BTNF, sendo que entre a data do depósito, anterior a 15 de março, e a “data do aniversário” após 15 de março, a 

correção deve ser parte pelo IPC, calculado pro rata die até 15 de março, e, após, pelo BTNF. 

  

Assim sendo, não cabe a aplicação do IPC integral, mesmo para os valores não bloqueados, após 15 de março de 1990, 

não sendo, portanto, devido o pagamento do índice expurgado pela correção monetária em abril e maio de 1990, nos 

termos formulados pelo autor. 

  

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção do (s) índice(s): 

               Abril de 1990 - 44,80%; 

               Maio de 1990 - 7,87%.” 

  

Esta decisão passa a ser integrante da sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.041135-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301266277/2010 - RITA DE CASSIA LIMA (ADV. SP110390 - 

ROSANGELA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. Após, voltem conclusos na pasta 6.4. 

  

2009.63.01.013283-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301371656/2010 - MARIA ZELI BOATTINI COELHO (ADV. SP151885 

- DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem e retifico 

de ofício erro material constante da sentença prolatada em 18/10/2010, para que o nono parágrafo da fundamentação 

passe a constar como segue: 

  

“Após a análise apurada dos documentos anexados e diante do próprio depoimento pessoal da autora, entendo que lhe 

assiste apenas em parte.” 

  

Quanto ao restante, permanece a sentença tal como proferida. 

  

2009.63.01.053439-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301117519/2010 - GIOVANNA ALMEIDA DE AZEVEDO (ADV. 

SP276246 - SIRLEIDES SATIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Intime-se o Ministério Público Federal, tendo em vista a presença de menor nos autos. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido à parte autora a título 

de benefício assistencial, desde 23/01/2008. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  
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I) Julgo extinto o processo sem resolução do mérito em relação aos valores não bloqueados pelo BACEN, nos 

termos do artigo 267, IV do CPC, em razão da incompetência absoluta da Justiça Federal nos termos do art. 109 

da Constituição Federal. 

  

II) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo improcedente o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

IV, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

2007.63.17.002293-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188181/2010 - ELVIO VOLPATTI 

(ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO REAL (ADV./PROC. SP134323 - MARCIA SOUZA 

BULLE OLIVEIRA, SP097945 - ENEIDA AMARAL). 

  

2007.63.17.003801-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188184/2010 - JOSE DE SOUZA 

RICARTE (ADV. SP138837 - KATIA GROSSI NAKAMOTO) X BANCO HSBC BANK BRASIL SA (ADV./PROC. 

); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.17.003805-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188185/2010 - ROMUALDO 

SEROQUE (ADV. SP138837 - KATIA GROSSI NAKAMOTO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO HSBC BANK BRASIL SA (ADV./PROC. SP089774 - 

ACACIO FERNANDES ROBOREDO). 

  

2007.63.17.004204-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188188/2010 - SIDNEY SPEKTOR 

(ADV. SP224606 - SEBASTIÃO ROBERTO DE CASTRO PADILHA, SP262068 - GISELE REGINA DE CASTRO 

PADILHA, SP084673 - FANI KOIFFMAN, SP138837 - KATIA GROSSI NAKAMOTO) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SP163115 - PATRÍCIA HELENA SIMÕES SALLES, SP156868 - MARIA 

MACARENA GUERADO DE DANIELE); BANCO BRADESCO (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTES 

os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

2007.63.20.000882-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188190/2010 - MARIO 

GONCALVES (ADV. SP120595 - GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.20.001818-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188194/2010 - JOSE AUGUSTO 

MOREIRA (ADV. SP135039 - FABIOLA ANGELITA SOUZA BARROS, SP099221 - MARIA DE FATIMA PIRES 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001606 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2007.63.01.043810-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301273327/2010 - IOLANDA 

SHEVCENCO (ADV. SP147273 - OSMAR LEMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante todo o exposto, expendidos os 

fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF: 

  

a) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e 

maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00; 

  

b) improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Collor II (21,87%) em 

fevereiro de 1991. 

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.083031-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363231/2010 - LUIZA DUTRA 

RAYEL (ADV. SP163000 - EDISON CAMBON JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto: 

1. julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, 

quanto ao índice de junho de 1987 para o saldo da conta n. 146212-0. 

2. julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a 

diferença de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 99019655-9 e n. 91414-

0) de índice diverso do ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%), no início do contrato ou renovação 

automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.042986-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301262410/2010 - MARCIA BARBOZA 

DA SILVA (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em 

restabelecer o benefício de auxilio doença, NB 31 / 530.925.527-8, com renda mensal inicial - RMI - de R$ 441,02 

(QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E DOIS CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - no valor de 

R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), para Setembro de 2010. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as atividades laborativas, bem como comprovadas a qualidade de segurado , consoante acima fundamentado em sede de 

cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da 

tutela, para determinar ao INSS que restabeleça, nos termos acima, o benefício de auxílio doença em prol da parte 

autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de 

outras cominações legais. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida, ou 

seja, 04/02/2009, que totalizam a quantia de R$ 11.427,08 (ONZE MIL QUATROCENTOS E VINTE E SETE 

REAIS E OITO CENTAVOS), atualizada até Outubro de 2010. 

  

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 
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P.R.I. 

  

2007.63.01.083815-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363246/2010 - IVONE APARECIDA 

JULIOTTI DO PRADO (ADV. SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a 

pagar a diferença de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 256.136107-9) de 

índice diverso do ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%) e janeiro de 1989 (IPC - 42,72%), no início do 

contrato ou renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.057349-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363035/2010 - DOMIGOS LUIZ 

FURLAN (ADV. SP140868 - HUMBERTO CIRILLO MALTEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Quanto a conta nº 27941/2 - Ag. 1618, Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando a Ré no que toca ao Plano Collor I, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC. 

  

II) Quanto a conta nº 4170/4 - Ag. 1618, Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, ante a petição concernente aos Plano Bresser, Plano Verão e 

Plano Collor I. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.021746-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063131/2009 - JURACI LEAL 

FERREIRA (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente o pedido da autora, nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a partir 

da data da perícia médica ocorrida em 22/09/2009, determinando ao INSS que implante, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias referido benefício, dada a concessão de antecipação de tutela nesta decisão, com renda mensal atual de R$ 

617,53 (SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), competência setembro de 

2010. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 8.337,35 (OITO MIL TREZENTOS E TRINTA 

E SETE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), atualizados até outubro de 2010, conforme parecer da Contadoria 

que passa a fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 
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P.R.I. Oficie-se ao INSS, ante a tutela ora deferida. 

  

2007.63.01.083123-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363232/2010 - WANDA PEREIRA 

DE CAMPOS (ADV. SP177047 - FLÁVIA CABRAL TAVARES, SP180412 - ALEXANDRE MONTEIRO 

MOLINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para condenar a Ré a pagar a diferença de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança 

(n. 1368.14895-0) de índice diverso do ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%), no início do contrato ou 

renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.082421-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363223/2010 - LUIZ FELIPE 

PIERONI (ADV. SP194773 - SIDNEY PUGLIESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de correção monetária resultante da aplicação 

ao saldo da caderneta de poupança (n. 259.99007889-3) de índice diverso do ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC 

- 26,06%) e janeiro de 1989 (IPC - 42,72%), no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro contratual 

no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.040546-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361654/2010 - MARIA CASSAN 

SANTO TASCA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos, JULGO, em relação a CEF: 

  

a) improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987 e Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989, pois a conta foi aberta em 10/1989; 

  

b) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Collor I, em março de 1990 

(84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente 

até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2009.63.01.052652-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301355184/2010 - WESLEY OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a liminar e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por WESLEY OLIVEIRA DA SILVA, extinguindo o processo 

com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno o INSS a implantar 

o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, com data de 

início (DIB) em 1.7.2010, bem como pagar as prestações vencidas a partir DIB respeitada a prescrição quinquenal, 

corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os 

índices previstos na Resolução nº 561/2007, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em que esta será aplicada, com 

desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar 

concedida neste ato. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.  

  

Fica consignado que o INSS poderá rever o benefício após 24 meses, contados a partir da prolação desta sentença. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.041083-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361722/2010 - MORGANA 

BARBOZA MARIOTTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos, JULGO, em relação a CEF procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à 

aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em 

março de 1990 (84,32%). 

  

  

A parte autora não faz jus às diferenças de abril e maio de 1990, pois a conta foi encerrada em abril de 1990. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao pagamento 

dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, referente a 

aplicação do índice de Junho de 1.987 (26,06%) relativamente às contas abertas antes da primeira quinzena do 

mês (com aniversário até o dia 15, inclusive), respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

 Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos 

foram efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos 

índices expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, 

até a citação. 
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Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.058324-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370074/2010 - CRISTIANE 

GENESIO (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058326-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370103/2010 - MARIA ANGELICA 

GENESIO (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.040935-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361773/2010 - WANDA BIONDO 

PERES (ADV. ); MIGUEL PERES RODRIGUES - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente 

em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF: 

  

a) improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e 

maio (7,87%) de 1990, em relação as contas 440-7 e 590-0, pois ambas só tem movimentação em 1995; 

  

b) improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), em relação a conta 

57445-8, pois só foi aberta em 88 e tem data de aniversário no dia 22; 

  

 c) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação doPlano Collor I, e em abril (44,80%) e 

maio (7,87%) de 1990, em relação a conta 57445-8. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.083587-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363239/2010 - QUIRINO 

MIRANDA (ADV. SP108850 - MIRIAM SAETA FRANCISCHINI, SP229916 - ANDERSON KENNEDY 

ANTONUCCI); MARIA BRAMBILLA MIRANDA (ADV. SP108850 - MIRIAM SAETA FRANCISCHINI, 

SP229916 - ANDERSON KENNEDY ANTONUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de correção monetária resultante da 

aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 252.10029316-6 e n. 1017.24392-0) de índice diverso do ajustado para 
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o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%) e janeiro de 1989 (IPC - 42,72%), no início do contrato ou renovação 

automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.041122-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361660/2010 - MIRIAN 

FERNANDES MORENO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos, JULGO, em relação a CEF procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à 

aplicação do Plano Bresser (26,06%); Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) 

de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

A conta 4342-9 não faz jus aos expurgos dos Planos Bresser, Verão e Março de 1990, pois tem data de aniversário no 

dia 21. 

A conta 6741-7 faz jus apenas ao Plano Bresser, nos termos do que deduzido na inicial e dos extratos juntados.  

O Plano Verão não foi requerido na inicial, ficando neste ponto prejudicada a análise do pedido. 

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2008.63.01.034678-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351762/2010 - SALVADOR 

PEREIRA CEZAR (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir de 14/12/07 a 24/12/10, com renda mensal de R$ 1.333,39 (UM MIL 

TREZENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) . 

Assim, condeno a autarquia ao pagamento do crédito cumulado que resulta no montante de R$ 14.900,62 (QUATORZE 

MIL NOVECENTOS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizado até 03/10, descontados os valores 

percebidos administrativamente a título de benefício de auxílio-doença, tudo conforme parecer e cálculos elaborados 

pela Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte desta sentença. 

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.082455-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363226/2010 - RAIMUNDO 

CLAYDSON PEREIRA MARTINS (ADV. SP080760 - ROBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a 

pagar a diferença de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 1105.7521-9) de 
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índice diverso do ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%) e janeiro de 1989 (IPC - 42,72%), no início do 

contrato ou renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.040336-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301158428/2010 - MARCIA REGINA 

GOES (ADV. SP106136 - ANA MARIA PEDROSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar a União a 

restituir à parte autora o valor do imposto de renda incidente sobre as férias proporcionais, terço constitucional e aviso 

prévio indenizado, nos termos do termo de rescisão acostado aos autos. 

O indébito apurado deverá ser acrescido da Taxa SELIC desde a retenção indevida, nos termos do artigo 39, § 4º da Lei 

9.250/95. 

A fim de dar celeridade à execução do julgado, após o trânsito em julgado, oficie-se à Fazenda Nacional para que 

apresente cálculos de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo para tanto utilizar os documentos que constam 

dos autos e os que se encontram em seu poder (especialmente declaração de ajuste anual). 

Com a vinda dos cálculos da União, dê-se vista à parte autora. 

Não havendo impugnação, expeça-se requisição de pagamento. 

P. R. I. 

  

2007.63.01.040544-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361651/2010 - MARIA LUZIA 

MARQUES PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos, JULGO, em relação a CEF: 

  

a) improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987, pois a conta foi aberta somente em julho de 1987; 

  

b) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Verão (42,72%), em janeiro 

de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que em 

relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2010.63.01.016823-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368332/2010 - JUAREIS BRITO DO 

ROSARIO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 534.848.132-3 (DIB em 20/03/2009, DCB em 30/07/2010, 

DIP em 01/10/2010), pelo período de 6 meses, a contar da data da realização da perícia médica em Juízo, em 

15/06/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
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10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL o imediato restabelecimento do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício até a 

DIP fixada nesta sentença, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos 

da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.050858-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369549/2010 - JOSE ANTONIO 

FILHO (ADV. SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/538.772.362-6 desde a data de sua cessação, em 30.06.2009; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.039756-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363804/2010 - MARIA DE JESUS 

DIAS (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, extinguindo a ação nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar o benefício assistencial 

em favor da autora, MARIA DE JESUS DIAS, com DIB em 03/08/2010, DIP em 01/10/2010, possibilitando a 

autarquia proceder a reavaliação da situação do autor no prazo de 2 anos, como prevê a Lei. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

03/08/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.084012-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337092/2010 - HAYDEE NUNES 

BITTENCOURT (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 

15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados e localizados nestes autos; 

  

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.040612-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361639/2010 - WANIESKA 

MACEDO TORRI (ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHÃES BETITO      (BACEN), SP186018 - 

MAURO ALEXANDRE PINTO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas 

poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF:  

  

a) improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987, pois uma das contas foi aberta em 1988 e na outra não há informação de movimentação; 
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b) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação Plano Verão (42,72%), em janeiro de 

1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação 

à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2009.63.01.040290-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331740/2010 - ROGERIO DE 

SOUZA FURTADO (ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, mediante a declaração dos períodos especiais de 11.04.1974 a 

19.12.1974, 01.08.1978 a 15.01.1979, e 14.12.1998 a 21.01.202 e 25.02.2002 a 06.08.2003, condenando o INSS a 

efetuar, no prazo de 45 (quarenta) dias, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional 

ao autor, com renda mensal atual de R$ 2.290,18 (DOIS MIL DUZENTOS E NOVENTA REAIS E DEZOITO 

CENTAVOS) em valor de setembro de 2010. 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 5.616,06 (CINCO MIL SEISCENTOS E DEZESSEIS 

REAIS E SEIS CENTAVOS) conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte 

integrante da presente sentença, referente aos valores vencidos desde a data do ajuizamento desta ação, atualizados até 

outubro de 2010. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o 

rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

2010.63.01.018146-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315602/2010 - MARIA DO 

SOCORRO FERREIRA (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando parcialmente procedente a 

pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 

560.835.221-8), desde a cessação indevida ocorrida em 30/09/2008. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, que 

devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal 

(cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 

11.960/2009, posto que a ação foi ajuizada depois de 29.06.2009. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

antecipação de tutela, para que o INSS restabeleça e pague o benefício (NB 560.835.221-8), independentemente de 

interposição de recurso, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, e não cesse o pagamento até 22/03/2011, quando 

necessária nova avaliação médica, a cargo da Autarquia, para verificação da necessidade ou não da manutenção do 

benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.041044-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361679/2010 - ANTONIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 
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REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas 

poupanças que constam dos autos (53948-3 e 53948-9), JULGO, em relação a CEF procedente o pedido formulado pela 

parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em 

janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que 

em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.041060-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361691/2010 - MANOEL ANTONIO 

GONCALVES (ADV. ); TEREZINHA FELIPE GONCALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente 

em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF a) improcedente o pedido formulado 

pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em 

janeiro de 1989, pois a conta só foi aberta em fev/1990; 

  

b) improcedenteo pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Collor I, em março de 1990 

(84,32%), pois a conta tem data de aniversário no dia 21; 

  

c) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Collor I, em abril (44,80%) e 

maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.040991-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361640/2010 - JOAO PASCOAL 

RODRIGUES DE LIMA - ESPOLIO (ADV. ); SEVERINA FRANCA RODRIGUES DE LIMA - ESPOLIO (ADV. ); 

EDNA FRANCA LIMA (ADV. ); EDSON JOSE FRANCA LIMA (ADV. ); VERA LUCIA FRANCA DE LIMA 

(ADV. ); LUIZ CARLOS FRANCA LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às 

contas poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF: 

  

a) improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), em relação a conta 

159745-6, pois tem data de aniversário no dia 20; 
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b) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Collor I, em relação a conta 

159745-6, em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até 

o limite de NCz$ 50.000,00; 

  

c) extinta, sem resolução de mérito, a ação em relação a conta nº 29253-9 mencionada na inicial, pois não localizada e 

não apresentados extratos pela parte autora. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.059179-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363248/2010 - TEREZINHA DE 

JESUS DOS SANTOS SOUSA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto: 

1. JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, para reconhecer a prescrição das diferenças 

vencidas antes do qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação; 

2. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a: 

2.1 efetuar a revisão da renda mensal inicial - RMI do auxílio-doença recebido pela parte autora, por meio da aplicação 

do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo 

ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto 

as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; 

2.2 proceder à elaboração dos cálculos no DATAPREV e pagar as diferenças em atraso, acrescido de juros de 12% ao 

ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Súmula nº 148 do E. STJ e na Súmula nº 8 do TRF da 3ª 

Região, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região (Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal). 

A contar de 01/07/2009, data em que passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que 

alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, haverá a incidência, uma única vez, 

até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Fica a autora ciente de que o prazo para recorrer é de dez dias, sendo necessário ser representado por advogado. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.01.051419-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345093/2010 - JOSE CAETANO DA 

PAIXAO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a 

revisar o benefício de titularidade de JOSÉ CAETANO DA PAIXÃO (NB 139.077.644-9), nos termos da 

fundamentação supra, elevando a renda mensal inicial (RMI) para R$ 1.741,03 e a renda atual (RMA) para R$ 

2.151,90. 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas desde a DIB (25/05/06), cuja soma totaliza R$ 

26.396,50 (VINTE E SEIS MIL TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), 

atualizados até outubro/2010, com incidência de juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação até o 

trânsito em julgado, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil 

e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 
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urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.010360-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304831/2010 - JOSE PEREIRA DE 

ARAUJO (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso: 

I)Julgo improcedente a ação na parte em que é reconhecida a prescrição em face ao BACEN. 

II) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face das contas 115321-7, 115322-5 e 115138-9, do índice do mês de abril de 1990, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.01.027481-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301258209/2010 - MARCELO 

DAMASCENO DE NOVAIS (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença em favor de MARCELO DAMASCENO DE 

NOVAIS, no período de 28/02/2008 a 05/08/2009, condeno-o ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 16.007,45 

(DEZESSEIS MIL SETE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2010, conforme 

apurado pela Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.082212-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363217/2010 - ESTEFANIA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP189535 - EVANDRO RIBEIRO DE LIMA, SP226436 - GRAZIELA 

RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do 

art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da 

caderneta de poupança (n. 251.35629-5) de índice diverso do ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%) e 

janeiro de 1989 (IPC - 42,72%), no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do 

expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.040892-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361676/2010 - GRACAS MARIA 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos, JULGO, em relação a CEF: 

  

a) improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e 

maio (7,87%) de 1990, em relação a conta nº 43048043-0, pois esta só passou a conta poupança a partir de 1991; 
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b) improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987, em relação a conta 36244-0, pois aberta em 1988; 

  

c) procedente o pedido formulado pela parte autora, em relação a conta 36244-0, no que se refere à aplicação do Plano 

Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 

(84,32%), e em abril (44,80%) , sendo que em relação à este (abril de 1990), até o limite de NCz$ 50.000,00; 

  

d)improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Collor I, em maio de 1990 

(7,87%), em relação a conta 36244-0, pois encerrada em maio de 1990. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066207-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331615/2010 - LEONEL VAZ 

PINTO (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); BANCO PANAMERICANO S.A. (ADV./PROC. SP151847 - FLAVIA 

REGINA FERRAZ DA SILVA, SP158330 - RICARDO ALEXANDRE ROSA NOGUEIRA, SP235676 - RODRIGO 

OLIVEIRA FREITAS). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a pagar ao 

autor o valor de R$ 1.326,24 (UM MIL TREZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) , 

a título de danos materiais, e o Banco Panamericano a pagar o valor de R$ 2.652,49 (DOIS MIL SEISCENTOS E 

CINQüENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), a título de danos materiais e R$ 3.125,00 (três 

mil cento e vinte e cinco reais), como indenização por danos morais, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, após o 

trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório em relação ao valor devido pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social. 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. Registre-se. 

  

2009.63.01.022439-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363839/2010 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 533.561.597-0, cessado indevidamente no 

dia 28.02.2009; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 
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Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas, até que perícia médica, a cargo da autarquia, apure a efetiva aptidão da segurada para retornar ao trabalho, 

perícia essa que não fica proibida por esta decisão, mormente por ser dever da autarquia fiscalizar os benefícios em 

manutenção. Na hipótese de o segurado faltar injustificadamente à perícia, fica autorizada a suspensão do benefício até 

o seu comparecimento. 

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

2007.63.01.040515-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361657/2010 - JULIANA DE 

PAULA RIGNANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos, JULGO, em relação a CEF: 

  

a) improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), pois a conta tem data 

de aniversário no dia 22; 

  

b) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Collor I em abril (44,80%) e 

maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.040080-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369160/2010 - LUCIENE MARCIA 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Dispensado relatório, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inicialmente, excluo o Banco Central do Brasil - BACEN, do pólo passivo, por ser parte ilegítima, na medida em que 

pelos extratos acostados aos autos virtuais não houve ativos bloqueados, nas referidas contas poupança. 

É competente este Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte autora 

apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, ou de repercussão geral - junto ao STF, que em 

liminares determinaram o sobrestamento dos recursos envolvendo os planos Bresser, Verão e Collor I e os julgamentos 

propriamente dos referentes ao Plano Collor II, neste caso, não implica na necessária suspensão do julgamento, em 

primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 
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Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

No mérito, propriamente, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

No presente caso, compulsando os autos e da análise detalhada dos documentos anexos, verifica-se que a (s) parte (s) 

autora (s) durante os expurgos inflacionários: a) detinha conta poupança, com saldo existente na competência junho de 

1987, com aniversário no dia 01 (primeiro), portanto, dentro dos 15 (quinze) primeiros dias permitidos; b) não detinha 

conta poupança, com saldo existente na competência janeiro de 1989 e, c) detinha conta poupança, com saldo existente, 

nas competências abril e maio de 1990. 

             Ante o exposto, extingo o feito: a) com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando 

parcialmente procedente os pedidos para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao (s) autor (es), após corrigir 

monetariamente o (s) saldo (s) da (s) conta (s) poupança (s), utilizando-se, para tanto, da (s) diferença (s) encontrada (s) 

entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: Junho de 

1.987 - 26,07% - Plano Bresser (uma conta), Abril de 1.990 - 44,80% - Plano Collor I e Maio de 1.990 - 7,87% - Plano 

Collor I (uma conta), com correção monetária de poupança e juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a 

citação e, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, compensando-se eventuais parcelas já 

creditadas; b) sem resolução de mérito, a teor do art. 267, VI (ilegitimidade passiva), do Código de Processo Civil, em 

face do Banco Central do Brasil - BACEN. 

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

             No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

             Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2010.63.01.017667-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366463/2010 - FRANCISCO 

CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada 

nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, 

no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 533.168.589-3 (DIB em 15/11/2008, DIP em 01/10/2010), que 

vinha sendo pago em favor de GENECI TEOTONIO, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno 

ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 26/12/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2010.63.01.001134-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301353688/2010 - BENTO SEBASTIAO 

MARCELINO (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a liminar e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por BENTO SEBASTIÃO MARCELINO, extinguindo o 

processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno o INSS a 

implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) no ajuizamento da aça, em 11.1.2010, bem como pagar as prestações vencidas a partir DIB 

respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de 

mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, até a edição da lei 11.960/2009, 

ocasião em que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação 

dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 
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pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar 

concedida neste ato. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.  

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.082409-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363222/2010 - ZANIZAR 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP189535 - EVANDRO RIBEIRO DE LIMA, SP226436 - GRAZIELA 

RODRIGUES DA SILVA); ESPÓLIO DE NURIMAR MARTINS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP189535 - 

EVANDRO RIBEIRO DE LIMA); GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP189535 - EVANDRO RIBEIRO 

DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para condenar a Ré a pagar a diferença de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança 

(n. 0251.99013413-7) de índice diverso do ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%) e janeiro de 1989 (IPC 

- 42,72%), no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.040527-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361758/2010 - GILBERTO YABE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante 

todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, 

JULGO, em relação a CEF: 

  

a) improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987, pois a conta foi aberta em 11/1987; 

  

b) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Verão (42,72%), em janeiro 

de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que em 

relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.082404-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363221/2010 - CLAUDIO POLAINO 

(ADV. SP090746 - MARGARIDA CUBERO GANAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de correção monetária resultante da 

aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 242.88641-4) de índice diverso do ajustado para o mês de junho de 

1987 (IPC - 26,06%) e janeiro de 1989 (IPC - 42,72%), no início do contrato ou renovação automática, acrescida de 

juro contratual no mês do expurgo. 
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Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.036869-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369453/2010 - DORACY 

RODRIGUES SOARES (ADV. SP123622 - HELENA DOMINGUEZ GONZALEZ, SP052510 - DUVAL FARSETTI 

FAVALLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES, 

SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA). Diante do exposto, 

1) JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno a CEF a pagar o valor de R$ 1.862,03, devidamente corrigido e 

acrescido de juros pela taxa Selic desde 07/01/2008 até o efetivo pagamento. 

2) JULGO PROCEDENTE de condenação da CEF em obrigação de fazer consistente em proceder ao encerramento da 

conta n. 133884-5 - agência 2888 - Jardim França - da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, isentando a autora de 

qualquer responsabilidade referente a esta conta, 

3) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Com o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento e apresentação de memória de cálculo no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.082199-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363216/2010 - TERESINHA 

BOLDIGNON (ADV. SP180395 - MARIANA CORTINA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de correção 

monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 0252.99020784-9) de índice diverso do 

ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%) e janeiro de 1989 (IPC - 42,72%), no início do contrato ou 

renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.041189-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361732/2010 - ARLETE LOURDES 

DECARA MACEDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos, JULGO, em relação a CEF procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à 

aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em 

março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 

1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

A conta 32558-2 não faz jus ao reajuste do Plano Collor nos meses de abril e maio, pois encerrada em abril. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 
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2009.63.01.018548-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062915/2009 - MANOEL 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença (NB 31/590.930.836-3) a partir da data da cessação deste benefício ocorrida em 

02/12/2009, com renda mensal atual de R$ 2.130,09 (DOIS MIL CENTO E TRINTA REAIS E NOVE CENTAVOS), 

competência de abril de 2010 e DIP (data de início de pagamento administrativo) em 01/05/2010. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 10.354,05 (DEZ MIL TREZENTOS E 

CINQüENTA E QUATRO REAIS E CINCO CENTAVOS), atualizados até maio de 2010, já descontados os valores 

recebidos após essa DIB, conforme parecer da Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I.Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora concedida. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos da fundamentação 

explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, 

JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo 

menos, 15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo 

menos, 15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não 

bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo 

pagamento.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01.  

  

P.R.I. 

  
2007.63.01.084114-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337098/2010 - ROGERIO 

RODRIGUES ALVES (ADV. SP013200 - HAYDEE MARIA ROVERATTI); ARLINDA XAVIER RODRIGUES 

ALVES (ADV. SP013200 - HAYDEE MARIA ROVERATTI); MARIA ALVES RODRIGUES (ADV. SP013200 - 

HAYDEE MARIA ROVERATTI); VILMA RODIRGUES ALVES (ADV. SP013200 - HAYDEE MARIA 

ROVERATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 597/1800 

2007.63.01.084082-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352005/2010 - LUIZA BESSUOLI 

PEREIRA (ADV. SP218158 - SANDRA REGINA DE CARVALHO SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.002854-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370018/2010 - RICARDO 

FRIEDRICH GOELLNER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 28313-5, ag. 1654 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

- conta n. 15447-5, ag. 1654 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.067617-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331747/2010 - LAERCIO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a liminar e julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado por LAERCIO DO NASCIMENTO, apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC. Reconheço como laborado em condições especiais no período de 14.08.1973 a 27.02.1981 laborado 

na empresa General Motors do Brasil Ltda, para os devidos fins, devendo ser convertidos em tempo comum. 

  

Condeno o INSS a alterar a renda mensal inicial (RMI) para R$ 1.348,81, obtendo uma renda mensal atual (RMA) de 

R$ 1.521,36 (UM MIL QUINHENTOS E VINTE E UM REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) , competência de 

setembro de 2010. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a DER em 01.05.2008, no valor de R$ 

17.352,50 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , 

competência de setembro de 2010. Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro o pedido de gratuidade 

de justiça formulado pela parte autora. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA ALTERAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A LIMINAR 

ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.084144-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337102/2010 - ANTONIO DE 

SOUZA SILVA NETO (ADV. SP149732 - MARCELINO GAUDENCIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação 

explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 

15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 
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parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.090216-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368939/2010 - CARLOS RAMOS 

DE ALBUQUERQUE (ADV. SP174125 - PAULA REGINA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para CONDENAR a Requerida 

a pagar ao Requerente, a título de reparação por danos morais, a quantia de R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS), que, 

acrescida de juros, à taxa de 1% ao mês, a partir do evento danoso (10/08/2007), importa em R$ 1.380,00 (UM MIL 

TREZENTOS E OITENTA REAIS). Sobre essa quantia também incidirá atualização monetária, consoante Resolução 

561 do CJF, e, em se tratando de danos morais, a partir da data desta decisão, que fixou o quantum indenizatório (STJ, 

REsp 877.169/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12.12.2006, DJ 

08.03.2007, p. 179). 

  

Custas e honorários advocatícios indevidos nesta instância. 

  

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

P.R.I.. 

  

2007.63.01.082814-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363228/2010 - EDNALVA 

BARRETO KIYOTANI (ADV. SP105826 - ANDRE RYO HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de correção 

monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 0037.43328-8) de índice diverso do ajustado 

para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%), no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro 

contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.051816-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369553/2010 - MIRIAM PIERINE 

DOS SANTOS LEAL (ADV. SP224738 - FATIMA APARECIDA MARQUES ALCARÁZ, SP237378 - PAULO DE 

OLIVEIRA LUDUVICO, SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, confirmando a medida liminar concedida, para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/532.527.196-9 desde a data de sua cessação; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 
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efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2008.63.01.009020-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369385/2010 - ALEKSANDRA 

MARCOS GUALBERTO DA SILVA (ADV. SP056739 - ADAIR MARTINS DIAS, SP115876 - GERALDO 

JOSMAR MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, mantenho a decisão que antecipou os efeitos da tutela e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

concessão do benefício de auxílio-doença em favor de Aleksandra Marcos Gualberto da Silva, com DIB em 

06/02/2008, RMI de R$ 642,65, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 11/02/2011. 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados vencidos entre a DIB e a DIP, com atualização monetária nos termos da 

Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação. Segundo cálculo da 

contadoria judicial, o valor dos atrasados equivalia a R$ 14.237,82, em abril de 2010. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto:  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (Plano Verão) e extingo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês (para o Plano Verão), observando-se o limite de 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.056774-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362328/2010 - FERNANDINA DE 

MAGALHAES DE ABREU (ADV. SP118869 - FERNANDINA DE MAGALHAES DE ABREU) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056438-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362332/2010 - ANTONINA DI 

MARCO MACHADO (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056841-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362345/2010 - CLAUDIO DE 

OLIVEIRA MATTOS (ADV. SP065387 - MARIO LUCIO FERREIRA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056817-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362347/2010 - KENGO TANABE 

(ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.056424-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362364/2010 - ALEX PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP103296 - MARCIA MARIA ZAMO, SP298117 - ALEX PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.095527-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301226129/2010 - ADEMIR DE 

OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para: 

a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa física incidente sobre férias não gozadas (abono pecuniário, 

adicional do abono e terço sobre o abono). 

b) condenar a União a restituir ao autor o valor do imposto de renda incidente sobre férias não gozadas (abono 

pecuniário), nos últimos dez anos que antecedem o ajuizamento da ação, com a aplicação da Taxa Selic nos termos da 

Resolução n.º 561/09 do CJF, a partir da data da retenção, observado o limite de 60 salários mínimos na data do 

ajuizamento da ação. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do FONAJEF ( “A decisão que contenha 

os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”) 

Frise-se que a parte ré não está impedida de aferir a regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e a 

exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos. 

Inviável a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional final, já que o crédito deverá ser satisfeito mediante a 

expedição de ofício requisitório, e pago na ordem de requisição, por se tratar de execução contra a Fazenda Pública 

(repetição do indébito tributário), com fundamento no disposto no artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.059118-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323175/2010 - JOAQUIM 

PESSEGUEIRO RODRIGUES (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto: 

1. JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, para reconhecer a prescrição das diferenças 

vencidas antes do qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação; 

2. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido remanescente para condenar o INSS ao cumprimento das 

seguintes obrigações de fazer: 

2.1 efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, observando o disposto 

no artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; 

2.2 efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

2.3 efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

2.4 proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

A contar de 01/07/2009, data em que passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que 

alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, haverá a incidência, uma única vez, 

até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

2007.63.01.084157-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337099/2010 - ODILON 

BONTEMPO FILHO (ADV. ); CLEUZA MARIA BONTEMPO (ADV. SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA 

CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA 

CALDAS). Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos 

termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 

15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

  

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 
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A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.041150-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361726/2010 - LUCIANA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas 

poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF: 

  

a) imrocedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987, pois a conta foi aberta em 12/1987; 

  

b) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Verão (42,72%), em janeiro 

de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que em 

relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.056474-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362427/2010 - DIOGO SHITARA 

(ADV. SP211802 - LUCIANA ANGELONI CUSIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (Plano Verão), tão somente com relação 

a conta poupança nº 35516-0, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes à conta mencionada até a data do presente julgamento, 

observando-se o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.040573-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301293098/2010 - ELIAS GIMENEZ 

QUINTANA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante todo o exposto, expendidos os 

fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF: 

  

a) procedente em relação às diferenças do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987, somente em relação ás contas 

com data de aniversário até o dia 17, sendo que o pedido improcede em relação as contas 12361-0, 11872-1 e 12361-0, 

pois abertas após 1987; 

  

b) procedente em relação às diferenças do Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989, e Plano Collor I, em março de 

1990 (84,32%), somente em relação às contas com data de aniversário até o dia 15, sendo que o pedido improcede em 

relação a conta 12361-0, pois aberta no final de 1989; 

  

c) procedente em relação às diferenças do Plano Collor I em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, 

independentemente de data de aniversário da conta, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o 

limite de NCz$ 50.000,00. 

  

d) improcedente em relação ao pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Collor II 

(21,87%) em fevereiro de 1991. 

  

  

Fica desde já consignado que as diferenças só são devidas caso tenha havido movimentação no período pleiteado e que 

a CEF fica autorizada a descontar eventuais valores já creditados, em especial em relação a março de 1990. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.083678-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363244/2010 - LUCIANA MARIA 

COLOMBO (ADV. SP153390 - ANDREA LARA NUNES DOS SANTOS, SP071558 - ELIANE MONTANINI 

ALVAREZ); DULCE CALO COLOMBO (ADV. SP071558 - ELIANE MONTANINI ALVAREZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a 

pagar a diferença de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (256.99010217-8) de 

índice diverso do ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%), no início do contrato ou renovação automática, 

acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.084109-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337097/2010 - LYGIA BEATRIZ 

DAL GE MOURA FONTES NOVO (ADV. SP013200 - HAYDEE MARIA ROVERATTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação 

explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 

15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não bloqueados e 

não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da 

execução; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.041155-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361695/2010 - FISZEL ROZMAN 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante 

todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, 

JULGO, em relação a CEF procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano 

Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 

(84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente 

até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

Improcedente o pedido, contudo, em relação a conta 103-6, pois aberta somente em 1995. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 
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Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.040970-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361641/2010 - GEOVANE SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante 

todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, 

JULGO, em relação a CEF: 

  

a) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e 

maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00, 

em relação a conta 81027-6; 

  

b) improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), em relação a conta 

78482-6, pois tem data de aniversário no dia 28; 

  

c) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Collor I, em abril (44,80%) e 

maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00, 

em relação a conta 78482-6; 

  

d) improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Verão (42,72%), em janeiro 

de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), em relação a conta 78682-9, pois tem data de aniversário no dia 

16; 

  

e) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987; do Plano Collor I, em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 

1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00, em relação a conta 78682-9. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2009.63.01.059541-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368330/2010 - ANTONIO JOSE 

MARQUES DE ASSIS (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO 

CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença NB 570.531.542-9 em favor da parte autora, com DIB em 25/05/2007, DIP em 01/10/2010, 

até reabilitação do Autor para o desempenho de outra atividade que lhe garanta subsistência, a cargo do INSS. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL o imediato restabelecimento do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, até reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade. Oficie-se. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

01/10/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 
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n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos da fundamentação 

explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, 

JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo 

menos, 15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo 

menos, 15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não 

bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo 

pagamento.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  
2007.63.01.084186-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337094/2010 - CLAUDIO 

RODRIGUES FONTES NOVO (ADV. SP013200 - HAYDEE MARIA ROVERATTI); LYGIA BEATRIZ DAL GE 

MOURA FONTES NOVO (ADV. SP013200 - HAYDEE MARIA ROVERATTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.084184-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337095/2010 - DEMETRIUS 

ALBERTO DUAILIBI (ADV. SP013200 - HAYDEE MARIA ROVERATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.084096-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337096/2010 - LUCIANA 

BESSUOLI PEREIRA GARRIDO (ADV. SP218158 - SANDRA REGINA DE CARVALHO SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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*** FIM *** 

  

2009.63.01.059871-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369552/2010 - PEDRO MACHADO 

DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, confirmando a medida liminar concedida, para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer/conceder o auxílio-doença identificado pelo NB 31/531.833.546-9 desde a data de sua cessação; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2007.63.01.040969-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361754/2010 - ELZA BENEDICTA 

BARBOSA OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos, JULGO, em relação a CEF: 

  

a) improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987 e Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989, pois a conta só foi aberta em 06/1989; 

  

b) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Collor I, em março de 1990 

(84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente 

até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2009.63.01.018941-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331806/2010 - SEVERIANO 

XAVIER DE SANTANA (ADV. SP193082 - ROSEMARY PEREIRA DO AMARAL, SP290131 - VANESSA GATTI 

TROCOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor SEVERIANO 

XAVIER DE SANTANA, reconhecendo como especial o tempo de serviço laborado nas empresas Sociedade Técnica 

de Fundições Gerais S.A. - SOFUNGE (04/05/1970 a 12/06/1974) e Mausa S.A. Equipamentos Industriais (12/02/1976 

a 17/01/1977), condenando o INSS a proceder à devida averbação e conversão em tempo de atividade comum, 
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majorando o coeficiente de cálculo da aposentadoria do autor para 90% (NB 42/133.406.793-4), com RMI fixada em      

R$ 800,95 e renda mensal de R$ 1.083,71 (UM MIL OITENTA E TRêS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), 

para setembro de 2010.  

Quanto ao período laborado na empresa Brasimet Comércio Indústria S.A. (01/12/1967 a 03/12/1969), não restou 

comprovado o exercício de atividade especial. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 20.919,54 (VINTE MIL 

NOVECENTOS E DEZENOVE REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizado até outubro de 2010, 

conforme cálculos da contadoria judicial. 

Diante da considerável diferença entre o valor do benefício concedido e o decorrente da presente revisão, concedo a 

antecipação da tutela, para que o INSS proceda à revisão da renda mensal do benefício do autor, nos termos acima 

fixados, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação, contudo, não 

abrange o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.040905-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361672/2010 - MARIA DA 

CONCEIÇAO FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos, JULGO, em relação a CEF: 

  

a) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987, somente em relação à conta 99026351-2. Improcede o pedido, todavia, no que se refere a junho/1987, em 

relação as contas 220514-4 e 223768-2, pois abertas somente em 1988; 

  

b) procedente o pedido formulado pela parte autora, em relação a todas as contas, no que se refere à aplicação doPlano 

Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) 

de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2009.63.01.040082-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363999/2010 - ANTONIO CARLOS 

ALVES DE FREITAS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o 

benefício de auxílio-doença NB 532.085.669-1 (DIB em 10/09/2008, DIP em 01/10/2010), o qual deverá perdurar até 

sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, 

a partir de 24 meses contados de 26/02/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

23/10/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2007.63.01.082435-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363225/2010 - DORIS EMMA 

LUISE BUDWEG (ADV. SP095239 - DALTON FELIX DE MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de correção 

monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 0612.60217-4) de índice diverso do ajustado 

para o mês de abril de 1990 (IPC - 44,80%) no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro contratual 

no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.040530-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361642/2010 - MITIYO 

KOBAYASHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos 

autos, JULGO, em relação a CEF: 

  

a) improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e 

maio (7,87%) de 1990, em relação a conta 156014-7, pois aberta somente em 1994; 

  

b) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), em relação a conta 

29250-5; 

  

b) improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Collor I, em abril (44,80%) 

e maio (7,87%) de 1990, em relação a conta 29250-5, pois sem movimentação a partir de abril de 1994. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2010.63.01.007680-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364584/2010 - CLEUZA BECAS 

HERNANDES RODRIGUES (ADV. SP248802 - VERUSKA COSTENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio doença em favor da autora, pelo 

período de 23.11.2009 a 23.02.2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados referentes ao período ora concedido, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.027423-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301346016/2010 - WALDINEI CICERO 

TURBIANI (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que 
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condeno o INSS a restabelecer e pagar ao autor, Waldiney Cícero Turbiani, o benefício de auxílio-doença, a partir do 

dia imediatamente posterior ao da cessação, em 14/01/2008. 

Condeno, portanto, o INSS, a pagar as diferenças devidas, atualizadas até setembro de 2010, no total de R$ 653,75 

(SEISCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), conforme cálculos elaborados 

nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF, descontados os valores já percebidos em razão de outros benefícios por 

incapacidade e da antecipação de tutela, que fica desde já revogada. Expeça-se contramandado para a cessação do 

benefício percebido em razão da antecipação de tutela. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. P.R.I. NADA MAIS. 

  

2007.63.01.093180-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337205/2010 - CLEMENTINA 

MARCHETTI ANDRADE (ADV. SP105914 - MILTON ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a creditar as diferenças atinentes aos planos Verão e Collor I, na 

forma da fundamentação supra. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS PERCENTUAIS 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.033487-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343467/2010 - LEONILSON 

BENETI (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, tendo em vista a DIB do benefício do autor 

(17/02/1995), de modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 2.760,63 (DOIS MIL SETECENTOS E 

SESSENTA REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS). 

Condeno, ainda, o INSS a pagar as diferenças devidas em razão de referida revisão, no total de R$ 31.875,42 (TRINTA 

E UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), respeitada a 

prescrição qüinqüenal, nos termos dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, elaborados de acordo com a 

Resolução nº 561/07 do CJF. 

Considerando que o valor da condenação excede a soma de 60 salários-mínimos, concedo ao autor 10 (dez) dias para 

que se manifeste quanto à opção de pagamento, nos termos do artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo/sobrestado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para cumprimento da obrigação de fazer, bem como ofício para pagamento 

das diferenças, conforme opção expressa pelo autor. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.041575-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164134/2010 - CARLOS GOMES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante 

todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, 

JULGO, em relação a CEF: procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano 

Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril 

e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

No que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989, 

observo que a CEF já pagou ao autor, por conta de acordo feito em semana de conciliação. 
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Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2010.63.01.017466-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301359415/2010 - ZULEIDE PEREIRA 

DE LIMA (ADV. SP055226 - DEJAIR PASSERINI DA SILVA, SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO 

TEIXEIRA, SP177410 - RONALDO DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC e julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 521.038.672-0, desde a sua cessação indevida ocorrida em 

14/03/2008, tendo em vista que o laudo pericial apontou a DII como sendo em janeiro de 2007. 

  

Determino ainda que o INSS elabore os cálculos inclusive quanto aos valores atrasados que devem ser calculados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, observada a prescrição qüinqüenal, posto que a ação foi 

ajuizada depois de 29.06.2009, descontados os valores recebidos administrativamente. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho 

a tutela anteriormente concedida, para que o INSS não cesse o pagamento do benefício até 16.06.2011, quando 

necessária nova perícia, a cargo da Autarquia Ré, para verificação da necessidade ou não da manutenção do benefício. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

P. R. I. 

  

2007.63.01.041173-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361747/2010 - MARIA HELENA 

MOURA DE SOUZA (ADV. ); ROBINSON DE SOUZA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente 

em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF procedente o pedido formulado pela 

parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em 

janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que 

em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

Improcede o pedido em relação a conta 473-4, pois movimentada somente em 1995. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 
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Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2009.63.01.031961-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345096/2010 - IVANILDO 

PEIXOTO DE ARAUJO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a majorar o coeficiente de cálculo do benefício de titularidade 

de IVANILDO PEIXOTO DE ARAÚJO (NB 103.531.760-2), nos termos da fundamentação supra, elevando a renda 

mensal inicial (RMI) para R$ 1.591,82 e a renda atual (RMA) para R$ 1.808,86. 

  

Destarte, condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas desde a DIB (25/06/96), cuja soma, com 

incidência da prescrição qüinqüenal, totaliza R$ 20.138,35 (VINTE MIL CENTO E TRINTA E OITO REAIS E 

TRINTA E CINCO CENTAVOS), atualizados até outubro/2010, com incidência de juros de mora de meio por cento ao 

mês, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

  

Ressalto, por fim, considerando que o benefício foi concedido antes da Emenda nº. 20/98, ainda que houvesse a 

conversão do período ora não reconhecido como especial, o coeficiente de cálculo do benefício permaneceria em 100%, 

não havendo, destarte, diferenças quanto à RMI, RMA e valores de atrasados, nos moldes em que agora foram apurados 

pelos cálculos da douta contadoria. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2007.63.01.082243-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363220/2010 - RAFAEL NAVARRO 

ROMERO (ADV. SP049404 - JOSE RENA, SP216859 - CRISTIANE DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença 

de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (259.31575-4) de índice diverso do 

ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%), no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro 

contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.041073-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361656/2010 - TARCISIO 

MARQUES DA CONCEIÇAO (ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA, SP197300 - ALEXANDRA 

NORONHA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116026 - EDUARDO CARLOS DE 

MAGALHÃES BETITO      (BACEN), SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os 

fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF:  

  

a)procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 

1987, em relação a conta 11038-6, nos estritos termos do pedido (só pediu Plano Bresser em relação a esta conta) e da 

informação de que o dígito verificador estava incorreto; 

  

b) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Verão (42,72%), em janeiro 

de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%), em relação a conta 112631-9. 
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c) improcedente em relação ao Plano Collor I, em maio de 1990, pois a conta 112631-9 foi encerrada em maio de 1990. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2009.63.01.032040-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331509/2010 - ANTONIO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA 

CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a averbar os períodos especiais de 

03/10/1973 a 23/02/1978 e de 29/04/1995 a 05/03/1997, convertendo-os em comum, que somados aos períodos comuns 

e especiais já considerados pelo INSS perfazem 36 anos, 6 meses e 7 dias de tempo de contribuição, alterando a renda 

mensal inicial do benefício aposentadoria por tempo de contribuição auferido pelo autor, de modo que a renda mensal 

atual corresponda a R$ 1.967,51 (UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E UM 

CENTAVOS), para setembro de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor de R$ 23.934,50 (VINTE E TRêS MIL NOVECENTOS E TRINTA E 

QUATRO REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), atualizados até outubro de 2010, a título de atrasados (prestações 

vencidas), desde a data da entrada do requerimento administrativo, em 05/06/2007, conforme cálculos elaborados pela 

contadoria judicial, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de cumprimento da obrigação de fazer, bem como ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publicada esta em audiência, saem intimados os 

presentes. Registre-se. Intime-se o INSS. 

  

2007.63.01.041184-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361753/2010 - RICARDO AMARO 

DOS SANTOS (ADV. ); MARIA LIVALDA DE BRITO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente 

em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF: 

  

a)imrocedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), pois a conta tem data 

de vendimento no dia 23. 

  

b) procedente o pedido formulado pela parte autora o que se refere à aplicação do Plano Collor I, em abril (44,80%), 

proporcionalmente aos dias de manutenção da conta até a retirada em maio; 

  

c ) improcedente o pedido formulado pela parte autora o que se refere à aplicação do Plano Collor em maio (7,87%) de 

1990, pois a conta foi encerrada em maio de 1990. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 
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Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.053874-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369989/2010 - SEBASTIANA 

PEREIRA BARTOLOMEU (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu a implementar em favor de ALICE MARIA CHAVES o benefício de 

aposentadoria por idade a partir de 18/10/2010 (DIB) e DIP 18/10/2010. 

Não há atrasados. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

2009.63.01.030754-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343190/2010 - IZAIAS BRAZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para: 

  

1 - determinar a averbação do período compreendido entre 02/08/71 a 15/03/72; 

  

2 - determinar a conversão do tempo especial em comum, compreendido dos períodos compreendidos entre 17/11/71 a 

15/02/72; 20/03/72 a 24/10/75; 19/01/76 a 09/04/77; 17/11/77 a 20/02/78; 01/03/88 a 04/09/90; 10/04/91 a 26/12/91 e 

de 07/03/05 a 06/08/08; 

  

3 - determinar a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data do requerimento 

administrativo, com DIB em 18/12/08, com RMI no valor de R$ 778,11 (SETECENTOS E SETENTA E OITO 

REAIS E ONZE CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 845,96 (OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 

NOVENTA E SEIS CENTAVOS), para setembro de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e o fato do autor estar desempregado, segundo informação no CNIS, torna-

se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no 

artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, 

para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

4 - Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, contar da data do requerimento administrativo, num total 

R$ 20.814,15 (VINTE MIL OITOCENTOS E QUATORZE REAIS E QUINZE CENTAVOS) , atualizadas até outubro 

de 2010; 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado expeça-se o 

necessário. NADA MAIS. 

  

O autor deverá comparecer a este Juizado Especial Federal (gabinete da 10ª vara-gabinete - 3º andar), para retirar 03 

carteiras de trabalho. O não comparecimento em até 05 (cinco) dias após a publicação da sentença implicará na remessa 

dos documentos ao arquivo deste Juizado Especial Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.069669-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364344/2010 - LAILA 

MARCIONOTE UEHARA (ADV. SP084795 - LUIS WASHINGTON SUGAI); LUIZA OLIVEIRA MARCINOTE 

(ADV. SP184192 - RAFAEL MATHIAS SUGAI); REMEDIOS DA PENHA MAZENOTI DASSOUKI (ADV. 

SP184192 - RAFAEL MATHIAS SUGAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 
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Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento ess 

  

2007.63.01.024606-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301066782/2010 - APARECIDA DO 

CARMO SANTOS (ADV. SP157445 - ALMIR PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); IVONE SANTIAGO DA SILVA (ADV./PROC. SP137584 - REGINA 

CLARO DO PRADO). Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS o desdobramento do benefício de pensão por 

morte instituído por Gileno Dionisio da Silva (NB 134.313.631-5), entre Ivone Santiago da Silva e a autora 

APARECIDA CARMO SANTOS, desde 13.09.07, na proporação de 50% para cada uma, com renda mensal para cada 

de R$ 918,60 (NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , para setembro de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores em atraso, no total de R$ 41.656,46 (QUARENTA E UM MIL 

SEISCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , para setembro de 2010. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.058026-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349976/2010 - GUIDO FLAVIEN 

SILVA LUBES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

  

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/570.426.347-6, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 29.03.2010. 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto das eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

2007.63.01.082227-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363219/2010 - ANTONIO 

FERNANDES CAMACHO (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA); MARIA LETICIA 

ZAMBONI CAMACHO (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto: 

1) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, em 

relação ao pedido de pagamento da diferença de atualização monetária relativa ao mês de junho de 1987 sobre o saldo 

da conta n. 21.834-9; 

2) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a 

diferença de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (1166.16628-4) de índice 

diverso do ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%), no início do contrato ou renovação automática, 

acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 
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Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.095318-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357030/2010 - JOSE LOPES DE 

REZENDE (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para 

determinar ao INSS que: 

(i)            proceda à averbação do período urbano comum de 26.10.89 a 01.06.05 e do período especial de 06.12.85 a 

25.10.89 que, após conversão e somadas ao tempo já reconhecido administrativamente totalizam 33 ANOS, 08 MESES 

E 24 DIAS; 

(ii)           CONCEDA o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição desde 17.05.06, com 

coeficiente de concessão de 85% e renda mensal atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), set/10. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores atrasados devidos, no valor de R$ 20.865,75 (VINTE MIL 

OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), out/10. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I.. 

  

2008.63.01.041365-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157825/2010 - KOKI KATO (ADV. 

SP210672 - MAX SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, resolvo o mérito do processo, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE procedente o pedido e condeno o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício autoral, a fim de incluir o valor da gratificação natalina ao salário de 

contribuição do mês correspondente, respeitado os tetos legais então vigentes; 

b) pagar o valor correspondente às prestações vencidas, observada a prescrição quinquenal, acrescidas de correção 

monetária desde os respectivos vencimentos, consoante os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal 

para as ações de natureza previdenciária, e de juros de legais de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância (art. 55 da Lei 9.099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Após o trânsito em julgado, encaminhe-se à contadoria judicial para apuração dos valores devidos. 

Com o parecer da contadoria judicial, dê-se ciência às partes. 

Não havendo impugnação, oficie-se ao INSS determinando a implantação da revisão e expeça-se ofício requisitório 

para pagamento dos atrasados. 

P. R. I. 

  

2010.63.01.026248-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368321/2010 - INACIO ALMEIDA 

GOES (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 502.972.688-4, cessado indevidamente no 

dia 19.05.2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 
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pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.040061-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345608/2010 - MARIO CORREA 

(ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar 

o INSS a: 

  

a)             implantar o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 31/540.7461974, em favor de MARIO 

CORREA, a partir do requerimento adminsitrativo(04/05/2010),com renda mensal inicial de R$ 1.196,82 e RMA 

correspondente a R$ 1.196,82 , na competência de agosto 2010; 

  

b)            pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 4.778,87 (QUATRO MIL 

SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) , atualizados até julho de 2010, 

conforme apurado pela contadoria judicial. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia que restabeleça o auxílio-doença e pague, exclusivamente, as prestações 

vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

2007.63.01.040914-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361771/2010 - MARINA DA SILVA 

MAZIERO (ADV. ); CELIA DA SILVA MAZIERO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às 

contas poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF: 

  

a)improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987, e Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, para a conta 34455-5, pois movimentada somente 

em 1990 

  

b) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Collor I, para a conta 34455-5, 

em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio 

de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00; 

  

c) procedente o pedido formulado pela parte autora, em relação a conta 46862-9, no que se refere à aplicação do   Plano 

Bresser (26,06%), em junho de 1987 (proporcionalmente aos dias de depósito), e Plano Verão (42,72%), em janeiro de 

1989; Plano Collor I, para a conta 34455-5em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, 

sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 
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Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2010.63.01.015590-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368331/2010 - ANA ROSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP142476 - VILMA MARIA DE OLIVEIRA MELEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE 

o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 128.464.712-6 

(DIB em 13/03/2003, DCB em 29/04/2007, DIP em 01/10/2010), pelo período de 12 meses, a contar da data da 

realização da perícia médica em Juízo, em 08/06/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a manutenção ao benefício então implantado, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, contado da 

data da realização da perícia médica, em 08/06/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício até a 

DIP fixada nesta sentença, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos 

da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2007.63.01.041045-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361670/2010 - WILSON ROBERTO 

CHIACHETTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos 

autos, JULGO, em relação a CEF: 

  

a) improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e 

maio (7,87%) de 1990, em relação a conta 34858-5, pois foi aberta somente em 11/90 ; 

  

b) improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989, em relação a conta 30225-8, pois foi aberta somente em 11/89; 

  

c) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação doPlano Collor I, em março de 1990 

(84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, em relação a conta 30225-8. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.041152-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361734/2010 - CARMELO LOPEZ 

CASARES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
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OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos 

autos, JULGO, em relação a CEF: 

  

a) improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), pois aberta em 1988 

e com data de aniversário no dia 25; 

  

b) e procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Collor I em abril (44,80%) e 

maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2008.63.01.047475-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369543/2010 - ABEL ALVES 

BORGES (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, mantenho a decisão que antecipou os efeitos da tutela e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB nº 121.890.236-9 e convertê-lo em 

14/11/2007 (DIB), em aposentadoria por invalidez, em favor de ABEL ALVES BORGER, DIP 01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 14/11/2007 até a DIP, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV 

ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2010.63.01.017720-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365256/2010 - RONALDO CAMILO 

VIEIRA (ADV. SP106828 - VANDERLI FATIMA DE SOUZA RICO, SP273657 - NATALIA CARVALHO LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 22.06.2010; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 
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Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.057660-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369551/2010 - OSVALDO 

LEOBINO DA SILVA (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim 

condenar o INSS a: 

  

a) conceder o auxílio-doença identificado pelo NB 31/535.661.464-7 desde a data do requerimento administrativo 

(19.05.2009); 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2007.63.01.041202-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361658/2010 - MARIA 

APARECIDA DE CASTRO SABA (ADV. ); EDMOND SABA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente 

em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF: 

  

a) imrocedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), 

  

b) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Collor I em abril (44,80%) e 

maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2008.63.01.045929-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369524/2010 - VANDEILSON 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - 

PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, antecipo os efeitos da tutela e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 
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condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB nº 128.268.926-3 e convertê-lo em 19/03/2008 (DIB), 

em aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25% em favor de VANDEILSON BEZERRA DA SILVA, DIP 

01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 19/03/2008 até a DIP, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV 

ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.015003-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369554/2010 - LAUDILINO 

BOMFIM DOS SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA 

PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder o auxílio-doença em favor da parte autora a partir de 27.01.2010, data da perícia ortopédica; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 

  

2009.63.01.016956-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062803/2009 - SALVADOR 

XAVIER NETO (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, 

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil para o fim de condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-

doença NB/31-5305964110, desde a data de sua cessação em 05/01/2009 e à sua conversão em aposentadoria por 

invalidez desde a data da realização do laudo pericial em 24/07/2009, com renda mensal atual de R$ 1.087,57 (UM MIL 

OITENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), competência abril de 2010 e DIP (data de início de 

pagamento administrativo) em 01/05/2010. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 18.923,66 (DEZOITO MIL NOVECENTOS E 

VINTE E TRêS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até maio de 2010, conforme parecer da 

Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 
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P.R.I. Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora concedida. 

  

2009.63.01.028215-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349644/2010 - MARIA DE 

LOURDES DE OLIVEIRA ANDRADE (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a restabelecer e pagar à autora, 

Maria de Lourdes de Oliveira Andrade, o benefício de auxílio-doença, a partir do dia imediatamente posterior ao da 

cessação, confirmando a antecipação de tutela anteriormente deferida. Oficie-se. 

Conforme parecer apresentado pela contadoria judicial, não há diferenças a serem recebidas, haja vista o INSS ter 

restabelecido o benefício quando da antecipação de tutela, pagando tais valores administrativamente. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. P.R.I. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.033169-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368333/2010 - DALVA SANTANA 

GOMES (ADV. SP210435 - EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA, SP244514 - ELAINE MOURA CANABRAVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença NB n. 519.351.096-1 (DIB em 24/01/2007, DCB em 08/09/2010, DIP em 01/10/2010), pelo período de 12 

meses, a contar da data da realização da perícia médica em Juízo, em 18/08/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL o imediato restabelecimento do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício até a 

DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de 

mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.059160-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363247/2010 - JOSE MEIRA (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto: 

1. JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, para reconhecer a prescrição das diferenças 

vencidas antes do qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação; 

2. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a pagar as diferenças em atraso decorrente 

da revisão da renda mensal do autor procedida administrativamente sob a rubrica “IRSM”, acrescidas de juros de 12% 

ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Súmula nº 148 do E. STJ e na Súmula nº 8 do TRF da 3ª 

Região, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região (Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal). 

A contar de 01/07/2009, data em que passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que 

alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, haverá a incidência, uma única vez, 

até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
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Fica o autor ciente de que o prazo para recorrer é de dez dias, sendo necessário ser representado por advogado. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.018838-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062925/2009 - ELIVETH 

COUTINHO DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/570.736.867-8) a partir da data da cessação deste benefício, 

com renda mensal atual de R$ 1.676,26 (UM MIL SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E VINTE E SEIS 

CENTAVOS), competência abril/2010 e DIP (data de início de pagamento administrativo) em 01/05/2010. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 31.996,06 (TRINTA E UM MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SEIS CENTAVOS), atualizados até maio 2010, conforme parecer da 

Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei nº 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora concedida. 

  

2010.63.01.015703-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301332658/2010 - FABIANA FELIX DE 

OLIVEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) implantar o benefício de auxílio doença em favor da parte autora - Fabiana Felix de Oliveira, com data de início 

(DIB) no dia 27/01/2010; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, expendidos os 

fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF 

procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em 

junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em 

abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite 

de NCz$ 50.000,00. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, IV, do CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos 

até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão 
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calculadas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça.  

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando 

nos autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.040540-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361645/2010 - MARILENA MARIA 

DA CONCEICAO GOMES CUSTODIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.040900-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361674/2010 - IOLANDA 

APARECIDA PINTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.041035-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361675/2010 - JOSUE PEREIRA 

SANDER (ADV. SP264157 - CLEMENTINA NASCIMENTO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041010-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361724/2010 - IRACY IRENE DE 

LAURENTIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041191-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361736/2010 - NEUZA FRISCIOTTI 

GONÇALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.040928-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361822/2010 - NATALINA 

YOLANDA GERDELMANN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.041199-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361730/2010 - ANTONIO CARLOS 

GARCIA PEZENTE (ADV. ); MARCIA BARRANCO PEZENTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente 

em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF procedente o pedido formulado pela 

parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em 

janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que 

em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00, indepentemente da data de 

aniversário da conta. 

  

A conta com data de vencimento no dia 21, contudo, não faz jus ao reajuste de junho de 1987, janeiro de 1989 e março 

de 1990, fazendo jus somente ao resjuste de abril e maio de 1990. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 
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Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.041096-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361687/2010 - PAULO HENRIQUE 

PIRES DE AGUIAR (ADV. ); IGENY TAYAR VILELA DE AGUIAR (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

- BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, 

somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF procedente o pedido 

formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão 

(42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 

1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

A conta 18159-2, contudo, não faz jus às diferenças de abril e maio de 1990, pois encerrada em abril de 1990. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2009.63.01.059461-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376923/2010 - JADEILTON 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/533.510.211-6, DIB 08.12.08, desde a data da cessação, ao 

menos até 11.03.2011, a partir de quando deverá ser reavaliado pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser 

cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. 

A renda mensal atual do benefício é de R$ 593,41 (QUINHENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E 

UM CENTAVOS), SET/10. 

Mantenho a liminar concedida. OFICIE-SE PARA CUMPRIMENTO COM URGÊNCIA. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso no montante de R$ 1.124,77 (UM MIL CENTO E 

VINTE E QUATRO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), out/10. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

P.R.I 

  

2007.63.01.065661-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376210/2010 - JOSE AMELIO DE 

PONTES (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 26359-9, ag. 273- junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
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P.R.I. 

  

2007.63.01.058037-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376239/2010 - JOSE WALDEMAR 

SALVI (ADV. SP209887 - GEANCLEBER PAULA E SILVA, SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES); 

VERA LUCIA SALVI (ADV. SP209887 - GEANCLEBER PAULA E SILVA); VICTOR LUIS SALVI (ADV. 

SP209887 - GEANCLEBER PAULA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - 

MAURO ALEXANDRE PINTO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 13710-0, ag. 1655 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.060268-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376267/2010 - FRANCISCA 

PAULINO FRANCELINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo procedente o pedido e condeno a Caixa Econômica Federal a 

pagar a Autora os valores existentes em sua conta vinculada de FGTS em razão dos depósitos efetuados pela Empresa 

“Viação Santo Amaro Ltda.”, salvo se este eventualmente tiver sido pago administrativamente.  

  

Sem condenação em honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.048675-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377421/2010 - VINICIUS LOPES 

DA SILVA (ADV. SP250699 - PRISCILLA MARA SANTOS, SP235967 - BRUNA BERNARDETE DOMINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício assistencial de amparo ao 

deficiente em favor da parte autora, no valor de um salário mínimo, com DIB na DER, em 01.07.2008. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, MATENHO A LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA, afim de determinar ao INSS a 

manutenção do benefício de que a parte autora atualmente goza, no valor de um salário mínimo, independentemente do 

trânsito em julgado da presente. Deverá a parte autora informar a este Juízo em caso de cessação do benefício para a 

aplicação das medidas legais cabíveis. Oficie-se. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

01.07.2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), resultando no valor de R$ 11.467,18 (ONZE MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E DEZOITO CENTAVOS) , atualizados até Setembro/2010, já 

descontados os valores recebidos na via administrativa por força de ordem judicial, conforme parecer contábil anexo. 

  

2009.63.01.047098-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301356404/2010 - MARIA LUCIA 

SANTIAGO (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício assistencial em favor de 

MARIA LUCIA SANTIAGO , com DIB em 22/12/2008 e DIP em 01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

22/12/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2008.63.01.038373-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315407/2010 - ARLINDO 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) converter o benefício de auxílio doença NB 131.509.316-0 em aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) 

no dia 09/04/2008; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.025894-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374391/2010 - DJALMA DOS 

SANTOS LIMA (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a liminar e julgo procedente o pedido formulado pelo 

autor DJALMA DOS SANTOS LIMA e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I do CPC. Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 dias ante a liminar ora concedida, implante o benefício de 

Aposentadoria por invalidez, com DIB em 15.01.2010 e renda mensal inicial de 01 Salário Mínimo e renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) competência de julho de 2010. Condeno o INSS ao 

pagamento dos atrasados desde a data de cessação do benefício auxílio-doença (NB 31/529.848.615-7), em 21/06/2009, 

convertido em aposentadoria por invalidez desde 15.01.2010, no valor de R$ 7.233,68 (SETE MIL DUZENTOS E 

TRINTA E TRêS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) - competência de agosto de 2010. 

  

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor. Sem custas e honorários advocatícios nesta 

instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício aposentadoria por invalidez, ante a liminar ora concedida. 

  

Oficie-se o Detran, informando da presente decisão, para a suspensão da carteira nacional de habilitação. 

  

P.R.I.O. 

  

2007.63.01.057927-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376238/2010 - ALBERTO HELIO 

SCARAMUZZA (ADV. SP180574 - FRANCESCO FORTUNATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 45465-8, ag. 261 - junho de 1987 (26,06%). 

- conta n. 20024-9, ag. 261 - junho de 1987 (26,06%). 

- conta n. 20023-0, ag. 261 - junho de 1987 (26,06%). 

- conta n. 45429-1, ag. 261 - junho de 1987 (26,06%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.073613-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190975/2010 - LISA GIUSTI DA 

SILVA (ADV. SP067176 - VANIA DE LOURDES SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para: 

  

- condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor a diferença entre os valores creditados a título de correção 

monetária e o que era devido pela incidência do IPC no percentual de 26,06%, referente ao mês de junho de 1987, sobre 

o saldo existente nas contas de poupança do autor, acrescidas, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e 

juros remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança; 

  

- condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados a título de correção monetária e o 

que era devido pela incidência do IPC de 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, sobre o saldo existente nas 

contas de poupança do autor, acrescidas, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e juros 

remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança. 

  

Sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirão após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

  

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas de 

poupança em nome da parte autora. 

  

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no prazo de 20 (vinte) dias, justificar as 

razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos. 

  

COncedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso:  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado (Plano Bresser) na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o 

limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.042686-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361496/2010 - JANUARIO 

BERGAMO JUNIOR (ADV. SP222582 - MARCELO HENRIQUE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042302-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361501/2010 - MASUO 

HARAGUCHI (ADV. SP211941 - LUIZ PAULO SINZATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2009.63.01.060309-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337388/2010 - MADALENA 

VIEIRA SANTOS BONFIM (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a implantar a 

aposentadoria por idade para MADALENA VIEIRA SANTOS BONFIM, a partir da DER, em 09/10/2009, com renda 

mensal atual no valor de R$ 1.145,19 (UM MIL CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS E DEZENOVE 

CENTAVOS), competência de setembro de 2010. 

  

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, no total de R$ 14.632,13 (QUATORZE MIL SEISCENTOS E TRINTA 

E DOIS REAIS E TREZE CENTAVOS) , conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer 

parte integrante da presente sentença. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora concedida. 

  

2005.63.01.352484-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376877/2010 - VALDIMIRO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP280729 - PATRICIA GIARDINA 

MOTTA FERREIRA, SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do 

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente 

à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, até a data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição 

qüinqüenal. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 

561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.073616-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190968/2010 - MARIA RENATA 

CIASCA BARALDI (ADV. SP067176 - VANIA DE LOURDES SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para: 

  

- condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor a diferença entre os valores creditados a título de correção 

monetária e o que era devido pela incidência do IPC no percentual de 26,06%, referente ao mês de junho de 1987, sobre 

o saldo existente nas contas de poupança do autor, acrescidas, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e 

juros remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança; 

  

- condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados a título de correção monetária e o 

que era devido pela incidência do IPC de 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, sobre o saldo existente nas 

contas de poupança do autor, acrescidas, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e juros 

remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança. 
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Sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirão após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

  

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas de 

poupança em nome da parte autora. 

  

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no prazo de 20 (vinte) dias, justificar as 

razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos. 

  

2008.63.01.060160-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196357/2010 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a, uma vez verificado 

o proveito econômico do autor, revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte autora, nos exatos 

termos do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 (afastando-se a sistemática adotada com base no art. 36, § 7º, do Decreto 

3048/99), observando-se as demais normas do referido benefício. 

                 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças a serem apuradas, observando-se as normas da 

prescrição quinquenal. A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora deverão ser aplicados na forma 

do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. Antes da vigência dessa lei, as diferenças 

devem ser corrigidas de acordo com o manual de cálculos da Justiça Federal e com juros de mora de 12% ao ano, a 

partir da citação. 

                  Sem custas e honorários nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que 

revise o benefício na forma acima determinada e expeça-se o requisitório. 

                  P.R.I. 

  

2009.63.01.063275-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322946/2010 - JOAO BOSCO (ADV. 

SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor 

JOÃO BOSCO, para condenar o INSS a converter o NB 31/506.863.403-0 em aposentadoria por invalidez, com DIB 

em 11/03/2005. 

Condeno o INSS ainda pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta 

sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.025541-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337384/2010 - PAULO ROBERTO 

DA PAZ (ADV. SP255420 - FERNANDO GOMES NEPOMUCENO, SP275418 - ALEXANDRE GOMES 

NEPOMUCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o 

INSS a conceder o benefício assistencial, a partir da data do requerimento administrativo, ocorrida em 11/07/2007, com 

renda mensal atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), competência de setembro de 2010. 

  

Condeno, ainda o INSS ao pagamento dos atrasados no importe de R$ 16.712,93 (DEZESSEIS MIL SETECENTOS E 

DOZE REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2010, conforme parecer da Contadoria 

que passa a fazer parte da presente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.065376-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374003/2010 - ANTONIA 

RAPHAEL DE CASTRO (ADV. SP072416 - ELAINE GATTI TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a atualizar o saldo da conta poupança de nº. 99006658-8, 

de que é titular a parte autora, comprovada nos autos até data da presente sentença, nos meses de junho de 1987 e 

janeiro de 1989, referente à conta poupança de nº. 99006658-8. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, e juros de mora no percentual de 1 por cento), ao 

mês, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.042372-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361494/2010 - JOSE AMERICO 

ALVES (ADV. SP186937 - ARISTÓTELES DE AZEVEDO GUIMARÃES); ERMELINDA MASCHION ALVES 

(ADV. SP186937 - ARISTÓTELES DE AZEVEDO GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

I) Em relação à CEF, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados (Planos Bresser, Verão e Collor I, este referente ao 

mês abril de 1990) na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.011397-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374990/2010 - ASSIS GONCALVES 

DA SILVA (ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA 

FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a: 

  

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 560.016.185-5 cessado em 31/10/2009; 

  

2) converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (DIB em 17/03/2010 e DIP em 01/10/2010), em favor de 

ASSIS GONÇALVES DA SILVA. 
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Concedo nesta oportunidade a tutela antecipada, devendo a aposentadoria por invalidez ser implantada no prazo de 45 

dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício do 

auxílio-doença, em sede administrativa, até a DIP da aposentadoria por invalidez fixada nesta sentença, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2006.63.01.092402-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373096/2010 - ROSALINA 

BARBOSA GOMES - ESPOLIO (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235540 - FERNANDA 

PAES DE ALMEIDA); CRISTIANE APARECIDA PEREIRA GOMES (ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES 

DE ANDRADE, SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA); ANIBAL SEBASTIAO PEREIRA GOMES (ADV. 

SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE, SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA); ONOFRE 

PEREIRA GOMES (ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE, SP235540 - FERNANDA PAES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento dos atrasados, após o trânsito em julgado, no 

importe de R$ 4.296,64 (QUATRO MIL DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E QUATRO 

CENTAVOS), atualizados até Outubro/2010, conforme parecer da Contadoria Judicial anexo em 14.10.2010, uma vez 

que os demais incluem o pagamento de valores já satisfeito pela ré na via administrativa. 

Anoto que, após o trânsito em julgado, permanecendo a sentença, os valores das parcelas vencidas serão atualizados da 

data do cálculo até a data do trânsito em julgado. 

Sem condenação em honorários advocatícios. 

P.R.I. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.057948-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376237/2010 - OSCAR KEIJIRO 

MASHUDA (ADV. SP101666 - MIRIAM ENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 18195-1, ag. 1608 - janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 11530-4, ag. 1608 - junho de 1987 (26,06%). 

- conta n. 10063-3, ag. 1608 - junho de 1987 (26,06%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.014077-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373772/2010 - MARIA 

APARECIDA ANDRADE MARINHO (ADV. SP235069 - MARY ELAINE APARECIDA CERQUEIRA, SP247185 - 

GUIDO SCANFERIA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

1. conta n. 99007238-5, ag. 0269 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.058149-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373969/2010 - DIRCEU GELK 

(ADV. SP250630 - FABIANA MANCUSO ATTIE GELK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a atualizar o saldo da conta poupança de que é titular a parte autora, 

comprovada nos autos até data da presente sentença, no mês de junho de 1987, consoante fundamentação. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, e juros de mora no percentual de 1 por cento), ao 

mês, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No presente caso, a parte autora fez a 

opção ao FGTS na vigência da Lei nº 5.107/66, conforme os documentos juntados aos autos. Destarte, seus 

depósitos em conta de FGTS, até a data de demissão, devem ser remunerados pela capitalização de juros 

estabelecida na forma da Lei 5107/66, artigo 4.º. Há direito adquirido a um regime de remuneração legalmente 

estabelecido. 

Por essas razões, nos termos dos incisos I e IV do artigo 269 do CPC, reconheço a ocorrência parcial da 

prescrição e JULGO PROCEDENTE o pedido remanescente, condenando a Caixa Econômica Federal a fazer o 

creditamento dos juros progressivos, com a capitalização de juros estabelecida na Lei 5.107/66, artigo 4º, redação 

original, na conta de FGTS da parte autora, referente a todos depósitos feitos pela empresa em que trabalhava 

na data da opção primeira, descontando os percentuais já creditados e com a observância do limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. Os juros remuneratórios deverão ser computados proporcionalmente.  

Os juros de mora incidem a partir da citação em 1% (um por cento) ao mês (artigo 406, da Lei nº 10.406 c.c. art. 

161 do CTN) até o efetivo pagamento, conforme os ditames do artigo 219, do Código de Processo Civil. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para realizar o depósito na forma determinada, comprovando-o nos 

autos no prazo de 30 (trinta) dias.  

Deixo de condenar a parte autora nas custas e honorários advocatícios nessa instância judicial, de acordo com o 

artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.010341-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301224087/2010 - JOAO ESTEVAM 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010339-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376528/2010 - JOSE DE ARAUJO 

OLIVEIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.010335-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376529/2010 - JOSE ALANIS 

CORREA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010331-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376530/2010 - JOSE ALBERTO 

CRUZ (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010330-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376531/2010 - JOSEFA PAIVA DA 

SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010322-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376532/2010 - JOSE ONESIMO 

FERNANDES PEIXOTO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010310-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376533/2010 - JAVAN JOSE 

RODRIGUES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010306-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376534/2010 - JOSE VEIGA 

FAGUNDES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010274-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376535/2010 - JOSE BRESCHI 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010270-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376536/2010 - JOAQUIM CICERO 

DE ABREU (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010264-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376537/2010 - JOSE TAVARES 

MENEZES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010261-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376538/2010 - MANOEL 

FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010257-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376539/2010 - LUIZ ANTONIO 

BISELLI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010256-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376540/2010 - LUIZA PLATA 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2008.63.01.010253-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376541/2010 - MARIA JOSE 

CAVALCANTE (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010244-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376542/2010 - MARIA ROSALINA 

QUINTAS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010236-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376543/2010 - MARIA ANDRADE 

ARAUJO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010233-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376544/2010 - MARIO EDUARDO 

GOMES ENCARNACAO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010227-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376545/2010 - RAIMUNDO 

CATARINO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010219-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376546/2010 - ODACYR 

MARINELLI RAYMUNDO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009937-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376547/2010 - CICERO 

RODRIGUES BORGES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009914-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376548/2010 - IVONILDE 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009318-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376549/2010 - ADEGINALDO 

ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009304-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376550/2010 - AUGUSTO DE 

SOUZA BUENO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008909-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376551/2010 - CYPRIANO GOMES 

MARTINS FILHO (ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006778-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376552/2010 - GILBERTO ROBI 

(ADV. SP095162 - PEDRO BERAGUAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006775-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376553/2010 - ENES DA SILVA 

(ADV. SP095162 - PEDRO BERAGUAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006774-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376554/2010 - JOSE BARREIRO 

JUNIOR (ADV. SP095162 - PEDRO BERAGUAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.006772-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376555/2010 - JOSE MARIA DE 

ALMEIDA (ADV. SP095162 - PEDRO BERAGUAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006719-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376556/2010 - GERSON LUNI 

(ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059018-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376557/2010 - FRANCISCO 

NOGUEIRA BARROS (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054445-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376558/2010 - ARIOVALDO 

FERREIRA LEITE (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054332-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376559/2010 - BENEDICTA 

VIEIRA DE LIMA (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054327-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376560/2010 - DIVA NERIS DOS 

REIS (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.052344-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376561/2010 - NELSON DIAS DE 

SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.051967-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376562/2010 - JOADIR BONILHA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.051806-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376563/2010 - JOAO DUO NETTO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.001033-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323832/2010 - MARIA LUCIA 

SANTOS (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o 

pedido da autora, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença 31/560.612.810-8, desde a cessação indevida 

(11/10/2007) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 09/11/2007. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação indevida (11/10/2007) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2010.63.01.011140-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377793/2010 - CAROLINA ZEN 

JANNES (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 10635-2, ag. 1574 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.001029-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301334494/2010 - SIMONE COSTA 

SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o 

benefício de auxílio-doença 31/125.577.245-7, cessado indevidamente em 29/01/2007, mantendo-o ativo, pelo menos, 

até o final do prazo estimado pelo perito judicial para reavaliação da autora - 270 dias, contados de 24/05/2010, quando 

então a autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição das condições ensejadoras do benefício. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde a cessação indevida (29/01/2007) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados 

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.014673-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365265/2010 - THERZINHA DE 

SOUZA CARNEIRO (ADV. SP098843 - DENISE CARNEIRO BUDEANU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013703-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365282/2010 - ELISEU BARBOSA 

NETO (ADV. SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.012899-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368253/2010 - ANTONIO HIROSHI 

NISHIMURA (ADV. SP164501 - SÉRGIO NUNES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016488-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368255/2010 - CELSO SHIGUEO 

KISHI (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023171-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368261/2010 - ANTONIO JOSE 

COLLA (ADV. SP106903 - RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027264-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368269/2010 - SEBASTIAO 

BONAFE JUNIOR (ADV. MG089567 - RONALDO BONAFE, SP072635 - REGINA PAULA SEMIRAMIS 

MEDINA DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015487-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368271/2010 - LIMERCI DE 

MATTOS GALVAO COELHO (ADV. SP250266 - RAFAEL DI JORGE SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026686-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368277/2010 - CASSIO LUIZ 

PEREIRA CARRARI (ADV. SP092381 - NILO JOSE MINGRONE, SP211629 - MARCELO HRYSEWICZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.018987-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368285/2010 - CARLOMAR 

CLOVES HEIDERICH (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013367-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368287/2010 - SIDNEIA ALMERI 

VALENTINI (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.025433-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368294/2010 - MARIA THEREZA 

SIGNORELLI (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.033213-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372889/2010 - ANEZIO BENTO 

CAUDURO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.022353-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373356/2010 - PAULO DESONTINI 

- ESPÓLIO (ADV. SP188633 - VIVIANE DUTRA VIEIRA); ALCIDES DESONTINI (ADV. ); CLAUDIO 

DESONTINI (ADV. ); ELISABETH DESONTINI SILVERIO FIGUEIREDO (ADV. ); ALEXANDRE ROMEO 

DESONTINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041102-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373360/2010 - KLARA GORTE 

(ADV. SP163825 - SANDRO PAULOS GREGORIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP163825 

- SANDRO PAULOS GREGORIO). 

  

2009.63.01.032934-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373362/2010 - MARIA 

APPARECIDA DE OLIVEIRA FLORENTINO (ADV. SP268456 - RAFAELA PACHECO ATHIA, SP271588 - 

MICHELE PAOLA DE OLIVEIRA FLORENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026938-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373364/2010 - ROMULO 

MARTUCHI (ADV. SP262838 - PAULA PATRICIA NUNES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.038461-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373381/2010 - JOSE TORRES DA 

SILVA (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.039551-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373383/2010 - DOROTI BRANDAO 

(ADV. SP213040 - ROBERTA CRISTINA DE AVILA LEITE AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026628-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373386/2010 - PAOLA MIHALY 

(ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013404-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373394/2010 - FERDINANDO 

BARGI (ADV. SP195909 - TIAGO BELLI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013980-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373400/2010 - ELIZABETE 

MADUREIRA ACHIDA (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO, SP234480 - LAZARO OLIVEIRA 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.020790-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373402/2010 - HELENA MARTOS 

DE ALBUQUERQUE (ADV. SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025438-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373405/2010 - MARIA JOSE 

ALVES RODRIGUES (ADV. SP239860 - EDUARDO ALBERTO SQUASSONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.064473-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373942/2010 - AKEMI TEZUKA 

(ADV. SP159045 - PATRICIA YUMI YAMASAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058157-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373944/2010 - MARIA REGINA DA 

CUNHA (ADV. SP204448 - JOSE RICARDO MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.065899-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373945/2010 - HELENA OLIVEIRA 

RODRIGUES (ADV. SP040378 - CESIRA CARLET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.065058-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373946/2010 - DIRCE FEDERICO 

(ADV. SP202049 - ANDRÉ FILOMENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.057903-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373956/2010 - ELINA CASSONI 

LOMBARDI (ADV. SP059929 - PAULO CESAR SANTOS, SP113177 - JUDITE SANTOS DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.064478-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373957/2010 - ANTONIO GALANO 

(ADV. SP226651 - PAULO AMERICO DA COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058062-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373962/2010 - GUILHERME 

ETTIENE SILVA D AGOSTINI (ADV. SP250023 - GUILHERME ETTIENE SILVA D AGOSTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.057937-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373964/2010 - HENRIQUE 

ARREGUY HACHMANN D AGOSTINI (ADV. SP250023 - GUILHERME ETTIENE SILVA D AGOSTINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.057925-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373967/2010 - CARLOS ALBERTO 

DE MATTOS SCARAMUZZA (ADV. SP180574 - FRANCESCO FORTUNATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058204-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373971/2010 - NEUZA POLI (ADV. 

SP186941 - DANIELA REGINA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058202-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373973/2010 - MARIA LUCIA 

CORREA (ADV. SP206604 - CARLOS EDUARDO VERGUEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058252-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373974/2010 - CAROLINA 

TATIANA VIEIRA MOTTA (ADV. SP153148B - ANTONIO GERALDO FRAGA ZWICKER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058019-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373990/2010 - TEIZO MANO 

(ADV. SP169254 - WILSON BELARMINO TIMOTEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058017-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373991/2010 - EDSON TAKESHI 

MANO (ADV. SP169254 - WILSON BELARMINO TIMOTEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.065804-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373997/2010 - HELENA SOUZA 

SILVA (ADV. SP215869 - MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058236-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373999/2010 - THIAGO 

MASSARANA DA COSTA (ADV. SP113484 - JAIME DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.065054-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374002/2010 - ALBERTINO 

LACERDA (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.064485-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374018/2010 - CYNTHIA ORSSICH 

HUTCHINSON (ADV. SP033829 - PAULO DIAS DA ROCHA, SP083553 - ANA MARIA CARDOSO DE 

ALMEIDA, SP174033 - REGIANNE VAZ MATOS, SP152042 - ANA PAULA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.057932-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374020/2010 - AMELIA MASSUMI 

KAKEHASHI (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.065575-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374021/2010 - THEREZINHA 

CELENTANO (ADV. SP026141 - DURVAL FERNANDO MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.065055-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374022/2010 - JOSE EDUARDO 

FRAYHA (ADV. SP026141 - DURVAL FERNANDO MORO); GUSTAVO ZARIF FRAYHA (ADV. SP042557 - 

MARCOS CINTRA ZARIF); HENRIQUE ZARIF FRAYHA (ADV. SP042557 - MARCOS CINTRA ZARIF) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.065613-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374023/2010 - FREDERICO 

BRAND (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058195-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374024/2010 - MANOEL 

DERNIVAL ROCHA (ADV. SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.065059-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374051/2010 - CLEIDE 

GASPARINO (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058031-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374053/2010 - ANTONIO 

FERNANDO TAFNER JORGE (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO); ISA MARIA DE 

GOUVEIA JORGE (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058078-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374061/2010 - GIOVANI SILVERIO 

S FILHO (ADV. SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.054352-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301225686/2010 - MANUEL 

CELESTINO (ADV. SP189114 - VERA MARIA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No presente caso, a parte autora fez a opção ao FGTS na 

vigência da Lei nº 5.107/66, conforme os documentos juntados aos autos. Destarte, seus depósitos em conta de FGTS, 

até a data de demissão, devem ser remunerados pela capitalização de juros estabelecida na forma da Lei 5107/66, artigo 

4.º. Há direito adquirido a um regime de remuneração legalmente estabelecido. Além disso, faz jus aos expurgos 

inflacionários pedidos na inicial. 

Por essas razões, nos termos dos incisos I e IV do artigo 269 do CPC, reconheço a ocorrência parcial da prescrição e 

JULGO PROCEDENTE o pedido remanescente, condenando a Caixa Econômica Federal a fazer o creditamento dos 

juros progressivos, com a capitalização de juros estabelecida na Lei 5.107/66, artigo 4º, redação original, na conta de 

FGTS da parte autora, referente a todos depósitos feitos pela empresa em que trabalhava na data da opção primeira, 

descontando os percentuais já creditados e com a observância do limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento 

da ação. Os juros remuneratórios deverão ser computados proporcionalmente. 

Em relação aos expurgos inflacionários, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, I, do 

CPC, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na conta vinculada ao FGTS da parte autora: 

  

a) se ainda estiver ativa, o resultado do cômputo da correção monetária relativa ao mês-base de janeiro de 1989, pelo 

índice de 42,72% (quarenta e dois, vírgula setenta e dois por cento), e, de abril de 1990, pelo índice de 44,80% 

(quarenta e quatro, vírgula oitenta por cento). Nesse caso, o lançamento do crédito deverá ser feito com efeitos 

pretéritos, com evolução e incidência da correção monetária e dos juros legais devidos no período, vedado o 

levantamento dos valores fora das hipóteses legalmente previstas. Deverão ser computados sobre as diferenças, da 

citação, juros de mora de 1,0% ao mês e com a observância do limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da 

ação; 

  

b) se inativa a conta, os importes indenizatórios os importes indenizatórios relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril 

de 1990 (44,80%), conforme apurados em execução, deverão ser diretamente pagos aos autores. As diferenças 

encontradas deverão ser monetariamente corrigidas e objeto de incidência dos juros legais, desde quando havidas, e 

acrescidas de juros de mora, de 1,0% (um por cento) ao mês, contados da citação, e com a observância do limite de 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Os juros de mora incidem a partir da citação em 1% (um por cento) ao mês (artigo 406, da Lei nº 10.406 c.c. art. 161 do 

CTN) até o efetivo pagamento, conforme os ditames do artigo 219, do Código de Processo Civil. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para realizar o depósito na forma determinada, comprovando-o nos autos no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Deixo de condenar a parte autora nas custas e honorários advocatícios nessa instância judicial, de acordo com o artigo 

55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.036328-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306920/2010 - ELIA DEL 

FIORENTINO LEONI (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE); CELIA LEONI (ADV. SP088550 - LUIZ 

CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL a atualizar o saldo da conta poupança de que é titular a parte autora, comprovada nos autos até data da 

presente sentença, nos meses de abril e maio de 1990, consoante fundamentação. 
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A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, e juros de mora no percentual de 1 por cento), ao 

mês, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.065816-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376200/2010 - HUMBERTO 

FRANCISCO CESARIO DE ABREU (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 67851-0, ag. 242 - junho de 1987 (26,06%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.017633-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103041/2010 - FERNANDA 

CORDEIRO SANT ANA (ADV. SP285113A - ROSSANA OLIVEIRA DE ARAÚJO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e em conseqüência julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS à imediata implantação do benefício assistencial a 

autora, a partir de 18/11/2008 (data da entrada do requerimento administrativo), no valor de um salário mínimo e DIP 

(data de início de pagamento administrativo) em 01/09/2010. 

  

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 11.248,56 (ONZE MIL 

DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizado até agosto de 2010, 

conforme parecer da Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida. 

  

2008.63.01.024734-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327404/2010 - MAGNO MATIAS 

DE SOUZA BARAUNA (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora para 

determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 528.039.693-8, convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez a partir de 31.01.2008, com renda mensal inicial - RMI no valor de R$ 1.394,34 e renda mensal atual - RMA 

no valor de R$ 1.769,20 para setembro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 21.022,56, atualizados até outubro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Confirmo a decisão de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2009.63.01.051440-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374431/2010 - DENISE VILLAS 

BOAS ALQUEJA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a implantar o BENEFÍCIO ASSISTENCIAL em favor de DENISE VILLAS BOAS 

ALQUEJA , com DIB em 05/06/2007 e DIP em 01/10/2010, o qual deverá perdurar até eventual mudança do status da 

família, a ser analisada em perícias realizadas pelo próprio réu. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

05/06/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.026922-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362806/2010 - MARIA JOSE DE 

LIMA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e 

julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de 

prestação continuada em favor de MARIA JOSE DE LIMA, com DIB em 07/11/2008 e DIP em 01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

07/11/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.017086-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301378008/2010 - ERNESTO ARRUDA 

DE ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Isto 

posto, com relação aos valores bloqueados pelo BACEN, no plano Collor I, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Por sua vez, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano Verão, 

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Por fim, no que se refere aos demais pedidos, JULGO-OS PROCEDENTES, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 63553-7, ag. 246 -abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
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cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.065871-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376199/2010 - MIDORI KOSAE 

(ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99008146-7, ag. 240 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.000504-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376268/2010 - SOMAIA DOS 

SANTOS RESENDE (ADV. SP215065 - PAULO HENRIQUE TAVARES DE MELO, SP204490 - ANGELA 

APARECIDA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a pagar a parte 

autora, SOMAIA DOS SANTOS RESENDE, o benefício de auxílio-maternidade, do período compreendido entre 

18/04/09 a 15/08/09 (120 dias), o que resulto no montante de R$ 1.665,10 (UM MIL SEISCENTOS E SESSENTA E 

CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS), atualizado até outubro de 2010.  

  

  

Sem condenação em honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. NADA MAIS. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte 

autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.021397-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187442/2010 - DORIVAL 

STRAVINO (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021387-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187444/2010 - ANGELO TEIXEIRA 

DE ARAUJO (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021394-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187445/2010 - MANUEL PEREIRA 

DE JESUS (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.021389-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187446/2010 - MARIA SUZANA 

CRUZ GOIANA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021391-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187447/2010 - JOSE ROBERTO 

PINHEIRO (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021385-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187449/2010 - GIL CARLOS 

GARCIA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021382-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187451/2010 - ATTILIO BORIN 

(ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021383-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187452/2010 - EDUARDO 

NAPOLITANO (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.054144-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374216/2010 - LUZIA VENANCIO 

DE SOUSA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença NB 31/532.043.036-8, DIB 08.09.08, com conversão em aposentadoria por invalidez a 

partir de 17.03.10 (data da perícia que constatou a permanência da incapacidade)., sendo a renda mensal atual da 

aposentadoria no valor de R$ 532,61 (QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), 

set/10. 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no pagamento de atrasados no montante de R$ 9.860,28 (NOVE MIL OITOCENTOS E 

SESSENTA REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), out/10, já descontados os valores pagos a título de liminar. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.007999-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337667/2010 - ANTONIO MARCOS 

DE CAMARGO FREIRE (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PROCEDENTE o pedido do autor ANTONIO MARCOS DE CAMARGO FREIRE, para condenar o INSS a 

converter o auxílio-doença 31/134.487.078-0 em aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) no dia 

11/05/2004. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada (11/05/2004) até a competência 

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2007.63.01.065746-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376205/2010 - JOSE NOGUEIRA 

FELIX (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 
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- conta n. 99001997-5, ag. 242 - junho de 1987 (26,06%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.018138-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080127/2010 - ADAILTON 

RIBEIRO GOMES (ADV. SP086353 - ILEUZA ALBERTON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I 

do Código de Processo Civil para o fim de condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença NB/31-

114.403.737-6 desde a data de sua cessação e à sua conversão em aposentadoria por invalidez desde a data da realização 

do laudo em 09/12/2009, com renda mensal atual de R$ 930,38 (NOVECENTOS E TRINTA REAIS E TRINTA E 

OITO CENTAVOS) competência de agosto de 2010 e DIP (data de início do pagamento do benefício) em 01/08/2010. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 8.068,88 (OITO MIL SESSENTA E OITO 

REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) , atualizados até agosto de 2010, conforme parecer da Contadoria que 

passa a fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora concedida. 

  

2008.63.01.036820-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327410/2010 - JAELSON 

MORGADO DA SILVA (ADV. SP255266 - SONIA REGINA LOPES VASSARI, SP138943 - EUNICE BORGES 

CARDOSO DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora para determinar a concessão do benefício de auxílio-doença a 

partir de 04.03.2008, com renda mensal inicial - RMI no valor de R$ 864,71 e renda mensal atual - RMA no valor de 

R$ 986,60 para setembro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 32.212,15, atualizados até setembro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Confirmo a decisão de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2009.63.01.054327-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327418/2010 - ANTONIO CARLOS 

PEREIRA (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com 

amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) restabelecer o benefício de auxílio doença NB 524.420.625-3, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, com 

data de início (DIB) no dia 10/01/2008; 
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b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.027883-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129572/2010 - GEONICE DA 

SILVA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e em conseqüência julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o 

INSS à imediata implantação do benefício assistencial ao autor, a partir de 03/10/2008 (data da entrada do requerimento 

administrativo), no valor de um salário mínimo, com DIP (data de início de pagamento administrativo) em 01/08/2010. 

  

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 11.733,73 (ONZE MIL, 

SETECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS), atualizado até julho de 2010, 

conforme parecer da Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I., inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de declaração 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, se assim desejar, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital, situada na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos 

prazos. 

  

2009.63.01.013536-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315354/2010 - MARIA 

GONÇALVES (ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora para 

determinar a concessão do benefício de auxílio-doença a partir de 12.02.2010, com renda mensal inicial - RMI no valor 

de R$ 898,38 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 898,38 para setembro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 7.229,63, atualizados até outubro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício seja implantado no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCENDENTE PEDIDO, nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

reconhecer a não incidência do imposto de renda sobre as férias indenizadas vencidas e não gozadas, qual seja, o 
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abono pecuniário, no limite do art. 143 da CLT, recebidas pela parte autora, e, por conseqüência, CONDENO a 

ré a restituir a parte autora os valores já tributados no prazo prescricional supra, corrigidos pela SELIC. 

Antecipo os efeitos da tutela para impedir a tributação sobre o abono pecuniário de férias sobre futuras férias 

indenizadas e não gozadas pela parte autora, no limite do art. 143 da CLT.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.015331-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376932/2010 - MARCOS SIMAS 

MAGALHAES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015330-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376935/2010 - ROGERIO 

AUGUSTO CARRERA FERNANDES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015329-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376937/2010 - WALTER LUIS 

PIGATIN (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015328-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376938/2010 - ALCIR PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015327-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376940/2010 - CLAUDIA ZANFRA 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015326-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376942/2010 - MARCOS ROGERIO 

BARCELOS GIGLIO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015324-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376944/2010 - REYNALDO PAES 

LEME (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015323-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376946/2010 - THOMAZ CEZAR 

NAVAJAS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015322-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376947/2010 - MARGARIDA 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015321-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376948/2010 - JEFFERSON LUIZ 

COSTA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015320-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376949/2010 - RICARDO ITIKAWA 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015319-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376950/2010 - NEWTON NAKADA 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015316-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376951/2010 - VALDEMAR 

BOMBONATO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015314-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376952/2010 - WALDECI DOS 

SANTOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.01.015313-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376953/2010 - ADEMIR ADAO DA 

SILVA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015312-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376954/2010 - CLEBSON CARLOS 

DE SOUZA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015310-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376955/2010 - LUIZ EDUARDO 

ZORZENON FUMAGALLI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015308-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376956/2010 - EDSON LOPES 

COUTO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015307-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376957/2010 - ANTONIO KAZUO 

UEDA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015304-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376958/2010 - MARCELO DE 

SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015301-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376959/2010 - MARCOS 

FRANCISCO ALVES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015299-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376960/2010 - MARCOS UCHOA 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015296-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376961/2010 - ANTONIO MARCOS 

DIAS FELICIANO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015294-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376962/2010 - ALBERTO 

CARDOSO DE PAULA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015293-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376963/2010 - DIOGO DE MOURA 

SOUSA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015290-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376964/2010 - DAHLCINAM DA 

SILVA BRITTO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015288-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376965/2010 - ALVARO RIBEIRO 

RODRIGUES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015287-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376966/2010 - MARCIA 

GABRIELA COSTA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015286-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376967/2010 - CARLOS ALBERTO 

VILELA DE MAGALHAES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015283-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376968/2010 - ANDERSON DE 

OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.01.015281-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376969/2010 - CARLOS ROBERTO 

DE MENDONCA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015280-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376970/2010 - JOSE RICARDO 

PARIZI NEGRAO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015273-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376972/2010 - ARILENE TENORIO 

DE PAIVA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015270-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376973/2010 - FREDERICO 

ANTONIO PINTO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015268-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376974/2010 - PEDRO DONIZETTI 

DA LUZ (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015267-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376975/2010 - RAPHAEL PINTO 

PEREIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015265-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376976/2010 - ADRIANA PEREIRA 

GONCALVES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015262-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376977/2010 - FERNANDA 

FATIMA DA SILVA SIQUEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015261-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376978/2010 - ANTONIO 

ROBERTO SILVA MIRAGAIA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015260-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376979/2010 - JANAINA 

APARECIDA ROMANO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015258-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376980/2010 - DOUGLAS 

MONTEIRO ILKIU (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015255-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376981/2010 - PLINIO BARBOSA 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015241-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376982/2010 - SONIA MARIA 

SOLDI HARDT (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015239-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376983/2010 - FABIO 

ALVARENGA DA SILVA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015238-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376984/2010 - JOAO CARLOS PAIS 

COSTEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.01.015236-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376985/2010 - JOSE CARLOS 

OLIVE (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015235-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376986/2010 - PAULO ROBERTO 

DE FREITAS DINIZ (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015232-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376987/2010 - YURI LOPES CAPI 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015231-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376988/2010 - RICARDO 

KATSUMI OTANI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015229-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376989/2010 - LUIZ RICARDO 

TEMER BISCARDI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015227-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376990/2010 - GERALDO 

ALBERTO FIGUEIREDO MOTTA LOPES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR 

JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015224-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376991/2010 - EMERSON JOSE 

DOS SANTOS LEITE (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015218-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376992/2010 - CICERO SOARES 

DA SILVA FILHO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015210-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376993/2010 - ARLINDO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015208-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376994/2010 - GILBERTO 

RIGOBELLO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015206-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376995/2010 - MONICA BACELAR 

PAIXAO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015205-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376996/2010 - NAIR HISSAKO 

MURANAKA AIZAWA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015204-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376997/2010 - SERGIO HENRIQUE 

PEDRO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015201-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376998/2010 - JOSE ROBERTO 

MACHADO MENTEN (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015200-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376999/2010 - FABIANO VIEIRA 

GALVAO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015196-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377000/2010 - JOSE SILVA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.01.015193-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377001/2010 - MARCOS PAULO 

GUIMARAES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015191-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377002/2010 - FLORISVALDO 

FAGUNDES JACOME (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015190-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377003/2010 - LUIZ FERNANDO 

GRIJO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015188-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377004/2010 - MARIO HITOSHI 

NAKAHARA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015187-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377005/2010 - CELIO 

MARTINIANO DIAS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015185-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377006/2010 - ALEXANDRE 

FRANKLIM SOARES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015184-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377007/2010 - GUILHERME 

AUGUSTO GARCIA BORGES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015180-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377008/2010 - ANDRE 

GASPAROTTI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015172-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377009/2010 - JOSE ANTONIO 

PEREIRA CAETANO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015168-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377010/2010 - NILSON ROBERTO 

VIEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015165-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377011/2010 - SERGIO RICARDO 

DE MATTOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015163-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377012/2010 - LUIZ ROBERTO 

COUTINHO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.015156-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377013/2010 - JULIO SERGIO 

MITA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083866-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377017/2010 - LUIZ AUGUSTO 

DINIZ (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083865-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377018/2010 - PAULO EDUARDO 

VIEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.083861-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377019/2010 - EVANIL SIQUEIRA 

NETTO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083859-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377020/2010 - JOBEL ANTONIO 

ARAUJO FILHO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083858-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377021/2010 - ADRIANO 

HUMBERTO DA SILVA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083854-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377022/2010 - CLEMERSON 

FAZAN (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083852-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377023/2010 - RUDOLF OLIVEIRA 

DE MELLO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083850-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377024/2010 - YVENS SERGIO 

VANZELLA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083848-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377025/2010 - YOSHIRO 

AUGUSTO ANDO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083846-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377026/2010 - BENEDITO DE 

CARVALHO MACIEL (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083844-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377027/2010 - EDSON JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083842-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377028/2010 - JABES RIBEIRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083836-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377029/2010 - JESU DA SILVA 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083834-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377030/2010 - JOSE BENICIO 

PEREIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083832-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377031/2010 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083830-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377032/2010 - NEWTON HYGINO 

DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083828-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377033/2010 - CRISTIAN MENDES 

DE LIMA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083823-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377034/2010 - JOSE HENRIQUE 

PEREIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.083820-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377036/2010 - EDUARDO GALDO 

CAMELIER (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083814-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377038/2010 - EDUARDO DE 

MELLO RODRIGUEZ (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083812-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377039/2010 - EDUARDO 

CLEMENTE DE MEDEIROS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083811-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377041/2010 - ZOROASTRO DA 

SILVA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083807-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377043/2010 - BENEDITO 

ALVARENGA CARVALHO JUNIOR (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.020176-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321987/2010 - ELADIO IBIAPINA 

BEZERRA (ADV. SP266487 - RAIMUNDO NONATO DE PAULA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCENDENTE PEDIDO, nos termos do Artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer a não incidência do imposto de renda sobre as férias 

indenizadas vencidas e não gozadas, qual seja, o abono pecuniário, recebidas pela parte autora, e, por conseqüência, 

CONDENO a ré a restituir a parte autora os valores já tributados no prazo prescricional supra, corrigidos pela SELIC, 

na forma do Provimento COGE nº 64. 

Antecipo os efeitos da tutela para impedir a tributação sobre o abono pecuniário de férias sobre futuras férias 

indenizadas e não gozadas pela parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento de alegadas diferenças devidas a título de correção monetária 

decorrentes dos “expurgos inflacionários” perpetrados por sucessivos planos econômicos.  

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos 

moldes do Estatuto do Idoso, se o caso.  

Não havendo a necessidade de produção de prova em audiência e sendo questão praticamente pacificada na 

jurisprudência pátria, com escopo no art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo a presente lide no estado 

em que se encontra. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos 

termos da Lei n.º 10.259/01. 

Por sua vez, possíveis alegações concernentes (a) à incidência da multa de 10% prescrita no Decreto Lei n.º 

99.684/90, (b) ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o saldo de FGTS, por demissão sem justa 

causa, decorrente da pleiteada consideração dos expurgos inflacionários para fins de atualização monetária 

(artigo 477 da CLT e artigo 53 do Regimento do FGTS), e (c) aos supostos expurgos referentes ao período de 

julho/ agosto de 1994 não serão examinadas, pois tais questões não foram objeto do pedido deduzido na inicial. 

Também não cabe extinção do feito sem julgamento do mérito em vista de eventual adesão ao acordo 

preconizado na Lei Complementar n.º 110/2001, com a transação pertinente aos expurgos decorrentes dos planos 

econômicos chamados de Plano Verão e Collor I, por não haver nos autos qualquer documentação 

comprobatória da referida transação. Ressalto, porém, que eventual posterior constatação de adesão a acordo, 

nos termos da LC 110/01, terá o condão de impedir a execução quanto aos índices objeto de transação. 

Saliento ainda, em relação aos expurgos inflacionários, que os documentos juntados com a inicial comprovam 

que a parte autora mantinha vínculo empregatício a partir de 05/10/1988 e/ou era optante do regime do FGTS de 

modo a demonstrar possível titularidade de conta vinculada ao fundo nos períodos questionados.  
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Ademais, não é imprescindível, à propositura da ação, a presença de extrato que indique a existência de saldo à 

época dos expurgos inflacionários requeridos. Nesse sentido: 

“(...) Os extrato 

  

2008.63.01.052930-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161880/2010 - AFFONSO 

STANKEVICIUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052466-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162209/2010 - HISSATOSHI 

KAMIYAMA TAZIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052552-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162249/2010 - CARLOS ALBERTO 

PULIESI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.052361-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162300/2010 - ILZEDETE 

SALVADOR COSTA (ADV. SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES, SP256811 - ANA PAULA 

OLIVEIRA VERDERANO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052358-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162304/2010 - MARILENE 

MATIAS DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052354-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162345/2010 - JURANDIR PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052250-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162402/2010 - MARIA VERA 

LUCIA BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051771-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162854/2010 - AGUIDA IGNEZ 

ZAMPIERI (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051770-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162860/2010 - VANUZA LIMA 

VIANA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051768-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162866/2010 - JOSE CARLOS LINO 

(ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051767-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162872/2010 - MARCELO DIB DA 

SILVA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051321-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301163147/2010 - MARIA MAROCI 

BEZERRA NOGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051351-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301163162/2010 - ROSANA 

APARECIDA CALISTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051269-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301163211/2010 - EDELSON 

RODRIGUES CAVA MAZUCHINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.095391-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183851/2010 - JERONIMA DE 

OLIVEIRA VINHAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.095421-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183862/2010 - SANDRA MARIA 

DA PENHA BANNITZ PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.095070-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183867/2010 - NOE ALEXANDRE 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.095105-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183869/2010 - BEATRIZ MOREIRA 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.095065-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183871/2010 - IRENE COSTA DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.095064-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183887/2010 - ANTONIA 

SANTANA SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094732-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183891/2010 - ZILDA APARECIDA 

SANCHES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.095055-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183893/2010 - MARIA SENHORA 

DA CONCEICAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094447-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183910/2010 - LUIS HENRIQUE 

MIRANDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094437-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183917/2010 - SILVANETE LEAL 

DA COSTA HARADA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094240-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183921/2010 - JOSE FLORIDO 

FAZOLIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094307-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183925/2010 - MARCIA MARQUES 

XAVIER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.094037-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183936/2010 - JOAQUIM 

CELESTINO TOLEDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094040-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183938/2010 - AUREA 

FRANCISCA PORTO DE SOUZA CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094039-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183940/2010 - NEUZA ALVES DE 

SA BELCHIOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094002-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183942/2010 - MARCELINO 

CORREIA FIGUEIRAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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*** FIM *** 

  

2009.63.01.000327-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062048/2009 - ELISA MARIA 

RODRIGUES DE MIRANDA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente 

o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil para o fim de condenar o INSS ao 

restabelecimento do auxílio-doença NB/31-506.515.836-0, desde a data de sua cessação em 31/10/2007 e à sua 

conversão em aposentadoria por invalidez desde a data da realização do laudo em 24/06/2009, com renda mensal atual 

de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , competência agosto/2010 e DIP (data de início do pagamento 

administrativo) em 01/08/2010. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 18.571,16 (DEZOITO MIL QUINHENTOS E 

SETENTA E UM REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , atualizados até agosto de 2010, conforme parecer da 

Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora concedida. 

  

2009.63.01.060328-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333209/2010 - NOBUCO 

FERNANDES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

CONDENAR o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal de um salário mínimo, com 

data de início correspondente ao pedido administrativo, qual seja 14.10.2009, assim como ao pagamento de todas as 

parcelas em atraso, que remontam R$ 6.391,80, para outubro de 2010. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

INSS deverá comprovar nos autos o cumprimento da tutela de urgência. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, 

conforme requerido na inicial. Cancele-se a audiência marcada para 21.10.2010, às 18 horas. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

                  P.R.I. 

  

2009.63.01.033367-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343268/2010 - SILVIO SIMAO DA 

SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase 

processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

(ausência de renda para a subsistência), e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a 

percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A 

TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em prol do 

autor, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público 

Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por SILVIO SIMÃO DA SILVA, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

  

a) reconhecer os períodos especiais de 01/09/1988 a 14/02/1996 e de 06/05/1996 a 31/10/2003, convertendo-os em 

tempo comum, conforme já explicitado. 

  

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, a contar da data do requerimento 

administrativo (19/12/2008), com renda mensal inicial de R$1.364,37 (um mil, trezentos e sessenta e quatro reais e 

trinta e sete centavos), que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 1.483,35 (um mil, quatrocentos e oitenta e 

três reais e trinta e cinco centavos) setembro de 2010; 
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c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$36.439,33 (trinta e seis mil, quatrocentos e trinta e 

nove reais e trinta e três centavos), atualizados até outubro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade do 

servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, faça opção acerca do 

recebimento dos valores em atraso por meio de ofício precatório ou requisição de pequeno valor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.047725-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376168/2010 - ROBERTO 

BARRETTO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP178258B - FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO 

COUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso: 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.025000-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373396/2010 - JOSE BERTOLDO 

ALVES FILHO (ADV. SP246598 - SILVIO RODRIGUES DOS SANTOS); ANA FRANCISCA ALVES (ADV. 

SP246598 - SILVIO RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

1. conta n. 00079547-5, ag. 0269 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.006159-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196297/2010 - JOAO MENA (ADV. 

SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO PROCEDENTE o pedido 

para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 

15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES E CONTAS 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.046547-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327399/2010 - MARIA RAIMUNDA 

ESPINDOLA MANGOLIN (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido da parte autora para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 570.053.830-6, desde a 

data de sua cessação em 15.06.2009, com renda mensal inicial - RMI no valor de R$ 923,92 e renda mensal atual - 

RMA no valor de R$ 1.141,37 para setembro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 13.755,66, atualizados até setembro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Confirmo a decisão de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2009.63.01.020174-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321988/2010 - ANTONIO 

EVERARDO NUNES DA SILVA (ADV. SP266487 - RAIMUNDO NONATO DE PAULA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCENDENTE PEDIDO, nos 

termos do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer a não incidência do imposto de 

renda sobre as férias indenizadas vencidas e não gozadas, qual seja, o abono pecuniário, recebidas pela parte autora, e, 

por conseqüência, CONDENO a ré a restituir a parte autora os valores já tributados no prazo prescricional supra, 

corrigidos pela SELIC, na forma do Provimento COGE nº 64. 

Antecipo os efeitos da tutela para impedir a tributação sobre o abono pecuniário de férias sobre futuras férias 

indenizadas e não gozadas pela parte autora. 

  

2009.63.01.033982-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119261/2010 - MARILENE 

CARNIN DE VASCONCELOS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido da parte autora para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio doença NB 

130.858.731-4, desde o dia seguinte a data da sua cessação, ou seja, em 15.08.2007, descontando-se os valores pagos 

pelos benefícios de auxílio doença NB 570.714.916-0 e NB 540.160.809-4, com renda mensal inicial - RMI no valor de 

R$ 1.667,05 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 2.057,45 para setembro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 17.659,55, atualizados até setembro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício seja implantado no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2009.63.01.036089-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360913/2010 - ALICE ARAKELIAN 

KAMCHIAN (ADV. SP095086 - SUELI TOROSSIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação 

continuada em favor de ALICE ARAKELIAN KAMCHIAN, com DIB em 04/06/2009 e DIP em 01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

01/10/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2008.63.01.061962-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059903/2009 - MARIA JOSE 

PERBONI (ADV. SP076119 - LUIZ MITSUO YOSHIDA, SP267496 - MARCOS HIDEO YOSHIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido da parte autora, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio doença NB 

502.600.181-1, com renda mensal inicial - RMI no valor de R$ 300,00 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 

510,00 para setembro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 22.648,67, atualizados até setembro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela, devendo, inclusive, o INSS cessar imediatamente a consignação que está 

sendo feita no benefício da parte autora, tendo em vista que a Contadoria já descontou dos atrasados os valores 

recebidos a título de outros benefícios. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos da fundamentação 

explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, 

JULGANDO PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

  

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo 

menos, 15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos 
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Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, E NO VALOR MÁXIMO ADMITIDO NO JUIZADO ESPECIAL, 

ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA 

PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo 

pagamento.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.005961-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196287/2010 - ARMANDO 

FRAGNAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.005815-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196291/2010 - FRANCO PANCERA 

(ADV. SP220550 - FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.005817-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196292/2010 - MARISTERA 

MAYUMI TANAKA (ADV. SP220550 - FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006038-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196298/2010 - JOSE PAULO FILHO 

(ADV. SP182143 - CÉSAR TADEU PASTORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006115-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196300/2010 - ARTURO 

MARTINEZ NUNEZ (ADV. SP187738 - ARTURO MARTINEZ NUNEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006219-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196306/2010 - WILDA DI GIULIO 

(ADV. ); MARIA INES DE GIULIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006214-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196310/2010 - JOAQUIM 

FERNANDES AUGUSTO (ADV. SP101666 - MIRIAM ENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.013524-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376670/2010 - RITA DE CASSIA 

LOUZADA BALDUCCI (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA 

FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, resolvo o 

mérito da presente demanda para pronunciar a prescrição do direito da parte autora com relação aos montantes retidos a 

título de imposto de renda no período anterior a novembro de 2003, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil. 

Com relação ao período posterior, outrossim, julgo procedente o pedido formulado na inicial para: 
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1. Declarar o direito da parte autora a não recolher imposto de renda e proventos de qualquer natureza sobre os 

montantes que venha a receber, durante a vigência do contrato de trabalho com a entidade “SESC - Serviço Social do 

Comércio”., a título de férias indenizadas, e respectivos terços constitucionais; 

2. Condenar a União a restituir à parte autora os valores retidos a título de imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza, que tiveram como base de cálculo os montantes por ela recebidos, no período posterior a novembro de 2003, a 

título de férias indenizadas e respectivos terços constitucionais. 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à empresa empregadora, para que não mais retenha imposto de renda sobre os 

valores acima esmiuçados, bem como à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.037881-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327414/2010 - MARIA ZELIA 

ROSA DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo procedente o pedido da parte autora para determinar a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir de 

18.02.2010, com renda mensal inicial - RMI no valor de R$ 510,00 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 510,00 

para setembro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 1.601,02, atualizados até setembro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Confirmo a decisão de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2009.63.01.023742-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373745/2010 - MARIA DE 

LOURDES RODRIGUES DE FELICE (ADV. SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (Collor I) e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.033605-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373347/2010 - VALDECI RUFINO 

DE SOUSA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido deduzido na inicial, para condenar o 

INSS a implantar e pagar em favor de VALDECI RUFINO DE SOUSA o benefício de aposentadoria por tempo de 
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contribuição, conforme fundamentação supra, com renda mensal inicial de R$ 1.234,80 e renda atual de R$ 1.338,63 

(setembro/2010), a partir de 22/01/2009. 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde então, cuja soma totaliza R$ 31.067,39 

(TRINTA E UM MIL SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), atualizados até outubro/2010, 

com incidência de juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

  

Presentes os pressupostos, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora concedido seja implantado e pago 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de trânsito em julgado. Oficie-se com urgência para 

cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em 

julgado, mediante a expedição de ofício requisitório o precatório, conforme opção a ser manifestada pela parte autora 

em momento oportuno. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. Publicada em audiência, saem intimadas as partes presentes. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o INSS. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.065849-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376197/2010 - WALTER ANGELO 

SILVA (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n. 10860-2, ag. 1603 - junho de 1987 (26,06%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.016400-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333446/2010 - ISSOEL BISSONI 

(ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo: 

a) com fulcro no art. 267, VI, CPC, extinto o feito sem resolução de mérito, no tocante ao pedido de reconhecimento de 

tempo de atividade comum e especial, como descrito na inicial, pois já considerado na via administrativa; 

b) com fulcro no art. 269, I, CPC, PROCEDENTE o pedido do autor Issoel Bissoni, reconhecendo o tempo de atividade 

rural no período de 01/01/1967 a 01/09/1975, condenando o INSS a efetuar o respectivo cômputo e conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da DER (24/06/2008), com RMI e RMA fixadas no valor 

de um salário-mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das importâncias vencidas, no valor de R$ 15.797,41 (QUINZE MIL 

SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) - atualizado até outubro de 

2010, conforme cálculos da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2009.63.01.023313-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373390/2010 - ALFREDO DA 

COSTA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 
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I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial (Collor I) e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.031608-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327415/2010 - ADRIANO 

BARBOSA (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora para 

determinar a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde 02.07.2004, com renda mensal inicial - RMI 

no valor de R$ 244,75 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 510,00 para setembro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 12.152,47, atualizados até outubro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício seja implantado no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2010.63.01.018691-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374037/2010 - GERALDINA DE 

LAIA RIBEIRO (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a converter o benefício de auxílio doença NB 505.759.425-3 em 

aposentadoria por invalidez, a partir de sua cessação em 02/02/2007 em favor de GERALDINA DE LAIA RIBEIRO, 

com DIB em 02/02/2007 e DIP em 01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

02/02/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.063877-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374070/2010 - VINICIUS DE LIMA 

EUFRAUSINO (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, determinando ao réu que conceda benefício assistencial da parte autora , previsto na Lei n.º 8.742/93, no 

valor de um salário mínimo, com termo inicial a partir da data do requerimento administrativo, em 24.05.2007, 

corrigido monetariamente pelo Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação (art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN). Por 
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conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). A contadoria apurou atrasados no valor de R$ 18.867,09, 

para outubro de 2010, descontados os valores recebidos a título de antecipação de tutela. 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

2007.63.01.095423-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188163/2010 - MAURICIO 

PARASMO (ADV. SP149255 - LUIS ALBERTO BALDERAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a creditar a diferença de 26,07%sobre o saldo da(s) conta(s) 

poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 15/07/1987. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS PERCENTUAIS 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.060183-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363203/2010 - WILLIAN ANDRE 

IZIDORO DA SILVA (ADV. SP087495 - SIDNEI GISSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CEF à obrigação de fazer consistente em 

autorizar o levantamento dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS, podendo o levantamento ser feito por 

meio de mandatário, caso apresentado instrumento de mandato apto. 

Oficie-se. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios porque incabível no rito deste juizado. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.094553-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183906/2010 - MARIA ODETE DE 

LIMA BELLINE (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento de alegadas diferenças devidas a título de correção monetária decorrentes dos 

“expurgos inflacionários” perpetrados por sucessivos planos econômicos. Requer, também, a aplicação dos chamados 

“juros progressivos”, instituídos pela Lei n.º 5.107/66. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

Não havendo a necessidade de produção de prova em audiência e sendo questão praticamente pacificada na 

jurisprudência pátria, com escopo no art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo a presente lide no estado em 

que se encontra. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n.º 10.259/01. 

Por sua vez, possíveis alegações concernentes (a) à incidência da multa de 10% prescrita no Decreto Lei n.º 99.684/90, 

(b) ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o saldo de FGTS, por demissão sem justa causa, decorrente da 
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pleiteada consideração dos expurgos inflacionários para fins de atualização monetária (artigo 477 da CLT e artigo 53 do 

Regimento do FGTS), e (c) aos supostos expurgos referentes ao período de julho/ agosto de 1994 não serão 

examinadas, pois tais questões não foram objeto do pedido deduzido na inicial. 

Outrossim, em relação ao pedido de extinção do feito sem julgamento do mérito em vista de eventual adesão ao acordo 

preconizado na Lei Complementar n.º 110/2001, com a transação pertinente aos expurgos decorrentes dos planos 

econômicos chamados de Plano Verão e Collor I, deixo de acatá-lo por não haver nos autos qualquer documentação 

comprobatória da referida transação. Ressalto, porém, que eventual posterior constatação de adesão a acordo, nos 

termos da LC 110/01, terá o condão de impedir a execução quanto aos índices objeto de transação. 

Também saliento, em relação aos expurgos inflacionários e à aplicabilidade dos juros progressivos, pleiteados desde a 

opção da parte autora ao regime do FGTS, que os documentos juntados com a inicial comprovam que a parte autora 

mantinha vínculo empregatício e/ou era optante do regime do FGTS de modo a demonstrar possível titularidade de 

conta vinculada ao fundo nos períodos questionados. 

Ademais, não é imprescindível, à propositura da ação, a presença de extrato que indique a existência de saldo à época 

dos expurgos inflacionários requeridos. Nesse sentido: 

“(...) Os extratos das contas vinculadas ao FGTS não se afiguram como documentos essenciais ao julgamento de 

demanda que versa sobre a definição de qual índice deve ser aplicado para a correção monetária do saldo das referidas 

contas. (...)” 

(TRF 3ª R., AC 98.03.073355-9 (436032), 2ª T., Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 01.09.2006, p. 387). 

  

Por fim, quanto ao pleito relativo aos expurgos inflacionários, destaco não ter decorrido o prazo prescricional trintenário 

entre o período mais remoto vindicado e a data do ajuizamento desta demanda (art. 20 da Lei n.º 5.107/66 c/c art. 144 

da Lei n.º 3.807/60, além da Súmula 210 do e. STJ), podendo ter ocorrido prescrição apenas com relação ao pedido de 

aplicação de juros progressivos, conforme será analisado adiante. 

No mais, quanto às demais matérias suscitadas a título de preliminares, serão analisadas juntamente com o mérito 

porque com ele se confundem. 

  

Mérito 

1) Juros progressivos 

Por força da lei que instituiu o FGTS, Lei n.º 5.107/66, no seu art. 4º, foi criada a taxa progressiva de juros, por meio da 

qual se remuneraria os saldos do FGTS, in verbis:. 

“Art. 4º - A capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.” 

  

Posteriormente, veio a Lei n.º 5.705/71 que, com base nos artigos 1º e 2º, introduziu a taxa de juros fixa a 3% ao ano, 

revogando o dispositivo acima mencionado. 

A Lei n.° 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a redação do referido art. 4° da Lei n.° 5.107/66, modificando o 

critério da taxa de juros, bem como preservando, em seu art. 2°, o direito à taxa progressiva daqueles trabalhadores que 

já se encontravam no regime do FGTS: 

“Art. 4°. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2° far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.” 

  

“Art. 2°. Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o art. 2° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, continuará a ser feita na 

seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III -5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; e 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre à taxa de 3% (três 

por cento) ao ano.” 

  

A controvérsia em foco surgiu quando o legislador pátrio produziu a Lei n.º 5.958/73 que, no seu artigo 1º, possibilitou 

ao trabalhador que não tivesse optado pelo regime do FGTS, quando da sua instituição pela Lei n.º 5107/66, o direito de 

optar, em caráter retroativo, pelo regime do FGTS original, ou seja, aquele prescrito na lei de 1966 e, inclusive, à taxa 

progressiva de juros. Diz o dispositivo: 

 “Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego, 

se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.” 

§1° - O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da 

vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 
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§2° - Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em 

que o mesmo completou o decênio na empresa.”. 

  

A redação de tal dispositivo não primou, contudo, pela clareza, ocasionando algumas discussões doutrinárias e 

jurisprudenciais, notadamente na época de sua edição, embora ainda, hodiernamente, persistam sequelas. 

De qualquer forma, em nosso convencimento, extrai-se do dispositivo que aqueles que foram contratados sob os 

auspícios do regime original do FGTS (Lei 5.107/66 - com taxa progressiva de juros), e até o advento da Lei n.º 

5.705/71, quando a taxa de juros tornou-se fixa, que, podendo, deixaram de fazer a opção por aquele regime, com a Lei 

n.º 5.958/73, tiveram nova oportunidade de fazê-la. 

Em outras palavras, têm direito à aplicabilidade da taxa progressiva de juros para a atualização do FGTS: 

a) os empregados contratados no período entre 1º de janeiro de 1967 e 22 de setembro de 1971, sob a vigência da Lei n.º 

5.107/66 (que criou a taxa progressiva de juros), que fizeram a opção pelo regime do FGTS dentro do período, e que 

permaneceram na empresa à qual estavam vinculados durante os lapsos de tempo previstos no artigo 4º, mesmo após a 

vigência de leis posteriores. Trata-se de aplicação da lei vigente à época do contrato de trabalho; 

b) os empregados contratados no período entre 01 de janeiro de 1967 e 22 de setembro de 1971, não optantes ao FGTS, 

que, em virtude da Lei n.º 5.958/73, fizeram a opção em período posterior, ao regime instituído pela Lei n.º 5107/66, 

com anuência do empregador, com efeito retroativo, afastando a incidência da Lei n.º 5.705/71 (que instituiu a taxa fixa 

de juros), pois já estavam contratados antes de sua entrada em vigor, e que permaneceram na empresa a qual estavam 

vinculados. A opção retroage até 01.01.1967 ou à data da admissão, se esta for posterior à entrada em vigor da Lei n.º 

5.107/66. Aplica-se a lei vigente à época da celebração do contrato. 

A Lei n.º 5.958/73 tinha por escopo permitir, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela 

Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. Ocorre que esta possibilidade somente se aplicava àqueles que já estavam em seus 

empregos na data da publicação da Lei n.º 5.705/71, porque esta lei, que extinguiu a capitalização dos juros de forma 

progressiva, ressalvou o direito daqueles que já possuíam contas durante a vigência da referida lei e, por conseguinte, 

manteve o direito adquirido aos juros progressivos. 

Já, em contrapartida, não têm direito à taxa progressiva, mas exclusivamente à taxa de juros de 3% ao ano para a 

correção dos valores disponíveis dos saldos do FGTS: 

a) aqueles empregados que, contratados entre 01 de janeiro de 1967 e 22 de setembro de 1971, quando vigente a Lei n.º 

5.107/66, desligaram-se da empresa à qual estavam vinculados e que, durante tal vínculo, com direito à opção, deixaram 

de fazê-la quando admitidos ou em data posterior, retroativamente (sob a égide da Lei n.º 5.958/73). Nesse caso, não 

poderão fazê-la em novo emprego, pois, no contrato de trabalho celebrado a partir de 1971, o regime do FGTS será 

regido pela lei vigente à época de sua celebração, não vigorando aquele estabelecido pela Lei n.º 5.107/66; 

b) aqueles empregados que celebraram contrato de trabalho após 22 de setembro de 1971, quando já estava vigente a 

Lei n.º 5.705/71. Nesse caso, quando realizaram o contrato de trabalho já havia sido extinta a capitalização dos juros na 

forma progressiva, e como a conta do FGTS surgiu no momento em que a lei determinava que os juros fossem 

calculados à taxa única de 3% ao ano, nem opção retroativa há. 

Assim, a Lei n.º 5.958/73 fez retroagir os efeitos do disposto no seu art. 1º àqueles trabalhadores que foram contratados 

sob o regime original do FGTS (Lei n.º 5.107/66) até o surgimento da Lei n.º 5.705/71. Na verdade, aquela lei 

(5.958/73) acabou por reconhecer os direitos adquiridos daqueles que, podendo fazer a opção pelo FGTS com a taxa 

progressiva de juros, não a fizeram, podendo, agora, por força da nova Lei, ainda fazê-la. 

A opção por tal regime, àqueles trabalhadores contratados entre as Leis n.º 5.107/66 e 5.705/71, era um direito que lhes 

assistia. Esta possibilidade de se optar ou não já fazia parte do patrimônio de cada um daqueles trabalhadores, podendo 

ser exercido - e defendido - a qualquer tempo. A Lei n.º 5.958/73 veio apenas corroborá-lo.                                

                                                      

Como corolário lógico, os trabalhadores contratados após a edição da Lei n.º 5.705/71 - na qual a taxa de juros 

remuneratória dos saldos do FGTS é fixa em 3% ao ano -, não têm direito a essa opção retroativa. Aliás, o artigo 13 da 

Lei n.º 8.036/90, com redação mais clara e elucidativa, reiterou o disposto no art. 1º da Lei n.º 5.958/73: 

“Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos 

juros dos depósitos continuará na seguinte progressão (...).” 

  

A jurisprudência é pacífica e remansosa quanto ao entendimento aqui esposado, tendo sido editada, pelo e. Superior 

Tribunal de Justiça a SÚMULA 154 (DJU 15/04/96) que assim dispôs sobre o tema: 

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º 

da Lei 5.107/66.”. 

  

A parte autora comprovou ter feito a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

Admissão                Afastamento            Opção      Retroage a               Propositura da Ação               Prescrição                

01.09.1970 (anterior a vigência da Lei 5.705, de 21.09.1971)              20.04.1982             01.09.1970 (anterior a vigência 

da Lei 5.705, de 21.09.1971)                Desnecessária, pois a opção foi manifestada antes da edição da Lei 5.705/71      

13.12.2007             Abrange as parcelas anteriores a 13.12.197 

  

2009.63.01.020164-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321993/2010 - JOAO CARLOS 

ROCUMBACK RASQUINHO (ADV. SP266487 - RAIMUNDO NONATO DE PAULA) X UNIÃO FEDERAL 
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(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCENDENTE PEDIDO, nos 

termos do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer a não incidência do imposto de 

renda sobre as férias indenizadas vencidas e não gozadas, qual seja, o abono pecuniário e seu acréscimo de 1/3, 

recebidas pela parte autora, e, por conseqüência, CONDENO a ré a restituir a parte autora os valores já tributados no 

prazo prescricional supra, corrigidos pela SELIC, na forma do Provimento COGE nº 64. 

Antecipo os efeitos da tutela para impedir a tributação sobre o abono pecuniário de férias sobre futuras férias 

indenizadas e não gozadas pela parte autora. 

  

2009.63.01.039324-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327398/2010 - MANOEL ALVES 

DE SOUSA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA, 

SP278468 - DANIELA GOMES PONTES SCHERER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora para determinar a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 19.01.2010, com renda mensal inicial - RMI no valor de R$ 

1.883,25 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 1.883,25 para setembro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 8.218,40, atualizados até setembro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Confirmo a decisão de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2008.63.01.010231-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301224116/2010 - SEBASTIAO 

RIBEIRO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). No presente caso, a parte autora fez a opção retroativa ao FGTS nos termos da Lei nº 

5.958/73, conforme os documentos juntados aos autos. Destarte, seus depósitos em conta de FGTS, até a data de 

demissão, devem ser remunerados pela capitalização de juros estabelecida na forma da Lei 5107/66, artigo 4.º. Há 

direito adquirido a um regime de remuneração legalmente estabelecido. 

Por essas razões, nos termos dos incisos I e IV do artigo 269 do CPC, reconheço a ocorrência parcial da prescrição e 

JULGO PROCEDENTE o pedido remanescente, condenando a Caixa Econômica Federal a fazer o creditamento dos 

juros progressivos, com a capitalização de juros estabelecida na Lei 5.107/66, artigo 4º, redação original, na conta de 

FGTS da parte autora, referente a todos depósitos feitos pela empresa em que trabalhava na data da opção primeira, 

descontando os percentuais já creditados e com a observância do limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento 

da ação. Os juros remuneratórios deverão ser computados proporcionalmente. 

Os juros de mora incidem a partir da citação em 1% (um por cento) ao mês (artigo 406, da Lei nº 10.406 c.c. art. 161 do 

CTN) até o efetivo pagamento, conforme os ditames do artigo 219, do Código de Processo Civil. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para realizar o depósito na forma determinada, comprovando-o nos autos no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Deixo de condenar a parte autora nas custas e honorários advocatícios nessa instância judicial, de acordo com o artigo 

55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.065671-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373995/2010 - KAZUO 

TOKUYAMA (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

1. contas n. 00014216-9, 00015788-3 e 00015083-8, ag. 1349 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.027262-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373753/2010 - ANTONIO JESUS 

PINTO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI); 

FERNANDA DA CONCEICAO PINTO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO 

MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da 

citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.029983-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315419/2010 - ARISTON DIAS 

ALVES (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora para determinar o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 505.076.049-2, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, 

desde 07.11.2002, com renda mensal inicial - RMI no valor de R$ 413,56 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 

680,38 para setembro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 27.150,23, atualizados até setembro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Confirmo a decisão de antecipação dos efeitos da tutela. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 669/1800 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2009.63.01.055653-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374863/2010 - LUIZ CARLOS 

MORAES DE SOUZA (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a concessão de auxílio doença 

desde 25.09.09 (DER) com conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 22.02.10 (data da perícia que 

constatou a permanência da incapacidade), sendo a renda mensal atual da aposentadoria no valor de R$ 537,45 

(QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), set/10. 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no pagamento de atrasados no montante de R$ 5.528,88 (CINCO MIL QUINHENTOS E VINTE E 

OITO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), out/10, já descontados os valores pagos a título de liminar. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.064471-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376225/2010 - JOAO AMERICO 

ALVES (ADV. SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA, SP259204 - MARCEL NAKAMURA MAKINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99005784-5, ag. 259- Junho de 1987 (26,06%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.038686-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372652/2010 - DORIVAL PEREIRA 

E FARO (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e 

julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de 

prestação continuada em favor de DORIVAL PEREIRA E FARO , com DIB em 15/05/2006 e DIP em XX. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

01/10/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2007.63.01.058246-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376232/2010 - DAVI BROETTO 

(ADV. SP249875 - RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS, SP100339 - REGINA TEDEIA SAPIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 
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- conta n. 19792-5, ag. 657 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.058189-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376231/2010 - VALDIRA LUCIA 

AYRES SILVEIRA (ADV. SP099701 - PAULO ROGERIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 57839-8, ag. 235 - junho de 1987 (26,06%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.013518-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376671/2010 - REGINALDO 

SOARES (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS 

VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, resolvo o mérito da 

presente demanda para pronunciar a prescrição do direito da parte autora com relação aos montantes retidos a título de 

imposto de renda no período anterior a novembro de 2003, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Com relação ao período posterior, outrossim, julgo procedente o pedido formulado na inicial para: 

1. Declarar o direito da parte autora a não recolher imposto de renda e proventos de qualquer natureza sobre os 

montantes que venha a receber, durante a vigência do contrato de trabalho com a entidade “SESC - Serviço Social do 

Comércio”, a título de férias indenizadas, e respectivos terços constitucionais; 

2. Condenar a União a restituir à parte autora os valores retidos a título de imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza, que tiveram como base de cálculo os montantes por ela recebidos, no período posterior a novembro de 2003, a 

título de férias indenizadas e respectivos terços constitucionais. 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à empresa empregadora, para que não mais retenha imposto de renda sobre os 

valores acima esmiuçados, bem como à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.058058-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376230/2010 - PAULO RICARDO 

TRINDADE (ADV. SP036306 - JEANE AMALIA MAZONI BRUGNARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 24579-2, ag. 245 - junho de 1987 (26,06%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.044646-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374082/2010 - VITOR HUGO DE 

LIMA SANTOS (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a concessão de auxílio doença 

desde 07.07.08 (DER) com renda mensal atual de R$ 513,27 (QUINHENTOS E TREZE REAIS E VINTE E SETE 

CENTAVOS), set/10. O autor deverá receber o benefício até ser submetido administrativamente à nova perícia, não 

podendo o benefício ser cessado antes de constatada reabilitação ou, se for o caso, convertido em aposentadoria por 

invalidez. 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados no montante de R$ 13.293,67 (TREZE MIL DUZENTOS E NOVENTA 

E TRêS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), descontados os valores pagos a título de liminar. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.043136-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327411/2010 - MARIA DE 

LOURDES ROMERO CSORDAS (ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) implantar o benefício de auxílio doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 18/03/2010; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível 

com o recebimento do benefício. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.054156-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374271/2010 - NELSON MATHIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

31/502.571.881-0, DIB 10.08.05, com conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 17.03.10 (data da perícia 

que constatou a permanência da incapacidade), sendo a renda mensal atual da aposentadoria no valor de R$ 966,31 

(NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), set/10. 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no pagamento de atrasados no montante de, out/10, já descontados os valores pagos a título de liminar. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.010002-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374305/2010 - ROSELI AZEVEDO 

(ADV. SP211233 - JOAO JORGE BIASI DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 
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inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta 

de poupança da parte autora (agência - caderneta de poupança) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.018228-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036662/2010 - MARIA RITA DE 

CARVALHO (ADV. SP116472 - LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e em 

conseqüência julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, condenando o INSS à implantação do benefício assistencial ao autor, a partir da data do requerimento 

administrativo (09/01/2008), no valor de um salário mínimo e DIP (data de início do pagamento administrativo) em 

01/09/2010. 

  

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 17.020,92 (DEZESSETE MIL 

VINTE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizado até agosto de 2010, conforme parecer da Contadoria 

que passa a fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida. 

  

2007.63.01.058023-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376236/2010 - GILBERTO 

HIROSHI SUGII (ADV. SP200563 - ANSELMO CARRIERI QUEÇADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 99011564-2, ag. 252 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.065765-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376206/2010 - MIRIAM 

BERNSTEIN TEPERMAN (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 24982-0, ag. 240 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 673/1800 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.058038-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376241/2010 - DILZA CAMARGO 

SAMPAIO (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 109566-2, ag. 315 - junho de 1987 (26,06%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.011891-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315353/2010 - MANOEL 

GONCALVES DE QUEIROZ (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido da 

parte autora para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 505.048.933-0, convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez a partir de 13.06.2002, com renda mensal inicial - RMI no valor de R$ 346,86 e renda 

mensal atual - RMA no valor de R$ 599,84 para setembro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 25.954,46, atualizados até setembro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício seja implantado no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2009.63.01.051725-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327407/2010 - TEREZINHA 

NOGUEIRA MARTINS (ADV. SP105476 - CLAUDIA MARIA N DA S BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) restabelecer o benefício de auxílio doença NB 533.075.091-8, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, com 

data de início (DIB) no dia 13/11/2008. 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 
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Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.023702-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377989/2010 - TISSATO ARAI 

HIROSE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Isto 

posto, com relação aos valores bloqueados pelo BACEN, no plano Collor I, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Por sua vez, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano Verão, 

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Por fim, no que se refere aos demais pedidos, JULGO-OS PROCEDENTES, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 10020157-4, ag. 252 -abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.000198-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315375/2010 - JOSE EUSEBIO DE 

SOUZA (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora - José Eusébio de Souza - 

para determinar a concessão do benefício de auxílio doença, a partir de 27.02.2007, com renda mensal inicial - RMI no 

valor de R$ 519,95 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 628,25, para setembro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 27.459,79, atualizados até outubro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Mantenho a decisão de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2010.63.01.000946-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301344665/2010 - FLAVIO DE 

ARAUJO (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o 

pedido da parte autora, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença 31/520.548.654-2, desde a cessação 

indevida (30/09/2009) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 13/05/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação indevida (30/09/2009) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 
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Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2007.63.01.057946-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374062/2010 - ZULMIRA 

MARCONDES DE BARROS CORREA (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a atualizar o saldo da conta poupança de 

nº. 14039-1, de que é titular a parte autora, comprovada nos autos até data da presente sentença, no mês de janeiro de 

1989, consoante fundamentação. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, e juros de mora no percentual de 1 por cento), ao 

mês, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.013909-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079082/2010 - ROSIRENE DE 

LIMA (ADV. SP091533 - CLAUDIO JOSE SANCHES DE GODOI, SP215628 - ILDEBRANDO DANTAS DA 

SILVA JR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por 

derradeiro, verifico que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, 

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a 

subsistência) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total e temporária atestada em perícia), razão pela qual, 

com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, MANTENHO A TUTELA CONCEDIDA. 

  

                               Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Rosirene de Lima, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/502.437.082-8) cessado 

em 22/10/2005, com renda mensal atual de R$ 664,94 (seiscentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) 

para agosto de 2010, que deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada 

em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da publicação da intimação da presente sentença.  

  

Em conseqüência, condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 

43.960,80 atualizado até setembro de 2010, já descontados os valores recebidos administrativamente e em razão da 

tutela concedida. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que mantenha a concessão e o pagamento do benefício de auxílio-doença em prol da autora, até 

realização de novo exame pericial em sede administrativa. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a autor para que no prazo de dez dias opte pela forma de pagamento dos valores 

atrasados, por meio de requisição de pequeno valor ou por meio de ofício precatório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.019978-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362919/2010 - JOAO ALVINO 

FERREIRA (ADV. SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação 

continuada em favor de JOAO ALVINO FERREIRA, com DIB em 07/08/2008 e DIP em 01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

07/08/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2008.63.01.052700-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162134/2010 - CELINO MACHADO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento de alegadas diferenças devidas a título de correção monetária decorrentes dos 

“expurgos inflacionários” perpetrados por sucessivos planos econômicos. Requer, também, a aplicação dos chamados 

“juros progressivos”, instituídos pela Lei n.º 5.107/66. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

Não havendo a necessidade de produção de prova em audiência e sendo questão praticamente pacificada na 

jurisprudência pátria, com escopo no art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo a presente lide no estado em 

que se encontra. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n.º 10.259/01. 

Por sua vez, possíveis alegações concernentes (a) à incidência da multa de 10% prescrita no Decreto Lei n.º 99.684/90, 

(b) ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o saldo de FGTS, por demissão sem justa causa, decorrente da 

pleiteada consideração dos expurgos inflacionários para fins de atualização monetária (artigo 477 da CLT e artigo 53 do 

Regimento do FGTS), e (c) aos supostos expurgos referentes ao período de julho/ agosto de 1994 não serão 

examinadas, pois tais questões não foram objeto do pedido deduzido na inicial. 

Outrossim, em relação ao pedido de extinção do feito sem julgamento do mérito em vista de eventual adesão ao acordo 

preconizado na Lei Complementar n.º 110/2001, com a transação pertinente aos expurgos decorrentes dos planos 

econômicos chamados de Plano Verão e Collor I, deixo de acatá-lo por não haver nos autos qualquer documentação 

comprobatória da referida transação. Ressalto, porém, que eventual posterior constatação de adesão a acordo, nos 

termos da LC 110/01, terá o condão de impedir a execução quanto aos índices objeto de transação. 

Também saliento, em relação aos expurgos inflacionários e à aplicabilidade dos juros progressivos, pleiteados desde a 

opção da parte autora ao regime do FGTS, que os documentos juntados com a inicial comprovam que a parte autora 

mantinha vínculo empregatício e/ou era optante do regime do FGTS de modo a demonstrar possível titularidade de 

conta vinculada ao fundo nos períodos questionados. 

Ademais, não é imprescindível, à propositura da ação, a presença de extrato que indique a existência de saldo à época 

dos expurgos inflacionários requeridos. Nesse sentido: 

“(...) Os extratos das contas vinculadas ao FGTS não se afiguram como documentos essenciais ao julgamento de 

demanda que versa sobre a definição de qual índice deve ser aplicado para a correção monetária do saldo das referidas 

contas. (...)” 

(TRF 3ª R., AC 98.03.073355-9 (436032), 2ª T., Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 01.09.2006, p. 387). 

  

Por fim, quanto ao pleito relativo aos expurgos inflacionários, destaco não ter decorrido o prazo prescricional trintenário 

entre o período mais remoto vindicado e a data do ajuizamento desta demanda (art. 20 da Lei n.º 5.107/66 c/c art. 144 
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da Lei n.º 3.807/60, além da Súmula 210 do e. STJ), podendo ter ocorrido prescrição apenas com relação ao pedido de 

aplicação de juros progressivos, conforme será analisado adiante. 

No mais, quanto às demais matérias suscitadas a título de preliminares, serão analisadas juntamente com o mérito 

porque com ele se confundem. 

  

Mérito 

1) Juros progressivos 

Por força da lei que instituiu o FGTS, Lei n.º 5.107/66, no seu art. 4º, foi criada a taxa progressiva de juros, por meio da 

qual se remuneraria os saldos do FGTS, in verbis:. 

“Art. 4º - A capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.” 

  

Posteriormente, veio a Lei n.º 5.705/71 que, com base nos artigos 1º e 2º, introduziu a taxa de juros fixa a 3% ao ano, 

revogando o dispositivo acima mencionado. 

A Lei n.° 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a redação do referido art. 4° da Lei n.° 5.107/66, modificando o 

critério da taxa de juros, bem como preservando, em seu art. 2°, o direito à taxa progressiva daqueles trabalhadores que 

já se encontravam no regime do FGTS: 

“Art. 4°. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2° far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.” 

  

“Art. 2°. Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o art. 2° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, continuará a ser feita na 

seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III -5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; e 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre à taxa de 3% (três 

por cento) ao ano.” 

  

A controvérsia em foco surgiu quando o legislador pátrio produziu a Lei n.º 5.958/73 que, no seu artigo 1º, possibilitou 

ao trabalhador que não tivesse optado pelo regime do FGTS, quando da sua instituição pela Lei n.º 5107/66, o direito de 

optar, em caráter retroativo, pelo regime do FGTS original, ou seja, aquele prescrito na lei de 1966 e, inclusive, à taxa 

progressiva de juros. Diz o dispositivo: 

 “Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego, 

se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.” 

§1° - O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da 

vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 

§2° - Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em 

que o mesmo completou o decênio na empresa.”. 

  

A redação de tal dispositivo não primou, contudo, pela clareza, ocasionando algumas discussões doutrinárias e 

jurisprudenciais, notadamente na época de sua edição, embora ainda, hodiernamente, persistam sequelas. 

De qualquer forma, em nosso convencimento, extrai-se do dispositivo que aqueles que foram contratados sob os 

auspícios do regime original do FGTS (Lei 5.107/66 - com taxa progressiva de juros), e até o advento da Lei n.º 

5.705/71, quando a taxa de juros tornou-se fixa, que, podendo, deixaram de fazer a opção por aquele regime, com a Lei 

n.º 5.958/73, tiveram nova oportunidade de fazê-la. 

Em outras palavras, têm direito à aplicabilidade da taxa progressiva de juros para a atualização do FGTS: 

a) os empregados contratados no período entre 1º de janeiro de 1967 e 22 de setembro de 1971, sob a vigência da Lei n.º 

5.107/66 (que criou a taxa progressiva de juros), que fizeram a opção pelo regime do FGTS dentro do período, e que 

permaneceram na empresa à qual estavam vinculados durante os lapsos de tempo previstos no artigo 4º, mesmo após a 

vigência de leis posteriores. Trata-se de aplicação da lei vigente à época do contrato de trabalho; 

b) os empregados contratados no período entre 01 de janeiro de 1967 e 22 de setembro de 1971, não optantes ao FGTS, 

que, em virtude da Lei n.º 5.958/73, fizeram a opção em período posterior, ao regime instituído pela Lei n.º 5107/66, 

com anuência do empregador, com efeito retroativo, afastando a incidência da Lei n.º 5.705/71 (que instituiu a taxa fixa 

de juros), pois já estavam contratados antes de sua entrada em vigor, e que permaneceram na empresa a qual estavam 

vinculados. A opção retroage até 01.01.1967 ou à data da admissão, se esta for posterior à entrada em vigor da Lei n.º 

5.107/66. Aplica-se a lei vigente à época da celebração do contrato. 

A Lei n.º 5.958/73 tinha por escopo permitir, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela 

Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. Ocorre que esta possibilidade somente se aplicava àqueles que já estavam em seus 
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empregos na data da publicação da Lei n.º 5.705/71, porque esta lei, que extinguiu a capitalização dos juros de forma 

progressiva, ressalvou o direito daqueles que já possuíam contas durante a vigência da referida lei e, por conseguinte, 

manteve o direito adquirido aos juros progressivos. 

Já, em contrapartida, não têm direito à taxa progressiva, mas exclusivamente à taxa de juros de 3% ao ano para a 

correção dos valores disponíveis dos saldos do FGTS: 

a) aqueles empregados que, contratados entre 01 de janeiro de 1967 e 22 de setembro de 1971, quando vigente a Lei n.º 

5.107/66, desligaram-se da empresa à qual estavam vinculados e que, durante tal vínculo, com direito à opção, deixaram 

de fazê-la quando admitidos ou em data posterior, retroativamente (sob a égide da Lei n.º 5.958/73). Nesse caso, não 

poderão fazê-la em novo emprego, pois, no contrato de trabalho celebrado a partir de 1971, o regime do FGTS será 

regido pela lei vigente à época de sua celebração, não vigorando aquele estabelecido pela Lei n.º 5.107/66; 

b) aqueles empregados que celebraram contrato de trabalho após 22 de setembro de 1971, quando já estava vigente a 

Lei n.º 5.705/71. Nesse caso, quando realizaram o contrato de trabalho já havia sido extinta a capitalização dos juros na 

forma progressiva, e como a conta do FGTS surgiu no momento em que a lei determinava que os juros fossem 

calculados à taxa única de 3% ao ano, nem opção retroativa há. 

Assim, a Lei n.º 5.958/73 fez retroagir os efeitos do disposto no seu art. 1º àqueles trabalhadores que foram contratados 

sob o regime original do FGTS (Lei n.º 5.107/66) até o surgimento da Lei n.º 5.705/71. Na verdade, aquela lei 

(5.958/73) acabou por reconhecer os direitos adquiridos daqueles que, podendo fazer a opção pelo FGTS com a taxa 

progressiva de juros, não a fizeram, podendo, agora, por força da nova Lei, ainda fazê-la. 

A opção por tal regime, àqueles trabalhadores contratados entre as Leis n.º 5.107/66 e 5.705/71, era um direito que lhes 

assistia. Esta possibilidade de se optar ou não já fazia parte do patrimônio de cada um daqueles trabalhadores, podendo 

ser exercido - e defendido - a qualquer tempo. A Lei n.º 5.958/73 veio apenas corroborá-

lo.                                                                                      

Como corolário lógico, os trabalhadores contratados após a edição da Lei n.º 5.705/71 - na qual a taxa de juros 

remuneratória dos saldos do FGTS é fixa em 3% ao ano -, não têm direito a essa opção retroativa. Aliás, o artigo 13 da 

Lei n.º 8.036/90, com redação mais clara e elucidativa, reiterou o disposto no art. 1º da Lei n.º 5.958/73: 

“Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos 

juros dos depósitos continuará na seguinte progressão (...).” 

  

A jurisprudência é pacífica e remansosa quanto ao entendimento aqui esposado, tendo sido editada, pelo e. Superior 

Tribunal de Justiça a SÚMULA 154 (DJU 15/04/96) que assim dispôs sobre o tema: 

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º 

da Lei 5.107/66.”. 

  

A parte autora comprovou ter feito a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

Admissão                Afastamento            Opção      Retroage a               Propositura da Ação               Prescrição                

12.03.1971 (anterior a vigência da Lei 5.705, de 21.09.1971)              02.07.1980             12.03.1971 (anterior a vigência 

da Lei 5.705, de 21.09.1971)                Desnecessária, pois a opção foi manifestada antes da edição da Lei 5.705/71      

20.10.2008             Abrange as parcelas anteriores a 20.10.197 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, resolvo o mérito da 

presente demanda para pronunciar a prescrição do direito da parte autora com relação aos montantes retidos a 

título de imposto de renda no período anterior a junho de 2005, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil. 

Com relação ao período posterior, outrossim, julgo procedente o pedido formulado na inicial para condenar a 

União a restituir à parte autora os valores retidos a título de imposto de renda e proventos de qualquer natureza, 

que tiveram como base de cálculo os montantes por ela recebidos, no período posterior a junho de 2005, a título 

de férias indenizadas e respectivos terços constitucionais. 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no 

prazo de 60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 

  
2010.63.01.026170-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376667/2010 - ANDRIGO LUIS 

PARIZOTTO (ADV. SP220437 - ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026454-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376641/2010 - RINALDO LOPES 

(ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.01.026449-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376642/2010 - PAULO FERNANDO 

SERAFIM FONSECA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026447-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376643/2010 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026445-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376644/2010 - LENIRA MARTINS 

DA SILVA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026443-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376645/2010 - REINALDO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026442-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376646/2010 - LUIZ CARLOS 

ALEXANDRE (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026440-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376647/2010 - LUIZ ALBERTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026439-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376648/2010 - RICARDO DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026437-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376649/2010 - LOURDES 

MARQUEZINI (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026436-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376651/2010 - LAURA MARIA 

CASALI CASTANHO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026433-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376652/2010 - MAURICIO DEL 

NERO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026430-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376653/2010 - RAIMUNDA 

RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026424-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376654/2010 - JOAO BATISTA 

BASTOS DE ALMEIDA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026423-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376655/2010 - JOEL CHAVES 

MARCAL (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026420-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376656/2010 - JOAO MARCOS 

GANZELLA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026418-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376657/2010 - JOSE CARLOS 

FERRIGNO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026416-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376658/2010 - JOSE LEONEL 

GONCALVES DIAS (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.01.026412-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376659/2010 - JOSE AUGUSTO 

PAULA MARQUES (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026404-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376660/2010 - LAURA MACHADO 

DA SILVA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026403-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376661/2010 - GENI VILLAR 

ESTEVAN (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026401-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376662/2010 - HENRIQUE DO 

COITO PITA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026399-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376663/2010 - JOSE CARLOS 

MONIZ FERNANDES (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026398-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376664/2010 - JOAO CAMILO DA 

SILVA JUNIOR (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026397-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376665/2010 - KELLY DOS 

SANTOS (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026395-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376666/2010 - PEDRO CARLOS 

DOS SANTOS (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026466-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377322/2010 - SERGIO JOSE 

BATTISTELLI (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026489-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377323/2010 - MONICA 

CARNIETO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026458-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377324/2010 - SANDRA 

GAIGALAS (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026490-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377325/2010 - MARIO LUIZ 

ALVES DE MATOS (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026460-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377326/2010 - SANDRA REGINA 

SOBRAL (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026493-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377327/2010 - MARCELO LEITES 

PACHECO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026467-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377328/2010 - PAULO 

RODRIGUES (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.01.026484-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377329/2010 - VALMIR 

FRANCISCO BARBOSA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026480-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377330/2010 - TATIANA LIE 

SUGUIYAMA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026474-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377331/2010 - HOSEP TCHALIAN 

(ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026463-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377332/2010 - LUIZ MORENO 

DALIA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026491-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377333/2010 - OSCAR 

RODRIGUES FILHO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026464-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377335/2010 - PAULO PEDOTT 

(ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026456-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377336/2010 - ROSEMARY 

FRANCO DE SANTANA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026471-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377337/2010 - FLORISVALDO 

MARCIANO SANTANA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026476-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377339/2010 - MARIANGELA 

ABBATEPAULO BARELLA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026483-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377340/2010 - MARIA TERESA LA 

MACCHIA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026470-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377341/2010 - PAULO RICARDO 

MARTIN (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026478-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377342/2010 - VANESSA ZAGO 

(ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026497-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377343/2010 - WALTER MACEDO 

FILHO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026468-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377344/2010 - MARCIO GOMES 

PIRES (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026494-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377345/2010 - ANDREA 

JARANDILHA DOS SANTOS (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.020166-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321992/2010 - ROBERTA 

CALLIGARIS (ADV. SP266487 - RAIMUNDO NONATO DE PAULA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCENDENTE PEDIDO, nos termos do Artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer a não incidência do imposto de renda sobre as férias 

indenizadas vencidas e não gozadas, qual seja, o abono pecuniário e seu acréscimo de 1/3, recebidas pela parte autora, 

e, por conseqüência, CONDENO a ré a restituir a parte autora os valores já tributados no prazo prescricional supra, 

corrigidos pela SELIC, na forma do Provimento COGE nº 64. 

Antecipo os efeitos da tutela para impedir a tributação sobre o abono pecuniário de férias sobre futuras férias 

indenizadas e não gozadas pela parte autora. . 

  

2009.63.01.004655-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376022/2010 - JOAO BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim 

condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/526.028.739-4 a partir de 02.09.2008, com renda mensal atual 

(RMA) de R$ 1.915,07 (UM MIL NOVECENTOS E QUINZE REAIS E SETE CENTAVOS), na competência de 

setembro de 2010; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas até a data de início do pagamento administrativo (DIP). 

Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 29.180,84 (VINTE E 

NOVE MIL CENTO E OITENTA REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) até a competência de setembro de 

2010, já com desconto dos valores recebidos a título de auxílio-doença no mesmo período. No momento da execução, 

aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, mantenho a 

decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, 

do Código de Processo Civil. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.060316-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343648/2010 - MARIA DOS 

SANTOS LOPES DE ALMEIDA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido 

deduzido pela autora Maria das Dores de Morais, no que condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por 

idade no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, com DIB (data de início do benefício) na DER 

(data de entrada no requerimento administrativo), em 05.08.2009, renda mensal inicial (RMI) elevada artificialmente ao 

valor de um salário mínimo, renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) 

competência de setembro de 2010. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os atrasados desde a DER, 

em 05.08.2009, no total de R$ 7.313,67 (SETE MIL TREZENTOS E TREZE REAIS E SESSENTA E SETE 

CENTAVOS) valor de outubro de 2010. Após o trânsito em julgado, expeça-se Ofício Requisitório de pequeno valor. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte 

autora. 

  

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Pretende a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos 

“expurgos inflacionários”, conforme índices arrolados na inicial. 

A Caixa Econômica Federal (CEF) deu-se por citada e apresentou contestação, devidamente arquivada em 

Secretaria. 

Finda a instrução probatória. 
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É o breve relatório. 

Decido. 

Quanto às prejudiciais de mérito: 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, uma vez que não há, nos autos virtuais, notícia da celebração do 

acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001. 

Igualmente, não há que se falar em prescrição, uma vez que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição 

trintenária, conforme entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

No que tange à preliminar de ausência de causa de pedir, decorrente da aplicação administrativa dos índices 

pleiteados, esta será analisada in casu, juntamente com o mérito. 

Passo ao exame do mérito: 

A discussão em torno dos índices aplicáveis aos saldos nas contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

sempre versou sobre quais índices seriam mais adequados a refletir a inflação em determinados períodos. 

A questão já está pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, não 

havendo razões para grandes elucubrações acerca do tema. 

Convém destacar que os índices reconhecidos e mencionados pelos Tribunais Superiores, em sua maioria, 

decorrem de provimento dado a recurso da Caixa Econômica Federal, ou seja, tanto o Superior Tribunal de 

Justiça (Recurso Especial 282.201 de 27.05.2002) quanto o Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário 

226.855-7 de 21.08.2000) reconheceram a legalidade da maioria dos índices aplicados administrativamente. 

Neste sentido, dispõe a própria Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça: 

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

Vale ressaltar que, mediante uma leitura mais acurada do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal 

no RE 226.855 -7, o pedido deve ser rejeitado, por falta de interesse de agir, em relação àqueles índices já 

aplicados administrativamente pela CEF, quais sejam: 

  

- 18,02 % referente a junho de 1987 (“plano Bresser”); 

- 5,38% referente a maio de 1990 (Plano Collor I); 

- 9,61% referente a junho de 1990 (plano Collor I); 

- 7% referente a fevereiro de 1991. 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72 % e 10,14 % respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80 %), 

seriam os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

Ainda, neste mister há que se esclarecer o seguinte: 

Não obstante o reconhecimento do índice de 10,14% pela jurisprudência pátria, tal critério de reajustamento não 

pode ser aplicado; isto porque, no mês de fevereiro de 1989, o índice de reajustamento utilizado na seara 

administrativa pela CEF foi o LFT: 18,3539%, ou seja, mais favorável à parte autora. 

No mais, em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a fevereiro de 

1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a questão 

ao âmbito infraconstitucional (Agravo regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8 de 18/05/2004). 

Assim, todos os demais índices porventura guerreados não merecem acolhida [a exemplo dos índices 12,92% 

referente a julho de 1990 (plano Collor I) e 11,79 % referente a março de 1991 (plano Collor II)], por estarem em 

dissonância com a jurisprudência já pacificada sobre o tema. 

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os 

julgamentos foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período   Índice      Parte favorecida pelo julgamento         

Junho de 1987 (plano Bresser)              18,02 % (LBC)       Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)            

Janeiro de 1989 (plano Verão)             42,72 % (IPC)        Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)    

Fevereiro de 1989 (plano Verão)          10,14 % (IPC)        Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)             

Abril de 1990 (plano Collor I)              44,80 % (IPC)        Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)  

Maio de 1990 (plano Collor I)              5,38 % (BTN)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)            

Junho de 1990 (plano Collor I)             9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)           

Julho de 1990 (plano Collor I)              10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)           

Fevereiro de 1991 (plano Collor II)      7,00 %(TR)            Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)            

Março de 1991 (plano Collor II)           8,5 % (TR)             Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)           
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Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, condenando a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na conta vinculada ao FGTS da parte autora: 

  

a) se ainda estiver ativa, o resultado do cômputo da correção monetária relativa ao mês-base de janeiro de 1989, 

pelo índice de 42,72% (quarenta e dois, vírgula setenta e dois por cento), e, de abril de 1990, pelo índice de 

44,80% (quarenta e quatro, vírgula oitenta por cento). Nesse caso, o lançamento do crédito deverá ser feito com 

efeitos pretéritos, com evolução e incidência da correção monetária e dos juros legais devidos no período, vedado 

o levantamento dos valores fora das hipóteses legalmente previstas. Deverão ser computados sobre as diferenças, 

da citação, juros de mora de 1,0% ao mês e com a observância do limite de 60 salários mínimos na data do 

ajuizamento da ação;  

  

b) se inativa a conta, os importes indenizatórios os importes indenizatórios relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e 

abril de 1990 (44,80%), conforme apurados em execução, deverão ser diretamente pagos aos autores. As 

diferenças encontradas deverão ser monetariamente corrigidas e objeto de incidência dos juros legais, desde 

quando havidas, e acrescidas de juros de mora, de 1,0% (um por cento) ao mês, contados da citação, e com a 

observância do limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Sem custas e honorários. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para realizar o depósito na forma determinada, comprovando-o nos 

autos no prazo de 30 (trinta) dias.  

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2008.63.01.009420-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301224249/2010 - WALTER VICENTE 

CIMINO (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010317-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374227/2010 - JOAO CARLOS 

SOARES FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010173-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374228/2010 - ROBINSON 

CARDONA DE SOBRAL (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO, SP255724 - ERETUZIA ALVES DE SANTANA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010136-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374229/2010 - MARCIO BARBOSA 

DA FONSECA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010125-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374230/2010 - SEBASTIAO 

FERREIRA DE LIMA - ESPOLIO (ADV. ); LINDINALVA FERREIRA DE LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010078-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374231/2010 - IAN THOMAS 

COMBER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010052-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374232/2010 - SELMA 

APARECIDA SEBASTIAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009866-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374233/2010 - CARLOS ANTONIO 

ROSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.009787-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374234/2010 - SEBASTIAO 

MELLO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009178-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374235/2010 - MARILIA PIVA 

ROCHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2008.63.01.009013-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374236/2010 - MARIA DE 

LOURDES PROCOPIO LUIZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008973-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374237/2010 - WALDIRENE DE 

ALMEIDA FERNANDES COURI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008957-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374238/2010 - MARIA DAS DORES 

MATIAS TEIXEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008782-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374239/2010 - CARLOS CARNERO 

(ADV. ); ANNA ZAMARZAHL Y CARNERO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.035680-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372497/2010 - EDMILSON 

XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, 

no prazo de 45 dias, benefício de prestação continuada em favor de EDMILSON XAVIER DOS SANTOS, com DIB 

em 01/01/2007 e DIP em 01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

01/01/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2007.63.01.079355-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373936/2010 - KIMIE NISHIDA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência - caderneta de poupança) no mês de 

abril de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.014233-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315352/2010 - ILDA ALVES 

MUNIZ (ADV. SP150805 - LUCIANA GRECO MARIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora para determinar a 

concessão do benefício de auxílio doença, desde 22.04.2009, com renda mensal inicial - RMI no valor de R$ 465,00 e 

renda mensal atual - RMA no valor de R$ 510,00 para setembro/2010. 
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Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 8.824,72, atualizados até outubro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício seja implantado no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2009.63.01.057109-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373953/2010 - CICERO GOMES DE 

LIMA (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio doença NB 

31/502.374.315-9, DIB 10/01/2005 e DCB 01/11/2007, o qual deve ser convertido em aposentadoria por invalidez em 

01/03/10 (data da perícia médica judicial), gerando uma renda mensal atual de R$ 1.020,41 (UM MIL VINTE REAIS E 

QUARENTA E UM CENTAVOS) para setembro de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças no montante de R$ 28.358,12 (VINTE E OITO MIL 

TREZENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E DOZE CENTAVOS) atualizados até setembro de 2010, já 

descontados os valores recebidos à título de outros benefícios e de antecipação de tutela. 

Mantenho a tutela concedida. 

Após o trânsito em julgado , expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.051970-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162707/2010 - JOSE CARLOS 

PRIMO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos etc. 

  

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento de alegadas diferenças devidas a título de correção monetária decorrentes dos 

“expurgos inflacionários” perpetrados por sucessivos planos econômicos. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

Não havendo a necessidade de produção de prova em audiência e sendo questão praticamente pacificada na 

jurisprudência pátria, com escopo no art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo a presente lide no estado em 

que se encontra. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n.º 10.259/01. 

Por sua vez, possíveis alegações concernentes (a) à incidência da multa de 10% prescrita no Decreto Lei n.º 99.684/90, 

(b) ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o saldo de FGTS, por demissão sem justa causa, decorrente da 

pleiteada consideração dos expurgos inflacionários para fins de atualização monetária (artigo 477 da CLT e artigo 53 do 

Regimento do FGTS), e (c) aos supostos expurgos referentes ao período de julho/ agosto de 1994 não serão 

examinadas, pois tais questões não foram objeto do pedido deduzido na inicial. 

Também não cabe extinção do feito sem julgamento do mérito em vista de eventual adesão ao acordo preconizado na 

Lei Complementar n.º 110/2001, com a transação pertinente aos expurgos decorrentes dos planos econômicos chamados 

de Plano Verão e Collor I, por não haver nos autos qualquer documentação comprobatória da referida transação. 

Ressalto, porém, que eventual posterior constatação de adesão a acordo, nos termos da LC 110/01, terá o condão de 

impedir a execução quanto aos índices objeto de transação. 
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Saliento ainda, em relação aos expurgos inflacionários, que os documentos juntados com a inicial comprovam que a 

parte autora mantinha vínculo empregatício a partir de 05/10/1988 e/ou era optante do regime do FGTS de modo a 

demonstrar possível titularidade de conta vinculada ao fundo nos períodos questionados. 

Ademais, não é imprescindível, à propositura da ação, a presença de extrato que indique a existência de saldo à época 

dos expurgos inflacionários requeridos. Nesse sentido: 

“(...) Os extrato 

  

2010.63.01.004757-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374434/2010 - AILTON BAENAS 

SANCHES (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio 

doença NB 31/ 505.285.912-7, DIB 24/06/2004, DCB 30/04/2009, o qual deve ser convertido em aposentadoria por 

invalidez em 22/06/2010 (data da perícia médica judicial), gerando uma renda mensal atual de R$ 1.220,38 (UM MIL 

DUZENTOS E VINTE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), para setembro de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças no montante de R$ 18.993,48 (DEZOITO MIL NOVECENTOS 

E NOVENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) atualizados até setembro de 2010, descontados 

os valores recebidos à título de antecipação de tutela. 

Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença 

entre o crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por 

ocasião da implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua 

fundamentação e pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção 

quanto ao IPC dos meses de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril 

e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção 

monetária sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 

1990 (planos Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos 

dos meses de março e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de 

março deve ser aplicado aos saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado 

aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, 

consoante farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 

9/12/2003, a qual assim dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim 

de que se faça constar junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) 

poupança em virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no 

tocante à diferença verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 

1990 quanto aos ativos bloqueados. 
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Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança 

que não excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita 

na petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em 

relação ao Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril 

e maio de 1990 em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em 

litisconsórcio com o Banco Central do Brasil.  

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o 

pedido na íntegra.. 

  
2009.63.01.010360-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301009410/2010 - JOSE PEREIRA DE ARAUJO (ADV. ) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023702-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301009820/2010 - TISSATO ARAI HIROSE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.017086-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301009864/2010 - ERNESTO ARRUDA DE ARAUJO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.040061-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301079227/2010 - MARIO CORREA (ADV. SP206941 - EDIMAR 

HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

em despacho, 

  

Considerando-se o que restou decidido em Ata de Reunião, ocorrida em 30.03.2010, determino a remessa dos autos ao 

Gabinete Central para redistribuição. 

  

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.004655-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301062282/2009 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À contadoria judicial. 

  

2007.63.01.041575-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301001219/2010 - CARLOS GOMES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Façam os autos conclusos no 

Gabinete Central deste Juizado para oportuna prolação de sentença. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.027481-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301080650/2010 - MARCELO DAMASCENO DE NOVAIS (ADV. 

SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria para elaboração de parecer. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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2010.63.01.011397-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301262220/2010 - ASSIS GONCALVES DA SILVA (ADV. SP074901 - 

ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da impugnação ao laudo 

pericial apresentada pelo autor, remetam-se os autos ao perito judicial para que informe se ratifica a data do início da 

incapacidade do autor, no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

2009.63.01.033605-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301333186/2010 - VALDECI RUFINO DE SOUSA (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 21/10/10 às 16:00 horas, 

que ora cancelo. 

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência ora redesignada, apresentar as provas que julgarem 

necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2007.63.01.090216-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301331602/2010 - CARLOS RAMOS DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP174125 - PAULA REGINA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo MM. Juiz foi dito: Voltem-me os autos conclusos. 

  

2007.63.01.041035-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301262719/2010 - JOSUE PEREIRA SANDER (ADV. SP264157 - 

CLEMENTINA NASCIMENTO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Havendo nos autos comprovação de requerimento de extratos junto à instituição 

financeira depositária, concedo à CEF o prazo de 30 dias para juntar aos autos os extratos referidos na inicial e que não 

constam dos autos. Poderá a CEF, no mesmo prazo, querendo, esclarecer circunstâncias de fato relacionadas ao pedido, 

tais quais a data de aniversário da conta, data de abertura e eventual encerramento da conta, entre outras pertinentes ao 

deslinde da causa. Findo o prazo, independentemente de manifestação, tornem os autos novamente conclusos. 

  

2007.63.01.079355-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301345990/2010 - KIMIE NISHIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

  

Trata-se de embargos de declaração opostos pela embargante, por meio do qual pretende seja sanada contradição e 

omissão existentes na sentença, ao extinguir o processo em razão da litispendência. 

  

A embargante alega em síntese, “que os fundamentos e argumentos da r. sentença não guardam nenhuma sintonia com 

o pedido formulado nestes autos, uma vez que o objeto daquela ação era a recuperação dos ativos financeiros referentes 

a março/abril de 1990 ao passo que nesta ação busca a recuperação dos ativos financeiros referentes a abril/maio de 

1990, no tocante aos valores não bloqueados pela ré”.     

  

Recebo os embargos, pois que tempestivos e formalmente em ordem. 

  

No mérito, dou-lhes provimento pois, ao analisar a petição inicial de ambos os feitos, pode-se constatar que a ação 

anteriormente ajuizada, de nº 200663010459402, não possui a mesma causa de pedir da presente ação. 

  

De fato, ao analisar os feitos, constata-se que naquela ação a embargante buscava a correção monetária dos ativos 

financeiros em março de 1990 (84,32%), sendo que nestes autos a embargante pretende a correção monetária dos ativos 

financeiros referentes a abril/maio de 1990, no tocante aos valores não bloqueados pela ré. 

  

Deste modo, como a sentença prolatada não aprecia corretamente o mérito da ação e contém vício insanável, deve, 

então, ser declarada nula e sem nenhum efeito.  

  

Assim, em obediência aos princípios da celeridade e da informalidade que informam o macro sistema presente, 

consagrados expressamente pela Lei 10.259/01, e, considerando a ocorrência de erro na prolação da sentença, declaro 

nula e de nenhum efeito a sentença prolatada e anexada aos presentes autos virtuais . 

  

Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação de nova sentença. 
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2009.63.01.028215-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301080402/2010 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA ANDRADE 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial para elaboração de parecer técnico e cálculos no sentido de restabelecer o benefício auxílio-

doença nº 533.904.901-5, descontados os valores recebidos em decorrência da concessão de benefício previdenciário 

anterior. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.027423-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301080791/2010 - WALDINEI CICERO TURBIANI (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer técnico e 

cálculos no sentido de restabelecer o benefício auxílio-doença nº 123.237.501-2, desde a cessação, descontados das 

diferenças devidas os valores recebidos em decorrência da concessão de benefício previdenciário posterior. Após, 

voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.01.016400-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301256965/2010 - ISSOEL BISSONI (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o 

reconhecimento de período especial, comum e rural. 

O processo não se encontra em termos para julgamento, tendo em vista o não cumprimento da Carta Precatória nº 

04/2010. 

Oficie-se ao ao Juízo deprecado solicitando informações a respeito do cumprimento da Carta Precatória mencionada. 

Sem prejuízo, redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 20/10/2010, às 18:00 horas, ficando as 

partes dispensadas do comparecimento. 

Int. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCENDENTE PEDIDO, nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

reconhecer a não incidência do imposto de renda sobre as férias indenizadas vencidas e não gozadas, qual seja, o 

abono pecuniário, no limite do art. 143 da CLT, recebidas pela parte autora, e, por conseqüência, CONDENO a 

ré a restituir a parte autora os valores já tributados no prazo prescricional supra, corrigidos pela SELIC. 

Antecipo os efeitos da tutela para impedir a tributação sobre o abono pecuniário de férias sobre futuras férias 

indenizadas e não gozadas pela parte autora, no limite do art. 143 da CLT.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.20.003548-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377014/2010 - JOSE ALFREDO 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.20.003423-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377015/2010 - SALVADOR DE 

SOUZA FILHO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.20.003422-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377016/2010 - LUIZ EDUARDO 

ANDREOLLI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 
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Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento de alegadas diferenças devidas a título de correção monetária 

decorrentes dos “expurgos inflacionários” perpetrados por sucessivos planos econômicos.  

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos 

moldes do Estatuto do Idoso, se o caso.  

Não havendo a necessidade de produção de prova em audiência e sendo questão praticamente pacificada na 

jurisprudência pátria, com escopo no art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo a presente lide no estado 

em que se encontra. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos 

termos da Lei n.º 10.259/01. 

Por sua vez, possíveis alegações concernentes (a) à incidência da multa de 10% prescrita no Decreto Lei n.º 

99.684/90, (b) ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o saldo de FGTS, por demissão sem justa 

causa, decorrente da pleiteada consideração dos expurgos inflacionários para fins de atualização monetária 

(artigo 477 da CLT e artigo 53 do Regimento do FGTS), e (c) aos supostos expurgos referentes ao período de 

julho/ agosto de 1994 não serão examinadas, pois tais questões não foram objeto do pedido deduzido na inicial. 

Também não cabe extinção do feito sem julgamento do mérito em vista de eventual adesão ao acordo 

preconizado na Lei Complementar n.º 110/2001, com a transação pertinente aos expurgos decorrentes dos planos 

econômicos chamados de Plano Verão e Collor I, por não haver nos autos qualquer documentação 

comprobatória da referida transação. Ressalto, porém, que eventual posterior constatação de adesão a acordo, 

nos termos da LC 110/01, terá o condão de impedir a execução quanto aos índices objeto de transação. 

Saliento ainda, em relação aos expurgos inflacionários, que os documentos juntados com a inicial comprovam 

que a parte autora mantinha vínculo empregatício a partir de 05/10/1988 e/ou era optante do regime do FGTS de 

modo a demonstrar possível titularidade de conta vinculada ao fundo nos períodos questionados.  

Ademais, não é imprescindível, à propositura da ação, a presença de extrato que indique a existência de saldo à 

época dos expurgos inflacionários requeridos. Nesse sentido: 

“(...) Os extrato 

  

2007.63.20.000904-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301181456/2010 - JOSE EDOENCIO 

DA SILVA (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.20.000838-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183848/2010 - SALVADOR 

BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001609 

LOTE 108948/2010 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da proposta de acordo formulada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a aceitação da aludida proposta pela parte autora, homologo o acordo 

celebrado entre as partes, julgando extinto o processo com resolução do mérito, por força do disposto no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil.  

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 
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2008.63.17.002990-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301264579/2010 - LUCIA IRIS SILVA 

DIAS (ADV. SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000782-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301264582/2010 - TEREZA MACHADO 

ABONIZIO (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000420-3 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301264583/2010 - ISABEL MARIA DE 

JESUS (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.08.005814-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301264587/2010 - MARIA DE 

LOURDES DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002420-1 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301264592/2010 - APARECIDA VIEIRA 

NUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, indefiro a petição inicial e julgo 

extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI e 295 do Código de Processo Civil.  

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

2010.63.01.007904-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377424/2010 - ROBERTO TRES 

(ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.007902-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377425/2010 - CLOVIS ZAPAROLI 

(ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.011307-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377774/2010 - DORIVAL 

MARANHO (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.041315-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377423/2010 - ISADI DE OLIVEIRA 

DA MOTA (ADV. SP102044 - SERGIO SEIGI MORIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); BERNADETE RODRIGUES GRAFENAUER (ADV./PROC. SP153619 - 

ANTONIO ALVES DE SENA NETO). 

2010.63.01.019851-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377771/2010 - YOLANDA CASTRO 

PEREIRA (ADV. SP189575 - HELENIRA ARAÚJO JORDÃO GERMER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ROSANGELA ALVES DOS SANTOS 

(ADV./PROC. SP152153 - PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO). 

2009.63.01.053059-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377782/2010 - DIRCEU SHIZUOKI 

IWATA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053210-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377781/2010 - FRANCISCO LUIZ 

DE MORAIS (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.01.041250-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377752/2010 - UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV.  ) X DARZIZA DEMITE BORTOLAN (ADV./PROC. SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA). Valho-

me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 5º da Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

decisão proferida pelos respectivos fundamentos, negando seguimento ao recurso da União. 

Dê-se baixa. 

Intimem-se. 

2010.63.01.035035-3 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301376117/2010 - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X FRANCISCO KENNEDY RODRIGUES DA 

SILVA (ADV./PROC. SP071334 - ERICSON CRIVELLI). Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo Civil. 

Não verifico, dos autos, qualquer fato ou prova para reformar referida decisão. 

De fato, os documentos anexados aos autos indicam o cumprimento, pela parte autora, dos requisitos para a concessão 

do benefício - notadamente o laudo pericial, elaborado por médico de confiança do Juízo, que concluiu pela 

incapacidade total da parte autora. 

Ressalto, por oportuno, que o requisito da qualidade de segurada da parte autora, na data de início da incapacidade 

fixada pelo sr. perito (06/11/2007) também se encontra aparentemente presente, conforme documento de fls. 82 da 

petição inicial dos autos originários. 

Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 5º da Lei nº 10.259/2001, para confirmar 

a decisão proferida pelos respectivos fundamentos. 

Dê-se baixa. 

Intimem-se. 

2010.63.01.035687-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301376115/2010 - MARIA IVONEIDE 

SALES DA SILVA REIS (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examino o recurso, consoante o art. 557, do 

Código de Processo Civil. 

Não verifico, dos autos, qualquer fato ou prova para reformar referida decisão - notadamente em razão da conclusão do 

laudo médico pericial, anexado aos autos originários em 18/10/2010, no sentido da inexistência de incapacidade da 

parte autora. 

Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 5º da Lei nº 10.259/2001, para confirmar 

a decisão proferida. 

Dê-se baixa. 

Intimem-se. 

2010.63.01.032161-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301376118/2010 - MAYARA DE 

OLIVEIRA MELO (ADV. SP272688 - JÚLIO VACKER ALMEIDA, SP296192 - PRISCILA PIVI DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, nos termos do artigo 

557 do CPC, mantenho a decisão proferida, e nego seguimento ao recurso. 

Dê-se baixa. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Na sistemática adotada pela Lei nº 

10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do processo” e a “sentença definitiva” são 

recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis o presente recurso é cabível apenas em razão das 

decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam 

medidas cautelares. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Isso posto, nego seguimento ao recurso interposto. 
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Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se estes autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

2010.63.01.040968-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301362876/2010 - MARIA DE 

LOURDES APARECIDA UGLIANO RONCATTI (ADV. SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS); 

MILTON UGLIANO RONCATTI (ADV. SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS); GISELLE 

UGLIANO RONCATTI (ADV. SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.039591-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301362849/2010 - LUCINDA RIBEIRO 

COCHETE (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.040096-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301362862/2010 - WALDEMAR 

PAPAROTE (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2010.63.01.037052-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301376114/2010 - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X JUDITH AMBROSIO DA SILVA 

(ADV./PROC. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA). Examino o recurso, consoante o art. 557, do 

Código de Processo Civil. 

Não verifico, dos autos, qualquer fato ou prova para reformar referida decisão. 

De fato, os documentos anexados aos autos indicam o cumprimento, pela parte autora, dos requisitos para a concessão 

do benefício - notadamente o laudo pericial, elaborado por médico de confiança do Juízo, que concluiu pela 

incapacidade total da parte autora. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar em violação à coisa julgada, eis que o pedido formulado nos autos de 

origem não é idêntico ao pedido formulado na demanda 200963070017010. 

Nos autos de origem, a parte autora pretende a concessão de benefício por incapacidade desde outubro de 2009 (quando 

formulou requerimento administrativo), enquanto na demanda anterior pretendia o restabelecimento do benefício 

cessado em 07 de abril de 2009.  

Diversos, portanto, os requerimentos administrativos e os períodos em que alega a parte autora estar incapacitada - não 

havendo que se falar em coisa julgada. 

Por fim, esclareço que as conclusões do laudo pericial não são abrangidas pela coisa julgada. 

Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 5º da Lei nº 10.259/2001, para confirmar 

a decisão proferida pelos respectivos fundamentos. 

Dê-se baixa. 

Intimem-se. 

2008.63.14.003817-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301373913/2010 - MARY LOPES 

CORPA (ADV. SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Nestes termos, com base no artigo 557 do CPC, 

nego seguimento aos embargos infringentes da parte autora. 

Int. 

2010.63.01.038848-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301376112/2010 - EDIO SABINO ROSA 

(ADV. SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil. 

Não verifico, dos autos, qualquer fato ou prova para reformar referida decisão - notadamente porque os documentos 

apresentados não comprovam a efetiva união estável com a sra. Raimunda, na data de sua morte. 

Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 5º da Lei nº 10.259/2001, para confirmar 

a decisão proferida pelos respectivos fundamentos. 

Dê-se baixa. 

Intimem-se. 

2009.63.01.057548-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301376100/2010 - ANTONIO CABRERA 

CARBONEL FILHO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examino o recurso, 
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consoante o art. 557, do Código de Processo Civil. 

Não verifico, dos autos, qualquer fato ou prova para reformar referida decisão - principalmente em razão do último 

laudo pericial anexado aos autos de origem, em 31/05/2010, cuja conclusão é de que o autor está apto para o trabalho 

que exercia nos últimos anos. 

Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 5º da Lei nº 10.259/2001, para confirmar 

a decisão proferida pelos respectivos fundamentos. 

Dê-se baixa. 

Intimem-se. 

2010.63.01.042881-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301376110/2010 - ANTONIO WILSON 

DOS SANTOS (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examino o recurso, consoante o art. 557, do 

Código de Processo Civil. 

Não verifico, dos autos, qualquer fato ou prova para reformar referida decisão. 

A incapacidade da parte autora e o preenchimento de todos os demais requisitos para o benefício pretendido não estão 

demonstrados nos autos.  

Ressalto, por oportuno, que a decisão proferida pelo Juízo Estadual, nos autos da ação de interdição, não vincula este 

Juízo ou o Juízo de origem, sendo necessária a realização de perícia com profissional de confiança. 

Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 5º da Lei nº 10.259/2001, para confirmar 

a decisão proferida pelos respectivos fundamentos. 

Dê-se baixa. 

Intimem-se. 

2009.63.01.054692-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301376103/2010 - JOSE OTAVIO DE 

MOURA SILVA (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examino o recurso, consoante o art. 557, do 

Código de Processo Civil. 

Não verifico, dos autos, qualquer fato ou prova para reformar referida decisão - notadamente considerando o teor do 

laudo pericial já anexado aos autos de origem. 

Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 5º da Lei nº 10.259/2001, para confirmar 

a decisão proferida pelos respectivos fundamentos. 

Dê-se baixa. 

Intimem-se. 

2007.63.01.013264-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301372646/2010 - MURILO GOMES DA 

SILVA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e a aceitação da parte autora, 

homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a renúncia das partes quanto à interposição de recurso. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Registro que os cálculos de liquidação serão elaborados pela contadoria do Juizado Especial de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

2010.63.01.020086-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301264628/2010 - MOISES 

APARECIDO RAMOS (ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, nego seguimento ao recurso de medida cautelar interposto 

pela parte autora, uma vez que incabível na forma como foi proposto, e consequentemente indefiro o pedido de tutela 

antecipada. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 
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2010.63.01.027045-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301376120/2010 - HAROLDO RUDDY 

MATTEI (ADV. SP167148 - OSMAR SPINUSSI JUNIOR, SP165002 - GABRIELA SOLA CARNEIRO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Analisando o caso em tela, verifico que, nos autos de origem, foi proferida decisão, por intermédio da qual foi 

reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal de Santo André para o deslinde do feito, bem como 

determinada a remessa dos autos ao Juízo da 1ª Vara Federal de Santo André. 

Assim, considerando que, no novo Juízo, os atos anteriores (inclusive aquele impugnado por meio deste recurso) serão 

ratificados ou refeitos, tenho como prejudicado o presente recurso de medida cautelar - já que, com a ratificação ou 

nova decisão, no Juízo da Vara Federal, será outra a decisão a ser impugnada, perante outro órgão jurisdicional. 

Dê-se baixa. 

Int. 

2010.63.01.011309-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301264696/2010 - LEONARDO 

FALCAO DOS SANTOS (ADV. SP261586 - DANIEL APARECIDO MASTRANGELO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); LETICIA PALAU SANTOS 

(ADV./PROC. ). Diante da concessão da tutela antecipada pelo juízo de origem, entendo pela perda do objeto da 

medida guerreada. 

Isto posto, nego seguimento ao recurso. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

2010.63.01.004578-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377703/2010 - IZO FONSECA DOS 

SANTOS (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SANTOS (ADV./PROC. ). Vistos. 

Considerando que: 

1. impugna o impetrante, neste mandado de segurança, sentença proferida nos autos n. 2009.63.11.003109-7; 

2. que tal sentença é recorrível, por meio de recurso inominado, nos termos da legislação processual vigente; 

3. que não é cabível mandado de segurança contra decisão judicial passível de recurso; 

E, ainda, 

4. que o impetrante interpôs recurso de sentença nos autos de n. 2009.63.11.003109-7, o qual encontra-se pendente de 

julgamento nesta Turma Recursal, 

Tenho por manifestamente descabido o presente mandado de segurança. 

Assim, nego seguimento ao presente mandado de segurança. 

Dê-se baixa. 

Int. 

2008.63.01.025992-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301373921/2010 - ADALBERTO SILVA 

(ADV. SP120032 - ANDREIA LUCIANA TORANZO, SP115508 - CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. ). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela União, face decisão monocrática que negou seguimento ao seu 

recurso de medida cautelar - mantendo a decisão de primeiro grau, que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela 

pleiteada pela parte autora. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Com a prolação de sentença nos autos de origem, tenho por prejudicado o presente recurso. 

Dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

2009.63.01.062899-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301376098/2010 - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X MARIA JOSE DE SOUZA (ADV./PROC. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN). Vistos. 

Cuidam os autos de recurso interposto pelo INSS contra decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada formulado 

pela parte autora. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Diante da prolação de sentença nos autos de origem, tenho por prejudicado o presente recurso. 

Dê-se baixa. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Cuidam os autos de recurso contra decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado pela parte autora, para 
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que lhe fosse concedido benefício por incapacidade. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Diante da prolação de sentença nos autos de origem, tenho por prejudicado o presente recurso. 

Dê-se baixa. 

Intimem-se. 

2010.63.01.000999-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301376095/2010 - JOSE PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055915-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301376101/2010 - DONIZETE 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP216125 - MARIA LUISA SAMPAIO DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.01.024763-3 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301378138/2010 - MARGARIDA 

CATALANI (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SANTOS (ADV./PROC. ). Vistos. 

Diante da decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região SP/MS, nos autos originários, bem como 

considerando que neles já foi proferida sentença (contra a qual somente o réu ingressou com recurso), tenho por 

prejudicado o presente mandado de segurança - em razão da perda de seu objeto. 

Assim, dê-se baixa. 

Int. 

2009.63.01.061734-3 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301376097/2010 - UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV.  ) X NAIR MARQUES KLEIN - ESPOLIO (ADV./PROC. SP215844 - LUIZ FELIPE HADLICH 

MIGUEL). Vistos. 

Cuidam os autos de recurso interposto pela União contra decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada formulado 

pela parte autora. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Diante da prolação de sentença nos autos de origem, tenho por prejudicado o presente recurso. 

Dê-se baixa. 

Intimem-se. 

2010.63.01.011313-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301376119/2010 - ADRIANA 

CORDEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP200765 - ADRIANA CORDERO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e 

considerando-se que não há qualquer irregularidade na decisão atacada, rejeito-os, mantendo-a em todos os seus termos. 

Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Trata-se de agravo legal interposto pela União, face à decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso de 

medida cautelar - mantendo a decisão de primeiro grau, que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada pela 

parte autora. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Com a prolação de sentença nos autos de origem, tenho por prejudicado o presente recurso. 

Dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

2008.63.01.025352-3 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301376104/2010 - NECY DOS 

PRAZERES PAES DE ANDRADE PESSOA (ADV. SP084167 - ROBERTO ANEZIO DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. ). 
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2009.63.01.027603-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301376109/2010 - UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV.  ) X THEREZA DIVARZAK (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2010.63.01.001053-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301378140/2010 - VALDUIR XAVIER 

DOS REIS (ADV. SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Vistos. 

Considerando que o recurso inominado interposto pela parte autora nos autos originários já foi julgado pela Turma 

Recursal, tenho por prejudicado o presente mandado de segurança - em razão da perda de seu objeto. 

Assim, dê-se baixa. 

Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nestes termos, com base no artigo 557 do 

CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora. 

Int. 

2010.63.01.042016-1 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377751/2010 - YOLANDA SCHUCK 

PRADO (ADV. SP130827 - MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.035630-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377761/2010 - ZORAIDE MIGUEL 

DE LIMA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.035638-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377762/2010 - JOANA SORIANO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.034149-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377763/2010 - LILIANA 

APARECIDA MESTRINEL (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI 

VEDOVATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2010.63.01.034148-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377764/2010 - LUIZA MALVEZZI 

(ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.034133-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377765/2010 - GERALDO JOSE 

DOMINGUES (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.034127-3 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377766/2010 - MARIA CECILIA 

LEONELLO CAMPOS (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI 

VEDOVATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2010.63.01.031621-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377768/2010 - TEREZA MARCAL 

PESTANA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.031632-1 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377769/2010 - ANTONIO ALVES 

CHAGAS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.028075-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377770/2010 - CRISTINA LUCIA 

PINO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.061904-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377777/2010 - ERIKA AKEMI 

YAMAMOTO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.01.061903-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377778/2010 - LUZIA YAMAMOTO 

(ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

2010.63.01.040017-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377754/2010 - JOSE RAIMUNDO 

CAMARGO (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.040003-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377755/2010 - WILMAR CESAR F 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.039981-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377756/2010 - JOAO BATISTA 

SOARES (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.039967-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377757/2010 - MARIA BENEDICTA 

PINTO DA SILVA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.039754-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377758/2010 - JESUINO COSTA 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.039794-1 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377759/2010 - BENEDITA 

TEIXEIRA SARDENHA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.039815-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377760/2010 - FLORINDO 

BARBOSA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.052272-1 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377784/2010 - UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV.  ) X MAURICE ANE CASAGRANDE (ADV./PROC. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA). 

2010.63.01.015224-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377773/2010 - EDSON DE PAULA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.006255-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377776/2010 - LUIZ CARLOS 

VALENTINI (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.010766-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377775/2010 - IDALIA BATISTA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.042003-3 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377750/2010 - IZABEL OLIVEIRA 

DA ROCHA (ADV. SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X MARIA DE JESUS LIMA (ADV./PROC. 

SP256767 - RUSLAN STUCHI, SP260731 - EDUARDO ALONSO); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.055401-1 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377780/2010 - TERESA FATIMA DE 

ALMEIDA CHUMPATO (ADV. SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054016-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377783/2010 - ANGELO GERBAS 

(ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, nego seguimento ao mandado de 

segurança. 

Dê-se baixa. 

Int. 

2010.63.01.021548-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301378136/2010 - CLAUDIO MINGA 

DA ROCHA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 

DE SANTOS (ADV./PROC. ). 

2010.63.01.021561-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301378137/2010 - EDUARDO 

VIVEIROS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); DILMA GONZALEZ VIVEIROS (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2009.63.01.061277-1 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377779/2010 - IRENE PELEGRINI 

DIAS (ADV. SP167919 - RITA DE CÁSSIA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Nestes termos, com base no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte 

autora. 

Traslade-se cópia desta decisão aos autos originários. 

Dê-se baixa nestes autos. 

Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Com a prolação de sentença nos autos de origem, tenho por prejudicado o presente recurso. 

Dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

2009.63.01.049671-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301376106/2010 - SANDRA JOAQUINA 

DOS SANTOS (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.010095-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301376107/2010 - CLEUSA VALVERDE 

VERMUDES (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.01.012645-3 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301378139/2010 - YASUMITU JOSE 

ARATA (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SANTOS (ADV./PROC. ). Vistos. 

Diante da reconsideração, por parte da autoridade impetrada, de sua decisão - com o consequente retorno dos autos ao 

Juizado de origem (Juizado Especial Federal), tenho por prejudicado o presente mandado de segurança - já que perdeu 

seu objeto. 

Assim, dê-se baixa. 

Int. 
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2010.63.01.040744-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377753/2010 - GABRIEL 

HENRIQUE ANCELLONI CAHE (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nestes termos, com base no 

artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora. 

Dê-se baixa-findo. 

Int. 

2009.63.01.053272-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301376096/2010 - JOSE CLAUDISMAR 

MOREIRA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Com a prolação de sentença nos autos de origem, tenho por prejudicado o presente recurso. 

Dê-se baixa. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, 

mantendo-se, portanto, a decisão proferida em 1ª instância.   

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Cumpra-se.  

Intimem-se. 

2008.63.19.002430-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301378304/2010 - GUSTAVO KRUGER 

(ADV. SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2009.63.15.009559-1 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301376090/2010 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.10.003495-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377441/2010 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO TR 

2008.63.01.059527-6 - DECISÃO TR Nr. 6301378296/2010 - MILTON PEREIRA DE FARIAS (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora - eis que o correto endereçamento de suas petições e recursos é requisito 

essencial de validade. 

Dê-se baixa. 

Int. 

2007.63.11.005933-5 - DECISÃO TR Nr. 6301377433/2010 - ELIAS VIDAL DE OLIVEIRA NETO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Cumpra a parte autora o quanto determinado em 13/05/2010, em 10 dias. 

Int. 

2010.63.01.041999-7 - DECISÃO TR Nr. 6301354923/2010 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP209960 - 

MILENE NETINHO JUSTO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS (ADV./PROC. ). Trata-se de 

mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante alega a existência de “flagrante arbitrariedade” na 

decisão 6311027024/2010, proferida no processo 2006.63.11.001569-8, do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

firmada pela Excelentíssima Juíza Federal Débora Cristina Thum. 
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É o relatório. Decido. 

A fim de melhor instruir o feito, notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste 

informações a respeito do objeto deste mandado de segurança, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei n.º 12.016/2009. 

A análise da concessão da liminar pleiteada (artigo 7º, inciso III, da Lei n.º 12.016/2009) ficará suspensa até o 

recebimento das informações. 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

2009.63.11.001987-5 - DECISÃO TR Nr. 6301353237/2010 - BEANOR GORDIANO DE CARVALHO FILHO 

(ADV. SP205327 - REINALDO FERNANDES JOAQUIM); ANA MARIA LEONEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP205327 - REINALDO FERNANDES JOAQUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). À vista da manifestação da parte autora, petição datada de 27.09.2010, homologo o acordo, nos 

termos do art. 269, III do Código de Processo Civil e determino a baixa dos autos para o cumprimento da obrigação. 

Intime-se. 

2009.63.02.000205-9 - DECISÃO TR Nr. 6301378307/2010 - NEIDE COLOMBO MONEDA MARCON (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Apresentem os interessados, em 30 dias, certidão de (in) existência de dependentes habilitados à pensão por morte, 

expedida pelo INSS, setor benefícios. 

No mesmo prazo, em tendo sido concedida pensão por morte em razão do óbito da sra. Neide, apresentem a respectiva 

carta de concessão. 

Após, apreciarei o pedido de habilitação. 

Int. 

2006.63.01.084537-5 - DECISÃO TR Nr. 6301378305/2010 - JOTACI MACHADO DA SILVA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante dos documentos anexados, defiro o pedido de habilitação formulado pela sra. Carmelita Maria da Silva, na 

qualidade de dependente, para fins previdenciários, do falecido autor, sr. Jotaci. 

Providencie a Secretaria a retificação do cadastro deste feito. 

No mais, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamentos, que será realizada de acordo com as possibilidades do 

Juízo. 

Int. 

2005.63.01.271013-4 - DECISÃO TR Nr. 6301378292/2010 - JOSE CARLOS DELATORE (ADV. SP056949 - 

ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Primeiramente, verifico que os embargos de declaração interpostos pelo INSS são manifestamente inadmissíveis, já que 

seu recurso não foi julgado, ainda, por esta Turma Recursal - conforme certidão de 05/06/2009. 

Assim, deixo de recebê-los. 

No mais, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamentos. 

Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamentos, que será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo. 

Int. 

2006.63.01.053580-5 - DECISÃO TR Nr. 6301378303/2010 - RIVALINO FRANCISCO SILVA (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.18.000059-3 - DECISÃO TR Nr. 6301377605/2010 - DIVINO MARIA DO ETERNO (ADV. SP142772 - 

ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.13.000717-5 - DECISÃO TR Nr. 6301377598/2010 - MARIA JOSE TAVARES DOS SANTOS (ADV. 

SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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2008.63.03.005487-8 - DECISÃO TR Nr. 6301377602/2010 - PATRICIA INACIA DA SILVA (ADV. SP212313 - 

NELSON DONIZETE ORLANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.018598-7 - DECISÃO TR Nr. 6301377604/2010 - CLODOALDO PEDRO RAMOS ALVES (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2004.61.84.556919-9 - DECISÃO TR Nr. 6301360887/2010 - ALBERTO SOARES RIBEIRO (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI, SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante da certidão do trânsito em julgado do v. acórdão em 22.09.2009, restou finda a atuação jurisdicional 

desta Turma Recursal. Dessa forma, remetam-se os autos ao Juízo de origem para prosseguimento da execução. 

Intimem-se. 

2004.61.84.058955-0 - DECISÃO TR Nr. 6301378299/2010 - EURIPEDES NOGERA (ADV. SP074944 - MARIA 

ROSALINA FALEIROS DOMICIANO); CLEUSA SOARES NOCERA (ADV. SP074944 - MARIA ROSALINA 

FALEIROS DOMICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

diante dos documentos anexados aos autos em 10/03/2010, verifico que o feito apontado no termo de prevenção tem 

objeto distinto daquele do presente. 

Assim, não há que se falar em litispendência ou coisa julgada. 

Dê-se baixa. 

Int. 

2006.63.14.004297-7 - DECISÃO TR Nr. 6301377442/2010 - BENEDITO DURVAL ZAMPOLA (ADV. SP128969 - 

WILMA DA SILVA PARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos. 

Altere-se o cadastro do patrono da parte autora, conforme requerido. 

Cumpra-se. 

No mais, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

2006.63.07.002605-8 - DECISÃO TR Nr. 6301377597/2010 - VALDIR APARECIDO CHIARELLI (ADV. SP143911 

- CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). Vistos. 

Considerando que foi requerida, na petição inicial, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, bem como que foi 

anexada, na mesma ocasião, declaração de pobreza, defiro tais benefícios à parte autora. 

Anote-se. 

No mais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Int. 

2005.63.02.012671-5 - DECISÃO TR Nr. 6301365237/2010 - THEREZINHA GERALDA DA SILVA FORNAZARI 

(ADV. SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS para que informe, no prazo de 10 

(dez) dias, o motivo da cessação do pagamento do benefício de pensão por morte em favor da parte autora em 

16.09.2009. 

Após, tornem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

2007.63.02.016408-7 - DECISÃO TR Nr. 6301377607/2010 - SANDRA PEREIRA DOS SANTOS ARAUJO (ADV. 

SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

A questão referente aos créditos devidos aos eventuais sucessores da parte autora deve ser apreciada pelo Juízo de 
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origem, já que esgotou-se a competência jurisdicional desta Turma Recursal. 

Assim, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Int. 

2008.63.01.038285-2 - DECISÃO TR Nr. 6301371654/2010 - SEBASTIAO DE FRANCA (ADV. SP146147 - 

CRISTINA DIAS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Em consulta a listagem de feitos pautados, julgados e retirados de pauta da sessão realizada em 02.09.2010, verificou-se 

a anexação de voto nestes autos, quando, de fato, o processo foi retirado de pauta. 

Isso posto, determino o cancelamento do termo nº 6301341927/2010 e a remessa dos autos à pasta própria, para 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

2010.63.01.028170-7 - DECISÃO TR Nr. 6301314718/2010 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP230234 - 

MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS (ADV./PROC. 

). Ante exposto, indefiro a liminar. 

Vistas dos autos à parte autora dos autos principais, pelo prazo de 10 (dez) dias para o que esta se manifeste sobre o que 

entender cabível. Após, ciência à União Federal, representada pelo Advocacia Geral da União, conforme redação do art. 

7º, II da Lei nº 12.016/09, e vistas ao Ministério Público Federal na forma do art. 12 do mesmo diploma.  

Dispenso a autoridade impetrada de prestar informações, por se tratar de matéria exclusivamente de direito. 

Após, retornem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

2010.63.01.041987-0 - DECISÃO TR Nr. 6301352944/2010 - JUCILENE DE OLIVEIRA MIRANDA (ADV. 

SP281961 - VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se o INSS para apresentar contrarrazões. 

Oficie-se o Juízo de Primeiro Grau informando o teor da presente decisão. 

Intimem-se. Oficie-se. 

2008.63.03.001562-9 - DECISÃO TR Nr. 6301378297/2010 - MARCELO JOSE DAVID ALVES (ADV. SP139104 - 

RACHID MAHMUD LAUAR NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES 

HUNGRIA NETO); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). Vistos. 

Intime-se a União (AGU) para que esta informe, em cinco dias, se persiste seu interesse no recurso interposto - 

considerando que efetuou, administrativamente, o pagamento dos valores devidos. 

Int. 

2006.63.17.002361-4 - DECISÃO TR Nr. 6301377446/2010 - MILTON RODRIGUES TRINDADE (ADV. SP195284 

- FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

Pela última vez, concedo o prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento, para que a parte interessada apresente a 

certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, expedida pelo INSS, setor benefícios - já que o 

documento anexado em 01/10/2009 não a substitui. 

Int. 

2006.63.02.009623-5 - DECISÃO TR Nr. 6301378308/2010 - ANTONIO CANDIDO DAVID FILHO (ADV. 

SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO, SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos. 

Diante dos documentos apresentados, defiro o pedido de habilitação formulado por Terezinha Aparecida Fava David, na 

qualidade de sucessora e dependente do falecido autor. 

Proceda a Secretaria à retificação do cadastro deste feito. 

No mais, dê-se baixa da Turma Recursal, eis que esgotada a competência jurisdicional deste órgão. 
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Int. 

Cumpra-se. 

2010.63.01.027420-0 - DECISÃO TR Nr. 6301264689/2010 - MARIA APARECIDA LIANDRA DE SOUZA (ADV. 

SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, indefiro o pedido de concessão de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

2007.63.01.069726-3 - DECISÃO TR Nr. 6301378294/2010 - MERCEDES STEFLITSCH PASSOS (ADV. SP177197 

- MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora, já que o correto endereçamento de suas petições e recursos é requisito 

essencial para sua validade. 

Dê-se baixa. 

Int. 

2006.63.11.011509-7 - DECISÃO TR Nr. 6301377448/2010 - ESPOLIO DE HILDO RODRIGUES (ADV. 

SP194713B - ROSANGELA SANTOS); LOURDES FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP194713B - ROSANGELA 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos. 

Considerando que o termo de prevenção inicial não apontou qualquer processo, bem como que somente foi anexado 

novo termo em razão do óbito do autor originário, não há que se falar em litispendência ou coisa julgada. 

Dê-se baixa da Turma Recursal. 

Int. 

2006.63.01.010318-8 - DECISÃO TR Nr. 6301365109/2010 - LOURIVAL JOSE FILHO (ADV. SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER); MARIA BARBOSA TORRES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Maria Barbosa Torres formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento do autor, seu marido. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte 

do autor, tendo, portanto, o direito de receber eventuais valores que venham a ser reconhecidos e que não foram 

percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação da requerente, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do 

artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição, devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, tornem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2006.63.01.070958-3 - DECISÃO TR Nr. 6301374038/2010 - WANDA LUCIA SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Em consulta a listagem de feitos pautados, julgados e adiados da sessão realizada em 16.09.2010, foi verificada a 

anexação de voto nestes autos, quando, de fato, o processo nem foi incluído em pauta para julgamento. 
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Isso posto, (1) determino o cancelamento do termo nº 6301345529/2010, bem como da certidão de julgamento adiado 

(“22092010174831.doc”). 

 Por outro lado, considerando as hipóteses de impedimento previstas no artigo 134 do Código de Processo Civil e tendo 

em vista que proferi decisão nestes autos, indeferindo o pedido de antecipação do provimento jurisdicional final, (2) 

determino a redistribuição deste feito com urgência. 

Publique-se, intimem-se. 

2006.63.15.006678-4 - DECISÃO TR Nr. 6301364178/2010 - ROSANGELA COSTA DIAS (ADV. SP070734 - 

HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Converto o julgamento em diligência. 

Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para se manifestar acerca do erro dos cálculos apontados pelo INSS em seu 

recurso de sentença. 

Intimem-se. 

2009.63.02.012396-3 - DECISÃO TR Nr. 6301365126/2010 - AFRANIO CARDOSO DE LIMA (ADV. SP183927 - 

PATRICIA KELER MIOTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Izaura Cervato de Lima, Maria Cristina Lima Ribeiro, Cíntia Maria de Lima e 

Rodolfo Carlos de Lima formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento do autor, marido e 

pai dos requerentes. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela que os requerentes provaram sua qualidade de sucessores do falecido 

nos termos do art. 1829, inciso I, do Código Civil, tendo, portanto, o direito de receberem eventuais valores que venham 

a ser reconhecidos e que não foram percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação do requerente, na qualidade de sucessores do autor falecido, conforme 

requerido em petição, devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2005.63.01.349062-2 - DECISÃO TR Nr. 6301363063/2010 - LAZARO APARECIDO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo, para que se manifeste pontualmente sobre as alegações apresentadas pela 

parte autora em sede de recurso. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamentos. 

2006.63.02.005110-0 - DECISÃO TR Nr. 6301377600/2010 - JOEL APARECIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.15.004451-7 - DECISÃO TR Nr. 6301377435/2010 - DALVA RANIERO CABRAL (ADV. SP169363 - JOSÉ 

ANTONIO BRANCO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.01.015389-1 - DECISÃO TR Nr. 6301377606/2010 - GERALDO FERREIRA DO AMARAL JUNIOR (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.15.010128-8 - DECISÃO TR Nr. 6301377447/2010 - VILSON ANGELO (ADV. SP149491 - JOEL GOMES 

LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2007.63.14.002011-1 - DECISÃO TR Nr. 6301378317/2010 - LUIZ CARLOS CASANOVA (ADV. SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Diante da manifestação da parte autora, revogo a antecipação dos efeitos da tutela deferida na sentença - determinando 

ao INSS que não implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, objeto destes autos, mantendo o 

atual benefício de aposentadoria por idade da parte autora. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

No mais, aguarde-se o julgamento dos recursos interpostos. 

Int. 

2009.63.11.003109-7 - DECISÃO TR Nr. 6301377610/2010 - IZO FONSECA DOS SANTOS (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos. 

Considerando que foi proferida sentença nestes autos, com a interposição de recurso, pelo autor, e sua consequente 

remessa a esta Turma Recursal, tenho por prejudicado o pedido de informações de 24/05/2010. 

Aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamentos. 

Int. 

2005.63.11.010485-0 - DECISÃO TR Nr. 6301363008/2010 - ODYR EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando a manifestação da parte autora em desistir do presente recurso por ela interposto, conforme 

petição protocolizada em 21.09.2010, e o disposto no art. 501 do Código de Processo Civil, que dispõe acerca da 

possibilidade do recorrente desistir do recurso independentemente da anuência do recorrido, homologo o pedido de 

desistência realizada pela parte autora, ora recorrente. 

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

2005.63.01.035445-4 - DECISÃO TR Nr. 6301362915/2010 - FRANCISCA FERNANDES SORAES (ADV. 

SP204393 - ANDRÉ DE OLIVEIRA MENDONÇA, SP237850 - KHALED ABDEL MONEIM DEIAB ALY); 

FRANCISCO JOSERALDO FERNANDES (ADV. SP204393 - ANDRÉ DE OLIVEIRA MENDONÇA); JUSSARA 

FERNANDES (ADV. SP204393 - ANDRÉ DE OLIVEIRA MENDONÇA); FERNANDO SOARES FERNANDES 

(ADV. SP204393 - ANDRÉ DE OLIVEIRA MENDONÇA); MARIA JOYCE FERNANDES (ADV. SP204393 - 

ANDRÉ DE OLIVEIRA MENDONÇA); JOELMA SOARES FERNANDES (ADV. SP204393 - ANDRÉ DE 

OLIVEIRA MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manifestem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da Caixa 

Econômica Federal anexada aos autos em 24.07.2009. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

2010.63.01.000181-4 - DECISÃO TR Nr. 6301318431/2010 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP230234 - 

MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS (ADV./PROC. 

); MILTON ALVES PEREIRA (ADV./PROC. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO). Deste modo, não há a 

possibilidade de mácula aos dispositivos legais e constitucionais, razão pela qual, indefiro a liminar requerida.   

Desnecessária a vinda de informações, por tratar-se de matéria puramente de direito. 

Vista ao Ministério Público Federal, para parecer, no prazo legal. 

Oficie-se a autoridade impetrada, para ciência. 

Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.01.036996-9 - DECISÃO TR Nr. 6301362925/2010 - JOSE HUMBERTO DONEGA (ADV. SP264825 - 

SAMUEL HENRIQUE CASTANHEIRA, SP277078 - LEANDRO CAROLLI GARCIA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de recurso de medida cautelar interposto pela parte autora em 

face da decisão proferida nos autos da ação nº 2010.63.02.006768-8, que indeferiu o pedido de tutela antecipada para 

que fossem depositados em Juízo, os valores devidos a título de contribuição ao FUNRURAL. 

Sustenta que ajuizou ação pretendendo a declaração de inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL, sendo possível 

o depósito judicial dos valores referentes à mencionada exação nos termos do art. 151, inciso II, do Código Tributário 

Nacional. Assevera que de acordo com o Provimento nº 58/91 do Conselho da Justiça Federal, que regulamenta o 

procedimento para os depósitos voluntários facultativos destinados à suspensão da exigibilidade do crédito tributário e 

assemelhados, os depósitos serão feitos independentemente de anuência judicial, constituindo um direito subjetivo do 

credor. 

Requer, por fim, que seja dado total provimento ao recurso para autorizar a parte autora a depositar em juízo os valores 

a título de FUNRURAL, determinando a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre a 

comercialização da produção. 

Na ação principal foi prolatada sentença que julgou extinta a ação sem resolução do mérito com fundamento no art. 3º, 

6º e 267, inciso IV e VI, todos do CÓDIGO DE processo Civil. 

É o relatório. Decido 

  

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, conforme Enunciado 37 destas Turmas 

Recursais: 

“Enunciado 37- É possível ao relator negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Enunciados destas Turmas 

Recursais.” 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

art. 5º da Lei nº 10.259/2001. 

Com efeito, o juízo de cognição das tutelas de urgência não é exauriente, mas sim sumário, em razão do evidente perigo 

de dano e da verossimilhança das alegações da parte autora, nos exatos termos do art. 273, do Código de Processo Civil. 

Assim, as tutelas de urgência são concedidas de forma precária, estando sua eficácia subordinada à prolação da 

sentença, concedida após cognição exauriente. 

Portanto, após o julgamento final da lide no primeiro grau de jurisdição, esgota-se a finalidade da medida antecipatória, 

prevalecendo comando normativo da sentença que confirma o deferimento ou o indeferimento da antecipação da tutela, 

ou ainda, extingue o processo sem julgamento de mérito. 

Logo, da sentença para frente as tutelas de urgência deverão ser apreciadas pelo Relator do recurso de sentença, nos 

termos do art. 4º da Lei nº 10.259/2001. Tal conclusão, descortina, conseqüentemente, a perda do objeto do recurso 

sumário, posto que a decisão recorrida não mais subsiste, ante a prolação da sentença. Nesse sentido já se posicionou o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. (REsp 818169/CE;  MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI -  PRIMEIRA 

TURMA -  DJ 15.05.2006 ). 

No caso dos autos, foi proferida sentença no processo principal julgando a ação extinta sem resolução do mérito, o que 

evidencia a perda do objeto no presente recurso. 

 Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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2010.63.17.001102-0 - DECISÃO TR Nr. 6301378324/2010 - MARIA EDUARDA SABOIA MARTINS PEREIRA 

(ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA); DAIANA SABOIA MARTINS (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

Manifeste-se o INSS, em 10 dias, acerca das alegações da parte autora, em sua manifestação de 20/10/2010. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

2008.63.03.011529-6 - DECISÃO TR Nr. 6301377449/2010 - JOSE VITOR PIMENTEL (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Não há qualquer erro material no acórdão proferido, ao contrário do que afirma a parte autora. 

Na verdade, pretende ela, por intermédio de sua petição, a reanálise do feito (do preenchimento dos requisitos, pela 

parte autora, para a revisão pretendida) por esta Turma Recursal, o que, entretanto, não pode ser aceito. 

Dê-se baixa-findo. 

Int. 

2005.63.04.015200-8 - DECISÃO TR Nr. 6301377603/2010 - MARIA ROSA FERREIRA DE PAULA (ADV. 

SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos. 

Manifeste-se o INSS, em 10 dias, acerca do quanto aduzido pela parte autora, em sua petição de 13/10/2010. Apresente, 

no mesmo prazo, os documentos relacionados à consignação e à transferência do benefício. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

2005.63.04.011881-5 - DECISÃO TR Nr. 6301049655/2010 - NOEMIA SANTOS DA CRUZ (ADV. SP222688 - 

GUSTAVO IMPERATO FERREIRA, SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos 

em inspeção. 

2005.63.06.007635-8 - DECISÃO TR Nr. 6301353201/2010 - JOSÉ REYNALDO FRAGOSO E SILVA (ADV. 

SP203457 - MORGÂNIA MARIA VIEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Determino a baixa dos autos a fim de que o Juizado Especial Federal 

cumpra a decisão de 13/08/2010. 

               Intime-se. 

2009.63.01.017196-1 - DECISÃO TR Nr. 6301362961/2010 - JOAO PEREIRA GOMES (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A autora noticia o descumprimento de tutela antecipada, concedida por ocasião da prolação da sentença, que 

determinou a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, gerando a renda mensal atual de R$ 

2.623,89 (dois mil seiscentos e vinte e três reais  e oitenta e nove centavos), para julho/10. 

Assim, considerando que houve cessação do benefício, conforme se verifica da paesquisa ao Sistema DATAPREV 

anexada aos autos em 11.10.2010, determino que seja expedido ofício ao INSS para que implante o benefício da autora, 

no prazo de 05 (cinco) dias a contar da ciência desta decisão, pagando-lhe os valores devidos desde a data da concessão 

da medida antecipatória, sob pena de crime de desobediência 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Com relação ao pedido de prioridade, formulado pela parte autora, esclareço que em razão da enorme quantidade de 

casos que devem ser considerados prioritários, a inclusão em pauta de julgamento dos processos será realizada de 

acordo com as possibilidades do Juízo. 

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição nesta 

Turma Recursal, que não é o caso dos autos. 

Assim, aguarde-se a oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Int. 
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2004.61.85.020406-4 - DECISÃO TR Nr. 6301377601/2010 - PRISCILA MACHADO (ADV. SP065415 - PAULO 

HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002448-8 - DECISÃO TR Nr. 6301377436/2010 - MARIA JOAQUINA DA CONCEICAO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.18.000520-0 - DECISÃO TR Nr. 6301377438/2010 - TEREZA BERNARDES DE CARVALHO (ADV. 

SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.13.000811-0 - DECISÃO TR Nr. 6301377443/2010 - LUIZ EKLUND DE OLIVEIRA (ADV. SP055472 - 

DIRCEU MASCARENHAS, SP206245 - ISAMARA SIVIERI PUGLIESI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS).  

*** FIM *** 

2007.63.01.004429-2 - DECISÃO TR Nr. 6301377444/2010 - TEREZA CRISTINA DOS SANTOS MOURA (ADV. 

SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA); THALIA MOURA FREITAS (ADV. SP240012 - CINTIA 

VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência à parte autora acerca do pedido formulado na petição de 07/10/2009, para que, em desejando, manifestem-se, 

em 05 dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

2008.63.18.005160-3 - DECISÃO TR Nr. 6301352932/2010 - VERINA BATISTA DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A parte autora interpõe recurso de sentença em face do v. acórdão que 

negou provimento ao recurso de sentença por ele interposto contra a r. sentença que julgou improcedente o pedido de 

concessão do benefício assistencial. 

Com efeito, para a rediscussão da matéria discutida em acórdão proferido por Turma Recursal somente é cabível a 

oposição de embargos de declaração para sanar a existência de contradição, omissão ou obscuridade da decisão, ou, a 

interposição de Pedido de Uniformização de interpretação de lei federal (art. 14 da Lei nº 10.259/2001) ou de Recurso 

Extraordinário (art. 15 da Lei º 10.259/2001). 

Outrossim, o recurso interposto não preenche um dos seus pressupostos objetivos,  qual seja, adequação do recurso, 

uma vez que não e o recurso próprio para a espécie de decisão proferida. 

Ante o exposto, não conheço do recurso. 

Certifique-se o trânsito em julgado do acórdão. 

Após, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de origem. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2008.63.14.003449-7 - DECISÃO TR Nr. 6301365076/2010 - LIDIO ALVES DO AMARAL (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Quanto ao pedido de habilitação anexado aos autos em 

16.07.2010, juntem os requerentes, no prazo de 10 (dez) dias, a certidão de (in)existência de dependente(s) habilitado(s) 

à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Após, a juntada dos documentos, dê-se vista dos autos ao INSS, para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca 

do referido pedido de habilitação. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Dê-se baixa findo - já que a conduta da parte autora, nos autos originários, demonstram o desinteresse no 

processamento de recurso de sentença. 

Int. 

2009.63.01.036378-3 - DECISÃO TR Nr. 6301377426/2010 - IVONETE BONA (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.036382-5 - DECISÃO TR Nr. 6301377427/2010 - MARIA IVETE TOPAN DA SILVA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.036392-8 - DECISÃO TR Nr. 6301377428/2010 - MARIA APARECIDA BONA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2007.63.11.005644-9 - DECISÃO TR Nr. 6301377450/2010 - ALVARO FERNANDO PAVIA MARQUES DA 

COSTA (ADV.  ); ALEXANDRINA PEREIRA DA GRAÇA MARQUES DA COSTA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos. 

Diante do óbito da autora sra. Alexandrina, deve continuar no polo ativo deste feito somente o autor Álvaro (já que os 

demais herdeiros a ele cederam seus direitos sucessórios). 

No mais, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamentos. 

Int. 

2004.61.84.446546-5 - DECISÃO TR Nr. 6301359413/2010 - AFONCO GONCALVES COVA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante da notícia do falecimento do Sr. Afonco Gonçalves Cova, providencie o patrono da parte autora a habilitação 

dos seus herdeiros no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se.. 

2007.63.01.079671-0 - DECISÃO TR Nr. 6301344175/2010 - MARIA JOANA SANTIAGO CARDOSO (ADV. 

SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Devolvam-se os autos ao arquivo. 

Cumpra-se. Publique-se. 

2005.63.01.132413-5 - DECISÃO TR Nr. 6301377445/2010 - KAUANA SOUZA COSTA (ADV. SP134711 - 

BERENICIO TOLEDO BUENO); MAURINA SOTERIO DE SOUZA TRIGOLO (ADV. SP134711 - BERENICIO 

TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência à parte autora acerca do AR negativo juntado aos autos - referente ao ofício expedido à empresa GGS 

Construtora Mecanizada Ltda., para que, em desejando, apresente seu novo endereço, em 10 dias, possibilitando a 

expedição de novo ofício. 

No silêncio, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

2008.63.03.009581-9 - DECISÃO TR Nr. 6301356981/2010 - OSWALDO BENEDINI (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Converto o julgamento em diligência para que a Contadoria do Juízo emita parecer acerca 

do pedido da parte autora. 

Após, a elaboração do parecer, dê-se vista as partes para que se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intimem-se. 
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2010.63.01.026602-0 - DECISÃO TR Nr. 6301264687/2010 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X EVANDRO MARTINS (ADV./PROC. ). Por tais razões, indefiro o pedido de 

concessão de tutela antecipada. 

2004.61.85.026774-8 - DECISÃO TR Nr. 6301371584/2010 - EDINALDO EURIPEDES PIMENTA (ADV. SP210409 

- IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA). Chamo o feito à ordem. 

Em consulta a listagem de feitos pautados, julgados e adiados da sessão realizada em 02.09.2010, verificou-se a 

anexação de voto nestes autos, quando, de fato, o julgamento foi adiado. 

Isso posto, determino o cancelamento do termo nº 6301302820/2010 e a remessa dos autos à pasta própria, para 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

2009.63.01.030508-4 - DECISÃO TR Nr. 6301376105/2010 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X MARIA DE LOURDES AGUIAR (ADV./PROC. SP256194 - MARCELO 

ALVARENGA DIAS). Vistos. 

O pedido de cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela deve ser formulado nos autos de origem, já que a decisão 

foi neles proferida.  

Assim, nada há a ser apreciado, nestes autos de recurso de medida cautelar (interposto pelo INSS, ao qual foi negado 

seguimento). 

Dê-se baixa. 

Int. 

2005.63.02.013401-3 - DECISÃO TR Nr. 6301361938/2010 - ANTONIO GARCIA NUNES (ADV. SP176093 - 

MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em petição protocolizada em 15.09.2010, a parte autora formulou pedido de 

desistência da ação. 

Assim, intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias, informe se há interesse no processamento do recurso. 

Após, conclusos. 

Int. 

2006.63.01.017867-0 - DECISÃO TR Nr. 6301371638/2010 - ANGENOR UMBELINO GONCALVES (ADV. 

SP170207 - RICARDO ALMEIDA GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Em consulta a listagem de feitos pautados, julgados e retirados de pauta da sessão realizada em 02.09.2010, verificou-se 

a anexação de voto nestes autos, quando, de fato, o processo foi retirado de pauta. 

Isso posto, determino o cancelamento do termo nº 6301344363/2010 e a remessa dos autos à pasta própria, para 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

2007.63.01.012436-6 - DECISÃO TR Nr. 6301363033/2010 - ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA (ADV. 

SP189142 - FÁBIO FERREIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a manifestação da parte autora em renunciar ao direito 

sobre que se funda ação, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

2006.63.01.048429-9 - DECISÃO TR Nr. 6301377451/2010 - LUIZ BELLI (ADV. SP138462 - VERA LUCIA 

MIRANDA NEGREIROS, SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

2006.63.10.003104-0 - DECISÃO TR Nr. 6301363012/2010 - MARCIA GONDIN CARNEIRO DA CUNHA DIAS 

PACHECO (ADV. SP207926 - ANDRÉ CORRÊA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a manifestação da parte 

autora em desistir do presente recurso por ela interposto, conforme petição anexada aos autos em 30.08.2010, e o 

disposto no art. 501 do Código de Processo Civil, que dispõe acerca da possibilidade do recorrente desistir do recurso 

independentemente da anuência do recorrido, homologo o pedido de desistência realizada pela parte autora, ora 

recorrente. 

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

2005.63.04.011881-5 - DECISÃO TR Nr. 6301378319/2010 - NOEMIA SANTOS DA CRUZ (ADV. SP222688 - 

GUSTAVO IMPERATO FERREIRA, SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos.  

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, por intermédio da qual pretende a parte autora a implantação de benefício 

previdenciário. 

Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada, já que ausente 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações da parte autora. 

A sentença proferida em primeiro grau de jurisdição julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Assim, não há como se reconhecer, nesta análise superficial, o direito da parte autora a tal benefício. 

Ademais, conforme por ela mesmo aduzido em sua manifestação de março de 2010, foi-lhe concedido o benefício em 

sede administrativa (com outra data de início, é bem verdade) - o que lhe garante o sustento durante o trâmite desta 

demanda, não havendo que se falar em risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Assim, aguarde-se a oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Int. 

2008.63.01.062863-4 - DECISÃO TR Nr. 6301361935/2010 - NILZA DIAS DE ARAUJO (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em petição protocolizada em 21.07.2010, a parte autora formulou pedido de desistência da ação. 

Nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, 

sem que haja necessidade de concordância do recorrido. Assim, homologo a desistência do recurso, restando mantida a 

decisão proferida em primeiro grau.   

Dê-se baixa destas Turmas Recursais. 

Int. 

2006.63.02.019124-4 - DECISÃO TR Nr. 6301378309/2010 - EDUARDO SOLER MARTI (ADV.  ) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP091230 - ALENA ASSED MARINO); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ); MUNICIPIO DE BEBEDOURO (ADV./PROC. SP236954 - RODRIGO DOMINGOS). 

Vistos. 

Intime-se o corréu Estado de São Paulo para que este informe, em 10 dias, se o medicamento "SPIRIVA 18 mg" 

encontra-se previsto na lista de medicamentos fornecidos gratuitamente - e vem sendo normalmente distribuído. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

2007.63.18.003030-9 - DECISÃO TR Nr. 6301377609/2010 - ROMEU BARCELLOS (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Vistos. 

Trata-se de recurso inominado interposto face ao acórdão desta Turma Recursal. 

Entretanto, não há previsão legal de tal recurso, razão pela qual deixou de recebê-lo. 

Dê-se baixa da Turma Recursal. 

Int. 
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2006.63.02.001557-0 - DECISÃO TR Nr. 6301372568/2010 - JOSE MAXIMIANO DE PAIVA (ADV. SP149471 - 

HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO, SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). Chamo o feito à ordem. 

Em consulta a listagem de feitos pautados, julgados e adiados da sessão realizada em 02.09.2010, verificou-se a 

anexação de voto nestes autos, quando, de fato, o julgamento foi adiado. 

Isso posto, determino o cancelamento do termo nº 6301259205/2010 e a remessa dos autos à pasta própria, para 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

2009.63.04.000153-0 - DECISÃO TR Nr. 6301364396/2010 - MARIA DO CARMO LAURIANO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Intime-se o patrono da parte autora 

para que cumpra a decisão proferida no acórdão proferido em 11.05.2010, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

2006.63.01.081493-7 - DECISÃO TR Nr. 6301361618/2010 - JANDYRA EUGENIA FRASSATI CAMPAGNOLI 

(ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o número do benefício de aposentadoria do falecido marido que 

originou seu benefício de pensão por morte. 

Intimem-se. 

2004.61.84.016476-8 - DECISÃO TR Nr. 6301378321/2010 - ANESIO FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP077503 - 

CARLOS ROBERTO MARTINS BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Expeça-se ofício ao INSS, com urgência, para que cumpra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, revisando o 

benefício da parte autora, no prazo de 30 dias, ou justifique as razões pelas quais está impossibilitado de fazê-lo. 

Int. 

2008.63.02.007276-8 - DECISÃO TR Nr. 6301365070/2010 - MARIA APARECIDA MACHADO DA SILVA (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Quanto ao pedido de habilitação anexado aos autos 

em 14.07.2010, juntem os requerentes, no prazo de 10 (dez) dias, a certidão de (in)existência de dependente(s) 

habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Após, a juntada dos documentos, dê-se vista dos autos ao INSS, para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca 

do referido pedido de habilitação. 

Intime-se. 

2004.61.84.554331-9 - DECISÃO TR Nr. 6301360883/2010 - AURORA CLARO PAULUCCI (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do trânsito em julgado da ação em 

22.09.2009, e dos cálculos realizados pela Contadoria do Juízo, que concluíram que a aplicação dos indíces aplicados 

pelo INSS como forma de atualização dos salários-de-benefícios são mais vantajosos que a aplicação da ORTN/OTN, 

remetam-se os autos ao Juízo de Origem, para arquivamento do feito. 

Intimem-se.. 

2010.63.01.035321-4 - DECISÃO TR Nr. 6301351460/2010 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X MARIA APARECIDA CAMPOS CINTRA (ADV./PROC. ). Trata-se 
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de agravo de instrumento interposto pela CEF, em face de decisão que determinou seja efetuado o depósito do 

"quantum" fixado pela coisa julgada. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 

Assim, no âmbito dos Juizados Especiais Federais o presente recurso é cabível apenas em razão das decisões 

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas 

cautelares. 

No caso dos autos, em que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível a impugnação por esta via, 

vez que trata-se de interposição de recurso realizada à míngua de previsão legal de cabimento.  

Em que pese o inconformismo da recorrente com a mencionada decisão, a eventual falta de interesse processual na 

execução deve ser apreciada pelo Juízo que a conduzir, e não mais por esta Turma Recursal tendo em vista que, com o 

trânsito em julgado, encerra-se a função jurisdicional deste órgão. 

Desse modo, nego conhecimento ao recurso interposto. 

Oficie-se ao juízo de 1º-Grau, com cópia desta decisão. 

Após, as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Considerando que foi pleiteada, na inicial, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, bem como que a ela foi 

anexada a declaração de pobreza, defiro tais benefícios à parte autora. 

Anote-se. 

Dê-se baixa da Turma Recursal. 

Int. 

2007.63.04.000261-5 - DECISÃO TR Nr. 6301377431/2010 - JOAQUIM GONÇALVES DOS REIS (ADV. SP090650 

- AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.008840-4 - DECISÃO TR Nr. 6301377440/2010 - BENTO TURATTI DE OLIVEIRA (ADV. SP090947 - 

CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.336242-5 - DECISÃO TR Nr. 6301359417/2010 - SIMONE VIEIRA PERES (ADV. SP121952 - SERGIO 

GONTARCZIK); ALINE CRISTINA VIEIRA PERES (ADV.  ); FELIPE DIOGO VIEIRA PERES (ADV.  ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A análise do presente feito não 

indica a existência de prevenção, motivo pelo qual determino a baixa dos autos. 

2007.63.01.093689-0 - DECISÃO TR Nr. 6301378295/2010 - VILFREDO GOVEIA LANG (ADV. SP207503 - 

WAGNER PARRA HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se baixa. 

2007.63.01.093359-1 - DECISÃO TR Nr. 6301377434/2010 - MARIA LUCIA DE JESUS (ADV. SP098501 - RAUL 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos.  

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, por intermédio da qual pretende a parte autora sua desaposentação, com a 

concessão de nova aposentadoria - reconhecida pela sentença proferida em 1º grau. 

Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada, já que ausente o 

risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Com efeito, não demonstrou a parte autora a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista 

que está recebendo seu benefício previdenciário - o qual, ainda que em valor inferior àquele pretendido, garante-lhe sua 

subsistência durante o trâmite da demanda.  

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamento. 

Int. 

2005.63.07.004158-4 - DECISÃO TR Nr. 6301362996/2010 - ROSELI DE FATIMA DALIO (ADV. SP194200 - 

FERNANDO PINHEIRO GAMITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 
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(ADV./PROC. DRA. ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO); PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOTUCATU (ADV./PROC. ). Com efeito, houve erro material quanto à condenação da parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios, uma vez que não há que se falar em condenar a parte autora ao pagamento de honorário 

advocatícios com base no valor da condenação, haja vista que a ação foi julgada improcedente, tendo sido mantida pelo 

v. acórdão proferido por esta Turma Recursal. 

Assim, onde se lê: 

“17. Condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 

(sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução.” 

Leia-se: 

“17. Condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução.” 

Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Origem para o prosseguimento da ação. 

Intimem-se. 

2007.63.01.013264-8 - DECISÃO TR Nr. 6301102033/2010 - MURILO GOMES DA SILVA (ADV. SP208767 - 

GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010, dê-se vista ao Procurador 

do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

 

Findo o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se acerca da 

proposta ofertada. 

 

Caso aceita a proposta, venham conclusos para homologação. Não havendo resposta à proposta de acordo, será 

considerada rejeitada, tornando os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

                   

                  Intime-se. 

  

DESPACHO TR 

2007.63.01.044666-7 - DESPACHO TR Nr. 6301368017/2010 - JOSE APARECIDO VIANA (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, em despacho. 

ANITA LIMA VIANA formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento do autor, Sr. José 

Aparecido Viana. 

  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (Grifos não originais) 

Para análise do pedido, é preciso documentação que comprove a situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. 

Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por 

morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte, quando for o caso; 4) documentos 

pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de 

endereço com CEP. 
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Compulsando os autos, verifico que não constam os seguintes documentos: instrumento de procuração "ad judicia", 

cópia legível do comprovante de endereço com CEP e carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte, 

restando, portanto, prejudicada a habilitação. 

Diante disso, determino que seja intimada a interessada para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito. 

Com o decurso do prazo, volvam os conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo/SP, 15-10-2010. 

2005.63.01.099285-9 - DESPACHO TR Nr. 6301371657/2010 - MINORU SHIMUTA (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

I - RELATÓRIO 

Cuidam os autos de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta pelo modelo informalmente denominado “kit 

sentença”. 

O processo tem como partes MINORU SHIMUTA, portador da cédula de identidade RG nº 1.365.943-1, inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 032.029.338-68, e o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. 

Julgou-se improcedente o pedido, com esteio no art. 285-A, do Código de Processo Civil. 

Sobreveio recurso, da parte autora, representada por seu advogado. 

Alega a recorrente que não realizará o preparo recursal, nos termos do § 1º, do art. 42, da Lei nº 9.099/95, porque há 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e por força da representação pela Recorrente.  

Irresignada, aponta a parte autora o disposto no art. 5º, incisos XXXIII e XXXIV, da Lei Maior, concernente ao direito 

de obtenção de informações de interesse pessoal. 

Sustenta que o processo não deveria ter sido julgado. Aponta a necessidade de redesignação de audiência, de 

apresentação de documentos e de imposição de multa à autarquia em caso de descumprimento. 

Com esteio no art. 5º, inciso XXXV, argumenta no sentido de não ser possível a uma pessoa destituída de capacidade 

postulatória, com pouca instrução, ter noção da necessidade de juntada, aos autos, da relação dos salários-de-

contribuição e memória de cálculo da renda mensal. 

Conclui estar a decisão tomada eivada de “error in procedendo”. 

Postula pelo direito da parte autora de juntar novos documentos nos autos, considerando-se a informação, contida no 

'site' dos Juizados Especiais Federais de que a falta de documentos não impediria o ajuizamento de ação previdenciária. 

Traz a contexto o art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil, concernente à decisão judicial voltada aos fins sociais 

da lei e às exigências do bem comum. 

Requer a conversão do julgamento em diligência e a intimação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS para apresentação da relação dos salários-de-contribuição, INFBEN, CONBAS e memória de cálculo do benefício 

sob pena de multa em caso de descumprimento. 

Requer a elaboração de cálculos para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

Pede pelo provimento do presente recurso, com a reforma da sentença e a análise do benefício do recorrente e de 

eventual revisão possível.  

Busca a revisão do benefício, com a quitação de valores em atraso, acrescidos de juros e de correção monetária. 

Pleiteia a condenação do réu ao pagamento de custas e de honorários advocatícios, a serem revertidos para a 

Recorrente, calculados à razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

Determinou-se, 'ad cautelam', a conversão do julgamento em diligência para que se procedesse à intimação do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para apresentação da relação dos salários-de-contribuição, 

INFBEN, CONBAS e memória de cálculo do benefício sob pena de multa em caso de descumprimento. 

Cumprida a providência, decidiu-se pela remessa dos autos à Contadoria Judicial, para elaboração de cálculos para 

revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

O prazo decorreu 'in albis'. 

É a síntese do processado. Passo a decidir. 

II - DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 718/1800 

Cuidam os autos de ação de revisão de benefício previdenciário. 

Mais uma vez, determino a intimação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para apresentação 

da relação dos salários-de-contribuição, INFBEN, CONBAS e memória de cálculo do benefício sob pena de multa em 

caso de descumprimento. 

Reiterem-se os termos do ofício nº 177/2010, para cumprimento do quanto determinado em 19-10-2009, no prazo de 10 

(dez) dias, sob as penas da lei. 

Cumprida a providência, decido pela remessa dos autos à Contadoria Judicial, para elaboração de cálculos para revisão 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

Posteriormente, volvam os autos à conclusão, para elaboração do voto. 

Imponho a multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), para eventual descumprimento da decisão, decorrido o prazo 

acima referido. 

Intimem-se. 

2008.63.06.009431-3 - DESPACHO TR Nr. 6301362643/2010 - JUAREZ ALEXANDRE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA, SP147921E - SABINO HIGINO BALBINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, em despacho. 

Em consulta aos presentes autos, verifico que até o presente momento a autarquia-ré, embora devidamente oficiada, 

consoante arquivo "re oficio 783 lote 7383.rtf", não cumpriu determinação judicial, conforme liminar concedida na 

sentença exarada em 02-07-2010. 

                               

                              O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito 

fundamental da parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, 

princípio nuclear da República Federativa do Brasil. 

Em vista de tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil, caracteriza como ato 

atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos 

jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de desobediência a ser imputado à autoridade 

que descumpriu a determinação do Juízo. 

Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja intimado pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS da comarca do juízo de origem, para que implante, no prazo de 10 (dez) dias, o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, ou informe, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, os 

motivos do descumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

Estabeleço, para o descumprimento da medida, multa diária na cifra de R$ 100,00 (cem reais). 

Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

 

São Paulo/SP, 11-10-2010. 

2008.63.17.000320-0 - DESPACHO TR Nr. 6301264606/2010 - TEREZINHA DA CONCEIÇÃO PEREIRA (ADV. 

TO003339 - NILSON DONIZETE AMANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da contra-proposta 

ofertada pela parte autora ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, dê-se vista à Autarquia-ré para manifestação, 

no prazo de 30 (trinta) dias.  

 Após, voltem os autos conclusos. 

        Intimem-se. 

2005.63.01.014451-4 - DESPACHO TR Nr. 6301368041/2010 - JOÃO BATISTA RODRIGUES FILHO (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

Reiterem-se os termos da decisão nº 6301318192/2010, exarada em 10-09-2010, para cumprimento do quanto 

determinado no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem-me os autos conclusos. 
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Intimem-se. 

São Paulo/SP, 15-10-2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria 

Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, em igual prazo, manifeste-se acerca da 

proposta ofertada. 

Sem resposta, considerar-se-á rejeitada a proposta de acordo, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal Relator 

para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

2008.63.17.002990-0 - DESPACHO TR Nr. 6301105556/2010 - LUCIA IRIS SILVA DIAS (ADV. SP067547 - JOSE 

VITOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000782-4 - DESPACHO TR Nr. 6301105563/2010 - TEREZA MACHADO ABONIZIO (ADV. SP125729 

- SOLANGE GONCALVIS STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000420-3 - DESPACHO TR Nr. 6301105564/2010 - ISABEL MARIA DE JESUS (ADV. SP161340 - 

RENATA FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000320-0 - DESPACHO TR Nr. 6301105565/2010 - TEREZINHA DA CONCEIÇÃO PEREIRA (ADV. 

TO003339 - NILSON DONIZETE AMANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.08.005814-4 - DESPACHO TR Nr. 6301105571/2010 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002420-1 - DESPACHO TR Nr. 6301105579/2010 - APARECIDA VIEIRA NUNES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2007.63.08.004005-6 - DESPACHO TR Nr. 6301368026/2010 - SEBASTIAO FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, em despacho. 

Manifeste-se a autarquia-ré, se o desejar, acerca do pedido de habilitação formulado nesses autos, no prazo de 05 

(cinco) dias. 

Com o decurso do prazo, volvam-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 15-10-2010. 

2006.63.01.070958-3 - DESPACHO TR Nr. 6301043670/2010 - WANDA LUCIA SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 
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São Paulo/SP, 01/03/2010. 

2007.63.01.070963-0 - DESPACHO TR Nr. 6301365060/2010 - GLADSTONE FERREIRA MACHADO (ADV. 

SP032168 - JOSÉ MÁRCIO DO VALLE GARCIA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos, em despacho. 

Considerando a idade avançada da parte autora, que conta com 80 (oitenta) anos de idade, visto que nascera em 30-05-

1930, concedo prioridade na tramitação do feito, conforme as possibilidades do juízo, haja vista o número expressivo de 

processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

                            Inclua-se em pauta de julgamento com urgência. 

  Intimem-se. 

 

São Paulo/SP, 14-10-2010. 

2005.63.01.013317-6 - DESPACHO TR Nr. 6301301494/2010 - ROSA CAMPOI (ADV. SP198158 - EDSON 

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o não conhecimento do recurso de sentença interposto e que as petições 

protocoladas pela parte autora reiteram as razões recursais, certifique a Secretaria o trânsito em julgado do acórdão 

proferido em 10.03.2009. 

     Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

2008.63.06.009431-3 - DESPACHO TR Nr. 6301368035/2010 - JUAREZ ALEXANDRE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA, SP147921E - SABINO HIGINO BALBINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, em despacho. 

Dê-se vista à parte autora do teor do ofício nº 5282/2010 - GEXOSA/EADJ, protocolizado pela autarquia-ré em 13-10-

2010. 

Tendo em conta a interposição de recurso ainda pendente de análise, aguardem as partes a oportuna inclusão do feito 

em pauta de julgamento, a ser realizada de acordo com as possiblidades do juízo. 

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 15-10-2010. 

 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001607 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso reconheço a prescrição em 

relação ao plano Verão, motivo pelo qual julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial em razão da ocorrência da 

prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.039889-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376863/2010 - MARIA YOSHICO 

ANZAI SHIRASAKA (ADV. ); JOAO TETUO SHIRASAKA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041874-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376906/2010 - WATSON KOJI 

SEIGAKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com relação aos valores 

bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo improcedente o pedido inicial em razão da 

ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.010329-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360945/2010 - ANGELINA DE 

LIMA (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.035157-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364680/2010 - ANDRE NOGUEIRA 

MILANI (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.093097-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187845/2010 - TEREZINHA 

MACIEL COSTA (ADV. SP210421 - RODRIGO DO AMARAL FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo com 

exame do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, V, do CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

  

2009.63.01.032519-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343652/2010 - ANTONIO ORELHO 

OLIVIER (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com fulcro no art. 

269, IV, do CPC, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, reconhecendo a decadência da revisão requerida pelo 

autor. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.049530-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363251/2010 - DOMINGOS 

COELHO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.048655-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363252/2010 - IVA ERCILIA 

FURLANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.017328-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373924/2010 - MARINA FARIAS 

LACERDA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, Código de Processo Civil. 

Incabível a condenação em custas ou em honorários de advogado. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita caso tenha sido requerida. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.035523-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369028/2010 - ANGELO BIAGI 

(ADV. SP197317 - ANDRÉ LEOPOLDO BIAGI, SP253586 - CINTIA REGINA MORGUETI); DELCY RONDINI 

BIAGI (ADV. SP197317 - ANDRÉ LEOPOLDO BIAGI, SP253586 - CINTIA REGINA MORGUETI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Analisando os 

presentes autos, verifico a ocorrência da prescrição do direito do autor, no que se refere aos valores em depósito na 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, eis que transcorridos mais de vinte anos entre a data da ocorrência do bloqueio - 

com a correção supostamente indevida - e a propositura desta demanda (17/06/2009). Não há causas interruptivas ou 

suspensivas do lapso prescricional. 

  

Isto posto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.037491-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373925/2010 - MARIA CECILIA 

LIMAS GUERREIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso reconheço a prescrição em relação aos planos Bresser e Verão, motivo pelo 

qual julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.033599-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333168/2010 - MANOEL MENDES 

DA SILVA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA 

PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

2009.63.01.027425-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333131/2010 - OSWALDO ARLE 

(ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo com exame do mérito, fazendo-o com 

fulcro no artigo 269, V, do CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.040774-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373977/2010 - LOIDE TRAJANO 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). No caso concreto dos presentes autos, impõe-se o reconhecimento da prescrição da pretensão da parte 

autora. 
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Posto isso reconheço a prescrição em relação aos planos Bresser e Verão, motivo pelo qual julgo IMPROCEDENTE o 

pedido inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.026523-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377416/2010 - MARCELINO BISPO 

DO SACRAMENTO (ADV. SP260049 - RODRIGO RABELLO BASTOS PARAGUASSU) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, resolvo o mérito da presente demanda para pronunciar 

a prescrição do direito da parte autora com relação aos montantes retidos a título de imposto de renda nos anos de 2001 

e 2003, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.016798-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373081/2010 - WILMA DENAPOLI 

(ADV. SP096894 - DARCI CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a prescrição do pedido, com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso IV, Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

                                   Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.033330-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343180/2010 - MARIA EDELINA 

CARANDINA ZANARDI (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  

                                  Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

                                  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.033361-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301348625/2010 - CLEMENTE 

GONCALVES PINHEIRO (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, resolvo o mérito do processo 

nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário do autor. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.059603-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331522/2010 - JOSE ROMERO 

SILVA DE SANTANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, fazendo-o com 

fulcro no artigo 269 inciso IV do Código de Processo Civil, pelo que pronuncio a prescrição do direito de ação da 

autora de ser indenizada por danos materiais e morais em razão dos fatos descritos na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publicada esta em audiência, registre-se. Saem intimados 

os presentes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a petição 

inicial, com base no disposto no artigo 295, IV, Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.077582-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369634/2010 - CLEBES 

RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.077578-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369635/2010 - ALCIDES 

FERREIRA PINTO (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.077577-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369636/2010 - JANDIRA 

FERNANDES CIDADE (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o 

processo com exame do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, V, do CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

  

2008.63.01.022502-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187159/2010 - OSVALDO DE 

SOUZA COELHO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022500-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187163/2010 - MARIA 

APARECIDA VERISSIMO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO 

ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022501-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187165/2010 - MARIA 

APARECIDA PEDROSO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO 

ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022499-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187168/2010 - OLGA APARECIDA 

DE MORAES (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022498-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187170/2010 - LUIZ DIONIZIO DE 

ANDRADE (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022496-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187171/2010 - JOSE HUMBERTO 

LE FOSSE (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022482-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187176/2010 - TERUYO IZUNO 

(ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022477-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187179/2010 - WALTER DIONIZIO 

DA SILVA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.021928-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187298/2010 - JOSE ROMAO 

MUNHOZ (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.021929-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187301/2010 - ISMAEL 

FIGUEIREDO DE ALMEIDA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO 

ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.092901-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187848/2010 - TAMOTO NOMIZO 

(ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.020278-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187735/2010 - WILSON CORREA 

TURRI (ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.021922-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187299/2010 - VALDIR OVIDIO 

MARI (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.020506-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187661/2010 - HUMBERTO ROSSI 

FILHO (ADV. SP115634 - CLOVIS FRANCISCO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.048183-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304384/2010 - ANDREA DE 

MIRANDA BERTAGNI (ADV. SP196336 - OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 37958-0 e referente ao índice do plano 

Collor I para a(s) conta(s) 37958-0, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.060747-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376807/2010 - GILDA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/535.616.944-9, DIB 30.04.09, desde a cessação administrativa, 

ao menos até 24.04.2011, a partir de quando deverá a autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício 

ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

O valor atual do benefício é de R$ 1.173,10 (UM MIL CENTO E SETENTA E TRêS REAIS E DEZ CENTAVOS), 

set/10. 

Mantenho a liminar concedida. OFICIE-SE PARA CUMPRIMENTO COM URGÊNCIA. 

Condeno o INSS no pagamento dos valores em atraso no total de R$ 13.250,90 (TREZE MIL DUZENTOS E 

CINQüENTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS), OUT/10. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.094131-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183927/2010 - CARMELA ANNINO 

BRANDAO SILVA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento de alegadas diferenças devidas a título de correção monetária decorrentes dos 
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“expurgos inflacionários” perpetrados por sucessivos planos econômicos. Requer, também, a aplicação dos chamados 

“juros progressivos”, instituídos pela Lei n.º 5.107/66. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

Não havendo a necessidade de produção de prova em audiência e sendo questão praticamente pacificada na 

jurisprudência pátria, com escopo no art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo a presente lide no estado em 

que se encontra. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n.º 10.259/01. 

Por sua vez, possíveis alegações concernentes (a) ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o saldo de FGTS, 

por demissão sem justa causa, decorrente da pleiteada consideração dos expurgos inflacionários para fins de atualização 

monetária (artigo 477 da CLT e artigo 53 do Regimento do FGTS), e (b) aos supostos expurgos referentes ao período de 

julho/ agosto de 1994 não serão examinadas, pois tais questões não foram objeto do pedido deduzido na inicial. 

Por outro lado, a Caixa Econômica Federal se mostra parte ilegítima com relação ao pedido de incidência da multa 

prevista no artigo 53 do Decreto n.º 99.684/90, porquanto tal multa é de responsabilidade, por norma legal, dos bancos 

depositários por ocasião do descumprimento ou inobservância das obrigações que lhes competem na condição de 

agentes arrecadadores. Ademais, a natureza da referida multa é administrativa, sendo devida ao patrimônio do FGTS e 

não aos titulares das contas, os quais, assim, não têm legitimidade ou interesse para pleiteá-la. 

Outrossim, em relação ao pedido de extinção do feito sem julgamento do mérito em vista de eventual adesão ao acordo 

preconizado na Lei Complementar n.º 110/2001, com a transação pertinente aos expurgos decorrentes dos planos 

econômicos chamados de Plano Verão e Collor I, deixo de acatá-lo por não haver nos autos qualquer documentação 

comprobatória da referida transação. Ressalto, porém, que eventual posterior constatação de adesão a acordo, nos 

termos da LC 110/01, terá o condão de impedir a execução quanto aos índices objeto de transação. 

Também saliento, em relação aos expurgos inflacionários e à aplicabilidade dos juros progressivos, pleiteados desde a 

opção da parte autora ao regime do FGTS, que os documentos juntados com a inicial comprovam que a parte autora 

mantinha vínculo empregatício e/ou era optante do regime do FGTS de modo a demonstrar possível titularidade de 

conta vinculada ao fundo nos períodos questionados. 

Ademais, não é imprescindível, à propositura da ação, a presença de extrato que indique a existência de saldo à época 

dos expurgos inflacionários requeridos. Nesse sentido: 

“(...) Os extratos das contas vinculadas ao FGTS não se afiguram como documentos essenciais ao julgamento de 

demanda que versa sobre a definição de qual índice deve ser aplicado para a correção monetária do saldo das referidas 

contas. (...)” 

(TRF 3ª R., AC 98.03.073355-9 (436032), 2ª T., Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 01.09.2006, p. 387). 

  

Por fim, quanto ao pleito relativo aos expurgos inflacionários, destaco não ter decorrido o prazo prescricional trintenário 

entre o período mais remoto vindicado e a data do ajuizamento desta demanda (art. 20 da Lei n.º 5.107/66 c/c art. 144 

da Lei n.º 3.807/60, além da Súmula 210 do e. STJ), podendo ter ocorrido prescrição apenas com relação ao pedido de 

aplicação de juros progressivos, conforme será analisado adiante. 

No mais, quanto às demais matérias suscitadas a título de preliminares, serão analisadas juntamente com o mérito 

porque com ele se confundem. 

  

Mérito 

1) Juros progressivos 

Por força da lei que instituiu o FGTS, Lei n.º 5.107/66, no seu art. 4º, foi criada a taxa progressiva de juros, por meio da 

qual se remuneraria os saldos do FGTS, in verbis:. 

“Art. 4º - A capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.” 

  

Posteriormente, veio a Lei n.º 5.705/71 que, com base nos artigos 1º e 2º, introduziu a taxa de juros fixa a 3% ao ano, 

revogando o dispositivo acima mencionado. 

A Lei n.° 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a redação do referido art. 4° da Lei n.° 5.107/66, modificando o 

critério da taxa de juros, bem como preservando, em seu art. 2°, o direito à taxa progressiva daqueles trabalhadores que 

já se encontravam no regime do FGTS: 

“Art. 4°. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2° far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.” 
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“Art. 2°. Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o art. 2° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, continuará a ser feita na 

seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III -5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; e 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre à taxa de 3% (três 

por cento) ao ano.” 

  

A controvérsia em foco surgiu quando o legislador pátrio produziu a Lei n.º 5.958/73 que, no seu artigo 1º, possibilitou 

ao trabalhador que não tivesse optado pelo regime do FGTS, quando da sua instituição pela Lei n.º 5107/66, o direito de 

optar, em caráter retroativo, pelo regime do FGTS original, ou seja, aquele prescrito na lei de 1966 e, inclusive, à taxa 

progressiva de juros. Diz o dispositivo: 

 “Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego, 

se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.” 

§1° - O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da 

vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 

§2° - Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em 

que o mesmo completou o decênio na empresa.”. 

  

A redação de tal dispositivo não primou, contudo, pela clareza, ocasionando algumas discussões doutrinárias e 

jurisprudenciais, notadamente na época de sua edição, embora ainda, hodiernamente, persistam sequelas. 

De qualquer forma, em nosso convencimento, extrai-se do dispositivo que aqueles que foram contratados sob os 

auspícios do regime original do FGTS (Lei 5.107/66 - com taxa progressiva de juros), e até o advento da Lei n.º 

5.705/71, quando a taxa de juros tornou-se fixa, que, podendo, deixaram de fazer a opção por aquele regime, com a Lei 

n.º 5.958/73, tiveram nova oportunidade de fazê-la. 

Em outras palavras, têm direito à aplicabilidade da taxa progressiva de juros para a atualização do FGTS: 

a) os empregados contratados no período entre 1º de janeiro de 1967 e 22 de setembro de 1971, sob a vigência da Lei n.º 

5.107/66 (que criou a taxa progressiva de juros), que fizeram a opção pelo regime do FGTS dentro do período, e que 

permaneceram na empresa à qual estavam vinculados durante os lapsos de tempo previstos no artigo 4º, mesmo após a 

vigência de leis posteriores. Trata-se de aplicação da lei vigente à época do contrato de trabalho; 

b) os empregados contratados no período entre 01 de janeiro de 1967 e 22 de setembro de 1971, não optantes ao FGTS, 

que, em virtude da Lei n.º 5.958/73, fizeram a opção em período posterior, ao regime instituído pela Lei n.º 5107/66, 

com anuência do empregador, com efeito retroativo, afastando a incidência da Lei n.º 5.705/71 (que instituiu a taxa fixa 

de juros), pois já estavam contratados antes de sua entrada em vigor, e que permaneceram na empresa a qual estavam 

vinculados. A opção retroage até 01.01.1967 ou à data da admissão, se esta for posterior à entrada em vigor da Lei n.º 

5.107/66. Aplica-se a lei vigente à época da celebração do contrato. 

A Lei n.º 5.958/73 tinha por escopo permitir, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela 

Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. Ocorre que esta possibilidade somente se aplicava àqueles que já estavam em seus 

empregos na data da publicação da Lei n.º 5.705/71, porque esta lei, que extinguiu a capitalização dos juros de forma 

progressiva, ressalvou o direito daqueles que já possuíam contas durante a vigência da referida lei e, por conseguinte, 

manteve o direito adquirido aos juros progressivos. 

Já, em contrapartida, não têm direito à taxa progressiva, mas exclusivamente à taxa de juros de 3% ao ano para a 

correção dos valores disponíveis dos saldos do FGTS: 

a) aqueles empregados que, contratados entre 01 de janeiro de 1967 e 22 de setembro de 1971, quando vigente a Lei n.º 

5.107/66, desligaram-se da empresa à qual estavam vinculados e que, durante tal vínculo, com direito à opção, deixaram 

de fazê-la quando admitidos ou em data posterior, retroativamente (sob a égide da Lei n.º 5.958/73). Nesse caso, não 

poderão fazê-la em novo emprego, pois, no contrato de trabalho celebrado a partir de 1971, o regime do FGTS será 

regido pela lei vigente à época de sua celebração, não vigorando aquele estabelecido pela Lei n.º 5.107/66; 

b) aqueles empregados que celebraram contrato de trabalho após 22 de setembro de 1971, quando já estava vigente a 

Lei n.º 5.705/71. Nesse caso, quando realizaram o contrato de trabalho já havia sido extinta a capitalização dos juros na 

forma progressiva, e como a conta do FGTS surgiu no momento em que a lei determinava que os juros fossem 

calculados à taxa única de 3% ao ano, nem opção retroativa há. 

Assim, a Lei n.º 5.958/73 fez retroagir os efeitos do disposto no seu art. 1º àqueles trabalhadores que foram contratados 

sob o regime original do FGTS (Lei n.º 5.107/66) até o surgimento da Lei n.º 5.705/71. Na verdade, aquela lei 

(5.958/73) acabou por reconhecer os direitos adquiridos daqueles que, podendo fazer a opção pelo FGTS com a taxa 

progressiva de juros, não a fizeram, podendo, agora, por força da nova Lei, ainda fazê-la. 

A opção por tal regime, àqueles trabalhadores contratados entre as Leis n.º 5.107/66 e 5.705/71, era um direito que lhes 

assistia. Esta possibilidade de se optar ou não já fazia parte do patrimônio de cada um daqueles trabalhadores, podendo 

ser exercido - e defendido - a qualquer tempo. A Lei n.º 5.958/73 veio apenas corroborá-

lo.                                                                                      
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Como corolário lógico, os trabalhadores contratados após a edição da Lei n.º 5.705/71 - na qual a taxa de juros 

remuneratória dos saldos do FGTS é fixa em 3% ao ano -, não têm direito a essa opção retroativa. Aliás, o artigo 13 da 

Lei n.º 8.036/90, com redação mais clara e elucidativa, reiterou o disposto no art. 1º da Lei n.º 5.958/73: 

“Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos 

juros dos depósitos continuará na seguinte progressão (...).” 

  

A jurisprudência é pacífica e remansosa quanto ao entendimento aqui esposado, tendo sido editada, pelo e. Superior 

Tribunal de Justiça a SÚMULA 154 (DJU 15/04/96) que assim dispôs sobre o tema: 

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º 

da Lei 5.107/66.”. 

  

A parte autora comprovou ter feito a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

Admissão                Afastamento            Opção      Retroage a               Propositura da Ação               Prescrição                

1) 18.02.1962 (anterior à vigência da Lei 5.705, de 21.09.1971)          06.07.1970             01.07.1967 (anterior à vigência 

da Lei 5.705, de 21.09.1971)                Desnecessária, pois a opção foi manifestada antes da edição da Lei 5.705/71      

11.12.2007             Abrange as parcelas anteriores a 11.12.1977 (total)       

2) 01.03.1971 (anterior a vigência da Lei 5.705, de 21.09.1971)          01.04.1982             01.03.1971 (anterior a vigência 

da Lei 5.705, de 21.09.1971)                Desnecessária, pois a opção foi manifestada antes da edição da Lei 5.705/71      

11.12.2007             Abrange as parcelas anteriores a 11.12.1977 (parcial)    

  

Desse modo, no presente caso, a parte autora: 

a) teria direito à taxa progressiva de juros com relação ao vínculo de número '1', pois foi admitida em emprego e 

manifestou opção pelo FGTS anteriormente a 21/09/1971, estando, assim, sujeita ao regime da Lei n.º 5.107/66, porém, 

tendo em vista a data do ajuizamento da ação, todas as parcelas a que teria direito já foram alcançadas pela prescrição 

trintenária (Súmula 210 do e. STJ); 

b) tem direito à taxa progressiva de juros com relação ao vínculo de número '2', pois foi admitida em emprego e 

manifestou opção pelo FGTS anteriormente a 21/09/1971, não estando, assim, sujeita ao regime da Lei n.º 5.705/71, 

mas sim ao da Lei n.º 5.107 

  

2007.63.01.065776-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376201/2010 - ANA MARIA 

COELHO MONTEIRO (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 22497-1, ag. 274 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 16395-6, ag. 274 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.038917-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372563/2010 - LUIZA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

da Autora, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a: 1) 

implantar o benefício de prestação continuada em favor de LUIZA MARIA DA SILVA, com data de início (DIB) 

18/03/2009, no valor de um salário mínimo; 2) pagar as prestações vencidas entre a DIB e a DIP. Segundo cálculos da 

contadoria judicial, o valor equivale a R$ 3.660,21, atualizado e com juros até outubro de 2010, já descontados os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. 

Mantenho a decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

  

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 
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2009.63.01.029111-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368764/2010 - REGINALDO 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela antecipada 

anteriormente concedida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 5318518610 (DIB em 26/08/2008 , DIP em 

01/10/2010), que vinha sendo pago em favor de Reginaldo Alves de Souza, desde sua cessação até a reabilitação do 

autor. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.003472-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377252/2010 - GERSON ZANELLI 

(ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim 

condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por invalidez em favor de GERSON ZANELLI, com data de início (DIB) em 20.08.2008, 

renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.052,48 (UM MIL CINQüENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E OITO 

CENTAVOS), e renda mensal atual (RMA) de R$ 1.187,12 (UM MIL CENTO E OITENTA E SETE REAIS E DOZE 

CENTAVOS) , na competência de setembro de 2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total de R$ 19.778,66 (DEZENOVE MIL SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SEIS 

CENTAVOS) até a competência de setembro de 2010. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 

4º, da Lei 10.259/01. 

  

Mantenho a decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.095175-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183873/2010 - SYLVIA BUENO 

TUTHILL (ADV. SP166014 - ELISABETH CARVALHO LEITE CARDOSO, SP164450 - FLAVIA BARBOSA 

NICACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos etc. 

  

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento de alegadas diferenças devidas a título de correção monetária decorrentes dos 

“expurgos inflacionários” perpetrados por sucessivos planos econômicos. Requer, também, a aplicação dos chamados 

“juros progressivos”, instituídos pela Lei n.º 5.107/66. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

Não havendo a necessidade de produção de prova em audiência e sendo questão praticamente pacificada na 

jurisprudência pátria, com escopo no art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo a presente lide no estado em 

que se encontra. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n.º 10.259/01. 

Por sua vez, possíveis alegações tecidas pela CEF concernentes (a) à incidência das multa de 10% prescrita no Decreto 

Lei n.º 99.684/90, (b) ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o saldo de FGTS, por demissão sem justa 

causa, decorrente da pleiteada consideração dos expurgos inflacionários para fins de atualização monetária (artigo 477 
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da CLT e artigo 53 do Regimento do FGTS), e (c) aos supostos expurgos referentes ao período de julho/ agosto de 1994 

não serão examinadas, pois tais questões não foram objeto do pedido deduzido na inicial. 

Em relação à possível extinção do feito sem julgamento do mérito em vista de eventual adesão ao acordo preconizado 

na Lei Complementar n.º 110/2001, com a transação pertinente aos expurgos decorrentes dos planos econômicos 

chamados de Plano Verão e Collor I, deixo de acatá-lo por não haver nos autos qualquer documentação comprobatória 

da referida transação. Ressalto, porém, que eventual posterior constatação de adesão a acordo, nos termos da LC 

110/01, terá o condão de impedir a execução quanto aos índices objeto de transação. 

Também saliento, em relação aos expurgos inflacionários e à aplicabilidade dos juros progressivos, pleiteados desde a 

opção da parte autora ao regime do FGTS, que os documentos juntados com a inicial comprovam que a parte autora 

mantinha vínculo empregatício e/ou era optante do regime do FGTS de modo a demonstrar possível titularidade de 

conta vinculada ao fundo nos períodos questionados. 

Ademais, não é imprescindível, à propositura da ação, a presença de documento que indique a existência de saldo à 

época dos expurgos inflacionários requeridos. Nesse sentido: 

“(...) Os extratos das contas vinculadas ao FGTS não se afiguram como documentos essenciais ao julgamento de 

demanda que versa sobre a definição de qual índice deve ser aplicado para a correção monetária do saldo das referidas 

contas. (...)” 

(TRF 3ª R., AC 98.03.073355-9 (436032), 2ª T., Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 01.09.2006, p. 387). 

  

Por fim, quanto ao pleito relativo aos expurgos inflacionários, destaco não ter decorrido o prazo prescricional trintenário 

entre o período mais remoto vindicado e a data do ajuizamento desta demanda (art. 20 da Lei n.º 5.107/66 c/c art. 144 

da Lei n.º 3.807/60, além da Súmula 210 do e. STJ), podendo ter ocorrido prescrição apenas com relação ao pedido de 

aplicação de juros progressivos, conforme será analisado adiante. 

No mais, quanto a outras possíveis matérias suscitadas a título de preliminares, serão analisadas juntamente com o 

mérito. 

  

Mérito 

1) Juros progressivos 

Por força da lei que instituiu o FGTS, Lei n.º 5.107/66, no seu art. 4º, foi criada a taxa progressiva de juros, por meio da 

qual se remuneraria os saldos do FGTS, in verbis:. 

“Art. 4º - A capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.” 

  

Posteriormente, veio a Lei n.º 5.705/71 que, com base nos artigos 1º e 2º, introduziu a taxa de juros fixa a 3% ao ano, 

revogando o dispositivo acima mencionado. 

A Lei n.° 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a redação do referido art. 4° da Lei n.° 5.107/66, modificando o 

critério da taxa de juros, bem como preservando, em seu art. 2°, o direito à taxa progressiva daqueles trabalhadores que 

já se encontravam no regime do FGTS: 

“Art .4°. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2° far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.” 

  

“Art. 2°. Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o art. 2° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, continuará a ser feita na 

seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III -5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; e 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre à taxa de 3% (três 

por cento) ao ano.” 

  

A controvérsia em foco surgiu quando o legislador pátrio produziu a Lei n.º 5.958/73 que, no seu artigo 1º, possibilitou 

ao trabalhador que não tivesse optado pelo regime do FGTS, quando da sua instituição pela Lei n.º 5107/66, o direito de 

optar, em caráter retroativo, pelo regime do FGTS original, ou seja, aquele prescrito na lei de 1966 e, inclusive, à taxa 

progressiva de juros. Diz o dispositivo: 

 “Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego, 

se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.” 

§1° - O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da 

vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 

§2° - Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em 

que o mesmo completou o decênio na empresa.”. 
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A redação de tal dispositivo não primou, contudo, pela clareza, ocasionando algumas discussões doutrinárias e 

jurisprudenciais, notadamente na época de sua edição, embora ainda, hodiernamente, persistam sequelas. 

De qualquer forma, em nosso convencimento, extrai-se do dispositivo que aqueles que foram contratados sob os 

auspícios do regime original do FGTS (Lei 5.107/66 - com taxa progressiva de juros), e até o advento da Lei n.º 

5.705/71, quando a taxa de juros tornou-se fixa, que, podendo, deixaram de fazer a opção por aquele regime, com a Lei 

n.º 5.958/73, tiveram nova oportunidade de fazê-la. 

Em outras palavras, têm direito à aplicabilidade da taxa progressiva de juros para a atualização do FGTS: 

a) os empregados contratados no período entre 1º de janeiro de 1967 e 22 de setembro de 1971, sob a vigência da Lei n.º 

5.107/66 (que criou a taxa progressiva de juros), que fizeram a opção pelo regime do FGTS dentro do período, e que 

permaneceram na empresa à qual estavam vinculados durante os lapsos de tempo previstos no artigo 4º, mesmo após a 

vigência de leis posteriores. Trata-se de aplicação da lei vigente à época do contrato de trabalho; 

b) os empregados contratados no período entre 01 de janeiro de 1967 e 22 de setembro de 1971, não optantes ao FGTS, 

que, em virtude da Lei n.º 5.958/73, fizeram a opção em período posterior, ao regime instituído pela Lei n.º 5107/66, 

com anuência do empregador, com efeito retroativo, afastando a incidência da Lei n.º 5.705/71 (que instituiu a taxa fixa 

de juros), pois já estavam contratados antes de sua entrada em vigor, e que permaneceram na empresa a qual estavam 

vinculados. A opção retroage até 01.01.1967 ou à data da admissão, se esta for posterior à entrada em vigor da Lei n.º 

5.107/66. Aplica-se a lei vigente à época da celebração do contrato. 

A Lei n.º 5.958/73 tinha por escopo permitir, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela 

Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. Ocorre que esta possibilidade somente se aplicava àqueles que já estavam em seus 

empregos na data da publicação da Lei n.º 5.705/71, porque esta lei, que extinguiu a capitalização dos juros de forma 

progressiva, ressalvou o direito daqueles que já possuíam contas durante a vigência da referida lei e, por conseguinte, 

manteve o direito adquirido aos juros progressivos. 

Já, em contrapartida, não têm direito à taxa progressiva, mas exclusivamente à taxa de juros de 3% ao ano para a 

correção dos valores disponíveis dos saldos do FGTS: 

a) aqueles empregados que, contratados entre 01 de janeiro de 1967 e 22 de setembro de 1971, quando vigente a Lei n.º 

5.107/66, desligaram-se da empresa à qual estavam vinculados e que, durante tal vínculo, com direito à opção, deixaram 

de fazê-la quando admitidos ou em data posterior, retroativamente (sob a égide da Lei n.º 5.958/73). Nesse caso, não 

poderão fazê-la em novo emprego, pois, no contrato de trabalho celebrado a partir de 1971, o regime do FGTS será 

regido pela lei vigente à época de sua celebração, não vigorando aquele estabelecido pela Lei n.º 5.107/66; 

b) aqueles empregados que celebraram contrato de trabalho após 22 de setembro de 1971, quando já estava vigente a 

Lei n.º 5.705/71. Nesse caso, quando realizaram o contrato de trabalho já havia sido extinta a capitalização dos juros na 

forma progressiva, e como a conta do FGTS surgiu no momento em que a lei determinava que os juros fossem 

calculados à taxa única de 3% ao ano, nem opção retroativa há. 

Assim, a Lei n.º 5.958/73 fez retroagir os efeitos do disposto no seu art. 1º àqueles trabalhadores que foram contratados 

sob o regime original do FGTS (Lei n.º 5.107/66) até o surgimento da Lei n.º 5.705/71. Na verdade, aquela lei 

(5.958/73) acabou por reconhecer os direitos adquiridos daqueles que, podendo fazer a opção pelo FGTS com a taxa 

progressiva de juros, não a fizeram, podendo, agora, por força da nova Lei, ainda fazê-la. 

A opção por tal regime, àqueles trabalhadores contratados entre as Leis n.º 5.107/66 e 5.705/71, era um direito que lhes 

assistia. Esta possibilidade de se optar ou não já fazia parte do patrimônio de cada um daqueles trabalhadores, podendo 

ser exercido - e defendido - a qualquer tempo. A Lei n.º 5.958/73 veio apenas corroborá-

lo.                                                                                      

Como corolário lógico, os trabalhadores contratados após a edição da Lei n.º 5.705/71 - na qual a taxa de juros 

remuneratória dos saldos do FGTS é fixa em 3% ao ano -, não têm direito a essa opção retroativa. Aliás, o artigo 13 da 

Lei n.º 8.036/90, com redação mais clara e elucidativa, reiterou o disposto no art. 1º 

  

2008.63.01.057741-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304380/2010 - ISA PEREIRA 

CALTABIANO (ADV. ); ANA BIANCA CALTABIANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 99066774-0 e referente ao índice do 

plano Collor I para a(s) conta(s) 99066774-0, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 
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2009.63.01.032917-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363708/2010 - MARIA DOLORES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP236534 - ANDERSON CARDOSO DA SILVA, SP258406 - THALES FONTES MAIA, 

SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido da 

autora Maria Dolores de Oliveira, para reconhecer o tempo de atividade especial exercido nas empresas Associação 

Maternidade São Paulo (09/02/1985 a 13/10/1988) e Instituto Iguatemi de Clinicas e Pronto Socorro S/A (02/05/1989 a 

04/02/1997), condenando o INSS a efetuar a respectiva averbação. A aposentadoria por tempo de contribuição não tem 

como ser concedida, pois ainda não implementado o tempo mínimo. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.034642-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277976/2010 - ALICE ANDRE DA 

SILVA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença (NB 560.447.973-6) desde a cessação administrativa em 05.03.08, ao menos até 13.10.2011, a partir de 

quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização 

de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.066498-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304376/2010 - TERUKO ITSUZAKI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 35318-3 e referente ao índice do plano 

Collor I para a(s) conta(s) 35318-3, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.033358-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343121/2010 - IRIAN MENEZES 

SAMPAIO BIZERRA (ADV. SP163285 - MARCELO DE SOUSA MUSSOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos formulados por Irian Menezes Sampaio Bizerra para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ela exercidas nos períodos de 05/11/1979 a 01/04/1980, e de 

06/03/1997 a 01/12/1999; 

2. Determinar ao INSS que averbe tais períodos, considerando-os como tempo de atividade especial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para que cumpra a presente decisão, averbando o período acima 

elencado como especiais. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.051777-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162901/2010 - MARCOS VENICIO 

DE SOUZA FREITAS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento de alegadas diferenças devidas a título de correção monetária decorrentes dos 

“expurgos inflacionários” perpetrados por sucessivos planos econômicos. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

Não havendo a necessidade de produção de prova em audiência e sendo questão praticamente pacificada na 

jurisprudência pátria, com escopo no art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo a presente lide no estado em 

que se encontra. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n.º 10.259/01. 

Por sua vez, possíveis alegações concernentes (a) à incidência da multa de 10% prescrita no Decreto Lei n.º 99.684/90, 

(b) ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o saldo de FGTS, por demissão sem justa causa, decorrente da 

pleiteada consideração dos expurgos inflacionários para fins de atualização monetária (artigo 477 da CLT e artigo 53 do 

Regimento do FGTS), e (c) aos supostos expurgos referentes ao período de julho/ agosto de 1994 não serão 

examinadas, pois tais questões não foram objeto do pedido deduzido na inicial. 

Também não cabe extinção do feito sem julgamento do mérito em vista de eventual adesão ao acordo preconizado na 

Lei Complementar n.º 110/2001, com a transação pertinente aos expurgos decorrentes dos planos econômicos chamados 

de Plano Verão e Collor I, por não haver nos autos qualquer documentação comprobatória da referida transação. 

Ressalto, porém, que eventual posterior constatação de adesão a acordo, nos termos da LC 110/01, terá o condão de 

impedir a execução quanto aos índices objeto de transação. 

Saliento ainda, em relação aos expurgos inflacionários, que os documentos juntados com a inicial comprovam que a 

parte autora mantinha vínculo empregatício a partir de 1988 e/ou era optante do regime do FGTS de modo a demonstrar 

possível titulari 

  

2009.63.01.032947-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343591/2010 - MARIA DE FATIMA 

SANTOS DO CARMO (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, 

extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a considerar como especiais os períodos de 21/06/79 a 

30/03/84 e de 03/09/84 a 28/03/85, convertendo-os de tempo especial para comum, para que sejam somados aos demais 

períodos já computados administrativamente, resultando em 29 anos e 20 dias, e consequentemente, revisar o benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição, com coeficiente de cálculo de 90%. De acordo com os cálculos elaborados 

pela contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, o atual valor do benefício da parte 

autora deve ser de R$ 1.045,43 (UM MIL QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), para 

setembro de 2010. 

Condeno também o INSS no pagamentos dos atrasados, que totalizam R$ 3.766,56 (TRêS MIL SETECENTOS E 

SESSENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) atualizados até outubro de 2010, conforme os 

cálculos da contadoria judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I." 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento de alegadas diferenças devidas a título de correção monetária 

decorrentes dos “expurgos inflacionários” perpetrados por sucessivos planos econômicos.  

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 
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Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos 

moldes do Estatuto do Idoso, se o caso.  

Não havendo a necessidade de produção de prova em audiência e sendo questão praticamente pacificada na 

jurisprudência pátria, com escopo no art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo a presente lide no estado 

em que se encontra. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos 

termos da Lei n.º 10.259/01. 

Por sua vez, possíveis alegações concernentes (a) à incidência da multa de 10% prescrita no Decreto Lei n.º 

99.684/90, (b) ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o saldo de FGTS, por demissão sem justa 

causa, decorrente da pleiteada consideração dos expurgos inflacionários para fins de atualização monetária 

(artigo 477 da CLT e artigo 53 do Regimento do FGTS), e (c) aos supostos expurgos referentes ao período de 

julho/ agosto de 1994 não serão examinadas, pois tais questões não foram objeto do pedido deduzido na inicial. 

Também não cabe extinção do feito sem julgamento do mérito em vista de eventual adesão ao acordo 

preconizado na Lei Complementar n.º 110/2001, com a transação pertinente aos expurgos decorrentes dos planos 

econômicos chamados de Plano Verão e Collor I, por não haver nos autos qualquer documentação 

comprobatória da referida transação. Ressalto, porém, que eventual posterior constatação de adesão a acordo, 

nos termos da LC 110/01, terá o condão de impedir a execução quanto aos índices objeto de transação. 

Saliento ainda, em relação aos expurgos inflacionários, que os documentos juntados com a inicial comprovam 

que a parte autora mantinha vínculo empregatício a partir de 1988 e/ou era optante do regime do FGTS de 

modo a demonstrar possível titularidade de conta vinculada ao fundo nos períodos questionados.  

Ademais, não é imprescindível, à propositura da ação, a presença de documento que indique a existência de 

saldo à época dos expurgos inflacionários requeridos. Nesse sentido: 

“(...) Os extratos das contas vinculadas ao FGTS não se afiguram como  

  
2008.63.01.053000-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161825/2010 - JOSE ANTONIO 

RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094785-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183881/2010 - JORGE DA SILVA 

FELIS (ADV. SP215957 - CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094552-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183902/2010 - ANTONIA 

COUTINHO DE SOUSA (ADV. SP061655 - DARCIO MOYA RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094183-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183932/2010 - NADIMAR MIGUEL 

DELFINO (ADV. SP061655 - DARCIO MOYA RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.053150-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370457/2010 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a 

implantação do auxílio doença , com DIB em 10/03/2010, (data da perícia médica judicial), com renda mensal atual 

de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para setembro de 2010, ao menos até 15/11/2010, a partir de quando 

deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de 

perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados no montante de R$ 1.934,44 (UM MIL NOVECENTOS E TRINTA E 

QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , descontados os valores pagos a título de liminar. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

P.R.I. 
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2009.63.01.026516-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377981/2010 - MARIA 

APARECIDA GUILHERME (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto: 

  

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

II) Reconheço a prescrição em relação ao Plano Verão, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

III) JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a atualizar o 

saldo da conta poupança de que é titular a parte autora, comprovada nos autos até data da presente sentença, nos meses 

de abril e maio de 1990, consoante fundamentação. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, e juros de mora no percentual de 1 por cento), ao 

mês, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.059704-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277978/2010 - JOSE ROBERTO DA 

SILVA ALVES (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 522.687.237-9 desde 14.11.2008, com renda mensal 

atual R$ 534,39 (QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), para setembro 

de 2010. 

Ressalto que a parte autora deverá ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a 

realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde a cessação, no valor de R$ 10.933,89 (DEZ MIL 

NOVECENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) atualizados até setembro de 2010, já 

descontados os valores recebidos à título de antecipação de tutela. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

P.R.I 

  

2007.63.01.063326-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259517/2010 - FLORINILDES 

SANTOS BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP239893 - LEONEIDE PEREIRA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a 

data do presente julgamento. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e 

intime-se. 
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2009.63.01.014721-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333420/2010 - FRANCISCO 

CARLOS DE AZEVEDO OIRING (ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, SP205026 - 

SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a considerar 

como especial o período de 26/07/1974 a 07/03/1979 e de 21/08/1984 a 20/09/1985, convertendo-os de tempo especial 

para comum, para que sejam somados aos demais períodos já computados administrativamente resultando em 35 anos, 

09 meses e 11 dias e, consequentemente, majoração do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 

coeficiente de cálculo de 100%. De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, que passam a ser parte 

integrante da presente sentença, o atual valor do benefício da parte autora deve ser de R$ 2.166,84 (DOIS MIL CENTO 

E SESSENTA E SEIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , para setembro de 2010. 

  

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 20.749,39 (VINTE MIL SETECENTOS E 

QUARENTA E NOVE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2010, conforme os 

cálculos da contadoria judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

  

2007.63.01.055958-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362391/2010 - NORIVAL JOSE 

BRUGOGNOLLE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (Plano Verão), tão somente com relação 

a conta poupança nº 26750-2, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes à conta supra mencionada até a data do presente julgamento, 

com aniversário na primeira quinzena do mês (para o Plano Verão), observando-se o limite de 60 salários mínimos na 

data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.018573-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376467/2010 - DAMIAO BORGES 

MENDONCA (ADV. ); MARIA JOSE DE LIMA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

II) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 245596-5 - abril de 1990 

(44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

2008.63.01.033998-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304389/2010 - ANA BUENO DE 

TOLEDO (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 163364-6, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.059187-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370439/2010 - NELLY ANA ROSO 

(ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, em 

relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração 

da conta de caderneta de poupança da parte autora, referente a aplicação dos índices de Junho de 1.987 (26,06%) - 

Plano Bresser e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às contas abertas antes da primeira quinzena do 

mês (com aniversário até o dia 15, inclusive), respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

 Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.052337-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304383/2010 - JOSE GONÇALVES 

(ADV. SP155926 - CASSIO WASSER GONÇALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 86736-7, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.032799-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343270/2010 - DEODETE AMADO 

DA SILVA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, 

nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (ausência de renda para a subsistência), e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos 

para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A 

TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em prol do 

autor, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público 

Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por DEODETE AMADO DA SILVA, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

  

a) reconhecer os períodos especiais de 01/05/1981 a 31/08/1981 e de 12/01/1982 a 22/01/2002, convertendo-os em 

tempo comum, conforme já explicitado. 

  

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, a contar da data do requerimento 

administrativo (01/12/2008), com coeficiente de cálculo de 80% (oitenta por cento) e renda mensal inicial de R$ 776,05 

(setecentos e setenta e seis reais e cinco centavos), que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 843,72 

(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e dois centavos) em setembro de 2010. 

  

 c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 21.393,20 (vinte e um mil, trezentos e noventa e três 

reais e vinte centavos), atualizados até outubro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade do 

servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome do autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.046011-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277909/2010 - HILDA CORTEZ 

(ADV. SP232470 - ALFREDO CORDEIRO VIANA MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a implantação de benefício de auxílio-

doença em 04.05.10 ao menos até 04.11.2010, a partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio 

INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde a implantação devida (04.05.10). 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação do benefício da 

parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 
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termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

2007.63.01.058328-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370402/2010 - ALICE TIEKO 

HIRANO (ADV. SP235750 - BRAZIL ITIROU ATOBE JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, referente a aplicação dos 

índices de Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser, para as contas poupanças n.º 1101, 2997 e 4840, e Janeiro de 1.989 

(42,72%) - Plano Verão, para as mesmas contas supra referidas, relativamente às contas abertas antes da primeira 

quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive), respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

 Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.038580-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368707/2010 - JOSE CALDAS DA 

SILVA (ADV. SP174388 - ALEXANDRE PIERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB n. 

31/531.511.372-4, DIB 04.08.08, desde a data da cessação, devendo o autor ser reavaliado pelo próprio INSS, não 

podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

A renda mensal atual do auxílio doença é de R$ 668,17 (SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E DEZESSETE 

CENTAVOS), set/10. 

Mantenho a liminar concedida. Considerando que o benefício ainda não foi implantado, oficie-se o INSS para 

implantação do benefício, com urgência. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados no montante de R$ 16.053,90 (DEZESSEIS MIL CINQüENTA E TRêS 

REAIS E NOVENTA CENTAVOS), out/10. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.006558-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372694/2010 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 538.241.710-1 ) desde a cessação administrativa. A parte autora 

ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a 

cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.059438-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370459/2010 - MAURICIO 

GENARO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, referente a aplicação do índice de Junho de 1.987 

(26,06%) relativamente às contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive), 

respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.01.003801-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277867/2010 - NILZA BEZERRA 

DA SILVA (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a implantação de benefício de auxílio-doença à 

autora com início em 01.06.10, ao menos até 01.06.2011, a partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo 

próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da 

incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde a data da implantação devida (01.06.10). 
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação do benefício da 

parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP 

fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado nos autos, para declarar indevidas, no caso concreto, tão-somente as retenções de 

imposto de renda sobre o abono pecuniário previsto no artigo 143 da CLT e correspondente terço, estampadas 

nos documento(s) anexado(s) aos autos, condenando a União a pagar à Parte Autora os valores a tal título 

descontados, desde que não alcançados pela prescrição (nos termos estabelecidos na fundamentação), tudo 

devidamente corrigido de acordo com as disposições do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução CJF 561/07, com a aplicação da taxa SELIC (que incide a partir de 1º de janeiro de 1996 - cf. art. 39, 

§4º, da Lei nº 9.25/95, englobando índices de correção monetária e de juros, razão pela qual não é possível sua 

cumulação com outros índices de atualização monetária ou juros de mora).  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, de acordo com o disposto no art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c 

a norma estampada no art. 55, primeira parte, da Lei nº 9.099/95.  

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.073372-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156708/2010 - SEBASTIAO 

FERREIRA COSTA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.073371-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156709/2010 - NILTON SILVA 

(ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.073370-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156710/2010 - ROSANA 

GONZALEZ GOMES (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, SP216750 - RAFAEL ALVES 

GOES, SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.017786-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372552/2010 - HUMBERTO 

VIANNA MACHADO FILHO (ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto: 

1) extingo o feito sem resolução de mérito, de acordo com o artigo 267, inciso VI, Código de Processo Civil, no tocante 

à União, por ser parte ilegítima: 

2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a creditar na conta da parte autora 

os valores equivalentes à aplicação do índice de 42,72% sobre os saldos de janeiro de 1989 e 44,80% sobre os saldos de 

abril de 1990, após o trânsito em julgado, descontados os valores já creditados espontaneamente e com a observância do 

limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Quanto à correção monetária e juros: 

1) os fundistas que não levantaram o saldo: não têm direito aos juros de mora - terão aplicados nos seus saldos os 

índices do Sistema JAM; 
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2) os fundistas que efetuaram o levantamento do saldo: 

a) após a citação: receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a data do saque, a partir de quando receberão os 

juros moratórios e a correção monetária da taxa SELIC. 

b) antes da citação - receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a data do saque; a partir do saque até a data 

da citação a correção monetária será aplicada pelos índices das ações condenatórias em geral do capítulo liquidação de 

sentenças do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 

561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e, a partir da citação, receberão os juros moratórios e a 

correção monetária da taxa SELIC (sem cumulação com os juros remuneratórios e outros índices de correção 

monetária). 

Na hipótese de o autor não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, em virtude de saque, intime-se a CEF, após o 

trânsito em julgado, para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Ressalte-se que posterior constatação de adesão ao acordo, nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001, possui o 

condão de tornar inexequíveis os índices objeto de transação. 

Sem condenação nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei 

nº 10.259/01. 

Consigno que a presente sentença não autoriza o saque dos valores, o que só será possível após comprovado fato 

previsto em lei como motivo para a retirada. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.016865-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377911/2010 - ANTONIO CARLOS 

SELANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Isto 

posto, com relação aos valores bloqueados pelo BACEN, no plano Collor I, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Por sua vez, no que se refere à CEF, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 55974-9, ag. 240 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Concedo os benefícios da assistência gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.034830-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333429/2010 - DARCI BRAGA 

(ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor Darci Braga, reconhecendo como especial o tempo de serviço 

prestado na empresa Construtora Norberto Odebrecht S/A. (22/04/1991 a 01/09/1991, 02/03/1992 a 31/08/1996 

e 01/09/1996 a 01/07/1997), condenando o INSS a proceder à devida averbação e majoração da RMI da aposentadoria 

do autor (42/112.289.93-4 - DIB 08/06/1999) para R$ 937,01, com renda mensal atual de R$ 2.015,81 (DOIS MIL 

QUINZE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), para setembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de   R$ 27.036,14 (VINTE E SETE MIL 

TRINTA E SEIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS), atualizado até outubro de 2010, conforme cálculos da 

contadoria judicial.  

Diante da considerável diferença entre o valor do benefício concedido e o ora revisado, concedo a antecipação da tutela, 

para que o INSS proceda à majoração da renda mensal do benefício do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação, contudo, não abrange o valor das diferenças vencidas, que deverá 

ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2007.63.01.055752-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362432/2010 - LEDA MOHALLEM 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 
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I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (Plano Verão), tão somente com relação 

a conta poupança nº 5896-0, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes à conta supra mencionada até a data do presente julgamento, 

com aniversário na primeira quinzena do mês (para o Plano Verão), observando-se o limite de 60 salários mínimos na 

data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.019253-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148177/2010 - MAURO RIBEIRO 

(ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer e converter, no prazo de 45 dias, o 

benefício de auxílio-doença NB 5237265819 em aposentadoria por invalidez com DIB em 27/11/2009 e DIP em 

01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, 

em 27/11/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2010.63.01.006037-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372564/2010 - ERASMO ELIAS DE 

PAULA (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 

570.161.452-9 ) desde a cessação administrativa, ao menos até 21/06/2011, a partir de quando deverá a parte autora ser 

reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a 

cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 
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2007.63.01.027229-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372890/2010 - DOROTHY GARCIA 

GALLO (ADV. SP193039 - MARGARETH FERREIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante ao exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

autora para declarar a isenção do imposto de renda dos proventos de aposentadoria de Jurandir Gallo no ano de 2004 e 

para condenar a União Federal a restituir os valores indevidamente recolhidos e ainda não restituídos, que deverão ser 

corrigidos desde a data do recolhimento ou pagamento indevido até o efetivo pagamento, com base na variação da taxa 

SELIC, a título de correção monetária e juros moratórios legais, conforme o Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo, para 

que providencie o cumprimento da decisão, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei n.º 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.042479-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361500/2010 - HENRIQUE 

FISBERG (ADV. SP123862 - VALTER VALLE); ESTER FISBERG (ADV. SP123862 - VALTER VALLE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso: 

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado (Plano Bresser) na inicial e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.005526-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196274/2010 - WALMIR TAVARES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, quanto ao BACEN, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC. 

Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do 

art. 269, I do CPC, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não bloqueados e 

não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 745/1800 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.058300-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370360/2010 - EDNA KIYOKO 

MIIKI (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, referente a aplicação dos índices de Junho de 1.987 

(26,06%) - Plano Bresser para a conta poupança n.º 4123 e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, contas poupanças 

n.ºs 4123, 83275 e 85281, relativamente às contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com aniversário até o dia 

15, inclusive), respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

 Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.060414-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059829/2009 - MARIA CICERA DA 

SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA 

RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) implantar auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 12.11.2007, e mantê-lo ativo, 

pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial (05.08.2011), podendo ser 

suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade 

habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova 

atividade; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

Com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273 e 461 do Código de Processo Civil, mantenho a decisão que 

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

2009.63.01.059256-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373117/2010 - LINDALVA ALVES 

CORREIA (ADV. SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA, SP235494 - CAROLINA MESQUITA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
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UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

determinar ao INSS a implantação do benefício de auxílio doença à autora LINDALVA ALVES CORREA, com DIB 

em 11/11/2009 (data do ajuizamento da ação), com renda mensal atual de R$ 796,07 (SETECENTOS E NOVENTA E 

SEIS REAIS E SETE CENTAVOS) ), para setembro de 2010. 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados no montante deR$ 7.176,14 (SETE MIL CENTO E SETENTA E SEIS 

REAIS E QUATORZE CENTAVOS) , descontados os valores pagos a título de liminar. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2004.61.84.312057-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333404/2010 - LICIA ESPALATO 

WIELENSKA- ESPOLIO (ADV. , ); REGINA CHRISTINA WIELENSKA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP068834 - BENEDICTO NESTOR PENTEADO, SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP038652 - WAGNER BALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a: 

1.             revisar o benefício de aposentadoria por idade que vinha sendo pago a Charles Segal (NB n. 077.527.009-1), 

com a implantação da renda mensal inicial de Cr$ 776.445,00 (DIB em 01/07/1984, DCB em 31/10/2002) 

2.             revisar, por conseguinte, o benefício de pensão por morte dele oriundo, que vinha sendo pago a Licia Espalato 

Wielenska (NB n. 126.906.684-3), com a implantação da renda mensal inicial de R$ 1.124,41 (DIB em 31/10/2002, 

DCB em 10/08/2005). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas retroativamente, relativas ao benefício da falecida 

autora (pensão por morte), no montante de R$ 835,76 (atualizado até outubro de 2010). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a União Federal a promover 

a restituição à Parte Autora dos valores descontados em sua folha de pagamento, a título de contribuição ao 

Fundo de Saúde da Aeronáutica (FUNSA), incidente sobre a cota-parte que serviu de base para o cálculo de sua 

respectiva pensão militar, conforme prazo prescricional já delimitado e até 28/03/2001 (uma vez que a 

ilegalidade da cobrança se deu apenas até 28/03/2001).  

  

Também fará jus à repetição dos valores de idêntica natureza (contribuição ao FUNSA), descontados em vida do 

soldo do militar, nos limites do prazo prescricional acima e na proporção de sua cota de pensão, (evitando-se, 

assim, pagamentos indevidos, já que tais valores são reclamados em outras ações conexas, propostas por pessoas 

também habilitadas à mesma pensão. As três ações conexas são: autos nº 2007.63.01.073242-1; nº 

2007.63.01.073244-5 e nº 2007.63.01.073245-7).  

  

Tais valores deverão ser atualizados com base na Resolução nº 561/2007 do CJF. Como a taxa SELIC (Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia), aplicável a partir de 1º de janeiro de 1996, é composta por índices relativos a 

juros e atualização monetária, a partir de sua incidência não deverá ser cumulada com qualquer percentual a 

título de juros moratórios.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.073244-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155802/2010 - NEUZA MARIA 

SORRENTINO CABREIRA (ADV. SP135183 - BENEDITO TABAJARA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.073242-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155805/2010 - ANGELA MARIA 

SORRENTINO ALVES (ADV. SP135183 - BENEDITO TABAJARA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.073245-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155812/2010 - MARIA DE FATIMA 

CARDOSO SORRENTINO (ADV. SP135183 - BENEDITO TABAJARA DA SILVA); PAULO SORRENTINO - 

ESPOLIO (ADV. SP135183 - BENEDITO TABAJARA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.005742-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196283/2010 - ODETE MACENO 

TEIXEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, quanto ao BACEN, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC. 

Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do 

art. 269, I do CPC, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não bloqueados e 

não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.020450-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377998/2010 - NELSON ALBANO 

LIVOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto: 

  

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

II) Reconheço a prescrição em relação ao Plano Verão, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

III) JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a atualizar o 

saldo da conta poupança de que é titular a parte autora, comprovada nos autos até data da presente sentença, nos meses 

de abril e maio de 1990, consoante fundamentação. 

  

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, e juros de mora no percentual de 1 por cento), ao 

mês, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 
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Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; 

  

I) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser. 

  

II) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados 

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2009.63.01.014682-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372852/2010 - DIRCE DE MATOS 

RODRIGUES (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS); JOSE ARAUJO RODRIGUES (ADV. 

SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016294-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373763/2010 - NAIR DE PAULA 

MEIRA (ADV. SP104191 - DORIVALDO MANOEL DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.018255-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372560/2010 - CICERA MARIA 

CORREIA MOTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF a creditar na conta da parte autora os valores equivalentes à aplicação do índice de 

42,72% sobre os saldos de janeiro de 1989 e 44,80% sobre os saldos de abril de 1990, após o trânsito em julgado, 

descontados os valores já creditados espontaneamente e com a observância do limite de 60 salários mínimos na data do 

ajuizamento da ação. 

Quanto à correção monetária e juros: 

1) os fundistas que não levantaram o saldo: não têm direito aos juros de mora - terão aplicados nos seus saldos os 

índices do Sistema JAM; 

2) os fundistas que efetuaram o levantamento do saldo: 

a) após a citação: receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a data do saque, a partir de quando receberão os 

juros moratórios e a correção monetária da taxa SELIC. 

b) antes da citação - receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a data do saque; a partir do saque até a data 

da citação a correção monetária será aplicada pelos índices das ações condenatórias em geral do capítulo liquidação de 

sentenças do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 
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561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e, a partir da citação, receberão os juros moratórios e a 

correção monetária da taxa SELIC (sem cumulação com os juros remuneratórios e outros índices de correção 

monetária). 

Na hipótese de o autor não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, em virtude de saque, intime-se a CEF, após o 

trânsito em julgado, para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Ressalte-se que posterior constatação de adesão ao acordo, nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001, possui o 

condão de tornar inexequíveis os índices objeto de transação. 

Sem condenação nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei 

nº 10.259/01. 

Consigno que a presente sentença não autoriza o saque dos valores, o que só será possível após comprovado fato 

previsto em lei como motivo para a retirada. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se pessoalmente a DPU. 

  

2009.63.01.023670-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376462/2010 - VILMA GOMES 

EZEQUIEL (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso; 

  

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, reconheço a ocorrência da prescrição 

e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

II) Julgo PROCEDENTES os demais pedidos formulados na inicial , nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento de alegadas diferenças devidas a título de correção monetária 

decorrentes dos “expurgos inflacionários” perpetrados por sucessivos planos econômicos.  

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos 

moldes do Estatuto do Idoso, se o caso.  

Não havendo a necessidade de produção de prova em audiência e sendo questão praticamente pacificada na 

jurisprudência pátria, com escopo no art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo a presente lide no estado 

em que se encontra. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos 

termos da Lei n.º 10.259/01. 

Por sua vez, possíveis alegações concernentes (a) à incidência da multa de 10% prescrita no Decreto Lei n.º 

99.684/90, (b) ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o saldo de FGTS, por demissão sem justa 

causa, decorrente da pleiteada consideração dos expurgos inflacionários para fins de atualização monetária 

(artigo 477 da CLT e artigo 53 do Regimento do FGTS), e (c) aos supostos expurgos referentes ao período de 

julho/ agosto de 1994 não serão examinadas, pois tais questões não foram objeto do pedido deduzido na inicial. 
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Também não cabe extinção do feito sem julgamento do mérito em vista de eventual adesão ao acordo 

preconizado na Lei Complementar n.º 110/2001, com a transação pertinente aos expurgos decorrentes dos planos 

econômicos chamados de Plano Verão e Collor I, por não haver nos autos qualquer documentação 

comprobatória da referida transação. Ressalto, porém, que eventual posterior constatação de adesão a acordo, 

nos termos da LC 110/01, terá o condão de impedir a execução quanto aos índices objeto de transação. 

Saliento ainda, em relação aos expurgos inflacionários, que os documentos juntados com a inicial comprovam 

que a parte autora mantinha vínculo empregatício a partir de 1988 e/ou era optante do regime do FGTS de 

modo a demonstrar possível titulari 

  

2008.63.01.051781-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162836/2010 - ROSELI DE 

OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051752-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162877/2010 - DOMILSON 

CASSIANO DE SOUSA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051753-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162896/2010 - RUBENS 

EVANGELISTA DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051384-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301163049/2010 - MARIA 

MADALENA TAVARES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051463-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301163061/2010 - ANTONIO 

GREGORIO SOARES (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.095314-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183860/2010 - JOAO ALVES NETO 

(ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.095432-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183865/2010 - JOSE MARTINS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.095311-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183879/2010 - SEBASTIAO 

RIBEIRO MENDES (ADV. SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.070717-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304405/2010 - AYAKO ODA (ADV. 

SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Bresser para a(s) conta(s) 19622-6 e 19762-1, ao índice do 

plano(s) Verão para a(s) conta(s) 15042-0 e 3201-0 e referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 11253-7 e 

3201-0, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.026973-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373841/2010 - CELSO MALTA 

(ADV. SP112063 - SILVIA MALTA MANDARINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 
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I) reconheço a prescrição em relação ao plano Verão. 

  

II) julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.040099-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372572/2010 - ELIZABETE 

RODRIGUES (ADV. SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do Autor, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o réu a: 1) implantar o benefício de prestação continuada em favor de ELIZABETH 

RODRIGUES, com data de início (DIB) 16/11/2009, no valor de um salário mínimo; 2) pagar as prestações vencidas 

entre a DIB e a DIP. Segundo cálculo da contadoria judicial, o valor dos atrasados equivale a R$ 5.457,94, em outubro 

de 2010. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. Oficie-se ao INSS para cumprimento 

em 45 dias. 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento de alegadas diferenças devidas a título de correção monetária 

decorrentes dos “expurgos inflacionários” perpetrados por sucessivos planos econômicos.  

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos 

moldes do Estatuto do Idoso, se o caso.  

Não havendo a necessidade de produção de prova em audiência e sendo questão praticamente pacificada na 

jurisprudência pátria, com escopo no art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo a presente lide no estado 

em que se encontra. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos 

termos da Lei n.º 10.259/01. 

Por sua vez, possíveis alegações concernentes (a) à incidência da multa de 10% prescrita no Decreto Lei n.º 

99.684/90, (b) ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o saldo de FGTS, por demissão sem justa 

causa, decorrente da pleiteada consideração dos expurgos inflacionários para fins de atualização monetária 

(artigo 477 da CLT e artigo 53 do Regimento do FGTS), e (c) aos supostos expurgos referentes ao período de 

julho/ agosto de 1994 não serão examinadas, pois tais questões não foram objeto do pedido deduzido na inicial. 

Também não cabe extinção do feito sem julgamento do mérito em vista de eventual adesão ao acordo 

preconizado na Lei Complementar n.º 110/2001, com a transação pertinente aos expurgos decorrentes dos planos 

econômicos chamados de Plano Verão e Collor I, por não haver nos autos qualquer documentação 
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comprobatória da referida transação. Ressalto, porém, que eventual posterior constatação de adesão a acordo, 

nos termos da LC 110/01, terá o condão de impedir a execução quanto aos índices objeto de transação. 

Saliento ainda, em relação aos expurgos inflacionários, que os documentos juntados com a inicial comprovam 

que a parte autora mantinha vínculo empregatício e/ou era optante do regime do FGTS de modo a demonstrar 

possível titulari 

  

2008.63.01.053001-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161816/2010 - ROSA MARIA 

SILVA GALVAO CAVALCA (ADV. SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052572-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162238/2010 - JOSE PINTO 

COELHO (ADV. SP242564 - DANIELI LIMA RAMOS, SP263753 - ANGELA COUTINHO GONCALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051772-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162849/2010 - JOSE DE ALMEIDA 

SANTANNA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051765-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162883/2010 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094544-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183898/2010 - CICERO BEZERRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094527-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183908/2010 - JOSE HELIO ALVES 

CERQUEIRA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094120-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183923/2010 - SEBASTIÃO 

DIONISIO ALVES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.033644-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333299/2010 - ANTONIA LEMOS 

DA SILVA MAURI (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA 

DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, deixo de analisar pedido de novo benefício previdenciário (art. 267, I, CPC); analiso o pedido de 

desaposentação (art. 269, I, CPC) e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, declarando o 

direito da parte autora de ter sua aposentadoria desconstituída, mediante restituição ao INSS do montante que recebeu a 

título do benefício previdenciário (meramente corrigido nos mesmos termos de pagamento administrativo pelo INSS de 

benefício pago com atraso, sem incidência de juros moratórios). Cabível, após efetivação da desconstituição, concessão 

de nova aposentadoria à parte autora sob a égide do INSS. 

Sem custas, nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Após trânsito em julgado, ao arquivo. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.020572-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377582/2010 - ANTONIO 

WAGNER RIZZATTI (ADV. SP083176 - JOSE PAULO GIANNINI JUNIOR, SP124389 - PATRICIA DE CASSIA 

B DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando os réus União Federal, 

Estado de São Paulo e Município de São Paulo a fornecer ao autor ANTONIO WAGNER RIZZATTI o medicamento 

Avastin (bevacizumabe), mediante apresentação da prescrição médica e nas quantidades nela indicadas, sob pena de 

multa diária a ser fixada. 

Em razão da urgência que o caso requer, pois a não utilização do medicamento irá comprometer ainda mais a visão do 

autor, antecipo os efeitos da tutela para que o medicamento seja fornecido no prazo de 15 dias que serão contados a 

partir da intimação dos réus da apresentação da receita médica. 

Intime-se o autor para que junte receita médica com a quantidade necessária do medicamento Avastin (bevacizumabe). 

Sem custas e honorários. 
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2008.63.01.005550-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196270/2010 - AURORA DE HARO 

CAVALLI (ADV. ); HUMBERTO CAVALLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

  

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, E NO VALOR MÁXIMO ADMITIDO NO JUIZADO ESPECIAL, 

ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE 

AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.055828-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376087/2010 - CICERO ANTONIO 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença NB n. 31/518.973.738-8, DIB 15.12.06, desde a data da cessação indevida, devendo o autor ser 

reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a 

cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

A renda atual do benefício é de R$ 2.252,61 (DOIS MIL DUZENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E SESSENTA 

E UM CENTAVOS), set/10. 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados de R$ 19.500,59 (DEZENOVE MIL QUINHENTOS REAIS E 

CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), descontados os valores pagos a título de liminar e de outro benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.005750-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196281/2010 - PATRICIA MAZZEO 

KHOURI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, quanto ao BACEN, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC. 

Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do 

art. 269, I do CPC, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não bloqueados e 

não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 
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A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.054237-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373951/2010 - ANTONIO SABINO 

MONTEIRO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a implantação do auxílio doença ao 

autor ANTONIO SABINO MONTEIRO, com DIB em 17/03/2010, com renda mensal atual de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS)   para setembro de 2010, ao menos até 17/03/2011, a partir de quando deverá a parte 

autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate 

a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados no montante de R$ 3.369,45 (TRêS MIL TREZENTOS E SESSENTA E 

NOVE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2010, descontados os valores 

pagos a título de liminar. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.006092-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372562/2010 - MARIA DA PENHA 

CAVALCANTE DA SILVA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 533.089.946-6) desde a cessação administrativa até 03.10.10 (dia 

anterior à concessão de aposentadoria por idade), condenando-o ao pagamento das prestações devidas. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até 03.10.10, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.058015-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374050/2010 - FRANCISCO BEGA 

(ADV. SP179301 - AZNIV DJEHDIAN); ODETTE VICENTINI BEGA (ADV. SP179301 - AZNIV DJEHDIAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 
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correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 99006004-8 - Junho 

de 1987 - (26,07% ), janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Bresser com a incidência dos índices janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 

44,80% e Maio de 1990 - 7,87%, com relação à diferença apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em 

abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios 

de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também 

deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

2008.63.01.022461-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304391/2010 - MARIA DA GLORIA 

CABRAL (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); MOACYR CABRAL- ESPOLIO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 99004931-0, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.032512-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343380/2010 - LUIZ DOS SANTOS 

BARBOSA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto: 

1) JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido 

de averbação dos períodos de 04/11/1976 a 15/03/1978, 11/08/1980 a 10/09/1986, 01/03/1994 a 28/04/1995 por falta de 

interesse de agir; 

  

2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a averbar como atividade especial, o período de 9/02/1976 a 4/03/1976, 18/06/1976 a 

25/06/1976, 26/06/1976 a 03/11/1976 e 16/03/1978 a 17/06/1978, 03/04/1978 a 31/05/1979, 21/09/1979 a 04/08/1980, 

01/04/1988 a 16/05/1988, 08/06/1988 a 06/12/1988, 13/10/1989 a 14/12/1990, de 01/09/1992 a 23/10/1992, que 

deverão ser convertidos em comum; 

        

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº 9.099/95, e 1º, da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à averbação dos períodos acima indicados. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.006194-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196302/2010 - IOLETE RUFINO DE 

MELO FALCAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, quanto ao BACEN, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC. 

Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do 

art. 269, I do CPC, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

- em 44,80% os saldos mantidos em abri/1990, quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central 

do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 
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A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.046513-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304385/2010 - ALCIONE HARUMI 

YAMAGUTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 91556-3, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.065687-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376211/2010 - MARIA ISSAKO 

KUROCE TOKUYAMA (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 141-7, ag. 1349 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.021524-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377904/2010 - ANTONIA ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto: 

  

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

II) Reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser e ao Plano Verão, nos termos do artigo 269, IV, do CP. 
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III) JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a atualizar o 

saldo da conta poupança de que é titular a parte autora, comprovada nos autos até data da presente sentença, nos meses 

de abril e maio de 1990, consoante fundamentação. 

  

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, e juros de mora no percentual de 1 por cento), ao 

mês, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.062760-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376480/2010 - GEREMIAS 

CARNEIRO SOBRINHO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 535.306.697-5 desde 16/09/2009, com renda mensal atual R$ 

1.285,58 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) para setembro 

de 2010, ao menos até 20/05/2011, a partir de quando deverá ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício 

ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde a cessação, no valor de R$ 16.647,30 

(DEZESSEIS MIL SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS) já descontados os valores 

recebidos à título de antecipação de tutela. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

P.R.I 

  

2009.63.01.039810-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368773/2010 - VALERIA DOS 

SANTOS (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

NB n. 31/505.367.347-7, DIB 15.07.04, desde a data da cessação, ao menos até 23.08.2011, quando só a partir de então 

deverá ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que 

constate a cessação da incapacidade. 

A renda mensal atual do benefício é de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), set/10. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso no montante de R$ 16.223,79 (DEZESSEIS MIL 

DUZENTOS E VINTE E TRêS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), out/10, já descontados os valores pagos 

a título de liminar e de benefício posterior. 

Mantenho a liminar concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

P.R.I 
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2009.63.01.033607-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343267/2010 - JOAQUIM DA 

SILVA GUICCIARDI (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado por Joaquim da Silva Guicciardi, negando a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, mas reconhecendo o tempo de serviço em condições especiais 

nos períodos de 03/11/1992 a 16/11/1993 e de 04/04/1995 a 02/04/2001, convertendo-os em tempo comum, conforme 

já explicitado. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.060098-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333051/2010 - MANOEL 

ANDRADE SANTANA (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo 

procedente em parte a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1)           averbar os períodos de 24/07/68 a 24/11/70, trabalhado para empresa Têxtil Gabriel Calfat S/A, e 01/12/73 a 

30/04/81, trabalhado para empresa Mercado de Móveis Emmy Roraya; 

(2)           conceder o benefício de aposentadoria por idade em favor do Autor Manoel Andrade Santana, tendo como 

data de início do benefício 11 de setembro de 2009 (DER), com a RMI de R$ 547,12 e renda mensal atural - RMA de 

R$ 574,46, para setembro de 2010; 

(3) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam a 

fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 5.044,00 (cinco mil e quarenta e quatro reais) atualizados até o 

mês de outubro do corrente ano, já descontados os valores recebidos pelo Benefício Assistencial NB 540.402.587-1; 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício ao Autor, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo que 

com concessão deste benefício deverá ser cessado o benefício atualmente em manutenção - NB-540.402.587-1. 

Oficie-se. 

Intimem-se as partes. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2009.63.01.002813-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333411/2010 - NATALINO VEGH 

(ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a 

converter o período laborado em condições especiais em comum, na empresa Construtora Coveg Ltda. (03/09/1990 a 

21/08/1992; 21/09/1992 a 03/03/1993); Engemix S.A. (21/11/1974 a 20/12/1974) e a revisar o benefício aposentadoria 

por tempo de contribuição do autor, a partir da data de entrada do pedido de revisão em 22/08/2007, com renda mensal 

atual de R$ 894,31 (OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) , competência 

de setembro de 2010. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil.  

  

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 2.510,24 (DOIS MIL QUINHENTOS E DEZ REAIS E 

VINTE E QUATRO CENTAVOS) , atualizado até outubro de 2010, conforme parecer da Contadoria Judicial que passa 

a fazer parte da presente. 

  

Deixo de conceder tutela antecipada uma vez que a parte autora já está recebendo o benefício atualmente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.022881-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333442/2010 - MARIA EDINEIDE 

BRINGEL DE OLIVEIRA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo: 

(1) sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, em relação ao período reconhecido 

administrativamente; 

(2) com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para condenar o INSS a averbar o período de 06/03/1997 a 

13/01/2009 convertendo-os de tempo especial para comum, para que sejam somados aos demais períodos já 

computados administrativamente resultando em 34 anos, 02 meses e 12 dias, consequentemente, majoração do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com coeficiente de cálculo de 100%. Conforme cálculos da 

Contadoria Judicial, a RMI revisada resulta em R$ 1.048,43 (UM MIL QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA E 

TRêS CENTAVOS)   e a RMA revisada corresponde a R$ 1.136,58 (UM MIL CENTO E TRINTA E SEIS REAIS E 

CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , para competência de setembro de 2010.  

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.024807-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376460/2010 - GULHERME JOSE 

DE LIMA (ADV. ); MARIA JOSE DA COSTA LIMA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

II) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC, condenando a CEF a remunerar corretamente a conta poupança comprovada nos autos, pelos índices do 

PLANO COLLOR I. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.048890-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374360/2010 - MARIA 

APARECIDA BERTI (ADV. SP178460 - APARECIDA SANDRA MATHEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, mantenho a tutela antecipada e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar benefício de auxílio-doença em favor de 

MARIA APARECIDA BERTI, com DIB em 23/06/2009 e DIP em 01/10/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

17/12/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

23/06/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados outros benefícios percebidos pela parte autora, especialmente 

aquele decorrente de antecipação de tutela, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição 
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previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 

recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.064540-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304350/2010 - MILVEM 

APPARECIDA CORTEZ PEDRON (ADV. SP032962 - EDY ROSS CURCI); PEDRINHO PEDRON (ADV. 

SP032962 - EDY ROSS CURCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 99003227-5, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.043457-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301359238/2010 - MARCOS NOBRE 

DOS SANTOS (ADV. SP250858 - SUZANA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder o benefício de, a partir de 05/08/08, bem como calcular e pagar o montante dos valores atrasados, corrigidos 

nos termos da Lei 11960/09. 

  

Revogo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se o contra-ofício. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.028098-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304390/2010 - MARIA 

APARECIDA DE SOUSA BORBA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 55880-0 e 63941-9 e referente ao 

índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 19790, 39927-2, 55880-0, 58155-0 e 63941-9, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.001315-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301061784/2009 - DIRCINHA JESUS 

ALMEIDA - ESPOLIO (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA, SP207359 - SILMARA FEITOSA DE 

LIMA); JOSE ROBERTO BERTI (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA, SP207814 - ELIANE DA 

CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, julgo  PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o INSS ao 

pagamento do benefício de auxílio-doença entre 23/02/2007 a 03/12/2008, no importe de R$ 28.968,64 (VINTE E 

OITO MIL NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , em 

conformidade com o parecer da Contadoria deste Juizado que passa a fazer parte da presente. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R. I. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se o competente RPV (Requisitório de Pequeno Valor). 

  

2007.63.01.055989-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362350/2010 - FRANCESCO 

GUARIGLIA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (Plano Verão), tão somente com relação 

a conta poupança nº 8526-0, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes à conta supra mencionada até a data do presente julgamento, 

com aniversário na primeira quinzena do mês (para o Plano Verão), observando-se o limite de 60 salários mínimos na 

data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.043222-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364026/2010 - EDNALVA RITA DE 

SOUZA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/570.352.071-8, desde sua cessação em fevereiro de 

2007, com renda mensal atual de R$ 933,18 (NOVECENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E DEZOITO 

CENTAVOS) para setembro de 2010, devendo ser mantido até que o autor seja reabilitado para o exercício de outra 

atividade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso que totalizamR$ 15.562,53 (QUINZE MIL 

QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) atualizados até setembro de 

2010, já descontados os valores recebidos á título de antecipação de tutela. 

Mantenho os benefícios da tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

P.R.I 

  

2010.63.01.017950-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315606/2010 - JOSE EDILMO DA 

SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte 

autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 529.262.856-1, desde a sua cessação 

indevida ocorrida em 20/05/2009, tendo em vista que o laudo pericial apontou a DII como sendo em maio de 2009. 

Determino ainda que o INSS elabore os cálculos inclusive quanto aos valores atrasados, descontando-se os valores 

recebidos administrativamente, que devem ser calculados segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

posto que a ação foi ajuizada depois de 29.06.2009, observada a prescrição qüinqüenal. 
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Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho 

a tutela anteriormente concedida, para que o INSS não cesse o pagamento até 23/12/2010, quando necessária nova 

perícia, a cargo do INSS, para a verificação da necessidade de manutenção ou não do auxílio-doença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P. R. I. 

  

2010.63.01.006779-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372386/2010 - MARIA DA PAZ 

GOMES (ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

(NB 570.765.930-3) desde a cessação administrativa, ao menos até 17/06/2011, a partir de quando deverá a parte autora 

ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a 

cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.039763-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327430/2010 - DURVALINA ASSIZ 

PRIMO DE LIMA (ADV. SP029887 - ANTONIO JOSE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora - 

Durvalina Assiz Primo de Lima -, para determinar a concessão do benefício de auxílio doença do período de 06.07.2009 

a 06.08.2009, e pagar os atrasados, no importe de R$ 759,22, atualizados até setembro/2010, conforme os cálculos 

apresentados pela D. Contadoria Judicial. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.028884-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277987/2010 - EDIVALDO NUNES 

DE SOUSA (ADV. SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a conversão 

do benefício de auxílio-doença (NB 505.091.482-1) em aposentadoria por invalidez em 05.11.2009. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a conversão do benefício de 

auxílio doença do autor (NB 505.091.482-1) em aposentadoria por invalidez no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). 

Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar as diferenças vencidas desde a data da conversão do benefício 

(05.11.09) até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 
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incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.026961-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368875/2010 - JAQUELINE 

NOVAES DE AMORIM STOS (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela antecipada 

anteriormente proferida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 5213763495 (DIB em 28/07/2007 , DIP em 

01/10/2010), que vinha sendo pago em favor de JAQUELINE NOVAES AMORIM SANTOS, desde sua cessação, o 

qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu a partir da data da prolação da presente sentença (19/10/2010). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.056575-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368912/2010 - NAZARE DE 

ALMEIDA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA 

PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo 

o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo parcialmente procedente a 

pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de auxílio doença, desde o 

início da incapacidade em 25/02/2010. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no 

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a ação foi ajuizada depois de 

29/06/2009. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

implantação do benefício de auxílio doença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções 

cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. Determino também ao INSS que não 

cesse o pagamento do benefício até 26/08/2011 (data em que se faz necessária a elaboração de outra perícia), 

independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2007.63.01.028744-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370727/2010 - ANTONIO CARLOS 

CINATO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

a) quanto ao pedido de averbação de tempo urbano comum do período de 27/04/94 a 17/04/2006, bem como a 

conversão de tempo especial em comum dos períodos de 01/07/81 a 16/11/82; 03/06/83 a 20/02/86 e de 24/02/86 a 

06/01/94, DECLARO EXTINTA a relação jurídica processual, sem a resolução do mérito, por falta de interesse de agir, 

nos termos do art. 267, VI, do CPC; 

b) quanto aos pedidos remanescentes, JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a averbar o tempo urbano comum, relativo ao período de 

01/08/1974 a 30/05/1978, que, somado aos demais períodos reconhecidos administrativamente, faz resultar, consoante a 

contadoria deste juízo, em 32 anos, 06 meses e 21 dias, e também condenar o INSS à obrigação de fazer consistente 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data do requerimento administrativo 

(17/04/2006), tendo como RMI o valor de R$ 873,10 (OITOCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E DEZ 
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CENTAVOS), e como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 1.080,49 (UM MIL OITENTA REAIS E 

QUARENTA E NOVE CENTAVOS), para setembro/2010. 

 Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, o período urbando comum, e somado aos 

demais períodos de labor, resulta-se tempo suficiente para a aposentação, consoante acima fundamentado em sede de 

cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, tendo em vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos 

da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

em prol da parte autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, 

sem prejuízo de outras cominações legais. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde o ajuizamento da ação, em 19/04/2007, no 

importe de R$ 57.073,55 (CINQüENTA E SETE MIL SETENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E CINCO 

CENTAVOS), atualizadas até outubro de 2.010, nos termos da Resol. 561/2007 do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I.. 

  

2006.63.01.070068-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374222/2010 - MARIA EDNA 

BARRETO SANTANA (ADV. SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS, SP073615 - CARMINDO ROSA DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA ILMA 

DOS SANTOS RODRIGUES (ADV./PROC. SP113140 - ANASTACIA VICENTINA SEREFOGLON INOUE); 

ELTON DOS SANTOS RODRIGUES (ADV./PROC. ); HELIO DOS SANTOS RODRIGUES (ADV./PROC. ); 

ERICK DOS SANTOS RODRIGUES (ADV./PROC. ); MARIA ILMA DOS SANTOS RODRIGUES (ADV./PROC. 

SP113140 - ANASTACIA VICENTINA SEREFOGLON INOUE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA EDNA BARRETO SANTANA e determino a exclusão de MARIA 

ILMA DOS SANTOS RODRIGUES da classe de dependentes do segurado Sr. Messias de Paulo Rodrigues, desde o 

óbito deste, em 13.07.2004. 

  

Considerando o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que a exclusão da dependente seja 

realizada no prazo de 45 dias a contar desta decisão . 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 23.729,81 (VINTE E TRêS 

MIL SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) para outubro/2010, sob pena de 

aplicação das medidas legais cabíveis. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios em função do procedimento especial deste Juizado. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a exclusão definitiva de MARIA ILMA DOS SANTOS RODRIGUES como 

dependente do segurado falecido Sr. Messias de Paulo Rodrigues, com a reversão de sua cota para as demais 

dependentes, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem prejuízo, oficie-se à Eletropaulo para ciência dos fatos ocorridos neste feito, especialmente em relação aos 

depoimentos colhidos em audiência, os quais dão notícia de alteração informal do número da residência ( R. Lara 

Campos , 49 e 116 ) para fins de verificação da conta de luz. 

Intimem-se as partes para ciência desta sentença. 

  

P.R.I.O. 

  

2008.63.01.022438-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304392/2010 - ZULEIKA DA 

SILVA MASSIMINO DE SA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 99032075-8, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 
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2008.63.01.044353-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304386/2010 - LIDICE JANELI 

LEITE GANC (ADV. SP147574 - RODRIGO DALFORNO SEEMANN, SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 13309-0, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a creditar na conta da 

parte autora os valores equivalentes à aplicação do índice de 42,72% sobre os saldos de janeiro de 1989 e 44,80% 

sobre os saldos de abril de 1990, após o trânsito em julgado, descontados os valores já creditados 

espontaneamente e com a observância do limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Quanto à correção monetária e juros: 

1) os fundistas que não levantaram o saldo: não têm direito aos juros de mora - terão aplicados nos seus saldos os 

índices do Sistema JAM; 

2) os fundistas que efetuaram o levantamento do saldo: 

a) após a citação: receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a data do saque, a partir de quando 

receberão os juros moratórios e a correção monetária da taxa SELIC. 

b) antes da citação - receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a data do saque; a partir do saque até 

a data da citação a correção monetária será aplicada pelos índices das ações condenatórias em geral do capítulo 

liquidação de sentenças do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

previsto na Resolução n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e, a partir da citação, 

receberão os juros moratórios e a correção monetária da taxa SELIC (sem cumulação com os juros 

remuneratórios e outros índices de correção monetária). 

Na hipótese de o autor não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, em virtude de saque, intime-se a CEF, 

após o trânsito em julgado, para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Ressalte-se que posterior constatação de adesão ao acordo, nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001, possui 

o condão de tornar inexequíveis os índices objeto de transação.  

Sem condenação nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º 

da Lei nº 10.259/01. 

Consigno que a presente sentença não autoriza o saque dos valores, o que só será possível após comprovado fato 

previsto em lei como motivo para a retirada. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça. Anote-se.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.075197-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370471/2010 - TELMA CRISTINA 

DE LORENZO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); CLOVIS FERNANDES DE ABREU - 

ESPOLIO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); TEREZA ROBERTA DE LORENZO ABREU 

(ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); EDSON RODOLFO DE LORENZO ABREU (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); MARIA APARECIDA BIZERRA (ADV. SP053595 - 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017734-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372301/2010 - LUCIANO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017585-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372257/2010 - VALDIRENE LOPES 

DOS SANTOS GRADIZ (ADV. ); VALDENOURA LOPES SANTOS--ESPÓLIO (ADV. SP188708 - DOUGLAS 

FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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*** FIM *** 

  

2007.63.01.087480-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376928/2010 - CARIVALDO DE 

SOUZA VIANA (ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença à 

autora desde 25/07/2007, com renda mensal em setembro de 2010 no valor de R$ 1.003,89, além de condenação das 

diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no 

montante de R$ 44.042,10 (calculados até outubro de 2010), descontados os valores recebidos a titulo de antecipação de 

tutela. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.014940-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345951/2010 - JOSEFA RIBEIRO 

DA PAIXAO (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em 

restabelecer o benefício de auxilio doença, NB 31 / 515.248.252-1, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida 

(22/01/2008), convertendo-o em aposentadoria por invalidez na data de realização da perícia (23/07/2009) com renda 

mensal inicial - RMI - de R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para agosto de 2010. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as atividades laborativas, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência, consoante acima fundamentado 

em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos 

da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por invalidez em prol 

da parte autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem 

prejuízo de outras cominações legais. 

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida, ou 

seja, 22/01/2008, que totalizam a quantia de R$ 18.059,15 (DEZOITO MIL CINQüENTA E NOVE REAIS E QUINZE 

CENTAVOS), atualizada até setembro de 2010, conforme Resolução 561/07 do CJF. 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.051705-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162933/2010 - CEDRIC RAUERT 

DE FREITAS (ADV. SP203939 - LISENA FUJIMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento de alegadas diferenças devidas a título de correção monetária decorrentes dos 

“expurgos inflacionários” perpetrados por sucessivos planos econômicos. Requer, também, a aplicação dos chamados 

“juros progressivos”, instituídos pela Lei n.º 5.107/66. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

Não havendo a necessidade de produção de prova em audiência e sendo questão praticamente pacificada na 

jurisprudência pátria, com escopo no art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo a presente lide no estado em 

que se encontra. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n.º 10.259/01. 

Por sua vez, possíveis alegações tecidas pela CEF concernentes (a) à incidência das multa de 10% prescrita no Decreto 

Lei n.º 99.684/90, (b) ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o saldo de FGTS, por demissão sem justa 
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causa, decorrente da pleiteada consideração dos expurgos inflacionários para fins de atualização monetária (artigo 477 

da CLT e artigo 53 do Regimento do FGTS), e (c) aos supostos expurgos referentes ao período de julho/ agosto de 1994 

não serão examinadas, pois tais questões não foram objeto do pedido deduzido na inicial. 

Em relação à possível extinção do feito sem julgamento do mérito em vista de eventual adesão ao acordo preconizado 

na Lei Complementar n.º 110/2001, com a transação pertinente aos expurgos decorrentes dos planos econômicos 

chamados de Plano Verão e Collor I, deixo de acatá-lo por não haver nos autos qualquer documentação comprobatória 

da referida transação. Ressalto, porém, que eventual posterior constatação de adesão a acordo, nos termos da LC 

110/01, terá o condão de impedir a execução quanto aos índices objeto de transação. 

Também saliento, em relação aos expurgos inflacionários e à aplicabilidade dos juros progressivos, pleiteados desde a 

opção da parte autora ao regime do FGTS, que os documentos juntados com a inicial comprovam que a parte autora 

mantinha vínculo empregatício e/ou era optante do regime do FGTS de modo a demonstrar possível titularidade de 

conta vinculada ao fundo nos períodos questionados. 

Ademais, não é imprescindível, à propositura da ação, a presença de documento que indique a existência de saldo à 

época dos expurgos inflacionários requeridos. Nesse sentido: 

“(...) Os extratos das contas vinculadas ao FGTS não se afiguram como documentos essenciais ao julgamento de 

demanda que versa sobre a definição de qual índice deve ser aplicado para a correção monetária do saldo das referidas 

contas. (...)” 

(TRF 3ª R., AC 98.03.073355-9 (436032), 2ª T., Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 01.09.2006, p. 387). 

  

Por fim, quanto ao pleito relativo aos expurgos inflacionários, destaco não ter decorrido o prazo prescricional trintenário 

entre o período mais remoto vindicado e a data do ajuizamento desta demanda (art. 20 da Lei n.º 5.107/66 c/c art. 144 

da Lei n.º 3.807/60, além da Súmula 210 do e. STJ), podendo ter ocorrido prescrição apenas com relação ao pedido de 

aplicação de juros progressivos, conforme será analisado adiante. 

No mais, quanto a outras possíveis matérias suscitadas a título de preliminares, serão analisadas juntamente com o 

mérito. 

  

Mérito 

1) Juros progressivos 

Por força da lei que instituiu o FGTS, Lei n.º 5.107/66, no seu art. 4º, foi criada a taxa progressiva de juros, por meio da 

qual se remuneraria os saldos do FGTS, in verbis:. 

“Art. 4º - A capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.” 

  

Posteriormente, veio a Lei n.º 5.705/71 que, com base nos artigos 1º e 2º, introduziu a taxa de juros fixa a 3% ao ano, 

revogando o dispositivo acima mencionado. 

A Lei n.° 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a redação do referido art. 4° da Lei n.° 5.107/66, modificando o 

critério da taxa de juros, bem como preservando, em seu art. 2°, o direito à taxa progressiva daqueles trabalhadores que 

já se encontravam no regime do FGTS: 

“Art .4°. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2° far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.” 

  

“Art. 2°. Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o art. 2° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, continuará a ser feita na 

seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III -5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; e 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre à taxa de 3% (três 

por cento) ao ano.” 

  

A controvérsia em foco surgiu quando o legislador pátrio produziu a Lei n.º 5.958/73 que, no seu artigo 1º, possibilitou 

ao trabalhador que não tivesse optado pelo regime do FGTS, quando da sua instituição pela Lei n.º 5107/66, o direito de 

optar, em caráter retroativo, pelo regime do FGTS original, ou seja, aquele prescrito na lei de 1966 e, inclusive, à taxa 

progressiva de juros. Diz o dispositivo: 

 “Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego, 

se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.” 

§1° - O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da 

vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 
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§2° - Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em 

que o mesmo completou o decênio na empresa.”. 

  

A redação de tal dispositivo não primou, contudo, pela clareza, ocasionando algumas discussões doutrinárias e 

jurisprudenciais, notadamente na época de sua edição, embora ainda, hodiernamente, persistam sequelas. 

De qualquer forma, em nosso convencimento, extrai-se do dispositivo que aqueles que foram contratados sob os 

auspícios do regime original do FGTS (Lei 5.107/66 - com taxa progressiva de juros), e até o advento da Lei n.º 

5.705/71, quando a taxa de juros tornou-se fixa, que, podendo, deixaram de fazer a opção por aquele regime, com a Lei 

n.º 5.958/73, tiveram nova oportunidade de fazê-la. 

Em outras palavras, têm direito à aplicabilidade da taxa progressiva de juros para a atualização do FGTS: 

a) os empregados contratados no período entre 1º de janeiro de 1967 e 22 de setembro de 1971, sob a vigência da Lei n.º 

5.107/66 (que criou a taxa progressiva de juros), que fizeram a opção pelo regime do FGTS dentro do período, e que 

permaneceram na empresa à qual estavam vinculados durante os lapsos de tempo previstos no artigo 4º, mesmo após a 

vigência de leis posteriores. Trata-se de aplicação da lei vigente à época do contrato de trabalho; 

b) os empregados contratados no período entre 01 de janeiro de 1967 e 22 de setembro de 1971, não optantes ao FGTS, 

que, em virtude da Lei n.º 5.958/73, fizeram a opção em período posterior, ao regime instituído pela Lei n.º 5107/66, 

com anuência do empregador, com efeito retroativo, afastando a incidência da Lei n.º 5.705/71 (que instituiu a taxa fixa 

de juros), pois já estavam contratados antes de sua entrada em vigor, e que permaneceram na empresa a qual estavam 

vinculados. A opção retroage até 01.01.1967 ou à data da admissão, se esta for posterior à entrada em vigor da Lei n.º 

5.107/66. Aplica-se a lei vigente à época da celebração do contrato. 

A Lei n.º 5.958/73 tinha por escopo permitir, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela 

Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. Ocorre que esta possibilidade somente se aplicava àqueles que já estavam em seus 

empregos na data da publicação da Lei n.º 5.705/71, porque esta lei, que extinguiu a capitalização dos juros de forma 

progressiva, ressalvou o direito daqueles que já possuíam contas durante a vigência da referida lei e, por conseguinte, 

manteve o direito adquirido aos juros progressivos. 

Já, em contrapartida, não têm direito à taxa progressiva, mas exclusivamente à taxa de juros de 3% ao ano para a 

correção dos valores disponíveis dos saldos do FGTS: 

a) aqueles empregados que, contratados entre 01 de janeiro de 1967 e 22 de setembro de 1971, quando vigente a Lei n.º 

5.107/66, desligaram-se da empresa à qual estavam vinculados e que, durante tal vínculo, com direito à opção, deixaram 

de fazê-la quando admitidos ou em data posterior, retroativamente (sob a égide da Lei n.º 5.958/73). Nesse caso, não 

poderão fazê-la em novo emprego, pois, no contrato de trabalho celebrado a partir de 1971, o regime do FGTS será 

regido pela lei vigente à época de sua celebração, não vigorando aquele estabelecido pela Lei n.º 5.107/66; 

b) aqueles empregados que celebraram contrato de trabalho após 22 de setembro de 1971, quando já estava vigente a 

Lei n.º 5.705/71. Nesse caso, quando realizaram o contrato de trabalho já havia sido extinta a capitalização dos juros na 

forma progressiva, e como a conta do FGTS surgiu no momento em que a lei determinava que os juros fossem 

calculados à taxa única de 3% ao ano, nem opção retroativa há. 

Assim, a Lei n.º 5.958/73 fez retroagir os efeitos do disposto no seu art. 1º àqueles trabalhadores que foram contratados 

sob o regime original do FGTS (Lei n.º 5.107/66) até o surgimento da Lei n.º 5.705/71. Na verdade, aquela lei 

(5.958/73) acabou por reconhecer os direitos adquiridos daqueles que, podendo fazer a opção pelo FGTS com a taxa 

progressiva de juros, não a fizeram, podendo, agora, por força da nova Lei, ainda fazê-la. 

A opção por tal regime, àqueles trabalhadores contratados entre as Leis n.º 5.107/66 e 5.705/71, era um direito que lhes 

assistia. Esta possibilidade de se optar ou não já fazia parte do patrimônio de cada um daqueles trabalhadores, podendo 

ser exercido - e defendido - a qualquer tempo. A Lei n.º 5.958/73 veio apenas corroborá-lo.                  

                                                                    

Como corolário lógico, os trabalhadores contratados após a edição da Lei n.º 5.705/71 - na qual a taxa de juros 

remuneratória dos saldos do FGTS é fixa em 3% ao ano -, não têm direito a essa opção retroativa. Aliás, o artigo 13 da 

Lei n.º 8.036/90, com redação mais clara e elucidativa, reiterou o disposto no art. 1º da Lei n.º 5.958/73: 

“Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos 

juros dos depósitos continuará na seguinte progressão (...).” 

  

A jurisprudência é pacífica e remansosa quanto ao entendimento aqui esposado, tendo sido editada, pelo e. Superior 

Tribunal de Justiça a SÚMULA 154 (DJU 15/04/96) que assim dispôs sobre o tema: 

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º 

da Lei 5.107/66.”. 

  

A parte autora comprovou ter feito a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

  

  

  

Admissão                Afastamento            Opção      Retroage a               Propositura da Ação               Prescrição                

1) 07.07.1969 (anterior à vigência da Lei 5.705, de 21.09.1971)          07.08.1969             Não comprovada     -              

15.10.2008             Abrangeria as parcelas anteriores a 15.10.1978 (total)  
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2) 02.01.1973 (após a vigência da Lei 5.705, de 21.09.1971)              29.02.2008             Não comprovada     Ainda que 

comprovada a opção, não há retroatividade, pois a admissão e a opção se d 

  

2009.63.01.059304-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362894/2010 - ANDREIA 

MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando que o INSS reconheça sua qualidade de dependente em relação ao segurado 

falecido, e restabeleça o benefício de pensão por morte NB 21/068.225.460-6, desde 29.01.2008, dia imediatamente 

posterior à sua cessação, agora, tendo apenas a autora como beneficiária, com renda mensal atual no valor de R$ 

510,00, para setembro de 2010. Condeno ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariante e com juros 

moratórios desde citação, o que, em outubro de 2010, alcança R$16.153,87. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 

269, inciso I, do CPC). 

                INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da decisão, antecipando os efeitos da tutela. 

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.Concedo os benefícios da justiça gratuita 

à autora. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.066389-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304378/2010 - IZAURA KIOKO 

YANAKA MURATA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); YAEKO TANAKA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 53253-6 e referente ao índice do plano 

Collor I para a(s) conta(s) 53253-6, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.01.003803-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373952/2010 - ADEMARIO 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a implantação do auxílio doença ao autor 

ADEMARIO RIBEIRO DA SILVA, com DIB em 01/06/2010, com renda mensal atual de R$ 2.260,01 (DOIS MIL 

DUZENTOS E SESSENTA REAIS E UM CENTAVO) para setembro de 2010, ao menos até 01/06/2011, a partir de 

quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização 

de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados no montante de R$ 4.587,31 (QUATRO MIL QUINHENTOS E 

OITENTA E SETE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) , atualizados até setembro de 2010, descontados os valores 

pagos a título de liminar. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.022417-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304393/2010 - IVONE FRANCISCA 

PARREIRA DE ARAUJO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 25881-5, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.084304-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337106/2010 - JOSE TARCISIO 

JUNCIONI (ADV. SP243165 - CAMILA GARCIA SANTOS, SP221457 - RENATO JOSE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da 

fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do 

CPC, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 

15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não bloqueados e 

não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.003888-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376473/2010 - FLAVIO ALVES DE 

MORAES (ADV. SP271172 - SANDRO MANOEL DE OLIVEIRA, SP275234 - SIMONE SOUZA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 537.524.006-4 desde 23/10/2009, com renda mensal 

atual R$ 1.988,39 (UM MIL NOVECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) , para 

setembro de 2010, ao menos até 02/06/2011, a partir de quando deverá ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o 

benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde a cessação, no montante de R$ 10.076,53 (DEZ 

MIL SETENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), descontados os valores recebidos à título de 

outros benefícios e de antecipação de tutela. 

Mnatenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

P.R.I 

  

2007.63.01.056261-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362418/2010 - OLGA LEME 

MARTMAN (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 
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I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (Planos Bresser e Verão) e extingo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.010077-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301319786/2010 - CLOVIS FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de Auxílio Doença (NB 31/ 535.317.085-3) em favor de Clovis 

Ferreira da Silva, com DIB em 25/04/2009, o qual deverá perdurar até sua 30/09/2010, com dedução das parcelas 

recebidas a título do auxílio doença NB 31/ 538.822.783-5. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

25/04/2009 até 30/09/2010, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidos como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.014643-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373756/2010 - SIDNEY ROSA 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 10003021-4, ag. 252 - abril de 1990 - 44,80%; 

- conta n. 10003021-4, ag. 252 - maio de 1990 - 7,87%; 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 772/1800 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.055566-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362376/2010 - ELIANA 

MAGALHAES KAIRUZ (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (Plano Verão e Collor I, este referente 

aos meses abril e maio de 1990) e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

reconhecendo, ainda, a falta de interesse de agir no que tange ao Plano Collor II, extinguindo o feito com base no artigo 

267, VI, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para o Plano Verão), observando-se o limite de 60 salários mínimos na data 

do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.084200-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337091/2010 - SONIA CRISTINA 

DE CARVALHO (ADV. SP140218 - CLIFT RUSSO ESPERANDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, 

quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 

15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 
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2007.63.01.058796-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301371894/2010 - ISAURA PEREIRA 

FERREIRA GOMES (ADV. ); GERALDO FERREIRA GOMES FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto: 

1) JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para os índices de Junho de 1.987 (26,06%) - 

Plano Bresser e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às contas abertas antes da primeira quinzena do 

mês (com aniversário até o dia 15, inclusive) e especialmente no mês de abril de 1990 (44,80%) - Plano Collor I, 

somente para os saldos não bloqueados que permaneceram nas contas, respeitada, em qualquer caso, a prescrição 

vintenária. 

        2) Em relação ao Banco Central do Brasil, BACEN, responsável pela correção monetária após o dia 15 do mês de 

março de 1990, (abril e maio de 1990) EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, por 

ilegitimidade passiva no caso em que o dia da conta (aniversário) for anterior ao dia 15, e julgo IMPROCEDENTE o 

pedido para as contas cujo dia (aniversário) seja posterior ao dia 15, pois o BACEN efetuou a correção monetária por lei 

aplicável ao período, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.054897-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374520/2010 - MARIA DE FATIMA 

GABRIEL OLIVEIRA (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a concessão 

de auxílio doença desde 19.08.09 (DER) com renda mensal atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , 

set/10. A autora deverá receber o benefício até ser submetida administrativamente à nova perícia, não podendo o 

benefício ser cessado antes de constatada reabilitação ou, se for o caso, convertido em aposentadoria por invalidez. 

Mantenho a liminar concedida. OFICIE-SE PARA CUMPRIMENTO COM URGÊNCIA. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados no montante de R$ 7.057,24 (SETE MIL CINQüENTA E SETE 

REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), OUT/10. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos da fundamentação 

explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, 

JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não 

bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 
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A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo 

pagamento.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01.  

  

P.R.I. 

  
2008.63.01.006235-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196305/2010 - OSCAR MAZZER 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006232-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196311/2010 - GILDO EGISTO 

GALASSI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.051755-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304353/2010 - VICTOR MIRANDA 

CIRONE (ADV. SP038203 - AMARO MORAES E SILVA NETO, SP286590 - JOAO YUJI DE MORAES E SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referenteao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 20356-0, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos da fundamentação 

explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, 

JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo 

menos, 15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não 

bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão 
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juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo 

pagamento.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.006229-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196307/2010 - MAURICIO 

MINORU MATSUMOTO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006225-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196308/2010 - MARCIO DA SILVA 

LUIZ (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006220-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196309/2010 - REGIANE CAMERA 

JAEN (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.032932-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363710/2010 - RITA MACHADO 

BARROS (ADV. SP264689 - CARLITOS SERGIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora Rita Machado Barros, condenando o INSS a averbar o tempo de 

serviço laborado pela autora como empregada doméstica - 10/12/73 a 22/03/74; 12/04/74 a 10/01/76; 01/05/76 a 

22/08/77; 22/09/77 a 08/04/78; 28/04/78 a 30/04/78; e 01/01/86 a 28/12/86) - e majorar a RMI da aposentadoria da 

autora para R$ 566,72, com renda mensal atual de R$ 622,49 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E 

QUARENTA E NOVE CENTAVOS), para setembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 800,42 (OITOCENTOS REAIS E 

QUARENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até outubro de 2010, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Diante da natureza alimentar do benefício e da diferença entre o valor da aposentadoria concedida e a ora revisada, 

concedo a antecipação da tutela, para que a majoração da renda mensal seja efetuada pelo INSS, no prazo de 45 dias, 

independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação, contudo, não abrange 

o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser feito após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I.O 

  

2008.63.01.066733-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304374/2010 - KIMIE 

MIYAMOTTO YOKOYAMA (ADV. SP211408 - MELISSA YUMI KOGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 10024820-8 e referente ao índice do 

plano Collor I para a(s) conta(s) 10024820-8, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 776/1800 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.071154-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156721/2010 - WEY COELHO 

(ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nos autos, para 

declarar indevidas, no caso concreto, tão-somente as retenções de imposto de renda sobre verbas recebidas a título de 

“férias vencidas” e “férias proporcionais”, estampadas nos documento(s) anexado(s) aos autos, condenando a União a 

pagar à Parte Autora os valores a tal título descontados, desde que não alcançados pela prescrição (nos termos 

estabelecidos na fundamentação), tudo devidamente corrigido de acordo com as disposições do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF 561/07, com a aplicação da taxa SELIC (que incide a partir de 1º de 

janeiro de 1996 - cf. art. 39, §4º, da Lei nº 9.25/95, englobando índices de correção monetária e de juros, razão pela qual 

não é possível sua cumulação com outros índices de atualização monetária ou juros de mora). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, de acordo com o disposto no art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c a 

norma estampada no art. 55, primeira parte, da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto:  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (Plano Verão) e extingo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês (para o Plano Verão), observando-se o limite de 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.055611-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362383/2010 - ADAMILSON 

RIBEIRO PINTO (ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056414-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362415/2010 - GERSON 

VERIDIANO DOS SANTOS (ADV. SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056420-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362448/2010 - ELIANA 

VERIDIANO DOS SANTOS (ADV. SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.078652-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315432/2010 - JOSE DA ROCHA 

RIBEIRO (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora 

para determinar a concessão do benefício de auxílio-doença no período de 01.12.2006 a 01.03.2007, no importe de R$ 

7.531,30 , atualizados até setembro/2010, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria Judicial. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 
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Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2010.63.01.004029-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376477/2010 - BENEDITA LEMES 

DA SILVA (ADV. SP243481 - HELIO PEREIRA DA PENHA, SP257771 - WESLEY APARECIDO BIELANSKI 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 538.377.700-4 desde 20/05/2010, com 

renda mensal atual R$ 614,62 (SEISCENTOS E QUATORZE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , para 

setembro de 2010 ao menos até 01/06/2011, a partir de quando deverá ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o 

benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde a cessação, no montante de R$ 2.784,72 (DOIS 

MIL SETECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), atualizados até outubro de 

2010, já descontados os valores recebidos à título de outos benefícios. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

P.R.I 

  

2008.63.01.006178-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196301/2010 - MARIA ALAIDE DA 

SILVA SALVATICO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, quanto ao BACEN, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC. 

Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do 

art. 269, I do CPC, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 44,80% o saldo mantido em abril/1990, quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do 

Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.056028-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174956/2010 - EDUARDO 

FRANCISCO BARI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (Plano Verão), tão somente com relação 

as contas-poupança n. 5246-4 e 1030-3, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 778/1800 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas supra mencionadas até a data do presente julgamento, 

com aniversário na primeira quinzena do mês (para o Plano Verão), observando-se o limite de 60 salários mínimos na 

data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.040633-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369837/2010 - MARIA ROSA 

LOUCAO (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

determinar ao INSS a implantação do benefício assistencial o pagamento do benefício assistencial de um salário 

mínimo desde 30.11.09 (data da visita social). 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no montante de R$ 5.239,40 (CINCO MIL DUZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS), out/10, sem desconto de valores uma vez que a liminar foi efetivada neste mês, estando os 

valores disponíveis para recebimento. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P.R.I.. 

  

2009.63.01.011840-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301371585/2010 - MARCOS 

DAMASCENO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB n. 31/560.194.506-0, DIB 11.08.06,devendo o autor ser reavaliado 

pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da 

incapacidade. 

A renda mensal atual do benefício é de R$ 708,56 (SETECENTOS E OITO REAIS E CINQüENTA E SEIS 

CENTAVOS), set/10. 

Mantenho a liminar concedida. Não obstante o benefício liminarmente implantado tenha sido cessado novamente por 

ausência de comparecimento do autor, considerando a ausência de prova de diligência do INSS na verificação da causa 

e a urgência da medida, entendo que o INSS deve ser oficiado para nova implantação do benefício. Oficie-se. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde no montante de 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

P.R.I 

  

2007.63.01.064743-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376229/2010 - HEROYASHI AKAJI 

(ADV. SP244353 - NORMA FRANCISCA FERREIRA); KAORU AOYAMA (ADV. SP244353 - NORMA 

FRANCISCA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 32582-3, ag.250- janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.005681-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196279/2010 - NADIA TORCHIO 

DIAS (ADV. SP054044 - JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR, SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos 

termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 

269, I do CPC, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 

15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.055143-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370190/2010 - MILTON CAPUCCI 

FILHO (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, unicamente para determinar que o INSS mantenha o benefício de 

auxílio doença 560.499.922-5 ao menos até a realização de perícia administrativa que constatate a cessação da 

incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a manutenção do benefício da parte autor até a realização de perícia administrativa que constatate a 

cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez.  

P.R.I. 

  

2009.63.01.028786-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079161/2010 - JOSE FRANCISCO 

DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o 
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pedido do autor, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício 

auxílio-doença NB 31/505.211.952-2, desde a cessação em 10/04/2006, com renda mensal atual de R$ 1.747,08 (UM 

MIL SETECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E OITO CENTAVOS) , competência de setembro de 2010. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 34.391,45 (TRINTA E QUATRO MIL 

TREZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizados até setembro de 

2010, conforme parecer da Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.089183-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377593/2010 - TAIS NEUBERN 

FERREIRA ZATZ (ADV. SP108924 - GABRIELA DA COSTA CERVIERI, SP086068 - GERALDO PEDROSO 

FILHO, SP215822 - JOSE ROBERTO DE SIQUEIRA, SP058750 - MARIA CRISTINA PINTO MARTINS, 

SP139857 - LILIAN GOMES DE MORAES, SP198154 - DENNIS MARTINS BARROSO, SP219964 - PATRICIA 

SUSANA KAMPF TRUNCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); DINERS CLUB INTERNACIONAL (ADV./PROC. ). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, unicamente para declarar ilegal a capitalização mensal dos 

juros no contrato firmado, determinado às corrés que sua exclusão dos valores devidos pela autora calculados a partir da 

fatura com vencimento em 21.10.05. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

As corrés deverão apresentar as planilhas de cálculo com a exclusão da capitalização mensal de juros, na forma da 

presente sentença, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado da sentença. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.030521-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376024/2010 - MARCIA REGINA 

BUENO (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, extinguindo a ação nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte autora, MARCIA REGINA BUENO, para conceder em seu 

favor benefício assistencial no valor de um salário mínimo de renda mensal, desde a data da realização da perícia social, 

em 26/09/09, possibilitando a autarquia proceder à reavaliação da situação da autora no prazo de dois anos, como prevê 

a Lei. 

  

MANTENHO A TUTELA ANTERIORMENTE DEFERIDA. Oficie-se. 

  

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 4.497,33 (QUATRO MIL QUATROCENTOS 

E NOVENTA E SETE REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), em outubro de 2010, já descontados os valores 

recebidos a título da liminar. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Após o trânsito em julgado, expeça-se o 

necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.084292-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337101/2010 - IVAN CARVALHO 

MANCO (ADV. SP196298 - LUCIANA MIRELLA BORTOLO); SHEILA AMELIA DE MEO (ADV. SP196298 - 

LUCIANA MIRELLA BORTOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

condená-la a atualizar: 

  

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 
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A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.007957-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301356256/2010 - MARIA CELESTE 

ANGELO CORREA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença de 29/08/06 até 

06/07/11, bem como calcular e pagar o montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, 

descontados os valores pagos administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

                       Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

                       No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

caberá à parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício requisitório, 

renunciando-se o valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será 

recebida como opção de recebimento pela via do ofício requisitório, uma vez que não há renúncia tácita. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

                         Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora 

revisado seja implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que 

serão pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias. 

  

  

                          Sem custas e honorários nesta instância. 

                          Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.059122-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370437/2010 - EUGENIO CURCIO 

FILHO (ADV. SP109162 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA); FILOMENA MARILDA PICERNI 

CURCIO (ADV. SP109162 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, referente a aplicação do 

índice de Junho de 1.987 (26,06%) relativamente às contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com aniversário 

até o dia 15, inclusive), respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 
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A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.006812-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304370/2010 - RAIMUNDO ALVES 

PEREIRA (ADV. SP147903 - EDINE PEREIRA LIMA CONDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 99000489-8 e referente ao índice do 

plano Collor I para a(s) conta(s) 99000489-8 e 65713-0, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.035561-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368395/2010 - JOSE LOPO DA 

FROTA FILHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença NB n. 31/502.320.656-0, DIB 07.10.04, desde a data da cessação, devendo o autor ser reavaliado pelo 

próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da 

incapacidade. 

A renda mensal atual do benefício é de R$ 625,28 (SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E VINTE E OITO 

CENTAVOS), set/10. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso no montante de R$ 12.302,47 (DOZE MIL 

TREZENTOS E DOIS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), out/10, já descontados os valores pagos a título 

de liminar. 

Mantenho a liminar concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

P.R.I 

  

2009.63.01.022171-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373079/2010 - ISLENE BISPO DOS 

SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB n. 31/514.502.390-8, DIB 20.07.05, desde a cessação 

administrativa, ao menos até 10.11.2010, a partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não 
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podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

A renda mensal atual do benefício é de R$ 810,10 (OITOCENTOS E DEZ REAIS E DEZ CENTAVOS), set/10. 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados no montante de R$ 6.944,34 (SEIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA 

E QUATRO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), descontados os valores pagos liminarmente a 

administrativamente. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.058433-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370338/2010 - CANDIDA MARIA 

FAVORETTO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança n.º 4054-3, referente a aplicação dos índices de Junho de 1.987 

(26,06%) - Plano Bresser e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às contas abertas antes da primeira 

quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive), respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

 Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.033503-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079183/2010 - VANDERLEI DA 

SILVA (ADV. SP109498 - MICHELE NOCITI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo parcialmente procedente o 

pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício 

de auxílio-doença NB 31/505.678.352-4 desde a cessação em 08/12/2008, determinando ao INSS que implante, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias referido benefício, dada a concessão de antecipação de tutela nesta decisão, com 

renda mensal atual de R$ 666,59 (SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E NOVE 

CENTAVOS) , competência de setembro de 2010. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 15.592,50 (QUINZE MIL QUINHENTOS E 

NOVENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , atualizados até setembro de 2010, conforme parecer da 

Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. Oficie-se ao INSS, ante a tutela ora deferida. 
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2007.63.01.084307-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337108/2010 - MARIA LUCIA DA 

SILVA JUNCIONI (ADV. SP243165 - CAMILA GARCIA SANTOS, SP221457 - RENATO JOSE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos 

termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 

269, I do CPC, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 

15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não bloqueados e 

não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.052133-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162644/2010 - EDIMUNDO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento de alegadas diferenças devidas a título de correção monetária decorrentes dos 

“expurgos inflacionários” perpetrados por sucessivos planos econômicos. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

Não havendo a necessidade de produção de prova em audiência e sendo questão praticamente pacificada na 

jurisprudência pátria, com escopo no art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo a presente lide no estado em 

que se encontra. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n.º 10.259/01. 

Por sua vez, possíveis alegações concernentes (a) à incidência da multa de 10% prescrita no Decreto Lei n.º 99.684/90, 

(b) ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o saldo de FGTS, por demissão sem justa causa, decorrente da 

pleiteada consideração dos expurgos inflacionários para fins de atualização monetária (artigo 477 da CLT e artigo 53 do 

Regimento do FGTS), e (c) aos supostos expurgos referentes ao período de julho/ agosto de 1994 não serão 

examinadas, pois tais questões não foram objeto do pedido deduzido na inicial. 

Também não cabe extinção do feito sem julgamento do mérito em vista de eventual adesão ao acordo preconizado na 

Lei Complementar n.º 110/2001, com a transação pertinente aos expurgos decorrentes dos planos econômicos chamados 

de Plano Verão e Collor I, por não haver nos autos qualquer documentação comprobatória da referida transação. 
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Ressalto, porém, que eventual posterior constatação de adesão a acordo, nos termos da LC 110/01, terá o condão de 

impedir a execução quanto aos índices objeto de transação. 

Saliento ainda, em relação aos expurgos inflacionários, que os documentos juntados com a inicial comprovam que a 

parte autora mantinha vínculo empregatício a partir de 1988 e/ou era optante do regime do FGTS de modo a demonstrar 

possível titularidade de conta vinculada ao fundo nos períodos questionados. 

Ademais, não é imprescindível, à propositura da ação, a presença de documento que indique a existência de saldo à 

época dos expurgos inflacionários requeridos. Nesse sentido: 

“(...) Os extratos das contas vinculadas ao FGTS não se afiguram como 

  

2008.63.01.050987-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214115/2010 - PAULO CEZAR 

MENDES ROCHA (ADV. SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, 

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil para o fim de condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-

doença NB 31/5315233622, desde a data de sua cessação em 30/10/2008, com renda mensal inicial de R$ 630,63 

(SEISCENTOS E TRINTA REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) e renda mensal atual de R$ 687,95 

(SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), competência maio/2010 e DIP 

(data de início de pagamento administrativo) em 01/06/2010 . 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 15.204,32 (QUINZE MIL DUZENTOS E 

QUATRO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) , atualizados até junho de 2010, conforme parecer da Contadoria 

que passa a fazer parte da presente. 

 Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Sem honorários nem custas nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora concedida. 

  

2007.63.01.053462-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156722/2010 - CLEUSA 

APARECIDA DE LIMA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nos 

autos, para declarar indevidas, no caso concreto, tão-somente as retenções de imposto de renda sobre o abono 

pecuniário previsto no artigo 143 da CLT e correspondente terço, estampadas nos documento(s) anexado(s) aos autos, 

condenando a União a pagar à Parte Autora os valores a tal título descontados, desde que não alcançados pela 

prescrição (nos termos estabelecidos na fundamentação), tudo devidamente corrigido de acordo com as disposições do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF 561/07, com a aplicação da taxa SELIC (que 

incide a partir de 1º de janeiro de 1996 - cf. art. 39, §4º, da Lei nº 9.25/95, englobando índices de correção monetária e 

de juros, razão pela qual não é possível sua cumulação com outros índices de atualização monetária ou juros de mora). 

  

Os valores devidos à Parte Autora deverão ser novamente calculados, em fase de liquidação de sentença, diante das 

diretrizes contidas neste julgado.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, de acordo com o disposto no art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c a 

norma estampada no art. 55, primeira parte, da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.005204-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365699/2010 - EVANDRO LUIZ 

DOMINGOS (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor para 

determinar que auxílio-doença, NB 31/ 534.008.184-9, DIB 30.01.2009, seja mantido até que ocorra a efetiva 

reabilitação do segurado para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência, nos termos do artigo 62, da lei 

8.213/91. 

  

Concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício auxílio-doença, NB 31/ 534.008.184-9, seja 

mantido até que concluída o processo de reabilitação do autor para outra atividade que lhe garanta subsistência. 

  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.029230-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376455/2010 - MARIA JOSE 

COSTA ARAGAO (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, por 

ilegitimidade passiva, em relação ao BACEN, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, e JULGO PROCEDENTE 

o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a atualizar o saldo da conta poupança de que é titular a 

parte autora, comprovada nos autos até data da presente sentença, nos meses de janeiro de 1989, abril e maio de 1990, 

consoante fundamentação. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, e juros de mora no percentual de 1 por cento), ao 

mês, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.Intimem-se, inclusive a Defensoria Pública. 

  

2008.63.01.065101-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301091307/2010 - APARECIDO 

ROBERTO DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - 

PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, confirmando os efeitos da tutela deferida, para condenar o INSS 

na obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31 / 532.630.305-8 a parti do dia 

seguinte ao da cessão indevida, 24/01/2009, tendo como renda mensal inicial - RMI - o valor de R$ 584,36 

(QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) e, como renda mensal atual - 

RMA - o valor de R$ 704,30 (SETECENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA CENTAVOS) , atualizados até setembro 

de 2010. Nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91, o benefício não será cessado até que a parte seja dada como recuperada 

para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, por outro lado, a parte autora participar 

obrigatoriamente dos programas de reabilitação. 

  

Condeno também o INSS no pagamento das prestações vencidas, desde 24/01/2009, descontados os valores recebidos a 

título de tutela antecipada, que totalizam R$ 9.590,38 (NOVE MIL QUINHENTOS E NOVENTA REAIS E TRINTA 

E OITO CENTAVOS), atualizados até Outubro de 2010, nos termos da Resol. 561/07 do CJF. 

Defiro os benefícios da Assistência Justiça Gratuita. Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.039485-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368741/2010 - MIRIAM 

WUILLEUMIER (ADV. SP240243 - CLAUDIA RABELLO NAKANO, SP205215 - MARCIA CASTRO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 504.217.134-3 desde sua cessação, com 

renda mensal atual R$ 2.199,53 (DOIS MIL CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E TRêS 

CENTAVOS) , para agosto de 2010, ao menos até 12/01/2011, a partir de quando deverá ser reavaliada pelo próprio 

INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atrasoque totalizam de R$ 36.505,25 (TRINTA E SEIS MIL 

QUINHENTOS E CINCO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) atualizados até setembro de 2010. 
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da autora no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

P.R.I 

  

2009.63.01.032437-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301332992/2010 - LUIZ GONCALVES 

SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que 

condeno o INSS a averbar os períodos especiais ora reconhecidos (de 16/10/1970 a 07/03/1972, de 13/09/1977 a 

30/03/1982, de 01/02/1983 a 23/06/1983 e de 08/08/1983 a 30/01/1984). 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de cumprimento da obrigação de fazer. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte 

autora as diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte 

autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 

39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a 

março de 1994, até a data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária nos termos da 

Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no 

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício 

requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.061910-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301347669/2010 - KAREN SUZANE 

LIMA DE ABREU (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037632-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301347682/2010 - GENESIO 

PELEGRINE BATISTA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, IV, do CPC.  

  

II) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados 

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.032438-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376452/2010 - MARIA DE 

LOURDES DUARTE YABUKI (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029410-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376454/2010 - APARECIDA AJALA 

DE MORAIS (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.028084-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376457/2010 - ADNOR 

RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025208-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376459/2010 - OFELIA AYDEE 

ESCRUCERIA DE MARTINEZ (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.024561-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376461/2010 - ELZA 

AUGUSTINHA DE OLIVEIRA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013729-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376470/2010 - ROSANGELA 

ALVES DE SOUZA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.044526-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301378470/2010 - JOSE ALVES DE 

LIMA FILHO (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS, SP287960 - CLAUDIO GILBERTO 

SAQUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para determinar ao INSS o pagamento dos valores atrasados de auxílio doença do período de 15.12.08 (DER NB n. 

533.411.171-5) a 02.02.10 (data anterior à da perícia que constatou a capacidade), descontando-se os valores já pagos 

por tutela antecipada ou outros benefícios. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 

561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 
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que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.058945-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370434/2010 - FILOMENA 

MARILDA PICERNI CURCIO (ADV. SP109162 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança n.º 011976-7 da parte 

autora, referente a aplicação do índice de Junho de 1.987 (26,06%) relativamente às contas abertas antes da primeira 

quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive), respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.059469-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373950/2010 - IRACI GOMES DIAS 

(ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

NB 505.399.075-8 desde a sua cessação (23/02/2008), com renda mensal atual R$ 825,10 (OITOCENTOS E VINTE E 

CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS) , para setembro de 2010, ao menos até 11/03/2011, a partir de quando deverá ser 

reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a 

cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 14.11.2007, no valor de R$ 23.671,03 (VINTE E 

TRêS MIL SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS E TRêS CENTAVOS), atualizados até setembro de 2010, já 

descontados os valores recebidos à título de outros benefícios, antecipação de tutela e períodos nos quais a autora 

recebeu remuneração. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

P.R.I 

  

2007.63.01.065184-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373996/2010 - JOSE SYLVIO 

BENETTI (ADV. SP150175 - NELSON IKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora da seguinte forma: conta n. 26298-7 - Junho de 1987 - (26,07% ) e janeiro de 1989 (42,72%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Bresser com a incidência dos índices janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 

44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com relação à diferença em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices 

Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % 

(meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir 

os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. O valor apurado nos termos 

desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.007061-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369836/2010 - ROSA ALVES 

RUFINO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE para reconhecer o direito ao 

recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez , NB 32/534.584.549-9, para o período de 16.01.2008 a 

25.02.2009. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária nos termos da 

Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2007.63.01.064538-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373961/2010 - DANIELA ZAMBON 

(ADV. SP200631 - IRACEMA STATHOPOULOS SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 6316-1 - Junho de 1987 - (26,07% ). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Bresser com a incidência dos índices janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 

44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao 

mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.039934-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304388/2010 - JOAO CARLOS 

BRUNO PISATI (ADV. SP184011 - ANA CAROLINA VILELA GUIMARÃES, SP247475 - MAITE MELETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 63395-1 e referente ao índice do 

plano Collor I para a(s) conta(s) 63395-1, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.018488-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372734/2010 - ZACARIAS LIMA 

SANTANA (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido da 

parte autora e condeno o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, até reabilitação da Autora para o desempenho 
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de outra atividade que lhe garanta subsistência, a cargo do INSS, com DIB em 28/02/2008, com RMA no valor de R$ 

1.197,32 (UM MIL CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), para setembro de 2010. 

  

Mantenho a tutela anteriormente deferida. Oficie-se. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 45.536,72 

(QUARENTA E CINCO MIL QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), até 

outubro de 2010, já descontados os valores recebidos a titulo da liminar deferida. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se, Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.01.006163-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196299/2010 - JOSE DE SA 

MENEZES (ADV. SP067274 - AUGUSTO DOS ANJOS L RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, 

quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

  

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.005546-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196276/2010 - SAMUEL LOPES 

CINTRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, quanto ao BACEN, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC. 

Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do 

art. 269, I do CPC, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não bloqueados e 

não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 
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A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.041080-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369908/2010 - RICARDO FIRMINO 

DA SILVA (ADV. SP248958 - JULIANO DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a concessão de auxílio doença em 

favor do autor RICARDO FIRMINO DA SILVA, com data de início em 04.03.10, devendo o autor ser reavaliado pelo 

próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da 

incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

A renda mensal atual do benefício é de R$ 650,00 (SEISCENTOS E CINQüENTA REAIS), set/10. 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados de R$ 3.845,89 (TRêS MIL OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), out/10, já descontados os valores pagos em liminar. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.040512-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373907/2010 - MARIA BENEDITA 

FERNANDES (ADV. SP158347 - MARIA AUXILIADORA ZANELATO, SP278464 - CAROLINE LUIZE 

ZANELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso; 

  

I) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser e ao plano Verão. 

  

II) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, condenando a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na conta vinculada ao FGTS da parte autora: 
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a) se ainda estiver ativa, o resultado do cômputo da correção monetária relativa ao mês-base de janeiro de 1989, 

pelo índice de 42,72% (quarenta e dois, vírgula setenta e dois por cento), e, de abril de 1990, pelo índice de 

44,80% (quarenta e quatro, vírgula oitenta por cento). Nesse caso, o lançamento do crédito deverá ser feito com 

efeitos pretéritos, com evolução e incidência da correção monetária e dos juros legais devidos no período, vedado 

o levantamento dos valores fora das hipóteses legalmente previstas. Deverão ser computados sobre as diferenças, 

da citação, juros de mora de 1,0% ao mês e com a observância do limite de 60 salários mínimos na data do 

ajuizamento da ação;  

  

b) se inativa a conta, os importes indenizatórios os importes indenizatórios relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e 

abril de 1990 (44,80%), conforme apurados em execução, deverão ser diretamente pagos aos autores. As 

diferenças encontradas deverão ser monetariamente corrigidas e objeto de incidência dos juros legais, desde 

quando havidas, e acrescidas de juros de mora, de 1,0% (um por cento) ao mês, contados da citação, e com a 

observância do limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Sem custas e honorários. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para realizar o depósito na forma determinada, comprovando-o nos 

autos no prazo de 30 (trinta) dias.  

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2008.63.01.008493-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301225065/2010 - SAULO DE TARSO 

BEZERRA E AZEVEDO (ADV. SP181483 - VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010179-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376483/2010 - MARIA INES 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010176-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376484/2010 - JOSE ALDAIR DIAS 

RODRIGUES (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008615-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376485/2010 - EGLAIR TADEU 

JULIANI (ADV. SP130427 - GILBERTO MORELLI DE ANDRADE, SP257546 - VINICIUS TADEU JULIANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008388-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376486/2010 - LUIZ ANTONIO 

ABRAMIDES DO VAL (ADV. SP233181 - LIZANDRA DE FARIA E SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008233-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376487/2010 - DIVINO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007292-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376488/2010 - JOAQUIM 

ANTONIO GARCIA (ADV. SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007233-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376489/2010 - ANTONIO ELIAS 

DA SILVA (ADV. SP211052 - DANIELA OLIVEIRA FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006904-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376490/2010 - GEORGIOS PETROS 

DE OLIVEIRA LIMA PAPATHANASIADIS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006762-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376491/2010 - MARIA 

BERNARDINA (ADV. SP031623 - MARINHO TELES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062386-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376492/2010 - VICENTE JOAQUIM 

DE LIMA (ADV. SP059517 - MARIO NUNES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.062382-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376493/2010 - NORBERTO 

CARLOS BEZERRA (ADV. SP059517 - MARIO NUNES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062371-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376494/2010 - JOAO BOSCO 

QUEIROGA NOBREGA (ADV. SP189017 - LUCIANA YAZBEK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.060346-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376495/2010 - KATIA BESERRA 

DA SILVA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA); FERNANDO BESERRA DA SILVA (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA); FERNANDA BESERRA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP211944 - MARCELO 

SILVEIRA); CARMEM GUERRA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA); ONIREVES BESERRA DA SILVA 

(ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA); SEVERINO BEZERRA DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059027-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376496/2010 - UBIRATÃ 

ARCHANJO DOS SANTOS (ADV. SP158047 - ADRIANA FRANZIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

  

2007.63.01.059006-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376497/2010 - LUIZA DUBOC 

FIGUERA JUNIOR (ADV. SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059004-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376498/2010 - MARIA REGINA 

DIAS SALES (ADV. SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058995-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376499/2010 - MARIA LAZARO 

DOS SANTOS VALERIO (ADV. SP182766 - CLARISSE ABEL NATIVIDADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058989-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376500/2010 - ESMAEL LEITE DA 

SILVA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058987-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376501/2010 - THEREZA 

MITSUKO AGUENA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058985-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376502/2010 - ANTONIO 

DOMINGUES DA CRUZ NETO (ADV. SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058949-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376503/2010 - ANGELO 

RODRIGUES CAPELI (ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058946-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376504/2010 - JURANDIR 

ARTIMUNDO (ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054345-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376505/2010 - JOVELINO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054237-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376506/2010 - ELIANE BORJA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP059517 - MARIO NUNES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054236-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376507/2010 - MERCIDENA DOS 

REIS (ADV. SP059517 - MARIO NUNES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.054234-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376508/2010 - ROBERTO 

SERAPIONI (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN, SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.052758-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376509/2010 - JOSE PEDRO (ADV. 

SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.052693-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376510/2010 - MARIA DA PENHA 

DE SOUZA (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.052417-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376511/2010 - ARLINDO ROSA DA 

SILVA (ADV. SP150694 - DILZA MARIA ARAUJO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.026888-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301355972/2010 - RAIMUNDO 

NONATO DA SILVA FERREIRA (ADV. SP107294 - LUCINEIA ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença NB 31/505.304.962-5 (DIB 19.08.2004 e DCB 28.05.2010), pelo período de 12 meses, a contar da data 

da realização da perícia médica em Juízo, em 16.08.2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL o imediato restabelecimento do benefício NB 31/505.304.962-5 à parte autora, no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício até a 

DIP, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.033393-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333176/2010 - FRANCISCO 

TRINDADE FELIPE (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, reconhecendo como atividade especial os períodos de trabalho laborados na 

empresa PILKINGTON BRASIL LTDA. (de 01.08.1995 a 05.03.1997, 01.10.2000 a 31.12.2002, e 19.11.2003 a 

10.10.2008 ). Por conseguinte, deverá o INSS averbar tais períodos, computando a conversão para comum, bem como a 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 19.012009, com uma renda mensal 

atual, para setembro de 2010, de R$ 1.724,50. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Condeno-a, ainda, ao pagamento dos atrasados que, em conformidade com o parecer da contadoria, correspondem a R$ 

40.222,09, na competência de outubro de 2010, já corrigidos conforme a Resol. 561/07 da CJF. 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício, bem como a prova produzida do tempo de serviço, ANTECIPO OS 

EFEITOS DA TUTELA, e determino a implantação do benefício em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.051237-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373751/2010 - PEDRO MOREIRA 

DA ROSA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de 
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auxílio-doença NB 502.194.721-0, DIB 30.03.04, desde a data da cessação indevida, devendo o autor ser reavaliada 

pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da 

incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

A renda atual do benefício é de R$ 1.434,00 (UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS) , set/10. 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados de R$ 19.513,81 (DEZENOVE MIL QUINHENTOS E TREZE REAIS E 

OITENTA E UM CENTAVOS), OUT/10, descontados os valores pagos a título de liminar e de outro benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.062096-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376481/2010 - MANOEL CORREIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença NB 526.011.808-8 desde sua cessação em 23/09/09, com renda mensal atual R$ 820,78 (OITOCENTOS 

E VINTE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) , para setembro de 2010, ao menos até 20/04/2011, a partir de 

quando deverá ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que 

constate a cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde a cessação, no valor de R$ 10.693,42 (DEZ MIL 

SEISCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), descontados os valores recebidos 

à título de outros benefícios. 

Mnatenho a tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

P.R.I 

  

2009.63.01.001719-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372649/2010 - LIGIA REGINA DE 

OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP162263 - EDSON LUIZ VITORELLO MARIANO DA SILVA, SP236170 - 

RENATA BOTTARO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP175193 - YOLANDA 

FORTES Y ZABALETA). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

determinando à CEF que: 

1. reconstitua a conta vinculada de FGTS da parte autora, nela depositando os valores sacados em julho de 1995 - R$ 

1.030,84 e R$ 69,84 - os quais deverão ser atualizados até a data do efetivo depósito, pelas regras do FGTS (JAM). 

2. pague à autora o montante de R$ 2.000,00, a título de indenização por danos morais, em razão do saque indevido dos 

valores de sua conta vinculada de FGTS. 

Tal montante - R$ 2.000,00, a título de indenização por danos morais - deverá ser atualizado pela taxa Selic a contar 

desta data, até a data de seu efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.063689-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259507/2010 - EDUARDO 

JUNQUEIRA FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo que 

houve a perda do objeto dos embargos de declaração apresentados pela CEF, tendo em vista os extratos colacionados 

aos autos virtuais. 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 
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Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 
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XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

O mesmo ocorreu em relação ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 

4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 

6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

Analisando o presente caso, verifico que as contas-poupanças de números 16812-1 e 20282-6 titularizadas pela parte 

autora NÃO têm como data de aniversário data posterior ao dia 15. Com relação à conta-poupança 26355-8, tendo em 
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vista que foi aberta em 07.12.1987, ou seja, após a edição do Plano Bresser, será devida a correção somente com relação 

aos expurgos do Plano Verão, eis que possui data de aniversário em 07.01.1989. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas 

comprovadas até a data do presente julgamento. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.040378-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277884/2010 - CLAUDINEI 

SANTOS SILVA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI, SP242553 - CLEIDE HONORIO 

AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para determinar ao INSS a implantação de benefício de auxílio-doença em 05.05.08 ao autor ao menos até 01.12.2010, a 

partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a 

realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde a data da implantação devida em 05.05.08. 

Mantenho os efeitos da antecipação de tutela concedida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP 

fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de 

mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

2008.63.01.017018-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373788/2010 - MANUEL SIMOES 

ABREU (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES); JUAREZ TEMPOBONO (ADV. SP107794 - 

JOAO EVANGELISTA DOMINGUES); LUIZ ANTONIO FERREIRA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). No presente caso, a parte autora, Sr. Manuel Simões de Abreu, fez a opção ao FGTS na vigência da Lei nº 

5.107/66, conforme os documentos juntados aos autos. Destarte, seus depósitos em conta de FGTS, até a data de 

demissão, devem ser remunerados pela capitalização de juros estabelecida na forma da Lei 5107/66, artigo 4.º. Há 

direito adquirido a um regime de remuneração legalmente estabelecido. 

Já os autores, Sr. Luiz Antonio Ferreira e Sr. Juarez Tempobono não comprovaram a data da opção, ônus o qual lhes 

incumbiam, nos termos do artigo 333, inciso I, Código de Processo Civil, razão pela qual o pedido não prospera. 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência parcial da prescrição e julgo parcialmente procedente o pedido remanescente 

com relação ao autor Sr. Manuel Simões Abreu, com resolução de mérito, nos termos dos incisos I e IV do artigo 269 

do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a fazer o creditamento dos juros progressivos, com a capitalização 

de juros estabelecida na Lei 5.107/66, artigo 4º, redação original, na conta de FGTS da parte autora, referente a todos 

depósitos feitos pela empresa em que trabalhava na data da opção primeira, descontando os percentuais já creditados e 

com a observância do limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. Os juros remuneratórios deverão 

ser computados proporcionalmente. 

Os juros de mora incidem a partir da citação em 1% (um por cento) ao mês (artigo 406, da Lei nº 10.406 c.c. art. 161 do 

CTN) até o efetivo pagamento, conforme os ditames do artigo 219, do Código de Processo Civil. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para realizar o depósito na forma determinada, comprovando-o nos autos no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Deixo de condenar a ré nas custas e honorários advocatícios nessa instância judicial, de acordo com o artigo 55, da Lei 

9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 800/1800 

2008.63.01.032431-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301347713/2010 - ROBERTO 

ESPIRITO SANTO SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a pagar os valores referentes ao período de 

29/12/2007 a 11/03/2010, a título de auxílio-doença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 29/12/2007 a 11/03/2010, com 

atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a 

data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.023199-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376466/2010 - DARCY DANTAS 

DE ANDRADE (ADV. ); CLOVIS VELOSO DA SILVA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

II) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e extingo o feito com resolução de mérito 

(observando, para a conta nº 00131984-4, agência 0252, abril de 1990, o índice de 44,80%), nos termos do artigo 269, I, 

do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.005924-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372561/2010 - RITA MARIA 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE 

APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a implantação do benefício de auxílio-doença em 

18.06.10 ao menos até 18/06/2011, a partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não 

podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de 

aposentadoria por invalidez. 
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL implante o benefício da parte 

autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.005625-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304371/2010 - ODETTE FELICIO 

MARTINS (ADV. SP278229 - ROBERTO PETERSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 35279-0 e referente ao índice do plano 

Collor I para a(s) conta(s) 35279-0, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.036724-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080152/2010 - MARIA DIAS ROSA 

(ADV. SP268799 - JULIANA CALDAS MARANHAO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da autora, nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 

31/560.626.070-7 a partir da cessação, com renda mensal atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , 

competência de agosto de 2010. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 5.772,44 (CINCO MIL SETECENTOS E 

SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até agosto de 2010, conforme 

parecer da Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.058562-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368837/2010 - DANIELA VIEIRA 

(ADV. SP286790 - TIAGO VIEIRA, SP163981 - ANDREZA CANDIDO DE SOUZA, SP248762 - MARCO 

ANTÔNIO ROSSINI JÚNIOR, SP259709 - GREGÓRIO ZI SOO KIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio doença NB 31/128.778.767-0, DIB 10.04.03, da 

autora DANIELA VIEIRA, e sua manutenção até que seja reabilitada para o exercício de outra função ou, se 

eventualmente constatada a sua impossibilidade, conversão do benefício em aposentadoria por invalidez. Oficie-se o 

INSS para ciência e cumprimento. 
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Deixo de condenar o INSS no pagamento dos atrasados tendo em vista que já foram pagos em cumprimento liminar de 

manutenção do benefício, segundo HISCRE e parecer anexados pela contadoria. 

Mantenho a liminar concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.063742-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259514/2010 - ALFREDO JOSE 

MANSUR (ADV. SP163506 - JORGE IBAÑEZ DE MENDONÇA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo que houve a perda do objeto dos 

embargos de declaração apresentados pela CEF, tendo em vista os extratos colacionados aos autos virtuais. 

Trata-se de pedido recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos 

pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  
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XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente ao mês de 

junho de 1987. Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho 

de 1987 deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Conforme extratos juntados aos autos pela CEF, as contas-poupança de titularidade da parte autora aniversariavam na 

primeira quinzena do mês de junho de 1987, fazendo jus, portanto, a parte autora à correção dos respectivos saldos pelo 

expurgos inflacionários do Plano Bresser (com exceção da conta-poupança nº 16388-2 que foi aberta em 11.09.1987, ou 

seja, após a edição do Plano Bresser). 
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Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. Sem 

custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.006359-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291305/2010 - BENEDITO JOSE 

BENTO (ADV. SP258884 - JONY ALLAN SILVA DO AMARAL, SP258878 - WESLEY THIAGO SILVESTRE 

PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Pelo exposto, na forma da fundamentação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com 

fundamento no artigo 269, I, do CPC, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na conta vinculada 

ao FGTS da parte autora: 

  

a) se ainda estiver ativa, o resultado do cômputo da correção monetária relativa ao mês-base de janeiro de 1989, pelo 

índice de 42,72% (quarenta e dois, vírgula setenta e dois por cento), e, de abril de 1990, pelo índice de 44,80% 

(quarenta e quatro, vírgula oitenta por cento). Nesse caso, o lançamento do crédito deverá ser feito com efeitos 

pretéritos, com evolução e incidência da correção monetária e dos juros legais devidos no período, vedado o 

levantamento dos valores fora das hipóteses legalmente previstas. Deverão ser computados sobre as diferenças, da 

citação, juros de mora de 1,0% ao mês; 

  

b) se inativa a conta, os importes indenizatórios relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), 

conforme apurados em execução, deverão ser diretamente pagos aos autores. As diferenças encontradas deverão ser 

monetariamente corrigidas e objeto de incidência dos juros legais, desde quando havidas, e acrescidas de juros de mora, 

de 1,0% (um por cento) ao mês, contados da citação. 

  

Improcede o pedido de juros progressivos, conforme já exposto. 

Sem custas e honorários. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para realizar o depósito na forma determinada, comprovando-o nos autos no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.045633-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304355/2010 - JOSE DA SILVA 

RABACA (ADV. SP069275 - ALTAIR MACHADO LOBO); ROSANA MANZATI MACHADO RABACA (ADV. 

SP069275 - ALTAIR MACHADO LOBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 25108-9 e referente ao índice do plano 

Collor I para a(s) conta(s) 25108-9, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.062452-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304379/2010 - ALICIA TERESITA 

FERRERO CAVEDONN (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 111950-7 e referente ao índice do 

plano Collor I para a(s) conta(s) 111950-7, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.048110-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301378613/2010 - EDINALDO SILVA 

ROCHA (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS o pagamento dos valores atrasados de 

01.11.07 a 30.04.08, referente ao período de suspensão entre os benefícios NB 502.368.320-2 e 530.368.320-2. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.034740-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357215/2010 - ANDRE LIRIO 

PUTUMUJU (ADV. SP260911 - ANA MARIA DO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a pagar em favor de André Lírio Putumuju os valores 

referentes ao período de 21/12/2009 a 02/06/2010, a título de auxílio-doença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 21/12/2009 a 02/06/2010, com 

atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a 

data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.056677-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376253/2010 - JOSE ORESTE DE 

SOUSA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a concessão de auxílio doença com 

data de início em 01.02.10 com conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 22.03.10 (data da perícia que 

constatou a permanência da incapacidade), sendo a renda mensal atual da aposentadoria no valor de R$ 978,62 

(NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), set/10. 

Mantenho a liminar concedida. OFICIE-SE O INSS PARA CUMPRIMENTO COM URGÊNCIA. 

Condeno o INSS no pagamento de atrasados no montante de R$ 7.874,61 (SETE MIL OITOCENTOS E SETENTA E 

QUATRO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), out/10, já descontados os valores pagos a título de liminar. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.003263-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304398/2010 - ALBERTO LACYS 

(ADV. ); MARIA APARECIDA LACYS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 45733-5, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.069313-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369841/2010 - LUIS SOARES 

ROCHA (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para 

determinar ao INSS que proceda à averbação, como tempo de serviço, do período de 01.08.03 a 30.04.05 que, somado 

ao tempo já reconhecido administrativamente totaliza 31 anos, 06 meses e 11 dias, insuficiente para a concessão da 

aposentadoria tendo em vista que o requisito do pedágio mínimo não foi atendido (31 anos, 06 meses e 25 dias). 

Apóso trânsito em julgado, oficie-se o INSS para averbação administrativa do período. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.084283-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337103/2010 - LAERCIO CONTIM 

(ADV. SP178182 - GERSON LAURENTINO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 

15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não bloqueados e 

não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 
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2009.63.01.033597-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343177/2010 - FRANCISCO 

ALEXANDRE (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em conclusão, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para: 

  

                    1 - a conversão do tempo especial em comum, dos períodos compreendido entre 09/03/89 a 31/12/94; 

01/01/95 a 19/05/05; 17/02/06 a 05/07/06 e 07/10/06 a 12/02/07 

  

  

2 - condenar o INSS no pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar do requerimento 

administrativo em 14/11/08, com RMI no valor de R$ 1.079,35 (UM MIL SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA E 

CINCO CENTAVOS) e RMA no valor de $ 1.178,01 (UM MIL CENTO E SETENTA E OITO REAIS E UM 

CENTAVO) para setembro de 2010; 

  

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, por falta de requisito essencial à concessão da 

medida (dano irresparável ou de difícil reparação). Isso porque o autor ainda exerce atividade laborativa e ao final, caso 

confirmada a sentença, receberá todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas. 

  

3 - Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a contar da data do requerimento administrativo que, 

consoante cálculo elaborado pelo setor de contadoria, totalizam R$ 30.743,34 (TRINTA MIL SETECENTOS E 

QUARENTA E TRêS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), em outubro de 2010 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, expeça-se o 

necessário. NADA MAIS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.061291-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372900/2010 - GIVALDO 

ALEXANDRE DE LIMA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 537.177.579-6, desde a cessação, com renda 

mensal atual no valor de R$ 890,86 (OITOCENTOS E NOVENTA REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) , para 

setembro de 2010, 

A parte autora deverá ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de 

perícia que constate a cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso que totalizam de R$ 633,63 (SEISCENTOS E TRINTA 

E TRêS REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) atualizados até setembro de 2010, já descontados os valores 

recebidos à título de antecipação de tutela. 

Mnatenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

P.R.I 

  

2009.63.01.016003-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363564/2010 - SANDRO DOS 

SANTOS MENDES (ADV. SP180332 - ADEMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante de todo o exposto, julgo o autor 

carecedor da ação com relação ao pedido de danos materiais e julgo parcialmente procedente o pedido do Autor 

SANDRO DOS SANTOS MENDES para condenar a Ré Caixa Econômica Federal ao pagamento de indenização por 

danos morais no valor de R$ 4.500,00, os quais devem ser monetariamente corrigidos por ocasião do pagamento, no 

prazo de 15 dias após o trânsito em julgado. 

Sem condenação em honorários em razão do rito especial atinente aos Juizados Especiais Federais. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.005990-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196303/2010 - ADEMAR QUILLES 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 
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- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não bloqueados e 

não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.063802-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259576/2010 - DENISE ALVARES 

DA SILVA (ADV. SP154352 - DORIVAL MAGUETA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo que houve a perda do objeto dos embargos de 

declaração apresentados pela CEF, tendo em vista os extratos colacionados aos autos virtuais. 

Trata-se de pedido recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos 

pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

Passo, assim, à análise do mérito. 

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  
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VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente ao mês de 

junho de 1987. Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho 

de 1987 deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 
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(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Conforme extratos juntados aos autos, as contas-poupança de titularidade da parte autora aniversariavam na primeira 

quinzena do mês de junho de 1987, com exceção da conta-poupança 99260-3 que possuía data de aniversário em 

20.06.1987. A conta-poupança 141841-2, outrossim, foi aberta em 22.06.1987, ou seja, após a edição do Plano Bresser 

e, portanto, com relação a esta conta também não será devida a correção dos expurgos relativos ao citado plano 

econômico. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. Sem 

custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.006965-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304366/2010 - ROSARIA 

NAVATTA COZZOLINO (ADV. SP217516 - MEIRI NAVAS DELLA SANTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 27083-1 e referente ao índice do plano 

Collor I para a(s) conta(s) 27083-1, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.006607-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304397/2010 - NORGE ALVES 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 50939-0, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.009083-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368440/2010 - SIDNEY DE 

TOLEDO (ADV. SP112920 - MARCELO GOMES DOS REIS RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 
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PROCEDENTE o pedido, apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Condeno o INSS a proceder à revisão do benefício aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/107.993.155-1), com 

DIB em 25/09/1998 percebido pelo autor, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, sob as penas da lei, devendo o 

mesmo ser reajustado para o valor de R$ 1.792,43 (UM MIL SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS) - competência de setembro de 2010. Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados 

no valor de R$ 3.009,47 (TRêS MIL NOVE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) competência de outubro de 

2010, observada a prescrição qüinqüenal. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor. 

  

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. Ainda quanto aos juros deverá ser observada a legislação de regência posterior a edição do Código 

Civil. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.039513-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373378/2010 - IVANIER GUEDES 

(ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA, SP264309 - IANAINA GALVAO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 79282-0- abril de 1990 

(44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com a incidência do 

índice Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao 

mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado 

ao valor pretendido na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.056836-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301173530/2010 - OSMAR HERMINIO 

DE MARTINI (ADV. SP123528 - IVONEI PEDRO, SP141721 - DIAMANTINO RAMOS DE ALMEIDA); MARIA 

DO CAMPO DE MARTINI (ADV. SP123528 - IVONEI PEDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (Plano Verão), com relação às contas-

poupança nº 2491-3 e 2920-6, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas supra mencionadas até a data do presente julgamento, 

com aniversário na primeira quinzena do mês (para o Plano Verão), observando-se o limite de 60 salários mínimos na 

data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.043164-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301346845/2010 - JOSE DE RIBAMAR 

DA SILVA (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a pagar os valores referentes ao período de 

12/11/2008 a 19/11/2009, a título de auxílio-doença, descontados os valores recebidos no NB 31 / 151.066.179-1, 

resultando em parcelas vencidas no montante de R$ 14.374,46 (QUATORZE MIL TREZENTOS E SETENTA E 

QUATRO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado até setembro de 2010. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.047971-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372858/2010 - MANOEL ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a concessão de auxílio doença desde 23.10.07 

(DER NB 31/522.393.046-7) com renda mensal atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), set/10, devendo o 

benefício ser mantido ao menos ao menos até 23.02.2011, a partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo 

próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da 

incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Mantenho a liminar concedida. OFICIE-SE O INSS PARA CUMPRIMENTO COM URGÊNCIA. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados no montante de R$ 17.582,76 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E 

OITENTA E DOIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), out/10. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.007538-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304396/2010 - ROBERTO CASO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 9976430-3, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.084204-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337104/2010 - MARIA DE 

LOURDES DE CARVALHO (ADV. SP140218 - CLIFT RUSSO ESPERANDIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação 

explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 

15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 
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Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.040690-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361033/2010 - ALBERTO BORGES 

DOS SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente 

o pedido, e condeno o INSS a revisar a RMI e majorar o coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de 

ALBERTO BORGES DOS SANTOS, para reconhecer como especial o período laborado na empresa BICICLETAS 

MONARK (31/05/1976 a 05/06/1978), majorando o coeficiente de cálculos para 100% com DIB em 13/06/2007, que 

terá o valor da renda mensal atual de R$ 2.054,20 (DOIS MIL CINQüENTA E QUATRO REAIS E 

VINTE CENTAVOS), para setembro de 2010. 

  

Condeno ainda o INSS a pagar, a título de atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, o montante de R$ 2.408,22 

(DOIS MIL QUATROCENTOS E OITO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), atualizado até outubro de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Nada mais. 

  

2007.63.01.071163-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156723/2010 - DIORANDI JUNIOR 

CORREIA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nos autos, para 

declarar indevidas, no caso concreto, tão-somente as retenções de imposto de renda sobre verbas recebidas a título de 

“abono pecuniário” (na vigência do contrato de trabalho) e “férias proporcionais” (quando da rescisão contratual), 

estampadas nos documento(s) anexado(s) aos autos, condenando a União a pagar à Parte Autora os valores a tal título 

descontados, desde que não alcançados pela prescrição (nos termos estabelecidos na fundamentação), tudo devidamente 

corrigido de acordo com as disposições do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF 

561/07, com a aplicação da taxa SELIC (que incide a partir de 1º de janeiro de 1996 - cf. art. 39, §4º, da Lei nº 9.25/95, 

englobando índices de correção monetária e de juros, razão pela qual não é possível sua cumulação com outros índices 

de atualização monetária ou juros de mora). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, de acordo com o disposto no art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c a 

norma estampada no art. 55, primeira parte, da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.003788-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373949/2010 - MARCEL 

CASTAGNO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

NB 570.722.647-4, desde a cessação em 10/07/2009, com renda mensal atual R$ 662,30 (SEISCENTOS E SESSENTA 

E DOIS REAIS E TRINTA CENTAVOS) , para setembro de 2010, ao menos até 17/06/2011, a partir de quando deverá 

ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a 

cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde a cessação, no montante de R$ 4.035,98 

(QUATRO MIL TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) atualizados até setembro de 2010, 

descontados os valores recebidos à título de outros benefícios e de antecipação de tutela. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

P.R.I 
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2008.63.01.052362-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162292/2010 - HIROSHI MIYAUTI 

(ADV. SP134644 - JOSE DA COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento de alegadas diferenças devidas a título de correção monetária decorrentes dos 

“expurgos inflacionários” perpetrados por sucessivos planos econômicos. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

Não havendo a necessidade de produção de prova em audiência e sendo questão praticamente pacificada na 

jurisprudência pátria, com escopo no art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo a presente lide no estado em 

que se encontra. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n.º 10.259/01. 

Por sua vez, possíveis alegações concernentes (a) à incidência da multa de 10% prescrita no Decreto Lei n.º 99.684/90, 

(b) ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o saldo de FGTS, por demissão sem justa causa, decorrente da 

pleiteada consideração dos expurgos inflacionários para fins de atualização monetária (artigo 477 da CLT e artigo 53 do 

Regimento do FGTS), e (c) aos supostos expurgos referentes ao período de julho/ agosto de 1994 não serão 

examinadas, pois tais questões não foram objeto do pedido deduzido na inicial. 

Também não cabe extinção do feito sem julgamento do mérito em vista de eventual adesão ao acordo preconizado na 

Lei Complementar n.º 110/2001, com a transação pertinente aos expurgos decorrentes dos planos econômicos chamados 

de Plano Verão e Collor I, por não haver nos autos qualquer documentação comprobatória da referida transação. 

Ressalto, porém, que eventual posterior constatação de adesão a acordo, nos termos da LC 110/01, terá o condão de 

impedir a execução quanto aos índices objeto de transação. 

Saliento ainda, em relação aos expurgos inflacionários, que os documentos juntados com a inicial comprovam que a 

parte autora mantinha vínculo empregatício e/ou era optante do regime do FGTS de modo a demonstrar possível titulari 

  

2007.63.01.057886-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376245/2010 - OSCAR MIGEUL DA 

CUNHA (ADV. SP182152 - CORINA DELGADO SALADIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 13528-1, ag. 1008 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

- conta n. 20899-8, ag. 1008 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.005565-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196273/2010 - ANDREIA DE 

PIETRO SCAGLIONE (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, quanto ao BACEN, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 

269, inc. IV, do CPC. 

Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do 

art. 269, I do CPC, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não bloqueados e 

não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 
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A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.004752-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370399/2010 - LUIZ PAULO 

MARQUES DE JESUS (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 570.098.340-7) desde a cessação administrativa, com RMA no 

valor de R$ 1.415,94 (UM MIL QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) ao 

menos até 08/12/2010, a partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o 

benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de 

aposentadoria por invalidez ou até a reabilitação do autor para o exercício de outra função. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso a partir da cessação em 30/09/2008 que totalizam R$ 

29.226,78 (VINTE E NOVE MIL DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), 

atualizados até outrubro de 2010, já descontados os valores recebidos à título de outros benefícios. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da autora no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

P.R.I 

  

2009.63.01.049093-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370454/2010 - EDNA DE FATIMA 

DA ROCHA MAURER (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a concessão 

de auxílio doença NB n. 31/136.066.002-7, DIB 14.07.04, desde a data da cessação indevida, ao menos até 19.01.2011, 

quando a autora deverá ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de 

perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

A renda mensal atual do benefício é de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS). 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados de R$ 5.897,02 (CINCO MIL OITOCENTOS E NOVENTA E SETE 

REAIS E DOIS CENTAVOS), out/10, já descontados os valores pagos em liminar. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.008935-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301347485/2010 - ROSELI CARDEAL 

DOS SANTOS BEZERRA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício 

de auxílio-doença 31/518.657.413-5, cessado indevidamente em 18/04/2007, mantendo-o ativo, pelo menos, até o final 

do prazo estimado pelo perito judicial para reavaliação da autora - um ano, contado de 08/07/2010, quando então a 

autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição das condições ensejadoras do benefício. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde a cessação indevida (18/04/2007) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2007.63.01.063787-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259546/2010 - VIRGILIO REIS 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo que houve a perda do objeto dos embargos de 

declaração apresentados pela CEF, tendo em vista os extratos colacionados aos autos virtuais. 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 
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IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 
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(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

O mesmo ocorreu em relação ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 

4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 

6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

Analisando o presente caso, verifico que as contas-poupança titularizadas pela parte autora NÃO têm como data de 

aniversário data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. Entretanto, com relação à conta-poupança 17085-8, só 

será devida a correção pelos expurgos do Plano Verão, eis que foi aberta em 04.12.1987, ou seja, após a edição do 

Plano Bresser. 

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas 

comprovadas até a data do presente julgamento. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.052995-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161849/2010 - JORGE OYAMADA 

(ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento de alegadas diferenças devidas a título de correção monetária decorrentes dos 

“expurgos inflacionários” perpetrados por sucessivos planos econômicos. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

Não havendo a necessidade de produção de prova em audiência e sendo questão praticamente pacificada na 

jurisprudência pátria, com escopo no art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo a presente lide no estado em 

que se encontra. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n.º 10.259/01. 
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Por sua vez, possíveis alegações concernentes (a) à incidência da multa de 10% prescrita no Decreto Lei n.º 99.684/90, 

(b) ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o saldo de FGTS, por demissão sem justa causa, decorrente da 

pleiteada consideração dos expurgos inflacionários para fins de atualização monetária (artigo 477 da CLT e artigo 53 do 

Regimento do FGTS), e (c) aos supostos expurgos referentes ao período de julho/ agosto de 1994 não serão 

examinadas, pois tais questões não foram objeto do pedido deduzido na inicial. 

Também não cabe extinção do feito sem julgamento do mérito em vista de eventual adesão ao acordo preconizado na 

Lei Complementar n.º 110/2001, com a transação pertinente aos expurgos decorrentes dos planos econômicos chamados 

de Plano Verão e Collor I, por não haver nos autos qualquer documentação comprobatória da referida transação. 

Ressalto, porém, que eventual posterior constatação de adesão a acordo, nos termos da LC 110/01, terá o condão de 

impedir a execução quanto aos índices objeto de transação. 

Saliento ainda, em relação aos expurgos inflacionários, que os documentos juntados com a inicial comprovam que a 

parte autora mantinha vínculo empregatício e/ou era optante do regime do FGTS de modo a demonstrar possível titulari 

  

2009.63.01.021386-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363764/2010 - MARILENE LEDO 

(ADV. SP243784 - VALDEMAR GABRIOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser. 

  

II) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange o saldo referente à conta 013-3563-0-2 no período de janeiro de 1989. 

  

O saldo deverá ser corrigido pelo índice de correção monetária da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.022036-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301353170/2010 - CESAR BARBOSA 

DA SILVA (ADV. SP180168 - VALDINÉIA AQUINO DA MATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) conceder o benefício de auxílio doença do período de janeiro até abril/2010; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas relativamente ao período de janeiro até abril/2010, 

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.006813-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301304368/2010 - MARIA 

MADALENA DUARTE CAVALCANTI SILVA (ADV. SP262296 - RODRIGO CHAOUKI ASSI, SP257977 - 

RODRIGO DUARTE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento referente ao índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 14730-3 e referente ao índice do plano 

Collor I para a(s) conta(s) 14730-3, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.01.002385-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376478/2010 - MARINEIDE DOS 

SANTOS BEZERRA (ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 531.744.923-1 desde 01/03/2009, com renda mensal 

atual R$ 844,92 (OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , para 

setembro de 2010, ao menos até 20/11/2011, a partir de quando deverá ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o 

benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde a cesação, no montante de R$ 16.757,03 

(DEZESSEIS MIL SETECENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E TRêS CENTAVOS), atualizados até outubro de 

2010, descontados os valores recebidos à título de outros benefícios. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

P.R.I 

  

2009.63.01.001007-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079176/2010 - EVA DA SILVA 

GOMES DA ROCHA (ADV. SP162066 - NELSON EDUARDO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício 

auxílio-doença NB 31/560.647.818-4 desde sua cessação 01/09/2008, com renda mensal atual de R$ 846,67 

(OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), competência de setembro de 

2010. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 14.830,67 (QUATORZE MIL OITOCENTOS E 

TRINTA REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), atualizados até setembro de 2010, conforme parecer da 

Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.048906-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373272/2010 - CARLOS ALBERTO 

VITAL DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a 

implantação de benefício de auxílio-doença desde 30.09.09 (DER NB 31/537.580.277-1) considerando a perícia judicial 

anexada aos autos, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da 

incapacidade. A renda mensal atual do benefício é de R$ 1.025,94 (UM MIL VINTE E CINCO REAIS E NOVENTA E 

QUATRO CENTAVOS), out/10. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e a natureza da enfermidade do autor, torna-se evidente a possibilidade de 

dano de difícil reparação na hipótese de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o 

trânsito em julgado da sentença. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se com 

urgência. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento de atrasados deR$ 12.891,59 (DOZE MIL OITOCENTOS E NOVENTA E UM 

REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), out/10. 
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Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.003012-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373161/2010 - LUCIENE BENTO 

DE SOUZA (ADV. SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, extinguindo a ação nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar o benefício 

assistencial em favor da autora, LUCIENE BENTO DE SOUZA, com DIB em 20/03/2010 (data da visita domiciliar), 

DIP em 01/10/2010 no valor de 1 salário mínimo, possibilitando a autarquia proceder a reavaliação da situação do autor 

no prazo de 2 anos, como prevê a Lei. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

01/10/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2007.63.01.065724-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376207/2010 - RICARDO 

BONGIOVANNI BRAZAO FERREIRA (ADV. SP216159 - DOUGLAS SABONGI CAVALHEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 41141-0, ag. 239 - junho de 1987 (26,06%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.032547-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343272/2010 - JOSE CARLOS LINS 

(ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ 

CARLOS LINS, negando a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição por parte do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, mas reconhecendo o tempo de serviço em condições especiais nos períodos de 

01/11/1984 a 27/07/1987, de 04/08/1987 a 24/06/1988, de 14/04/1994 a 28/04/1995 e de 02/01/2004 a 28/01/2005, bem 

como sua conversão em tempo comum, conforme já explicitado. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.056148-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174821/2010 - SILVIO DE 

MORAES MATTANA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP026870 - ALDO JOSE 
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BERTONI, SP156161 - CRISLAINE VANILZA SIMÕES MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (Plano Verão), tão somente com relação 

as contas-poupança n. 99013407-1, 00135210-1, 00146377-9 e 00136556-4, e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas supra mencionadas até a data do presente julgamento, 

com aniversário na primeira quinzena do mês (para o Plano Verão), observando-se o limite de 60 salários mínimos na 

data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.065826-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376203/2010 - ANTONIO PELOSI 

(ADV. SP057491 - ARLETE AUGUSTO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99256-9, ag. 268 - junho de 1987 (26,06%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.042305-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369639/2010 - FRANCISCO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença NB 31/570.760.912-8, DIB 19.09.07, desde a data de sua cessação, ao menos até 08.12.2010, a partir de 

quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização 

de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

A renda mensal atual do benefício é de R$ 539,95 (QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA E 

CINCO CENTAVOS), agosto/10. 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados de R$ 1.961,58 (UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA E UM 

REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), out/10, descontados os valores da liminar e os períodos de contribuição 

individual. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 
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2009.63.01.029868-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368392/2010 - ORLANDO PRADO 

CASTRO (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, 

benefício de prestação continuada de aposentadoria por invalidez em favor de Orlando Prado Castro, com DIB em 

04/02/2010 e DIP em 01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

04/02/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.016824-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377912/2010 - VANDERLEI DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso; 

  

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

II) Reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser e ao Plano Verão. 

  

II) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.038634-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116956/2010 - MARLENE ALVES 

DE ARAUJO SOUZA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado por Marlene Alves de Araújo Souza, para determinar a concessão do benefício de auxílio-doença no 

período de 23.10.2008 a 18.05.2009, no importe de R$ 3.958,01, atualizados até outubro/2010, conforme os cálculos 

apresentados pela D. Contadoria Judicial. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 
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2010.63.01.001115-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376479/2010 - MARINETE ISMAEL 

MATEUS SANTOS (ADV. SP271172 - SANDRO MANOEL DE OLIVEIRA, SP275234 - SIMONE SOUZA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 520.850.923-3 desde a cessação em 

01/04/2009, com renda mensal atual R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para setembro de 2010, ao menos até 

11/05/2011, a partir de quando deverá ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a 

realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde a cessação, no montante de R$ 8.406,75 (OITO 

MIL QUATROCENTOS E SEIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

P.R.I 

  

2008.63.01.041618-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357129/2010 - CLEA JANETE 

BATISTA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a pagar em favor de Clea Jane Batista, os valores 

referentes ao período de15/05/2009 a 15/05/2010, a título de auxílio-doença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 15/05/2009 a 15/05/2010, com 

atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a 

data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, 

referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.021374-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187448/2010 - LAURO TAKUMI 

KAWABE (ADV. SP151051 - JOSE DONIZETTI PEREIRA DA SILVA, SP262308 - THAIS PEREIRA DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021378-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187450/2010 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP151051 - JOSE DONIZETTI PEREIRA DA SILVA, SP262308 - THAIS PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2008.63.01.007777-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361328/2010 - QUITERIA RIBEIRO DA SILVA 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos, mas não os acolho, vez 

que não há qualquer vício a ser sanado. 

Mantenho a sentença tal como proferida. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos, mas não os acolho, vez que não há qualquer vício a ser sanado.  

Mantenho a sentença tal como proferida. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.042635-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361323/2010 - EMIL BARBOUR (ADV. SP156695 - 

THAIS BARBOUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042639-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361326/2010 - ROBERTO EUSTAQUIO BARROSO 

(ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.050097-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301351454/2010 - JOSE VICENTE FERREIRA (ADV. 

SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE SIMOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho. 

Int. 

  

2009.63.01.034410-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301306493/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA 

(ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, acolho os presentes embargos para, corrigindo o erro material apontado, 

JULGAR IMPROCEDENTE o pedido da autora MARIA DE LOURDES DA SILVA, conforme fundamentação 

abaixo: 

  

"In casu, os documentos anexados revelam que a autora ingressou no Regime Geral da Previdência Social em 1981, 

totalizando 15 anos, 03 meses e 07 dias de tempo de serviço, com 154 (cento e cinqüenta e quatro) contribuições 

mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 2008. 

Assim, aplicáveis as disposições do art. 142 da Lei 8.213/91, que cuida da regra de transição para todo e qualquer 

segurado inscrito na Previdência Social até 24/07/1991. Neste caso, o parâmetro utilizado é o ano em que a parte autora 

completa a idade mínima exigida, ou seja, 60 (sessenta) anos, se mulher e 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, 

aplicando-se a tabela constante deste dispositivo legal. 

No caso em foco, tendo a autora completado 60 (sessenta) anos de idade em 2008, necessárias 162 (cento e sessenta e 

duas) contribuições mensais para a Previdência Social (art. 142, da Lei nº 8.213/91), tendo comprovado apenas 154. 

Por conseguinte, indevida a concessão da aposentadoria por idade. 

Revogo a tutela concedida, determinando ao expedição de ofício ao INSS, com urgência, para ciência. 

P. R. I. 

  

2010.63.01.002456-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301352771/2010 - KLEBER MARCOS BARBOSA 

LEON (ADV. SP190787 - SIMONE NAKAYAMA, SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conheço os 

Embargos, porque tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, provimento. 

  

2009.63.01.034867-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301353191/2010 - GISELY DE CAMARGO SEIXAS 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, 

eis que tempestivos, e os acolho em paerte, em virtude da efetiva omissão na r. sentença proferida no que atine a 

período pretérito de incapacidade não colidente com período de labor. 
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E por conseqüência, suprindo a omissão, pelas razões acima expendidas: 

  

" Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio doença NB 31 / 534.705.026-4 (DIB em 

13/03/2009) em favor de Gisely de Carmargo Seixas, cessando-o em 18/04/2010- dia anterior ao retorno as atividades 

laborativas. No cálculo dos atrasados deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte 

autora, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto as contribuições 

vertidas na qualidade de segurado facultativo. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos na forma acima, em sede administrativa, 

com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde 

a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório." 

  

Mantenho, no mais, a sentença prolatada. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  
2009.63.01.033049-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301353034/2010 - PEDRO ALVARO DE MELO (ADV. 

SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.013543-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364708/2010 - PORFIRIO ESTEVAM DOS SANTOS 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017290-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301351822/2010 - MARIA JOSE RODRIGUES SANTOS 

(ADV. SP257036 - MARCO AURELIO COSTA DOS SANTOS); AMANDA APARECIDA RODRIGUES SANTOS 

(ADV. ); MATEUS MARLEY RODRIGUES SANTOS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.085162-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337082/2010 - JESUS SILVA MELO (ADV. 

SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, por falta de interesse recursal, não conheço dos 

embargos. 

P.R.I 

  

2007.63.01.085649-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337075/2010 - LUDOVINA DE FRANCA 

OLIVEIRA (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY); GISELE DE FRANCA OLIVEIRA (ADV. 

SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, conheço dos embargos, mas, no mérito, nego-lhes 

provimento. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.008729-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301332970/2010 - FRANCISCO MAGALHAES DE 

JESUS (ADV. SP220330 - MIGUEL CARLOS CRISTIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, conheço dos embargos de declaração e os acolho, 

a fim de que o cálculo do valor da condenação obedeça aos seguintes critérios: 

  

- para o cálculo da correção monetária sejam utilizados os mesmos índices devidos às ações condenatórias em geral, nos 

termos da Resolução 242/2001 e do Provimento 64/2005, com aplicação da correção monetária, inclusive com 

aplicação dos juros contratuais de 0,5%; 
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- juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação (ou seja, da anexação da contestação-padrão). 

  

No mais, fica inalterada sua redação. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.062888-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301362044/2010 - NAGIB CHAHINE (ADV. SP051142 - 

MIKHAEL CHAHINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.085501-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337076/2010 - CELSO ROBERTO PASCHOA (ADV. 

SP099922 - RUTH CLARET CUNHA YANAGUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, pela ausência de omissão, não conheço dos embargos. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.084880-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337081/2010 - HENRIQUE KULAKAUSKAS (ADV. 

SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, conheço dos embargos, mas, no mérito, 

nego-lhes provimento. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.075595-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301318786/2010 - ESTEVAM DOVICHI HOMEM 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, conheço os embargos de declaração e acolho-os para sanar 

a contradição existente na sentença, dando-lhe a redação acima. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.084408-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337087/2010 - HARUYUKI OTOMO (ADV. 

SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, pela ausência da hipótese de cabimento, não conheço 

os embargos de declaração. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.084406-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337088/2010 - CYRO TEITI ENOKIHARA (ADV. 

SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, pela ausência da hipótese de cabimento alegada, deixo 

de conhecer os embargos de declaração. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.007933-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301351843/2010 - EDUARDO GOMES DA ROCHA 

(ADV. SP172359 - ADRIANO AUGUSTO FIDALGO, SP275882 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, mas não havendo qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.084412-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337084/2010 - MARINA FALLONE KOSKINAS 

(ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, pela ausência da hipótese de cabimento, não conheço 

os embargos de declaração. 

                        P.R.I. 

  

2008.63.01.066599-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301346927/2010 - VITORIA REGIA DO AMARAL 

GARBOGGINI FREITAS (ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, conheço 

dos embargos de declaração, entretanto nego-lhes provimento. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos 

embargos e dou-lhes parcial provimento para que o dispositivo da sentença passe a ter a seguinte redação: 
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Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos 

termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a 

atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo 

menos, 15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo 

pagamento.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.085283-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337077/2010 - JOSE ARMANDO CRISAFULLI 

(ADV. SP154714 - FABIO PINTO FERRAZ VALLADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085286-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337079/2010 - LORENZA ALIQUO CRISAFULLI 

(ADV. SP154714 - FABIO PINTO FERRAZ VALLADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085285-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337080/2010 - ANDRE SALVADOR CRISAFULLI 

(ADV. SP154714 - FABIO PINTO FERRAZ VALLADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, por falta de 

interesse recursal, não conheço dos embargos opostos. 

                P.R.I 

  

2007.63.01.085160-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337078/2010 - DIVA THEREZA MUNIZ SILVA 

MELO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.084448-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337083/2010 - MARIA DOS ANJOS POCO 

CAMARGO (ADV. SP195925 - DANIEL GUSTAVO ROCHA POÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos, mas não os acolho, vez que não há qualquer vício a ser sanado.  

Mantenho a sentença tal como proferida. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.042790-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361320/2010 - SEBASTIÃO ANTONIO 

CHINELATTO (ADV. SP206900 - BRUNO MARCO ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.009333-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361375/2010 - ADEMIR MARTINS (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009331-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361376/2010 - PAULO RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009328-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361377/2010 - NIVALDO CORREIA NETO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009338-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361378/2010 - MARCIA REGINA DO ROSARIO 

GOUVEIA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009329-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361379/2010 - PAULO LIOITI SIOZAK (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009545-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361329/2010 - MARIA APPARECIDA DE 

OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009530-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361330/2010 - FRANCISCA ALVES DE BRITO 

FERREIRA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009540-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361331/2010 - DIEGO LUIS DE SOUZA (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.009542-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361332/2010 - MARIA LUCINDA MARQUES 

TOBIAS (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009554-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361333/2010 - MARIA CRISTINA MARQUES 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009537-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361334/2010 - TERESINHA MARCELINO DA 

SILVA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009539-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361335/2010 - BENEDITO AMANCIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009546-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361336/2010 - BENTO PALANDI (ADV. SP073969 - 

MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009558-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361337/2010 - HELENA APARECIDA DE MELLO 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009559-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361338/2010 - MARIA ZAGGO MEDINA (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.009547-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361339/2010 - RAFAEL GONCALVES ROMEIRO 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.01.009551-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361340/2010 - ZELIA APARECIDA VILANOVA 

AGUIAR (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009561-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361341/2010 - MARIA ROSA INACIO DE SOUZA 

DE JESUS (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009563-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361342/2010 - NELSINA PINTO PEREIRA (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.009556-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361343/2010 - SEBASTIANA BATISTA ANTUNES 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009565-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361344/2010 - ODETTE CORREA DA SILVA 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009567-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361345/2010 - WANDA NUNES BARBOSA (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.009568-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361346/2010 - AGNALDO FRANCISCO DE 

SIQUEIRA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009566-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361347/2010 - ELISETE SILVA (ADV. SP073969 - 

MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009569-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361348/2010 - ROSA DETIRMIMANI (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.009572-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361349/2010 - ANTONIA DE CARVALHO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009574-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361350/2010 - MARGARIDA MARIA GONCALVES 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009571-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361351/2010 - JOAO DE MELO (ADV. SP073969 - 

MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009570-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361352/2010 - MARIA REGINA DE MELLO (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.009575-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361353/2010 - DAISY MARIA DA COSTA DE 

SOUZA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009591-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361354/2010 - JOAO MARCOS DE MOURA (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.009573-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361355/2010 - LUCIA DE FATIMA GOMES (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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2008.63.01.009578-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361356/2010 - FRANCISCA LUCIA DA SILVA 

COSTA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009590-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361357/2010 - CLEUDA ROSS (ADV. SP073969 - 

MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009579-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361358/2010 - MARIA JOSE ALVES MOYA (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.009581-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361359/2010 - MARIA HELENA FERREIRA 

GONCALVES ROMEIRO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009597-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361360/2010 - JOVELINA MARCELINO DA SILVA 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009594-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361361/2010 - EVERALDO GUILHERME COSTA 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009596-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361362/2010 - MARIA LEONIE MAGALHAES 

MOYA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009592-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361363/2010 - EROS GUILHERME COSTA (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.009580-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361364/2010 - HELOISA APARECIDA MONTEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009603-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361365/2010 - MARIA LUIZA GALVAO (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.009606-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361366/2010 - ELISABET MOYA (ADV. SP073969 - 

MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009604-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361367/2010 - JOSE MANOEL TONISSI (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.009595-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361368/2010 - ROSA ANTONINA GONCALVES 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009598-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361369/2010 - IDALINA CARVALHO DE 

REZENDE (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009602-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361370/2010 - MARIA BARBOZA DA SILVA 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009527-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361371/2010 - IRACY DA SILVA DE MELLO 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.01.009601-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361372/2010 - HELIO DE ASSIS MACHADO (ADV. 

SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.009600-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361373/2010 - IZAURA DE OLIVEIRA PALANDI 

(ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.009609-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361374/2010 - MARIA APARECIDA GONCALVES 

DE MOURA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.078908-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301333952/2010 - BERNADETE DA COSTA PATRAO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, rejeito os embargos de 

declaração. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.011552-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301360559/2010 - HERMENEGILDA APARECIDA 

ZERBINI SITTA (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, ACOLHO os presentes embargos 

de declaração para, suprindo as omissões apontadas, deferir os benefícios da assistência judiciária gratuita e consignar 

que na correção concedida são devidos juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a 

data da citação. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. Esta decisão passa a integrar a sentença. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, conheço dos embargos de 

declaração e acolho parcialmente, a fim de que o cálculo do valor da condenação obedeça aos seguintes critérios: 

  

- para o cálculo da correção monetária sejam utilizados os mesmos índices devidos às ações condenatórias em 

geral, nos termos da Resolução 242/2001 e do Provimento 64/2005, com aplicação da correção monetária, 

inclusive com aplicação dos juros contratuais de 0,5%;  

- juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação (ou seja, da anexação da contestação-padrão). 

  

No mais, fica inalterada sua redação. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  
2009.63.01.008346-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301332961/2010 - HELIO BETTEGA (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES); VERA LUCIA LIBERATO BETTEGA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.008210-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301332963/2010 - MARIA LUIZA DE ALBUQUERQUE 

MELLO (ADV. SP247124 - PATRICIA SANTOS MARTINS DO COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.008277-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301332962/2010 - MARIO AUGUSTO SOARES (ADV. 

SP156654 - EDUARDO ARRUDA, SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, rejeito os 

embargos de declaração. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.052374-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301364414/2010 - JOSE MENDES BARBOSA (ADV. 

SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO, SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS, dando-lhes provimento, e excepcionalmente, dou efeito infringente para o 

fim supra mencionado. 

Esta decisão passa a fazer parte integrante do julgado. 

                                                                

P. R. I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, rejeito os 

embargos de declaração.  

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.060051-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301332922/2010 - LEA PASSOS (ADV. SP100742 - 

MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037188-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301332953/2010 - ZELIA CECILIA MARTINS BRITO 

(ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.077141-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301241052/2010 - MARILENA RODRIGUES RIBEIRO 

(ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, ACOLHO os embargos de declaração oposto pela 

autora, para, suprindo a omissão apontada, consignar que na correção concedida são devidos juros contratuais ou 

remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos juros de mora 

no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Quanto aos embargos opostos pela CEF, restam acolhidos parcialmente, para aclarar as omissões referentes aos tópicos 

da prescrição e à limitação aos valores desbloqueados. 

  

                     Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.027307-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301360555/2010 - PRISCILLA CALLIGHER (ADV. 

SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

ACOLHO os presentes embargos, para consignar que os juros contratuais são devidos, mês a mês, de forma 

capitalizada - 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. Esta decisão passa a integrar a sentença. P.R.I. 

  

2008.63.01.068324-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301333937/2010 - KIOTO YASSUNAGA (ADV. 

SP166002 - ALEXANDRE SILVÉRIO DA ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração, suprindo a 

omissão apontada, consoante o acima explicitado, mantendo o dispositivo da sentença embargada. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, ACOLHO os presentes 

embargos de declaração para, suprindo a omissão apontada, consignar que na correção concedida são devidos 

juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da 

citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Esta 

decisão passa a integrar a sentença. P.R.I. 

  
2009.63.01.018030-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301360557/2010 - VENTURA VIEIRA (ADV. SP019449 

- WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); REGINA SIMBERG VIEIRA 

(ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013145-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301360558/2010 - OSMAR DE LUCCAS (ADV. 

SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, acolho parcialmente 

os embargos opostos pela CEF, para aclarar as omissões referentes aos tópicos da prescrição e à limitação aos 

valores desbloqueados.  

  

                     Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.01.039576-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301360600/2010 - NEUSA HERNADEZ DA COSTA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.039085-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301360601/2010 - LUIZ ALBERTO GENTIL (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos 

embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.083863-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337085/2010 - CARLOS ROBERTO RICCI (ADV. 

SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.083855-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337086/2010 - LEONARDO GUERRERO (ADV. 

SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.084197-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337089/2010 - IVONE NAVAS DE SOUZA (ADV. 

SP140218 - CLIFT RUSSO ESPERANDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.008730-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301332969/2010 - EDIMILSON MAGALHAES DE 

JESUS (ADV. SP220330 - MIGUEL CARLOS CRISTIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, conheço dos embargos de declaração e os acolho, 

a fim de que o cálculo do valor da condenação obedeça aos seguintes critérios: 

  

- para o cálculo da correção monetária sejam utilizados os mesmos índices devidos às ações condenatórias em geral, nos 

termos da Resolução 242/2001 e do Provimento 64/2005, com aplicação da correção monetária, inclusive com 

aplicação dos juros contratuais de 0,5%; 

- juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação (ou seja, da anexação da contestação-padrão). 

  

No mais, fica inalterada sua redação. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.042744-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361325/2010 - MARLENE DI PINO PEZZINI (ADV. 

SP133264 - ANNA LUCIA DE SOUZA); CLAUDIO PEZZINI (ADV. SP133264 - ANNA LUCIA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso: 

I) Acolho os embargos e 

II) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado (Plano Bresser) na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.041353-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301357594/2010 - GILBERTO EDGAR SCHRODER 

(ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, reconheço o vício 

alegado pela parte autora, conheço dos embargos declaratórios opostos e dou-lhes provimento e declaro nula a a decisão 

nº. 6301208343 de 06.07.2010 e passo prolatar a sentença. 

  

Sentença. 

  

Cuida-se de pedido de averbação dos períodos urbanos laborados pelo autor e recolhidos como contribuinte individual, 

com majoração da RMI e pagamento das diferenças. 

  

O INSS contestou o pedido, argüindo, em preliminar, incompetência deste Juizado para processar e julgar o feito ante a 

superação do limite de alçada. Em preliminar de mérito alega decadência. No mérito, pugna pela improcedência do 

pedido. 

  

Foi realizada perícia contábil neste Juizado. 

  

É o breve relatório. 

  

Fundamento e decido. 

  

Afasto as preliminares argüidas pelo INSS. 

  

Não há que se falar em incompetência em razão do valor da causa, tendo em vista que não restou provado que o valor 

da causa ultrapassou o limite de alçada, nos termos do artigo 260 do CPC. 

  

Quanto a preliminar de mérito entendo que não há que se falar em decadência, uma vez que o benefício do autor é de 

16.12.2004 e o autor ajuizou a presente ação em 21.07.2009. 

  

No mérito o pedido é procedente. 

  

Conforme parecer da contadoria judicial, observo que o autor é titular de uma aposentadoria por tempo de serviço (NB 

42/137.454.079-7) com DIB em 16.12.2004, computado pelo INSS o tempo de 35 anos, 03 meses e 17 dias. 

  

Pleiteia a autora a averbação de períodos de atividade urbana não reconhecidos pelo INSS, devidamente recolhidos pelo 

autor como contribuinte individual, ou seja, os períodos de 04/1967 a 06/1967 e de 02/1982 a 04/1986, conforme 

documentos apresentados às fls. 119/121 e 142 e de 198/203 e 160/173. 

  

Entendo que os carnês apresentados estão legíveis e reconheço os períodos requeridos pelo autor como devidamente 

recolhidos. 

  

Assim, de acordo com o parecer da contadoria judicial, que fica fazendo parte integrante desta sentença, o autor conta 

com 40 anos, 06 meses e 20 dias de tempo de serviço até DER (data de entrada do requerimento) em 16.12.2004. 

  

Ante o exposto, concedo a liminar e julgo procedente o pedido formulado por GILBERTO EDGAR SCHRODER, 

apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, I do CPC. Reconheço, para os devidos fins, os 

períodos de 04/1967 a 06/1967 e de 02/1982 a 04/1986, conforme provas anexadas aos autos. 

  

Condeno o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/137.454.079-7), no prazo de 

45 dias, ante a liminar ora concedida, com DIB (data de início de benefício) na DER (data de entrada do requerimento) 

em 16.12.2004, RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 2.252,75 (DOIS MIL DUZENTOS E CINQüENTA E DOIS 

REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 2.980,17 (DOIS MIL 

NOVECENTOS E OITENTA REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) , competência de junho de 2010. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a DER, 16.12.2004, respeitada a prescrição quinquenal, no valor de 

R$ 31.436,39 (TRINTA E UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E TRINTA E NOVE 

CENTAVOS) , competência de junho de 2010. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 
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Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA REVISÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A LIMINAR ORA 

CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.024238-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301272627/2010 - JURANDYR CANDIAN (ADV. 

SP134808 - ZENILDO BORGES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS ao pagamento do pecúlio 

no período compreendido entre novembro/88 a março/94, o que resulta no montante de R$ 1.750,42 (UM MIL 

SETECENTOS E CINQüENTA REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizado até outubro de 2010. 

Passa a presente decisão a fazer parte integrante da sentença prolatada anteriormente. 

              P.R.I. 

  

2008.63.01.064576-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301347872/2010 - FLAVIO MARCEL CANDEIAS DA 

SILVA (ADV. SP248038 - ANGELICA BRAZ MOLINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

2008.63.01.063115-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301373129/2010 - OTAVIA HORACIO RIZZI (ADV. 

SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR); SERGIO ROQUETTO (ADV. SP089115 - IZABEL CRISTINA 

ARTHUR); CLAUDIA ROQUETTO (ADV. SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR); MARCIA ROQUETTO 

(ADV. SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR); IOLANDA HORACIO ROQUETTO- ESPOLIO (ADV. 

SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS, dando-lhes 

provimento e dou efeito infringente para o fim supra mencionado. 

Esta decisão passa a fazer parte integrante do julgado. 

                 

                                                 

P. R. I. 

  

2007.63.01.042687-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361324/2010 - CLAUDIO PEZZINI (ADV. SP133264 

- ANNA LUCIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

I) Acolho os embargos de declaração e 

II) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado (Plano Bresser) na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos, mas não os acolho, vez que não há qualquer vício a ser sanado.  

Mantenho a sentença tal como proferida. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.01.042784-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361318/2010 - ARMANDO MARIO DE MORAIS 

(ADV. SP206900 - BRUNO MARCO ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042797-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361319/2010 - WILMA SATTA (ADV. SP173227 - 

LAERTE IWAKI BURIHAM, SP174853 - DANIEL DEZONTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042802-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361321/2010 - LUCIA AIKO OSHIRO KANNO 

(ADV. SP173227 - LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042787-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301361322/2010 - MURILO FERREIRA CHINELATTO 

(ADV. SP206900 - BRUNO MARCO ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.038574-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301360602/2010 - MARIA ELISABETH MARTINS 

FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos opostos pela CEF, para aclarar as omissões 

referentes aos tópicos da prescrição e à limitação aos valores desbloqueados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, rejeito os 

embargos de declaração.  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  
2009.63.01.043916-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301314144/2010 - ANDRE KANEGAE MORIYA (ADV. 

SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014452-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301314146/2010 - MARLY ZABEU ROSSI (ADV. 

SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); LYSON MARIA 

ZABEU (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); 

DURVAL ZABEU (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO 

SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010682-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301332960/2010 - LUIZ PONTES MACHADO (ADV. 

SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008119-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301332964/2010 - LILIANE MIYUKI SATO (ADV. 

SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES); GUSTAVO EIJI NODU SATO (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER 

MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.008093-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301332965/2010 - SILVANA MORAES RAMOS KOCH 

(ADV. SP187159 - RICARDO CARLOS KOCH FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008092-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301332966/2010 - RICARDO CARLOS KOCH FILHO 

(ADV. SP187159 - RICARDO CARLOS KOCH FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008091-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301332967/2010 - ANNA CAROLINA DA SILVA 

RAMOS KOCH (ADV. SP187159 - RICARDO CARLOS KOCH FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.01.005756-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301284395/2010 - FRANCISCA DE 

CASTRO BRITO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimada a se manifestar expressamente nos autos, mediante 

juntada de documentos OU emenda à inicial, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, a parte restou 

silente, com o que desistiu tacitamente do feito. Assim, extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 

267, inciso VI e VIII, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. Sem 

custas e Honorários. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.040973-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361633/2010 - IONE RITA DE 

JESUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.002768-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301294515/2010 - MARIA DE RAMOS 

LEME DA SILVA (ADV. SP183929 - PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.044318-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363493/2010 - JOSE BONIFACIO 

SOARES (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036808-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377453/2010 - SUZETE VELOSO 

(ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036010-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374184/2010 - ADERSON ALVES 

DE SOUSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.005709-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301284394/2010 - ERONIDES INOJOSA 

LEITE (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimada a se manifestar expressamente nos autos, mediante 

juntada de documentos OU emenda a inicial, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, a parte restou 

silente, com o que desistiu tacitamente do feito. Assim, extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 

267, inciso VI e VIII, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. Sem 

custas e Honorários. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2010.63.01.040674-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376711/2010 - LUISA ONESIMA 

CIRINO (ADV. SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO, SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO 

o pedido de desistência e declaro EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, c/c o artigo 329, 

ambos do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.083594-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363241/2010 - ARARIPE SERPA 

(ADV. SP061953 - FLORIANO PEIXOTO SERPA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso I, c.c. artigo 295, inciso I, do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
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Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.017731-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372489/2010 - MARIA 

AUXILIADORA DIAS (ADV. SP256373 - ROBERTO ALVES DE MORAES, SP257664 - HUMBERTO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO UNIBANCO (ADV./PROC. ). Intimada a parte autora para cumprir determinação de emenda à 

petição inicial inclusive, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, juntou documento que não comprova sua 

residência, pois em nome de terceiro, do qual não comprova ser companheiro. 

Diante do exposto, indefiro a petição inicial, com base no artigo 284, Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido requerido. 

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários. 

                   P.R.I. Nada mais. 

  
2007.63.01.039398-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364403/2010 - YOLANDA 

GRACIOTTI (ADV. ); LEONOR GRACIOTTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.039527-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365171/2010 - PAULO 

GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037538-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365418/2010 - ANTONIO LUIS DA 

SILVA VALE (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026487-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363388/2010 - TATIANE MEZA 

NEGRISSOLI (ADV. SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.001199-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370729/2010 - MANOEL 

RAIMUNDO DE SOUZA (ADV. SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Os referidos documentos são indispensáveis à 

propositura da ação, razão pela qual indefiro a inicial e julgo o processo extinto sem resolução do mérito, a teor do que 

dispõem os artigos 282, IV. 284 e 267, I do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.017172-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373092/2010 - ADERBAL DE 

ANDRADE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimada a parte autora para 

cumprir determinação, inclusive, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, quedou-se inerte. 

Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 284, CPC. Sem condenação em 

custas, nem honorários advocatícios. 

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 
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2010.63.01.039575-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369625/2010 - VAGNER GIMENES 

DIAS VIEIRA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039818-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369632/2010 - LINDOVAL GOMES 

DA SILVA (ADV. SP225510 - RENATA ALVES FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.054680-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301285543/2010 - RUTH CARDILLO 

GUIDON (ADV. SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo EXTINTO 

O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

     P.R.I. 

  
2010.63.01.036114-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301371934/2010 - DEBORA 

BARCELOS BARBOSA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032957-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370189/2010 - LEONINO 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

                   P.R.I. 

  

2010.63.01.040755-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376227/2010 - ALZIRA FAUSTA 

BOLIANI (ADV. SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.041398-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376179/2010 - NADJA MARIA DE 

SOUZA MARINHO (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.058737-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370349/2010 - CICERO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP243329 - WILBER TAVARES DE FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimada a parte autora para cumprir determinação de 

emenda à petição inicial inclusive, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, quedou-se inerte ao não 

apresentar os documentos requisitados. 

Ademais, em sua petição de 13/07/2010 requereu o prazo de 30 (trinta) dias para providenciá-los, contudo, transcorrido 

este lapso há mais de dois meses, tampouco se manifestou. 

Diante do exposto, indefiro a petição inicial, com base no artigo 284, Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido requerido. 

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 
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P.R.I. 

  

2010.63.01.039381-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366636/2010 - SIRLEI APARECIDA 

SCALA MIRANDA (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, indefiro a petição 

inicial, pelo que julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com esteio nos artigos 267, I, c.c. 295, incisos III e VI, 

c.c 284, todos do Código de Processo Civil. Cancele-se a distribuição. Sem honorários advocatícios e custas, em face do 

procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimada a se manifestar 

expressamente nos autos, mediante juntada de documentos, sob pena de extinção do feito sem julgamento de 

mérito, a parte restou silente, com o que desistiu tacitamente do feito. Assim, extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VI e VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.041315-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301279032/2010 - MARIA APARECIDA 

ANDRADE SILVA (ADV. SP181100 - FABIO MUTSUAKI NAKANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041257-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301279035/2010 - JOSÉ LUCIO DA 

COSTA JUNIOR (ADV. SP254509 - DANILO JOSE RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040628-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361759/2010 - CESAR AUGUSTO 

MORAES GIBELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.040884-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361760/2010 - ROSMEIRE MANCO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.040910-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361761/2010 - GUSTAVO ADOLFO 

CLARO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.041011-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361762/2010 - FRANCISCO ASSIS 

LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.040963-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361763/2010 - JACI APARECIDA 

GONÇALVES SANCHES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.040647-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361765/2010 - IRANI DE SOUZA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.040921-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361767/2010 - MARIA CRISTINA 

PAULON (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.066153-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301293103/2010 - DENISE CORDEIRO 

DA SILVEIRA (ADV. SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimada a se manifestar expressamente nos autos, 

mediante emenda à inicial, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, a parte restou silente, com o que 

desistiu tacitamente do feito. Assim, extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VI e VIII, 
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do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. Sem custas e Honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2008.63.01.006069-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361804/2010 - ALCIDES MAIA 

(ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimada a se manifestar expressamente nos autos, mediante juntada de documentos, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, a parte restou silente, com o que desistiu tacitamente do feito. 

Assim, extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VI e VIII, do Código de Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. Sem custas e Honorários. Publicada e registrada neste 

ato. Intimem-se. 

  

2007.63.01.040939-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369254/2010 - SHIGUEKO 

MAGARIO AZUMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Intimada a se manifestar expressamente nos autos, mediante juntada de documentos, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento de mérito, a parte restou silente, com o que desistiu tacitamente do feito. Assim, extingo o feito 

sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VI e VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  
2010.63.01.034848-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364399/2010 - MARCELO 

MARIANO VILHENA (ADV. SP124069 - LEONARDO HAYAO AOKI); MARIA INES MARIANO VILHENA 

SIMIONATO (ADV. SP124069 - LEONARDO HAYAO AOKI); MARIA REGINA MARIANO VILHENA (ADV. 

SP124069 - LEONARDO HAYAO AOKI); MARIA CRISTIANE MARIANO VILHENA (ADV. SP124069 - 

LEONARDO HAYAO AOKI); MARIA CECILIA MARIANO VILHENA BOIN (ADV. SP124069 - LEONARDO 

HAYAO AOKI); MARIA HELENA MARIANO VILHENA (ADV. SP124069 - LEONARDO HAYAO AOKI); 

MARIA LUCIA MARIANO VILHENA (ADV. SP124069 - LEONARDO HAYAO AOKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016845-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364397/2010 - ELENILDA CECILIA 

MARCAL DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE); DOUGLAS DA SILVA CORDEIRO 

(ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE); THAYNA DA SILVA CORDEIRO (ADV. SP215808 - NAILE 

DE BRITO MAMEDE); DIEGO FELIPE DA SILVA CORDEIRO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo, 

sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, c.c. artigo 295, inciso I, do Código de Processo Civil 

do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.083589-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363240/2010 - MARIA DE 

LOURDES LIMA (ADV. SP108850 - MIRIAM SAETA FRANCISCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.083656-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363243/2010 - SHIZUE IDERIHA 

SHIMIZU (ADV. SP192240 - CAIO MARQUES BERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.062792-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369546/2010 - ANTONIO 

FERNANDO CAETANO CORREA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA 

LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.033459-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366666/2010 - GUSTAVO 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP250619 - JOSE WELLINGTON TRAJANO DE FARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos dos arts. 284, parágrafo único, 282, 283 e art. 267, I e III, 

todos do CPC.  

Sem custas e honorários advocatícios.  

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.039550-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364164/2010 - ALTEMIRA MARIA 

DE JESUS ROCHA (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028036-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368401/2010 - GERALDA SILVA 

DE OLIVEIRA FELIX (ADV. SP256927 - FERNANDO MARCOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.027761-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363507/2010 - MARIA SOCORRO 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025907-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364723/2010 - RENATO LUIZ 

BORGES DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.066378-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368562/2010 - RENATO TADEU 

SALVINO DA SILVA (ADV. SP178449 - ALBERT LUIS DE OLIVEIRA ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos dos artigos 284, parágrafo único, 282, 283 e art. 267, 

I e III, todos do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.032503-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345779/2010 - MOISES 

FERNANDES (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extintA A EXECUÇÃO, com fundamento nos 

termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, 741, II e 795, ambos do Código de Processo 

Civil, os quais aplico subsidiariamente. 
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                Dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.01.023683-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368404/2010 - TANIA APARECIDA 

CORREIA DA CONCEICAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

                   P.R.I. Nada mais. 

  

2008.63.01.011693-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301342628/2010 - GERALDO 

SEVERIANO DA SILVA (ADV. SP212088 - MACEDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sendo absoluta a incompetência deste Juizado 

Especial para o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo competente, 

extingo o processo com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo, 

sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.082422-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363224/2010 - WALTER PIERONI 

(ADV. SP194773 - SIDNEY PUGLIESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.082557-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363227/2010 - MARIA ILZA 

CAVALCANTE (ADV. SP051671 - ANTONIO CARLOS AYMBERE); JOSE FERREIRA CAVALCANTE - 

ESPOLIO (ADV. SP051671 - ANTONIO CARLOS AYMBERE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.083022-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363230/2010 - LUIZ ALBERTO 

ATHAYDE (ADV. SP182816 - LEONARDO SCATOLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.083127-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363233/2010 - MARIA BERNI 

(ADV. SP187843 - MARCELO SOARES CABRAL, SP149569 - FABIANA SIANI BOGGIO FARAH, SP184922 - 

ANDRÉ STAFFA NETO, SP130219 - SÍLVIA RODRIGUES PEREIRA PACHIKOSKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.083132-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363235/2010 - SILVESTRE 

HERCILIO VIEIRA (ADV. SP222379 - RENATO HABARA); ELIZABETE TUDELA VIEIRA (ADV. SP222379 - 

RENATO HABARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.068495-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364567/2010 - BENEDITO 

GONÇALVES VALENTINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.038379-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363508/2010 - CELENE DE 

OLIVEIRA ALVES (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, extingo o processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 
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2010.63.01.030928-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363141/2010 - EDNA PEREIRA DE 

ARAUJO (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de 

interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários. 

  

     P.R.I. Nada mais. 

  

2008.63.01.059486-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368548/2010 - EUGENIA MARIA 

DE FIGUEREDO TONIOLO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.007774-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368549/2010 - RENATO 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.063427-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368564/2010 - DIZOLINA 

CARRARA SIGNORI (ADV. SP185689 - RICARDO MANSSINI INTATILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011459-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368577/2010 - PERCILIA 

MEDEIROS DA SILVA (ADV. SP101668 - NIVALDO DE SOUSA STOPA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009745-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368579/2010 - IAIOKO UEMURA 

SHIROMA (ADV. SP159038 - MÁRCIA CRISTINA NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020572-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368594/2010 - PATRICIA EIKO 

GONCALVES OLIVEIRA (ADV. SP186824 - LUCIANA SANTANA AGUIAR, SP151991 - ALEXANDRE 

TAVARES BUSSOLETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011241-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368612/2010 - MALBINA 

MEHMARI (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020892-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368614/2010 - MARIA JOSE 

SERRAO (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.024732-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368622/2010 - JULIA AKIZUKI 

(ADV. SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009477-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368629/2010 - MARIO ROBERTO 

PEREIRA (ADV. SP113742 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, SP097574 - JORGE ARGACHOFF FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014667-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368632/2010 - KENZO 

KANASHIRO (ADV. SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007478-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368647/2010 - MARIA CRISTINA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP256198 - LUIS FERNANDO DINAMARCA PARRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.009305-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368648/2010 - LAIS MARIA ROMO 

THOMAZ (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010233-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368656/2010 - ROSENEIDE 

FERNANDES PINO (ADV. RS049914 - LUIZ HENRIQUE GUARDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009885-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368663/2010 - MARIA DO CARMO 

DOS SANTOS BORGES (ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067578-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368664/2010 - IRACI PALOMO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.087831-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368665/2010 - DIOGENES NUNES 

DE MELLO (ADV. SP197297 - ALESSANDRO RODRIGO URBANO SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093358-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368681/2010 - ALEA PEREIRA 

NEWLANDS (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.015543-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368682/2010 - ALFREDO CARLOS 

DE SOUZA PANTALEAO (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.015541-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368683/2010 - KUMIKO 

KASAHARA KAWAGOE (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.020256-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368536/2010 - MARCELO LUCON 

(ADV. SP256912 - FABIO LACAZ VIEIRA, SP256948 - GUILHERME DAHER DE CAMPOS ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.091575-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352009/2010 - JOAO RIMSA - 

ESPOLIO (ADV. SP015977 - LINCOLN EDISEL GALDINO DO PRADO); PAULINA BIELERSKEVICAITE 

RIMSA - ESPÓLIO (ADV. SP015977 - LINCOLN EDISEL GALDINO DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, EXTINGO O 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso III, da Lei federal nº 9.099/1995, em razão da 

incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

  

Providencie a secretaria a retificação do polo ativo da demanda, para que conste Margarita Aldona Miniauskas 

Beleskevich como autora. 

  

2008.63.01.007860-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361953/2010 - DOROTHY 

FLAMINIO GALEAZZO (ADV. SP153681 - LEONARDO SALVADOR PASSAFARO JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

ajuizada neste Juizado Especial Federal em face da Caixa Econômica Federal visando à atualização monetária do saldo 

de conta poupança. 

Por decisão, determinou-se que a parte autora apresentasse em determinado prazo, documentos hábeis à comprovação 

de inexistência de identidade de ações, bem como, para o regular processamento do feito. 

O prazo decorreu in albis 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 
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Neste feito, a parte autora deixou de cumprir determinação para juntada de documentos, inviabilizando o 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Além disso, não justificou o não-atendimento do prazo. 

Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.025666-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161185/2010 - MATTEUCCI 

COMERCIO DE MAQUINAS LTDA (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

Trata-se de ação proposta em face da União Federal, visando ao reconhecimento da prescrição do crédito tributário 

referente ao Finsocial. 

Embasado na melhor doutrina, entende-se por interesse processual “a necessidade de recorrer-se ao Judiciário para a 

obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão (Greco Filho. Vicente, 

Direito Processual Civil Brasileiro, v. 1. p. 80). 

É certo, assim, que para acionar o Estado-juiz a parte autora possa extrair algum resultado útil, necessário e adequado, 

naquele caso em concreto. Além disso, a decisão jurisdicional tem que ser apta a corrigir o mal alegado pela parte 

autora. 

No presente caso, não se pode sustentar utilidade, necessidade, adequação ou correção de algum mal, pois, para que 

fosse possível reconhecer a prescrição da exigibilidade do crédito tributário do Fisco, este deveria estar exercendo tal 

direito, cobrando-o judicialmente. 

Ora, resta demonstrado nos autos virtuais que o Processo Fiscal nº 13802-008.811/94-34, como não se apurou saldo 

devedor, foi arquivado pela autoridade administrativa fiscal. 

    Portanto, como o próprio Fisco requereu expressamente o arquivamento do processo administrativo fiscal, pois, não 

apurou saldo devedor, mostra-se desarazoada e despropositada qualquer manifestação, por parte do Estado-juiz, de 

prescrição de exigibilidade de crédito tributário, porque em última análise não há nenhum crédito sendo exigido pelo 

Fisco. 

    Ante o exposto, tendo em vista a falta de interesse processual, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com 

base no artigo 51, caput, da Lei 9.099/95 c.c. o art. 267, VI, última figura, do Código de Processo Civil. 

        Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

        No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na 

Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

        Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

        Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.067404-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363149/2010 - CARMEN NEUSA 

LETTIERI (ADV. SP221415 - LIGIA MARIA NISHIMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

  

                   P.R.I. Nada mais. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2008.63.01.066498-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301214069/2010 - TERUKO ITSUZAKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. 

                   Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.043164-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301011823/2009 - JOSE DE RIBAMAR DA SILVA (ADV. SP257004 - 

LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo médico pericial juntado 

aos autos em 17/02/2010. Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 18/02/2010. 

  

2008.63.01.057741-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301234707/2010 - ISA PEREIRA CALTABIANO (ADV. ); ANA 

BIANCA CALTABIANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Tendo em vista que o processo 2008.63.01.57737-7, onde se objetiva a correção da conta 013 - 92915-8, em 

razão do Plano Bresser e Verão, apontado no Termo de Prevenção abrange objeto distinto daquele veiculado na 

presente ação, não restou caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa 

julgada. 

Desta feita, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.022461-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301215050/2010 - MARIA DA GLORIA CABRAL (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); MOACYR CABRAL- ESPOLIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200863010223804, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao período 

correspondente ao plano “Verão" o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta-poupança 

referente aos períodos correspondentes aos planos "Collor I" e "Collor II", não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.007538-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301211637/2010 - ROBERTO CASO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200863010075372, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de janeiro de 

1989, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária dos meses de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.052337-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301244403/2010 - JOSE GONÇALVES (ADV. SP155926 - CASSIO 

WASSER GONÇALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2008.63.01.052333-2, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 85160-6 referente aos meses de janeiro/fevereiro de 1989, março de 1990 (Plano Verão, Collor I e II), e o 

objeto destes autos refere-se à atualização monetária da conta-poupança nº 86736-7 referente ao período de 

janeiro/fevereiro de 1989, março de 1990 (Plano Verão, Collor I e II), não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas, vez que tratam acerca de contas-poupança diferentes .  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença 

entre o crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por 

ocasião da implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua 

fundamentação e pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção 

quanto ao IPC dos meses de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril 

e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção 

monetária sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 

1990 (planos Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos 

dos meses de março e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de 
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março deve ser aplicado aos saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado 

aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, 

consoante farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 

9/12/2003, a qual assim dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim 

de que se faça constar junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) 

poupança em virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no 

tocante à diferença verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 

1990 quanto aos ativos bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança 

que não excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita 

na petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em 

relação ao Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril 

e maio de 1990 em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em 

litisconsórcio com o Banco Central do Brasil.  

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o 

pedido na íntegra.. 

  

2009.63.01.024561-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301009357/2010 - ELZA AUGUSTINHA DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.024807-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301009359/2010 - GULHERME JOSE DE LIMA (ADV. ); MARIA 

JOSE DA COSTA LIMA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025208-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301009360/2010 - OFELIA AYDEE ESCRUCERIA DE MARTINEZ 

(ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023199-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301009368/2010 - DARCY DANTAS DE ANDRADE (ADV. ); 

CLOVIS VELOSO DA SILVA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023670-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301009369/2010 - VILMA GOMES EZEQUIEL (ADV. ) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.018573-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301009372/2010 - DAMIAO BORGES MENDONCA (ADV. ); 

MARIA JOSE DE LIMA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.013729-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301009404/2010 - ROSANGELA ALVES DE SOUZA (ADV. ) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028084-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301009415/2010 - ADNOR RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. ) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029230-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301009419/2010 - MARIA JOSE COSTA ARAGAO (ADV. ) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.005565-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301009518/2010 - ANDREIA DE PIETRO SCAGLIONE (ADV. ) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032438-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301009787/2010 - MARIA DE LOURDES DUARTE YABUKI 

(ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029410-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301009792/2010 - APARECIDA AJALA DE MORAIS (ADV. ) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026516-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301009801/2010 - MARIA APARECIDA GUILHERME (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.021524-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301009836/2010 - ANTONIA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.020450-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301009841/2010 - NELSON ALBANO LIVOTO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.016824-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301009861/2010 - VANDERLEI DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.016865-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301009865/2010 - ANTONIO CARLOS SELANI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.057741-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301010057/2010 - ISA PEREIRA CALTABIANO (ADV. ); ANA 

BIANCA CALTABIANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.046513-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301010107/2010 - ALCIONE HARUMI YAMAGUTI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.028098-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301010167/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUSA BORBA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.009083-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301089621/2010 - SIDNEY DE TOLEDO (ADV. SP112920 - 

MARCELO GOMES DOS REIS RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer, tendo em 

vista que o salário-de-benefício do autor foi limitado ao teto. 

  

São Paulo/SP, 13/04/2010. 

  

2008.63.01.028098-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301211075/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUSA BORBA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação de 

cobrança na qual MARIA DE SOUSA BORBA requer em face da Caixa Econômica Federal o pagamento das 

diferenças dos meses dos planos Verão e Collor I de suas contas 013 19790-4, 013-39927-2, 013-55880-0, 013-58155-

0, 013-63941-9, devidamente atualizadas pela Tabela de Correção Monetária - Ações Condenatórias em Geral da 

Justiça Federal - CJF, acrescida de juros contratuais de 0,5% capitalizados desde o inadimplemento da obrigação até 

efetivo pagamento, bem como juros moratórios de 1% na forma simples, devidos a partir da citação. 

Verifico, contudo, que a parte autora ajuizou, anteriormente, ação com as mesmas partes e causa de pedir, divergindo o 

pedido apenas em relação ao período de correção ( Plano Bresser - das contas 013 19790-4, 013-39927-2, 013-55880-0, 

013-58155-0, 013-63941-9 - autos nº 2007.63.01.83710-3). 

Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

2008.63.01.006607-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301205606/2010 - NORGE ALVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2008.63.01.006606-1, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de janeiro 

de 1989, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária dos meses de abril e maio de 1990 e fevereiro de 

1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.066389-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301237361/2010 - IZAURA KIOKO YANAKA MURATA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); YAEKO TANAKA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200863010663920 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 00067856-5, já o objeto destes autos refere-se à 

atualização monetária do saldo da conta poupança nº 00053253-6, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.066733-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301258176/2010 - KIMIE MIYAMOTTO YOKOYAMA (ADV. 

SP211408 - MELISSA YUMI KOGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico identidade entre 

o objeto dos processos 2008.63.01.001153-9 e o objeto destes autos no que se refere à atualização monetária do saldo 

da conta de poupança nº. 10024820-8 referente ao mês de janeiro de 1989. 

A hipótese é de litispendência em relação ao período supra mencionado, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora está exercendo o seu direito de ação em outro processo. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito para a atualização 

monetária da conta poupança nº 10024820-8, em relação ao mês de janeiro de 1989, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

Quanto aos demais períodos pleiteados, determino o prosseguimento do feito.  

Intime-se na forma da lei. 

  

2008.63.01.067578-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301152496/2010 - IRACI PALOMO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.022417-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301214408/2010 - IVONE FRANCISCA PARREIRA DE ARAUJO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 200863010223865, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 852/1800 

poupança referente ao período correspondente ao plano “Verão" o objeto destes autos refere-se à atualização monetária 

do saldo da conta-poupança referente ao período correspondente ao plano "Collor I" e "Collor II" . 

Observo ainda que há distinção entre as contas poupanças sobre a qual versa os pedidos dos referidos processos, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.039398-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301186560/2010 - YOLANDA GRACIOTTI (ADV. ); LEONOR 

GRACIOTTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.003472-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301062209/2009 - GERSON ZANELLI (ADV. SP236098 - LUIZ 

CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À contadoria judicial. 

  

2008.63.01.033998-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301209849/2010 - ANA BUENO DE TOLEDO (ADV. SP178117 - 

ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto 

sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.003263-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301215445/2010 - ALBERTO LACYS (ADV.  ); MARIA 

APARECIDA LACYS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2005.63.01.055093-8 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de junho de 1987 e o objeto destes 

autos é a atualização monetária referente aos meses de janeiro de 1989, abril e maio de 1990. O processo nº 

2005.63.01.285074-6 foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc IV e VI do CPC, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.058562-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301257411/2010 - DANIELA VIEIRA (ADV. SP286790 - TIAGO 

VIEIRA, SP163981 - ANDREZA CANDIDO DE SOUZA, SP248762 - MARCO ANTÔNIO ROSSINI JÚNIOR, 

SP259709 - GREGÓRIO ZI SOO KIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

Após, voltem conclusos a esta magistrada na pasta 6.4. 

Int. 

  

2008.63.01.046513-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301218314/2010 - ALCIONE HARUMI YAMAGUTI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Verifico a ocorrência de 

prevenção nestes autos em relação a parte do pedido formulado pela demandante, qual seja, o pagamento das diferenças 

do Plano Verão da conta 91556-3, que foi requerido no processo 2008.63.01.046084-0, distribuído em 18/09/2008, 

ainda em tramitação neste juizado. 

  

Diante do exposto, extingo o processo em relação ao pedido de revisão da conta poupança referente aos Plano Verão da 

conta 91556-3. 

  

Prossiga a ação até os seus ulteriores termos em relação aos demais pedidos constantes da exordial. 

  

Intimem-se. 

  

2008.63.01.044353-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301264694/2010 - LIDICE JANELI LEITE GANC (ADV. SP147574 - 

RODRIGO DALFORNO SEEMANN, SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os processos 
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apontados no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. 

Desta feita, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.022438-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301214776/2010 - ZULEIKA DA SILVA MASSIMINO DE SA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200863010136233, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao 

período correspondente ao plano “Verão" o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta-

poupança referente ao período correspondente ao plano "Collor I" e "Collor II", não havendo, portanto, identidade entre 

as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.049093-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248648/2010 - EDNA DE FATIMA DA ROCHA MAURER (ADV. 

SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para a elaboração de cálculos. 

     Após, voltem conclusos na pasta 6.4. 

Int. 

  

2008.63.01.043164-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301084033/2010 - JOSE DE RIBAMAR DA SILVA (ADV. SP257004 - 

LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração da qualidade de segurado e 

carência, e, se o caso para elaboração dos cálculos. 

Após, tornem conclusos para prolação de sentença. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.014940-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301084130/2010 - JOSEFA RIBEIRO DA PAIXAO (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a não concordância da parte autora com a proposta de acordo formulada 

pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cumpra-se. 

  

  

São Paulo/SP, 05/04/2010. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2007.63.01.028744-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301332985/2010 - ANTONIO CARLOS CINATO (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo MM. foi dito: Voltem-me os autos conclusos. 

  

2009.63.01.030521-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301289648/2010 - MARCIA REGINA BUENO (ADV. SP227995 - 

CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.048906-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301261805/2010 - CARLOS ALBERTO VITAL DA SILVA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. Deverá constar do parecer a 

contagem de tempo de contribuição do autor e a informação da existência de mais de 120 contribuições sem a perda da 

qualidade de segurado, bem como eventual recebimento de seguro dessemprego após a cessação de vínculo em 2002. 

Com o parecer, voltem conclusos na pasta 6.4. 
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2009.63.01.002813-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301287886/2010 - NATALINO VEGH (ADV. SP051887 - EUNEIDE 

PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Cancelo a audiência anteriormente agendada e designo audiência em pauta extra para o dia 19/10/2010, às 14h00. Fica 

dispensada a presença das partes. 

  

Int. 

  

2008.63.01.011693-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301072802/2010 - GERALDO SEVERIANO DA SILVA (ADV. 

SP212088 - MACEDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Torno sem efeito o Termo nº 6301066795. Faça-se conclusão para sentença. 

  

2008.63.01.011693-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301076792/2010 - GERALDO SEVERIANO DA SILVA (ADV. 

SP212088 - MACEDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre os 

valores devidos ao autor, a título de auxílio-acidente, desde a sua cessação em virtude da concessão de aposentadoria 

por idade. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.011693-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301066795/2010 - GERALDO SEVERIANO DA SILVA (ADV. 

SP212088 - MACEDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração dos valores devidos ao autor, a 

título de auxílio-acidente (NB 102.842.045-2), desde a sua cessação em 24/07/2007. Após, voltem os autos conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.01.016003-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301330480/2010 - SANDRO DOS SANTOS MENDES 

(ADV. SP180332 - ADEMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tornem os autos conclusos para sentença que será publicada 

oportunamente. 

Escaneiem-se aos autos o susbstabelecimento apresentado pela parte autora e a carta de preposição apresentada pela 

CEF em audiência. 

Saem os presentes intimados. 

  

2006.63.01.070068-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301333095/2010 - MARIA EDNA BARRETO 

SANTANA (ADV. SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS, SP073615 - CARMINDO ROSA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA ILMA DOS SANTOS 

RODRIGUES (ADV./PROC. SP113140 - ANASTACIA VICENTINA SEREFOGLON INOUE); ELTON DOS 

SANTOS RODRIGUES (ADV./PROC. ); HELIO DOS SANTOS RODRIGUES (ADV./PROC. ); ERICK DOS 

SANTOS RODRIGUES (ADV./PROC. ); MARIA ILMA DOS SANTOS RODRIGUES (ADV./PROC. SP113140 - 

ANASTACIA VICENTINA SEREFOGLON INOUE). Tornem os autos conclusos para sentença que será publicada 

oportunamente. 

  

Saem os presentes intimados. 

  

2009.63.01.059304-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301331192/2010 - ANDREIA MOREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por fim, foi determinada vinda dos autos à conclusão. 

  

2009.63.01.001719-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301333053/2010 - LIGIA REGINA DE OLIVEIRA 

PEREIRA (ADV. SP162263 - EDSON LUIZ VITORELLO MARIANO DA SILVA, SP236170 - RENATA 

BOTTARO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP175193 - YOLANDA FORTES Y 

ZABALETA). Diante da ausência da CEF, bem como de novas provas a serem produzidas pela parte autora, dou por 

encerrada a instrução. 

Venham os autos conclusos para sentença. 

Saem intimados os presentes. 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.06.006199-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376482/2010 - GINA 

NASCIMENTO FRANCA DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 

516.180.303-3, DIB em 10/03/06 desde o dia posterior à cessação ocorrida em 05/03/08, com renda mensal atual R$ 

2.136,18 (DOIS MIL CENTO E TRINTA E SEIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) , para setembro de 2010, ao 

menos até 27/05/2011, a partir de quando deverá ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser 

cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 05/03/08, no montante de R$ 9.761,41 (NOVE 

MIL SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), atualizados até setembro de 

2010, já descontadosos valores recebidos à título de outros benefícios e de antecipação de tutela. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente deferida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

P.R.I 

  

2009.63.06.005900-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376472/2010 - JOAQUINA ALVES 

DA PAIXAO (ADV. SP044958 - RUBENS SILVEIRA, SP296372 - ARNALDO RODRIGUES PEDROZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB NB 504.204.142-3 desde 01/06/08, 

com renda mensal atual R$ 925,84 (NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E OITENTA E QUATRO 

CENTAVOS) , para agosto de 2010, ao menos até 04/11/2011, a partir de quando deverá ser reavaliada pelo próprio 

INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde a cessação no montante de R$ 14.802,42 

(QUATORZE MIL OITOCENTOS E DOIS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) atualizado até outubro de 

2010, descontados os valores recebidos à título de outros benefícios. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

P.R.I 

  

2007.63.20.002081-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373160/2010 - LEONARDO COSTA 

SILVA (ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR, 

SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES, SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI, SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Posto isso; 

  

I) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a creditar a diferença de 42,72% sobre o saldo da(s) 

conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 15/02/1989. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS PERCENTUAIS 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.20.002371-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188221/2010 - LUIZ CARLOS 

FREIRE CARVALHO SANTOS (ADV. SP167101 - MARIA CANDIDA GALVÃO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a 

abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001608 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.01.014484-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301344070/2010 - MAURO 

GUILHERME DO PRADO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). ISTO POSTO e considerando 

tudo mais que dos autos consta, verifico não haver interesse processual, constituído no binômio necessidade - 

adequação, razão pela qual, julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do inciso VI, do artigo 267 do 

Código de Processo Civil. 

                       Sem condenação em honorários.  

                      Intimem-se as partes para ciência desta sentença. 

  

2010.63.01.039364-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366455/2010 - LAZARO PEREIRA 

DE AZEVEDO NETO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

2009.63.01.030050-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301341159/2010 - ANTONIO JOSE 

SOUZA FILHO (ADV. SP270596 - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI, SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

não comprovada a existência de pretensão resistida, extingo o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, VI, do CPC, que aplico subsidiariamente. 

Sem condenação em honorários. 

Intimem-se as partes para ciência desta sentença. 

  

2010.63.01.040826-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372018/2010 - JOSE LEONCIO 

BISPO DO NASCIMENTO (ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem 

resolução de mérito, por falta de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 
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2008.63.01.000680-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369855/2010 - IVANILDO VELOZO 

DA SILVA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. Nada mais. 

  

2007.63.01.069622-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364300/2010 - ROSANGELA 

APARECIDA PASSOS GUSTINELLI (ADV. SP247525 - TAMARA PASSOS GUSTINELLI); ESPOLIO DE 

IZAULINA SILVA PASSOS (ADV. SP247525 - TAMARA PASSOS GUSTINELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos. 

Quanto ao mérito, não cabe, contudo, o seu exame, porquanto não regularizado o polo ativo da demanda conforme 

determinado. Vejamos. 

A presente ação foi ajuizada por Izaulina Silva Passos, titular de conta-poupança, já falecida, representada por sua filha 

e herdeira, Rosângela Aparecida Passos Gustinelli. 

Acerca da legitimidade para se pleitear o reconhecimento de direitos de pessoas falecidas, ressalte-se que, com base no 

art. 12, V, conjugado com os artigos 991 e 1.027, todos do Código de Processo Civil, a legitimidade ativa do espólio 

restringe-se apenas ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos 

bens. Após a partilha ou não havendo inventário, ou, ainda, na hipótese de adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade 

está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Em razão do exposto, a representante de Izaulina foi intimada para que, em quinze dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, comprovasse que era inventariante do espólio, se ainda pendente inventário, ou única 

sucessora/ herdeira da de cujus, ou, ainda, retificasse o polo ativo para inclusão, como litisconsortes, de todos os 

herdeiros/ sucessores da falecida, caso não fosse a única pessoa em tal condição. A parte autora, todavia, não se 

manifestou. 

Considerando que documentos anexados com a inicial sugeriam a ausência de bens e inventário, mas a presença de 

outra herdeira de Izaulina, além de Rosângela, a saber, sua outra filha, de nome Neuza (aparentemente, Neuza Antunes 

da Silva Lopes), foi concedido novo prazo de quinze dias para regularização do polo ativo a fim de que fosse incluída a 

referida herdeira da falecida titular da conta, mediante a juntada de cópia do cartão de CPF, RG, comprovante de 

endereço com CEP e instrumento de procuração, ou, ainda, apresentada autorização à Rosângela para que pleiteasse 

sozinha, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. 

Com efeito, tratando-se de relação jurídico-material incindível, que deve ser julgada de maneira uniforme para todos os 

envolvidos (litisconsórcio unitário, art. 47 do CPC), em nosso entender, todos os herdeiros devem constar do polo ativo 

da ação ou, em caso de recusa, serem citados para comporem o polo passivo de modo que sejam atingidos pelos efeitos 

da coisa julgada, vez que não podem ser obrigados a demandar, mas podem ser demandados. 

A respeito, trago lição valiosa dos mestres Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery (“Código de Processo 

Civil Comentado e legislação extravagante”. RT, 2006, 9ª ed., p. 225). 

“10. Litisconsórcio necessário ativo. Falso problema. Resumo. Na verdade, não existe o problema do litisconsórcio 

necessário ativo não íntegro. O autor, que deveria agir na companhia de um litisconsorte necessário, pode agir sozinho, 

desde que mova a ação também contra aquele que deveria ser seu litisconsorte necessário ativo. O problema se resolve 

com a simples solução da teoria geral do direito processual civil: ninguém pode recusar-se a ser réu de ação judicial. O 

autor pode, potestativamente (atitude lícita), colocar aquele que deveria ser seu litisconsorte ativo necessário na posição 

de réu no processo, porque este está se opondo, resistindo à sua pretensão. Há a lide, e o potencial litisconsorte ativo 

necessário, por haver oposto resistência à pretensão do autor, será réu da ação judicial. Com isso, supre-se a exigência 

do direito material, de que a sentença somente pode produzir efeitos se proferida em face de todos os partícipes da 

relação jurídica material e daqueles em face de quem a lei determina deva ser formada a relação jurídica processual. O 

importante é que, com essa providência (citação, como réu, do litisconsorte 'ativo' necessário), todos os partícipes da 

relação material estarão, necessariamente, na relação processual. Em que pólo? É indiferente. Daí a tese negativista 

haver suscitado um falso problema: não se estará 'obrigando' alguém a mover ação, mas se estará movendo ação contra 

esse renitente. Em resumo: não existe o problema. O processo civil é mais simples do que se pretende fazê-lo parecer.” 

  

A parte autora, contudo, novamente, permaneceu inerte, não informando qualquer razão para o não-ingresso da outra 

herdeira no feito; tampouco requereu a intimação de Neuza para que, ao menos, tomasse ciência do feito e, se quisesse, 

ingressasse como assistente litisconsorcial. 
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Desse modo, tendo em vista a inércia da parte autora para regularização do polo ativo da demanda, não cabe outra saída 

senão a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.064571-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370214/2010 - JOSE COSTACURTA 

SOBRINHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do 

Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.047538-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277932/2010 - MARIA MADALENA 

DOS SANTOS VIEIRA (ADV. SP255009 - CLAUDIO DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. Nada mais. 

  

2009.63.01.059854-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301307771/2010 - EVANICE OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, 

pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. 

  

2009.63.01.060099-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363706/2010 - ADAULINO ROCIO 

CASTRO PINTO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, em razão da existência de coisa julgada, 

JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 267, inciso V e § 3º, do Código de Processo Civil, revogando 

a tutela concedida. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Oficie-se ao INSS para ciência da revogação da tutela. 

P.R.I.O. 

  

2009.63.01.032530-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369878/2010 - MARIA 

ALEXANDRINA DE JESUS SANTOS (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a ausência de 

requerimento administrativo, julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do Enunciado n.º 35, das 

Turmas Recursais do Juizado Especial Federal Previdenciário, uma vez que não há que se confundir esta especialização 

da Justiça com agência ou posto da Previdência Social. Ademais, em não havendo processo administrativo, não há que 

se falar, igualmente, em lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Com efeito, conforme se infere da cópia do processo administrativo acostado aos autos, a autora requereu a concessão 

de aposentadoria por idade, pedido este realizado através de representante "assistente jurídico", ou seja, o requerimento 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de fato não foi protolado na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. P.R.I. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.036752-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372590/2010 - ORLANDO 

MARQUES DE SOUSA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de 

agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Intime-se pessoalmente a parte autora. 

P.R.I. 
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2009.63.01.009573-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368657/2010 - FLAVIO DA SILVA 

MORI (ADV. SP207983 - LUIZ NARDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

  

     P.R.I. 

  

2006.63.01.065334-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301342600/2010 - SEBASTIAO JOSE 

AMERICO (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem 

análise do mérito. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.060077-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301310785/2010 - SERGIO LEME DA 

SILVA (ADV. PR011252 - CRESO DA SILVA MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma 

do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários. 

                   P.R.I. Nada mais. 

  

2009.63.01.021088-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376416/2010 - SONIA MARIA 

MITRI (ADV. SP130376 - MARCUS VINICIUS GRAMEGNA, SP269689 - JAMES RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.095639-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301378210/2010 - MARIA APARECIDA 

DE PAULA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.029009-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368319/2010 - LILSON 

SADAMITSU OSHIRO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029474-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370359/2010 - VIVIANE BARROS 

PEREIRA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029395-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370372/2010 - JOAQUIM FERRAZ 

DE SOUZA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029377-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370376/2010 - MARIA HELENA 

DIAS MARIN DA SILVA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026425-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368323/2010 - JANAINA MOTA 

MARINHO DA SILVA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026434-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376125/2010 - REGINA CELIA 

SODRE RIBEIRO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.037399-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368388/2010 - JULIETA DE JESUS 

(ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039046-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370024/2010 - ANTONIO DE 

FREITAS GAULES (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038349-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370184/2010 - GENECY LINO DA 

SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037725-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376127/2010 - YRLLAN PEREIRA 

DA CRUZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); IGOR PEREIRA DA CRUZ (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); YSLLAN PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); ITALO PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO); PRISCILA PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO); IAGO PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023889-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368403/2010 - MANOEL EUGENIO 

LEITE (ADV. SP238302 - ROSILDA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.043308-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368533/2010 - SIENA GUIDOTTI 

TENORIO (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA); JAIR DE SOUZA TENORIO - ESPOLIO (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora não juntou documentos essencias ao deslinde do feito, 

apesar das diversas oportunidades concedidas no curso do processo. Note-se que o útimo ato por ela praticado foi a 

manifestação apresentada em 18.12.2009. Dessa forma, resta configurado o abandono do feito. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.001889-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369200/2010 - JOAQUIM LAERTES 

VIEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.032601-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370187/2010 - RUBENS GRECCO 

(ADV. ); MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA GRECCO - ESPOLIO (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

- BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem exame 

do mérito nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2005.63.01.342060-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301307330/2010 - VALDIR LOPES 

PEREIRA (ADV. SP115405 - SEBASTIAO MOIZES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A 

ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único do Código de Processo Civil. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.006063-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301356555/2010 - VICENTE PAULO 

DE MACEDO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, DECLARO EXTINTO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o pedido 

da parte autora, nos termos do art. 267, VI do CPC, ante a aplicação do indíce de reposição administrativamente. 

Sem custas e honorários, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.007299-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374226/2010 - LUIZ 

NASCIMENTO- ESPOLIO (ADV. SP070889 - JORGE LUIZ DO NASCIMENTO); CIPRIANA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP070889 - JORGE LUIZ DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, 

com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.075045-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364420/2010 - MARIO TANAKA 

(ADV. SP237228 - ADRIANO NAGADO); MARIA AUXILIADORA COELHO DE AQUINO TANAKA (ADV. 

SP035567 - JOSE VALDEMAR HERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do art. 284 do CPC, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, com fundamento no art. 267 incisos I e IV do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios porquanto incompleta a relação jurídica processual. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.023848-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333418/2010 - LUIZ CARLOS DE 

CAMARGO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, uma vez que a prova técnica demonstrou não haver 

diferenças a serem pagas ao autor, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.044364-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373256/2010 - MARIA CILENE DA 

SILVA (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, ante a existência de coisa julgada. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.060467-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301359230/2010 - WANDERLEY 

ALVES FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY 

KLEBER MILANI MELARI MODESTO, SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP148841 - 

EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da incompetência absoluta deste Juízo, julgo extinto o processo sem exame do 

mérito, nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099/95. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância 

judicial. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, uma vez que a 

prova técnica demonstrou não haver diferenças a serem pagas à autora, não tendo sido, o benefício titularizado 

pela autora, limitado ao teto, julgo extinto o feito sem julgamento de mérito, por falta de interesse processual.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da lei nº 10.259/01.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.023828-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333361/2010 - ZELIA PORTO DA 

SILVA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023844-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333408/2010 - ANTONIA RUIZ 

DIAS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.065921-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368814/2010 - DORALICE 

ANTUNES PEREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência de 

litispendência e daquele processo ser mais antigo, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.036570-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368063/2010 - BARBARA ANDRIA 

(ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066870-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368317/2010 - LUZIA SHUNDO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.043943-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372653/2010 - MARILENE ALVES 

DE LIMA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.040789-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369603/2010 - MARIA SCHIRLEY 

PONTES ALVES (ADV. SP239623 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.041246-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373331/2010 - BENJAMIM TADEU 

HUMMEL (ADV. SP239623 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.041952-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376287/2010 - JOSE MARTINS DA 

SILVA FILHO (ADV. SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038670-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376717/2010 - FRANCISCO FELIPE 

(ADV. SP099248 - ESTELA JOANA NICOLETI GOMES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024323-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368862/2010 - ERMELINDO 

BETTONI (ADV. SP264277 - SIRLENE APARECIDA ALEXANDRE DA TRINDADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024315-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369530/2010 - MANOEL MARIA 

CARLOS SARMENTO (ADV. SP177194 - MARA REGINA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.041972-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374045/2010 - ENOS BORTOLAI 

(ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
2010.63.01.036103-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363510/2010 - PAULO SERGIO DA 

SILVA (ADV. SP188624 - TADEU RODRIGO SANCHIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038952-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363515/2010 - EDMILSON ALVES 

DE CARVALHO JUNIOR (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.061926-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365080/2010 - MAFALDA 

TOKUNAGA (ADV. RJ035426 - JUSSARA VALERIA ALVAREZ RIZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007835-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369765/2010 - LUIZ FERREIRA DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.042604-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301353240/2010 - EDNA DA SILVA 

(ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039053-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368165/2010 - ADENIR LOPES DA 

SILVA (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022002-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370262/2010 - DORIVAL REIGOTA 

(ADV. SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.039390-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372069/2010 - JOSE DE CAMARGO 

MAIA (ADV. SP123124 - MARCOS EMANUEL LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.067926-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366671/2010 - PAULO LEONARDO 

BARREIRA (ADV. SP061709 - MERCEDES TORRENTE LOPES, SP167184 - EDSON TORRENTE 
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HUFFENBAECHER); MARIA ELVIRA BARREIRA (ADV. SP061709 - MERCEDES TORRENTE LOPES, 

SP167184 - EDSON TORRENTE HUFFENBAECHER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000042-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377570/2010 - MARIA CECILIA 

REBOUCAS DE CARVALHO (ADV. SP027956 - SEBASTIAO SILVEIRA DUTRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025236-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368964/2010 - ANTONIO 

CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.005620-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196282/2010 - OLGA MARIA DI 

SESSA (ADV. SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR); LUCIA GRANATA DI SESSA- ESPOLIO 

(ADV. SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI c.c. § 3º, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários nesta instância. 

                       P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.01.024840-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370173/2010 - JUSCELINO 

GONCALVES BEZERRA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060546-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372259/2010 - FRANCISCA DE 

ANDRADE VISGUEIRA (ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007076-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370344/2010 - SEBASTIAO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP086216 - WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários. 

  

     P.R.I. Nada mais. 

  
2007.63.01.079477-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368539/2010 - IRONDINA 

FERREIRA CAMARGO (ADV. SP221077 - MARCELO FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025003-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368540/2010 - MARLICE 

VENTURA DE MATOS DOMINGOS (ADV. SP217224 - LEANDRO OLIVEIRA TORRES LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.011775-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368541/2010 - CELIA COUTINHO 

(ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009835-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368542/2010 - TRINDADE 

GALINDO GOMES (ADV. SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.088541-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368543/2010 - RITA DANTAS DE 

SANTANA (ADV. SP085101 - LUZANIRA CASTURINA DE ARAUJO, SP113058 - PEDRO PEDACE JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055878-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368553/2010 - MARA SANDRA 

BOLOTTA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL, SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.038776-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368554/2010 - ARLINDO 

RODRIGUES DE MATOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066474-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368556/2010 - ANA RUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.063181-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368557/2010 - CARLOS CEOLIN 

(ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068365-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368559/2010 - LUIZ TABATA 

(ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.014099-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368563/2010 - MARIA ROSA 

ASSUMPÇÃO FERRARI (ADV. SP129296 - PAULO SERGIO FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007654-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368568/2010 - JOSE ERNESTO 

LIMA GONCALVES (ADV. SP172632 - GABRIELA ZANCANER BRUNINI, SP271174 - ADAMO COSTA 

MENEGALE); ANNA BEATRIZ LACERDA DE LIMA GONCALVES (ADV. SP172632 - GABRIELA 

ZANCANER BRUNINI, SP271174 - ADAMO COSTA MENEGALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042937-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368569/2010 - ADAM ZULJEWIC 

(ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066486-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368570/2010 - PATRICIA CEOLIN 

(ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005395-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368571/2010 - JONAS JOSE DE 

SOUZA SOBRINHO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005628-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368578/2010 - MARIA JOSE 

MARTINS (ADV. SP182577 - TATIANI CONTUCCI BATTIATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010975-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368584/2010 - ROSELI MEGUMI 

KAWAKUBO SUZUKI (ADV. RJ018318 - HIROMI KANNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.056060-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368585/2010 - WALTER DE 

MENDONCA SAMPAIO (ADV. SP126527 - LUIZ EDUARDO DE CARVALHO, SP179144 - FRANCISCA DE 

ASSIS CARVALHO); NILZA FONTES SOUZA SAMPAIO (ADV. SP126527 - LUIZ EDUARDO DE CARVALHO, 

SP179144 - FRANCISCA DE ASSIS CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.008804-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368587/2010 - ARNALDO 

SADAYOSHI NISHIMOTO (ADV. SP206822 - MARCELO GUICIARD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007007-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368589/2010 - MICHELE 

APARECIDA ASSUMPCAO (ADV. SP045407B - JOSE ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.063391-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368595/2010 - FELICIDADE DA 

LUZ SALOMÉ (ADV. SP119611 - FERNANDO AUGUSTO DE V B DE SALES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064333-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368601/2010 - CLAUDIO DA 

ROCHA (ADV. SP088947 - MARIA CECILIA DA ROCHA, SP277449 - EVANDRO DA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066471-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368602/2010 - ANA MARIA 

BOMTEMPO MELLONI (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN); PEDRO MELLONI - ESPOLIO (ADV. 

SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010343-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368604/2010 - ANNA IKUE 

TAKAHASHI YAMADA (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004686-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368605/2010 - LUCIO PEREIRA 

GARCEZ (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010705-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368607/2010 - LUIZ MORESCHI 

(ADV. SP267024 - JOSE EDUARDO DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044955-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368620/2010 - MARIA DE 

LAURENTIS (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012935-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368621/2010 - NOEMIA 

BRUNACCI CASTELHANO (ADV. PR044265 - JONE EDUARDO MUFFATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009569-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368623/2010 - FLAVIO DA SILVA 

MORI JUNIOR (ADV. SP207983 - LUIZ NARDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007428-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368624/2010 - MARIA CLELIA DA 

SILVA MIRANDA (ADV. MG097386 - JOSE CARLOS DE SOUZA); ANTONIO CARLOS MIRANDA (ADV. 

MG097386 - JOSE CARLOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006658-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368631/2010 - CELIO FRANCISCO 

SCANZANI (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010683-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368638/2010 - MARIA LUCIA 

BUENO ORI (ADV. SP247359 - LUCIANNA IGNACIO); EDELCIO ORI (ADV. SP247359 - LUCIANNA 

IGNACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.011003-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368639/2010 - AMARO TOSIO 

HIRATA (ADV. SP174427 - JÚLIO RICARDO CARVALHO LICASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.051715-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368641/2010 - JOSE HUMBERTO 

COSTA (ADV. SP132753 - LUIZ CLAUDIO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045624-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368642/2010 - IZALINDA CASTRO 

ROSA CAZELATTO (ADV. SP192610 - KAREN NAKANDAKARI RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.012279-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368649/2010 - JOSE ORIPES 

MACACINI (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046123-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368654/2010 - ANTONIO MOACIR 

DA SILVA (ADV. SP127025 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008761-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368655/2010 - PAULO YNADA 

(ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007739-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368658/2010 - HONORIO BONINI 

NETO (ADV. SP206836 - RICARDO SANTOS DE CERQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008483-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368660/2010 - GIULIANO 

ALEXANDRE ARANA (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO 

MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.011749-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368672/2010 - TOKUYOSHI UEDA 

(ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008875-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368678/2010 - JOSE ROBERTO 

GOLINELEO (ADV. SP155897 - FERNANDO RODRIGUEZ FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054220-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368688/2010 - ONOFRE 

FERREIRA-ESPOLIO (ADV. ); BERNADETH FERREIRA (ADV. ); ELENA PRADO FERREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013311-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368673/2010 - MARIA VENUS 

DANTAS DE SOUZA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.058585-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368674/2010 - JOAO NILO DOS 

SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013287-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368676/2010 - JAIME VIEIRA 

ROCHA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, incs. IV e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 
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2007.63.01.093152-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187968/2010 - GUACIRA 

GIANZANTI (ADV. SP104337 - MARIA DA GLORIA ARAUJO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006058-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196295/2010 - JOANA DE SOUZA 

SILVA (ADV. SP182577 - TATIANI CONTUCCI BATTIATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093402-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301347432/2010 - ANGELINA CIDRO 

LIMA (ADV. SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.042202-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376409/2010 - GERALDO 

GONCALVES ALVES (ADV. SP216083 - NATALINO REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo nº 2007.63.01.055.758-1, que tramitou neste 

Juizado Especial, apontado no termo de prevenção anexado aos autos, buscou provimento jurisdicional que assegurasse 

a atualização de seu benefício previdenciário pela observância do disposto nos artigos 20, §1º e 28, §5º, da Lei 

8.212/91. Houve sentença improcedente e o processo foi extinto, com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

  

    Quanto ao processo nº 2004.61.84.099.620-8, que também tramitou neste Juizado Especial, apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos, possui as mesmas partes, mesmo pedido e causa de pedir deste feito, isto é, a aplicação do 

índice integral do IRSM ao salário de contribuição no benefício previdenciário nº 068.188.080-5. 

Houve sentença procedente transitada em julgado, bem como o cumprimento das obrigações de fazer e pagar, estando o 

processo devidamente arquivado. 

A hipótese é de coisa julgada em relação ao processo 2004.61.84.099.620-8 e a presente ação, dando azo à extinção do 

processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face 

do INSS perante o Poder Judiciário, inclusive com a baixa dos autos em razão do encerramento da prestação 

jurisdicional daquele processo com a devida execução da sentença conforme se verifica da consulta realizada no 

processo. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC.  

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

                 

Publique-se. Intimem-se as partes. Nada mais. 

  
2010.63.01.011629-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374273/2010 - MARCOS AURELIO 

THEOTONIO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011633-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374274/2010 - JAIME REINALDO 

FILHO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011649-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374275/2010 - CLAUDINEIA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011619-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374277/2010 - SEBASTIAO 

GONCALVES (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011627-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374278/2010 - MARIA APARECIDA 

DUTRA SERAFIM (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP272199 - RONALDO PEREIRA 

DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2010.63.01.010193-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374279/2010 - ARNALDO 

JANUARIO DE SANTANA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007122-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374289/2010 - JOSE NUNES DE 

SOUZA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058678-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374291/2010 - JOSE PEQUENO DE 

LIMA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP207784 - ADEILTON ALVES DE OLIVEIRA, 

SP223647 - ANDERSON TADEU DE SÁ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011630-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374293/2010 - MANOEL 

FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011647-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374296/2010 - JOSE LEONILDO 

SEREGUETTI (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011640-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374297/2010 - BENEDITO 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011631-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374298/2010 - SERGIO GABRIEL 

DE COSTA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003116-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374299/2010 - JOAO DOS SANTOS 

(ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.000046-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374300/2010 - LILIAM OLIANI 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.004808-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374301/2010 - EURACY 

LOMBARDI (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.002051-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374302/2010 - JOSE VAL (ADV. 

SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002600-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374303/2010 - IVANY PEDROSO 

RANZANI (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016305-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374304/2010 - ANTONIO 

NAPOLEAO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008010-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374308/2010 - ALICE MITIKO 

SAKATA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009700-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374309/2010 - CEZAR AUGUSTO 

BUENO DE OLIVEIRA-----ESPOLIO (ADV. SP264946 - JUAREZ JANUARIO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.035824-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374310/2010 - ISABEL 

CAPPELLANI (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.035821-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374311/2010 - MARIA CECILIA 

CABRAL (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059887-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374313/2010 - ADALGISA DA 

SILVA RIBEIRO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022232-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374314/2010 - EULALIO FAUSTO 

DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022230-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374316/2010 - OSVALDO 

APARECIDO DE SANTANA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022250-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374317/2010 - JULIO PINTO 

OLIVEIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059886-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374319/2010 - CICERO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025879-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374321/2010 - CLODSON DE JESUS 

BASTOS SOUSA (ADV. SP248792 - SABRINA PAULETTI SPERANDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055980-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374323/2010 - CARLOS ALVES 

(ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.027056-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374329/2010 - JOSE ROSA DOS 

SANTOS (ADV. SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033286-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374333/2010 - JOSE LEITE (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033290-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374337/2010 - JOSE LUCIANO 

ANDRADE (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033171-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374338/2010 - JOSE SEREGATTE 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033199-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374339/2010 - CICERO IZIANO DE 

LIMA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033284-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374340/2010 - ADAO CHAGAS 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033285-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374341/2010 - MOACIR 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.033130-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374342/2010 - RAIMUNDO 

CARLOS MATTOS FERNANDES (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033466-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374343/2010 - NELSON 

DOMINGUES LOPES (ADV. SP192079 - ELIZABETH SIMÃO GALHARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033108-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374346/2010 - CAMILO NOCHI 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033127-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374348/2010 - MANOEL 

MARQUES PEREIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033128-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374350/2010 - NILSON NUNES 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033109-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374351/2010 - SERGIO LUIZ 

NOBRE DOS SANTOS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001019-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374353/2010 - VERA LUCIA 

RIBEIRO SERZEDELLO (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002518-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374354/2010 - OSWALDO MILIANI 

(ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.000051-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374355/2010 - SILVANO RUBENS 

BORSARINI (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.005250-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374356/2010 - LUCIMAR MATTOS 

DO NASCIMENTO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.031327-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374357/2010 - MARLENE DE 

FATIMA DA SILVA RAMOS (ADV. SP289561 - MARLENE DE FATIMA DA SILVA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.031817-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374358/2010 - MARIO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.032391-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374359/2010 - MARIA CRISTINA 

CHUERY AMENEIRO (ADV. SP254679 - TÂNIA REIS ZONTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027593-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374361/2010 - DANIEL LUCCHESI 

(ADV. SP119643 - VIDAL SILVINO MOURA NETO, SP273017 - THIAGO MOURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.029856-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374364/2010 - ANTONIO 

ROBERTO BERNARDO TENORIO (ADV. SP295523 - NATALY GUSSONATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.028253-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374365/2010 - NELICIO MENDES 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.029269-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374367/2010 - LUIZ SERGIO DE 

OLIVEIRA MACIEL (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011645-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374368/2010 - JUSSARA MOURA 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011644-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374369/2010 - MANUEL MARTINS 

DIAS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011628-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374370/2010 - LUIS CARLOS 

BERTI (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP272199 - RONALDO PEREIRA DE 

ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.011650-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374371/2010 - ANTONIO ARANDA 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011613-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374372/2010 - MARIA 

MARCELINA DO NASCIMENTO PIOVAN (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP272199 

- RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028309-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374373/2010 - DIVINA FERREIRA 

DE OLIVEIRA MACEGOSO (ADV. SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028174-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374374/2010 - ANTONIO DE 

FREITAS VIEIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028323-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374375/2010 - SEBASTIAO INACIO 

DE MEDEIROS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028324-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374376/2010 - SEBASTIAO 

XAVIER (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028292-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374377/2010 - LUCIMARA 

NASCIMENTO ALVES (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028322-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374378/2010 - ALDO JOSE 

ESPINDOLA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028313-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374380/2010 - VICENTE LINO DE 

ARAUJO (ADV. SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028298-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374381/2010 - JOSE FRANCISCO 

DA SILVEIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.028305-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374382/2010 - ARGEMIRO ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028315-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374384/2010 - MAURO 

RODRIGUES MACHADO (ADV. SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028316-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374385/2010 - JOSE DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028284-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374386/2010 - JOSE TEODOZIO 

DOS SANTOS FILHO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028289-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374387/2010 - JULIA FERREIRA 

LAGE (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028287-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374388/2010 - JOSE DO CARMO 

PIRES (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028294-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374389/2010 - JOSE GODOFREDO 

TITO SOBRINHO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028277-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374390/2010 - MARIA DA 

TRINDADE AZEVEDO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028300-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374392/2010 - IVAN RIBEIRO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055957-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374393/2010 - ANTONIO 

FERNANDES COSTA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028278-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374394/2010 - MARIA ELIZA DA 

SILVA XAVIER (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.027814-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374395/2010 - ANTONIO DEVUS 

(ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028291-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374396/2010 - JOSE ROSA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.027976-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374397/2010 - MARIA COAIOTTO 

DEL GAUDIO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025797-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374400/2010 - JOAO LUIS DE 

SOUZA (ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025443-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374401/2010 - FERNANDA PARDO 

LOPES (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.025374-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374403/2010 - GUIOMAR LUCIA 

BAZANI (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025370-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374404/2010 - SEVERINA 

GONCALVES NEVES (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025390-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374405/2010 - MARCELINO 

BALBINO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025384-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374406/2010 - ALADIR GOMES 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025383-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374407/2010 - CUSTODIO 

CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025387-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374408/2010 - MIZAEL OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025368-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374409/2010 - ADIR DA SILVA 

CARDOSO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025373-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374410/2010 - REGINA CELIA 

UZELOTTO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025366-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374411/2010 - AGOSTINHO 

ANACLETO ROBERTO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025361-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374412/2010 - EURIDICE 

MARTINS DE LIMA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025322-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374413/2010 - NILTON CATOIA 

OLIVEIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025363-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374414/2010 - MARIA DO 

SOCORRO CALDAS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025320-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374416/2010 - JOSE ROBERTO 

FILHO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025325-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374419/2010 - RAIMUNDO DAVI 

DOS SANTOS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025311-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374420/2010 - JOSE GOMES DE SA 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.025036-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374422/2010 - ANIVALDO 

FERREIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025058-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374423/2010 - JOSE LOURENCO 

CARDOSO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP272199 - RONALDO PEREIRA DE 

ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.025313-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374424/2010 - ERONILDES 

FERREIRA SANTOS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP272199 - RONALDO 

PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025184-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374425/2010 - SEVERINO SIMAO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025032-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374426/2010 - CARLOS ALBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025035-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374427/2010 - JAIR JOSE DA 

FONSECA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025048-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374428/2010 - CAIUBY PIEROTTI 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025023-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374429/2010 - VICENTE PEREIRA 

GONCALVES NETO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025001-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374430/2010 - SANTINA DE LIMA 

GERMANO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025021-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374432/2010 - MARIA JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025044-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374433/2010 - ALTINO DA SILVA 

OLIVEIRA FILHO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025047-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374435/2010 - FRANCISCO LINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025045-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374436/2010 - FRANCISCO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.024116-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374439/2010 - FRANCISCO 

TORQUATO NETO (ADV. SP263305 - TABITA ALVES TORRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025039-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374440/2010 - APARECIDO 

MARCELINO DE SOUZA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.014468-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374442/2010 - SIRLEY SEGUNDO 

DE MELLO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.024114-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374443/2010 - ROSANGELA DA 

SILVA (ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014776-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374444/2010 - FLORESVALDO 

NORBERTO DA SILVA (ADV. SP090192 - ISABEL CRISTINA MACHADO VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.024110-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374445/2010 - MANOEL MAXIMO 

DE CARVALHO (ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.015429-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374446/2010 - JOSE BATISTA 

NETO (ADV. SP207456 - OTAVIO CELSO RODEGUERO, SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014487-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374447/2010 - MARIO DE SOUZA 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014471-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374448/2010 - PEDRO XAVIER DE 

SOUZA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.023419-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374449/2010 - FRANCISCO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022244-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374450/2010 - FRANCISCO 

PIEDADE DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016555-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374451/2010 - MARIA APARECIDA 

BRAGA (ADV. SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014497-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374452/2010 - ANTONIO 

SEREGHETTE PEREIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014782-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374453/2010 - JOSE GERALDO DA 

SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014503-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374454/2010 - SILLAS JUVENCIO 

PEREIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014474-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374456/2010 - CREUZA MARIA DA 

SILVA CARVALHO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022198-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374457/2010 - LAZARO DOS 

SANTOS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022694-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374458/2010 - DILSON MURRIM 

OLIVEIRA (ADV. SP141726 - FLAVIA CORREIA FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.022408-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374460/2010 - REINALDO PINTO 

MARTINS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022416-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374462/2010 - EDILSON TITO 

RODRIGUES (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011532-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374463/2010 - ROGERIO TEIXEIRA 

(ADV. SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA, SP176825 - CRISTIANE BAPTISTA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022414-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374464/2010 - GENIVAL DIAS 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022411-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374465/2010 - ELIAS RODRIGUES 

VIEIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022224-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374466/2010 - ARLINDO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022205-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374467/2010 - LUIZ FERNANDES 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022418-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374468/2010 - EDSON ISHIDA 

TIBA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022417-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374469/2010 - GERALDO DE LIMA 

MINGRONI (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022220-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374470/2010 - OSVALDO JOSE DA 

FONSECA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022201-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374471/2010 - ARUALDO DA 

SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022234-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374474/2010 - VALTER CATELICO 

LIMA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022202-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374475/2010 - GONCALO 

MENESES LIMA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022173-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374478/2010 - JOSE ROBERTO 

PEREIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022403-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374479/2010 - ANTONIO 

HONORIO ROCHA FILHO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.022186-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374481/2010 - JACOB BENTO DE 

SENE (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022406-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374482/2010 - NELSON MARQUES 

SANCHES (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022169-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374483/2010 - CICERO DOS 

SANTOS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022216-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374484/2010 - PAULO SEREGHETE 

PEREIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022400-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374485/2010 - MARCOS LUIZ 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022222-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374486/2010 - ANTONIO DE LIMA 

NOVAIS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014473-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374487/2010 - NEUZA MARIA DA 

SILVA SOUZA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014477-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374488/2010 - ELZA MARIA 

DALLE VEDOVE PINHEIRO DE CARVALHO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022240-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374489/2010 - MARIO RODRIGUES 

DE CARVALHO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014779-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374490/2010 - JOSUE DOS SANTOS 

PEREIRA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014509-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374491/2010 - VERISSIMO 

RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014541-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374492/2010 - DIRCEU ALVES 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.020863-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374493/2010 - WALTER MARTINS 

(ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.020100-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374496/2010 - MARIA DE 

LOURDES LOUREIRO PEINADO (ADV. SP134366 - BENEDITO DE JESUS CAVALHEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.020865-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374497/2010 - JOSE BENTO DA 

SILVA FILHO (ADV. SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.020095-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374500/2010 - FERNANDO 

ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP134366 - BENEDITO DE JESUS CAVALHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.014493-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374501/2010 - JOAO IESCA 

RODRIGUES FILHO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019035-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374503/2010 - JOSE CARLOS 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019039-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374505/2010 - IRTO MARIANO DE 

LIMA (ADV. SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019037-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374507/2010 - MARIA DAS 

MONTANHAS FERREIRA DE MELO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011638-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374509/2010 - JOSE BENTO 

RODRIGUES (ADV. SP134366 - BENEDITO DE JESUS CAVALHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011639-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374511/2010 - MARIO 

FERNANDES (ADV. SP134366 - BENEDITO DE JESUS CAVALHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019065-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374513/2010 - JADIR ANTONIO 

GUSSONATO (ADV. SP295523 - NATALY GUSSONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019063-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374515/2010 - JULIO PACHECO 

(ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016874-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374516/2010 - NILSON CANDIA 

(ADV. SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019056-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374517/2010 - FRANCISCO 

GONCALVES (ADV. SP242564 - DANIELI LIMA RAMOS, SP263753 - ANGELA COUTINHO GONCALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.017108-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374518/2010 - JAYME GOMES 

BEIJOS (ADV. SP168719 - SELMA DE CAMPOS VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016870-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374519/2010 - VLADIMIR 

MARTINS MARUCCI (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032097-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374523/2010 - JOSE DA VENDA 

MARTINS DO MONTE (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032092-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374524/2010 - EDIO LUIS PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016487-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374526/2010 - JOSE CORREA DE 

ANDRADE FILHO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.032089-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374528/2010 - ETSUGI 

TSUTSUMIDA (ADV. SP045089 - WALDENIR FERNANDES ANDRADE, SP074459 - SHIRLEI CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010189-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374529/2010 - MARIA JOSE 

GONÇALVES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016636-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374530/2010 - MARIA DE 

LOURDES DOS REIS TOSIN (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016632-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374531/2010 - NELY PITARELLO 

(ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016631-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374532/2010 - BERNADETE 

PEREIRA DE SANTANA (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.015451-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374533/2010 - CLAUDEMIR 

SOARES DE MALTES (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016630-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374534/2010 - GILBERTO SOARES 

SILVA (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014459-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374535/2010 - JOAO NUNES DA 

SILVA (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014455-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374536/2010 - VALDOMIRO 

OCHNER (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014463-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374537/2010 - DIVANI DIAS DE 

ARAUJO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014513-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374538/2010 - JOÃO MINORO 

YABUNAKA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014462-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374539/2010 - ELISETE DENISE 

SEMEDO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055559-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374542/2010 - MOACIR DA 

CUNHA BELIZARDO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014233-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374543/2010 - HELENA BETI DE 

CAMPOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061634-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374546/2010 - FRANCISCO ALIRIO 

DE LIMA (ADV. SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011624-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374547/2010 - JOSE BARBOSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.011622-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374548/2010 - ERMINDO 

TEIXEIRA SOBRINHO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011621-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374549/2010 - EDSON APRIGIO 

PINTO FILHO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011642-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374550/2010 - ANTONIO VICENTE 

FRANCA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009862-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374551/2010 - OSVALDO CALVO 

LOPES (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002526-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374552/2010 - SALVADOR 

SABINO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.054660-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374553/2010 - LEILA ARAUJO 

MIGUEL PARDO (ADV. SP217945 - CARLOS FREDERICO LIZARELLI LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009860-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374554/2010 - SANDRA MOREIRA 

POSSATO RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.009859-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374555/2010 - REINALDO BRASIL 

(ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009056-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374556/2010 - ANTONIO CARLOS 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001922-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374557/2010 - VIRGINIA KUSIAK 

DE SOUZA MEIRELLES (ADV. SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008398-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374558/2010 - ANGELA FABIANI 

TOTTI (ADV. SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009058-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374560/2010 - ESMAEL 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008401-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374561/2010 - MARILEIDE 

BARBOZA DOS SANTOS (ADV. SP271288 - ROBERTO DE SETTI LATANCE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006389-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374562/2010 - OTAVIANO NUNES 

DA SILVA (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005951-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374564/2010 - ALCIDES 

CHAVATTE (ADV. SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.005946-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374565/2010 - BRASILINO GOMES 

DE MELO (ADV. SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005948-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374566/2010 - JOÃO FERREIRA DE 

BRITO (ADV. SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005949-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374567/2010 - VALDEMAR 

GERALDO DA SILVA (ADV. SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006140-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374568/2010 - ELIETE DULCINEIA 

RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007127-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374569/2010 - ROBERTO KNEIF 

(ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005665-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374570/2010 - EMILSON VEIGA 

DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058333-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374571/2010 - RUBENS DA SILVA 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005944-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374572/2010 - ALOISIO EGIDIO 

(ADV. SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057078-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374573/2010 - GEZILDA 

DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005246-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374574/2010 - CELSO RODRIGUES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.004507-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374575/2010 - POSSIDONIO 

GOMES DO NASCIMENTO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041515-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374576/2010 - RICARDO FAJARDO 

LAMOGLIA (ADV. SP244606 - ÉRIKA GOMES MAIA, SP262905 - ADRIANA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, 

SP265479 - RENATO CARLOS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001928-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374578/2010 - JOAO BATISTA 

DIAS (ADV. SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053391-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374579/2010 - LUIZA RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.004506-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374580/2010 - CLEUSA 

RODRIGUES VERAS DE OLIVEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047592-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374582/2010 - FRANCISCO JOAO 

DE SOUZA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS 
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FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.003661-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374583/2010 - ROBERTO YUJI 

KAWAMURA (ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003118-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374584/2010 - ANTONIO JULIO 

SIMKUS (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.003396-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374586/2010 - IRINEU NAVARRO 

(ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002603-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374587/2010 - JOSEFA LEANDRO 

DOS SANTOS (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002053-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374588/2010 - JOSE LEONARDO 

DA SILVA (ADV. SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.000044-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374589/2010 - JOSE CORDEIRO DA 

SILVA IRMAO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061556-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374590/2010 - ORICO LEITE DE 

MORAES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001926-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374591/2010 - ORIEL MARTINS 

FONSECA (ADV. SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.000039-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374592/2010 - JOSE RODRIGUES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001599-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374593/2010 - JOAO BATISTA DA 

COSTA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002056-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374594/2010 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061554-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374595/2010 - NEIDE MARIA 

PIRES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.000041-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374597/2010 - FRANCISCO INACIO 

LEITAO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001325-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374598/2010 - WALTER CIRILO 

(ADV. SP134366 - BENEDITO DE JESUS CAVALHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060037-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374599/2010 - KATIA SOLA DOS 

SANTOS (ADV. SP142997 - MARIA SELMA BRASILEIRO RODRIGUES, SP129071 - MARCOS DE DEUS DA 
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SILVA, SP160215 - HODAIR BARBOSA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001323-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374601/2010 - MARIA APARECIDA 

ALVES E CAVALHEIRO (ADV. SP134366 - BENEDITO DE JESUS CAVALHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003329-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374602/2010 - ANTONIO 

LATIMAN DE BRITO (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063670-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374603/2010 - LINDAURA DO 

CARMO LIMA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063654-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374604/2010 - JOEDULA MAGALI 

PEREIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063663-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374605/2010 - JOSE FRANCISCO 

BAEZ (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063665-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374606/2010 - JOAO BOSCO 

CARNEIRO SANTANA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060606-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374607/2010 - NATALINO NUNES 

DE SOUZA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063668-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374608/2010 - DAVID LOURENCO 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063664-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374609/2010 - LIVINO PEREIRA 

SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.062892-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374610/2010 - IGINO FERRAZ 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052358-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374611/2010 - MARLY ESTHER 

LENZI REIS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013886-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374612/2010 - CLAUDEMIRO 

GOMES (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.062891-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374613/2010 - MARIA DO CARMO 

DE SOUZA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.062527-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374615/2010 - ARISTON VIEIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.062526-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374616/2010 - HELENA FAILA 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.003331-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374617/2010 - ANTONIO JORGE 

MELLO (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060813-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374619/2010 - ELVIRA BELIZARIO 

GARANHANI (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008014-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374620/2010 - ALIPIO 

VALDOMIRO PEREIRA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060612-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374621/2010 - PEDRO PEREIRA 

BEZERRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060485-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374622/2010 - JOSE GOMES DE 

SOUZA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016308-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374623/2010 - AFONSO AUGUSTO 

PAULO RODRIGUES (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016304-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374624/2010 - BLAZ MOLINA 

LOPES (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052441-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374625/2010 - JAUSA GOMES DE 

LIMA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013897-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374626/2010 - MARIA DA GLORIA 

DIAS DA SILVA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060487-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374627/2010 - FRANCISCO 

PEREIRA BEZERRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003330-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374628/2010 - WALDEMAR 

AGOSTI (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047567-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374629/2010 - HELIO ALBAS 

MIRANDA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.060492-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374630/2010 - ANTONIO MARTINS 

COLLADO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053618-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374631/2010 - NEIDE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013895-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374632/2010 - SANTOS LOIER 

CAMPOS GOERDT (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.048991-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374633/2010 - NAIR DE SOUZA 

MOREIRA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052471-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374634/2010 - MARIA ANGELA 

CAETANO RODRIGUES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013888-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374635/2010 - ANTONIO DANTAS 

DE CARVALHO (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028976-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374637/2010 - LUIZ CARLOS 

RUGUE (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003334-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374638/2010 - CLAIR MANOEL 

SILVEIRO (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053390-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374639/2010 - ILSON FERNANDES 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058202-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374640/2010 - JOSE FRANCISCO 

DA SILVA SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003326-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374641/2010 - AUGUSTA TEREZA 

DE JESUS (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059881-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374642/2010 - ARLINDO BISSOLI 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032095-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374643/2010 - IVO PEDRO 

CELESTINO (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047585-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374644/2010 - OSORIO SANDRIN 

PICHININ (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.052345-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374645/2010 - ARCHANJO 

WALTER CYRYLLO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049452-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374646/2010 - ISMAEL ALVES DE 

MAGALHAES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047579-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374647/2010 - OLINTINO 

ELEUTERIO DE SANTANA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN 

FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052360-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374648/2010 - JOSE ROBERTO DE 

FREITAS MEDEIROS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.053611-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374649/2010 - MIGUEL ANTUNES 

RIBEIRO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047578-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374651/2010 - ANTONIO LUIZ 

BERNARDO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.050393-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374652/2010 - DULCINEIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044306-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374653/2010 - LUZIMEIRE 

MATAVELLIS DE FARIAS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058521-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374656/2010 - ROSANA 

BARBERIO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058591-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374657/2010 - DINALDO RIBEIRO 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058336-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374658/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS LIMA DE MOURA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058331-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374659/2010 - ALCINDA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058350-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374660/2010 - OSVALDO COSTA 

DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057119-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374661/2010 - DAMIAO DE LIMA 

COSTA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057571-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374662/2010 - SONIA REGINA 

PENNACINO SERRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058328-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374663/2010 - VANDERLITO 

SILVA SAMPAIO (ADV. SP067226 - JOSE FLORENCIO FELIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057076-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374664/2010 - JOSE AMARO DOS 

SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057079-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374665/2010 - LEONIDAS 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.056451-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374666/2010 - EDVARD FERREIRA 

DE FRANCA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.056450-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374667/2010 - JOSE CARLOS 

CARNEIRO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052464-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374668/2010 - VERONILDA 

HOLANDA DINIZ (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055551-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374670/2010 - BRAZ APARECIDO 

DE MORAES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.056449-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374671/2010 - ANTONIO LUIZ 

SALVADOR (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055772-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374672/2010 - ANTONIO CARLOS 

GALDINO FAVERY (ADV. SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055552-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374674/2010 - GILSON PEREIRA 

SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055558-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374675/2010 - MARIA ALVES DE 

SAO JOSE (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.056116-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374676/2010 - NOE PORFIRIO 

RIBEIRO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054969-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374677/2010 - ELENA FELIX DA 

SILVA (ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053620-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374678/2010 - IRENE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053622-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374679/2010 - JANELUCIA 

AMORIM DE OLIVEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049007-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374680/2010 - ANA MARIA JOSE 

DA SILVA (ADV. SP228070 - MARCOS DOS SANTOS TRACANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053624-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374681/2010 - MARIA DO 

SOCORRO DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054547-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374682/2010 - GICELIA PEDREIRA 

DALTRO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054550-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374683/2010 - TEREZINHA DE 

JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054542-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374684/2010 - ABILIO RODRIGUES 

DO VALE (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.047593-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374685/2010 - OTACILIO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.054549-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374686/2010 - MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049453-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374688/2010 - DAMASIO DO 

SACRAMENTO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047589-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374689/2010 - JORGE FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.054538-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374690/2010 - MANOEL DE JESUS 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047580-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374692/2010 - CELSO MARTINS 

(ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.047584-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374693/2010 - JOSE PRADO (ADV. 

SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047573-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374694/2010 - JACIRA FERREIRA 

DA SILVA CARMO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047588-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374695/2010 - JOAO BARBOSA DA 

SILVA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.047590-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374696/2010 - SERGIO GOMES DO 

CARMO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.054193-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374697/2010 - JOSE NILSON DO 

NASCIMENTO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053621-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374698/2010 - RAIMUNDA 

IVONETE DE OLIVEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054400-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374699/2010 - JOAO MOTA SILVA 

(ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053614-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374700/2010 - MARIA FIDELINA 

FIDALGO PINEIRO (ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.053114-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374701/2010 - IRINEU VICENTE 

DE FREITAS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053528-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374702/2010 - HELENO ABILIO DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049451-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374703/2010 - JOANA PEREIRA 

SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053386-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374704/2010 - JOSE TAVARES 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052437-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374706/2010 - IVANILDA DE 

BRITO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052355-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374708/2010 - JOSE GERALDO DA 

SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052356-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374710/2010 - FRANCISCO 

JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052498-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374712/2010 - ELIONOR NUNES 

SOARES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052455-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374713/2010 - JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048159-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374714/2010 - LUIZ NUNES DOS 

ANJOS (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050313-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374715/2010 - CICERO 

HONORATO DE MELO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051305-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374716/2010 - ANTONIA 

MOREIRA DA COSTA LIMA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050899-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374717/2010 - ANGELO 

GONÇALVES PERCEBAO (ADV. SP169081 - SANDRO MARCELLO COSTA MONGELLI, SP091603 - JOSE 

PAULO RAMOS PRECIOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050897-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374718/2010 - DANIEL FERREIRA 

DE LIMA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048123-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374719/2010 - JOAO ANTONIO 

CORSI (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP164344 - ANDRÉ SIMÕES LOURO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.048122-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374720/2010 - OSVALDO 

CANAVESI (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP164344 - ANDRÉ SIMÕES LOURO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045672-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374721/2010 - CARLOS ALBERTO 

DA COSTA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045974-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374722/2010 - JOSE ROBERTO 

GOMES JARDIM (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI, SP252889 - JOSIELE DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042264-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374723/2010 - JOSE CARLOS 

BUENO DA SILVA FILHO (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045976-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374724/2010 - JOSE PINTO NETO 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042755-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374726/2010 - ANA LICE 

NOGUEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040333-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374727/2010 - JOSE CICCHETTI 

NETO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040662-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374728/2010 - OTAVIO TEIXEIRA 

DE MORAES (ADV. SP109182 - MARCO ANTONIO ESTEBAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.039427-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374730/2010 - JOAQUIM MANOEL 

DA SILVA (ADV. SP077917 - EDVALDO SANTANA PERUCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.039376-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374732/2010 - JOAO JOAQUIM DE 

OLIVEIRA (ADV. SP195406 - MARIA IVONETE MOREIRA POLIMENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041966-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374733/2010 - CARMEN 

PURIFICACAO HERNANDES VEIGA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037708-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374735/2010 - GEHARD MARTIN 

STOCKMANN (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032226-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374737/2010 - GERALDO MIGUEL 

DURVAL (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037711-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374738/2010 - JOAO MELLO 

JUNIOR (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032787-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374739/2010 - MARIA SELMA DE 

MORAES ROCHA (ADV. RN007202 - VANDREA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.034345-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374740/2010 - MARCOS ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.036317-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374743/2010 - JURACY FERREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP045089 - WALDENIR FERNANDES ANDRADE, SP074459 - SHIRLEI CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032785-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374744/2010 - YARA BRANDAO 

(ADV. SP187431 - SÉRGIO RICARDO FORTE FILGUEIRAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020384-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374745/2010 - FABIO CLARET 

TREVISANI (ADV. SP167886 - MARCELINO SATO MATSUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029747-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374746/2010 - MARIA EUSEBIO 

DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023880-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374747/2010 - JOSE CARLOS 

SERERES (ADV. SP278963 - MARCELO DE SOUZA SEKERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027232-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374749/2010 - JORGE BEZERRA 

DOS SANTOS (ADV. MG091465 - PAULIMARA DE SOUZA RUELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028482-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374750/2010 - LAERCIO ALVES 

CARDOSO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028064-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374751/2010 - OSVALDO 

SILVERIO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017184-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374753/2010 - ELIANA DAWEL 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.018783-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374754/2010 - LEONOR 

MENEGUETTI PASTORELLO (ADV. SP066256 - JOSE TEOTONIO MACIEL); MARCIA MENEGUETTI 

PASTORELLO (ADV. SP066256 - JOSE TEOTONIO MACIEL); MARCOS MENEGUETTI PASTORELLO (ADV. 

SP066256 - JOSE TEOTONIO MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.018782-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374755/2010 - LEONOR 

MENEGUETTI PASTORELLO (ADV. SP066256 - JOSE TEOTONIO MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023883-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374756/2010 - ROSANGELA SALES 

DE CASTRO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023888-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374757/2010 - ADERSON NUNES 

DE REZENDE (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026969-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374758/2010 - ERNESTO MIGUEL 

DE OLIVEIRA (ADV. SP179598 - ISIDIO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019234-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374760/2010 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.019363-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374761/2010 - MILTON 

MENEGHIN (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019368-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374762/2010 - GENI SAMPAIO 

LEAO (ADV. SP139874 - VALDIR FERNANDES DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016522-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374763/2010 - LUIZ NAPOLITANO 

NETO (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023520-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374764/2010 - MARIA HELENA 

CARDOSO (ADV. SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016524-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374765/2010 - MARIA DO 

SOCORRO DA SILVA PORFIRIO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012226-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374767/2010 - EDNA LUCATELLI 

(ADV. SP222776 - ADELAIDE MARGARIDA LUCATELLI PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021401-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374768/2010 - IVANIRA DA 

CUNHA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023523-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374769/2010 - VERISSIMO DA 

SILVA SOBRINHO (ADV. SP016163 - GUIDO EZIO GAMBINI, SP136220 - ROSANGELA MARIA POSSARI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009951-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374771/2010 - MARCIA 

APARECIDA MEISTER GUIMARAES (ADV. SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020548-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374772/2010 - DOLORES 

FERREIRA DE MORAIS (ADV. SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015473-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374773/2010 - OSWALDO 

VICENTE FILHO (ADV. SP098212 - GILDETE SOARES DA SILVA CRICHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009952-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374774/2010 - ODAIR DE SOUZA 

(ADV. SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019057-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374775/2010 - ADERVALDO 

GOMES PEREIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON 

WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016763-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374776/2010 - MILTON FAUSTINO 

(ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010807-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374777/2010 - EIITI MATUNAGA 

(ADV. SP025425 - JORGE HENRIQUE RIBEIRO GALASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.015855-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374778/2010 - MARIA CLEOFAS 

DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017418-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374779/2010 - EUZEBIO PAULINO 

(ADV. SP075933 - AROLDO DE ALMEIDA CARVALHAES, SP182974 - WAGNA BRAGA FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013275-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374780/2010 - DAVID OSCAR 

MOREIRA (ADV. SP211874 - SANDRO RIBEIRO CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013269-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374781/2010 - JULIA AUGUSTA DE 

PAULO (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015320-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374782/2010 - BACHIR JOSE 

SAADE NETO (ADV. SP177151 - ADÃO PAVONI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009217-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374783/2010 - EVERALDO 

MORAIS DA SILVA (ADV. SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007995-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374785/2010 - MARA CRISTINA 

GONCALVES (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007997-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374786/2010 - JEFERSON LUIS 

GAZETA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009192-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374787/2010 - DILZA PIRES 

MACHADO DE SOUSA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003027-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374789/2010 - MAURICIO GOMES 

DE SOUZA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003309-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374790/2010 - MARCIO DAVI 

MADUREIRA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003353-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374791/2010 - MARIA LUCIA DOS 

SANTOS (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003361-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374792/2010 - SONIA MARIA 

PEREIRA (ADV. SP225526 - SILVIA APARECIDA NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001005-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374793/2010 - ALMIR DOS 

SANTOS COUTO (ADV. SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001118-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374794/2010 - VALDETE SANTA 

CRUZ CAMOLEZ (ADV. SP197236 - HELOISA SANTA CRUZ CAMOLEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000732-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374795/2010 - MAURILIO 

BATISTA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.001164-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374796/2010 - NIVALDO 

MEDEIROS SILVA (ADV. SP234607 - CARLOS EDUARDO FUMANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada neste 

Juizado Especial Federal em face da Caixa Econômica Federal visando à atualização monetária do saldo de 

conta poupança. 

Por decisão, determinou-se que a parte autora apresentasse em determinado prazo, documentos hábeis à 

comprovação de inexistência de identidade de ações, bem como, para o regular processamento do feito. 

O prazo decorreu in albis 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de 

prévia intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou de cumprir determinação para juntada de documentos, inviabilizando o 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Além disso, não justificou o não-atendimento do prazo. 

Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação.  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.021188-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370674/2010 - SILVIO NAVARRO 

GUEDES (ADV. SP212417 - RAFAEL ARANTES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022262-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374268/2010 - LEDA FERRARI 

BOUCHER (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022270-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374272/2010 - MARCUS DE 

ANDRADE (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.004837-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368775/2010 - GESUINO FABRICIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, 

combinado com os artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.01.019931-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368961/2010 - ANTONIO 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP076912 - CARLOS MARQUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação ajuizada neste 

Juizado Especial Federal em face da Caixa Econômica Federal visando à atualização monetária do saldo de conta 

poupança. 

Por decisão, determinou-se que a parte autora apresentasse em determinado prazo, documentos hábeis à comprovação 

de inexistência de identidade de ações, bem como, para o regular processamento do feito. 

O prazo decorreu in albis 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou de cumprir determinação para juntada de documentos, inviabilizando o 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Além disso, não justificou o não-atendimento do prazo. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 
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Intimem-se. 

  

2007.63.01.023798-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331804/2010 - GERALDO LUCIO 

RIBEIRO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, uma vez que a prova técnica demonstrou não haver diferenças a 

serem pagas ao autor, não tendo sido, o benefício titularizado pelo autor, limitado ao teto, julgo extinto o feito sem 

julgamento de mérito, por falta de interesse processual. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.049153-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288987/2010 - MAURO MENDES 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795, 

ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

  

2008.63.01.022135-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374084/2010 - JOSE ROCHA DE 

ANDRADE (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação cautelar 

ajuizada neste Juizado Especial Federal em face da Caixa Econômica Federal visando à exibição de extratos bancários 

de contas poupanças no períodos descritos nesta ação. 

Por decisão, determinou-se que a parte autora apresentasse em determinado prazo, documentos hábeis à comprovação 

de inexistência de identidade de ações, bem como, para o regular processamento do feito. 

O prazo decorreu in albis. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou de cumprir determinação para juntada de documentos, inviabilizando o 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Além disso, não justificou o não-atendimento do prazo. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.093915-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183934/2010 - HUGO SCHERB 

(ADV. SP066947 - LUIS TELLES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Pleiteia a parte autora o pagamento de diferença da multa de 40% prevista no art. 18, §1º, da Lei n.º 8.036/90, por 

ocasião de rescisão de contrato de trabalho sem justa causa, em razão do não-creditamento correto de correção 

monetária sobre o saldo de sua(s) conta(s) fundiária(s) à época de planos econômicos. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n.º 10.259/01. 

Contudo, não cabe o exame do mérito da lide por ser a Caixa Econômica Federal parte ilegítima a figurar no polo 

passivo desta demanda, porquanto o pagamento da diferença da multa rescisória, assim como desta, é de 

responsabilidade exclusiva do empregador. 

Com efeito, sendo o empregador responsável pelo depósito da referida multa, na hipótese de despedida sem justa causa, 

no percentual de 40% sobre o montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do 

contrato de trabalho (principal), devidamente acrescidos de atualização monetária e juros remuneratórios (acessórios), 

nos termos do art. 18, §1º, da Lei n.º 8.036/90, por consequência lógica, também se mostra responsável pelo pagamento 

da mencionada multa, no mesmo percentual, sobre a diferença de correção monetária (acessório) que deveria ter 

incidido, à época própria, sobre os depósitos que realizara durante a manutenção do vínculo empregatício, ainda que tal 

diferença seja decorrente da incorreta atualização monetária do saldo, pelo banco depositário da conta fundiária, 

anteriormente à dispensa sem justa causa. 
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Em outras palavras, a base de cálculo da multa rescisória, cujo pagamento era de responsabilidade do empregador, não 

era necessariamente o saldo da conta fundiária por ocasião da rescisão contratual, mas sim, na letra da lei, o “montante 

de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, atualizados 

monetariamente e acrescidos dos respectivos juros”. 

Logo, cabia ao empregador, no momento do cálculo e pagamento da multa, atualizar corretamente o montante de todos 

os depósitos que efetuara, visto que era responsável pelo pagamento do valor resultante da incidência do percentual em 

questão tanto sobre o principal - valores depositados - quanto sobre os acessórios - correção monetária e juros. Se não 

realizou a atualização adequadamente à época, porque não utilizados os índices corretos de correção monetária (ainda 

que tais índices tenham sido reconhecidos como corretos, posteriormente, pela via administrativa ou judicial), caberá, 

em tese, fazê-lo depois, se devidamente acionado pela parte prejudicada (empregado). 

No mesmo sentido do exposto, posicionou-se a jurisprudência, inclusive do Tribunal Superior do Trabalho (TST), 

competente para julgamento das ações movidas em face dos empregadores, ao editar a Súmula 341 (“É de 

responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da 

atualização monetária em face dos expurgos inflacionários”). Vejam-se: 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO MOVIDA CONTRA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

CORREÇÃO DOS SALDOS DO FGTS. PLANOS ECONÔMICOS. DEMISSÃO INJUSTIFICADA. MULTA DE 

40% SOBRE O SALDO DO FGTS. DISTINÇÃO ENTRE COMPETÊNCIA E LEGITIMIDADE. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ILEGITIMIDADE DA CEF. FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90, COM REDAÇÃO DADA PELA 

MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01. AÇÕES AJUIZADAS APÓS 27.07.2001. APLICABILIDADE. 

1. Para efeito de competência, pouco importa que a parte seja legítima ou não. Essa, a da legitimidade, é uma questão 

logicamente posterior à da fixação da competência. A existência ou não da legitimação ativa deve ser apreciada e 

decidida pelo juiz considerado competente para tanto, o que significa que a questão competencial antecede à da 

legitimidade ativa. O que se leva em consideração, para aferição acerca da competência do Juízo, é a parte processual, 

que não é, necessariamente, parte legítima para a causa. Parte processual é a que efetivamente figura na relação 

processual, ou seja, é aquela que pede ou em face de quem se pede a tutela jurisdicional numa determinada demanda. Já 

a parte legítima é aquela que, segundo a lei, deve figurar como demandante ou demandada no processo. A legitimidade 

ad causam, conseqüentemente, é aferível mediante o contraste entre os figurantes da relação processual efetivamente 

instaurada e os que, à luz dos preceitos normativos, ela deveriam figurar. Havendo coincidência, a parte processual será 

também parte legítima; não havendo, o processo terá parte, mas não terá parte legítima; Em suma: proposta a demanda 

por ente federal ou contra ente federal, a causa será, necessariamente, de competência da Justiça Federal, pouco 

importando que o autor ou o réu não sejam parte legitimadas. Quem deve decidir sobre a legitimação, nesse caso, é o 

juiz federal. 

2. A ação de indenização movida contra a União e contra a Caixa Econômica Federal, embasada na deficiente correção 

monetária dos saldos das contas do FGTS, que resultou no pagamento a menor de multa por demissão injustificada, 

calculada no percentual de 40% sobre esse saldo, deve ser processada e julgada pela Justiça Federal (art. 109, I, da 

CF/88), porque não direcionada contra o ex-empregador, a quem não se imputou a falta de pagamento da multa. 

(...) 4. A CEF não é parte legítima para responder pela complementação do valor pago pelo empregador a título de a 

multa rescisória no percentual de 40% sobre o saldo do FGTS. Precedentes. (AgRg no REsp 671.790/PE, 1ª T., Min. 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005; AgRg no REsp 604.248/PE, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJ de 02.05.2005. (...).” 

(STJ, Processo 200600824002, RESP 838278, Relator(a) Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, 

DJ DATA:28/09/2006 PG:00225, g.n.). 

  

“ADMINISTRATIVO. FGTS. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA 

RESCISÓRIA POR DESPEDIDA SEM MOTIVO. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. AUSÊNCIA DE 

CULPA DA CEF. 

(...) 2. A responsabilidade pelo pagamento da multa rescisória por despedida sem motivo é do empregador, não sendo a 

inclusão de novos índices de atualização motivo suficiente para transformar a CEF em responsável pelo pagamento das 

diferenças desta verba quando a demissão tenha ocorrido antes do acréscimo decorrente dos expurgos. 

3. Precedentes do TST. 

4. Recurso especial improvido.” 

(STJ, Processo 200501169000, RESP 766875, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 

DATA:20/02/2006 PG:00311, g.n.). 

  

“PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE DE PARTE. COMPETÊNCIA. FGTS. EXPURGOS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA RELATIVAMENTE À MULTA RESCISÓRIA. 

(...) 2. A Caixa Econômica Federal não é parte legítima para responder pelo pagamento de diferença relativa à multa 

rescisória prevista no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, ainda que sob a roupagem de indenização. (...).” 

(TNU, PEDILEF 200435007109165, RECURSO CÍVEL, Relator(a) Juíza MARIA MAURA MARTINS MORAES 

TAYER, Data da Decisão 29/04/2004, g.n.). 
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“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANOS VERÃO E COLLOR I. 

REFLEXOS SOBRE A MULTA INDENIZATÓRIA (40%). RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. 

AUSÊNCIA de CULPA da CEF. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Argui a recorrente responsabilidade da CEF por deixar de fornecer dados bancários ao seu empregador, que, assim, 

deixou de aplicar a diferença expurgada nos Planos Verão e Collor I sobre a parcela indenizatória (multa de 40%) 

decorrente da rescisão do seu contrato de trabalho. 

2. Ao contrário do aduzido no recurso, a Caixa Econômica Federal-CEF não agiu com culpa ao aplicar a legislação 

pertinente no momento em que creditou a correção monetária na contas vinculadas da recorrente, até porque a alteração 

dos índices inflacionários sobre a conta vinculada do FGTS decorreu de decisão judicial, o que afasta qualquer 

responsabilização da instituição financeira ao pagamento do numerário ora vindicado. 

3. A responsabilidade pelo pagamento da multa rescisória por despedida sem motivo é do empregador, não sendo a 

inclusão de novos índices de atualização motivo suficiente para transformar a CEF em responsável pelo pagamento das 

diferenças desta verba quando a demissão tenha ocorrido antes do acréscimo decorrente dos expurgos. Precedentes do 

STJ: REsp 766.875/DF, Ministro Castro Meira, DJ 20.02.2006, p. 311; REsp 841.499/DF, Ministra Eliana Calmon, DJe 

27.02.2009). 

4. A esse respeito o TST possui entendimento cristalizado na Súmula 341, segundo o qual: 'É de responsabilidade do 

empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização 

monetária em face dos expurgos inflacionários'. 

5. Isso posto, nego provimento ao recurso. Condeno a recorrente ao pagamento de custas e honorários, que ora fixo em 

R$400,00 (quatrocentos reais), ficando suspensa a execução em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.” 

(3ª Turma Recursal - MG, Processo 658697820064013, RECURSO CONTRA SENTENÇA DO JUIZADO CÍVEL, 

Relator(a) Juíza CRISTIANE MIRANDA BOTELHO, DJMG 18/01/2010, g.n.). 

“DIREITO ECONÔMICO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO TARDIA. PAGAMENTO A 

MENOR da MULTA de 40%. ART. 18, §1º, da LEI 8.036/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- Cabe ao ex-empregador arcar com a diferença decorrente do pagamento a menor da multa de 40% (devida ao 

empregado despedido sem justa causa), calculada sobre os valores depositados na conta fundiária antes da correção dos 

expurgos inflacionários. 

- Recurso improvido.” 

(1ª Turma Recursal - MT, Processo 178356120044013, RECURSO CONTRA ATOS DOS JUIZADOS, Relator(a) Juiz 

JULIER SEBASTIÃO da SILVA, DJMT 11/01/2005, g.n.). 

  

                      

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil, por ilegitimidade passiva. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c/c art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.041324-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372089/2010 - MARIA MARLENE 

FERREIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO 

FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, 

inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. Dê-se baixa na pauta de audiências e de perícias médicas. P.R.I. 

  

2009.63.01.059244-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368958/2010 - CRISTIANE DE 

ALMEIDA ROCHA (ADV. SP062572 - ANSELMO NEVES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de 

interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

  

2009.63.01.013884-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372863/2010 - ELIZETE ALVESA 

DE SANTANA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). A autora foi intimada, mais de uma vez, a apresentar planilha que refletisse sua 

pretensão inicial, tanto para verificação de competência deste Juizado Especial Federal quanto para quantificação de 

eventual condenação, inclusive, sob pena de indeferimento da inicial. 
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Entretanto, não cumpriu a determinação judicial, quedando-se inerte. 

  

Assim sendo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 295, VI, do CPC, declarando extinto o processo sem 

resolução do mérito, na forma do artigo 267, I, do CPC. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.006481-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372580/2010 - MARIA GILABEL 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); IGNEZ STELLA GILABEL (ADV./PROC. ). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo 

o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

  

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.01.055878-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301219829/2010 - MARA SANDRA BOLOTTA (ADV. ) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL, SEU REPRESENTANTE LEGAL). Verifico 

não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.006063-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301122431/2010 - VICENTE PAULO DE MACEDO (ADV. SP152149 

- EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

À Contadoria, para cálculos. 

Após, voltem-me os autos conclusos. 

  

2007.63.01.038776-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301133314/2010 - ARLINDO RODRIGUES DE MATOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.066870-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301225550/2010 - LUZIA SHUNDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, solicite a secretaria informações, via correio eletrônico, acompanhadas de certidões de objeto e pé, 

cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de trânsito em julgado do processo lá referido. 

  

2007.63.01.054220-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301214026/2010 - ONOFRE FERREIRA-ESPOLIO (ADV. ); 

BERNADETH FERREIRA (ADV. ); ELENA PRADO FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Autores não constam como titulares da conta 

referida nos autos, conforme extrato que junta. Disso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para demonstrarem legitimidade 

para a causa, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, demonstrando ser herdeiros únicos, ou, ainda, 

trazendo autorizações dos demais herdeiros com firma reconhecida. Para tanto, se desejarem auxílio jurídico, deverão 

procurar advogado ou a Defensoria Pública da União (DPU) - advogado público que atende pessoas pobres -, situada à 

Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

2010.63.01.014484-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301295190/2010 - MAURO GUILHERME DO PRADO (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista petições da CEF noticiando que houve acordo 

extrajudicial referente a este processo e ausência de manifestação contrária da parte autora, faça-se conclusão para 

sentença de extinção. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.01.060467-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301030242/2010 - WANDERLEY ALVES FERREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI 

MODESTO, SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP148841 - EDUARDO SOARES DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido à parte autora a título de auxílio-doença, 

bem como de atrasados desde 09/09/2008, com o desconto dos valores percebidos em período concomitante, 

decorrentes da concessão de benefício previdenciário ou de antecipação de tutela. Após, voltem os autos conclusos para 

sentença. Cumpra-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, incs. IV e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

  

2007.63.20.002115-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188205/2010 - DAVI PAVONE 

(ADV. SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR, SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ 

SOARES, SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

  

2007.63.20.003657-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188238/2010 - MARIANGELA DE 

SOUZA VIEIRA (ADV. SP126299 - JOSE ROBERTO COELHO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUINTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 06.08.2010 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001610 

  

  

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 
  

2007.63.11.001892-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301277198/2010 - JOSE HENRIQUE FERREIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). III - EMENTA 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CADERNETA DE POUPANÇA. CONTRADIÇÃO. 

EXISTÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO E DISPOSITIVO DISSONANTES. ARESTO RETIFICADO. 1. O acórdão 

proferido é contraditório quando houver dissonância entre a fundamentação e o dispositivo. 2. Embargos de declaração 

acolhidos. 
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IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de 

Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

2007.63.11.001892-8 - DECISÃO TR Nr. 6301351040/2010 - JOSE HENRIQUE FERREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Tendo-se em vista que houve o adiamento do julgamento dos embargos de declaração, inicialmente pautado para a 

sessão de 16/07/2010, determino o cancelamento do termo 6301259910/2010 e a sua exclusão do sistema processual, 

uma vez que anexado incorretamente. 

Intimem-se. Cumpra-se, certificando-se o ato. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001611 
  

LOTE Nº 109094/2010 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.01.020559-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376004/2010 - BEATRIZ DE JESUS 

GOMES (ADV. SP140981 - MARCIA RIBEIRO STANKUNAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 

269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2007.63.01.040074-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301154070/2010 - ROSANA ANDRADE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria informações, via correio eletrônico, acompanhadas de 

certidões de objeto e pé, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de trânsito em julgado do processo lá 

referido. 

  

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo solicitado o envio em papel. 

Após, tornem os autos à conclusão. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Caixa Econômica Federal anexou 

aos autos documentos, guia de depósito, informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer correção na 

conta de poupança nos termos da condenação. 

Com a concordância, dirija-se autor(a), titular da conta, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o 

montante depositado. 

Havendo discordância da parte autora, anexe planilha de cálculos com evolução do valor do crédito, sob pena de 

rejeição da impugnação genérica, no prazo de 10 dias. 

No silêncio ou decorrido prazo sem impugnação, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.011426-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301378370/2010 - APARECIDO DONIZETI TIMOTEO (ADV. 

SP194904 - ADRIANO DE SOUZA FIGUEIREDO, SP244546 - RENATA BATISTA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012804-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301378372/2010 - EDES DA COSTA PINTO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016437-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301378377/2010 - ELAINE APARECIDA FLAUSINO (ADV. 

SP176589 - ANA CLÁUDIA GOMES DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010882-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301378379/2010 - RODRIGO LIMA MONTEIRO BERNARDES 

(ADV. SP253824 - BRUNO YAMAOKA POPPI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009056-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301378381/2010 - MITSUYO KAMIMURA (ADV. SP173580 - 

AKEMI KAMIMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037275-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301378383/2010 - GILBERTO DOS ANJOS EVARISTO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); IRENE DA CONCEICAO VEIGA EVARISTO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013333-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301378385/2010 - EUZEBIO CARBONARI (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.002528-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301378033/2010 - FATIMA APARECIDA SAMPAIO (ADV. 

SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra 

integralmente a decisão exarada no termo de audiência de 19/07/2010.Intime-se. 

  

2010.63.01.000676-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301377719/2010 - CARLOS GABRIEL BARRETO DE FREITAS 

(ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). VISTOS 

Cuida-se de demanda por meio da qual CARLOS GABRIEL BARRETO DE FREITAS requer a condenação do (s) Réu 

(s) a creditar em sua(s) conta(s)-poupança a diferença relativa aos expurgos inflacionários dos planos econômicos 

"Collor I" e "Collor II". 

1. Tendo em vista os processos informados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico constar que os autos 

2007.63.01.065667-4 foram propostos para atualização de saldo de conta-poupança 99005048-0 em decorrência do 

Plano Bresser; os autos 2007.63.01.066112-8 tem como objeto a atualização das contas 00126446-6, 00025896-1, 

00026441-9, 00018332-5, 00013982-2 em decorrência do Plano Bresser; os autos tem como objeto a atualização das 

contas 99005048-0, 00026441-4, 00025896-1 e 00126446-6 em decorrência do Plano Verão. Portanto, não há 

coincidência quanto aos objetos das demandas 

2. Altero, de ofício, o valor da causa para que este corresponda ao benefício econômico a ser alcançado em caso de 

procedência da ação, conforme informação constante de aditamento anexado em 16/07/2010, ou seja, R$ 24.682,54 

(vinte e quatro e mil, seiscentos e oitenta e dois reais e cinqüenta e quatro centavos. 

À Distribuição para retificação dos cadastros da ação, no que pertine à indicação do valor da causa. 
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3. Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8 - Suspenso/Sobrestado). 

  

2005.63.01.119069-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301380041/2010 - JUSSARA DA CONCEIÇAO MOISES (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifico que na petição inicial constou a qualificação da curadora do 

verdadeiro titular do benefício previdenciário. Assim, diante de erro no pólo ativo da demanda, determino: a intimação 

do advogado cadastrado nos autos para que, no prazo de 30 (trinta) dias, corrija a inicial e cumpra o determinado em 

decisão anterior. 

Com a retificação e a juntada do termo de curatela atualizado, baixem os autos ao setor de distribuição para que corrija 

o cadastro no sistema informatizado deste Juizado Especial para fazer constar o titular do benefício no pólo ativo da 

demanda, bem como a ora autora como representante, prosseguindo o feito em seus ulteriores atos. 

No silêncio ou na ausência de cumprimento do determinado neste despacho, arquivem-se. 

Intime-se. 

  

2002.61.84.005661-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301378524/2010 - VALDEMAR LOPES (ADV. SP081085 - 

CRISTIANO WEINREBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em conclusão, ou porque o prazo para implantação vinha previsto para incidir após trânsito em julgado e expedição de 

ofício (e não a partir de data de audiência, como pressupôs o autor), ou porque houve falha na demarcação de prazo no 

próprio texto do ofício, entendo descabido o pedido de imposição de multa ao INSS. Disso, indefiro pedido de 

pagamento de multa em favor do autor. Int. 

  

2007.63.01.062657-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301377617/2010 - HAROLDO LIPSKY (ADV. SP044787B - JOAO 

MARQUES DA CUNHA, SP281802 - FABRICIO ANGERAMI POLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 60(sessenta) dias, 

requerido em petição acostada aos autos, para o cumprimento do quanto determinado em decisão anterior. Com a 

complementação do documento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.013217-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301379254/2010 - ANDRE BELLO (ADV. ); VICTOR LOURENCO 

MENICUCCI BELLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista que o processo apontado no Termo de Prevenção abrange objeto distinto daquele veiculado na presente 

ação, não restou caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa julgada. 

No mais, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos 

referentes a todos os períodos e contas mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que 

diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, 

injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 10 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

2007.63.01.089077-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301342111/2010 - YVETTE CANONACO (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora do teor da decisão do termo nº 311377. 

  

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.035398-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301292190/2010 - MANOEL AMANCIO ALVES (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto do processo 

nº 2004.61.84.123681-7 é a revisão do benefício nº 116.310.330-3 e o objeto destes autos é a concessão do benefício de 

pensão por morte, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dando-se prosseguimento ao feito, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de 
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residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.046826-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301380600/2010 - ANTONIO MANOEL DE FREITAS (ADV. 

SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente ação tem por objeto matéria exclusivamente de 

direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 

18.11.2010 às 18:00 horas. 

  

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. 

  

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

  

Int. 

  

2010.63.01.035441-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301376421/2010 - JACINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro prazo requerido para cumprimento da diligência. 

     Intime-se. 

  

2010.63.01.013611-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301379252/2010 - INES HARUE HANADA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista 

que o processo apontado no Termo de Prevenção abrange objeto distinto daquele veiculado na presente ação, não restou 

caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Verifico não constarem anexados aos autos todos os extratos legíveis necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator 

Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente 

remessa destes autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

Int. 

  

2008.63.01.067951-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301379103/2010 - ALBINO ALVES D AZEVEDO----ESPOLIO (ADV. 

SP035941 - ANIBAL BERNARDO, SP222835 - DALTON LUCHESI QUINTANILHA FOGAÇA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Diante da documentação acostada aos autos pela parte autora, verifico que o processo nº 20086100067956-3 tem como 

objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 10071190-8, enquanto o objeto destes autos refere-se à 

atualização monetária do saldo da conta poupança nº 205013-8 , não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.059777-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301380624/2010 - TAMIKO YOTSUI PEREIRA DIAS (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT); CELIO RAIMUNDO PEREIRA DIAS- ESPOLIO (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsando os autos, verifico que a parte autora não cumpriu a r. decisão proferida 

anteriormente. Posto isso, concedo o prazo suplementar de 10(dez) para que a parte autora cumpra o quanto 

determinado, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (no máximo 90 dias anteriores ao ajuizamento da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.042840-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301377117/2010 - MARIA EUFRAUSINA GURJÃO SILVEIRA 

(ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.042478-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301377136/2010 - LEONEL DE SOUZA (ADV. SP191483 - CARLOS 

ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.042474-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301377140/2010 - YAEHIRO TERAHATA (ADV. SP191483 - 

CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.044610-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301379976/2010 - JOÃO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.042056-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301377156/2010 - MARIA JOSE LOPES NASCIMENTO (ADV. 

SP212703 - ANDREA KELLY AHUMADA BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044449-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301378193/2010 - FRANCISCO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP156309 

- MARCIO ANTONIO CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.045108-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301379974/2010 - ALBERTO CARLOS DA ROCHA (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044396-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301379738/2010 - MARIANO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP297634 

- MARCOS PRUDENTE CAJE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.042651-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301377103/2010 - CARMEN FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.042709-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301377121/2010 - BRAS DE OLIVEIRA MATEUS (ADV. SP189073 - 

RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.042766-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301377106/2010 - OLGA MARIA THIMOTEO DE SOUSA (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044046-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301378176/2010 - NEVACIR BANCALERO (ADV. SP152031 - 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.044657-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301379739/2010 - LUCINDA DE SOUZA CAPARROZ (ADV. 

SP211285 - EVANDRO FRANCISCO REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.001902-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301377101/2010 - LEONOR ALFANO (ADV. SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a cópia do RG da parte autora, que foi acostada aos autos, apresenta-

se ilegível, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, acoste novamente aos autos cópia de referido 

documento e, no mesmo prazo junte a declaração de seu sobrinho, com firma reconhecida, de que reside em seu 

endereço, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.025757-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301378444/2010 - SEVERINA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca das certidões negativas do oficial de justiça referentes à não localização das empresas 

Restaurante Bierklause Comércio de Alimentos Ltda. e Cosban Cozinha Bandeirante Ltda., fornecendo o atual endereço 

das mesmas. Sem prejuízo, expeça-se novamente ofício à Ticket Serviços, Comércio e Administração Ltda. (GR do 

Brasil - Administração Geral Restaurantes Ltda.), reiterando-se os termos do ofício anterior, juntando cópia das fls. 

02/35 e 04/35 da petição anexada em 15/09/2010. Oficie-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.011201-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301306706/2010 - EUNICE MARIA SANTOS DA SILVA PEREIRA 

(ADV. SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se perito a fundamentar melhor suas conclusões, inclusive, se for o caso, 

modificando-as, justificadamente. É que, após traçar panorama bastante negativo da doença da autora, inclusive, 

mencionando necessidade de repouso, concluiu, dizendo que a autora estava capaz para o trabalho. Faltou 

aparentemente coerência no laudo. Prazo para reformulação do laudo: 20 (vinte) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Na hipótese de o valor da causa, calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil, superar 

o limite de alçada do Juizado Especial Federal, parte autora deverá informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se 

renuncia ou não ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado na data do ajuizamento da ação. Após esta data, não há limitação de valores. Na 

ausência de manifestação, será presumido que há renúncia ao crédito excedente, nos termos do artigo 3º, §3º, da 

Lei nº 9.099/95. 

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide, sob pena de preclusão de prova e julgamento 

conforme o estado do processo. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, será proferida sentença. 

                        Intimem-se. 

  

2006.63.01.045761-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301376896/2010 - RENATO MARCONDES CESAR JUNIOR (ADV. 

SP146085 - PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA, SP143940 - ROSANA HELENA MOREIRA, SP169232 - 

MARCOS AURÉLIO CORVINI, SP189022 - LUIZ SERGIO SCHIACHERO FILHO, SP143176 - ANNE CRISTINA 

ROBLES BRANDINI, SP218407 - CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO, SP167704 - ANA CAROLINA DOS 

SANTOS MENDONÇA); FABIANA ANTONIETA DE SA RUSSO (ADV. SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.062233-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301376899/2010 - ROCCO LOFFREDA (ADV. SP056137 - 

ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002397-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301376900/2010 - ZILDA DA SILVA GARBINI (ADV. SP248600 - 

PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036566-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301376910/2010 - LUCI MARIA RIBEIRO CARDOSO (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061589-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301376903/2010 - FLAVIO AUGUSTO PALHARES (ADV. SP267876 

- FERNANDA BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.005129-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301376915/2010 - SONIA HISAKO ONO HENRIQUES (ADV. 

SP091019 - DIVA KONNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.045069-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301380207/2010 - JAIR MARQUES FERREIRA (ADV. SP199593 - 

ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.043770-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301379030/2010 - HELENA SORIANI ROSEMBERGER (ADV. 

SP216742 - LENICE JULIANI FRAGOSO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar comprovante de 

endereço, em nome próprio e referente à época do ajuizamento do presente feito. 

No mesmo prazo, e sob as mesmas penalidades, apresento os extratos referentes a todos os períodos e contas 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo 

insuficiente, para tanto, o documento de fls. 11/14 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

2009.63.01.035538-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301377171/2010 - EDUARDO DIAS PEREIRA (ADV. SP222588 - 

MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente ação tem por objeto matéria exclusivamente de 

direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 

04.11.2010 às 16:00 horas. 

  

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. 

  

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

  

Int. 

  

2010.63.01.012281-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301378523/2010 - YOCHICO YAMAGUCHI FERREIRA DE JESUS 

(ADV. SP147286 - JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA); TOSHIKO YAMAGUCHI LEAL (ADV. 

SP147286 - JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA); MASAKO YAMAGUCHI BORGES (ADV. SP147286 

- JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA); SHIGUEO YAMAGUCHI (ADV. SP147286 - JUCELY 

APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido de atualização monetária de saldos das contas-

poupanças nºs 99.059544-7, 99.097200-3 e 89427-3, referente aos meses de 04, 05/90 e 02/91. 

  

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, observo que: 

  

O processo nº 2007.63.01.043523-2 tem como objeto a atualização monetária de saldo da conta-poupança nº 89427-3, 

referente ao mês de 06/87. 

O pedido foi julgado procedente, sendo determinada a correção dos meses de 06/87, 01/89 e 04/90. A sentença transitou 

em julgado e a ré cumpriu a obrigação. 

  

O feito nº 2009.63.01.002125-2 tem como objeto a atualização monetária de saldos das contas-poupanças nºs 

99.059544-7, 99.097200-3 e 89427-3, referente ao mês de 01/89. 

  

Os processos nºs 2007.63.01.044978-4 e 2009.63.01.002411-3 têm como objetos a atualização monetária de saldo da 

conta-poupança nº 49424-0, em relação aos meses de 06/87 e 01/89, respectivamente. 

  

Verifico, assim, identidade parcial entre a ação nº 2007.63.01.043523-2 e esta em relação à conta-poupança nº 89427-3, 

mês de 04/90. 

A hipótese é de coisa julgada, impondo-se a extinção do feito sem resolução do mérito, pois a parte autora exerceu seu 

direito de ação em outro processo. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, observo ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento 

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária da conta-poupança nº 89427-3, mês 

de 04/90, com fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo Civil. 

  

Determino o prosseguimento do feito em relação às contas-poupanças nºs 99.059544-7 e 99.097200-3 quanto à 

aplicação dos índices referentes aos meses de 04, 05/90, 02/91 e conta nº 89427-3 referente aos meses de 05/90 e 02/91. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Fazenda Pública 

devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da 

Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  

2008.63.01.066605-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301379899/2010 - JUAREZ GOMES MACEDO (ADV. SP179566 - 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.020246-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301379900/2010 - VALDECIR ERNANI DA SILVA (ADV. SP109144 

- JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.053665-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301379902/2010 - LUIZA GOMES CERQUEIRA (ADV. SP203738 - 

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.036038-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301377373/2010 - MARIA AVELINO ALVES (ADV. SP258398 - 

LUCIANO FRANCISCO NOVAIS, SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente 

ação tem por objeto matéria exclusivamente de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência de 

instrução e julgamento designada para o dia 08.11.2010 às 17:00 horas. 

  

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. 

  

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

  

Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 909/1800 

  

2010.63.01.044464-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301377100/2010 - MARIA DAS GRACAS ZELANTE (ADV. 

SP166193 - ADRIANA PISSARRA NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie a parte autora as seguintes regularizações, no prazo de dez (10) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito: 

  

a) adite a inicial, fazendo constar o número do benefício previdenciário objeto da lide, nos termos dos arts. 5º, inc. LV, 

da C.F., 282, inc. IV, 284, 286, “caput” e 267, inc. I, do C.P.C., 

  

b) cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.018184-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301380549/2010 - ALICE DA SILVA SANTOS (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente ação tem por objeto matéria exclusivamente de direito, ficam 

as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 26.11.2010 às 

16:00 horas. 

  

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. 

  

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

  

Int. 

  

2009.63.01.062268-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301362950/2010 - CLARA INACIA DO NASCIMENTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não 

verifico indentidade entre as demandas, capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo 

apontado no termo de prevenção tem por objeto a correção da conta poupança da autora pelos índices do plano verão, 

enquanto o presente feito tem por objeto a correção da conta poupança pelos índices dos planos Collor I e II, o que não 

impede o prosseguimento do feito. 

Cite-se. Após, aguarde-se julgamento oportuno. 

Int. 

  

2010.63.01.045077-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301379584/2010 - ANTONIO GOMES DUARTE (ADV. SP119858 - 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.045249-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301376913/2010 - MAURICIO DIONIZIO PEREIRA (ADV. SP176871 

- JANUARIO INACIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, 

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Na hipótese de o valor da causa, calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil, superar o 

limite de alçada do Juizado Especial Federal, parte autora deverá informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se renuncia ou 

não ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima 

mencionado na data do ajuizamento da ação. Após esta data, não há limitação de valores. Na ausência de manifestação, 

será presumido que há renúncia ao crédito excedente, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei nº 9.099/95. 

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos 

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide, em especial laudo técnico sob pena de preclusão de prova e 

julgamento conforme o estado do processo. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, será proferida sentença. 

                        Intimem-se. 
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2007.63.01.062743-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301257384/2010 - RICARDO TAMIAZI (ADV. SP204121 - 

LEANDRO SANCHEZ RAMOS, SP054713 - JOSE LUIZ PISAPIA RAMOS); MARIA LUZIA TOLAO TAMIAZI 

(ADV. SP054713 - JOSE LUIZ PISAPIA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora comprovou que requereu administrativamente os extratos 

referentes a(s) conta(s) mencionada(s) na inicial, inclusive antes do ajuizamento do presente feito. 

Dessa forma, determino que a CEF, no prazo de 20 dias, IMPRORROGÁVEIS, junte aos autos os extratos respectivos, 

sob pena de se considerarem válidos os valores apresentados, aplicando-se, nesse caso, a inversão do ônus da prova, em 

favor do consumidor (parte autora). 

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.037513-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301378250/2010 - GUIOMAR FERREIRA (ADV. ); BENEDICTA 

MÁXIMA FERREIRA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista 

que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a cadernetas de 

poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.). 

  

Int. 

  

2006.63.01.036767-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301377700/2010 - SEBASTIAO APARECIDO GIUSTI (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Joanna Bonin Giusti formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento 

da parte autora, ocorrido em 18/03/2010. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte 

do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Joanna Bonin Giusti, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

160.701.208-17, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Expeça-se ofício ao Banco do Brasil em nome da habilitada para o levantamento do montante apurado a título de 

atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2002.61.84.011795-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301378087/2010 - GERALDO ALVES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 04/12/2009: Requer a parte autora que os valores 

apresentados (atrasados + renda Mensal) pela Contadoria Judicial sejam devidamente atualizados até a época atual para 

a devida cobrança do débito. Indefiro, pois os cálculos realizados têm como base a data da sentença. Os valores 

apurados serão atualizados (corrigidos monetariamente) por ocasião do efetivo pagamento. Sendo assim, homologo os 

cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo. Assim, oficie-se ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer e 

encaminhe-se os autos ao Setor de Requisitório para as providências cabíveis. Int. 

  

2010.63.01.045131-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301377797/2010 - ADEMIR MARTINS DA SILVA (ADV. SP267549 - 

RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 
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Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê-lo. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.007055-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301379237/2010 - MARINESIO SANTANA DE SOUZA (ADV. 

SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS para manifestar-se sobre contraproposta de acordo no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

  

2009.63.01.022970-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301377049/2010 - CELIA APARECIDA CAMPAGNA CAZOTO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Para readequação da pauta de audiências desta magistrada, antecipo a audiência de instrução e julgamento 

para o dia 12/11/2010, às 14:30 horas. 

  

Intimem-se, com urgência. 

  

2004.61.84.228320-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301377749/2010 - SEVERINO DA SILVA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Edina e Adriano formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento 

da parte autora, ocorrido em 04/02/2007. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela apenas a viúva provou sua qualidade de dependente da pensão por 

morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não 

foram percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Edina Rosa, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

023.717.468-51, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária e indefiro o pedido do filho Adriano, pelas razões já explicitadas. 

Expeça-se ofício ao Banco do Brasil em nome da habilitada para o levantamento do montante apurado a título de 

atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.021128-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301290004/2010 - DANIELA DE VECCHI (ADV. SP190611 - 

CLAUDIA REGINA PAVIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento 

integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

2008.63.01.001804-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301378362/2010 - SIDNEI GARCIA PETCOR (ADV. SP125091 - 

MONICA APARECIDA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos acostado aos autos em 22/10/2010. 

Intimem-se 

  

2009.63.01.005179-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301379704/2010 - LOURDES ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista que permanece a divergência apresentada nos documentos da parte autora, providencie a mesma, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a correção do seu nome junto a Receita Federal ou ao INSS, anexando aos autos documentos 

comprobatórios (CARTÃO DO CPF / RG e extrato do INSS). 

Com a juntada dos comprovantes, proceda-se a correção no nome da autora e expeça-se o RPV. No silêncio, aguarde-se 

manifestação no arquivo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.026307-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301377916/2010 - SOLANGE MARIA DE MATOS (ADV. SP128323 - 

MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Emmanuel Nunes de Sousa, perito em psiquiatria, 

que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 11/11/2010 às 15h00, aos cuidados do 

Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, conforme disponibilidade da agenda do perito. 

                     O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação 

com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.01.040074-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301379024/2010 - ROSANA ANDRADE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a 

todos os períodos e contas mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à 

ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação - sendo insuficiente, para tanto, os documentos de fls. 09-11 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

2009.63.01.022970-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301377577/2010 - CELIA APARECIDA CAMPAGNA CAZOTO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se a autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente prova da negativação de seu nome junto 

aos órgãos de proteção ao crédito e dos valores impugnados dos saques supostamente indevidos, bem como respectivos 

extratos. 

  

Cumpra-se, com urgência. 

  

2010.63.01.017786-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301380694/2010 - MARIA ADEMILDE DA SILVA (ADV. SP137688 - 

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 29/09/2010: Por ora, aguarde-se a distribuição do feito em pauta 

incapacidade pelo gabinete central. Int. 

  

2010.63.01.031724-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301292273/2010 - ALEXSANDRA GOMES FARIA DE SOUZA 

(ADV. SP131680 - EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO); NICOLE GOMES BORTOLOZZO (ADV. SP131680 

- EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior no que tange à juntada do processo administrativo, eis que a parte e 

seu advogado têm assegurado o direito constitucional de acesso aos documentos, certidões e procedimentos 

administrativos, nos termos dos incisos XXXIII e XIV do artigo 5o da Constituição da República, não havendo prova 

da recusa injustificável por parte da autarquia. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.009043-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301377798/2010 - RUBENS CAHIN (ADV. SP093183 - ISABEL 

LEITE DE CAMARGO); FILADELFIA ALVES BEZERRA CAHIN (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se a parte autora, para que no prazo de 30(trinta) dias, comprove a co-titularidade da conta 0249-

013-99019144-0 e a titularidade e cotitularidade, se houver, da conta 0249-013-99007097-9. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.041028-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301380798/2010 - ANDREA ARCANJA QUERINO MACEDO (ADV. 

SP189858 - MARCIA APARECIDA DA SILVA MARTINS TOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A reabilitação da parte autora durou até fevereiro de 2010 - conforme consta dos documentos anexados à inicial. 

Assim, em se sentindo incapaz mesmo após a conclusão do processo de reabilitação, após o retorno a empresa, deveria 

ter protocolizado novo pedido administrativo. 

Assim, concedo o prazo de 10 dias para comprovar tal pedido, ou comprovar a recusa do réu em protocolizá-lo, sob 

pena de extinção. 

Int. 
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2009.63.01.062078-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301362948/2010 - ANTONIO KOJIMA (ADV. ); LUIZA 

MASSUMOTO KOJIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Não verifico indentidade entre as demandas, capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada, uma vez que o processo apontado no termo de prevenção tem por objeto a correção das contas poupança da 

autora pelos índices dos planos Bresser, Verão e Collor I , enquanto o presente feito tem por objeto a correção da conta 

poupança 0238-013-99019652-2 pelos índices do plano Collor II, o que não impede o prosseguimento do feito. 

Cite-se. Após, aguarde-se julgamento oportuno. 

Int. 

  

2008.63.01.066152-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301379097/2010 - MANOEL GALHEGO CUQUEJO (ADV. SP017304 

- BALTHAZAR JOSE ESTEVES DE ALMEIDA, SP059734 - LOURENCO MONTOIA); DAISY APPARECIDA 

ESTEVES DE ALMEIDA GALLEGO (ADV. SP017304 - BALTHAZAR JOSE ESTEVES DE ALMEIDA, SP059734 

- LOURENCO MONTOIA); ROBERTO DE ALMEIDA GALLEGO (ADV. SP017304 - BALTHAZAR JOSE 

ESTEVES DE ALMEIDA, SP059734 - LOURENCO MONTOIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 20076301057611-3 deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta poupança referente ao mês de junho de 1987; enquanto o objeto destes autos refere-se à 

atualização monetária do saldo da conta poupança referente ao mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Outrossim, verifico que não consta anexado aos autos documentos pessoais dos autores e comprovante de endereço. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível do cartão do CPF, do documento de identidade e comprovante de residência 

(até três meses anteriores a propositura da ação) em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique 

a impossibilidade fazê-lo. 

Após, à conclusão. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.045208-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301379530/2010 - HILDEFONSO JOSE DE SOUSA (ADV. SP136658 

- JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.045415-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301379402/2010 - ADSON ABADE FERREIRA (ADV. SP162358 - 

VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.041314-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301380441/2010 - DAMIAO SANTOS COSTA (ADV. SP188707 - 

DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado Médico acostado aos 

autos em 05/10/2010, nomeio o Dr. Renato Anghinah, neurologista, para que realize a perícia médica no mesmo dia e 

horário, 22/11/2010, às 13h00 (4º andar desse Juizado). A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG, CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como dos originais dos atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção 

do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se com urgência. 

  

2002.61.84.012553-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301377969/2010 - ORLANDO ELIAS DE JESUS (ADV. SP116382 - 

FRANCISCO CARLOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se e intime-se ao INSS para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca do 

parecer contábil, bem como, acerca do teor da petição da parte autora datada de 15/03/2010. Após, à conclusão.Int. 
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2009.63.01.033120-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359373/2010 - JACI JOVINO DOS SANTOS (ADV. SP278771 - 

GISELE SEOLIN FERNANDES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro a antecipação de audiência em virtude da impossibilidade de pauta. 

  

Intimem-se. Nada mais. 

  

2009.63.01.044136-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301379084/2010 - NELSON FAHL (ADV. SP267269 - RITA DE 

CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente ação tem por objeto matéria exclusivamente de direito, ficam 

as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 11.11.2010 às 

15:00 horas. 

  

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. 

  

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

  

Int. 

  

2009.63.01.035539-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301377180/2010 - CICERO LIBERALINO DA SILVA (ADV. 

SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente ação tem por objeto matéria 

exclusivamente de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento 

designada para o dia 04.11.2010 às 17:00 horas. 

  

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. 

  

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

  

Int. 

  

2010.63.01.043758-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301378460/2010 - ANTONIO BATISTA DE FREITAS (ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Intime-se. 

  

2010.63.01.031600-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301376031/2010 - LUCILENE ALVES DE SOUSA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme determina a Lei Federal n.º 8.213/91, 

em seu artigo 112 (“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão 

por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.” (grifo nosso). 

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) 

comprovante de endereço com CEP. 

Para tanto, concedo prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

Prejudicado o pedido de antecipação de tutela, tendo em vista o falecimento da autora. 

No mais aguarde-se a juntada do laudo sócio econômico. 

Int. 

  

2009.63.01.026588-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301328511/2010 - ZENILDO SOUZA SANTANA (ADV. SP216438 - 

SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos. 

Em seguida, voltem conclusos. 
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2007.63.01.078747-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301299297/2010 - NANCY CASARINI HADDAD (ADV. SP189950 - 

ALEX MOREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

A autora poderá efetuar pessoalmente o levantamento em qualquer agência bancária da Caixa Econômica Federal do 

Estado de São Paulo portando, para o caso, os documentos pessoais, a saber, RG e CPF e comprovante de residência 

emitido nos últimos três meses anteriores ao levantamento. 

Assim, indefiro por ora o levantamento dos valores pelo advogado recém constituído nos autos, uma vez que sua 

entrada se deu após o trânsito em julgado da sentença, inclusive após a requisição dos valores em atraso, conforme 

consulta processual. 

Estando a parte autora impossibilitada de comparecer pessoalmente a instituição bancária, por motivo de saúde, 

comprove o patrono constituído, no prazo de 15 (quinze) dias, as condições alegadas. 

Com a manifestação, tornem conclusos. Decorrido o prazo em silêncio; observadas as formalidades legais, remetam-se 

os autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.019013-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301377896/2010 - IVO ALVES DE MACEDO (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral 

da decisão de 16/08/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Caixa Econômica Federal anexou 

aos autos, guia de depósito judicial, informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer correção na conta 

de poupança nos termos da condenação. 

 Intimem-se a parte autora e havendo a concordância, dirija-se o titular da conta, diretamente à instituição 

bancária a fim de efetuar o levantamento do montante depositado. 

Na hipótese de discordância, a parte autora deverá anexar aos autos, planilhas de cálculos com a evolução do 

valor do crédito que entende devido, sob pena de rejeição da impugnação genérica, no prazo de 10(dez) dias. 

No silêncio ou decorrido prazo sem impugnação, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
2009.63.01.012471-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301378483/2010 - PATRICIA DE CASTRO MOREIRA (ADV. 

SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016325-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301378488/2010 - TEREZA TAEKO KUNIYOSHI (ADV. SP163111 - 

BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010261-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301378490/2010 - ADOLPHO MARTINEZ (ADV. SP200129 - 

AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010522-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301378492/2010 - GRACE PARASCHIN MASO (ADV. SP029763 - 

DANILO CESAR MASO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007767-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301378497/2010 - LUIZ CARLOS LAUREANO DA ROSA (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.019226-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301379104/2010 - ADAO GONCALVES ESTEVES - ESPÓLIO (ADV. 

SP284487 - RICARDO MALAQUIAS PEREIRA JUNIOR, SP284017 - DIOGO DOS SANTOS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Anexo 

201063010192267.pdf - 21/10/2010: Considerando que a parte autora demonstrou que tentou obter os extratos 

administrativamente, conforme comprovante de e-mail, defiro o pedido. 

Oficie-se a CEF para que no prazo de 30 dias apresente os extratos objetos da lide. 

Sem prejuízo, cumpra a parte autora o restante do decidido em 01/10/2010. 

Int. 
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2008.63.01.062855-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301291991/2010 - OPHELIA BERNADELLI (ADV. SP243130 - 

SOLANGE LOGELSO); CLEONICE BERNARDELLI MAGANHA (ADV. SP243130 - SOLANGE LOGELSO); 

MARCO ANTONIO BERNADELLI (ADV. SP243130 - SOLANGE LOGELSO); MARCELY BERNADELLI (ADV. 

SP243130 - SOLANGE LOGELSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos trazidos aos autos, verifico que o processo nº 

2008.61.00.029472-0 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nºs 30859-9 e 27820-7, 

referente ao mês de janeiro de 1989, enquanto o objeto destes autos é a conta-poupança nº 714-9, referente ao mês de 

janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.041924-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301376733/2010 - RAPHAEL JAFET JUNIOR (ADV. SP125132 - 

MARCELO DE PAULA BECHARA, SP285371 - ADRIANO CUSTODIO BEZERRA, SP289172 - ERIKA MORAES 

WATANABE); SADA MICHEL ASSAD JAFET (ADV. SP125132 - MARCELO DE PAULA BECHARA, SP285371 

- ADRIANO CUSTODIO BEZERRA, SP289172 - ERIKA MORAES WATANABE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.041913-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301376734/2010 - JOSE GUERINO - ESPÓLIO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.041581-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301376753/2010 - EDUARDO SAKUMA (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.041824-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301376776/2010 - CLECIO BARROS DOS SANTOS (ADV. SP287684 

- RODRIGO AUGUSTO ANDREO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.244060-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301377809/2010 - JOÃO SAMPAIO DIAS (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora reclama o pagamento de uma diferença entre a data da sentença até o 

cumprimento da decisão judicial. 

              Posto isto, determino que oficie-se ao INSS, para que aquela autarquia-ré, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda 

ao pagamento do complemento positivo correspondente ao período da data da r. sentença até a implantação do 

benefício, emitindo em favor da parte autora um PAB (pagamento alternativo) e pague os atrasados com as devidas 

correções até seu efetivo cumprimento e informe a este Juízo. 

              Após, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC deste Juizado para que providencie a expedição o ofício 

requisitório referente ao montante dos atrasados apurados até a r. sentença. 

              Oficie-se com urgência. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.057641-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301380466/2010 - MARIA DE LOURDES AGUILAR (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento 

nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos 

processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino 

a suspensão do feito e conseqüente remessa destes autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para 

oportuno julgamento. 

Int. 

  

2010.63.01.023974-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301378082/2010 - DELVITA XAVIER DE SANTANA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). O sobrestamento dos pedidos de revisões administrativas nos termos do memorando 
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- circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS não demonstra que a autarquia recusa-se a proceder à revisão 

administrativa, como alegado pela parte autora. 

Assim, concedo prazo de dez (10) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Ressalto que a parte autora está representada por profissional qualificado, inscrito nos quadros da Ordem dos 

Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em 

qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, 

incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.529074-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301377460/2010 - TADEU OLIVEIRA BACELAR (ADV. SP104587 - 

MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerido pela patrona dos autos, diante o determinado no art. 4º,parágrafo único, 

da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009 do Conselho da Justiça Federal. 

Expeçam-se os ofícios precatórios. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.039903-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301364607/2010 - MARIA CONCEICAO OLIVEIRA AGUIAR (ADV. 

SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Caixa Econômica Federal anexou 

aos autos, guia de depósito judicial, informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer correção na conta 

de poupança nos termos da condenação. 

    Intimem-se a parte autora. Havendo a concordância, dirija-se o titular da conta, diretamente à instituição 

bancária a fim de efetuar o levantamento do montante depositado. 

   Na hipótese de discordância, a parte autora deverá anexar aos autos, planilhas de cálculos com a evolução do 

valor do crédito que entende devido, sob pena de rejeição da impugnação genérica, no prazo de 10(dez) dias. 

   No silêncio ou decorrido prazo sem impugnação, dê-se baixa findo. 

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
2009.63.01.011982-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301378453/2010 - GENTIL ANTUNES DA SILVA (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010723-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301378454/2010 - SILVINO BRAJAO (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011830-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301378455/2010 - ANTONIO FERNANDES (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011771-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301378457/2010 - DARCY RONCADOR AMORIM (ADV. SP270005 

- DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037979-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301378459/2010 - JANINA FELICIA PISKOROSKA (ADV. SP210844 

- ALESSANDRA GIOVANONI MENDES, SP212418 - RAFAEL NEVES DE ALMEIDA PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007490-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301378463/2010 - RAUL SIMOES DE CARVALHO NETO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011804-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301378466/2010 - IRINEU ANTONIO PEREIRA (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2010.63.01.042383-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301378543/2010 - MIGUEL CONTE (ADV. SP177326 - PATRICIA 

EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo n.º 2005.63.01.151426-0, apontado no termo de prevenção anexado 

aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado, conforme se observa do sistema 

informatizado deste Juizado Especial Federal. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.031214-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301289755/2010 - JOSE CARLOS PEREIRA BASTOS (ADV. 

SP263863 - ELISABETE GADELHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

(até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.016640-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301356070/2010 - MARIA APARECIDA PERES (ADV. SP097365 - 

APARECIDO INACIO, SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SÃO PAULO - UNIFESP (ADV./PROC. ). Em face da r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, 

designando o Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, determino a devolução dos 

presentes autos, com urgência, à 5ª Vara Federal Cível de São Paulo, com as cautelas de praxe e as homenagens de 

estilo. 

Intime(m)-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.042013-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301377587/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS DE ALMEIDA (ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o 

requerido pela parte autora na petição anexada em 08.09.2010. Assim, designo a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10.12.2010 às 15:00 horas, deverão as testemunhas comparecerem na audiência, 

independentemente de intimação. 

Int. 

  

2010.63.01.012022-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301380208/2010 - MAXIMIANO HELENO- ESPOLIO (ADV. 

SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO); AMANDIO HELENO (ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA 

TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Assim, defiro o pedido de habilitação dos herdeiros Amandio Heleno, Maria Eulália Heleno Freitas, Maria 

Leonor Heleno Mariano e Maria Margarida Felex. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Após, intime-se Maria Margarida Felex para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

  

2010.63.01.030539-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301289706/2010 - MARIA CICERA VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.043232-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301379029/2010 - JOSE RICARDO MARTINS PRIETO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inclua-se 

o Sr. Luiz Claudio da Costa Martins no pólo ativo do presente feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte 

autora junte aos autos procuração delegada a si pelo irmão. 

No mesmo prazo, apresente a parte autora os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou 

apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo 

razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 
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2010.63.01.012465-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301377430/2010 - SALMA SOUBIHE - ESPÓLIO (ADV. SP151759 - 

MAURO BECHARA ZANGARI, SP151759 - MAURO BECHARA ZANGARI); UDETE SOUBIHE (ADV. ); 

CALIXTO SOUBIHE (ADV. SP151759 - MAURO BECHARA ZANGARI); OSWALDO SOUBIHE (ADV. 

SP151759 - MAURO BECHARA ZANGARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não haver identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre o 201063010122745, pertencente ao JEF/SP.            

  

Para normal prosseguimento do feito, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 

sentença, acórdão (se houver) dos processos nº 2008.61.00.00097696-5 pertencente a 9a Vara Cível, e o 

processo 20086100000977050 pertencente a 7ª Vara Cível, ambos do FORUM MINISTRO PEDRO LESSA. 

Após, tornem os autos concluso. Intime-se. 

  

2009.63.01.059052-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301380536/2010 - JORDELIO MOREIRA PRATES (ADV. SP189073 - 

RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A manifestação da parte autora não esclareceu o ponto controvertido. Ao afirmar que não 

cabe ao juízo se manifestar sobre a matéria demonstra, a meu ver, desconhecimento sobre o papel do Poder Judiciário 

no processo. 

  

Ad cautelam, antes de apreciar a revogação de ofício da tutela, entendo adequado ouvir o Ministério Público Federal. 

Oficie-se o Ministério Pblico Federal para que, caso entenda adequado, se manifeste e requeira o que de direito, em 15 

dias, especificamente sobre a questão. Após, voltem os autos conclusos. Int 

  

2010.63.01.045409-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301380473/2010 - MAYARA CELESTE DA SILVA (ADV. SP162649 

- MAGDA DE FÁTIMA DOS SANTOS GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.090760-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301380450/2010 - MANOEL EDIVALDO DOS SANTOS (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a devolução do prazo requerido pela Autarquia-ré, por igual período (dez dias), para 

cumprimento do determinado no r. despacho anterior. 

     Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente ação 

tem por objeto matéria exclusivamente de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência 

de instrução e julgamento designada para o dia 10.11.2010 às 13:00 horas. 

  

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. 

  

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

  

Int. 

  

2009.63.01.061825-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301378120/2010 - ANTONIA MONTEIRO ANTONIALLI (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.035356-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301378122/2010 - ROSMARINA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.043943-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301378161/2010 - JOAO DA CRUZ DE ALMEIDA BRITO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide. 

Com efeito, não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse 

processual em buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do 

ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 

10.259/2001. Destarte, deverá a parte autora regularizar o feito juntando, também, aos autos comprovante de residência 

atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, também, comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado e emende a inicial, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.000108-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301377584/2010 - BENEDITA APARECIDA DE FREITAS (ADV. 

SP120095 - ADILSON MONTEIRO DE SOUZA, SP172330 - DANIEL ROBERTO DE MATOS JORGE 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, etc.. 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, 

extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.035535-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301377164/2010 - JOAO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP087480 - 

ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente ação tem por objeto matéria exclusivamente de direito, ficam 

as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 04.11.2010 às 

13:00 horas. 

  

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. 

  

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

  

Int. 

  

2008.63.01.023272-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301291378/2010 - ANGELICA ALVES MESSIAS (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Após, voltem os autos conclusos. 

                    Int. 

  

2010.63.01.021331-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301379773/2010 - ERIVALDO OLIVEIRA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, perito em ortopedia, que reconheceu a necessidade de o autor 

submeter-se à avaliação em clinica geral e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de perícia médica no dia 17/11/2010 às 14h30, aos cuidados da Dra. Arlete Rita Siniscalchi, 

conforme disponibilidade da agenda da perita. 

                     O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação 

com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

Intimem-se. 
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2007.63.01.038238-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301376568/2010 - GUILHERME RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Assiste razão à Caixa 

Econômica Federal. 

De fato, a adesão da parte autora ao acordo proposto, cujo objetivo era dirimir/transigir sobre o objeto dessa ação, com a 

devida homologação judicial da transação por sentença, significa o encerramento da discussão judicial, com o devido 

trânsito em julgado. 

Com isso, incabível nova postulação, sobre esse mesmo objeto e nessa ação. 

Assim, arquive-se os autos. Dê-se baixa findo. 

  

2007.63.01.086181-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301378897/2010 - CATHARINA ROMANHA (ADV. SP216957 - 

ABDO JORGE SALEM); ZITA MARIA ROMAGNA - ESPÓLIO (ADV. SP216957 - ABDO JORGE SALEM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora não cumpriu a r. decisão proferida em 26/08/2010. Posto isso, 

concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o quanto determinado na 

mencionada decisão, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo 

prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, comprovante de residência 

atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua residência quanto à localização de 

sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito. 

  

                       Regularizados os autos, voltem conclusos para análise do pedido de tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.044606-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301377841/2010 - ERIVALDO COELHO BASTOS (ADV. SP210782 - 

ERIVALDO COELHO BASTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.044666-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301377811/2010 - ADILSON CUNHA (ADV. SP254267 - DANIELA 

MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044504-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301377840/2010 - MARIA LUCIA CAMARGO (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044670-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301377814/2010 - SEBASTIAO DOS REIS SANTANA (ADV. 

SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.031043-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301379740/2010 - FRANCISCO TRINDADE SANTOS (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Lucilia Montebugnoli dos Santos, perita em 

clinica geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em oftalmologia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 01/12/2010 às 15h30, 

aos cuidados do Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior, conforme disponibilidade da agenda do perito. 

                     O autor deverá comparecer para perícia, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na 

Rua Augusta, 2529 - conjunto 22 - Cerqueira César/ São Paulo - SP - Cep 01413-100, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.044539-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301377866/2010 - MARIA HELENA DA ROCHA (ADV. SP277515 - 

NEIDE MACIEL ESTOLASKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.    
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   Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número do benefício objeto do 

pedido.  

                       Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por 

ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 

20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua residência 

quanto à localização de sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                            Regularizados os autos, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

                            Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não 

recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se.  

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.083975-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301289549/2010 - CARLOS MARCELO FERREIRA (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.086923-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301289673/2010 - MARIA FERNANDA CARLOTTO DE MORAIS 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.038470-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301377922/2010 - ELISIA UHREN MOREIRA (ADV. SP201565 - 

EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reconsidero a decisão anterior, eis que da inicial consta o número do benefício pleiteado. 

Aguarde-se a realização da perícia médica. Int. 

  

2006.63.01.009889-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301370215/2010 - ODETE MENDES (ADV. SP163699 - ANDRÉ 

GALOCHA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Por possuir entendimento diverso acerca do tema, remetam-se os autos à magistrada que proferiu a decisão anterior. 

  

2010.63.01.044496-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301377869/2010 - ANA CLAUDIA SANTANA MEDRADO (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face da informação de que a autora está interditada, concedo prazo de trinta (30) dias, 

para juntada da certidão de curatela (provisória ou definitiva), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.013938-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301373377/2010 - ADILSON DA SILVA (ADV. SP207758 - VAGNER 

DOCAMPO, SP211325 - LUIS CARLOS MONTEIRO); MARIA APPARECIDA NOVELLI DA SILVA (ADV. 

SP207758 - VAGNER DOCAMPO, SP211325 - LUIS CARLOS MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito, especificamente, extrato do mês de creditamento (junho) do 

expurgo de maio de 1990. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento conforme estado atual do feito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2005.63.01.020016-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301379948/2010 - LAVIERO ANTONIO SANTORO (ADV. SP197441 

- MAGALI CELEGHIN VAZ, SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS); LUIZ CELEGHIN 

NETTO (ADV. SP197441 - MAGALI CELEGHIN VAZ, SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS); 
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MAGALI CELEGHIN VAZ (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS); SANDRA 

CELEGHIN FIGUEIREDO (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS); LUIZ CELEGHIN 

NETTO (ADV. SP197441 - MAGALI CELEGHIN VAZ, SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Descumprida 

determinação de impugnação fundamentada - o que pressupõe planilha clara, demonstrando erro de cálculo -, entendo 

corretos os cálculos pendentes. Disso, expeça-se RPV. Int. 

  

2009.63.01.062622-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301380547/2010 - FRANCISCO EDESSOM (ADV. SP269462 - 

SERGIO RODRIGUES SALES, SP285477 - RONALDO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente ação tem por objeto 

matéria exclusivamente de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e 

julgamento designada para o dia 18.11.2010 às 15:00 horas. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo ofertada pelo INSS. 

  

Int. 

  

2010.63.01.013188-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301379257/2010 - ROBERTO VICARI DE JESUS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2009.63.01.004997-3 tem como objeto a 

aplicação do índice de correção monetária referente ao mês janeiro de 1989, na conta 2373-4 e o processo nº 

2010.63.01.013187-4 tem como objeto a aplicação do índice de correção monetária referente ao saldo bloqueado, tendo, 

inclusive, polo passivo diverso do presente feito. 

Assim, considerando que o objeto destes autos é a aplicação do índice referente ao mês março, abril e maio de 1990 à 

conta poupança nº 2373-4, não se verifica, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo 

insuficiente, para tanto, o documento de fls. 04 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

No mesmo prazo, junte aos autos cópia de seu CPF e de seu RG. 

Int. 

  

2007.63.01.040074-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301305638/2010 - ROSANA ANDRADE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista 

que a parte autora, juntou nos presentes autos documentos que demonstram a inexistência de identidade de pedidos ou 

causa de pedir, com relação ao processo 9500141116, pertencente a 2ª FORUM MINISTRO PEDRO LESSA. 

 Dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

]Intime-se. 

  

2009.63.01.059128-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301267594/2010 - LAIDE ANTONIA MARQUES RAMOS (ADV. 

SP165529 - GINALDO DONIZETTI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de tutela antecipada, tendo em vista a necessidade de elaboração de 

contagem de tempo de serviço para a ideal visualização da qualidade de segurada da parte autora. 

  

Remetam-se os autos à contadoria judicial. 

  

Após, remetam-se os autos ao magistrado responsável pela pauta de incapacidade. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.036906-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301378771/2010 - MARGARIDA GERALDA DE OLIVEIRA SILVA 

(ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente ação tem por objeto matéria exclusivamente de direito, ficam 

as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 11.11.2010 às 

14:00 horas. 
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As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. 

  

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

  

Int. 

  

2007.63.01.016730-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301380552/2010 - REMILSON NEVES BRASILEIRO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente ação tem por objeto matéria exclusivamente de direito, ficam 

as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 12.11.2010 às 

13:00 horas. 

  

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. 

  

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

  

Int. 

  

2010.63.01.035619-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301378263/2010 - SARA MARIA GABRIEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP132602 - LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo apontado no termo de prevenção foi extinto sem resolução de mérito, razão pela 

qual não verifico a ocorrência de prevenção. 

Por outro lado, verifico que a patrona da autora foi nomeada pela Defensoria Pública do Estado para ingressar como 

demanda acidentária. 

Ademais, considerando que a ação foi proposta no âmbido da Justiça Federal, no qual atual a Defensoria Publica da 

União, esclareça a propositura da presente demanda, uma vez que o Convênio entre a OAB e a Defensoria Pública do 

Estado não tem aplicação no âmbito federal. 

Sem prejuízo, a parte autora deverá juntar no prazo de 10 dias declaração de sua cunhada de que reside com ela. 

Após, voltem conclusos. 

  

2005.63.01.187893-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301377804/2010 - MILTON NAYME (ADV. SP108792 - RENATO 

ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante das planilhas de cálculos apresentadas pelas partes, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, 

para verificação do cumprimento da obrigação, conforme o julgado. Int. 

  

2009.63.01.023940-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301376089/2010 - RUBENS INACIO DE ASSIS (ADV. SP267483 - 

LINETE GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em 15/10/2010. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique 

a impossibilidade fazê-lo. 

Após, à conclusão. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.045202-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301379515/2010 - VALMIR RIOS MASCARENHAS (ADV. SP159517 

- SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.045072-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301379674/2010 - TARCISIO CLEMENTE DA SILVA (ADV. 

SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.045225-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301379734/2010 - ALAIDE COSMO DE SOUZA (ADV. SP249781 - 

FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044668-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301376433/2010 - MARCOS ANTONIO PEREIRA (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.044809-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301377865/2010 - LEONIDES CANDIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.    

  

   Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número do benefício objeto do 

pedido.  

                       Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por 

ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 

20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua residência 

quanto à localização de sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                            Intime-se. 

  

2008.63.01.026359-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301380956/2010 - JURANI ANGELO DA SILVA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Tendo em vista a adesão do autor ao acordo, sem questionamento de sua validade, conforme 

noticiado pela CEF, não há valores a serem pagos, na medida em que a formalização do acordo afasta a possibilidade de 

nova cobrança dos mesmos valores. 

Ocorre que o autor não informou em sua petição inicial a sua adesão ao acordo, em desrespeito ao dever contido no art. 

14, I e II do Código de Processo Civil, razão pela qual a sentença proferida julgou procedente o pedido. Caso o autor 

não houvesse omitido esse fato, a hipótese seria de extinção do processo sem resolução do mérito. 

A descoberta do acordo apenas em fase de execução, contudo, dá ensejo ao encerramento do processo. 

Incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A 

GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. 

Diante disso, dê-se baixa findo. Intimem-se, 

  

2009.63.01.037873-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301380601/2010 - WALTER BEZERRA LEITE (ADV. SP234399 - 

FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente ação tem por objeto matéria exclusivamente de 

direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 

18.11.2010 às 16:00 horas. 

  

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. 

  

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (no máximo 90 dias anteriores ao ajuizamento da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 
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Intime-se. 

  
2010.63.01.043145-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301378107/2010 - ELIE BARAZANI (ADV. SP248421 - AMILCAR 

LUIZ TOBIAS RIBEIRO, SP249970 - EDUARDO MIGUEL DA SILVA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.043146-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301378108/2010 - SARA LUCIA ABRAMAVICTZ (ADV. SP248421 - 

AMILCAR LUIZ TOBIAS RIBEIRO, SP249970 - EDUARDO MIGUEL DA SILVA CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.043507-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301378109/2010 - GENEIR PEICHOTO DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044022-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301378146/2010 - MARIA DO CARMO SOARES EUFRAZIO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043604-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301378153/2010 - APARECIDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043598-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301378154/2010 - VALDETE BATISTA DE SOUZA (ADV. SP257340 

- DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043124-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301378118/2010 - MARIA DO ROCIO MULLER TABORDA 

CHRISTOVAO (ADV. SP212626 - MARIA IZABEL CHRISTOVÃO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.042164-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301378159/2010 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP240477 - 

EDIVANIA MESQUITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044243-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301378142/2010 - EDSON JOSE DA SILVA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043639-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301378156/2010 - IZAURA AMARA DA CONCEICAO (ADV. 

SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.042806-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301378129/2010 - BALDUINO CORDEIRO DIAS (ADV. SP277346 - 

RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.042814-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301378130/2010 - ALCIDES MARTINS GALHARDO (ADV. 

SP095415 - EDWARD GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043453-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301378439/2010 - WALTER VIVIANI (ADV. SP237786 - CRISTIANE 

FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.043299-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301378115/2010 - JOAO LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP137401 - 

MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.042805-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301378133/2010 - MARIA LUCIA BORGES DE CARVALHO 

MAMEDE (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044141-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301378145/2010 - MARIA ERCILIA PIRAMO TORRES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043672-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301378163/2010 - DEMERVAL PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043323-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301378112/2010 - MANOEL ROBERTO CUCCIA (ADV. SP298182 - 

ALEXANDRE MARCOS STORTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043538-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301378095/2010 - FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP094807 - GERSON DE MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.007876-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301379013/2010 - MANOEL DA SILVA FILHO (ADV. SP254765 - 

FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário redistribuído a esse 

Juizado, não havendo que se falar em litispendência. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.043832-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301378092/2010 - ALZIRA ANA ROSA DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Intime-se a parte autora do teor da decisão do termo nº 376017. 

  

Cumpra-se. 

  

2006.63.01.021891-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301380219/2010 - FRANCISCO SALES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP222459 - AURIANE VAZQUEZ STOCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Peticiona a advogada cadastrada nos autos requerendo a liberação dos valores requisitados a 

favor da parte autora em seu nome. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no 

artigo 17, §1º e artigo 21 da Resolução nº. 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº. 

80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Assim, o autor poderá efetuar pessoalmente o levantamento em qualquer agência bancária da Caixa Econômica Federal 

do Estado de São Paulo portando, para tanto, os documentos pessoais, a saber, RG e CPF e comprovante de residência 

emitido nos últimos três meses anteriores ao levantamento. 
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Já o advogado que tenha poderes específicos para dar e receber quitação e pretenda efetuar o levantamento dos valores 

em nome da parte, deverá solicitar cópia autenticada da procuração que instruiu a petição inicial, conforme dispõe o 

artigo 1º do provimento já citado. Está solicitação é feita diretamente no Setor de Central de Cópias do Juizado Especial 

Federal, localizado no 1º andar deste prédio. 

Pelas razões acima expostas, indefiro o pedido. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.041323-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301380445/2010 - GILDETE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado Médico acostado aos autos em 05/10/2010, nomeio o Dr. Renato 

Anghinah, neurologista, para que realize a perícia médica no mesmo dia e horário, 22/11/2010, às 14h30 (4º andar desse 

Juizado). A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG, CPF e/ou Carteira 

de Habilitação), bem como dos originais dos atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O 

não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. Intimem-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o presente feito 

trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e 

julgamento anteriormente designada, que ora cancelo. 

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência ora redesignada, apresentar as provas que 

julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  
2009.63.01.018368-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301377954/2010 - JOSEFA MARQUES DE ARAUJO (ADV. 

SP132478 - PAULO ROGERIO FREITAS RIBEIRO, SP271474 - VANESSA ALVES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.018528-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301377955/2010 - PAULO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.016905-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301377961/2010 - WILMA SIMON DEFENDE (ADV. SP100266 - 

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040708-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301377957/2010 - JOAO OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP223924 

- AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039575-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301377960/2010 - OFELIA ESPINDOLA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP107435 - CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039507-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301377959/2010 - MARIA CRISTINA CARDELLI (ADV. SP264684 - 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.039810-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301379023/2010 - DORIVAL FLORENCIO DE ANDRADE (ADV. ); 

MARLENE GUIMARAES DE ANDRADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a 

todos os períodos e contas mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à 
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ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 06 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

2010.63.01.042039-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301376672/2010 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro prazo requerido para cumprimento da diligência. 

      Intime-se. 

  

2009.63.01.012547-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301368640/2010 - RITA MARIA DE ANDRADE HANNUD (ADV. 

SP273342 - JOSE EDUARDO COVAS FIUMARO); SALVADOR HANNUD NETO (ADV. SP273342 - JOSE 

EDUARDO COVAS FIUMARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Não há todos, mas há nos autos extratos para respaldar o pedido. Cumpre à partea 

comprovação de suas alegações, devendo arcar com o ônus da deficiente instrução do pedido. Nesse sentido, não 

obstante a inércia da parte autora, remetam-se os autos ao gabinete central para aguardar julgamento oportuno. 

  

2007.63.01.040074-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301238672/2010 - ROSANA ANDRADE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, 

providencie a parte autora no prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver), do processo 

95.00.14111-6 distribuído inicialmente na 2a VARA do FORUM MINISTRO PEDRO LESSA e atualmente em fase de 

recuso no TRF da 3ª Região. 

  

Após, tornem os autos à conclusão. 

  

Cumpra-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.020837-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301380695/2010 - MAGDA ALVES DA SILVA TELES (ADV. 

AC002994 - MAURO SERGIO RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ao Gabinete Central para inclusão em pauta de incapacidade quando será apreciada a 

impugnação do laudo médico pericial. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.001338-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301377359/2010 - NEUSA PEREIRA PINTO (ADV. SP210946 - 

MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente ação tem por objeto matéria exclusivamente de direito, ficam 

as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 08/11/2010 às 

15:00 horas. 

  

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. 

  

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

  

Int. 

  

2010.63.01.043823-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301378289/2010 - OLIVIO PIRES DOMINGUES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

                                                 Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que 

reste configurada a lide. 

                                                Com efeito, não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de 

configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa 

do INSS. 

                                                Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante 

de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao 

disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, deverá a parte autora regularizar o feito juntando, também, aos 
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autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                                               Concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos, também, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado e emende a inicial, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito.. 

                                                Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

                                                Intime-se. 

  

2010.63.01.019950-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301379064/2010 - ENCARNACAO ORTEGA MANZANO 

ERNANDES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MANOEL ERRERIAS ERNANDES (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

 Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

                  Concedo, pois, o mesmo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

                   Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

                   Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

                   Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.042021-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301377349/2010 - RAIMUNDO IVAN DO NASCIMENTO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.042036-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301377789/2010 - ANTONIO TRAVASSOS DE MELO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.067187-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301380766/2010 - RUGGERO POLITI- ESPOLIO (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido de regularização do polo ativo deste feito. 

Assim, inclua o setor competente, no polo ativo, os srs. Márcia Maria Marra Politi, Ricardo Alexandre Politi, Rogério 

Politi e Alexandre Alberto Politi. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.042551-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301379027/2010 - LEOPOLDO LUIS LIMA OLIVEIRA (ADV. 

SP203522 - LEOPOLDO LUIS LIMA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a 

todos os períodos e contas mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à 

ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 07 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

2010.63.01.032421-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301377894/2010 - VICENTE MARTHYR MARCONDES (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo requerido para cumprimento da diligência. 

      Intime-se. 
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2008.63.01.018857-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301380030/2010 - FRANCISCO BEZERRA ROZENO (ADV. 

SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o autor para que junte aos autos os documentos solicitados pelo perito, conforme 

consta do relatório médico de esclarecimentos, especificamente ecocardiograma e teste ergométrico, no prazo de 10 

(dez) dias.         

Intimem-se com urgência. 

  

2009.63.01.001253-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301379951/2010 - OLAVO MARIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexada em 16/09/2010 como aditamento à inicial. Cite-se novamente o 

INSS. 

  

2006.63.01.009889-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301377705/2010 - ODETE MENDES (ADV. SP163699 - ANDRÉ 

GALOCHA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Américo Mendes Junior requereu sua habilitação nos autos na condição de inventariante do espólio da falecida autora 

desta demanda. Ocorre que não comprovou que continua exercendo o encargo, pois o único documento apresentado foi 

uma decisão proferida em 2005. 

Dessa forma, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o requerente apresente cópia da certidão de objeto e pé dos 

autos nº 863/2005, que tramita na 2ª Vara de Família e Sucessões de Santos. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.029330-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301378368/2010 - LUCIANA DE MENDONCA SANTOS (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Caixa Econômica Federal anexou aos autos documentos, guia 

de depósito, informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer correção na conta de poupança nos termos da 

condenação. 

Com a concordância, dirija-se autor(a), titular da conta, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante 

depositado. 

Havendo discordância da parte autora, anexe planilha de cálculos com evolução do valor do crédito, sob pena de 

rejeição da impugnação genérica, no prazo de 10 dias. 

Decorrido prazo sem impugnação, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.022770-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301380025/2010 - CAROLINA DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. 

SP123628 - JOSELI PEREIRA DA ROSA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição despachada acostada aos autos em 05/08/2010. Designo perícia 

médica para o dia 25/11/2010, às 15h00min, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres (neurologista), no 

4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.01.078747-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301068872/2010 - NANCY CASARINI HADDAD (ADV. SP189950 - 

ALEX MOREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, verifico que não consta no processo à informação de levantamento dos 

valores junto à instituição bancária, nos termos do Ofício nº 24/2008 da CORDEJ3. 

Assim, intime-se à parte autora, por meio de telegrama eletrônico, para ciência da expedição do ofício requisitório, bem 

como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

O levantamento poderá ser efetivado em qualquer agência do Estado de São Paulo vinculada à instituição bancária ao 

qual foi efetuado o depósito, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil, conforme o caso. 

Cumpra-se. 
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2010.63.01.020524-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301376088/2010 - RAIMUNDO GOMES FREIRE (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral 

da decisão de 14/09/2010, sob pena de preclusão. 

  

2009.63.01.012447-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301378772/2010 - AFIZA HELUANY ARIDA ( FALECIDO) (ADV. 

SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA, SP231759 - FERNANDA DOS SANTOS GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os 

autos ao setor competente para incluir no pólo ativo da demanda: Albert Abdalla Arida, Soraya Arida Katchvartanian, 

Leila Arida Carvalho e Ramsés Arida, representado por Leila Arida Carvalho. 

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Intime-se. 

  

2009.63.01.036654-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301378117/2010 - LOURIVAL JOSE DE ARRUDA (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente ação tem por objeto matéria exclusivamente de direito, ficam 

as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 10.11.2010 às 

16:00 horas. 

  

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. 

  

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

  

Int. 

  

2008.63.01.052313-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301378822/2010 - MARIA JOSE BULLA (ADV. SP220853 - ANDRE 

MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Requer a parte autora a atualização 

monetária do saldo na conta-poupança nº 26554-1 em relação aos meses de abril, maio e junho de 1990, janeiro e 

fevereiro de 1991 e janeiro de 1989 (conforme planilha de cálculo acostada ao feito juntamente com a petição inicial). 

  

Verifico que no processo nº 2008.63.01.017805-7, deste Juizado Especial Federal, apontado no termo indicativo de 

possibilidade de prevenção, anexado aos autos, o objeto é a atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 

26554-1 referente janeiro de 1989 e maio e junho de 1990 . O feito encontra-se em trâmite. 

  

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção parcial do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora 

já exerceu o seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário, no que tange a atualização 

monetária do saldo na conta-poupança nº 26554-1 em relação aos períodos de janeiro de 1989 e abril, maio e junho de 

1990. 

  

Posto isso, em razão da existência de litispendência, e daquele processo ser mais antigo, extingo parcialmente o 

processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, quanto ao 

pedido de atualização monetária do saldo na conta-poupança alvo deste feito em relação aos períodos de janeiro de 

1989 e abril, maio e junho de 1990.  

  

Prossiga-se o feito em relação ao pedido de atualização monetária do saldo na conta-poupança pertinente a estes autos 

em relação ao período de janeiro e fevereiro de 1991. 

  

Outrossim, determino a parte autora que cumpra na íntegra o determinado no despacho anterior e apresente os extratos 

bancários pertinentes aos períodos acerca dos quais prosseguem estes autos, no prazo de 60 (sessenta dias), sob pena de 

extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Anexo P02092010.PDF - 03/09/2010: No mesmo prazo a parte autora deverá juntar certidão de óbito do Sr. Assis 

Maurício e certidão de objeto e pé dos autos do inventário. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.034957-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290280/2010 - MELISSA SILVA QUEIROZ (ADV. SP134711 - 

BERENICIO TOLEDO BUENO); NATHALIA MATOS QUEIROZ (ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
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UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência da 

redistribuição do feito. 

Ratifico os atos anteriormente praticados. 

Em face da petição de fls. 71/72 e documento de fl. 77, intime-se a parte autora a juntar cópia do CPF da menor 

Nathalia Matos Queiroz, termo de tutela (provisória ou definitiva), procuração, cópias dos CPF e RG do(a) tutor(a), no 

prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, junte a representante da autora Melissa cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Ao final, remetem-se os autos à divisão de atendimento para retificação do pólo ativo. 

Com o cumprimento, abra-se conclusão para análise do pedido de antecipação da tutela e audiência. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.006916-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301327635/2010 - MARILDES MARIA DE JESUS (ADV. SP208021 - 

ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos acostado aos autos. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.001760-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301376912/2010 - MARIA BERNARDA DO NASCIMENTO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, 

mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Outrossim, considerando as informações trazidas na petição inicial e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica por clínico geral no dia 23/11/2010 às 18h00min, aos 

cuidados do Dr Jose Otavio de Felice Junior, no 4º andar deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade.  

O não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em preclusão da prova. 

Após a realização da perícia concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para as partes se quiserem se manifestarem sobre o 

que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide, sob pena 

de preclusão de prova e julgamento conforme o estado do processo. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, será proferida sentença. 

                        Intimem-se. 

  

2010.63.01.003985-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301378171/2010 - IVANILDE LEAL RAMOS LIMA (ADV. SP109522 

- ELIAS LEAL RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior, com a juntada dos seguintes documentos: 

  

a) cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo de prevenção, 

  

b) cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

2004.61.84.011247-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301377801/2010 - ANA LUCCA DE ASSIS (ADV. SP111068 - 

ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja oficiado eletronicamente ao Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS 

em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que se 

manifeste, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, bem como, 

em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. sentença confirmada pelo v. acórdão, em 

razão do trânsito em julgado, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                 Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

2010.63.01.039342-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365637/2010 - JOSE DANTAS FERREIRA (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo a parte autora o prazo de 15 dias para que cumpra integralmente a decisão anterior. 
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Intime-se. 

  

2007.63.01.042677-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301377973/2010 - MARIA THERESA LEMOS LEITE D'ANDREA 

(ADV. ); JOÃO BAPTISTA COVELLI D ANDREA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro à parte autora mais 90 dias para 

cumprimento da decisão anterior. 

      Intime-se. 

  

2009.63.01.036909-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301379080/2010 - ENI SOARES TOCCHINI (ADV. SP208464 - 

CREUSA APARECIDA DE LIMA, SP237053 - CARLOS HENRIQUE APARECIDO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente 

ação tem por objeto matéria exclusivamente de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência de 

instrução e julgamento designada para o dia 11.11.2010 às 18:00 horas. 

  

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. 

  

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

  

Int. 

  

2009.63.01.040019-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301377958/2010 - JORGE FLORENCIO DE LIMA (ADV. SP267110 - 

DEBORAH SABRINA VITORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Antes de mais nada, tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

Processo nº. 2006.63.01.022567-1 foi julgado procedente para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, já 

tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, não configurada hipótese de litispendência ou coisa julgada por tratarem de pedidos diversos. 

        Por outro lado, considerando que o presente feito trata de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do 

comparecimento de audiência de instrução e julgamento anteriormente designada, que ora cancelo. 

        As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência ora redesignada, apresentar as provas que julgarem 

necessárias. 

                         A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

                         Int. 

  

2009.63.01.036280-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301377931/2010 - ANA MARIA DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente ação tem por objeto matéria exclusivamente de direito, ficam 

as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 09.11.2010 às 

13:00 horas. 

  

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. 

  

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (no máximo 90 dias anteriores ao ajuizamento da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.043781-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301378151/2010 - APOLINARIO MARQUES (ADV. SP285134 - 

ALESSANDRA GALDINO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.043333-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301378105/2010 - MARILIA IZABEL BARBANTI ALONSO (ADV. 

SP099625 - SIMONE MOREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.01.043581-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301378152/2010 - ELIANE STOCK PONS LEITE (ADV. SP188450 - 

ELIANE STOCK) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.043105-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301378128/2010 - LOURIVALDO GUERRA RIBEIRO (ADV. 

SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043772-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301378106/2010 - DIVANDIR GERMANO SILVA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043120-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301378126/2010 - REGINALDO SOARES DA SILVA (ADV. 

SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.022318-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301377689/2010 - EDVALDO LUIZ DA SILVA JUNIOR (ADV. 

SP283181 - CYNTHIA NARKUNAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes acerca da juntada aos autos dos laudos médico e socioeconômico. 

Tendo em vista que o perito judicial atestou que a parte autora não está incapacitada para os atos da vida civil e que não 

há notícia acerca de sua interdição perante a justiça estadual, determino que o advogado constituído nos autos regularize 

a petição inicial. 

Após, remetam-se so autos conclusos ao gabinete central deste juízo para oportuno julgamento. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.043988-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301378018/2010 - ELIAS RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.039810-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301371637/2010 - DORIVAL FLORENCIO DE ANDRADE (ADV. ); 

MARLENE GUIMARAES DE ANDRADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista as informações da 14ª Vara Cível da Capital, vislumbro que há 

coisa julgada com relação ao pleito de correção no período de março/abril/90, a ser declarada por ocasião da prolação 

de sentença. 

Prossiga-se com relação aos demais pedidos (Plano Bresser, Plano Verão). 

Int. 

  

2009.63.01.038421-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301380546/2010 - PAULO ROBERTO RIBEIRO DA LUZ (ADV. 

SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente ação tem por objeto matéria exclusivamente de direito, ficam 

as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 18.11.2010 às 

17:00 horas. 

  

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. 

  

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

  

Int. 
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2009.63.01.035131-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301376914/2010 - APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, 

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Na hipótese de o valor da causa, calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil, superar o 

limite de alçada do Juizado Especial Federal, parte autora deverá informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se renuncia ou 

não ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima 

mencionado na data do ajuizamento da ação. Após esta data, não há limitação de valores. Na ausência de manifestação, 

será presumido que há renúncia ao crédito excedente, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei nº 9.099/95. 

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos 

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide, em especial laudo técnico, sob pena de preclusão de prova e 

julgamento conforme o estado do processo. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, será proferida sentença. 

                        Intimem-se. 

  

2010.63.01.003220-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301380675/2010 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FARIA (ADV. 

SP262040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); ITAU S/A (ADV./PROC. DR. ROBERTO EGYDIO SETUBAL ). 

Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para que a parte 

autora junte aos autos: 

  

a) cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo nº 2006.61.00.013177-8, da 13ª Vara Federal Cível, 

  

b) cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.044957-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301377858/2010 - ANA NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) 

dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

Após, à conclusão. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.004951-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301380596/2010 - IDALINA ROSSI (ADV. SP192131 - LUANA 

MARIA DE CAMPOS SIDRONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Primeiramente, esclareço à parte autora que o pagamento dos valores posteriores aos cálculos não é feito por meio de 

requisição ou ofício precatório - e sim por meio de complemento positivo, pelo INSS, diretamente na conta da parte 

autora. 

Dessa forma, não tem este Juízo participação direta na emissão deste complemento positivo - e quaisquer questões 

relativas a honorários devem ser solucionadas pelo patrono da parte autora, diretamente com ela - como relação de 

confiança que é aquela entre a parte e seu advogado. 

Ressalto, por oportuno, que os valores devidos até os cálculos foram efetivamente pagos por meio de requisição de 

valores. 

Assim, não verifico qualquer equívoco na conduta do INSS no presente feito. A revisão do benefício foi feita em 2007, 

os atrasados até os cálculos foram pagos por meio de requisitório, e os atrasados a partir do cálculo, até a efetiva 

revisão, foram pagos por meio de complemento positivo - exatamente como devido. 

Indefiro, portanto, o quanto requerido pela parte autora. Informo-lhe, porém, que o histórico de créditos da parte autora 

encontra-se anexado aos autos. 

Dê-se baixa. 

Int. 

  

2010.63.01.040204-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301378246/2010 - VERA LUCIA AURICHI (ADV. SP267038 - 

ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 
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do mérito, para que a parte autora forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de 

endereço completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.018229-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301376895/2010 - NEUSA DE CASTRO (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, antecipo a audiência agendada para o mesmo dia 12/11/2010 às 

14:00 horas. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.013603-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301379253/2010 - TEREZINHA CASATTI (ADV. ); CLAUDIO 

TOMAS CASATTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. 

Indo adiante, considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e em cumprimento à decisão proferida no Agravo 

de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determino a suspensão do feito e conseqüente 

remessa destes autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

Int. 

  

2010.63.01.011153-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301377792/2010 - ALCINDO DE BRITO BASILIO (ADV. SP212029 - 

LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). VISTOS 

1. Não identifico relação de dependência entre este feito e os apontados no indicativo de possibilidade de prevenção, 

tendo em vista pleitearem a correção monetária devida a contas-poupança e/ou planos econômicos distintos. 

2. Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 

- AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, permanecendo os autos em pasta própria (8. 

Suspenso/Sobrestado). 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.035536-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301377168/2010 - NEUSA DE JESUS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente ação tem por objeto matéria exclusivamente de 

direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 

04.11.2010 às 14:00 horas. 

  

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. 

  

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

  

Int. 

  

2005.63.01.225476-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301379736/2010 - JOSE DOS CAMPOS (ADV. SP196924 - ROBERTO 

CARDONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em 

decisão. 

Diante da informação trazida aos autos pela parte autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20 

(vinte) dias, informe a este juízo quem efetuou o levantamento dos valores depositados neste processo, instruindo sua 

informação com os documentos necessários a sua comprovação. 

Com a resposta da CEF, remetam-se os autos à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.062359-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301377889/2010 - ANTONIO DOMINGOS DE MOURA (ADV. 

SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora ajuizou a presente demanda em face da UNIÃO visando obter a 

restituição dos valores pagos ao FUNSA - Fundo de Saúde da Aeronáutica. 
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Citada, a União contestou. Em preliminar, arguiu prescrição qüinqüenal. No mérito, discorreu sobre o FUNSA e 

questionou a natureza tributária da exação, sendo que a contestação foi oferecida pela Advocacia Geral da União em 

27.08.2007. 

Após aquela data a Advocacia Geral da União se reestruturou, conforme Ofício nº 2434/2009-AGU/PRU3/G6/pke, de 

23.06.2009, despachado com a MM. Juíza Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, em 25.06.2009. 

Ante o exposto, determino a alteração no cadastro do Juizado para fazer constar no pólo ativo a Procuradoria da 

Fazenda Nacional - PFN. 

Após, intime-se o réu corretamente e devolva-se o prazo para eventual recurso. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.022858-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301380551/2010 - LOURDES BELIN BARANA (ADV. SP187130 - 

ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente ação tem por objeto matéria exclusivamente de direito, ficam 

as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 12.11.2010 às 

17:00 horas. 

  

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. 

  

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

  

Int. 

  

2007.63.01.086910-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301289612/2010 - PABLO WENDELL QUINTANILHA SILVA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 

dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de ser declarado deserto o recurso. 

Após voltem conclusos. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.040804-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301377535/2010 - JOEL DA SILVA RAMOS (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Embora a parte não tenha juntado cópia do processo n.º 20076116000865-3, o extrato 

de andamento processual apresentado pela parte autora, impresso do site da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, indica que o feito foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.045910-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301376904/2010 - BENEDITA DE TOLEDO VASCO (ADV. 

SP044788 - PEDRO ANTONIO POZELLI, SP100620 - MARCO ANTONIO VILAS BOAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Para readequação 

da pauta, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 09/11/2010 às 15:00 horas, quando também serão 

ouvidas as testemunhas trazidas pela autora que comparecerão à audiência independentemente de intimação. Publique-

se. Intimem-se .” 

  

2010.63.01.044753-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301377155/2010 - MOISES SENA DIAS (ADV. SP298571 - ÁGATA 

FERNANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê-lo. 

                Verifico ainda que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 
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                Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.025327-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301377940/2010 - EDINALDO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025357-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301378436/2010 - WALDEMAR CORGHI (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025365-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301378832/2010 - EDIVALDO PEREIRA SANTOS (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.027095-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301378012/2010 - JOSE MARIA DA COSTA (ADV. SP251097 - 

REINOR LUIZ CURSINO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.044423-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301377733/2010 - ANTONIO ALBERTO ROLDAN (ADV. SP225968 

- MARCELO MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Determino o prosseguimento do feito nos seus ulteriores atos. Cite-se o INSS. Intime-se a parte autora, para que, prazo 

de 30 (trinta) dias, acoste aos autos cópia do processo administrativo NB 107.329.062-1. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.035796-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301377387/2010 - JOAO CARLOS TRINDADE (ADV. SP087480 - 

ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente ação tem por objeto matéria exclusivamente de direito, ficam 

as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 08.11.2010 às 

18:00 horas. 

  

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. 

  

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

  

Int. 

  

2010.63.01.045380-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301379767/2010 - IRENE DA SILVA LIMA COSTA (ADV. SP278196 

- KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

Após, à conclusão. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.000682-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301377795/2010 - SILVIO TOGNOLLI CABALHERO (ADV. 

SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos legíveis necessários para a 

adequada apreciação do feito. 
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Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento conforme estado atual do feito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2002.61.84.011609-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301378205/2010 - FRANCISCO ALVES FEITOSA (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petições datadas de 11.12.2009 e 27.09.2010: Requer a parte autora que os valores 

apresentados (atrasados + renda Mensal) pela Contadoria Judicial sejam devidamente atualizados até a época atual para 

a devida cobrança do débito. Indefiro o requerido, pois os cálculos realizados têm como marco final a data da sentença. 

Os valores apurados serão atualizados (corrigidos monetariamente) por ocasião do efetivo pagamento. Sendo assim, 

homologo os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo. Oficie-se ao INSS para cumprimento da obrigação de 

fazer e encaminhem-se os autos ao Setor de Requisitório para as providências cabíveis.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (no máximo 90 dias anteriores ao ajuizamento da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.044769-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301378189/2010 - EDUARDO SOARES LAGES (ADV. SP043654 - 

RENE BONILHA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.044218-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301378172/2010 - JAMIRA BARBOSA MOREIRA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.011201-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301380672/2010 - EUNICE MARIA SANTOS DA SILVA PEREIRA 

(ADV. SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, no prazo de 05 

(cinco) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.045118-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301377942/2010 - DARCI FREIRE PEDROSA (ADV. SP200676 - 

MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044142-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301349523/2010 - CARLOS COELHO (ADV. SP073986 - MARIA 

LUISA ALVES DA COSTA, SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044742-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301373354/2010 - HILDO PAULO DE ARRUDA (ADV. SP264067 - 

VAGNER FERRAREZI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.045407-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301379935/2010 - DANIEL OLIVEIRA DA CUNHA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a informação na petição inicial, 

segundo a qual o pretenso titular do benefício pleiteado encontra-se impossibilitado para a prática de atos da vida civil, 
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esclareça o subscritor do feito, no prazo de dez dias sob pena de extinção, sobre a capacidade civil da parte autora, 

fazendo juntar aos autos, se o caso, o termo de nomeação provisória ou definitiva de curador. 

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Após, à conclusão. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.01.044758-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301377803/2010 - DIRCE CEZARIO MIGUEL (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Consultando os autos verifico que a parte autora tem domicílio no Município de Francisco Morato, que está inserto em 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de JUNDIAÍ-SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de JUNDIAÍ-SP. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de JUNDIAÍ-SP com as homenagens de estilo. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.062624-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301170124/2010 - LUZIA REIS (ADV. SP142340 - TARCILIO PIRES 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, etc. 

Inicialmente proposta a presente ação perante este Juizado Especial Federal, foram os autos remetidos à Subseção 

Judiciária de Guarulhos, tendo em vista que o valor de alçada ultrapassa o limite previsto para a competência deste JEF 

e a parte autora possui domicílio naquela cidade. Os autos foram reencaminhados a este JEF por entender os Juízos 

daquela Subseção não ser o caso de prevenção com ação anteriormente proposta, eis que as contas-poupanças são 

distintas. 

Pois bem. Analisando detidamente o feito, verifico que não se verifica a fundamentação exarada para a devolução dos 

autos a este Juizado, uma vez que, conforme decisões anteriormente proferidas nestes autos, há incompetência absoluta 

deste Juízo para processamento e julgamento do feito. 

Transcrevo as decisões anteriores: 

"Na ação distribuída à 4ª Vara Federal de Guarulhos, as contas são diversas (00012982-0 e 0038405-6) daquela que é 

aqui pleiteada (99009559-4). Entretanto, a ação não pode permanecer neste Juizado, uma vez que o conteúdo 

econômico da demanda, conforme petição de aditamento, supera os limites de alçada."                

"Tendo em vista que o juízo da 4ª Vara Federal de Guarulhos entende que não há prevenção, conforme decisão juntada, 

e que o conteúdo econômico da demanda era, em dezembro de 2008, de R$27.030,43, conforme cálculo da parte, e o 

limite de alçada do Juizado era de R$24.900,00; considerando, ainda, que a autora tem domícilio em Guarulhos, onde 

há Justiça Federal instalada (art. 20 da Lei nº 10.259/2001); declino da competência porque de caráter absoluto e 

determino a remessa dos autos à Subseção de Guarulhos, para distribuição a uma de suas Varas". 

Portanto, o motivo da remessa dos autos à Subseção de Guarulhos é a incompetência deste Juizado e não a prevenção 

daquele Juízo. 

Colocadas estas premissas, verifico, então, que se mantém a incompetência deste Juizado, devendo os autos ser 

remetidos novamente à Subseção de Guarulhos, com base, insisto, na incompetência deste Juizado. 

Destarte, determino a remessa dos autos à Subseção de Guarulhos, para distribuição para a 4º Vara Federal local. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.042742-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301377558/2010 - ZENAIDE ECHEBEHERE DA SILVA- ESPOLIO 

(ADV. SP128319 - JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR, SP128319 - JULIO CLIMACO DE 

VASCONCELOS JUNIOR); ADILSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP128319 - JULIO CLIMACO DE 

VASCONCELOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim sendo, com base no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento e julgamento do processo, determinando sua remessa, bem como da medida 

cautelar preparatória, nº 2009.63.01.023801-0, distribuída por dependência a estes autos, a uma das varas da Justiça 

Federal Cível, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição. 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação cautelar preparatória, nº 2009.63.01.023801-0. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.013592-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301380569/2010 - OSVALDO GOMES SARDINHA (ADV. SP231506 - 

JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, diante de manifestação da parte autora no sentido de não renunciar ao 

excedente, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos 

autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.033663-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301343647/2010 - JOSE MACARIO RODRIGUES (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que este Juízo é 

incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e 

instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do 

benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.066329-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301273624/2010 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão de valor da causa e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. 

Intimem-se e cumpra-se com urgência. 

  

2009.63.01.015800-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301380524/2010 - MARIA GERALDA ALVES (ADV. SP201565 - EDES 

PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, diante de posição da parte autora no sentido de não renunciar ao excedente, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da 

Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.038235-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301377635/2010 - ADELMO ALMEIDA PEREIRA (ADV. SP237732 - 

JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como a antecipação dos efeitos da tutela. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 
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Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma análise perfunctória, a 

verificação do tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual 

benefício. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após 

a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os presentes autos versam sobre a 

aplicação do índice oficial (IPC) na correção monetária da conta-poupança do(s) autor(es) pela Caixa Econômica 

Federal, em decorrência dos expurgos inflacionários, inclusive aqueles determinados pelo Plano Collor II (MP nº 

294, de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991). 

Havendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar 

Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, determinou a suspensão de qualquer julgamento de 

mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano 

Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. 

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, e havendo cumulação de 

pedidos, aguarde-se a resolução da controvérsia pela Excelsa Corte. 

Determino a remessa dos autos à pasta sobrestados. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  
2009.63.01.011229-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301297915/2010 - INES HIDEKO AOKI (ADV. SP176481 - ZILDA 

APARECIDA BALDASSA MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011225-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301297916/2010 - LIDIA FUJIKO AOKI (ADV. SP176481 - ZILDA 

APARECIDA BALDASSA MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011173-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301379417/2010 - LUIZ CARLOS MANNI (ADV. SP158508 - LUIZ 

CARLOS DA SILVA); MARIA DA CONCEICAO HENRIQUES ALBERTO MANNI (ADV. SP158508 - LUIZ 

CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021112-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301379449/2010 - NELSON SANT ANA GOMES (ADV. SP138603 - 

ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.019915-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301373174/2010 - IVANILDA FERREIRA MENDES (ADV. SP138603 - 

ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e temporária da parte autora 

desde junho de 2010. Consta dos autos, por outro lado, que a autora está empregada até o momento, o que atende aos 

requisitos de qualidade de segurado e carência. 

Há também o fundado receio de dano irreparável, o qual resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-

doença à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista da manifestação da parte ré 

determino a parte autora que, no prazo de 30 (trinta) dias, forneça o número correto da (s) sua (s) conta (s) 

vinculada (s). Aportando, o dado, nos autos virtuais, determino que seja oficiado à Caixa Econômica Federal, a 

fim de que esta, no prazo de 30 (trinta) dias, forneça os extratos de todas as contas vinculadas, em nome da parte 

autora, com saldo em janeiro de 1989 ou abril de 1990. A seguir, tendo em vista ser este feito meta do CNJ, 

voltem conclusos a este órgão judicial para prolação de sentença. 

  

2008.63.01.024679-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301377495/2010 - SERGIO DE CASTRO PEIXOTO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024680-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301377498/2010 - VANDERLEI GONCALVES (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024682-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301377499/2010 - ANTONIO CARLOS DIAS DA COSTA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024683-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301377504/2010 - ANGELINA CORREA SIQUEIRA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024681-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301377505/2010 - LUCIANO SANTOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024684-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301377508/2010 - NATALIA FERREIRA PALMEJANI (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.062712-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301257309/2010 - JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO (ADV. SP196805 

- JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a CEF as datas de abertura das contas-poupança 131651-2, 

94090-5, 113620-4, 132264-4 e 151315-6, juntando aos autos virtuais os extratos referentes ao período de edição do 

Plano Bresser, se for o caso. Esclareça, ainda, as datas de abertura das contas-poupança 183625-7, 183835-7 e 184531-

0, juntando aos autos os extratos referentes aos Planos Bresser e Verão, se for o caso. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

  

2010.63.01.031446-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301376042/2010 - PAULO CESAR VICTORINO (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença do autor Paulo Cesar Victorino NB 532.036.991-0 , no prazo de até 45 

(quarenta e cinco dias). Oficie-se. 

Após, remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão do feito em pauta de incapacidade. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.042801-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301379127/2010 - DANIELLE RACKEL LEAL NUNES (ADV. 

SP188183 - RICARDO AUGUSTO GIACOMETTI GOTSFRITZ); ALEXANDRE MOURAO BUENO DA 

SILVEIRA (ADV. SP188183 - RICARDO AUGUSTO GIACOMETTI GOTSFRITZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante de informação da CEF de 

que os autores não estão com inscrição de seus nomes em cadastros restritivos de crédito, indefiro a tutela de urgência 

pedida. Int. 

  

2008.63.01.006545-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301309202/2010 - CECILIA HELENA CARNEIRO BASTOS (ADV. 

SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA); CRISTINA MARIA CARNEIRO BASTOS (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA); CARMEM SYLVIA CARNEIRO BASTOS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO 

SERENI PEREIRA); DALVIR GIRALDI (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte 

autora o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para a apresentação dos extratos do período. Decorrido, tornem 

conclusos para extinção. 
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Int. 

  

2010.63.01.045093-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301379135/2010 - CLEIDE PASQUINI RODRIGUES (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.021119-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301364427/2010 - JEAN CARLOS ALVES DE SOUZA (ADV. SP212644 

- PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à proposta de acordo ofertada 

pelo INSS, tornando conclusos. Int. 

  

2010.63.01.044321-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301373211/2010 - RENE BENEDITO DA SILVA (ADV. SP061512 - 

JORGE RAMER DE AGUIAR, SP242685 - RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Essa questão fática 

referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança 

satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Indefiro também a realização da perícia ortopédica neste momento, até que se aguarde o laudo da perícia neurológica, 

cujo resultado tanto pode apontar desde logo a incapacidade alegada pelo autor ou então, a critério médico, sugerir a 

realização de perícia em outra especialidade que se fizer necessária. Vale lembra, ainda, que o próprio autor funda suas 

alegações em laudo de médico cirurgião neurologista. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.062685-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301257314/2010 - ALCIDES MARTINS (ADV. SP173148 - GUSTAVO 

DE OLIVEIRA MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a CEF a data de abertura da conta-poupança 72455-6, juntando aos autos 

virtuais os extratos referentes ao período de edição do Plano Bresser, se for o caso. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

  

2009.63.01.060486-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301380029/2010 - SILVIA MARIA COSTA DE ABREU (ADV. 

SP222402 - TAIS MURAMOTO BRIGANTI, SP290905 - MARCELO DE ABREU COLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação proposta por SILVIA MARIA COSTA DE ABREU objetivando a concessão de aposentadoria por 

idade retroativamente a primeira DER, em 01.02.2006 (NB 41/140.027.287-1), com a devolução das contribuições 

pagas posteriormente, até a concessão do benefício NB 41/146.621.490-0, com DIB em 01.06.2008. 

  

Para apreciação do pedido se faz necessária a apresentação dos processos administrativos relativos aos benefícios supra 

mencionados para verificação dos documentos apresentados na via administrativa. 

  

Desta forma, intime-se a autora para que, em trinta dias, apresente cópia integral dos procedimentos administrativos 

relativos aos benefícios NB 41/140.027.287-1 e NB 41/146.621.490-0. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Int. 
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2008.63.01.067767-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301379270/2010 - VALMIR MARTELO (ADV. SP232549 - SERGIO 

REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Promova-se vista as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito Judicial, anexo 

aos autos em 20.10.2010. 

    Prazo: 10 (dez) dias.  

    Após, tornem os autos conclusos. 

     Intimem-se. 

  

2010.63.01.032229-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301377624/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos 

artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação de 

auxílio-doença e pagamento das prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. A presente medida 

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Após a adoção das medidas necessárias ao cumprimento da tutela e intimação das partes, encaminhe-se o feito ao 

gabinete central deste juízo para oportuna inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2010.63.01.032215-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301377625/2010 - NILTON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo acima exposto, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano 

irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando ao INSS a implantação do auxílio-doença, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição 

das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento.Oficie-se com urgência. A presente medida não abrange as 

prestações vencidas. 

Aguarde-se o prazo estabelecido na decisão prolatada em 15/10/2010. 

Após, ao gabinete central para inclusão em pauta incapacidade. 

  

2010.63.01.043174-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301355158/2010 - JOSETE MARIA BRANNES BUARQUE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se 

de ação condenatória que visa anulação ou desconstituição de débito com a ré e respectiva exclusão do nome da autora 

dos serviços de proteção ao crédito, bem como condenação em dano moral. 

Alega a autora que o débito foi gerado por taxas cobradas em conta que foi aberta em seu nome por ocasião de contrato 

de financiamento firmado com a ré e que foi mantida inativa todo o tempo. 

Considero que a questão narrada pela autora demanda ao menos a oitiva da parte contrária, a fim de dar oportunidade à 

ré de tomar ciência dos fatos narrados e fornecer sua versão, inclusive com eventual comprovação de existência de 

contrato formal de abertura de conta. 

Diante do exposto, ficando indeferido o pedido de tutela por ora, independentemente do prazo para apresentação de 

resposta, intime-se a ré a se manifestar acerca do pedido cautelar formulado pela autora, no prazo de 15 dias. 

Findo o prazo estipulado, independetemente de manifestação da ré, tornem conclusos para apreciação do pedido 

cautelar. 

Int. 

  

2007.63.01.062617-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301257334/2010 - DEMETRIO RICCIARDONE (ADV. SP162080 - 

STEFANO RICCIARDONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a CEF a respeito da data de abertura da conta 74827-6, juntando os extratos 

referentes ao período de edição do Plano Bresser, se for o caso. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

  

2010.63.01.031718-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301364394/2010 - ELENA CAVALCANTE SILVA (ADV. SP080691 - 

ANTONIO VELOSO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.024689-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301377500/2010 - MARIA DE FATIMA FRIZAO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista da manifestação da parte ré determino a parte autora que, no prazo 

de 10 (dez) dias, forneça o número correto da (s) sua (s) conta (s) vinculada (s). Aportando, o dado, nos autos virtuais, 

determino que seja oficiado à Caixa Econômica Federal, a fim de que esta, no prazo de 30 (trinta) dias, forneça os 

extratos de todas as contas vinculadas, em nome da parte autora, com saldo em janeiro de 1989 ou abril de 1990. A 

seguir, tendo em vista ser este feito meta do CNJ, voltem conclusos a este órgão judicial para prolação de sentença. 

  

2008.63.01.020559-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301377805/2010 - BEATRIZ DE JESUS GOMES (ADV. SP140981 - 

MARCIA RIBEIRO STANKUNAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à conclusão para retificar erro material constante da sentença prolatada nesta 

data. 

Dessa forma, passa a constar do primeiro parágrafo da sentença, o seguinte: 

  

Cuida-se de ação proposta por BEATRIZ DE JESUS GOMES em face do INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial, em consonância com o artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. 

  

2010.63.01.039324-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301377636/2010 - LEILA DE PAULA BIASIOLI (ADV. SP158335 - 

SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte 

autora. A concessão do benefício requer a análise detalhada das contribuições efetivamente recolhidas, com pesquisas 

junto ao CNIS e parecer da contadoria judicial, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

  

Junte a autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia integral do PA do benefício indeferido, bem como de sua CTPS 

com eventual registro de vínculos empregatícios e recolhimentos previdenciários em seu nome, pois a cópia do único 

vínculo empregatício anexada aos autos está em nome de terceira pessoa - fl. 31 petição/provas. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.044801-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301377727/2010 - ELIZABETE APARECIDA SOARES (ADV. 

SP174740 - CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora , qualificado como auxiliar de enfermagem, é portadora 

de enfermidade, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

                                                        Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.062640-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301257311/2010 - MIRETTA PINTO ALVES (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a CEF a data de abertura da conta-poupança 57306-4, juntando aos autos 

virtuais os extratos referentes aos períodos de edição dos Planos Bresser e Verão, se for o caso. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

2010.63.01.036227-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301379149/2010 - MARIA DE OLIVEIRA MESSIAS LEICK (ADV. 

SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO, SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 
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Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.042415-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301361520/2010 - MAURO LOURECAO (ADV. SP196497 - LUCIANA 

BEEK DA SILVA); MARIA MADALENA CARDOSO (ADV. SP196497 - LUCIANA BEEK DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Informe a CEF se 

há eventual saldo na conta-poupança informada pela parte autora na última petição protocolada, referente ao Plano 

Bresser, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.041828-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301377654/2010 - PATRICIA NOVAES DE BARROS (ADV. SP189817 - 

JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo 

médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. Petição acostada aos autos em 14/10/10, dou por 

regularizada a petição inicial. 

                          Intimem-se. Cite-se. 

  

2009.63.01.018305-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301379364/2010 - VALMIR ALECIO DOMINGUES DE OLIVA (ADV. 

SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme se verifica do parecer da Contadoria Judicial anexado ao feito, o beneficio 

titularizado pela parte autora foi encerrado em 17/07/2010, em razão de óbito. 

A presente demanda foi ajuizada em 11/03/2009, e em razão do falecimento da parte autora o pólo ativo deve ser 

regularizado. 

Desta forma, preliminarmente, concedo o prazo de trinta dias para que os interessados apresentem os documentos 

necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, devendo juntar aos autos certidão de óbito, CPF, RG e 

procuração de todos herdeiros, bem como certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, sob 

pena de extinção. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.054255-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301361491/2010 - JOSE PERES DO NASCIMENTO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação do prazo por mais 5 dias improrrogáveis para a juntada do documento 

necessário à análise de prevenção, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.055576-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301362387/2010 - NEYDA RODRIGUES ALVES WATANABE (ADV. 

SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a CEF, na íntegra, o determinado em decisão anterior, 

no prazo de 10 (dez) dias, trazendo aos autos os extratos referentes aos demais períodos mencionados no requerimento 

protocolado na via administrativa. Após, tornem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.044722-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301376920/2010 - ZILDA MARIA DA SILVA (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino que seja oficiado à Caixa 

Econômica Federal, a fim de que esta, no prazo de 30 (trinta) dias, forneça os extratos de todas as contas 

vinculadas, em nome da parte autora, com saldo em janeiro de 1989 ou abril de 1990. A seguir, tendo em vista 

ser este feito meta do CNJ, voltem conclusos a este órgão judicial para prolação de sentença. 

  
2008.63.01.026912-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301162522/2010 - CYNTHIA RODRIGUES MOREIRA (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026904-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301162532/2010 - ANTONIO JOSE NUNES DA SILVA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.026902-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301162539/2010 - JOSE GILMAR BORTOLETTO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026914-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301162548/2010 - DINORA PEREIRA AURELIO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026915-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301162555/2010 - NILTON APARECIDO AURELIO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026920-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301162586/2010 - PAULO ROBERTO MUNIZ (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026928-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301162600/2010 - PAULO JOAO RODRIGUES (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026931-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301162609/2010 - ROBERVALDO DE ALMEIDA CAPISTRANO 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026935-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301162618/2010 - CLAUDOMIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026940-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301162626/2010 - JOSE ANTONIO ROSSITTO (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026943-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301162642/2010 - GENIVALDO DA SILVA CARVALHO (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.030152-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301377627/2010 - VALDEMAR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, para determinar o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença NB31/541.283.678-6, em nome do autor, VALDEMAR JOSE DOS SANTOS - 

RG:16.773.610-3, pelo período de 02 (dois) anos, a contar da data da realização da perícia médica em Juízo, em 

02/09/10. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei. 

  

  

               Cumpra-se. Oficie-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.057368-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301277994/2010 - GERALDO MENDES DE SOUZA (ADV. SP135060 - 

ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Analisando os elementos que constam dos autos, entendo necessária a apresentação de esclarecimentos pela Sra. Perita. 

Verifico que o autor esteve filiado ao Regime Geral de Previdência Social até outubro de 1986 (não consta data de 

saída), tendo retornado, como contribuinte individual sem atividade cadastrada, no período de 09/2008 até 01/2009 e 

07/2009 até 09/2009. 

Formulou o primeiro requerimento de benefício por incapacidade em janeiro de 2009. 

A perita afirmou o seguinte: 

"O exame físico pericial mostrou deformidades, desvios, tofos e inflamações articulares que determinam incapacidade 

total para o trabalho. 

Considerando que o periciando declarou que trabalhou até dois meses atrás, fixo a data do início da incapacidade em 

22/03/2010 - data do relatório médico apresentado. 

Levando em conta a irreversibilidade das lesões instaladas, constato a incapacidade permanente na data desta perícia. " 
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Considerando o quadro clínico verificado no momento do exame pericial, o normal desenvolvimento da enfermidade, a 

idade e ocupação do autor, entendo necessário que a perita esclareça se, desconsiderada a alegação acerca de exercício 

de trabalho até dois meses antes da perícia, é possível que o autor já estivesse incapacitado há mais tempo, e, em caso 

postivo, estimar referido prazo. Prazo: 10 (dez) dias. 

Com a juntada dos esclarecimentos, ciência às partes para eventual manifestação em 10 (dez) dias. 

Por fim, voltem conclusos para sentença. 

Int. 

  

2008.63.01.024686-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301377493/2010 - ADRIANA VILELA (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). À vista da manifestação da parte ré determino a parte autora que, no prazo de 10 (dez) 

dias, forneça o número correto da (s) sua (s) conta (s) vinculada (s). Aportando, o dado, nos autos virtuais, determino 

que seja oficiado à Caixa Econômica Federal, a fim de que esta, no prazo de 30 (trinta) dias, forneça os extratos de 

todas as contas vinculadas, em nome da parte autora, com saldo em janeiro de 1989 ou abril de 1990. A seguir, tendo 

em vista ser este feito meta do CNJ, voltem conclusos a este órgão judicial para prolação de sentença. 

  

2010.63.01.040809-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301371538/2010 - MARIA JOSE LEME VAZ DE LIMA (ADV. 

SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.042190-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301379147/2010 - DANIELE ROZA SUARES MATHIAS (ADV. 

SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Recebo o aditamento à inicial. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. 

Ademais, por duas vezes o pedido administrativo foi indeferido (em 2006 e em 2009) e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.044658-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301377613/2010 - GILDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP061512 - 

JORGE RAMER DE AGUIAR, SP242685 - RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciente da documentação juntada pet.pdf de 

20/10/2010. 

Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e permanente da parte autora desde fevereiro de 2009. 

Entretanto, não há nos autos todos os comprovantes dos recollhimentos das contribuições previdenciárias e no CNIS 

não consta a data do pagamento, elemento esse imprescindível para verificar se o autor tinha qualidade de segurado. 

Ademais, considerando que o perito informou que o autor está em tratamento desde 2001, deverá juntar aos autos toda a 

documentação médica desde esse ano. 

Prazo: 15 dias. Após, tornem conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Int.. 

  

2010.63.01.045064-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301380130/2010 - NADIR APARECIDA BERMUDES MARANGON 

(ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.045032-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301377812/2010 - NARCISO ALVES PEREIRA (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 951/1800 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia integral da sua CTPS, ou os carnês de contribuição, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já designada. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.045052-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301379754/2010 - CIPRIANO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO a 

antecipação de tutela pleiteada pela parte autora, determinando ao INSS que implante, no prazo de 30 dias, benefício 

assistencial no valor de um salário mínimo vigente em seu favor. 

Expeça-se ofício para o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual 

requer a concessão do benefício de prestação continuada (LOAS), postulando a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da 

Lei federal nº 1.060/1950. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia social para se constatar a 

exigida condição de miserabilidade, bem como perícia médica para avaliar a incapacidade. 

       

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a 

oitiva da parte contrária e realização de perícia médica/social, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.041550-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301376908/2010 - VALTER ANTONIO VITALINO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.042046-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301377658/2010 - GERALDO DAS GRAÇAS LUCIANO (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.001804-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301211129/2010 - SIDNEI GARCIA PETCOR (ADV. SP125091 - 

MONICA APARECIDA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio doença ou concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

O autor foi submetido à perícia médica que atestou a existência de capacidade atual, porém apontando um período de 

incapacidade passada. 

O autor apresentou impugnação ao laudo uma vez que o período apontado pelo perito é contraditório em realção às 

datas fixadas pelo expert (27/08/2008 a 27/11/2007). 

Instado a prestar esclarecimentos, o perito não esclareceu a contradição apontada, mantendo as mesmas datas 

anteriormente definidas. 

Sendo assim, determino novamente a remessa com urgência dos autos ao Setor de Perícia para que o Sr. Perito esclareça 

o período de incapacidade, no prazo de 05 (cinco) dias, considerando que a data de início da incapacidade não pode ser 

posterior ao seu término. 

Com a juntada do relatório de esclarecimentos, intimem-se as partes para eventual manifestação no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 
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2007.63.01.042735-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301361506/2010 - JOSE MANOEL CORREA MEIRELLES (ADV. 

SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA); MARIA TEREZA RAYMUNDO CARDOSO 

(ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os documentos trazidos pela 

parte autora em 26.08.2010, junte a CEF, no prazo de 10 dias, os extratos faltantes. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.042341-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301379144/2010 - KATIA DE CAMARGO GOMES PONTES (ADV. 

SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora, operadora de telemarketing, padece de lombalgia e dor 

ciática mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

                                                        Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.041675-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301377656/2010 - MARIA DA GLORIA HENRIQUES DA SILVA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

  

Examinando o pedido de medida antecipatória de benefício assistencial formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora, no caso dos autos, decorrente de HIV e doenças oportunistas. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Além disso, no caso em tela, faz-se necessária a realização de laudo socioeconômico, não havendo prova inequívoca no 

presente momento processual. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.042605-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301361517/2010 - MAIA TERESA WERNECK FILHA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a CEF para trazer os 

extratos referentes ao Plano Verão e Collor I, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.062621-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301257316/2010 - NELSON BARRO (ADV. SP266952 - LETICIA 

LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA, SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA, SP243311 - ROBSON 

WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a CEF a respeito da data de abertura da conta-poupança nº 92695-3, juntando 

aos autos os extratos referentes ao período de edição do Plano Bresser, se for o caso. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

  

2007.63.01.055842-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301362388/2010 - IVONE PINTO PESSARELLO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os documentos anexados pela parte autora em 05/10/2010, cumpra a 

CEF, na íntegra, o determinado em decisão anterior, no prazo de 10 (dez) dias, trazendo aos autos os extratos referentes 

à referida conta poupança. 

  

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos 

termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s) ou qualquer outro documento ou declaração da instituição financeira que 

comprove sua eventual co-titularidade na (s) referida (s) conta (s). Caso, ainda, não seja a parte autora co-titular da (s) 

conta (s) poupança objeto da presente lide e, tratando-se de titulares falecidos, deverá comprovar sua condição de 
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inventariante quando do ajuizamento da presente ação, apresentando certidão de objeto e pé do respectivo inventário, ou 

regularizar o pólo ativo da lide com a inclusão de todos os herdeiros, comprovando documentalmente esta condição. 

  

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.020194-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301373180/2010 - JANDIRA FERNANDO SANTOS (ADV. SP162315 - 

MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e temporária da parte autora 

desde agosto de 2009. Consta dos autos, por outro lado, que a autora estava empregada ao momento de sua 

incapacidade, o que atende aos requisitos de qualidade de segurado, bem como já havia contribuído com a carência 

necessária. 

Há também o fundado receio de dano irreparável, o qual resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-

doença à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. 

Int. 

  

2007.63.01.062634-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301257301/2010 - EFIGENIA DOS REIS (ADV. SP142340 - TARCILIO 

PIRES DOS SANTOS, SP094425 - JOSE RAMOS DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a CEF a data de abertura da conta-

poupança 99986-7, juntando aos autos virtuais os extratos referentes ao período de edição do Plano Bresser, se for o 

caso. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

  

2010.63.01.009332-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301377687/2010 - VALERIA BARBOSA DE LIMA SOUZA (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a resposta ao quesito 9.2 do Juízo (incapacidade para a prática dos 

atos da vida civil), regularize o autor sua representação processual, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

processo sem julgamento do mérito. Com a regularização, conclusos para apreciação da liminar. 

        Int. 

  

2010.63.01.041879-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301377737/2010 - JOSE DA SILVA GIRIO (ADV. SP189817 - JULIANA 

AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 
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2010.63.01.045088-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301377644/2010 - CELIO MIRANDA (ADV. SP080804 - ANTONIO 

MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor, qualificado como motorista, é portador de doença 

psiquiátrica. Ocorre que a documentação médica anexada aos autos não é suficiente à demonstração da incapacidade, 

sobretudo considerando-se que, contrariamente ao diagnóstico efetuado há perícia médica realizada 

administrativamente com parecer contrário. 

  

Além disso, considerando-se a doença diagnosticada, que é de natureza psiquiátrica e instala-se no decorrer do tempo, 

entendo necessários os prontuários médicos da autora para verificação da incapacidade. 

  

                                         Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação 

dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida.  

  

Sem prejuízo, oficie-se ao estabelecimento de saúde que expediu o documento de fl. 24 para que, no prazo de 30 dias 

tragam aos autos o prontuário médico da autora. 

  

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.056816-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301378219/2010 - MARIA APARECIDA ANDRADE BASTOS 

ADAMATTI (ADV. SP021398 - NADIN ESPERIDIAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para o 

cumprimento integral da decisão anterior. Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.064070-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301259527/2010 - NOBERTO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP175838 - 

ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham os autos 

conclusos para sentença. Int. 

  

2010.63.01.003794-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301373178/2010 - IOLANDA DE JESUS (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, determinando ao INSS que conceda à parte autora o benefício 

de auxílio-doença, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista da manifestação da parte ré e, 

por estarem inelegíveis os dados do banco depositário e da agência bancária do FGTS, constantes da CTPS, 

determino a parte autora que, no prazo de 30 (trinta) dias, forneça o dado do banco e da agência correspondente. 

Aportando, o dado, nos autos virtuais, determino que seja oficiado à Caixa Econômica Federal, a fim de que 

esta, no prazo de 30 (trinta) dias, forneça os extratos de todas as contas vinculadas, em nome da parte autora, 

com saldo em janeiro de 1989 ou abril de 1990. A seguir, tendo em vista ser este feito meta do CNJ, voltem 

conclusos a este órgão judicial para prolação de sentença. 

  

2008.63.01.024677-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301377502/2010 - EDMAR MACHADO FERREIRA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024559-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301377506/2010 - ILMA VENOZI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2007.63.01.043558-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301378434/2010 - ANTONIA DOS SANTOS (ADV. ); VALERIA 

CRISTINA FRANCA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos, etc. Considerando a documentação colacionada aos autos, excepcionalmente determino à ré CEF que, 

no prazo de 20 (vinte) dias, junte aos autos cópias dos extratos da conta poupança apontada pela autora na inicial, 0262-

013-00124450-4, dos períodos junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril, maio e junho de 1990, ou 

justifique comprovadamente a impossibilidade de fazê-lo. Decorrido, tornem conclusos. Intimem-se. 

  

2007.63.01.062715-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301257302/2010 - SEBASTIAO CUSTODIO DA SILVA (ADV. 

SP220765 - RENATO LAPORTA DELPHINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a CEF a data de abertura da conta-poupança 3239-6, juntando 

aos autos virtuais os extratos referentes ao período de edição do Plano Bresser, se for o caso. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

2009.63.01.052849-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301377578/2010 - JANDIRA GOMES BARBOZA REIS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistas ao INSS quanto ao Ofício acostado aos 

autos em 14/10/10. Prazo: 10 (dez) dias. Após, conclusos para sentença 

  

2010.63.01.028226-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301337443/2010 - MARIA JOSE VIANA GOMES (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao 

INSS a implantação do benefício de auxílio-doença da autora MARIA JOSÉ VIANA GOMES , no prazo de até 45 

(quarenta e cinco dias). Oficie-se. 

Após, inclua-se o feito em pauta de incapacidade. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.056228-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301378075/2010 - JOAO COIRADAS (ADV. SP041742 - JOAO 

COIRADAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista os documentos anexados pela parte autora em 22/10/2010, cumpra a CEF, na íntegra, o 

determinado em decisão anterior, no prazo de 10 (dez) dias, trazendo aos autos os extratos referentes à conta poupança 

da parte autora nos períodos pretendidos nestes autos. 

Após, tornem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.045104-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301377642/2010 - CELMA BORGES DE SOUZA (ADV. SP258918 - 

DANIELA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os 

autos conclusos para apreciação de liminar. Petição acostada aos autos em , dou por regularizada a petição inicial. 

                          Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.030527-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301379120/2010 - PATRICIA TATIANA ATANASIO ENDRIGO (ADV. 

SP062572 - ANSELMO NEVES MAIA, SP281897 - PAULO CESAR NEVES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da 

antecipação de tutela pretendida. 

É que dos esclarecimentos do perito, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte 

autora. Tal contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com 

base no art. 42, Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o 

fato de a parte autora ter recebido auxílio-doença normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. Ainda, 

o perito chama atenção para necessidade de o autor ter assistência constante de terceiros. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 

invalidez acrescido de adicional de 25% em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar 

nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria 

por invalidez acrescida de adicional de 25% com DIB em 05/03/08 (mesma DIB de auxílio-doença), compensando-se 

pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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2010.63.01.042079-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301377672/2010 - ELIANA LIBANIO (ADV. SP251879 - BENIGNA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de doença psiquiátrica diagnosticada como 

depressão. 

  

Ocorre que a documentação médica anexada aos autos não é suficiente à demonstração da incapacidade, sobretudo 

considerando-se que, contrariamente ao diagnóstico efetuado há perícia médica realizada administrativamente com 

parecer contrário. 

  

Além disso, considerando-se a doença diagnosticada, que é de natureza psiquiátrica e instala-se no decorrer do tempo, 

entendo necessários os prontuários médicos da autora para verificação da incapacidade. 

  

                                         Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação 

dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida.  

  

Sem prejuízo, oficie-se ao estabelecimento de saúde que expediu o documento de fl. .26 para que, no prazo de 30 dias 

traga aos autos o prontuário médico da autora. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.041509-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301379124/2010 - WALDIR MIRANDA DO CARMO (ADV. SP270027 - 

CLELIA NASCIMENTO DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 15/02/2010 : Indefiro o pedido de juntada de discriminação das 

compras que geraram as cobranças já que cabe ao autor o controle de seus débitos, sendo ônus do autor a indicação dos 

débitos que pretende contestar, independentemente da apresentação, pela CEF de relação de compras efetuadas. 

Aguarde-se o prazo para contestação. Após, cumpra-se integralmente a decisão de 22/09/2010. 

Int. 

  

2009.63.01.049296-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301333470/2010 - MARIA NIUZA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista 

que até o presente momento a empresa Whiteness - Consultorias e Serviços Ltda. não se manifestou, expeça-se novo 

ofício requisitando, sob as penas das leis, que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, todos os dados referentes à autora 

(inclusive o período de trabalho e nº do PIS) e se foi feita a retificação com relação ao nome utilizado no número do PIS 

da autora referente ao vínculo empregatício no período de 24/10/2008 a 02/11/2008. 

Diante da devolução do AR (motivo: não existe o número indicado), referente ao ofício expedido à empresa Agrícola 

Comercial e Construtora Monte Azul Ltda, CNPJ n.º 61.026.233/0001-58, determino nova intimação nos seguintes 

endereços, para que informe todos os dados referente a autora ( período de trabalho, nº de PIS), e se foi feita retificação 

do número do PIS, instruindo o ofício com cópia do termo anterior, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei: 

- Rua Pastor Djalma da Silva Coimbra, 1207. Rio de Praia. CEP:11250-000. Bertioga/SP.(Conforme anotação na 

CTPS). 

- Rua Quatá, 845, sala 4. CEP: 04546-044. São Paulo/SP. (Conforme holerite apresentado nesta audiência). 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  
2010.63.01.039903-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301377647/2010 - MARIA CONCEICAO OLIVEIRA AGUIAR (ADV. 

SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.041670-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301377659/2010 - MARILENE BATISTA RODRIGUES (ADV. 

SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.042062-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301377744/2010 - SONIA MARIA DO CEU LICARIAO CAVALCANTE 

(ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.040147-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301377675/2010 - ELIZANGELA DE ALMEIDA (ADV. AC000841 - 

LAERCIO BENEDITO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.024691-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301377497/2010 - MARIA APARECIDA FRIZAO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista da manifestação da parte ré determino a parte autora que, no prazo 

de 10 (dez) dias, forneça o número da (s) sua (s) conta (s) vinculada (s). Aportando, o dado, nos autos virtuais, 

determino que seja oficiado à Caixa Econômica Federal, a fim de que esta, no prazo de 30 (trinta) dias, forneça os 

extratos de todas as contas vinculadas, em nome da parte autora, com saldo em janeiro de 1989 ou abril de 1990. A 

seguir, tendo em vista ser este feito meta do CNJ, voltem conclusos a este órgão judicial para prolação de sentença. 

  

2007.63.01.086065-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301377272/2010 - VICENTE MANOEL DA SILVA (ADV. SP099035 - 

CELSO MASCHIO RODRIGUES, SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para, no 

prazo de 10 dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial. 

Em seguida, remetam-se os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.015848-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301378544/2010 - PAULO JOSE GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, quanto ao relatório médico de 

esclarecimento acostado aos autos em 20/10/10. Após, conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.043174-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301376035/2010 - JOSETE MARIA BRANNES BUARQUE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se 

de ação ajuizada objetivando a declaração de nulidade de cobrança de taxas bancárias em conta corrente aberta por 

força de assinatura de contrato de crédito e jamais utilizada, com pedido cautelar de exclusão do nome da autora dos 

órgãos de proteção ao crédito. 

Instada a manifestar-se independentemente do prazo para resposta, a ré não trouxe nenhum esclarecimento acerca da 

natureza da cobrança. 

Embora parte das alegações fáticas não esteja integralmente comprovada com a inicial, para fim do pedido de tutela 

antecipada de exclusão do nome do SERASA, entendo que as provas são satisfatórias, o que torna as alegações 

verossímeis. 

Por sua vez é inequívoca a certeza de que a manutenção da restrição ao nome da autora tem a aptidão de lhe causa 

muitos prejuízos na condução de sua vida diária e muito pouco auxilia a ré na cobrança de seu crédito questionável, o 

que demonstra a presença de "periculum in mora". 

Assim, concedo a tutela antecipada para que a ré promova o levantamento da restrição do nome da autora de qualquer 

cadastro de proteção ao crédito que tenha por causa a dívida discutida neste processo. 

Intime-se. Oficie-se 

  

2010.63.01.031017-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301379119/2010 - CINTIA APARECIDA DO NASCIMENTO FEITOSA 

(ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que dos esclarecimentos do perito, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte 

autora. Tal contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com 

base no art. 42, Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o 
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fato de a parte autora ter recebido auxílio-doença normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. Ainda, 

o perito chama atenção para necessidade de o autor ter assistência constante de terceiros. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 

invalidez acrescido de adicional de 25% em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar 

nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria 

por invalidez acrescida de adicional de 25% com DIB em 20/10/07 (DIB de auxílio-doença após DII, 14/08/07), 

compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.033803-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301255631/2010 - CARMINDO DE LELLIS FEIJO (ADV. SP212029 - 

LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

  

Manifstem-se as partes sobre o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, no prazo de dez (10) dias. 

  

No mesmo prazo deverá a CEF efetuar o depósito da quantia suplementar apurada no parecer. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.041836-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301377681/2010 - ROSEILTO BENTO DA SLVA (ADV. SP186226 - 

ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA, SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS em sua total integralidade, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já designada. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.032051-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301376029/2010 - JULIA MARTINS (ADV. SP235573 - JULIO CESAR 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada 

perícia médica, constatou-se a incapacidade total e temporária da parte autora desde agosto de 2007, época em que já 

estava em gozo de benefício de auxílio doença na via administrativa. 

Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos necessários à concessão do benefício 

pretendido, ambos inferidos da percepção de benefício previdenciário pela parte autora ao tempo da data de início da 

incapacidade fixada. 

Há também o fundado receio de dano irreparável, o qual resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-

doença à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. 

Int. 

  

2009.63.01.018003-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301331704/2010 - JOSE CAMPOS DA SILVA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP269706 - CÍNTIA DOS SANTOS 

FERREIRA AGUIAR, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ, SP162352 - SIMONE RIBEIRO, SP261549 - 

ALIPIO MEDEIROS ARDITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o cálculo efetuado pela contadoria deste Juízo, verifico que se superou o 

limite de alçada do Juizado Especial Federal. Assim, a parte autora deverá informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se 

renuncia ou não ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite 

acima mencionado na data do ajuizamento da ação. Após esta data, não há limitação de valores. Na ausência de 

manifestação, será presumido que há renúncia ao crédito excedente, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei nº 9.099/95. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos imediatamente para esta Magistrada. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.024687-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301377501/2010 - ANTONIO SCARILLO NETO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista da manifestação da parte ré determino a parte autora que, no prazo 
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de 10 (dez) dias, forneça o número da (s) sua (s) conta (s) vinculada (s). Aportando, o dado, nos autos virtuais, 

determino que seja oficiado à Caixa Econômica Federal, a fim de que esta, no prazo de 30 (trinta) dias, forneça os 

extratos de todas as contas vinculadas, em nome da parte autora, com saldo em janeiro de 1989 ou abril de 1990. A 

seguir, tendo em vista ser este feito meta do CNJ, voltem conclusos a este órgão judicial para prolação de sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos comprovante de prévio requerimento 

administrativo referente ao benefício de pecúlio pretendido nestes autos. 

  

No mesmo prazo, informe a data de saída de seu último vínculo empregatício, comprovando-o por meio de 

documentos. 

  

Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.012320-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301172804/2010 - LAURO FARINA (ADV. SP232348 - JULIO CESAR 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

2008.63.01.012928-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301172294/2010 - APPARECIDA GERALDO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.060690-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301333356/2010 - RAUL DA SILVA (ADV. SP244352 - NIGLEI LIMA 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Faz-se necessária, para 

elaboração dos cálculos pela contadoria judicial e aferição do valor da causa , a apresentação do informe com a 

discriminação dos valores pagos mês a mês ao autor em razão de aposentadoria proporcional percebida, bem como o 

montante devido em caso de eventual transformação em aposentadoria por invalidez integral, desde 31/10/2002. 

Assim, oficie-se ao Departamento de Recursos Humanos do INSS para que, em 30(trinta) dias, envie a este Juízo 

planilha com as informações supra. 

O ofício deverá ser instruído com a presente decisão, cópia da inicial e  parecer contábil. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para este magistrado. 

Publicada em audiência.Registre-se.Saem intimados os presentes 

  

2007.63.01.056850-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301378279/2010 - DIRCE CECILIA COZATTI (ADV. SP220550 - 

FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Indefiro o requerido pela parte autora, tendo em vista que se trata de documento que já deveria ter 

sido apresentado quando do ajuizamento da ação, em 2007. Assim sendo, considerando o tempo decorrido e a inércia da 

parte autora desde a distribuição da demanda, concedo o prazo final de 05 (cinco) dias para juntada dos referidos 

documentos bancários, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos. Intimem-se. 

  

2007.63.01.062727-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301257304/2010 - ANTONIO CARLOS MANELLI (ADV. SP102186 - 

RITA DE CASSIA MESQUITA TALIBA); FERNANDA MANELLI (ADV. SP102186 - RITA DE CASSIA 

MESQUITA TALIBA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Esclareça a CEF as datas de abertura das contas-poupança 00000046-4, 00000227-0, 00000284-0, 

00000309-9, 00003442-3, 00006160-9, 00008747-0 e 00009412-4, juntando aos autos virtuais os extratos referentes ao 

período de edição do Plano Bresser, se for o caso. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

  

2010.63.01.041643-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301377670/2010 - CARLOS ALBERTO NOGUEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo 

médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. Petição acostada aos autos em 19/10/10, dou por 

regularizada a petição inicial. 

                          Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.040819-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301377674/2010 - MARIA GORETTI BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.052743-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301377197/2010 - RUTE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP118930 

- VILMA LUCIA CIRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o documento juntado aos autos com o nome “dataprev” que notifica o 

falecimento da autora, titular do benefício de auxílio doença NB 536.706.359-0, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

o seu advogado promover a habilitação dos interessados no processo, apresentado procuração, cópia do documento de 

identidade (legível), do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF (legível), da certidão de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios) e, eventual, carta de concessão de benefício de 

pensão por morte, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso V da Lei 

nº 9.099/95. Int. 

  

2010.63.01.038590-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301373227/2010 - SEBASTIAO BEM DE MEDEIROS (ADV. SP177773 

- ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, verifico que o processo apontado no termo de prevenção refere-se a 

pedido de pensão por morte e foi julgado extinto sem julgamento de mérito, razão pela qual inexiste prevenção. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse 

momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.062746-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301257312/2010 - MARIO DE VUONO ----- ESPOLIO (ADV. SP130943 

- NILZA HELENA DE SOUZA); LYDIA DE VUONO ------ ESPOLIO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA); MARILENE DE VUONO CAMARGO PENTEADO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o requerido pela parte 

autora, tendo em vista que se trata de documento que já deveria ter sido apresentado quando do ajuizamento da 

ação, em 2007. Assim sendo, considerando o tempo decorrido e a inércia da parte autora desde a distribuição da 

demanda, posto que apenas requereu os extratos pertinentes em 18/10/2010, concedo o prazo final de 05 (cinco) 

dias para juntada dos referidos documentos bancários, sob pena de julgamento do feito no estado em que se 

encontra. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 
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2007.63.01.056425-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301378158/2010 - OSCAR TSUCHIYA (ADV. SP220550 - FLAVIO 

SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.056427-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301378206/2010 - ALAN MAURICIO KALILI (ADV. SP220550 - 

FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056430-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301378208/2010 - DANIELA KALILI (ADV. SP220550 - FLAVIO 

SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.056852-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301378288/2010 - CARLOS MARTINO MARINI (ADV. SP220550 - 

FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056854-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301378291/2010 - ALICE SANAE TSUCHIYA (ADV. SP220550 - 

FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.062695-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301257305/2010 - WALTER SOARES DE MACEDO (ADV. SP159393 - 

RENATO TAMOTSU UCHIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a CEF a data de abertura da conta-poupança 87966-5, juntando aos autos 

virtuais os extratos referentes ao período de edição do Plano Bresser, se for o caso. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

  

2009.63.01.041896-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301327392/2010 - DEBORA TENORIO RODRIGUES (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Diante da proposta de acordo formulada pelo INSS, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar 

seu interesse em aceitar ou não o acordo proposto. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  

2007.63.01.063837-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301259553/2010 - PAULO TREVISAN (ADV. SP090856 - VINICIUS 

AUGUSTO DE CENCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a CEF a respeito da data de abertura e encerramento da conta 0371-013-

47841-3, juntando os extratos respectivos se for o caso. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

  

2007.63.01.063838-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301259562/2010 - PAULO TREVISAN (ADV. SP090856 - VINICIUS 

AUGUSTO DE CENCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora. Prazo: 5 (cinco) dias. Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2007.63.01.088415-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301333472/2010 - ARISTEU CAMELO MOURAO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, intime-se pessoalmente, com brevidade, o representante legal da empresa Planquality 

Planejamento e Construção Civil para que, no prazo de 20 dias, sob as penas da lei, apresente as informações referentes 

à data de admissão e demissão do autor, do quadro da empresa, tais como: Ficha de Registro de Empregados, 

Comunicação de Aviso Prévio, Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e quaisquer outros documentos que 

demonstrem o efetivo vínculo do autor e sua data de demissão, documentos imprescindíveis para o desfecho da lide. 

  

Redesigno audiência para o dia 13/12/2010, às 16:00 horas, dispensando-se a presença das partes (Pauta Extra). 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.01.023864-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301333481/2010 - PAULO DE GASPARI (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face da decisão proferida nos autos do processo nº 2009.51.51.013281-0, pelo Ministro 
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Francisco Falcão, bem como do ofício nº 2010020242, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, determinando o sobrestamento dos feitos que versem sobre o prazo decadencial de direitos pelo decurso de 

dez anos, contados a partir da vigência do caput do artigo 103 da lei 8.213/91, conforme dicção da Medida Provisória nº 

1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, com redação dada pela Lei nº 10.839/2004, para que se 

aguarde o julgamento da questão pelo Supremo Tribunal Federal (AI 786200), determino a suspensão do presente feito 

e conseqüente remessa destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado). 

                  Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da inércia da parte autora e 

da manifesta concordância da Caixa Econômica Federal, homologo os cálculos nos termos do parecer da 

Contadoria Judicial. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que cumpra e comprove nos autos através da anexação de guia de 

depósito judicial, no prazo de 20(vinte) dias. 

Com a anexação da guia, independentemente de nova intimação, dirija-se o(a) demandante, titular da conta, 

diretamente à instituição bancária, a fim de efetuar o levantamento do montante depositado. 

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa findo. 

  

2007.63.20.001497-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301378091/2010 - SEBASTIAO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR, SP203791 - 

GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES, SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

  

2007.63.20.003015-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301378164/2010 - MARIA CIRENE MONTEIRO TERBEGA 

NORBERTO (ADV. SP251510 - ANDRÉ LUIS MANSUR ABUD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

2007.63.20.002326-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301377939/2010 - NEIDE CONCEICAO DOS REIS SANTOS (ADV. 

SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Diante da inércia da parte autora e da manifesta concordância da Caixa 

Econômica Federal, homologo os cálculos nos termos do parecer da Contadoria Judicial. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que cumpra e comprove nos autos através da anexação de guia de depósito 

judicial, no prazo de 20(vinte) dias. 

Com a anexação da guia, independentemente de nova intimação, dirija-se o(a) demandante, titular da conta, diretamente 

à instituição bancária, a fim de efetuar o levantamento do montante depositado. 

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa findo. 

  

2007.63.20.002118-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301376824/2010 - BENJAMIM TADEU HUMMEL (ADV. SP148299 - 

DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR, SP203791 - GUSTAVO 

CAPUCHO DA CRUZ SOARES, SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Diante 

da inércia da parte autora e da manifesta concordância da Caixa Econômica Federal, homologo os cálculos nos termos 

do parecer da Contadoria Judicial. 

     Intime-se a Caixa Econômica Federal para que cumpra e comprove nos autos através da anexação de guia de 

depósito judicial, no prazo de 20(vinte) dias. 

     Com a anexação da guia, independentemente de nova intimação, dirija-se o(a) demandante, titular da conta, 

diretamente à instituição bancária, a fim de efetuar o levantamento do montante depositado. 

    Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa findo. 

  

2007.63.20.002574-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301378085/2010 - GERALDO DE SOUZA CASTRO (ADV. SP170891 

- ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). Diante da inércia da parte autora e da concordância da Caixa Econômica Federal, homologo 

os cálculos nos termos do parecer da Contadoria Judicial. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que cumpra e comprove nos autos a obrigação, juntando guia de depósito 

judicial, no prazo de 20(vinte) dias. 

Com a anexação da guia, independentemente de nova intimação, dirija-se o(a) demandante, titular da conta, diretamente 

à instituição bancária, a fim de efetuar o levantamento do montante depositado. 

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa findo. 
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Int. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001612 

  

INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ (REQUISITANDO-SE) - PARA APRESENTAÇÃO -, NO PROCESSO ABAIXO 

RELACIONADO, OS EXTRATOS DA CONTA-POUPANÇA DO AUTOR, NOS TERMOS E PRAZO DO R. 

DESPACHO/DECISÃO SUPRA  

  

  
2007.63.01.067028-2 - IVO RODOLPHO FILHO (ADV. SP154980 - MAURICIO PRATES DA FONSECA BUENO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001613 
  

INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, PARA QUE SE MANIFESTE - 

ACERCA DOS DOCUMENTOS CARREADOS AOS AUTOS PELA PARTE AUTORA - , NOS TERMOS E 

PRAZO DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  

  

  

2007.63.01.043035-0 - GRAZIELA MARINA BARONE DE FREITAS MOURAO E OUTRO (ADV. SP081412 - 

JORGE FERNANDES LAHAM e ADV. SP091286 - DAVID DEBES NETO e ADV. SP194069 - SILVIA DOS 

SANTOS NAKANO); NICOLINA BARONE - ESPOLIO(ADV. SP091286-DAVID DEBES NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001614 

LOTE Nº 109161/2010 

  

INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, PARA QUE SE MANIFESTE 

- ACERCA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA PARTE AUTORA -, NOS TERMOS E PRAZO 

DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  

  

  

2007.63.01.039770-0 - ADAO DA CRUZ FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN. 

  

2007.63.01.040121-0 - IVONETH CARDOSO DE ALBUQUERQUE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN. 
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2007.63.01.043065-9 - DURVAL RABBONI (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER e ADV. SP068834 - BENEDICTO NESTOR PENTEADO e ADV. SP089049 - RUBENS RAFAEL 

TONANNI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001615 

LOTE Nº 109177/2010 

  

VISTA ÀS PARTES (PELO PRAZO DE 10 DIAS) - INTIMAMDO-SE-ÁS - NOS PROCESSOS ABAIXO 

RELACIONADOS, PARA QUE SE MANIFESTEM ACERCA DO PARECER DA CONTADORIA, NOS 

TERMOS DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  

  

  
2006.63.01.060675-7 - MARTHA HANNY BECHT (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

  

2008.63.01.060528-2 - OSVALDO LOGELSO (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001619 

  

LOTE Nº 109221/2010 

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. Em complemento, esclareço que, caso haja 

interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos ou apresentar os documentos que entender pertinentes 

ao julgamento da lide, a parte autora poderá comparecer no setor de Atendimento, no térreo deste Juizado 

Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem antes de sua 

chegada, no prazo de 5 dias. Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida 

sentença. Intimem-se. 

  

2009.63.01.062427-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301380284/2010 - SAMUEL DOS SANTOS MOREIRA (ADV. 

SP120116 - HELIO JOSE DIAS); ANDREIA ALVES DOS SANTOS MOREIRA (ADV. SP120116 - HELIO JOSE 

DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006517-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301380299/2010 - FRANCISCO PEREIRA LOPES DA MATA (ADV. 

SP146245 - TEODORO GUILHERME GRUENWALDT DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001393-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301380302/2010 - CARLOS TAIGI MATSUO (ADV. SP041577 - 

VALDIR LOPES SOBRINO, SP188036 - VALDIR LOPES SOBRINO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.001334-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301380304/2010 - WILLE COSTA (ADV. SP224072 - WILLE 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.001862-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301380255/2010 - LILIAN DE SOUZA CARDOSO (ADV. SP222666 - 

TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.001896-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301380275/2010 - ISAIAS ALVES RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.062432-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301380283/2010 - JOEL MAGNO ARAUJO MASCARENHAS (ADV. 

SP217893 - MICHELLE ALCANTARA AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020589-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301380254/2010 - ANA CEPKEN CAMARA (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003542-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301380262/2010 - DIRCE PAGAN DE CARVALHO (ADV. SP255011 

- DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.062535-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301380267/2010 - SILVIO FAVARO (ADV. SP078572 - PAULO 

DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.006963-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301380268/2010 - TEREZA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP208021 - 

ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063214-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301380271/2010 - HAMI HIGA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS 

SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063043-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301380273/2010 - TOORU WATANABE (ADV. SP222588 - MARIA 

INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.018522-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301380276/2010 - ANA EDITE DA ROCHA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.018161-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301380286/2010 - APPARECIDA PASTRO CYRIACO (ADV. 

SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002398-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301380290/2010 - ANATALIA DE JESUS ALMEIDA (ADV. 

SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061804-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301380291/2010 - CLARICE MARIA SANTANA (ADV. SP180359 - 

ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.045235-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301380252/2010 - JOSE INOCENCIO DE MIRANDA (ADV. 

SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038149-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301380279/2010 - MARIO MARQUES CANUTO (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030404-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301380303/2010 - OSVALDO ANTONIO SOARES (ADV. SP169484 - 

MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045160-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301380256/2010 - ALMIR ALEXANDRE DA SILVA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040023-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301380266/2010 - ANTONIO DONIZETTI JUNIOR (ADV. SP268811 

- MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044993-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301380270/2010 - ANTONIO DANIEL FILHO (ADV. SP232470 - 

ALFREDO CORDEIRO VIANA MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038420-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301380277/2010 - DIRCEU DOS SANTOS (ADV. SP204694 - 

GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037337-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301380285/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037008-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301380289/2010 - VALDIVIO GONCALVES SANTOS (ADV. 

SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030516-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301380295/2010 - LUIZ CARLOS MONTEIRO (ADV. SP188637 - 

TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.051431-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301380297/2010 - BENEDITO LOURIVAL BRANDAO (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034131-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301380298/2010 - NILSON ANTONIO CREPALDI (ADV. SP179031 - 

RAIMUNDO AUDALECIO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002995-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301380253/2010 - LUIZA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP259699 - 

FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS); DANIELA DE PAULA SILVA (ADV. SP259699 - FABIANA 

RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064029-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301380257/2010 - MIRIAN MARINS (ADV. SP271522 - BRUNO 

MARINS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057099-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301380258/2010 - CACILDA BARTO MASIERO (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001675-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301380264/2010 - SUELI ANTONIA BORGES DE SOUZA (ADV. 

SP242374 - LUCIANO BATISTA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.055830-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301380269/2010 - ROSINETE SATIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA); DEBORA DE OLIVEIRA RODRIGUES DUARTE (ADV. ); DAVI 

DE OLIVEIRA RODRIGUES DUARTE (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.072991-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301380272/2010 - CHOW WANG TZE MEI CHEN (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); LUCAS BORTOLINI 

CHUNG (ADV./PROC. SP173212 - JULIO CÉSAR DA SILVA). 

  

2007.63.01.065907-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301380294/2010 - SEVERINA DA SILVA PAULINO (ADV. 

SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.064961-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301380301/2010 - IRACEMA CONSTANSO SANTIAGO (ADV. 

SP154352 - DORIVAL MAGUETA, SP155990 - MAURÍCIO TAVARES); LEANDRO SANTIAGO ROSA (ADV. 

SP154352 - DORIVAL MAGUETA, SP155990 - MAURÍCIO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063972-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301380260/2010 - LOURIVALDO EVANGELISTA DE SOUSA 

(ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038133-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301380280/2010 - CELSO PONGELUPPI (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038031-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301380282/2010 - JAMIL APARECIDO BIFFI (ADV. SP065561 - 

JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.363560-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301380288/2010 - JOSÉ ANTONIO SALVATTI (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036649-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301380293/2010 - JARES CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP087680 - 

PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.024813-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301380305/2010 - MANOEL SANTANA DE OLIVEIRA - ESPOLIO 

(ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA, SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA); JOSEFA NETA DE OLIVEIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA, 

SP284159 - GIOVANNA ADELIA SANTOS CORREA); BARBARA DE OLIVEIRA (ADV. SP180523 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA, SP284159 - GIOVANNA ADELIA SANTOS CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030706-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301380259/2010 - SABRINA FELICIANI (ADV. SP045830 - 

DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA, SP212154 - FERNANDA FERREIRA ALMEIDA, SP228933 - 

THAIS LUZIA LAVIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001620 

  

LOTE Nº 109227/2010 
  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.01.057589-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301380311/2010 - DOLORES DO ROSARIO AZEDO (ADV. 

SP244753 - RENATA ARANTES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); DURVALINA C DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Antecipo a audiência, para adequação da 

pauta, para o dia 30/11/2010 às 14:00 horas. Intimem-se. 

  

2008.63.01.054864-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301380314/2010 - LUZINETE ALEXANDRINO DA SILVA (ADV. 

SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); PALMIRA KIRSTEN DA SILVA (ADV./PROC. SP285941 - LAURA BENITO DE 

MORAES). Antecipo a audiência, para adequação da pauta, para o dia 23/11/2010 às 15:00 horas. Intimem-se. 

  

2008.63.01.062541-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301380312/2010 - MARIA ISABEL NUNES (ADV. SP057847 - 

MARIA ISABEL NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Antecipo a audiência, para adequação da pauta, para o dia 29/11/2010 às 16:00 horas. Intimem-se. 

  

2009.63.01.022596-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301380319/2010 - ARLETE FRANCISCA DO CARMO (ADV. 

SP143230 - ARNALDO FRANCISCO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Antecipo a audiência, para adequação da pauta, para o dia 10/11/2010 às 17:00 horas. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.018901-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301380313/2010 - ISABEL CANDIDA DIAS (ADV. SP178183 - 

GILSON ANTONIO DE CARVALHO, SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Antecipo a audiência, 

para adequação da pauta, para o dia 26/11/2010 às 16:00 horas. Intimem-se. 

  

2009.63.01.017991-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301380316/2010 - JAIDES MARIA DA SILVA (ADV. SP218443 - 

IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI); PALOMA MARIA DE SOUZA (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE 

DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Antecipo a audiência, para adequação da pauta, para o dia 16/11/2010 às 16:00 horas. Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001621 

  

LOTE Nº 108788/2010 
  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. Em complemento, esclareço que, caso haja 

interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos ou apresentar os documentos que entender pertinentes 

ao julgamento da lide, ou, ainda, caso entenda necessaria a produção de prova oral, deverá justificar e explicitar, 

assim, a parte autora poderá comparecer no setor de Atendimento, no térreo deste Juizado Especial Federal, no 

horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem antes de sua chegada, no prazo de 5 dias. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.014901-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301380307/2010 - MARIO RIBEIRO COSTA GONCALVES (ADV. 

SP189866 - MARIA APARECIDA RIBEIRO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061764-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301380308/2010 - SILMARA GUERCIO (ADV. SP140859 - DEBORA 

GROSSO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.050167-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301380309/2010 - NADIR RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); PRISCILA SOARES DE 

OLIVEIRA (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.01.049048-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301380310/2010 - MARIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS); LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001605 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.039606-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377573/2010 - SEBASTIAO DA 

SILVA CAMPOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 

269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fulcro nas disposições 

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos formulados nos autos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2007.63.01.006566-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155754/2010 - JORGE TEIXEIRA 

DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006564-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155760/2010 - JOSE ELIAS DE 

SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006558-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155762/2010 - JOAO HERNANDES 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.042569-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361495/2010 - MONICA PAIVA 

REIS DE MEDEIROS (ADV. SP043483 - ELISABETH BUARIDE FORRESTER CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042688-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361498/2010 - DIRCE DA SILVA 

NOGUEIRA (ADV. SP106854 - MARIA DE LOURDES LEAL DA CRUZ LISBOA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042545-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361499/2010 - MARIA CECILIA 

COELHO (ADV. SP255350 - RAFAEL DE CALDAS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042466-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361502/2010 - HERMINIO KAORU 

YAMADA (ADV. SP155569 - NEUSA MARIA DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042794-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361503/2010 - KARINA LANG DE 

SANTANA (ADV. SP152505 - EDNA DOS SANTOS, SP267415 - EDSON DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.029224-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376046/2010 - MARLI SANTIAGO 

(ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos, extinguindo 

o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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              Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2008.63.01.005910-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196294/2010 - VERA LUCIA 

SCRIDELI DOS SANTOS (ADV. SP085996 - CRISTIANE VALERIA GONCALVES DE VICENZO); PEDRO 

BRANDAO DOS SANTOS (ADV. SP085996 - CRISTIANE VALERIA GONCALVES DE VICENZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.043715-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377528/2010 - FRANCISCO 

ERALDO PIMENTEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso; 

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em face da CEF, e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC e da fundamentação retro. 

  

II) No que concerne ao réu Banco Central do Brasil - BACEN, e aos valores bloqueados, reconhecendo a prescrição na 

forma da fundamentação retro, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.020421-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350659/2010 - VALDETE ARAUJO 

MARTINS PINA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009969-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350662/2010 - MARIA HILDA DOS 

SANTOS (ADV. SP209254 - SANDRA GONÇALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009774-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350669/2010 - ADEMILTON DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010626-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350670/2010 - JOSE IZILDO 

FALOPA (ADV. SP263709 - SIMONE SANTANDER MATEINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009724-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350674/2010 - SARA AMANCIO 

DE CASTRO (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009179-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350677/2010 - VERA LUCIA DE 

AGUIAR BERTOLOTTI GONCALVES (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - 

JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.056321-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362352/2010 - HESIA CLEMENTE 

OLIVEIRA (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO); SONIA EMILIA DE OLIVEIRA (ADV. SP093183 

- ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 

I) Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial (Plano Bresser) e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar em condenação em honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.041476-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333254/2010 - VIVEIRO 

QUERENCIA DOS FLAUTAS LTDA (ADV. SP254796 - MARINA BERTONCELLO CARVALHEDO) X IBAMA 

INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVAVEIS (ADV./PROC. ). Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI do CPC c.c. artigo 3º , III 

da Lei 10.259/2001 quanto ao pedido formulado no item “a” da inicial (declarar a juridicidade das informações contidas 

nas notas fiscais); e 

  

Quanto ao pedido de pagamento de indenização formulado no item “b” da inicial, JULGO IMPROCEDENTE e dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2007.63.01.094090-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187758/2010 - CLARINDA LOPES 

RIBEIRO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo, 

com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

2007.63.01.013377-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155752/2010 - COSTANTINO 

CIARDI NETO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto e considerando tudo o mais que dos 

autos consta, com base nos fundamentos expendidos, julgo totalmente improcedente(s) o(s) pedido(s) formulado(s) pela 

Parte Autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos precisos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, de acordo com o disposto no art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c a 

norma estampada no art. 55, primeira parte, da Lei nº 9.099/95. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.092956-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363202/2010 - MARGARIDA 

CORREA TESCHE (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

A parte autora está desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

  
2007.63.01.094906-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187752/2010 - WILSON PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.094862-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187753/2010 - MARIA VERA 

LUCIA EVANGELISTA DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.094894-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187754/2010 - NEIDE SAID VIDOI 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.094901-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187755/2010 - ENNO DIETRICH 

FELGENTREU (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.094855-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187756/2010 - IDEVALDO JOSE 

RODRIGUES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.094845-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187757/2010 - JORGE FURUKAWA 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.020391-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350653/2010 - JOSE BARROSO DA 

SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015069-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350655/2010 - BONIFACIO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010096-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350667/2010 - JOSELINO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013430-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350654/2010 - MARIA VANETE 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.016213-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343175/2010 - ADELINO MERIGHI 

SOBRINHO (ADV. SP135680 - SERGIO QUINTERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta Instância Judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.034121-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333359/2010 - IZOLINA TEODORA 

MOREIRA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O 

PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.030461-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373118/2010 - ADEUCI ALVES DA 

SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos 

do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

2009.63.01.032478-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148182/2010 - VERA LUCIA 

FIORINO (ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

          Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

          P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Intime-se a autora que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias a contar de sua intimação. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.021573-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350651/2010 - DAMIAO LUCIANO 

BARROS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018144-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350657/2010 - MANOEL PEDRO 

SANTANA (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.025272-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333458/2010 - ANTONIO JOSE 

MENDES FERREIRA (ADV. SP246525 - REINALDO CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do 

art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a: i) majorar a renda mensal atual do benefício NB 141.865.073-8 para R$ 

1.647,77 (UM MIL SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) , referente a 
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setembro de 2010, ii) pagar ao autor, a título de diferenças, o valor de R$ 21.002,86 (VINTE E UM MIL DOIS 

REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) , montante que compreende atualização e juros até outubro de 2010. 

  

2007.63.01.056347-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301173997/2010 - MARIA DE COL 

UGO (ADV. SP128722 - ENIO PESSOA DE ANDRADE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP231573 - DANIELA 

FERREIRA ZIDAN). Ante o exposto, no que se refere aos períodos de junho de 1987 a fevereiro de 1991, no que tange 

aos valores não bloqueados, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, CPC, ante a ilegitimidade passiva “ad causam” do Banco Central do Brasil, e com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, ante a incompetência deste Juízo, com relação ao Banco Bradesco S/A. 

No mais, no que pertine ao período de março de 1990, com relação ao Banco Central do Brasil, no que tange aos 

valores bloqueados, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.022808-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376083/2010 - LILIAN CATIA DA 

SILVEIRA (ADV. SP127782 - RENILDE MARIA BARBOSA DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, 

Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.016698-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333233/2010 - FABIO CARARETO 

BORGES (ADV. SP157630 - MOACIR TERTULINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Fabio Carareto 

Borges. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se.Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.041667-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301279868/2010 - PAULO DE TARSO 

FREIRE BRAGA (ADV. SP250974 - RODRIGO DE OLIVEIRA FELIX PALMA); ARLETE CARBONARI FREIRE 

BRAGA (ADV. SP250974 - RODRIGO DE OLIVEIRA FELIX PALMA); TIAGO CARBONARI FREIRE BRAGA 

(ADV. SP250974 - RODRIGO DE OLIVEIRA FELIX PALMA); CAMILE GOMES DIAS (ADV. SP250974 - 

RODRIGO DE OLIVEIRA FELIX PALMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.009854-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301377918/2010 - ANTONIO LUIZ 

LOPES DA SILVA (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho no período pedido. Por conseguinte, declaro 

extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.052495-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369579/2010 - MARIA LUCIA 

ARAUJO OLIVEIRA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE a demanda. 

  

2007.63.01.056348-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301173972/2010 - MARIA DE COL 

UGO (ADV. SP128722 - ENIO PESSOA DE ANDRADE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
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(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO UNIBANCO (ADV./PROC. SP154661 - RODRIGO 

FERNANDES REBOUÇAS, SP191227 - MARIA CRISTINA PRINCE BERGER, SP247990 - TYRSO RENATO 

FERRARO NETO). Ante o exposto, no que se refere aos períodos de junho de 1987 a fevereiro de 1991, no que tange 

aos valores não bloqueados, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, CPC, ante a ilegitimidade passiva “ad causam” do Banco Central do Brasil, e com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, ante a incompetência deste Juízo, com relação ao Banco Unibanco S/A. 

No mais, no que pertine ao período de março de 1990, com relação ao Banco Central do Brasil, no que tange aos 

valores bloqueados, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No presente caso, a parte autora fez a 

opção ao FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, conforme os documentos juntados aos autos. Destarte, não faz jus 

à taxa progressiva de juros. 

Por essas razões, reconheço a ocorrência parcial da prescrição e julgo improcedente o restante do pedido, nos 

termos dos incisos I e IV do CPC. 

Deixo de condenar a parte autora nas custas e honorários advocatícios nessa instância judicial, de acordo com o 

artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.010338-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301224090/2010 - JANUARIO 

SANTANA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010332-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301224092/2010 - JOAO LUIZ ALVES 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010311-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301224098/2010 - JACOMO OLIVIO 

LONGHINI FILHO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010280-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301224104/2010 - VERA LUCIA PIRES 

SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.016450-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337394/2010 - MARIA 

APARECIDA RODRIGUES DIAS (ADV. SP192424 - EDUARDO FELIX DA CRUZ); LAIS CRISTINA DIAS 

(ADV. SP192424 - EDUARDO FELIX DA CRUZ); JESSICA AUREA DIAS (ADV. SP192424 - EDUARDO FELIX 

DA CRUZ); LEONARDO RODRIGUES DIAS (ADV. SP192424 - EDUARDO FELIX DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.033601-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343158/2010 - PAULO CESAR 

RODRIGUES DE PAIVA (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

P.R.I. 

  

2010.63.01.016757-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370375/2010 - ROSA ZULMIRA DE 

LIMA (ADV. SP160222 - MAURO DA SILVA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021261-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374282/2010 - JOAO ALVES DE 

CARVALHO (ADV. SP179485 - REGIHANE CARLA DE S BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017226-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374288/2010 - PAOLO ROSSI 

SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015453-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374292/2010 - HELENA MOREIRA 

NASCIMENTO (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.033067-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301334146/2010 - IVALCI ANTONIO 

DE SOUZA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O 

PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. NADA MAIS. 

  

2008.63.01.015355-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301378445/2010 - SILVIA REGINA 

MACIEL FONSECA (ADV. SP184238 - VALDIR NAVAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

  

P.R.I." 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante o exposto, dou por resolvido o 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte 

autora.  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados.  

P.R.I. 

  

2010.63.01.024417-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301284777/2010 - JOSE RODRIGUES 

FILHO (ADV. SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026842-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288088/2010 - ANTONIO EDILSON 

DE AGUIAR (ADV. SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.01.001230-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370752/2010 - MAIRA BUENO DE 

MORAES (ADV. SP199171 - DAISY MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Por conseguinte, declaro 

extinto o feito, com julgamento de mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita à autora. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.028599-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376854/2010 - VILMA DOS 

SANTOS (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2007.63.01.095100-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188104/2010 - LUIZ SANCHEZ DA 

CUNHA (ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

2010.63.01.004787-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337349/2010 - JOSE FERREIRA 

FLOR (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.001330-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370754/2010 - KLAVI PATRICK 

DE OLIVEIRA PIRES (ADV. SP179335 - ANA CÉLIA OLIVEIRA REGINALDO SILVA, BA008692 - ANA 

MARIA RAMOS ARAUJO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, pois o autor, enquanto submetidos 

à guarda do avô, não é dependente para fins previdenciários, não sendo devida pensão por morte. Por conseguinte, 

declaro extinto o feito, com julgamento de mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

Observo que não houve intimação do MPF. Trata-se de erro, é verdade. Contudo, diante de entendimento sedimentado 

pelo STJ acerca do assunto de fundo, não vejo efetivo prejuízo pela ausência de intimação prévia do MPF. Disso, 

determino seja o MPF, também, intimado da presente sentença. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  
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Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu 

prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, 

procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no 

prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

2008.63.01.058466-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376439/2010 - ADELINA DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009250-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376441/2010 - TEREZINHA 

GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015895-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376443/2010 - SEVERINO PEDRO 

DE ALMEIDA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007965-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376445/2010 - MARIA ZELIA DE 

OLIVEIRA JOSE (ADV. SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016794-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376446/2010 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP260479 - MARCELA MENEZES BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007955-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376448/2010 - ARLINDO 

SIMPLICIO GOMES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005073-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376450/2010 - VILMA CORREIA 

BRAZ (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.017669-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315689/2010 - MARIA JOSE LIMA 

PEREIRA (ADV. SP173124 - FERNANDA ALBIERO, SP098997 - SHEILA MARIA ABDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na peça inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.060180-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373598/2010 - VERBO RIBEIRO 

DE ABREU (ADV. SP174462 - VANESSA DE BRITO CORREIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 
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2007.63.01.058265-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370054/2010 - RAIMUNDA VIEIRA 

GUIMARAES (ADV. SP247469 - LUCIANA GUIMARAES DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, referente a aplicação dos índices de Junho de 1.987 

(26,06%) - Plano Bresser e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às contas abertas antes da primeira 

quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive), respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

 Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido recebimento da 

diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos pela parte autora nas 

cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a 

parte autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, 

já que estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-

se com o mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na 

aplicação do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32.  

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São 

Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA 

CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela 

parte autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 
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IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam 

reajustados pelo IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, 

em seu direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito 

imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para 

posterior remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 

5º, 6º, 7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz 

jus, irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, 

apesar de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, 

imprevisíveis, alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a 

avença faz lei entre os contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos 

saldos em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão 

para os contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às 

suas vigências, jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, 

vivia período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o 

rendimento de 0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital 

entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC 

aos saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até 

agosto de 1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-

2007, p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de 

poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da 

citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, 

até o efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários 

mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela 

Caixa Econômica Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone 

Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE 

DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4) 
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Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o 

que não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente ao 

mês de junho de 1987. Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados 

até 15 de junho de 1987 deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo 

índice vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, 

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.”  

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices 

das ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Conforme extratos juntados aos autos, a conta-poupança de titularidade da parte autora aniversariava na 

primeira quinzena do mês de junho de 1987. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os 

requisitos acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial.  

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.064461-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168738/2010 - NILSON KOBA 

KAGE (ADV. SP199931 - RENATA LUÍSA CALLÓ KAGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.064329-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168805/2010 - CATARINA 

PULCINO ROTHDEUTSCH (ADV. SP096501 - TADEU LOURENCO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.091263-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166613/2010 - CARLOS ALBERTO 

CRAVEIRO GRILLO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária 

no que tange ao recolhimento do imposto de renda incidente sobre o abono de férias não gozadas no período 

compreendido entre dezembro de 1997 e janeiro de 2007. 

  

Condeno, em contrapartida, a União a restituir os valores recolhidos indevidamente a título de imposto de renda no 

citado período, devidamente corrigidos pelos índices constantes do Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, respeitada a prescrição quinquenal prevista na Lei Complementar 118/05, nos termos 

acima expendidos. 

  

Sem honorários advocatícios e custas. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.035768-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315386/2010 - VIVIANE 

APARECIDA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER 

MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora - Viviane 

Aparecida de Jesus da Silva -, para determinar a concessão do benefício de auxílio doença, desde 23.02.2009, data da 
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DER mais próxima ao início da incapacidade, com renda mensal inicial - RMI no valor de R$ 522,56 e renda mensal 

atual - RMA no valor de R$ 562,90, para setembro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 12.381,01, atualizados até outubro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício seja implantado no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2009.63.01.006988-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306158/2010 - CLAUDIA SEABRA 

BITTAR (ADV. SP210554 - MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA, SP215778 - GABRIEL SALYBE DE MOURA, 

SP216070 - LUIZ CARLOS MAGALHÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 99003359-4, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.032920-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301342966/2010 - DEUSDETE 

HONORIO DE OLIVEIRA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida por Deusdete Honório de Oliveira para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas nos períodos compreendidos entre 22/03/1977e 

28/03/1981, entre 08/03/1988 e 07/01/2002 e entre 08/04/2002 e 12/02/2009; 

2. Converter tais períodos para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, com percentual 

de 100%, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

com DIB para o dia 12/02/2009, RMI de R$ 1.651,81 e RMA de R$ 1.779,32 (setembro de 2010). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 39.923,43, 

atualizado até outubro de 2010. 

  

2008.63.01.060887-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368307/2010 - JOAO MARCOS 

LORY (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que determino ao INSS que 

implante e pague ao autor o benefício aposentadoria por invalidez, a partir de 30/06/2006, com renda mensal para 

agosto de 2010 no valor de 859,08. 

Considerando a verossimilhança das alegações do autor, e o caráter alimentar do benefício, mantenho a antecipação de 

tutela deferida. Oficie-se. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas desde 30/06/2006, no total de 18044,38, nos termos do 

parecer da contadoria judicial, elaborado de acordo com a Resolução nº 561/2007 do CJF, e descontados os valores 

percebidos concomitantemente na esfera administrativa. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.01.051678-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350844/2010 - ALMIR CAETANO 

DE SOUZA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, a fim de condenar o INSS na obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício 

de auxílio-doença NB 31 / 570.345.880-0 desde o dia seguinte ao da cessação indevida (11/01/2008), e convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez a partir laudo médico que constatou a incapacidade como permanente (14/04/2009), 

tendo uma renda mensal inicial - RMI - de R$ 542,32 (QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E 

DOIS CENTAVOS) e uma renda mensal atual - RMA - de R$ 723,65 (SETECENTOS E VINTE E TRêS REAIS E 

SESSENTA E CINCO CENTAVOS), devidamente atualizada para a competência de agosto de 2010. 

  

Torno definitiva a decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida 

(11/01/2008), descontados os valores percebidos em sede de tutela antecipada, que totalizam a quantia de R$ 22.116,25 

(VINTE E DOIS MIL CENTO E DEZESSEIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), atualizada até agosto de 

2010. 

  

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.025433-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161042/2010 - MARIA 

APARECIDA ROSSI INGLEZ (ADV. SP195860 - RENATA GIOVANA REALE BORZANI); ROSANA 

APARECIDA INGLEZ (ADV. SP195860 - RENATA GIOVANA REALE BORZANI); CARLOS ALBERTO 

INGLEZ (ADV. SP195860 - RENATA GIOVANA REALE BORZANI); HANNA CAROLINE INGLEZ COPIANO 

(ADV. SP195860 - RENATA GIOVANA REALE BORZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o relatório, na forma da lei. 

            Consoante o pedido da (s) parte (s) autora (s) neste Juizado, pugnando pela correção no saldo existente em conta 

de FGTS, devidamente atualizado, entende-se que aquela (s) não subscreveu (ram) nenhum Termo de Adesão relativo a 

expurgos de Planos Econômicos, nos moldes da LC n. 110/2001, até porque, não restou demonstrada, pela ré, tal 

hipótese em sentido contrário. 

            O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

Extrai-se da exordial pedido de condenação da CEF ao pagamento da correção relativa aos expurgos inflacionários dos 

Planos Verão e Collor, visto que as questões relativas ao complemento da atualização monetária desses períodos 

encontram-se há muito pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

            É certo que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) decorrem de relação de 

trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), tendo natureza social, e não tributária, não lhe sendo aplicáveis 

as normas do Código Tributário Nacional, sendo, portanto, trintenário, e não qüinqüenal, o prazo das ações 

correspondentes, conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, que já sumulou o tema, como se vê 

de seu enunciado nº 210, “in verbis': 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.” 

Pois bem, o entendimento das Turmas da Seção Especializada de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, 

acerca da aplicação do índice de janeiro de 1989 (Planos “Verão”), no percentual de 42,72% (de acordo com decisão da 

Corte Especial do STJ no EREsp. 43.055/SP, DJ de 18/12/95), fixou-se, de modo, uniforme no sentido de que a 

atualização das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) dever ser efetuado em consonância com esse 

percentual. 

Outrossim, a Medida Provisória n.º 168, de 16/03/90, republicada em 19/03/90, instituiu o Plano “Collor”, e foi 

posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90. 

Assim, adotando a tese de que lei nova, mesmo de ordem pública, não poderá prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e acabado e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI), entendo que os contratos iniciados antes do advento da 

referida Medida Provisória deveriam ser corrigidos mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) de 

março, abril e maio de 1990, aí incluindo os depósitos da caderneta de poupança e os do FGTS, em face do disposto no 

artigo 11 da Lei n.º 7.839, de 12/10/89. 

Com a edição da Súmula 252 do E. STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de correção 

monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação dos Planos Verão 

(janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44, 80%, junho/90 - 9,55% e 

julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). 

Por uma leitura apressada da mencionada Súmula dá a entender que os cinco índices nela mencionados foram deferidos, 

condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém, lendo o julgamento proferido pelo Supremo 

Tribunal Federal (RE 226.855 -7), resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial provimento ao recurso da Caixa 

Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já aplicados administrativamente: 
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18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, tendo em 

vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o diploma normativo inovava o 

indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o 

mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema infraconstucional. 

Entretanto, no atinente ao índice de março de 1990 (84,32%), é sabido que as contas do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), existentes naquele mês, já tiveram seus os saldos creditados com este percentual, inexistindo, 

portanto, diferenças a serem restituídas. 

Ressalte-se que a correção de 10,14% no mês de fevereiro/1989 não se mostra necessária e adequada, na presente 

demanda, na medida em que à época a ré aplicou um percentual de 18,35%, portanto, acima daquele. 

Desse modo, tem a (s) parte (s) autora (s) direito à aplicação dos percentuais 42,72% (de acordo com a Corte Especial 

do STJ no REsp 43.055/SP, DJ de 18/12/95) em janeiro/1989 e de 44,80% em abril/1990 para atualização do saldo 

existente na sua conta vinculada. 

No que toca à liberação dos valores, no entanto, as hipóteses que autorizam a movimentação dos saldos existentes em 

conta vinculada do FGTS encontram-se elencadas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90. 

No caso dos autos logrou (ram) a (s) parte (s) autora (s) demonstrar enquadramento na situação descrita no inciso IV, do 

art. 20 da Lei nº 8.036/90. 

Sendo assim, preenche (m) a (s) parte (s) autora (s) os requisitos necessários para o levantamento. 

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando procedente o pedido 

para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a (s) autora (es), após corrigir monetariamente o (s) saldo (s) da (s) 

conta (s) vinculada (s) em relação aos períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da 

diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo 

IPC/IBGE: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), observando-se a Súmula nº 445 do E. STJ c.c. a 

Resolução nº 561/2007 do CJF e, compensando-se eventuais parcelas já creditadas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de levantamento e dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.073414-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191021/2010 - ADELINO RIBEIRO 

(ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a 

pagar a diferença entre os valores creditados a título de correção monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 

42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, sobre o saldo existente nas contas de poupança do autor, acrescidas, mês a 

mês e desde o vencimento, de correção monetária e juros remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis 

aos saldos das contas de poupança. 

  

Sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

  

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora. 

  

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no prazo de 20 (vinte) dias, justificar as 

razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos. 

  

2008.63.01.016946-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373605/2010 - JOSE VICCHIETTI 

(ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No presente caso, a parte autora fez a opção ao FGTS na 

vigência da Lei nº 5.107/66, conforme os documentos juntados aos autos. Destarte, seus depósitos em conta de FGTS, 

até a data de demissão, devem ser remunerados pela capitalização de juros estabelecida na forma da Lei 5107/66, artigo 

4.º. Há direito adquirido a um regime de remuneração legalmente estabelecido. 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência parcial da prescrição e julgo procedente o pedido remanescente, com 

resolução de mérito, nos termos dos incisos I e IV do artigo 269 do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

fazer o creditamento dos juros progressivos, com a capitalização de juros estabelecida na Lei 5.107/66, artigo 4º, 
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redação original, na conta de FGTS da parte autora, referente a todos depósitos feitos pela empresa em que trabalhava 

na data da opção primeira, descontando os percentuais já creditados e com a observância do limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. Os juros remuneratórios deverão ser computados proporcionalmente. 

Os juros de mora incidem a partir da citação em 1% (um por cento) ao mês (artigo 406, da Lei nº 10.406 c.c. art. 161 do 

CTN) até o efetivo pagamento, conforme os ditames do artigo 219, do Código de Processo Civil. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para realizar o depósito na forma determinada, comprovando-o nos autos no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Deixo de condenar a ré nas custas e honorários advocatícios nessa instância judicial, de acordo com o artigo 55, da Lei 

9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.050705-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370244/2010 - GILSON GOMES 

(ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, confirmando a medida liminar concedida, para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por invalidez com início (DIB) em 10.02.2004, data do requerimento administrativo do 

auxílio-doença 133.422.894-6; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, referente a aplicação dos 

índices de Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às 

contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive), respeitada a 

prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

 Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos 

foram efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos 

índices expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, 

até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 
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2007.63.01.058287-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370056/2010 - ENOS NOBUO 

SATO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059513-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370257/2010 - PAULO PERONI 

(ADV. SP177414 - ROSA ANGELA COBUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.029299-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301258969/2010 - FLAUSINA MARIA 

SILVA (ADV. SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA, SP037209 - IVANIR CORTONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença 

NB 526.258.983-5 a partir de 21.04.2008. De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, que passam a 

ser parte integrante da presente sentença, o atual valor do benefício da parte autora deve ser de R$ 597,31 

(QUINHENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) . Condeno também o INSS ao 

pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 19.517,31 (DEZENOVE MIL QUINHENTOS E DEZESSETE REAIS E 

TRINTA E UM CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2010. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. Oficie-se ao INSS. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação na qual objetiva a 

parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos 

mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a 

parte autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, 

eis que o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores 

bloqueados (para os quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 

50.000,00 - que não foram objeto de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, 

já que estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-

se com o mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na 

aplicação do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32.  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São 

Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA 

CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela 

parte autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 
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IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam 

reajustados pelo IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, 

em seu direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito 

imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para 

posterior remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 

5º, 6º, 7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz 

jus, irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, 

apesar de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, 

imprevisíveis, alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a 

avença faz lei entre os contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos 

saldos em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão 

para os contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às 

suas vigências, jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, 

vivia período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o 

rendimento de 0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital 

entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC 

aos saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até 

agosto de 1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-

2007, p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de 

poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da 

citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, 

até o efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários 

mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela 

Caixa Econômica Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone 

Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE 

DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o 

que não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente 
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aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 

registre-se que já foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação.  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices 

das ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo 

índice vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, 

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.”  

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

O mesmo ocorreu em relação ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. 

Com o advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, 

convertida na Lei n.º 7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de 

poupança, que, igualmente, atingiu situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente 

prejudicados com essa retroatividade indevida da norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor 

reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor da OTN (antigo indexador do saldo da 

caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão e a matéria já está pacificada nesse sentido:  

Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das 

cadernetas de poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. 

Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 

7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 

4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 

6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 

25/11/2002, pág. 232).  

  

Analisando o presente caso, verifico que a conta-poupança titularizada pela parte autora NÃO tem como data de 

aniversário data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os 

requisitos acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial.  

Posto isso, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas 

até a data do presente julgamento. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. 

Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.064381-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168755/2010 - ELIANA 

APARECIDA CAMPANARI (ADV. SP096630A - HELENA PIVELLO, SP150370 - SUDERLY TERESINHA 

MACHADO ZOCOLOTTI); JOAO CAMPANARI (ADV. SP096630A - HELENA PIVELLO, SP150370 - SUDERLY 

TERESINHA MACHADO ZOCOLOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.064439-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168774/2010 - BEATRIX B A M O S 

HUTCHINSON (ADV. SP033829 - PAULO DIAS DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.064324-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168812/2010 - EIJI NISHIDATE 

(ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.064313-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168832/2010 - OSCAR MITIO 

KOZU (ADV. SP254024 - JORGE DIAS VIEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.064279-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168855/2010 - CAMILA 

NOGUEIRA DA GAMA ALEGRET FREIRE (ADV. SP190009 - FRANCISCO NELSON DE ALENCAR JUNIOR, 

SP236725 - ANDRESSA IZIDORO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - 

MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.064085-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168929/2010 - RUBER SANTIAGO 

(ADV. SP168314 - RODRIGO LACERDA SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.058645-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370389/2010 - PEDRO VANILDE 

JESUINO (ADV. SP145668 - WALKIRIA SILVERIO GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício de auxílio doença em favor da parte autora - Pedro Vanilde Jesuíno, com data de início (DIB) 

no dia 17/09/2009; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.047464-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354574/2010 - DANIEL 

FERNANDES (ADV. SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI, SP286744 - ROBERTO MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que determino ao INSS que implante e pague ao autor o benefício aposentadoria por 

invalidez, a partir de 06/05/2002 (data fixada como do início da incapacidade pelo perito médico), com renda mensal 

para agosto de 2010 no valor de R$ 2.263,05 (DOIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E CINCO 

CENTAVOS). 

Considerando a verossimilhança das alegações do autor, e o caráter alimentar do benefício, mantenho a antecipação de 

tutela deferida. Oficie-se. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas desde 06/05/2002, respeitada a prescrição qüinqüenal, no 

total de R$ 82.759,42 (OITENTA E DOIS MIL SETECENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E 

DOIS CENTAVOS), nos termos do parecer da contadoria judicial, elaborado de acordo com a Resolução nº 561/2007 

do CJF, e descontados os valores percebidos concomitantemente na esfera administrativa. 

Tendo em vista que o valor da condenação supera a soma de 60 (sessenta) salários-mínimos, intime-se o autor para que 

se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à opção de pagamento, nos termos do artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

No silêncio, aguarde-se no arquivo. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para pagamento de atrasados, conforme manifestado pelo autor. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.061145-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192107/2010 - JOSE DE OLIVEIRA 

LIMA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o 

benefício de auxilio doença, NB 31 / 516.267.637-0, a partir do dia seguinte a sua cessação indevida (18/06/2008), com 

renda mensal inicial - RMI - de R$ 638,89 (SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 808,42 (OITOCENTOS E OITO REAIS E QUARENTA E 

DOIS CENTAVOS) , para setembro de 2010. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as atividades laborativas, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência, consoante acima fundamentado 

em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos 

da tutela, para determinar ao INSS que restabeleça, nos termos acima, o benefício de auxilio doença em prol da parte 

autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de 

outras cominações legais. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida, ou 

seja, 19/06/2008, que totalizam a quantia de R$ 25.775,62 (VINTE E CINCO MIL SETECENTOS E SETENTA E 

CINCO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), atualizada até outubro de 2010. 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.064295-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168878/2010 - CLEUSA KIYOMI 

TAKAKURA (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido recebimento 

da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas 

de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

 Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 
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V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente ao mês de 

junho de 1987. Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho 

de 1987 deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 
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Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Conforme extratos juntados aos autos, as contas-poupança de titularidade da parte autora aniversariavam na primeira 

quinzena do mês de junho de 1987. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. Sem 

custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.067446-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306170/2010 - RODRIGO JORGE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 86939-2, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.064126-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168887/2010 - MARIA DE LORDES 

ALVARENGA (ADV. SP045557 - PERCYDES CAMARGO BICUDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação na qual objetiva a parte 

autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos pela parte 

autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

 Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 
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Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

Passo, assim, à análise do mérito. 

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  
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XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

O mesmo ocorreu em relação ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 

4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 

6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

No que se refere às importâncias financeiras não alcançadas pelo bloqueio determinado pela Medida Provisória nº 

168/90 (posterior Lei nº 8.024/90), é inegável que houve a continuação do vínculo jurídico formado entre o titular da 

conta e a instituição financeira, a qual não sofreu modificação devido aos novos critérios de remuneração aplicáveis aos 

valores bloqueados. 
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Subsiste, portanto, a legitimidade passiva da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, bem como caberá a esta 

instituição-financeira observar o critério legal já existente (Lei nº 7.730/89), resultando na aplicação do IPC para o 

respectivo período. 

Neste sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3º Região Egrégio: 

“DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - PLANO 

COLLOR - NUMERÁRIO NÃO BLOQUEADO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA - APLICAÇÃO DO IPC - EXPURGOS - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Cruzado, ao Plano Verão e ao Plano Collor, 

sobre o numerário não bloqueado. 

2. O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3. As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 1989 

devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente. 

4. O valor não excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. 

5. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. Recurso adesivo parcialmente provido” (TRF 3ª 

Região, Quarta Turma, AC 2004.61.22.000730-0, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU 25.7.2007, p. 561), grifamos. 

A aplicação do pleiteado índice deve incidir nos saldos não alcançados pelo bloqueio determinado pela Lei nº 8.024/90, 

existentes nas cadernetas de poupança com aniversário na primeira quinzena do mês de abril de 1990. 

Analisando o presente caso, verifico que as contas-poupança titularizadas pela parte autora NÃO têm como data de 

aniversário data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a 

data do presente julgamento. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e 

intime-se. 

  

2010.63.01.006770-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364585/2010 - CRISTIANE DOS 

SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a manter o benefício de auxílio-doença NB n. 537.429.254-0, com 

DIB em 11.09.2009 e com pagamento de valores devidos em atraso desde então. O benefício deverá perdurar até a 

efetiva capacidade da autora para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo 

próprio réu, a partir de junho de 2011. Tendo em conta tratar-se de manutenção de benefício em curso, não há 

condenação de valores em atraso. 

Oficie-se ao INSS para a manutenção do benefício em curso. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.054340-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343651/2010 - ALICE MARTA 

(ADV. SP216377 - JOAO BAPTISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a liminar e julgo procedente o pedido deduzido pela autora 

ALICE MARTA, no que condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, com DIB (data de início do benefício) na DER (data de entrada no requerimento administrativo), em 

20.06.2008, renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo, renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais) valor de setembro de 2010. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os 

atrasados desde a DER, em 20.06.2008, no total de R$ 16.002,64 (dezesseis mil e dois reais e sessenta e quatro 

centavos) competência de outubro de 2010. Após o trânsito em julgado, expeça-se Ofício Requisitório de pequeno 

valor. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela 

parte autora. 

  

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 
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P.R.I. 

  

2009.63.01.013539-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368282/2010 - MATILDE 

PERESSINOTTO (ADV. SP182540 - MARISA MARGARETE DASCENZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

1. conta n. 00136820-7, ag. 0237 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.033136-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368160/2010 - EDVALDO DA 

MATA ATAIDE (ADV. SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o pagamento do período de 

13.12.08 a 28.05.09, de continuidade do auxílio doença NB 31/533.427.172-0, no montante de R$ 10.540,49 (DEZ MIL 

QUINHENTOS E QUARENTA REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), out/10. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.010026-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368310/2010 - ANA MARIA 

NOGUEIRA - DE CUJUS (ADV. SP211233 - JOAO JORGE BIASI DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a atualizar o saldo da conta poupança de que é titular a 

parte autora, comprovada nos autos até data da presente sentença, nos meses de abril e maio de 1990 referente à conta 

0241-013-00029699-9, consoante fundamentação. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, e juros de mora no percentual de 1 por cento), ao 

mês, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.020821-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079703/2010 - MONICA DE 

MATTOS BARBOSA (ADV. SP047847 - ANESIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado e condeno o INSS 
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a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar de 03/10/2008, cessação do benefício de auxílio-doença, 

cuja renda mensal fixo em R$ 696,37 (SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), 

para maio de 2010. Condeno o réu, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 

19.061,04 (DEZENOVE MIL SESSENTA E UM REAIS E QUATRO CENTAVOS), atualizado até maio de 2010, já 

descontados os valores recebidos administrativamente. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no prazo de 

45 (quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

P.R.I.C. 

  

2009.63.01.019658-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301258977/2010 - MARIA JOSE DE 

ANDRADE SANTOS (ADV. SP061015 - PEDRO FRANCISCO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE a pretensão 

deduzida pela parte autora para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 

31.01.2008. De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da 

presente sentença, o atual valor do benefício da parte autora deve ser de R$ 981,16 (NOVECENTOS E OITENTA E 

UM REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , para setembro de 2010. Condeno também o INSS ao pagamento dos 

atrasados, que totalizam R$ 37.117,88 (TRINTA E SETE MIL CENTO E DEZESSETE REAIS E OITENTA E OITO 

CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2010. 

                              Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco 

interpretativo, vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o 

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para 

que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do 

servidor responsável na prática do crime de desobediência.  

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.036451-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301351742/2010 - ADRIANA DOS 

SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP173920 - NILTON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido de concessão do benefício 

assistencial, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar à autora referido benefício assistencial, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com data de início do benefício em 01/09/2008 (data do requerimento administrativo). 

Considerando a verossimilhança das alegações da autora e o caráter alimentar do benefício, defiro a antecipação de 

tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício em comento, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) 

dias, independentemente da interposição de recurso. Oficie-se. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 12.963,91 (DOZE MIL 

NOVECENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), atualizados até setembro de 2010, 

conforme cálculos elaborados pela contadoria judicial, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF. Após o trânsito em 

julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. P.R.I. 

  

2008.63.01.029225-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361044/2010 - DETLEP 

SCHNEESCHE (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, e 

condeno o INSS a revisar a RMI e majorar o coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de DERLEP 

SCHEESCHE, para reconhecer como especial o período laborado na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 

(23/05/1972 a 16/04/1987), com DIB em 20/04/2007, que terá o valor da renda mensal atual de R$ 2.166,86 (DOIS 

MIL CENTO E SESSENTA E SEIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), para setembro de 2010. 

  

Condeno ainda o INSS a pagar, a título de atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, o montante de R$ 46.537,17 

(QUARENTA E SEIS MIL QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), atualizado até 

outubro de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Nada mais. 
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2007.63.01.057912-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373943/2010 - SHIRLEY 

DOMINGOS ESTRELLA PELICIA (ADV. SP103596 - MARLI LIPARI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC, referente a junho de 1987. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.005605-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196285/2010 - SILVANA VALLI 

PANSUTTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o 

feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

  

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, E NO VALOR MÁXIMO ADMITIDO NO JUIZADO ESPECIAL, 

ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE 

AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01.Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.046459-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370458/2010 - MARIA IVONETE 

PEREIRA CEZARIO (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 

518.335.024-4, DIB 24.10.06, desde a data da cessação, com renda mensal atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS), ao menos até 18.03.2011, a partir de quando deverá ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício 

ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1000/1800 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 30.09.08, no montante de R$ 12.075,16 (DOZE 

MIL SETENTA E CINCO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , OUT/10. 

Mantenho a liminar concedida. Considerando que ainda não houve cumprimento da liminar, OFICIE-SE O INSS PARA 

CUMPRIMENTO, COM URGÊNCIA. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

P.R.I 

  

2007.63.01.064192-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168871/2010 - DELMA DOS 

SANTOS ROGER (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

 Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

Passo, assim, à análise do mérito. 

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  
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XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

O mesmo ocorreu em relação ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 
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7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 

4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 

6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

Analisando o presente caso, verifico que a conta-poupança titularizada pela parte autora NÃO tem como data de 

aniversário data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a 

data do presente julgamento. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e 

intime-se. 

  

2007.63.01.083806-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194128/2010 - EDUARDO DA 

SILVA MARTINS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCENDENTE 

PEDIDO, nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer a não incidência 

do imposto de renda sobre as férias indenizadas vencidas e não gozadas e seu respectivo abono constitucional de 1/3, 

recebidas pela parte autora, e, por conseqüência, CONDENO a ré a restituir a parte autora os valores já tributados no 

prazo prescricional supra, corrigidos pela SELIC. 

Antecipo os efeitos da tutela para impedir a tributação sobre futuras férias indenizadas e não gozadas pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório, na forma da 

lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

            Consoante o pedido da parte autora neste Juizado, pugnando pela correção no saldo existente em sua 

conta de FGTS, devidamente atualizado, entende-se que aquela não subscreveu nenhum Termo de Adesão 

relativo a expurgos de Planos Econômicos, nos moldes da LC n. 110/2001, até porque, não restou demonstrada, 

pela ré, tal hipótese em sentido contrário. 

            O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

Extrai-se da exordial pedido de condenação da CEF ao pagamento da correção relativa aos expurgos 

inflacionários dos Planos Verão e Collor, visto que as questões relativas ao complemento da atualização 

monetária desses períodos encontram-se há muito pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

            É certo que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) decorrem de relação de 

trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), tendo natureza social, e não tributária, não lhe sendo 

aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, sendo, portanto, trintenário, e não qüinqüenal, o prazo das 

ações correspondentes, conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, que já sumulou o tema, 

como se vê de seu enunciado nº 210, “in verbis': 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.” 

Pois bem, o entendimento das Turmas da Seção Especializada de Direito Público do Superior Tribunal de 

Justiça, acerca da aplicação do índice de janeiro de 1989 (Planos “Verão”), no percentual de 42,72% (de acordo 

com decisão da Corte Especial do STJ no EREsp. 43.055/SP, DJ de 18/12/95), fixou-se, de modo, uniforme no 

sentido de que a atualização das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) dever ser efetuado 

em consonância com esse percentual. 
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Outrossim, a Medida Provisória n.º 168, de 16/03/90, republicada em 19/03/90, instituiu o Plano “Collor”, e foi 

posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90. 

Assim, adotando a tese de que lei nova, mesmo de ordem pública, não poderá prejudicar o direito adquirido, o 

ato jurídico perfeito e acabado e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI), entendo que os contratos iniciados antes do 

advento da referida Medida Provisória deveriam ser corrigidos mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC) de março, abril e maio de 1990, aí incluindo os depósitos da caderneta de poupança e os do 

FGTS, em face do disposto no artigo 11 da Lei n.º 7.839, de 12/10/89. 

Com a edição da Súmula 252 do E. STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de 

correção monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação 

dos Planos Verão (janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44, 80%, 

junho/90 - 9,55% e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). 

Por uma leitura apressada da mencionada Súmula dá a entender que os cinco índices nela mencionados foram 

deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém, lendo o julgamento proferido 

pelo Supremo Tribunal Federal (RE 226.855 -7), resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial provimento 

ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já aplicados 

administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para 

fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a 

matéria seria tema infraconstucional. 

Entretanto, no atinente ao índice de março de 1990 (84,32%), é sabido que as contas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), existentes naquele mês, já tiveram seus os saldos creditados com este percentual, 

inexistindo, portanto, diferenças a serem restituídas. 

Ressalte-se que a correção de 10,14% no mês de fevereiro/1989 não se mostra necessária e adequada, na presente 

demanda, na medida em que à época a ré aplicou um percentual de 18,35%, portanto, acima daquele. 

Desse modo, tem a (s) parte (s) autora (s) direito à aplicação dos percentuais 42,72% (de acordo com a Corte 

Especial do STJ no REsp 43.055/SP, DJ de 18/12/95) em janeiro/1989 e de 44,80% em abril/1990 para 

atualização do saldo existente na sua conta vinculada. 

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando procedente o 

pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a (s) autora (es), após corrigir monetariamente o (s) 

saldo (s) da (s) conta (s) vinculada (s) em relação aos períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, 

para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os seguintes 

índices ditados pelo IPC/IBGE: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), observando-se a Súmula nº 

445 do E. STJ c.c. a Resolução nº 561/2007 do CJF e, compensando-se eventuais parcelas já creditadas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da 

União, situada na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao 

público é realizado de segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e 

das 13h30 às 15h30 (atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.025588-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161104/2010 - MARIA FATIMA 

FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025600-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161121/2010 - LUCIENE MARIA 

BARROS SOARES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.020843-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079702/2010 - RICARDO 

RODRIGUES (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

formulado e condeno o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a contar de 25/01/2009, cuja renda mensal fixo 

em R$ 1.142,63 (UM MIL CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), para maio 

de 2010. Condeno o réu, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 13.966,01 

(TREZE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E UM CENTAVO), atualizado até maio de 2010, já 

descontados os valores recebidos administrativamente. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 
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Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no prazo de 

45 (quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

P.R.I.C. 

  

2009.63.01.006972-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306159/2010 - KYOKO YAHAGI 

SHIMOYAMA (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 32122-6, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.058953-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370246/2010 - ANTONIO SERGIO 

BORTOLETTO MACHADO (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, 

para os índices de Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às 

contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive) e especialmente no mês de 

abril de 1990 (44,80%) - Plano Collor I, somente para os saldos não bloqueados que permaneceram nas contas, 

respeitada, em qualquer caso, a prescrição vintenária. 

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

Não custa reiterar que a presente condenação abrange somente os índices expressamente requeridos. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.000718-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370720/2010 - ZULMIRA 

FERNANDES (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o 
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INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do 

benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-

contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e 

obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, 

assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por 

morte. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.093399-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360570/2010 - ARMANDO PESSOA 

DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES, SP049810 - OSCAR PIRES 

FERNANDES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a creditar a diferença de 42,72% sobre o saldo da(s) 

conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 15/02/1989, assim adstrito 

aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

Providencie a secretaria a retificação do polo ativo, para que ali conste o nome dos herdeiros do titular da conta 

poupança objeto deste feito. 

  

2010.63.01.017425-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315622/2010 - JOSE GALVAO DE 

ALENCAR (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o 

INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor, desde 29/06/2009, com o acréscimo de 25% em 

razão da necessidade de assistência permanente de terceiros. 

  

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente (auxílio doença NB 536.405.095-1, de 29/06/2009 a 04/05/10, 

aposentadoria por invalidez sem o acréscimo devido, NB 540.771.524-0, desde 05/05/10), que devem ser elaborados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que 

a ação foi ajuizada depois de 29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

antecipação de tutela, para que o INSS pague ao autor a aposentadoria por invalidez com o acréscimo de 25%, 

independentemente de interposição de recurso, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.091265-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166609/2010 - CELIA CECILIA 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária no que tange ao 

recolhimento do imposto de renda incidente sobre o abono de férias não gozadas no período compreendido entre maio 

de 1998 e julho de 2007. 

  

Condeno, em contrapartida, a União a restituir os valores recolhidos indevidamente a título de imposto de renda no 

citado período, devidamente corrigidos pelos índices constantes do Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, respeitada a prescrição quinquenal prevista na Lei Complementar 118/05, nos termos 

acima expendidos. 

  

Sem honorários advocatícios e custas. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.024383-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368129/2010 - LILIANE CAMPOS 

BARBOSA (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando 

o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de AUXÍLIO DOENÇA em favor de LILIANE CAMPOS 

BARBOSA, com DIB em 22/02/2010 e DIP em 01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

22/02/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2008.63.01.025402-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161006/2010 - SEIGEN 

TAMANAHA (ADV. SP112361 - SARA DIAS PAES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

              Foi oferecida resposta, nos termos da contestação depositada em secretaria. 

              Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

              Não merece acolhida a preliminar de inépcia da inicial, tendo em vista que a ação proposta, bem como o 

pedido formulado estão em conformidade com o ordenamento jurídico. Com efeito, é possível, in casu, pleitear a 

revisão da Renda Mensal Inicial - RMI do benefício concedido à parte autora em prestação continuada. 

              Não há que se falar em falta de interesse de agir, porque a Constituição da República, ao instituir o direito de 

ação (art. 5º, XXXV), não exigiu o prévio exaurimento da via administrativa, sendo lícito, àquele que se sentir lesado ou 

ameaçado de lesão, ajuizar a ação perante. 

              Penso que, no presente caso, como a parte autora busca como bem da vida - a revisão correta a ser aplicada em 

seu benefício de prestação continuada, encontrará, eventualmente, obstáculo frente à ocorrência de prescrição sobre 

algumas parcelas, fato que afasta, por si só, o reconhecimento de desconstituição de ato administrativo praticado, 

quando da concessão daquele. 

              O art. 3º da Lei 10.259/2001 fixa a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis tendo em conta o valor 

da causa, e, pelo que se constata na exordial, o valor atribuído se amolda ao permissivo legal. Ademais, não há que se 

confundir 'valor da causa', de que trata o referido art. 3º, com 'valor da condenação', tampouco com "valor da execução", 

tendo em visto o que dispõe o § 4º do art. 17 do referido diploma legal. 

              Prosseguindo. 

                                   As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como 

os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

              Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo 

situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.                                       
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                                               Ao contrário do que sustenta a parte ré, a correção monetária dos salários de contribuição é 

inafastável, porque se trata de mera recomposição de valor frente à inflação, e, mesmo porque, a providência decorre de 

determinação legal. 

                                               Com efeito, nos termos da jurisprudência manifestamente dominante do Egrégio TRF da 

3ª Região: 

“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77” (Apelação Cível nº 91.03.20542-8 - Rel. Juiz Sinval 

Antunes, 1ª T., j. 17.10.95, v.u.) 

  

“Conforme o entendimento jurisprudencial desta Corte Regional, a RMI do benefício do autor deverá ser calculada 

mediante a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos utilizados no cálculo, an 

forma estabelecida pela Lei 6423/77, com base na variação da ORTN/OTN/BTN”.(Apelação Cível nº 95.03.65999-0, 

Rel. Juíza Ramza Tartuce, 5ª T., j. 20.11.95, v.u.)” 

  

                                               O Egrégio TRF da 3ª Região, inclusive, já sumulou a questão: 

“Súmula nº 07 - Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da 

Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 

(doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77.” 

  

                                               Ora, pelo parecer do expert contábil do juízo, comprovada resta a inobservância pela parte 

ré, no que concerne ao benefício percebido pela parte autora, dos critérios legais aplicáveis à espécie, não podendo, 

assim, prevalecer a aplicação de índices fixados em meras Portarias do MPAS. 

              Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, 

julgando procedente (s) o (s) pedido (s) formulado (s) nesta presente ação, para condenar a parte ré a pagar à parte 

autora: a) a Renda Mensal Inicial - RMI atual de R$ 790,88 (setecentos e noventa reais e oitenta e oito centavos), de 

conformidade com o art. 1º da Lei nº 6.423/77 (OTN/ORTN); e b) o valor de R$ 9.579,36 (nove mil quinhentos e 

setenta e nove reais e trinta e seis centavos), correspondentes às diferenças pelo recálculo do benefício, compensando-se 

os valores já recebidos na esfera administrativa. 

              Os valores atrasados deverão ser pagos nos termos do manual de Orientação de Procedimentos para cálculo na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução nº 561/2007, do E. CJF c.c. o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97 (com a redação dada 

pela Lei 11.960/2009).       

              Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

              No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

              Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

              Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2009.63.01.016195-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062752/2009 - LENILSON 

FERREIRA BRANDAO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269 inciso 

I do Código de Processo Civil e, condenando o INSS ao pagamento do benefício auxílio-doença no período de 

31/01/2008 a 27/04/2008. 

  

Em conseqüência, condeno-o ao pagamento das diferenças correspondentes ao pagamento do benefício no período, no 

importe de R$ 10.145,71 (DEZ MIL CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), 

atualizado para outubro de 2010, conforme parecer da Contadoria deste Juizado que passa a fazer parte da presente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se o competente RPV (Requisitório de Pequeno Valor). 

  

P.R.I. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1008/1800 

2009.63.01.060319-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301355001/2010 - MARIA REGINA DA 

SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, a contar 

do requerimento administrativo (02/10/2007), cuja renda mensal inicial fixo em UM SALÁRIO MÍNIMO. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no valor de R$ 18.094,86 (dezoito 

mil, noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos), atualizado até outubro de 2010 

  

                               Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores atrasados foram elaborados pela Contadoria 

desse Juizado Especial Federal, com base na Lei nº 11.960/09 publicada no DOU, de 30/06/2009), passando a ser partes 

integrantes da presente sentença. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

                               Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade do servidor.  

  

                               Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores 

atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.031964-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301348084/2010 - BRICIO DE SOUZA 

GOMES (ADV. SP172815 - MARIA AUXILIADORA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a 

revisar o benefício de titularidade de BRÍCIO DE SOUZA GOMES (NB 141.130.980-1), elevando a renda mensal 

inicial (RMI) para R$ 1.026,04 e a renda atual (RMA) para R$ 1.253,53 a partir de 20/12/2006. 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas desde então, cuja soma totaliza R$ 27.696,38 

(VINTE E SETE MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), atualizados até 

outubro/2010, com incidência de juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação até o trânsito em julgado, 

de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. 

  

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em julgado, 

mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.034685-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372772/2010 - HONORINA 

MATTIAZZO DOS SANTOS (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os requisitos para a 

medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência e idade avançada da autora) e a 

verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, de 

ofício, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, MANTENHO A TUTELA CONCEDIDA. 

  

                               Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Honorina Mattiazzo dos Santos, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de prestação continuada 
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(assistencial) - NB 88/130.521.796-6, a contar da cessação indevida ocorrida em 01/10/2008, no valor correspondente a 

um salário mínimo, possibilitando à autarquia proceder a reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) 

anos, como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

  

                               Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 

7.081,90 (sete mil, oitenta e um reais e noventa centavos), atualizado até setembro de 2010, já descontados os valores 

recebidos em razão da tutela concedida. 

  

                Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado 

Especial Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

                               Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores 

atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.063783-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259523/2010 - DARCY FERREIRA 

ALVARES DA SILVA (ADV. SP154352 - DORIVAL MAGUETA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo que houve a perda do objeto dos 

embargos de declaração apresentados pela CEF, tendo em vista os extratos colacionados aos autos virtuais. 

Trata-se de pedido recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos 

pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 
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IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente ao mês de 

junho de 1987. Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho 

de 1987 deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 
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ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Conforme extratos juntados aos autos, as contas-poupança de titularidade da parte autora aniversariavam na primeira 

quinzena do mês de junho de 1987. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. Sem 

custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.048018-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368916/2010 - SANDRA REGINA 

MORALES MARTINS (ADV. SP249216A - CINTIA AMÂNCIO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de 

prestação continuada (assistencial), a contar da data do requerimento administrativo (14/05/2007), no valor 

correspondente a um salário mínimo, nos termos do o artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho 

a decisão que deferiu a antecipação da tutela. A tutela não abrange os atrasados. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 12.440,66 (DOZE MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até setembro de 2010, conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para: 

  

- condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor a diferença entre os valores creditados a título de 

correção monetária e o que era devido pela incidência do IPC no percentual de 26,06%, referente ao mês de 

junho de 1987, sobre o saldo existente nas contas de poupança do autor, acrescidas, mês a mês e desde o 

vencimento, de correção monetária e juros remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos 

saldos das contas de poupança; 

  

- condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados a título de correção 

monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, sobre o 

saldo existente nas contas de poupança do autor, acrescidas, mês a mês e desde o vencimento, de correção 

monetária e juros remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de 

poupança. 

  

Sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirão após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do 

Código Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

  

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas de poupança em nome da parte autora.  
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Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos 

que entende devidos. 

  
2007.63.01.073526-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190986/2010 - NEIDE BAENA 

SANTOS (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073431-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191017/2010 - EVANDRO JOSE DE 

LIMA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); ELIZA OLGA BORTOLIN DE LIMA (ADV. 

SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.056744-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372648/2010 - FRANCISCA DA 

SILVA PAIXAO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

determinar ao INSS a implantação da aposentadoria por idade à autora, FRANCISCA DA SILVA PAIXAO, a partir da 

data do requerimento administrativo, em 03/04/09, no valor de UM SALÁRIO MÍNIMO, em agosto de 2010. 

  

    

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

  

  

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no importe de R$ 8.933,39 (OITO MIL NOVECENTOS E TRINTA E 

TRêS REAIS  E TRINTA E NOVE CENTAVOS) , em setembro de 2010. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. NADA MAIS. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

  

      A autora deverá comparecer a este Juizado Especial Federal (gabinete da 10ª vara-gabinete - 3º andar), para retirar 

02 carteiras de trabalho e 09 carnês de recolhimentos. O não comparecimento em até 05 (cinco) dias após a publicação 

da sentença implicará na remessa dos documentos ao arquivo deste Juizado Especial Federal. 

  

2009.63.01.006939-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306161/2010 - JOSE EUFROZINO 

PALMA (ADV. SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 10007088-2 e 130589-0, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.037842-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373500/2010 - RAIMILTO 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para condenar o INSS a concessão de benefício de auxílio-doença com DIB e DIP em 09/04/10 e 
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DCB em 09/10/10), pelo período de 06 (seis) meses, a contar da data da realização da perícia médica em Juízo, em 

09/04/10. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL o imediato restabelecimento do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. 

  

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

09/04/10, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento em 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado 

da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.050586-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318274/2010 - EDMILSON DE 

PAULA SANTOS (ADV. SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PROCEDENTE o pedido do autor EDMILSON DE PAULA SANTOS, para condenar o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença 31/502.798.109-7 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, acrescida do percentual de 

25% previsto no artigo 45 da Lei 8.213/91, a partir do dia 04/05/2006. 

Referido percentual não se incorpora ao valor do benefício, no caso de eventual instituição de pensão (art. 45, "c", Lei 

8.213/91). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada (04/05/2006) até a competência 

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2009.63.01.026899-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333263/2010 - ANA LEME DE 

SOUZA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA, SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para determinar ao INSS a 

implantação em favor da autora do benefício de pensão por morte, NB 148.913.562-3, com data de início na data do 

óbito, em 20.11.08, renda mensal atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), para setembro de 2010, 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado pela Contadoria Judicial, 

totalizam R$ 12.860,31 (DOZE MIL OITOCENTOS E SESSENTA REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), para 

setembro de 2010 .  
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.091215-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166619/2010 - JOSE ALENCAR 

BARBOSA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária no que 

tange ao recolhimento do imposto de renda incidente sobre o abono de férias não gozadas no período compreendido 

entre janeiro de 1998 e dezembro de 2006. 

  

Condeno, em contrapartida, a União a restituir os valores recolhidos indevidamente a título de imposto de renda no 

citado período, devidamente corrigidos pelos índices constantes do Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, respeitada a prescrição quinquenal prevista na Lei Complementar 118/05, nos termos 

acima expendidos. 

  

Sem honorários advocatícios e custas. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.029138-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368692/2010 - GENNY BURGO 

LOPES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim condenar o 

INSS a implantar a aposentadoria por invalidez, com DIB em 07/02/2009 e DIP em 01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

07/02/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.045701-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301227770/2010 - VITORIA MARIA 

DE JESUS (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, 

confirmando os efeitos da tutela antecipada, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar 

o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de auxílio doença NB 31 / 515.096.385-9, desde 

sua cessação indevida, 30/06/2007, com renda mensal inicial - RMI - de R$ 678,85 (SEISCENTOS E SETENTA E 

OITO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 870,37 

(OITOCENTOS E SETENTA REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) para Setembro de 2010. 

  

Condeno também o INSS no pagamento das prestações vencidas, desde 01/07/2005, descontados os valores percebidos 

em gozo dos beneficios de auxilio doença NB 31 / 570.641.705-5 e NB 31 / 533.302.073-2, e os valores recebidos em 

sede de tutela antecipada, que totalizam R$ 22.875,88 (VINTE E DOIS MIL OITOCENTOS E SETENTA E CINCO 

REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), atualizadas até outubro de 2010. 

  

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.013412-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368329/2010 - ALICE REIS 

AMARAL (ADV. SP166981 - ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para 

condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez (DIB em 01/09/2009 e DIP em 01/10/2010). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, no prazo máximo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício até a 

DIP fixada nesta sentença, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos 

da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados a título de correção monetária e o que era 

devido pela incidência do IPC de 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, sobre o saldo existente nas contas 

de poupança do autor, acrescidas, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e juros 

remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança. 

  

Sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do 

Código Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

  

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora.  

  

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos 

que entende devidos. 

  

2007.63.01.073421-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370474/2010 - ALVARO 

PASSARELLI (ADV. SP093715 - MARIA APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073430-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301371010/2010 - ERNESTINA 

MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA 

CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.063528-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259511/2010 - MANOEL SIMON 

CANO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo que houve a perda do objeto dos embargos de 

declaração apresentados pela CEF, tendo em vista os extratos colacionados aos autos virtuais. 
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Trata-se de pedido recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos 

pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 
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2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente ao mês de 

junho de 1987. Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho 

de 1987 deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Conforme extratos juntados aos autos, a conta-poupança de titularidade da parte autora aniversariava na primeira 

quinzena do mês de junho de 1987. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. Sem 

custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.060488-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333415/2010 - SINVAL GABRIEL 

DOS SANTOS (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por SINVAL 

GABRIEL DOS SANTOS, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: 
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a)             averbar os períodos de 19/08/1976 a 02/01/1978 e de 08/02/1978 a 11/01/1979 como tempo de serviço 

urbano; 

  

b) reconhecer como tempo especial o período de 01/08/1984 a 08/04/2008, convertendo-o em tempo comum, conforme 

já explicitado. 

  

c) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, a contar da data do requerimento 

administrativo (08/04/2008), com renda mensal inicial de R$1.480,83 (um mil, quatrocentos e oitenta reais e oitenta e 

três centavos), que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 1.680,95 (um mil, seiscentos e oitenta reais e noventa 

e cinco centavos), para setembro de 2010; 

  

d) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$59.613,62 (cinqüenta e nove mil, seiscentos e treze 

reais e sessenta e dois centavos), atualizados até outubro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade do 

servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, faça opção acerca do 

recebimento dos valores em atraso por meio de ofício precatório ou requisição de pequeno valor. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.001471-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323848/2010 - CLEIDE 

FERNANDES (ADV. SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PROCEDENTE o pedido da autora CLEIDE FERNANDES, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o 

benefício de auxílio-doença 31/527.803.833-7, desde a data da cessação administrativa (20/03/2009), devendo ainda ser 

mantido até 12 (doze) meses contados da perícia judicial realizada em 14/05/2010, quando então a parte autora deverá 

ser reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição da manutenção ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação indevida (20/03/2010) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2009.63.01.006794-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306165/2010 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP083675 - SILVIA JURADO GARCIA DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 99211834-4, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.01.008552-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345012/2010 - LUZIA LUCIA DE 

JESUS DOS REIS (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da 

autora LUZIA LUCIA DE JESUS DOS REIS, para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença 

31/537.577.980-0 em aposentadoria por invalidez, a partir de 02/12/2009. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada (02/12/2009) até a competência 

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2008.63.01.028861-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333434/2010 - ALCINDA DA 

GLORIA COSTA BERGAMO - ESPOLIO (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES, SP214104 - DANIELLA 

PIRES NUNES); CARLOS VITORIO BERGAMO (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido para condenar o INSS a implantar em favor de ALCINDA DA GLÓRIA COSTA BERGAMO 

(falecida) aposentadoria por idade, com renda mensal de um salário mínimo, a partir de 25/09/2003 até 06/10/2008 (dia 

imediatamente anterior à concessão administrativa do benefício). 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento em favor de CARLOS VITÓRIO BERGAMO e NEUSA VITORIO 

BERGAMO, na condição de herdeiros da beneficiária, das prestações vencidas naquele período, cuja soma totaliza R$ 

30.754,35 (TRINTA MIL SETECENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), 

conforme cálculos e parecer elaborados pela Contadoria e anexados aos autos na data de hoje. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora a manifestar opção pelo recebimento por ofício requisitório ou 

precatório. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.000599-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155148/2010 - JOSE DA ROCHA 

PINTO (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com resolução de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil, para condenar a parte ré a: 

A) RECALCULAR a renda mensal do benefício da parte autora nos termos do artigo 29, da lei 8.213/91 e COM A 

INCLUSÃO DO 13º. SALÁRIO NO CÁLCULO DE SUA RMI; 

 B) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início 

do pagamento administrativo do valor revisado, com juros de 1% ao mês, desde a citação, conforme prevêem os artigos 

219, Código de Processo Civil, 406 Código Civil e 161, § 1º, Código Tributário Nacional, bem como o Enunciado n.º 

20 do Conselho de Justiça Federal e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; respeitada a prescrição qüinqüenal. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido, o teor do Enunciado 32 do FONAJEF, o qual estabelece 
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que “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.064483-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374019/2010 - CHRISTINA 

ORSSICH HUTCHINSON (ADV. SP033829 - PAULO DIAS DA ROCHA, SP174033 - REGIANNE VAZ MATOS, 

SP152042 - ANA PAULA SANTOS, SP083553 - ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA, SP194544 - IVONE 

LEITE DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, referentes a junho de 1987 - Plano Bresser e janeiro de 1989 - Plano Verão. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.026814-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364212/2010 - KATIA SUELY 

ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA 

CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a manter o benefício de auxílio-doença NB n. 538.197.045-1 (DIB em 

10.11.2009), que vem sendo pago em favor da autora, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno 

ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de agosto de 2011. Tendo em 

conta tratar-se de manutenção de benefício em curso, não há condenação de valores em atraso. 

Oficie-se o INSS para a manutenção do benefício em curso. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.067609-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306169/2010 - ADELAIDE 

SANT'ANA SAADI KERBERG (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 137623-0, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados a título de correção monetária e o que era 

devido pela incidência do IPC de 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, sobre o saldo existente nas contas 
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de poupança do autor, acrescidas, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e juros 

remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança. 

  

Sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do 

Código Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

  

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora.  

                 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos 

que entende devidos. 

  

2007.63.01.073606-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190982/2010 - ELZA RACHETTI 

MATOBA (ADV. SP049020 - SUELI CLAUDETE VIEIRA GIUSTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073473-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190999/2010 - ANNA RIMONATTO 

(ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073478-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191000/2010 - SAMANTA 

CRISTINE GRASSI ALMEIDA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073475-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191002/2010 - GREICE TAIAR 

(ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073434-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191008/2010 - SAMARA 

FERNANDA GRASSI DA COSTA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.023891-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352936/2010 - CLEISE CHAVES 

LARANJO (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e 

pagar à autora, Cleise Chaves Laranjo, o benefício de auxílio-doença, a partir de 21/08/2008, com renda mensal atual de 

R$ 806,52 (OITOCENTOS E SEIS REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), para agosto de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS, a pagar as diferenças devidas, atualizadas até setembro de 2010, no total de R$ 22.750,79 

(VINTE E DOIS MIL SETECENTOS E CINQüENTA REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), conforme 

cálculos elaborados nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para cumprimento da obrigação de fazer, bem como ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte 

autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome do falecido filho da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 
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2008.63.01.021201-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187491/2010 - JOSE GALDINO 

DIAS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021199-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187497/2010 - MARIA 

ESPERANCA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.091259-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166611/2010 - RENATO PRADO 

DE REZENDE (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária no que 

tange ao recolhimento do imposto de renda incidente sobre o abono de férias não gozadas no período compreendido 

entre janeiro de 2001 e julho de 2006. 

  

Condeno, em contrapartida, a União a restituir os valores recolhidos indevidamente a título de imposto de renda no 

citado período, devidamente corrigidos pelos índices constantes do Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, respeitada a prescrição quinquenal prevista na Lei Complementar 118/05, nos termos 

acima expendidos. 

  

Sem honorários advocatícios e custas. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.006998-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306156/2010 - MATHILDE 

HOVAGHIAN (ADV. SP082596 - MARIA CRISTINA MARCELLO RAMALHO ARVATE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 99086025-6, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.073466-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191004/2010 - ZIZELIA FERREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP194772 - SÉRGIO RICARDO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para: 

  

- condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor a diferença entre os valores creditados a título de correção 

monetária e o que era devido pela incidência do IPC no percentual de 26,06%, referente ao mês de junho de 1987, sobre 

o saldo existente nas contas de poupança do autor, acrescidas, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e 

juros remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança; 

  

- condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados a título de correção monetária e o 

que era devido pela incidência do IPC de 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, sobre o saldo existente nas 

contas de poupança do autor, acrescidas, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e juros 

remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança; 

  

- condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor a diferença entre os valores creditados a título de correção 

monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 44,80%, referente ao mês de abril de 1990, sobre o saldo 

existente na conta de poupança do autor, com acréscimo, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e 

juros remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança. 
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Sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirão após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

  

Defiro o benefício da justiça gratuita e aquele previsto no art. 71 do Estatuto do Idoso. 

  

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas de 

poupança em nome da parte autora. 

  

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no prazo de 20 (vinte) dias, justificar as 

razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos. 

  

2008.63.01.011123-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192292/2010 - MAURICIO MURTA 

DOS SANTOS (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido para determinar ao réu a 

revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez do autor, mediante cálculo da média aritmética simples 

dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período em que o autor recebeu auxílio-doença 

precedente da aposentadoria, considerando-se como salário de contribuição neste período o salário de benefício que 

serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral (art. 29, II e § 5o, da Lei n. 8.213/91). Condeno o réu ao pagamento das diferenças decorrentes da 

revisão ora determinada, vencidas nos cinco anos que antecederam a propositura da ação, corrigidas monetariamente 

desde cada vencimento e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

  

2008.63.01.058228-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188857/2010 - PAULO PEDROSO 

(ADV. SP135411 - ROSANA ALVES BALESTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando a assegurar elevação da renda de benefício previdenciário mediante a correção de todos os salários-de-

contribuição do benefício originário pela variação da ORTN-OTN e a condenação do réu ao pagamento dos atrasados 

decorrentes de tais majorações. 

Sustenta-se que o benefício foi aviltado pela falta de correção de todos os salários-de-contribuição pela variação dos 

índices apontados. 

O INSS apresentou resposta, conforme contestação arquivada neste Juizado. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito. 

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou acidente do 

trabalho. 

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

O interesse de agir também está presente, já que há prova da resistência do INSS de atender administrativamente ao 

pleito da parte autora. Lembrando-se que fatos notórios (reiterados indeferimentos sob o mesmo argumento), 

independem de prova (CPC, art. 334, I). 

Por outro lado, analisando a possibilidade de decadência, há de ser declarada a inconstitucionalidade do art. 103 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Como se sabe, a Medida Provisória nº 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 introduziu o 

instituto da decadência em matéria previdenciária, no que atine à revisão do ato concessivo de benefício, fixando prazo 

de 10 anos. Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 

1998, alterou o prazo para cinco anos. 

Ocorre, todavia, que a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XXXVI diz que “a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”, enquanto no art. 37 prevê que a administração pública está adstrita à 

legalidade. 

Estando o INSS submetido à legalidade, tem o dever de conceder os benefícios requeridos pelos segurados que 

satisfizerem todos os requisitos legais, no valor determinado pela legislação. 
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Considerando que direito adquirido é, por assim dizer, aquele para o qual a pessoa preenche todos os requisitos legais, 

se o segurado da Autarquia satisfaz os requisitos para determinado benefício, está acobertado pelo direito adquirido, de 

modo que não é possível decair do direito de ter o benefício incorporado ao seu patrimônio jurídico, nos exatos termos 

da lei que o prevê. Há de se considerar também que se se vedar a possibilidade de discutir a lisura do ato concessivo, 

perpetuar-se-á o erro para as prestações presentes e futuras. 

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é no sentido de limitar a aplicação do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 tão-

somente para os benefícios concedidos depois de 27 de junho de 1997. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

O entendimento é no sentido de que entre 27 de junho e 1997 e 22 de outubro de 1998 aplicar-se-ia o prazo decadencial 

de dez anos, valendo o de cinco depois disto. 

Ocorre, entretanto, que se adere, conforme explicado, ao entendimento de que o art. 103, caput da Lei nº 8.213/91 

desafia o art. 5º, XXXVI da Constituição Federal, especificamente no que tange à proibição de a lei violar direito 

adquirido, razão pela qual declaro sua inconstitucionalidade. 

Observo, finalmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição será observada. 

  

Passo ao exame do mérito 

  

Variação da ORTN-OTN 

  

Nesse sentido, observo, primeiramente, que a revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual 

Constituição encontra respaldo legal e jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei nº 6.423-77, o índice de 

correção monetária passou a ser o previsto em lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência 

consolidado entendimento no sentido da utilização da ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 

primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do enunciado nº 7 da Súmula do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região: 

  

“Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.” 

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei nº 6.423-77, excetuadas 

as hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como 

aquelas em que se cuidar de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão 

por morte, porquanto, nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos 

salários-de-contribuição, sem incidência de correção monetária.  

  

Art. 58 do ADCT  

  

O disposto pelo art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT deverá ser observado na evolução 

da renda mensal da parte autora durante o período de vigência do referido artigo (de 1º de abril de 1989 até a edição da 

Lei 8.213/91), sendo que, a partir de então, os reajustes seguem na forma do art. 41, II da Lei 8.213/91 e alterações 

posteriores. 

  

Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do 

trânsito em julgado da presente sentença e com o auxílio da DATAPREV, proceda à correção da renda mensal inicial 

do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-

contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao 

segurado. Deve ainda a Autarquia proceder à apuração dos atrasados no prazo fixado. Condeno o INSS ao pagamento 
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dos atrasados, observado o disposto no art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT na evolução 

da renda mensal durante o período de vigência do referido artigo (de 1º de abril de 1989 até a edição da Lei 8.213/91), 

sendo que, a partir de então, os reajustes seguem na forma do art. 41, II da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, bem 

como a prescrição qüinqüenal, contada do ajuizamento da ação, pelo que extingo o processo com julgamento de mérito, 

conforme o art. 269, I e IV, do CPC. 

A atualização dos atrasados deverá ser implementada de acordo com os critérios de reajustes dos benefícios 

previdenciários. Os juros são de 12% ao ano, a contar da citação. 

Recebidos os cálculos, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 05 (cinco) dias, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), 

renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida 

como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando cumprimento no 

prazo estabelecido. 

  

2008.63.01.062439-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333367/2010 - IDELBRANDO DA 

SILVA AZEVEDO (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido deduzido na inicial, para condenar o INSS a implantar e pagar em favor de IDELBRANDO DA 

SILVA AZEVEDO o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme fundamentação supra, com 

renda mensal de um salário mínimo, a partir de 04/05/2006. 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde então, cuja soma, descontados os valores 

recebidos a título de antecipação da tutela, totaliza R$ 28.902,36 (VINTE E OITO MIL NOVECENTOS E DOIS 

REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até outubro/2010, com incidência de juros de mora de meio por 

cento ao mês, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

  

Presentes os pressupostos, mantenho a antecipação da tutela deferida nos curso deste processo, para que o benefício ora 

concedido seja implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de trânsito em julgado. 

Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que 

serão pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.046095-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301371591/2010 - SOLANGE LOPES 

DOS SANTOS (ADV. SP141976 - JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a implantar e 

pagar aposentadoria por invalidez desde o requerimento administrativo em 02/06/2009. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no 

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a ação foi ajuizada depois de 

29.06.2009. 
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Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

antecipação de tutela, para que o INSS implante e pague o benefício, independentemente de interposição de recurso, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da Lei. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.033471-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301356344/2010 - TICIANY VIEIRA 

FIRMINO FERNANDES (ADV. SP227389 - DEBORA GISLENE DE ANDRADE ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido de concessão do benefício assistencial, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar ao autor 

referido benefício assistencial, no valor de 1 (um) salário mínimo, com data de início do benefício em 06/01/2009 (data 

do requerimento administrativo), e mantenho a antecipação de tutela deferida. 

 Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 10.808,75 (DEZ MIL 

OITOCENTOS E OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), descontados os valores percebidos a título de 

antecipação de tutela, atualizados até setembro de 2010, conforme cálculos elaborados pela contadoria judicial, nos 

termos da Resolução nº 561/07 do CJF. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. Intime-se o MPF. 

  

2007.63.01.091281-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166604/2010 - LUIS FABIANO 

PEREIRA CABRAL (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária 

no que tange ao recolhimento do imposto de renda incidente sobre o abono de férias não gozadas no período 

compreendido entre maio de 2003 e dezembro de 2006. 

  

Condeno, em contrapartida, a União a restituir os valores recolhidos indevidamente a título de imposto de renda no 

citado período, devidamente corrigidos pelos índices constantes do Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, respeitada a prescrição quinquenal prevista na Lei Complementar 118/05, nos termos 

acima expendidos. 

  

Sem honorários advocatícios e custas. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

  

Trata-se de ação declaratória combinada com repetição de indébito, proposta contra a União para afastar a 

incidência de imposto de renda sobre o complemento de aposentadoria recebido pela parte autora. 

  

Sustenta na inicial que, desde o início do seu contrato de trabalho até sua aposentadoria, contribuiu para o fundo 

de pensão, com o objetivo de que quando se aposentasse, seu benefício fosse complementado. Insurge-se contra o 

fato de estar incidindo sobre a integralidade de referida complementação, o Imposto de Renda, tendo em vista 

que, quando em atividade, no período de 01/01/1989 a 31/12/1995, as contribuições pagas, por si e pelo 

empregador, integravam a base de cálculo do imposto de renda pessoa física, sendo inconcebível, assim, o bis in 

idem. 

  

A União contestou a ação. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste 

Juizado Especial Federal. 
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A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos 

autos são suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi retido e é cediço que a ré não o devolve 

espontaneamente. 

  

  

Preliminar De Mérito  

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser 

contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 

anos anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei 

nova.  

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que 

os indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu 

saldo, extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia 

decorrido 7 anos do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 

de junho de 2008) para realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou 

judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o 

contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou 

seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a 

regra dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a 

contar da vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a 

prescrição quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos 

efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre 

as competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, 

deve-se afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos 

pretéritos do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 18.04.09, somente os tributos pagos antes dos dez anos que a precedem é que 

estão prescritos. 
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Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre a complementação de 

aposentadoria, uma vez que na oportunidade do recolhimento das contribuições pelo patrocinador e trabalhador 

ao fundo de pensão, no período de vigência da Lei 7.713/88 (1.01.89 a 31.12.95), o IRPF incidia sobre as 

contribuições, sem direito a dedução na declaração anual de ajuste. 

  

  

Sobre a incidência ou não do Imposto de renda sobre as verbas de complementação d aposentadoria pagas pelo 

trabalhador à entidade de previdência privada, é necessário examinar o momento do recolhimento da 

contribuição. 

  

Quanto às parcelas recolhidas no período anterior à vigência da Lei nº 7.713/88, de 22 de novembro,de 1988, não 

há que se falar em exclusão do imposto de renda, uma vez que, naquela época, os valores recolhidos às entidades, 

para fins de complementação de aposentadoria, eram tributados somente por ocasião de seu recebimento, 

conforme se infere da leitura da Lei nº 6.435/77, instituidora dos entes de previdência privada. 

  

Posteriormente, a Lei nº 7.713/88, em seu artigo 6º, previu o recolhimento do tributo em tela, quando do desconto 

da contribuição para a formação do fundo de reserva, motivo pelo qual não era devido o imposto de renda 

quando do recebimento da complementação. 

Por sua vez, a Lei nº 9.250/95, alterando a sistemática de incidência do IRPF, previu em seu art. 33, o 

recolhimento do imposto de renda quando do recebimento do benefício. Possibilitou, ainda, ao contribuinte, 

deduzir da base de cálculo da exação, o valor das contribuições recolhidas à previdência privada. 

  

Disso se infere que, as quantias relativas à complementação da aposentadoria, recolhidas após o advento da lei 

9.250/95, sujeitam-se à incidência do tributo. 

  

Para fins de coibir qualquer efeito retroativo da Lei nº 9.250/95, foi editada a Medida Provisória nº 2159-70, 

excluindo da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada no 

período de 01.01.89 a 31.12.95, justamente a época em que a Lei nº 7.713/88 regulava a situação. 

  

A previsão contida na citada Medida Provisória mostrou-se pertinente, na medida em que resguardou a 

observância ao princípio legal da irretroatividade da lei tributária mais severa e, impediu a ocorrência do bis in 

idem. 

  

Esse entendimento tem sido adotado pelos tribunais, conclusivo no sentido da incidência do imposto de renda 

após a vigência da Lei 9.250/95 e sua exclusão quanto ao período anterior. 

  

Neste sentido já decidiu a Ministra Eliana Calmon: 

  

“PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - BENEFÍCIO - COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA. 

1. O fato gerador do Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de 

acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN), no qual se incluem as verbas de natureza salarial ou as recebidas a 

título de aposentadoria. 

2. O participante do plano de previdência privada tem direito ao benefício contratado com a aposentadoria, 

permanecendo o vínculo jurídico com a entidade, diferentemente do que ocorre quando a pessoa jurídica é 

extinta, dando ensejo ao resgate das contribuições e/ou rateio do patrimônio. 

4. Sobre as contribuições recolhidas à previdência privada sob a égide da Lei 7.713/88 não incide Imposto de 

Renda, porque descontado na fonte, enquanto que, a partir da Lei 9.250/95, pertinente a incidência, porquanto 

deduzidas as contribuições da base de cálculo. 

5. Se o fato gerador (aposentadoria) ocorreu antes de 1º/01/96, não deve incidir Imposto de Renda sobre o total 

do benefício; se posterior, a incidência deve ser feita proporcionalmente às contribuições recolhidas a partir da 

vigência da Lei 9.250/95; para os contratos firmados após 1º/01/96, incide integralmente o Imposto de Renda 

quando do recebimento do benefício. 

6. Interpretação sistemática da legislação pertinente, que respeita os princípios da legalidade, da irretroatividade 

das normas tributárias e da segurança jurídica, segundo os quais não se pode permitir a incidência do imposto 

sobre o ato jurídico aperfeiçoado na vigência da Lei 7.713/88. 

7. Procedência da ação nos limites do pedido. 

8. Recurso especial provido.(STJ, SEGUNDA TURMA, RESP 541207)” 

  

Assim, nada justifica nova incidência da exação, no momento do resgate, com relação aos pagamentos efetuados 

no período de 01/01/89 a 31/12/95. 
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Nesse sentido já uniformizou entendimento a TNU: 

  

EMENTA PEDIDO DE UNFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

PARCELA DOS RENDIMENTOS CORRESPONDENTE AO RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES. NÃO 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. Tendo ficado demonstrado que, em parte, o acórdão da Turma 

Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, sobre tema de direito 

material, deve o pedido de uniformização ser conhecido, nessa parte. Adoção do entendimento firmado pelo STJ, 

em sede de recurso especial de efeitos repetitivos, no sentido de que é indevida a cobrança de imposto de renda 

sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a 

recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (RESP 

1012903/RJ, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Seção, DJe de 13/10/2008).  

  

Evidente que a lei nova (9.250/95) não pode retroagir para disciplinar fatos pretéritos. Entendimento em sentido 

inverso desnatura a regra de isenção anteriormente vigente e consagra inadmissível tributação do mesmo fato 

em duas oportunidades. 

  

Referente às contribuições vertidas pelo empregador, a legislação sempre adotou como momento de incidência 

do imposto de renda o recebimento do benefício. 

  

Por todo o exposto, apenas não incide o imposto de renda nos valores pagos pela parte autora no período de 

vigência da Lei 7.713/88 (01/01/89 a 31/12/95), sendo de rigor a restituição dos valores retidos novamente, 

referente a tal período, nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação, com correção monetária. 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido da 

parte autora, para declarar a inexistência de relação jurídica tributária sobre a complementação de 

aposentadoria recebida pela parte autora, referente ao imposto de renda que pago na época da vigência da Lei 

7.713/88 e, em conseqüência, condenar a ré a excluir, da base de cálculo do imposto de renda, parte dos valores 

pagos pelo fundo de pensão, como aposentadoria complementada, referente ao período de 01/01/89 a 31/12/95 e a 

repetir o indébito referente aos valores indevidamente descontados, a título de imposto de renda, da 

aposentadoria complementar da parte autora, observada a prescrição decenal, contada a partir da propositura 

da ação, apenas no que corresponder ao período de contribuições à previdência privada efetuadas na vigência da 

Lei nº. 7.713/88, consoante fundamentação; 

  

As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, aplicando-se a taxa SELIC desde os 

pagamentos indevidos, que engloba a correção monetária e os juros moratórios. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Sentença registrada eletronicamente. 

P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

2009.63.01.024881-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322865/2010 - GERALDO 

MORANDIM (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.024874-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322867/2010 - ELEIA TEIXEIRA 

DE ABREU (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.024873-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322868/2010 - SELMA FUSAE 

NISHIOKA OKAMOTO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.024027-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322884/2010 - SETSUYO 

MOMOSSE (ADV. SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.039343-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301197355/2010 - ERCILIA 

FELISBINO CHAGAS (ADV. SP080441 - JOSE CARLOS RODEGUER, SP270894 - MARIA ANGELICA ALVES 

DE LIMA SPROCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante de todo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para reconhecer o direito da parte autora 
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ao benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, pelo que condeno o Instituto Nacional da 

Seguridade Social - INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício, a partir de 27.05.2009, bem 

como ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 8.177,25 (OITO MIL CENTO E SETENTA E SETE 

REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) para setembro de 2010, nos termos do parecer da Contadoria judicial. 

Presentes os requisitos ensejadores da medida cautelar, concedo a tutela antecipada. O “fumus boni iuris” restou acima 

analisado. O requisito da urgência (“periculum in mora”) decorre do caráter alimentar do benefício, pois a sua 

concessão apenas ao final da demanda pode ocasionar danos irreparáveis à saúde e à vida da parte autora. 

Oficie-se ao INSS para que implante e pague o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente da 

interposição de recurso. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.034049-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301355085/2010 - HILDO BOTELHO 

(ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que determino ao INSS que implante e pague ao autor o benefício aposentadoria por 

invalidez, a partir de 07/05/2008 (data fixada como do início da incapacidade pelo perito médico), com renda mensal 

para agosto de 2010 no valor de R$ 954,67 (NOVECENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E 

SETE CENTAVOS). 

Considerando a verossimilhança das alegações do autor, e o caráter alimentar do benefício, mantenho a antecipação de 

tutela deferida. Oficie-se. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas desde 07/05/2008, no total de R$ 19.668,73 

(DEZENOVE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), nos termos do 

parecer da contadoria judicial, elaborado de acordo com a Resolução nº 561/2007 do CJF, e descontados os valores 

percebidos concomitantemente na esfera administrativa. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.007723-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368861/2010 - ANTONIO LIMA 

PINHEIRO (ADV. SP194477 - VIVIANE CARVALHO P. SALLES SANDOVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim condenar o INSS a implantar a aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25%, com 

DIB em 19/08/2005 e DIP em 01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

19/08/2005, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar ao autor a diferença entre os valores creditados a título de correção monetária e o 

que era devido pela incidência do IPC no percentual de 26,06%, referente ao mês de junho de 1987, sobre o saldo 

existente nas contas de poupança do autor, acrescidas, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e 

juros remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança. 

  

Sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do 

Código Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

  

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora.  

  

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos 

que entende devidos. 

  

2007.63.01.073601-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190983/2010 - ROBERTO GAIA 

COELHO (ADV. SP237700 - SIMÃO VITERBO LEITE); WANDA LUCIA GAIA COELHO (ADV. SP237700 - 

SIMÃO VITERBO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073426-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370703/2010 - JOSE WILSON 

GONÇALVES BARBOSA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Entendo que houve a perda do objeto 

dos embargos de declaração apresentados pela CEF, tendo em vista os extratos colacionados aos autos virtuais. 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a 

parte autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, 

eis que o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores 

bloqueados (para os quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 

50.000,00 - que não foram objeto de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, 

já que estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-

se com o mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na 

aplicação do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32.  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São 

Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA 

CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela 

parte autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam 

reajustados pelo IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, 

em seu direito, no momento da restituição. 
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IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito 

imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para 

posterior remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 

5º, 6º, 7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz 

jus, irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, 

apesar de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, 

imprevisíveis, alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a 

avença faz lei entre os contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos 

saldos em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão 

para os contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às 

suas vigências, jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, 

vivia período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o 

rendimento de 0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital 

entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC 

aos saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até 

agosto de 1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-

2007, p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de 

poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da 

citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, 

até o efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários 

mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela 

Caixa Econômica Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone 

Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE 

DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o 

que não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente 

aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 

registre-se que já foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação.  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices 

das ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 
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Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo 

índice vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, 

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.”  

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

O mesmo ocorreu em relação ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. 

Com o advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, 

convertida na Lei n.º 7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de 

poupança, que, igualmente, atingiu situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente 

prejudicados com essa retroatividade indevida da norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor 

reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor da OTN (antigo indexador do saldo da 

caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão e a matéria já está pacificada nesse sentido:  

Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das 

cadernetas de poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. 

Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 

7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 

4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 

6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 

25/11/2002, pág. 232).  

  

Analisando o presente caso, verifico que a conta-poupança titularizada pela parte autora NÃO tem como data de 

aniversário data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os 

requisitos acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial.  

Posto isso, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas 

até a data do presente julgamento. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. 

Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.063749-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259568/2010 - GUILHERME 

STRAKE (ADV. SP247248 - PRISCILA MOLENA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.063777-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259575/2010 - LUCIANA VILELA 

MESQUITA (ADV. SP176612 - ANTONIO GONÇALVES ALVES); ORINEUSA MARILDA VILELA MESQUITA 

(ADV. SP176612 - ANTONIO GONÇALVES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.025703-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161232/2010 - RUI SANCHES 

VIEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Dispensado o relatório, na forma da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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                Consoante o pedido da parte autora neste Juizado, pugnando pela correção no saldo existente em sua conta de 

FGTS, devidamente atualizado, entende-se que aquela não subscreveu nenhum Termo de Adesão relativo a expurgos de 

Planos Econômicos, nos moldes da LC n. 110/2001, até porque, não restou demonstrada, pela ré, tal hipótese em 

sentido contrário. 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil.  

Partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

                 É certo que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) decorrem de relação de 

trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), tendo natureza social, e não tributária, não lhe sendo aplicáveis 

as normas do Código Tributário Nacional, sendo, portanto, trintenário, e não qüinqüenal, o prazo das ações 

correspondentes, conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, que já sumulou o tema, como se vê 

de seu enunciado nº 210, “in verbis': 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.” 

A Lei n.º 5.107/66 criou o sistema de juros progressivos aos depósitos do FGTS, dependendo do tempo de permanência 

do empregado na mesma empresa, cuja condição não pode ser afastada. Assim prevê o artigo 4º, da Lei em exame: 

“Art. 4º - A capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.” 

A Lei 5.705, de 21 de setembro de 1971, por sua vez, em seu art. 1º, tornou fixa essa taxa de juros em 3% ao ano, mas 

manteve, em seu art. 2º, o sistema de juros progressivos para as contas vinculadas, dos empregados optantes, existentes 

à data de sua publicação, que se deu em 22/09/1971 (Diário Oficial da União; p. 007682; col. 1). 

Posteriormente, objetivando incentivar o depósito para contas do FGTS, o Governo Federal, através a Lei 5.958/73 (art. 

1º), possibilitou ao trabalhador o direito de optar, em caráter retroativo, pelo regime do FGTS original, vale dizer, nos 

termos da Lei 5.107/66, inclusive quanto à taxa progressiva de juros. 

Assim estabeleceu esse diploma legal: 

“Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela lei 5.107, de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego, 

se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.” 

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis n.os 7.839, de 12 de outubro de 1989 (Art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de 

maio de 1990 (art. 14, § 4º), com a seguinte redação: “Os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS 

com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela.” 

Fazendo uma interpretação sistemática desses comandos legais, resta diáfano o direito aos juros progressivos dos 

empregados contratados entre 01.01.67 e 22.09.71, desde que tenham feito a opção original pelo FGTS na vigência da 

Lei 5.107/66 (com taxa progressiva de juros, antes do advento da Lei 5.705/71 - quando a taxa de juros se tornou fixa), 

ou a opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis nos 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90). 

Os trabalhadores que não fizeram essas opções e/ou os que foram admitidos após 22/09/1971, são devidos apenas os 

juros fixos de 3% ao ano em face dos saldos do FGTS. 

“Ad cautelam”, saliento que não é de se alegar a aplicação do princípio da isonomia entre empregados contratados antes 

e após 22/09/1971, pois visivelmente se encontram em situações diversas, tanto tempo quanto de legislação, estando em 

situações distintas - não equivalentes, inexistindo a igualdade necessária ao deferimento do mesmo tratamento (ainda 

que exista correspondência de trabalho entre os termos comparativos). 

De outra parte, não é plausível a sustentação da ré, quanto à repristinação (cabível e válida na forma expressa, ao teor da 

Lei de Introdução ao Código Civil, é bom lembrar). Isto porque as Leis nos 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90 apenas 

procuram incentivar o FGTS, permitindo opção retroativa. Se efetivada a opção originaria ou retroativa, há que se 

capitalizar os juros progressivos estabelecidos pela Lei n.º 5.107/66 aos saldos das contas vinculadas do FGTS. 

Reforçando essa conclusão, destaque-se a Lei n.º 8.036/90, que assim dispõe em seu art. 13, § 3º, “in verbis”: 

“Art.13. ... 

§ 3º. Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização 

dos juros dos depósitos continuará na seguinte progressão (...).” 

A meu sentir, não resta dúvida de que essas contas vinculadas existentes (citadas pela Lei n.º 8.036/90) podem ser 

decorrentes de opção original ou ficta, sendo, neste caso, resultante da retroatividade deferida pelas Leis nos 5.958/73, 

7.839/90 e pela própria Lei n.º 8.036/90, em seu art. 14, § 4º. 

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão, como se vê de sua Súmula nº 154: 

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º 

da Lei 5.107/66.” 

Sendo assim, para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes, já existentes à data de 22 de setembro de 1971 (data 

da publicação da Lei n.º 5.705/71), a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na progressão de 3% a 

6%, sendo 3% durante os 02 (dois) primeiros anos de permanência na mesma empresa, 4% do terceiro ao quinto ano de 

permanência na mesma empresa, 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa e 6% a partir do 

décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa. Em caso de mudança de empresa, a capitalização será feita à 

taxa fixa de 3% ao ano, bem como os demais depósitos efetuados a partir de 22 de setembro de 1971. 
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À evidência, é necessária a comprovação de todos os efetivos saldos em face dos quais incidirão os juros em tela (sendo 

defeso “presumir” o seu montante), até porque é possível a intempestividade ou inadimplência de depósitos por parte do 

empregador (o que deslocaria a competência do feito para a Justiça do Trabalho, ao teor da Súmula 82 do E. STJ), a 

elevação de salários (interferindo no “quantum” depositado), etc.. 

Compulsando os autos, constato que a parte autora prova que teve relação de emprego entre 23.09.69 e 01.08.83, cujas 

contas vinculadas enquadram-se nos requisitos legais pertinentes, tendo assim, direito à aplicação dos juros 

progressivos. 

Também faz jus a parte autora com relação aos expurgos pleiteados, senão vejamos: 

    O entendimento das Turmas da Seção Especializada de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, acerca da 

aplicação do índice de janeiro de 1989 (Planos “Verão”), no percentual de 42,72% (de acordo com decisão da Corte 

Especial do STJ no EREsp. 43.055/SP, DJ de 18/12/95), fixou-se, de modo, uniforme no sentido de que a atualização 

das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) dever ser efetuado em consonância com esse percentual. 

    Outrossim, a Medida Provisória n.º 168, de 16/03/90, republicada em 19/03/90, instituiu o Plano “Collor”, e foi 

posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90. 

    Assim, adotando a tese de que lei nova, mesmo de ordem pública, não poderá prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e acabado e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI), entendo que os contratos iniciados antes do advento da 

referida Medida Provisória deveriam ser corrigidos mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) de 

março, abril e maio de 1990, aí incluindo os depósitos da caderneta de poupança e os do FGTS, em face do disposto no 

artigo 11 da Lei n.º 7.839, de 12/10/89. 

    Com a edição da Súmula 252 do E. STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de correção 

monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação dos Planos Verão 

(janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44, 80%, junho/90 - 9,55% e 

julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). 

   Por uma leitura apressada da mencionada Súmula dá a entender que os cinco índices nela mencionados foram 

deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém, lendo o julgamento proferido pelo 

Supremo Tribunal Federal (RE 226.855 -7), resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial provimento ao recurso 

da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já aplicados 

administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para 

fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o diploma 

normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 1989 e 

abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

   Entretanto, no atinente ao índice de março de 1990 (84,32%), é sabido que as contas do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), existentes naquele mês, já tiveram seus os saldos creditados com este percentual, inexistindo, 

portanto, diferenças a serem restituídas. 

   Ressalte-se que a correção de 10,14% no mês de fevereiro/1989 não se mostra necessária e adequada, na presente 

demanda, na medida em que à época a ré aplicou um percentual de 18,35%, portanto, acima daquele. 

 Desse modo, tem a (s) parte (s) autora (s) direito à aplicação dos percentuais 42,72% (de acordo com a Corte Especial 

do STJ no REsp 43.055/SP, DJ de 18/12/95) em janeiro/1989 e de 44,80% em abril/1990 para atualização do saldo 

existente na conta vinculada. 

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando procedente (s) o (s) 

pedido (s) para condenar a Caixa Econômica Federal: a) em face da conta vinculada de FGTS, em nome da parte autora 

(criadas entre 01.01.67 e 22.09.71, estejam elas, agora, ativas ou inativas), a incorporar os juros progressivos 

estabelecidos pelo art. 4.º da Lei 5107/66, tendo como termo inicial a data da opção efetiva “original” ou da opção 

“ficta” (retroativa, com a concordância do empregador) e termo final (se e quando houver) a liquidação definitiva da 

conta (descontados os valores eventualmente sacados), observando-se que os juros progressivos devem ser aplicados tão 

somente sobre o saldo da conta vinculada de FGTS devidamente comprovado (cuja criação tenha se dado nos termos 

acima indicados), conforme fundamentação desta sentença, com a observação da documentação constante dos autos e 

que uma vez incorporados tais juros, nos períodos e nas expressões numéricas correspondentes, sobre esses novos 

saldos de FGTS, deve ser observada a Resolução nº 561/2007; e, b) pagar a (os) autora (es), após corrigir 

monetariamente o (s) saldo (s) da (s) conta (s) vinculada (s), em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da 

diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo 

IPC/IBGE: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), observando-se a Súmula nº 445 do E. STJ c.c. a 

Resolução nº 561/2007 do CJF, compensando-se eventuais parcelas já creditadas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.025881-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327431/2010 - MARISA 

APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP052991 - HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido da 

parte autora - Marisa Aparecida de Almeida -, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio doença NB 

521.474.449-4, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 22.09.2008, com renda mensal inicial - RMI 

no valor de R$ 1.044,72 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 1.191,98, para setembro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 26.567,22, atualizados até outubro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício seja implantado no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2009.63.01.042347-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368504/2010 - CARLOS ROBERTO 

FREIRE DE SOUZA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSSa concessão do benefício de auxílio doença , DIB em 

17/12/2009, com renda mensal atual de R$ 609,26 (SEISCENTOS E NOVE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) 

para agosto de 2010, ao menos até 17/12/2010, a partir de quando deverá ser reavaliada pelo próprio INSS, não 

podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. 

 Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados no montante de R$ 3.346,46 (TRêS MIL TREZENTOS E QUARENTA 

E SEIS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , descontados os valores pagos a título de liminar. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.048253-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159162/2010 - MARIA DE JESUS 

DE CARVALHO NEGREIROS (ADV. SP255420 - FERNANDO GOMES NEPOMUCENO, SP275418 - 

ALEXANDRE GOMES NEPOMUCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima declinadas, julgo procedente o pedido formulado e condeno o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar de 23/01/2009 (primeiro requerimento administrativo 

após a data do inicio da incapacidade), cuja renda mensal fixo em R$ 512,50 (QUINHENTOS E DOZE REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS), para maio de 2010. Condeno o réu, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas 

vencidas), no total de R$ 9.263,52 (NOVE MIL DUZENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E DOIS 

CENTAVOS), atualizado até maio de 2010, já descontados os valores recebidos administrativamente. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no prazo de 

45 (quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.040771-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301158200/2010 - ELIO ARDUIM 

(ADV. SP098381 - MONICA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, resolvo mérito do processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo 

procedente o pedido para condenar a ré a pagar ao autor o valor correspondente ao benefício previdenciário de pecúlio, 

correspondente à soma das suas contribuições para o RGPS entre 14/09/1981 e 15/04/1994. 

Por expressa determinação legal, o valor das contribuições deve ser atualizado, desde os recolhimentos, com o índice de 

remuneração básica dos depósitos de cadernetas de poupança. 
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Após a citação, incidirão juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância (art. 55 da Lei 9.099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Após o trânsito em julgado, encaminhe-se à contadoria judicial para apuração dos valores devidos. 

Com o parecer da contadoria judicial, dê-se ciência às partes. 

Não havendo impugnação, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.030548-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368243/2010 - JOSE NAELSON DE 

MELO (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada 

nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no 

prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor de Jose Naelson de Melo, com DIB em 05/02/2010 e DIP em 

01/10/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença (19/10/2010). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.024921-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301089976/2010 - SANDRA 

RODRIGUES (ADV. SP201097 - PATRICIA ARCARO AMARANTE, SP205339 - THAIS THIANA ARCARO 

AMARANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

confirmando os efeitos da tutela para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de 

Auxílio doença desde 26/05/2009 (dia seguinte ao da cessação indevida), com renda mensal inicial - RMI - de R$ 

465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para Setembro de 2010. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, desde o dia seguinte ao da cessação 

indevida (26/05/2009), que totalizam a quantia de R$ 6.110,01 (SEIS MIL CENTO E DEZ REAIS E UM CENTAVO), 

atualizadas até Outubro de 2010. 

  

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.060509-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349188/2010 - JOICE MARIA 

GUIMARAES DOS SANTOS (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do 

IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da 

revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, até a data em que o INSS revisou o 

benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 

561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 
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condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á pessoalmente. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a assegurar elevação da renda de benefício 

previdenciário mediante a correção de todos os salários-de-contribuição do benefício originário pela variação da 

ORTN-OTN e a condenação do réu ao pagamento dos atrasados decorrentes de tais majorações.  

Sustenta-se que o benefício foi aviltado pela falta de correção de todos os salários-de-contribuição pela variação 

dos índices apontados. 

O INSS apresentou resposta, conforme contestação arquivada neste Juizado.  

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito.  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste 

Juizado Especial Federal. 

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou 

acidente do trabalho. 

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos 

autos são suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

O interesse de agir também está presente, já que há prova da resistência do INSS de atender 

administrativamente ao pleito da parte autora. Lembrando-se que fatos notórios (reiterados indeferimentos sob 

o mesmo argumento), independem de prova (CPC, art. 334, I). 

Por outro lado, analisando a possibilidade de decadência, há de ser declarada a inconstitucionalidade do art. 103 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Como se sabe, a Medida Provisória nº 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 

introduziu o instituto da decadência em matéria previdenciária, no que atine à revisão do ato concessivo de 

benefício, fixando prazo de 10 anos. Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 

9.711, de 20 de novembro de 1998, alterou o prazo para cinco anos. 

Ocorre, todavia, que a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XXXVI diz que “a lei não prejudicará o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”, enquanto no art. 37 prevê que a administração 

pública está adstrita à legalidade. 

Estando o INSS submetido à legalidade, tem o dever de conceder os benefícios requeridos pelos segurados que 

satisfizerem todos os requisitos legais, no valor determinado pela legislação.  

Considerando que direito adquirido é, por assim dizer, aquele para o qual a pessoa preenche todos os requisitos 

legais, se o segurado da Autarquia satisfaz os requisitos para determinado benefício, está acobertado pelo direito 

adquirido, de modo que não é possível decair do direito de ter o benefício incorporado ao seu patrimônio 

jurídico, nos exatos termos da lei que o prevê. Há de se considerar também que se se vedar a possibilidade de 

discutir a lisura do ato concessivo, perpetuar-se-á o erro para as prestações presentes e futuras. 

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é no sentido de limitar a aplicação do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 

tão-somente para os benefícios concedidos depois de 27 de junho de 1997. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do 

referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação 

Cível nº 934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de 

todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-

9, de 27-06-1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-

10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 

19-11-2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de 

concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 

648.511. Autos nº 200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

O entendimento é no sentido de que entre 27 de junho e 1997 e 22 de outubro de 1998 aplicar-se-ia o prazo 

decadencial de dez anos, valendo o de cinco depois disto. 

Ocorre, entretanto, que se adere, conforme explicado, ao entendimento de que o art. 103, caput da Lei nº 

8.213/91 desafia o art. 5º, XXXVI da Constituição Federal, especificamente no que tange à proibição de a lei 

violar direito adquirido, razão pela qual declaro sua inconstitucionalidade.  
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Observo, finalmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as 

parcelas devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

  

Passo ao exame do mérito 

  

Nesse sentido, observo, primeiramente, que a revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação 

da atual Constituição encontra respaldo legal e jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei nº 6.423-77, o 

índice de correção monetária passou a ser o previsto em lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a 

jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da ORTN/OTN como critério de correção 

monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do enunciado nº 7 da Súmula do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

  

“Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser 

feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.” 

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei nº 6.423-77, 

excetuadas as hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem 

como aquelas em que se cuidar de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem 

origem à pensão por morte, porquanto, nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na 

média dos 12 últimos salários-de-contribuição, sem incidência de correção monetária.  

Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que, no prazo de 60 (sessenta) dias a 

contar do trânsito em julgado da presente sentença e com o auxílio da DATAPREV, proceda à correção da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN 

sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais 

vantajoso ao segurado. Deve ainda a Autarquia proceder à apuração dos atrasados no prazo fixado. Condeno o 

INSS ao pagamento dos atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, pelo que extingo o processo com 

julgamento de mérito, conforme o art. 269, I e IV, do CPC. 

A atualização dos atrasados deverá ser implementada de acordo com os critérios de reajustes dos benefícios 

previdenciários. Os juros são de 12% ao ano, a contar da citação.  

Recebidos os cálculos, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à 

parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos 

pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio 

de petição, no prazo de 05 (cinco) dias, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de pequeno 

valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício 

precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando cumprimento 

no prazo estabelecido. 

  
2008.63.01.059041-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188728/2010 - CICERO PEREIRA 

DE ASSIS (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.059033-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188736/2010 - PASCHOAL 

PASCHOAL (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2007.63.01.073531-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190989/2010 - ELZIRA DIAS DE 

CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto: 

  

- com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, deixo de apreciar o mérito do pedido de aplicação do 

índice de março/1990, ante o reconhecimento da falta de interesse de agir; 

  

- com fundamento no art. 269, IV, do CPC, pronuncio a prescrição da pretensão contra o Banco Central; 

  

- nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido relativo ao 

Plano Verão; 

  

- JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor a diferença entre os 

valores creditados a título de correção monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 44,80%, referente ao mês 

de abril de 1990, sobre o saldo existente na conta de poupança do autor, com acréscimo, mês a mês e desde o 

vencimento, de correção monetária e juros remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das 

contas de poupança; 

  

- JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor a diferença entre os 

valores creditados a título de correção monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 7,87%, referente ao mês 

de maio de 1990, sobre o saldo existente na conta de poupança do autor, com acréscimo, mês a mês e desde o 

vencimento, de correção monetária e juros remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das 

contas de poupança. 

  

Sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirão após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

  

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas de 

poupança em nome da parte autora. 

  

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no prazo de 20 (vinte) dias, justificar as 

razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos. 

  

2007.63.01.073550-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190985/2010 - LUIZ CARLOS 

LASEVICIUS (ADV. SP255118 - ELIANA AGUADO); CLEUNICE DE FATIMA LASEVICIUS (ADV. SP255118 - 

ELIANA AGUADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto: 

  

- com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, deixo de apreciar o mérito dos pedidos de aplicação 

dos índices de fevereiro/1989 e março/1990, ante o reconhecimento da falta de interesse de agir; 

  

- nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos em relação a 

junho de 1987 e janeiro de 1989; 

  

- JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor a diferença entre os 

valores creditados a título de correção monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 44,80%, referente ao mês 

de abril de 1990, sobre o saldo existente na conta de poupança do autor, com acréscimo, mês a mês e desde o 

vencimento, de correção monetária e juros remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das 

contas de poupança. 

  

Sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirão após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
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A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas de 

poupança em nome da parte autora. 

  

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no prazo de 20 (vinte) dias, justificar as 

razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos. 

  

2009.63.01.006953-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306160/2010 - FLAVIO GAGGINI 

(ADV. SP038922 - RUBENS BRACCO); ROSANA DE OLIVEIRA (ADV. SP038922 - RUBENS BRACCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 20530-2, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.059931-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343185/2010 - JANDIRA 

HERNANDES CROSSI (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar ao INSS a implantação da aposentadoria por idade a JANDIRA 

HERNANDES CROSSI, a partir do requerimento administrativo, em 17/04/09, com RMA no valor de um SALÁRIO-

MÍNIMP, para setembro de 2010. 

  

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

  

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no total de R$ 9.206,56 (NOVE MIL DUZENTOS E SEIS REAIS E 

CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), em outubro de 2010. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados 

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.012915-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368246/2010 - MAGDALENA 

KISIL (ADV. SP110510 - TELMA CRISTINA VELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013267-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368249/2010 - VALDEMAR ALVES 

PEREIRA (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013392-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368252/2010 - CATSUCO EGUCHI 

(ADV. SP090496 - SILVIO APARECIDO TAMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.024495-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368254/2010 - VANDA DA COSTA 

ALMEIDA (ADV. SP091033 - SELENE LOPES MARIN, SP111678 - SYBELE LOPES MARIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014514-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368262/2010 - IDANI MARIA 

FONSECA GIANNINI ARTIOLI (ADV. SP106903 - RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI); ROGERIO ARTIOLI 

(ADV. SP106903 - RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI); PAULO CESAR FONSECA GIANNINI (ADV. SP106903 - 

RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI); ELIZABETE DO ROCIO SANTOS (ADV. SP106903 - RUBENS DE 

ALMEIDA ARBELLI); JOSE ANTONIO FONSECA GIANNINI (ADV. SP106903 - RUBENS DE ALMEIDA 

ARBELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.017872-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368265/2010 - BRANCA HELOISA 

DE VASCONCELOS PINHEIRO (ADV. SP218150 - ROGELIO ALTAMIRO AMBAR ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013060-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368268/2010 - PAULO TOTH 

(ADV. SP145958 - RICARDO DELFINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.024477-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368270/2010 - RUTH SIQUEIRA 

BARBARITO (ADV. SP067157 - RAIMUNDA MARIA DAS GRACAS DAMASCENO); JOSE LUIZ BARBARITO 

(ADV. SP067157 - RAIMUNDA MARIA DAS GRACAS DAMASCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.018686-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368278/2010 - AMBROZINA 

APARECIDA PEREIRA CARRARI (ADV. SP092381 - NILO JOSE MINGRONE, SP211629 - MARCELO 

HRYSEWICZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.015886-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368281/2010 - DOMINGOS 

VITIELLO (ESPÓLIO) (ADV. SP235069 - MARY ELAINE APARECIDA CERQUEIRA, SP192409 - CLÁUDIO 

APARECIDO TESTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025942-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368284/2010 - MARIA WAQUIL 

DA SILVA (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020646-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368286/2010 - YUMI OZONO 

OSHIRO (ADV. SP093743 - MARIA TERESA DE O NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.015501-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368295/2010 - MARCOS 

MAGALHAES HOMEM DE MELLO (ADV. SP149133 - MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012785-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368298/2010 - FERNANDO 

CARMELO TORRES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023874-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373358/2010 - HILARIO ROSSI 

(ADV. SP237142 - PATRICIA KONDRAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037235-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373359/2010 - LUIS PAULO 

BALLONI ABREU (ADV. SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI, SP195402 - MARCUS VINICIUS 

BARROS DE NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027997-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373361/2010 - ALCIDES PANUCI 

(ADV. SP218013 - ROBERTA DE CASTRO DENNEBERG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017444-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373379/2010 - JESSIMARA 

PALMA DOS SANTOS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028723-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373388/2010 - JOSE PEREIRA 

MARTINS (ADV. SP048880 - MILTON GALDINO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.039921-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373389/2010 - ANTONINO 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019252-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373391/2010 - JAIR BARREIO 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS, SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.024464-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373398/2010 - ADRIANA 

MATHIAS GEMIGNANI (ADV. SP216095 - RENATO OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA, SP186159 - 

VITOR LUIZ DE SALES GRAZIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013370-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373407/2010 - TSUYAKO YANO 

(ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA, SP255402 - CAMILA BELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.039925-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373744/2010 - TAKECHI 

FUJIWARA (ADV. SP211364 - MARCO AURELIO ARIKI CARLOS, SP264180 - EMANUEL LUIS PEREIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.031694-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373750/2010 - GILDA MENDES 

PESCE (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.002327-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370108/2010 - EMILIO PIOCHI 

(ADV. SP021134 - MANOEL FERRAZ WHITAKER SALLES, SP246292 - IRIMAR DELBONI FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 55991-4, ag. 263 - junho de 1987 (26,06%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, julgo procedente o pedido, para fins de determinar ao INSS que:  

  

a) (1) efetue o cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, de modo a revisar o benefício 

nos termos do Art. 29, II, da Lei 8.213/91; (2) efetue o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - 

RMA, para a data do trânsito em julgado; (3) efetue a correção do valor da RMA no sistema informatizado da 

DATAPREV; (4) proceda ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data do 

trânsito em julgado e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP no trânsito em 

julgado; e 

b) condenar o INSS ao pagamento dos atrasados decorrentes das determinações contidas no item a. 

c) bem como, reconhecer a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação. 

  

Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.  

  

  

Sobre eventuais parcelas vencidas existentes (já descontados os valores recebidos no mesmo ou em outro 

benefício no período) incidirá correção monetária nos moldes da Resolução CJF nº 561/07 e juros no montante 

de 1,0% (um por cento) ao mês, contados da citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos 

moldes do Código de Processo Civil.  

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

implantação do novo valor da renda mensal do benefício da parte autora, bem como apresente os cálculos de 

liquidação no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do consignado no item “a” do dispositivo e demais 

determinações constantes da sentença.  

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

  

Deixo de antecipar a tutela, em razão da parte autora estar em pleno gozo de benefício previdenciário.  

  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
2008.63.01.006285-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287830/2010 - NEUSA MARTINS 

CAMPANHARO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.006308-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289722/2010 - RIBAMAR VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.021202-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187487/2010 - JOEL APARECIDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 

42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente 

tiverem sido pagos administrativamente. 
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São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.027547-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365643/2010 - SILMARA 

BARBOZA RODRIGUES IZIDORO (ADV. SP275583 - WELLINGTON IZIDORO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 17.08.2010; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.091272-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166600/2010 - JOSE CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária no que 

tange ao recolhimento do imposto de renda incidente sobre o abono de férias não gozadas no período compreendido 

entre fevereiro de 1998 e novembro de 2006. 

  

Condeno, em contrapartida, a União a restituir os valores recolhidos indevidamente a título de imposto de renda no 

citado período, devidamente corrigidos pelos índices constantes do Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, respeitada a prescrição quinquenal prevista na Lei Complementar 118/05, nos termos 

acima expendidos. 

  

Sem honorários advocatícios e custas. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.029456-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349395/2010 - EDIVANILTON 

BARBOSA DE JESUS RAMOS (ADV. SP160222 - MAURO DA SILVA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido de 

concessão do benefício assistencial, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar ao autor referido benefício 

assistencial, no valor de 1 (um) salário mínimo, com data de início do benefício em 06/03/2006 (data do requerimento 

administrativo). 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 24.584,03 (VINTE E 

QUATRO MIL QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E TRêS CENTAVOS), atualizados até setembro de 

2010, conforme cálculos elaborados pela contadoria judicial, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para implantação do benefício, bem como ofício requisitório. Sem custas e 

honorários advocatícios, nesta instância judicial. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, Julgo PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

condenando a CEF a remunerar a conta comprovada nos autos, pelo índice do PLANO VERÃO (janeiro/1989). 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados 

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.026499-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368260/2010 - CINTIA TATIANE 

COLLA (ADV. SP106903 - RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013381-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368276/2010 - JOSE RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP070927 - NILTON SILVERIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025068-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368293/2010 - CARLOS EDUARDO 

NAZARETH JUNIOR (ADV. SP043875 - MARIA APARECIDA GUAZELLI VINCI, SP211720 - AMARILIS 

GUAZZELLI VINCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.054141-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374081/2010 - FRANCISCO DE 

SOUSA OLIVEIRA (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido deduzido para o fim de condenar a União 

a excluir da base de cálculo do IRPF os valores correspondentes a férias não gozadas e seus respectivos abonos 

constitucionais, referente aos meses indicados na petição inicial, devidamente atualizados pela taxa SELIC, com a 

prescrição decenal. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Secretaria da Receita Federal para cumprir a sentença mediante a obrigação de 

fazer no prazo de 60 (sessenta) dias, na forma de retificação administrativa declaração anual do imposto de renda -

pessoa física (IRPF) - da parte autora, conforme o comando contido nesta sentença, repetindo os valores mediante a 

restituição administrativa e ajuste anual, devidamente atualizados pela SELIC até o efetivo pagamento, com a 

comprovação nos autos após o integral cumprimento da obrigação.  

  

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.060073-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343593/2010 - EUNICE BICEGO 

ALVES (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar à autora, EUNICE BICEGO ALVEL, o benefício 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS). 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados, desde a data da entrada do requerimento administrativo, em 

21/07/2009, no total de R$ 2.436,87 (DOIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA E SETE 

CENTAVOS) , para outubro de 2010. 

Mantidos os pressupostos para a concessão da antecipação de tutela, quais sejam, a prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação, que se traduz no próprio reconhecimento do pedido, e do fundado receio do dano 

irreparável ou de difícil reparação, mantenho a tutela antecipada concedida. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 
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Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.059186-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357548/2010 - MARIA INES 

GONZAGA (ADV. SP124533 - SANDRA MARIA COSTA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

CONDENAR o réu a implantar o benefício de pensão por morte em favor da autora, com renda mensal de R$ 732,68, 

para setembro de 2010, com data de início correspondente à data do óbito (22.07.2009), assim como ao pagamento das 

parcelas em atraso, que remontam R$ 11.420,27, para setembro de 2010. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

O INSS deverá comprovar nestes autos cumprimento da tutela de urgência. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido 

na inicial. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.018799-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372895/2010 - LAZARO 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP247486 - MICHELE FOYOS CISOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para determinar ao INSS o RESTABELECIMENTO do benefício assistencial nb N. 88/115.992.685-6, DIB 07.02.00, 

desde a data da cessação indevida (01.10.06) no valor de um salário mínimo. 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no montante de R$ 27.053,74 (VINTE E SETE MIL CINQüENTA E TRêS REAIS E SETENTA E 

QUATRO CENTAVOS), out/10. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P.R.I.. 

  

2010.63.01.008368-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345015/2010 - ELAINE LIMA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora ELAINE LIMA, para condenar o 

INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença 31/536.757.118-9, desde a data da cessação 

administrativa (30/09/2010), devendo ser mantido por mais 12 (doze) meses, contados da perícia judicial realizada em 

13/07/2010, quando então a parte autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição da manutenção 

ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação indevida (30/09/2010) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2008.63.01.040840-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301158128/2010 - BERNARDO 

VICENTE XAVIER (ADV. SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI, SP227947 - ALEXANDRE 

FIGUEIRA BARBERINO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar a União a restituir à parte autora o valor das custas processuais 

indevidamente recolhidas, no valor de 529/52 (março de 2008). 

O indébito deverá ser acrescido da Taxa SELIC desde o recolhimento indevido, nos termos do artigo 39, § 4º da Lei 

9.250/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 
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P. R. I. 

  

2008.63.01.030691-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368140/2010 - ZELITA DE SOUZA 

DIAS (ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a atualizar o saldo 

da conta poupança de que é titular a parte autora, comprovada nos autos até data da presente sentença, no mês de janeiro 

de 1989, abril e maio de 1990 referente à conta 00006696-8, consoante fundamentação. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, e juros de mora no percentual de 1 por cento), ao 

mês, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

RETIFIQUE-SE O PÓLO ATIVO. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.025289-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373393/2010 - VANIA JESUS 

SILVEIRA LIANO (ADV. SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRA SILVA, SP240531 - 

DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 18530-7, ag. 245 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.026117-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368245/2010 - ELIZABETH 

APARECIDA FERREIRA (ADV. SP080775 - MARIA GISELDA SILVA BAHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); SOLANGE APARECIDA DA SILVA DOS 

SANTOS (ADV./PROC. ). Diante do exposto, concedo a liminar e julgo procedente o pedido formulado pela parte 

autora e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Concedo o benefício 

de pensão por morte à autora ELIZABETH APARECIDA FERREIRA, com a devida cessação do benefício da atual 

beneficiária, Sra. Solange Aparecida da Silva dos Santos. Expeça-se ofício de obrigação de fazer ao INSS, com o fito de 

implantar o benefício de pensão por morte, com DIB (data de início do benefício) na DER (data de entrada do 

requerimento), em 04.02.2009, com uma renda mensal inicial de R$ 373,38 e uma renda mensal atual (RMA) no valor 

de R$ 669,71 (SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) , competência de 

setembro de 2010. Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a DER, em 04.02.2009, uma vez que o benefício 
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foi requerido após 30 (trinta) dias do óbito do segurado, no valor de R$ 14.166,79 (QUATORZE MIL CENTO E 

SESSENTA E SEIS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) , competência de outubro de 2010. 

  

  

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Oficie-se, com urgência ao INSS para que, no prazo de 45 dias implante o benefício de pensão por morte para a autora 

ELIZABETH APARECIDA FERREIRA, ante a liminar ora deferida, podendo cessar o benefício pensão por morte (NB 

21/123.323.101-1) recebido por Solange Aparecida da Silva dos Santos. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.063512-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259500/2010 - MANOEL SILVINO 

DE SOUZA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo que houve a perda do objeto dos 

embargos de declaração apresentados pela CEF, tendo em vista os extratos colacionados aos autos virtuais. 

Trata-se de pedido recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos 

pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

 Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1050/1800 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente ao mês de 

junho de 1987. Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho 

de 1987 deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 
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I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Conforme extratos juntados aos autos, a conta-poupança de titularidade da parte autora aniversariava na primeira 

quinzena do mês de junho de 1987. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. Sem 

custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.041215-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301303036/2010 - VANESSA 

DANIELE BRITO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, 

somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO, em relação a CEF imrocedente o pedido 

formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; e Plano Verão 

(42,72%), em janeiro de 1990, pois a conta tinha data de aniversário no dia 21. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2008.63.01.021203-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187488/2010 - JOSE GEOVANE DE 

FREITAS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 

42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente 

tiverem sido pagos administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.018003-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315600/2010 - ROMEU 

RODRIGUES MONCAO (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 518.638.327-5, desde a cessação indevida ocorrida 

em 14/04/2009, e converter em aposentadoria por invalidez a partir de sua concessão em 12/07/2006, tendo em vista 

que o laudo pericial apontou como o início da incapacidade em julho de 2006. 

  

Determino ainda que o INSS elabore os cálculos inclusive quanto aos valores atrasados, descontando-se os valores 

recebidos administrativamente, que devem ser calculados segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

posto que a ação foi ajuizada depois de 29.06.2009, observada a prescrição qüinqüenal. 
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Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

antecipação de tutela, para que o INSS restabeleça e pague o benefício, independentemente de interposição de recurso, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Defiro a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.027717-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368824/2010 - PASCHOAL 

LAVIOLA NETO (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela antecipada anteriormente proferida e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação 

continuada de aposentadoria por invalidez em favor de Paschoal Laviola Neto , com DIB em 23/12/2003 e DIP em 

01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

29/09/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, bem como deverá ser 

observada a prescrição quinquenal. 

  

2009.63.01.051248-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370243/2010 - TITO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, confirmando a medida liminar 

concedida, para condenar o INSS a: 

  

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/506.745.106-4, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 01.05.2006; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Entendo que houve a perda do objeto 

dos embargos de declaração apresentados pela CEF, tendo em vista os extratos colacionados aos autos virtuais. 

Trata-se de pedido recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos 

mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a 

parte autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 
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Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, 

já que estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-

se com o mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na 

aplicação do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32.  

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São 

Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA 

CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela 

parte autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam 

reajustados pelo IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, 

em seu direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito 

imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para 

posterior remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 

5º, 6º, 7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz 

jus, irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, 

apesar de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, 

imprevisíveis, alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a 

avença faz lei entre os contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos 

saldos em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão 

para os contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às 

suas vigências, jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, 

vivia período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o 

rendimento de 0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital 

entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC 

aos saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até 

agosto de 1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-

2007, p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 
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               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de 

poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da 

citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, 

até o efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários 

mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela 

Caixa Econômica Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone 

Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE 

DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4) 

  

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o 

que não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente ao 

mês de junho de 1987. Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados 

até 15 de junho de 1987 deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo 

índice vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, 

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.”  

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices 

das ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Conforme extratos juntados aos autos, a conta-poupança de titularidade da parte autora aniversariava na 

primeira quinzena do mês de junho de 1987. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os 

requisitos acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial.  

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.063559-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259503/2010 - FRANCISCO JOSE 

DE CARVALHO RODRIGUES (ADV. SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.063437-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259510/2010 - ANTONIO CARLOS 

DE FREITAS MENEZES (ADV. SP222631 - RICARDO BELLINTANI DAUD) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2010.63.01.001557-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301353680/2010 - MARIA DA GLORIA 

BASTOS DA SILVA (ADV. SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a liminar e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA DA GLORIA BASTOS DA SILVA, extinguindo o processo com 

julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno o INSS a implantar o 

benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, com data de 

início (DIB) no ajuizamento da ação, em 24.4.2009, bem como pagar as prestações vencidas a partir DIB respeitada a 

prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em que esta 

será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar 

concedida neste ato. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.  

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.071019-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370223/2010 - MARIA DA PENHA 

DOS SANTOS (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima declinadas, julgo procedente 

o pedido formulado e condeno o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, a contar de 04/09/2008, cuja renda 

mensal fixo em R$ 1.074,77 para setembro de 2010. Condeno o réu, ainda, ao pagamento dos valores em atraso 

(parcelas vencidas), no total de R$ 31.618,57, atualizado até outubro de 2010, já descontados os valores recebidos 

administrativamente. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, julgo procedente o pedido, para fins de determinar ao INSS que:  

  

a) (1) efetue o cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, na forma do art. 26, da Lei 

8.870/94; (2) efetue o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data do trânsito em 

julgado; (3) efetue a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceda ao 

pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data do trânsito em julgado e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP no trânsito em julgado; e 

b) condenar o INSS ao pagamento dos atrasados decorrentes das determinações contidas no item a. 

c) bem como, reconhecer a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação. 

  

Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.  

  

Sobre eventuais parcelas vencidas existentes (já descontados os valores recebidos no mesmo ou em outro 

benefício no período) incidirá correção monetária nos moldes da Resolução CJF nº 561/07 e juros no montante 

de 1,0% (um por cento) ao mês, contados da citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos 

moldes do Código de Processo Civil.  

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

implantação do novo valor da renda mensal do benefício da parte autora, bem como apresente os cálculos de 

liquidação no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do consignado no item “a” do dispositivo e demais 

determinações constantes da sentença.  

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 
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Registro que caso a revisão já tenha sido realizada na esfera administrativa, restará prejudicada a execução, 

ante a evidente inexequibilidade do título judicial 

  

Deixo de antecipar a tutela, em razão da parte autora estar em pleno gozo de benefício previdenciário.  

  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2008.63.01.005636-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162445/2010 - PEDRO ARAUJO 

CAVALCANTE (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.005764-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291307/2010 - NICOLAOS 

GEORGIOS MAMATSAS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.058034-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373958/2010 - AIRES BERTI (ADV. 

SP127212 - PATRICIA DA CRUZ ANSELMO, SP112063 - SILVIA MALTA MANDARINO, SP134763 - 

ROBERTO MANDARINO); SILVIA NAGIB ELIAN (ADV. SP127212 - PATRICIA DA CRUZ ANSELMO, 

SP112063 - SILVIA MALTA MANDARINO, SP134763 - ROBERTO MANDARINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99003251-6, ag. 270 - Junho de 1987 (26,06%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.058938-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370063/2010 - IZAURA MARION 

DE LIMA (ADV. SP096261B - RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, referente a aplicação do índice de Junho de 1.987 

(26,06%) relativamente às contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive), 

respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 
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 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.043565-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301348100/2010 - ANTONIO 

VALDEMAR TEODORO (ADV. SP227586 - ANTONIO CARLOS CARDONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo 

que determino ao INSS que proceda à revisão da renda mensal inicial do benefício do autor, Antonio Valdemar 

Teodoro, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, e fixo a renda mensal atual em R$ 1.446,93 (UM MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS). 

Condeno, ainda, o INSS a pagar as diferenças devidas desde a data do início do benefício, no total de R$ 14.695,76 

(QUATORZE MIL SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), conforme 

cálculos elaborados pela contadoria judicial, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para cumprimento da obrigação de fazer, bem como ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. P.R.I. 

  

2009.63.01.016686-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373406/2010 - MANUEL LUIS 

FERNANDES TEIXEIRA (ADV. SP240477 - EDIVANIA MESQUITA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, referentes a janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Collor I. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.065886-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373992/2010 - HILDEGARD 

PAULINE EDELTRAUT EINZINGER (ADV. SP054478 - REINALDO LOPES GUIMARAES, SP196772 - DENIS 

GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 68385-2, ag. 252 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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2008.63.01.025542-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161089/2010 - AMALIA CARMEN 

SAN MARTIN (ADV. SP156594 - MAURÍCIO GARCIA PALLARES ZOCKUN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o relatório, na forma da lei. 

          Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

          Não há que se falar em falta de interesse de agir, porque a Constituição da República, ao instituir o direito de ação 

(art. 5º, XXXV), não exigiu o prévio exaurimento da via administrativa, sendo lícito, àquele que se sentir lesado ou 

ameaçado de lesão, ajuizar a ação perante. 

          Prosseguindo.    

          O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

          As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos 

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

          Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo 

situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

          Consta dos autos que a parte autora é servidora pública federal pertencente ao Quadro de Pessoal da Advocacia 

da União e teve reconhecido, via administrativa, promoção ao cargo de Advogado da União de 1ª Categoria (Portaria nº 

724, de 26/07/2006, do Advogado-Geral da União), com retroatividade dos efeitos financeiros decorrente desta 

promoção.  

         Ora, reconhecido o direito da parte autora pela própria Administração, não pode ficar aquela ao arbítrio desta e de 

conveniências de ordem política para ter seus créditos para com a Fazenda Pública solvidos. 

         A simples alegação de que se necessita de ser fiscalizado o crédito e/ou de previsão orçamentária não me parece 

que obsta o pagamento de verbas remuneratórias reconhecidamente devidas, pois, não é razoável que o Estado-juiz não 

garanta, no presente caso, o seu pagamento a quem é devido, como medida de justiça e respeito à dignidade da pessoa 

humana.  

         Mais ainda, com a decisão judicial supre-se a ilegalidade sustentada pelo réu de que não se pode efetuar 

pagamento sem a correspondente dotação orçamentária, uma vez que o crédito da parte autora vai ser pago via 

requisição de pequeno valor/precatório.     

        Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, 

julgando procedente o pedido formulado nesta presente ação, para condenar o (s) réu (s) a pagar a parte autora as 

diferenças remuneratórias, entre 01/07/2003 e 11/07/2006, referentes ao cargo de Advogado da União de 1ª Categoria, 

compensando-se os valores já recebidos na esfera administrativa. 

       As diferenças remuneratórias deverão ser pagas, com correção monetária, nos termos do manual de Orientação de 

Procedimentos para cálculo na Justiça Federal, aprovado pela resolução nº 561/2007, do E. CJF, mais juros de acordo 

com o art. 1º F, da Lei nº 9.494/97 (com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009).        

      Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

      No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na 

Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

      Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

      Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2009.63.01.033155-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159192/2010 - ABRAHAO 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima declinadas, julgo procedente 

o pedido formulado e condeno o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25%, a 

contar de 29/03/2007, cuja renda mensal fixo em R$ 1.135,60 (UM MIL CENTO E TRINTA E CINCO REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS), para maio de 2010. Condeno o réu, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas 

vencidas), no total de R$ 20.428,54 (VINTE MIL QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS E CINQüENTA E 

QUATRO CENTAVOS), atualizado até junho de 2010, já descontados os valores recebidos administrativamente. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no prazo de 

45 (quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.046225-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159168/2010 - LUIZ CARLOS 

COLLARES (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima declinadas, julgo procedente o pedido formulado e 

condeno o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, a contar de 20/07/2009, cuja renda mensal fixo em R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), para junho de 2010. Condeno o réu, ainda, ao pagamento dos valores em 

atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 5.684,98 (CINCO MIL SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 

NOVENTA E OITO CENTAVOS), atualizado até junho de 2010, já descontados os valores recebidos 

administrativamente. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no prazo de 

45 (quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.033731-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277940/2010 - SEBASTIAO 

INACIO MATIAS (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a conversão do benefício de 

auxílio-doença (NB 535.033.372-7) em aposentadoria por invalidez em 24.03.10. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças entre o benefício de auxílio doença e o de aposentadoria por 

invalidez devidas desde 24.03.10. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a conversão do benefício de 

auxílio doença da parte autora (NB 535.033.372-7) em aposentadoria por invalidez no prazo de até 45 (quarenta e cinco 

dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar as diferenças vencidas desde a data da conversão (24.03.10) até a 

DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de 

mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.013262-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368250/2010 - MARIA ENY 

DELAFIORI CHAGAS (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

1. conta n. 00087140-3, ag. 0344 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.063421-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259509/2010 - DEBORA IYDA 

ARIMA (ADV. SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo que houve a perda do objeto dos embargos de 

declaração apresentados pela CEF, tendo em vista os extratos colacionados aos autos virtuais. 

Trata-se de pedido recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos 

pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 
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Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

Passo, assim, à análise do mérito. 

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 
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               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente ao mês de 

junho de 1987. Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho 

de 1987 deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Conforme extratos juntados aos autos, a conta-poupança de titularidade da parte autora aniversariava na primeira 

quinzena do mês de junho de 1987. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. Sem 

custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de 

indébito, proposta contra a União, onde a parte autora pretende ver restituídos os valores retidos na fonte a 

título de imposto de renda, incidente sobre o abono pecuniário e sobre o terço constitucional de férias.  

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste 

Juizado Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos 

autos são suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi retido e é cediço que a ré não o devolve 

espontaneamente. 

  

  

Preliminar De Mérito  

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser 

contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 

anos anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei 

nova.  

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que 

os indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu 

saldo, extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia 

decorrido 7 anos do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 

de junho de 2008) para realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou 

judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o 

contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou 

seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a 

regra dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a 

contar da vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a 

prescrição quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos 

efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre 

as competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, 

deve-se afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos 

pretéritos do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 
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Assim, sendo a ação ajuizada em 31.03.09, somente os tributos pagos antes dos dez anos que a é que estão 

prescritos. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono de férias e sobre o terço 

constitucional de férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato 

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:  

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;  

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior." 

  

O abono pecuniário e o terço constitucional sobre férias não se encaixam, pois, no conceito de renda, mas de 

indenização, de modo que não estão alcançados pela hipótese de incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO  

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC  

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA  

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009  

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA  

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.  

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), 

não cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou 

compensação de indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do 

recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de 

renda." (Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores 

públicos, não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma 

situação perante o ente tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE 

SERVIDORES POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor 

da Súmula 125 do STJ somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da 

isonomia ampliada (equivalência) entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de 

indenização por férias não se submetem ao conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do 

CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; 

IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 
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TRF200079651. Fonte    DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. 

Data Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A 

incidência do imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de 

renda. A indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para declarar a inexistência de relação 

jurídica tributária, no que atine ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários de férias e os terços 

constitucionais de férias, condenando a ré a restituir o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre 

os abonos pecuniários de férias e os terços constitucionais de férias, respeitada a prescrição decenal, contada a 

partir da propositura da ação, aplicando-se a taxa SELIC desde os pagamentos indevidos, que englobam a 

correção monetária e os juros moratórios. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.  

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, cumpra esta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.022062-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322913/2010 - LUIZ ALBERTO 

CHAVES CEREJO (ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO, SP215716 - CARLOS EDUARDO 

GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.022057-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322914/2010 - OSMAR 

ANDREASSA (ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO, SP215716 - CARLOS EDUARDO 

GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.022050-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322916/2010 - EUDO ARCOVERDE 

DE OLIVEIRA (ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO, SP215716 - CARLOS EDUARDO 

GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.003890-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328674/2010 - MARIA CELIA 

CANDIDA DE SOUSA (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 530.399.634-0) desde a cessação administrativa, ao menos até 

02.06.11, a partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser 

cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 
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P.R.I. 

  

2008.63.01.025472-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161057/2010 - DECIO PEREIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Dispensado o relatório, na forma da lei. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                 Consoante o pedido da parte autora neste Juizado, pugnando pela correção no saldo existente em sua conta de 

FGTS, devidamente atualizado, entende-se que aquela não subscreveu nenhum Termo de Adesão relativo a expurgos de 

Planos Econômicos, nos moldes da LC n. 110/2001, até porque, não restou demonstrada, pela ré, tal hipótese em 

sentido contrário. 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil.  

Partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

                 É certo que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) decorrem de relação de 

trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), tendo natureza social, e não tributária, não lhe sendo aplicáveis 

as normas do Código Tributário Nacional, sendo, portanto, trintenário, e não qüinqüenal, o prazo das ações 

correspondentes, conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, que já sumulou o tema, como se vê 

de seu enunciado nº 210, “in verbis': 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.” 

A Lei n.º 5.107/66 criou o sistema de juros progressivos aos depósitos do FGTS, dependendo do tempo de permanência 

do empregado na mesma empresa, cuja condição não pode ser afastada. Assim prevê o artigo 4º, da Lei em exame: 

“Art. 4º - A capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.” 

A Lei 5.705, de 21 de setembro de 1971, por sua vez, em seu art. 1º, tornou fixa essa taxa de juros em 3% ao ano, mas 

manteve, em seu art. 2º, o sistema de juros progressivos para as contas vinculadas, dos empregados optantes, existentes 

à data de sua publicação, que se deu em 22/09/1971 (Diário Oficial da União; p. 007682; col. 1). 

Posteriormente, objetivando incentivar o depósito para contas do FGTS, o Governo Federal, através a Lei 5.958/73 (art. 

1º), possibilitou ao trabalhador o direito de optar, em caráter retroativo, pelo regime do FGTS original, vale dizer, nos 

termos da Lei 5.107/66, inclusive quanto à taxa progressiva de juros. 

Assim estabeleceu esse diploma legal: 

“Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela lei 5.107, de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego, 

se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.” 

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis n.os 7.839, de 12 de outubro de 1989 (Art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de 

maio de 1990 (art. 14, § 4º), com a seguinte redação: “Os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS 

com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela.” 

Fazendo uma interpretação sistemática desses comandos legais, resta diáfano o direito aos juros progressivos dos 

empregados contratados entre 01.01.67 e 22.09.71, desde que tenham feito a opção original pelo FGTS na vigência da 

Lei 5.107/66 (com taxa progressiva de juros, antes do advento da Lei 5.705/71 - quando a taxa de juros se tornou fixa), 

ou a opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis nos 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90). 

Os trabalhadores que não fizeram essas opções e/ou os que foram admitidos após 22/09/1971, são devidos apenas os 

juros fixos de 3% ao ano em face dos saldos do FGTS. 

“Ad cautelam”, saliento que não é de se alegar a aplicação do princípio da isonomia entre empregados contratados antes 

e após 22/09/1971, pois visivelmente se encontram em situações diversas, tanto tempo quanto de legislação, estando em 

situações distintas - não equivalentes, inexistindo a igualdade necessária ao deferimento do mesmo tratamento (ainda 

que exista correspondência de trabalho entre os termos comparativos). 

De outra parte, não é plausível a sustentação da ré, quanto à repristinação (cabível e válida na forma expressa, ao teor da 

Lei de Introdução ao Código Civil, é bom lembrar). Isto porque as Leis nos 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90 apenas 

procuram incentivar o FGTS, permitindo opção retroativa. Se efetivada a opção originaria ou retroativa, há que se 

capitalizar os juros progressivos estabelecidos pela Lei n.º 5.107/66 aos saldos das contas vinculadas do FGTS. 

Reforçando essa conclusão, destaque-se a Lei n.º 8.036/90, que assim dispõe em seu art. 13, § 3º, “in verbis”: 

“Art.13. ... 

§ 3º. Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização 

dos juros dos depósitos continuará na seguinte progressão (...).” 

A meu sentir, não resta dúvida de que essas contas vinculadas existentes (citadas pela Lei n.º 8.036/90) podem ser 

decorrentes de opção original ou ficta, sendo, neste caso, resultante da retroatividade deferida pelas Leis nos 5.958/73, 

7.839/90 e pela própria Lei n.º 8.036/90, em seu art. 14, § 4º. 

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão, como se vê de sua Súmula nº 154: 

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º 

da Lei 5.107/66.” 
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Sendo assim, para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes, já existentes à data de 22 de setembro de 1971 (data 

da publicação da Lei n.º 5.705/71), a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na progressão de 3% a 

6%, sendo 3% durante os 02 (dois) primeiros anos de permanência na mesma empresa, 4% do terceiro ao quinto ano de 

permanência na mesma empresa, 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa e 6% a partir do 

décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa. Em caso de mudança de empresa, a capitalização será feita à 

taxa fixa de 3% ao ano, bem como os demais depósitos efetuados a partir de 22 de setembro de 1971. 

À evidência, é necessária a comprovação de todos os efetivos saldos em face dos quais incidirão os juros em tela (sendo 

defeso “presumir” o seu montante), até porque é possível a intempestividade ou inadimplência de depósitos por parte do 

empregador (o que deslocaria a competência do feito para a Justiça do Trabalho, ao teor da Súmula 82 do E. STJ), a 

elevação de salários (interferindo no “quantum” depositado), etc.. 

Compulsando os autos, constato que a parte autora prova que teve relação de emprego entre 12/03/1964 e 01/01/1980, 

cujas contas vinculadas do FGTS enquadram-se nos requisitos legais pertinentes, tendo assim, desse modo, direito à 

aplicação dos juros progressivos. 

Ante o exposto, extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgando procedente o pedido deduzido na presente ação, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), 

em face da conta vinculada de FGTS, em nome da parte autora (criadas entre 01.01.67 e 22.09.71, estejam elas, agora, 

ativas ou inativas), a incorporar os juros progressivos estabelecidos pelo art. 4.º da Lei 5107/66, tendo como termo 

inicial a data da opção efetiva “original” ou da opção “ficta” (retroativa, com a concordância do empregador) e termo 

final (se e quando houver) a liquidação definitiva da conta (descontados os valores eventualmente sacados). 

Observo que esses juros progressivos devem ser aplicados tão somente sobre o saldo da conta vinculada de FGTS 

devidamente comprovado (cuja criação tenha se dado nos termos acima indicados), conforme fundamentação desta 

sentença, observando-se a documentação constante dos autos. 

Uma vez incorporados tais juros, nos períodos e nas expressões numéricas correspondentes, sobre esses novos saldos de 

FGTS, deve ser observada a resolução nº 561/2007. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua 

Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de segunda a 

sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 (atendimento de 

retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.039804-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315385/2010 - MARIA ZULINA DE 

SOUZA GOMES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora - Maria Zulina de Souza Gomes -, 

para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio doença NB 570.722.739-0, convertendo-o em aposentadoria 

por invalidez a partir de 19.09.2007, com renda mensal inicial - RMI no valor de R$ 672,78 e renda mensal atual - 

RMA no valor de R$ 792,09, para setembro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 8.011,70, atualizados até setembro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício seja implantado no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2007.63.01.045573-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372657/2010 - HAIGUHY 

SERAIDARIAN CORDEIRO (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso; 

  

                    Julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal na inicial para a correção do 

saldo das cadernetas de poupança indicadas nos extratos constantes dos autos em jun/87 e jan/89. 
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                     Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de 

juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados 

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

                      Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os 

montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

                       Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

                       Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

                       P.R.I. 

  

2008.63.01.047815-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301083792/2010 - SHYRLEI MARIA 

DE CARVALHO (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA, SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e julgo extinto o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, condenando o INSS a concere o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data de 

início da incapacidade em 31/07/09, em favor da parte autora, SHYRLEI MARIA DE CARVALHO, com renda mensal 

atual de R$ 1.037,17 (UM MIL TRINTA E SETE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), atualizado até setembro de 

2010. 

  

Condeno, ainda, o INSS a pagar as parcelas em atraso, que somam R$ 15.971,64 (QUINZE MIL NOVECENTOS E 

SETENTA E UM REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizadas até setembro de 2010. 

  

Concedo a tutela antecipada, eis que em cognição plena foi reconhecido o direito da parte autora à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, necessário ao sustento da parte autora, pelo que DETERMINO que o INSS 

conceda benefício de aposentadoria por invalidez no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Oficie-se para cumprimento da tutela antecipada, com urgência. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. 

  

Sem custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.  

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.027925-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154165/2010 - EDSON SANTOS DE 

SOUZA (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030261-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233029/2010 - DOMINGOS DOS 

SANTOS LOPES (ADV. SP092073 - ORLANDO CORDEIRO DE BARROS, MG089425 - VANESSA VILAS BOAS 

PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.060075-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343382/2010 - ODINES DE NONI 

(ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o 

réu a implementar em favor de ODINES DE NONI o benefício de aposentadoria por idade a partir data da citação 
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(10/02/2010), sendo a renda mensal atual correspondente a R$ 510,00 (um salário mínimo), para a competência de 

setembro de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 4.141,96, atualizadas até outubro de 

2010, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida. A presente medida não abrange os 

atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.026919-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301346839/2010 - DALVANI 

INOCENCIA DE JESUS OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a restabelecer e pagar à autora, Dalvani Inocência de Jesus Oliveira 

Nascimento, o benefício de auxílio-doença nº 505.269.930-8, desde 03/12/2007 (dia imediatamente posterior ao da 

cessação), com renda mensal atual no valor de R$ 1.039,71 (UM MIL TRINTA E NOVE REAIS E SETENTA E UM 

CENTAVOS). 

Considerando a verossimilhança das alegações da autora e por se tratar de verba alimentar, defiro a antecipação de 

tutela, pelo que determino ao INSS que proceda ao restabelecimento e pague o benefício à autora, no prazo de até 45 

(quarenta e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso. Oficie-se. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas desde a cessação do benefício em comento, no total de 

R$ 28.635,12 (VINTE E OITO MIL SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E DOZE CENTAVOS), conforme 

cálculos elaborados nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF, e excluídos os valores percebidos no mesmo período 

na esfera administrativa. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. P.R.I. NADA MAIS. 

  

2010.63.01.016269-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301332670/2010 - NELZI DE 

OLIVEIRA NETTO (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) implantar o benefício de auxílio doença em favor da parte autora - Nelzi de Oliveira Netto, com data de início (DIB) 

no dia 22/05/2010; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.032526-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363704/2010 - AUGUSTO DOS 

SANTOS (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor AUGUSTO DOS SANTOS, reconhecendo como especial o tempo de 

serviço prestado na empresa Transporte e Braçagem Piratininga Ltda. (29/04/1995 a 06/03/1997), condenando o INSS a 

proceder à devida averbação e majoração da RMI da aposentadoria do autor para R$ 747,83 (NB 42/108.359.120-4 - 
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DIB 29/10/1997), com renda mensal atual de R$ 1.736,52 (UM MIL SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E 

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), para setembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de   R$ 10.285,37 (DEZ MIL DUZENTOS 

E OITENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), atualizado até outubro de 2010, conforme cálculos 

da contadoria judicial.  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, e expeça-se RPV para pagamento das diferenças vencidas. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.091226-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166616/2010 - SERGIO 

ALEXANDRE VIEIRA CAMPOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da 

relação jurídica tributária no que tange ao recolhimento do imposto de renda incidente sobre o abono de férias não 

gozadas no período compreendido entre novembro de 2000 e fevereiro de 2007. 

  

Condeno, em contrapartida, a União a restituir os valores recolhidos indevidamente a título de imposto de renda no 

citado período, devidamente corrigidos pelos índices constantes do Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, respeitada a prescrição quinquenal prevista na Lei Complementar 118/05, nos termos 

acima expendidos. 

  

Sem honorários advocatícios e custas. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.059869-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363205/2010 - MOISES SANTOS 

LIMA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, resolvendo, 

por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a retroagir o início do pagamento 

do benefício, a partir do óbito do Sr. Samuel Costa Lima, ocorrido em 15/03/2007, bem assim ao pagamento das 

parcelas vencidas, relativas ao período de 15/03/2007 a 03/02/2009 (dia anterior ao início do pagamento 

administrativo), no montante de R$ 10.017,09 (DEZ MIL DEZESSETE REAIS E NOVE CENTAVOS), devidamente 

atualizado até outubro/2010, nos termos da Resol. 561/2007 do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I.. 

  

2007.63.01.091279-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166602/2010 - WELLINGTON DE 

MOURA AOKI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária no que 

tange ao recolhimento do imposto de renda incidente sobre o abono de férias não gozadas no período compreendido 

entre fevereiro de 2002 e julho de 2006. 

  

Condeno, em contrapartida, a União a restituir os valores recolhidos indevidamente a título de imposto de renda no 

citado período, devidamente corrigidos pelos índices constantes do Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, respeitada a prescrição quinquenal prevista na Lei Complementar 118/05, nos termos 

acima expendidos. 

  

Sem honorários advocatícios e custas. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.056475-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362441/2010 - JULIA SHITARA 

(ADV. SP211802 - LUCIANA ANGELONI CUSIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial (Plano Verão) e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para o Plano Verão), observando-se o limite de 60 salários mínimos na data 

do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.027175-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368920/2010 - ANTONIO 

RODRIGUES LIMA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença NB 504.269.278-5, e convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez a partir de 06/01/2008. De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, o valor do benefício da 

parte autora deve ser de R$ 1.269,11 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E ONZE CENTAVOS), 

em valor de setembro de 2010. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados que totalizam R$ 31.375,31 (TRINTA E UM MIL TREZENTOS 

E SETENTA E CINCO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) , até outubro de 2010, conforme os cálculos da 

contadoria judicial. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a tutela 

antecipada concedida. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.01.052136-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162573/2010 - FABIO YOSHINORI 

UCHIBABA (ADV. SP211408 - MELISSA YUMI KOGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento de alegadas diferenças devidas a título de correção monetária decorrentes dos 

“expurgos inflacionários” perpetrados por sucessivos planos econômicos. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

Não havendo a necessidade de produção de prova em audiência e sendo questão praticamente pacificada na 

jurisprudência pátria, com escopo no art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo a presente lide no estado em 

que se encontra. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n.º 10.259/01. 

Por sua vez, possíveis alegações concernentes (a) à incidência da multa de 10% prescrita no Decreto Lei n.º 99.684/90, 

(b) ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o saldo de FGTS, por demissão sem justa causa, decorrente da 

pleiteada consideração dos expurgos inflacionários para fins de atualização monetária (artigo 477 da CLT e artigo 53 do 
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Regimento do FGTS), e (c) aos supostos expurgos referentes ao período de julho/ agosto de 1994 não serão 

examinadas, pois tais questões não foram objeto do pedido deduzido na inicial. 

Também não cabe extinção do feito sem julgamento do mérito em vista de eventual adesão ao acordo preconizado na 

Lei Complementar n.º 110/2001, com a transação pertinente aos expurgos decorrentes dos planos econômicos chamados 

de Plano Verão e Collor I, por não haver nos autos qualquer documentação comprobatória da referida transação. 

Ressalto, porém, que eventual posterior constatação de adesão a acordo, nos termos da LC 110/01, terá o condão de 

impedir a execução quanto aos índices objeto de transação. 

Saliento ainda, em relação aos expurgos inflacionários, que os documentos juntados com a inicial comprovam que a 

parte autora mantinha vínculo empregatício a partir de 05/10/1988 e/ou era optante do regime do FGTS de modo a 

demonstrar possível titularidade de conta vinculada ao fundo nos períodos questionados. 

Ademais, não é imprescindível, à propositura da ação, a presença de extrato que indique a existência de saldo à época 

dos expurgos inflacionários requeridos. Nesse sentido: 

“(...) Os extrato 

  

2009.63.01.023774-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372974/2010 - LUIZ ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio doença NB 31/518.988.727-4, DIB 

23.11.06, DCB 20.11.08, o qual deve ser convertido em aposentadoria por invalidez em 04/09/09 (data da perícia 

médica judicial), gerando uma renda mensal atual deR$ 956,07 (NOVECENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E 

SETE CENTAVOS) para setembro de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso no montante de R$ 17.589,73 (DEZESSETE MIL 

QUINHENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados até setembro de 2010, 

já descontados os valors recebidos à título de antecipação da tutela. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Mantenho a tutela concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.008736-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368974/2010 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS FREITAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a atualizar o saldo da conta poupança de que é titular a parte autora, comprovada nos autos 

até data da presente sentença, nos meses de abril e maio de 1990 referentes à conta 221648-5, consoante 

fundamentação. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, e juros de mora no percentual de 1 por cento), ao 

mês, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.063746-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259556/2010 - ANTONIO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP112361 - SARA DIAS PAES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo que houve a perda do objeto dos embargos de 

declaração apresentados pela CEF, tendo em vista os extratos colacionados aos autos virtuais. 
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Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 
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XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

O mesmo ocorreu em relação ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão e a matéria já está pacificada nesse sentido: 
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Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 

4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 

6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

Analisando o presente caso, de acordo com os documentos apresentados pela CEF, foram encontradas as seguintes 

contas de titularidade da parte autora: conta 14.9244-7, aberta em 01.12.1988, e com data de aniversário em 01.01.1989; 

conta 15.0497-6, aberta em 31.03.1989; e, por fim, conta 15.1595-1, aberta em 10.08.1989. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices correspondentes aos expurgos inflacionários do Plano Verão com relação à 

conta-poupança 14.9244-7. As outras contas-poupanças citadas foram abertas após a edição dos Planos Econômicos em 

comento. 

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. Sem 

custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.024871-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343607/2010 - ELIZETE FERREIRA 

DE AMORIM (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido de concessão do benefício 

assistencial, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar à autora referido benefício assistencial, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, e revejo a data de início do benefício para 04/06/2008 (data fixada como do início da incapacidade pela 

perícia médica), diferentemente da ordem posta na decisão anterior. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 14.590,46 (QUATORZE 

MIL QUINHENTOS E NOVENTA REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até setembro de 2010, 

conforme cálculos elaborados pela contadoria judicial, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para implantação do benefício, bem como ofício requisitório. Sem custas e 

honorários advocatícios, nesta instância judicial. P.R.I. 

  

2007.63.01.064327-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168828/2010 - TERCIO EMEINER 

DE OLIVEIRA (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido recebimento 

da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas 

de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 
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Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 
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Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente ao mês de 

junho de 1987. Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho 

de 1987 deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Conforme extratos juntados aos autos, as contas-poupança de titularidade da parte autora aniversariavam na primeira 

quinzena do mês de junho de 1987. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. Sem 

custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.063772-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259558/2010 - ANA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo que houve a perda do objeto dos 

embargos de declaração apresentados pela CEF, tendo em vista os extratos colacionados aos autos virtuais. 

Trata-se de pedido recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos 

pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

Passo, assim, à análise do mérito. 

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 
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EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 
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Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente ao mês de 

junho de 1987. Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho 

de 1987 deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Conforme extratos juntados aos autos, a conta-poupança de titularidade da parte autora aniversariava na primeira 

quinzena do mês de junho de 1987. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. Sem 

custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.064321-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168817/2010 - MARIA MENETTE 

GOMES (ADV. SP187883 - MELISSA DONADIO DE MOURA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido recebimento da diferença 

da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 
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MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 
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Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente ao mês de 

junho de 1987. Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho 

de 1987 deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Conforme extratos juntados aos autos, a conta-poupança de titularidade da parte autora aniversariava na primeira 

quinzena do mês de junho de 1987. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. Sem 

custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.073484-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190994/2010 - CYNTHIA AUN 

KHOURI (ADV. SP110135 - FERNANDO ANTONIO COLEJO, SP206932 - DEISE APARECIDA ARENDA 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à autora a diferença entre os valores creditados a título de correção 

monetária e o que era devido pela incidência do IPC no percentual de 26,06%, referente ao mês de junho de 1987, sobre 

o saldo existente nas contas de poupança do autor, acrescidas, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e 

juros remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança. 

  

A obrigação imposta à ré limita-se a 50% do saldo existente na conta poupança, uma vez que, não obstante a existência 

de solidariedade ativa, com o falecimento da titular Eugenie Nicolau Aun, seus herdeiros somente têm direito à cota do 

crédito correspondente ao quinhão hereditário, nos termos do art. 270 do Código Civil. Como os demais herdeiros, nos 

autos do pedido de alvará formulado perante a Justiça Estadual pela autora, renunciaram ao quinhão em favor dela (cf. 

documentos anexos à inicial, especialmente a decisão que deferiu a expedição de alvará em favor de Cynthia Aun 

Khouri), há legitimidade para requerer a correção da metade do valor depositado, pertencente à falecida Eugenie 

Nicolau Aun, a única titular identificada nos extratos bancários. 

  

Sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

  

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora. 

  

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no prazo de 20 (vinte) dias, justificar as 

razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos. 
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2009.63.01.032533-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301348626/2010 - JOSE GOMES DA 

SILVA FILHO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil para julgar PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS a: 

  

1)            reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, o período de 03.10.1977 a 22.01.1982; 

  

2) revisar a aposentadoria por tempo de contribuição do autor, devendo a renda mensal inicial (RMI) passar a R$ 870,70 

(OITOCENTOS E SETENTA REAIS E SETENTA CENTAVOS), o que corresponde a uma renda mensal atual 

(RMA) de R$ 958,44 (NOVECENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), 

em valores de setembro de 2010; 

  

3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do 

pagamento da renda mensal revista, observada a prescrição quinquenal. De acordo com os cálculos elaborados pelo 

setor de contadoria, esse montante perfaz o valor de R$ 6.202,12 (SEIS MIL DUZENTOS E DOIS REAIS E DOZE 

CENTAVOS) até setembro de 2010, com atualização para outubro de 2010. No momento da execução, aplicar-se-á o 

disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.024014-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322887/2010 - ALEXANDRE 

SERGIO DE RONDAN VIANA (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de indébito, 

proposta contra a União, onde a parte autora pretende ver restituídos os valores retidos na fonte a título de imposto de 

renda, incidente sobre as férias proporcionais não gozadas, em razão da rescisão do contrato de trabalho, e sobre o 

abono pecuniário, na vigência dele. 

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 
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Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da 

LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos 

de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 14.04.09, e a rescisão do contrato de trabalho ocorrido em 2009, não há falar em 

prescrição. Prescritas apenas as parcelar que precedem aos 10 dez anos anteriores à data da propositura da ação. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre as férias proporcionais não gozadas, em razão da rescisão do contrato de trabalho, e sobre o 

abono pecuniário, na vigência dele. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 

  

As férias não gozadas em função da rescisão do contrato de trabalho e o abono pecuniário sobre férias não se encaixam, 

pois, no conceito de renda, mas de indenização, de modo que não estão alcançados pela hipótese de incidência o 

Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC 

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Inteiro Teor: Citação:  
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Fonte D.E. 16/12/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), não 

cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou compensação de 

indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de renda." 

(Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores públicos, 

não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma situação perante o ente 

tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE SERVIDORES 

POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor da Súmula 125 do STJ 

somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da isonomia ampliada (equivalência) 

entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de indenização por férias não se submetem ao 

conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de 

lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte         DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A incidência do 

imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de renda. A 

indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para declarar a inexistência de relação jurídica 

tributária, no que atine ao imposto de renda incidente sobre as férias proporcionais não gozadas, em razão da rescisão 

do contrato de trabalho, e sobre o abono pecuniário, na vigência dele, condenando a ré a restituir o valor correspondente 

ao imposto de renda pago a esses títulos, observada a prescrição decenal, contada da data da propositura da ação, 

aplicando-se a taxa SELIC desde os pagamentos indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios, 

pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com espeque no art. 269, I do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, proceda à repetição do indébito dos 

valores deferidos neste sentença à parte autora. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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CONTINUAÇÃO DO EXPEDIENTE 1605/2010 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório, na forma da 

lei. 

A lei que instituiu os Juizados Especiais faculta ao autor o ajuizamento do feito no domicílio do réu ou onde este 

exerça suas atividades econômicas ou profissionais (art. 4º da Lei 9.099/95) ou, ainda, no foro do Juizado 

Especial Federal mais próximo do domicílio do réu (art. 20 da Lei nº 10.259/2001), razão pela não há que se falar 

em incompetência territorial para processar e julgar este feito. 

Cabe ressaltar sobre a prescrição que nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05 considera-se o 

prazo para repetição ou compensação de indébito como sendo de 10 anos (5 + 5). Nas ações posteriores, o prazo 

de apenas 5 anos do recolhimento indevido. 

Assim, a eventual ocorrência de prescrição qüinqüenal sobre algumas das prestações pleiteadas pela parte 

autora, não tem o condão de afetar as demais prestações não atingidas pela prescrição, razão pela qual, tal fato, 

não se consubstancia em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente demanda. 

Prosseguindo. 

            As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

                       Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 

inexistindo situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

            É evidente a natureza indenizatória das verbas em discussão, portanto, devem ser excluídas do conceito 

de renda (acréscimo patrimonial disponível), conforme prescrito no disposto do art. 43, Código Tributário 

Nacional. 

            Não resta dúvida, de que o (s) autor (es) fez (fizeram) prova do fato constitutivo de seu direito, que era seu 

ônus, isto é, comprovou (ram) a (s) retenção (ções) indevida (s) de imposto de renda sobre férias, abono-

assiduidade, e licença-prêmio, não gozadas em função da necessidade do serviço, a (s) qual (quais), como já 

mencionada, constitui (em) verba (s) indenizatória (s). 

            Neste mesmo sentido, o parecer do expert do juízo, anexado aos autos virtuais, conclui pela retenção.  

            Como restou comprovada a incidência, na fonte, de retenção indevida do adicional de imposto de renda, 

não há necessidade de se comprovar que o responsável tributário tenha recolhido a respectiva importância aos 

cofres públicos. 

            E mais, mostra-se desnecessária a comprovação pelo contribuinte de que não houve compensação dos 

valores indevidamente retidos na declaração anual de ajuste. 

            Corroboro as razões de decidir acima, trazendo à colação julgado do E.STJ: 

         

“TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 1. O fato gerador do imposto de renda é 

a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN). 2. A 

jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: a) "indenização 

especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; c) horas 

extras; d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; e) adicional noturno; f) complementação 

temporária de proventos; g) décimo-terceiro salário; h) gratificação de produtividade; i) verba recebida a título 

de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e j) verba decorrente da renúncia da estabilidade 

sindical. 3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: a) APIP's (ausências permitidas por interesse 

particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; b) licença-prêmio não-gozada, 

convertida em pecúnia; c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos 

terços constitucionais; d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, 

indenizadas por ocasião da rescisão do contrato de trabalho; e) abono pecuniário de férias; f) juros moratórios 

oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória trabalhista; g) 

pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 4. Hipótese dos autos em que se questiona a 

incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em decorrência da renúncia do período de 

estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da rescisão do contrato de trabalho. 5. 

Embargos de divergência não providos.” (STJ, Primeira Seção, PET - PETIÇÃO - 6243, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, DJE 13/10/2008)               

            Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgando procedente o pedido da exordial, para condenar a ré a restituir à parte autora do que se recolheu 

indevidamente de IR sobre as férias (e respectivos terços constitucionais) indenizadas, não atingidas pela 

prescrição qüinqüenal da data do recolhimento indevido, e, compensando-se eventuais valores já recebidos na 

esfera administrativa. 
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            Os valores restituídos deverão ser pagos, com correção monetária, nos termos do manual de Orientação 

de Procedimentos para cálculo na Justiça Federal, aprovado pela resolução nº 561/2007, do E. CJF, mais juros 

de acordo com o art. 1º F, da Lei nº 9.494/97 (com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009). 

No presente caso, apesar da presença da probabilidade do direito invocado, mostra-se ausente o perigo da 

demora, a fim de sustentar uma antecipação de tutela (CPC, art. 273 e ss), razão pela qual a indefiro em 

sentença.  

            Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da 

União, situada na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao 

público é realizado de segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e 

das 13h30 às 15h30 (atendimento de retorno). 

            Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

            Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  
2007.63.01.078075-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369163/2010 - RANIERE DINIZ DE 

PAULA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.078026-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369165/2010 - HELDER LUIZ DE 

ARRUDA GOETTERT (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078020-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369166/2010 - HERMINIO DUQUE 

LUSTOSA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078002-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369167/2010 - DANIEL CARLOS 

DE CARVALHO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.077980-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369170/2010 - JOSE AUGUSTO 

IBANEZ FONTES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.077969-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369171/2010 - CLAUDIO 

SHIGUERU MATSUI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.077993-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369172/2010 - JOAO EDWARD 

PRATES GOMES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078001-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369173/2010 - JOSE CARLOS 

GUEDES DOS SANTOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078009-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369174/2010 - ANTONIO CARLOS 

BALDIM (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078011-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369175/2010 - JOSE CLAUDIO DE 

LIMA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.095548-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369177/2010 - ROBERTO 

COUTINHO FERREIRA (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, julgo procedente o pedido, para fins de determinar ao INSS que: 
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a) (1) efetue o cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, de modo que o 13º salário seja 

considerado como salário-de-contribuição e, portanto, seja utilizado no cálculo do salário-de-benefício; (2) efetue 

o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data do trânsito em julgado; (3) efetue a 

correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceda ao pagamento do denominado 

“complemento positivo”, verificado entre a data do trânsito em julgado e a efetiva correção da RMA, fixando a 

data do início do pagamento - DIP no trânsito em julgado; e 

b) condenar o INSS ao pagamento dos atrasados decorrentes das determinações contidas no item a. 

c) bem como, reconhecer a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação. 

  

Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.  

  

Sobre eventuais parcelas vencidas existentes (já descontados os valores recebidos no mesmo ou em outro 

benefício no período) incidirá correção monetária nos moldes da Resolução CJF nº 561/07 e juros no montante 

de 1,0% (um por cento) ao mês, contados da citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos 

moldes do Código de Processo Civil.  

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

implantação do novo valor da renda mensal do benefício da parte autora, bem como apresente os cálculos de 

liquidação no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do consignado no item “a” do dispositivo e demais 

determinações constantes da sentença.  

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

  

Deixo de antecipar a tutela, em razão da parte autora estar em pleno gozo de benefício previdenciário.  

  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
2008.63.01.006297-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289723/2010 - DAMIAO PORPINO 

FERREIRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.006555-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361716/2010 - BENTO VICENTE 

DE LIMA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.006562-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361718/2010 - ADILSON DE 

CAMARGO (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.083804-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194129/2010 - JOSE WAGNER 

LEITE (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCENDENTE 

PEDIDO, nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer a não incidência 

do imposto de renda sobre as férias indenizadas vencidas e não gozadas e seu respectivo abono constitucional de 1/3, 

recebidas pelo autor, e, por conseqüência, CONDENO a ré a restituir a autora os valores já tributados no prazo 

prescricional supra, corrigidos pela SELIC. 

Antecipo os efeitos da tutela para impedir a tributação sobre futuras férias indenizadas e não gozadas do autor. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.. 

  

2009.63.01.056572-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370152/2010 - NANCI BIZAIRA 

FERNANDES VIEIRA (ADV. SP271218 - DOUGLAS CARDOSO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio 
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doença NB 31/125.976.557-9 , DIB 16/06/03, DCB 24/04/08, o qual deve ser convertido em aposentadoria por 

invalidez em 25/02/2010 (data da perícia médica judicial), gerando uma renda mensal atual de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) para setembro de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças no montante de R$ 10.373,18 (DEZ MIL TREZENTOS E 

SETENTA E TRêS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) atualizados até setembro de 2010, já descontados os valores 

recebidos à título de antecipação de tutela. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.032376-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366454/2010 - RODRIGO FAVA 

(ADV. SP142474 - RUY RAMOS E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.008983-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369621/2010 - SAKAE SOARES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

a atualizar o saldo da conta poupança de que é titular a parte autora, comprovada nos autos até data da presente 

sentença, nos meses de abril e maio de 1990 referentes às contas 3500-2 e 3750-1, consoante fundamentação. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, e juros de mora no percentual de 1 por cento), ao 

mês, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 
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2007.63.01.084325-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337107/2010 - PAULO 

PELLEGRINI (ADV. SP070876 - ELIANE APARECIDA D'A PELLEGRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, 

quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO 

PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 

15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES E CONTAS 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.021922-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349278/2010 - PEDRO OBERTO DE 

CARVALHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, confirmando a 

medida liminar concedida, para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com efeitos a partir de 05.11.2008 (DIB); 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.030872-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159208/2010 - RAFAEL 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima declinadas, julgo procedente 

o pedido formulado e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/517.686.852-7, a contar de 

22/03/2009, cuja renda mensal fixo em R$ 1.492,79 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E 

SETENTA E NOVE CENTAVOS), para maio de 2010. Condeno o réu, ainda, ao pagamento dos valores em atraso 

(parcelas vencidas), no total de R$ 23.716,10 (VINTE E TRêS MIL SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E DEZ 

CENTAVOS), atualizado até maio de 2010, já descontados os valores recebidos administrativamente. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 
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Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no prazo de 

45 (quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.032515-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343649/2010 - VALDEMIR 

FERREIRA GUIMARAES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo liminar e julgo 

procedente o pedido formulado por VALDEMIR FERREIRA GUIMARAES, extinguindo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Reconheço, para os devidos fins, todos os períodos requeridos pelo 

autor na inicial, a saber, de 04/05/1981 a 15/09/1996, laborado no Departamento de Estradas e Rodagens do Estado de 

São Paulo e o reconhecimento de todo o período laborado na Sabesp - Companhia de Saneamento Básico do estado de 

São Paulo, de 01/05/1997 a 08/12/2008, como laborado atividade especial e determino que referido tempo especial seja 

convertido em tempo comum. 

  

Condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no prazo de 45 dias ante a liminar 

ora concedida, sob as penas da lei, com DIB (data de início do benefício) na DER em 20.01.2009, RMI (renda mensal 

inicial) no valor de R$ 1.162,13 e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 1.259,85 (UM MIL DUZENTOS E 

CINQüENTA E NOVE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , competência de setembro de 2010. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a DER (data de entrada do requerimento), 20.01.2009, no valor de 

R$ 27.209,30 (VINTE E SETE MIL DUZENTOS E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS) - competência de 

outubro de 2010. Sem custas e honorários nesta instância. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Defiro 

os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Após o trânsito em julgado, expeça-se Ofício requisitório 

de pequeno valor. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

Oficie-se o Departamento de Estradas e Rodagens do Estado de São Paulo informando do reconhecimento e utilização 

do período de 04/05/1981 a 15/09/1996 para fins de aposentadoria por tempo de serviço pelo RGPS. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.021829-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080413/2010 - LUZIA DA SILVA 

VIANA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

formulado e condeno o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a contar de 02/02/2009, cuja renda mensal fixo 

em R$ 816,07 (OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS E SETE CENTAVOS), para maio de 2010. Condeno o réu, 

ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 14.686,92 (QUATORZE MIL 

SEISCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até maio de 2010, já 

descontados os valores recebidos administrativamente. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no prazo de 

45 (quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da revisão da 

renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral 

de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, até a data em que o INSS revisou o 

benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no 

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício 

requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

- na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

- no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á pessoalmente. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.01.061989-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349183/2010 - MARIA 

CONCEICAO CRUZ (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061963-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349184/2010 - RUBENS DA SILVA 

DEJANE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061937-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349186/2010 - MARIA DOLOROSA 

CARDOSO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061920-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349187/2010 - MARLENE 

BEZERRA DA SILVA GUERRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.069631-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364316/2010 - ANA MARIA 

PASSOS (ADV. SP097076 - MARIA ISABEL FARIA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que 

apresentados documentos que comprovam a existência de saldo em conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da possível existência de ações 

coletivas, já que estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância, assim como as decisões proferidas pelo e. STF nos autos dos 

Recursos Extraordinários n.ºs 591.797 e 626.307, nos quais foi determinada a suspensão dos processos judiciais, apenas 

em grau de recurso, em que se discute a correção monetária dos depósitos em cadernetas de poupança afetados pelos 

planos econômicos Bresser, Verão e Collor I. 

Por fim, constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a 

determinado(s) plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e 

como tal será(serão) analisada(s). 
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Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 
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XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990, registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que 

se falar na sua aplicação. 

Acrescente-se ao referido acórdão que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

“Caderneta de poupança: correção monetária: 'Plano Bresser': firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1093/1800 

  

No presente caso, verifico que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora NÃO tem, como data de 

aniversário, data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção do(s) índice(s) pleiteado(s) na 

inicial. 

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas devem incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados, de forma capitalizada, até a data 

do efetivo pagamento; c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do 

CJF). 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE(S) o(s) pedido(s) formulado(s) na inicial, nos termos da fundamentação acima, e 

extingo o feito, com resolução do mérito, consoante artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos fixados 

na fundamentação desta sentença, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia 

processuais, que informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de 

sentença ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que 

contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.050447-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373090/2010 - VITOR RYAN 

PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para 

determinar ao INSS a implantação do benefício de auxílio-reclusão ao menor VITOR RYAN PEREIRA DE ARAÚJO 

(nasc, 29.12.02, fls. 10 pdf), representado por sua mãe, Tiana Soares Pereira, decorrente da prisão do segurado Valdeci 

Fernandes de Araújo, desde 20.05.04 (prisão do instituidor), com renda mensal atual de R$ 560,47 (QUINHENTOS E 

SESSENTA REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), para setembro de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de atrasados no valor de R$ 25.277,19 (VINTE E CINCO MIL DUZENTOS E 

SETENTA E SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), out/10, já considerado o desconto das parcelas recebidas 

pelo autor a título de benefício assistencial e a renúncia. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, bem como pelo fato de o autor ser menor e deficiente, torna-se evidente a 

possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar 

ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação do benefício ao autor, no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias, substituindo o benefício assistencial atualmente ativo (NB 538.409.187-4, DIB 25.11.09). 

Oficie-se com urgência. 

O benefício será mantido enquanto o segurado permanecer recluso (art. 117 “caput” do Decreto 3.048/99). 
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O beneficiário deverá apresentar, trimestralmente, à agência do INSS responsável pelo pagamento, atestado de que o 

segurado continua recluso, sob pena de cancelamento do benefício (art. 117 § 1º do Decreto 3.048/99). 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para pagamento dos valores atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.005501-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287828/2010 - MANOEL GILMAR 

GOMES (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, julgo procedente o pedido, para fins de 

determinar ao INSS que: 

  

a) (1) efetue o cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por invalidez da parte autora, de modo que o 

período de duração do auxílio-doença seja contado no PBC, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, 

o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, nos termos do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91; (2) efetue o cálculo da evolução da RMI até a renda 

mensal atual - RMA, para a data do trânsito em julgado; (3) efetue a correção do valor da RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV; (4) proceda ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a 

data do trânsito em julgado e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP no trânsito em 

julgado; e 

b) condenar o INSS ao pagamento dos atrasados decorrentes das determinações contidas no item a. 

c) bem como, reconhecer a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

  

Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC. 

  

  

Sobre eventuais parcelas vencidas existentes (já descontados os valores recebidos no mesmo ou em outro benefício no 

período) incidirá correção monetária nos moldes da Resolução CJF nº 561/07 e juros no montante de 1,0% (um por 

cento) ao mês, contados da citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do Código de 

Processo Civil.  

  

Caso no PBC haja salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, também será cabível a inclusão do IRSM de 

fevereiro de 1994 no cálculo do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a implantação do 

novo valor da renda mensal do benefício da parte autora, bem como apresente os cálculos de liquidação no prazo de 60 

(sessenta) dias, nos termos do consignado no item “a” do dispositivo e demais determinações constantes da sentença.  

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

  

Deixo de antecipar a tutela, em razão da parte autora estar em pleno gozo de benefício previdenciário. 

  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2007.63.01.058279-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370143/2010 - PATRICIA ASSAD 

(ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo procedentes os 

pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, em 

relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para o índice de Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser, relativamente às 

contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive) respeitada, em qualquer caso, 

a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange somente os índices expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1095/1800 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos da fundamentação 

explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, 

JULGANDO PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

  

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo 

menos, 15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, E NO VALOR MÁXIMO ADMITIDO NO JUIZADO ESPECIAL, 

ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA 

PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo 

pagamento.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.005487-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196271/2010 - ANTONIO 

SPADAFORA (ADV. SP172534 - DENIS FERREIRA FAZOLINI, SP174779 - PAULO RIBEIRO DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.005603-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196275/2010 - APARECIDA 

CHICARELLI BRAGUIM (ADV. ); WILSON ALEIXO BRAGUIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.005734-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196278/2010 - CELIA BARBARA 

SANTOS DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.005669-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196280/2010 - LAZARO 

MARQUES (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.005814-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196290/2010 - THAIS RABELLO 

(ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2008.63.01.003360-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331689/2010 - NELSON 

FLORENTINO DA ROSA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente procedente a 

pretensão deduzida pelo autor, pelo que condeno o INSS a proceder à conversão em tempo especial para comum do 

seguinte período trabalhado: a) CONVALE CONSTRUTORA DO VALE LTDA, de 15/12/89 a 10/10/91, b) 

CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A, de 21/07/92 a 19/01/93 e c) CONSTRUTORA REFLORA LTDA, de 

22/03/93 a 18/02/95 e alterar o coeficiente de cálculo da RMI do autor para 80%. 

   Condeno o INSS a implantar a nova RMI ao autor, passando a renda mensal atual para R$ 1.742,76 (UM MIL 

SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), em setembro/2010, bem como ao 

pagamento das prestações em atraso que totalizam R$ 11.894,23 (ONZE MIL OITOCENTOS E NOVENTA E 

QUATRO REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) , no prazo de sessenta dias após o trânsito em julgado. 

    Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo tutela para que a renda seja revisada no prazo de 45 dias. 

Oficie-se ao INSS. 

    Sem condenação em honorários. 

     Intimem-se as partes para ciência desta sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a assegurar elevação da renda de benefício 

previdenciário mediante a correção de todos os salários-de-contribuição do benefício originário pela variação da 

ORTN-OTN e a condenação do réu ao pagamento dos atrasados decorrentes de tais majorações.  

Sustenta-se que o benefício foi aviltado pela falta de correção de todos os salários-de-contribuição pela variação 

dos índices apontados. 

O INSS apresentou resposta, conforme contestação arquivada neste Juizado.  

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito.  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste 

Juizado Especial Federal. 

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou 

acidente do trabalho. 

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos 

autos são suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

O interesse de agir também está presente, já que há prova da resistência do INSS de atender 

administrativamente ao pleito da parte autora. Lembrando-se que fatos notórios (reiterados indeferimentos sob 

o mesmo argumento), independem de prova (CPC, art. 334, I). 

Por outro lado, analisando a possibilidade de decadência, há de ser declarada a inconstitucionalidade do art. 103 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Como se sabe, a Medida Provisória nº 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 

introduziu o instituto da decadência em matéria previdenciária, no que atine à revisão do ato concessivo de 

benefício, fixando prazo de 10 anos. Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 

9.711, de 20 de novembro de 1998, alterou o prazo para cinco anos. 

Ocorre, todavia, que a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XXXVI diz que “a lei não prejudicará o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”, enquanto no art. 37 prevê que a administração 

pública está adstrita à legalidade. 

Estando o INSS submetido à legalidade, tem o dever de conceder os benefícios requeridos pelos segurados que 

satisfizerem todos os requisitos legais, no valor determinado pela legislação.  

Considerando que direito adquirido é, por assim dizer, aquele para o qual a pessoa preenche todos os requisitos 

legais, se o segurado da Autarquia satisfaz os requisitos para determinado benefício, está acobertado pelo direito 

adquirido, de modo que não é possível decair do direito de ter o benefício incorporado ao seu patrimônio 

jurídico, nos exatos termos da lei que o prevê. Há de se considerar também que se se vedar a possibilidade de 

discutir a lisura do ato concessivo, perpetuar-se-á o erro para as prestações presentes e futuras. 

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é no sentido de limitar a aplicação do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 

tão-somente para os benefícios concedidos depois de 27 de junho de 1997. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do 

referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação 

Cível nº 934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 
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Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de 

todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-

9, de 27-06-1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-

10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 

19-11-2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de 

concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 

648.511. Autos nº 200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

O entendimento é no sentido de que entre 27 de junho e 1997 e 22 de outubro de 1998 aplicar-se-ia o prazo 

decadencial de dez anos, valendo o de cinco depois disto. 

Ocorre, entretanto, que se adere, conforme explicado, ao entendimento de que o art. 103, caput da Lei nº 

8.213/91 desafia o art. 5º, XXXVI da Constituição Federal, especificamente no que tange à proibição de a lei 

violar direito adquirido, razão pela qual declaro sua inconstitucionalidade.  

Observo, finalmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as 

parcelas devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

  

Passo ao exame do mérito 

  

Nesse sentido, observo, primeiramente, que a revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação 

da atual Constituição encontra respaldo legal e jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei nº 6.423-77, o 

índice de correção monetária passou a ser o previsto em lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a 

jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da ORTN/OTN como critério de correção 

monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do enunciado nº 7 da Súmula do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

  

“Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser 

feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.” 

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei nº 6.423-77, 

excetuadas as hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem 

como aquelas em que se cuidar de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem 

origem à pensão por morte, porquanto, nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na 

média dos 12 últimos salários-de-contribuição, sem incidência de correção monetária.  

Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que, no prazo de 60 (sessenta) dias a 

contar do trânsito em julgado da presente sentença e com o auxílio da DATAPREV, proceda à correção da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN 

sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais 

vantajoso ao segurado. Deve ainda a Autarquia proceder à apuração dos atrasados no prazo fixado. Condeno o 

INSS ao pagamento dos atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, pelo que extingo o processo com 

julgamento de mérito, conforme o art. 269, I e IV, do CPC. 

A atualização dos atrasados deverá ser implementada de acordo com os critérios de reajustes dos benefícios 

previdenciários. Os juros são de 12% ao ano, a contar da citação.  

Recebidos os cálculos, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à 

parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos 

pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio 

de petição, no prazo de 05 (cinco) dias, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de pequeno 

valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício 

precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 
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P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando cumprimento 

no prazo estabelecido. 

  

2008.63.01.059043-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188730/2010 - JOSE MANOEL 

CORREIA (ADV. SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057974-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188888/2010 - ELIZABETH DE 

OLIVEIRA CHAGAS (ADV. SP152284 - MARCO ANTONIO ZOCATELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.025141-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354534/2010 - EDINALVA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, 

benefício de auxílio doença NB 31 / 522.323.223-9 em favor de Edinalva Ferreira da Silva, com DIB em 16/10/2007, 

ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 02/08/2011 (conforme prazo de reavaliação fixado 

pela perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a cessação do benefício, em 02/09/2010, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) 

dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.027544-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370150/2010 - LUIZ BENTO DOS 

SANTOS (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 16.06.2010; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados a título de correção monetária e o que era 

devido pela incidência do IPC de 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, sobre o saldo existente nas contas 

de poupança do autor, acrescidas, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e juros 

remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança. 

  

Sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do 

Código Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

  

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora.  

                 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos 

que entende devidos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  
2007.63.01.073482-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190995/2010 - MARCOS 

AUGUSTO GRASSI ALMEIDA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073479-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191001/2010 - MARIA DE FATIMA 

ALMEIDA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073480-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373050/2010 - ARMINDA DA 

COSTA ALMEIDA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.091275-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166606/2010 - ROBERTO RIBEIRO 

SANTOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária no que 

tange ao recolhimento do imposto de renda incidente sobre o abono de férias não gozadas no período compreendido 

entre dezembro de 2004 e junho de 2006. 

  

Condeno, em contrapartida, a União a restituir os valores recolhidos indevidamente a título de imposto de renda no 

citado período, devidamente corrigidos pelos índices constantes do Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, respeitada a prescrição quinquenal prevista na Lei Complementar 118/05, nos termos 

acima expendidos. 

  

Sem honorários advocatícios e custas. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.073462-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191005/2010 - JOAQUIM 

CASQUERO (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados a título de correção monetária e o 

que era devido pela incidência do IPC de 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, sobre o saldo existente nas 

contas de poupança do autor, acrescidas, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e juros 

remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança. 
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Sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

  

Defiro o benefício da justiça gratuita e aquele previsto no art. 71 da Lei 10741/2003. 

  

Providencie a secretaria a alteração do nome do advogado. 

  

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora. 

                 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no prazo de 20 (vinte) dias, justificar as 

razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo PROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. A 

presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.063386-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259506/2010 - MARIA ALICE 

FONSECA DE OLIVEIRA (ADV. SP085378 - TERESA CRISTINA ZIMMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.063385-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259520/2010 - MARILYN ALICE 

FONSECA DE OLIVEIRA SEIXAS (ADV. SP085378 - TERESA CRISTINA ZIMMER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.063369-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259570/2010 - MARIA RISAMAR 

OLIVEIRA (ADV. SP242154 - CICERO BELLAN TERTULINO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.040173-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301158478/2010 - JOSE DIAS NETO 

(ADV. SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, resolvo mérito do processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo 

procedente o pedido para condenar a ré a pagar ao autor o valor correspondente ao benefício previdenciário de pecúlio, 

correspondente à soma das suas contribuições para o RGPS entre 02/05/1989 e 15/04/1994. 

Por expressa determinação legal, o valor das contribuições deve ser atualizado, desde os recolhimentos, com o índice de 

remuneração básica dos depósitos de cadernetas de poupança. 

Após a citação, incidirão juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância (art. 55 da Lei 9.099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Após o trânsito em julgado, encaminhe-se à contadoria judicial para apuração dos valores devidos. 

Com o parecer da contadoria judicial, dê-se ciência às partes. 

Não havendo impugnação, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.058863-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318771/2010 - JULIANA 

FERREIRA DA COSTA (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PROCEDENTE o pedido da autora JULIANA FERREIRA DA COSTA, para condenar o INSS a restabelecer em 

seu favor o benefício de auxílio-doença 31/536.837.106-0, desde a data da cessação administrativa (20/08/2009), 

devendo ainda ser mantido por 02 (dois) anos, contados da perícia judicial realizada em 11/05/2010, quando então a 

parte autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição da manutenção ou não das condições 

ensejadoras do benefício. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação indevida (20/08/2009) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 
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antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2008.63.01.025826-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161324/2010 - ANTONIO 

BENEDITO LEME (ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o relatório, na forma da lei. 

          Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

          Não há que se falar em falta de interesse de agir, porque a Constituição da República, ao instituir o direito de ação 

(art. 5º, XXXV), não exigiu o prévio exaurimento da via administrativa, sendo lícito, àquele que se sentir lesado ou 

ameaçado de lesão, ajuizar a ação perante.  

          Além disso, não demonstrou a parte ré que, administrativamente, já tenha efetuado o reajuste buscado pela parte 

autora.  

          Apesar de a parte autora não ter definido o quantum da condenação com precisão na exordial, o fato é que fixou o 

valor de R$ 11.984,88 (onze mil novecentos e oitenta e quatro mil e oitenta e oito centavos) como parâmetro que 

entende devido, razão pela qual não há que se falar em objeto ilíquido. 

          Prosseguindo.                     

          O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

          As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos 

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

          Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo 

situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

          Quanto à prejudicial de mérito da prescrição, é pacífico o entendimento jurisprudencial de que prescrevem as 

prestações não abrangidas pelo qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. Jamais, porém, o direito de fundo, 

embasador da pretensão do autor.  

          Dispõe o Decreto nº 20.910 de 06 de janeiro de 1932, em seu artigo 1º: 

"Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 

a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do 

ato ou fato do que se originaram." 

           

          Essa regra, conjugada com a do artigo 219, parágrafo 1º do Código de Processo Civil, induz à inafastável 

conclusão de ter ocorrido a prescrição quanto aos valores anteriores a cinco anos da propositura desta ação. 

          A solução da controvérsia posta em juízo passa, inicialmente, pela verificação do caráter do reajuste concedido 

aos militares por força das Leis nºs 8.622 e 8.627/93. Após isso, fixada a natureza do reajuste previsto, há de ser 

verificado se o tratamento diferenciado violou ou não o princípio da isonomia. 

          Com efeito, a Lei Maior, no seu art. 37, X, estabelece: 

"... a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices entre servidores públicos civis e 

militares, far-se-á sempre na mesma data." 

  

          Assim, a Constituição Federal impede que o legislador ordinário dê tratamento desigual aos servidores públicos 

ao tratar de revisão geral/atualização monetária de vencimentos. Logo, a Carta Magna vigente fixa, como de 

observância obrigatória, a isonomia quanto à remuneração dos servidores públicos, civis e militares, determinando que 

a "revisão geral" deva ocorrer simultaneamente e com aplicação de idênticos critérios ou índices. 

         Logo, o aumento de 28,86% concedido aos militares deve ser estendido aos servidores civis, sobre pena de 

violação ao princípio constitucional da isonomia. 

         Nesse sentido, é o entendimento pacífico adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

“1. Revisão de vencimentos (CF, art. 37, X): extensão aos servidores civis e militares do reajuste de 28,86% concedido 

pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93 aos servidores militares, subtraído o percentual já concedido pela própria L. 8.627/93, de 

acordo com o que ficou assentado no julgamento do RMS 22.307, DJ 13.6.97, Marco Aurélio, e EDRMS 22.307, DJ 

26.6.98, Ilmar Galvão (Súmula 672). Precedentes (RREE 433.818-AgR, Pertence, e 419.075-AgR, Marco Aurélio, 1ª 

T., 24.5.2005). 

2. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento da questão de constitucionalidade do art. 1º-F da 

L. 9.494/97 (Súmulas 282 e 356). 

3. Recurso extraordinário: o prequestionamento é exigível ainda que a ofensa ao preceito constitucional tenha surgido 

com a prolação da decisão recorrida. Precedentes.” 

(STF, 1ª Turma, Ag. Reg. No AI 573.962-4 - Rio de Janeiro - 21.03.2006, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, D.J. 

20.04.2006) 
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         Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, 

julgando procedente o pedido formulado nesta presente ação, para condenar o (s) réu (s) a repor o percentual 

equivalente à diferença entre o índice de 28,86% e o percentual recebido pela parte autora com reflexo a partir da 

propositura da presente ação, observando-se as parcelas atingidas pela prescrição anteriores à propositura daquela. 

         Os valores atrasados deverão ser pagos, com correção monetária, nos termos do manual de Orientação de 

Procedimentos para cálculo na Justiça Federal, aprovado pela resolução nº 561/2007, do E. CJF, mais juros de acordo 

com o art. 1º F, da Lei nº 9.494/97 (com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009). 

         No presente caso, apesar da presença da probabilidade do direito invocado, mostra-se ausente o perigo da demora, 

a fim de sustentar uma antecipação de tutela (CPC, art. 273 e ss), razão pela qual a indefiro em sentença. 

     

         Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

         No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na 

Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

         Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

         Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2009.63.01.045559-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345943/2010 - JOAO AGOSTINHO 

SILVA RODRIGUES (ADV. SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a conceder o benefício auxílio-doença ao autor, desde 04/02/2010 (data da realização 

da perícia), no valor atual de 1258,51, para agosto de 2010. Condeno também o INSS ao pagamento dos atrasados 

(prestações vencidas), no valor de 1931,96, descontados os valores já percebidos em razão da concessão da antecipação 

de tutela, atualizados até setembro de 2010, conforme cálculos elaborados pela contadoria judicial, nos termos da 

Resolução nº 561/07, do CJF. Oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.066390-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370464/2010 - LEONTINA DE 

JESUS MONTEIRO (ADV. SP115833 - NILO JOSE DE CARVALHO NETO, SP116763 - TANIA MARIA 

MUNERATTI ORTEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 9902653-6, ag. 268 - janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 67068-5, ag. 268 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório, na forma da 

lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

            Consoante o pedido da parte autora neste Juizado, pugnando pela correção no saldo existente em sua 

conta de FGTS, devidamente atualizado, entende-se que aquela não subscreveu nenhum Termo de Adesão 

relativo a expurgos de Planos Econômicos, nos moldes da LC n. 110/2001, até porque, não restou demonstrada, 

pela ré, tal hipótese em sentido contrário. 

            O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

Extrai-se da exordial pedido de condenação da CEF ao pagamento da correção relativa aos expurgos 

inflacionários dos Planos Verão e Collor, visto que as questões relativas ao complemento da atualização 

monetária desses períodos encontram-se há muito pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 
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            É certo que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) decorrem de relação de 

trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), tendo natureza social, e não tributária, não lhe sendo 

aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, sendo, portanto, trintenário, e não qüinqüenal, o prazo das 

ações correspondentes, conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, que já sumulou o tema, 

como se vê de seu enunciado nº 210, “in verbis': 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.” 

Pois bem, o entendimento das Turmas da Seção Especializada de Direito Público do Superior Tribunal de 

Justiça, acerca da aplicação do índice de janeiro de 1989 (Planos “Verão”), no percentual de 42,72% (de acordo 

com decisão da Corte Especial do STJ no EREsp. 43.055/SP, DJ de 18/12/95), fixou-se, de modo, uniforme no 

sentido de que a atualização das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) dever ser efetuado 

em consonância com esse percentual. 

Outrossim, a Medida Provisória n.º 168, de 16/03/90, republicada em 19/03/90, instituiu o Plano “Collor”, e foi 

posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90. 

Assim, adotando a tese de que lei nova, mesmo de ordem pública, não poderá prejudicar o direito adquirido, o 

ato jurídico perfeito e acabado e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI), entendo que os contratos iniciados antes do 

advento da referida Medida Provisória deveriam ser corrigidos mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC) de março, abril e maio de 1990, aí incluindo os depósitos da caderneta de poupança e os do 

FGTS, em face do disposto no artigo 11 da Lei n.º 7.839, de 12/10/89. 

Com a edição da Súmula 252 do E. STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de 

correção monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação 

dos Planos Verão (janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44, 80%, 

junho/90 - 9,55% e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). 

Por uma leitura apressada da mencionada Súmula dá a entender que os cinco índices nela mencionados foram 

deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém, lendo o julgamento proferido 

pelo Supremo Tribunal Federal (RE 226.855 -7), resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial provimento 

ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já aplicados 

administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para 

fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a 

matéria seria tema infraconstucional. 

Entretanto, no atinente ao índice de março de 1990 (84,32%), é sabido que as contas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), existentes naquele mês, já tiveram seus os saldos creditados com este percentual, 

inexistindo, portanto, diferenças a serem restituídas. 

Ressalte-se que a correção de 10,14% no mês de fevereiro/1989 não se mostra necessária e adequada, na presente 

demanda, na medida em que à época a ré aplicou um percentual de 18,35%, portanto, acima daquele. 

Desse modo, tem a (s) parte (s) autora (s) direito à aplicação dos percentuais 42,72% (de acordo com a Corte 

Especial do STJ no REsp 43.055/SP, DJ de 18/12/95) em janeiro/1989 e de 44,80% em abril/1990 para 

atualização do saldo existente na sua conta vinculada. 

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando procedente o 

pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a (s) autora (es), após corrigir monetariamente o (s) 

saldo (s) da (s) conta (s) vinculada (s) em relação aos períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, 

para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os seguintes 

índices ditados pelo IPC/IBGE: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), observando-se a Súmula nº 

445 do E. STJ c.c. a Resolução nº 561/2007 do CJF e, compensando-se eventuais parcelas já creditadas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da 

União, situada na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao 

público é realizado de segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e 

das 13h30 às 15h30 (atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.025338-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160967/2010 - MARINALVA 

MATIAS DOS SANTOS (ADV. ); GERALDO VITALINO DA SILVA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025394-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161014/2010 - REGINA PAULINO 

DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2009.63.01.029833-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354434/2010 - MARIA DO 

ROSARIO PERPETUA DA COSTA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido formulado na petição inicial. Reconheço o exercício de trabalho sob condições especiais nos 

períodos de 05/09/1979 a 30/09/1981 e 23/09/1983 a 05/03/1997, haja vista a exposição ao agente nocivo ruído, e 

condeno o INSS a conceder ao autor o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB 

na DER (02/12/2008) e renda mensal atualizada de R$ 1.702,93 (UM MIL SETECENTOS E DOIS REAIS E 

NOVENTA E TRêS CENTAVOS), e ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 42.493,66 

(QUARENTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), 

atualizado até setembro de 2010. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Intimem-se as partes. Nada mais. 

  

2009.63.01.016804-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370241/2010 - OSWALDO 

BOSSERT (ADV. SP161017 - RENATO LEITE TREVISANI, SP194765 - ROBERTO LABAKI PUPO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, confirmando a liminar concedida, para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por invalidez com início (DIB) em 02.12.2008, dia seguinte ao de cessação do benefício do 

auxílio-doença 514.273.824-8; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, de concessão administrativa de 

benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.063435-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259505/2010 - LOUISA SIMBOL 

DAUD (ADV. SP222631 - RICARDO BELLINTANI DAUD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo que houve a perda do objeto dos embargos de 

declaração apresentados pela CEF, tendo em vista os extratos colacionados aos autos virtuais. 

Trata-se de pedido recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos 

pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

 Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1105/1800 

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 
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Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente ao mês de 

junho de 1987. Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho 

de 1987 deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Conforme extratos juntados aos autos, a conta-poupança de titularidade da parte autora aniversariava na primeira 

quinzena do mês de junho de 1987. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. Sem 

custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.017772-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352543/2010 - MARINETE 

JACINTO DE FRANCA (ADV. SC015492 - ALINE NAGEL, SP246492A - LUCIANA MARIA GARIB DO 

AMARAL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-

doença em favor da parte autora, com DIB na DER, em 21.05.2009, pelo período de 06 meses, a contar da data da 

realização da perícia médica em Juízo, em 30.06.2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

21.05.2009, até a DIP, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2007.63.01.095048-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183889/2010 - REGINA CELIA 

FARAH (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos etc. 
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Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento de alegadas diferenças devidas a título de correção monetária decorrentes dos 

“expurgos inflacionários” perpetrados por sucessivos planos econômicos. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

Não havendo a necessidade de produção de prova em audiência e sendo questão praticamente pacificada na 

jurisprudência pátria, com escopo no art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo a presente lide no estado em 

que se encontra. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n.º 10.259/01. 

Por sua vez, possíveis alegações concernentes (a) à incidência da multa de 10% prescrita no Decreto Lei n.º 99.684/90, 

(b) ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o saldo de FGTS, por demissão sem justa causa, decorrente da 

pleiteada consideração dos expurgos inflacionários para fins de atualização monetária (artigo 477 da CLT e artigo 53 do 

Regimento do FGTS), e (c) aos supostos expurgos referentes ao período de julho/ agosto de 1994 não serão 

examinadas, pois tais questões não foram objeto do pedido deduzido na inicial. 

Também não cabe extinção do feito sem julgamento do mérito em vista de eventual adesão ao acordo preconizado na 

Lei Complementar n.º 110/2001, com a transação pertinente aos expurgos decorrentes dos planos econômicos chamados 

de Plano Verão e Collor I, por não haver nos autos qualquer documentação comprobatória da referida transação. 

Ressalto, porém, que eventual posterior constatação de adesão a acordo, nos termos da LC 110/01, terá o condão de 

impedir a execução quanto aos índices objeto de transação. 

Saliento ainda, em relação aos expurgos inflacionários, que os documentos juntados com a inicial comprovam que a 

parte autora mantinha vínculo empregatício a partir de 05/10/1988 e/ou era optante do regime do 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos da fundamentação 

explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, 

JULGANDO PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo 

menos, 15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo 

menos, 15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES E 

CONTAS EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo 

pagamento.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01.  

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.005801-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196286/2010 - RAFAEL CHAGAS 

SCHIMITD (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.005803-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196288/2010 - JULIA CHAGAS 

SCHIMITD (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.005804-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196289/2010 - ANTONIO CARLOS 

ROSSATTI SCHIMITD (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES); ELISA CHAGAS SCHIMITD (ADV. 

SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085573-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337105/2010 - LEONEL ARAUJO 

(ADV. SP065662 - NEUSA MARIA AFFONSO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.084324-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337109/2010 - EDELCIO ALVARES 

(ADV. SP101651 - EDJAIME DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.025823-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161302/2010 - URIAS VIEIRA DA 

COSTA (ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Dispensado o relatório, na forma da lei. 

          Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

          Não há que se falar em falta de interesse de agir, porque a Constituição da República, ao instituir o direito de ação 

(art. 5º, XXXV), não exigiu o prévio exaurimento da via administrativa, sendo lícito, àquele que se sentir lesado ou 

ameaçado de lesão, ajuizar a ação perante.  

          Além disso, não demonstrou a parte ré que, administrativamente, já tenha efetuado o reajuste buscado pela parte 

autora.  

          Apesar de a parte autora não ter definido o quantum da condenação com precisão na exordial, o fato é que fixou o 

valor de R$ 7.415,68 (sete mil quatrocentos e quinze reais e sessenta e oito centavos) como parâmetro que entende 

devido, razão pela qual não há que se falar em objeto ilíquido. 

          Prosseguindo.                     

          O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

          As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos 

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

          Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo 

situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

          Quanto à prejudicial de mérito da prescrição, é pacífico o entendimento jurisprudencial de que prescrevem as 

prestações não abrangidas pelo qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. Jamais, porém, o direito de fundo, 

embasador da pretensão do autor.  

          Dispõe o Decreto nº 20.910 de 06 de janeiro de 1932, em seu artigo 1º: 

"Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 

a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do 

ato ou fato do que se originaram." 

           

          Essa regra, conjugada com a do artigo 219, parágrafo 1º do Código de Processo Civil, induz à inafastável 

conclusão de ter ocorrido a prescrição quanto aos valores anteriores a cinco anos da propositura desta ação. 

          A solução da controvérsia posta em juízo passa, inicialmente, pela verificação do caráter do reajuste concedido 

aos militares por força das Leis nºs 8.622 e 8.627/93. Após isso, fixada a natureza do reajuste previsto, há de ser 

verificado se o tratamento diferenciado violou ou não o princípio da isonomia. 

          Com efeito, a Lei Maior, no seu art. 37, X, estabelece: 

"... a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices entre servidores públicos civis e 

militares, far-se-á sempre na mesma data." 

  

          Assim, a Constituição Federal impede que o legislador ordinário dê tratamento desigual aos servidores públicos 

ao tratar de revisão geral/atualização monetária de vencimentos. Logo, a Carta Magna vigente fixa, como de 

observância obrigatória, a isonomia quanto à remuneração dos servidores públicos, civis e militares, determinando que 

a "revisão geral" deva ocorrer simultaneamente e com aplicação de idênticos critérios ou índices. 

         Logo, o aumento de 28,86% concedido aos militares deve ser estendido aos servidores civis, sobre pena de 

violação ao princípio constitucional da isonomia. 

         Nesse sentido, é o entendimento pacífico adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

“1. Revisão de vencimentos (CF, art. 37, X): extensão aos servidores civis e militares do reajuste de 28,86% concedido 

pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93 aos servidores militares, subtraído o percentual já concedido pela própria L. 8.627/93, de 
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acordo com o que ficou assentado no julgamento do RMS 22.307, DJ 13.6.97, Marco Aurélio, e EDRMS 22.307, DJ 

26.6.98, Ilmar Galvão (Súmula 672). Precedentes (RREE 433.818-AgR, Pertence, e 419.075-AgR, Marco Aurélio, 1ª 

T., 24.5.2005). 

2. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento da questão de constitucionalidade do art. 1º-F da 

L. 9.494/97 (Súmulas 282 e 356). 

3. Recurso extraordinário: o prequestionamento é exigível ainda que a ofensa ao preceito constitucional tenha surgido 

com a prolação da decisão recorrida. Precedentes.” 

(STF, 1ª Turma, Ag. Reg. No AI 573.962-4 - Rio de Janeiro - 21.03.2006, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, D.J. 

20.04.2006) 

  

         Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, 

julgando procedente o pedido formulado nesta presente ação, para condenar o (s) réu (s) a repor o percentual 

equivalente à diferença entre o índice de 28,86% e o percentual recebido pela parte autora com reflexo a partir da 

propositura da presente ação, observando-se as parcelas atingidas pela prescrição anteriores à propositura daquela. 

         Os valores atrasados deverão ser pagos, com correção monetária, nos termos do manual de Orientação de 

Procedimentos para cálculo na Justiça Federal, aprovado pela resolução nº 561/2007, do E. CJF, mais juros de acordo 

com o art. 1º F, da Lei nº 9.494/97 (com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009).        

         Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

         No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na 

Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

         Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

         Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2009.63.01.060907-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301227766/2010 - RAIMUNDA 

TEODORIA DOS SANTOS (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido na inicial, confirmando os efeitos da tutela deferida, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de auxilio doença, NB 31 / 

505.492.674-3, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida 01/01/2009 com renda mensal inicial - RMI - de R$ 

859,54 (OITOCENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) e renda mensal 

atual - RMA - no valor de R$ 1.159,04 (UM MIL CENTO E CINQüENTA E NOVE REAIS E QUATRO 

CENTAVOS) para Setembro de 2010. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida, ou 

seja, 01/01/2009, descontando - se os valores percebidos em sede de tutela antecipada, que totalizam a quantia de R$ 

26.241,77 (VINTE E SEIS MIL DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SETENTA E SETE 

CENTAVOS), atualizada até Setembro de 2010. 

  

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.052595-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368511/2010 - VITOR HUGO 

SOUZA BEZERRA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido do autor, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a: 1) 

implantar o benefício de prestação continuada em favor de VITOR HUGO SOUZA BEZERRA, com data de início 

(DIB) na data da DER, 08/05/2009, no valor de um salário mínimo; 2) pagar a título de atrasados o montante de R$ 

8.575,37 (OITO MIL QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) , conforme 

apurado pela contadoria judicial. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. 

Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser pagos por requisitório. 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 
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P.R.I. 

  

2007.63.01.075582-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330795/2010 - JOSE RICARDO 

MAFRA AMORIM (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil para determinar a União que promova a restituição do IR indevidamente 

cobrado sobre as verbas decorrentes da rescisão de seu contrato de trabalho, por férias indenizadas e respectivo 1/3 

constitucional, no importe de R$ 9.445,48 (nove mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais, quarenta e oito centavos), 

conforme cálculos da D. Contadoria deste Juizado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.067359-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373138/2010 - NILSA DE 

ALMEIDA (ADV. ); LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n. 14984-6, ag. 270 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.005703-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361634/2010 - LOURIVAL 

BARBOSA IMBUSEIRO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo exposto, na forma da fundamentação, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, condenando a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na conta vinculada ao FGTS da parte autora: 

  

a) se ainda estiver ativa, o resultado do cômputo da correção monetária relativa ao mês-base de janeiro de 1989, pelo 

índice de 42,72% (quarenta e dois, vírgula setenta e dois por cento), e, de abril de 1990, pelo índice de 44,80% 

(quarenta e quatro, vírgula oitenta por cento). Nesse caso, o lançamento do crédito deverá ser feito com efeitos 

pretéritos, com evolução e incidência da correção monetária e dos juros legais devidos no período, vedado o 

levantamento dos valores fora das hipóteses legalmente previstas. Deverão ser computados sobre as diferenças, da 

citação, juros de mora de 1,0% ao mês; 

  

b) se inativa a conta, os importes indenizatórios relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), 

conforme apurados em execução, deverão ser diretamente pagos aos autores. As diferenças encontradas deverão ser 

monetariamente corrigidas e objeto de incidência dos juros legais, desde quando havidas, e acrescidas de juros de mora, 

de 1,0% (um por cento) ao mês, contados da citação. 

  

c) os valores referentes aos juros progressivos, incidentes sobre a remuneração de sua conta fundiária. 

Reconheço a prescrição trintenária de eventuais diferenças anteriores a contar de 30 (trinta) anos do ajuizamento da 

ação. 

Registro que caso já tenha ocorrido o pagamento administrativo dos valores devidos, restará prejudicada a execução, 

conforme já exposto. 

Sem custas e honorários. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para realizar o depósito na forma determinada, comprovando-o nos autos no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.064711-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306173/2010 - ANDREIA 

CEDIRIAN (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 
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Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 14188-9, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.060799-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313737/2010 - LUIZ PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP089121 - CICERO ELIZEU DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o 

pedido do autor LUIZ PEREIRA DA SILVA, para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença 

31/515.577.400-0 em aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) no dia 31/12/2005. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada (31/12/2005) até a competência 

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2007.63.01.094968-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188082/2010 - MIGUEL WALTER 

MARTINS (ADV. SP254285 - FABIO MONTANHINI); CLAUDETE CHAMORRO MARTINS (ADV. SP254285 - 

FABIO MONTANHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a creditar as diferenças atinentes ao 

plano Collor I (44,80%). 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS PERCENTUAIS 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.002138-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323830/2010 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA XAVIER (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA XAVIER, para condenar o 

INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença 31/530.690.010-7, desde a data da cessação 

administrativa (17/07/2008), devendo ser mantido ainda por 02 (dois) anos, contados da perícia judicial realizada em 

08/06/2010, quando então a parte autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição da manutenção 

ou não das condições ensejadoras do benefício. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação indevida (17/07/2008) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2008.63.01.036810-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154163/2010 - CARLA REGINA 

URBANEZ (ADV. SP275628 - ANDRE FANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima declinadas, julgo procedente o pedido formulado e condeno o INSS ao 

pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 4.398,57 (QUATRO MIL TREZENTOS E 

NOVENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), atualizado até maio de 2010, referente ao período 

de 07/10/2004 a 30/11/2004. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.064334-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168794/2010 - ELFEGO MARCELO 

BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro os Benefícios da Justiça Gratuita. 

Anote-se no sistema processual. 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

Passo, assim, à análise do mérito. 

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1113/1800 

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 
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Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

O mesmo ocorreu em relação ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 

4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 

6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

Analisando o presente caso, verifico que as contas-poupança titularizadas pela parte autora NÃO têm como data de 

aniversário data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a 

data do presente julgamento. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e 

intime-se. 

  

2010.63.01.001583-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323841/2010 - SEVERINO COSME 

DA SILVA (ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o 

pedido do autor SEVERINO COSME DA SILVA, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de 

auxílio-doença 31/517.267.744-1, desde a data da cessação administrativa (12/02/2010), devendo ainda ser mantido por 

12 (doze) meses, contados da perícia judicial realizada em 14/05/2010, quando então a parte autora deverá ser 

reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição da manutenção ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação indevida (12/02/2010) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 
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Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2009.63.01.058031-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301353694/2010 - DIONIZIO 

LOURENCO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, mantenho a 

liminar e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por DIONIZIO LOURENCO, extinguindo o processo com 

julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno o INSS a implantar o 

benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, com data de 

início (DIB) em 22.7.2008, bem como pagar as prestações vencidas a partir DIB respeitada a prescrição quinquenal, 

corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os 

índices previstos na Resolução nº 561/2007, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em que esta será aplicada, com 

desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão da concessão dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.  

P.R.I. 

  

2009.63.01.018220-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062885/2009 - MARIA MARY 

SUGAYAMA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I 

do Código de Processo Civil para o fim de condenar o INSS à concessão de auxílio-doença, desde a data de seu 

requerimento administrativo em 17/02/09 e à sua conversão em aposentadoria por invalidez desde a data da realização 

do laudo pericial em 14/07/09, com renda mensal atual de R$ 748,05 (SETECENTOS E QUARENTA E OITO 

REAIS E CINCO CENTAVOS), competência abril de 2010 e DIP (data de início de pagamento administrativo) em 

01/05/2010. 

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 8.436,21 (OITO MIL QUATROCENTOS E 

TRINTA E SEIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), atualizados até maio de 2010, já descontados os valores 

recebidos a título de tutela antecipada, conforme parecer da Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

 Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Sem honorários nem custas nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

Mantenho a tutela deferida. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da revisão da 

renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral 

de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, até a data em que o INSS revisou o 

benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no 

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício 

requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.01.002589-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345137/2010 - HILDA MARIA 

DIAS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018577-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345152/2010 - ADHEMAR 

DEZORDI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017077-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345165/2010 - RITA RAESKY DE 

FREITAS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010875-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345177/2010 - GEDIVA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010745-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345201/2010 - ADÃO ANTONIO 

DE MORAIS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002590-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345231/2010 - MARILIA 

CARNEIRO MACEDO DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002571-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345258/2010 - VERA LUCIA DE 

ANDRADE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002278-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345285/2010 - ELZA APARECIDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064119-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345314/2010 - LUCILENE 

MASCARENHAS SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.053650-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301262629/2010 - VALTER DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em 

restabelecer o benefício de auxilio doença, NB 522.529.611-0, a partir de 02/06/2010, com renda mensal inicial - RMI - 

de R$ 1.457,85 (UM MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 1.706,93 (UM MIL SETECENTOS E SEIS REAIS E 

NOVENTA E TRêS CENTAVOS), para Setembro de 2010. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as atividades laborativas, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência, consoante acima fundamentado 

em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos 

da tutela, para determinar ao INSS que restabeleça, nos termos acima, o benefício de auxílio doença em prol da parte 
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autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de 

outras cominações legais. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida, ou 

seja, 02/06/2010, que totalizam a quantia de R$ 6.969,58 (SEIS MIL NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE 

REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , atualizadas até Outubro de 2010. 

  

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.017248-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301363592/2010 - LUIS GONCALVES 

NETTO (ADV. SP211062 - EDNILSON CINO FATEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por invalidez a partir de 21.07.2007, dia seguinte à cessação do auxílio-doença NB 

31/5026011094, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.589,13 (UM MIL QUINHENTOS E OITENTA E NOVE 

REAIS E TREZE CENTAVOS) na competência de setembro de 2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total de R$ 47.717,11 (QUARENTA E SETE MIL SETECENTOS E DEZESSETE REAIS E ONZE CENTAVOS) até 

a competência de setembro de 2010, já considerada a renúncia para efeito de definição de competência e os valores 

recebidos a título de auxílio-doença no mesmo período. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, 

§ 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de 

prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

2009.63.01.006763-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306166/2010 - MARIA HELENA 

JAEKEL (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 116453-4, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.01.001832-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323843/2010 - DORCAS 

HENRIQUE DE FREITAS (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PROCEDENTE o pedido formulado por DORCAS HENRIQUE DE FREITAS, para condenar o INSS a 

restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença 31/560.693.048-6, desde a data da cessação administrativa 

(24/05/2008), devendo ser mantido por mais 240 (duzentos e quarenta) dias, contados da perícia judicial realizada em 

07/06/2010, quando então a parte autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição da manutenção 

ou não das condições ensejadoras do benefício. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação indevida (24/05/2008) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2009.63.01.024880-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322866/2010 - TOSHIO OKAMOTO 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos etc. 

  

  

Trata-se de ação declaratória combinada com repetição de indébito, proposta contra a União para afastar a incidência de 

imposto de renda sobre o complemento de aposentadoria recebido pela parte autora. 

  

Sustenta na inicial que, desde o início do seu contrato de trabalho até sua aposentadoria, contribuiu para o fundo de 

pensão, com o objetivo de que quando se aposentasse, seu benefício fosse complementado. Insurge-se contra o fato de 

estar incidindo sobre a integralidade de referida complementação, o Imposto de Renda, tendo em vista que, quando em 

atividade, no período de 01/01/1989 a 31/12/1995, as contribuições pagas, por si e pelo empregador, integravam a base 

de cálculo do imposto de renda pessoa física, sendo inconcebível, assim, o bis in idem. 

  

A União contestou a ação. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi retido e é cediço que a ré não o devolve espontaneamente. 

  

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 
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“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados 

nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 18.04.09, somente os tributos pagos antes dos dez anos que a precedem é que estão 

prescritos. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre a complementação de aposentadoria, uma 

vez que na oportunidade do recolhimento das contribuições pelo patrocinador e trabalhador ao fundo de pensão, no 

período de vigência da Lei 7.713/88 (1.01.89 a 31.12.95), o IRPF incidia sobre as contribuições, sem direito a dedução 

na declaração anual de ajuste. 

  

  

Sobre a incidência ou não do Imposto de renda sobre as verbas de complementação d aposentadoria pagas pelo 

trabalhador à entidade de previdência privada, é necessário examinar o momento do recolhimento da contribuição. 

  

Quanto às parcelas recolhidas no período anterior à vigência da Lei nº 7.713/88, de 22 de novembro,de 1988, não há 

que se falar em exclusão do imposto de renda, uma vez que, naquela época, os valores recolhidos às entidades, para fins 

de complementação de aposentadoria, eram tributados somente por ocasião de seu recebimento, conforme se infere da 

leitura da Lei nº 6.435/77, instituidora dos entes de previdência privada. 

  

Posteriormente, a Lei nº 7.713/88, em seu artigo 6º, previu o recolhimento do tributo em tela, quando do desconto da 

contribuição para a formação do fundo de reserva, motivo pelo qual não era devido o imposto de renda quando do 

recebimento da complementação. 

Por sua vez, a Lei nº 9.250/95, alterando a sistemática de incidência do IRPF, previu em seu art. 33, o recolhimento do 

imposto de renda quando do recebimento do benefício. Possibilitou, ainda, ao contribuinte, deduzir da base de cálculo 

da exação, o valor das contribuições recolhidas à previdência privada. 

  

Disso se infere que, as quantias relativas à complementação da aposentadoria, recolhidas após o advento da lei 

9.250/95, sujeitam-se à incidência do tributo. 
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Para fins de coibir qualquer efeito retroativo da Lei nº 9.250/95, foi editada a Medida Provisória nº 2159-70, excluindo 

da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada no período de 01.01.89 a 

31.12.95, justamente a época em que a Lei nº 7.713/88 regulava a situação. 

  

A previsão contida na citada Medida Provisória mostrou-se pertinente, na medida em que resguardou a observância ao 

princípio legal da irretroatividade da lei tributária mais severa e, impediu a ocorrência do bis in idem. 

  

Esse entendimento tem sido adotado pelos tribunais, conclusivo no sentido da incidência do imposto de renda após a 

vigência da Lei 9.250/95 e sua exclusão quanto ao período anterior. 

  

Neste sentido já decidiu a Ministra Eliana Calmon: 

  

“PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - BENEFÍCIO - COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA. 

1. O fato gerador do Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN), no qual se incluem as verbas de natureza salarial ou as recebidas a título de aposentadoria. 

2. O participante do plano de previdência privada tem direito ao benefício contratado com a aposentadoria, 

permanecendo o vínculo jurídico com a entidade, diferentemente do que ocorre quando a pessoa jurídica é extinta, 

dando ensejo ao resgate das contribuições e/ou rateio do patrimônio. 

4. Sobre as contribuições recolhidas à previdência privada sob a égide da Lei 7.713/88 não incide Imposto de Renda, 

porque descontado na fonte, enquanto que, a partir da Lei 9.250/95, pertinente a incidência, porquanto deduzidas as 

contribuições da base de cálculo. 

5. Se o fato gerador (aposentadoria) ocorreu antes de 1º/01/96, não deve incidir Imposto de Renda sobre o total do 

benefício; se posterior, a incidência deve ser feita proporcionalmente às contribuições recolhidas a partir da vigência da 

Lei 9.250/95; para os contratos firmados após 1º/01/96, incide integralmente o Imposto de Renda quando do 

recebimento do benefício. 

6. Interpretação sistemática da legislação pertinente, que respeita os princípios da legalidade, da irretroatividade das 

normas tributárias e da segurança jurídica, segundo os quais não se pode permitir a incidência do imposto sobre o ato 

jurídico aperfeiçoado na vigência da Lei 7.713/88. 

7. Procedência da ação nos limites do pedido. 

8. Recurso especial provido.(STJ, SEGUNDA TURMA, RESP 541207)” 

  

Assim, nada justifica nova incidência da exação, no momento do resgate, com relação aos pagamentos efetuados no 

período de 01/01/89 a 31/12/95. 

  

Nesse sentido já uniformizou entendimento a TNU: 

  

EMENTA PEDIDO DE UNFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. PARCELA 

DOS RENDIMENTOS CORRESPONDENTE AO RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES. NÃO INCIDÊNCIA DO 

IMPOSTO DE RENDA. Tendo ficado demonstrado que, em parte, o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, sobre tema de direito material, deve o pedido de 

uniformização ser conhecido, nessa parte. Adoção do entendimento firmado pelo STJ, em sede de recurso especial de 

efeitos repetitivos, no sentido de que é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de 

aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada 

ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (RESP 1012903/RJ, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

Primeira Seção, DJe de 13/10/2008). 

  

Evidente que a lei nova (9.250/95) não pode retroagir para disciplinar fatos pretéritos. Entendimento em sentido inverso 

desnatura a regra de isenção anteriormente vigente e consagra inadmissível tributação do mesmo fato em duas 

oportunidades. 

  

Referente às contribuições vertidas pelo empregador, a legislação sempre adotou como momento de incidência do 

imposto de renda o recebimento do benefício. 

  

Por todo o exposto, apenas não incide o imposto de renda nos valores pagos pela parte autora no período de vigência da 

Lei 7.713/88 (01/01/89 a 31/12/95), sendo de rigor a restituição dos valores retidos novamente, referente a tal período, 

nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação, com correção monetária. 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido da parte 

autora, para declarar a inexistência de relação jurídica tributária sobre a complementação de aposentadoria recebida pela 

parte autora, referente ao imposto de renda que pago na época da vigência da Lei 7.713/88 e, em conseqüência, 

condenar a ré a excluir, da base de cálculo do imposto de renda, parte dos valores pagos pelo fundo de pensão, como 

aposentadoria complementada, referente ao período de 01/01/89 a 31/12/95 e a repetir o indébito referente aos valores 
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indevidamente descontados, a título de imposto de renda, da aposentadoria complementar da parte autora, observada a 

prescrição decenal, contada a partir da propositura da ação, apenas no que corresponder ao período de contribuições à 

previdência privada efetuadas na vigência da Lei nº. 7.713/88, consoante fundamentação; 

  

As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, aplicando-se a taxa SELIC desde os pagamentos 

indevidos, que engloba a correção monetária e os juros moratórios. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o 

trânsito, dê-se baixa. 

  

2010.63.01.024416-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301354532/2010 - WELDO DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 529.475.313-4 em favor de Weldo dos Santos 

Silva, com DIB em 17/03/2008 (primeiro benefício posterior ao início da incapacidade), ficando a cargo do INSS a 

realização de perícia médica a partir de 29/07/2011 (conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a cessação do benefício, em 24/03/2010, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) 

dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.010140-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301371589/2010 - CARLOS ROBERTO 

GASPAROTTO (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido pelo 

que condeno o INSS a implantar e pagar ao autor o benefício de auxílio acidente a partir de 26/12/2005, data seguinte 

ao da cessação do auxílio doença, nos termos dos artigos 86 da Lei 8213/91. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no 

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a ação foi ajuizada depois de 

29.06.2009, observada a prescrição quinquenal. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

antecipação de tutela, para que o INSS implante o benefício do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias) 

independentemente de interposição de recurso. 

  

Concedo os benefícios de justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.073457-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372744/2010 - CONCEICAO 

APARECIDA DE AVILA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA 

CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor a diferença entre os valores 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1122/1800 

creditados a título de correção monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 44,80%, referente ao mês de abril 

de 1990, sobre o saldo existente na conta de poupança do autor, com acréscimo, mês a mês e desde o vencimento, de 

correção monetária e juros remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de 

poupança. 

  

Sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirão após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

  

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas de 

poupança em nome da parte autora. 

  

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no prazo de 20 (vinte) dias, justificar as 

razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos. 

  

Defiro o benefício da justiça gratuita e aquele previsto no art. 71 da Lei 10741/2003. 

  

Providencie a secretaria a alteração do nome do advogado. 

  

2007.63.01.064332-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168798/2010 - TEREZA MASSAKO 

HIRATA (ADV. SP140256 - MONICA MARIA BUFFO DE CALLIS, SP222867 - FERNANDA BALDIM 

MARQUEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de pedido recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos 

mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 
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VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente ao mês de 

junho de 1987. Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho 

de 1987 deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 
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O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Conforme extratos juntados aos autos, as contas-poupança de titularidade da parte autora aniversariavam na primeira 

quinzena do mês de junho de 1987. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. Sem 

custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.016029-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301332665/2010 - GILSON FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com 

amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora - Gilson Ferreira da Silva, o benefício de auxílio-doença NB 502.476.312-9, 

cessado indevidamente no dia 01/09/2009, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade 

estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a 

recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for 

considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.000873-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301353690/2010 - VALQUIRIA 

GALVAO VOGEL (ADV. SP222690 - ELISABETE OLIVEIRA MAZZILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a liminar e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por VALQUIRIA GALVÃO VOGEL, extinguindo o processo com julgamento do 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno o INSS a implantar o benefício 

assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, com data de início (DIB) 

em 24.11.2008, bem como pagar as prestações vencidas a partir DIB respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas 

monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices 

previstos na Resolução nº 561/2007, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em que esta será aplicada, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 
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benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar 

concedida neste ato. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.  

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.064330-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168782/2010 - MARIA DE 

ENCARNAÇAO DE CARVALHO JACINTO (ADV. SP128444 - MARIA ISABEL JACINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em 

depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 
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XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Com o advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na 

Lei n.º 7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, 

atingiu situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade 

indevida da norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC 

referente a esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que 

corrigia o valor da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 
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(...) 

4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 

6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

Analisando o presente caso, verifico que as contas-poupança titularizadas pela parte autora NÃO têm como data de 

aniversário data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a 

data do presente julgamento. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e 

intime-se. 

  

2008.63.01.033296-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159224/2010 - MARIA REGINA 

MARTORELLI (ADV. SP121350 - NILTON BRAZIL PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima declinadas, julgo procedente o pedido formulado e 

condeno o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar de 11/08/2009, cessação do benefício 

de auxílio-doença, cuja renda mensal fixo em R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), para maio de 2010. Condeno 

o réu, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 472,84 (QUATROCENTOS E 

SETENTA E DOIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até maio de 2010, já descontados os 

valores recebidos administrativamente. 

  

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no prazo de 

45 (quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.015487-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301332650/2010 - LUCIANO BRAZ 

DOS SANTOS (ADV. SP284830 - DIEGO FELIPE DA SILVA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora - Luciano Braz dos Santos -, o benefício de auxílio-doença NB 530.872.296-6, 

cessado indevidamente no dia 06/07/2009, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade 

estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a 

recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for 

considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

Intimem-se. 
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2010.63.01.008531-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369206/2010 - PATRICIA HIROMI 

MORIYAMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL a atualizar o saldo da conta poupança de que é titular a parte autora, comprovada nos autos até data da 

presente sentença, nos meses de abril e maio de 1990 referentes à conta 42976-4, consoante fundamentação. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, e juros de mora no percentual de 1 por cento), ao 

mês, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.028384-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317551/2010 - BENEDITO 

FLEMING DE ANDRADE (ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência 0346 - caderneta de 

poupança 013.99015911-7) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, de forma capitalizada, até a data da citação. A partir da 

citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se 

falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como 

se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

2009.63.01.032880-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373363/2010 - PAULO MARCELO 

DE OLIVEIRA FLORENTINO (ADV. SP268456 - RAFAELA PACHECO ATHIA, SP271588 - MICHELE PAOLA 

DE OLIVEIRA FLORENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99010594-3, ag. 251 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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2009.63.01.029318-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373384/2010 - GIOVANNA 

PORETTI BENUSSI (ADV. SP106160 - NIVALDO JOSE DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a atualizar o saldo da conta poupança de nº. 23910-7, de 

que é titular a parte autora, comprovada nos autos até data da presente sentença, nos meses de abril e maio de 1990, 

consoante fundamentação. 

  

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, e juros de mora no percentual de 1 por cento), ao 

mês, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.032341-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331550/2010 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS DA SILVA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, mediante a 

declaração do período especial de 18.07.1995 a 04.07.2003, condenando o INSS a efetuar, no prazo de 45 (quarenta) 

dias, a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com renda mensal atual de R$ 

911,69 (NOVECENTOS E ONZE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) em valor de setembro de 2010. 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 23.896,63 (VINTE E TRêS MIL OITOCENTOS E 

NOVENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) conforme cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença, referente aos valores vencidos desde a data do 

ajuizamento desta ação, atualizados até outubro de 2010. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o 

rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

2009.63.01.006804-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306164/2010 - GENI ANTONIO 

(ADV. SP083675 - SILVIA JURADO GARCIA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 99001150-9 e 26682-4, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 
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2009.63.01.061731-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368712/2010 - VERA LUCIA 

ALVES (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando 

o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxilio doença NB 504.142.847-2, desde sua cessação em 

23/04/2010, em favor de VERA LUCIA ALVES (DIP em 01/10/2010), o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

30/03/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2008.63.01.027237-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369924/2010 - ALZIMIRO 

MORGADO (ADV. SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente a ação para 

condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial, com a aplicação do índice IRSM no salário de contribuição de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente. 

Extingo o processo com julgamento de mérito. 

Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pelo INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias) após o 

trânsito em julgado, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de 1% (um 

por cento) ao mês, contados da citação, observada a prescrição qüinqüenal, devendo informá-los nos autos para o 

integral cumprimento da sentença. Fixo a multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso na indicação do 

cálculo para execução do julgado, até o limite equivalente ao crédito. 

  

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. Registre-se. 

  

2009.63.01.049417-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368302/2010 - ELIZABETE 

MOREIRA ALVES DA SILVA (ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com DIB 

em 20/01/2010, DIP em 01/10/2010, pelo período de 12 meses, a contar da data da realização da perícia médica em 

Juízo, em 20/01/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

01/10/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 
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Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.012055-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264200/2010 - JOSE ROZALINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima declinadas, julgo procedente o pedido formulado e condeno o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, a contar de 26/06/2008, cuja renda mensal fixo em R$ 1.933,74 (UM MIL 

NOVECENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), para maio de 2010. Condeno o 

réu, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 46.965,65 (QUARENTA E SEIS 

MIL NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), atualizado até maio de 

2010, já descontados os valores recebidos administrativamente. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no prazo de 

45 (quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

                                 P.R.I. 

  

2009.63.01.032597-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343271/2010 - DANIEL MANOEL 

DE LIMA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, 

nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (ausência de renda para a subsistência), e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos 

para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A 

TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em prol do 

autor, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público 

Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por DANIEL MANOEL DE LIMA, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

  

a) reconhecer o período especial de 21/07/1986 a 04/10/2008, convertendo-os em tempo comum, conforme já 

explicitado. 

  

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, a contar da data do requerimento 

administrativo (18/12/2008), com renda mensal inicial de R$ 1.786,25 (um mil, setecentos e oitenta e seis reais e vinte e 

cinco centavos), que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 1.942,04 (um mil, novecentos e quarenta e dois 

reais e quatro centavos), em setembro de 2010; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 47.781,99 (quarenta e sete mil, setecentos e oitenta e 

um reais e noventa e nove centavos), atualizados até outubro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade do 

servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, faça opção acerca do 

recebimento dos valores em atraso por meio de ofício precatório ou requisição de pequeno valor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.01.073454-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191007/2010 - LUIZ ORLANDO DE 

ARRUDA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor a diferença entre os valores creditados a título de correção 

monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 44,80%, referente ao mês de abril de 1990, sobre o saldo 

existente na conta de poupança do autor, com acréscimo, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e 

juros remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança. 

  

Sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirão após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

  

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas de 

poupança em nome da parte autora. 

  

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no prazo de 20 (vinte) dias, justificar as 

razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos. 

  

Providencie a secretaria a alteração do nome do advogado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a atualizar o saldo da conta 

poupança de que é titular a parte autora, comprovada nos autos até data da presente sentença, no mês de janeiro 

de 1989, consoante fundamentação.  

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, e juros de mora no 

percentual de 1 por cento), ao mês, até o efetivo pagamento.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.029844-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368256/2010 - YVONNE DESIREE 

MARIE MALLENTJER (ADV. SP088710 - SANDRA DE CAMARGO ELIAS A BIJEGAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013057-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368272/2010 - ALICE TOMOKO 

HASHIZUME KAWASAKI (ADV. SP129252 - PLINIO DE OLIVEIRA CAMPOS); ARNALDO YOSHIKI 

KAWASAKI (ADV. SP129252 - PLINIO DE OLIVEIRA CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016271-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368288/2010 - ANTONIO CARLOS 

BORIN (ADV. SP046412 - MARIA HELENA DE PAIVA C PASSOS, SP208100 - GISELA DE PAIVA 

CHIARELLO PASSOS); MARIA RENATA DE MELLO BONFANTI BORIN (ADV. SP046412 - MARIA HELENA 
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DE PAIVA C PASSOS, SP208100 - GISELA DE PAIVA CHIARELLO PASSOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.007423-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301225264/2010 - OSMAR 

FRANCISCO (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para: 

a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa física incidente sobre férias não gozadas (férias indenizadas 

e proporcionais indenizadas). 

b) condenar a União a restituir ao autor o valor do imposto de renda incidente sobre férias não gozadas (abono 

pecuniário), nos últimos dez anos que antecedem o ajuizamento da ação, com aplicação da taxa Selic nos termos da 

Resolução n.º 561/09 do CJF, a partir da data da retenção, observado o limite de 60 salários mínimos na data do 

ajuizamento da ação. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do FONAJEF ( “A decisão que contenha 

os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”) 

Frise-se que a parte ré não está impedida de aferir a regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e a 

exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, referente a aplicação do 

índice de Junho de 1.987 (26,06%) relativamente às contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com 

aniversário até o dia 15, inclusive), respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos 

foram efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos 

índices expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, 

até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.058302-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370122/2010 - ANGELA CECILIA 

CAMPOS DE SOUZA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP026870 - ALDO JOSE 

BERTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 
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2007.63.01.059347-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370441/2010 - WALDETE 

AMARINS DE OLIVEIRA (ADV. SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.058739-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188751/2010 - HIDEHIRO OKUNO 

(ADV. SP110008 - MARIA HELENA PURKOTE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos. 

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de indébito, 

proposta contra a União, onde a parte autora pretende ver restituídos os valores retidos na fonte a título de imposto de 

renda, incidente sobre plano de demissão voluntária, férias não gozadas, bem como as proporcionais e respectivos 

terços, em razão da rescisão do contrato de trabalho. 

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi retido e é cediço que a ré não o devolve espontaneamente. 

  

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 
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(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da 

LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos 

de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 01.06.2006, somente os tributos pagos antes dos dez anos que precedem à ação é que 

estão prescritos. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre plano de demissão voluntária, férias não 

gozadas, bem como as proporcionais e respectivos terços, em razão da rescisão do contrato de trabalho. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 

  

É remansosa a jurisprudência, no sentido de que as verbas recebidas pelos empregado em razão dos chamados planos de 

demissão voluntária possuem caráter indenizatório, e não de renda, de modo que não há incidência do imposto de renda 

nesses casos, a teor do que dispõe o dispositivo legal acima transcrito. 

  

Esse entendimento está cristalizado pela súmula nº 215 do e. STJ. Confira-se seu teor: 

  

A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do 

imposto de renda 

  

A parte autora juntou provas de que recebeu verbas rescisória a esses título, de modo que sobre elas não poderia ter 

incidido imposto sobre a renda. 

  

No mais, as férias indenizadas, inclusive as proporcionais, o abono pecuniário e o terço constitucional sobre férias 

também não se encaixam no conceito de renda, mas de indenização, de modo que não estão alcançados pela hipótese de 

incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC 

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 
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Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), não 

cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou compensação de 

indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de renda." 

(Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores públicos, 

não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma situação perante o ente 

tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE SERVIDORES 

POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor da Súmula 125 do STJ 

somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da isonomia ampliada (equivalência) 

entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de indenização por férias não se submetem ao 

conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de 

lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte         DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A incidência do 

imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de renda. A 

indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para declarar a inexistência de relação jurídica 

tributária, no que atine ao imposto de renda incidente sobre as verbas pagas em razão do plano de demissão voluntária, 

especificadas na inicial, férias não gozadas, bem como as proporcionais e respectivos terços, em razão da rescisão do 

contrato de trabalho, nos termos do pedido, condenando a ré a restituir o valor correspondente ao imposto de renda pago 

a esses títulos, aplicando-se a taxa SELIC desde os pagamentos indevidos, que englobam a correção monetária e os 

juros moratórios, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com espeque no art. 269, I do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, cumpra esta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.040458-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368806/2010 - AVANITA BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP224125 - CAMILA ALVES BRITO BARBOSA, SP232082 - GABRIELA SERGI MEGALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do auxílio doença NB n. 31/505.899.708-4, DIB 14.02.06, o qual deve ser convertido em 

aposentadoria por invalidez em 1º de março de 2010, data da perícia médica judicial, com renda mensal atual de R$ 

1.193,47 (UM MIL CENTO E NOVENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), set/10. 
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Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças no montante de R$ 15.095,66 (QUINZE MIL NOVENTA E 

CINCO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), out/10, descontados os valores pagos a título de benefício e de 

liminar. 

Mantenho a tutela concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.058029-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373972/2010 - MAURO LUIZ 

MARZOCHI (ADV. SP040245 - CLARICE CATTAN KOK); DAISY MARZOCHI (ADV. SP040245 - CLARICE 

CATTAN KOK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, referente ao Plano Bresser. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.017440-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369390/2010 - VERALUCIA 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - 

VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP204063 - MÁRIO MARCOS 

EVANGELISTA, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI, SP252669 - MÔNICA MARIA MONTEIRO BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

confirmo a tutela antecipada anteriormente deferida e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 520.363.277-0, que vinha sendo pago em favor de 

VERALUCIA RIBEIRO DOS SANTOS - representada por sua curadora - Sra. Maria das Graças Marinho Dutra (DIB 

em 30/04/2007, e DIP em 01/10/2010), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de abril de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.042403-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369519/2010 - MARIA DE FATIMA 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA, SP267973 - WAGNER DA SILVA 

VALADAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao 

INSS o restabelecimento do auxílio doença NB 31/535.551.449-5, DIB 12.05.09, DCB 01.05.10, o qual deve ser 

convertido em aposentadoria por invalidez em 12.01.2010 (data da perícia médica judicial)., gerando uma renda mensal 

atual de R$ 819,27 (OITOCENTOS E DEZENOVE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), set/10. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças no montante de R$ 2.493,85 (DOIS MIL QUATROCENTOS E 

NOVENTA E TRêS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), set/10, descontados os valores já recebidos a título 

de liminar. 
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Mantenho a tutela concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.073609-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374473/2010 - HELENA LOBO 

ARAUJO (ADV. SP049020 - SUELI CLAUDETE VIEIRA GIUSTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a 

pagar a diferença entre os valores creditados a título de correção monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 

42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, sobre o saldo existente nas contas de poupança do autor, acrescidas, mês a 

mês e desde o vencimento, de correção monetária e juros remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis 

aos saldos das contas de poupança. 

  

Sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

  

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora. 

                 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no prazo de 20 (vinte) dias, justificar as 

razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos. 

  

Defiro o benefício da justiça gratuita e aquele previsto no art. 71 da Lei 10741/2003. 

  

2009.63.01.014956-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368266/2010 - EMI OZONO 

HASHIMOTO (ADV. SP166325 - RODRIGO JOSÉ MÜLLER DARCE, SP093743 - MARIA TERESA DE O 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

1. conta n. 0010807-5, ag. 1016 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.008363-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337989/2010 - APARECIDA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP180922 - ERIETE RODRIGUES GOTO DE NOCE, SP231753 - ERIC 

RODRIGUES GOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora APARECIDA RODRIGUES 

DA SILVA, para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença 31/505.461.234-0 em aposentadoria por 

invalidez, a partir de 23/10/2004. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada (23/10/2004) até a competência 

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja convertido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 
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Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2009.63.01.034892-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301355878/2010 - NATHAN MANOEL 

PINTO DUARTE (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo procedente o pedido de concessão do benefício assistencial, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar ao autor 

referido benefício assistencial, no valor de 1 (um) salário mínimo, com data de início do benefício em 24/03/2009 (data 

do requerimento administrativo), e mantenho a antecipação de tutela deferida. 

 Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 6.101,24 (SEIS 

MIL CENTO E UM REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), atualizados até setembro de 2010, conforme 

cálculos elaborados pela contadoria judicial, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. Intime-se o MPF. 

  

2009.63.01.048070-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373262/2010 - SONIA ARAUJO DA 

SILVA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB n. 

31/520.823.054-9, DIB 12.06.07, desde a cessação administrativa, ao menos até 23.03.2011, a partir de quando deverá a 

parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que 

constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

A renda mensal atual do benefício é de R$ 851,11 (OITOCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E ONZE 

CENTAVOS), set/10. 

Mantenho a liminar concedida. OFICIE-SE O INSS PARA CUMPRIMENTO COM URGÊNCIA. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados de R$ 21.786,59 (VINTE E UM MIL SETECENTOS E OITENTA E 

SEIS REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), out/10. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.069630-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301364312/2010 - CARLA BOSIO 

(ADV. SP116358 - ISMAEL VIEIRA DE CRISTO); ESPOLIO DE ANTONIO SCARTEZZINI JUNIOR (ADV. 

SP116358 - ISMAEL VIEIRA DE CRISTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

Também reputo esclarecida a legitimidade ativa da parte autora, bem como regularizado o referido polo, por meio dos 

documentos anexados a este feito com sua última petição, pelo que defiro a inclusão no polo ativo de Karina Bosio e 

Flavia Bosio, herdeiras, juntamente com Carla Bosio, de Yolanda Scartezzini, por sua vez, única herdeira do titular da 

conta-poupança em análise, Antonio Scartezzini Junior. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância, assim como as decisões proferidas pelo e. STF nos autos dos 

Recursos Extraordinários n.ºs 591.797 e 626.307, nos quais foi determinada a suspensão dos processos judiciais, apenas 
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em grau de recurso, em que se discute a correção monetária dos depósitos em cadernetas de poupança afetados pelos 

planos econômicos Bresser, Verão e Collor I. 

Por fim, constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a 

determinado(s) plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e 

como tal será(serão) analisada(s). 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 
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X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990, registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que 

se falar na sua aplicação. 

Acrescente-se ao referido acórdão que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

  

“Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 
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“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

O mesmo ocorreu quanto ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15/01/1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), vez que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça também já dirimiu esta questão, e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

“Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

No presente caso, verifico que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora NÃO tem, como data de 

aniversário, data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção dos índices pleiteados na 

inicial. 

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas deve incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados, de forma capitalizada, até a data 

do efetivo pagamento; c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do 

CJF). 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos da fundamentação acima, e 

extingo o feito, com resolução do mérito, consoante artigo 269, I, do CPC. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos fixados 

na fundamentação desta sentença, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia 

processuais, que informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de 

sentença ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que 

contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Proceda-se às anotações necessárias decorrentes da inclusão de Karina Bosio e Flavia Bosio no polo ativo desta 

demanda. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.041486-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301300569/2010 - ELISETE FREITAS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP196808 - JULIANA KLEIN DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e 

julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de 

prestação continuada LOAS em favor de ELISETE FREITAS DE OLIVEIRA, com DIB em 31/12/2004 e DIP em 

01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

31/12/2004, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2008.63.01.050605-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059583/2009 - ADAUTO 

ALEXANDRE BARROS (ADV. SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, procedente o pedido da parte autora, 

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a implantar o adicional de 25% 

no benefício aposentadoria por invalidez, desde 09.10.08, que resulta nem acréscimo mensal de R$ 127,50 (CENTO E 

VINTE E SETE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), passando a prestação da aposentadoria por invalidez ao valor 

de   R$ 637,50 (SEISCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), competência abril de 2010 

e DIP (data de início do pagamento administrativo do acréscimo) em 01/05/2010.  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 2.754,17 (DOIS MIL SETECENTOS E 

CINQüENTA E QUATRO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), atualizados até maio de 2010, conforme parecer da 

Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Sem honorários nem custas nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

P.R.I. Oficie-se ao INSS, ante a tutela ora concedida. 

  

2010.63.01.008033-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337027/2010 - MARIA DE FATIMA 

OLIVEIRA (ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o 

pedido da autora MARIA DE FATIMA OLIVEIRA, para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença 

31/519.368.743-8 em aposentadoria por invalidez, a partir de 23/08/2007. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada (23/08/2007) até a competência 

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 
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P.R.I.O. 

  

2007.63.01.063731-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259501/2010 - ALZIRA IZABEL 

REBEQUE (ADV. SP257187 - VICTOR ZANATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo que houve a perda do objeto dos embargos de 

declaração apresentados pela CEF, tendo em vista os extratos colacionados aos autos virtuais. 

Trata-se de pedido recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos 

pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 
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XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente ao mês de 

junho de 1987. Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho 

de 1987 deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Conforme extratos juntados aos autos, a conta-poupança de titularidade da parte autora aniversariava na primeira 

quinzena do mês de junho de 1987. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. Sem 

custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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2008.63.01.025390-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161001/2010 - IRENE EIKO 

YORITOMI DE SANT ANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o relatório, na forma da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

            Consoante o pedido da parte autora neste Juizado, pugnando pela correção no saldo existente em sua conta de 

FGTS, devidamente atualizado, entende-se que aquela não subscreveu nenhum Termo de Adesão relativo a expurgos de 

Planos Econômicos, nos moldes da LC n. 110/2001, até porque, não restou demonstrada, pela ré, tal hipótese em 

sentido contrário. 

            O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

Extrai-se da exordial pedido de condenação da CEF ao pagamento da correção relativa aos expurgos inflacionários dos 

Planos Verão e Collor, visto que as questões relativas ao complemento da atualização monetária desses períodos 

encontram-se há muito pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

            É certo que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) decorrem de relação de 

trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), tendo natureza social, e não tributária, não lhe sendo aplicáveis 

as normas do Código Tributário Nacional, sendo, portanto, trintenário, e não qüinqüenal, o prazo das ações 

correspondentes, conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, que já sumulou o tema, como se vê 

de seu enunciado nº 210, “in verbis': 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.” 

Pois bem, o entendimento das Turmas da Seção Especializada de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, 

acerca da aplicação do índice de janeiro de 1989 (Planos “Verão”), no percentual de 42,72% (de acordo com decisão da 

Corte Especial do STJ no EREsp. 43.055/SP, DJ de 18/12/95), fixou-se, de modo, uniforme no sentido de que a 

atualização das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) dever ser efetuado em consonância com esse 

percentual. 

Outrossim, a Medida Provisória n.º 168, de 16/03/90, republicada em 19/03/90, instituiu o Plano “Collor”, e foi 

posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90. 

Assim, adotando a tese de que lei nova, mesmo de ordem pública, não poderá prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e acabado e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI), entendo que os contratos iniciados antes do advento da 

referida Medida Provisória deveriam ser corrigidos mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) de 

março, abril e maio de 1990, aí incluindo os depósitos da caderneta de poupança e os do FGTS, em face do disposto no 

artigo 11 da Lei n.º 7.839, de 12/10/89. 

Com a edição da Súmula 252 do E. STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de correção 

monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação dos Planos Verão 

(janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44, 80%, junho/90 - 9,55% e 

julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). 

Por uma leitura apressada da mencionada Súmula dá a entender que os cinco índices nela mencionados foram deferidos, 

condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém, lendo o julgamento proferido pelo Supremo 

Tribunal Federal (RE 226.855 -7), resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial provimento ao recurso da Caixa 

Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já aplicados administrativamente: 

18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, tendo em 

vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o diploma normativo inovava o 

indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o 

mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema infraconstucional. 

Entretanto, no atinente ao índice de março de 1990 (84,32%), é sabido que as contas do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), existentes naquele mês, já tiveram seus os saldos creditados com este percentual, inexistindo, 

portanto, diferenças a serem restituídas. 

Ressalte-se que a correção de 10,14% no mês de fevereiro/1989 não se mostra necessária e adequada, na presente 

demanda, na medida em que à época a ré aplicou um percentual de 18,35%, portanto, acima daquele. 

Desse modo, tem a (s) parte (s) autora (s) direito à aplicação dos percentuais 42,72% (de acordo com a Corte Especial 

do STJ no REsp 43.055/SP, DJ de 18/12/95) em janeiro/1989 e de 44,80% em abril/1990 para atualização do saldo 

existente na sua conta vinculada. 

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando procedente o pedido 

para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a (s) autora (es), após corrigir monetariamente o (s) saldo (s) da (s) 

conta (s) vinculada (s) em relação aos períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da 

diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo 

IPC/IBGE: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), observando-se a Súmula nº 445 do E. STJ c.c. a 

Resolução nº 561/2007 do CJF e, compensando-se eventuais parcelas já creditadas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 
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Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.073553-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190990/2010 - RICARDO 

ALEKSAS LASEVINIUS (ADV. SP255118 - ELIANA AGUADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fundamento no art. 

267, VI, do Código de Processo Civil, deixo de apreciar o mérito dos pedidos de aplicação dos índices de 

fevereiro/1989 e março/1990, ante o reconhecimento da falta de interesse de agir. 

  

Por outro lado, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para: 

  

- condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor a diferença entre os valores creditados a título de correção 

monetária e o que era devido pela incidência do IPC no percentual de 26,06%, referente ao mês de junho de 1987, sobre 

o saldo existente nas contas de poupança do autor, acrescidas, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e 

juros remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança; 

  

- condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados a título de correção monetária e o 

que era devido pela incidência do IPC de 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, sobre o saldo existente nas 

contas de poupança do autor, acrescidas, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e juros 

remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança; 

  

- condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor a diferença entre os valores creditados a título de correção 

monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 44,80%, referente ao mês de abril de 1990, sobre o saldo 

existente na conta de poupança do autor, com acréscimo, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e 

juros remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança. 

  

  

Sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirão após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

  

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas de 

poupança em nome da parte autora. 

  

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no prazo de 20 (vinte) dias, justificar as 

razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

2007.63.01.041029-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164004/2010 - JOAO MOREIRA 

PIA (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com 

fundamento no artigo 269, I, do CPC, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na conta vinculada 

ao FGTS da parte autora: 

  

a) se ainda estiver ativa, o resultado do cômputo da correção monetária relativa ao mês-base de janeiro de 1989, pelo 

índice de 42,72% (quarenta e dois, vírgula setenta e dois por cento), e, de abril de 1990, pelo índice de 44,80% 

(quarenta e quatro, vírgula oitenta por cento). Nesse caso, o lançamento do crédito deverá ser feito com efeitos 

pretéritos, com evolução e incidência da correção monetária e dos juros legais devidos no período, vedado o 

levantamento dos valores fora das hipóteses legalmente previstas. Deverão ser computados sobre as diferenças, da 

citação, juros de mora de 1,0% ao mês; 

  

b) se inativa a conta, os importes indenizatórios relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), 

conforme apurados em execução, deverão ser diretamente pagos aos autores. As diferenças encontradas deverão ser 

monetariamente corrigidas e objeto de incidência dos juros legais, desde quando havidas, e acrescidas de juros de mora, 

de 1,0% (um por cento) ao mês, contados da citação. 

Sem custas e honorários. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para realizar o depósito na forma determinada, comprovando-o nos autos no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça. Anote-se. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.001027-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323839/2010 - JONATHAN 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO 

CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor JONATHAN FERREIRA DOS 

SANTOS, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença 31/535.330.237-7, desde a 

data da cessação administrativa (20/02/2010), devendo ainda ser mantido pelo período 12 (doze) meses, contados da 

perícia judicial realizada em 12/05/2010, quando então a parte autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, 

para aferição da manutenção ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação indevida (20/02/2010) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2008.63.01.017224-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352700/2010 - RODOLFO CESAR 

DOS SANTOS (ADV. SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido de 

concessão do benefício assistencial, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar ao autor referido benefício 

assistencial, no valor de 1 (um) salário mínimo, com data de início do benefício em 29/07/2008 (data da citação). 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 13.775,22 (TREZE MIL 

SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), atualizados até setembro de 2010, 

conforme cálculos elaborados pela contadoria judicial, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para implantação do benefício, bem como ofício requisitório. Sem custas e 

honorários advocatícios, nesta instância judicial. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados 

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2009.63.01.013648-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368258/2010 - BARBARA 

BISCARO LEAL (ADV. SP104814 - SANDRA APARECIDA GALLINARI DE TOLEDO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.027673-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368274/2010 - MARCIA BUENO 

FREIRE AROLD (ADV. SP077866 - PAULO PELLEGRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014101-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368291/2010 - OTHON DE 

BARROS GOMARA (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.002544-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331575/2010 - OSVALDINA ELIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e em conseqüência julgo extinto 

o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a proceder à imediata implantação do benefício de pensão por morte à 

autora, desde 12/11/2008, com renda mensal atual fixada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , 

competência setembro de 2010. 

  

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 13.156,18 (TREZE MIL CENTO E 

CINQüENTA E SEIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS), atualizado até outubro de 2010, conforme parecer das 

Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

                      

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

Intime-se e Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida. 

  

2009.63.01.060865-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322190/2010 - ROMILSON 

FRANCISCO ROCHA (ADV. SP080303 - ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PROCEDENTE o pedido do autor ROMILSON FRANCISCO ROCHA, para condenar o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença 31/505.943.091-6 (pago no período de 10/05/2006 a 15/06/2007) e convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez, a partir de 03/06/2007. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada para a aposentadoria por 

invalidez (03/06/2007) até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias 

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2010.63.01.008679-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345013/2010 - ELIZENE 

PEDREIRA MARIA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA 

TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o INSS a 

converter o benefício de auxílio-doença 31/127.750.877-9 em aposentadoria por invalidez, a partir de 02/12/2002, com 

o acréscimo de 25%, previsto no art. 45 da Lei 8.213/91. 

Referido acréscimo não se incorpora ao valor do benefício, no caso de eventual instituição de pensão (art. 45, "c", Lei 

8.213/91). 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada (02/12/2002) até a competência 

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2009.63.01.029687-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154160/2010 - ELIZETE DE 

ARAUJO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima declinadas, julgo procedente 

o pedido formulado e condeno o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar de 03/10/2008, 

cessação do benefício de auxílio-doença, cuja renda mensal fixo em R$ 1.052,31 (UM MIL CINQüENTA E DOIS 

REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), para abril de 2010. Condeno o réu, ainda, ao pagamento dos valores em atraso 

(parcelas vencidas), no total de R$ 22.929,09 (VINTE E DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E 

NOVE CENTAVOS), atualizado até maio de 2010, já descontados os valores recebidos administrativamente. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no prazo de 

45 (quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.050100-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373366/2010 - MARIA CIRILO 

BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 534.944.651-3, DIB 23.03.09, desde a data da cessação indevida, 

devendo a autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia 

que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

A renda atual do benefício é de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), set/10. 

Mantenho a liminar concedida. OFICIE-SE PARA CUMPRIMENTO COM URGÊNCIA. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados de R$ 8.560,92 (OITO MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS E 

NOVENTA E DOIS CENTAVOS), OUT/10 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.062918-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370242/2010 - JOSE SILVESTRE 

FILHO (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, confirmando a 

medida liminar concedida, para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por invalidez com início (DIB) em 27.11.2007, data do requerimento administrativo do 

auxílio-doença 31/522.820.106-4; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.066265-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369577/2010 - HODA KAAWAR 

(ADV. ); NELSON RATCU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 51666-0, ag. 235- janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.091229-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166608/2010 - MICHAEL 

DOUGLAS DA SILVA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária 

no que tange ao recolhimento do imposto de renda incidente sobre o abono de férias não gozadas no período 

compreendido entre janeiro de 2004 e janeiro de 2007. 

  

Condeno, em contrapartida, a União a restituir os valores recolhidos indevidamente a título de imposto de renda no 

citado período, devidamente corrigidos pelos índices constantes do Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, respeitada a prescrição quinquenal prevista na Lei Complementar 118/05, nos termos 

acima expendidos. 

  

Sem honorários advocatícios e custas. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.060874-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357574/2010 - SONIA MARIA 

CUSTODIO LEITE (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo liminar e julgo 

procedente a pretensão deduzida pela parte autora SONIA MARIA CUSTODIO LEITE, reconhecendo o seu direito à 

concessão de aposentadoria por invalidez desde 25.11.2009, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ante a liminar ora concedida, a implantar o benefício no valor de R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) - competência de agosto de 2010. Condeno, ainda, ao pagamento dos valores 

atrasados desde 25.11.2009 no valor de R$ 5.664,62 (CINCO MIL SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS 

 E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) - competência de agosto de 2010. 

  

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

  

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1152/1800 

P.R.I. 

  

2009.63.01.007975-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343978/2010 - CRISTIANE 

RIBEIRO DE SANTANA (ADV. SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, confirmo a liminar concedida, 

e JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o INSS a: 

  

(a) conceder aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com efeitos a partir de 26.11.2008 (DIB); 

  

(b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.007006-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306155/2010 - ALMIRO PICCOLO 

(ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 67262-4, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.025820-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373403/2010 - VANICE LUCHEZI 

PINTO (ADV. SP232829 - MARIA APARECIDA LUCHEZI VIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a atualizar o saldo da conta poupança de nº. 99023757-6, 

de que é titular a parte autora, comprovada nos autos até data da presente sentença, nos meses de janeiro de 1989 e abril 

e maio de 1990, consoante fundamentação. 

  

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, e juros de mora no percentual de 1 por cento), ao 

mês, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.058644-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188796/2010 - JULIO CESAR 

POSSENTI (ADV. SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos 

  

  

Trata-se de ação declaratória combinada com repetição de indébito, proposta contra a União para afastar a incidência de 

imposto de renda sobre o complemento de aposentadoria recebido pela parte autora. 

  

Sustenta na inicial que, desde o início do seu contrato de trabalho até sua aposentadoria, contribuiu para o fundo de 

pensão, com o objetivo de que quando se aposentasse, seu benefício fosse complementado. Insurge-se contra o fato de 

estar incidindo sobre a integralidade de referida complementação, o Imposto de Renda, tendo em vista que, quando em 

atividade, no período de 01/01/1989 a 31/12/1995, as contribuições pagas, por si e pelo empregador, integravam a base 

de cálculo do imposto de renda pessoa física, sendo inconcebível, assim, o bis in idem. 

  

A União contestou a ação. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi retido e é cediço que a ré não o devolve espontaneamente. 

  

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 
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 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados 

nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 17.04.09, somente os tributos pagos antes dos dez anos que a precedem é que estão 

prescritos. 

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre a complementação de aposentadoria, uma 

vez que na oportunidade do recolhimento das contribuições pelo patrocinador e trabalhador ao fundo de pensão, no 

período de vigência da Lei 7.713/88 (1.01.89 a 31.12.95), o IRPF incidia sobre as contribuições, sem direito a dedução 

na declaração anual de ajuste. 

  

  

Sobre a incidência ou não do Imposto de renda sobre as verbas de complementação d aposentadoria pagas pelo 

trabalhador à entidade de previdência privada, é necessário examinar o momento do recolhimento da contribuição. 

  

Quanto às parcelas recolhidas no período anterior à vigência da Lei nº 7.713/88, de 22 de novembro,de 1988, não há 

que se falar em exclusão do imposto de renda, uma vez que, naquela época, os valores recolhidos às entidades, para fins 

de complementação de aposentadoria, eram tributados somente por ocasião de seu recebimento, conforme se infere da 

leitura da Lei nº 6.435/77, instituidora dos entes de previdência privada. 

  

Posteriormente, a Lei nº 7.713/88, em seu artigo 6º, previu o recolhimento do tributo em tela, quando do desconto da 

contribuição para a formação do fundo de reserva, motivo pelo qual não era devido o imposto de renda quando do 

recebimento da complementação. 

Por sua vez, a Lei nº 9.250/95, alterando a sistemática de incidência do IRPF, previu em seu art. 33, o recolhimento do 

imposto de renda quando do recebimento do benefício. Possibilitou, ainda, ao contribuinte, deduzir da base de cálculo 

da exação, o valor das contribuições recolhidas à previdência privada. 

  

Disso se infere que, as quantias relativas à complementação da aposentadoria, recolhidas após o advento da lei 

9.250/95, sujeitam-se à incidência do tributo. 

  

Para fins de coibir qualquer efeito retroativo da Lei nº 9.250/95, foi editada a Medida Provisória nº 2159-70, excluindo 

da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada no período de 01.01.89 a 

31.12.95, justamente a época em que a Lei nº 7.713/88 regulava a situação. 

  

A previsão contida na citada Medida Provisória mostrou-se pertinente, na medida em que resguardou a observância ao 

princípio legal da irretroatividade da lei tributária mais severa e, impediu a ocorrência do bis in idem. 

  

Esse entendimento tem sido adotado pelos tribunais, conclusivo no sentido da incidência do imposto de renda após a 

vigência da Lei 9.250/95 e sua exclusão quanto ao período anterior. 
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Neste sentido já decidiu a Ministra Eliana Calmon: 

  

“PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - BENEFÍCIO - COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA. 

1. O fato gerador do Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN), no qual se incluem as verbas de natureza salarial ou as recebidas a título de aposentadoria. 

2. O participante do plano de previdência privada tem direito ao benefício contratado com a aposentadoria, 

permanecendo o vínculo jurídico com a entidade, diferentemente do que ocorre quando a pessoa jurídica é extinta, 

dando ensejo ao resgate das contribuições e/ou rateio do patrimônio. 

4. Sobre as contribuições recolhidas à previdência privada sob a égide da Lei 7.713/88 não incide Imposto de Renda, 

porque descontado na fonte, enquanto que, a partir da Lei 9.250/95, pertinente a incidência, porquanto deduzidas as 

contribuições da base de cálculo. 

5. Se o fato gerador (aposentadoria) ocorreu antes de 1º/01/96, não deve incidir Imposto de Renda sobre o total do 

benefício; se posterior, a incidência deve ser feita proporcionalmente às contribuições recolhidas a partir da vigência da 

Lei 9.250/95; para os contratos firmados após 1º/01/96, incide integralmente o Imposto de Renda quando do 

recebimento do benefício. 

6. Interpretação sistemática da legislação pertinente, que respeita os princípios da legalidade, da irretroatividade das 

normas tributárias e da segurança jurídica, segundo os quais não se pode permitir a incidência do imposto sobre o ato 

jurídico aperfeiçoado na vigência da Lei 7.713/88. 

7. Procedência da ação nos limites do pedido. 

8. Recurso especial provido.(STJ, SEGUNDA TURMA, RESP 541207)” 

  

Assim, nada justifica nova incidência da exação, no momento do resgate, com relação aos pagamentos efetuados no 

período de 01/01/89 a 31/12/95. 

  

Nesse sentido já uniformizou entendimento a TNU: 

  

EMENTA PEDIDO DE UNFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. PARCELA 

DOS RENDIMENTOS CORRESPONDENTE AO RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES. NÃO INCIDÊNCIA DO 

IMPOSTO DE RENDA. Tendo ficado demonstrado que, em parte, o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, sobre tema de direito material, deve o pedido de 

uniformização ser conhecido, nessa parte. Adoção do entendimento firmado pelo STJ, em sede de recurso especial de 

efeitos repetitivos, no sentido de que é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de 

aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada 

ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (RESP 1012903/RJ, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

Primeira Seção, DJe de 13/10/2008). 

  

Evidente que a lei nova (9.250/95) não pode retroagir para disciplinar fatos pretéritos. Entendimento em sentido inverso 

desnatura a regra de isenção anteriormente vigente e consagra inadmissível tributação do mesmo fato em duas 

oportunidades. 

  

Referente às contribuições vertidas pelo empregador, a legislação sempre adotou como momento de incidência do 

imposto de renda o recebimento do benefício. 

  

Por todo o exposto, apenas não incide o imposto de renda nos valores pagos pela parte autora no período de vigência da 

Lei 7.713/88 (01/01/89 a 31/12/95), sendo de rigor a restituição dos valores retidos novamente, referente a tal período, 

nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação, com correção monetária. 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido da parte 

autora, para declarar a inexistência de relação jurídica tributária sobre a complementação de aposentadoria recebida pela 

parte autora, referente ao imposto de renda que pago na época da vigência da Lei 7.713/88 e, em conseqüência, 

condenar a ré a excluir, da base de cálculo do imposto de renda, parte dos valores pagos pelo fundo de pensão, como 

aposentadoria complementada, referente ao período de 01/01/89 a 31/12/95 e a repetir o indébito referente aos valores 

indevidamente descontados, a título de imposto de renda, da aposentadoria complementar da parte autora, observada a 

prescrição decenal, contada a partir da propositura da ação, apenas no que corresponder ao período de contribuições à 

previdência privada efetuadas na vigência da Lei nº. 7.713/88, consoante fundamentação; 

  

As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, aplicando-se a taxa SELIC desde os pagamentos 

indevidos, que engloba a correção monetária e os juros moratórios. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o 

trânsito, dê-se baixa. 

  

2009.63.01.006995-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306157/2010 - HIRONI NISHIKIDA 

NANAKI (ADV. SP210554 - MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA, SP215778 - GABRIEL SALYBE DE MOURA, 

SP216070 - LUIZ CARLOS MAGALHÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 99009704-9, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.035797-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368783/2010 - NOELIA 

APARECIDA RIBEIRO FERREIRA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS a implantação do 

benefício assistencial de prestação continuada em favor da Autora no valor de um salário mínimo, atualmente de R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , bem como para condená-lo ao pagamento dos valores devidos desde o 

ajuizamento da presente (25.07.2008), após o trânsito em julgado, que perfazem R$ 9.779,91 (NOVE MIL 

SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), para Setembro de 2010.  

Considerando ainda estarem presentes os requisitos legais à concessão do benefício que, verifico também, é de caráter 

alimentar, mantenho a liminar anteriormente concedida, para determinar ao réu a manutenção do benefício assistencial 

de que goza a parte autora atualmente, independentemente do trânsito em julgado. Em caso de cessação do benefício 

recebido, deverá a Autora informar a este juízo para a adoção das medidas legais cabíveis. A presente medida 

antecipatória não inclui o pagamento dos valores em atraso. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. Oficie-se para cumprimento. 

  

2007.63.01.091222-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166618/2010 - ROBERTO SATOSHI 

OKAMOTO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária no que 

tange ao recolhimento do imposto de renda incidente sobre o abono de férias não gozadas no período compreendido 

entre novembro de 1997 e dezembro de 2006. 

  

Condeno, em contrapartida, a União a restituir os valores recolhidos indevidamente a título de imposto de renda no 

citado período, devidamente corrigidos pelos índices constantes do Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, respeitada a prescrição quinquenal prevista na Lei Complementar 118/05, nos termos 

acima expendidos. 

  

Sem honorários advocatícios e custas. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.069856-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327253/2010 - WILMA CLAUDIO 

GIRIBONI SCORSINE (ADV. SP137753 - WILMA CLAUDIO GIRIBONI); VILDES CLAUDIO GIRIBONI 

CAMARGO MELLO (ADV. SP137753 - WILMA CLAUDIO GIRIBONI); VALDEREZ TEREZA CLAUDIO 

GIRIBONI MONTEIRO (ADV. SP137753 - WILMA CLAUDIO GIRIBONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência 0307 - caderneta de poupança 

013.99000407-5) no mês de junho de 1987 (Plano Bresser). 
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A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2007.63.01.064310-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168840/2010 - FRANCISCO 

CORREA (ADV. SP245426 - VITÓRIA LUMI SAKAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Defiro os Benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se no sistema 

processual. 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 
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XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 
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II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

O mesmo ocorreu em relação ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 

4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 

6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

Analisando o presente caso, verifico que as contas-poupança titularizadas pela parte autora NÃO têm como data de 

aniversário data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a 

data do presente julgamento. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e 

intime-se. 

  

2007.63.01.041725-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306176/2010 - SEBASTIAO 

MOREIRA DA FONSECA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Bresser para a(s) conta(s) 45286-5, referente ao índico do plano Verão para a(s) conta(s) 45286-5 e 

referente ao índice do plano Collor I para a(s) conta(s) 45286-5, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.047480-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372556/2010 - ANTONIO 

APARECIDO GARCIA (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença 14.04.09 (DER) e à sua conversão em aposentadoria por invalidez desde 22.02.10 (data da 

perícia que constatou a permanência da incapacidade), sendo a renda mensal atual da aposentadoria no valor de R$ 

1.345,43 (UM MIL TREZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), set/10. 

Mantenho a liminar concedida. 
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Condeno o INSS no pagamento de atrasados no montante de R$ 19.728,96 (DEZENOVE MIL SETECENTOS E 

VINTE E OITO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), out/10, já descontados os valores pagos a título de 

liminar. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.058293-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370132/2010 - TIZU SATO (ADV. 

SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados na inicial e 

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - 

CEF, para os índices de Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, 

relativamente às contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive) respeitada, 

em qualquer caso, a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange somente os índices expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.091209-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166614/2010 - DIRCINE GOMES 

DA COSTA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária no que 

tange ao recolhimento do imposto de renda incidente sobre o abono de férias não gozadas no período compreendido 

entre julho de 1997 e dezembro de 2006. 

  

Condeno, em contrapartida, a União a restituir os valores recolhidos indevidamente a título de imposto de renda no 

citado período, devidamente corrigidos pelos índices constantes do Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, respeitada a prescrição quinquenal prevista na Lei Complementar 118/05, nos termos 

acima expendidos. 

  

Sem honorários advocatícios e custas. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.022228-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373387/2010 - HORACIO JOAO 

BIRAL (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, referentes a abril de 1990 - Plano Collor I. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.065903-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374025/2010 - HENRIQUE 

FERNANDO VEIGA JENS (ADV. SP173148 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS, SP250064 - LEISA BARROS 

CECÍLIO, SP228679 - LUANA FEIJO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 97509-8, ag. 263 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.036717-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301227768/2010 - DEUSA DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, 

confirmando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de auxilio doença, NB 31 / 

515.701.580-8, com renda mensal inicial - RMI - de R$ 838,02 (OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E DOIS 

CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 1.064,43 (UM MIL SESSENTA E QUATRO REAIS E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS) para Setembro de 2010. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida, ou 

seja, 26/07/2007, descontando - se os valores percebidos no gozo dos beneficios de auxilio doença NB 31 / 

530.313.367-9 e 540.036.673-9, e os valores recebidos em sede de tutela antecipada, que totalizam a quantia de R$ 

33.026,72 (TRINTA E TRêS MIL VINTE E SEIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizadas até 

Outubro de 2010 (já considerando a renúncia aos valores excedentes à alçada feita na inicial). 

  

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.040090-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277972/2010 - ARLETE ROSA 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP084617 - LEILA MARIA GATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 

570.024.999-1) desde sua cessação em 31.12.2007 e sua conversão em aposentadoria por invalidez em 23.02.2010 (data 

da perícia). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde a cessação do benefício. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 
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benefício da parte autora e sua conversão em aposentadoria por invalidez no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). 

Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A nomeação de Sonia Aparecida Bueno Silva como curadora especial de Arlete Rosa Teixeira da Silva não lhe confere 

poderes para receber as prestações vencidas e vincendas do benefício ora concedido. Para este fim, será imprescindível 

a regular interdição da autora, com a constituição de curador na forma de lei civil, ou a constatação, perante o juízo 

competente, de que não é caso de interdição. Excepcionalmente, autorizo o curador especial Sonia Aparecida Bueno 

Silva a receber as 3 (três) primeiras prestações a serem pagas pelo INSS em cumprimento à medida liminar ora 

deferida, devendo regularizar a representação da autora para dar continuidade aos recebimentos, tanto a título 

provisório, quanto definitivo. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.005399-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323850/2010 - PEDRO MONTEIRO 

SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o 

pedido do autor PEDRO MONTEIRO SILVA, para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença 

31/560.429.630-5 em aposentadoria por invalidez, a partir de 07/06/2007. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB da conversão - 07/06/2007, até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2007.63.01.080605-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170356/2010 - ISAURA BRAZ 

GONÇALVES (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR, SP209317 - MARIA 

REGINA DA SILVA NORONHA GUSTAVO, SP209337 - MILENA CASAGRANDE TORDIN, SP250549 - 

SANDRO BALDIOTTI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da 

diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de 

poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

 Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 
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Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

O mesmo ocorreu em relação ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 

4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 

6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

Analisando o presente caso, verifico que a conta-poupança titularizada pela parte autora NÃO tem como data de 

aniversário data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a 

data do presente julgamento. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e 

intime-se. 
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2008.63.01.061161-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306174/2010 - MARLENE DI PINO 

PEZZINI (ADV. SP204410 - CRISTIANA BARBOSA MASCARENHAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 99004072-0, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.073439-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191012/2010 - WLANDIR JACOB 

GALIGANI (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para: 

  

- condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados a título de correção monetária e o 

que era devido pela incidência do IPC de 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, sobre o saldo existente nas 

contas de poupança do autor, acrescidas, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e juros 

remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança; 

  

- condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor a diferença entre os valores creditados a título de correção 

monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 44,80%, referente ao mês de abril de 1990, sobre o saldo 

existente na conta de poupança do autor, com acréscimo, mês a mês e desde o vencimento, de correção monetária e 

juros remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança. 

  

Sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirão após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

  

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas de 

poupança em nome da parte autora. 

  

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no prazo de 20 (vinte) dias, justificar as 

razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos. 

  

Providencie a secretaria a alteração do nome do advogado. 

  

2009.63.01.062687-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093266/2010 - VANUSA FREITAS 

DA SILVA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, confirmando os efeitos da tutela deferida, para condenar o INSS à obrigação 

de fazer consistente em restabelecer o benefício de auxílio doença NB 31 / 505.269.559-0 desde 26/10/2009 (data 

seguinte ao da cessação indevida), com renda mensal inicial - RMI - de R$ 585,65 (QUINHENTOS E OITENTA E 

CINCO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 809,41 

(OITOCENTOS E NOVE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) , para setembro de 2010. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, desde o dia seguinte a cessação indevida do 

benefício (26/10/2009), descontados os valores recebidos em sede de tutela antecipada, que totalizam a quantia de R$ 

5.427,45 (CINCO MIL QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), 

atualizadas até Outubro/2010. 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 
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P.R.I. 

  

2009.63.01.051689-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159142/2010 - PAULO CELCO 

LOPES DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima declinadas, julgo procedente o pedido formulado e 

condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/502.687.639-7, a contar de 25/01/2008, cuja renda 

mensal fixo em R$ 776,14 (SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS), para maio de 

2010. Condeno o réu, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 17.977,86 

(DEZESSETE MIL NOVECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado até 

maio de 2010, já descontados os valores recebidos administrativamente. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no prazo de 

45 (quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.028046-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301348401/2010 - CREMILDES 

FRANCISCA DE SOUZA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a: 

1. restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 560.625.765-0, que vinha sendo pago em favor de Cremildes 

Francisca de Souza, desde sua cessação, em 30/11/2007, mantendo-o até o dia 19/08/2010 (DIB em 15/05/2007, DCB 

em 19/08/2010); 

 2. converter tal auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a partir de 20/08/2010 (DIB em 20/08/2010, DIP em 

01/10/2010); 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do primeiro benefício, 

em 15/05/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito 

em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

2008.63.01.033143-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301342994/2010 - MARLENE 

PEREIRA DE SOUZA GOMES (ADV. SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com relação ao pedido de revisão do 

benefício da parte autora, com o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas no período compreendido 

26/12/1983 e 22/12/1995 (e, por conseguinte, do período entre 02/12/1991 e 22/12/1995, já que totalmente 

concomitante), JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, 

VI, do CPC. 

Outrossim, com relação ao pedido de revisão do benefício da parte autora, com o reconhecimento do caráter especial 

das atividades exercidas nos períodos compreendidos entre 17/02/1977 e 23/02/1981 e entre 15/03/1983 e 25/12/1983, 

bem como relação ao pedido de revisão da forma de apuração de seus salários de contribuição, JULGO-OS 

PROCEDENTES, para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pela autora, nos períodos compreendidos entre 17/02/1977 e 

23/02/1981 e entre 15/03/1983 e 25/12/1983; 

2. Converter tais períodos para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3. Revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 101.528.254-4), com a elevação 

do coeficiente de cálculo desta de 70% para 76%, desde a DIB em 22/12/1995, fixando sua RMI em R$ 306,00 e RMA 

em R$ 834,38 (para outubro de 2010), conforme cálculos da contadoria, que passam a fazer parte integrante desta 

decisão - já considerada a soma dos salários de contribuição dos períodos concomitantes, conforme pedido da inicial. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, as quais perfazem o montante total de R$ 25.013,10, (atualizado até outubro de 2008). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício da autora, bem como expeça-se ofício 

requisitório, para pagamento em 60 (sessenta) dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.048899-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369842/2010 - SANTINA 

LAVERSANI BARBIERI (ADV. SP196568 - VAGNER GONÇALVES PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com relação aos 

índices de janeiro de 1989, março e abril de 1990, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento 

(AGÊNCIA 0347, CONTA 72356-7). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.063373-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259561/2010 - NOBUKO YIDA 

INATOMI (ADV. SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.063287-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362042/2010 - ARACI 

CARAZZOLLE (ADV. SP251725 - ELIAS GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.032806-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301345087/2010 - SEBASTIAO DOS 

REIS LIMA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido deduzido na inicial, para condenar o 

INSS a revisar o benefício de titularidade de SEBASTIÃO DOS REIS LIMA (148.162.416-1), convertendo a 

aposentadoria por temo de contribuição em aposentadoria especial, com renda mensal inicial de R$ 2.858,45 e renda 

atual de R$ 3.119,76 (setembro/2010), a partir de 01/11/2008. 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas desde então, cuja soma totaliza R$ 35.449,80 

(TRINTA E CINCO MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS), conforme 

cálculos e parecer elaborados pela Contadoria. 

  

Presentes os pressupostos, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora concedido seja implantado e pago 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de trânsito em julgado. Oficie-se com urgência para 

cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em 

julgado, mediante a expedição de ofício requisitório ou precatório, conforme opção a ser manifestada pela parte autora 

em momento oportuno. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 
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2008.63.01.036830-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290608/2010 - MARIA RAIMUNDA 

RIBEIRO DE SOUSA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima declinadas, julgo procedente 

o pedido formulado e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/502.459.903-5, a contar de 

02/03/2007, cuja renda mensal fixo em R$ 1.142,91 (UM MIL CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA 

E UM CENTAVOS) para julho de 2010. Condeno o réu, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas 

vencidas), no total de R$ 51.595,70 (CINQüENTA E UM MIL QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 

SETENTA CENTAVOS), atualizado até julho de 2010, já descontados os valores recebidos administrativamente. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

  

Oficie-se ao INSS para que restabeleça o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no prazo de 

45 (quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.006937-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306162/2010 - JUSTINO AUGUSTO 

DIOGO (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento referente ao 

índice do plano(s) Verão para a(s) conta(s) 722227-5, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica deferido o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, caso tenha sido expressamente requerido o 

pedido, bem como acostada aos autos a respectiva declaração de hipossuficiência devidamente assinada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Entendo que houve a perda do objeto 

dos embargos de declaração apresentados pela CEF, tendo em vista os extratos colacionados aos autos virtuais. 

Trata-se de pedido recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos 

mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a 

parte autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, 

já que estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-

se com o mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na 

aplicação do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32.  

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São 

Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 
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MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA 

CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela 

parte autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam 

reajustados pelo IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, 

em seu direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito 

imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para 

posterior remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 

5º, 6º, 7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.          Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz 

jus, irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, 

apesar de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, 

imprevisíveis, alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a 

avença faz lei entre os contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos 

saldos em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão 

para os contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às 

suas vigências, jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, 

vivia período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.         Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o 

rendimento de 0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital 

entregue.  

XX.          Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC 

aos saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até 

agosto de 1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-

2007, p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.         Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.      Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de 

poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da 

citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, 

até o efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.     Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários 

mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela 

Caixa Econômica Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone 
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Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE 

DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4) 

  

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o 

que não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente ao 

mês de junho de 1987. Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados 

até 15 de junho de 1987 deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo 

índice vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, 

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.”  

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices 

das ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Conforme extratos juntados aos autos, a conta-poupança de titularidade da parte autora aniversariava na 

primeira quinzena do mês de junho de 1987. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os 

requisitos acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial.  

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.063522-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259519/2010 - DERMEVAL LUIZ 

DOS SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.063485-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259544/2010 - NITO LEMOS REIS 

(ADV. SP069851 - PERCIVAL MAYORGA); LUZ ALVAREZ LEMOS (ADV. SP069851 - PERCIVAL 

MAYORGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.025122-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322853/2010 - HAMILTON DE 

ANDRADE (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de indébito, 

proposta contra a União, onde a parte autora pretende ver restituídos os valores retidos na fonte a título de imposto de 

renda, incidente sobre o abono pecuniário e o terço constitucional de férias. 

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados 

nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada 17.04.09, estão prescritos os indébitos com mais de dez anos, contados da propositura da 

ação. 

  

Mérito 
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A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono de férias e o terço constitucional 

sobre as férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 

  

O abono pecuniário e o terço constitucional sobre férias não se encaixam, pois, no conceito de renda, mas de 

indenização, de modo que não estão alcançados pela hipótese de incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC 

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), não 

cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou compensação de 

indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de renda." 

(Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolvam direito de empregados (CLT) como de servidores públicos, 

não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma situação perante o ente 

tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE SERVIDORES 

POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor da Súmula 125 do STJ 

somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da isonomia ampliada (equivalência) 

entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de indenização por férias não se submetem ao 

conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de 

lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; IV - Recurso provido. 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte         DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A incidência do 

imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 
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Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de renda. A 

indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

O pagamento deve ser feito por meio de requisição de pequeno valor, cuja monta será apurada pela contadoria, devendo 

incidir correção monetária a partir da data da indevida retenção. 

  

Ademais, aplica-se a Taxa Selic para a atualização do indébito, com incidência desde o efetivo pagamento. Por se tratar 

de taxa que cumula correção monetária com juros moratórios, não é cabível a cumulação com outros índices de 

atualização ou juros. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para declarar a inexistência de 

relação jurídica tributária, no que atine ao imposto de renda incidente sobre os abonos pecuniários de férias e os terços 

constitucionais de férias, condenando a ré a restituir o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre os 

abonos pecuniários de férias e os terços constitucionais de férias recebidos pela parte autora, comprovados nestes autos 

até esta data, exceto os que contarem com mais de dez anos a partir da data da propositura da ação, eis que prescritos, 

aplicando-se a taxa SELIC desde os pagamentos indevidos, que engloba a correção monetária e os juros moratórios, 

pelo que extingo o processo, com resolução do mérito, com espeque no art. 269, I e IV do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, proceda à repetição do indébito dos 

valores retidos na fonte a título de imposto de renda sobre férias não gozadas e seus respectivos terços constitucionais, 

no período pleiteado, devidamente corrigidos, nos termos determinado nesta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.050820-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301302751/2010 - IARA CRISTINA 

QUARESMA DA SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO, SP185308 - MARCELO JORGE, 

SP147335 - EDIMAR ELIAS DUMONT, SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA, SP158657 - JANAINA DA 

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando 

o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de amparo assistencial em favor de IARA CRISTINA QUARESMA 

DA SILVA, com DIB em 02/04/2009 e DIP em 01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

XXX, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.038378-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301348421/2010 - JAERSON 

SEVERINO DE MOURA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo 

a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de Jaerson Severino de Moura, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 11/06/2008 e 

DIP em 01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

11/06/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.028189-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373357/2010 - DIONIZIA AQUINO 

ROTH (ADV. SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 
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I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, referentes a janeiros de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Collor I. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.025516-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161052/2010 - MAURO BASSOTO 

(ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o relatório, na forma da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

            Consoante o pedido da parte autora neste Juizado, pugnando pela correção no saldo existente em sua conta de 

FGTS, devidamente atualizado, entende-se que aquela não subscreveu nenhum Termo de Adesão relativo a expurgos de 

Planos Econômicos, nos moldes da LC n. 110/2001, até porque, não restou demonstrada, pela ré, tal hipótese em 

sentido contrário. 

            O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

Extrai-se da exordial pedido de condenação da CEF ao pagamento da correção relativa aos expurgos inflacionários dos 

Planos Verão e Collor, visto que as questões relativas ao complemento da atualização monetária desses períodos 

encontram-se há muito pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

            É certo que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) decorrem de relação de 

trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), tendo natureza social, e não tributária, não lhe sendo aplicáveis 

as normas do Código Tributário Nacional, sendo, portanto, trintenário, e não qüinqüenal, o prazo das ações 

correspondentes, conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, que já sumulou o tema, como se vê 

de seu enunciado nº 210, “in verbis': 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.” 

Pois bem, o entendimento das Turmas da Seção Especializada de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, 

acerca da aplicação do índice de janeiro de 1989 (Planos “Verão”), no percentual de 42,72% (de acordo com decisão da 

Corte Especial do STJ no EREsp. 43.055/SP, DJ de 18/12/95), fixou-se, de modo, uniforme no sentido de que a 

atualização das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) dever ser efetuado em consonância com esse 

percentual. 

Outrossim, a Medida Provisória n.º 168, de 16/03/90, republicada em 19/03/90, instituiu o Plano “Collor”, e foi 

posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90. 

Assim, adotando a tese de que lei nova, mesmo de ordem pública, não poderá prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e acabado e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI), entendo que os contratos iniciados antes do advento da 

referida Medida Provisória deveriam ser corrigidos mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) de 

março, abril e maio de 1990, aí incluindo os depósitos da caderneta de poupança e os do FGTS, em face do disposto no 

artigo 11 da Lei n.º 7.839, de 12/10/89. 

Com a edição da Súmula 252 do E. STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de correção 

monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação dos Planos Verão 

(janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44, 80%, junho/90 - 9,55% e 

julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). 

Por uma leitura apressada da mencionada Súmula dá a entender que os cinco índices nela mencionados foram deferidos, 

condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém, lendo o julgamento proferido pelo Supremo 

Tribunal Federal (RE 226.855 -7), resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial provimento ao recurso da Caixa 

Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já aplicados administrativamente: 

18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, tendo em 

vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o diploma normativo inovava o 

indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o 

mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema infraconstucional. 
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Entretanto, no atinente ao índice de março de 1990 (84,32%), é sabido que as contas do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), existentes naquele mês, já tiveram seus os saldos creditados com este percentual, inexistindo, 

portanto, diferenças a serem restituídas. 

Ressalte-se que a correção de 10,14% no mês de fevereiro/1989 não se mostra necessária e adequada, na presente 

demanda, na medida em que à época a ré aplicou um percentual de 18,35%, portanto, acima daquele. 

Desse modo, tem a (s) parte (s) autora (s) direito à aplicação dos percentuais 42,72% (de acordo com a Corte Especial 

do STJ no REsp 43.055/SP, DJ de 18/12/95) em janeiro/1989 e de 44,80% em abril/1990 para atualização do saldo 

existente na sua conta vinculada. 

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando procedente o pedido 

para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a (s) autora (es), após corrigir monetariamente o (s) saldo (s) da (s) 

conta (s) vinculada (s) em relação aos períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da 

diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo 

IPC/IBGE: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), observando-se a Súmula nº 445 do E. STJ c.c. a 

Resolução nº 561/2007 do CJF e, compensando-se eventuais parcelas já creditadas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Pretende a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos 

“expurgos inflacionários”, conforme índices arrolados na inicial. 

A Caixa Econômica Federal (CEF) deu-se por citada e apresentou contestação, devidamente arquivada em 

Secretaria. 

Finda a instrução probatória. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Quanto às prejudiciais de mérito: 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, uma vez que não há, nos autos virtuais, notícia da celebração do 

acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001. 

Igualmente, não há que se falar em prescrição, uma vez que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição 

trintenária, conforme entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

No que tange à preliminar de ausência de causa de pedir, decorrente da aplicação administrativa dos índices 

pleiteados, esta será analisada in casu, juntamente com o mérito. 

Passo ao exame do mérito: 

A discussão em torno dos índices aplicáveis aos saldos nas contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

sempre versou sobre quais índices seriam mais adequados a refletir a inflação em determinados períodos. 

A questão já está pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, não 

havendo razões para grandes elucubrações acerca do tema. 

Convém destacar que os índices reconhecidos e mencionados pelos Tribunais Superiores, em sua maioria, 

decorrem de provimento dado a recurso da Caixa Econômica Federal, ou seja, tanto o Superior Tribunal de 

Justiça (Recurso Especial 282.201 de 27.05.2002) quanto o Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário 

226.855-7 de 21.08.2000) reconheceram a legalidade da maioria dos índices aplicados administrativamente. 

Neste sentido, dispõe a própria Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça: 

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

Vale ressaltar que, mediante uma leitura mais acurada do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal 

no RE 226.855 -7, o pedido deve ser rejeitado, por falta de interesse de agir, em relação àqueles índices já 

aplicados administrativamente pela CEF, quais sejam: 

  

- 18,02 % referente a junho de 1987 (“plano Bresser”); 

- 5,38% referente a maio de 1990 (Plano Collor I); 

- 9,61% referente a junho de 1990 (plano Collor I); 

- 7% referente a fevereiro de 1991. 
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Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72 % e 10,14 % respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80 %), 

seriam os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

Ainda, neste mister há que se esclarecer o seguinte: 

Não obstante o reconhecimento do índice de 10,14% pela jurisprudência pátria, tal critério de reajustamento não 

pode ser aplicado; isto porque, no mês de fevereiro de 1989, o índice de reajustamento utilizado na seara 

administrativa pela CEF foi o LFT: 18,3539%, ou seja, mais favorável à parte autora. 

No mais, em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a fevereiro de 

1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a questão 

ao âmbito infraconstitucional (Agravo regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8 de 18/05/2004). 

Assim, todos os demais índices porventura guerreados não merecem acolhida [a exemplo dos índices 12,92% 

referente a julho de 1990 (plano Collor I) e 11,79 % referente a março de 1991 (plano Collor II)], por estarem em 

dissonância com a jurisprudência já pacificada sobre o tema. 

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os 

julgamentos foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período Índice     Parte favorecida pelo julgamento      

Junho de 1987 (plano Bresser)          18,02 % (LBC)      Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)          

Janeiro de 1989 (plano Verão)           42,72 % (IPC)        Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)                 

Fevereiro de 1989 (plano Verão)        10,14 % (IPC)        Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)            

Abril de 1990 (plano Collor I)            44,80 % (IPC)        Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)                

Maio de 1990 (plano Collor I)            5,38 % (BTN)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)          

Junho de 1990 (plano Collor I)          9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)         

Julho de 1990 (plano Collor I)           10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)         

Fevereiro de 1991 (plano Collor II)  7,00 %(TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)          

Março de 1991 (plano Collor II)         8,5 % (TR)              Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)         

  

  

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, condenando a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na conta vinculada ao FGTS da parte autora: 

  

a) se ainda estiver ativa, o resultado do cômputo da correção monetária relativa ao mês-base de janeiro de 1989, 

pelo índice de 42,72% (quarenta e dois, vírgula setenta e dois por cento), e, de abril de 1990, pelo índice de 

44,80% (quarenta e quatro, vírgula oitenta por cento). Nesse caso, o lançamento do crédito deverá ser feito com 

efeitos pretéritos, com evolução e incidência da correção monetária e dos juros legais devidos no período, vedado 

o levantamento dos valores fora das hipóteses legalmente previstas. Deverão ser computados sobre as diferenças, 

da citação, juros de mora de 1,0% ao mês e com a observância do limite de 60 salários mínimos na data do 

ajuizamento da ação;  

  

b) se inativa a conta, os importes indenizatórios os importes indenizatórios relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e 

abril de 1990 (44,80%), conforme apurados em execução, deverão ser diretamente pagos aos autores. As 

diferenças encontradas deverão ser monetariamente corrigidas e objeto de incidência dos juros legais, desde 

quando havidas, e acrescidas de juros de mora, de 1,0% (um por cento) ao mês, contados da citação, e com a 

observância do limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Sem custas e honorários. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para realizar o depósito na forma determinada, comprovando-o nos 

autos no prazo de 30 (trinta) dias.  

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.008731-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374240/2010 - SALAMON 

BICARANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008592-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374241/2010 - ANTONIO 

RODRIGUES DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. ); NILTON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008404-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374242/2010 - JOAO RIBEIRO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2008.63.01.008306-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374243/2010 - JUSSARA BUENO 

DE CAMARGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008301-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374244/2010 - JORGE DE 

OLIVEIRA AZEVEDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008295-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374245/2010 - JOSE ANGELO 

CAMPANHA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008280-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374247/2010 - JOAO CANDIDO 

BATISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008099-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374248/2010 - MARIA DE 

LOURDES LIMA (ADV. SP051001 - CELSO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008097-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374249/2010 - ANTERO FERREIRA 

LIMA (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008065-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374250/2010 - PEDRO ORLANDO 

PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008055-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374251/2010 - GENEROSA DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007722-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374252/2010 - LUCIA MARA 

LEOPOLDO E SILVA ELEUTERIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007074-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374253/2010 - SOLANGE 

APARECIDA BERNARDINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007061-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374254/2010 - MARIA SALETE 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007060-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374255/2010 - DOMINGOS 

APARECIDO GARCIA FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007047-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374256/2010 - JOSE MENEZES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.006962-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374257/2010 - FRANCISCO 

ANTONIO FILHO (ADV. SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006957-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374258/2010 - JOSE TROVAO 

JUNIOR (ADV. SP109951 - ADEMIR DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.006895-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374259/2010 - PATRICIA CABRAL 

(ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006879-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374260/2010 - MARIA 

APARECIDA BORDAO ALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006663-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374261/2010 - APARECIDA EDNA 

GALHIO CIMO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061428-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374262/2010 - LUIZ ANTONIO 

RAMPINELLI (ADV. SP249490 - BRUNO MORAES MONTANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.057989-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374263/2010 - ANTONIO 

FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.057605-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374264/2010 - SAVERIO SIERVO 

NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.051787-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374265/2010 - DANIEL MORATO 

GARCIA (ADV. SP248461 - DEIDVAN RODRIGUES SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.024192-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370020/2010 - FERNANDO 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar 

o INSS a: 

  

a) retroagir a data de início do benefício NB 32/536.682.817-8 de 20.05.2009 para 07.06.2006. 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS que passe a pagar a aposentadoria por 

invalidez do autor com renda calculada com base na DIB ora fixada (07.06.2006), com início de pagamento (DIP) da 

renda revista a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o 

benefício ora deferido. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida antecipatória 

deferida, sob as penas da lei. 

  

2008.63.01.057517-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188954/2010 - CLIDENOR 

DANTAS DE MEDEIROS (ADV. SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a assegurar elevação da renda de benefício 

previdenciário mediante a correção de todos os salários-de-contribuição do benefício originário pela variação da 

ORTN-OTN e a condenação do réu ao pagamento dos atrasados decorrentes de tais majorações. 
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Sustenta-se que o benefício foi aviltado pela falta de correção de todos os salários-de-contribuição pela variação dos 

índices apontados. 

O INSS apresentou resposta, conforme contestação arquivada neste Juizado. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito. 

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou acidente do 

trabalho. 

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

O interesse de agir também está presente, já que há prova da resistência do INSS de atender administrativamente ao 

pleito da parte autora. Lembrando-se que fatos notórios (reiterados indeferimentos sob o mesmo argumento), 

independem de prova (CPC, art. 334, I). 

Por outro lado, analisando a possibilidade de decadência, há de ser declarada a inconstitucionalidade do art. 103 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Como se sabe, a Medida Provisória nº 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 introduziu o 

instituto da decadência em matéria previdenciária, no que atine à revisão do ato concessivo de benefício, fixando prazo 

de 10 anos. Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 

1998, alterou o prazo para cinco anos. 

Ocorre, todavia, que a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XXXVI diz que “a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”, enquanto no art. 37 prevê que a administração pública está adstrita à 

legalidade. 

Estando o INSS submetido à legalidade, tem o dever de conceder os benefícios requeridos pelos segurados que 

satisfizerem todos os requisitos legais, no valor determinado pela legislação. 

Considerando que direito adquirido é, por assim dizer, aquele para o qual a pessoa preenche todos os requisitos legais, 

se o segurado da Autarquia satisfaz os requisitos para determinado benefício, está acobertado pelo direito adquirido, de 

modo que não é possível decair do direito de ter o benefício incorporado ao seu patrimônio jurídico, nos exatos termos 

da lei que o prevê. Há de se considerar também que se se vedar a possibilidade de discutir a lisura do ato concessivo, 

perpetuar-se-á o erro para as prestações presentes e futuras. 

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é no sentido de limitar a aplicação do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 tão-

somente para os benefícios concedidos depois de 27 de junho de 1997. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

O entendimento é no sentido de que entre 27 de junho e 1997 e 22 de outubro de 1998 aplicar-se-ia o prazo decadencial 

de dez anos, valendo o de cinco depois disto. 

Ocorre, entretanto, que se adere, conforme explicado, ao entendimento de que o art. 103, caput da Lei nº 8.213/91 

desafia o art. 5º, XXXVI da Constituição Federal, especificamente no que tange à proibição de a lei violar direito 

adquirido, razão pela qual declaro sua inconstitucionalidade. 

Observo, finalmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição será observada. 

  

Passo ao exame do mérito 

  

Nesse sentido, observo, primeiramente, que a revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual 

Constituição encontra respaldo legal e jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei nº 6.423-77, o índice de 

correção monetária passou a ser o previsto em lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência 

consolidado entendimento no sentido da utilização da ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 
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primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do enunciado nº 7 da Súmula do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região: 

  

“Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.” 

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei nº 6.423-77, excetuadas 

as hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como 

aquelas em que se cuidar de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão 

por morte, porquanto, nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos 

salários-de-contribuição, sem incidência de correção monetária.  

No que toca aos juros de mora, serão de 12% ao ano, conforme o disposto pelos arts. 406 do Código Civil e 167, 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do 

trânsito em julgado da presente sentença e com o auxílio da DATAPREV, proceda à correção da renda mensal inicial 

do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-

contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao 

segurado. Deve ainda a Autarquia proceder à apuração dos atrasados no prazo fixado. Condeno o INSS ao pagamento 

dos atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, pelo que extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o 

art. 269, I e IV, do CPC. 

A atualização dos atrasados deverá ser implementada de acordo com os critérios de reajustes dos benefícios 

previdenciários. Os juros são de 12% ao ano, a contar da citação. 

Recebidos os cálculos, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 05 (cinco) dias, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), 

renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida 

como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando cumprimento no 

prazo estabelecido. 

  

2008.63.01.026424-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301370462/2010 - ANA ROSA DO 

CARMO SILVA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO, SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente conceder o benefício de aposentadoria por idade, a contar da 

data do ajuizamento da ação (06/06/2008), tendo como RMI o valor de R$ 415,00   e como renda mensal atual - RMA - 

o valor de R$ 510,00 , para setembro de 2.010. 

        Com relação à implantação do benefício, verifico que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação 

da tutela, em razão da comprovação da idade da autora (67 anos), bem como da natureza alimentar do benefício ora 

pleiteado. Portanto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela a fim de evitar dano de difícil reparação. Oficie-

se ao INSS, encaminhando cópia da presente decisão, para que implante o benefício da autora, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a data do Ajuizamento da ação (06/06/2008), no 

importe de R$ 16.313,67, atualizadas até outubro de 2.010, nos termos da Resol. 561/2007 do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.001989-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323846/2010 - DOMINGA 

DELMIRA DE CERQUEIRA SANTOS (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora DOMINGA DELMIRA DE CERQUEIRA SANTOS, para 

condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença 31/502.715.609-6, desde a data da cessação 

administrativa (09/07/2010), devendo ser mantido pelo período de 12 (doze) meses, contados da perícia judicial 

realizada em 18/05/2010, quando então a parte autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição da 

manutenção ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação indevida (09/07/2010) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2009.63.01.037831-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301368921/2010 - VERA LUCIA 

CHALES (ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença NB 522.691.252-4, e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, 

desde a DER (19/11/2007). De acordo com os cálculos da Contadoria Judicial, a RMA é de R$ 2.176,79 (DOIS 

MIL CENTO E SETENTA E SEIS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), competência de setembro/2010. 

             Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que igualmente acolhendo o parecer da Contadoria, fixo 

em R$ 30.062,55 (TRINTA MIL SESSENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), valor de 

outubro de 2010, que observou o limite de alçada na data do ajuizamento da ação e os valores recebidos 

administrativamente e em decorrência da tutela concedida. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 

decisão que concedeu a tutela antecipada. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.023696-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350924/2010 - MANOEL MESSIAS 

RIBEIRO (ADV. SP277033 - DANIELA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que determino ao INSS que 

implante e pague ao autor o benefício aposentadoria por invalidez, a partir de 17/09/2009 (data fixada pelo perito 

médico), com renda mensal inicial no valor de R$ 653,97 (SEISCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E 

NOVENTA E SETE CENTAVOS), e renda mensal para agosto de 2010 no valor de R$ 718,33 (SETECENTOS E 

DEZOITO REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS). Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas 

desde a 17/09/2009, no total de R$ 4.861,00 (QUATRO MIL OITOCENTOS E SESSENTA E UM REAIS), nos termos 

do parecer da contadoria judicial, elaborado de acordo com a Resolução nº 561/2007 do CJF. 

Considerando o caráter alimentar do benefício e a verossimilhança das alegações do autor, defiro a antecipação de 

tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício em comento, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) 

dias, independentemente da interposição de recurso. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, bem como ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.018152-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315601/2010 - ADEMAR BRAZ DO 

NASCIMENTO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 522.280.600-2), desde a cessação indevida ocorrida em 26/03/2009, e 

converter em aposentadoria por invalidez a partir de sua concessão em 28/09/2007, tendo em vista que o laudo pericial 

apontou como o início da incapacidade em 28/09/2007. 
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Determino ainda que o INSS elabore os cálculos inclusive quanto aos valores atrasados, descontando-se os valores 

recebidos administrativamente, que devem ser calculados segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

posto que a ação foi ajuizada depois de 29.06.2009, observada a prescrição qüinqüenal. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

antecipação de tutela, para que o INSS restabeleça e pague o benefício, independentemente de interposição de recurso, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Defiro a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.021908-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301356407/2010 - ADRIANA 

TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.040518-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361638/2010 - MYRTHES 

FRAGOSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos 

autos, JULGO, em relação a CEF procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do 

Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 

1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), 

somente até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 
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Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2009.63.01.051161-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372647/2010 - PEREC LAJB 

ROZENKWIAT (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando 

ao Réu que implante benefício assistencial à autora, previsto na Lei n.º 8.742/93, no valor de um salário mínimo, com 

termo inicial a partir da data do requerimento administrativo, 16/05/07, corrigido monetariamente pelo Manual de 

Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (art. 406 da 

Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN), bem como as parcelas em atraso, que em outubro de 

2010, totalizam o montante de R$ 9.163,17, já descontados os valores recebidos a título de antecipação de tutela. Por 

conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.01.016269-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247173/2010 - NELZI DE OLIVEIRA NETTO (ADV. SP249866 - 

MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em despacho, 

  

Considerando-se o que restou decidido em Ata de Reunião, ocorrida em 30.03.2010, determino a remessa dos 

autos ao Gabinete Central para redistribuição. 

  

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.051689-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301079172/2010 - PAULO CELCO LOPES DA SILVA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048253-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301080123/2010 - MARIA DE JESUS DE CARVALHO NEGREIROS 

(ADV. SP255420 - FERNANDO GOMES NEPOMUCENO, SP275418 - ALEXANDRE GOMES NEPOMUCENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046225-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301080429/2010 - LUIZ CARLOS COLLARES (ADV. SP148841 - 

EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.067446-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301250224/2010 - RODRIGO JORGE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 
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nº 2007.6100.013814-7, redistribuído a este Juizado Especial Federal sob o nº 2007.63.01.081071-7, tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de junho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à 

atualização monetária do mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.019658-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301104334/2010 - MARIA JOSE DE ANDRADE SANTOS (ADV. 

SP061015 - PEDRO FRANCISCO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria para elaboração de parecer. 

  

2008.63.01.067609-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301227533/2010 - ADELAIDE SANT'ANA SAADI KERBERG (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200863010676082 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 163670-3; 

verifico, ainda, que o processo nº 20086301067613 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº155841-9; enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança nº 

137623-0, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.061161-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301223161/2010 - MARLENE DI PINO PEZZINI (ADV. SP204410 - 

CRISTIANA BARBOSA MASCARENHAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.63.01.04274-2 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 99004072-0, 

referente ao mês de junho de 1987, enquanto o objeto destes autos é a conta-poupança nº 99004072-0, referente ao mês 

de janeiro 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.028861-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301328535/2010 - ALCINDA DA GLORIA COSTA BERGAMO - 

ESPOLIO (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES, SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a habilitação do 

inventariante Carlos Vitorio Bergamo, conforme documentação juntada, devendo-se a serventia proceder à alteração do 

pólo ativo da presente demanda. 

No mais, aguarde-se audiência agendada para outubro, próximo-futuro. 

Anote-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.064711-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301230583/2010 - ANDREIA CEDIRIAN (ADV. SP153998 - 

AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.062140-4, 

deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês 

de junho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de janeiro de 1989, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.069856-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301232911/2010 - WILMA CLAUDIO GIRIBONI SCORSINE (ADV. 

SP137753 - WILMA CLAUDIO GIRIBONI); VILDES CLAUDIO GIRIBONI CAMARGO MELLO (ADV. 

SP137753 - WILMA CLAUDIO GIRIBONI); VALDEREZ TEREZA CLAUDIO GIRIBONI MONTEIRO (ADV. 

SP137753 - WILMA CLAUDIO GIRIBONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2007.63.01.057503-0 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 1087 e 1243-1 como 

titular Vildes, processo nº 2007.63.01.057507-8, conta poupança nº 14948-8 como titular Rubens, processo nº 

2007.63.01.057498-0, conta poupança nº 99003208-7 como titular Wilma, processo nº 2007.63.01.049467-8, conta nº 

9900407-5 como titular Adelaide, referente ao mês de janeiro/89. O objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária do saldo da conta poupanças nº 9900407-5 como titular Adelaide, referente ao mês junho/87, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.041725-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301206859/2010 - SEBASTIAO MOREIRA DA FONSECA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.041487-3 tem como objeto a atualização monetária do saldo 

das contas-poupança nº 43059628-0 e 059628-5, referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril/ maio de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1185/1800 

1990, enquanto o objeto destes autos são as contas-poupança nº 4345286-0 e 45286-5, referente aos meses de junho de 

1987, janeiro de 1989 e abril/ maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Por oportuno, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente. 

  

                    Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                    Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                    Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  
2009.63.01.046225-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301025815/2010 - LUIZ CARLOS COLLARES (ADV. SP148841 - 

EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.023696-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301026663/2010 - MANOEL MESSIAS RIBEIRO (ADV. SP277033 - 

DANIELA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.029299-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301104326/2010 - FLAUSINA MARIA SILVA (ADV. SP191912 - 

MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA, SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria para elaboração de parecer. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.01.029456-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301117526/2010 - EDIVANILTON BARBOSA DE JESUS RAMOS 

(ADV. SP160222 - MAURO DA SILVA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido 

à parte autora a título de benefício assistencial, desde 06/03/2006, com o desconto dos valores percebidos em período 

concomitante, decorrentes da concessão de antecipação de tutela. Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.033136-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301277878/2010 - EDVALDO DA MATA ATAIDE (ADV. SP109713 - 

GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria para cálculos, após voltem conclusos para a pasta 6.4 

  

2008.63.01.017224-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301097211/2010 - RODOLFO CESAR DOS SANTOS (ADV. SP166123 - 

MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido 

à parte autora a título de benefício assistencial, desde 27/08/2004, com o desconto dos valores percebidos em período 

concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário ou de antecipação de tutela. Após, voltem os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.050447-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301372577/2010 - VITOR RYAN PEREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma 

prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superava o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte 

autora deve ser intimada para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informe se pretende renunciar ao pedido 

referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. 

Decorrido o prazo sem manifestação, será presumido que a parte autora optou por litigar pela totalidade dos valores 

Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.024871-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301080731/2010 - ELIZETE FERREIRA DE AMORIM (ADV. SP080804 

- ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer acerca dos valores 

devidos à parte autora, a título de benefício assistencial, a partir do primeiro requerimento administrativo indeferido 

(23/08/2007). Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.073457-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301191006/2010 - CONCEICAO APARECIDA DE AVILA (ADV. 

SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a secretaria a 

alteração do nome do advogado. 

  

Defiro o benefício da justiça gratuita e aquele previsto no art. 71 da Lei 10741/2003. 

  

Tendo em vista que a conta poupança mencionada na inicial está em nome de terceira pessoa, comprove a parte autora 

sua legitimação para agir, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

  

Int. 

  

2009.63.01.034892-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301117532/2010 - NATHAN MANOEL PINTO DUARTE (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Intime-se o Ministério Público Federal, tendo em vista a presença de menor no feito. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido à parte autora a título 

de benefício assistencial, desde 24/03/2009, descontados os valores recebidos em decorrência de tutela antecipada. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista da documentação 

apresentada, encaminhem-se à Contadoria judicial para parecer. A seguir, voltem os autos conclusos a este 

órgão judicial, uma vez que o feito é meta do CNJ. 

  
2007.63.01.095548-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301166382/2010 - ROBERTO COUTINHO FERREIRA (ADV. SP197227 

- PAULO MARTON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078075-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301166398/2010 - RANIERE DINIZ DE PAULA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078020-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301166469/2010 - HERMINIO DUQUE LUSTOSA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078002-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301166501/2010 - DANIEL CARLOS DE CARVALHO (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078001-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301166507/2010 - JOSE CARLOS GUEDES DOS SANTOS (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.077969-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301166521/2010 - CLAUDIO SHIGUERU MATSUI (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista da documentação 

apresentada, encaminhem-se à Contadoria judicial para parecer. A seguir, voltem os autos conclusos a este 

órgão judicial, uma vez que o feito é meta do CNJ. 

  
2007.63.01.078026-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301166474/2010 - HELDER LUIZ DE ARRUDA GOETTERT (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078011-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301166485/2010 - JOSE CLAUDIO DE LIMA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.077993-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301166512/2010 - JOAO EDWARD PRATES GOMES (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.077980-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301166529/2010 - JOSE AUGUSTO IBANEZ FONTES (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.026424-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301332987/2010 - ANA ROSA DO CARMO SILVA (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO, SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em seguida, pelo MM. Juiz foi dito: voltem-me os 

autos conclusos. 

  

2009.63.01.033471-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301117513/2010 - TICIANY VIEIRA FIRMINO FERNANDES (ADV. 

SP227389 - DEBORA GISLENE DE ANDRADE ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Intime-se o Ministério Público Federal, tendo em vista a presença de menor no feito. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido à parte autora a título 

de benefício assistencial, desde 06/01/2009. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.078009-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301166490/2010 - ANTONIO CARLOS BALDIM (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À vista da 

documentação apresentada, encaminhem-se à Contadoria judicial para parecer. A seguir, voltem os autos conclusos a 

este órgão judicial, uma vez que o feito é meta do CNJ. 

  

2008.63.01.034049-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301030161/2010 - HILDO BOTELHO (ADV. SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor 

devido à parte autora a título de aposentadoria por invalidez, bem como de atrasados desde 07/05/2008, com o desconto 

dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário ou de 

antecipação de tutela. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.060887-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301030237/2010 - JOAO MARCOS LORY (ADV. SP073645 - LUIZ 

ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido à parte autora a título de 

aposentadoria por invalidez, bem como de atrasados desde 30/06/2006, com o desconto dos valores percebidos em 

período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário ou de antecipação de tutela. Após, voltem 

os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.026919-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301080321/2010 - DALVANI INOCENCIA DE JESUS OLIVEIRA 

NASCIMENTO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de 

parecer técnico e cálculos no sentido de restabelecer o benefício nº 505.269.930-8 à autora, a título de auxílio-doença, 

descontados os valores recebidos em decorrência da concessão de benefício previdenciário anterior. Após, voltem os 

autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 
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2009.63.01.023696-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301080179/2010 - MANOEL MESSIAS RIBEIRO (ADV. SP277033 - 

DANIELA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer técnico 

acerca da qualidade de segurada da parte autora, cumprimento de carência, RMI, RMA e atrasados desde 17.09.2008, a 

título de aposentadoria por invalidez, descontados os valores recebidos em decorrência da concessão de benefício 

previdenciário posterior. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.01.026117-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301331422/2010 - ELIZABETH APARECIDA 

FERREIRA (ADV. SP080775 - MARIA GISELDA SILVA BAHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); SOLANGE APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS (ADV./PROC. ). 

DECISÃO: Chamo o feito à conclusão. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.06.011420-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097319/2010 - MAURO VIEIRA 

RIBEIRO (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, 

benefício de prestação continuada (LOAS) em favor de MAURO VIEIRA RIBEIRO, com DIB em 22/05/2007 e DIP 

em 01/10/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

22/05/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2007.63.20.001323-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301183831/2010 - OTAVIO RAMOS 

PEREIRA (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

  

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento de alegadas diferenças devidas a título de correção monetária decorrentes dos 

“expurgos inflacionários” perpetrados por sucessivos planos econômicos. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n.º 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

Não havendo a necessidade de produção de prova em audiência e sendo questão praticamente pacificada na 

jurisprudência pátria, com escopo no art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo a presente lide no estado em 

que se encontra. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n.º 10.259/01. 

Por sua vez, possíveis alegações concernentes (a) à incidência da multa de 10% prescrita no Decreto Lei n.º 99.684/90, 

(b) ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o saldo de FGTS, por demissão sem justa causa, decorrente da 

pleiteada consideração dos expurgos inflacionários para fins de atualização monetária (artigo 477 da CLT e artigo 53 do 

Regimento do FGTS), e (c) aos supostos expurgos referentes ao período de julho/ agosto de 1994 não serão 

examinadas, pois tais questões não foram objeto do pedido deduzido na inicial. 

Também não cabe extinção do feito sem julgamento do mérito em vista de eventual adesão ao acordo preconizado na 

Lei Complementar n.º 110/2001, com a transação pertinente aos expurgos decorrentes dos planos econômicos chamados 
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de Plano Verão e Collor I, pois tais expurgos não são objeto da presente demanda. Com efeito, conforme afirma a parte 

autora na inicial, já houve adesão ao referido acordo na via administrativa, razão pela qual, nesta ação, pleiteia outros 

índices de correção monetária, diferentes daqueles previstos na LC 110/2001. 

Saliento ainda, em relação aos expurgos inflacionários, que os documentos juntados com a inicial comprovam que a 

parte autora mantinha vínculo empregatício a partir de 05/10/1988 e/ou era optante do regime do FGTS de modo a 

demonstrar possível titularidade de conta vinculada ao fundo nos períodos questionados. 

Ademais, não é imprescindível, à propositura da ação, a presença de extrato que indique a existência de saldo à época 

dos expurgos inflacionários requeridos. Nesse sentido: 

“(...) Os extratos das contas vinculadas ao FGTS não se afiguram como documentos essenciais ao julgamento de 

demanda que versa sobre a definição de qual índice deve ser aplicado para a correção monetária do saldo das referidas 

contas. (...)” 

(TRF 3ª R., AC 98.03.073355-9 (436032), 2ª T., Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 01.09.2006, p. 387). 

  

Por fim, quanto ao pleito relativo aos expurgos inflacionários, destaco não ter decorrido o prazo prescricional trintenário 

entre o período mais remoto vindicado e a data do ajuizamento desta demanda (art. 20 da Lei n.º 5.107/66 c/c art. 144 

da Lei n.º 3.807/60, além da Súmula 210 do e. STJ). 

No mais, quanto às demais matérias eventualmente suscitadas a título de preliminares, serão analisadas juntamente com 

o mérito. 

  

Mérito 

O FGTS, criado pela Lei n.º 5.107/66, é um patrimônio do trabalhador, constituindo-se uma garantia de subsistência em 

caso de rescisão do vínculo laboral ou para a aquisição de moradia. Dada sua relevância, é inadmissível que o órgão 

gestor, que possui competência para remunerar tais saldos, em período altamente inflacionário, deixe de atualizá-los 

mensalmente na exata proporção da corrosão do poder aquisitivo da moeda nacional. Ao não incorporar os percentuais 

que anotavam a inflação real, estava a ré, de maneira brutal e arbitrária, dissipando os valores dos saldos do FGTS. 

Com efeito, as leis que seguiram à de n.º 5.107/66 (7.889/89 e 8.036/90), também dispondo sobre o FGTS, cuidaram de 

corroborar a necessidade de atualização monetária dos saldos das contas fundiárias (artigos 11 e 13, respectivamente). 

Desse modo, a correta atualização dos saldos do FGTS é um flagrante direito do seu titular, violado pelo órgão gestor 

quando já fazia parte do seu patrimônio, e deve ser reconhecido pela incorporação da inflação real detectada no período. 

Há que se considerar que o objetivo da correção monetária é justamente permitir que o capital não seja depreciado em 

decorrência da inflação, ou seja, visa apenas à recomposição do capital, e não à sua remuneração. Assim, ou a correção 

monetária é completa, recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe, não podendo se falar 

em “meia” correção monetária ou correção monetária “em parte”. 

A respeito, observo que, durante certo tempo, entendeu o colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os 

percentuais do IPC (Índice de Preços ao Consumidor) relativos aos meses de junho de 1987 (26,06% - Plano Bresser), 

janeiro de 1989 (42,72% - Plano Verão), abril de 1990 (44,80% - Plano Collor I), maio de 1990 (7,84% - Plano Collor 

I) e fevereiro de 1991 (21,87% - Plano Collor II), por serem aqueles que melhor refletiam a inflação de tais períodos. 

Entretanto, o egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso Extraordinário n.º 226.855-

7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou: 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.” (grifo 

nosso). 

  

Logo em seguida, o Superior Tribunal de Justiça, adequando-se à decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os 

percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72% - Plano Verão) e abril de 1990 (44,80% - Plano Collor I) a 

partir do julgamento do Recurso Especial n.º 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator 

Ministro Franciulli Netto. A respeito, foi editada a súmula de número 252 pela referida corte: 

Súmula 252: “Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 
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18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

Ao longo do tempo, no âmbito do e. STJ, foram sendo consolidados índices relativos a outros períodos, conforme se 

verifica pela ementa abaixo: 

“FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - DIFERENÇAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

282/STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 42,72% RELATIVO A JAN/89. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em março/90 

(IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). 

Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman 

Benjamin, DJ 15.02.2007. 

2. 'Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).' (Súmula 252/STJ) 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido.” 

(STJ, Processo 200601773100, RESP 876452, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJE 

DATA:30/03/2009, g.n.) 

  

E mais. Em agosto de 2009, o e. STJ assentou sua jurisprudência com relação a diversos índices pleiteados pelos 

titulares das contas fundiárias ao julgar recursos representativos de controvérsia, submetidos ao regime do artigo 543-C 

do CPC e da Resolução 8/STJ. Veja-se: 

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, 

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE 

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que 

diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes aos 

meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder, 

respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13, 90%. 

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como 

decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa 

conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. 

Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 

12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009. 

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos 

saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em 

março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, 

Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal não 

merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, 

em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, 

quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, 

Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; 

REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar 

o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende 

ser cabível este percentual. 

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os 

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 

(Processo 200900158419, RESP 1111201, Relator(a) Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 

DATA:04/03/2010, g.n.). 

  

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO 

STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, 

JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. 

ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE 

PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO 
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AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 

252/STJ. 

1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar, 

genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo aresto 

vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 

2. No que diz respeito às preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, 

impossibilidade jurídica do pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso 

especial do devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, 

tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta nas 

Súmulas 211/STJ e 282/STF. 

3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de 

que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade 

passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos 

bancos depositários (Súmula 249/STJ). 

4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este 

Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, 

nos termos das Súmula 210/STJ: 'A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos'. 

5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de 

origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao 

FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% 

(maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 

6. A questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli 

Netto, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento 

sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: 'Os saldos das contas do FGTS, pela legislação 

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de 

abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) 

para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)'. 

7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de 

junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 

(BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 

8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a 

correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 

12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 

9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no que 

concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo 

estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 ("Plano 

Verão") e abril de 1990 ("Plano Collor I"), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo acórdão recorrido. 

10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio 

de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção monetária. 

11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e 

proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC), 

ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita. 

12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 

(Processo 200900485326, RESP 1112520, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 

DATA:04/03/2010, g.n.). 

  

Desse modo, de acordo com os citados julgados da Suprema Corte e do colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível 

extrair o seguinte quadro de percentuais aceitos, com seus respectivos índices e partes, em tese, favorecidas: 

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (plano Bresser)               18,02 % (LBC)        Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7 e Súmula 252, 

STJ)                 

Janeiro de 1989 (plano Verão)               42,72 % (IPC)         Titular da Conta de FGTS (Súmula 252, STJ)           

Fevereiro de 1989 (plano Verão)           10,14 % (IPC)         Titular da Conta de FGTS (RESP's 1.111.201 e 1.112.520, e 

AGRESP 581.855)  

Março de 1990 (plano Collor I)             84,32% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RESP 876.452)              

Abril de 1990 (plano Collor I)               44,80 % (IPC)         Titular da Conta de FGTS (Súmula 252, STJ)          

Maio de 1990 (plano Collor I)               5,38 % (BTN)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7 e Súmula 252, 

STJ)                

Junho de 1990 (plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP's 1.111.201, 1.112.520 

e 282.201)  
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Julho de 1990 (plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP's 1.111.201, 1.112.520 

e 282.201)  

Janeiro de 1991 (plano Collor II)           13,69% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RESP's 1.111.201 e 1.112.520)   

Fevereiro de 1991 (plano Collor II)       7,00 %(TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7 e Súmula 252, 

STJ)                

Março de 1991 (plano Collor II)            8,5 % (TR)              Caixa Econômica Federal (RESP's 1.111.201, 1.112.520 

e 282.201)  

  

Vale ainda destacar que, em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990, e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991, já houve decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

Logo, em suma, os meses de janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14%), março e abril de 1990 (84,32% e 44,80%), 

e janeiro de 1991 (13,69%) são os únicos meses em relação aos quais se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se 

a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa Econômica Federal em tais períodos. 

Por conseguinte, mostra-se correta a aplicação dos índices oficiais nos meses de junho de 1987 (18,02% - LBC), maio, 

junho e julho de 1990 (5,38%, 9,61% e 10,79% - BTN), e fevereiro e março de 1991 (7,00% e 8,50% - TR). Com 

efeito, tratando-se de índices oficiais, presume-se que tenham sido aplicados efetivamente pela CEF, não havendo 

necessidade de determinar a sua incidência, até porque não foi produzida qualquer prova em sentido contrário. 

Do mesmo modo, embora, em tese, devido o índice IPC de 84,32% para março de 1990, não cabe a condenação da 

requerida à sua aplicação, pois também se presume o seu creditamento em todas as contas vinculadas ao FGTS, por 

força do ato administrativo n.º 04/90, publicado no DOU de 19/04/1990, o qual tornou tal percentual oficial, situação 

não afastada por prova produzida pela parte autora. 

Já com relação ao mês de janeiro de 1991 (ressalvado o entendimento pessoal desta magistrada, que, modestamente, 

considera que à época, a legislação vigente determinava a correção monetária das contas fundiárias pelo BTN), importa 

destacar, mais uma vez, que o e. STJ se posicionou no sentido ser devido o percentual IPC de 13,69%. 

Todavia, em janeiro de 1991, em razão da Lei n.º 8.036/90, as contas fundiárias foram corrigidas pela variação do BTN, 

que atingiu o percentual oficial de 20,21%, maior, portanto, que a variação do IPC para o mesmo período. 

Por consequência, na hipótese de pleito relativo ao referido percentual do índice IPC (13,69%), não poderia ser 

conhecido por falta de interesse de agir, visto que a sua aplicação seria prejudicial ao titular da conta fundiária. 

Quanto a fevereiro de 1989, cumpre ressaltar que, uma vez requerido, também não haveria interesse de agir dos titulares 

das contas de FGTS na aplicação do IPC de 10,14%, vez que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice 

superior, qual seja, de 18,35%. Vejamos. 

A remuneração das contas de FGTS, na época, ocorreu da seguinte forma: 

a) Dez/88: 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

b) Jan/89: a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

c) Fev/89: a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

Percebe-se, assim, que, na verdade, a aplicação conjunta, por determinação judicial, dos índices do IPC de janeiro e 

fevereiro de 1989 favoreceria à CEF, e não ao titular da conta, pois, com a aplicação de ambos (janeiro e fevereiro - 

42,72% e 10,14%), seria gerado um crédito a favor do titular da conta em janeiro, mas também um débito em fevereiro. 

Em outras palavras, na aplicação de ambos, a CEF “descontaria” o que pagou a mais em fevereiro daquilo que deveria 

ter pagado, mas não pagou, em janeiro. Já, ao contrário, aplicando-se somente o índice de janeiro, a CEF não poderia 

alterar os valores pagos a mais em fevereiro. 

Torna-se nítido, portanto, que eventual determinação de aplicação de ambos os índices - janeiro e fevereiro de 1989 - 

favoreceria apenas à CEF, e não ao titular da conta. 

Em sentido semelhante ao exposto: 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS: ÍNDICES DE 14,36% 

(FEVEREIRO/86), 26,06% (JUNHO/87), 42,72% (JANEIRO/89) 44,80% (ABRIL/90), 2,36% (ABRIL/90), 7,87% 

(MAIO/90), 12,92% (JULHO/90), 20,21% (FEVEREIRO/91) E 13,90% (MARÇO/91). SENTENÇA DE PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. IRREGULARIDADE SUPERVENIENTE NA REPRESENTAÇÃO DE ALGUNS AUTORES. 

AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 5. O entendimento que tem se firmado na jurisprudência no âmbito das Turmas Especializadas em matéria 

administrativa é no sentido de que a CEF já creditou corretamente os índices de 18,02% (junho de 1987), 5,38% (maio 

de 1990) e 7,00% (fevereiro de 1991), razão pela qual a condenação da CEF à aplicação dos aludidos percentuais se 

torna inócua diante da ausência de valores a serem executados a este título. 

(...) 7. O Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgados, admitiu a incidência do IPC no mês de janeiro de 1991, no 

percentual de 13,69%. Contudo, ainda que se entenda pela aplicabilidade deste índice, subsistirá a inexistência de 

diferença a ser recebida, eis que a Caixa Econômica Federal aplicou no mês de janeiro de 1991 o BTN no patamar de 

20,21%, percentual bastante superior aos 13,69% do IPC. (...).” 

(TRF 2ª Região, Processo 200002010554617, AC 246834, Relator(a) Desembargador Federal GUILHERME 

CALMON NOGUEIRA DA GAMA, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::05/08/2010 - 

Página::70/71, g.n.). 
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“CONTAS VINCULADAS AO FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE DE FEVEREIRO/89. PERCENTUAL 

10,14% (IPC). INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO INCONTROVERSA DO ÍNDICE DE 18,35% AS CONTAS 

VINCULADAS. 

1. O índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS aplicável no mês de fevereiro de 1989 é o IPC, no 

percentual de 10,14%. Sendo incontroverso que a Caixa aplicou as referidas contas o percentual de 18,35%, nega-se 

provimento ao incidente de uniformização. 

2. Incidente conhecido e não provido. 

(TNU, Processo PEDILEF 200672950013416, Rel. JUÍZA FEDERAL MARIA DIVINA VITÓRIA, DJU 04/10/2007). 

  

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ALTERAÇÃO DE ÍNDICES. DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. FEVEREIRO/89, JULHO/90 E MARÇO/91. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou sua jurisprudência no sentido de que os valores depositados em contas do 

FGTS no mês de fevereiro de 1989 devem ser corrigidos monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC na 

ordem de 10,14%. Como a Caixa Econômica Federal aplicou a correção monetária pela variação da LFT na ordem de 

18,35%, deve ser reconhecida a carência de ação por falta de interesse processual. (...).” 

(TRF 1ª Região, Processo AC 200738000129420, Relator(a) JUÍZA FEDERAL MARIA MAURA MARTINS 

MORAES TAYER (CONV.), QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:13/11/2009 PAGINA:150). 

  

“CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE FEVEREIRO/89, MARÇO, JUNHO E JULHO/90, 

JANEIRO E MARÇO/91. 

1. Indevida a complementação de correção monetária no saldo de contas do FGTS relativamente: a) ao mês de 

março/90, porque o índice pleiteado (84,32%) foi o aplicado pela CAIXA para corrigir os depósitos das contas de 

FGTS; (...).” 

(TRF 1ª Região, Processo AC 200638110086315, Relator(a) JUIZ FEDERAL PEDRO FRANCISCO DA SILVA 

(CONV.), QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:17/04/2009 PAGINA:451, g.n.). 

  

“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO ( FGTS ). 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO. ATUALIZAÇÃO DA CONTA 

VINCULADA - ÍNDICES. 

(...) 2. Inexiste diferença a aplicar-se na atualização de conta do FGTS na competência de março/90, eis que à mesma já 

se deu creditamento administrativo em função da variação do IPC (84,32% oitenta e quatro vírgula trinta e dois por 

cento) do mesmo mês. (...)”. 

(TRF 4ª Região, Processo AC 199804010429132, Relator(a) AMAURY CHAVES DE ATHAYDE, QUARTA 

TURMA, DJ 13/01/1999 PÁGINA: 282). 

  

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PREJUDICADO. 

PACIFICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇA 40% SOBRE O FGTS. 

COMPETÊNCIA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DEVIDOS (42,72% 

E 44,80%). PLANO VERÃO E COLLOR. ACORDO. LC 110/2001. 

(...) 7. Falta de interesse de agir quanto ao percentual de 84,32%, pois a CEF creditou o índice de 84,32% (mar/90), em 

todas as contas vinculadas do FGTS, conforme ato administrativo n.º 04/90 publicado no DOU 19.04.90. (...).” 

(TRF 5ª Região, Processo 200105000256797, AC 259075, Relator(a) Desembargador Federal Francisco Barros Dias, 

Segunda Turma, DJE - Data::26/11/2009 - Página::423). 

  

“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS: ÍNDICES DE 14,36% 

(FEVEREIRO/86), 26,06% (JUNHO/87), 42,72% (JANEIRO/89) 44,80% (ABRIL/90), 2,36% (ABRIL/90), 7,87% 

(MAIO/90), 12,92% (JULHO/90), 20,21% (FEVEREIRO/91) E 13,90% (MARÇO/91). SENTENÇA DE PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. IRREGULARIDADE SUPERVENIENTE NA REPRESENTAÇÃO DE ALGUNS AUTORES. 

AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 7. O Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgados, admitiu a incidência do IPC no mês de janeiro de 1991, no 

percentual de 13,69%. Contudo, ainda que se entenda pela aplicabilidade deste índice, subsistirá a inexistência de 

diferença a ser recebida, eis que a Caixa Econômica Federal aplicou no mês de janeiro de 1991 o BTN no patamar de 

20,21%, percentual bastante superior aos 13,69% do IPC. (...).” 

(TRF 2ª Região, Processo 200002010554617, AC 246834, Relator(a) Desembargador Federal GUILHERME 

CALMON NOGUEIRA DA GAMA, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::05/08/2010 - 

Página::70/71, g.n.). 

  

Por fim, em fevereiro de 1986 também não são devidos expurgos inflacionários, pois, em relação àquele mês, com base 

no Decreto n.º 92.493/86, foram as contas fundiárias corrigidas segundo a variação da ORTN, indexador vigente à 

época, “zerando” a inflação dos respectivos períodos. 

Neste sentido vêm decidindo os Tribunais Regionais Federais: 

“PROCESSO CIVIL E FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE APLICÁVEL - IPC - JANEIRO/89: 42,72% - 

ABRIL/90: 44,80% - 
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1. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários 

deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. Não são 

devidos os índices referentes aos meses fevereiro/1986 e maio/1990. 

2. Apelação da parte autora improvida.” 

(TRF 3ª R., AC 2003.61.05.011018-6 (1099573), 2ª T., Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 01.09.2006, p. 391, g. 

n.). 

  

“No que concerne ao índice de fevereiro/86 (14,36%) é indevido. Pelo Decreto nº 92.493/86 foram as contas do FGTS 

corrigidas segundo a variação da ORTN, indexador vigente à época, 'zerando' a inflação do respectivo período 

conforme jurisprudência (AC nº 38000115426; processo nº 2000.380.00.11542-61/MG, 4ª t., Rel. Juiz Mário César 

Ribeiro, V. U, data da decisão. 24.10.2000; AC nº 01000581794/MG; processo nº 2000.010.00.58179-4, 3ª t., Rel. Juiz 

antonio ezequiel, V. U, data da decisão. 13.06.2000).” 

(TRF 3ª R., AC 1999.61.08.001918-0 (840976), 5ª T., Rel. Des. Fed. Andre Nabarrete, DJU 08.08.2006, p. 485). 

  

“(...) Não há diferença (14,36%) a ser creditada em virtude do Plano Cruzado, o qual expressamente garantiu a correção 

dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. (...)” 

(TRF 2ª R., AC 1999.02.01.048784-3/RJ, 3ª T., Rel. Juiz Paulo Barata, DJU 09.12.2002, p. 291). 

  

Após a explanação, e de acordo com os precedentes das altas Cortes de Justiça do país, conclui-se, portanto, que são 

efetivamente devidos apenas o IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e o de abril de 1990 (44,80%), índices não pleiteados 

nesta demanda. 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resolução do 

mérito, consoante art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c/c art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.20.003252-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301163567/2010 - SALETE 

APARECIDA BARBOSA SARMENTO LOURUERI (ADV. SP102342 - MARIA APARECIDA CAETANO 

MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Pelo exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, condenando a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL a creditar que os valores que seriam devidos ao pai da parte autora, no que se refere aos importes 

indenizatórios relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), conforme apurados em execução. 

Tais valores deverão ser depositados em conta vinculada a este juízo e liberados para levantamento somente após 

decisão judicial. 

Tendo em vista a existência de outros herdeiros, a autora fica autorizada a levantar somente sua cota parte. As demais 

cotas partes só poderão ser levantadas pela autora em caso de expressa autorização pelos demais herdeiros. Ressalvo, 

todavia, que os demais herdeiros poderão se habilitar nos autos para saque de suas respectivas cotas partes.    

As diferenças encontradas deverão ser monetariamente corrigidas e objeto de incidência dos juros legais, desde quando 

havidas, e acrescidas de juros de mora, de 1,0% (um por cento) ao mês, contados da citação. 

Sem custas e honorários. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para realizar o depósito na forma determinada, comprovando-o nos autos no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.20.003498-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166569/2010 - BEATRIZ JORDAN 

ROJAS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária no que tange ao recolhimento do 

imposto de renda incidente sobre o abono de férias não gozadas no período compreendido entre dezembro de 1997 e 

dezembro de 2006. 

  

Condeno, em contrapartida, a União a restituir os valores recolhidos indevidamente a título de imposto de renda no 

citado período, devidamente corrigidos pelos índices constantes do Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, respeitada a prescrição quinquenal prevista na Lei Complementar 118/05, nos termos 

acima expendidos. 

  

Sem honorários advocatícios e custas. 

  

P.R.I. 
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2007.63.20.003604-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374078/2010 - VILMA ALVES 

PEREIRA TROVON (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, julgo procedente o pedido deduzido para o fim de 

condenar a União a excluir da base de cálculo do IRPF os valores correspondentes a férias não gozadas e seus 

respectivos abonos constitucionais, referente aos meses indicados na petição inicial, devidamente atualizados pela taxa 

SELIC, com a prescrição decenal. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Secretaria da Receita Federal para cumprir a sentença mediante a obrigação de 

fazer no prazo de 60 (sessenta) dias, na forma de retificação administrativa declaração anual do imposto de renda -

pessoa física (IRPF) - da parte autora, conforme o comando contido nesta sentença, repetindo os valores mediante a 

restituição administrativa e ajuste anual, devidamente atualizados pela SELIC até o efetivo pagamento, com a 

comprovação nos autos após o integral cumprimento da obrigação.  

  

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.20.003339-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301369176/2010 - JORGE DE SPUZA 

PINHEIRO JUNIOR (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório, na forma da lei. 

A lei que instituiu os Juizados Especiais faculta ao autor o ajuizamento do feito no domicílio do réu ou onde este exerça 

suas atividades econômicas ou profissionais (art. 4º da Lei 9.099/95) ou, ainda, no foro do Juizado Especial Federal 

mais próximo do domicílio do réu (art. 20 da Lei nº 10.259/2001), razão pela não há que se falar em incompetência 

territorial para processar e julgar este feito. 

Cabe ressaltar sobre a prescrição que nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05 considera-se o prazo 

para repetição ou compensação de indébito como sendo de 10 anos (5 + 5). Nas ações posteriores, o prazo de apenas 5 

anos do recolhimento indevido. 

Assim, a eventual ocorrência de prescrição qüinqüenal sobre algumas das prestações pleiteadas pela parte autora, não 

tem o condão de afetar as demais prestações não atingidas pela prescrição, razão pela qual, tal fato, não se 

consubstancia em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente demanda. 

Prosseguindo. 

            As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos 

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

                       Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 

inexistindo situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

            É evidente a natureza indenizatória das verbas em discussão, portanto, devem ser excluídas do conceito de renda 

(acréscimo patrimonial disponível), conforme prescrito no disposto do art. 43, Código Tributário Nacional. 

            Não resta dúvida, de que o (s) autor (es) fez (fizeram) prova do fato constitutivo de seu direito, que era seu ônus, 

isto é, comprovou (ram) a (s) retenção (ções) indevida (s) de imposto de renda sobre férias, abono-assiduidade, e 

licença-prêmio, não gozadas em função da necessidade do serviço, a (s) qual (quais), como já mencionada, constitui 

(em) verba (s) indenizatória (s). 

            Neste mesmo sentido, o parecer do expert do juízo, anexado aos autos virtuais, conclui pela retenção.  

            Como restou comprovada a incidência, na fonte, de retenção indevida do adicional de imposto de renda, não há 

necessidade de se comprovar que o responsável tributário tenha recolhido a respectiva importância aos cofres públicos. 

            E mais, mostra-se desnecessária a comprovação pelo contribuinte de que não houve compensação dos valores 

indevidamente retidos na declaração anual de ajuste. 

            Corroboro as razões de decidir acima, trazendo à colação julgado do E.STJ: 

         

“TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 1. O fato gerador do imposto de renda é a 

aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN). 2. A 

jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à tributação 

do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: a) "indenização especial" ou 

"gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por liberalidade do empregador; b) 

verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; c) horas extras; d) férias gozadas e respectivos terços 

constitucionais; e) adicional noturno; f) complementação temporária de proventos; g) décimo-terceiro salário; h) 

gratificação de produtividade; i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e j) 

verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: a) APIP's 

(ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; b) licença-

prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e 

respectivos terços constitucionais; d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, 

indenizadas por ocasião da rescisão do contrato de trabalho; e) abono pecuniário de férias; f) juros moratórios oriundos 
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de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória trabalhista; g) pagamento de 

indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória (decorrente de imposição 

legal e não de liberalidade do empregador). 4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda 

sobre verbas pagas pelo empregador em decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo 

pelo empregado no momento da rescisão do contrato de trabalho. 5. Embargos de divergência não providos.” (STJ, 

Primeira Seção, PET - PETIÇÃO - 6243, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 13/10/2008)               

            Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgando procedente o pedido da exordial, para condenar a ré a restituir à parte autora do que se recolheu indevidamente 

de IR sobre as férias (e respectivos terços constitucionais) indenizadas, não atingidas pela prescrição qüinqüenal da data 

do recolhimento indevido, e, compensando-se eventuais valores já recebidos na esfera administrativa. 

            Os valores restituídos deverão ser pagos, com correção monetária, nos termos do manual de Orientação de 

Procedimentos para cálculo na Justiça Federal, aprovado pela resolução nº 561/2007, do E. CJF, mais juros de acordo 

com o art. 1º F, da Lei nº 9.494/97 (com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009). 

No presente caso, apesar da presença da probabilidade do direito invocado, mostra-se ausente o perigo da demora, a fim 

de sustentar uma antecipação de tutela (CPC, art. 273 e ss), razão pela qual a indefiro em sentença. 

            Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

            Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

            Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; 

  

I) julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a creditar a diferença de 26,07%sobre o saldo da(s) conta(s) 

poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 15/07/1987. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS PERCENTUAIS 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.20.002160-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188208/2010 - CELINA ZAGO 

(ADV. SP219202 - LUCIANO DE BARROS ZAGO, SP199407 - JEFFERSON MONTEIRO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.20.002297-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188209/2010 - MARIA 

THEREZINHA DE JESUS DE AVILA AQUINO (ADV. SP213040 - ROBERTA CRISTINA DE AVILA LEITE 

AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.20.002323-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188213/2010 - ROSA CECILIA 

ROSSETTI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); TEREZA ROSSETTI TIBURCIO (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

2007.63.20.003499-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166567/2010 - ARISTIDES 

CARLOS LOPES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 
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UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária no que tange ao recolhimento 

do imposto de renda incidente sobre o abono de férias não gozadas no período compreendido entre dezembro de 1997 e 

novembro de 2005. 

  

Condeno, em contrapartida, a União a restituir os valores recolhidos indevidamente a título de imposto de renda no 

citado período, devidamente corrigidos pelos índices constantes do Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, respeitada a prescrição quinquenal prevista na Lei Complementar 118/05, nos termos 

acima expendidos. 

  

Sem honorários advocatícios e custas. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.20.001700-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188193/2010 - CARLOS FERREIRA 

(ADV. SP251510 - ANDRÉ LUIS MANSUR ABUD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 

- ÍTALO SÉRGIO PINTO). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a creditar a diferença de 42,72% sobre o 

saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 15/02/1989. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AO ÍNDICE ACIMA INDICADO SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.20.002346-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188212/2010 - CARLOS ALBERTO 

ROSSI (ADV. SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA); PAULO ROBERTO ROSSI (ADV. SP249106 - 

CARLOS ALBERTO FUJARRA); ROBERTO CARLOS ROSSI (ADV. SP249106 - CARLOS ALBERTO 

FUJARRA); EDITH FREITAS DA SILVA ROSSI (ADV. SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Posto isso, julgo PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para 

condenar a CEF a creditar as diferenças atinentes aos planos Bresser e Verão. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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2007.63.20.003339-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301166257/2010 - JORGE DE SPUZA PINHEIRO JUNIOR (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). À vista da documentação apresentada, encaminhem-se à Contadoria judicial para parecer. A seguir, 

voltem os autos conclusos a este órgão judicial, uma vez que o feito é meta do CNJ. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.02.010435-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302032305/2010 - JOAQUIM MARIANO DA SILVA (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Recurso interposto pela parte autora. Decido. Verifico que a 

sentença foi publicada em 13 de julho de 2010 (terça-feira). Os embargos de declaração foram protocolados em 19 de 

julho de 2010 (segunda-feira). A publicação do julgamento dos referidos embargos, ocorreu em 01 de outubro de 2010 

(sexta-feira). O recurso inominado foi protocolado em 13 de outubro de 2010 (quarta-feira). Nesse diapasão, tendo em 

vista o disposto no art. 50 da Lei nº 9.099/95 (c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/2001), segundo o qual os embargos de 

declaração têm efeito suspensivo (e não interruptivo) em relação ao prazo do recurso, bem assim, considerando que o 

recurso de sentença deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias, forçosamente é de se reconhecer que, na espécie, o 

autor recorreu intempestivamente, tendo em vista que o recurso foi manejado em data posterior ao prazo remanescente 

que lhe cabia quando da oposição dos embargos declaratórios. Diante do exposto, DEIXO DE RECEBER O 

RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. Certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença, com 

posterior baixa dos autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  

2010.63.02.004193-6 - MAURO NOGUEIRA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Designo o dia 26 de janeiro de 2011, às 17:30 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio 

como perito o médico ortopedista Dr. Evandro Miele. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua." 

  

2010.63.02.005368-9 - NEUZA MARIA CAMPOS PADUA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo o dia 02 de fevereiro de 2011, às 

13:00 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o médico ortopedista Dr. Evandro Miele 

.Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua." 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000359 (Lote n.º 15967/2010) 
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DESPACHO JEF 
  

2010.63.02.008242-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302032330/2010 - KAROLYN RODRIGUES DE OLIVEIRA 

MACEDO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL 

VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Intime-se a parte autora para que, em quinze dias, providencie cópias dos 

prontuários médicos de Ademir César Veloso Macedo junto ao postos e ambulatórios médicos que porventura tenha se 

consultado e das internações hospitalares realizadas que comprovem as alegações iniciais. 2. Oficie-se ao INSS, na 

pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto para que remeta cópia integral do procedimento 

administrativo do autor, NB nº 21/153.218.883-5, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se. Int. 

  

2010.63.02.007216-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302032153/2010 - JURACI FREITAS CAMARA SILVA (ADV. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA 

SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Intime-se o 

perito Dr. VICTOR MANOEL LACORTE para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar o laudo e responder aos 

seguintes quesitos em relação ao de cujus VALDEMAR DA SILVA: 

a) quais as doenças incapacitantes que o acometeram? 

b) qual a data de início dessas doenças? 

c) qual a data de início da incapacidade? 

d) é possível afirmar que na data do óbito a incapacidade era permanente, total ou parcial? 

3. Além disso, o perito deverá responder aos quesitos das partes que ficam, desde já, intimadas para sua apresentação, 

no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, em igual prazo, apresentarem eventuais documentos a serem considerados no 

exame pericial (art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001). Intime-se. 

  

2009.63.02.009993-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302032177/2010 - CREUZA COUTO DE MELO (ADV. SP261800 - 

ROSELI MARIANO CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Baixo os autos em diligência. Para análise do pedido da autora é 

necessário o PA relativo ao benefício originário da pensão que a mesma faz jus. Assim, oficie-se ao INSS, agência em 

Ituverava, para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo NB nº 

42/70.723.898-6, em nome de José Thiago Fredenhagem. Após, com a vinda dos documentos, remetam-se os autos à 

contadoria judicial para verificação das condições em que foi concedida a aposentadoria do instituidor da pensão da 

autora, nos termos do pedido formulado na inicial. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.001913-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302032133/2010 - JOAO DE SOUZA GUEDES (ADV. SP094585 - 

MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 

(dez) dias, manifestar se há interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista a informação ao sistema PLENUS, 

anexo aos autos, dando conta de que o benefício pleiteado foi concedido administrativamente em 10/02/2010. Cumpra-

se. 

  

2010.63.02.006033-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302032334/2010 - ADRIELE MARIA DA SILVA (ADV. SP171476 - 

LEILA DOS REIS); IAGO JUSTINO DA SILVA (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS); SUELI MARIA DA SILVA 

(ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, em quinze dias, providencie 

cópias dos prontuários médicos de Claudinez Justino da Silva junto ao postos e ambulatórios médicos que porventura 

tenha se consultado e das internações hospitalares realizadas que comprovem as alegações iniciais. 2. Oficie-se ao 

INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Jaboticabal para que remeta cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, NB nº 21/149.072.732-6, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. 

Cumpra-se. Int. 

  

2009.63.02.008954-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302032150/2010 - LEOSINA PEREIRA (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA); CAMILA APARECIDA CARLOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Intime-se o perito Dr. Victor Manoel Lacorte para, no prazo de 30 (trinta) 

dias, responder aos seguintes quesitos em relação ao de cujus Sebastião dos Santos Carlos: 

a) quais as doenças incapacitantes que o acometeram? 

b) qual a data de início dessas doenças? 

c) qual a data de início da incapacidade? 

d) é possível afirmar que na data do óbito a incapacidade era permanente, total ou parcial? 
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3. Além disso, o perito deverá responder aos quesitos das partes que ficam, desde já, intimadas para sua apresentação, 

no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, em igual prazo, apresentarem eventuais documentos a serem considerados no 

exame pericial (art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001). Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora, pelo prazo 

de 05(cinco) dias, acerca da manifestação da CEF. Após venham os autos conclusos. Int. 

  

2010.63.02.004222-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302032276/2010 - MONICA GERMANO DE SOUZA (ADV. 

SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003884-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302032279/2010 - ROSANA GARCIA CIRIBELLI (ADV. SP181626 - 

GUILHERME HAUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.003162-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302032281/2010 - SORMANI CAMILO (ADV. SP155644 - LUÍS 

HENRIQUE PIERUCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.002225-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302032284/2010 - SONIA OLIVATI CURTARELLI (ADV. SP027311 

- PAULO ROBERTO BERTONE, SP190670 - JÉSSIKA PAULA BERTONE GARCIA, SP218059 - ALESSANDRA 

ROBERTA BERTONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.003085-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302032290/2010 - ZARA MIGUEL LAICINI (ADV. SP144276 - 

CLAUDIO QUINTAO VELLOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003314-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302032292/2010 - KAZUO KITAMURA (ADV. SP231524 - DEJAIR 

VICENTE DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002111-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302032294/2010 - ANTONIO DONIZETI ALVES (ADV. SP208069 - 

CAMILA ASSAD); MARIA AUXILIADORA MICHELASSE ALVES (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000530-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302032297/2010 - ELZIRIA PEREIRA SOARES (ADV. SP166146 - 

NELSON ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005502-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302032299/2010 - ROSIMEIRE APARECIDA RICOBELLO 

MARTINS (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.006784-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302032337/2010 - VANDERLEI DE OLIVEIRA (ADV. SP218105 - 

LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Designo o dia 06 de 

outubro de 2011, às 15:00 horas, audiência de conciliação, instrução e julgamento, para eventual reconhecimento de 

tempo urbano. 2. Deverá o causídico da parte dar ciência ao autor e as testemunhas já arroladas sobre a data, horário e 

comparecimento neste Juízo da audiência designada acima, sendo desde já intimadas, com a publicação deste. Intimem-

se. 

  

2010.63.02.007061-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302032323/2010 - CELIO FONTAO CARRIL (ADV. SP277078 - 

LEANDRO CAROLLI GARCIA, SP264825 - SAMUEL HENRIQUE CASTANHEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). Reconsidero as decisões anteriores n.º 2010/29823 e n.º 

2010/31572. Venham os autos conclusos. Int. 

  

2010.63.02.001886-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302032237/2010 - JULIO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP209634 - 

GUSTAVO FLOSI GOMES, SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista estar a petição 

inicial incompleta, intime-se o advogado da parte autora para que apresente a sua cópia da mesma na secretaria deste 

Juizado para digitalização e a fim de possibilitar a análise prévia do feito. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 
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Cancelo, por ora, a audiência designada. Após, tornem os autos conclusos para análise e designação de nova data, se o 

caso. Int. 

  

2009.63.02.010216-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302032170/2010 - RAFAEL SOUZA DE TOLEDO (ADV. SP268262 - 

IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 1. Oficie-se à agência de previdência social 

de Bebedouro-SP, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, remeta cópia integral dos procedimentos administrativos de n 

º 139.138.279-7. 2. Após, cumprida a determinação, intime-se o perito Dr. Victor Manoel Lacorte para, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresentar o laudo e responder aos seguintes quesitos em relação ao de cujus FRANCISCO DE ASSIS 

TOLEDO: 

a) quais as doenças incapacitantes que o acometeram? 

b) qual a data de início dessas doenças? 

c) qual a data de início da incapacidade? 

d) é possível afirmar que na data do óbito a incapacidade era permanente, total ou parcial? 

3. Além disso, o perito deverá responder aos quesitos das partes que ficam, desde já, intimadas para sua apresentação, 

no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, em igual prazo, apresentarem eventuais documentos a serem considerados no 

exame pericial (art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001). Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.001892-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302032126/2010 - TEREZA KANEZAKI KANETA (ADV. SP209634 - 

GUSTAVO FLOSI GOMES, SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, esclareça quais são os períodos que pretende reconhecer por meio desta 

ação e que não tenham sido reconhecidos pelo INSS administrativamente especificando-os detalhadamente, tendo em 

vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 

determinado"). Cancelo a audiência anteriormente designada, após tornem os autos conclusos para analise de possível 

redesignação de audiência. Cumpra-se. 

  

2009.63.02.011945-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302032192/2010 - LINCOLN FERNANDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP123257 - MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante a comprovação dos requisitos exigidos pelo art. 

1060, inc. I, do Código de Processo Civil, defiro a habilitação de Lincoln Fernando de Oliveira, nos termos do art. 112 

da Lei nº 8.213-91.Providencie a Secretaria as anotações necessárias. Venham os autos conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante a desnecessidade de produção 

de prova testemunhal, deixo de realizar a audiência designada, registrando que a sentença será prolatada em 

momento oportuno e as partes dela serão devidamente intimadas. Venham os autos conclusos. Int. 

  

2010.63.02.001887-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302032116/2010 - JOAO BELINI (ADV. SP209634 - GUSTAVO 

FLOSI GOMES, SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.013130-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302032119/2010 - OSVALDO GOMES DE SOUZA (ADV. SP200953 - 

ALEX MOISÉS TEDESCO, SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO, SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.001917-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302032301/2010 - MARIA APARECIDA BARBEIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico que não há 

inicio material de prova quanto à dependência econômica alegada pela parte autora. Assim, concedo prazo de 10 dias, 

para a parte autora apresentar prova documental hábil a fim de se comprovar a dependência econômica da autora em 

relação a seu filho recluso Valdinei Nascimento dos Santos. Cancelo a audiência anteriormente designada e determino 

que, após o aditamento, providencie a Secretaria nova data para audiência. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.008414-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302032178/2010 - IZILDA DOS REIS (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR, SP230732 - FABIANA CUNHA ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Aguarde-se a realização da 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 28/06/2011, às 15:00 horas. Deverá o causídico 

da parte dar ciência ao autor e às testemunhas arroladas na inicial, sobre a data, horário e comparecimento neste Juízo 

da audiência designada acima, sendo desde já intimadas, com a publicação deste. Intime-se. 
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2010.63.02.005872-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302032193/2010 - IVO GONCALVES (ADV. SP063639 - MARISA 

JULIA SALVADOR); ENOEMIA GONCALVES (ADV. SP063639 - MARISA JULIA SALVADOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a parte autora para 

que no prazo de 10 (dez) dias, proceda a emenda a petição inicial, juntando aos autos cópia dos CPFs de Ivo Gonçalves 

e Enoemia Gonçalves, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, bem como do RG e do comprovante de residência, para fins 

de regularização. Intime-se 

  

2008.63.02.007355-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302032343/2010 - VALTER FERNANDO POLLONI DE LUCCA 

(ADV. SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA, SP210242 - RENATO LUCIO DE TOLEDO LIMA, 

SP258290 - RODRIGO BERNARDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Baixo os autos em diligência. 1. Analisando 

detidamente os autos, verifico inexistir precisão no pedido do autor. Mesmo em aditamento a parte deixou de 

demonstrar, claramente, quais os períodos controvertidos que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação. 

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova o aditamento da petição inicial, 

informando com precisão, quais períodos pretende ver reconhecidos nestes autos. 2. De outra parte, está a disposição 

deste juízo livro contábil diário da empresa “Ágape - Comércio e Representações Ltda”, do qual consta o autor como 

sócio gerente, estando anotadas no mesmo retiradas efetuadas a título de pró-labore entre os anos de 1969 e 1975. 

Também constam anotações de valores pagos ao INPS sob títulos diversos, tais como “Previdência Social”, “Recolhido 

Contribuição”, “Obrigações a pagar”, “INPS-Pago”, “Contas correntes-sócios”, “INPS - Valor debitado aos sócios”, etc. 

Ora, considerando que referido livro já cumpriu sua finalidade, deverá o mesmo ser restituído ao advogado do autor, 

que deverá ser intimado para retirá-lo em Secretaria no prazo de 05 (cinco) dias. Após, cumpridas as determinações, 

tornem os autos conclusos para novas deliberações. Int. Cumpra-se. 

  

2007.63.02.003749-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302032173/2010 - BARNABE PINDOBEIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 1. para aferição de eventual retroação da data de início 

da incapacidade da parte autora Intime-se o perito Dr. Victor Manoel Lacorte para, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresentar o laudo e responder aos seguintes quesitos em relação à parte autora: 

para aferição de eventual retroação da data de início da incapacidade da parte autora 

a) quais as doenças incapacitantes que o acometeram? 

b) qual a data de início dessas doenças? 

c) qual a data de início da incapacidade? 

2. Além disso, o perito deverá responder aos quesitos das partes que ficam, desde já, intimadas para sua apresentação, 

caso não tenham sido apresentados, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, em igual prazo, apresentarem eventuais 

documentos a serem considerados no exame pericial (art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001). Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 

  

2010.63.02.008778-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302032160/2010 - MAURICIA DAS GRAÇAS GOMES FIDELIS (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO, 

SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR 

HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.009019-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302032162/2010 - MARCIA HELENA GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP268916 - EDUARDO ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008832-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302032164/2010 - EVANILDE APARECIDA TORRES (ADV. SP253203 

- BRUNO LOUZADA FRANCO, SP255711 - DANIELA DI FOGI CARÓSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008936-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302032158/2010 - MAURO DE FREITAS (ADV. SP081886 - EDVALDO 

BOTELHO MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração dos 

cálculos necessários. Cumpra-se. 

  
2010.63.02.006732-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302032228/2010 - DOMINGAS GUARIGLIA BARBOZA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006601-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302032324/2010 - VALDI ANTONIO DA SILVA (ADV. SP171349 - 

HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.009033-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302032051/2010 - WILSON SEBASTIAO DE CARVALHO (ADV. 

SP272946 - LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO 

AUGUSTO DE MELO MATOS). WILSON SEBASTIAO DE CARVALHO propôs a presente ação em face da 

UNIÃO (PFN), com pedido de liminar, visando à declaração de inexistência da relação jurídico-tributária ante a 

inconstitucionalidade do tributo, bem como à repetição dos valores recolhidos a título de FUNRURAL nos últimos 10 

(dez) anos. Pugna, pela concessão da antecipação da tutela objetivando a suspensão da retenção e cobrança do referido 

tributo. É O RELATÓRIO. DECIDO. A liminar pleiteada não é de ser concedida por este Julgador. Fundamento. 

Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se 

houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do 

direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Em sede de análise sumária, verifico ausente o 

requisito do periculum in mora, ou seja, não se configura, in casu, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, a 

justificar a concessão da medida ora pleiteada. ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, ausentes os 

requisitos autorizadores, INDEFIRO a tutela antecipada pleiteada. Outrossim, intime-se o autor para que apresente 

planilha e notas fiscais dos valores e retenções de FUNRURAL, mês a mês, do período requerido, conforme rezam os 

arts. 282, VI e 283, ambos do CPC, no prazo de 20 (dez) dias, sob pena de seu indeferimento, nos termos do art. 267, I, 

CPC, E, ainda, se for o caso, retifique o valor da causa, nos termos do art. 259, do CPC. Após, tornem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico dos autos haver repetição de 

ação proposta anteriormente neste juizado, com trânsito em julgado. Contudo, o autor alega ter ocorrido 

alteração na sua situação fática, o que ensejou a propositura desta nova ação. Assim, determino o 

prosseguimento normal deste feito. 

  

2010.63.02.008998-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302032167/2010 - ROSANGELA DO CARMO INACIO DE SOUZA 

DOS SANTOS (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008683-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302032169/2010 - TIAGO GONCALVES FERREIRA (ADV. SP102550 - 

SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.009040-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302032047/2010 - WALTER APPARECIDO DORIGAN (ADV. 

SP194444 - ROBERTO LUIS ARIKI, SP190238 - JOSIEL BELENTANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, ausentes os requisitos 

autorizadores, INDEFIRO a tutela antecipada pleiteada. Outrossim, intime-se o autor para que apresente planilha e 

notas fiscais dos valores e retenções de FUNRURAL, mês a mês, do período requerido, conforme rezam os arts. 282, 

VI e 283, ambos do CPC, no prazo de 20 (dez) dias, sob pena de seu indeferimento, nos termos do art. 267, I, CPC, E, 

ainda, se for o caso, retifique o valor da causa, nos termos do art. 259, do CPC. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.009036-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302032049/2010 - MARIO JOSE BILLORIA FANTINATTI (ADV. 

SP270292 - VINÍCIUS CORRÊA BURANELLI, SP126873 - HAMILTON CACERES PESSINI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). MARIO JOSE BILLORIA 

FANTINATTI propôs a presente ação em face da UNIÃO (PFN), com pedido de liminar, visando à declaração de 

inexistência da relação jurídico-tributária ante a inconstitucionalidade do tributo, bem como à repetição dos valores 

recolhidos a título de FUNRURAL . Pugna, pela concessão da antecipação da tutela objetivando a suspensão da 

retenção e cobrança do referido tributo. É O RELATÓRIO. A liminar pleiteada não é de ser concedida por este 

Julgador. Fundamento. Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada 

poderá ser antecipada se houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova 
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inequívoca da verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Em sede de 

análise sumária, verifico ausente o requisito do periculum in mora, ou seja, não se configura, in casu, o perigo de dano 

irreparável ou de difícil reparação, a justificar a concessão da medida ora pleiteada. ISTO CONSIDERADO, face às 

razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores, INDEFIRO a tutela antecipada pleiteada. Após, tornem 

conclusos. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.009025-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302032195/2010 - SONIA MEDINA (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS, SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Verifico dos autos haver repetição de ação 

proposta anteriormente neste juizado, com trânsito em julgado. Contudo, o autor alega ter ocorrido alteração na sua 

situação fática, o que ensejou a propositura desta nova ação. Assim, determino o prosseguimento normal deste feito. 2. 

Redesigno o dia 23 de fevereiro de 2011, ás 14:30 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito 

o Dr. Evandro Miele .Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. 

  

2010.63.02.009048-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302032045/2010 - SILVIA HELENA JACOMINI (ADV. SP170183 - 

LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE 

MELO MATOS). SILVIA HELENA JACOMINI propôs a presente ação em face da UNIÃO (PFN), com pedido de 

liminar, visando à declaração de inexistência da relação jurídico-tributária ante a inconstitucionalidade do tributo, bem 

como à repetição dos valores recolhidos a título de FUNRURAL nos últimos 10 (dez) anos. Pugna, pela concessão da 

antecipação da tutela objetivando a suspensão da retenção e cobrança do referido tributo. É O RELATÓRIO. DECIDO. 

A liminar pleiteada não é de ser concedida por este Julgador. Fundamento. Conforme se verifica do art. 273 do Código 

de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se houver cumulativamente a presença de dois 

requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável 

ou de difícil reparação. Em sede de análise sumária, verifico ausente o requisito do periculum in mora, ou seja, não se 

configura, in casu, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, a justificar a concessão da medida ora pleiteada. 

ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores, INDEFIRO a tutela antecipada 

pleiteada. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. Tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  
2010.63.02.007612-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302032125/2010 - JOSE EURIPEDES SGOBBI (ADV. SP100243 - JOAO 

ALVES DE OLIVEIRA, SP133402 - CARLA DENISE BARILLARI, SP168399 - CARLO DENIS BARILLARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.006941-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302032151/2010 - ROMILSON RAMOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008203-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302032239/2010 - MARIA DE LOURDES PEREIRA (ADV. SP248226 - 

MAISA ARANTES FELICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 

  
2010.63.02.006475-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302032339/2010 - MARIA APARECIDA SOARES (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.006434-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302032351/2010 - ERIVALDO FERNANDEZ (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO, SP170671 - FOWLER ROBERTO PUPO CUNHA, SP171716 - KARINA TOSTES 

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1205/1800 

2010.63.02.007636-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302032145/2010 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP204530 - 

LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.009032-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302032053/2010 - NEUZA MACARRON PEREIRA (ADV. SP270292 - 

VINÍCIUS CORRÊA BURANELLI, SP126873 - HAMILTON CACERES PESSINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). NEUSA MACARRON PEREIRA propôs a presente ação 

em face da UNIÃO (PFN), com pedido de liminar, visando a suspensão da exigibilidade da contribuição social 

instituída pelo artigo 25 da Lei 8.212/91, bem como sua retenção prevista no artigo 30. “Requer-se, também, que tal 

provimento não impeça a expedição de qualquer certidão positiva com efeitos de negativa”. Pugna, pela concessão da 

antecipação da tutela objetivando a suspensão da retenção e cobrança do referido tributo. É O RELATÓRIO. DECIDO. 

A liminar pleiteada não é de ser concedida por este Julgador. Fundamento. Conforme se verifica do art. 273 do Código 

de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se houver cumulativamente a presença de dois 

requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável 

ou de difícil reparação. Em sede de análise sumária, verifico ausente o requisito do periculum in mora, ou seja, não se 

configura, in casu, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, a justificar a concessão da medida ora pleiteada. 

ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores, INDEFIRO a tutela antecipada 

pleiteada. Outrossim, intime-se o autor para que apresente planilha dos valores e notas fiscais das retenções de 

FUNRURAL (legíveis), mês a mês, do período requerido, referente à pessoa física, conforme rezam os arts. 282, VI e 

283, ambos do CPC, no prazo de 20 (dez) dias, sob pena de seu indeferimento, sob pena de indeferimento, nos termos 

do art. 267, I, e art. 295, I, todos do CPC. E, ainda, se for o caso, retifique o valor da causa, nos termos do art. 259, do 

CPC. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. 

lote 15989 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010978-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DELA JUSTINA RAMALHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010982-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010985-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA MAFALDA BORGES CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:25:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011001-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DALOIA FILHO 

ADVOGADO: SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011002-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA GARCIA DALOIA 

ADVOGADO: SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011003-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HOMERO LUIZ DALOIA 

ADVOGADO: SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011004-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUARES DALOIA 

ADVOGADO: SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011012-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/10/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010930-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DE SOUZA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010931-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ADAO MILANI 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010932-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO LEMES FARIA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/02/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010933-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DE PAULA 

ADVOGADO: SP269583 - THAIS RODRIGUES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010934-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMI ZUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/02/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010935-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BEATRIZ SALES DE BACHI 

ADVOGADO: SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010936-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE CLEMENCIO TRIVELATO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010937-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA SAIA ALVES 

ADVOGADO: SP159329 - PAULO JOEL ALVES JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010938-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS FERREIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 05/11/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010940-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL MAXIMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP274081 - JAIR FIORE JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/02/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010941-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA MORENO MARTINEZ 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010942-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL APARECIDO FERREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010943-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010944-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA DA CRUZ LOPES 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010945-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010946-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMAR PEREIRA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010947-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO FRANCISCO DIAS 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010958-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE APARECIDO BOTTA 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010962-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010963-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS LOPES 

ADVOGADO: SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010964-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR OLIVEIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010965-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010966-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA GASPAR BARBOSA BREGGE 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010967-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PETRONILHA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010968-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELY PAULIN FERNANDEZ 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010969-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO CARASCHI 

ADVOGADO: SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010970-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDUARDA VELTRONE BOLLELLI 

ADVOGADO: SP219137 - CARLOS ROBERTO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010971-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSE MARTA ALVES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/02/2011 10:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.010972-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER FERRO 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010973-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETE MOMESSO MORCELLI 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010974-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO MORCELLI 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010975-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS PEREZ 

ADVOGADO: SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010976-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/02/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010977-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA PAGIN 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/02/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010979-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/02/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010980-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA HENRIQUE 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010981-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAURUA NETO 

ADVOGADO: SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010983-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCIMARA FERREIRA UBINE 

ADVOGADO: SP277436 - DOUGLAS CAVALLINI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010984-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH SILVA CORRAL 

ADVOGADO: SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010986-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA MARGARIDA GABRIEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010987-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON ANGELO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010988-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIETA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010989-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010990-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010991-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BERTOLDI 

ADVOGADO: SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010992-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREO JOAO NUNES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.010993-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIMARA FERREIRA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010994-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOPHIA VITORIA GUIMARAES TITO 

ADVOGADO: SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010995-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA APARECIDA DE SOUZA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP167813 - HELENI BERNARDON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010996-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO FRANCISCO RAMALHO 

ADVOGADO: SP167813 - HELENI BERNARDON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010997-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES CUNHA LEMES 

ADVOGADO: SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010998-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON JOSE PELLEGRINI 

ADVOGADO: SP284004 - RAFAEL ALBERTO PELLEGRINI ARMENIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010999-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONINA DE ALCANTARA PAINA 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011000-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI MARIA DOS REIS SILVA 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011005-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORCELINA AUGUSTA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2011 15:20:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.011006-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA ACACIA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011007-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FARGNOLI 

ADVOGADO: SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011008-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MORELATO TROVAO 

ADVOGADO: SP258311 - TAIME SIMONE AGRIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011009-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARINA DOLCI DA CUNHA 

ADVOGADO: SP258311 - TAIME SIMONE AGRIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011010-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011011-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DINIZ BIAGI 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011013-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011014-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI HELENA CHAIM 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011015-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA ROSSETO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011016-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MAZIERI MOROTI 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011017-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARMEN SALA TERRIBELE 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2011 15:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011018-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA DE SIMONE ACERATE 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011019-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAXWELL RESENDE COSTA 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011020-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES URBANO OTENIO 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011021-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE APARECIDA GUIMARAES CORREA 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011022-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011023-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENNY BARAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2011 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.011024-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA CONCEICAO DE SOUZA FELISARDO 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011025-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011026-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA ISALDA MARTINS 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011027-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MESSIAS SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011028-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TADEU BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/02/2011 14:30:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010948-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO MANCIOPPI 

ADVOGADO: SP196059 - LUIS FERNANDO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010950-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR MONTENEGRO 

ADVOGADO: SP267342 - RODRIGO AUGUSTO IVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010951-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS MONTENEGRO 

ADVOGADO: SP267342 - RODRIGO AUGUSTO IVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010952-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIANO ALVES 
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ADVOGADO: SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010953-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO 

ADVOGADO: SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010954-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VERTUAN 

ADVOGADO: SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010955-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE LOPES GONCALVES 

ADVOGADO: SP276041 - FLAVIA JUNQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010957-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IBRASYS SISTEMA DE INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO: SP052806 - ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010959-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PERICLES FERRARI MORAES 

ADVOGADO: SP247829 - PERICLES FERRARI MORAES JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011038-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BARRIENTTO 

ADVOGADO: SP095892 - LUIZ CARLOS BARRIENTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 77 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 10 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 87 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/10/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011075-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZIANE NUNES ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011087-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE FRANCA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011090-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS RIBEIRO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/10/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.042591-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005091-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAAC VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2011 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 11:20:00 
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PROCESSO: 2010.63.04.005092-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO CELESTRIN 

ADVOGADO: SP185434 - SILENE TONELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005093-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VITOR ANDRADE 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2010 14:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/11/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005094-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOVILIO SCARPANTI 

ADVOGADO: SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005098-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI CARDOSO DA CONCEICAO ELOY 

ADVOGADO: SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005099-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARINA ARAUJO RAMPASO 

ADVOGADO: SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005100-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR FERNANDES 

ADVOGADO: SP283046 - GUARACI AGUERA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005101-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA YVONE CALANCA DIMEI 

ADVOGADO: SP274946 - EDUARDO ONTIVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005103-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS BERTO NEVES DE AMORIM 

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005104-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR MANTOVANI COSTA 

ADVOGADO: SP150222 - JUNDI MARIA ACENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005105-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONATAS PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005106-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA SOLTOSKI PEREIRA 

ADVOGADO: SP159965 - JOÃO BIASI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2010 14:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/11/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005107-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALMO FAUSTINI 

ADVOGADO: SP152893 - GABRIELA DE OLIVEIRA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005108-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP152893 - GABRIELA DE OLIVEIRA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005109-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005110-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO LÁZARO PEREIRA 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005111-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURIN ROCHA BRITO 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005113-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005116-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOMAR GALVAO 

ADVOGADO: SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/11/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005117-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE ALVARENGA 
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ADVOGADO: SP153248 - ANDREA GUEDES BORCHERS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005118-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS DANIEL LOPES 

ADVOGADO: SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005120-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO MIGUEL RINCO 

ADVOGADO: SP120867 - ELIO ZILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005122-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NETO VIEIRA 

ADVOGADO: SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005128-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005130-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BASILIO PAGOTTO 

ADVOGADO: SP167714 - BRAÚLIO JAIR PAGOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005131-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TADEU APARECIDO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005132-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DE PAULA ROSA 

ADVOGADO: SP223622 - VANESSA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/11/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005136-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA COSTA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005138-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DE FATIMA KELLER 

ADVOGADO: SP159965 - JOÃO BIASI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005144-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE ZANOTTI 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005148-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO GARCIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP297162 - ELIZABETE RIBEIRO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005153-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROGERIO BATISTA COSTA 

ADVOGADO: SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005155-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005156-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA MORAIS 

ADVOGADO: SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2011 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2010 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/11/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005157-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005159-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PEREIRA 

ADVOGADO: SP249720 - FERNANDO MALTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005160-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DAS GRACAS CONCEICAO 

ADVOGADO: SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005163-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI TIGRE BERTOLDO 
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ADVOGADO: SP011010 - CARLOS CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005164-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA SOARES GARCIA 

ADVOGADO: SP188957 - FABÍOLA CRISTIANE RONCOLETTA VANÇAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005165-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIENILDA PEREIRA MORAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005166-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIRCE BARBOSA DA SILVA PRADO 

ADVOGADO: SP177239 - LUCIANA DE ALMEIDA LENTO ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005168-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PAULINO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005169-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CANDIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005170-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIUSEPPE TORRES VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP133105 - MONICA POVOLO SEGURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005171-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005172-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE JESUS ANTAO 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/06/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005173-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILCE LUCIANA GALVAO SOARES 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005174-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABNER ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005175-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO LUIZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 07:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005176-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005177-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA CRISTINA NALINI MARCON 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005178-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA MENEGASSI CEOLIN 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005179-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEO NEGRI THEODORO 

ADVOGADO: SP160667 - MATILDE BENEDITA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005180-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELCIO PINTO 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005181-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALTO BEDENDO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005182-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD DE CAMPOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005183-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDSON GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005184-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI APARECIDO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005185-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIS CARLOS DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 08:10:00   2ª) PSIQUIATRIA - 26/11/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005186-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE OLIVEIRA PARRILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/01/2011 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005187-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIELZA GANDIA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005188-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE PAULA CARVALHO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005189-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE OLIVEIRA VALLE BOCHINI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005190-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE ROLLI PAULINI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005191-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ZEVIANI JUNIOR 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005192-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JUSTINO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005193-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.04.005194-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CAPOVILA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005195-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU BORATIOTO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005196-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO BRAGGION JUNIOR 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005197-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/06/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005198-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LINO MARQUES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005199-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO TEOPILO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005200-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005201-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMALIO RUIZ 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005202-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTINO MANZZINI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005203-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ CASATTI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005204-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLAUDIONOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005205-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERNARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005206-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WILSON NANI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005207-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ NEGRONI FLORENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005208-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA GONCALVES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005209-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005124-8 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 19ª VARA DO DISTRITO FEDERAL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005125-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: 11º VARA FEDERAL CRIMINAL DE BELO HORIZONTE-MG 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005126-1 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DE FLORIANÓPOLIS 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005127-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA DO RIO GRANDE DO NORTE - RN - JEF 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005140-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN CARLOS DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP213790 - RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005141-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP230187 - ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005152-2 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA DE SÃO JOÃO DE MERITI - RJ 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005162-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS WILLIAN PEREIRA FRAGA 

ADVOGADO: GO019700 - GEORGES DE MOURA FERREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/06/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005167-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JUCIEUDO SANTOS UCHOA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.036005-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PETRUCIO PAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.037233-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP136527 - VALTEIR DA APARECIDA COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.042382-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL NAZIOZENO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP260351 - SONIA REGINA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 83 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 9 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 95 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/10/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005215-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUTEMBERG SOUSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2011 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005224-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ODAIR CAETANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005228-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY IRACEMA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2011 08:40:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/10/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005236-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ROGERIO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005237-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER JOSE MARIN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005246-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES APARECIDA DOS SANTOS PORTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000806   lote 9587 

  

2009.63.04.005942-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304017708/2010 - MARIA CELESTE VIEIRA ZAGUINE (ADV. 

SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

... Tendo em vista a pretensão da parte autora, e que desde 1998 já havia salários-de-contribuição do segurados 

superiores a R$ 1.000,00, constato que - aparentemente - o montante pretendido, de atrasados desde o requerimento 

administrativo, já era, na data do ajuizamento da ação, muito superior ao limite de 60 salários-mínimos. 
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Assim, determino que a parte autora, no prazo de cinco (05) dias, manifeste-se quanto à renúncia ao excedente a 60 

salários-mínimos, na data do ajuizamento da ação, ou, caso contrário, apresente demonstrativo do valor dado à causa, 

que deve ser adequado à sua pretensão. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000807    LOTE    9603 

  

2010.63.04.000527-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017610/2010 - RITA DE CASSIA 

MAGALHAES PEREIRA (ADV. SP121789 - BENEDITA DO CARMO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Posto isso, julgo improcedente a pretensão da parte autora. Não há incidência de custas e honorários. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. P.R.I. 

  
2010.63.04.003966-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017562/2010 - MANOEL ALMEIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003998-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017637/2010 - OSVALDO DE 

MELO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003764-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017639/2010 - CILENE 

FURLANETTO DOS SANTOS (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. P.R.I. 

  
2010.63.04.003876-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017635/2010 - VALDELICE 

ARLINDA DE SOUSA (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.004034-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017658/2010 - MARIA DILEUSA 

DOS SANTOS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.007234-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017629/2010 - SINFRONIO 

CLEMENTINO DA SILVA (ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão do autor. Sem condenação em honorários e em outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

  

2010.63.04.000747-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017577/2010 - APARECIDA DO 

NASCIMENTO SERALBO (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente pedido, para condenar o INSS na concessão do 

benefício de aposentadoria por idade à autora, no valor de R$ 601,91 (SEISCENTOS E UM REAIS E NOVENTA E 

UM CENTAVOS) na competência de setembro/2010, que deverá ser implantado no prazo de 30 (trinta) dias contados 

desta sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante 

desta sentença, com DIB na data da citação em 10/02/2010. 
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Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 10/02/2010 até a competência de 

setembro/2010 no valor de R$ 5.171,12 (CINCO MIL CENTO E SETENTA E UM REAIS E DOZE CENTAVOS), 

atualizadas até a competência setembro/2010, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

2010.63.04.000767-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017694/2010 - DAMIAO LEITE DA 

SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito à concessão de pensão 

por morte à autora com RMI no valor de R$ 1.011,49 (UM MIL ONZE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) 

e renda mensal no valor de R$ 1.109,39 (UM MIL CENTO E NOVE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) para a 

competência setembro/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que implante no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente 

da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas, no valor de R$ 7.847,63 (SETE MIL 

OITOCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizadas até a competência 

setembro/2010, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

2010.63.04.001247-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017693/2010 - JOAO ROBERTO 

BUENO DE CASTRO (ADV. SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA, SP117426 - ARNALDO 

APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado pelo autor JOÃO ROBERTO BUENO DE 

CASTRO para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício no 

valor de R$ 1.830,30, com DIB na CITAÇÃO em 22/03/2010, e renda mensal de R$ 1.830,30 (UM MIL 

OITOCENTOS E TRINTA REAIS E TRINTA CENTAVOS) , para a competência de outubro / 2010; 

II) pagar ao autor o valor de R$ 14.574,00 (QUATORZE MIL QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS) , 

referente às diferenças devidas desde a DIB em 22/03/2010 até 30/10/2010, sem valores a serem renunciados e 

atualizadas pela contadoria judicial até outubro / 2010, conforme Resolução CJF 561/07 e com juros de mora de 1% ao 

mês desde a citação, a serem pagas em sessenta dias após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício 

requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.C. 

  

2009.63.04.006353-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017691/2010 - ALICE ROSSINI 

SALIM (ADV. SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito à concessão de pensão 

por morte à autora com RMI no valor de R$ 1.445,95 (UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) (100% do SB) e renda mensal no valor de R$ 1.552,80 (UM MIL 

QUINHENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS) , para a competência julho/2010, a partir 

de 13/11/2009, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que implante no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente 

da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 13/11/2009 até a competência de 

julho/2010, no valor de R$ 15.254,65 (QUINZE MIL DUZENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA 
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E CINCO CENTAVOS), atualizadas até a competência julho/2010, observada a prescrição qüinqüenal, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

2008.63.04.002919-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017659/2010 - MIRIAM DO 

COUTO AMBROSIO (ADV. SP187682 - EMERSON LUIS AGNOLON) X FAZENDA NACIONAL (ADV./PROC. 

). 

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para: DECLARAR a inexistência de relação jurídica que obrigue 

a parte autora a recolher imposto de renda sobre seus proventos, por ser portadora de paralisia irreversível e 

incapacitante, e CONDENAR a UNIÃO à restituição do valor indevido retido sob essas rubricas, observada a 

prescrição decenal, atualizado pela taxa Selic. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei 1.060/50). 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício para a União Federal (Fazenda Nacional) apresentar os cálculos. 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P.R.I. 

  

2009.63.04.006123-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017681/2010 - JULIANA 

GONCALVES MOREIRA (ADV. SP239908 - MARCO FRANCISCO OLIVEIRA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito à concessão de pensão 

por morte à autora com RMI no valor de R$ 797,69 (SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E 

NOVE CENTAVOS) e renda mensal no valor de R$ 905,49 (NOVECENTOS E CINCO REAIS E QUARENTA E 

NOVE CENTAVOS) para a competência julho/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que implante no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente 

da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas, no valor de R$ 9.169,77 (NOVE 

MIL CENTO E SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), atualizadas até a competência 

julho/2010, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

2010.63.04.000530-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017581/2010 - LUIZ CLAUDIO 

FASCINA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço à autora, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, o 

qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no valor mensal de R$ 

1.236,22 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) para a competência de 

fevereiro de 2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante 

desta sentença. DIB em 19/05/2008. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 19/05/2008 até a competência de 

setembro/2010, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 39.224,27 

(TRINTA E NOVE MIL DUZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), observada a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

2008.63.04.005005-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017685/2010 - ELIANA LILIAM DE 

MORAES DE OLIVEIRA (ADV. SP150330 - ELUZINALDA AZEVEDO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de ELIANA LILIAM DE MORAES DE OLIVEIRA para condenar a 

CAIXA a pagar ao autor a quantia de R$ 4.540,00 (QUATRO MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS) a título de 

danos patrimoniais, totalizando hoje R$ 6.342,80 (SEIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E 

OITENTA CENTAVOS) , já com atualização monetária desde o evento e juros de mora, no importe de 1% ao mês, 

desde a citação. 
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A partir desta data, são devidos os juros de mora e atualização monetária (IPCA-E), calculados conforme a Resolução 

561 do Conselho da Justiça Federal. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível 

nesta instância. 

  

2010.63.04.000573-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017574/2010 - ISRAEL ANTUNES 

DE FREITAS (ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço à autor, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, no 

valor de R$ 875,55 (OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), o qual 

deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, com data de início de vigência em 

04/08/2008. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 04/08/2008 até a competência de 

setembro/2010 que será ser realizado após o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 25.360,57 (VINTE E 

CINCO MIL TREZENTOS E SESSENTA REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

2010.63.04.004610-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304017387/2010 - MARIA MADALENA DOS SANTOS 

LEAL (ADV. SP223059 - FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA); DAYANA JENNEFER LEAL (ADV. SP223059 - 

FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA); VICTOR DOS SANTOS LEAL (ADV. SP223059 - FABIO ROGERIO 

GUEDES VIEIRA); GABRIELA APARECIDA LEAL (ADV. SP223059 - FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA); 

RUAN DOS SANTOS LEAL (ADV. SP223059 - FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis que ausente 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade a sanar. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.005917-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304017719/2010 - MAURICIO GOUVEIA 

CANTONEIRE (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes nego provimento. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.001566-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304017549/2010 - GENIVALDO ALVES DA SILVA 

(ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, conheço dos embargos, eis que tempestivos e, no mérito, DOU-LHES PROVIMENTO, na forma 

acima, para suprir a omissão existente, sem alteração no resultado da sentença. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se 

  

2009.63.04.007355-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017563/2010 - JOAO BATISTA DOS 

SANTOS (ADV. SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.000530-5 - DESPACHO JEF Nr. 6304009579/2010 - LUIZ CLAUDIO FASCINA (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em Inspeção. 

  

2008.63.04.005005-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6304015505/2010 - ELIANA LILIAM DE MORAES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP150330 - ELUZINALDA AZEVEDO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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Aguarde-se pelo prazo ora concedido a apresentação dos documentos pela Caixa. Decorrido o prazo, com ou sem a 

apresentação desses documentos, venham os autos conclusos para sentença em gabinete. Saem os presentes intimados. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000808    LOTE    9604 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

2010.63.04.002232-7 - DESPACHO JEF Nr. 6304017645/2010 - ADEMAR PAULO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP259773 - ALEXANDRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.005292-5 - DESPACHO JEF Nr. 6304017653/2010 - JOSE JESUS DE AZEVEDO (ADV. SP177240 - 

MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001092-1 - DESPACHO JEF Nr. 6304017644/2010 - JOAO FELIX BATISTA (ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000966-9 - DESPACHO JEF Nr. 6304017646/2010 - MARIA TASSO DA COSTA BRANDÃO (ADV. 

SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000866-5 - DESPACHO JEF Nr. 6304017647/2010 - HUMBERTO MONEGO CHIESSE (ADV. 

SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000870-7 - DESPACHO JEF Nr. 6304017648/2010 - FELICIO PAZIN DE GODOI (ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000862-8 - DESPACHO JEF Nr. 6304017649/2010 - JOAO RODRIGUES GOMES (ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000858-6 - DESPACHO JEF Nr. 6304017650/2010 - GUERINO AMADI (ADV. SP156450 - REGINA 

CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000426-0 - DESPACHO JEF Nr. 6304017652/2010 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000698-0 - DESPACHO JEF Nr. 6304017654/2010 - MOACIR GONÇALVES SEARA (ADV. SP156450 

- REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000854-9 - DESPACHO JEF Nr. 6304017655/2010 - FRANCISCO CARBONERI (ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000860-4 - DESPACHO JEF Nr. 6304017651/2010 - BRAZILINO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1234/1800 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se 

  

2010.63.04.005044-0 - DESPACHO JEF Nr. 6304017356/2010 - MARIO PELEGRINELI (ADV. SP247729 - JOSÉ 

VAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.005028-1 - DESPACHO JEF Nr. 6304017355/2010 - ADÃO MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP258831 - ROBSON BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.004874-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304017607/2010 - CARLOS ALVES DE SANTANA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa e determino a remessa eletrônica dos autos ao Juizado Especial federal de Osasco, competente para 

apreciar a presente demanda. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.005044-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304017707/2010 - MARIO PELEGRINELI (ADV. SP247729 - JOSÉ 

VAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. P.I. 

  
2009.63.04.006425-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304017589/2010 - MIGUEL JOSE BUENO (ADV. SP030313 - ELISIO 

PEREIRA QUADROS DE SOUZA, SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2009.63.04.006129-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304017587/2010 - NIVALDO BARBOSA (ADV. SP187081 - VILMA 

POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.006531-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304017588/2010 - MARCELINO DA ANUNCIACAO SILVA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.006103-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304017592/2010 - CLAUDIO GARCIA (ADV. SP187081 - VILMA 

POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.04.003578-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304017688/2010 - ANTONIO FERNANDES RODRIGUES (ADV. 

SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante da interposição de petição devidamente instruída com a procuração “ad judicia”, determino a inclusão do 

subscritor no cadastro do processo, passando as intimações a serem em seu nome. 

Outrossim, a nova procuração outorgada implica em revogação da anterior, assim sendo, intime-se desta decisão ambos 

os advogados. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.04.005711-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304017582/2010 - MARGARIDA PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Considerando os termos do novo parecer e cálculo elaborados pela Contadoria deste Juízo, manifeste-se a parte autora 

acerca da renúncia aos valores de atrasados que excederam o limite de alçada deste Juizado. P.I. 

  

2010.63.04.004746-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304017690/2010 - VIVALDO VARGAS PEREIRA (ADV. SP161960 - 

VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Determino ao autor que emende a petição inicial em 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da mesma para esclarecer 

quais indices de correção teria o INSS plaicado erroneamente ou deixado de aplicar, e em que competências, 

esclarecendo ainda quais indíces entende por corretos e pleiteia a aplicação, apontando o fundamento legal específico 

para tanto. Intime-se. 

  

2006.63.04.005711-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304013399/2010 - MARGARIDA PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista os termos da decisão final, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de novos cálculos 

referentes aos valores atrasados. 

  

2008.63.04.004677-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304017683/2010 - CLEVERSON EUGENIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP264167 - DAVID ANDERSON MOURA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista a oposição de embargos pela parte autora, em face da ação monitória, DETERMINO que a parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópias dos embargos e da sentença da ação monitória nº 00114631-

79.2008.4.03.6100, para verificação de eventual litispendência, sob pena de extinção. 

  

2010.63.04.000529-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304017585/2010 - DEMERVAL FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 dias, quanto a renúncia ao valor excedente ao valor de alçada 

(60 salários mínimos), na data do ajuizamento da ação, conforme parecer da Contadoria Judicial. Redesigno a audiência 

para o dia 20/06/2011, às 14:30. I. 

  

2010.63.04.002734-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304017609/2010 - GERALDO APARECIDO DO CARMO (ADV. 

SP083845 - NEUSA GERONIMO DE MENDONCA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Considerando o teor do laudo médico pericial, nos termos do artigo 110 caput e parágrafo único da Lei n.º 8.213/91, 

intime-se a parte autora para indicar curador provisório para representá-lo neste processo, do qual deverá apresentar 

cópia dos documentos de identidade, CPF e comprovante de endereço. Prazo de 20 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. P.I. 

  
2009.63.04.004553-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304017591/2010 - MARIA RITA DE CARVALHO BRAGA (ADV. 

SP150330 - ELUZINALDA AZEVEDO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007215-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304017599/2010 - LEONICE APASSITE DE SOUSA (ADV. SP039925 - 

ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.006787-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304017600/2010 - MARIA CECILIA DOS SANTOS (ADV. SP097045 - 

CIRO CONSTANTINO ROSA FILHO, SP272817 - ANDRE LUIZ CESTAROLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.002757-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304017593/2010 - JOSE MARIA COELHO TORRES JUNIOR (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.006219-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304017590/2010 - ELIZABETE PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.006565-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304017601/2010 - OSVALDO EMANOELI (ADV. SP224501 - EDGAR 

DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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2010.63.04.004464-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304017705/2010 - FLAVIA MARIA DA ROSA ARAUJO (ADV. 

SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.001250-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304017710/2010 - SONIA REGINA DE LUCCA (ADV. SP115788 - 

INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA, SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Tendo em vista a pretensão da parte autora, e o valor dos salários-de-contribuição do segurado, constato que - 

aparentemente - o montante pretendido, de atrasados desde o requerimento administrativo, já era, na data do 

ajuizamento da ação, muito superior ao limite de 60 salários-mínimos. 

Assim, determino que a parte autora, no prazo de cinco (05) dias, manifeste-se quanto à renúncia ao excedente a 60 

salários-mínimos, na data do ajuizamento da ação, ou, caso contrário, apresente demonstrativo do valor dado à causa, 

que deve ser adequado à sua pretensão. 

No mesmo prazo, determino à parte autora que se manifeste quanto a eventual concessão de benefício na modalidade 

proporcional. Após, venham os autos conclusos. 

  

2009.63.04.005123-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304017716/2010 - MARCO ANTONIO CAGGIANO (ADV. SP260103 - 

CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que indeferiu o pedido de execução provisória da sentença, para 

implantação de benefício. 

Observo que não houve concessão de antecipação da tutela na sentença. Outrossim, já houve decisão indeferindo o 

pedido de execução provisória da sentença. 

Não cabe, nesta instância, a revisão da sentença, para concessão de antecipação de tutela, ou mesmo a reconsideração 

de decisão anterior, que afastou a execução provisória da sentença. P.I 

  

2010.63.04.005028-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304017709/2010 - ADÃO MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP258831 - 

ROBSON BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

  

2010.63.04.004902-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304017711/2010 - MARIA JOSE DA CONCEICAO (ADV. SP111453 - 

SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Tendo em vista as informações 

prestadas pela autora, providencie-se a inclusão no pólo ativo da ação do menor José Danilo, representado pela autora. 

Ainda, providencie-se a inclusão no pólo passivo da ação do menor Jose Thomas Pereira Dantas, e cite-se o mesmo, na 

pessoa de seu representante legal ( Sr. José dos Santos Dantas), uma vez que eventual procedência da ação implicará na 

redução do valor do benefício de pensão por morte atualmente recebido pelo mesmo. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.000788-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304017701/2010 - JORGE FIGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Expeça-se ofício ao INSS, para que apresente eventual cópia do PA referente ao pedido de revisão do benefício do 

autor, encaminhando-se cópia da fl. 13 da petição inicial, no prazo de 20 dias. 

Outrossim, redesigno a audiência para o dia 27/06/2011, às 13:30. I. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6305000071 

  

DECISÃO JEF 

2009.63.01.002249-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305006451/2010 - ROSA PACE FERNANDES (ADV. SP076654 - ANA 

MARIA SACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Tendo em vista que a petição foi protocolada a destempo, mantenho a sentença prolatada. 

Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

Int. 

2010.63.01.027404-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305006104/2010 - PAULO MASAHIDE KANASHIRO (ADV. SP013405 

- JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA); MARIA DEL CARMEN CASTRO GUIADANES KANASHIRO (ADV. 

SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Ciência às partes da redistribuição do feito. 

      2. Ratifico os atos anteriormente praticados. 

      3. Verifico que o processo de n. 2010.61.00.00078861-5 (Juizado Especial de São Paulo), apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos, é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, relação de 

litispendência. Tampouco, há correlação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 2009.61.00.000989-5 

(14ª Vara Civil de São Paulo), que deu origem à demanda de n. 2009.63.01.021451-0, extinta sem resolução de mérito e 

já transitada em julgado. 

      4. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

   a) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou, se estiver em nome de terceiro, comprovando 

o vínculo com o titular; 

   b) apresentando cópia dos documentos de RG e CPF. 

      5. Outrossim, junte a parte autora, no mesmo prazo, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra: 

   a) com relação às contas poupança da Ag. 0742 de números 013.00023384-2, 643.00025715-6, 013.00024845-9 e 

013.00023706-6, extratos referentes aos meses de março, abril e maio de 1990; 

   b) com relação às contas poupança da Ag. 0742 de números 013.00023384-2, 013.00022915-2, 013.00010977-7, 

013.00021053-2, 643.00025715-6, 013.00025459-9, 643.00025158-1, 013.00025158-1, 013.00024845-9, 

643.00024707-0, 013.00024707-0, 643.00023822-4, 013.23822-4, 643.00023706-6, 013.00023706-6, 643.0009068-5 e 

013.9068-5, extratos referentes aos meses de janeiro, fevereiro e março de 1991; ou 

   c) demonstrativo de recusa da CEF em fornecê-los. 

  

      6. Cumpridos os itens 4 e 5, ou decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos para sentença. 

      7. Intimem-se. 

2010.63.05.001666-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006296/2010 - VALMIR LAGO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, nos seguintes termos: 

     a) juntando aos autos comprovante de que recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 20.10.2004 a 

05.12.2007, conforme menciona na inicial; 
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     b) informando o dia em que ocorreu o acidente e se, naquela ocasião, estava em serviço ou a caminho do seu 

trabalho. 

    2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

2010.63.05.001776-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305006363/2010 - LUCIANA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP157907 - MOZART TEIXEIRA JUNIOR); FABIO JOSE SOARES (ADV. SP157907 - MOZART TEIXEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento nos seguintes termos: 

a) apresentando os fundamentos jurídicos da sua pretensão; 

b) juntando aos autos cópia da proposta de financiamento do imóvel que pretende rescindir, conforme item “a” do 

pedido; 

c) adequando o valor da causa aos pedidos, declinando, inclusive, o valor da indenização relativo aos danos morais 

supostamente experimentados; 

d) esclarecendo a propositura da demanda tão-somente em face da CEF, quando, comprovadamente (fl. 15 da inicial) o 

imóvel pertence à EMGEA. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1 ou transcorrido o prazo, voltem-me conclusos. 

2010.63.05.001338-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305006026/2010 - JOSUE PEREIRA DE NOVAIS (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

     Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 2009.63.05.000638-9, já com trânsito em 

julgado, tendo em vista que versam sobre pedidos diversos. 

    2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, apresentando comprovante 

de endereço atualizado em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de 

terceiro, haja vista que o documento juntado com esta finalidade foi emitido em setembro de 2009 (fl.11 - 

pet/provas.pdf). 

    3. Intime-se e, se cumprido o item 2, cite-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre o acordo proposto pelo INSS na contestação apresentada. Consigno desde já que o eventual silêncio 

sobre a manifestação será compreendido como concordância aos termos da proposta apresentada. 

2. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 

2010.63.05.001500-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305006292/2010 - SIBELE CARLA PEDROSO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001493-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305006293/2010 - UGO CARLOS MARTINELLI (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001444-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305006294/2010 - ADIEL NOVAIS (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE 

RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, 

SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Tendo em vista não constar nos autos 

elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a parte autora mesma requerer e juntar 

aos autos os documentos solicitados no item "c" do pedido. 

2. Cite-se. Intimem-se. 

2010.63.05.001737-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305006316/2010 - RICARDO PENICHE DOMINGUES (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001738-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305006318/2010 - VITAL DAS DORES (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001811-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305006433/2010 - ORDISSE JOAO DE ALMEIDA (ADV. SP127556 - 

JOAO CARLOS DOMINGOS, SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP198757 - 

FRANCINE RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.05.001705-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305006315/2010 - ORLANDO MARQUES DA SILVA (ADV. SP221702 

- MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, 

SP200238 - LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. ORLANDO MARQUES DA SILVA propôs a presente ação em face do INSS 

objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. 

Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício - alegada incapacidade para o trabalho. Os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para 

suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a 

parte autora mesma requerer e juntar aos autos cópia do procedimento administrativo. 

3. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

4. Intimem-se. Cite-se. 

2010.63.05.001801-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305006329/2010 - FRANCISCA MARIA DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE). 1. Tendo em vista que a parte autora apresenta quadro de 

“deficiência mental irreversível”, conforme consta no relatório médico de fl. fl. 12 - pet/provas.pdf, é imprescindível a 

regularização da sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, porquanto, 

tratando-se de pessoa portadora desse tipo de enfermidade, deverá estar devidamente assistida na forma da lei civil, 

devido à ausência de sua capacidade processual para estar em juízo, nos termos do que preconiza o 8º do Código de 

Processo Civil. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, designe-se perícia médica com Psiquiatra. Após, cite-se. 

2010.63.05.001839-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305006559/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP049960 - OSMAR 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). MARIA JOSE DA SILVA propôs a presente ação, em face do INSS, objetivando a 

concessão de aposentadoria por idade. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Alega que o INSS não considerou o período de 01.01.86 a 01.09.90, trabalhado em serviço rural (com registro em 

CTPS), por não constar no CNIS.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista 

que os documentos apresentados, por si só, não fazem prova inequívoca do cumprimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, requerendo dilação probatória e análise pormenorizada, sendo inviável cogitar-se de 

concessão de medida antecipatória. 
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Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Intimem-se. Cite-se. 

2009.63.05.002651-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006139/2010 - AUGUSTO SANTO NETO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP196531 - PAULO CESAR COELHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

1. Indefiro o requerido na petição retro, haja vista a ausência de prova de justa causa (art. 183 do CPC) para dilação do 

prazo consignado na decisão n. 5128/2010. 

     2. Tendo em vista a falta de preparo, no prazo assinado na Resolução 373, de 09 de junho de 2009, do CJF da 

Terceira Região, vigente a partir da data de sua publicação (12/06/2009), considero deserto o recurso anexado aos autos 

virtuais em 23/04/2010. 

  

     3. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa findo. 

     4. Intime-se. 

2010.63.05.001524-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305006291/2010 - ESMERALDO SOUZA VENTRONI (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, SP198757 - 

FRANCINE RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre o acordo proposto pelo INSS na contestação apresentada. Consigno desde já que o eventual silêncio sobre a 

manifestação será compreendido como concordância aos termos da proposta apresentada. 

      2. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 

2009.63.05.002939-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006137/2010 - FIDEKO NOSE KITAHARA (ADV. SP113127 - 

SERGIO HIROSHI SIOIA, SP104001 - ROSEMENEGILDA DA SILVA SIOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista a certidão de 

decurso de prazo aposta nos autos, deixo de apreciar a petição retro, uma vez que é intempestiva. 

     2. Em 48 (quarenta e oito) horas, portanto, promova o recolhimento das custas de preparo do recurso apresentado, 

nos termos do art. 1o. da Resolução n. 373, de 09.06.2009, do CJF do TRF da Terceira Região. 

     3. Intime-se. 

2010.63.05.000634-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305006289/2010 - DAVID RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. 

SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a informação da contadoria do Juizado no sentido de que, se 

houver retroação da DIB, conforme pleiteado pelo autor, haverá ligeira redução do valor mensal do benefício, mas terá 

direito a crédito decorrente das prestações vencidas, intime-se o autor a fim de que se manifeste, no prazo de 10 (dez) 

dias, se tem interesse no prosseguimento da demanda. 

Com ou sem manifestação, tornem-me os autos conclusos para sentença. 

2010.63.05.001790-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006328/2010 - MIRIAN DE SOUZA PINTO (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este 

mesmo Juízo. 

Em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, deverá a parte autora esclarecer e comprovar, de maneira 

fundamentada, que esta demanda não repete aquela já resolvida, com análise do mérito por este Juizado, processo 

2007.63.05.001336-1, conforme acusa o quadro de prevenção. 

2. No mesmo prazo e, sob a mesma cominação, deverá providenciar a devida assinatura na petição inicial. 

3. Intime-se e, se cumpridos o itens 1 e 2, cite-se. 

2009.63.05.002195-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006333/2010 - EDEMILSON DA COSTA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Esclareça a CEF, em 10 

(dez) dias, a informação prestada, no sentido de que a parte autora não mantinha conta vinculada, uma vez que, 

consoante atestam os documentos juntados aos autos, a parte autora manteve vínculo de trabalho com início em 

01.03.1986 e com opção pelo FGTS. 
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2. Tornem-me, após. 

2010.63.05.001670-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305006304/2010 - ALFREDO PEREIRA DE LIMA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este 

mesmo Juízo. 

     Em 10 (dez) dias, comprove a parte autora, de maneira fundamentada, que esta demanda não repete aquela já 

resolvida, com análise de mérito por este Juizado (processo n. 2010.63.05.000363-9), conforme acusa o quadro de 

prevenção. No mesmo prazo, deverá juntar aos autos documentos que comprovem a sua qualidade de segurado para a 

época do pedido administrativo. 

     2. Se cumprido o item 1, cite-se. 

2010.63.05.000410-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305006450/2010 - SONIA MITIE ARAGUSUKU JORGE (ADV. 

SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Haja vista a notícia do falecimento da parte autora, bem como 

a manifestação dos dependentes habilitados à pensão, dê-se vista ao INSS, nos termos do artigo 112 da Lei n. 8.213/91. 

2. Havendo concordância do INSS: 

a) homologo a habilitação de ANTÔNIO TADEU JORGE e AMANDA YUMI ARAGUSUKU JORGE, esta menor 

impúbere representada pelo primeiro, na condição de herdeiros da autora SÔNIA MITIE ARAGUSUKU JORGE. 

Anote-se; 

b) recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. Prejudicada a apreciação do pedido 

quanto à irresignação em face da antecipação dos efeitos da tutela, haja vista o óbito da demandante. 

c) intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

d) nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

  

3. Havendo manifestação do demandado contrária à habilitação de herdeiros, tornem-me conclusos. 

4. Intimem-se. Cumpra-se. 

2010.63.05.001759-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305006584/2010 - LUCIANO GUEDES DA SILVA (ADV. SP167935 - 

LEONARDO DA SILVEIRA PRATES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

nos seguintes termos: 

a) apresentando comprovante de residência (atualizado) em seu nome. Caso esteja em nome de terceiro, deverá juntar 

documento que comprove o vínculo com o titular do endereço; 

b) juntando cópia dos documentos pessoais (RG e CPF). 

2. Intime-se, se cumprido o item 1, cite-se. 

2010.63.05.001686-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305006201/2010 - SEVERINO DOS RAMOS SANTOS (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. A parte autora informa na inicial 

que pretende ver convertido o benefício de auxílio-doença recebido pelo demandante desde 03/01/2008 (data da entrada 

do requerimento administrativo) em aposentadoria por invalidez. Contudo, observo que, através das declarações 

constantes em fl. 03 - pet/provas.pdf e do documento de fl. 48 - pet/provas.pdf, o benefício cessou em 22/08/2010. 

2. Portanto, esclareça e comprove, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, a situação do 

demandante perante a Previdência Social (se ainda recebe o benefício ou não), haja vista que pretende a conversão do 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

3. Após a juntada do laudo pericial pelo perito, venham-me os autos conclusos para a apreciação do pedido de 

antecipação de tutela formulado no item “b” do pedido (fls. 14/15 - pet/provas.pdf). 

4. Intime-se e, se cumprido o item 2, cite-se. 

2010.63.05.001744-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305006351/2010 - WALDIR PEREIRA LEMOS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito 
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anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 2006.63.05.000603-0, extinto com resolução de 

mérito, já transitado em julgado, porque versam sobre pedidos diversos: naquele, pretendia a concessão do benefício de 

auxílio-doença; neste, a revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a 

parte autora mesma requerer e juntar aos autos os documentos solicitados no item "c" do pedido. 

3. Cite-se. Intimem-se. 

2009.63.05.000140-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305006131/2010 - NELSON CALIXTO DOS SANTOS (ADV. SP270005 

- DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 1. Haja vista as informações constantes nos autos (remuneração da parte autora e propriedade de 

motocicleta), indefiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5o. da Lei n. 1.060/50. 

 Mostra-se infundada a alegação de que, neste momento, não pode arcar com o preparo do recurso apresentado, quantia 

irrisória (1% do valor dado à causa), considerando o valor atribuído à demanda. 

Em 48 (quarenta e oito) horas, portanto, promova o recolhimento das custas de preparo do recurso apresentado, nos 

termos do art. 1o. da Resolução n. 373, de 09.06.2009, do CJF do TRF da Terceira Região.  

2. Intime-se. 

2010.63.05.000313-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305006455/2010 - JOAO RAMOS DA SILVA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - 

CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. A negativa da parte autora, quanto à proposta de acordo formulada pelo 

INSS, encontra-se divorciada de qualquer justificativa plausível. 

2. Sendo assim, designo audiência de conciliação para 11.11.2010, às 14h, neste JEF.  

3. Intimem-se. 

2010.63.05.001851-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305006599/2010 - JOSE MUNIZ (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Descabe a análise de prevenção tendo 

em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo.  

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de nº 2010.63.05.001137-5, extinto sem resolução do 

mérito nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.  

2. Intime-se a CEF para que, em 10 (dez) dias,  informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo 

de que trata a LC 110/2001. 

3. Após, tornem-me conclusos. 

2010.63.05.001719-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305006539/2010 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP093364 - CAIO 

CESAR FREITAS RIBEIRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 1. Emende a parte autora a inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento: 

a) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro; 

b) juntando cópia integral do BO 582/2010 e do 584/2010 (este, mencionado no ofício de fl. 15); 

c) acostando cópia do laudo (referente à moto) realizado em decorrência da lavratura do BO n. 578/2010, bem como dos 

termos de apreensão (ou retenção) e/ou remoção (ou recolhimento) da motocicleta. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

2010.63.05.001823-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006434/2010 - VITOR SATYRO VITTURI REP P/ SELMA SATYRO 

VITTURI (ADV. SP166712 - WENDEL MASSONI BONETTI, SP162482 - RAPHAEL JOSÉ DE MORAES 

CARVALHO, SP247822 - OSCAR SANTOS DE CARVALHO, SP254392 - RAQUEL SILVEIRA ALVES DA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço 

(atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob 

pena de indeferimento. 
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2. Se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

  

3. Intime-se. 

2010.63.05.001518-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305006256/2010 - APARECIDO DE OLIVEIRA BATISTA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Cumpra-se a parte final da decisão anteriormente proferida (cite-se). 

2010.63.05.001347-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305006022/2010 - MARIA INES ROCHA RODRIGUES (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi 

distribuído a este mesmo Juízo. 

      Inexiste relação de coisa julgada entre este processo e o de n. 2008.63.05.000426-1, extinto sem resolução de  

mérito nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, com trânsito em julgado. 

      2. Defiro a utilização, neste demanda e como prova emprestada, do laudo médico juntado no processo de n. 

2008.63.05.000426-1, conforme requerido na inicial. 

      3. Para verificação de eventual litispendência, com relação à demanda promovida na 1ª Vara de Acidente de 

Trabalho de Santos (ação n. 562.01.2008.043924-6), conforme noticiada na inicial, deverá a parte autora acostar aos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da exordial, certidão de inteiro teor atualizada. 

      No mesmo prazo, esclareça se compareceu à perícia médica, conforme informa na inicial (fl.02- pet/provas.pdf), 

demonstrando, neste caso, a negativa de prorrogação do benefício ou, em sendo o caso, comprove que deu entrada em 

novo requerimento administrativo. 

      4. Se cumprido o item 3, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada e 

designação de perícia médica. 

      5. Desmarque-se, por ora, a perícia médica agendada. Intimem-se a parte autora e o perito, este por correio 

eletrônico. 

2010.63.05.001820-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305006430/2010 - MARLUCE FELIX DOS SANTOS (ADV. SP140731 - 

EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a 

parte a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, nos seguintes termos, sob pena de indeferimento: 

a) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro, tendo em vista que o documento apresentado (fl. 07 - pet/provas.pdf) não se 

presta para este fim; 

b) informando qual a atividade que a demandante exercia antes de ficar incapacitada para as suas atividades laborativas. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

2010.63.05.001816-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305006431/2010 - SIDNEIA MARTINS OLIVEIRA E SILVA (ADV. 

SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

Emende a parte a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, apresentando comprovante de 

endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de 

terceiro. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

2010.63.05.000189-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305006133/2010 - VALDECI RODRIGUES CHAVES (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - 

CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista a falta de preparo, no prazo assinado na Resolução 373, de 

09 de junho de 2009, do CJF da Terceira Região, vigente a partir da data de sua publicação (12/06/2009), considero 

deserto o recurso anexado aos autos virtuais em 24/05/2010. 
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2. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa findo. 

3. Intimem-se. 

2010.63.05.001789-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305006567/2010 - FATIMA MUNIZ DE MEDEIROS (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

nos seguintes termos: 

a) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro; 

b) juntando comprovação do requerimento administrativo e o seu indeferimento realizado perante a Autarquia. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

2010.63.05.001621-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006012/2010 - GILMA ALVES LIMA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - 

CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi 

distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o anteriormente proposto (n. 2004.63.05.000369-0), na 

medida em que a presente demanda trata, também, de fato novo (problemas ortopédicos), comprovado através de 

documentos médicos recentes trazidos pelo demandante (fls. 21 e 23 - pet/provas.pdf). 

Porém, com relação aos problemas auditivos alegados em fl. 02 - pet/provas.pdf (perda auditiva neurosensorial 

profunda bilateral), verifico que a demanda atualmente proposta está repetindo o feito anterior, posto que o documento 

juntado à fl. 22 - pet/provas.pdf (exame audiométrico), por exemplo, embora recente, não retrata nenhum fato novo 

capaz de afastar a coisa julgada material do processo anteriormente ajuizado (o seu conteúdo praticamente repete o 

daquele documento juntado, para o mesmo fim, na demanda anterior, em 2004). 

Assim, a presente demanda prossegue em relação, tão-somente, à análise da enfermidade ortopédica. 

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) informando qual era a sua atividade profissional, antes de ficar incapacitada para as suas atividades laborativas; 

b) comprovando a carência necessária para o recebimento do benefício postulado, nos termos do artigo 25, inciso I, da 

Lei 8.213/91; 

c) esclarecendo a divergência apresentada entre os documentos pessoais anexados aos autos e o comprovante de 

endereço de fl. 13 - pet/provas.pdf ou, se for o caso, apresentando um novo comprovante de endereço (atualizado) em 

seu nome ou comprovando o vínculo com o titular do endereço. 

3. Se cumprido o item 2: 

a) intime-se o perito para que elabore o laudo pericial levando em consideração somente os males ortopédicos (NÃO 

DEVERÁ ANALISAR O PROBLEMA DA DISACUSIA); 

b) cite-se. 

4. Intime-se. 

2010.63.05.001717-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305006235/2010 - HELENA PEREIRA JORGE (ADV. SP176758 - 

ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Defiro o trâmite prioritário da presente ação conforme requerido em fl. 14 - 

pet/provas.pdf. 
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2. Regularize a parte a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro; 

b) informando qual a profissão exercida pela demandante antes de ficar incapacitada para as suas atividades laborativas; 

c) juntando cópia dos documentos pessoais (RG e CPF); 

d) comprovando, documentalmente, que o INSS recusou-se, de fato, a protocolar o pedido administrativo supostamente 

formulado pela demandante; 

e) caso não haja o documento constante no item "d", deverá trazer aos autos o requerimento administrativo e o seu 

indeferimento, se for o caso, realizado perante a Autarquia anteriormente ao ajuizamento da ação, porque, sem ao 

menos acionar as vias administrativas, não é viável verificar a necessidade do provimento pleiteado (RE 144.840-SP, 

Primeira Turma, Rel. Min. Moreira Alves, decisão unânime, julgamento em 02.04.96). 

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada 

bem como para designação de perícia médica com Clínico Geral. 

2010.63.05.001674-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305006186/2010 - NILDE DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo a divergência 

entre nome da demandante declinado na petição incial e o encontrado no  comprovante de residência juntado  (fl. 06 - 

pet/provas. pdf). 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

2006.63.05.001059-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305006461/2010 - CARMEN COLAÇO DA SILVA (ADV. SP141845 - 

ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Remetam-se os autos ao contador para elaboração dos cálculos nos termos 

do acordo homologado pela Turma Recursal. 

Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Sem irresignação, expeça-se requisição de pequeno valor. 

Int. 

2010.63.05.001496-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006600/2010 - MARIA DAS GRAÇAS MUSSI (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo 

proposto pelo INSS na contestação apresentada. Consigno, desde já, que o eventual silêncio sobre a manifestação será 

compreendido como concordância aos termos da proposta apresentada. 

2. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 

2010.63.05.001671-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305006188/2010 - CLAUDIO ROBERTO BARBOSA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este 

mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 2008.63.05.001055-8, extinto sem resolução do 

mérito nos termos dos artigos 267, I, 283 e 284, parágrafo único, todos do CPC. 

   

2. A parte autora informa, na inicial, que vem recebendo auxílio-doença. Contudo, documento juntado pela própria 

demandante (fl. 14 do arquivo pet/provas.pdf) mostra que o benefício cessou em 20/06/2010. 

3. Portanto, esclareça e comprove, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, a situação do 

demandante perante a Previdência Social (se ainda recebe o benefício ou não), haja vista que pretende a conversão do 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

4. Intime-se e, se cumprido o item 3, cite-se. 
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2009.63.05.002668-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305006330/2010 - ADENILSO PIRES DOMINGUES (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Esclareça a CEF, em 10 

(dez) dias, a informação prestada, no sentido de que a parte autora não mantinha conta vinculada, uma vez que, 

consoante atestam os documentos juntados aos autos, a parte autora manteve vínculo de trabalho nos anos de 1989 e 

1990, com opção pelo FGTS. 

2. Tornem-me, após. 

2010.63.05.001819-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305006558/2010 - ANTONIO DA SILVA RAMOS (ADV. SP140731 - 

EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Em primeiro 

lugar, observo que a demanda anteriormente proposta, consoante indicada no quadro de prevenção, não caracteriza 

coisa julgada material em relação à presente, porque aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito. 

2. Tendo em vista que foi realizada perícia social no bojo do processo 2010.63.05.000244-1, em 19.05.10, defiro a 

utilização do laudo referente àquele processo como prova emprestada neste.  

3. Analiso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

ANTONIO DA SILVA RAMOS propôs a presente ação em face do INSS objetivando a concessão de benefício 

assistencial ao idoso. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

Vislumbro, nesta análise sumária dos elementos constantes dos autos, notadamente a prova pericial (laudo social) acima 

referida - realizada recentemente, a verossimilhança dos fundamentos alegados, assim como a iminência de dano 

irreparável ou de difícil reparação em face da não concessão, a este tempo, do provimento solicitado (haja vista o 

caráter alimentar do benefício pleiteado).  

O laudo social atesta o estado de miserabilidade em que vive a parte autora e sua família.  

Assim, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a concessão do benefício assistencial ao 

idoso, em 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta decisão. Observo que, caso os valores pagos sejam considerados 

indevidos, terá o INSS condições de cobrá-los da parte autora. Assim, nos moldes do art. 273 do CPC c/c artigo 4.º da 

Lei n. 10.259/2001, a medida deve ser deferida.  

Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício acima referido, nos 

seguintes termos:  

TIPO DE BENEFÍCIO: ASSISTENCIAL AO IDOSO 

DIB: provisoriamente, data do ajuizamento da demanda (05.10.10) 

DIP: 01.10.2010 

RMI: R$ 510,00 

RMA: R$ 510,00 

4. Intimem-se. Cite-se. 

2010.63.05.001657-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305006354/2010 - HELENA GERAES (ADV. SP195245 - NILSON 

ANTONIO LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 1. Ciência às partes da redistribuição do feito. 

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, apresentando comprovante de 

endereço (atualizado) em seu nome ou, se estiver em nome de terceiro, comprove o vínculo com o titular. 

3. Intime-se e, cumprido o item 1 ou transcorrido o prazo, venham-me os autos conclusos para sentença. 

2010.63.05.001667-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305006301/2010 - JOSEFA FRANCISCO VIANA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este 

mesmo Juízo. 

      Em 10 (dez) dias, comprove a parte autora, de maneira fundamentada, que esta demanda não repete aquela já 

resolvida, com análise de mérito por este Juizado (processo de n.2009.63.05.003357-5), conforme acusa o quadro de 

prevenção.  

     2. Se cumprido satisfatoriamente o item 1, cite-se. 

2010.63.05.001715-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305006242/2010 - ROBERTO TEIXEIRA (ADV. SP221702 - MARINA 

PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP216042 - 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP200238 - LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 
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a) esclarecendo quais períodos pretende comprovar como de trabalho rural (que não constam em CTPS, por óbvio) - 

apontando onde e como (em que condição) foram desempenhados;  

b) justificando a pertinência da juntada aos autos do documento de fl. 31. 

2. Se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

3. Intime-se. 

2010.63.05.001520-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305006153/2010 - THEODOLINDA NAGLIATTI CARNEIRO (ADV. 

SP249229 - ALESSANDRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); BANCO BMG S.A. (ADV./PROC. ). 1. THEODOLINDA NAGLIATTI 

CARNEIRO propôs a presente ação, em face do INSS e do Banco BMG S.A, objetivando a cessação dos descontos 

consignados em seu benefício, bem como, pagamento pelos danos patrimoniais e indenização por danos morais. 

Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Passo à análise da tutela. 

A parte autora afirma na inicial que, após muita insistência do funcionário do banco BMG, aceitou empréstimo com 

desconto consignado no seu benefício previdenciário. Entretanto, alega que jamais recebeu qualquer cheque ou depósito 

do valor contratado. Procurou uma agência do INSS onde lhe informaram que, de fato, havia em empréstimo em seu 

nome no valor de R$ 882,15, a ser pago em 60 parcelas. Entrou em contato com o banco BMG que confirmou o 

empréstimo, porém, asseverou que não poderia fornecer o número da conta para a qual o dinheiro havia sido enviado, e, 

tampouco indicar o endereço destinatário do cheque. Como a situação não foi devidamente esclarecida pelo banco 

BMG, lavrou boletim de ocorrência (n. 78/2010). 

2. A fim de se proceder à reanálise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, CITE-SE e se intime, via precatória, 

o banco demandado para que apresente, sem prejuízo da contestação que poderá ofertar no momento próprio, no prazo 

de 10 (dez) dias, cópia do contrato que teria sido assinado, ou autorizado pela parte autora, conforme consta na tela 

PLENUS (contrato n. 202717007), e comprovante de depósito ou de envio de qualquer cheque à demandante (crédito 

em seu favor). 

3. Redesigno a audiência anteriormente marcada (26.10), para 07.12.10, às 16 horas, neste JEF. 

4. Tornem-me, com a informação prestado pelo BMG ou transcorrido o prazo in albis.  

5. Citem-se, o Banco por carta precatória. Intimem-se. 

2005.63.05.000653-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006163/2010 - MARIA MADALENA DOMINGUES (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularizada a inicial nos termos da decisão 

anteriormente proferida, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/11/2010, às 15h, a ser 

realizada neste Juizado Especial Federal. 

2. Consigno que as testemunhas deverão comparecer, independentemente de intimação. 

3. Cite-se. Intimem-se. 

2010.63.05.001693-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305006219/2010 - CHRISTIAN DOS SANTOS GAMA REP. LUCIANA 

S. GANDRA (ADV. SP187249 - LUIZ CARLOS LUNARDI DAS NEVES, SP189419 - DESSANDRA LEONARDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro; 

b) apresentando comprovante de requerimento administrativo; 

c) apresentando certidão atualizada referente à reclusão do segurado. Ainda que exista nos autos Atestado de 

Permanência Carcerária expedido em 29/01/2010 pela Autoridade competente (fl. 11 - pet/provas.pdf), verifico que é 

necessária, para apreciação da lide, a juntada deste documento atualizado para a data do ajuizamento da demanda. 

2. Intime-se, se cumprido o item 1, cite-se. 

2005.63.05.000138-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305006185/2010 - DIRCEU MARCOS DE OLIVEIRA (ADV. SP231111 - 

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - 

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 1. Junte a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, os extratos que fundamentaram a 

conta apresentada, especialmente porque aponta saldo = "0,00". 

2. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

            3. Havendo discordância, deverá a parte autora apresentar, no mesmo prazo, o cálculo que entender correto. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1248/1800 

            Em caso de concordância ou no silêncio da parte autora, venham-me os autos conclusos para extinção da 

execução. 

            4. Int. 

2005.63.05.002489-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305006175/2010 - FRANCISCO OCELIO SIQUEIRA (ADV. SP103298 - 

OSCAR DE ARAUJO BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). O autor apresentou petição nos autos pleiteando a reconsideração da 

sentença que considerou satisfeita a obrigação nos termos do artigo 794, I, do CPC. 

A informação da contadoria do Juizado mostra que a diferença entre o valor pago pelo INSS e o valor devido ao autor 

reside, tão-somente, no Imposto de Renda Retido na Fonte: o autor alega que foi indevidamente retido e o INSS afirma 

a legitimidade da retenção. 

Todavia, consoante já decidi na sentença proferida em 06.11.2009, a autarquia previdenciária é mera arrecadadora do 

tributo. Por tal razão, o pedido de repetição de valores indevidos deve ser direcionado à Receita Federal do Brasil, pela 

via adequada. 

As demais alegações do autor já foram devidamente apreciadas por este Juízo, razão pela qual mantenho a sentença 

proferida pelos fundamentos lá expostos. 

Não há que se falar em recebimento da petição como Embargos de Declaração, haja vista que não se encontram 

presentes os requisitos de admissibilidade do recurso (existência de contradição, omissão, obscuridade ou dúvida do 

provimento judicial). A pretensão do autor consiste na alteração do provimento jurisdicional, não se admitindo 

embargos de declaração com efeitos infringentes. 

Assim, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

Intimem-se. 

2010.63.05.001634-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305006218/2010 - RODRIGO DE ALMEIDA PRADO VIANA - ME 

(ADV. SP119199 - RUY CELSO CORREA R TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); PETROPOLIS INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

(ADV./PROC. ). 1. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a este Juizado. 

2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, juntando cópia dos 

documentos pessoais (RG e CPF) do representante legal da demandante. 

3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos para sentença, posto que já há 

contestação da CEF anexada aos autos (fl. 30/42 - pet/provas.pdf) bem como certidão de decurso de prazo atestando a 

revelia da primeira requerida (fl. 54 - pet/provas.pdf), ocasião em que, se regularizada a inicial nos termos do item 2, 

será apreciado novamente o pedido de concessão de tutela antecipada formulado em fl. 07 - pet/provas.pdf (in fine), 

juntamente com a análise do mérito, na medida em que os atos decisórios, proferidos pelo juízo estadual, são nulos, 

conforme preconiza o artigo 113, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

4. Intimem-se. 

2010.63.05.001147-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305005173/2010 - CLAUDIO RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP177945 

- ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Nada obstante a parte autora informar, em seu aditamento à inicial, que 

não houve concessão de benefício anterior e provar que recebeu auxílio-doença de 2005 a 2008 (?), a demanda, 

contudo, diz respeito à negativa do INSS de 01.05.2010 (fl. 15 do arquivo de provas), consoante pedido formulado pela 

parte autora em consonância com os fatos narrados.  

   

Designo perícia médica com o Dr. PAULO HENRIQUE CURY DE CASTRO, a ser realizada na sede deste Juizado 

localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Jr, 272 - no Centro de Registro/SP, no dia 17/09/2010, às 11h50min. 

2. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico. 

3. Sem prejuízo, cite-se. 

2010.63.05.001659-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305006220/2010 - VINICIUS NUNES FAZZANO (ADV. SP256774 - 

TALITA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 1. Analisando a petição inicial, verifico que a parte autora pretende seja revisto o contrato de empréstimo 

bancário em consignação em folha de pagamento realizado junto à Caixa Econômica Federal e o Banco Nossa Caixa, 

sob a alegação de que a soma dos valores emprestados destas instituições, correspondentes a R$ 449,48 (quatrocentos e 

quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos) derivado de um empréstimo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e R$ 

589,37 (quinhentos e oitenta e nove reais e trinta e sete centavos) derivado de outro empréstimo no valor de R$ 
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36.263,00 (trinta e seis mil duzentos e sessenta e três reais), totalizando R$ 1.039,35 (um mil e trinta e nove reais e 

trinta e cinco centavos), ultrapassa em muito os 30% definidos em lei, considerando a remuneração líquida recebida 

pelo demandante, devendo, portanto, serem reduzidas as duas prestações mencionadas para o valor correspondente a R$ 

266,53 (duzentos e sessenta e seis reais e cinquenta e três centavos), conforme alegado em fl. 05/06 - pet/provas.pdf. 

2. Para o devido prosseguimento da demanda, faz-se necessária a regularização da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, nos 

seguintes termos: 

a) incluindo o Banco Nossa Caixa no polo passivo de demanda, posto que será diretamente afetado pela pretensão do 

demandante posta em juízo, informando seus dados para citação; 

b) regularizando a sua representação processual, porque o documento de fl. 29 - pet/provas.pdf confere poderes para a 

advogada constituída nos autos ingressar com ação somente em face da Caixa Econômica Federal; 

c) juntando cópia dos contratos efetuados junto às demandadas ou comprovando que tentou obtê-la; 

d) de acordo com os instrumentos contratuais acima referidos, deverá apontar também quais cláusulas pretende sejam 

revistas, quais índices deveriam ser aplicados e para qual período pretende a revisão pleiteada, assinalando, no mais, os 

fundamentos jurídicos respectivos; 

e) adequando o valor da causa aos pedidos arrolados na inicial, demonstrando como chegou ao referido montante. 

3. Se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

  

4. Intime-se. 

2010.63.05.001779-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305006308/2010 - APARECIDA CORTEZ DO NASCIMENTO (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Inexiste relação de coisa julgada material com o processo n. 

2010.63.01.009448-8, conforme acusa o quadro de prevenção, porque este feito foi extinto sem resolução do mérito nos 

termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. Porém, com relação ao processo n. 20086183000953443, que tramitou perante a 7ª Vara Federal Previdenciária de 

São Paulo, são necessários maiores esclarecimentos. Sendo assim, em 10 (dez) dias, deverá a parte autora esclarecer e 

comprovar, de maneira fundamentada, que esta demanda não repete aquela intentada junto àquela Vara Federal, 

conforme acusa o quadro de prevenção, trazendo aos autos cópia da inicial e certidão de inteiro teor atualizada do 

referido processo. 

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, designe-se perícia médica com ortopedista e, após, cite-se. 

2010.63.05.001777-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305006421/2010 - AGNALDO DIAS QUIRINO (ADV. SP226565 - 

FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP266189 - VITOR HUGO DE LIMA, SP236277 - ADEMAR PATUCCI JR.) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

AGNALDO DIAS QUIRINO propôs a presente ação em face do INSS objetivando a concessão de tipo de benefício 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o trabalho e 

para a vida independente. Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, 

apresentam informações estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte 

autora encontra-se incapacitada para suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual (perícia médica judicial), para se 

aferir o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

2. Não cabe ao autor renunciar, previamente, a eventual valor da condenação que supere o teto estipulado para fixação 

de competência do Juizado Especial, sob pena de evidente burla aos princípios que norteiam o instituto da competência. 

A previsão legal de renúncia a parcelas excedentes ao teto cinge-se apenas a valores apurados após a condenação, para 

fins de expedição de requisitório, não se admitindo tal situação com o objetivo de alterar o conteúdo econômico da 

demanda.  

3. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno.  

4. Intimem-se. Cite-se. 
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2010.63.05.001672-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305006191/2010 - JOSE BATISTA TRINDADE (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

regularizando a sua representação processual, posto que o documento de fl. 03 - pet/provas.pdf, confere poderes 

especiais para a procuradora constituída nos autos ingressar com "ação de aposentadoria", diferentemente do benefício 

que postula na presente demanda. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

2010.63.05.001783-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305006568/2010 - JOSE RODRIGUES MARTINS (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Pelo que se denota dos autos, a parte autora não pleiteou administrativamente o 

restabelecimento do benefício cessado, limitando-se a juntar o requerimento administrativo anterior que confirma a 

concessão do benefício até 21/09/2010 (fl. 18). O fato de o INSS conceder o benefício até determinada data não 

significa concluir que, a partir do seu término, nega, agora, o mesmo tipo de benefício. 

Necessário novo pedido administrativo, a fim de que o INSS, através da perícia, conclua pela manutenção dos motivos 

que ensejaram a concessão do benefício cessado, ou não. Daí, poderá a parte autora solicitá-lo em juízo. 

2. Assim, regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) juntando comprovação do requerimento administrativo e o seu indeferimento, se for o caso; 

b) apresentando comprovante de residência (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular do 

endereço, cujo nome consta no documento de fl.07. 

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, cite-se. 

2010.63.05.001845-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006532/2010 - LUZIA SOARES FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP158870 - DANIELA DA COSTA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito 

anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 2009.63.05.002659-5, extinto sem resolução do 

mérito nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) regularizando a sua representação processual porquanto, tratando-se de pessoa não alfabetizada, a procuração 

outorgada deve ser por instrumento público ou ratificada perante a Secretaria deste Juizado; 

b) comprovando o vínculo com o titular do endereço de fl. 16 - pet/provas.pdf ou apresentando uma declaração firmada 

por este titular atestando que o imóvel em que a demandante reside foi-lhe cedido, conforme consta no documento de fl. 

17 - pet/provas.pdf. 

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, cite-se. 

2010.63.05.001343-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305006166/2010 - GERALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP239800 - LUIZ 

HENRIQUE BUZZAN, SP172862 - CARLOS ALBERTO FERNANDES DA SILVA, SP128498 - IVAN 

RODRIGUES AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularizada a inicial nos termos da decisão anteriormente proferida, designo perícia 

médica com Clínico Geral (Dr. IVO GURGEL COSTA JUNIOR) para o dia 25/10/2010, às 15h 30min. 

Observo que, haja vista que a parte autora alega ser portadora de enfermidade que, a princípio, não possui qualquer 

relação com o seu trabalho, decidirei acerca da competência do JEF para análise da demanda (ocorrência ou não de 

acidente do trabalho) após a vinda do laudo pericial. 

2. Intimem-se a parte autora e o perito (este, por meio eletrônico). 

3. No mais, prossiga-se (citando o demandado). 
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2010.63.05.000593-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305006134/2010 - NELSON GONÇALVES (ADV. SP190202 - FÁBIO 

SANTOS DA SILVA, SP075670 - CICERO SOARES DE LIMA FILHO, SP112190 - SILVIO TADEU DE ARAUJO 

RIBEIRO, SP251601 - ISABELLE MARQUES NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE DA PFN EM SANTOS). 1. Haja vista a remuneração atual da parte autora (acima de R$ 

2.800,00 por mês - consoante tela do PLENUS juntada aos autos), indefiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, nos termos do art. 5o. da Lei n. 1.060/50. 

Considerando a sua remuneração, mostra-se infundada a alegação de que, neste momento, não pode arcar com o 

preparo do recurso apresentado, quantia irrisória (1% do valor dado à causa), considerando o valor atribuído à demanda. 

Em 48 (quarenta e oito) horas, portanto, promova o recolhimento das custas de preparo do recurso apresentado, nos 

termos do art. 1o. da Resolução n. 373, de 09.06.2009, do CJF do TRF da Terceira Região.  

2. Intime-se. 

2010.63.05.001800-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006573/2010 - GESIEL ALVES DE LIMA (ADV. SP177945 - ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da 

inicial, esclarecer se compareceu à perícia médica agendada pelo INSS, conforme documento anexado aos autos, 

demonstrando, neste caso, a negativa de prorrogação do benefício ou, em sendo o caso, comprovar que deu entrada em 

novo requerimento administrativo. 

2. Se cumprido o item 1, cite-se. 

2010.63.05.001337-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305006210/2010 - NELSON CORREA DE ANDRADE (ADV. SP077176 

- SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 

- CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularizada a inicial nos termos da decisão anteriormente proferida, 

designo perícia médica com o Dr. Ivo Gurgel da Costa Junior, a ser realizada na sede deste Juizado localizado na Rua 

Cel. Jeremias Muniz Jr, 272 - no centro de Registro/SP, no dia 25/10/2010, às 16h30min.  

2. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico. No mais, prossiga-se (citando o demandado). 

2010.63.05.001677-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305006190/2010 - DANIEL SILVA SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista que a parte autora alega residir em imóvel pertencente ao seu irmão, mas 

não comprova o parentesco com este (fls. 01 e 03 - pet/provas.pdf), regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentando comprovante de endereço em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

2. Intime-se. Cumprido o item supra, cite-se. 

2010.63.05.001130-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305006403/2010 - DOMINGOS FERREIRA LIMA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior (n. 

2009.63.05.003381-2) foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 2009.63.05.003381-2, extinto sem resolução do 

mérito nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, tampouco com o de n. 20016104000272272, da 

2ª Vara Federal de Santos, conforme acusa o quadro de prevenção, por se tratar de demandas com pedidos diversos 

(neste, a parte autora requer a concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez; naquele, a atualização de 

conta sobre os depósitos do FGTS). 

2. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo proposto pelo INSS. Consigno, desde já, que o 

eventual silêncio sobre a manifestação será compreendido como concordância aos termos da proposta apresentada. 

3. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 

2010.63.05.001651-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305006089/2010 - VICENTE GUIMARAES (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Intime-se a CEF para 

que, em 10 (dez) dias, informe a este Juízo se houve adesão, ou não, ao acordo de que trata a LC 110/2001. 

2. Após, tornem-me conclusos. 
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2010.63.05.001300-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305006524/2010 - HORTENCIA RIBEIRO MARTINS (ADV. SP136588 

- ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Reconsidero o item “a” do tópico 1 da decisão anteriormente proferida (n. 

4948/2010), eis que assiste razão ao advogado da parte autora. 

     2. No mais prossiga-se (citando o demandado). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pela parte autora, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.  

Cumpra-se. 

2010.63.05.000944-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305006111/2010 - WANDA FIRMINO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO 

CARLOS FERREIRA DUARTE, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.000929-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006112/2010 - MARIA JOSE ALVES DE ARAUJO (ADV. SP077176 

- SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 

- CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.000884-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305006113/2010 - ALCINO INOCENCIO (ADV. SP206789 - 

FERNANDO KUSNIR DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.000415-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305006118/2010 - TIEKO SHIMODAIRA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.000414-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006119/2010 - DARCI SOUSA FRANCA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.000218-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006120/2010 - ANGELA MARIA ALVARENGA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.000608-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305006116/2010 - MARIA HELENA PEREIRA DE FREITAS (ADV. 

SP238961 - CARLOS ANTONIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.000592-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305006117/2010 - MARIA APARECIDA FERRAZ (ADV. SP190202 - 

FÁBIO SANTOS DA SILVA, SP075670 - CICERO SOARES DE LIMA FILHO, SP112190 - SILVIO TADEU DE 

ARAUJO RIBEIRO, SP251601 - ISABELLE MARQUES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.000030-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305006121/2010 - PAULO CECILIO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO 

CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.003504-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305006122/2010 - EXPEDITA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.001263-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305006126/2010 - JOSE VALDO DE SOUZA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - 

CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.05.001090-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305006110/2010 - MARIA SERVA DE ALMEIDA SILVA (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA DUARTE). 

2010.63.05.000804-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305006114/2010 - MARIA DO CARMO MORATO MOTTA (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, 

SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA, SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.000756-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305006115/2010 - ESMERALDA BARROSO MARTINS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA, SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.000291-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006125/2010 - ROSA MARIA DE MATTOS (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - 

CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.05.001708-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006241/2010 - JOSE AFONSO ROCHA DOS SANTOS (ADV. 

SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

FIORITO, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em 

vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o anteriormente proposto (n. 200763050001425), tendo 

em vista que o presente feito busca o restabelecimento do benefício concedido naquele e regularmente cessado. 

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) comprovando, documentalmente, a sua qualidade de segurado e carência, se for o caso. Ainda, informando que 

atividade exercia, antes de ficar desempregado. 

3. Se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

4. Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre o acordo proposto pelo INSS. Consigno, desde já, que o eventual silêncio sobre a manifestação será 

compreendido como concordância aos termos da proposta apresentada. 

2. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 

2010.63.05.001123-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305006541/2010 - JOSE FRANCISCO DAS VIRGENS FILHO (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001154-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305006557/2010 - ROBERTO CARLOS DA SILVA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001143-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006376/2010 - ELVIRA RAMONEDA COELHO (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.000832-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305006377/2010 - LAURINDO RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.05.001148-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006379/2010 - LUIZ OTAVIO DOMINGUES (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001140-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305006380/2010 - JESUINA ALMEIDA DA COSTA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001111-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305006389/2010 - CLAUDINEI RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.000673-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305006460/2010 - OSMAR BIZARIO (ADV. SP177945 - ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001227-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305006540/2010 - JOCI JOSE DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.05.001778-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006306/2010 - ROSALVA NUNES DA CONCEICAO (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi 

distribuído a este mesmo Juízo. 

Em 10 (dez) dias, comprove a parte autora, de maneira fundamentada, que esta demanda não repete aquela já resolvida, 

com análise do mérito por este Juizado, processo 2008.63.05.000594-0, conforme acusa o quadro de prevenção. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Tendo em vista que foi dado provimento 

ao recurso interposto pela parte autora, providencie o demandante a juntada aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da inicial, de todos os documentos constantes no Parecer Contábil que se encontra anexado ao 

processo (arquivo informações.doc), eis que, sem eles, o Setor da Contadoria não consegue elaborar parecer que servirá 

como fundamento para análise da sua pretensão. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, remetam-se os autos à Contadoria para análise. 

2008.63.05.001562-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305006437/2010 - OTACILIO LOURENCO FORTES FILHO (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP134647 - JULIE MARIE 

MOREIRA GOMES LEAL, SP229047 - DANIELLA CRISPIM FERNANDES, SP186308 - ALEX LUIZ BRASIL, 

SP240621 - JULIANO DE MORAES QUITO, SP059733 - LILIAM TEIXEIRA RIBEIRO, SP213680 - FERNANDA 

LEFEVRE RODRIGUES, SP128160 - MARCIA MEIKEN, SP253708 - NELSON RICARDO VIEIRA CÂNDIDO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE DA PFN EM SANTOS). 

2008.63.05.001271-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305006438/2010 - ODACIL JOSE DE CARVALHO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP134647 - JULIE MARIE MOREIRA 

GOMES LEAL, SP229047 - DANIELLA CRISPIM FERNANDES, SP178066 - MATHEUS MARCELINO 

MARTINS, SP186308 - ALEX LUIZ BRASIL, SP059733 - LILIAM TEIXEIRA RIBEIRO, SP213680 - FERNANDA 

LEFEVRE RODRIGUES, SP128160 - MARCIA MEIKEN, SP253708 - NELSON RICARDO VIEIRA CÂNDIDO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE DA PFN EM SANTOS).  

*** FIM *** 

2010.63.05.001689-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006217/2010 - DEBORA FREITAS DE JESUS (ADV. SP128498 - 

IVAN RODRIGUES AFONSO, SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) esclarecendo se houve benefício precedente, comprovando documentalmente, em caso positivo, a DIB e a espécie, 

posto que, no item “b” do pedido (fl. 04 - pet/provas.pdf), pretende a demandante o “restabelecimento do benefício”; 
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b) comprovando, documentalmente, a sua qualidade de segurada e carência, se for o caso. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

2010.63.05.001673-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305006189/2010 - LUCIANA MARINA DE LIMA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este 

mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 2006.63.05.002071-3,  tendo em vista que o feito 

ora proposto busca o restabelecimento do benefício concedido naquele e regularmente cessado. 

2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu indeferimento, apresentando 

comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou, se estiver em nome de terceiro, deverá comprovar o vínculo 

com o titular, posto que o documento apresentado (fl. 06 - pet/provas.pdf) não se presta para este fim. 

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, cite-se. 

2010.63.05.000736-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006098/2010 - LUZIA LOPES DE SOUZA (ADV. SP215536 - ANA 

CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA, SP119188 - JOSE TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Oficie-se ao INSS a fim de 

que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a implantação do benefício com DIB diversa da fixada na sentença, devendo, 

no mesmo prazo, comprovar o integral cumprimento da obrigação de fazer.  

2. Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

3. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os efeitos da tutela, 

remetam-se os autos à Turma Recursal.  

4. Cumpra-se. 

2010.63.05.001740-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305006319/2010 - OSMAR MONTEIRO (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi 

distribuído a este mesmo Juízo. 

    Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 2009.63.05.000493-9, extinto sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e já com trânsito em julgado. Não há correlação 

de litispendência entre esta demanda e a de n. 2009.61.04.00070168-9, porque tratam de pedidos diversos: nesta 

pretende a revisão do benefício de auxílio-doença; naquela, a concessão do benefício aposentadoria por invalidez. 

2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a 

parte autora mesma requerer e juntar aos autos os documentos solicitados no item "c" do pedido. 

3. Cite-se. Intimem-se. 

2010.63.05.001791-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305006563/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA CORTES (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo 

a divergência apresentada entre o seu nome declinado (no preâmbulo e na procuração) e aquele constante nos 

documentos apresentados (especialmente os médicos). 

2. Intime-se, se cumprido o item 1, cite-se. 

2010.63.05.001716-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006236/2010 - PEDRINA ALVES GONCALVES (ADV. SP176758 - 

ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

nos seguintes termos: 

a) regularizando a sua representação processual, posto que o documento de fl. 12 - pet/provas.pdf, não se encontra 

assinado pela demandante; 
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b) providenciando a devida assinatura no documento de fl. 13 - pet/provas.pdf; 

c) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro; 

d) juntando cópia dos documentos pessoais (RG e CPF); 

e) comprovando, documentalmente, que o INSS recusou-se, de fato, a protocolar o pedido administrativo supostamente 

formulado pela demandante; 

f) caso não haja o documento constante no item "e", deverá trazer aos autos o requerimento administrativo e o seu 

indeferimento, se for o caso, realizado perante à Autarquia anteriormente ao ajuizamento da ação, porque, sem ao 

menos acionar as vias administrativas, não é viável verificar a necessidade do provimento pleiteado (RE 144.840-SP, 

Primeira Turma, Rel. Min. Moreira Alves, decisão unânime, julgamento em 02.04.96); 

g) informando qual a profissão exercida pela demandante antes de ficar incapacitada para as suas atividades laborativas. 

2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a 

parte autora mesma requerer e juntar aos autos a cópia do processo administrativo solicitado à fl. 10 - pet/provas.pdf. 

3. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada 

bem como para designação de perícia médica. 

2010.63.05.000052-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305006462/2010 - CICERO JOSE DA COSTA (ADV. SP177945 - ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Ao contador para esclarecimentos acerca de possível erro material no cálculo e, se for o 

caso, elaborar a conta correta. 

Após, tornem-me. 

2010.63.05.001709-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305006324/2010 - MARIA LUCIA FERNANDES COSTA (ADV. 

SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO 

PEREIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Defiro o trâmite nos moldes da Lei 

10.741/2003. 

2. MARIA LUCIA FERNANDES COSTA propôs a presente ação, em face do INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade e requereu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista 

que os documentos apresentados, por si só, não fazem prova inequívoca do cumprimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, requerendo dilação probatória e análise pormenorizada, sendo inviável cogitar-se de 

concessão de medida antecipatória. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno.  

3. Intimem-se. Cite-se. 

2010.63.05.001767-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305006365/2010 - RIDALVA MARIA DE LARA MUNIZ (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Intime-se a 

CEF para que, em 10 (dez) dias,  informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo de que trata a 

LC 110/2001. 

2. Após, tornem-me conclusos. 

2009.63.05.000486-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305006177/2010 - ALCIDES ALBERTO ORTELAN (ADV. SP215214 - 

ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

1. Na medida em que Alcides Alberto Ortelan já faleceu, intime-se a pensionista IRENE DA SILVA ORTELAN para, 

no prazo de 10 (dez) dias, regularizar sua representação processual. 

2. Cumprido o item supra, ou transcorrido o prazo, venham-me conclusos para sentença. 

3. Intime-se. 
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2010.63.05.001679-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305006184/2010 - MARIA CELIA SOARES SANTOS (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

comprovando, documentalmente, a sua qualidade de segurado e carência, se for o caso. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

2009.63.05.001616-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305006138/2010 - JULIA GIZELIA LEITE MARTINS CAMARGO 

(ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Haja vista o recolhimento das custas judiciais, indefiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pela parte autora, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.  

Cumpra-se. 

2010.63.05.001434-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006325/2010 - MARIA LEITE DA SILVA (ADV. SP247245 - 

PAULO ROBERTO CORDEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. MARIA LEITE DA SILVA propôs a presente ação em face do INSS 

objetivando a concessão de benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural. Solicitou a antecipação dos 

efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Os documentos apresentados, por si só, não fazem 

prova inequívoca do cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, requerendo dilação 

probatória (oitiva de testemunhas), e análise pormenorizada, sendo inviável cogitar-se de concessão de medida 

antecipatória. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno.  

2. Expeça-se Carta Precatória, devidamente instruída, para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora - 

residentes em Utinga/BA - fl. 14 da inicial. 

3. Intimem-se. Cite-se. 

2010.63.05.001501-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006155/2010 - JOSSELITA DE SOUZA FERREIRA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feitos anteriores 

foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 2008.63.05.001193-9, extinto sem resolução de 

mérito, nos moldes do art. 267, inciso I, do Código de Processo Civil e já com trânsito em julgado.  

Tampouco há correlação de litispendência entre esta demanda e a de n. 2008.63.05.002017-5, que se encontra na Turma 

recursal de São Paulo, na medida em que, através daquele a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-

doença até maio de 2010. Na presente demanda, solicita o restabelecimento do benefício ou a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Intime-se o perito, por meio eletrônico, para elaborar o seu laudo, subsidiando o seu trabalho técnico com o laudo 

anterior, inserto no processo 2008.63.05.002017-5 e já trasladado para este, devendo o expert responder, se possível, 

além dos quesitos normalmente formulados e, com base nos documentos constantes dos autos e no exame físico da 

parte, se: 

a) em 02.06.2010 (data da cessação do benefício anterior), a parte autora ainda se encontrava incapacitada para as suas 

atividades?  

b) após a data do exame realizado por perito deste juízo (laudo do processo anterior) e considerando os documentos 

médicos mais recentes, pode o perito concluir pelo agravamento das enfermidades? 

c) se ocorreu agravamento, esta situação incapacita a parte autora, de maneira temporária ou permanente, para suas 

atividades? Justifique. 

3. Cite-se. Intimem-se. 
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2010.63.05.001757-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305006299/2010 - CIDALISA LARA SHIMADA (ADV. SP226565 - 

FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP266189 - VITOR HUGO DE LIMA, SP236277 - ADEMAR PATUCCI JR.) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 201063050005855, na medida em que a presente 

demanda trata de fato novo (possível agravamento das enfermidades - fl. 03 - pet/provas.pdf) e há documentos médicos 

recentes trazidos pela demandante (fls. 11/13 - pet/provas.pdf). 

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) comprovando o vínculo com o titular do endereço de fl. 14 - pet/provas.pdf, haja  vista que o referido documento 

encontra-se em nome de terceiro estranho à lide ou, se for o caso, apresentando um comprovante de endereço 

(atualizado) em seu nome; 

b) esclarecendo se os documentos de fls. 11/13 - pet-provas.pdf foram efetivamente apresentados pela demandante no 

exame médico pericial realizado perante a Autarquia; 

c) informando a partir de quando, realmente, pretende a concessão do benefício pleiteado (se, a partir da cessação do 

último auxílio-doença percebido pela demandante ou a partir do último requerimento administrativo formulado perante 

a Autarquia em 25/08/2010 - fl. 10 - pet/provas.pdf). 

3. Se cumprido o item 2, intime-se o perito para elaborar o laudo, subsidiando o seu trabalho técnico com o laudo 

anterior, inserto no processo 201063050005855 e já trasladado para estes. Entretanto, deverá responder apenas às 

seguintes indagações: 

a) após a data do exame realizado por perito deste juízo em 11.06.2010 (laudo do processo anterior) e considerando os 

documentos médicos mais recentes (fls. 11/13 - pet/provas.pdf), pode o perito concluir pelo agravamento das 

enfermidades ortopédicas? Desde quando? 

b) Se ocorreu agravamento, esta situação incapacita a parte autora, de maneira temporária ou permanente, para suas 

atividades? Justifique. 

c) caso o (a) periciando (a) esteja apenas temporariamente incapacitado (a), qual seria a data limite para reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária? Quais elementos nortearam a fixação de tal prazo? 

4. Intime-se e, se regularizada a inicial, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

2010.63.05.000411-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305006100/2010 - EUNICE BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP238961 - 

CARLOS ANTONIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Oficie-se ao INSS a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a 

implantação do benefício com DIB diversa da fixada na sentença, devendo, no mesmo prazo, comprovar o integral 

cumprimento da obrigação de fazer. 

2. Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Desnecessária a intimação da parte contrária para apresentar contrarrazões, tendo em vista que estas já foram anexadas 

aos autos. 

3. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os efeitos da tutela, 

remetam-se os autos à Turma Recursal.  

4. Cumpra-se. 

2009.63.05.001365-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305006130/2010 - ESPÓLIO DE CÂNDIDO DIAS BATISTA REP 

MARIA CÉLIA D B E OUTROS (ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA, SP080341 - RUBENS BARRA 

RODRIGUES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 1.Haja vista as informações constantes nos autos (remuneração dos herdeiros, ora demandantes, e 

propriedade de veículos automotores), indefiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5o. da 

Lei n. 1.060/50. 

Mostra-se infundada a alegação de que, neste momento, não podem arcar com o preparo do recurso apresentado, 

quantia irrisória (1% do valor dado à causa), considerando o valor atribuído à demanda. 

Em 48 (quarenta e oito) horas, portanto, promova a parte autora o recolhimento das custas de preparo do recurso 
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apresentado, nos termos do art. 1o. da Resolução n. 373, de 09.06.2009, do CJF do TRF da Terceira Região.  

2. Intimem-se. 

2010.63.05.001802-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305006336/2010 - MARIA ROSA ALVES (ADV. SP177945 - ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Analisando a petição inicial, verifico que o comprovante de endereço, anexado aos autos 

pela demandante em fl. 06 - pet/provas.pdf, pertence a local não abrangido pela competência do JEF em Registro. 

Sendo assim, deverá a parte autora providenciar a juntada de um novo comprovante de endereço (atualizado) em seu 

nome ou comprovar o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

2010.63.05.001507-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305006254/2010 - ADILICERIA DE OLIVEIRA CALDEIRA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Cite-se. 

2010.63.05.001376-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305006025/2010 - IRMA SCHERRER DA COSTA (ADV. SP078886 - 

ARIEL MARTINS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Emende a parte autora a inicial, no 

prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

     a) regularizando a sua representação processual, posto que o documento de fl. 10 - pet/provas.pdf não outorga 

poderes para o advogado que subscreve a inicial ajuizar a presente demanda; 

     b) esclarecendo, no pedido, quais são os períodos em que pretende a aplicação dos índices, para as contas (nn. 

00019125-2; 00004348-2; 00007690-9 e 00007477-9) cuja titularidade encontra-se plenamente comprovada nos autos. 

2. Outrossim, junte a demandante, no mesmo prazo, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra, 

prova de que é titular das seguintes contas: nn. 00009625-7, 00009425-7 e 00018288-1. 

3. Ainda, considerando os esclarecimentos prestados, deverá juntar, caso faltem, os extratos relativos aos períodos 

pleiteados e para as contas objeto da demanda ou demonstrativo de recusa da CEF em fornecê-los. 

4. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos para sentença. 

5. Intime-se. 

2009.63.05.002004-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006448/2010 - JOAO ROSA DE LARA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela CEF (índice de abril de 1990), bem como sobre a 

alegação de que não possuía conta vinculada no período anterior a 28.02.1989. 

            Havendo discordância, deverá apresentar, no mesmo prazo, outros documentos que possam demonstrar a 

existência da conta (extratos do FGTS etc). 

            Em caso de concordância ou no silêncio da parte autora, venham-me conclusos os autos para extinção da 

execução. 

            Int. 

2010.63.05.001743-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305006276/2010 - JEREMIAS RODRIGUES DE FREITAS (ADV. 

SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento, comprovando a carência necessária para o recebimento do benefício postulado, nos termos 

do artigo 25, inciso I, da Lei 8.213/91. 

2) Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada 

bem como para designação de perícia médica. 

2010.63.05.001797-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305006337/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feitos anteriores foram distribuídos 
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a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo com os anteriormente propostos (nn. 201063050004048 e 

201063050011200), conforme acusa o quadro de prevenção, pois ambos foram extintos sem resolução do mérito nos 

termos dos artigos 267, inciso I, e 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. Pelo que se denota dos autos, a parte autora não pleiteou administrativamente o restabelecimento do benefício 

cessado, limitando-se a juntar o documento de fl. 09 - pet/provas.pdf, por exemplo, que confirma a concessão do 

benefício até 09/11/2009. O fato de o INSS conceder o benefício até determinada data não significa concluir que, a 

partir do seu término, nega, agora, o mesmo tipo de benefício. 

Necessário novo pedido administrativo, a fim de que o INSS, através da perícia, conclua pela manutenção dos motivos 

que ensejaram a concessão do benefício cessado, ou não. Daí, poderá a parte autora solicitá-lo em juízo. 

3. Assim, regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, esclarecendo se 

compareceu à perícia médica no INSS, demonstrando, neste caso, a negativa de prorrogação do benefício ou, em sendo 

o caso, comprovando que deu entrada em um novo requerimento administrativo. 

4. Se cumprido o item 3, cite-se. 

2010.63.05.000266-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006135/2010 - ANTONIO CORREIA GOMES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, SP198757 - 

FRANCINE RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Haja vista a remuneração atual da parte autora (acima 

de   R$ 1.000,00 por mês - consoante petição de contestação juntada aos autos - fl. 23), indefiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5o. da Lei n. 1.060/50. 

Considerando a sua remuneração, mostra-se infundada a alegação de que, neste momento, não pode arcar com o 

preparo do recurso apresentado, quantia irrisória (1% do valor dado à causa), considerando o valor atribuído à demanda. 

Em 48 (quarenta e oito) horas, portanto, promova o recolhimento das custas de preparo do recurso apresentado, nos 

termos do art. 1o. da Resolução n. 373, de 09.06.2009, do CJF do TRF da Terceira Região.  

2. Intime-se. 

2010.63.05.001685-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305006215/2010 - ANTONIO DA MATA FREIRE (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Defiro a tramitação prioritária do processo nos termos da Lei 

10.741/2003. 

2. Tendo em vista que o documento de fl. 18 pet/provas.pdf encontra-se em nome de terceiro estranho à lide, apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprove o vínculo 

com o titular do endereço, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito. 

3. No mesmo prazo e, sob a mesma cominação, deverá apresentar cópia do processo administrativo do benefício 

titularizado pelo demandante, haja vista que se trata de documento imprescindível para solução da controvérsia posta 

em juízo. 

4. Intime-se e, se regularizada a inicial no prazo determinado, cite-se. 

2010.63.05.001804-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305006368/2010 - ALICE HAREMI HANASHIRO TAKAHASHI (ADV. 

SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Defiro a tramitação prioritária deste feito nos termos da Lei 

10.741/2003, conforme solicitado em fl. 02 - pet/provas.pdf. 

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) esclarecendo a divergência de nomes existentes nos documentos pessoais de fl. 24 - pet/provas.pdf (RG e CPF); 

b) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo (atualizado) com o 

titular, caso o documento esteja em nome de terceiro. 

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 
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2010.63.05.000566-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305006097/2010 - EMERSON LIMA DOS SANTOS REP. IVANETE 

LIMA DOS SANTOS (ADV. SP296553 - RICARDO ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Recebo o recurso de sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os efeitos da tutela, 

remetam-se os autos à Turma Recursal.  

3. Cumpra-se. 

2010.63.05.000399-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305006129/2010 - ANTONIO AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, declaração de pobreza, sob pena de 

indeferimento dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. 

2010.63.05.001774-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305006305/2010 - JOAQUIM ARISTOTELES PINTO (ADV. SP226476 - 

ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR, SP280944 - JULIANE MENDES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a 

parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, comprovando, documentalmente, a sua 

qualidade de segurado e carência, se for o caso. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

2010.63.05.000692-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305006406/2010 - ALICE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este 

mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 2008.63.05.000573-3, na medida em que a 

presente demanda busca o restabelecimento do benefício concedido naquele  e regularmente cessado. 

2. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo proposto pelo INSS. Consigno, desde já, que o 

eventual silêncio sobre a manifestação será compreendido como concordância aos termos da proposta apresentada. 

3. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso de sentença, apresentado 

pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. 

2010.63.05.000739-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305006102/2010 - ANESIO SIMOES BENTO (ADV. SP215536 - ANA 

CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA, SP119188 - JOSE TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.001506-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305006101/2010 - EDSON RIBEIRO (ADV. SP226565 - FERNANDO 

ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.000710-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305006099/2010 - MARCELINO DE JESUS REP P/ EMILIA AUGUSTA 

DE JESUS (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.05.001147-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305006165/2010 - CLAUDIO RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP177945 

- ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Haja vista que a decisão de n. 6305005173/2010 não foi publicada, 
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impossibilitando, assim, a parte autora de tomar ciência da perícia, designo outro exame com o Dr. PAULO 

HENRIQUE CURY DE CASTRO, a ser realizado na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Jr, 272 

- no centro de Registro/SP, no dia 15/10/2010, às 08h40min. 

2. Intimem-se as partes  e o perito (este, por correio eletrônico). 

2009.63.05.001588-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305006335/2010 - NELSON MUNIZ LOPES (ADV. SP278031 - 

LUCIANO LIMA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 1. Tendo em vista que há nos autos extratos de conta do FGTS em nome da parte autora que não 

foram considerados na informação apresentada, cumpra a CEF corretamente a obrigação de fazer, nos exatos termos 

contidos na sentença, no prazo de 10 (dez) dias, ou esclareça, no mesmo prazo, o motivo pelo qual não apresentou 

cálculos relativos ao vínculo de emprego mantido entre a parte autora e a CESP. 

2. Com os cálculos, dê-se vista à parte autora. 

2010.63.05.001167-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305006323/2010 - JOAQUIM VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP274712 - 

RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). JOAQUIM VIEIRA DE SOUZA propôs a presente ação, em face do INSS, objetivando a 

revisão do seu benefício previdenciário. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

2. Analiso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A parte autora pleiteou e obteve aposentadoria por tempo de contribuição em 03.07.08 (DIB).  

Alega, entretanto, que o INSS  não considerou o tempo de trabalho em atividades urbana e rural nos períodos de 

01.01.94 a 30.08.94, 01.02.95 a 30.12.96, 01.01.97 a 30.12.97 e de 01.06.98 a 30.06.98, deferindo-lhe aposentadoria por 

tempo de contribuição na forma proporcional, não obstante entende que, com o reconhecimento dos períodos supra, 

teria direito à aposentadoria na forma integral.  

Tendo em vista que vem recebendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mostra-se despicienda a 

antecipação dos efeitos da tutela, por ausência, pelo menos, do periculum in mora.  

Não há, ademais, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto 

ao cumprimento dos requisitos necessários à revisão do benefício. Necessárias a dilação probatória (remessa para a 

Contadoria Judicial) e a análise pormenorizada, sendo inviável cogitar-se de concessão de medida antecipatória. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à revisão solicitada.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

3. Intimem-se. Cite-se. 

2010.63.05.001691-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305006314/2010 - RITA GONCALVES ROSA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - 

CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. RITA GONÇALVES ROSA propôs a presente ação em face do INSS 

objetivando a concessão de benefício assistencial ao idoso. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou 

documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, mormente no tocante à situação socioeconômica.  

2. Quanto à controvertida situação de miserabilidade, necessário, para a verificação ou não da existência de risco social, 

aguardar-se a realização de estudo socioeconômico, de modo a confrontar as atuais necessidades da parte autora com a 

situação financeira de seus familiares. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

3. Intimem-se. Cite-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso de sentença, apresentado 

pela parte autora, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.  

Cumpra-se. 

2010.63.05.000794-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305006127/2010 - NOEMIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ADRIANA OLIVEIRA SILVA BERNARDO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ELIANE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); IZILDA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); 
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ADRIANO TEIXEIRA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.000785-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305006128/2010 - MARIA LUIZA COUTO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

2010.63.05.001626-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305006237/2010 - GENALVA PEREIRA (ADV. SP171875 - VALÉRIA 

CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). GENALVA PEREIRA propôs a presente ação em face do INSS objetivando 

o restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. 

Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o trabalho. Os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para 

suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Intimem-se. Cite-se. 

2010.63.05.000203-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305006136/2010 - CLEUSA PORTO DE MIRANDA ALVES (ADV. 

SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP193517A - MARCIO JONES 

SUTTILE, SP191692A - JOSIEL VACISKI BARBOSA, SP277760 - GILSON VACISKI BARBOSA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE DA PFN EM SANTOS). 1. Haja vista a remuneração atual 

da parte autora (quase R$ 2.000,00 por mês - consoante tela do PLENUS juntada aos autos), indefiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5o. da Lei n. 1.060/50. 

Considerando a sua remuneração, mostra-se infundada a alegação de que, neste momento, não pode arcar com o 

preparo do recurso apresentado, quantia irrisória (1% do valor dado à causa), considerando o valor atribuído à demanda. 

Em 48 (quarenta e oito) horas, portanto, promova o recolhimento das custas de preparo do recurso apresentado, nos 

termos do art. 1o. da Resolução n. 373, de 09.06.2009, do CJF do TRF da Terceira Região.  

2. Intime-se. 

2010.63.05.001221-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305006164/2010 - VENERANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

Regularizada a inicial nos termos da decisão anteriormente proferida, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 18/11/2010, às 16 horas, a ser realizada neste Juizado Especial  Federal. 

2. Consigno que as testemunhas devem comparecer, independentemente de intimação. 

3. Cite-se. Intimem-se. 

2010.63.05.001628-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305006195/2010 - ALESSANDRO HISAYUKI TAMASHIRO REP. 

NEIDE H. S. L. TAMASHIRO (ADV. SP242795 - IDENE APARECIDA DELA CORT, SP285195 - GRAZIELA 

CRUZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). ALESSANDRO HISAYUKI TAMASHIRO, representado por sua curadora provisória, 

Neide Helena da Silva Leite Tamashiro, propôs a presente ação em face do INSS objetivando a concessão de benefício 

assistencial ao deficiente. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, quer seja no tocante à alegada incapacidade para o 

trabalho e para a vida independente, quer seja quanto à situação socioeconômica. Os documentos que juntou, com a 

finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente técnicas (médicas), de modo 

que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para suas atividades normais. 

Quanto à controvertida situação de miserabilidade, necessário, para a verificação ou não da existência de risco social, 

aguardar-se a realização de estudo socioeconômico, de modo a confrontar as atuais necessidades da parte autora com a 

situação financeira de seus familiares. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  
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Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Intimem-se, inclusive o MPF. Cite-se. 

2010.63.05.001688-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305006214/2010 - JOSENILDO JOSE DA SILVA (ADV. SP239800 - 

LUIZ HENRIQUE BUZZAN, SP172862 - CARLOS ALBERTO FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a 

parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) esclarecendo qual é, efetivamente, a profissão exercida pelo demandante (motorista e/ou pedreiro?), diante da 

divergência constante na petição inicial (fl. 02 - pet/provas.pdf); 

b) juntando documentos que comprovem o recebimento anterior do auxílio-doença, comprovando, documentalmente, 

em caso positivo, a DIB e a espécie, haja vista que pretende o restabelecimento do benefício (item “b” do pedido); 

2. Se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

3. Intime-se. 

2010.63.05.001155-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305006408/2010 - EDNALDO DUARTE SANTOS (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este 

mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 2008.63.05.002011-4, na medida em que a 

presente demanda busca o restabelecimento do benefício concedido naquele  e regularmente cessado. 

2. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo proposto pelo INSS. Consigno, desde já, que o 

eventual silêncio sobre a manifestação será compreendido como concordância aos termos da proposta apresentada. 

3. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 

2010.63.05.001692-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006252/2010 - IVETE MUNIZ PEDROSO (ADV. SP141845 - 

ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi 

distribuído a este mesmo Juízo. 

     Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 2007.63.05.000954-0, tendo em vista que o ora 

proposto busca o restabelecimento do benefício (auxílio-doença) concedido naquele (até janeiro de 2010) e 

regularmente cessado. 

2. Verifico que não foi declinada a profissão da demandante. Sendo assim, regularize a parte autora a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, informando qual a atividade (profissão) que exercia antes de ficar 

incapacitada para as suas atividades laborativas. 

3. Intime-se. Cumprido o item 2, cite-se. 

2007.63.05.001241-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305006178/2010 - MARIA RORIGUES DOS SANTOS (ADV. SP183881 

- KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA); ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP183881 - KARLA DA 

CONCEIÇÃO IVATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que esclareça quais foram os índices utilizados na conta 

que apresentou nos autos ou, no mesmo prazo, junte aos autos memória discriminada dos cálculos elaborada nos termos 

da sentença prolatada, ou seja, utilizando-se dos índices fixados no Provimento COGE n. 26/2001, sob pena de serem 

considerados corretos os cálculos apresentados pela CEF. 

Int. 

2010.63.05.001703-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305006585/2010 - JAYRO SOARES (ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE 

CARVALHO PEREIRA, SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP216042 - FELIPE 

ANTONIO COLAÇO BERNARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 1.  Trata-se de ação ajuizada, em face da CEF, em que a parte autora pretende a incidência, em sua 

conta vinculada do FGTS, da taxa progressiva de juros prevista no art. 4º da Lei n. 5.107/66, com a redação ofertada 

pelo art. 1º da Lei n. 5.705/71, no art. 2º da Lei n. 5.705/71, no art. 11, § 3º, da Lei n. 7.839/89 e no art. 13, § 3º, da Lei 
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n. 8.036/90, bem como, a aplicação dos índices correspondentes a 16,65% e 44,80%, referente aos meses de JAN/89 e 

ABRIL/90 sobre as quantias apuradas. 

 Necessária, para a apreciação da lide, pelo menos indícios de que os juros não foram corretamente aplicados nas contas 

vinculadas. Essa análise somente poderá ser efetuada através dos extratos das contas vinculadas, referentes a todo o 

período pleiteado na inicial. Aliás, até para os fins de eventual execução, são os referidos extratos documentos 

indispensáveis. 

 Nem se alegue que a CEF dispõe efetivamente dos referidos documentos, uma vez que somente passou à condição de 

gestora das contas do FGTS com a edição da Lei n. 8.036/90: 

“Art. 7º - À Caixa Econômica Federal,na qualidade de Agente Operador do FGTS, cabe: 

I - centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas e emitir regularmente os extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas... 

(...) 

Art. 12 - No prazo de 01 (um) ano, a contar da promulgação desta Lei, a Caixa Econômica Federal assumirá o controle 

de todas as contas vinculadas nos termos do item I do art. 7º ...”Antes da edição da Lei n. 8.036/90, portanto, todas as 

informações a respeito das contas vinculadas eram de responsabilidade dos bancos depositários. Após a centralização, 

os bancos depositários deveriam repassar à CEF o último extrato das contas sob suas responsabilidades, nos termos do 

artigo 24 do Decreto n. 99.684/90. Em outras palavras, a Caixa ficou na dependência dos bancos depositários quanto à 

emissão dos extratos das contas vinculadas. E, mesmo assim, os bancos deveriam enviar, apenas, os extratos 

discriminados dos depósitos efetuados na vigência do último contrato de trabalho. 

  Assim, deve a parte autora providenciar os extratos de todo o período em que pretende a incidência da taxa progressiva 

de juros, uma vez que tais informações devem ser obtidas junto ao(s) banco(s) depositário(s) e não perante a CEF. 

 Por conseguinte, confiro o prazo de 20 (vinte) dias, a fim de que a parte autora junte aos autos os extratos das contas 

vinculadas do FGTS, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, uma vez que se caracterizam, no caso em 

apreço, documentos necessários à propositura da demanda e que não são da responsabilidade da demandada (pelas 

informações eram responsáveis os bancos depositários). 

2.     Intime-se. Cumprido o item supra, ou não, venham-me conclusos. 

2010.63.05.001625-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305006192/2010 - MIGUEL DE LIMA (ADV. SP226476 - ADILSON 

COUTINHO RIBEIRO JUNIOR, SP280944 - JULIANE MENDES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). MIGUEL DE LIMA propôs a 

presente ação em face do INSS objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Solicitou a 

antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício - alegada incapacidade para o trabalho. Os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para 

suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Intimem-se. Cite-se. 

2010.63.05.001165-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305005472/2010 - MOISES ALEXANDRE VIEIRA OTONI (ADV. 

SP257779 - RODRIGO DA CONCEIÇÃO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO, SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR, SP184304 - CLEBER GONÇALVES 

COSTA, SP188856 - MATHEUS DE ALMEIDA SANTANA, SP266945 - JOSE ILDO DE SOUZA JUNIOR, 

SP269226 - KARINA GEREMIAS GIMENEZ, SP271830 - RENAN FELIPE GOMES, SP291166 - ROBERTO 

ROGERIO CAMPOS FILHO). 1. MOISÉS ALEXANDRE VIEIRA OTONI propôs a presente ação, em face da CEF, 

objetivando a exclusão do seu nome dos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito e condenação da demandada nos 

danos morais suportados. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

2. Analiso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A parte autora alega que, ao tentar fazer um financiamento imobiliário, em 2009, tomou conhecimento de que o seu 

nome havia sido incluído nos órgãos de proteção ao crédito, em virtude da devolução de vários cheques emitidos, em 

2005, em seu nome.  

Porém, assevera que foi vítima de sua ex-companheira que se apoderou de talonário em seu nome e emitiu vários 
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cheques que foram devolvidos pela Caixa Econômica Federal, pelo motivo "encerramento da conta" e, 

consequentemente, falta de fundos. Em síntese, argumenta que a responsabilidade pelo ocorrido é do banco, pois não 

conferiu com o devido cuidado os cheques apresentados (especialmente a assinatura) e pondera que se o fizesse teria 

notado que as assinaturas constantes das cártulas eram falsas e as devoluções não seriam por falta de fundos.  

Os fatos alegados, mormente aquele que diz respeito à época do efetivo encerramento da conta na CEF, merecem 

dilação probatória. Não há elementos, neste momento, que me permitam concluir pela verossimilhança das alegações da 

parte autora, de modo a excluir seu nome do cadastro de inadimplentes. Mais, segundo o documento de fl. 38 do 

arquivo da petição inicial, outros motivos, estranhos aos fatos aqui debatidos, justificaram a inclusão do nome do autor 

no cadastro de inadimplentes. Com isto, pois, não entrevejo periculum in mora na permanência do seu nome naquele 

cadastro. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

3. Intimem-se. Cite-se. 

2010.63.05.001762-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305006419/2010 - NADIR FE DO NASCIMENTO (ADV. SP259804 - 

DANIELA GOMES DOS SANTOS, SP285077 - RAFAEL INDALENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). NADIR FÉ DO NASCIMENTO 

propôs a presente ação em face do INSS objetivando a concessão de benefício assistencial ao idoso. Solicitou a 

antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Defiro o trâmite nos moldes da Lei 10.741/2003.                                    

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, especialmente no tocante à situação socioeconômica.  

Quanto à controvertida situação de miserabilidade, necessário, para a verificação ou não da existência de risco social, 

aguardar-se a realização de estudo socioeconômico, de modo a confrontar as atuais necessidades da parte autora com a 

situação financeira de seus familiares. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Intimem-se. Cite-se. 

2010.63.05.001173-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305006432/2010 - MARGARIDA GOMES DE SOUZA (ADV. SP077176 

- SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

Tendo em vista que o marido da parte autora é aposentado, conforme consta do laudo social juntado aos autos, e 

manteve vínculo com a Prefeitura Municipal de Registro até dezembro de 1994 (pesquisa CNIS/PLENUS), jubilando-

se, provavelmente como servidor estatutário municipal, oficie-se à Prefeita Municipal de Registro para que informe, em 

10 (dez) dias, o valor atualizado da aposentadoria de LEANDRO RAMOS DE SOUZA. 

     2. Em decorrência da necessidade daquela informação para instrução da causa, cancele-se a audiência agendada para 

o dia 14/10/10, às 10 horas. 

     3. Com a juntada dos informes, dê-se vista às partes para alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

conclusos para sentença. 

     4. Intimem-se. 

2010.63.05.000327-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305006070/2010 - MARIA LOPES ALVES (ADV.  ); ESPÓLIO DE 

ISIDRO ALVES REP P MARIA LOPES ALVES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. A demanda anteriormente proposta, como indica o quadro de 

prevenção, foi apresentada por Maria Lopes Alves, em nome próprio. A presente, foi promovida pelo espólio de Isidro 

Alves, representado por Maria. Assim, pela ausência de identidade de parte autora, não há relação de litispendência ou 

coisa julgada material. 

     2. Compulsando os autos, verifico que o termo de adesão anexado pela parte demandada (CEF) encontra-se ilegível 

(fls. 02 e 03 da petição de 01.09.2010). 

     Diante disso, determino que se intime a CEF, para que no prazo de 10 (dez) dias forneça a este Juízo documento 

extraído do seu "sistema informatizado", constando a adesão, ou não, do falecido cônjuge da parte autora (Isidro Alves - 

PIS de n. 12112314671), ao acordo da LC 110. 

     3. Após, tornem-me conclusos. 

2010.63.05.001745-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305006352/2010 - JAPHIR CALIL (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1267/1800 

indeferimento, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou se estiver em nome de terceiro 

comprove o vínculo com o titular, tendo em vista que o documento apresentado (fl. 24 - pet/provas.pdf) não tem 

validade como comprovante de endereço. 

2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a 

parte autora mesma requerer e juntar aos autos os documentos solicitados no item "c" do pedido. 

3. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

2010.63.05.001836-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305006423/2010 - ZAQUEO GALDINO ALVES (ADV. SP049960 - 

OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

esclarecendo a partir de quando realmente pretende receber o benefício postulado, tendo em vista que há vários pedidos 

administrativos juntados aos autos (fls. 21/23 - pet/provas.pdf.). 

2. Se cumprido o item 1, cite-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Intime-se a CEF para que, em 10 (dez) 

dias, informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo de que trata a LC 110/2001. 

2. Após, tornem-me conclusos. 

2010.63.05.001643-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305006167/2010 - FLAVIA ROSANGELA RIBEIRO SANTANNA 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.001646-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305006168/2010 - JORGE PEDRO DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.001664-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305006211/2010 - LAERCIO ALMEIDA DE AQUINO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.001727-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305006528/2010 - RONALDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.001827-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305006529/2010 - PEDRO GUILHERME DA SILVA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.001826-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305006530/2010 - CLAUDINEIA DE AZEVEDO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.001825-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305006531/2010 - DEJAIR DA SILVA GONZAGA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.001857-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305006594/2010 - ANTONIO DONIZZETE AMANCIO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.001840-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006596/2010 - LUIZ ALVES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.001880-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305006597/2010 - ALIARQUIM DO AMARAL ROSA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

2010.63.11.006288-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305006569/2010 - MARIA DE LOURDES MARTINS TROVO (ADV. 

SP124003 - SILVANA VENANCIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Dê-se ciência da redistribuição do feito a este Juizado. 
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Inexiste relação de coisa julgada material entre esta demanda e a de n. 2004.61.84.057478-8, já transitada em julgado, 

porque cuidam de pedidos diversos: na  

presente, pretende a concessão do benefício de pensão por morte (falecimento do seu marido); naquela, a revisão da 

renda mensal inicial, com aplicação do índice de IRSM referente a fevereiro de 1994, da sua aposentadoria por tempo 

de contribuição. 

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, demonstrando, através dos 

documentos apropriados (CTPS, GPS etc), o número de contribuições previdenciárias que beneficiam o seu falecido 

marido, discriminando as épocas em que foram recolhidas. 

3. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a 

parte autora mesma requerer e juntar aos autos a cópia do processo administrativo relacionado ao seu pedido 

administrativo de pensão (fl. 13 - pet/provas.pdf). 

4. Intime-se e, se cumprido o item 2, tornem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

2009.63.11.009113-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305006056/2010 - IVETE VIEIRA (ADV. SP223167 - PAULO 

RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO). 1. Chamo o feito à ordem. 

Torno sem efeito a sentença proferida em 21.07.2010, porque, efetivamente, não há nos autos comprovação do 

cumprimento da obrigação de fazer - aplicação da taxa progressiva de juros na conta vinculada da parte autora. 

2. Cumpra a CEF a sentença exequenda, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

3. Com os cálculos, dê-se vista à parte autora. 

4. Haja vista o disposto no item "1", supra, resta prejudicado o recebimento do recurso interposto pela parte autora. 

5. Intimem-se. 

2010.63.11.005099-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305006108/2010 - JOELMA DE JESUS SANTOS (ADV. SP207376 - 

SOELI RUHOFF) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ). JUÍZO 

SUSCITANTE: 1ª VARA-GABINETE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM REGISTRO 

JUÍZO SUSCITADO: JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

Conflito negativo de competência 

1. Reconsidero a decisão n. 5430/2010, proferida em 10.08.2010. 

2. Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais, ajuizada em face da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos, na qual a parte autora alega ter sido extraviada correspondência encaminhada para o município de 

Olindina/BA. Pretende a condenação da demandada no pagamento de indenização correspondente a 100 (cem) salários 

mínimos. Atribuiu à causa o valor de R$ 38.000,00. 

 A ação foi ajuizada em 16.04.2007 perante a 2ª Vara Judicial da Comarca de Itanhaém que, acolhendo preliminar de 

incompetência suscitada na contestação do réu, determinou a remessa do feito à Justiça Federal em Santos. 

 O Juízo Federal da 2ª Vara de Santos, por sua vez, reduziu, de ofício, o valor da causa para R$ 2.000,00 e declinou da 

competência para o Juizado Especial Federal, conforme decisão constante das fls. 130 a 133 do arquivo nominado 

“+631150999 pet_provas”. Confira-se o seguinte trecho, extraído da referida decisão: 

  

 Entendo possível a alteração do valor da causa, de ofício pelo julgador, para os casos em que o valor atribuído pela 

parte não corresponda, flagrantemente, ao conteúdo econômico pretendido com o ajuizamento da demanda. Devem ser 

observadas, contudo, as disposições pertinentes ao valor da causa contidas nos artigos 259 e seguintes do CPC. 

 No caso em apreço, a parte demandante formulou pedido certo e determinado: indenização por danos morais no valor 

de 100 (cem) salários mínimos, que, na época da propositura da demanda, correspondia a R$ 38.000,00.  

 Por conseguinte, tendo a parte atribuído valor equivalente ao conteúdo econômico pretendido, não cabe ao juiz alterar, 

de ofício, esse valor. A questão acerca do quantum pretendido, se é ou não excessivo, refere-se ao mérito da demanda e 

somente poderá ser decidida em juízo de cognição exaustiva. 

 Tratando-se de processo em trâmite no âmbito dos Juizados Especiais Federais, reza o art. 3.º da Lei n. 10.259/2001 

que a competência está limitada a pretensões que não excedam o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  Por essa razão, considerando que a pretensão da autora, refletida no valor dado à causa, consistia, na data do 

ajuizamento, a 100 (cem) salários mínimos, o reconhecimento da incompetência absoluta deste juízo é medida de rigor. 

      Ademais, não vislumbro, em nenhuma hipótese, qualquer indício de má-fé processual por parte da demandante em 

atribuir valor da causa apenas para alteração de competência.  

 Portanto, em face da pretensão econômica do pedido, o Juizado Especial Federal em Registro é absolutamente 

incompetente para o processamento e o julgamento deste feito, razão pela qual deverá ser processado perante a 2ª Vara 
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Federal da Subseção Judiciária de Santos, juízo de origem. 

   3. Diante do exposto, pelas razões supra, suscito CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, a ser apreciado pelo 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Súmula 428 do Superior Tribunal de Justiça, a fim de que 

seja declarada competente a 2ª Vara Federal em Santos para processar e julgar o presente feito. 

 4. Oficie-se ao Presidente do TRF da Terceira Região, por meio eletrônico, com cópia desta decisão, da petição inicial 

e documentos, da contestação e da decisão do Juízo Federal em Santos. 

5. Aguarde-se em arquivo provisório a decisão a ser proferida pelo TRF da Terceira Região. 

6. Intimem-se. 

2010.63.11.006233-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305006543/2010 - LUIZ FABIANO SANTIAGO (ADV. SP191445 - 

LUIZ FABIANO SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 1. Dê-se ciência da redistribuição do feito a este Juizado. 

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou demonstrando o vínculo com o titular, haja 

vista que o documento juntado (fl. 12- pet/provas.pdf) encontra-se em nome de terceiro estranho à lide; 

b) com referência à lei municipal citada na exordial, cumpra o disposto no art. 337 do CPC. 

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, tornem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

PORTARIA N. 35/2010, de 19 de outubro de 2010 

  

Substituição - Sup. Administrativa 

  

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado Especial 

Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  
CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 11.066, de 5 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região; 

  

RESOLVE: 

  

Designar a servidora ANA KARINA SAKUIYAMA - Analista Judiciário - RF 6464, para substituir o servidor 

TURIMÃ SERRANO SEGABINAZZI, RF 6077, no exercício da Função Comissionada FC-05 - Supervisor 

Administrativo, no período de 03/02/2010 a 12/02/2010, em virtude de férias da titular no referido período. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 25 de outubro de 2010. 

  

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 

Juiz Federal, Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

  

  

PODER JUDICIÁRIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1270/1800 

JUSTIÇA FEDERAL 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

PORTARIA N. 36/2010, de 25 de outubro de 2010. 

  

Descredencia perito 

  

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA, MM. Juiz Federal, Presidente do Juizado Especial 

Federal da 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

Considerando o disposto no ato n. 11.066, de 5 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Descredenciar os médicos Drs. LIGIA CELIA LEME FORTE GONÇALVES (a partir de 26/08/2010), ERROL 

ALBES BORGES (a partir de 09/10/2010), JOSÉ ROBERTO PAIVA (a partir de 25/10/2010) e JOSÉ OTÁVIO DE 

FELICE JUNIOR (a partir de 20/05/2010) do atual quadro de peritos deste Juizado Especial Federal. 

Referidos peritos ficam responsáveis por entregarem todos os laudos pendentes no prazo regulamentar. 

  

Art. 2º. Encaminhe-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária 

do Estado de São Paulo e à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais 

Federais da Terceira Região. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 25 de outubro de 2010. 

  

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 

Juiz Federal, Presidente do 

Juizado Especial Federal de Osasco 

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 

30ª Subseção do Estado de São Paulo 

  

PORTARIA n. 37/2010, de 26 de outubro de 2010 
  

Substituição de férias 

  

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA, MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado 

Especial Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no 11.039, de 1º de março de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região; 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço; 

  

RESOLVE: 

  

Designar a servidora SORAYA MOHAMAD CHOUMAN - Analista Judiciário - RF 5908 para substituir a servidora 

VIVIANE DOS ANJOS RAMIRES, RF 3816, no exercício do Cargo em Comissão - CJ-03, Diretora de Secretaria, em 

virtude de férias do titular, no período de 03/11/2010 a 12/11/2010 e 08/12/2010 a 17/12/2010. 

  

Designar a servidora SANDRA MEDEIROS BASTOS, RF 4082 para substituir a servidora FABIANA PEREIRA 

LUBACHESKI, RF 4966, no exercício da Função Comissionada FC - 05 - Supervisor da Seção de Processamento, em 

virtude de férias do titular, no período de 03/12/2010 a 17/12/2010. 

  

Designar a servidora ANA KARINA SAKUIYAMA - Analista Judiciário - RF 6464, para substituir o servidor 

TURIMÃ SERRANO SEGABINAZZI, RF 6077, no exercício da Função Comissionada FC-05 - Supervisor 

Administrativo, em virtude de férias da titular, no período de 12/04/2010 a 21/04/2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 26 de outubro de 2010. 
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DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 

Juiz Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/10/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005929-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CORREIA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005930-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINO MAROTO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005931-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNADO GABRIEL MIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/11/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005932-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALEXANDRE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/10/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005933-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/10/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005934-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP101799 - MARISTELA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1ª) PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/11/2010 12:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/01/2011 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005935-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMIR JOVINO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005936-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MAZZUCCO 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.06.005937-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DANTAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP296372 - ARNALDO RODRIGUES PEDROZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005938-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNADETE MARQUES DE BARROS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005939-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEILDES DE JESUS BISPO 

ADVOGADO: SP142496 - ELIEL DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI Nº 9.099/95) 03/11/2011 

15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005940-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ALVES DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/01/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005941-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ARI MESQUITA 

ADVOGADO: SP253342 - LEILA ALI SAADI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005942-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON KINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202504 - VALQUIRIA CRISTINA GUEDES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 03/11/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005943-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRE FATIMA DA ROCHA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 03/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005944-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA ALVES MARCELINO 

ADVOGADO: SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 22/11/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005945-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASCENDINO LEANDRO DE AGUIAR MARQUES 

ADVOGADO: SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005946-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEONICE MATOS MONTALVAO 

ADVOGADO: SP157642 - JANICE APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005947-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005948-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA MARIA DE SOUSA CARVALHO 

ADVOGADO: SP069488 - OITI GEREVINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI Nº 9.099/95) 03/11/2011 

15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005949-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERCIDA PINHEIRO DE CARVALHO ROQUE 

ADVOGADO: SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 03/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005950-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005951-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOB LOUBAK 

ADVOGADO: SP069488 - OITI GEREVINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI Nº 9.099/95) 08/11/2011 

13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005952-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO COSTA BARROS 

ADVOGADO: SP069488 - OITI GEREVINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 03/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005953-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP260238 - REGISMAR JOEL FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005954-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA VICENTE GONCALVES 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 06/10/2011 13:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.06.005955-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEUSA DE SOUZA ARAUJO 

ADVOGADO: SP180807 - JOSÉ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 03/11/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005956-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP180807 - JOSÉ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 03/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005957-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP281040 - ALEXANDRE FULACHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 06/10/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005959-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARES MARTINS 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 20/09/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005960-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIO MATEUS GENU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005961-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS NADIR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/10/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005962-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO MARINS FILHO 

ADVOGADO: SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000361 
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DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.06.008977-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306000241/2010 - SEVERINA PEREIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA, SP276161 - JAIR ROSA, SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE 

ALMEIDA, SP207877 - PAULO ROBERTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000366-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306002783/2010 - SAMUEL FURTADO DE ARAUJO (ADV. SP263169 

- MIRIAM RAMALHO ALVES, SP211807 - LUCRÉCIO BENEDICTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Para elaboração de eventual cálculo designo o perito contábil Egidio de Oliveira Junior, que deverá fazê-lo no 

prazo de 30 (trinta) dias a contar desta decisão, de cujo resultado serão as partes intimadas oportunamente. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado. 

  

2010.63.06.000077-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306029005/2010 - MARIO DOS SANTOS (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000033-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306029006/2010 - DESIDERIO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP135285 

- DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008977-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306029010/2010 - SEVERINA PEREIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA, SP276161 - JAIR ROSA, SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE 

ALMEIDA, SP207877 - PAULO ROBERTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000366-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306029013/2010 - SAMUEL FURTADO DE ARAUJO (ADV. SP263169 

- MIRIAM RAMALHO ALVES, SP211807 - LUCRÉCIO BENEDICTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000321-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306029001/2010 - REZENDE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000241-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306029003/2010 - GERALDO PAIM DE OLIVEIRA (ADV. SP083399 - 

JOSE MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.000087-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306029004/2010 - LUIZ COSTA (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS 

LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Para elaboração de eventual cálculo designo o perito contábil Wagner Luiz Camelim, que deverá fazê-lo no 

prazo de 30 (trinta) dias a contar desta decisão, de cujo resultado serão as partes intimadas oportunamente. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado. 

  

2007.63.06.017616-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306029008/2010 - MANOEL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP162352 - 

SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000219-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306029002/2010 - PEDRO FREITAS SARAIVA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000368-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306029012/2010 - VANDERCI MENDES PINTO (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA, SP112249 - MARCOS SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006178-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306029014/2010 - RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP260238 - REGISMAR JOEL FERRAZ, SP263904 - JAILSON DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000172-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306029016/2010 - DAVI CORDEIRO DE FREITAS (ADV. SP144537 - 

JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000076-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306029020/2010 - ANTONIO SILVERIO DE MORAIS (ADV. SP191980 

- JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008986-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306029022/2010 - GERALDO FERNANDES VIEIRA (ADV. SP060691 - 

JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000080-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306029018/2010 - MARIA CONCEIÇÃO VENHASK (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Para elaboração de eventual cálculo designo o perito contábil Natanael Correia da Silva, que deverá fazê-lo no 

prazo de 30 (trinta) dias a contar desta decisão, de cujo resultado serão as partes intimadas oportunamente. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado. 

  
2010.63.06.000381-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306028999/2010 - WILSON CHIOSINI (ADV. SP172607 - FERNANDA 

RUEDA VEGA PATIN, SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI, SP031958 - HELIO STEFANI GHERARDI, 

SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA, SP051713 - CARLOS AUGUSTO EGYDIO DE TRES RIOS, 

SP067426 - MALVINA SANTOS RIBEIRO, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO, SP183235 - RONALDO LIMA VIEIRA, SP228625 - ISMAIR JOSE 

ANTONIO JUNIOR, SP211006 - ROSANI MARCIA DE QUEIROZ ALVARES, SP120041 - EDSON MACIEL 

ZANELLA, SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS SANTOS, SP252920 - LUCIO DE MOURA LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000349-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306029000/2010 - FIRMINO DE SOUSA (ADV. SP104587 - MARIA 

ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.008983-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306029009/2010 - ROQUE NUNES (ADV. SP221900 - ADAUTO 

ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000956-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306029011/2010 - ELIEZER DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000242-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306029015/2010 - MANOEL RIBEIRO NETO (ADV. SP083399 - JOSE 

MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000160-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306029017/2010 - CELSO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000032-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306029021/2010 - JARBAS DE OLIVEIRA CAMARGO (ADV. 

SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000078-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306029019/2010 - DIRCEU BENEDITO LIMÃO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000362 
  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.06.003482-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306028998/2010 - MARCOS ANTONIO LIMA (ADV. SP188762 - 

LUIZA MOREIRA BORTOLACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Determino nova data para a realização da perícia social, para o dia 17/01/2011 às 10:00, que será realizada por Ana 

Paula Duarte. Ressalto, outrossim, que seja feito contato com a patrona da parte autora caso não consiga localizar o 

endereço novamente. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.000653-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306028988/2010 - ANTONIA MATEUS DE QUEIROZ (ADV. 

SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA 

APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 22/10/2010: razão assiste à parte autora. Designo o dia 04/11/2010, às 11:30 perícia com 

a Dra. Leika Garcia Sumi, nas dependências deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames e declarações médicas. 

Sem prejuízo, proceda-se o encarte da "manifestação do MPF" (anexada aos autos em 15/05/2010) no processo correto. 

Intimem-se. 

  

2009.63.06.008557-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306029040/2010 - SILVANA APARECIDA DE JESUS (ADV. 

SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora apresentar o requerimento administrativo, sob pena de extinção 

do processo. 

Intimem-se. 
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2009.63.06.004640-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306029028/2010 - NILZA MARIA MATTOS MAIOLINO (ADV. 

SP172938 - MARIO MAIOLINO CROCE); SUELI NEIDE CROCE (ADV. SP172938 - MARIO MAIOLINO 

CROCE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

Vistos, etc. 

Intime-se a CEF a efetuar o depósito dos valores complementares homologados em 02/09/2010, uma vez que somente 

depositou os honorários periciais conforme petição anexada em 28/09/2010. 

Int. 

  

2010.63.06.005374-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306028712/2010 - GENAI GOMES DAS CHAGAS (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 03/11/2010 às 13:00 horas. 

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.010159-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306028911/2010 - ELZA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP088802 - 

PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA, SP122588 - CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA, SP233407 - 

VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 19/08/10: primeiramente, manifeste-se o INSS no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

2006.63.06.007999-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306029031/2010 - CARLOS HEUBEL SOBRINHO (ADV. SP143313 - 

MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP241837 - VICTOR JEN OU). 

Vistos, etc. 

Petições de 07/07/2010: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos apresentados pelo contador 

nomeado judicialmente. 

Nos termos do artigo 20, parágrafo, 1o. do Código de Processo Civil e da Resolução 558/07 do CJF, condeno a CEF ao 

reembolso dos honorários periciais do Senhor Contador Judicial. 

Intime-se a CEF a depositar em juízo o valor correspondente ao reembolso dos honorários do Senhor Contador, no valor 

de R$ 100,00, segundo os valores fixados na Portaria 25/09 deste JEF e a depositar os valores complementares relativos 

à diferença calculada pelo Sr. Perito contábil. 

Após, dê-se vista à parte autora do depósito complementar. 

Libere-se as importâncias depositadas em favor da parte autora. 

Após, nada mais sendo requerido arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.014260-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306028856/2010 - ALZIRA DA CRUZ DE BRITO (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Com razão a parte autora. Prossiga-se com a execução. 

OFICIE-SE para cumprimento da sentença e/ou acórdão. 

Int. 

  

2009.63.06.007543-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306029052/2010 - MARIA TEREZA MACIEIRA DE MELO TOMAZ 

(ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Correio eletrônico do INSS anexado aos autos em 25/10/2010: informa que, a localização do processo administrativo da 

parte autora, é a Agência da Previdência Social - Praia Grande, assim, determino a expedição de ofício a mencionada 

APS, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, junte aos autos cópia integral do NB 104.751.083-6, sob pena de 

busca e apreensão. 

Cumpra-se com urgência. 

  

2008.63.06.003057-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306029029/2010 - NAIR BATISTA PEREIRA (ADV. SP099885 - 

DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

A parter autora, embora tenha sido intimada a apresentar a memória de cálculo para embasar a impugnação àquela 

ofertada pela ré, conforme decisões de 09/03/10 e 28/04/10, não cumpriu seu dever de fundamentação quanto ao valor 

que entende devido, já que juntou apenas um extrato (vide petição anexada em 25/03/2010) que nada explicita quanto a 

origem e a forma de cálculo. 

Destarte, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela CEF. 

Expeça-se ofício à CEF para liberação do montante depositado pela ré em favor da parte autora. 
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Após, conclusos. 

Int. 

  

2009.63.06.008081-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306029063/2010 - SHINHITI KOMATSU (ADV. SP261796 - 

ROGERIO DE OLIVEIRA, SP212243 - EMERSON BORTOLOZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Correio eletrônico do INSS anexado aos autos em 25/10/2010: informa que, a localização do processo administrativo da 

parte autora, é a Agência da Previdência Social - Cotia/SP, assim, determino a expedição de ofício a mencionada APS, 

para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, junte aos autos cópia integral do NB 144.913.448-0, sob pena de busca 

e apreensão. 

Cumpra-se com urgência. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000363 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.01.036483-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028987/2010 - EVANIRA 

MARTINS VOLCIAN (ADV. SP250149 - LEANDRO CAVALCANTE VALERIOTE); JAQUELINE VOLCIAN 

(ADV. SP250149 - LEANDRO CAVALCANTE VALERIOTE); JOSE VOLCIAN - ESPOLIO (ADV. SP250149 - 

LEANDRO CAVALCANTE VALERIOTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Tendo em vista a satisfação da obrigação, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 794, I do 

CPC. 

Dê-se baixa dos autos no sistema. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.083747-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028841/2010 - JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado na peça inicial 

  

2008.63.06.005492-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028967/2010 - ANTONIO 

SAMPAIO DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS, SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Vistos etc. 

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção 

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90, perpetrados 

pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte autora relativamente 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora aderiu ao acordo nos 

termos da Lei Complementar nº 110/2001, e que já está recebendo, ou já recebeu, as diferenças na via administrativa. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU 

DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 
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EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela 

estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 

do ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o 

Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido.” 

Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por ser inexequivel. 

Arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema informatizado. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção 

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90, 

perpetrados pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte 

autora relativamente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora aderiu ao 

acordo nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, e que já está recebendo, ou já recebeu, as diferenças na via 

administrativa. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 

UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - 

Fonte: DJU DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que 

reconheceu ser legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do 

mesmo modo que se determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma 

própria, diversa daquela estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os 

mesmos índices aplicados aos servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes 

previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 do ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra 

solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo 

nosso). 4) Agravo Inominado improvido.” 

Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por ser inexequivel. 

  

2007.63.06.015167-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028968/2010 - LUIS MANOEL 

INDALECIO (ADV. SP217127 - CELSO MARTINS GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.014823-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028674/2010 - ELIANA SALA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.008664-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028722/2010 - LENALDO 

RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP098104 - TANIA MARIA GIANINI VALERY) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção 

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90, perpetrados 

pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte autora relativamente 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora aderiu ao acordo nos 

termos da Lei Complementar nº 110/2001, e que já está recebendo, ou já recebeu, as diferenças na via administrativa. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU 

DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 
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EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela 

estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 

do ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o 

Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido.” 

Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por ser inexequivel. 

Arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema informatizado. 

Int. 

  

2008.63.06.012345-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028969/2010 - DANTE 

GONCALVES ALENCAR JUNIOR (ADV. SP138560 - VALDECIR DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção 

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90, perpetrados 

pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte autora relativamente 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora aderiu ao acordo nos 

termos da Lei Complementar nº 110/2001, e que já está recebendo, ou já recebeu, as diferenças na via administrativa. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU 

DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela 

estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 

do ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o 

Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido.” 

Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por ser inexequivel. 

Arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema informatizado. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Tendo em vista a satisfação da obrigação, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 794, I 

do CPC. 

Dê-se baixa dos autos no sistema. 

Intimem-se. 

  
2009.63.06.002004-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028978/2010 - ROSANA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.011057-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028979/2010 - LISANDRO 

CAVENAGHI LIMA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI 

ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

2008.63.06.013569-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028980/2010 - ANTONIO 

MORELLI (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO). 

  

2007.63.06.012355-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028982/2010 - JOSEFA LEANDRO 

DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP178070 - MEIRE LOPES MONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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2007.63.06.022488-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028983/2010 - GUSTAVO DE 

SOUZA LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2009.63.06.000451-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028984/2010 - LOURDES GOMES 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, 

SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.010408-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028986/2010 - JOÃO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.009032-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027673/2010 - FERNANDO ALVES 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.010055-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028985/2010 - MARIA NEIDE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP178277 - MILENA CAMARGO KHACHIKIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.005848-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028981/2010 - FABIANA 

APARECIDA MENDES (ADV. ); JOEL DA LUZ MENDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.001267-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028997/2010 - LUIZ DOS SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP213425 - JOSE DALDETE SINDEAUX DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

2009.63.06.008939-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028071/2010 - AIRES GONSALVES 

CABANAS (ADV. SP289294 - CLAUDIA APARECIDA PENA DO NASCIMENTO, SP285134 - ALESSANDRA 

GALDINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

  

2008.63.06.012957-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028541/2010 - VENICIO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. 

  

2009.63.06.008115-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029053/2010 - JOSE LUCIANO DA 

SILVA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido. Condeno o 

INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, constituindo uma nova RMI para a 

aposentadoria por invalidez com base no artigo 29, § 5º da Lei nº 8.213/91. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.06.003933-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028974/2010 - NAIR ANTONIA 

MARTINS FERREIRA (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito 

nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal de São Paulo. 

  

2010.63.06.001955-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029041/2010 - CACILDA TAVARES 

BERGAMINI (ADV. SP210976 - SIMONE FERNANDES TAGLIARI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO); ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP203077 - DANIELLE 

EUGENNE MIGOTO FERRARI, SP205726 - VANESSA MOTTA TARABAY, SP184109 - JACQUELINE 

SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO); PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO (ADV./PROC. SP107159 - 

ERNESTO DE OLIVEIRA SILVA). Petições da União Federal (anexada em 04/1010) e do Estado de São Paulo 

(anexadas em 04/10 e 20/10/10). 
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Têm razão as peticionantes quanto à perda do objeto supervenientemente à propositura da ação. 

Com efeito, trata a presente de pedido de custeamento de gastos com exames/remédios em favor da parte autora, mas 

infelizmente ocorreuo seu falecimento no curso do processo. 

Ora, como o objeto da demanda tem conteúdo personalíssimo, pois dirigia-se especificamente à pessoa da parte autora, 

não há razão para que prossiga o feito com a habilitação de seus sucessores civis, já que eventual tutela jurisdicional 

para obrigar os réus ao referido desembolso não poderia ser transferido a terceiros. 

Por outro lado, não encontra óbice a tal entendimento o fato de a parte autora ter requerido pena de multa por 

descumprimento da obrigação, uma vez que esta está vinculada ao que se denomina astreintes disciplinado no artigo 

461 do CPC, que somente poderia ser fixada se e quando houvesse decisão judicial para fornecimento, pelas réus, da 

prestação pleitada na peça inicial. 

Reconsidero, assim, a decisão exarada em 24/09/10. 

Ex positis, julgo extinto o processo sem resolução do mérito de acordo com o artigo 267, inciso IX do CPC. 

P.R.I. 

  

2009.63.06.006108-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028068/2010 - JOSE PINTO (ADV. 

SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI, SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM, SP104812 - RODRIGO 

CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA, SP206825 - MARIA AMELIA 

FROZINO DEL GAUDIO, SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP242500 - EDUARDO ANTÔNIO 

CARAM, SP242700 - STELLA CARAM ABDUCH, SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA, SP225107 - SAMIR 

CARAM, SP197906 - RAFAEL GUARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de 

interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro na norma do artigo 51 da Lei 

n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 29/10/2010. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000322 

Lote: 2010/322 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.08.001489-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014424/2010 - ZULMIRA MARIA 

DE JESUS (ADV. SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). julgo IMPROCEDENTE 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, e pelo que os demais 

elementos dos autos constam, julgo IMPROCEDENTE a ação e após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos. 

  

2009.63.08.006247-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014427/2010 - GERTRUDES DE 

CAMARGO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2009.63.08.006261-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014432/2010 - CLARISSE MENDES 

XAVIER (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.08.001489-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003998/2010 - ZULMIRA MARIA DE JESUS (ADV. SP108976 - 

CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000323 

Lote: 2010/4823 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.08.005371-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014683/2010 - LUIZ CARLOS 

NUNES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). “julgo extinto o feito sem julgamento do mérito 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000324 
Lote= 4835/2010 

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.08.003702-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308008713/2010 - KAUA NONATO DA SILVA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a KAUA NONATO DA SILVA, o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício 

(DIB) em 19/11/2008, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6308000327 
Lote= 4855/2010 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.08.006132-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015316/2010 - GILDACIO 

MOREIRA DE MEIRELLES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a GILDACIO MOREIRA DE MEIRELLES o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 20/04/2009, a contar da data de entrada do requerimento do 

requerimento administrativo (DER) no INSS, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data do exame pericial, com 

renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.091,81 (um mil e noventa e um reais e oitenta e um centavos), equivalente a uma 

renda mensal atualizada (RMA) de R$ 1.152,95 (um mil, cento e cinqüenta e dois reais e noventa e cinco centavos). A 

parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.001788-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013693/2010 - BENEDITA DOS 

SANTOS ANDRADE (ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE, SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, 

especificamente, tomando-se por conta os documentos anexados ao Processo e as constatações neles apontadas, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
2010.63.08.003787-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013951/2010 - DERCI 

DOMINGUES CASSU PERES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003595-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013969/2010 - CECILIA 

APARECIDA BARBOSA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002447-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013975/2010 - MARCILIO DA 

SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003807-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013942/2010 - MARIA DE 

CAMPOS (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, à luz de todo o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.08.001896-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013694/2010 - APARECIDA 

BANHETI SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.001990-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013996/2010 - MARIA DE FATIMA 

VILLAS BOAS ROSA (ADV. SP193939 - CARLA REGINA TOSATO CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001894-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013997/2010 - JOAO LARA NETO 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001968-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013999/2010 - ATILA AUGUSTO 

AMBROZIO DO AMARAL (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  
2010.63.08.002223-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013657/2010 - MARIA HELENA 

BREVE SCARIZE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002160-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013658/2010 - MARIA 

APARECIDA ALCIDES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002216-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013659/2010 - ROSA MARIA 

ANERON (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001954-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013660/2010 - JORGE ALVES 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000768-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013661/2010 - DIRCE APARECIDA 

DE CARVALHO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006701-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014589/2010 - LUIZ ALVES FELIX 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.004387-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014674/2010 - VALTER DAS 

CHAGAS CAMARGO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002759-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015352/2010 - MARIA DO CARMO 

OLIVEIRA BATISTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002679-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015361/2010 - ANA MARIA 

FERREIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.003148-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015362/2010 - EDSON LEANDRO 

DOS SANTOS (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO 

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003386-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015364/2010 - VERA LUCIA 

VIEIRA BEZERRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003395-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015365/2010 - ELIAS CABRAL 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003428-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015366/2010 - BENEDITO LUIZ 

AMANCIO DE MORAIS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003228-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015367/2010 - NIUZA DE PAULA 

GUIOTTI (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003225-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015368/2010 - LOIDE STOPA 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003297-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015369/2010 - CARLOS VIANEY 

VIEIRA DE ARAUJO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003237-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015370/2010 - VERA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002647-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015371/2010 - ELIANE 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO, SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA 

NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002668-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015372/2010 - JOSE LUIZ 

MORAES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002567-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015373/2010 - PEDRO ADRIANO 

FELIPE FERREIRA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME 

TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003085-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015374/2010 - JUCILEIA 

APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003208-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015375/2010 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP253690 - MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002777-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015376/2010 - MARIA HELENA 

ALVES PEREIRA (ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO, SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003125-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015377/2010 - LEONIDA PEIXOTO 

DA COSTA RODRIGUES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA 

CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003432-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015378/2010 - WANERLY 

ANGELA ANTUNES DA SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003462-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015379/2010 - TEREZINHA NERES 

DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003327-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015380/2010 - MARIA ALICE DE 

LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003435-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015381/2010 - NEUSA NEVES DA 

SILVA (ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003356-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015382/2010 - MARCIA 

BENEDITA QUIRINO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003355-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015383/2010 - NILVA IRENE DA 

COSTA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003101-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015384/2010 - JESSICA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003663-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015385/2010 - PEDRO JOAQUIM 

CAVALCANTE FILHO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003704-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015386/2010 - ANTELMO LUIZ DA 

SILVA ARAUJO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003661-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015387/2010 - ROSEMEIRE 

APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002531-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015389/2010 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA DIAS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003348-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015394/2010 - ELIZABETH DA 

SILVA CARRASCO (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003442-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015395/2010 - REINALDO 

WERNER DE OLIVEIRA PINTOR (ADV. SP185128B - ELAINE SALETE BASTIANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003102-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015396/2010 - ROSELI 

APARECIDA FERREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003087-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015397/2010 - ANA MARIA 

BORGES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003123-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015398/2010 - OLINDA LAURANO 

CORREA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003636-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015399/2010 - EXPEDITO 

MANOEL DA COSTA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO 

ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003549-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015400/2010 - MARIA DE SOUZA 

NEVES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003397-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015401/2010 - LENITA CALISTRO 

VARA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003249-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015402/2010 - ROSA LUCIA 

CAMPOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003073-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015403/2010 - JOAO APARECIDO 

MIRANDA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003256-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015404/2010 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003577-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015405/2010 - SERGIO RUIZ 

LHACER (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.003245-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015406/2010 - APARECIDA 

FERREIRA LEITE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003247-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015407/2010 - DANIEL DE 

FREITAS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003581-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015408/2010 - APARECIDA 

BENEDITA NUNES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.002348-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014387/2010 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS DIAS (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, à luz de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO e extingo o processo, com julgamento do mérito, baseando-me no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

  

2010.63.08.002296-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015312/2010 - NELIDA DIAS 

SIQUEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da 

Lei nº 9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que surta seus jurídicos 

efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

  

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

  

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) NELIDA DIAS SIQUEIRA       

Benefício Concedido               Aposentadoria por Invalidez    

Renda Mensal Atual (RMA)    R$ 593,61                

Data de Início do Benefício (DIB)           30/01/2010              

Renda Mensal Inicial (RMI)    R$ 593,61                

Valor dos atrasados R$ 2873,98              

Data de Início do Pagamento (DIP)        01/08/2010              

Data da elaboração do cálculo (Posição) 12/08/2010              

  

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

  

2008.63.08.000261-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308009011/2010 - APARECIDO 

RODRIGUES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Trata-se de ação proposta por Aparecido Rodrigues em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - 

INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda mensal inicial de seu benefício de prestação continuada, afirmando a 

necessidade de reconhecimento de atividade especial que lhe daria direito ao benefício com base em 100% do salário-

de-benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correta a concessão do benefício. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 
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Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a pretensão do Autor no sentido de que seja considerado, para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, os mesmos períodos já reconhecidos pelo INSS no processo administrativo, 

porém que sejam enquadrados como atividade especial compreendida entre 16/09/70 a 18/04/74 e 02/06/75 a 23/08/79, 

quando trabalhou na Companhia Agrícola Usina Jacarezinho. 

Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto 

da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional 

n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o § 1º do artigo 201. 

Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, 

devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 

83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, 

insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento. 

Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação 

de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal 

atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos. 

Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da 

Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta 

contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um 

período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas 

características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de 

atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social. 

Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação 

ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da 

atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no 

mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam 

considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que 

fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Na seqüência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a 

redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a 

exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições 

especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes 

prejudiciais. 

Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o § 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum 

segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos 

agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de 

formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de 

proteção. 

Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida 

Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para 

servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes 

prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97. 

Tratando-se do agente agressivo ruído, previa o anexo do Decreto n. 53.831 de 15 de março de 1964, que o trabalho em 

locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade como especial, 

conforme previsto no 1.1.6 daquele anexo ao Regulamento. 

Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080, que passou a regulamentar os benefício da Previdência 

Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser previsto como insalubre a atividade em 

locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis. 

Ocorre, porém, que o próprio INSS se posicionou no sentido de que deve ser considerada como atividade especial, 

ainda sob a vigência do Decreto nº. 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 

decibéis, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, 

na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a efetiva exposição 

for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa 

dB(A). 
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Especificamente com relação ao pedido do Autor, observa-se que o período de agoto de 1979 a maio de 1975 e junho de 

1985 em diante, laborado na mesma Companhia Agrícola, o próprio Réu reconheceu a condição especial das atividades 

de tratorista e operador de carregadeira, respectivamente, haja vista a apresentação de documentação comprobatória. 

No que se refere aos períodos postulados na inicial, porém, o Autor comprovou apenas ter exercido a atividade de 

trabalhador rural, conforme registro em carteira de trabalho, sem a apresentação de qualquer documentação que 

comprove a efetiva atividade para eventual enquadramento de atividade especial. 

Por fim, não se pode deixar de mencionar que, antes mesmo das alterações promovidas na legislação que trata das 

aposentadorias especiais, a constatação da presença de agentes físicos, químicos ou biológicos, sempre exigiram a 

apresentação de laudo técnico para sua demonstração, como ocorre, por exemplo, com o ruído e o calor, pois somente 

uma avaliação técnica pode constatar a presença de tais elementos acima dos níveis estabelecidos como aceitáveis. 

De tal forma, apenas para o enquadramento de atividades especiais pela categoria de ocupações, previstas no item 2 e 

subitens do Decreto nº. 53.831/64 e atividade profissional para o Anexo II do Decreto nº. 83.080/79, é que se 

dispensava a apresentação de laudo técnico. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

2010.63.08.001634-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015281/2010 - NELSON FARIA 

RIBEIRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001514-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015285/2010 - ADELIA FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000440-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015294/2010 - TEREZA GOMES 

APOLONIO (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001994-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015319/2010 - BELACI RANGEL 

SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001750-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015283/2010 - EVELYN 

GABRIELY CAMARGOS SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.003355-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014079/2010 - JOSE EDSON DE 

SOUZA (ADV. ); MARCIA HELENA ROLDAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Isso posto, revogo a decisão de fls. 123 a 128. No mérito, com escora no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.08.005281-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014406/2010 - CARLOS DANILO 

VIZOTTO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Posto isso, à luz de todo o exposto JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com 

julgamento do mérito, baseando-me no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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2009.63.08.006180-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015315/2010 - ROSANGELA 

MARIA DA CRUZ (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de Auxílio-Doença NB-533.850.403-7, em nome 

de ROSANGELA MARIA DA CRUZ em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 20/04/2009 (a contar da 

data de cessação do benefício convertido), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, equivalente a 

uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 854,39 (oitocentos e cinquenta e quatro reais e trinta e nove 

centavos). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.08.002228-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013695/2010 - LUCINES DE 

FATIMA DAVID DE LIMA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002358-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013926/2010 - JOSE SOARES 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003618-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013927/2010 - NEUSA RIBEIRO 

LEITE (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003879-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013928/2010 - CLARICE GOYA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001545-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013929/2010 - OLERTE DE 

OLIVEIRA ALVES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003619-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013930/2010 - CLEIDE NUNES 

FERREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003776-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013931/2010 - ALZIRA AUGUSTO 

(ADV. SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003665-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013932/2010 - VERA LUCIA 

FERREIRA DE A SERVULO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003696-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013933/2010 - MAURICIO BICUDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003668-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013934/2010 - JOAO BATISTA 

CORREA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.003719-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013949/2010 - EVA APARECIDA 

DA SILVA CAMARGO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003798-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013952/2010 - MARCIA CORREIA 

(ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001713-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014286/2010 - MARIA ROSINEIA 

QUEIROZ (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.001984-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014287/2010 - MARIA CECILIA 

ROSA PEREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001756-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014288/2010 - MARISTELA 

BENATO CACHONI (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002477-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014858/2010 - DIONISIO DE JESUS 

RODRIGUES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001307-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013677/2010 - THALES 

HENRIQUE BARBOSA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003846-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013924/2010 - VALERIA 

APARECIDA PIRES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003197-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013925/2010 - DURCELINA 

SOARES PEREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003806-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013945/2010 - SUZETE DOS 

SANTOS CORREA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003805-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013947/2010 - TEREZA HELENO 

DE MELO (ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2009.63.08.003780-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014092/2010 - ELISANGELA 

HELENA DEM MELO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.002015-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014386/2010 - FRANCISCO 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007296-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014704/2010 - VANIA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001908-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015287/2010 - JESSICA 

APARECIDA SOARES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001964-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015288/2010 - APARECIDA 

LURDES LADISLAU (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001822-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015290/2010 - TEREZA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002112-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015291/2010 - CESARINA FARIAS 

DE ALBUQUERQUE (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001836-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015298/2010 - MARIA JOSE DE 

ARAUJO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.001508-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015337/2010 - GENESIO DE 

ANHAIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Do 

exposto, e pelo que os demais elementos dos autos constam, julgo IMPROCEDENTE a ação e após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
2010.63.08.001623-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014289/2010 - ZILDA BOMTEMPO 

HERNANDES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001093-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014294/2010 - NELI APARECIDA 

DE ALMEIDA MULLER (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.002667-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015313/2010 - GERALDO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo 
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único da Lei nº 9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que surta seus 

jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

  

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

  

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) GERALDO FRANCISCO DA SILVA        

Benefício Concedido               Aposentadoria por Invalidez    

Renda Mensal Atual (RMA)    R$ 896,81                

Data de Início do Benefício (DIB)           14/04/2010              

Renda Mensal Inicial (RMI)    R$ 896,81                

Valor dos atrasados R$ 3.280,95             

Data de Início do Pagamento (DIP)        01/09/2010              

Data da elaboração do cálculo (Posição) 06/09/2010              

  

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

  

2010.63.08.002689-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014317/2010 - ANTONIO BLASIO 

NETO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002086-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014705/2010 - MARIA HELENA 

NUNES QUINTILIANO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002049-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014706/2010 - CREUZA BRAGA 

DE CAMPOS (ADV. SP210355 - DÉBORA MILO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003014-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014707/2010 - CLAUDIA VALERIA 

DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001917-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014708/2010 - ANA BONIFACIO 

DOS SANTOS (ADV. SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001955-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014709/2010 - MARIA JOSE 

RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002610-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014710/2010 - JOSE MEIRA LEITE 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003274-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015234/2010 - ADAUTO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003253-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015235/2010 - EUNICE BARBOSA 

DE LIMA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.003283-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015236/2010 - LUCIA DE 

QUEIROZ MACHADO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003250-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015237/2010 - JORGE LUIZ 

TROPIANO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001751-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015238/2010 - ROBERTO MILTON 

ALLIANO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001304-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015240/2010 - ANA ROSA 

ANDRADE (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003238-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015241/2010 - ELOIZA PAULA 

ROSA (ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.002767-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015242/2010 - MARIA NEIDE 

PEREIRA THADEY (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO 

FONCATTI, SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.002282-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015243/2010 - GERSON CORREIA 

LEITE (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003487-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013954/2010 - ANGELICA 

CRISTINA RAMOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003318-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013955/2010 - MARIA EUDES DE 

CAMARGO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ 

GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003109-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013956/2010 - ANTONIO CEARA 

NETO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003112-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013957/2010 - MARIA ESTER 

RAIMUNDO ROMAO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002019-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014318/2010 - TERESINHA DE 

JESUS ARAUJO (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.003519-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014319/2010 - BENEDITA 

FORTUNATA ANTUNES (ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA, SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003439-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014320/2010 - MARTA REGINA 

PROENCA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001337-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014321/2010 - DIEGO LINO (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001677-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015282/2010 - APARECIDA 

RODRIGUES GONCALVES (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE 

ANTONIO FONCATTI, SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001904-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015286/2010 - BENEDICTO 

APARECIDO MARQUES DE SOUZA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003515-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015317/2010 - MANOEL PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001778-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015320/2010 - VANDERLEIA 

ISABEL INACIO FERREIRA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001624-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015321/2010 - VALDIMIRO 

NUNES DA SILVA FILHO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

2010.63.08.000732-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014810/2010 - APARECIDO 

BATISTA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO, SP282028 - ANGELICA 

CRISTIANE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000588-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014073/2010 - JULIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007414-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014257/2010 - CLAUDIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 
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DESPACHO JEF 
  

2010.63.08.002160-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308010648/2010 - MARIA APARECIDA ALCIDES (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Petições da autora anexadas em 14/07/2010 e 02/08/2010: 

considerando os novos documentos médicos apresentados pela parte autora, intime-se o perito médico judicial para 

manifestação, ratificando ou retificando o laudo, no prazo de 05 (cinco) dias. 

    Intime-se. 

  

2010.63.08.001750-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308007594/2010 - EVELYN GABRIELY CAMARGOS SILVA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 199,00 (cento e noventa e nove reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.001778-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308007391/2010 - VANDERLEIA ISABEL INACIO FERREIRA 

(ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona 

rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril 

de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais) pela elaboração do 

laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.002112-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308007448/2010 - CESARINA FARIAS DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.001514-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308009253/2010 - ADELIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dada a complexidade para realização 

da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social 

e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o 

valor de R$ 208,00 (duzentos e oito reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.000440-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308005533/2010 - TEREZA GOMES APOLONIO (ADV. SP287848 - 

GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001307-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308007644/2010 - THALES HENRIQUE BARBOSA SILVA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.001624-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308005473/2010 - VALDIMIRO NUNES DA SILVA FILHO (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 
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descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 253,00 (dezentos e cinquenta e três reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.003318-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308009243/2010 - MARIA EUDES DE CAMARGO (ADV. SP245061 - 

FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em 

outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria 

nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de R$ 183,00 (cento e oitenta e três 

reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.003805-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308010388/2010 - TEREZA HELENO DE MELO (ADV. SP222773 - 

THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dada a complexidade para realização 

da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social 

e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o 

valor de R$ 231,00 (duzentos e trinta e um reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.001994-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308010507/2010 - BELACI RANGEL SOUZA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001677-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308007691/2010 - APARECIDA RODRIGUES GONCALVES (ADV. 

SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dada a complexidade para realização 

da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social 

e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o 

valor de R$ 192,00 (cento e noventa e dois reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.003806-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308010407/2010 - SUZETE DOS SANTOS CORREA (ADV. 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003197-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308010519/2010 - DURCELINA SOARES PEREIRA (ADV. SP205927 

- SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.001990-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308009178/2010 - MARIA DE FATIMA VILLAS BOAS ROSA (ADV. 

SP193939 - CARLA REGINA TOSATO CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Verifico no caso em tela que a petição inicial não pertence a estes autos, providencie o setor responsável a 

exclusão da mesma e a correta anexação. 

  

Cumpra-se 
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2010.63.08.003879-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308008891/2010 - CLARICE GOYA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o(s) processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.001904-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308007658/2010 - BENEDICTO APARECIDO MARQUES DE 

SOUZA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município 

e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 

10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de R$ 202,00 (duzentos e dois reais) pela elaboração 

do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dada a complexidade para realização 

da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social 

e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o 

valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  
2010.63.08.003846-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308010387/2010 - VALERIA APARECIDA PIRES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003109-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308010433/2010 - ANTONIO CEARA NETO (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.001778-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308005353/2010 - VANDERLEIA ISABEL INACIO FERREIRA 

(ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Ao setor de cadastramento para que agende perícia social a ser realizada na residência do autor, em 

05/05/2010 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dada a complexidade para realização 

da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social 

e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o 

valor de R$ 232,00 (duzentos e trinta e dois reais) pela elaboração do laudo. 

                Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.002015-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308007393/2010 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001836-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308007596/2010 - MARIA JOSE DE ARAUJO (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003112-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308010518/2010 - MARIA ESTER RAIMUNDO ROMAO (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.003515-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308009245/2010 - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 
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SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, 

conforme relatório descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 

2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de R$ 190,00 (cento e noventa reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.002477-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308012358/2010 - DIONISIO DE JESUS RODRIGUES (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intime-se o Sr. Perito Judicial designado, 

para ciência e manifestação sobre os termos e documentos constantes nas petições anexadas ao presente, nas datas de 

20/08/2010 e 23/08/2010. Dê-se o prazo de até 05 (cinco) dias para cumprimento. Após, conclusos. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.08.003515-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308007461/2010 - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP204683 

- BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.001093-0, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.002777-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308005964/2010 - MARIA HELENA ALVES PEREIRA (ADV. 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO, SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002767-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308005965/2010 - MARIA NEIDE PEREIRA THADEY (ADV. 

SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002759-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308005966/2010 - MARIA DO CARMO OLIVEIRA BATISTA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003101-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308007165/2010 - JESSICA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003102-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308007166/2010 - ROSELI APARECIDA FERREIRA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003225-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308007181/2010 - LOIDE STOPA (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.003238-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308007188/2010 - ELOIZA PAULA ROSA (ADV. SP226779 - WAGNER 

DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003245-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308007192/2010 - APARECIDA FERREIRA LEITE (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003247-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308007193/2010 - DANIEL DE FREITAS (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003256-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308007195/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003432-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308007241/2010 - WANERLY ANGELA ANTUNES DA SILVA (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003462-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308007251/2010 - TEREZINHA NERES DA SILVA (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003549-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308007272/2010 - MARIA DE SOUZA NEVES (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003595-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308007964/2010 - CECILIA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP171886 

- DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003776-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308008480/2010 - ALZIRA AUGUSTO (ADV. SP194446 - ROGERIO 

HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003719-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308008501/2010 - EVA APARECIDA DA SILVA CAMARGO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003668-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308008519/2010 - JOAO BATISTA CORREA (ADV. SP279529 - 

DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003665-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308008522/2010 - VERA LUCIA FERREIRA DE A SERVULO (ADV. 

SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003663-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308008524/2010 - PEDRO JOAQUIM CAVALCANTE FILHO (ADV. 

SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003661-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308008526/2010 - ROSEMEIRE APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.003636-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308008533/2010 - EXPEDITO MANOEL DA COSTA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.003197-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308007458/2010 - DURCELINA SOARES PEREIRA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.004757-6, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.002019-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308004310/2010 - TERESINHA DE JESUS ARAUJO (ADV. SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.005615-2 foi extinto 

sem julgamento do mérito e o processo 2008.63.08.003936-8 foi baixado por incompetência. 

Tenham os autos seu regular prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  
2010.63.08.002160-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308004038/2010 - MARIA APARECIDA ALCIDES (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001990-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004063/2010 - MARIA DE FATIMA VILLAS BOAS ROSA (ADV. 

SP193939 - CARLA REGINA TOSATO CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.001984-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308004065/2010 - MARIA CECILIA ROSA PEREIRA (ADV. SP204683 

- BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001954-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308004068/2010 - JORGE ALVES (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002216-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308004192/2010 - ROSA MARIA ANERON (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001968-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308004357/2010 - ATILA AUGUSTO AMBROZIO DO AMARAL 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.001904-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308004394/2010 - BENEDICTO APARECIDO MARQUES DE SOUZA 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.08.000768-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003293/2010 - DIRCE APARECIDA DE CARVALHO (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da Prevenção/Litispendência, pois o(s) processo(s) constante(s) no termo de 

prevenção, anexado aos autos possuem pedidos distintos destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.08.003355-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6308001217/2010 - JOSE EDSON DE SOUZA (ADV. ); 

MARCIA HELENA ROLDAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Com a resposta da CEF, venham os autos conclusos para Sentença. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000328 

Lote= 4864/2010 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, 

EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com esteio no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. 

  
2009.63.08.006145-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013904/2010 - ELIANA 

APARECIDA DE AQUINO (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO 

LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003538-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013899/2010 - ANTONIO 

BENEDITO RIBEIRO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.08.000438-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013725/2010 - ADELINO 

CARVALHO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, homologo o pedido de desistência, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. 

                 

Cancele-se audiência e perícia no sistema (se houver). 

  

Com trânsito em julgado, após o prazo supracitado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.08.001050-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013948/2010 - ELIO GUSMAO 

(ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Isto posto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, ante a ocorrência de 

litispendência, extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo 

Civil. 

  

2010.63.08.002527-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014806/2010 - ISABEL CRISTINA 

MELENCHON (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). 

  

2010.63.08.002899-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014807/2010 - EUNICE SOARES DE 

SOUZA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2010.63.08.002229-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014811/2010 - OSVALDO 

MAZZOLA GARRIDO (ADV. SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2010.63.08.003032-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014815/2010 - CELINA 

ANDOLPHO SANCHEZ (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). 

  

2010.63.08.002983-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014816/2010 - ANTONIO 

SEBASTIAO MARTINS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2010.63.08.002878-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014817/2010 - KENSUKE 

OKAZAKI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). 

  

2010.63.08.002903-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014818/2010 - CLELIO MARIO DE 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2010.63.08.002837-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014819/2010 - LUIZ ANTUNES 

RAMOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA. MARIA SATIKO FUJI). 

  

2010.63.08.001794-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014808/2010 - SEBASTIANA 

FERREIRA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.002362-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014292/2010 - LUCIA HELENA 

LUCAS PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS); SORAIA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP239793 - JOSILENE 

FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante o exposto, 

sendo absoluta a incompetência deste Juizado Especial para o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de 

remessa dos autos ao Juízo competente, EXTINGO o processo com fundamento no artigo 267, IV, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

2008.63.08.001867-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013697/2010 - APARECIDO DA 

CUNHA (ADV. SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, verificada a carência superveniente, extingo o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.08.002384-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015331/2010 - CLEUZA IZABEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP278146 - TATIANE LUISA DAS NEVES, SP284143 - FABIANA RAQUEL MARÇAL, 

SP279941 - DANIELA APARECIDA PALOSQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

“julgo extinto o feito sem julgamento do mérito 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, EXTINGO o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.08.003183-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014063/2010 - MARCOS ANTONIO 

DA FONSECA (ADV. SP296217 - ARIADINI GIARDULO MARCONI, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003174-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014064/2010 - ANDERSON 

JANUARIO MESSIAS (ADV. SP296217 - ARIADINI GIARDULO MARCONI, PR042410 - GABRIEL YARED 

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002558-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014065/2010 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA DO AMARAL (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002556-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014066/2010 - NILDA JORGE DOS 

SANTOS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003179-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014067/2010 - JOAO PORTILHO 

RODRIGUES (ADV. SP296217 - ARIADINI GIARDULO MARCONI, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004774-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014068/2010 - DOMINGOS LEMOS 

JUNIOR (ADV. SP158844 - LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001614-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014060/2010 - MARIA APARECIDA 

CASSIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP158844 - LEANDRY FANTINATI, SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001616-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014061/2010 - HEITOR JUNIOR 

RABELO (ADV. SP158844 - LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.001618-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014069/2010 - JOAO LEMOS FILHO 

(ADV. SP158844 - LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002861-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014062/2010 - ANTONIO 

ANTUNES DO AMARAL (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005133-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013676/2010 - MARIA DO 

ROSARIO DE BARROS FLORENCIO (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.001818-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014076/2010 - NATALINA 

MEDRONI NOGUEIRA (ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE, SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, ante a constatação de desistência tácita da parte 
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Autora no prosseguimento do feito, EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com esteio no art. 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.08.005105-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014085/2010 - PEDRO RODRIGUES 

(ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO, SP126090 - CLYSEIDE BENEDITA ESCOBAR 

GAVIAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Nestes termos, à luz de todo o exposto, 

EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, ante a constatação de 

desistência tácita da parte autora no prosseguimento do feito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, 

extingue-se o feito sem resolução de mérito. 

  
2010.63.08.004506-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013704/2010 - CELIA AGAPTO 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004115-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013705/2010 - SILVIA ISABEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004278-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013706/2010 - VALTER RONQUI 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.002299-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013707/2010 - CICERO NOUSINHO 

DA SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002408-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013708/2010 - ANTONIO LOPES 

DE FRETAS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002005-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013709/2010 - JOSE CARLOS 

GONCALVES (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001223-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013710/2010 - JOAQUIM CANDIDO 

DA SILVA FILHO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO 

ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004099-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013711/2010 - VICENTINA DA 

ROCHA CARVALHO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004113-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013712/2010 - ELIZEU MENDES 

CUNHA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004112-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013713/2010 - ISABEL CANDIDA 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003894-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013714/2010 - LEILA GOMES DA 

SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.004039-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013716/2010 - MARIA DAS 

GRAÇAS SOARES BARBOSA (ADV. SP182981 - EDE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003909-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013717/2010 - JOSE ANTONIO DE 

CAMARGO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003895-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013718/2010 - NILSON LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003748-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013721/2010 - DALILA DA 

SILVEIRA (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003856-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013722/2010 - LUIZ JORGE 

MIRANDA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003965-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013723/2010 - CARLOS ALBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004054-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013715/2010 - MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003985-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013719/2010 - JOSE RIBEIRO 

MACHADO (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004038-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013720/2010 - REYNALDO BORDA 

DE BARROS (ADV. SP182981 - EDE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002360-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013724/2010 - TEREZA DE 

FRANCA MARCELINO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.001909-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014741/2010 - LUCAS APARECIDO 

ALBINO DA COSTA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
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MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do 

art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.08.002903-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308006201/2010 - CLELIO MARIO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.005288-2, 

constante do termo de prevenção anexado aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

Venham os autos para conclusão. 

  

2010.63.08.003985-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308009088/2010 - JOSE RIBEIRO MACHADO (ADV. SP284277 - 

PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.000676-8, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.004038-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308009100/2010 - REYNALDO BORDA DE BARROS (ADV. 

SP182981 - EDE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.005516-7, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.002558-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308005269/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA DO AMARAL 

(ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.002899-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308006202/2010 - EUNICE SOARES DE SOUZA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Vistos, etc. 

Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.004518-0, 

constante do termo de prevenção anexado aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

Venham os autos para conclusão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o(s) processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003965-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308008913/2010 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004774-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308010953/2010 - DOMINGOS LEMOS JUNIOR (ADV. SP158844 - 

LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 
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2010.63.08.001818-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308010428/2010 - NATALINA MEDRONI NOGUEIRA (ADV. 

SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE, SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município 

e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 

10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de R$ 253,00 (duzentos e cinquenta e três reais) pela 

elaboração do laudo. 

                Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.08.002527-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308006346/2010 - ISABEL CRISTINA MELENCHON (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO 

FUJI). Vistos, etc. 

  

Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.005290-0, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

  

Venham os autos para conclusão. 

  

2010.63.08.002837-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308006124/2010 - LUIZ ANTUNES RAMOS (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO 

FUJI). Vistos, etc... . 

  

Verifico o instituto da prevenção/litispendência dos autos em epígrafe com o processo nº 2009.63.08.004510-5, 

constante no Termo de Prevenção, pois trata de pedido idêntico aos autos em epígrafe. 

  

Venham os autos à conclusão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.001634-4, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  
2010.63.08.003174-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308007485/2010 - ANDERSON JANUARIO MESSIAS (ADV. SP296217 

- ARIADINI GIARDULO MARCONI, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003174-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308008217/2010 - ANDERSON JANUARIO MESSIAS (ADV. SP296217 

- ARIADINI GIARDULO MARCONI, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.003748-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308008487/2010 - DALILA DA SILVEIRA (ADV. SP158710 - 

DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.003354-8, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 
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Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  
2010.63.08.003183-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308007486/2010 - MARCOS ANTONIO DA FONSECA (ADV. 

SP296217 - ARIADINI GIARDULO MARCONI, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003183-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308008213/2010 - MARCOS ANTONIO DA FONSECA (ADV. 

SP296217 - ARIADINI GIARDULO MARCONI, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.003032-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308006373/2010 - CELINA ANDOLPHO SANCHEZ (ADV. SP121370 - 

SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). Termo 

de prevenção anexado aos autos: 

1) Processos 2007.63.08.001815-4 e 2007.63.08.001818-0: não verifico a ocorrência do instituto da 

prevenção/litispendência, pois se tratam de processos extintos sem julgamento do mérito; 

2) Processo 20076125000153638: não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois referido 

processo trata-se de pedido distinto destes autos; 

3) Processo 2008.63.08.000222-9: verifico a possível ocorrência do instituto da litispendência, pois o processo em 

questão trata-se do mesmo pedido destes autos. 

Venham os autos conclusos. 

  

2010.63.08.002878-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308006292/2010 - KENSUKE OKAZAKI (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). Vistos, 

etc. 

  

Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n° 2005.63.08.000052-9, nº 

2008.63.08.001640-0 e nº 2009.63.08.005293-6, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam dos mesmos 

pedidos destes autos. 

  

Venham os autos para conclusão. 

  

2010.63.08.001909-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308005396/2010 - LUCAS APARECIDO ALBINO DA COSTA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2010.63.08.001144-4, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

  

Venham os autos para conclusão. 

  

2010.63.08.002983-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308006127/2010 - ANTONIO SEBASTIAO MARTINS (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Verifico a possível ocorrência de litispendência com relação ao processo nº 2010.63.08.002877-8, com relação aos 

períodos de abril e maio de 1990, conta corrente 6962-9, já pedidos naqueles autos. 

  

2010.63.08.002229-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308004424/2010 - OSVALDO MAZZOLA GARRIDO (ADV. SP269935 - 

MURILO CAVALHEIRO BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  

A fim de se verificar a possível ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, conforme termo de prevenção 

anexo aos autos, solicite à Secretaria da 1ª VARA - FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA, nos termos do 

provimento 68 COGE/06, petição inicial, sentença e acórdão se houver dos autos do processo 2009.61.20.00006317-7. 

  

Após, conclusos. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000329 

Lote=2010/4875 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.08.000279-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308009018/2010 - LUIZ CARLOS 

VENEZIAN (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Trata-se de ação proposta por Luiz Carlos Venezian em relação ao Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS, na qual pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, afirmando a 

necessidade de reconhecimento de atividade especial. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o indeferimento do benefício. 

É o Relatório. 

Passo a Decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

Mérito 

Depreende-se da inicial a pretensão do Autor no sentido de que seja considerado, para concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, como de atividade especial os períodos compreendidos entre 01 de fevereiro de 1980 e 30 de 

junho de 1983, bem como 01 de junho de 1988 e 28 de fevereiro de 1994. 

Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto 

da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional 

n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o § 1º do artigo 201. 

Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, 

devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 

83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, 

insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento. 

Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação 

de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal 

atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos. 

Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da 

Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta 

contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um 

período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas 

características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de 

atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social. 

Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação 

ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da 

atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no 

mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam 

considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que 

fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Na seqüência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a 

redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a 

exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições 

especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes 

prejudiciais. 

Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o § 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum 

segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos 

agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de 
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formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de 

proteção. 

Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida 

Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para 

servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes 

prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97. 

Especificamente com relação aos pedidos do Autor, observa-se que o período de 01/02/1980 a 30/06/1983, em relação 

ao qual postula o reconhecimento de atividade especial na condição de motorista, foi apresentado seu Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado em 13 de fevereiro de 2006, no qual consta a informação de que o 

Autor trabalhava como motorista operacional, dirigindo caminhões ou carretas. 

De acordo com o disposto no item 2.4.2 do Anexo II do Decreto n° 83.080/79, vigente à época da prestação de serviços, 

configurava-se trabalho insalubre exclusivamente em razão da atividade profissional, o trabalho em transporte urbano e 

rodoviário na condição de motorista de ônibus e de caminhões de cargas (ocupados em caráter permanente), o que nos 

leva a concluir pela necessidade de enquadramento da referida atividade como especial. 

No que se refere ao exercício da função de Vigilante, no período de 01/06/1988 a 28/02/1994, foi apresentado 

formulário próprio indicando que o Autor trabalhava naquela função, acrescentando-se que exercia suas atividades 

portanto arma de fogo calibre 38 (trinta e oito) devidamente municiada. 

De acordo com o disposto no item 2.5.7 do Anexo do Decreto n° 53.831/64, configurava-se trabalho perigoso 

exclusivamente em razão da atividade profissional, o trabalho na extinção de fogo e guarda, na condição de bombeiros, 

investigadores e guardas, todos em jornada normal de trabalho, concluindo-se novamente pela necessidade de 

enquadramento da referida atividade como especial. 

No entanto, conforme esclarecido pela Contadoria deste Juizado, o Autor não preenche o requisito tempo de 

contribuição até a data da publicação da Emenda Constitucional n° 20/98, bem como não possui a idade mínima exigida 

para a contagem de tempo de contribuição até a data da entrada do requerimento administrativo, razão pela qual, não há 

como conceder-lhe a aposentadoria pretendida. 

Do dispositivo. 

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo parcial procedente a presente ação, para condenar o INSS ao 

reconhecimento dos períodos compreendidos entre 01 de fevereiro de 1980 e 30 de junho de 1983, bem como 01 de 

junho de 1988 e 28 de fevereiro de 1994, como de atividade especial, a fim de que possam ser convertidos em tempo 

comum quando do preenchimento dos demais requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição ao Autor. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

2009.63.08.002842-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013910/2010 - APARECIDA DE 

FATIMA FRAGA DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a APARECIDA DE FÁTIMA FRAGA DE SOUZA, o benefício de que trata o art. 

20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 18/02/2009, a 

contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

  

2009.63.08.006147-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014322/2010 - ROSA GARCIA 

PESSOA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a pagar a ROSA GARCIA PESSOA o benefício de POSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da prolação dessa 

sentença, com data de início do benefício (DIB) em 29/06/2009, a contar da data de entrada do requerimento 

administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 385,06 (trezentos e oitenta e cinco reais 

e seis centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

2009.63.08.002318-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014116/2010 - CECILIA ARAUJO 

RAIMUNDO (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CECILIA ARAUJO RAIMUNDO, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 

8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 24/03/2009, a contar da DER, 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

  

2010.63.08.001870-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013662/2010 - TERESINHA DE 

FATIMA ZANDONA EVARISTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
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MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de TERESINHA DE FATIMA 

ZANDONA EVARISTO o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, tendo como data de início do benefício 

(DIB) o dia 15/07/2010 (data da citação da Autarquia Ré), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição 

de 17/07/2010. 

  

2010.63.08.000960-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014829/2010 - JOSE LOPES PAULA 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a JOSÉ LOPES DE PAULA, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da 

prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 18/12/2009, a contar da DER, com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

  

2009.63.08.000200-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013690/2010 - IVETE BEZERRA 

DA SILVA CALIANI (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar e pagar, em favor de IVETE BEZERRA DA SILVA CALIANI, o benefício de 

Aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da prolação dessa sentença, tendo como data de inicio do benefício 

(DIB), em 09/10/2007, a contar da entrada do requerimento administrativo (DER), com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais), sob pena de multa diária. 

  

2009.63.08.006816-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015206/2010 - ATAIDE DE SOUZA 

(ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO, SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a ATAIDE DE SOUZA o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA NB-570.743.025-0, a partir de 01/08/2009, com DIB original em 28/09/2007, pelo período de 03 

(três) meses, a contar da data de prolação da presente sentença, com renda mensal inicial evoluída do benefício 

restabelecido, equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 510,00 (Quinhentos e dez reais). A parte deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.001965-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015232/2010 - MARIA VITORIA 

GONCALVES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA VITORIA 

GONCALVES, neste ato representada por sua tutora Sra. FABIANA APARECIDA GONCALVES o benefício de 

Pensão por Morte, com DIB em 25/12/2009 (óbito), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez 

reais) em julho de 2010. 

  

2010.63.08.001321-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014245/2010 - JOSE ROSA 

RIBEIRO (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de JOSE ROSA 

RIBEIRO o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 

14/12/2009 (DER em relação ao NB. 538.695.397-0), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de 

25/05/2010. 

  

2010.63.08.000134-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014084/2010 - MARIA LUCIA DOS 

SANTOS DIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a restabelecer a MARIA LUCIA DOS SANTOS DIAS o benefício de Auxílio Doença de NB- 

535.396.846-4 a partir de 29/07/2009, pelo período de 03 (três) meses a contar da data desta sentença, com DIB original 

em 05/02/2007, com renda mensal no restabelecimento no valor de R$ 551,54 (quinhentos e cinquenta e um reais e 
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cinqüenta e quatro centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 585,40 (quinhentos e 

oitenta e cinco reais e quarenta centavos) para abril de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim 

do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se 

a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.002346-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014385/2010 - LUCIANA 

MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de LUCIANA MACHADO DE 

OLIVEIRA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 

13/10/2009 (DER em relação ao NB. 537.757.503-9), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de 

04/08/2010. 

  

2010.63.08.001962-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013998/2010 - SUELI APARECIDA 

GONCALVES (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de SUELI APARECIDA GONÇALVES o benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início (DIB) em 02/03/2009 (primeiro dia posterior à DCB em 

relação ao NB. 533.483.914-8). A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 1.040,70 (um mil e quarenta reais e setenta 

centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.101,16 (um mil, cento e um reais e 

dezesseis centavos) para posição de julho de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, 

para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte 

não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.003619-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015204/2010 - JOVELINA DE 

ALMEIDA PAULA (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOVELINA DE ALMEIDA PAULA o benefício de APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 10/03/2009, a contar da 

data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 422,57 

(quatrocentos e vinte e dois reais e cinqüenta e sete centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

  

2010.63.08.000807-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014824/2010 - AUGUSTO 

MORAES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a AUGUSTO MORAES, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a 

partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 20/10/2009, a contar da DER, com renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), equivalente a uma renda mensal 

atualizada (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

2009.63.08.007183-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015049/2010 - MARIA LUISA 

NUNES TROIA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de 

Auxílio-Doença NB-505.942.930-6, em nome de MARIA LUISA NUNES TROIA em APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ a partir de 27/05/2009 (a contar da data de cessação do benefício convertido), com renda mensal inicial 

(RMI) evoluída do benefício anterior, equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais). 

  

2010.63.08.003600-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015295/2010 - JOSE PASQUIM 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de JOSE PASQUIM o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1317/1800 

com data de início do benefício (DIB) em 13/05/2010 (DER em relação ao NB. 540.882.790-5), com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), correspondente a uma renda mensal atual (RMA), 

também, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de agosto de 2010. 

  

2009.63.08.005797-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015050/2010 - AMADO TAVARES 

DE ALBUQUERQUE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer a AMADO TAVARES DE ALBUQUERQUE o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-534.478.440-8, a 

partir de 01/07/2008, com DIB original em 26/02/2009, pelo período de 03 (três) meses, a contar da data de prolação da 

presente sentença, com renda mensal inicial evoluída do benefício restabelecido, equivalente a uma renda mensal 

atualizada (RMA) de R$ 574,31 (Quinhentos e setenta e quatro reais e trinta e um centavos). A parte atora deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.000308-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013692/2010 - SUELI BARBIERI 

DIAS BATISTA (ADV. SP129409 - ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação 

do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, que deixaram de ser pagos, descontando-se os valores pagos 

administrativamente nestes mesmos períodos. 

  

2009.63.08.007398-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014256/2010 - ALESSANDRA 

APARECIDA BATISTA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

pagar a ALESSANDRA APARECIDA BATISTA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 30/09/2009, a 

contar da data de entrada do requerimento do requerimento administrativo (DER) no INSS, pelo período de 03 (três) 

meses, a contar da data de prolação da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 382,06 (trezentos e 

oitenta e dois reais e seis centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 510,00 (quinhentos e dez 

reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.000508-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014813/2010 - MARGARIDA 

DELFINO SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

pagar a MARGARIDA DELFINO SILVA, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação 

dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 06/09/2006, a contar da DER, com renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor 

de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

2009.63.08.001838-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015019/2010 - PAULO ROBERTO 

MONTEIRO (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro 

Nacional - INSS a reconhecer ao autor o período de 01/04/1997 a 31/12/1997, concedendo ao autor PAULO 

ROBERTO MONTEIRO, a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com a contagem de 

tempo de serviço total de 32 anos e 01 mês, conforme cálculo da Contadora Judicial, para considerar a renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 606,56 (seiscentos e seis reais e cinqüenta e seis centavos), correspondentes à renda 

mensal atual no valor de R$ 1.344,71 (um mil, trezentos e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos), para 

setembro de 2010. 

  

2009.63.08.006346-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015052/2010 - SUELI GABRIEL DE 

ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
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EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a SUELI 

GABRIEL DE ALMEIDA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-530.459.313-4, a partir de 01/08/2009, com DIB 

original em 26/05/2008, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data de elaboração do laudo pericial, com renda 

mensal inicial evoluída do benefício restabelecido, equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 510,00 

(Quinhentos e dez reais). A parte atora deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento 

de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.006039-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013688/2010 - ZILDA MARTINS 

BOTELHO (ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO, SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a 

aplicação da variação integral do IRSM no mês de fevereiro de 1994 (39,67%), observando, quanto ao teto, as regras 

insertas no art. 21, § 3º, da Lei 8.880/94 e no art. 26 da Lei 8.870/94, resultando, conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal atual (RMA) de R$ 379,50 (trezentos 

e setenta e nove reais e cinquenta centavos) para o mês março de 2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte 

autora referente a abril/maio de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril 

de 1990, que deixou de ser creditado, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste 

mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  
2010.63.08.002827-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014932/2010 - GEORGINA 

CARDOZO TRIVIA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS); PAULO ROBERTO TRIVIA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS); LUIZ CARLOS TRIVIA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS); MARIA IZABEL APARECIDA TRIVIA DE OLIVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS); MARIA ANGELA TRIVIA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS); JOSE EDUARDO 

TRIVIA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2010.63.08.003324-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014945/2010 - MOACYR SILVA 

JUNIOR (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2010.63.08.003328-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014947/2010 - ZILDA LOURENCO 

GUERREIRO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2010.63.08.002887-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014949/2010 - LUIZ DANIEL 

TEODORO NEVES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2010.63.08.003323-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014950/2010 - CARLOS EUGENIO 

FEQUETIA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2010.63.08.003329-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014951/2010 - JOSE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2010.63.08.002812-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014952/2010 - DANIEL MACEDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2010.63.08.002810-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014953/2010 - LUIZ CARLOS 

UILEGAS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.08.000976-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015209/2010 - MAURA MARIA 

ORTIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MAURA MARIA ORTIZ DE OLIVEIRA, o benefício de que trata o art. 20 da 

Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 28/04/2009, a contar da 

DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) equivalente a uma 

renda mensal atualizado (RMA) de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

2009.63.08.006689-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013696/2010 - SEBASTIAO PEDRO 

ROSA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER em favor de SEBASTIÃO PEDRO ROSA o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 07/04/2010 (primeiro dia posterior à “DCB” do NB. 560.644.044-6), pelo 

período de 12 (doze) meses a contar da data da “realização da Perícia Médica”. A renda mensal no restabelecimento 

será de R$ 1.209,28 (um mil, duzentos e nove reais e vinte e oito centavos), que corresponde a uma renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 1.209,28 (um mil, duzentos e nove reais e vinte e oito centavos) para posição de setembro de 

2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.004462-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014786/2010 - NEIDE 

SEBASTIANA LEPRI BUENO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a NEIDE SEBASTIANA LEPRI BUENO, o benefício de 

Aposentadoria por Idade, com fixando como data de início do benefício (DIB) em 30/05/2008 momento em que 

preencheu os requisitos legais, com atrasados a partir da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 257,11 

(duzentos e cinqüenta e sete reais e onze centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 

(um) salário mínimo, correspondente a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez 

reais) em junho de 2010. 

  

2010.63.08.001945-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014381/2010 - MARIA 

APARECIDA FOGACA DA COSTA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de MARIA APARECIDA 

FOGAÇA DA COSTA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 

29/06/2009 (DER em relação ao NB. 536.213.975-0), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), correspondente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) para o mês de agosto de 2010. 

  

2009.63.08.006464-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014812/2010 - MARIA GOLIAS 

DALLACQUA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA GOLIAS DALLACQUA, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 

8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 22/09/2009, a contar da DER, 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), equivalente a uma renda 

mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

2009.63.08.006731-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015053/2010 - MARIA 

APARECIDA SILVA PINTO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA APARECIDA SILVA PINTO o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 02/10/2009, a contar da data de entrada do requerimento do requerimento 

administrativo (DER) no INSS, pelo período de 03 (três) meses, a contar da data de prolação da presente sentença, com 
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renda mensal inicial (RMI) de R$ 537,97 (quinhentos e trinta e sete reais e noventa e sete centavos), equivalente a uma 

renda mensal atualizada (RMA) de R$ 556,63 (quinhentos e cinquenta e seis reais e sessenta e três centavos). A parte 

deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.007393-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014437/2010 - ADELINA TOLEDO 

BUENO DE MORAES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

pagar a ADELINA TOLEDO BUENO DE MORAES o benefício de Pensão por Morte, com DIB em 25/09/2008 

(DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 903,27 (novecentos e três reais e vinte e sete centavis), que corresponde 

a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.018,82 (um mil e dezoito reais e oitenta e dois centavos) em 

setembro de 2010. 

  

2010.63.08.001886-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013995/2010 - OSVALDO SOARES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO 

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de 

OSVALDO SOARES DE OLIVEIRA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 

09/02/2010 (DER em relação ao NB. 539.481.034-2), pelo período de 03 (três) meses a contar da data da “Sentença”. A 

renda mensal inicial (RMI) será de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), que corresponde a uma renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de julho de 2010. A parte deverá comparecer à 

Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se 

ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação 

pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.003494-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014228/2010 - BENEDITA 

APARECIDA DE MORAES (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO 

LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Pelo exposto, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

CONCEDER, o benefício de “APOSENTADORIA POR INVALIDEZ”, previsto no artigo 42, da Lei nº 8.213/1991, 

em favor de BENEDITA APARECIDA DE MORAES, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 20/05/2009 

(DER em relação ao NB. 535.684.395-6), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), posição de 20/10/2009. 

  

2010.63.08.001660-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014072/2010 - BENEDITA 

TREVISAN DE OLIVEIRA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME 

TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

RESTABELECER em favor de BENEDITA TREVISAN DE OLIVEIRA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com 

data de início (DIB) no dia 21/02/2010 (primeiro dia posterior à DCB do NB. 539.204.803-6), pelo período de 03 (três) 

meses a contar da data da “Sentença”. A renda mensal no restabelecimento será de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), 

que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de julho 

de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.000074-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015289/2010 - EGIDIO COSTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a pagar a EGIDIO COSTA DE OLIVEIRA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início do 

benefício (DIB) em 10/08/2009 (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta 

e cinco reais), correspondente a uma Renda Mensal Atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o 

mês de junho de 2010 . 
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2009.63.08.006978-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013679/2010 - SONIA MARIA 

ALVES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a SONIA MARIA 

ALVES o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-560.876.074-0, a partir de 01/10/2008, com DIB original em 

01/11/2006, pelo período de 03 (três) meses, a contar da data de prolação da presente sentença, com renda mensal 

inicial (RMI) evoluída do benefício restabelecido, equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 510,00 

(Quinhentos e dez reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de 

perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.001789-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014823/2010 - MARIA 

APARECIDA CORREIA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA APARECIDA CORREIA, o benefício de que trata o 

art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 11/03/2010, a 

contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

2009.63.08.004259-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013680/2010 - ALVARO JOSE 

RODRIGUES JORGE (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ALVARO JOSÉ RODRIGUES JORGE o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 15/07/2009, a contar da data de citação, pelo período de 03 (três) meses, a contar da 

data de prolação da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 2.803,07 (dois mil, oitocentos e três reais 

e sete centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 2.696,30 (dois mil, seiscentos e noventa e 

seis reais e trinta centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de 

perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.000053-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013678/2010 - MARIZA 

APARECIDA FERNANDES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a MARIZA 

APARECIDA FERNANDES o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-560.679.509-0, a partir de 01/10/2008, com DIB 

original em 08/03/2004, pelo período de 03 (três) meses, a contar da data de prolação da presente sentença, com renda 

mensal inicial (RMI) evoluída do benefício restabelecido, equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 

843,09 (oitocentos e quarenta e três reais e nove3 centavos). A parte deverá comparecerer à Agência 15 dias antes do 

fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar 

incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte 

requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.004235-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014805/2010 - TEREZINHA 

APARECIDA AUGUSTO GALVAO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

pagar a TEREZINHA APARECIDA AUGUSTO GALVAO, o benefício de Aposentadoria por Idade, com fixando 

como data de início do benefício (DIB) em 15/05/2009 momento em que preencheu os requisitos legais, com atrasados 

a partir da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 80,71 (oitenta reais e setenta e um centavos), que com 

aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, correspondente a uma renda mensal 

atualizada (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) em junho de 2010. 

  

2010.63.08.000142-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014255/2010 - LADI BATISTA 

PEREIRA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS a restabelecer a LADI BATISTA PEREIRA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB - 560.020.257-8, 

a partir de 14/04/2007, com DIB original em 25/04/2006, pelo período de 03 (três) meses, a contar da data de prolação 

da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) evoluído do benefício restabelecido, equivalente a uma renda 

mensal atualizada (RMA) de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do 

fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar 

incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte 

requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.000794-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014814/2010 - NOELIA BALBINA 

RODRIGUES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a NOELIA BALBINA 

RODRIGUES, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de 

início do benefício (DIB) em 19/01/2010, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais). 

  

2010.63.08.001571-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014306/2010 - LAURO LOGERFO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

IMPLANTAR em favor de LAURO LOGERFO o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 

04/02/2010 (DER em relação ao NB. 539.417.988-0), pelo período de 03 (três) meses a contar da data da “Sentença”. A 

renda mensal inicial (RMI) será de R$ 808,01 (oitocentos e oito reais e um centavo), que corresponde a uma renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 808,01 (oitocentos e oito reais e um centavo) para posição de junho de 2010. A 

parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.002256-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014409/2010 - ZILDA MORAES 

GLASSMANN (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de ZILDA MORAES GLASSMANN o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 22/07/2010 (data da citação da Autarquia Ré), pelo 

período de 03 (três) meses a contar da data da “Sentença”. A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 1.317,98 (um mil, 

trezentos e dezessete reais e noventa e oito centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

1.317,98 (um mil, trezentos e dezessete reais e noventa e oito centavos) para posição de agosto de 2010. A parte deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.006610-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013682/2010 - NILZA MARINELI 

(ADV. SP185128B - ELAINE SALETE BASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a restabelecer a NILZA MARINELI o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-146.866.536-4, a partir de 01/08/2009, 

com DIB original em 31/07/2008, pelo período de 03 (três) meses, a contar da data de prolação da presente sentença, 

com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício restabelecido, equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) 

de R$ 1038,81 (um mil e trinta e oito reais e oitenta e um centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes 

do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar 

incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte 

requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.000597-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014822/2010 - MATEUS DA SILVA 

BATISTA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MATEUS DA SILVA BATISTA, o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício 
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(DIB) em 21/10/2008, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

2009.63.08.006662-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013909/2010 - SIDINEI PEREIRA 

DUTRA (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a SIDINEI PEREIRA DUTRA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 24/03/2010, 

a contar da data da citação, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data do exame pericial, com renda mensal inicial 

(RMI) de R$ 1.200,20 (um mil e duzentos reais e vinte centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes 

do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar 

incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte 

requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.000205-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014764/2010 - MARIA 

MARGARIDA DA SILVA ROMANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA MARGARIDA DA SILVA ROMANO o benefício de 

Auxílio Doença com DIB em 24/03/2010 (citação), pelo período de 03 (três) meses a contar da data desta sentença, com 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 819,40 (oitocentos e dezenove reais e quarenta centavos), que corresponde a 

uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 819,40 (oitocentos e dezenove reais e quarenta centavos) para maio de 

2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.005802-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013684/2010 - TEREZINHA JULIA 

DE CARVALHO SILVESTRE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

pagar a TEREZINHA JULIA DE CARVALHO SILVESTRE o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a 

partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 17/08/2009 a 31/12/2009, a contar da data 

de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 395,13 

(trezentos e noventa e cinco reais e treze centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais). 

  

2009.63.08.002164-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013686/2010 - IZILDA 

APARECIDA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA, 

SP214644 - SYLVIA REGINA BENEVINI DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro 

Nacional - INSS a pagar a IZILDA APARECIDA ALVES DOS SANTOS, o benefício de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição, a partir de 08/06/2009, data da citação. Conforme cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer 

parte integrante desta sentença, a renda mensal inicial (RMI) do benefício ora concedido no valor de R$ 457,27 

(quatrocentos e vinte e sete reais e vinte e sete centavos), correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de 

R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

2009.63.08.003467-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013687/2010 - VICTOR 

FERNANDO BORGES DA SILVA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA); PEDRO FERNANDO BORGES 

DA SILVA JUNIOR (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA); HOSANA SILVA CUNHA BORGES (ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

pagar a Victor Fernando Borges da Silva; Pedro Fernando Borges da Silva Junior e Hosana Silva Cunha Borges, o 

benefício de Pensão por Morte, de seu esposo e pai, o Sr. Pedro Fernando Borges da Silva, com termo inicial (DIB), em 

03/02/2009, a contar da data do óbito, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 605,00 (seiscentos e cinco reais), 

equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 642,14 (seiscentos e quarenta e dois reais e quatorze 

centavos). 

  

2009.63.08.006896-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015205/2010 - SILSA IZABEL 

CONSTANCIO PEREIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a SILSA IZABEL CONSTANCIO PEREIRA o benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

16/10/2009, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 678,22 (seiscentos e setenta e oito reais e vinte e dois centavos) equivalente a uma renda mensal 

atualizada (RMA) de R$ 701,75 (setecentos e um reais e setenta e cinco centavos). 

  

2010.63.08.001842-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013663/2010 - ANTONIO GOMES 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de ANTONIO GOMES o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, 

tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 15/07/2010 (data da citação da Autarquia Ré), no valor de R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de 19/07/2010. 

  

2010.63.08.001124-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015300/2010 - APARECIDO 

BENEDITO PEREIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de APARECIDO BENEDITO PEREIRA o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 18/06/2010 (data da citação da Autarquia Ré), pelo 

período de 03 (três) meses a contar da data da “Sentença”. A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 510,00 (quinhentos 

e dez reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para 

posição de junho de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de 

perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.001812-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014071/2010 - MARIA ROSA DE 

SOUZA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de MARIA ROSA DE SOUZA o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 05/01/2010 (DER em relação ao NB. 539.397.923-8), pelo período de 12 

(doze) meses a contar da data da “realização da Perícia Médica”. A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 476,53 

(quatrocentos e setenta e seis reais e cinquenta e três centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no 

valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de julho de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 

dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.000437-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014233/2010 - ANTONIO CARLOS 

DE CARVALHO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER em favor de ANTONIO CARLOS DE CARVALHO 

o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 24/10/2009 (primeiro dia posterior à DCB do NB. 

535.279.063-7), pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da “realização do exame pericial”. A renda mensal no 

restabelecimento será de R$ 627,43 (seiscentos e vinte e sete reais e quarenta e três centavos), que corresponde a uma 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 649,20 (seiscentos e quarenta e nove reais e vinte centavos) para posição de 

maio de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia 

revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o 

INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá 

cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2008.63.08.004078-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014232/2010 - ROSA JUSTINA 

ZAMPAULO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA, SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à ROSA JUSTINA ZAMPAULO, 

representada por sua curadora EVA APARECIDA ZAMPAULO LOPES, o benefício de PENSÃO POR MORTE, com 

DIB em 21/10/2005 (“DER” em relação ao NB. 137.730.458-0), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 300,00 
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(trezentos reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), 

posição de abril de 2010. 

  

2008.63.08.000483-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014846/2010 - ADEMIR 

PASIANOTO (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS a 

pagar a ADEMIR PASIANOTO o benefício de Aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 14/12/2006 (DER). 

Conforme cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, a renda mensal inicial 

(RMI) do benefício ora concedido no valor de R$ 154,62 (cento e cinqüenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), 

que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, que correspondente a uma renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), em junho de 2010. 

  

2010.63.08.001179-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013691/2010 - MARIA LUIZA 

ARANTES GONCALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA LUIZA ARANTES GONÇALVES, o benefício de que trata o art. 20 da 

Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 24/06/2009, a contar da 

DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) equivalente a uma 

renda mensal atualizada de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

2010.63.08.000765-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015292/2010 - ELISANDRA 

REGINA BRAGA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de ELISANDRA REGINA BRAGA o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 03/08/2009 (DER 

em relação ao NB. 537.379.079-2), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de 13/08/2010. 

  

2010.63.08.000397-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014766/2010 - ALICE RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a pagar a MARIA MARGARIDA DA SILVA ROMANO o benefício de Auxílio Doença com DIB em 06/04/2010 

(citação), pelo período de 03 (três) meses a contar da data desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de 

R$ 439,48 (quatrocentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos), que, de acordo com artigo 33 da Lei nº. 

8.213/91, corresponde a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais) para junho de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do 

prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a 

parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.007236-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014230/2010 - TADEU 

FRANCISCO JANERINI (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de TADEU FRANCISCO 

JANERINI o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início (DIB) em 02/09/2009 (DER em 

relação ao NB. 537.124.628-9). A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de julho 

de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.000699-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014253/2010 - JOSE LUCIO DOS 

SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a pagar a JOSÉ LUCIO DOS SANTOS o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da prolação 
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dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 16/04/2010, a contar da data de citação, com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 573,67 (quinhentos e setenta e três reais e sessenta e sete centavos). 

  

2009.63.08.007396-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015051/2010 - MIRIAM FOGACA 

DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a MIRIAM 

FOGAÇA DA SILVA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-146.824.588-8, a partir de 02/07/2009, com DIB 

original em 05/12/2007, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data de elaboração do laudo pericial, com renda 

mensal inicial evoluída do benefício restabelecido, equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 510,00 

(Quinhentos e dez reais). A parte atora deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento 

de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.003818-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013689/2010 - JOSE FRANCISCO 

COSTA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS a pagar a JOSÉ FRANCISCO COSTA, o 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a partir de 16/04/2009, data do requerimento 

administrativo (DER), com uma renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 858,25 (oitocentos e cinqüenta e oito reais e 

vinte e cinco centavos), correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 910,94 (novecentos e dez reais 

e noventa e quatro centavos). 

  

2010.63.08.000294-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014703/2010 - MARGARIDA 

PINTO DA SILVA (ADV. SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de MARGARIDA PINTO DA SILVA o benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início (DIB) no dia 17/03/2009 (DER em relação ao NB. 

534.749.982-2). A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 350,49 (trezentos e cinquenta reais e quarenta e nove reais), 

que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de 

setembro de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia 

revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o 

INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá 

cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.002695-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308013911/2010 - LUZIA DALLA 

BERNARDINA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a LUZIA DALLA BERNARDINA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 

04/11/2008, a contar da data de entrada do requerimento do requerimento administrativo (DER) no INSS, pelo período 

de 03 (três) meses, a contar da data de prolação da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 326,99 

(trezentos e vinte e seis reais e noventa e nove centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.001560-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308015280/2010 - MARIA ROSA DA 

SILVA FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro 

no art. 269, I, do CPC. 

  

2010.63.08.001995-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308014833/2010 - MARIA DE 

OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA o benefício 
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de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

26/08/2010, a contar da data da citação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.08.007236-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308008032/2010 - TADEU FRANCISCO JANERINI (ADV. SP204683 

- BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Extrai-se da petição inicial que a parte Autora formulou pedido para obtenção do benefício, com data de início (DIB) no 

dia 02/09/2009 (NB. 537.124.628-9). Assim, intime-se o Sr. Perito Contábil para elaboração de novo cálculo de forma a 

considerar a referida data para implantação do benefício previdenciário de "aposentadoria por invalidez". Dê-se o prazo 

de até 05 (cinco) dias para cumprimento. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dada a complexidade para realização 

da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social 

e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o 

valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  
2010.63.08.000508-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308005512/2010 - MARGARIDA DELFINO SILVA (ADV. SP172851 

- ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001945-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308009238/2010 - MARIA APARECIDA FOGACA DA COSTA 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.000807-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308005556/2010 - AUGUSTO MORAES (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.002346-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308009251/2010 - LUCIANA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, 

conforme relatório descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 

2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de R$ 250,00 (cento e cinquenta reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2009.63.08.001838-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308011796/2010 - PAULO ROBERTO MONTEIRO (ADV. SP126382 - 

CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante ao alegado 

erro material noticiado pela parte autora, remetam-se os autos à Contadoria nomeada para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, verifique a existência de erro nos cálculos. 

Após, v. conclusos para decisão. 

Int. 

  

2010.63.08.001560-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308007680/2010 - MARIA ROSA DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 
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descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 231,00 (duzentos e trinta e um reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2009.63.08.006689-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308012582/2010 - SEBASTIAO PEDRO ROSA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Intime-se a Sra. Contadora designada para elaboração de “novo parecer” de forma a “restabelecer” o benefício de 

“auxílio-doença” (NB. 560.644.044-6), o qual teve data de cessação (DCB) em 06/04/2010. Dê-se o prazo de até 

05(cinco) dias para cumprimento. Após, conclusos. 

  

2010.63.08.000976-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308007439/2010 - MAURA MARIA ORTIZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 203,00 (duzentos e três reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dada a complexidade para realização 

da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social 

e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o 

valor de R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  
2010.63.08.000597-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308005495/2010 - MATEUS DA SILVA BATISTA (ADV. SP230302 - 

ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001179-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308005526/2010 - MARIA LUIZA ARANTES GONCALVES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.001789-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308007401/2010 - MARIA APARECIDA CORREIA (ADV. SP095704 

- RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 232,00 (duzentos e trinta e dois reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2008.63.08.004078-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308005561/2010 - ROSA JUSTINA ZAMPAULO (ADV. SP223685 - 

DANIELA SEGARRA ARCA, SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando tratar-se de informação crucial para o deslinde da causa intime-se o Sr. 

Perito Judicial especializado em psiquiatria para que informe efetivamente qual a data de início da incapacidade (DII), 

no prazo de até 05 (cinco) dias. No mais, por ora, postergo a apreciação do pedido formulado pela parte Autora na 

petição anexada ao feito na data de 27/04/2010. 

  

2010.63.08.000794-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308005484/2010 - NOELIA BALBINA RODRIGUES (ADV. SP196581 

- DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em 

outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria 

nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de R$ 190,00 (cento e noventa reais) 

pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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2009.63.08.007393-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308012893/2010 - ADELINA TOLEDO BUENO DE MORAES (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intime-se o Sr. Contador nomeado para que, no prazo de 

10 (dez) dias, apresente novos cálculos considerando a DIB do benefício na DER informada pelo autor, descontando-se 

os valores pagos administrativamente. 

Int. 

  

2009.63.08.002318-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308010784/2010 - CECILIA ARAUJO RAIMUNDO (ADV. SP181775 - 

CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). A Senhora 

Assistente Social, a fim de que complemente o laudo social, informando a renda das pessoas componentes do núcleo 

familiar que vivam sob o mesmo teto, considerando que a autora está residindo na casa de sua filha, como fora 

informado. 

P. I. C. 

  

2009.63.08.006302-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308015410/2010 - JOSE SEBASTIAO BORGES (ADV. SP245061 - 

FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Decisão saneadora. Encontrado erro material no Termo de Audiência nº 

6308015332/2010, de 22/10/2010, no que tange aos ítens testemunha presente em audiência e valor atrasado a ser 

recebido pelo autor, pela presente decisão fica o termo de audiência corrigido na seguinde ordem: 

i) em primeiro lugar apenas a testemunha Angelo Prezotto Filho foi inquirida na presente audiência, tendo sido seu 

depoimento gravado em sistema mp3 e anexo aos autos; ii.) por final, em relação ao valor atrasado a ser pago, o valor 

real é de R$ 6.807,76 (seis mil, oitocentos e sete reais e setenta e seis centavos), e não R$ 8.509,70 como mencionado 

no parágrafo abaixo do tópico síntese, também equivocadamente lançado. 

  

2010.63.08.000699-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308002310/2010 - JOSE LUCIO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2006.63.08.002977-9, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.006464-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308003720/2010 - MARIA GOLIAS DALLACQUA (ADV. SP181775 - 

CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Não verifico a 

ocrrência do instituto da prevenção/litispendência, pois o processo nº 2005.63.01.2960321, constante no termo de 

prevenção juntado aos autos, que tramitou no Juizado Especial Federal de São Paulo, trata de pedido distintos deste 

autos. Tenham o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.007183-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308000183/2010 - MARIA LUISA NUNES TROIA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2007.63.08.002710-6, constante 

do termo de prevenção anexado aos autos, trata de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.001870-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003949/2010 - TERESINHA DE FATIMA ZANDONA EVARISTO 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000074-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003119/2010 - EGIDIO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 
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complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 208,00 (duzentos e oito reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.000205-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308001270/2010 - MARIA MARGARIDA DA SILVA ROMANO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.005219-5, constante 

do termo de prevenção anexado aos autos, trata de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000960-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003148/2010 - JOSE LOPES PAULA (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do Instituto da Prevenção/Litispendência, pois o(s) processo(s) constante(s) no termo de 

prevenção, anexado aos autos possuem pedidos distintos destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.002695-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000762/2010 - LUZIA DALLA BERNARDINA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

petição do INSS, manifeste-se o Sr. Perito Médico Judicial, complementando o laudo pericial, no prazo de 10 dias. 

                P. I. C. 

  

2010.63.08.001886-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003895/2010 - OSVALDO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Não verifico a possivel ocorrência do instituto da 

prevenção/litispendência, pois os processos nºs 2009.63.08.000064-0 e 2009.63.08.002122-8, constantes do termo de 

prevenção anexado aos autos, foram extintos sem julgamento do mérito e julgado improcedente o pedido, 

respectivamente. 

  

Tenham os autos seus regulares prosseguimentos. 

  

2009.63.08.007398-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308000350/2010 - ALESSANDRA APARECIDA BATISTA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.001893-6, constante 

do Termo de Prevenção, trata de pedido distinto destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.007236-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308000349/2010 - TADEU FRANCISCO JANERINI (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2006.63.08.002432-0, constante 

do Termo de Prevenção, trata de pedido distinto destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o lapso temporal 

decorrido entre o dia da realização da perícia médica e a presente data, intime-se pessoalmente o I.Perito Médico 

Judicial Dr. Alexandre Augusto Stehling, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente o respectivo laudo 

pericial, sob pena de exclusão do quadro de profissionais deste Juizado Especial Federal e sem prejuízo de outras 

sanções. 

                Intime-se. 
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2009.63.08.006346-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308001380/2010 - SUELI GABRIEL DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006896-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308001402/2010 - SILSA IZABEL CONSTANCIO PEREIRA (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.007396-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308000200/2010 - MIRIAM FOGACA DA SILVA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.001205-3, constante 

do termo de prevenção anexado aos autos, trata de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.000053-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308002894/2010 - MARIZA APARECIDA FERNANDES (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante a incongruência apresentada, quanto ao NB 530.367.530-7, com 

DIB em 28/04/2008 e DCB em 07/03/2004, considerando os dados do CNIS,   manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

dias. 

                Após, conclusos.  

                P. I. C. 

  

2009.63.08.003619-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308001904/2010 - JOVELINA DE ALMEIDA PAULA (ADV. SP141647 

- VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Com finalidade de evitar futura alegação de “nulidade processual”, nos termos do artigo 82, inciso I, II e III do Código 

de Processo Civil, bem como teor do "Ofício nº. 2611/2005/MPF/PR/SP/GAB", datado de 09/02/2005, bem como pela 

idade da parte autora, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que, querendo, se manifeste nos autos no prazo de 

10 (dez) dias. 

Após, com a manifestação ou certidão decurso de prazo, v. conclusos para sentença. 

Int. 

  

2009.63.08.002318-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308000408/2010 - CECILIA ARAUJO RAIMUNDO (ADV. SP181775 - 

CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). A Senhora 

Assistente Social, a fim de que complemente o laudo social, considerando o teor do artigo 4º, incisos V e VI, do 

Decreto nº 6214/2007. 

  

2009.63.08.006464-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308000794/2010 - MARIA GOLIAS DALLACQUA (ADV. SP181775 - 

CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 232,00 (duzentos e trinta e dois reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2009.63.08.002842-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308002226/2010 - APARECIDA DE FATIMA FRAGA DE SOUZA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao senhor 

Perito Médico Judicial, a fim de que informe se a incapacidade experimentada pela autora, caso pretenda ingressar no 

mercado de trabalho, é total ou parcial. 

     P. I. C. 

  

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000330 

Lote nº 4904/2010 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.08.001674-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308008167/2010 - ALIDIO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista o pedido de habilitação apresentado pelo filho do autor, manifeste-se o INSS, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, como ou sem manifstação venahm os autos conclusos. 

  

Intim-se. 

  

2010.63.08.004574-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308011274/2010 - CLEUSA APARECIDA ROSA DOS SANTOS 

(ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n°s: 2008.63.08.002791-3 e nº 

2007.63.08.004441-4, constantes no termo de prevenção anexo aos autos, ambos em trâmite no Juizado Especial 

Federal de Avaré, sendo que o primeiro trata de pedido distinto e o segundo foi extinto sem julgamento do mérito. 

  

Tenham os autos seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.005237-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308015279/2010 - DORIVAL DE ANDRADE (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito 

psiquiatra Dr. João Evangelista de Vasconcelos, designo para o dia 11/01/2011, às 12h45min, a realização de perícia 

médica, na especialidade ortopedia. Ficam intimadas as partes para, querendo, apresentar quesitos e/ou nomear 

assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos. 

Intimem-se. 

  
2010.63.08.001950-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308014863/2010 - MARIA BENEDITA BORGES CARDOSO (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001389-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308014864/2010 - WELTON AQUINO DA SILVA (ADV. SP198476 - 

JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000276-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308014866/2010 - JOANA DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007205-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014867/2010 - ADEMIR BERNARDES (ADV. SP214644 - 

SYLVIA REGINA BENEVINI DE OLIVEIRA SANTOS, SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.005306-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014871/2010 - MARINA PEREIRA DA COSTA OLIVEIRA (ADV. 

SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.005297-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308014872/2010 - CARLOS EDUARDO MARCELINO RIBEIRO 

(ADV. SP254589 - SAMARA TAVARES AGAPTO DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005277-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014873/2010 - DIMAS PIRES DE ARRUDA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005260-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014875/2010 - SIMONE ROSA CAETANO FIRMIANO (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005250-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308014876/2010 - BENEDITA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005246-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014877/2010 - SILVANO BONIFACIO DOS SANTOS (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005231-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014878/2010 - PEDRO PAULO SOARES (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005228-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014879/2010 - FRANCISCO RODRIGUES VALENTIM (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005227-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014880/2010 - ARNALDO ANTUNES FERREIRA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005220-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308014882/2010 - JOANNA LARA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005204-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308014884/2010 - AIDA HONORIO JOAQUIM (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005194-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014885/2010 - ANTONIO CARLOS AIRES (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004980-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014888/2010 - MARLI ANTONIO SALVATERRA (ADV. 

SP202883 - VÂNIA DE FÁTIMA SOARES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
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2010.63.08.004776-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308014893/2010 - TERESA RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004610-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014895/2010 - ANGELA MARIA LUIZ DE SOUZA (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004609-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014896/2010 - EDUARDO DONIZETE LORENÇO (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004607-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014897/2010 - IRIS ALVES (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004605-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308014899/2010 - GERALDA APARECIDA DE PAULA NICOLINI 

(ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004581-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014900/2010 - LUIZ BALDUINO DA ROCHA (ADV. SP245061 - 

FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004580-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014901/2010 - JENI ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP245061 - 

FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004578-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014902/2010 - ANTONIA BERTUOLA DA SILVA (ADV. 

SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004574-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014903/2010 - CLEUSA APARECIDA ROSA DOS SANTOS 

(ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004572-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308014904/2010 - ANDRE LEMES (ADV. SP279529 - DANILA 

APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004570-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308014905/2010 - SANDRA LUIZA DA SILVA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004555-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308014907/2010 - ERAILMA DAS DORES SANTOS (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004440-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308014911/2010 - MARIA DOS ANJOS OLIVEIRA MEDEIROS 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.004434-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014912/2010 - MANOEL RODRIGUES DE LIMA (ADV. 

SP118014 - LUCIANA LOPES ARANTES BARATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.004428-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014913/2010 - MOISES BISERRA LIMA (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004323-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014914/2010 - IRINEU FERREIRA (ADV. SP282063 - DANILO 

SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003976-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014917/2010 - MARINA BELIZARIO (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003314-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014919/2010 - JOSE CARLOS SANTANA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003023-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014922/2010 - ELIANA NUNES DA SILVA (ADV. SP186554 - 

GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002936-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308014925/2010 - LAZARO ALBERTO DE CARVALHO (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002925-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014926/2010 - MARLI APARECIDA BARBOSA (ADV. SP279529 

- DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002772-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308014927/2010 - MAURO APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002650-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014928/2010 - SERGIO PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP263848 - 

DERCY VARA NETO, SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001360-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014929/2010 - ANADIR DE FATIMA GASPARINI (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005351-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308015260/2010 - VILMA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005349-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308015261/2010 - VALDECI JOSE DA CONCEICAO (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005347-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308015262/2010 - LUZIA DE SOUZA ROCHA (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005346-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308015263/2010 - JOSE BERTOLDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005345-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308015264/2010 - VENEIDE MORAIS DE CARVALHO (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.005344-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308015265/2010 - ADEMILSON VITOR (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005202-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308015266/2010 - BENEDITA APARECIDA DE GODOY ANTONELI 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005201-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308015267/2010 - JEFERSON GUARINO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004930-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308015268/2010 - ANTONIO ADAO SOARES (ADV. SP261822 - 

THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004870-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308015270/2010 - LUCIA MELLO DA SILVA MARRICHI (ADV. 

SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004617-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308015272/2010 - ADILSON DE BRITO DIOGO PEREIRA (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004615-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308015273/2010 - NADIR TEODORO (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004613-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308015274/2010 - JOSE GERALDO FERREIRA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004612-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308015275/2010 - ANTONIA PRADO SILVA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.002653-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014869/2010 - MARIA APARECIDA VIEIRA MARTINS (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004813-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308014892/2010 - JURANDIR ADAO (ADV. SP083206 - ANTONIO 

JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005362-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308014870/2010 - FRANCISCA RODRIGUES MARQUES (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005118-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308014886/2010 - LAZARO DOMINGUES GOMES (ADV. SP158710 

- DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004737-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014894/2010 - DELPHINA DO AMARAL SALGADO (ADV. 

SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003966-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308014918/2010 - ERCILIA MADEIRA TOLOTO (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.005533-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308015252/2010 - TEREZA MONTAGNER GABRIEL (ADV. 

SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005493-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308015253/2010 - ANA MARIA DE ALMEIDA BARROS (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005492-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308015254/2010 - BENEDITA RODRIGUES LUCCI (ADV. SP272067 

- ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005450-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308015255/2010 - JOAO NUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005377-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308015256/2010 - LEONTINA MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.005375-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308015257/2010 - MARIA BERQUIOL GONCALVES (ADV. 

SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.005354-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308015258/2010 - ANTONIA CLARA DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004923-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308015269/2010 - SALVINA DA SILVA SANTOS (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004864-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308015271/2010 - ANTONIA MARIANO GONCALVES (ADV. 

SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000744-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308014865/2010 - APARECIDA MARIA LEITE (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005209-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014883/2010 - BRUNA RUBIM BARBOSA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004918-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014889/2010 - MARILU APARECIDA BRANDAO (ADV. 

SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI); GIOVANNA APARECIDA ARCA (ADV. SP261822 - THIAGO 

ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004822-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014891/2010 - MARCELINA BENEDITA BARBOSA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004565-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014906/2010 - FERNANDO ANTONIO CAPELIM (ADV. 

SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004544-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014908/2010 - JOAO BATISTA VEIGA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004505-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308014910/2010 - VANDA MATIAS ANTUNES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003000-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308014923/2010 - MARIA INES ANTUNES DE BARROS (ADV. 

SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002949-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308014924/2010 - MARIA EDNA MIGUEL (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005875-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308015251/2010 - JOAQUIM RUSSANO LIBANEO DE MELO (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003809-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308015277/2010 - JOSIANE ALVES TAVEIRA (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003681-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308015278/2010 - ISAURA VICENTE DE MORAIS OLIVEIRA 

(ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.005981-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308014850/2010 - SARA ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. SP228669 

- LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

I - Considerando o teor da certidão retro anexada, redesigno para o dia 17/11/2010, às 11h00min, a realização do exame 

médico pericial com o perito Dr. Roberto Vaz Piesco, com fulcro no princípio da celeridade processual. Ficam 

intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente 

técnico. 

  

II - Não veritfico a ocorrência do Instituto da Prevenção/Litispendência, pois o processo nº 2009.63.08.004469-1, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

   Publique-se. Intime-se. 

  

2005.63.08.000017-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308006718/2010 - ANTONIO DE PAULA LEITE (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante ao alegado 

erro material noticiado, remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo para que, no prazo de 10 (dez) dias, verifique a 

existência de erro nos cálculos cálculo. 

Após, v. conclusos para decisão. 

Int. 

  

2010.63.08.004198-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308014369/2010 - PEDRINA MARIA DA ROCHA (ADV. SP137561 - 

SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em face do 
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aditamento à inicial pela Parte Autora, agende o Setor de Cadastramento, perícia médica a ser realizada em 17/11/2010, 

às 14 horas e 15 minutos, nas dependências deste Juizado, com o mesmo perito anterior. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Observo que documento algum 

acompanha a petição de justificação de ausência na perícia da autora, isto é, não há nada que comprove o 

alegado. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos documento apto a comprovar sua 

impossibilidade de comparecimento à perícia médica designada nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito.  

                Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.005762-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014942/2010 - ANDREIA FELLIPE DA SILVA (ADV. SP273637 - 

MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005765-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308014943/2010 - TEREZA DAS GRACAS OLIVEIRA (ADV. 

SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.004929-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014848/2010 - FLAVIO FIDEL GOMES BRANDAO (ADV. 

SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o alegado pela parte autora, defiro, excepcionalmente, a 

realização de perícia indireta, com base nos documentos anexados aos autos. Para tanto, designo para o dia 17/11/2010, 

às 10h30min, a realização da perícia, na especialidade psiquiatria, tendo em vista as patologias alegadas pelo autor. 

Deverá o autor juntar até o dia e hora acima referidos toda a documentação médica pertinente, a fim de possibilitar a 

elaboração do exame indireto, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ao Setor de Cadastramento para que 

retifique a OAB do Defensor da Parte Autora 

  

2010.63.08.005022-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014382/2010 - FRANCISCO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP296217 - ARIADINI GIARDULO MARCONI, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005024-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308014383/2010 - FRANCISCO ULISSES DE SA (ADV. SP296217 - 

ARIADINI GIARDULO MARCONI, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005023-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308014384/2010 - CLEUZA ALVES DRUMOND (ADV. SP296217 - 

ARIADINI GIARDULO MARCONI, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.005023-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308012563/2010 - CLEUZA ALVES DRUMOND (ADV. SP296217 - 

ARIADINI GIARDULO MARCONI, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2007.63.08.002701-5, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.004199-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308009758/2010 - ARISTIDES FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 
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Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2006.63.08.001648-7, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003966-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308013515/2010 - ERCILIA MADEIRA TOLOTO (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Verifico no 

caso em tela que a petição protocolo sob nº 2010/6308027828 de 21/09/2010 (contrarrazões) não pertence a estes autos. 

Providencie o setor responsável a exclusão da mesma e sua correta anexação. 

  

Cumpra-se 

  

2010.63.08.004439-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308015055/2010 - FATIMA MARIA SALES DA SILVA (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia 

processual, designo para o dia 11/01/2011, às 12h15min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já 

designado. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 

assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.08.000860-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308015140/2010 - HELENA FERRAZ MARQUES DOS SANTOS 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Defiro nos termos do requerido pelos subscritores da petição protocolo nº 2010.6308029120,    juntada aos autos. 

Promova a Secretaria ao cadastramento dos causídicos. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.005203-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308014948/2010 - CACILDA APARECIDA PAULINO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a declaração de impedimento do perito Dr. 

Vicente José Schiavão para a perícia anteriormente agendada, designo para o dia 17/11/2010, às 11h30min, a realização 

do exame pericial com o perito Dr. Roberto Vaz Piesco. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.005718-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308015092/2010 - JOSE ALDIVINO PEREIRA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Setor de 

Cadastramento para que lance o nome correto do Autor e agende perícia médica para 28/10/2010 às 09:45 horas, a ser 

realizada nas dependências deste JEF. 

  

2010.63.08.002095-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014423/2010 - ELISANGELA BERTALIA MARTINELLI (ADV. 

SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Levando-se em consideração as informações existentes nos documentos anexos aos Autos, especificamente, a 

data de emissão da “CTPS” (08/08/2002) e a data de registro laboral constante nesta última (03/04/2000 a 03/07/2000), 

DETERMINO a realização de “Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento” para o dia 07/04/2011, às 13 horas e 

45 minutos, com a finalidade de melhor esclarecer a discrepância entre as referidas datas, bem como a comprovação da 

“qualidade de segurado” da parte Autora. Intimem-se, as partes, para ciência. 

  

2010.63.08.005770-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308015060/2010 - SANTINA ROSARIO DE FREITAS (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia 

processual, designo para o dia 17/11/2010, às 12h00min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já 

designado. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 

assistente técnico. 
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Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.005954-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014251/2010 - ROSICLER DA SILVEIRA CAMARGO CRUZ 

(ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Intime-se a parte autora para que junte cópia de seu CPF e seu RG, conforme dispõe o item 1 do Anexo I bem como o 

item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, no prazo de 10 dias sob pena da extinção do feito, em 

consonância com o artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à parte autora para que 

junte comprovante de endereço atualizado e válido, a saber, recibo de conta de energia elétrica, ou de telefone ou 

de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 

2005 deste JEF, e ainda, segundo o preceituado no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo 

Civil, ou seja, no prazo de 10 dias, sob pena da extinção do presente feito.  

  

Publique-se. 

  
2010.63.08.005509-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308014059/2010 - LUISINA MENDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP295846 - ERIKA DOS SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005840-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014058/2010 - JOSE FRANCISCO DA SILVA FILHO (ADV. 

PR015263 - MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005605-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308014017/2010 - BENICIO MORAIS (ADV. SP223466 - LUIZ 

ANTONIO PELÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005713-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014056/2010 - FRANCISCO DONIZETI DA SILVA (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005242-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014057/2010 - ROBERTO APARECIDO GALO (ADV. SP263848 - 

DERCY VARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005941-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014000/2010 - TEREZINHA DE JESUS SILVA (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005655-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308014001/2010 - CRISTIANA MENDES DE SOUZA (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005583-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014002/2010 - LILIAN VACULIK NOVAIS (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005584-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014003/2010 - MARIA ROSA DE CAMARGO (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005585-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014004/2010 - CAMILA DE ALMEIDA PEDROSO (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005586-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308014005/2010 - JULIANA DE CAMARGO SALES (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.005588-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308014006/2010 - RAQUEL APARECIDA SEABRA RAMOS (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005591-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308014007/2010 - EVA GOMES LEITE FERRAZ (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005593-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308014008/2010 - ANA PAULA DOS SANTOS (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005595-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014009/2010 - GILIANI DA GUIA BRESIO (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005589-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308014010/2010 - BETANIA LUCIA DA FONSECA (ADV. SP197054 

- DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005603-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014011/2010 - CAMILA FERNANDA ARAUJO DE AGUIAR 

(ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005604-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014012/2010 - ANGELA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005596-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014013/2010 - DAIANE APARECIDA DE SOUSA (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005594-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014014/2010 - RENATA LEONEL (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005580-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014015/2010 - CHEILA FERNANDA DA VARZEA (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005662-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014016/2010 - NATANAELMA SOARES (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005597-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014018/2010 - SANDRA MARA FERREIRA (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005587-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308014019/2010 - CARINA BENEDITA RODRIGUES (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005582-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014020/2010 - CRISTIANE DE MORAIS (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005581-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014021/2010 - SHEILA FLORIANO (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005647-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014022/2010 - MARISA LEONEL (ADV. SP197054 - DHAIANNY 

CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.005643-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308014023/2010 - FRANCIELE ANTONIA MAXIMIANO DA 

COSTA (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.005636-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308014024/2010 - QUEILA CRISTINA VIEIRA DA VARZEA (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005633-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014025/2010 - EDICLEIA DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP197054 

- DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005622-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308014026/2010 - MAGALI RODRIGUES DE SA (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005625-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308014027/2010 - VILMA NUNES LEITE (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005629-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014028/2010 - ELIANA FRANCISCA DA SILVA (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005631-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014029/2010 - JULIANA DOMINGUES MAGALHAES (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005613-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014030/2010 - MIRA RODRIGUES (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005649-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014031/2010 - VALDIRENE APARECIDA DE LIMA (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005642-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308014032/2010 - DIANA DE FATIMA CAMARGO DOS SANTOS 

(ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005651-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014033/2010 - CARLA FERNANDA CORREA (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005654-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308014034/2010 - ANA CAROLINA TEODORO DOS SANTOS 

(ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005638-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308014035/2010 - ARIANE CRISTINA DE PROENCA FOGACA 

(ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005640-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308014036/2010 - LUCIANE REGINA OLEGARIO DOS SANTOS 

(ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005639-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308014037/2010 - EDINIRA RODRIGUES (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.005618-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014038/2010 - ELISETE RODRIGUES GONZAGA (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005637-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308014039/2010 - CLAUDINEIA DE OLIVEIRA (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005634-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014040/2010 - JULIANA APARECIDA MENDES (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005632-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014041/2010 - CASSIA VARZEA (ADV. SP197054 - DHAIANNY 

CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005635-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014042/2010 - FERNANDA ROSA DE PAULA (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005630-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014043/2010 - LETICIA DE LIMA SILVA PEDROSO (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005624-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308014044/2010 - CICERA ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP197054 

- DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005626-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308014045/2010 - NATALI LUCIANE VIEIRA (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005627-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014046/2010 - CLAUDIA DE OLIVEIRA (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005628-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014047/2010 - EDINEIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005621-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014048/2010 - ALINE FRANCIANE DE CAMPOS MELO (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005620-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014049/2010 - DAIANE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005614-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014050/2010 - ANGELA MARIA PEDROSO (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005615-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014051/2010 - ROSEMAR LIMA DE ALMEIDA ANTUNES 

(ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005616-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014052/2010 - PATRICIA ANGELICA CISTERNA (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005710-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308014053/2010 - MARIA ISETE CAMARGO (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.005619-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308014054/2010 - MARIA JOSE LOPES MACHADO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005617-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014055/2010 - ERICA CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004896-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014118/2010 - THEREZA DAS NEVES SILVA (ADV. SP283169 - 

LUCIANA AMORIM NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004199-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014115/2010 - ARISTIDES FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004798-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014117/2010 - ALZIRA PINTO DA SILVA (ADV. SP158710 - 

DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.004822-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308011621/2010 - MARCELINA BENEDITA BARBOSA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2007.63.08.000542-1 e nº 

2009.63.08.000265-9, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.004870-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308013981/2010 - LUCIA MELLO DA SILVA MARRICHI (ADV. 

SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Verifico no 

caso em tela que o Laudo Pericial anexado aos autos em 05/10/2010 não pertence a estes autos. Providencie o setor 

responsável a exclusão do mesmo dos autos virtuais. 

  

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o(s) processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  
2010.63.08.004227-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308009365/2010 - MARIA LUZIA REGINALDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO, SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004106-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308009382/2010 - NEUZA LEITE BENTO (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004439-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308010956/2010 - FATIMA MARIA SALES DA SILVA (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.004776-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308010971/2010 - TERESA RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004555-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308011219/2010 - ERAILMA DAS DORES SANTOS (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005718-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308013875/2010 - MARIA SILVIA PINTO NOGUEIRA (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO); JOSE ALDIVINO PEREIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.004997-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014847/2010 - LUCIA HELENA MARTINS (ADV. SP158710 - 

DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia 

processual, designo para o dia 06/12/2010, às 09h15min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já 

designado. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 

assistente técnico. 

   Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ao Setor de Cadastramento para que 

lance o nome correto da parte autora, à sintonia com a exordial 

  

2010.63.08.005564-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014250/2010 - ADMAR THEODORO PINTO (ADV. SP188752 - 

LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004919-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014248/2010 - ALCEU MONCINHATO (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004921-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014249/2010 - EDNA LUCIA SIQUEIRA NILSA (ADV. SP204683 

- BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.005984-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014849/2010 - CLAUDETE EGEA PIRES (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

teor da certidão retro anexada, redesigno para o dia 17/11/2010, às 11h15min, a realização do exame médico pericial 

com o perito Dr. Roberto Vaz Piesco, com fulcro no princípio da celeridade processual. Ficam intimadas as partes para, 

querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

   Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.004227-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308014946/2010 - MARIA LUZIA REGINALDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO, SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a 

fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na 

data de 05/11/2010, às 16h15min, mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à(s) parte(s) autora(s) para 

que junte(m) comprovante(s) de endereço atualizado e válido, a saber, recibo(s) de conta de energia elétrica, ou 

de telefone ou de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da 
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Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e ainda, segundo o preceituado no artigo 284 caput e parágrafo único do Código 

de Processo Civil, ou seja, no prazo de 10 dias, sob pena da extinção do presente feito.  

  

Publique-se. 

  
2010.63.08.005924-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014246/2010 - IRIS APARECIDA GOMES (ADV. SP194446 - 

ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005964-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308014247/2010 - JORGE LUIZ GIMENEZ (ADV. SP290181 - ANA 

PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.003788-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308006308/2010 - JANDIRA ELIAS (ADV. SP213766 - MILENA 

SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). A Sra. 

Assistente Social, a fim de que aplique os parâmetros dispostos no artigo 4º, do Decreto 6214/2007. 

P. I. C. 

  

2010.63.08.005022-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308012562/2010 - FRANCISCO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP296217 - ARIADINI GIARDULO MARCONI, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2006.63.08.001529-0, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.001610-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308015293/2010 - ANGELO MENEGUEL (ADV. SP230302 - ANA 

CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Verifico que o objetivo da ação é obter o benefício de amparo assistencial à pessoa 

portadora de deficiência. Observo, outrossim, que o setor de cadastramento deste Juizado deixou de designar perícia 

sócio-econômica. Assim, designo para o dia 03/11/2010, às 12h00min, a realização da perícia social. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, junte a Caixa Econômica Federal, no prazo de 20(vinte) 

dias, cópia do termo de adesão assinado pela parte autora. Após, decorrido o prazo venham os autos conclusos. 

Publique-se. 

  

2009.63.08.007116-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308015353/2010 - PAULO FARIA FERREIRA (ADV. SP136351 - 

ROSELENE DE OLIVEIRA PIMENTEL, SP144999 - ALEXANDRE PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2009.63.08.007109-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308015354/2010 - MARCIA MARIA LUIGGI TEIXEIRA (ADV. 

SP136351 - ROSELENE DE OLIVEIRA PIMENTEL, SP144999 - ALEXANDRE PIMENTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2009.63.08.007108-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308015355/2010 - BENEDITO CARLOS GARCIA ROMERO (ADV. 

SP136351 - ROSELENE DE OLIVEIRA PIMENTEL, SP144999 - ALEXANDRE PIMENTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.005980-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308014851/2010 - ANTONIA CARDOSO DO AMARAL (ADV. 

SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

I - Considerando o teor da certidão retro anexada, redesigno para o dia 17/11/2010, às 10h45min, a realização do exame 

médico pericial, com o perito Dr. Roberto Vaz Piesco, com fulcro no princípio da celeridade processual. Ficam 
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intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente 

técnico. 

  

II - Não verifico a ocorrência do Instituto da Prevenção/Litispendência, pois o processo nº 2008.63.08.004443-1, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

  Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003000-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308010395/2010 - MARIA INES ANTUNES DE BARROS (ADV. 

SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona 

rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril 

de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.08.002888-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308015121/2010 - JOSE CARLOS FERMIANO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista a certidão de objeto e pé apresentada pelo autor, dando conta de ser outro o requisitório expedido em 

ação que tramitou pela 1ª Vara Cível da Comarca de Itaí, face sua habilitação como herdeiro. 

  

Expeça-se novo ofício requisitório, bem como ofício para Caixa Econômica Federal para abertura de conta poupança 

em nome do autor, conforme determinado em sentença. 

  

Publique-se. 

  

2009.63.08.006712-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308012897/2010 - CLOVIS DE GOES CAMARGO (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Senhor 

Perito Médico Judicial, a fim de que complemente o laudo pericial. 

P. I. C. 

  

2010.63.08.005863-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014665/2010 - MARIA APARECIDA ALVES DE MIRA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.08.001674-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014119/2010 - ALIDIO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Verifica-se dos 

Autos que a “Requisição de Pagamento - RPV”, fora expedida em nome da parte Autora aos 30/11/2009. O documento 

anexado ao feito na data de 06/10/2010 traz a informação de que o benefício fora pago a parte Autora até a data do óbito 

desta última, ou seja, 27/08/2008. De fato, trata-se de benefício com caráter “personalíssimo” cujos créditos já foram 

usufruídos pela parte Autora em vida; restando ao “pretenso herdeiro” o levantamento, somente, quanto aos atrasados. 

De outro lado, cabe ao requerente comprovar a ordem de vocação hereditária prevista no artigo 1.829, inciso I do 

Código Civil, em processo próprio, tendo-se por conta que não cabe tal “procedimento” dentro da competência deste 

Juizado Especial Federal. Assim, indefiro o requerido na petição anexada aos Autos na data de 11/06/2010. Intimem-se 

para ciência. 
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2009.63.08.004363-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308014225/2010 - MARIA APARECIDA FOGACA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não é caso de aplicação do disposto no art. 51, V, da Lei nº 9099/95, uma vez que a Sentença já fora prolatada. 

A Autarquia Ré, devidamente intimada para manifestar-se sobre o pedido de “habilitação”, posicionou-se de forma 

contrária com base nas informações constantes nos Autos. 

“In casu”, nos termos do Art. 112 da lei 8.213/91 c.c. Art. 1.060 do Código de Processo Civil, entendo que é caso de 

deferimento do pedido. 

Nesse sentido, “mutatis mutandis”, tem-se que: 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. 1. Em caso de 

falecimento do segurado no curso da ação previdenciária, não se aplicam as regras do Direito de Família para efeito de 

habilitação dos sucessores, mas sim a norma inscrita no art. 112 da Lei n. 8.213-91. 2. Por conseguinte, somente serão 

declarados habilitados os herdeiros se inexistirem dependentes previdenciários. 3. Hipótese em que o cônjuge supérstite, 

beneficiário da pensão por morte, veio aos autos expressamente renunciar a quaisquer proventos oriundos do feito 

previdenciário. (TRF4, AG 2006.04.00.038229-4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, D.E. 27/09/2007). 

Posto isso, DEFIRO o pedido, habilitando no presente feito o sucessor, Sr. DUVILIO FOGAÇA, portador do CPF sob 

nº 796.649.468-34 (esposo da “de cujus”); fazendo este, jus ao “pagamento do crédito” apurado até a data de 

19/03/2010 (data do “passamento”). Cancele-se o “RPV” anteriormente confeccionado, SE HOUVER, e expeça-se 

“novo RPV” em nome do herdeiro seguindo-se o parâmetro acima delineado. 

  

2010.63.08.004595-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308013652/2010 - SEBASTIAO LEIDE (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado, e, considerando 

que não há nos autos prova ou alegação de vício de consentimento que justifique eventual nulidade, prevalece o acordo 

celebrado na esfera administrativa. O termo devidamente assinado por agente capaz, com objeto lícito e que obedece à 

forma prescrita em lei não padece de vício, ressalvado o direito de a parte interessada produzir prova em sentido 

contrário, o que, entretanto, não ocorreu, e que poderá ser provado no trâmite do presente feito, e apreciado na 

audiência já designada. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

P.R.I. 

  

2005.63.08.000017-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308015409/2010 - ANTONIO DE PAULA LEITE (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10(dez) dias, sobre o cálculo complementar realizado pela Contadoria deste Juizado. 

Nada sendo requerido, expeça-se o competente ofício requisitório e/ou precatório. Após, arquivem-se os autos dando-se 

baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.08.002422-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308015360/2010 - MARIA APARECIDA PEDROSO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP063257 - ISMAR ANTONIO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Querendo o defensor constituído nos autos promover o levantamento dos valores depositados em conta judicial a titulo 

de atrasados, promova o cumprimento integral dos termos do Provimento 80/2007, do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Nada sendo requerido, no prazo de 10(dez) dias, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão da tutela antecipada, em 

sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo 

Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação e o periculum in mora. 
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Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na 

inicial. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se. 

  
2010.63.08.005351-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308014108/2010 - VILMA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005354-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014110/2010 - ANTONIA CLARA DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2005.63.08.001068-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308015411/2010 - IGNACIO LOPES SALA (ADV. SP181775 - CÁSSIA 

FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre o parecer apresentado pela contadoria deste Juizado. Nada sendo 

requerido arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003239-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308007189/2010 - ROSALINA TONON (ADV. SP226779 - WAGNER 

DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.006712-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308013979/2010 - CLOVIS DE GOES CAMARGO (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante as 

conclusões do Sr. Perito Médico Judicial, fica concedido prazo 90 (noventa) dias à parte autora, a fim de que a mesma 

regularize o pólo ativo da presente demanda, nos termos do artigo 8º c.c. artigo 13, ambos do Código de Processo Civil, 

sob pena de extinção do feito. 

  

P. I. C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc... 

  

Torno o segundo parágrafo da decisão nº sem efeito. 

  

Em cumprimento à decisão lançada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça na petição de nº. 7.114-RJ, do 

processo de nº. 2009/0041539-8, determino a suspensão do presente feito, até o julgamento final do incidente 

instaurado, devendo o feito aguardar em secretaria, em pasta própria. 

  

P.I 

  

2010.63.08.005749-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014940/2010 - GEORGINA CARDOZO TRIVIA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.005645-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014941/2010 - ELVIRA DE ANDRADES BEXIGA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.005289-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308014666/2010 - JORGE SOUTA MONTEIRO (ADV. SP158710 - 

DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

  

                Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido o benefício de pensão por 

morte nos termos do Art. 74, da Lei nº 8213/91. 

  

                Com efeito, dispõe o art. 74 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.528/97, que a pensão por morte 

será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito, quando 

requerida até trinta dias depois deste (inciso I); do requerimento, quando requerida após o prazo de 30 dias do óbito 

(inciso II); ou da decisão judicial, no caso de morte presumida (inciso III). 

  

                Desse modo, são requisitos para a concessão do benefício: 

  

a)             relação de dependência entre o postulante da pensão e o de cujus; 

b)             prova do óbito do segurado instituidor; 

c)             condição de segurado do de cujus. 

  

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos requisitos previstos no Art. 74 da Lei nº 8213/91. 

  

Assim, em que pese a documentação acostada a inicial, a oitiva da prova testemunhal se faz imprescindível para a 

comprovação do direito da parte autora, uma vez que há necessidade de demonstração da relação de dependência, bem 

como da qualidade de segurado especial. 

  

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

2010.63.08.002421-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308005395/2010 - ANTONIO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2010.63.08.001341-6, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

  

Venham os autos para conclusão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

  

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedida aposentadoria por idade 

rural. 

  

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

  

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 
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Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, para comprovação do alegado na inicial. 

  

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

P.R.I. 

  
2010.63.08.005332-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014663/2010 - NEUSA MARIA PALMEIRA (ADV. SP282063 - 

DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005930-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014664/2010 - JOSE VICENTE VAZ (ADV. SP125896 - SILVIA 

MARIA ANDRADE, SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.006230-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308015349/2010 - CARLOS TADEU MASCARENHAS (ADV. 

SP107025 - ANTONIO FERRUCI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista a natureza da ação, os valores foram depositados na conta de FGTS do autor, que seguirá regras 

próprias para saque. Face a concordância do autor com a correção efetuada pela autarquia ré, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

2005.63.08.002669-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308015142/2010 - JOSE MARQUES COELHO NETO (ADV. SP278909 - 

CLARISSE TZIRULNIK EDELSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Considerando que o INSS informou não haver revisão a ser realizada nestes autos, face o indice ORTN/OTN a RMI 

revista (4.888,00) é menor que a RMI concedida;  

  

Considerando que a Contadoria deste Juizado em seus cálculos emitiu laudo favorável ao autor para correção de sua 

RMA e com atrasados a serem pagos; 

  

Decido, 

  

Intime-se o INSS, para querendo, manifestar-se, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, expeça-se ofício ao 

EADJ para cumprimento do acórdão proferidos nos autos, tendo como parâmetro aos cálculos efetuados pela 

Contadoria deste Juizado. 

  

Expeça-se o competente oficio requisitório em nome do autor. Após, nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Em cumprimento à decisão lançada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Agravo de Instrumento de nº 

786.200, submetendo a matéria a procedimento de repercussão geral no que pertine discussão sobre a ocorrência 

de decadência ao direito de ação revisionais em benefícios concedidos anteriormente à Medida Provisória n.º 

1.523-9, de 27-06-97, bem como em atenção à decisão da Turma Nacional de Uniformização nos autos do 

processo de nº. 2009.51.51.013281-0, que determinou a suspensão dos feitos em que presentes a controvérsia 

determino a suspensão do presente feito, até o julgamento final do incidente instaurado, devendo o feito 

aguardar em secretaria, em pasta própria. 

P.I. 
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2010.63.08.005740-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308014938/2010 - ANTONIO FERREIRA DE FREITAS (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005739-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014939/2010 - ANTONIO JOAQUIM REIS (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005579-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014934/2010 - ALAOR OLEGARIO RODRIGUES (ADV. PR050478 

- RAFAEL ZAIA PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005536-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014936/2010 - APARECIDA CONCEIÇAO DOS SANTOS 

ARANTES (ADV. SP283169 - LUCIANA AMORIM NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.005526-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014933/2010 - ANTONIO CARLOS LUIZETTI (ADV. SP283169 - 

LUCIANA AMORIM NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005685-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014937/2010 - VLADEMIR MENDES DE MORAES (ADV. 

SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005571-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014935/2010 - LUIZA FAUSTINO MOURAO (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.000713-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308013605/2010 - ROBERTO FERREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA, SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante a natureza alimentar da causa debendi, determino a 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento; a qual será realizada no dia 02/03/2011, às 13 horas e 45 

minutos. 

  

P. I. C. 

  

2010.63.08.005726-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014804/2010 - FERNANDO ANACLETO DA COSTA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

cumprimento à decisão lançada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Agravo de Instrumento de nº 786.200, 

submetendo a matéria a procedimento de repercussão geral no que pertine discussão sobre a ocorrência de decadência 

ao direito de ação revisionais em benefícios concedidos anteriormente à Medida Provisória n.º 1.523-9, de 27-06-97, 

bem como em atenção à decisão da Turma Nacional de Uniformização nos autos do processo de nº. 2009.51.51.013281-

0, que determinou a suspensão dos feitos em que presentes a controvérsia determino a suspensão do presente feito, até o 

julgamento final do incidente instaurado, devendo o feito aguardar em secretaria, em pasta própria. 

P.I. 

Publique-se. 

  

2010.63.08.000050-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308015247/2010 - JOSEFA MARIA FERREIRA (ADV. SP213766 - 

MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos etc... 

  

Tendo em vista que a petição juntada aos autos pela parte autora não atende ao requerido em decisão anteriormente 

lançada, dê-se o prazo de 15 (quinze) dias para que seja providenciado sua Regularização Processual através de 

Procuração Pública, conforme pedido pelo Ministério Público Federal. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.003681-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308008547/2010 - ISAURA VICENTE DE MORAIS OLIVEIRA (ADV. 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1354/1800 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.004073-9, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.007226-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308013913/2010 - ROQUE FOGACA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Verifico que a 

providência requerida já fora tomada pela parte autora, assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores termos. 

P. I. C. 

  

2010.63.08.003239-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308015123/2010 - ROSALINA TONON (ADV. SP226779 - WAGNER 

DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Considerando que o requerimento efetuado pela autora foi protocolizado junto a este Juizado através do setor de 

protocolo; 

  

Considerando não possuir a autora capacidade postulatória; 

  

Considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais de que autor deverá requerer seus pedidos 

junto ao setor de atendimento dos Juizados, através de funcionários capacitado para redigi-los. 

  

Decido, 

  

Cancele-se o protocolo efetuado pela autora através de petição juntada aos autos, na qual solicita a desconstituição do 

causídico atualmente constituído nos autos. 

  

Intime-se, pessoalmente, a autora para que compareça ao setor de atendimento deste Juizado para através de 

requerimento formalizar seu pedido de desconstituição. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002421-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014717/2010 - ANTONIO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois o feito de nº. 201063080013416, foi julgado 

extinto sem resolução do mérito, por ausência às perícias. 

Tenha os autos seu regular processamento. 

Int. 

  

2010.63.08.005414-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014111/2010 - EUFROSINA MATIAS COSTA PAULINO (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 
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Ainda em face das alegadas enfermidades da Parte Autora, cancele o Setor de Cadstramento perícia anteriormente 

agendada, mardando-se uma nova, na modalidade de Psiquiatria, para 19/10/2010 às 10 horas, a ser realizada nas 

dependências deste JEF. 

  

Publique-se. 

  

2009.63.08.003788-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014096/2010 - JANDIRA ELIAS (ADV. SP213766 - MILENA SENIS 

OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante as 

conclusões do Sr. Perito Médico Judicial, fica concedido prazo 90 (noventa) dias à parte autora, a fim de que a mesma 

regularize o pólo ativo da presente demanda, nos termos do artigo 8º c.c. artigo 13, ambos do Código de Processo Civil, 

sob pena de extinção do feito. 

  

P. I. C. 

  

2010.63.08.004106-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308015122/2010 - NEUZA LEITE BENTO (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Considerando que o requerimento efetuado pela autora foi protocolizado junto a este Juizado através do setor de 

protocolo; 

  

Considerando não possuir a autora capacidade postulatória; 

  

Considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais de que o autor deverá requerer seus pedidos 

junto ao setor de atendimento dos Juizados, através de funcionários capacitado para redigi-los. 

  

Decido, 

  

Cancele-se o protocolo efetuado pela autora através de petição juntada aos autos, na qual solicita a desconstituição do 

causídico atualmente constituído nos autos. 

  

Cancele-se a petição juntada aos autos, através do protocolo nº 2010/6308030075, por ser estranha essa aos autos face 

ao determinado acima, bem como pela ausência de representação processual por parte do causidico subscritor. 

  

Intime-se, pessoalmente, a autora para que compareça ao setor de atendimento deste Juizado para através de 

requerimento formalizar seu pedido de desconstituição. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.002986-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308013592/2010 - BENEDITA FERNANDES (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Considerando que fora proferida Sentença líquida e que, quando do cumprimento foi informado pelo INSS que fora 

concedido benefício previdenciário mais vantajoso à parte autora, que, devidamente intimado não se manifestou nos 

autos, tem-se que, não obstante o teor da Sentença homologatória proferida nestes autos, tem-se que o benefício ora 

concedido é inacumulável com o benefício já concedido no qual já está em gozo ((artigo 20, §4º da Lei nº. 8.742/93)), 

não havendo como se implantar ambos a concessão do benefício como fora requerido não pode ocorrer face a falta de 

interesse da presente na ação, tratando-se, portanto, de “título executivo inexequível”. 

Assim, determino seja cancelado o pagamento através RPV's' expedidos e oficiado ao INSS para que se abstenha de 

implantar o benefício concedido nestes autos ante a inacumulabilidade com o benefício já implantado em nome da parte 

autora, dando-se a baixa dos presentes autos, arquivando-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000476 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.09.005517-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021957/2010 - ALDO ROSARIO DA 

SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de ortopedia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de pseudoartrose femur esquerdo. 

Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a) de forma total e definitivamente para a atividade que vinha 

habitualmente exercendo. Fixa o início da doença e da incapacidade em 13/7/2003, quando a parte autora sofreu 

acidente de automóvel. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que a 

parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante desta 

sentença: 

                                         "O Autor requereu o benefício ao INSS com DER em 27/01/04, 08/10/04, 14/06/06, 19/10/06, 

13/11/06, 15/12/06 e 26/05/08. 
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                                 Recebeu o benefício auxílio-doença sob nº B 31/570.315.529-7 com DIB em 09/01/07 e DCB em 

20/12/07. 

                                 Com base nas CTPS e no CNIS, efetuamos a contagem de tempo de serviço, apurando 11 anos, 8 

meses e 12 dias,  

                   totalizando 147 carências. Tendo recolhido como contribuinte facultativo até jan/90 e por ter mais de 120 

contribuições sem perder a  

                   qualidade de segurado, manteve a qualidade de segurado até 01/04/92.  

                                 Voltou a recolher de set/03 a dez/03 e em jul/04. 

                                 Conforme o laudo pericial, o periciando está incapacitado de forma total e permanente. Fixa a data 

do início da doença e da  

                   incapacidade em 13/07/03. 

                                 Depreende-se que o Autor não mantinha a qualidade de segurado na data do início da incapacidade 

fixada pelo perito." 

Assim, na data do início da incapacidade, fixada em 13/7/2003, a parte autora não mantinha a qualidade de segurado(a). 

Cabe ressaltar, por oportuno, que o fato da autora ter recebido o benefício administrativamente, não vincula este juízo e 

nem tampouco impede a verificação de todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ALDO ROSÁRIO DA SILVA em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do 

CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.003859-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022560/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS BELCHIOR DA SILVA (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Inicialmente, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado, mas somente parcial, 

o que não inviabiliza o prosseguimento do feito. Todavia, há coisa julgada em relação aos requerimentos 

administrativos anteriores a 16/12/2008, data da perícia realizada em juízo no processo 2008.63.09.007172-8, na 

especialidade de ORTOPEDIA. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 
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laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

Aponto que a autora já havia, anteriormente, ajuizado demanda neste Juizado Especial Federal (processo 

2008.63.09.007172-8) julgado improcedente, sendo certo que o laudo médico produzido neste processo também aponta 

que a parte não apresenta incapacidade que justifique a concessão do auxílio-doença. 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

2008.63.09.000826-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022329/2010 - FABIANO LINDOSO 

DA COSTA (INTERDITADO) (ADV. SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA, SP153155 - GILSON LUIS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da 

Lei 10.259/2001. 

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

  

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe: 

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a 

pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 
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IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de 

pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19. 

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34: 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS. 

Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos: a idade acima de 65 anos, ou a 

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família. 

Observe-se, ainda, que, conforme definição no artigo 1º da Convenção Interamericana para eliminação de todas as 

formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência, internalizada em nosso ordenamento jurídico 

através do Decreto nº 3.956/2001, o conceito de deficiência é entendido como “a restrição física, mental ou sensorial, de 

natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma ou mais atividades essenciais da vida diária, 

causada ou agravada pelo ambiente econômico e social”. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto. 

No caso dos autos, realizada perícia social na residência da parte autora, a perita social constatou renda per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo vigente à data da realização da perícia, tendo dado como real a condição de 

hipossuficiência econômica do(a) periciando(a). 

Todavia, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial, restou comprovado que a renda auferida pelo(s) 

integrante(s) do núcleo familiar é muito superior àquela declarada por ocasião da visita social e, dividida pelo número 

de integrantes da família, corresponde a valor muito superior a ¼ do salário mínimo, afastando o direito ao benefício. 

Isso porque a mãe do postulante é aposentada por idade e recebe um salário mínimo mensal, além de fazer “bicos” para 

complementar a renda familiar. O irmão do autor, Cristiano Lindoso da Costa, por ocasião do requerimento 

administrativo/revisão administrativa do benefício e do ajuizamento da presente ação, também pertencia ao núcleo 

familiar, e sempre manteve vínculos empregatícios regulares (atualmente recebe salário de R$ 1.000,80 e no emprego 

anterior auferia R$ 1.279,24 mensais). Ademais, ainda há um outro irmão do autor, Cleyton Lindoso da Costa, 24 anos, 

solteiro, que também pode trabalhar, embora atualmente se encontre desempregado. Quanto a este último, a situação é 

de desemprego que não pode ser albergada pelo instituto do benefício assistencial, o qual foi criado com finalidade 

diversa. 

Ainda que se adote o critério de meio salário mínimo, em analogia a outros programas assistenciais do governo federal, 

a renda per capita encontrada também supera esse patamar. 

Assim, entendo que o conjunto probatório produzido nos autos demonstrou claramente não restar preenchido, no caso 

concreto, um dos requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial, qual seja, o da hipossuficiência 

econômica. Neste sentido, também o entendimento do Ministério Público Federal, conforme manifestação anexada aos 

autos. 

Oportuno lembrar que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com base nos demais 

elementos provados nos autos (artigo 436 do CPC). 

Desta forma, por qualquer ângulo que se analise a questão, o requisito objetivo, qual seja, a hipossuficiência, na forma 

preconizada pela Lei 8742/93, não restou demonstrada, uma vez que a parte autora tem sua subsistência suprida, 

ficando comprovado que não faz jus ao benefício postulado, o qual é devido apenas àqueles que se encontram em 

situação de miserabilidade. 

A ausência de hipossuficiência já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta 

prejudicada a análise do requisito da incapacidade da parte autora. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO, caso ainda não o tenha feito. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.000384-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021863/2010 - TEREZINHA 

SIQUEIRA DO PRADO (ADV. SP100041 - APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação de concessão de benefício previdenciário proposta por TEREZINHA SIQUEIRA DO PRADO, sob o rito dos 

Juizados Especiais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora 

pretende obter a concessão de aposentadoria rural por idade. 

Requereu administrativamente o benefício em 11/10/2002, que foi indeferido por falta de período de carência - início da 

atividade após 24/07/1991. 

Citado, o réu contestou o feito pugnando pela improcedência do pedido. 

Realizada análise contábil, cujo parecer encontra-se escaneado neste processo. 

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente. 

Alega a parte autora que exerce o labor na área rural desde fevereiro/1987, quando recebeu de herança de seus pais um 

sítio, no qual labora desde então, e por este motivo faz jus à concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Apesar dos depoimentos colhidos não é possível, na sistemática da lei n.º 8.213/91, e conforme jurisprudência 

dominante, ter que somente a prova testemunhal seja bastante para a comprovação de tempo de serviço. 

Não obstante seja defendida a tese da liberdade do julgador em apreciar as provas colhidas nos termos do Código de 

Processo Civil, entendo que a matéria previdenciária possui regência especial o que afastaria aquela norma geral. 

A exigência de maior segurança no conjunto probatório produzido deve-se à qualidade do interesse em jogo. As 

questões previdenciárias envolvem interesse público pois se de um lado há o interesse do autor segurado de outro está o 

interesse de todos os demais dependentes do sistema da previdência Social. 

Assim, entendo plenamente de acordo com a Constituição Federal a exigência legal de início de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço. 

Os tribunais do país têm aceito as mais diversas provas, desde que hábeis e idôneas para a comprovação do labor rural. 

Tais provas, contudo, devem representar um conjunto, de modo que quando analisadas integralmente, levem à 

conclusão de que efetivamente houve a prestação do serviço rural. 

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 149, no sentido de que: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário 

No caso dos autos, ficou comprovado que a parte autora recebeu de herança o Sítio Santa Terezinha, no qual reside, e 

que seu irmão Geraldo Siqueira do Prado herdou o Sítio Santo Antônio. Porém, entendo que a postulante não conseguiu 

comprovar o efetivo trabalho rural. Em entrevista realizada na esfera administrativa, a própria autora declarou que seu 

irmão residia no Sítio Santo Antônio, mas que cultivava sozinho as terras do sítio Santa Terezinha, de propriedade da 

autora, plantando eucaliptos. A produção era vendida e a renda auferida era utilizada na subsistência da autora. 

Declarou ainda que seu irmão trabalhava sozinho nas terras, porque ela tinha problemas de saúde, informação que foi 

confirmada pelo irmão, também na entrevista realizada pela autarquia ré. 

Em juízo, as testemunhas não conseguiram comprovar o labor rural, e os depoimentos foram contraditórios e 

demonstraram desconhecimento da situação fática, tendo os depoentes declarado, inclusive, desconhecer a existência do 

Sítio Santo Antônio, embora morassem na região. 

Assim, entendo em que pese tenha a autora comprovado residir no âmbito rural, não demonstrou exercer a atividade 

rural pelo período indicado na inicial, requisito indispensável à concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Em face de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, proposto por TEREZINHA SIQUEIRA DO PRADO 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.001047-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022608/2010 - SARA SANTOS DA 

SILVA (ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário 

proposta por SARA SANTOS DA SILVA, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a autora pretende obter a concessão de auxílio-reclusão em razão 

do encarceramento de seu filho, RODRIGO JOSÉ DA SILVA, ocorrida em 10.06.2007. 

Alega que requereu administrativamente o benefício em 24.4.2008, porém foi indeferido sob a alegação de falta de 

qualidade de dependente para tutelado, enteado, pais e irmãos; e em 25/03/09, tendo sido pelos mesmos motivos e 

também porque o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado era superior ao previsto na legislação. 

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. 

Realizada análise contábil, com parecer anexado neste processo. 

É o breve relatório. 

Passo a decidir fundamentadamente. 

O benefício de auxílio- reclusão encontra-se previsto no art. 80 da Lei 8213/91, cuja redação é a seguinte: 
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“Art. 80. O auxílio- reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio- doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio- reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário.“ (grifou-se). 

Assim, não se exige carência mínima de contribuições, conforme dispõe o art. 26, I da Lei 8.213/91. 

No presente caso, analisando-se o parecer contábil e as provas constantes dos autos, verifica-se que o recluso mantinha 

a qualidade de segurado da Previdência Social na ocasião de seu encarceramento, em 10.7.2007 (conforme Atestado de 

Permanência juntado aos autos). 

A autora, por outro lado, é mãe do recluso, de acordo com a Certidão de Nascimento juntada aos autos virtuais, sendo 

possível o reconhecimento da qualidade de dependente para fins previdenciários, a qual deve ser comprovada, 

observado o disposto no §4º do art. 16 da Lei 8.212/91. 

Conforme Atestado de Permanência, expedido em 29.10.2009 pela Penitenciária Gabriel Ferreira Castilho Serviço de 

Classificação e Tratamento, o filho da autora foi preso em 10.7.2007, tendo ingressado no Sistema Penitenciário em 

20.7.2007 e fazendo parte do efetivo carcerário daquela unidade desde 24.8.2007, lá permanecendo em regime fechado. 

Quanto à questão da baixa renda, apesar de a Jurisprudência vir admitindo que o limite estabelecido pelo referido 

dispositivo da emenda constitucional não se aplica ao segurado, mas sim aos seus dependentes (Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 825251 Processo: 2000.61.12.003511-0 UF: SP Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 18/02/2003 Documento: TRF300083199), a matéria em questão foi 

objeto de decisão pelo Supremo Tribunal Federal, o que pacifica a questão no sentido de sua aplicação. 

De fato, no dia 25 de março de 2009, julgando os Recursos Extraordinários n. 486.413 e 584.365, o Supremo Tribunal 

Federal entendeu que a questão da baixa renda se aplica aos segurados e não aos seus dependentes. Importante ressaltar 

que foi admitida a “repercussão geral” da matéria, o que significa dizer que a decisão tomada pela Corte Suprema é 

aplicada aos demais processos sobrestados nas instâncias inferiores. 

De acordo com o parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, o segurado à época do encarceramento tinha como 

salário de contribuição do valor de R$ 1.002,52 e o teto estabelecido em lei, de acordo com o art. 13 da EC 20/98 era de 

R$ 676,27. 

Assim, tendo em vista que o segurado recebia um valor superior ao estipulado em lei, não faz a parte autora jus ao 

benefício pleiteado. 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por SARA SANTOS DA SILVA, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, e julgo extinto o feito com apreciação de seu mérito, nos termos do art. 269, inciso I, 

do CPC. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Intimem-se as partes e o MPF, se for o caso. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.005169-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021954/2010 - CLAIR ALBINO DA 

SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, 

busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de oftalmologia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de glaucoma e cegueira, tendo 

realizado cirurgia em 2004 e em 2007, mas ambas sem sucesso, Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a) de 

forma total e permanente para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa que a doença iniciou-se há 5 (cinco) 

anos (perícia realizada em 29.07.2008), e o início da incapacidade também há 5 anos. Assim, a perícia médica realizada 

em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que a 

parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante desta 

sentença: 

                                         " A Autora requereu o benefício ao INSS com DER em 21/08/07, 28/11/07, 07/12/07, 

18/03/08 e 14/10/09.                                   

                                 Com base no CNIS, efetuamos a contagem de tempo de serviço, apurando 4 anos, 7 meses e 1 dia, 

totalizando 56  

                                 carências. Observamos que a Autora recolheu, como contribuinte individual, de jun/87 a abr/89 e 

de jun/89 a jul/91,  

                                 mantendo a qualidade de segurado até 01/10/92. Voltou a recolher de jan/07 a jun/07 mantendo a 

qualidade de segurado  

                                 até 15/08/08. 

                Conforme o laudo pericial, a pericianda está incapacitada de forma total e temporária. Fixa a data do início da 

doença  

                                “...muito provavelmente há 5 anos” e da incapacidade “...provavelmente há 5 anos”. Perícia 

realizada em 29/07/08. 

                                 Depreende-se que a Autora não mantinha a qualidade de segurado na data do início da 

incapacidade fixada pelo perito."  

  

Assim, na data do início da incapacidade fixada para o ano de 2003, a parte autora não mantinha a qualidade de 

segurado(a). 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por CLAIR ALBINO DA SILVA em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do 

CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.002470-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022622/2010 - SUELI LESSA 

FERNANDES (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA); 

THAYNARA LESSA FERNANDES (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON 

COELHO ROSA); THALYA LESSA FERNANDES (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 

- JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por 

SUELI LESSA FERNANDES, por si e representando suas filhas THALLYA LESSA FERNANDES e THAYNARA 

LESSA FERNANDES, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. 

As autoras pretendem obter a concessão de pensão por morte em razão do falecimento de ROBERTO SHINISHI 

HIRAYAMA, ocorrido em 06.7.2003. 

Requereram administrativamente o benefício em 23.9.2003; indeferido por perda da qualidade de segurado. 

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. 

Realizada análise contábil, com parecer anexado nestes autos. 

É o relatório, no essencial. Decido. 
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Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê em seu artigo 74 que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será devida 

a pensão por morte. 

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a condição de 

dependente e a qualidade de segurado. 

A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, inciso I, diz que os filhos menores de vinte e um anos são beneficiários do Regime 

Geral da Previdência Social na condição de dependente do segurado. Por sua vez, o § 4° desse mesmo artigo dispõe que 

a dependência econômica neste caso é presumida. 

Restou devidamente comprovado nos autos que os autores eram esposa e filhas do falecido, o que foi devidamente 

comprovado pela juntada das Certidões de Casamento e de Nascimento aos autos. Além disso, foi apresentada a 

Certidão de Óbito. Não resta dúvida, portanto, da qualidade de dependentes dos autores. 

O segundo requisito exigido para a concessão do benefício de pensão por morte é a qualidade de segurado do “de cujus” 

na data do óbito. Consta do laudo contábil a contagem de tempo de serviço, elaborada com base somente no CNIS, uma 

vez que não constam dos autos cópias das CTPS, tendo sido constatado que o “de cujus” trabalhou por 13 anos, 3 meses 

e 4 dias, totalizando 170 carências, insuficientes para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Havia 

completado 54 anos de idade na data do óbito, insuficiente para a concessão de aposentadoria por idade. Tendo 

trabalhado até 06.12.1998, e por ter recebido seguro desemprego, manteve a qualidade de segurado até 15.02.2001. 

Tendo em vista as causas do falecimento de Odair, foi designada perícia médica indireta. Realizado o exame, o clínico 

geral constatou que ele apresentava “quadro de Câncer Pulmonar (Relato que foi diagnosticado Carcinoma 

Epidermóide) e que necessitou de tratamento clínico sem relato de tratamento cirúrgico. A doença apresentou evolução 

rápida com informe de invasão de órgão da região do tórax e que culminou com sua morte em 29.6.2003.” Concluiu o 

perito médico que a mencionada doença e a provável incapacidade tiveram início em setembro de 2002. 

Considerando a data termo em que o falecido manteve a qualidade de segurado, ou seja, em 15.02.2001, tem-se que na 

data do início de sua incapacidade este já não mais possuía a qualidade de segurado. Por essa razão, o caso é de 

indeferimento do pedido das autoras, tal como o decidido na via administrativa. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 

SUELI LESSA FERNANDES, por si e representando suas filhas THALLYA LESSA FERNANDES e THAYNARA 

LESSA FERNANDES, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o feito 

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intimem-se as partes e o MPF. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 
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“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 

que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram 

prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado 

pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que 

DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente 

  

2010.63.09.000656-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022437/2010 - JOSE RENATO DOS 

SANTOS (ADV. AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003493-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022439/2010 - ELIAS VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003504-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022553/2010 - RICARDO CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP186778 - GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.003500-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022554/2010 - EVA PACHECO DA 

SILVA (ADV. SP167421 - KELLY CRISTINE GUILHEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003221-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022442/2010 - ROBERTO 

HENRIQUE NOGUEIRA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003140-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022451/2010 - CLAUDIA 

CASAREJOS DA SILVA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003156-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022452/2010 - PAULO ROGERIO 

FARIA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003056-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022456/2010 - EUNICE DA SILVA 

BERNARDO (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002656-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022458/2010 - LUIZ GONZAGA 

BEZERRA SOBRINHO (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002616-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022459/2010 - JOAO DE DEUS 

MARTINS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000504-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022460/2010 - JOAQUIM DE 

SOUZA LIMA NETO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002227-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022461/2010 - JOSE ALVARO 

GIMENEZ (ADV. SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001979-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022464/2010 - MARIA DO CARMO 

ALVES (ADV. SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001900-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022465/2010 - GENILDA LOPES 

MACEDO (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001576-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022466/2010 - CLEIDE REGINA 

ALCANTARA (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008445-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022467/2010 - MARIA SONIA 

ROMUALDO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003480-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022552/2010 - MARIA THEREZA 

PEREIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003569-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022555/2010 - MARIA DO CARMO 

SILVA (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.004384-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022557/2010 - ANDRE 

MARCELINO ROSSI (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1366/1800 

  

2010.63.09.004374-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022558/2010 - AIRTON DA SILVA 

(ADV. SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.003760-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022562/2010 - LEONTINA JARDIM 

CORREA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Inicialmente consigno, em face das provas produzidas, não vislumbrar a prevenção apontada no termo anexado neste 

processo em relação ao feito nele constante. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 
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o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

2010.63.09.003757-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022563/2010 - JOSE ADIJACIR DA 

SILVA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, 

busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Inicialmente, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado, mas somente parcial, 

o que não inviabiliza o prosseguimento do feito. Isto porque naquele(s) processo(s) os requerimentos administrativos 

são anteriores a 01/10/2008, data da perícia realizada em juízo naquele em relação às enfermidades de ORTOPEDIA. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 
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Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

Aponto que o autor já havia, anteriormente, ajuizado demanda neste Juizado Especial Federal (processo 

2008.63.09.006106-1) no qual foi reconhecido o direito ao recebimento de benefício até 31/10/2009, sendo certo que 

atualmente não apresenta incapacidade que justifique o restabelecimento do auxílio-doença. 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.002709-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022021/2010 - EVA SOUZA 

SANTOS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO); DANIELA SOUZA SANTOS (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pretende obter a concessão de pensão 

por morte. 

O benefício foi requerido administrativamente, mas indeferido por perda da qualidade de segurado. 

É o relatório, no essencial. Decido. 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê em seu artigo 74 que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será devida 

a pensão por morte. 

 Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a condição de 

dependente e a qualidade de segurado. 

 A condição de dependente foi comprovada. A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, inciso I diz que o cônjuge e os filhos 

menores de vinte e um anos são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependentes do 

segurado. Por sua vez, o § 4° desse mesmo artigo dispõe que a dependência econômica neste caso é presumida. 

Restou devidamente comprovado nos autos que as autoras são esposa e filha do falecido, o que foi devidamente 

comprovado pela juntada das Certidões de Casamento e de Nascimento aos autos. Além disso, foi apresentada a 

Certidão de Óbito. Não resta dúvida, portanto, da qualidade de dependentes das autoras. 

O segundo requisito exigido para a concessão do benefício de pensão por morte é a qualidade de segurado do “de cujus” 

na data do óbito. 
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Consta do parecer contábil judicial, elaborado com base no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (uma vez 

que as cópias da CTPS estão ilegível e não há carnês de recolhimentos fora dos períodos mencionados), que o falecido 

trabalhou até 12/04/1984, mantendo a qualidade de segurado até 01/07/1985. Efetuou cadastro no CNIS como 

empresário em 01/05/88, realizando recolhimentos como contribuinte individual em outubro/86 e de janeiro/87 a 

mai/89, mantendo a qualidade de segurado até 01/08/90. Voltou a recolher de janeiro/96 a setembro/96, com os 

recolhimentos efetuados em 06/01/97; de outubro/96 a dezembro/96, com os recolhimentos efetuados em 04/02/97, de 

forma que manteve a qualidade de segurado até 15/02/98. Constam ainda recolhimentos de novembro/2000 a 

fevereiro/2001, mas o pagamento somente foi feito em 31/01/08, após o óbito. 

Tendo em vista que o falecimento ocorreu em 28/08/2001, mais de três anos após o período de graça, constata-se que o 

de cujus já havia perdido a qualidade de segurado na data do óbito. 

Vale destacar que, embora tenha sido alegado na inicial que o de cujus exercia a atividade de empresário e tenham sido 

juntadas aos autos declarações da Junta Comercial do Estado de São Paulo e outros documentos da empresa individual 

Durval Souza Santos Bar e Mercearia ME, tais documentos datam apenas de 1986. Ademais, restou incontroverso nos 

autos que o falecido não efetuou recolhimentos previdenciários na qualidade de trabalhador autônomo ou empresário 

após 04/02/1997. Assim, deixou voluntariamente de readquirir seu vínculo previdenciário junto à autarquia ré, 

permanecendo até a data do óbito a perda de sua qualidade de segurado. Também não trouxe a parte autora nenhum 

documento apto a comprovar o efetivo exercício da atividade. 

Assevera-se, ainda, que comprovada a hipótese de segurado obrigatório/contribuinte individual, é possível o 

recolhimento das contribuições em foco. Todavia, não poderão ser computadas para efeito de carência, conforme 

assinalado no artigo 27, II da Lei 8.213/91, sendo que os recolhimentos efetuados após o falecimento não se prestam a 

esse fim. 

Pondera-se, ainda, conforme entendimento pacífico no âmbito dos tribunais, que a perda da qualidade de segurado não 

impede a concessão da pensão por morte, desde que atendidos os requisitos necessários para a obtenção do benefício da 

aposentadoria, o que não é o caso dos autos.  

Neste sentido, a jurisprudência abaixo transcrita: 

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INSCRIÇÃO POST MORTEM. REGULARIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES APÓS O ÓBITO. 

IMPOSSIBILIDADE. I - O contribuinte individual está obrigado a recolher a contribuição aos cofres da previdência por 

iniciativa própria, sendo certo que a qualidade de segurado decorre exclusivamente, no caso dos citados contribuintes 

individuais, da prova do recolhimento das referidas contribuições previdenciárias nos moldes do art. 30, II da Lei 

8.212/91. II - O simples exercício da atividade remunerada não mantém a qualidade de segurado do de cujus, sendo 

necessário, no caso, o efetivo recolhimento das contribuições respectivas pelo próprio segurado quando em vida para 

que seus dependentes façam jus ao benefício de pensão por morte. III - Não é possível a concessão do benefício de 

pensão por morte aos dependentes do segurado falecido, contribuinte individual, que não efetuou o recolhimento das 

contribuições respectivas à época, não havendo amparo legal para a dita inscrição post mortem ou para que sejam 

descontadas as contribuições pretéritas, não recolhidas pelo de cujus, do benefício da pensão por morte percebido pelos 

herdeiros." (Processo: 200572950133107, Turma Nacional de Uniformização, Rel. Juiz Federal Marcos Roberto Araújo 

dos Santos, DJU de 21.05.2007) 

Assim, não há como não reconhecer que está ausente o segundo requisito legal necessário para a concessão do benefício 

da pensão por morte, o que afasta o direito ao benefício postulado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERAESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.. 

Intime-se o MPF. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de pedido de revisão de 

benefício previdenciário mantido pela Autarquia. 

Requer a conversão em URV pelo valor do primeiro dia do mês e a substituição dos índices de reajuste aplicados 

pela autarquia pelo INPC e IGP-DI, nos percentuais descritos na inicial referentes aos reajustes anuais 

concedidos, bem como a condenação do réu nas diferenças do benefício corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e demais cominações. Pretende ainda a equivalência salarial (salários mínimos) bem como aplicação 

da preservação do valor real. 

Citado, o INSS apresentou contestação, alegando preliminarmente a prescrição e a incompetência do Juizado 

Especial Federal face ao valor da causa e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.  

Foi produzida prova documental. 

É a síntese. DECIDO. 

Quanto às preliminares suscitadas pela Autarquia, há que ser dito que anteriormente à edição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para 

revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 
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Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição 

desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei 

nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não 

ocorre no caso “sub judice” . 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda. 

Afasta também a preliminar de incompetência, uma vez que a pretensão da parte autora não supera o valor de 

sessenta salários mínimos. 

Passo à análise do mérito. 

Quanto ao pedido de revisão com base na conversão em URV pelo valor do primeiro dia do mês e a substituição 

dos índices de reajuste aplicados pela autarquia pelo INPC e IGP-DI, o parágrafo 2º, do artigo 201 da 

Constituição Federal (atual parágrafo 4º, de acordo com a Emenda Constitucional n. 20/98) estabelece que: 

“É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei.”(destacou-se). 

Referida norma, de eficácia limitada, estabelece que cabe à lei ordinária fixar o índice de reajuste que assegure a 

preservação do valor real do benefício, ou seja, que os índices aplicados para fins de reajuste de benefício são 

aqueles previstos em Lei, ou de acordo com os critérios legais. 

Assim, para dar eficácia a tais dispositivos foi editada a Lei nº 8.213/91 e suas alterações posteriores (Lei n. 

8.542/92; Lei n. 8.700/93, Lei n. 8.880/94 e n. 9.711/98), que cuidaram da matéria sem qualquer afronta ao 

disposto no artigo 201, §4º da Constituição Federal, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios. 

Portanto, os valores considerados para a conversão em URV estão corretos. Ademais, aplicou-se o mesmo 

critério para a conversão dos benefícios e para a conversão do salário-mínimo e dos salários dos trabalhadores 

em geral, mediante a seguinte operação: divisão do valor nominal dos benefícios, em cruzeiros reais, nos quatro 

meses anteriores, pelo valor da URV no último dia desses meses; apuração da média aritmética do número de 

URV, obtendo-se, desse modo, o valor médio do benefício no quadrimestre, para a conversão em unidades reais, 

nos termos do artigo 20 da Lei n° 8.880, de 1994. 

Já o IGP-DI foi eleito como indexador pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que cuidou dos 

reajustes do salário mínimo e dos benefícios da Previdência Social. 

Portanto, a eleição desse indexador para reajuste dos benefícios harmoniza-se também com o texto constitucional 

acerca dos critérios de reajustamento, não havendo respaldo para a aplicação do INPC ou outro índice, em lugar 

do IGP-DI, no reajuste concedido em maio de 1996. 

Assim, não há qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia 

previdenciária para fins de reajustamentos do benefício. 

Quanto ao pedido de aplicação da equivalência salarial, tal método de reajustamento apenas vigorou no período 

entre abril de 1989 e dezembro de 1991 e para os benefícios iniciados até a data de promulgação da constituição 

federal, por força do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

“Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número 

de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo Único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e 

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.” 

A nora transitória estabeleceu, pois, uma dupla limitação temporal. De um lado, a equivalência em número de 

salários mínimos somente seria devida a partir do sétimo mês da promulgação da Constituição e teria como 

termo final a entrada em vigor do novo plano de benefícios da Previdência Social. Portanto, somente houve 

pagamento vinculado ao salário mínimo para o período entre abril de 1989 e dezembro de 1991, data da edição 

dos decretos regulamentadores. 

Controverteu-se muito acerca da incidência ou não da regra transitória para os benefícios concedidos após a 

promulgação da Constituição Federal até a entrada em vigor do novo Plano de Benefícios da Previdência Social, 

como é a hipótese 'sub judice'. 

Contudo, atualmente, a questão encontra-se pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme se verifica da 

ementa ora transcrita: 

“DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS APÓS A C. F. DE 1988. INAPLICABILIDADE DO ART. 

58 DO ADCT. 

A divergência entre o acórdão embargado e o paradigma ficou satisfatoriamente demonstrada nos Embargos. 

E o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento ocorrido a 23.10.1997, no R.E. nº 199.994-2/SP, 

firmou entendimento no sentido de que a norma permanente da Constituição, para reajustamento dos benefícios 

previdenciários concedidos após sua promulgação, é a do §2º do art. 201, que remete à Lei Ordinária a fixação 

dos respectivos critérios. E não a do art. 58 do A.D.C.T., que é norma transitória referente aos benefícios 

concedidos anteriormente. 

E a Lei ordinária encomendada pelo art. 201, §2º, da C.F. veio a ser a Lei nº 8.213/91. 
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Embargos de Divergência conhecidos e recebidos, para o conhecimento e provimento do Recurso 

Extraordinário, ficando afastada, no caso dos autos, a aplicação da norma contida no art. 58 do ADCT, da 

Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.” (STF - Pleno, ERE nº 158751/SP, Rel. Min. Sidney Sanches). 

Diante disso, considerando a data de início do benefício indicada na peça inaugural, não se cogita de aplicação do 

critério da equivalência salarial, diante da dicção do artigo 58 do ADCT, já transcrito, que estabelece tal regra 

para os benefícios em manutenção na data da promulgação da Constituição. 

Tal benefício, por ser superior ao salário mínimo, segue a regra geral de reajustamentos prevista pelo artigo 201, 

parágrafo 4º da Constituição: 

“É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei.”(destacou-se). 

Referida norma, de eficácia limitada, estabelece que cabe à lei ordinária fixar o índice de reajuste que assegure a 

preservação do valor real do benefício. 

Ora, uma vez calculada a renda mensal inicial do benefício, os reajustes posteriores regem-se por normas 

próprias, descabida qualquer vinculação ao salário mínimo ou aos índices que reajustaram o mínimo. 

Sabe-se que nos últimos anos o salário mínimo tem recebido aumentos reais, de sorte que os reajustes concedidos 

estão de acordo com a legislação aplicável, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 201, da Constituição Federal 

(de acordo com a Emenda Constitucional n. 20/98), que estabelece que cabe à lei ordinária fixar o índice de 

reajuste que assegure a preservação do valor real do benefício, ou seja, que os índices aplicados para fins de 

reajuste de benefício são aqueles previstos em Lei, ou de acordo com os critérios legais. 

Não há descuido do princípio constitucional da preservação do valor real, visto que os textos legais deram 

integral execução ao comando inserto na Constituição Federal. Isso porque a irredutibilidade do valor real do 

benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo com os índices estabelecidos 

pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de inconstitucional o reajuste legal. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. 

Se o constituinte delegou ao legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios de majoração, ainda que o 

parâmetro escolhido não retrate fielmente a realidade inflacionária, não há falar em qualquer 

inconstitucionalidade com fundamentos em maltratos ao princípio da preservação do valor real do valor dos 

benefícios, até porque, em muitos momentos, os índices aplicados foram superiores a outros indexadores. 

Ora, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão 

reajustados, a partir de junho de 2001, “pro rata”, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último 

reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 

24/08/2001). 

Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato 

infralegal. O percentual atacado, fixado pelo Decreto 3826/2001 não pode ser acoimado de ilegal ou 

inconstitucional pelo simples fato de ter sido veiculado por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de 

delegação expressa, como é o presente, é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto. 

A lei estabeleceu os limites de reajustes, não podendo o segurado pretender melhores índices, ao seu próprio 

talante, sob pena de ferir o princípio constitucional da isonomia. Por tais motivos o pedido de reajuste dos 

benefícios pelo IGP-DI nos meses mencionados na inicial não prosperam, mesmo porque os aplicados pelo INSS 

além de serem aqueles previstos em lei, refletiram a contento o processo inflacionário. 

A preservação em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, determinada pelo artigo 201, 

§ 4º, da Constituição Federal é feita conforme critérios definidos em lei, o que tem sido observado pelo INSS. 

Consigno, por fim, que a matéria já restou pacificada na jurisprudência, e o Supremo Tribunal Federal (RE 

376.846/SC), pela maioria de seus Ministros esposou o entendimento de que não cabe a utilização do índice IGP-

DI referente aos meses citados para o reajustamento de benefícios, em substituição aos índices empregados. 

Conforme se colhe de notícia divulgada na página do Supremo Tribunal Federal na rede mundial de 

computadores, “decidiu-se que os percentuais adotados pelo INSS 'excederam os índices do INPC, ou destes 

ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável', realizando o disposto no art. 201, § 

4º, da Constituição Federal, que assegura o reajustamento dos benefícios preservando-lhes, permanentemente, o 

valor real. Considerou-se o INPC como sendo o melhor parâmetro para verificar-se 'a variação dos preços de 

estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS'. O INPC não foi o índice utilizado para correção, 

mas tomado como melhor reflexo da realidade do segurado que ganha até oito salários-mínimos." 

A ata do julgamento consigna a decisão: “O Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso 

Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da lei nº 9.711, de 20 de novembro de 

1998, 4º, §§ 2º e 3º, da lei nº 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da medida provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto 

de 2001, e do decreto nº 3.826, de 31 de maio de 2001, vencidos os Senhores Ministros Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Maurício Corrêa. Não 

votou o Senhor Ministro Joaquim Barbosa por não ter assistido ao relatório. Ausente, justificadamente, a 

Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 24.09.2003”. 

A Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, por sua vez, pela Súmula nº 08 revogou a Súmula 

nº 03, adequando seu posicionamento ao entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

Assim, conclui-se que não há diferenças a serem pagas à parte autora. 
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Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de conversão em URV pelo valor do primeiro dia do 

mês e a substituição dos índices de reajuste aplicados pela autarquia pelo INPC e IGP-DI. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que deverá estar representado por 

advogado.  

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
2009.63.09.005253-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021344/2010 - EFIGENIA 

OLIVEIRA AGOSTINHA (ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.004667-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021345/2010 - KEITI AKAMINE 

(ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.09.002983-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022499/2010 - EDUARDO 

MIRANDA (ADV. SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, passo à análise e 

julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/2001). 

Pretende a parte autora a revisão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição, sob a alegação de 

que para a concessão de seu benefício o INSS não considerou período urbano devidamente comprovado, apurando 

coeficiente de cálculo e RMI inferiores ao efetivamente devidos. 

Conforme parecer elaborado pela contadoria judicial, a autarquia ré não considerou em sua contagem o período de 

01/12/1965 a 17/01/1966, laborado na empresa Arthur Ludgren Tecidos SA (Casas Pernambucanas) na função de 

balconista, pois o vínculo não consta do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e a CTPS foi emitida após a 

admissão. Também não foi considerado o vínculo mantido no período de 01/07/2002 a 19/12/2002 na empresa PH 

Materiais para Construção Ltda. 

Quanto ao o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cabe consignar que, com efeito, é um importante 

instrumento para o INSS, tanto para a concessão de benefícios como para o controle da arrecadação das contribuições 

sociais. A Lei nº 10.403, de 08 de janeiro de 2002 (que inseriu alterações nas leis 8.212 e 8.213), permite ao INSS a 

utilização, para fins de cálculo do salário de benefício, das informações constantes desse cadastro sobre a remuneração 

dos segurados. Referida lei prevê, ainda, que o próprio segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das 

informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios sobre o período divergente. 

No caso dos autos, um dos períodos a ser reconhecido judicialmente é antigo e anterior à edição da Lei 10.403/2002. 

Porém, ainda assim não há óbice legal que afaste o seu reconhecimento/cômputo somente pelo fato de não constarem do 

CNIS, devendo a sua existência ser suficientemente comprovada por outros meios de prova. É o caso da parte autora, 

que trouxe aos autos documentos contemporâneos e suficientes para comprovar ambos os períodos trabalhados que não 

constam do CNIS, tais como declarações da empresa, cópias dos livros de registro de empregados, guias de 

recolhimentos e Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT), dentre outros, além da anotação em CTPS. 

 Reconhecido o vínculo laboral, eventuais recolhimentos de contribuições previdenciárias são da responsabilidade do 

empregador, cuja fiscalização compete ao órgão previdenciário, não podendo tal ônus recair sobre o segurado. 

Isto porque o registro na CTPS é documento hábil à comprovação de atividade urbana, de acordo com a redação do art. 

106, I da Lei 8213/91, gozando da presunção de veracidade juris tantum, que somente pode ser elidida mediante prova 

robusta em sentido contrário, nos termos do enunciado 12 da TST, o que não ocorreu no presente caso, nada apontando 

no sentido de fraude, a qual não pode ser simplesmente presumida. 

Cumpre salientar que, conforme cálculos e parecer da Contadoria deste Juizado, anexados aos autos virtuais e partes 

integrantes desta sentença, considerando-se o(s) período(s) ora reconhecido(s) judicialmente bem como aquele(s) já 

computados pela autarquia ré por ocasião da concessão do benefício, a parte autora conta com 35 anos, 01 mês e 11 dias 

de tempo de serviço até 10/05/2005, data de início do benefício (DIB), fazendo jus, portanto, a majoração do coeficiente 

de cálculo de 85% para 100%, com o conseqüente aumento no valor da renda mensal inicial (RMI). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reconhecer e declarar por sentença o(s) período(s) trabalhado(s) 

no(s) período(s) de 01/12/1965 a 17/01/1966 e de 01/07/2002 a 19/12/2002. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em revisar o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição NB 42/137.728.458-9 (atualmente com coeficiente 

de 85%), majorando-o para 100% a partir da data do requerimento administrativo, em 10/05/2005, com renda mensal 

inicial (RMI) de R$ 1.082,61 (UM MIL OITENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) e renda mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 1.655,19 (UM MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E DEZENOVE 

CENTAVOS) para a competência de setembro de 2010 e data de início do pagamento (DIP) em outubro de 2010. 
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Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo, em 10/05/2005, no montante de R$ 17.373,44 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E SETENTA E TRêS 

REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), devidamente atualizados até outubro de 2010, conforme parecer 

elaborado pela contadoria judicial. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Oficie-se ao INSS.    

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.001902-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022431/2010 - ADILSON SANTOS 

OLIVEIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, passo à 

análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 
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1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 
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3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

Quanto à função de vigia, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é dominante, no âmbito das 5ª e 6ª 

Turmas, sobre o enquadramento da atividade de vigilante/vigia/segurança como especial (RESP 395988/RS e RESP 

441469/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido 6ª T., Julgamentos 18/11/2003 e 11/02/03; RESP 413614/SC Rel. Min. 

Gilson Dipp 5ª T., Julgamento 13/08/2002; Decisão Monocrática no REsp 603261 Relator Min. Felix Fischer, da 5ª T., 

21/05/2004). 

Ainda sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais editou até 

mesmo uma súmula (Súmula 26: A atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, 

elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64”). 

Tal entendimento, contudo, só pode ser aplicado se ficar suficientemente comprovado, no caso em concreto, o uso de 

arma de fogo no desempenho da atividade de vigilância. 

O Superior Tribunal de Justiça e a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais 

já se manifestaram reiteradamente nesse sentido, conforme decisões que passo a transcrever: 

“(...) Restando comprovado que o Autor esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual 

seja, o uso de arma de fogo, na condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque 

o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é exemplificativo e não 

exaustivo. (...)” (STJ, REsp 413.614, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, Julgado em 13/08/2002.) 

“(...) A despeito da atividade desempenhada pelo ora recorrente não estar inscrita em Regulamento, é de se reconhecer 

que se tratava de atividade perigosa, porquanto o segurado trabalhava portando arma de fogo, a fim de guarnecer a 

agência bancária, caixa forte e tesouraria do Banco Meridional do Brasil S/A. (...)” (STJ, REsp 441.469, Sexta Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Julgado em 11/02/2003) 

(...) a atividade de vigilante não está expressamente inscrita nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, o que exige a 

comprovação do desempenho da atividade sob condições especiais. Nesse contexto, a Súmula n. 26 da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência, ao equiparar as funções de vigilante ou vigia à guarda, tem como fundamento a 

prova do porte e efetivo uso de arma de fogo no exercício das funções de vigilante. Como bem ressaltou o relator, “tal 

equiparação opera-se sob a premissa de que o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas é 

exemplificativo e não exaustivo, somado ao fato de que a atividade de vigilante, em virtude do porte de arma de fogo, 

pode ser enquadrada como perigosa” (...)” (TNU, 2006.83.03.500852-2, Rel. Juíza Federal Maria Divina Vitória, j. em 

25/02/2008) 

“(...) Cabe mencionar, ainda, que o posicionamento desta Turma adotado por ocasião do julgamento do processo nº 

2002.83.200027344, relatado pelo Exmo. Juiz Federal Hélio Sílvio Ourem Campos, e que deu origem à Súmula nº 26, 

também partiu da premissa de que o requerente trabalhou portando arma de fogo, motivo pelo qual foi considerado 

exposto a atividade perigosa. Assim sendo, a mera comprovação, através de anotações em Carteira de Trabalho e 

certificados de participação em cursos de formação, de que o requerente exerceu a atividade de vigilante, por si só, não 

é suficiente para ensejar o reconhecimento de condições especiais, sendo necessária a constatação de efetivo 

desempenho de atividade perigosa, mediante comprovação de efetivo uso de arma de fogo durante a jornada de 

trabalho. (...)” (TNU, 2004.70.95.012206-0/PR, Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza) 

  

  

Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - no período compreendido entre 20.02.78 e 30.12.79 na empresa IBAR e 

entre 01.03.84 e 02.01.89 na empresa Cia. NITRO QUIMICA BRASILEIRA.  

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especialprestado”. 
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Deixo de converter os seguintes períodos, contudo, eis que não foram devidamente comprovados, nos termos do 

disposto no parecer da Contadoria, o qual transcrevo a seguir: 

“- 23/04/75 a 19/12/77, o formulário ou documento equivalente não contém elementos para comprovação da efetiva 

exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação e a função registrada era de porteiro; há formulário (p. 17 - 

provas) e laudo técnico (p. 18 - provas). 

- 01/12/80 a 30/12/82, segundo a ficha de empregado (p. 20 - provas) houve alteração de função de vigia para 

controlador de portaria. 

- 01/11/94 a 23/01/95, o formulário ou documento equivalente não contém elementos para comprovação da efetiva 

exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação e o formulário descreve que houve caracterização de 

ocasionalidade e intermitência; há formulário (15 - provas).” 

  

Por fim, assiste razão à parte autora quanto ao pedido de retroação da data de início do benefício de 02.09.2004 para 

05.04.2000, uma vez que neste primeiro requerimento já haviam implementados todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Dessa forma, considerando o tempo especial convertido e a alteração da DIB, nos termos da fundamentação exposta, a 

parte autora faz jus à revisão do benefício. 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a ação proposta para condenar o INSS 

ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão do benefício NB42/135908.078-0, cuja renda mensal terá 

valor de R$529,65 (quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e cinco centavos), para a competência de setembro e DIP 

para outubro de 2010. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do primeiro requerimento 

administrativo (05.04.2000), no montante de R$23.696,98 (vinte e três mil, seiscentos e noventa e seis reais e noventa e 

oito centavos), devidamente atualizados até setembro de 2010. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias e 

pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.002993-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022434/2010 - CLÁUDIA 

DAMASCENO DE SOUSA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS); BRUNA SOUSA DA 

SILVA - REPRESENTADA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS); ANA PAULA SOUSA 

DA SILVA - REPRESENTADA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação de concessão de benefício previdenciário proposta por CLAUDIA DAMASCENO DE SOUSA, por si e 

representando suas filhas BRUNA SOUSA DA SILVA e ANA PAULA SOUSA DA SILVA, sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual as autoras pretendem 

obter a concessão do benefício de pensão por morte. 

A pretensão da autora Claudia, em síntese, veio fundamentada no fato de que conviveu maritalmente com Paulo 

Fernando da Silva por aproximadamente dez anos, até a data de seu óbito, ocorrido em 23.02.2006. Dessa relação 

tiveram duas filhas: Bruna Sousa da Silva e Ana Paula Sousa da Silva. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será 

devida a pensão por morte. 

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a qualidade de 

segurado do “de cujus” na data do óbito e possuir a condição de dependente. 

Quanto ao primeiro requisito, consta do parecer da Contadoria e documentos anexos, que o último vínculo do falecido 

foi no período de 19.07.2004 a 18.03.2005 na empresa Holtec Engenharia e Construção Ltda., mantendo a qualidade de 

segurado até 15.05.2006. Assim, considerando tal vínculo, quando do óbito o falecido mantinha a qualidade de 

segurado. 

Resta analisar, então, o segundo requisito, posto que para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige 

também a qualidade de dependente do beneficiário em relação ao “de cujus”. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê em seu artigo 74 que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será devida 

a pensão por morte. 

O inciso I do art. 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece que o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, na condição de dependentes do segurado, são beneficiários do 

Regime Geral de Previdência Social, concluindo em seu § 4.º que a dependência econômica das pessoas indicadas neste 

inciso é presumida. 

No que concerne à dependência econômica das autoras Bruna Sousa da Silva e Ana Paula Sousa da Silva, em relação ao 

seu pai, a mesma é presumida e decorre da própria lei, bastando a comprovação da filiação, ônus do qual a autora se 

desincumbiu através da juntada das Certidões de Nascimento aos autos. Quanto à autora Claudia Damasceno de Sousa, 
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necessário se faz a comprovação de sua condição de companheira - comprovada tal condição, também presumida é a 

dependência econômica. 

O parágrafo 3.º do artigo 226 da CF/88 reconhece, para efeito de proteção do Estado, a união estável entre homem e 

mulher como entidade familiar. Considera-se união estável aquela verificada entre homem e mulher, quando solteiros, 

separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham prole comum, enquanto não se separarem. 

Não mais se exige a comprovação de convivência por mais de cinco anos, prevista na Lei n. 8.971/94, estando a união 

estável atualmente regulamentada pela Lei n. 9.278/96. 

Por sua vez, o parágrafo 3.o do artigo 16 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela legislação acima mencionada, 

estabelece que “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o 

segurado ou com a segurada de acordo com o Parágrafo 3o. do artigo 226 da CF/88”.                  

Há nos autos indícios de prova material de que a autora Claudia viveu maritalmente com o falecido, tais como as 

certidões de nascimento das filhas em comum, Certidão de Óbito e comprovante de residência, que fazem prova de 

mesmo domicílio na época do óbito. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas pelo Juízo foram unânimes em corroborar a convivência marital do falecido com 

a autora até a data de seu óbito. 

Apesar da pouca documentação acostada aos autos, entendo que para a comprovação da união estável para fins de 

pensão por morte, não é necessário o início de prova material, devendo, contudo, restar suficientemente comprovada 

durante a instrução probatória, por meio de testemunhos lícitos, idôneos, firmes, seguros, precisos e não divergentes 

entre si, todos apontando para a confirmação do convívio constante e duradouro do casal, este foi o entendimento 

firmado pela Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, no processo n. 

2007.72.95.002652-0. 

Restam, portanto, preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a colheita das 

provas, sob o crivo do contraditório, restou comprovado o preenchimento de todos os requisitos para a concessão do 

benefício. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, condenando-o a conceder-lhes o benefício de pensão por 

morte, com renda mensal inicial de R$981,29 (novecentos e oitenta e um reais e vinte e nove centavos), atualizada para 

junho e DIP para julho de 2010. 

Condeno também ao pagamento dos valores atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento (02.03.2007), no 

montante de R$26.207,57 (vinte e seis mil, duzentos e sete reais e cinqüenta e sete centavos), os quais deverão ser 

pagos no prazo de sessenta (60) dias, após o trânsito em julgado desta decisão.                     

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259 de 

2001 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja implantado, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no importe de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da 

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.002268-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022509/2010 - ELIAS LEITE DE 

SOUSA (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 
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Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 
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I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Quanto à função de vigia, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é dominante, no âmbito das 5ª e 6ª 

Turmas, sobre o enquadramento da atividade de vigilante/vigia/segurança como especial (RESP 395988/RS e RESP 

441469/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido 6ª T., Julgamentos 18/11/2003 e 11/02/03; RESP 413614/SC Rel. Min. 

Gilson Dipp 5ª T., Julgamento 13/08/2002; Decisão Monocrática no REsp 603261 Relator Min. Felix Fischer, da 5ª T., 

21/05/2004). 

Ainda sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais editou até 

mesmo uma súmula (Súmula 26: A atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, 

elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64”). 

Tal entendimento, contudo, só pode ser aplicado se ficar suficientemente comprovado, no caso em concreto, o uso de 

arma de fogo no desempenho da atividade de vigilância. 

O Superior Tribunal de Justiça e a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais 

já se manifestaram reiteradamente nesse sentido, conforme decisões que passo a transcrever: 

  

“(...) Restando comprovado que o Autor esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual 

seja, o uso de arma de fogo, na condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque 

o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é exemplificativo e não 

exaustivo. (...)” (STJ, REsp 413.614, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, Julgado em 13/08/2002.) 

  

“(...) A despeito da atividade desempenhada pelo ora recorrente não estar inscrita em Regulamento, é de se reconhecer 

que se tratava de atividade perigosa, porquanto o segurado trabalhava portando arma de fogo, a fim de guarnecer a 

agência bancária, caixa forte e tesouraria do Banco Meridional do Brasil S/A. (...)” (STJ, REsp 441.469, Sexta Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Julgado em 11/02/2003) 
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(...) a atividade de vigilante não está expressamente inscrita nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, o que exige a 

comprovação do desempenho da atividade sob condições especiais. Nesse contexto, a Súmula n. 26 da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência, ao equiparar as funções de vigilante ou vigia à guarda, tem como fundamento a 

prova do porte e efetivo uso de arma de fogo no exercício das funções de vigilante. Como bem ressaltou o relator, “tal 

equiparação opera-se sob a premissa de que o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas é 

exemplificativo e não exaustivo, somado ao fato de que a atividade de vigilante, em virtude do porte de arma de fogo, 

pode ser enquadrada como perigosa” (...)” (TNU, 2006.83.03.500852-2, Rel. Juíza Federal Maria Divina Vitória, j. em 

25/02/2008) 

  

“(...) Cabe mencionar, ainda, que o posicionamento desta Turma adotado por ocasião do julgamento do processo nº 

2002.83.200027344, relatado pelo Exmo. Juiz Federal Hélio Sílvio Ourem Campos, e que deu origem à Súmula nº 26, 

também partiu da premissa de que o requerente trabalhou portando arma de fogo, motivo pelo qual foi considerado 

exposto a atividade perigosa. Assim sendo, a mera comprovação, através de anotações em Carteira de Trabalho e 

certificados de participação em cursos de formação, de que o requerente exerceu a atividade de vigilante, por si só, não 

é suficiente para ensejar o reconhecimento de condições especiais, sendo necessária a constatação de efetivo 

desempenho de atividade perigosa, mediante comprovação de efetivo uso de arma de fogo durante a jornada de 

trabalho. (...)” (TNU, 2004.70.95.012206-0/PR, Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza) 

  

  

Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - nos períodos compreendidos entre 01.08.96 e 10.12.97, na empresa Mirella 

Dois Confeitaria Ltda. 

Restou comprovado ainda o exercício de atividades especiais - possibilitando-se a conversão em comum - por 

exposição ao agente ruído, nos períodos compreendidos entre 23.10.78 e 17.01.80 na empresa Spal Industria Brasileira 

de Bebidas S/A, e entre 08.09.80 e 19.08.83 na empresa Corning Brasil Vidros Especiais. 

Por fim, restou comprovado o exercício de atividade especial, por exposição ao agente nocivo calor, no período 

compreendido entre 05.04.78 e 22.09.78 na empresa Cia. Siderúrgica de Mogi das Cruzes - COSIM, nos termos do 

Código 1.1.1 do Decreto 53.831/64. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Deixo de converter os seguintes períodos, contudo, eis que não foram devidamente comprovados, nos termos do 

disposto no parecer da Contadoria, o qual transcrevo a seguir: 

  

“Não consideramos em nosso contagem o vínculo na “Gráfica Alvorada Ltda” iniciado em 01/06/75 (não considerado 

na contagem de tempo do INSS), que consta da CTPS do Autor, mas não consta do CNIS, pois a data de desligamento 

encontra-se ilegível. 

Deixamos, por ora, de considerarmos como “especial” o período de 17/03/93 a 20/12/95, conforme pedido, pois a 

profissão do Autor encontra-se ilegível na CTPS.” 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 

pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 

desde o requerimento administrativo em 23.04.2009, data esta em que foram computados 35 (trinta e cinco) anos, 09 

(nove) meses e 14 (quatorze) dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 
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previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$883,17 (novecentos 

e oitenta e um reais e setenta centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$932,62 (hum mil, trezentos e 

quarenta e um reais e oitenta e quatro centavos) para a competência de julho e data de início do pagamento (DIP) em 

agosto de 2010. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (23.04.2009), no montante de R$15.048,96 (quinze mil, quarenta e oito reais e noventa e seis centavos), 

devidamente atualizados até julho de 2010. 

Os atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do transito em julgado desta decisão. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.09.001182-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021234/2010 - GILDA FRANCISCA 

SANTOS (ADV. SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não 

atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não foi cumprido. 

Cabe observar que no procedimento administrativo a parte autora, ao ser intimada pela autarquia ré para apresentar 

provas da dependência econômica em relação ao companheiro falecido, requereu expressamente que todos os direitos 

referentes à pensão por morte fossem transferidos para a filha menor, Sabrina Santos Pereira, a quem o benefício foi 

efetivamente concedido. Neste feito, após intimada, esclareceu não ter formulado requerimento administrativo após 

13/06/1990. 

Embora a exigência de comprovação do prévio ingresso na via administrativa, como condição para propositura da ação, 

possa significar aparente lesão ao direito de ação, direito esse garantido constitucionalmente, observa-se, contudo, que o 

dispositivo constitucional em questão apenas estabelece que somente os casos de lesão ou ameaça de lesão a direito 

serão apreciados pelo judiciário, o que não ocorreu no caso em tela. 

Assim, não há que se falar em lesão a direito, já que a parte em momento algum comprovou o pedido feito 

administrativamente. 

A omissão do requerimento administrativo impede que o Judiciário conheça do pedido, vez que não restou demonstrado 

o interesse da parte autora no ingresso da ação, não havendo, portanto, lesão ou ameaça de lesão a direito. 

 Com efeito, em um primeiro momento, cabe a parte provocar o INSS, órgão responsável pela concessão e manutenção 

de benefícios, para então, diante de uma negativa, socorrer-se do Judiciário. 

Cumpre ressaltar, ainda, que o artigo 3º do Código de Processo Civil preceitua que para ingressar com uma ação é 

necessário ter interesse e legitimidade. 

O conceito de interesse está associado à idéia de proveito, utilidade. Destarte, o interesse de agir se traduz na 

indispensabilidade da intervenção do Judiciário, na utilidade da prestação jurisdicional auferida pela parte. 

 Por outro lado, o INSS, Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Previdência Social, tem como uma de suas 

primordiais atribuições a concessão e manutenção de benefícios previdenciários e assistencial. Esta é a função do 

Instituto. 

Conforme ilustrado, a parte autora deveria ter postulado seu pedido administrativamente, para então, diante de uma 

negativa da Autarquia Previdenciária, valer-se do Judiciário. Nesse momento passaria a existir de forma efetiva o 

interesse de agir, uma das condições para ingressar com uma ação. 

Entretanto, não comprovou a parte autora, em nenhum momento, ter adotado essa providência. 

Não pode o Judiciário invadir atribuições de outro Poder. 

Por oportuno, transcrevo a seguinte ementa: 

“TRF - PRIMEIRA REGIÃO - AC 0123706 - Primeira Turma 

Data da decisão: 05/11/1999, DJ Data: 26/06/2000 

Página: 1 - Relator(a) JUIZ CARLOS OLAVO 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - INEXISTÊNCIA DE PRÉVIA POSTULAÇÃO - SÚMULA 213 DO 

EXTINTO TRF - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

I. Inexistindo resistência, não há conflito há dirimir, visto que o acionamento do Judiciário, pressupõe a injustificável 

resistência à pretensão. 

II. A Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispensa o exaurimento da via administrativa, mas, 

naturalmente, não o prévio requerimento administrativo. (AC nº 94.01.26444-9/MG), 
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III. Apelação improvida. 

IV. Sentença mantida.” 

  

Ademais, a agilidade do processamento neste Juizado Especial tem sido mais conveniente do que o pedido nas vias 

administrativas. Tal procedimento, contudo, embora de conveniência do segurado, não pode ser aceito, sob pena de 

violação do princípio da separação e independência dos poderes: o Poder Judiciário não pode substituir a atividade 

típica da Administração Pública. 

Assim é que, foi baixada pelo Juizado Especial Federal de São Paulo a Portaria n. 5, de 05/07/2002, estabelecendo que: 

“Art. 3o - Nos pedidos de concessão benefício previdenciário ou assistencial, a parte autora deverá comprovar, no ato 

da distribuição, que o requerimento administrativo foi indeferido ou não decidido em 45 dias, nos termos do artigo 174, 

do Decreto 3.048/99”. 

  

Observo, outrossim, que o que se exige não é o prévio esgotamento das vias administrativas (conforme veda a Súmula 

9, do Tribunal Regional Federal da 3a Região), mas o mero ingresso com a posterior negativa ou omissão da autarquia 

previdenciária a demonstrar a pretensão resistida. 

Nem se alegue que não foi permitido o protocolo do pedido, pois a parte é assistida por advogado que tem ciência de 

que o protocolo administrativo é um direito da parte, não podendo ser negado peremptoriamente ao cidadão, sem que tal 

fato fosse documentado, ou devidamente motivado pela Autarquia Previdenciária. 

Nesse sentido o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício da 

seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua 

que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a 

ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de 

benefício da seguridade social.” 

Destarte, não restou comprovado pela parte o interesse de agir, umas das condições da ação, prevista no artigo 3º do 

Código de Processo Civil, diante da falta de requerimento na esfera administrativa. 

Posto isso, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos IV e 

VI, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários nos termos da lei. 

              Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição 

de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

 Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.002705-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021839/2010 - ADAHIL DO VAL 

JUNQUEIRA (ADV. SP120843 - ANTONIO MACHADO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito, senão vejamos. 

Pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte. 

Ocorre que, com a implantação administrativa do benefício nos exatos termos postulados, conforme verificado pelos 

documentos anexados aos autos virtuais, houve a satisfação integral do interesse da parte autora, acarretando, assim, a 

perda superveniente do interesse de agir. 

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a implantação do 

benefício, tal como requerido, a pretensão do autor esvaziou-se completamente. 

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 

momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916 

Processo: 200003990329640 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 19/08/2002 

 Documento: TRF300066173  

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 

Relator(a) JUIZ MARCUS ORIONE 

Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do 

meio inadequado. 

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda 

superveniente do interesse de agir. 
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3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar. 

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. 

Prejudicada a apelação do INSS. 

Data Publicação 18/11/2002 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.002060-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022462/2010 - ELIAS JOSE DE 

FREITAS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Resta incontroverso nos autos que a parte autora pretende receber ou continuar a receber benefício de natureza 

acidentária. 

Assim, há que reconhecer a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, em razão da matéria, para processar 

e julgar o feito, tendo em vista o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: 

  

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;” (destaques) 

  

Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam 

acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº. 15 do Superior Tribunal de Justiça (“Compete à 

Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho"). 

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de 

expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor Cândido Rangel Dinamarco: 

  

“(...) limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma sequer, 

destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.” (in Instituições 

de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602) 

  

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do 

processo. 

Veja-se, por fim: 

  

“(...) Este Tribunal Regional Federal não é competente para julgar o presente agravo de instrumento. (...) Tratando-se de 

benefício previdenciário originado por acidente do trabalho, a competência para o julgamento e processamento do feito 

não é da Justiça Federal, mas da Estadual. O inciso I do art. 109 da Constituição Federal estabelece a competência da 

Justiça Federal para processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". Por força da exceção constitucional, a competência para a 

apreciação dos litígios decorrentes de acidente de trabalho é da Justiça Estadual. Atente-se para o teor da Súmula n.º 15 

do STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidentes do trabalho". Assim, por 

envolver matéria acidentária, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito. 

Neste sentido é a jurisprudência do STJ, como se vê da ementa a seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. 

COMPETÊNCIA . 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações 

revisionais de benefícios acidentários têm como foro competente a Justiça Comum estadual. 2. Precedentes do STF (RE 

204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 3. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo estadual. (CC n.º 

31425/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Vicente Leal., j. 18-02-2002, DJ de 18-03-2002, p. 170) Vejam-se ainda os precedentes 

desta Corte: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. A Justiça Federal não é competente para apreciar 

ação visando a concessão de benefício acidentário e, via de conseqüência, agravo de instrumento contra decisão 

proferida no curso daquela ação. 2. Aplicação da Súmula n.º 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. (TRF-4ª R, 

Questão de Ordem no AI n.º 20004.04.01.052829-0/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira, DJ de 

05-01-2005) QUESTÃO DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, I, DA CF. Nas demandas em que se postula a concessão de benefício acidentário, é 

da Justiça estadual a competência para o seu julgamento. A exceção do art. 109, inciso I, da Constituição Federal deve 
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ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça estadual não apenas o julgamento da ação relativa ao acidente do 

trabalho, mas também em todos reflexos que possam advir dessa decisão, quais sejam os de reajuste, concessão 

restabelecimento e/ou revisão de benefício. (TRF-4ªR, Questão de Ordem na AC n.º 2005.04.01.018125-6/SC, 5ª 

Turma, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, DJ de 29-06-2005) QUESTÃO DE ORDEM. 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. Compete 

à Justiça Estadual julgar as ações que versem acerca da concessão de benefício decorrente de acidente do trabalho. 

Precedentes desta Corte. 2. Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça. (Questão de Ordem na AC nº 

2006.71.99.002149-5/RS, Rel. Juíza Luciane Amaral Corrêa Münch, Turma Sumplementar, j. 22-11-06, un., DJ de 13-

12-06) Friso, por fim, que, na hipótese dos autos, tendo a decisão agravada sido proferida por Juiz Estadual no exercício 

de sua competência natural, e não delegada, deve o recurso interposto ser encaminhado ao Tribunal de Justiça, não 

sendo caso de anulação da decisão, como ocorreria se a decisão tivesse sido prolatada por Juiz Federal. Ante o exposto, 

declino da competência para processar e julgar o presente recurso, determinando a remessa do feito ao Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Intime-se o agravante. Encaminhem-se, com as nossas homenagens. (TRF4, 

AG 2007.04.00.020756-7, Quinta Turma, Relator Luís Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 23/07/2007) 

  

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum (artigo 113 do Código de Processo Civil) 

já que neste Juizado Especial Federal, por serem os autos virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível 

com o adotado pela Justiça Estadual, impondo-se, destarte, a extinção do processo sem resolução do mérito. 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 

1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24). 

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente. 

Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos 

artigos 113, “caput”, e 267, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais e honorários nesta instância (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 

10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.09.003156-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309014268/2010 - PAULO ROGERIO FARIA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo 

anexado. 

Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não haver prevenção com 

o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 

Cite-se, se necessário. 

  

2009.63.09.005253-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309008270/2010 - EFIGENIA OLIVEIRA AGOSTINHA (ADV. 

SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.004667-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309008400/2010 - KEITI AKAMINE (ADV. SP164348 - FRANCISCO 

GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000477 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.09.004327-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019739/2010 - ELISEU 

RODRIGUES TAVARES (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais proposta por ELISEU RODRIGUES TAVARES, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial.O Autor solicitou 

administrativamente o benefício ao INSS com DER em 02/08/02, 27/09/05 e 08/06/04, tendo sido indeferidos por 

parecer contrário da perícia médica, e em 17/04/09, indeferido porque não há incapacidade para a vida e para o 

trabalho.Citado, o réu contestou o feito requerendo a improcedência da ação.O Ministério Público Federal opinou pelo 

deferimento do pedido.É a síntese. Decido, fundamentando.O benefício da prestação continuada está previsto na 

Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela 

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:...(omissis)... V - a garantia de 

um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Por sua vez, o art. 4º, do 

Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:Art. 4º Para os fins do 

reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;II - 

pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;III - 

incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a 

pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com 

deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a 

um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de 

pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido; eVI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos 

mensalmente pelos membros da família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de 

previdência pública ou privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do 

mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação 

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34:Art. 34. Aos idosos, a partir 

de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua 

família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - 

LOAS.Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos: a idade acima de 65 anos, ou a 

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família.De acordo com o 

laudo médico judicial da psiquiatra, “o periciando apresenta quadro de psicose não orgânica não especificada, pela 

CID10, F29.” e “Não é alienado mental e não depende do auxílio de terceiros” Conclui o perito que a incapacidade do 

autor é total e temporária.Observe-se que conforme definição no artigo 1º do Decreto 6.949 de 25.08.2009 que 

Promulgou a Convenção Interamericana para eliminação de todas as formas de discriminação contra as pessoas 

portadoras de deficiência, o conceito de deficiência é entendido como “aquelas que têm impedimentos de longo prazo 

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igaldades de condições com as demais pessoas”. Cabe ressaltar que, ainda 

que o autor não seja considerado totalmente incapaz para a vida independente, o requisito constitucional não é a de 

incapacidade total e permanente, mas sim a incapacidade de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família em razão da deficiência. É o caso do autor.Resta, portanto, cumprido o primeiro requisito legal autorizador da 

concessão do benefício.Além disso, resta analisar o segundo requisito - comprovação da incapacidade de se sustentar ou 

ser sustentado pela sua família - mediante exame minucioso do laudo socioeconômico elaborado pelo perito judicial.De 

acordo com o laudo social realizado o autor mora com sua companheira, Telma Lemes. As condições de vida e de 

residência foram assim descritas pela Assistente Social:“A família do autor reside em casa alugada, no valor de R$ 

250,00, e estão no local há aproximadamente um mês. O imóvel possui dois quartos, sala conjugada com cozinha, e 

banheiro. A proprietária reside na parte superior.O imóvel possui piso no cimento, com teto na laje. As condições de 

moradia denotam dificuldade socioeconômica. A organização e higiene do local eram satisfatórias.A mobília e 

eletrodomésticos que guarnece o lar atende as necessidades básicas do referido casal, encontrando-se em razoável 

estado de uso e conservação, estando de acordo com o contexto apresentado. Não possuem veículo, nem telefone fixo 

no local.A área onde residem é urbanizada, com serviços públicos de energia elétrica, água, coleta de lixo, rua asfaltada, 
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numeração em ordem seqüencial, e iluminação pública.”Quanto à renda familiar, descreve a perita que a família 

sobrevivia, à época da visita, com a renda mensal de aproximadamente R$ 100,00 (cem reais), proveniente de serviços 

informais de faxina realizados pela companheira do autor.Em relação às despesas mensais, estas correspondiam a R$ 

539,00 (quinhentos e trinta e nove reais), referentes à água e luz, gás, aluguel etc. Os alimentos são doados e o aluguel é 

pago pelos filhos do autor.A perícia social concluiu que o autor é pessoa em situação socioeconômica considerada de 

risco social, pela baixa e insuficiente renda, razão pela qual tenho como preenchido também esse requisito legal para a 

concessão do benefício almejado, a possibilitar à autora condição mais digna de sobrevivência, pois os rendimentos não 

são suficientes para que o núcleo familiar tenha uma vida minimamente digna, estando presente o seu direito ao 

benefício de prestação continuada previsto na Lei 8.742/93. A Contadoria deste Juizado fez consultas e verificou que há 

vínculo empregatício em nome do filho do autor, Wagner Rodrigues Tavares, na empresa FAME - FABRICA DE 

APARELHOS E MATERIAL ELETRICO LTDA, com data de admissão em 17/05/2010 e salário de contribuição de 

R$ 957,80 - para a competência de 06/2010; e, vinculo empregatício em nome da filha do autor, Jéssica Rodrigues 

Tavares, na empresa NACHI BRASIL LTDA., com data de admissão em 01/11/2007 e salário de contribuição de R$ 

1.011,52 - para a competência de 06/10. Contudo, os filhos compõem outro núcleo familiar e não residem com o 

autor.Em face da previsão legal de revisão periódica a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que 

lhe deram origem como condição para a manutenção ou não do benefício - artigo 21 da Lei 8.742/93, prevendo a lei que 

o pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no 'caput', a parte autora 

submeter-se-á às verificações a cargo da autarquia acerca de eventual alteração das condições que ensejaram o 

benefício.O valor do benefício é de um salário mínimo e, de acordo com a lei, não gera pagamento de gratificação 

natalina. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a produção das 

provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente com a realização de perícia social, ficou comprovado o 

direito da parte autora ao benefício postulado.Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, 

julgo PROCEDENTE a presente ação, proposta por ELISEU RODRIGUES TAVARES, e condeno o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício Assistencial de Prestação Continuada - LOAS, com 

renda mensal equivalente a um salário mínimo, de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), para a competência de julho de 

2010 e DIP em agosto de 2010.Condeno também a pagar os valores atrasados, calculados a partir da data do 

ajuizamento da ação, em 04.6.2009, no montante de R$ 7.045,88 (sete mil e quarenta e cinco reais e oitenta e oito 

centavos), atualizados até o mês de julho de 2010. Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, 

com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e no art. 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício 

assistencial seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 30,00 (trinta 

reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 

apenas no efeito devolutivo.Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito 

em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida.Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art 1º da Lei nº 10.259/01.Oficie-se ao 

INSS.Intimem-se as partes e o MPF.Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da sentença 

apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com 

ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  
2006.63.09.000329-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309022387/2010 - ERENALDO SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008072-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309022378/2010 - JOSEFA LUCIENE DA SILVA (ADV. SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.004327-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309022351/2010 - ELISEU RODRIGUES TAVARES (ADV. SP270354 

- VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.008304-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309022395/2010 - ROSALVO LOPES DE SOUZA (ADV. SP137461 - 

APARECIDA LUIZ MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.09.002826-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309022388/2010 - SYLVIO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002380-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309022390/2010 - PAULO ROBERTO GONÇALVES (ADV. 

SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002513-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309022391/2010 - MARIA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP075392 - 

HIROMI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.001958-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309022389/2010 - ELISA HELENA DE SOUZA (ADV. MG047517 - 

JOSÉ CÂNDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000478 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da sentença 

apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com 

ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  
2007.63.01.001391-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309022379/2010 - RAIMUNDO NONATO VIEIRA ALVES (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015874-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309022364/2010 - ANISIO SOARES COSTA (ADV. SP165956 - 

RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064281-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309022367/2010 - JOSE AIRTON DO NASCIMENTO (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da sentença 

apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 
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execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com 

ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  
2006.63.09.002751-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309022353/2010 - MARIO ROMÃO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2006.63.09.005525-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309022375/2010 - JOÃO FRANCISCO QUINTILIANO (ADV. 

SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008212-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309022373/2010 - ADEMAR PEDRO DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.000483-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309022368/2010 - GENILZA FERREIRA DA COSTA (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003169-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309022350/2010 - EDECIOMAR JOSÉ DE CARVALHO (ADV. 

SP207888 - ROGERIO COELHO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000328-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309022352/2010 - JOSE CARLOS DIAS DE SOUSA (ADV. SP210513 

- MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008434-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309022377/2010 - TEREZINHA LORENA CERQUEIRA (ADV. 

SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.009707-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309022386/2010 - ALEXANDRE RIBEIRO (ADV. SP283756 - JOSÉ 

OLIVAL DIVINO DOS SANTOS, SP262180 - FERNANDO JOSEA HERAS ALEGRI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.001229-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309022349/2010 - ROSALVINA NASCIMENTO DE SANTANA 

(ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007513-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309022372/2010 - MARIA APARECIDA GALINDO (ADV. SP189878 

- PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000169-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309022382/2010 - SENHORINHA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005939-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309022384/2010 - JANE CLEIDE PEREIRA LIMA (ADV. SP062228 - 

LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002825-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309022354/2010 - JANDYRA DOS SANTOS LEITE (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002970-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309022356/2010 - IRACI CECILIA DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. 

SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.002822-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309022357/2010 - JOSE CARLOS VELLOZO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002820-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309022358/2010 - ELIETE BEZERRA ALVES ROCHA SOARES 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002600-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309022359/2010 - RUBENS SOARES DE MELO (ADV. SP159722 - 

DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008330-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309022365/2010 - SONIA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP099749 

- ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005483-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309022366/2010 - MANUEL ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002521-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309022362/2010 - FRANCISCA VANDA NASCIMENTO DA SILVA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001501-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309022363/2010 - JOSE MANOEL CARDOSO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2006.63.09.003647-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309022371/2010 - ELYUDE JOSÉ ALVES DA SILVA (ADV. 

SP214573 - LUIZ ROBERTO FERNANDES GONÇALVES, SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000479 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.09.001287-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309022658/2010 - JAINE DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. 

SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que informe em nome de qual 

advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento dos honorários advocatícios, informando ainda o nº do CPF 

devidamente regularizado junto ao cadastro da Receita Federal.Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitório de 

pequeno valor.Intime-se. 

  

2007.63.09.008653-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309022652/2010 - ALEF VINICIUS SILVA (ADV. SP126063 - 

ANTONIO CARLOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o autor para que regularize seu CPF junto ao cadastro da 

Receita Federal para possibilitar a expedição da requisição de pagamento, no prazo de 10 (dez) dias.Em igual prazo, 

informe em nome de qual advogado deverá ser expedido o ofício requisitório de pequeno valor dos honorários 

advocatícios arbitrado no v.acórdão, informando o nº do CPF devidamente regularizado junto ao cadastro da Receita 

FederalIntime-se. 
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2007.63.09.007613-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309022653/2010 - ANCELMO SERAFIM CARDOSO (ADV. 

SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Autor para que regularize seu CPF junto ao cadastro da 

Receita Federal, para possibilita a expedição da requisição de pagamento, no prazo de 10 (dez) dias.Em igual prazo, 

informe em nome de qual advogado deverá ser expedido o ofício requisitório de pequeno valor dos honorários 

advocatícios, informando ainda o nº do CPF devidamente regularizado junto ao cadastro da Receita Federal.Intime-se. 

  

2006.63.09.000023-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309022643/2010 - JOSE APARECIDO DE PAULA SANTOS (ADV. 

SP133082 - WILSON RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Visto que o valor da execução da sentença dar-se-á na forma do art. 17 da 

Lei 10.259/2001, fica facultada a renúncia do excedente de 60 (sessenta) Salários Mínimos, conforme previsto no 

parágrafo 4º do mencionado artigo, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor 

(RPV), ou, pelo total da execução, mediante expedição de ofício precatório.Manifeste-se a parte autora,   no prazo de 10 

(dez) dias.Após, expeça-se a requisição de pagamento, conforme opção da parte autora.Caso haja renúncia aos valores 

que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com poderes específicos para renúncia, no prazo de 10 

(dez) dias.Fica a parte autora ciente que, em conformidade com o artigo 4º, parágrafo único da Resolução 055/2010, ao 

advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, e seus honorários 

deverão ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor, para fins de classificação do 

requisitório de pequeno valor.Intime-se. 

  

2006.63.09.004225-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309022644/2010 - MARIA PEDRINA DA SILVA (ADV. SP146840 - 

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS, SP051869 - JOAQUIM MENDES FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Visto que o 

valor da execução da sentença dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, fica facultada a renúncia do excedente 

de 60 (sessenta) Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do mencionado artigo, para recebimento em até 

60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, pelo total da execução, mediante expedição de 

ofício precatório.Manifeste-se a parte autora,   no prazo de 10 (dez) dias.Após, expeça-se a requisição de pagamento, 

conforme opção da parte autora.Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte 

procuração com poderes específicos para renúncia, no prazo de 10 (dez) dias.Informe em nome de qual advogado 

deverá ser expedida a requisição de pagamento, constando o nº do CPF devidamente regularizado junto ao cadastro da 

Receita Federal, no prazo acima assinalado.Fica a parte autora ciente que, em conformidade com o artigo 4º, parágrafo 

único da Resolução 055/2010, ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários 

sucumbenciais, e seus honorários deverão ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor, para 

fins de classificação do requisitório de pequeno valor.Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000480 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.09.001719-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309022735/2010 - URIAS FLORENTINO SIMOES (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando a impossibilidade da parte autora comparecer à 

Audiência de Conciliação ocorrida no dia 22.10.2010 às 15 horas, por estar o mesmo hospitalizado, redesigno 

Audiência de Conciliação para o dia 12.11.2010 às 13 horas, neste mesmo juizo.Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

PORTARIA N. 26/2010 

  

A Doutora DÉBORA CRISTINA THUM, Juíza Federal Substituta no exercício da Presidência do Juizado Especial 

Federal Cível de Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando que o servidor JOSÉ GUILHERME FERNANDES SANCHES - RF 5235, Diretor de Secretaria (CJ-3), 

participou do II Encontro de Diretores de Secretaria e Juizados nos dias 18.10.2010 a 19.10.2010, 

RESOLVE 

Indicar a servidora Maria Paula Crisci Coelho - RF 4558, para exercer as atribuições da função de Diretor de Secretaria 

(CJ-3), nos dias 18.10.2010 a 19.10.2010. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Santos, 22 de outubro de 2010. 

  

PORTARIA N. 27/2010 

  

A Doutora DÉBORA CRISTINA THUM, Juíza Federal Substituta no exercício da Presidência do Juizado Especial 

Federal Cível de Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando o período de férias da servidora ROSILENE DE ALMEIDA MELLO - RF 1293, Supervisora de 

Atendimento (FC-05), no período 27.09.2010 a 06.10.2010 (10 dias); 

RESOLVE 

Indicar o servidor ANTONIO CARLOS LAURIANO DA SILVA - 6008, para exercer as atribuições da função de 

Supervisor de Atendimento (FC-05), no período de 27.09.2010 a 06.10.2010 (10 dias). 

  

Publique-se.  

Santos, 22 de outubro de 2010. 

  

  

PORTARIA N. 28/2010 

  

A Doutora DÉBORA CRISTINA THUM, Juíza Federal Substituta no exercício da Presidência do Juizado Especial 

Federal Cível de Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
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Considerando as férias da servidora LILIAN BERNARDO DE OLIVEIRA BERTOLOTTI - RF 4955, Oficial de 

Gabinete (FC-05), no período de 18.10.2010 a 28.10.2010 (11 dias), 

RESOLVE 

Indicar as seguintes servidoras para exercerem as atribuições da função de Oficial de Gabinete (FC-05): 

- SONIA DA CONCEICAO OLIVEIRA RINALDI - RF 4364 nos dias 18.10.2010 e 19.10.2010 (02 dias); 

- MARIA PAULA CRISCI COELHO - RF 4558 no período de 20.10.2010 a 28.10.2010 (09 dias). 

Publique-se.  

Santos, 22 de outubro de 2010. 

  

PORTARIA N. 29/2010 

  

A Doutora DÉBORA CRISTINA THUM, Juíza Federal Substituta no exercício da Presidência do Juizado Especial 

Federal Cível de Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando o período de férias do servidor ANDRÉ DE ALMEIDA FARIA - RF 5262, Supervisor da Seção de 

Processamento (FC-05), no período de 03.11.2010 a 12.11.2010 (10 dias); 

RESOLVE 

Indicar o servidor JOSÉ JACK PEDREIRA DA SILVA - RF 2877, para exercer as atribuições da função de Supervisor 

da Seção de Processamento (FC-05), no período de 03.11.2010 a 12.11.2010 (10 dias). 

Publique-se.  

Santos, 22 de outubro de 2010. 

  

PORTARIA N. 30/2010    

  

A Doutora DÉBORA CRISTINA THUM, Juíza Federal Substituta no exercício da Presidência do Juizado Especial 

Federal Cível de Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

1. ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a escala de férias da servidora - LUCIANA LAMAR FRANCO - 

RF 6326, nos seguintes termos: 

ALTERAR o período de 05.04.2011 a 19.04.2011 (15 dias) 

PARA  

25.04.2011 a 09.05.2011 (15 dias) 

ALTERAR o período de 16.11.2011 a 15.12.2011 (30 dias) 
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PARA  

09.04.2012 a 23.04.2012 (15 dias) 

e 17.10.2012 a 31.10.2012 (15 dias) 

Antecipação da remuneração mensal: (N) 

Antecipação da gratificação natalina: (N) 

2. ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a escala de férias do servidor PEDRO FILIPE DA SILVA 

BARREIROS DE FREITAS - RF 3176, nos seguintes termos: 

ALTERAR o período de 16.11.2011 a 15.12.2011 (30 dias) 

PARA  

10.01.2011 a 19.01.2011 (10 dias) 

09.03.2011 a 18.03.2011 (10 dias) 

18.07.2011 a 27.07.2011 (10 dias) 

3. ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a escala de férias do servidor ROBERTO JUNS GOMES - RF 

1682, nos seguintes termos: 

ALTERAR o período de 07.01.2011 a 21.01.2011 (15 dias) 

PARA  

07.04.2011 a 19.04.2011 (13 dias) 

ALTERAR o período de 22.07.2011 a 05.08.2011 (15 dias) 

PARA  

20.07.2011 a 05.08.2011 (17 dias) 

Publique-se.  

Santos, 25 de outubro de 2010. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 21/10/2010 à 25/10/2010. 

Nos processos abaixo relacionados: 
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1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado; 

5.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

6. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007404-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO LUIS DUARTE FILHO 

ADVOGADO: SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007405-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DANIEL FERREIRA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007406-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FRANCILINO GOMES 

ADVOGADO: SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007407-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO RIBEIRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007408-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOGIVAL NUNES 

ADVOGADO: SP235918 - SIDNEY AUGUSTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007409-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVONETE DINIZ 

ADVOGADO: SP254220 - ADRIANA TAKAHASHI DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007410-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007411-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007412-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 13:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007413-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO ROBERTO GONCALVES 

ADVOGADO: SP121504 - ANDREA PEIRAO MONTE ALEGRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007414-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EVA PIRES ALVELLAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.11.007415-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENALDO DE OLIVEIRA FEITOSA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 14:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 19/11/2010 12:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007416-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ALVES LIMA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007417-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO LOURENÇO 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007418-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURENTINA OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007419-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA PIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007420-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007421-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA FERREIRA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007422-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 14:20:00   2ª) ORTOPEDIA - 17/11/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007423-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RIBEIRO RAMOS 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007424-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALMIR VIEIRA FRANCISCO 
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ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007425-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAURO ALVES 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007426-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRVALDO DA COSTA RAMOS 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007427-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO TAIPINA PEDRO 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007428-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP197579 - ANA CAROLINA PINTO FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007429-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: YAE SHIMABUKURO 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007430-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO FONSECA 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007431-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAOLA BONASSI YALENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007432-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTINHO FERREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007433-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PINTO SUPRINO 

ADVOGADO: SP197579 - ANA CAROLINA PINTO FIGUEIREDO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007434-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDILEUSA FEITOZA BATISTA BARBOSA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007435-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO MOURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007436-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORDAO MENDES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007437-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LESTE BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007438-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS RAMOS 

ADVOGADO: SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007439-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCO MARCELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007440-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANSELMO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007441-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007442-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007443-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO LOBREGATT 

ADVOGADO: SP156506 - IRIS DEUZINETE FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007444-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ LISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007445-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RAMOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007446-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA LIMA MORAIS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007447-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLERISTON GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007448-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA PEREIRA BRANDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2010 17:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.11.007449-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE UMBERTO DE CARVALHO PEREIRA 

ADVOGADO: SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007450-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO DA SILVA JORGE 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007451-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DANTAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007452-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO NEVOLA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007453-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DE ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.007454-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR GONCALVES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007455-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GILBERTO CORDEIRO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007456-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007457-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REMO BELLIZIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007458-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA IZABEL DE FRANÇA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.11.007459-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VITAL 

ADVOGADO: SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007460-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007461-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURINO GAUDENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007462-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROSARIO NETO 

ADVOGADO: SP182995 - MICHEL DOMINGUES HERMIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007463-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENILDA DE MELO COSTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP092304 - LUIZ ANTONIO PIRES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007464-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MENEZES SANTANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP063096 - JOSE JOAQUIM DE ALMEIDA PASSOS 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007465-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS SANTOS LEANDRO 

ADVOGADO: SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007466-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA DE JESUS MOREIRA 

ADVOGADO: SP190253 - LEANDRO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007467-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE OLIVEIRA HENRIQUES 

ADVOGADO: SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007468-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIONALDO SILVA DA CRUZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1408/1800 

ADVOGADO: SP241174 - DANIELLE ALVES CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007469-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES NUNES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP292396 - EDUARDO XAVIER D'ANNIBALE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007470-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA ELIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007471-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY DE BARROS VASCONCELLOS 

ADVOGADO: SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 68 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 68 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/10/2010 

UNIDADE: SANTOS 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007472-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE ZACARIAS SILVA 

ADVOGADO: SP228772 - RUI FRANCISCO DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/11/2010 15:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007473-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007474-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO JOSE FALGETANO 

ADVOGADO: SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007475-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO DA COSTA 

ADVOGADO: SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 17:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.11.007476-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CORCINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007477-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NOVAIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/11/2010 11:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007478-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA ALVES MESSIAS 

ADVOGADO: SP290495 - ALESSANDRA DE CASSIA ALVES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2010 12:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007479-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VAUIRTON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007480-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUCIANO DE ANDRADE PACHECO 

ADVOGADO: SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007481-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO MARIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP241174 - DANIELLE ALVES CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/11/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007482-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA HISSAKO KOSHIKENE 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007483-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007484-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO GOLEGA SALVATORI SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007485-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007486-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAR CANDIDO BARBOZA LIMA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007487-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP287897 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/11/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007488-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA RAIMUNDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007489-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007490-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILLA CRISTIANE BOND PEREZ 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2010 14:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 06/12/2010 15:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007491-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007492-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007493-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIVALDO CORREA GARCIA 

ADVOGADO: SP263242 - SARAH DOS SANTOS ARAGÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007494-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ODETE GRANDE 

ADVOGADO: SP239427 - DENISE ALMEIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007495-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO RAMOS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007496-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANAIR DOS SANTOS TORRIERI 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007497-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO NAZARIO 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007498-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007499-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ELIZEU ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007500-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARRETO SANTOS 

ADVOGADO: SP120583 - CELIA REGINA REZENDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007501-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON RODRIGUES 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007502-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADA MENDES SILVA 

ADVOGADO: SP049161 - MANOEL MUNIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007503-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007504-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL OSCAR POSSE DEL RIO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007505-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007506-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUDIVAL RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007507-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007508-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GOMES ORNELLAS 

ADVOGADO: SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.007509-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GOMES RASTEIRO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007510-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO SOARES 

ADVOGADO: SP052390 - ODAIR RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007511-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JORGE PEREIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007512-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DUARTE 

ADVOGADO: SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007513-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007514-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRYANE DOS REIS SIQUEIRA CHAVES 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007515-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007516-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LOPES LEAO 

ADVOGADO: SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007517-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP186903 - JOSE FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007518-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP132003 - LUIZA OLGA ALEXANDRINO COSTA MANOEL 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007519-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERINALDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007520-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP155753 - LUCIMEIRY PIRES DE AVILA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007521-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ LISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007522-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON ALEXANDRE JASMIM 

ADVOGADO: SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007523-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DOMINGOS DATOGUIA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007524-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANEUZA ALVES DA CONCEICAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007525-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE SANTIAGO DA HORA 

ADVOGADO: SP184403 - LEANDRA CHEVITARESE PARADA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007526-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007527-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007528-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007529-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007530-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DOS SANTOS - INTERDITADA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007531-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SULIMAR URANGA LUNA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007532-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELISA GONZALEZ SOBRINO 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.007533-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY ALOYSIO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007534-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA SOBRAL OLIVERA 

ADVOGADO: SP156488 - EDSON ALVES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007535-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON MENDES 

ADVOGADO: SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007536-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DE SOUZA LIMA MENEZES 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007537-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WINSTON MUHLFARTH LOPES 

ADVOGADO: SP175550 - WILK APARECIDO DE SANTA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.007538-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO TEIXEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007539-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.033082-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO OLIVEIRA NUNES 

ADVOGADO: SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.033084-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAAC VICTORIANO SANCHEZ LLANES 

ADVOGADO: SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.035275-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARILDA FURTADO DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 68 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 71 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/10/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007540-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RONEY BARBOSA CARREIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007541-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007542-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO DA COSTA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007543-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007544-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007545-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CORNELIO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007546-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO GOLEGA SALVATORI SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007547-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VALDEREZ DOS SANTOS MOTA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007548-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALTER MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007549-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA VIEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007550-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCELINO JESUS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007551-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007552-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI CLAUDINO DE MELO 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007553-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE DA CONCEICAO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007554-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIRA ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007555-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SULIMAR URANGA LUNA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007556-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SIGEMASA TAMASHIRO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1428/1800 

PROCESSO: 2010.63.11.007557-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE VIEIRA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007558-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELINA RITA SPOSITO DOS SANTOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007559-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007560-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIO CARLOS DELGADO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007561-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS DA TRINDADE 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 14:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/11/2010 15:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007562-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO SERAFIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007563-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HERMINIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007564-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAISY RODRIGUES DE LIMA SIMOES 

ADVOGADO: SP190354 - EDILSON RAMOS DE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007565-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON TELES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007566-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JUCELINO JESUS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/11/2010 12:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007567-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA TEIXEIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP190354 - EDILSON RAMOS DE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007568-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FONTES 

ADVOGADO: SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007569-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007570-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE OLIVEIRA BARROS 

ADVOGADO: SP190354 - EDILSON RAMOS DE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2010.63.11.007571-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO MENDES MARFORI 

ADVOGADO: SP190354 - EDILSON RAMOS DE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007572-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/11/2010 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007573-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE MACIEL DE LIMA 

ADVOGADO: SP250572 - WELLINGTON DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007574-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CIRINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190354 - EDILSON RAMOS DE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007575-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA ALTENBURG 
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ADVOGADO: SP190354 - EDILSON RAMOS DE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007576-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007577-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILAGROS EMA RODRIGUEZ TRONCOSO 

ADVOGADO: SP190354 - EDILSON RAMOS DE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007578-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIO SPINARDI JUNIOR 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007579-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELITA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2010 14:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007580-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA GONELLI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190354 - EDILSON RAMOS DE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007581-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE APARECIDA JACOBO MIGUELEZ 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007582-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA IMACULADA JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2010 15:20:00   2ª) ORTOPEDIA - 30/11/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007583-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDO RIBEIRO LIMA 

ADVOGADO: SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 17/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007584-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO MONTES 

ADVOGADO: SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2010 15:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007585-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP299167 - IRAILDE RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/11/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007586-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO OCTAVIO FRANCISCO DE SOUZA RUBANO 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007587-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE INOCENCIO CANDIDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007588-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO REGINALDO LOPES FERREIRA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007589-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS EDUARDO LAMERATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007590-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELDA DE AZEVEDO BERNARDINO 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007591-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS FLORES GUERRERO 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007592-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA LUZ FERREIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007593-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007594-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NILSON GUILHERME FERREIRA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007595-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETI FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007596-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEJANE GOMES DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007597-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO CUPERTINO TELES 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007598-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007599-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ABDORAL FILHO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007600-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA PAIXAO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007601-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA COSTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007602-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007603-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI MANUEL DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.11.007604-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO PESTANA 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007605-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MORENO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007606-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA PAIXAO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007607-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUZINO PATRICIO SOARES 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007608-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIMO DE QUEIROZ GONÇALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP186051 - EDUARDO ALVES FERNANDEZ 
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PROCESSO: 2010.63.11.007609-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIVALDO FELISBERTO DE LEMOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007610-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FONSECA 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007611-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS HONORATO VICENTE 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007612-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO LOPES CABRAL 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007613-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007614-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007615-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PINHEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007616-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007617-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007618-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007619-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZI DE SOUSA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007620-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HELIO MUNARI 

ADVOGADO: SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007621-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENE CESAR ABREU DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SC010483 - AIRTON BRASIL FAGUNDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007622-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IVAN PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007623-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1442/1800 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS ALVES BICA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007624-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007625-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DA COSTA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007626-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS CARDOSO 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007627-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GILVAN RAULINO 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.11.007628-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE FREITAS SILVEIRA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007629-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007630-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI JOSE BRAZ 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007631-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007632-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDECI ALMEIDA ARAUJO 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.11.007633-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE APARECIDA FERREIRA DA SILVA CAMPINA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007634-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIENE DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007635-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIO ANTONIO LUIZ 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007636-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DOMINGOS 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007637-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FELICIANO JANUARIO 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007638-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA RODRIGUES DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007639-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007640-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA OVIDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007641-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DE SOUZA COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007642-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO NETO 
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ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007643-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDILIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007644-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILANHA DE MELO 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007645-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO SILVINO IRMAO 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007646-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR PEREIRA SODRE 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 107 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 107 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000331 

  

2007.63.11.002961-6 - ADAILSON NERES  (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.11.006987-0 - MARIA TEREZA MAFRA SOARES  (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.11.010932-6 - RENATO SALES  (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.11.011664-1 - JOSIAS ALVES DE LIMA  (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.11.000831-9 - JOSE ADELMO DOS SANTOS  (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.11.002148-8 - MARLY GOMES DA SILVA FREIRE  (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2008.63.11.003896-8 - LINDALVA PINTO FELIX DA SILVA  (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2008.63.11.004513-4 - ARNALDO MOLINA  (ADV. SP014650 - ARNALDO MOLINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.000713-7 - MARIA JULITA DOS PRAZERES OLIVEIRA  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.002295-3 - CARMEM FUTEMA KUBO  (ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.005385-8 - MARILENE SANTANA VILAS BOAS  (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.007793-0 - IVA FERREIRA DE BARROS  (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA e ADV. 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000332 

  

2006.63.11.000933-9 - SYLVIO SOARES DE NOVAES FILHO  (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2007.63.11.005391-6 - MARCOS ANTONIO DE AMORIM  (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.11.006969-9 - INGRID ANNEMARIE BLECKWEDEL  (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.11.000083-7 - MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2008.63.11.003846-4 - NATALINA GENNARO FRANZOLIM  (ADV. SP140738 - SONIA PIEPRZYK CHAVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.01.002188-4 - ELZA PRANDATO  (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.001582-1 - JOAO PEREIRA DA CONCEICAO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.001636-9 - CONCEICAO DE JESUS MENDES CARDOSO  (ADV. SP198652 - PAULA PACE PRADO 

e ADV. SP198870 - SUELI MARIA SERRETTE GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.001639-4 - EUGENIO LUIS HENRIQUES  (ADV. SP073824 - JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO e 

ADV. SP150735 - DAVI JOSE PERES FIGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2009.63.11.004477-8 - EDMA SAMPAIO  (ADV. SP013965 - GERALDO PANICO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.004560-6 - JOSE XAVIER DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP109336 - SERGIO LUIZ URSINI); 

IARA SILVIA XAVIER DOS SANTOS(ADV. SP109336-SERGIO LUIZ URSINI); JOSE EDUARDO XAVIER DOS 

SANTOS(ADV. SP109336-SERGIO LUIZ URSINI); LUIZ CARLOS XAVIER DOS SANTOS(ADV. SP109336-

SERGIO LUIZ URSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.004841-3 - ESPOLIO DE JOAO CARLOS GOMES DOS SANTOS  (ADV. SP139742 - WAGNER LUIZ 

MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP233948 - UGO MARIA SUPINO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.005027-4 - ESPOLIO DE AVELINO BRAGA E OUTRO (ADV. SP210190 - FERNANDA AMARÍLIS 

RUSSO MARTINS AMADO RIBEIRO); ESPOLIO DE YOLANDA PASCHOAL BRAGA(ADV. SP210190-

FERNANDA AMARÍLIS RUSSO MARTINS AMADO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.006719-5 - ANTONIO JOSE COSTA NETO  (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. 

SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.008840-0 - AGOSTINHO SCHIMIDT E OUTRO (ADV. SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS); MARIA 

JOSE DA SILVA(ADV. SP113973-CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.009152-5 - MARCIA RUBINO FERREIRA PEREIRA E OUTRO (ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES); JOAO CARLOS PEREIRA ALVES(ADV. SP185977-VIVIAN MELISSA MENDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.01.002528-4 - LUCILIA FRANCESCUCCI  (ADV. SP091890 - ELIANA FATIMA DAS NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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2010.63.11.000452-7 - GILVAN SALVADORI FERRO  (ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL e ADV. 

SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000454-0 - GUILHERME SALVADORI FERRO  (ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL e ADV. 

SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000457-6 - MARIA REGINA MONTEIRO  (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA 

DOS SANTOS e ADV. SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000959-8 - ADELSON PORTELLA FERNANDES  (ADV. SP099092 - RENATA BELTRAME e ADV. 

SP099096 - ROGERIO BASSILI JOSE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001135-0 - JOSE ALVES DE SOUZA  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001139-8 - BENICIO ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001234-2 - ESPOLIO DE ADOLFO MAGI  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001456-9 - ARI ARAUJO DE QUEIROZ E OUTRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO); SANDRA PINTO ARAUJO DE QUEIROZ(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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2010.63.11.001533-1 - GERALDO BAPTISTA  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001631-1 - MITIKO NIZUMA MATSUMOTO  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001740-6 - THIAGO MAXIMO DE CARVALHO REAL MARTINEZ  (ADV. SP212216 - CLAUDIA 

ALONSO DAUD RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001741-8 - SEVERINO PEREIRA CAROLLO FILHO  (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001800-9 - MARIA REGINA ALONSO DAUD  (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001807-1 - CASA DO POVO DE DEUS  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001812-5 - CASA DO POVO DE DEUS  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001850-2 - ADELIA ROCHA DA SILVA  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002251-7 - TEREZINHA DE FARIAS GRACIANO E OUTRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); FRANCISCO GRACIANO FILHO(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 
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de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.002254-2 - JOSE XAVIER DOS SANTOS  (ADV. SP109336 - SERGIO LUIZ URSINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002261-0 - MARCUS VINICIUS QUEIROZ AFONSO  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002344-3 - MARIA CECILIA MOALLI NEVES DE ASSIS  (ADV. SP110112 - WELLINGTON RUI 

ANDRADE DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002349-2 - ARIZA CAMPOS CALDEIRA E OUTRO (ADV. SP196704 - EDUARDO ABDUL ABOU 

ARABI e ADV. SP167538 - GUSTAVO GUIMARÃES FRAGA PALUMBO); SONIA CAMPOS CALDEIRA(ADV. 

SP167538-GUSTAVO GUIMARÃES FRAGA PALUMBO); SONIA CAMPOS CALDEIRA(ADV. SP196704-

EDUARDO ABDUL ABOU ARABI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002369-8 - EVELYN CEDRO FERNANDES  (ADV. SP122131 - ANTONIO SERGIO MONTEIRO 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002558-0 - CLAUDIO VEIGA SIMAO  (ADV. SP250552 - TAIS MARTINS DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002925-1 - JOSINO DA SILVA AMARAL  (ADV. SP254579 - RICARDO AMARAL SIQUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003144-0 - JULIA BATISTA DA MOTTA  (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1454/1800 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003712-0 - MILVIA DE ANGELIS  (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003713-2 - BRUNO ANTUNUCHE  (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003753-3 - MARIA ELISA MOURA ANTONIO  (ADV. SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.003755-7 - HORACIO LOURO FOJO  (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003761-2 - ELAINE MARIA TERROSO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003763-6 - SILVINO DOS SANTOS SECO RODRIGUES  (ADV. SP261661 - JOYCE CASTRO 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003773-9 - EVANDRO DE ABREU SECO RODRIGUES  (ADV. SP261661 - JOYCE CASTRO 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003774-0 - NARCISO CARLOS GONÇALVES  (ADV. SP081336 - IVANI DORIS GONCALVES e 

ADV. SP261661 - JOYCE CASTRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2010.63.11.003777-6 - ANA MARIA TERROSO MONTEIRO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.003781-8 - JOSE CARLOS GONCALVES DO NASCIMENTO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003782-0 - FERNANDO ABREU SECO RODRIGUES  (ADV. SP261661 - JOYCE CASTRO 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003812-4 - ESPOLIO DE JADIR PEREIRA DO LAGO E OUTRO (ADV. SP233907 - NATASHA 

CAUTELLA ROMERO); CARMEN LUCIA CAUTELA DO LAGO(ADV. SP233907-NATASHA CAUTELLA 

ROMERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.004055-6 - BEATRIZ LACERDA PLACIDO DE JESUS  (ADV. SP233389 - RICARDO GODOY 

TAVARES PINTO e ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.004058-1 - PAULO VALERIO COSTA  (ADV. SP243535 - MARCELO MARTINS MOUTINHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.004060-0 - RUY MACHADO LIMA E OUTRO (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA); 

MARINA CARDOSO MACHADO LIMA(ADV. SP063536-MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.004063-5 - JOAO CASSIS  (ADV. SP209345 - NATHALIE BRUNETTI CASSIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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2010.63.11.004066-0 - FRANCISCO ANTONIO JUSTINO E OUTRO (ADV. SP209276 - LEANDRO PINTO 

FOSCOLOS); ALICE CARMINA DOS SANTOS JUSTINO(ADV. SP209276-LEANDRO PINTO FOSCOLOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.004067-2 - NORMA SIQUEIRA MARINHO  (ADV. SP139208 - STELLA MARYS SILVA PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.004074-0 - DULCELINA DOS SANTOS MENDES  (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.004085-4 - MARIA HELENA JORGE DE OLIVEIRA  (ADV. SP189674 - RODRIGO ANTONIO 

TORRES ARELLANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.004089-1 - LUCIA DOS SANTOS BARBOSA DE OLIVEIRA  (ADV. SP240672 - ROBERTO CHIBIAK 

JUNIOR e ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.004132-9 - ANA MARIA GOMES CARNEIRO E OUTRO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS); MARIA AMELIA GOMES FONSECA(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.004134-2 - RUTE DE MORAIS  (ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA e ADV. SP250722 - ANA 

CAROLINA FIGUEIREDO POLITANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.004162-7 - ALBINO DE JESUS PIRES  (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA e ADV. 

SP233389 - RICARDO GODOY TAVARES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2010.63.11.004163-9 - MARCILIO DIAS  (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS e ADV. SP240672 

- ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.004194-9 - MARCIA MONTEIRO ANTUNES  (ADV. SP288252 - GUILHERME KOIDE ATANAZIO e 

ADV. SP288441 - TATIANA CONDE ATANAZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.004227-9 - MIRIAM GUEDES DE AZEVEDO  (ADV. SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.004633-9 - MARIA DO CARMO ANDRADE E SILVA  (ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS 

SANTOS e ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000333 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.046705-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031388/2010 - MARIA LUCIA 

SOUZA ARANHA DE GENNARO (ADV. SP034403 - LUIZ ANTONIO LAGOA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido 

para reconhecer o direito de Maria Lúcia Souza Aranha de Gennaro à concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, desde a data do requerimento administrativo em 06/01/2009, com RMI de R$ 275,99 (dois mil e setenta e cinco 

reais e noventa e nove centavos, RMA de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observando que os valores atrasados 

serão pagos judicialmente. Como conseqüência, resta extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 11.883,15 (onze mil, oitocentos e oitenta e três reais e quinze centavos), 

observando-se a prescrição quinquenal. 
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Oficie-se à Gerência Executiva do INSS de Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício, 

nos termos acima. 

Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e aguarde-se a comunicação do pagamento. 

Com o trânsito em julgado, tendo o valor da condenação ultrapassado 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte 

autora ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da renúncia ao valor excedente (que ultrapassa 

os 60 salários mínimos), para fins de expedição de requisição de pequeno valor (RPV) ou da opção pela requisição de 

precatório. No silêncio, requisite-se o pagamento por precatório. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.01.018814-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024117/2010 - VALDIR RAGO (ADV. SP117631 - WAGNER DE 

ALCANTARA DUARTE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Reitere-se ofício ao SERPROS Fundo Multipatrocinado, para que traga aos autos, no prazo suplementar e 

improrrogável de 05(cinco) dias, as informações requisitadas em decisão anterior, sob pena de restar configurado o 

crime de desobediência judicial. 

O ofício deverá ser instruído com cópias desta decisão e daquela registrada em 17 de março de 2010, sob nr 4921/10, 

bem como da informação da Receita Federal e com as informações pessoais da parte autora, a fim de evitar dúvidas 

com relação a possíveis homônimos. 

Cumpra-se. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.11.005057-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311030536/2010 - LEANDRO 

GUIOTTO DIAS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução 

de mérito (art. 269, I, do CPC), reconhecendo a ausência superveniente do interesse processual com relação do pedido 

de restabelecimento do benefício, acolhendo o pedido formulado, para reconhecer o direito de Leandro Guiotto Dias à 

manutenção do benefício de auxílio doença, nos termos do laudo pericial, até  o mês de ABRIL DE 2011. Faculto a 

reavaliação do quadro clínico do autor após esta data. 

Não há valores em atraso. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

DESPACHO JEF 
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2010.63.11.000739-5 - DESPACHO JEF Nr. 6311023643/2010 - LOURIVAL LEITE DE MELO (ADV. SP139742 - 

WAGNER LUIZ MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.  

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.  

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

virtuais constam, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da presente lide, e determino a 

remessa deste processo à Justiça Estadual - Vara de Acidente do Trabalho, para que seja distribuído a uma de suas varas 

e prossiga regularmente em seu andamento. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas de Acidente do trabalho.  

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias.  

Decisão registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.007050-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031549/2010 - JOSE ERIBALDO DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006316-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311029057/2010 - SECUNDINO OLIVEIRA DE MATOS (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1460/1800 

2010.63.11.006315-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311029058/2010 - REINALDO DOS SANTOS (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006311-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311029060/2010 - JOSE BONFIM DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

  

2010.63.11.003463-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311032149/2010 - THEREZA BAPTISTA DA SILVA (ADV. SP146911 - 

CLAUDIA JOSIANE DE JESUS RIBEIRO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Adoto o posicionamento que vislumbro ser majoritário, no sentido de que para fixação do valor atribuído à causa devem 

ser somadas não somente as prestações vincendas (doze prestações), mas também as vencidas, observando-se a 

prescrição qüinqüenal (60 prestações). Sendo assim, acaso a somatória ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos, 

incompetente será o Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

“Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995”. 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

Da conjugação destes dispositivos legais, verifica-se que a competência do Juizado Federal encontra-se delimitada pelo 

valor da causa. Esta é a alçada do Juizado Especial Federal. 

O valor da causa é determinado pelo valor das parcelas vencidas mais 12 parcelas vincendas a partir do ajuizamento, 

nos termos do artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. Nesse sentido anota 

Theotonio Negrão em nota ao artigo 260 do C.P.C.: “O valor da causa quando se litiga sobre prestações vencidas e 

vincendas, é o daquelas, mais o de 12 vincendas.” 

É certo que muitos Juízes entendem que a aplicação do artigo 260 do Código de Processo Civil levaria à inutilidade do 

artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.259/2001.  

No entanto, esse posicionamento não pode prevalecer, conforme primoroso entendimento já adotado pelo MM. Juiz 

Clécio Braschi. Primeiro, porque a interpretação literal dessa norma não autoriza a conclusão de que as prestações 

vencidas não devem ser consideradas para efeito de determinação do valor da causa no Juizado. Se esse fosse o objetivo 

da norma do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, então teria sido redigida nos seguintes termos: ''Quando a pretensão 

versar sobre obrigações vencidas e vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas 

vincendas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput''. 

Mas não cabe ao juiz inserir expressões na norma se não o fez a lei. A função do juiz não é criar nova norma jurídica 

contra o texto expresso da lei, e sim interpretá-la, sob pena de usurpar a competência legislativa e de violar o princípio 

constitucional da separação das funções estatais, inserto no artigo 2.º da Constituição Federal. 

Daí por que o critério do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001 incide apenas se a pretensão versar somente sobre 

prestações vincendas. 
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Em nosso sistema processual civil o princípio geral que determina o valor da causa é o valor da vantagem patrimonial 

objetivada na demanda. O valor da causa deve corresponder exatamente ao seu conteúdo econômico imediato (Código 

de Processo Civil, artigo 258). 

“No caso do Juizado Especial Federal, como visto acima, não é opcional e sim obrigatória, cogente, sua competência, 

em razão do valor da causa, conforme estabelece expressamente o § 3.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001: ''§ 3o No foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'' 

A competência absoluta é estabelecida em razão do interesse público na distribuição do serviço entre as Varas e os 

Juizados. Como norma cogente, de ordem pública, trata de matéria indisponível à vontade das partes.  

Vale dizer, é irrelevante a vontade das partes para a fixação da competência do Juizado Especial Federal. O critério de 

determinação da competência deste deve ser estabelecido segundo parâmetros objetivos, imodificáveis pela vontade das 

partes. 

Caso se adotasse o entendimento de que as prestações vencidas não se compreendem no valor da causa, para fixação da 

competência do Juizado Especial Federal, estar-se-ia atribuindo à parte, segundo seu exclusivo arbítrio, o poder de 

determinar a competência para o julgamento da lide. Essa opção não pode ser permitida, por ser exclusivamente 

potestativa e porque a competência absoluta, como visto, é cogente e imodificável pela vontade das partes. 

Aplicado o entendimento de não se compreenderem as prestações vencidas no valor da causa no âmbito do Juizado 

Especial Federal, o mesmo segurado poderá ajuizar, na mesma data, demanda no Juizado Especial Federal, atribuindo à 

causa valor equivalente a doze prestações vincendas. Se a soma destas não superar 60 salários mínimos, será absoluta a 

competência do Juizado Especial Federal. 

A competência do Juizado Especial Federal, que é absoluta, será determinada segundo a exclusiva vontade da parte 

autora. A interpretação que exclui as prestações vencidas do valor da causa no Juizado Especial Federal conduz ao 

absurdo de levar à existência de dois órgãos jurisdicionais com competência absoluta, que é inadmissível, dependendo a 

fixação de uma delas segundo a escolha do autor, por meio da manobra de somar ou não ao valor da causa as prestações 

vencidas. 

Esse sistema deve ser interpretado com um todo harmônico. Não se pode adotar interpretações que conduzam ao caos e 

à falta de lógica no sistema jurídico. 

A lei criou um sistema harmônico, em que o valor da causa, consideradas as prestações vencidas e vincendas, não pode 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos, assim como o valor da condenação (salvo as já apontadas exceções de 

correção monetária e prestações vencidas após a sentença), no âmbito do Juizado Especial Federal, para pagamento da 

obrigação por meio de ofício requisitório de pequeno valor. 

No âmbito das Varas Previdenciárias, o valor da causa deve ser superior a 60 salários mínimos. O valor da condenação 

pode superar 60 salários mínimos, a ser pago por meio de precatório. 

Nesse sentido, os seguintes julgados, assim ementados: 

''PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - JUÍZO COMUM FEDERAL - JUÍZO ESPECIAL FEDERAL - VALOR 

DA CAUSA - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ART. 260 DO CPC - LITISCONSÓRCIO ATIVO 

VOLUNTÁRIO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS POR AUTOR - 

FEITO PROCESSADO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - CÁLCULO FEITO PELO MAGISTRADO A QUO. 

I - A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e 6º e incisos 

da Lei n.º 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa (não atribuído pelo autor, mas 

o real); a matéria sobre  que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica  das partes envolvidas. 

II - A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe, para fins de definição de competência, sobre o valor 

da causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Dispõe, apenas, quando a demanda versar sobre 

parcelas vincendas, na  forma do § 2º do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001.  

III - Devem ser aplicadas, subsidiariamente, as normas da Seção II do capítulo VI do CPC, em especial, o art. 260, que 

dispõe sobre o valor da causa quando o pedido versar sobre parcelas vencidas e vincendas, haja vista a falta de 

disposição legal na Lei n.º 10.259/01. 
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IV - O valor da causa, na espécie, para fins de definição de competência, deve ser a soma das parcelas vencidas com 

doze vincendas de cada um dos litisconsortes ativos voluntários. Se o valor referente a cada um deles for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, a competência para processar e julgar a causa é do Juizado Especial Federal Cível (cf. 

TRF-1ª Região - CC 2003.01.00.006640-6, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJU de 28/04/2003). Só depois de feito tal 

cálculo pelo Magistrado a quo, poderá este declinar da competência em favor do Juizado Especial Federal. 

V - Agravo parcialmente provido, para determinar o cálculo do valor da causa conforme os parâmetros ora delineados, 

intimando-se a parte agravante para emendar a petição inicial e complementar as custas, se for o caso, sob pena de o 

feito ser redistribuído a um dos  Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro'' (Origem: 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AGV - AGRAVO - 113831 Processo: 200302010056679 UF: RJ Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 03/09/2003 Documento: TRF200104372 Fonte DJU DATA:19/09/2003 

PÁGINA: 530 Relator(a) JUIZ BENEDITO GONCALVES Decisão Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator). 

''CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial  Federal, para processar , conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos.  

II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da causa que deverá 

corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas  e vincendas. 

III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que não atende aos 

preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o caso concreto.  

IV - Além disso, a complexidade  do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número elevado de autores, 

excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. 

V - Conflito procedente. Remessa dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito'' (TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 5889 Processo: 200202010496602 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 11/06/2003 Documento: TRF200102236 Fonte DJU DATA:19/08/2003 

PÁGINA: 84 Relator(a) JUIZ CHALU BARBOSA Decisão A Turma, por unanimidade, julgou procedente o conflito, 

declarando competente o MM. Juiz Suscitado, nos termos do voto do Relator).\ 

''PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

FATOR DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente 

prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze.  

2. A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas vencidas ou 

vencidas e vincendas. Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser 

aplicadas as normas da Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos versarem 

sobre só parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais 

quando a prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em 

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 

3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua integralidade para mensuração do valor, que por 

conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 121203 Processo: 200204010530330 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 01/04/2003 Documento: TRF400087914 Fonte DJU DATA:11/06/2003 PÁGINA: 739 DJU 

DATA:11/06/2003 Relator(a) JUIZ TADAAQUI HIROSE Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU 

PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR). 

''PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, CAPUT. 

REGRA GERAL. VALOR DA CAUSA ATÉ SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. O valor da causa no Juizado Especial Federal é de 60 salários mínimos - vinculação constitucional por delimitar ritos, 

e não como meio de indexação obrigacional -, na forma do art. 3º da Lei nº 10.259/01. 
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2. Permanecem válidos os critérios legais do art. 260 CPC na definição do montante econômico deduzido em lide, pelo 

que, havendo cumulação com parcelas vincendas, estas são acrescidas às vencidas em até uma anualidade. 

3. O simples ingresso da ação no Juizado Especial não implica em presunção tácita de renúncia à verba alimentar de 

benefícios pretéritos. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Suscitante'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 2458 Processo: 200204010381827 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 11/12/2002 Documento: TRF400086627 Fonte DJU  DATA:19/02/2003 PÁGINA: 479 DJU 

DATA:19/02/2003 Relator(a) JUIZ NÉFI CORDEIRO Decisão 'A TERCEIRA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, 

CONHECEU DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO COMPETENTE O MM. JUÍZO FEDERAL 

DA 1ª VARA DE BLUMENAU/SC, O SUSCITANTE').”  

Nesse mesmo sentido inclina-se a jurisprudência do E. TRF da Terceira Região e do C. STJ, in verbis:           

“Acordão         Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 46732 

Processo: 200401454372 UF: MS Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 23/02/2005 Documento: STJ000595626  

Fonte   DJ DATA:14/03/2005 PÁGINA:191 

Relator(a)        JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 

Decisão           Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente 

o Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 

com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

Ementa CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva  alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.Data 

Publicação 

14/03/2005” 

“Acordão         Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 239635 

Processo: 200503000563956 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 14/02/2006 Documento: TRF300105224  

Fonte   DJU DATA:29/08/2006 PÁGINA: 334 Relator(a)     JUIZ LUIZ STEFANINI 

Decisão           A turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed Convocado LUCIANO GODOY acompanharam o 

Relator no reconhecimento da competência do Juizado Especial Federal, pela conclusão. 

Farão declaração de voto a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed LUCIANO GODOY. Lavrará o acórdão o 

Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

AÇÃO REVISIONAL. VALOR DA CAUSA. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 
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1.     A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - artigo 4º. A inexistência de 

prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

2.     O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

3.     Para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas vincendas com a quantia vencida não 

poderá exceder sessenta salários mínimos, consoante dispõe o §2º, do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 

4.     Dado parcial provimento ao agravo de instrumento. 

Data Publicação           29/08/2006”. 

“Acordão         Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 9586 

Processo: 200603000765600 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF300118019  

Fonte   DJU DATA:29/05/2007 PÁGINA: 534 Relator(a)     JUIZ COTRIM GUIMARÃES 

Decisão           Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 

Desembargadores Federais da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em julgar 

procedente o conflito negativo de competência, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO 

CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato 

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5.Conflito de competência julgado procedente. 

Data Publicação           29/05/2007”. 

Assim, diante do entendimento acima exposto, mister que o valor da causa observe o disposto no artigo 3º, § 2º da Lei 

10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência de 

jurisdição, uma vez que o valor que deveria ter sido atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Observo que, a despeito da parte autora ter atribuído à causa o valor inferior a sessenta salários mínimos, tal quantia não 

engloba toda a sua pretensão, consoante parecer contábil: 

“(...) 
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Para fins de competência, verificamos que o benefício pleiteado pela parte autora corresponderia em 05/2010, quando 

do ajuizamento, a uma renda mensal de R$ 1.045,41. Considerada a soma das prestações vencidas (= 47.950,37) e das 

12 prestações vincendas (12 x 1.045,41 = 12.544,92) que totalizam R$ 60.495,29, constatamos valor superior aos 60 

salários-mínimos, conforme art. 3º da Lei 10.259/01, que no ajuizamento correspondia a R$ 30.600,00.” 

Assim, tomando-se como critério a soma das prestações referentes ao período reclamado mais doze prestações 

vincendas - o valor atribuído à causa ultrapassa o valor de alçada deste Juizado na data da propositura da presente 

demanda, consoante planilha de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial. 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa ultrapassa 

60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se não somente a retificação de ofício do valor 

atribuído à causa para que conste o montante de R$60.495,29, mas também o reconhecimento da incompetência deste 

Juizado Especial Federal. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos.  

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias.  

Dê-se baixa na audiência designada e intimem-se, com urgência, considerando a proximidade da data.  

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

virtuais constam, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da presente lide, e determino a 

remessa deste processo à Justiça Estadual - Vara de Acidente do Trabalho, para que seja distribuído a uma de suas varas 

e prossiga regularmente em seu andamento. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas de Acidente do trabalho. Decorrido o 

prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando as 

anotações necessárias. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.006313-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311029059/2010 - MARIO ALVES PINHEIRO (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006310-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311029062/2010 - ANTONIO ROBERTO OGEA (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 
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2009.63.11.009384-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031953/2010 - MATILDE ARLINDA GOMES (ADV. SP033693 - 

MANOEL RODRIGUES GUINO, SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência 

deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais com competência 

previdenciária na Subseção de Santos.  

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

  

2008.63.11.003930-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031867/2010 - ESPÓLIO DE EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Os valores depositados na presente ação poderão ser levantados pelos seguintes herdeiros do 

titular da conta: 

- IDALINA BARBOSA DO NASCIMENTO - CPF 040482688-13 

- ANDREA BARBOSA DO NASCIMENTO - CPF 086376938-14 

- MÁRCIO BARBOSA DO NASCIMENTO - CPF 086376908-07 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.000771-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311031871/2010 - JOSE VILMAR SOUZA DOS REIS (ADV. SP148671 - 

DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a representação 

processual, apresentando procuração datada. 

Cumprida a providência acima, deverá requerer a autenticação da procuração através de formulário próprio fornecido 

pela Secretaria deste Juizado. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.002587-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311003138/2010 - ADELSON MIGUEL MOTA (ADV. SP252631 - 

GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando o tempo decorrido e a morosidade da CEF em enviar o comprovante de levantamento; 

considerando que consta nos autos o lançamento da fase “RPV paga”, dê-se baixa aos autos até a vinda do 

comprovante. 

  

2010.63.11.005095-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311023759/2010 - MANOEL NORBERTO XAVIER (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 
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Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2007.63.11.009586-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311031624/2010 - WALDEMAR HENRIQUE HENSEL (ADV. SP089908 

- RICARDO BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição da 

CEF de 24/05/10: Dê-se vista à parte autora, no prazo de dez dias.   

Decorrido o prazo in albis, dê-se baixa findo.  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso 

o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.007187-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031986/2010 - MARCO ANTONIO UCHOA BARBOSA (ADV. 

SP184267 - ALESSANDRA ARAÚJO DE SIMONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.007262-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031983/2010 - EDGAR PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. 

SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

  

2010.63.11.007260-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031984/2010 - HARRISON SHANNON ATANES (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

  

2010.63.11.007265-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031981/2010 - JOSIMAR RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

  

2010.63.11.007301-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031982/2010 - JASSON SANTOS (ADV. SP258205 - LUIS 

FERNANDO MORALES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 
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2010.63.11.004171-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311031899/2010 - VITORIA FERREIRA SILVA (ADV. SP225226 - 

DESIREE ZELINDA GROSSI COUTO M RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Designo perícia socioeconômica, que será realizada no dia 18/11/2010, às 15hs,  na residência da parte autora; e, 

perícia médica com neurologista, a ser realizada no dia 24/11/2010, às 11h30min, neste JEF. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.11.007272-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311031989/2010 - ARNALDO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP283127 

- RENATO GOMES DE AZEVEDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste 

Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.006528-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311032056/2010 - MARIA LUIZA MORAES PESTANA (ADV. 

SP283342 - DANIELA POLISZUK ROCHA MANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, 

apresentando documento de procuração atual, eis que a anexada está sem data. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que não há nos autos 

documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da 

Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de 

depósitos judiciais devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

2006.63.11.006169-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311030749/2010 - SALADINO GONÇALVES NETO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2006.63.11.009613-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311030750/2010 - SEVERINO SOARES (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  
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2007.63.11.002330-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311030752/2010 - CRISTINA STELLA SANTANA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2008.63.11.006006-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311030753/2010 - JOSE LUIZ CARNEIRO DE MELO (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2007.63.11.010011-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311030754/2010 - ODETTE MORAES (ADV. SP168156 - MIMAR DO 

CARMO, SP270798 - MARCIA ESTEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2009.63.11.001241-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311030755/2010 - BERNARDO JOSE BATISTA (ADV. SP201370 - 

DANIELA ARAUJO DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2008.63.11.007366-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311030756/2010 - ALUIZIO FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI).  

  

2009.63.11.000981-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311030757/2010 - RODOLFO JORVATH JUNIOR (ADV. SP186268 - 

MÁIRA SILVA CUNHA, SP115620 - ANA CRISTINA MENEZES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2007.63.11.010272-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311030843/2010 - GERSON FERNANDES DE QUEIROZ (ADV. 

SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2008.63.11.000386-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311030850/2010 - ANTONIO CORREIA DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2009.63.11.002719-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311030841/2010 - DOLORES OTERO BIO (ADV. SP186695 - 

VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2008.63.11.006668-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311030842/2010 - MARIA ANTONIA DA CONCEICAO FILHA (ADV. 

SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  
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*** FIM *** 

  

2007.63.11.007830-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031414/2010 - JOAO RODRIGUES MARQUES (ADV. SP198398 - 

DANIELLA CASTRO REVOREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se sobre a 

consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 

Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o depósito 

complementar. 

Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica 

Federal.  

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002138-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031835/2010 - CARLOS ALBERTO FERNANDES (ADV. SP118765 

- PAULO ROBERTO MANTOVANI, SP295800 - BENEDITO ESTEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Designo perícia médica com clínico geral para o dia 12/11/2010, às 12h15min, neste JEF; e, perícia socioeconômica 

para o dia 13/11/2010, às 10hs, a ser realizada na residência da parte autora. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.11.007119-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031977/2010 - ROZANGELA MARIA DE CARVALHO (ADV. 

SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1-Emende a parte autora a sua petição inicial a fim de informar corretamente o pólo passivo, tendo em vista a 

informação contida na exordial da existência de beneficiário. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, do CPC).  

2-Nomeio o(a) i. membro da Defensoria Pública da União, como curador(a) do menor Rita de Cassia de Carvalho 

Corecha. 

3-Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

4-Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

5-Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 
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Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

6-Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

2010.63.11.000270-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311031959/2010 - ELISIA MENDES DA SILVA (ADV. SP204718 - 

PAULA MARIA ORESTES DA SILVA, SP191073 - SIMONE ALVES CUSTÓDIO SIMONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada pela parte autora em 

07/10/2010 sob nº 2010/6311038275. 

Incumbe à autarquia adotar as providências necessárias ao integral cumprimento da sentença.  

No entanto, compulsando os autos, verifica-se que até a presente data não se tem comprovado o cumprimento por parte 

da autarquia da r. sentença proferida em 30/04/2010. 

Assim sendo, determino oficie-se à Gerência Regional do INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumprove 

documentalmente o cumprimento da sentença proferida.  

Intime-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo perícias médicas nos processos 

abaixo relacionados. 

 Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, competindo aos 

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais 

(RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir. 

 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da 

parte para contato da Assistente Social. 

 Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado 

a parte autora comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a sua ausência decorreu de motivo de força maior. 

Autos/autor/advogado/data da perícia: 

  

2009.63.11.005621-5 

IRIONILDA APARECIDA ELENO DE OLIVEIRA 

ANA PAULA MASCARO JOSÉ-SP159288 

Perícia: (24/11/2010 11:15:00-NEUROLOGIA) 
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2009.63.11.007699-8 

ANDREIA NOVAES SANTANA 

THIAGO QUEIROZ-SP197979 

Perícia: (16/11/2010 16:45:00-ORTOPEDIA) 

  

2009.63.11.009077-6 

YARA MARIA LOUREIRO VELOSO 

ERIK GUEDES NAVROCKY-SP240117 

Perícia:(16/11/2010 15:20:00-CLÍNICA GERAL) 

  

2009.63.11.009207-4 

FERNANDO DA SILVA PEREIRA DINIZ 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS-SP156166 

Perícia:(09/12/2010 14:00:00-ORTOPEDIA) 

  

2010.63.11.003143-9 

CLEONICE RUFINO DA SILVA 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA-SP247551 

Perícia:(12/11/2010 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

  

2010.63.11.004546-3 

JOSEVALTO HENRIQUE DA SILVA 

PRISCILA FERNANDES-SP174243 

Perícia:(17/12/2010 14:15:00-CARDIOLOGIA) 

  

2010.63.11.006015-4 

TATIAHNE ANTUNES DA SILVA 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS-SP156166 

Perícia:(09/12/2010 13:30:00-ORTOPEDIA) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1473/1800 

  

2010.63.11.006361-1 

FRANCISCA IRMA DA SILVA FAVERO 

DEFENSOR PUBLICO DA UNIÃO 

Perícia:(16/11/2010 18:15:00-CLÍNICA GERAL) 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.11.004546-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311031841/2010 - JOSEVALTO HENRIQUE DA SILVA (ADV. 

SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006015-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031840/2010 - TATIAHNE ANTUNES DA SILVA (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2009.63.11.005621-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031842/2010 - IRIONILDA APARECIDA ELENO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.003143-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311031843/2010 - CLEONICE RUFINO DA SILVA (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2009.63.11.009077-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311031844/2010 - YARA MARIA LOUREIRO VELOSO (ADV. 

SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY, SP195181 - DANIELLE CRAVO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2009.63.11.007699-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311031845/2010 - ANDREIA NOVAES SANTANA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2009.63.11.009207-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031839/2010 - FERNANDO DA SILVA PEREIRA DINIZ (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 
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2010.63.11.007191-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311031894/2010 - BENEDICTO FREITAS (ADV. SP139048 - LUIZ 

GONZAGA FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO DO 

BRASIL S/A (ADV./PROC. ). 1. Vistos em tutela antecipada. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso concreto, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos erigidos pelo artigo 273 do CPC, necessários à sua concessão. 

A argumentação articulada pela parte autora no pedido de antecipação dos efeitos da tutela torna inviável a sua 

apreciação.  

Com efeito, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência satisfativa e 

toda eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do pedido 

de tutela antes da vinda da contestação dos réus.  

Ademais, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora”, justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e a verossimilhança flagrante do direito 

pugnado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Citem-se.  

2. Com as contestações deverão os réus informar todas as contas de FGTS porventura existentes em nome do autor e 

relativas a quais empresas, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após venham os autos à conclusão para prolação de sentença. 

Citem-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.003652-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311031898/2010 - RUTH VANDERLEI DOS SANTOS (ADV. SP250510 

- NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Designo perícia socioeconômica a ser realizada na residência da parte autora no dia 16/11/2010, às 15hs; e, perícia 

médica com neurologista, a ser realizada nas dependências deste Juizado Especial Federal de Santos no dia 17/11/2010, 

às 12h45min. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.11.007210-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311032024/2010 - SERAFIM DE ALMEIDA RATO (ADV. SP66390 - 

PAULO ESPOSITO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. Int. 
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2010.63.11.007113-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311031979/2010 - TERESINHA DE ANDRADE MENEZES (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1-Emende a parte autora a sua petição inicial a fim de informar corretamente o pólo passivo, tendo em vista a 

informação contida na exordial da existência de beneficiário. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, do CPC).  

2-Nomeio o(a) i. membro da Defensoria Pública da União, como curador(a) do menor Vanessa Cristina Menezes 

Pereira. 

3-Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

4-Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

5-Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

6-Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

2008.63.11.000386-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311008117/2010 - ANTONIO CORREIA DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Compareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, à secretaria deste Juizado, de modo a possibilitar 

o andamento do feito, que encontra-se com valores disponíveis para saque, conforme constou em decisão anterior. 

Intime-se a parte autora por carta. 

  

2010.63.11.006417-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311031888/2010 - GILDA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP171201 - 

GISELE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos, 

Conforme a petição inicial, a parte autora pleiteia concessão de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu 

companheiro, benefício já concedido administrativamente para os filhos menores do casal, conforme documentos 

juntados com a exordial (pág. 56 do arquivo pet_provas.pdf).  

Em virtude do pedido da autora redundar em desdobramento do benefício já usufruído pelos filhos, e, portanto, em 

redução do valor concedido a eles, há que se falar em litisconsórcio passivo necessário. Deve, pois, a autora 

providenciar a citação de todos os dependentes do falecido, incluindo aqueles que receberam e aqueles que ainda 

recebem benefício previdenciário. 

Desta forma, determino seja intimada a autora para que adite à inicial o pedido de citação dos litisconsortes passivos 

necessários, no prazo suplementar de 10 (dez) dias, fornecendo o respectivo endereço, sob pena de extinção do processo 

sem resolução de mérito (art. 47, parágrafo único, CPC). 
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Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para análise da petição de aditamento protocolada em 14/10/2010. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.000760-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311032043/2010 - CARMEM LUCIA DE SOUZA (ADV. SP225922 - 

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

 Defiro o requerido pela perita médica. Expeça-se ofício para a Dra. Rosana Ferreira, CRM 84827, consultório 

localizado no Projeto Estação Saúde, Rua Itapura de Miranda, 158, Boqueirão, Santos/SP, CEP 11055-090, a fim de que 

apresente a este Juizado todo e qualquer prontuário médico em nome de CARMEM LÚCIA DE SOUSA, CPF 

24939802809 , inclusive esclarecendo os períodos que esteve aos seus cuidados. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de 

desobediência judicial. 

O ofício endereçado à médica deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora, tais como, número do RG, CPF e PIS - bem como da contestação do 

INSS e todos os documentos médicos apresentados pela parte autora em Juízo, de sorte a evitar conflito de informações 

em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

 Após a resposta do ofício, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.11.003187-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311031857/2010 - TEREZINHA AMERICO DE PONTES AMORIM 

(ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Em face do comunicado médico apresentado, designo a perícia psiquiátrica para o dia 06/12/2010, às 14h45min, neste 

JEF. 

 O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo. 

 Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta conjunta. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, os correntistas têm sustentado que os titulares das contas conjuntas 

possuem solidariedade ativa, a qual acarreta a legitimidade de qualquer deles para movimentar a conta, bem como para 

exigir do devedor o cumprimento da obrigação por inteiro, de acordo com o art. 264 do Código Civil. Assim, sendo 

credores solidários da instituição financeira, nos termos do art. 267 do CC, qualquer dos co-titulares pode exigir o 

crédito por inteiro. 

Em que pese já tenha esboçado entendimento diverso até em decorrência dos diversos incidentes ocorridos na execução 

de sentença de poupança, reconsidero o meu posicionamento anterior à luz da Jurisprudência mais recente dos Tribunais 

Superiores. Vejamos. 

Pois bem, no que refere à comprovação da legitimidade do co-titular da conta, a solução perpassa pela análise das regras 

cíveis atinentes à solidariedade. 
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A conta poupança conjunta é um contrato de solidariedade ativa, podendo a demanda ser proposta por qualquer um dos 

co-titulares, pois ambos podem exigir o crédito na sua totalidade, nos termos do que dispõe o artigo 267 do Novo 

Código Civil. 

Noutros termos, a solidariedade decorrente da abertura de conta bancária conjunta é solidariedade ativa, pois cada um 

dos titulares está autorizado a movimentar livremente a conta. São, pois, credores solidários perante o banco. 

A propósito, quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do 

art. 267 do Código Civil: 

"Art. 267. Cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cumprimento da prestação por inteiro." 

O caso em tela se amolda ao estabelecido no art. 46, inciso I, do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação 

de litisconsórcio, e não em obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. Assim dispõe o mencionado 

dispositivo: 

"Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando:  

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;(...)" 

Na mesma medida, por força do que dispõe o artigo 898 do Código Civil, qualquer dos titulares de uma conta poupança 

conjunta tem legitimidade para pleitear direitos referentes ao valor depositado já que se trata de uma solidariedade de 

credores. 

Logo, em sendo a co-titularidade de conta poupança uma espécie de solidariedade ativa, qualquer dos co-titulares está 

autorizado a movimentar a conta e pode exigir o crédito por inteiro, não sendo necessária a indicação de todos eles no 

processo.  Tal possibilidade, no entanto, não afasta o dever da parte postulante comprovar a co-titularidade da conta 

sobre a qual visa obter a recomposição monetária. 

Em outro giro verbal, se a conta poupança possui duas titularidades que, em razão da solidariedade, podem ser 

exercidas individualmente, isto significa que apenas um dos titulares poderá sacar ou transferir qualquer saldo existente 

ou mesmo praticar qualquer ato em relação àquela conta, sendo possível, inclusive, o encerramento da conta poupança. 

Tal exercício atribui à parte autora o pleno exercício dos direitos vinculados àquela conta, de tal sorte que apenas ela é 

suficiente para reclamar o que entender de direito. 

Do exposto, decorre ainda a conclusão no sentido de que havendo a demonstração de que a parte autora é titular da 

conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do co-titular. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo  

AC 200761090044730 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1474003 

Relator(a) 

JUIZ RENATO BARTH 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 
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Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA: 194 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto 

do(a) Relator(a). 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DO CO-TITULAR DA CONTA. HIPÓTESE DE SOLIDARIEDADE ATIVA. POSSIBILIDADE DE 

RECLAMAR AS DIFERENÇAS POR QUAISQUER DOS TITULARES. O sistema jurídico brasileiro não conhece a 

figura no "litisconsórcio ativo necessário", sendo juridicamente impossível compelir quem quer que seja a litigar no 

pólo ativo de uma relação processual. É certo que o co-titular da conta que não integra a relação processual não será 

alcançado pelos efeitos da coisa julgada material que ali se formar, por força do art. 472 do Código de Processo Civil. 

Particularidade que pode, quando muito, interessar ao réu, para quem não está descartada a possibilidade de pagar duas 

vezes em virtude da mesma obrigação. A conta de poupança conjunta representa um contrato de solidariedade ativa, o 

que viabiliza que a demanda seja proposta por quaisquer dos co-titulares, por autorização específica do art. 267 do 

Código Civil de 2002. Precedentes. Nesse caso, o pagamento feito a um desses credores solidários acarreta a extinção 

da dívida, até o montante que foi pago (art. 269 do Código Civil), de tal forma que a CEF não teria o risco de duplo 

pagamento. Não tendo havido citação da CEF, não há como aplicar ao caso a regra do art. 515, § 3º, do CPC, impondo-

se prover o recurso, para anular a sentença e determinar o regular processamento do feito. Apelação a que se dá 

provimento. 

Data da Decisão 

22/07/2010 

Data da Publicação 

02/08/2010 

Processo  

AG 00072672520104040000 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 26/05/2010 
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Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTA CONJUNTA. CO-TITULAR, DESNECESSIDADE DE 

INTEGRAÇÃO À LIDE. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. A co-titularidade das contas poupanças, em 

relação as quais se busca o crédito, induz apenas solidariedade ativa entre os co-titulares, ou seja, qualquer um dos 

titulares pode pleitear a totalidade do crédito sub judice. Quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de 

litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do art. 267 do Código Civil, ainda, o caso em tela se amolda ao 

estabelecido no art. 46, inciso I do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação de litisconsórcio, e não em 

obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. 

Data da Decisão 

11/05/2010 

Data da Publicação 

26/05/2010 

Processo  

AG 200704000199327 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 14/01/2009 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APADECO. POUPANÇA. SUBSTITUÍDOS FALECIDOS. LEGITIMIDADE 

ATIVA DOS SUCESSORES. CONTA-CONJUNTA. SOLIDARIEDADE ATIVA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA IDENTIDADE DO CO-TITULAR. 1. Embora no caso de morte do titular da ação seja efetuada 

a substituição processual pelo seu espólio, é admissível a simples habilitação dos seus herdeiros na hipótese de 
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inexistência de patrimônio suscetível de abertura de inventário (RESP n. 254.180/RJ - Min. Vicente Leal). Não havendo 

notícia de que fora aberto o inventário dos titulares da conta-poupança falecidos, cabível a substituição processual na 

pessoa dos herdeiros, como realizado pela parte exeqüente. 2. Sendo a conta-poupança-conjunta um contrato de 

solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua totalidade. Assim, havendo a 

demonstração de que o pai dos exeqüentes era titular da conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do 

co-titular. 

Data da Decisão 

02/12/2008 

Data da Publicação 

14/01/2009 

Diante do exposto, se e desde que comprovada pela parte autora a co-titularidade da conta poupança objeto da presente 

demanda, prossiga-se o feito. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.002455-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311032030/2010 - MARIA LUISA FERNANDEZ GONZALEZ (ADV. 

SP040112 - NILTON JUSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.001607-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311032031/2010 - SANTIAGO ALONSO DIEGUES (ADV. SP163889 - 

ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.001991-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311032032/2010 - RICARDO RODRIGUES (ADV. SP110186 - 

DONATO LOVECCHIO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.001803-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311032033/2010 - MARIA JOANA DE JESUS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

  

2010.63.11.005414-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311031847/2010 - CICERO DA SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO 

CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 A despeito da argumentação articulada pela parte autora, a questão demanda dilação probatória, qual seja a 

apresentação do laudo médico judicial.  

Sendo assim, reservo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a entrega do laudo médico 

judicial, mediante oportuna renovação do pedido pelo interessado, nos termos da ata de distribuição.  

 Intimem-se. 
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2008.63.11.000024-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311031980/2010 - MARIO FERREIRA ARANTES (ADV. SP199472 - 

RICARDO JOSÉ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. Dê-se vista à 

parte autora pelo mesmo prazo dos documentos apresentados pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.003027-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311032034/2010 - HILDA QUINTERIO TELLES (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1. Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta conjunta. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, os correntistas têm sustentado que os titulares das contas conjuntas 

possuem solidariedade ativa, a qual acarreta a legitimidade de qualquer deles para movimentar a conta, bem como para 

exigir do devedor o cumprimento da obrigação por inteiro, de acordo com o art. 264 do Código Civil. Assim, sendo 

credores solidários da instituição financeira, nos termos do art. 267 do CC, qualquer dos co-titulares pode exigir o 

crédito por inteiro. 

Em que pese já tenha esboçado entendimento diverso até em decorrência dos diversos incidentes ocorridos na execução 

de sentença de poupança, reconsidero o meu posicionamento anterior à luz da Jurisprudência mais recente dos Tribunais 

Superiores. Vejamos. 

Pois bem, no que refere à comprovação da legitimidade do co-titular da conta, a solução perpassa pela análise das regras 

cíveis atinentes à solidariedade. 

A conta poupança conjunta é um contrato de solidariedade ativa, podendo a demanda ser proposta por qualquer um dos 

co-titulares, pois ambos podem exigir o crédito na sua totalidade, nos termos do que dispõe o artigo 267 do Novo 

Código Civil. 

Noutros termos, a solidariedade decorrente da abertura de conta bancária conjunta é solidariedade ativa, pois cada um 

dos titulares está autorizado a movimentar livremente a conta. São, pois, credores solidários perante o banco. 

A propósito, quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do 

art. 267 do Código Civil: 

"Art. 267. Cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cumprimento da prestação por inteiro." 

O caso em tela se amolda ao estabelecido no art. 46, inciso I, do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação 

de litisconsórcio, e não em obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. Assim dispõe o mencionado 

dispositivo: 

"Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando:  

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;(...)" 

Na mesma medida, por força do que dispõe o artigo 898 do Código Civil, qualquer dos titulares de uma conta poupança 

conjunta tem legitimidade para pleitear direitos referentes ao valor depositado já que se trata de uma solidariedade de 

credores. 

Logo, em sendo a co-titularidade de conta poupança uma espécie de solidariedade ativa, qualquer dos co-titulares está 

autorizado a movimentar a conta e pode exigir o crédito por inteiro, não sendo necessária a indicação de todos eles no 
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processo.  Tal possibilidade, no entanto, não afasta o dever da parte postulante comprovar a co-titularidade da conta 

sobre a qual visa obter a recomposição monetária. 

Em outro giro verbal, se a conta poupança possui duas titularidades que, em razão da solidariedade, podem ser 

exercidas individualmente, isto significa que apenas um dos titulares poderá sacar ou transferir qualquer saldo existente 

ou mesmo praticar qualquer ato em relação àquela conta, sendo possível, inclusive, o encerramento da conta poupança. 

Tal exercício atribui à parte autora o pleno exercício dos direitos vinculados àquela conta, de tal sorte que apenas ela é 

suficiente para reclamar o que entender de direito. 

Do exposto, decorre ainda a conclusão no sentido de que havendo a demonstração de que a parte autora é titular da 

conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do co-titular. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo  

AC 200761090044730 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1474003 

Relator(a) 

JUIZ RENATO BARTH 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA: 194 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto 

do(a) Relator(a). 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DO CO-TITULAR DA CONTA. HIPÓTESE DE SOLIDARIEDADE ATIVA. POSSIBILIDADE DE 

RECLAMAR AS DIFERENÇAS POR QUAISQUER DOS TITULARES. O sistema jurídico brasileiro não conhece a 

figura no "litisconsórcio ativo necessário", sendo juridicamente impossível compelir quem quer que seja a litigar no 

pólo ativo de uma relação processual. É certo que o co-titular da conta que não integra a relação processual não será 

alcançado pelos efeitos da coisa julgada material que ali se formar, por força do art. 472 do Código de Processo Civil. 

Particularidade que pode, quando muito, interessar ao réu, para quem não está descartada a possibilidade de pagar duas 

vezes em virtude da mesma obrigação. A conta de poupança conjunta representa um contrato de solidariedade ativa, o 

que viabiliza que a demanda seja proposta por quaisquer dos co-titulares, por autorização específica do art. 267 do 

Código Civil de 2002. Precedentes. Nesse caso, o pagamento feito a um desses credores solidários acarreta a extinção 

da dívida, até o montante que foi pago (art. 269 do Código Civil), de tal forma que a CEF não teria o risco de duplo 

pagamento. Não tendo havido citação da CEF, não há como aplicar ao caso a regra do art. 515, § 3º, do CPC, impondo-

se prover o recurso, para anular a sentença e determinar o regular processamento do feito. Apelação a que se dá 

provimento. 
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Data da Decisão 

22/07/2010 

Data da Publicação 

02/08/2010 

Processo  

AG 00072672520104040000 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 26/05/2010 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTA CONJUNTA. CO-TITULAR, DESNECESSIDADE DE 

INTEGRAÇÃO À LIDE. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. A co-titularidade das contas poupanças, em 

relação as quais se busca o crédito, induz apenas solidariedade ativa entre os co-titulares, ou seja, qualquer um dos 

titulares pode pleitear a totalidade do crédito sub judice. Quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de 

litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do art. 267 do Código Civil, ainda, o caso em tela se amolda ao 

estabelecido no art. 46, inciso I do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação de litisconsórcio, e não em 

obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. 

Data da Decisão 

11/05/2010 

Data da Publicação 

26/05/2010 

Processo  

AG 200704000199327 
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AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 14/01/2009 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APADECO. POUPANÇA. SUBSTITUÍDOS FALECIDOS. LEGITIMIDADE 

ATIVA DOS SUCESSORES. CONTA-CONJUNTA. SOLIDARIEDADE ATIVA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA IDENTIDADE DO CO-TITULAR. 1. Embora no caso de morte do titular da ação seja efetuada 

a substituição processual pelo seu espólio, é admissível a simples habilitação dos seus herdeiros na hipótese de 

inexistência de patrimônio suscetível de abertura de inventário (RESP n. 254.180/RJ - Min. Vicente Leal). Não havendo 

notícia de que fora aberto o inventário dos titulares da conta-poupança falecidos, cabível a substituição processual na 

pessoa dos herdeiros, como realizado pela parte exeqüente. 2. Sendo a conta-poupança-conjunta um contrato de 

solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua totalidade. Assim, havendo a 

demonstração de que o pai dos exeqüentes era titular da conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do 

co-titular. 

Data da Decisão 

02/12/2008 

Data da Publicação 

14/01/2009 

Diante do exposto, reconsidero em parte a decisão de nº 6311018107/2010.  

2. Considerando que, de acordo com a inicial, o titular falecido da conta poupança deixou apenas dois herdeiros, a 

autora e o Sr. José Teles Júnior, cumpra a parte autora o determinado em decisão anterior e proceda à regularização do 

pólo ativo da ação, para que passe a constar apenas os herdeiros do de cujus como autores da presente demanda, 

devendo apresentar procuração, RG, CPF e comprovante de residência atual de cada um deles. 

3. Considerando que o CPF de Hilda Quinterio Telles, apresentado com a inicial, está ilegível, apresente a parte autora 

cópia do CPF legível. 

Prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 
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Intimem-se. 

  

2010.63.11.007335-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031991/2010 - ROSALVA MARIA DE JESUSU (ADV. SP176996 - 

VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

2005.63.11.012677-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311028236/2010 - ANA MARIA DE SOUZA FERNANDES (ADV. 

SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Ciência às partes do parecer elaborado pela contadoria judicial, para que tragam aos autos, no 

prazo de 10(dez) dias, as informações necessárias, quais sejam: 

Da parte autora, cópia da declaração de rendimentos referente ao exercício 2002(ano calendário 2001); 

Do INSS, relatório contendo os valores devidos mensalmente no período de 01fev94 a 19jun98, referente ao benefício 

nr 084.585.471-2, Walter Fernandes, pago cumulativamente ao segurado em 2001. 

Com a vinda das informações, retornem os autos à contadoria para parecer e cálculos. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2007.63.11.001532-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031862/2010 - ALBERTO MARTINS RIBEIRO DA COSTA (ADV. 

SP186051 - EDUARDO ALVES FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a representação processual, 

apresentando procuração com poderes específicos para receber e dar quitação, nos termos do Provimento n. 80/2007 da 

Corregedoria-Regional do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumprida a providência acima, deverá requerer a autenticação da procuração através de formulário próprio fornecido 

pela Secretaria deste Juizado. 

Intime-se. 
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2010.63.11.005003-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311031591/2010 - DIRCEU DO CARMO VIEIRA (ADV. SP148075 - 

CARLA GONCALVES MAIA); REMEDIOS LORENZO VIEIRA (ADV. SP148075 - CARLA GONCALVES 

MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Adoto o posicionamento que vislumbro ser majoritário, no sentido de que para fixação do valor atribuído à causa devem 

ser somadas não somente as prestações vincendas (doze prestações), mas também as vencidas, observando-se a 

prescrição qüinqüenal (60 prestações). Sendo assim, acaso a somatória ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos, 

incompetente será o Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

“Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995”. 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

Da conjugação destes dispositivos legais, verifica-se que a competência do Juizado Federal encontra-se delimitada pelo 

valor da causa. Esta é a alçada do Juizado Especial Federal. 

O valor da causa é determinado pelo valor das parcelas vencidas mais 12 parcelas vincendas a partir do ajuizamento, 

nos termos do artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. Nesse sentido anota 

Theotonio Negrão em nota ao artigo 260 do C.P.C.: “O valor da causa quando se litiga sobre prestações vencidas e 

vincendas, é o daquelas, mais o de 12 vincendas.” 

É certo que muitos Juízes entendem que a aplicação do artigo 260 do Código de Processo Civil levaria à inutilidade do 

artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.259/2001.  

No entanto, esse posicionamento não pode prevalecer, conforme primoroso entendimento já adotado pelo MM. Juiz 

Clécio Braschi. Primeiro, porque a interpretação literal dessa norma não autoriza a conclusão de que as prestações 

vencidas não devem ser consideradas para efeito de determinação do valor da causa no Juizado. Se esse fosse o objetivo 

da norma do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, então teria sido redigida nos seguintes termos: ''Quando a pretensão 

versar sobre obrigações vencidas e vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas 

vincendas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput''. 

Mas não cabe ao juiz inserir expressões na norma se não o fez a lei. A função do juiz não é criar nova norma jurídica 

contra o texto expresso da lei, e sim interpretá-la, sob pena de usurpar a competência legislativa e de violar o princípio 

constitucional da separação das funções estatais, inserto no artigo 2.º da Constituição Federal. 

Daí por que o critério do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001 incide apenas se a pretensão versar somente sobre 

prestações vincendas. 

Em nosso sistema processual civil o princípio geral que determina o valor da causa é o valor da vantagem patrimonial 

objetivada na demanda. O valor da causa deve corresponder exatamente ao seu conteúdo econômico imediato (Código 

de Processo Civil, artigo 258). 

“No caso do Juizado Especial Federal, como visto acima, não é opcional e sim obrigatória, cogente, sua competência, 

em razão do valor da causa, conforme estabelece expressamente o § 3.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001: ''§ 3o No foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'' 

A competência absoluta é estabelecida em razão do interesse público na distribuição do serviço entre as Varas e os 

Juizados. Como norma cogente, de ordem pública, trata de matéria indisponível à vontade das partes.  

Vale dizer, é irrelevante a vontade das partes para a fixação da competência do Juizado Especial Federal. O critério de 

determinação da competência deste deve ser estabelecido segundo parâmetros objetivos, imodificáveis pela vontade das 

partes. 

Caso se adotasse o entendimento de que as prestações vencidas não se compreendem no valor da causa, para fixação da 

competência do Juizado Especial Federal, estar-se-ia atribuindo à parte, segundo seu exclusivo arbítrio, o poder de 
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determinar a competência para o julgamento da lide. Essa opção não pode ser permitida, por ser exclusivamente 

potestativa e porque a competência absoluta, como visto, é cogente e imodificável pela vontade das partes. 

Aplicado o entendimento de não se compreenderem as prestações vencidas no valor da causa no âmbito do Juizado 

Especial Federal, o mesmo segurado poderá ajuizar, na mesma data, demanda no Juizado Especial Federal, atribuindo à 

causa valor equivalente a doze prestações vincendas. Se a soma destas não superar 60 salários mínimos, será absoluta a 

competência do Juizado Especial Federal. 

A competência do Juizado Especial Federal, que é absoluta, será determinada segundo a exclusiva vontade da parte 

autora. A interpretação que exclui as prestações vencidas do valor da causa no Juizado Especial Federal conduz ao 

absurdo de levar à existência de dois órgãos jurisdicionais com competência absoluta, que é inadmissível, dependendo a 

fixação de uma delas segundo a escolha do autor, por meio da manobra de somar ou não ao valor da causa as prestações 

vencidas. 

Esse sistema deve ser interpretado com um todo harmônico. Não se pode adotar interpretações que conduzam ao caos e 

à falta de lógica no sistema jurídico. 

A lei criou um sistema harmônico, em que o valor da causa, consideradas as prestações vencidas e vincendas, não pode 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos, assim como o valor da condenação (salvo as já apontadas exceções de 

correção monetária e prestações vencidas após a sentença), no âmbito do Juizado Especial Federal, para pagamento da 

obrigação por meio de ofício requisitório de pequeno valor. 

No âmbito das Varas Previdenciárias, o valor da causa deve ser superior a 60 salários mínimos. O valor da condenação 

pode superar 60 salários mínimos, a ser pago por meio de precatório. 

Nesse sentido, os seguintes julgados, assim ementados: 

''PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - JUÍZO COMUM FEDERAL - JUÍZO ESPECIAL FEDERAL - VALOR 

DA CAUSA - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ART. 260 DO CPC - LITISCONSÓRCIO ATIVO 

VOLUNTÁRIO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS POR AUTOR - 

FEITO PROCESSADO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - CÁLCULO FEITO PELO MAGISTRADO A QUO. 

I - A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e 6º e incisos 

da Lei n.º 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa (não atribuído pelo autor, mas 

o real); a matéria sobre  que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica  das partes envolvidas. 

II - A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe, para fins de definição de competência, sobre o valor 

da causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Dispõe, apenas, quando a demanda versar sobre 

parcelas vincendas, na  forma do § 2º do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001.  

III - Devem ser aplicadas, subsidiariamente, as normas da Seção II do capítulo VI do CPC, em especial, o art. 260, que 

dispõe sobre o valor da causa quando o pedido versar sobre parcelas vencidas e vincendas, haja vista a falta de 

disposição legal na Lei n.º 10.259/01. 

IV - O valor da causa, na espécie, para fins de definição de competência, deve ser a soma das parcelas vencidas com 

doze vincendas de cada um dos litisconsortes ativos voluntários. Se o valor referente a cada um deles for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, a competência para processar e julgar a causa é do Juizado Especial Federal Cível (cf. 

TRF-1ª Região - CC 2003.01.00.006640-6, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJU de 28/04/2003). Só depois de feito tal 

cálculo pelo Magistrado a quo, poderá este declinar da competência em favor do Juizado Especial Federal. 

V - Agravo parcialmente provido, para determinar o cálculo do valor da causa conforme os parâmetros ora delineados, 

intimando-se a parte agravante para emendar a petição inicial e complementar as custas, se for o caso, sob pena de o 

feito ser redistribuído a um dos  Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro'' (Origem: 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AGV - AGRAVO - 113831 Processo: 200302010056679 UF: RJ Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 03/09/2003 Documento: TRF200104372 Fonte DJU DATA:19/09/2003 

PÁGINA: 530 Relator(a) JUIZ BENEDITO GONCALVES Decisão Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator). 

''CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA FEDERAL. 
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I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial  Federal, para processar , conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos.  

II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da causa que deverá 

corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas  e vincendas. 

III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que não atende aos 

preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o caso concreto.  

IV - Além disso, a complexidade  do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número elevado de autores, 

excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. 

V - Conflito procedente. Remessa dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito'' (TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 5889 Processo: 200202010496602 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 11/06/2003 Documento: TRF200102236 Fonte DJU DATA:19/08/2003 

PÁGINA: 84 Relator(a) JUIZ CHALU BARBOSA Decisão A Turma, por unanimidade, julgou procedente o conflito, 

declarando competente o MM. Juiz Suscitado, nos termos do voto do Relator).\ 

''PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

FATOR DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente 

prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze.  

2. A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas vencidas ou 

vencidas e vincendas. Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser 

aplicadas as normas da Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos versarem 

sobre só parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais 

quando a prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em 

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 

3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua integralidade para mensuração do valor, que por 

conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 121203 Processo: 200204010530330 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 01/04/2003 Documento: TRF400087914 Fonte DJU DATA:11/06/2003 PÁGINA: 739 DJU 

DATA:11/06/2003 Relator(a) JUIZ TADAAQUI HIROSE Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU 

PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR). 

''PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, CAPUT. 

REGRA GERAL. VALOR DA CAUSA ATÉ SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. O valor da causa no Juizado Especial Federal é de 60 salários mínimos - vinculação constitucional por delimitar ritos, 

e não como meio de indexação obrigacional -, na forma do art. 3º da Lei nº 10.259/01. 

2. Permanecem válidos os critérios legais do art. 260 CPC na definição do montante econômico deduzido em lide, pelo 

que, havendo cumulação com parcelas vincendas, estas são acrescidas às vencidas em até uma anualidade. 

3. O simples ingresso da ação no Juizado Especial não implica em presunção tácita de renúncia à verba alimentar de 

benefícios pretéritos. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Suscitante'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 2458 Processo: 200204010381827 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 11/12/2002 Documento: TRF400086627 Fonte DJU  DATA:19/02/2003 PÁGINA: 479 DJU 

DATA:19/02/2003 Relator(a) JUIZ NÉFI CORDEIRO Decisão 'A TERCEIRA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, 

CONHECEU DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO COMPETENTE O MM. JUÍZO FEDERAL 

DA 1ª VARA DE BLUMENAU/SC, O SUSCITANTE').”  

Nesse mesmo sentido inclina-se a jurisprudência do E. TRF da Terceira Região e do C. STJ, in verbis:           



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1489/1800 

“Acordão         Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 46732 

Processo: 200401454372 UF: MS Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 23/02/2005 Documento: STJ000595626  

Fonte   DJ DATA:14/03/2005 PÁGINA:191 

Relator(a)        JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 

Decisão           Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente 

o Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 

com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

Ementa CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva  alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.Data 

Publicação       14/03/2005” 

“Acordão         Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 239635 

Processo: 200503000563956 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 14/02/2006 Documento: TRF300105224  

Fonte   DJU DATA:29/08/2006 PÁGINA: 334 Relator(a)     JUIZ LUIZ STEFANINI 

Decisão           A turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed Convocado LUCIANO GODOY acompanharam o 

Relator no reconhecimento da competência do Juizado Especial Federal, pela conclusão. 

Farão declaração de voto a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed LUCIANO GODOY. Lavrará o acórdão o 

Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

AÇÃO REVISIONAL. VALOR DA CAUSA. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

1.     A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - artigo 4º. A inexistência de 

prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

2.     O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

3.     Para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas vincendas com a quantia vencida não 

poderá exceder sessenta salários mínimos, consoante dispõe o §2º, do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 

4.     Dado parcial provimento ao agravo de instrumento. 

Data Publicação           29/08/2006”. 

“Acordão         Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 9586 
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Processo: 200603000765600 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF300118019  

Fonte   DJU DATA:29/05/2007 PÁGINA: 534 Relator(a)     JUIZ COTRIM GUIMARÃES 

Decisão           Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 

Desembargadores Federais da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em julgar 

procedente o conflito negativo de competência, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO 

CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato 

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5.Conflito de competência julgado procedente. 

Data Publicação           29/05/2007”. 

Assim, diante do entendimento acima exposto, mister que o valor da causa observe o disposto no artigo 3º, § 2º da Lei 

10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência de 

jurisdição, uma vez que o valor que deveria ter sido atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Observo que, a despeito da parte autora ter atribuído à causa o valor inferior a sessenta salários mínimos, tal quantia não 

engloba toda a sua pretensão, consoante parecer contábil: 

“(...) 

Para fins de competência, verificamos que o benefício pleiteado pela parte autora corresponderia em 07/2010, quando 

do ajuizamento, a uma renda mensal de R$ 2.549,96. Considerada a soma das prestações vencidas (= 30.668,00) e das 

12 prestações vincendas (12 x 2.549,96 =30.599,52) que totalizam R$ 61.267,52, constatamos valor superior aos 60 

salários-mínimos, conforme art. 3º da Lei 10.259/01, que no ajuizamento correspondia a R$ 30.600,00. ” 

Assim, tomando-se como critério a soma das prestações referentes ao período reclamado mais doze prestações 

vincendas - o valor atribuído à causa ultrapassa o valor de alçada deste Juizado na data da propositura da presente 

demanda, consoante planilha de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial. 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa ultrapassa 

60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se não somente a retificação de ofício do valor 

atribuído à causa para que conste o montante de R$61.267,52 (SESSENTA E UM MIL, DUZENTOS E SESSENTA E 

SETE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), mas também o reconhecimento da incompetência deste Juizado 

Especial Federal. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 
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Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos.  

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias.  

Dê-se baixa na audiência designada.  

Publique-se. Intimem-se as partes e testemunhas com urgência. 

  

2008.63.11.003010-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311032070/2010 - LUIZ ANTONIO MARTINS GRAÇA (ADV. 

SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Vistos, 

 Ciência às partes da apresentação do laudo pericial. Prazo de 10 (dez) dias. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.11.003217-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311032027/2010 - MARIA DELFINA DA SILVA VALFOGO (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta conjunta. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, os correntistas têm sustentado que os titulares das contas conjuntas 

possuem solidariedade ativa, a qual acarreta a legitimidade de qualquer deles para movimentar a conta, bem como para 

exigir do devedor o cumprimento da obrigação por inteiro, de acordo com o art. 264 do Código Civil. Assim, sendo 

credores solidários da instituição financeira, nos termos do art. 267 do CC, qualquer dos co-titulares pode exigir o 

crédito por inteiro. 

Em que pese já tenha esboçado entendimento diverso até em decorrência dos diversos incidentes ocorridos na execução 

de sentença de poupança, reconsidero o meu posicionamento anterior à luz da Jurisprudência mais recente dos Tribunais 

Superiores. Vejamos. 

Pois bem, no que refere à comprovação da legitimidade do co-titular da conta, a solução perpassa pela análise das regras 

cíveis atinentes à solidariedade. 

A conta poupança conjunta é um contrato de solidariedade ativa, podendo a demanda ser proposta por qualquer um dos 

co-titulares, pois ambos podem exigir o crédito na sua totalidade, nos termos do que dispõe o artigo 267 do Novo 

Código Civil. 

Noutros termos, a solidariedade decorrente da abertura de conta bancária conjunta é solidariedade ativa, pois cada um 

dos titulares está autorizado a movimentar livremente a conta. São, pois, credores solidários perante o banco. 

A propósito, quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do 

art. 267 do Código Civil: 

"Art. 267. Cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cumprimento da prestação por inteiro." 
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O caso em tela se amolda ao estabelecido no art. 46, inciso I, do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação 

de litisconsórcio, e não em obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. Assim dispõe o mencionado 

dispositivo: 

"Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando:  

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;(...)" 

Na mesma medida, por força do que dispõe o artigo 898 do Código Civil, qualquer dos titulares de uma conta poupança 

conjunta tem legitimidade para pleitear direitos referentes ao valor depositado já que se trata de uma solidariedade de 

credores. 

Logo, em sendo a co-titularidade de conta poupança uma espécie de solidariedade ativa, qualquer dos co-titulares está 

autorizado a movimentar a conta e pode exigir o crédito por inteiro, não sendo necessária a indicação de todos eles no 

processo.  Tal possibilidade, no entanto, não afasta o dever da parte postulante comprovar a co-titularidade da conta 

sobre a qual visa obter a recomposição monetária. 

Em outro giro verbal, se a conta poupança possui duas titularidades que, em razão da solidariedade, podem ser 

exercidas individualmente, isto significa que apenas um dos titulares poderá sacar ou transferir qualquer saldo existente 

ou mesmo praticar qualquer ato em relação àquela conta, sendo possível, inclusive, o encerramento da conta poupança. 

Tal exercício atribui à parte autora o pleno exercício dos direitos vinculados àquela conta, de tal sorte que apenas ela é 

suficiente para reclamar o que entender de direito. 

Do exposto, decorre ainda a conclusão no sentido de que havendo a demonstração de que a parte autora é titular da 

conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do co-titular. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo  

AC 200761090044730 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1474003 

Relator(a) 

JUIZ RENATO BARTH 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA: 194 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto 

do(a) Relator(a). 

Ementa 
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PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DO CO-TITULAR DA CONTA. HIPÓTESE DE SOLIDARIEDADE ATIVA. POSSIBILIDADE DE 

RECLAMAR AS DIFERENÇAS POR QUAISQUER DOS TITULARES. O sistema jurídico brasileiro não conhece a 

figura no "litisconsórcio ativo necessário", sendo juridicamente impossível compelir quem quer que seja a litigar no 

pólo ativo de uma relação processual. É certo que o co-titular da conta que não integra a relação processual não será 

alcançado pelos efeitos da coisa julgada material que ali se formar, por força do art. 472 do Código de Processo Civil. 

Particularidade que pode, quando muito, interessar ao réu, para quem não está descartada a possibilidade de pagar duas 

vezes em virtude da mesma obrigação. A conta de poupança conjunta representa um contrato de solidariedade ativa, o 

que viabiliza que a demanda seja proposta por quaisquer dos co-titulares, por autorização específica do art. 267 do 

Código Civil de 2002. Precedentes. Nesse caso, o pagamento feito a um desses credores solidários acarreta a extinção 

da dívida, até o montante que foi pago (art. 269 do Código Civil), de tal forma que a CEF não teria o risco de duplo 

pagamento. Não tendo havido citação da CEF, não há como aplicar ao caso a regra do art. 515, § 3º, do CPC, impondo-

se prover o recurso, para anular a sentença e determinar o regular processamento do feito. Apelação a que se dá 

provimento. 

Data da Decisão 

22/07/2010 

Data da Publicação 

02/08/2010 

Processo  

AG 00072672520104040000 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 26/05/2010 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTA CONJUNTA. CO-TITULAR, DESNECESSIDADE DE 

INTEGRAÇÃO À LIDE. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. A co-titularidade das contas poupanças, em 

relação as quais se busca o crédito, induz apenas solidariedade ativa entre os co-titulares, ou seja, qualquer um dos 

titulares pode pleitear a totalidade do crédito sub judice. Quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de 

litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do art. 267 do Código Civil, ainda, o caso em tela se amolda ao 
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estabelecido no art. 46, inciso I do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação de litisconsórcio, e não em 

obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. 

Data da Decisão 

11/05/2010 

Data da Publicação 

26/05/2010 

Processo  

AG 200704000199327 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 14/01/2009 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APADECO. POUPANÇA. SUBSTITUÍDOS FALECIDOS. LEGITIMIDADE 

ATIVA DOS SUCESSORES. CONTA-CONJUNTA. SOLIDARIEDADE ATIVA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA IDENTIDADE DO CO-TITULAR. 1. Embora no caso de morte do titular da ação seja efetuada 

a substituição processual pelo seu espólio, é admissível a simples habilitação dos seus herdeiros na hipótese de 

inexistência de patrimônio suscetível de abertura de inventário (RESP n. 254.180/RJ - Min. Vicente Leal). Não havendo 

notícia de que fora aberto o inventário dos titulares da conta-poupança falecidos, cabível a substituição processual na 

pessoa dos herdeiros, como realizado pela parte exeqüente. 2. Sendo a conta-poupança-conjunta um contrato de 

solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua totalidade. Assim, havendo a 

demonstração de que o pai dos exeqüentes era titular da conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do 

co-titular. 

Data da Decisão 

02/12/2008 

Data da Publicação 
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14/01/2009 

Diante do exposto, reconsidero a decisão anterior, ante a desnecessidade da parte autora comprovar a co-titularidade da 

conta poupança e a abertura de inventário, visto que os extratos apresentados com a petição inicial apontam ser a autora 

a titular da conta poupança objeto da presente demanda. 

Dê-se prosseguimento. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhem-se os autos à Contadoria para 

cálculo, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.003127-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031406/2010 - ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP121882 - 

JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA).  

  

2009.63.11.002479-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311031393/2010 - AVERALDO DA CONCEICAO SANTOS (ADV. 

SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

  

2009.63.11.003843-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311031394/2010 - FAUZE FRANCISCO ARAUJO CRUZ (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES, SP152949E - FABIANA BATISTA 

DE MATOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

  

2009.63.11.004607-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311031395/2010 - JOSE CASSIMIRO NASCIMENTO (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

  

2009.63.11.005868-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311031396/2010 - DOLIRIO MORENO FERNANDES JUNIOR (ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

  

2009.63.11.007078-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311031397/2010 - ARUALDO GERALDO DOS SANTOS (ADV. 

SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

  

2008.63.11.003233-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031398/2010 - ANTONIO FRANCISCO ALVES (ADV. SP230255 - 

RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA).  
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2008.63.11.002460-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031399/2010 - REGIS BUENO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA).  

  

2008.63.11.005709-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031400/2010 - VITOR ALESSANDRO SILVERIO FREIRE (ADV. 

SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

  

2008.63.11.004608-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031401/2010 - EDILSON DE PAULA MACHADO (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

  

2008.63.11.003234-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311031402/2010 - NORBERTO DONIZETI BERGAMINI (ADV. 

SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA).  

  

2008.63.11.000651-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311031403/2010 - CLAUDIO JURACY DA SILVA (ADV. SP139401 - 

MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA).  

  

2008.63.11.000286-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031404/2010 - VIVALDO BRITO MOTA (ADV. SP139401 - MARIA 

CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido da parte autora. 

Determino o cancelamento da audiência de conciliação designada para o dia 22.10.2010. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.000551-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311031906/2010 - SEVERINO FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.002889-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311031907/2010 - ROSINEIDE MARIA DA SILVA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  
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2010.63.11.000563-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031908/2010 - GUSTAVO DOS SANTOS GONCALVES (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

  

2008.63.11.002587-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311031910/2010 - ADELSON MIGUEL MOTA (ADV. SP252631 - 

GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Passo a análise da petição do autor de 14/10/2010.  

Não assiste razão à parte autora.  

O INSS comprometeu-se a restabelecer o auxílio doença até nova perícia a ser realizada pela autarquia, não antes de 

quatro meses contados do laudo médico.  

O acordo foi homologado em 03/12/2008.  

Consta do Plenus a cessação do benefício em 07/01/2010, após a realização de várias perícias administrativas.  

Portanto, não há que se falar em descumprimento da sentença.  

Não consta do histórico de créditos anexados aos autos (Hiscreweb), contrariamente ao que alega a parte autora, 

depósito de valores em data posterior a cessação do benefício (07/01/2010).  

Intime-se. 

  

2010.63.11.005095-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311032050/2010 - MANOEL NORBERTO XAVIER (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Em face do comunicado social apresentado, esclareça a parte autora qual o seu endereço na cidade de Praia Grande/SP, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.  

 No mesmo prazo, deverá apresentar documento que comprove o domicílio. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.11.004781-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311031870/2010 - DIVA LEAO DOS SANTOS (ADV. SP277703 - 

OSMAR ALVES DE CAMPOS GOLEGÃ NETO, SP274754 - VITOR CORREA DA SILVA MELETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição da parte autora de 14/10/10: Intime-se a 

CEF para, no prazo de cinco dias, comprove,  documentalmente, o cumprimento da decisão proferida em 16/07/10 

(termo nº 20118/10), sob pena de crime de desobediência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1 - Apresente a parte autora, no prazo de 10 

dias (art. 284, § único, do CPC), documento que contenha o número no PIS, sob pena de indeferimento da petição 

inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil).  
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Intime-se. 

  

2010.63.11.005111-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311031883/2010 - NADIR DE ALMEIDA FERREIRA (ADV. SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL, SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.005029-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031884/2010 - JOAO CARLOS OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP081981 - 

MANOEL HUMBERTO ARAUJO FEITOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

  

2009.63.11.001214-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031824/2010 - ANTONIO RINALDO SCALENGHE (ADV. 

SP092567 - ROSELY FERRAZ DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos,  

 Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intimem-se o INSS para eventual proposta de acordo, em idêntico prazo. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

2009.63.11.006362-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311031965/2010 - IVO LUCIO DA SILVA (ADV. SP260711 - 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a 

representação processual, uma vez que não é alfabetizada. 

Cumprida a providência acima, deverá requerer a autenticação da procuração através de formulário próprio fornecido 

pela Secretaria deste Juizado. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.004050-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311031729/2010 - LAURA NASCIMENTO CALASANS (ADV. 

SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data 

em que foi realizada a perícia social e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que rezam que o 

perito tem o dever de entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se o senhor perito para que 

entregue o laudo sócio-econômico no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 

  

2010.63.11.006495-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031890/2010 - JOHANNES ALEXANDER NAZARETH STIVI 

(ADV. SP198859 - SANDRA APARECIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpra a parte autora a decisão anterior, juntando aos autos o comprovante do 
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requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia, ou demonstração de eventual recusa da autarquia, nos termos 

dos enunciados 77 e 79 do FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais: 

“O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”. 

"A comprovação de denúncia da negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a Ouvidoria 

da Previdência Social, supre a exigência de comprovação do prévio requerimento administrativo nas ações de 

benefícios da seguridade social". 

Prazo suplementar: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito (art. 284 do CPC). 

Intime-se. 

  

2009.63.11.008244-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031805/2010 - MARIA DO DE JESUS SILVA (ADV. SP188672 - 

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Considerando o parecer anexado aos autos pela contadoria judicial, manifeste-se a parte autora sobre a renúncia ao 

valor excedente à alçada deste Juízo, no prazo de 10 dias. A ausência de manifestação expressa importará no 

reconhecimento de competência deste Juízo, nos termos do artigo 3o, parágrafo 3o, da Lei 9099/95. 

Após a manifestação, ou transcorrido in albis o prazo, venham os autos à conclusão. 

Publique-se. 

  

2009.63.11.000358-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311031909/2010 - LIZETE DUARTE FERREIRA HAMAL (ADV. 

SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, 

Vistos, 

Considerando que a parte autora declinou um número de conta poupança na petição inicial (nº 0345.013.60000427-7), 

conforme pg. 01 do arquivo petprovas.pdf,  

Considerando que a r. sentença proferida nos autos está adstrita apenas às contas poupanças cuja titularidade a parte 

autora tenha comprovado no curso do processo. 

Considerando que, após o trânsito em julgado da sentença, a parte autora, em petição protocolada em 31.08.2009, vem 

requerer a juntada de extratos da conta poupança nº 0345.013.9908555-2 e o cumprimento da sentença pela CEF. 

Decido: 

1) Prossiga a presente execução apenas em relação à conta poupança nº 0345.013.60000427-7, haja vista que somente 

em relação a esta o autor  pleiteou oportunamente os expurgos inflacionários. Proceda a Secretaria as alterações 

cadastrais pertinentes. 

2) Em relação à conta poupança nº 0345.013.9908555-2, deverá o autor pleitear os expurgos em ação própria. 

3) Tendo em vista que o extrato apresentado pela CEF em 09/06/09, por si só, não comprova que não havia saldo na 

conta poupança de titularidade do autor nos períodos referidos, intime-se a CEF para que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

apresente documento que comprove a data de abertura e a data de encerramento da conta poupança nº 

0345.013.60000427-7, bem como extratos e valores devidos. 

Após, dê-se vista à parte autora. 
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Intimem-se. 

  

2007.63.11.006400-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311031892/2010 - NORBERTO RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP233297 - 

ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20 (vinte) dias, a sentença proferida, notadamente em relação 

à conta poupança nº 0345.013.953000685-1, informada na petição inicial, apresentando extratos e os valores devidos. 

Deverá ainda providenciar pesquisa no CPF da parte autora (140.559.708-97). 

Intime-se. 

  

2009.63.11.008258-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311032017/2010 - MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista a devolução do ofício expedido, intime-

se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, indique novo endereço do cartório 

em que foi realizado o casamento do de cujus, Sr. Ezue Heleno Tenório. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.003297-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311031745/2010 - MARIA BATISTA DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP278808 - MARCOS ALMEIDA DE ALBUQUERQUE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. 

NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); DOUGLAS SOARES DA CONCEICAO (ADV./PROC. ). Petição da 

parte autora protocolada em 17/09/10:  

1. Defiro a oitiva das testemunhas arroladas, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95.  

Proceda a serventia a intimação das testemunhas nos endereços indicados.  

2. Expeça-se Ofício ao Comando da 3ª Região Militar do Sudeste do Exército, para que apresentem o processo 

administrativo do pedido de pensão por morte indeferido, no prazo de quinze dias.   

Intimem-se e oficie-se, com urgência. 

  

2010.63.11.005063-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031978/2010 - ADALGISA BARBOSA FERREIRA (ADV. SP254307 

- HILDEGARD GUIDI FERNANDES LIPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora anexada em 21.10.2010: defiro a oitiva de 03 (três) testemunhas, 

nos termos do art. 34 da Lei n.º 9099/95. 

Intimem-se as testemunhas para comparecimento na audiência designada. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.008579-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031643/2010 - MARCIO SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP251300 - 

JOAO GOMES DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando a peculiaridade do caso em apreço, concedo prazo suplementar de quinze dias, para que 

a parte autora cumpra integralmente a decisão anteriormente proferida. 

Decorrido o prazo, in albis, dê-se baixa nos presentes autos.  

Int. 
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2005.63.11.012677-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311005103/2010 - ANA MARIA DE SOUZA FERNANDES (ADV. 

SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Chamo o feito à ordem. 

Determino o cancelamento da decisão nr 5076/2010, eis que registrada equivocadamente. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.11.007200-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031988/2010 - FERNANDO KAORU YONAMINE (ADV. SP135436 

- MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1- Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o número da caderneta de poupança.  

2-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).Intime-se. 

  

2010.63.11.007266-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311031990/2010 - EDILSON DOS SANTOS FARIA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando 

instrumento atualizado de procuração. Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do 

processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002380-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311031864/2010 - HELIANE ASSIS DA SILVA (ADV. SP220616 - 

CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); WILLIAM SANTOS DO NASCIMENTO SILVA (ADV./PROC. ). 1. Inicialmente, 

determino o cancelamento da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento agendada para 16.11.2010 às 04:00 

horas.  

2. Considerando a juntada da certidão negativa da citação do co-réu, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo 

de 10 (dez) dias, para informar o correto endereço para citação do co-réu, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do mérito. 

3. Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para a averiguação da necessidade de designação de nova data de 

audiência. 

Intimem-se as partes e as testemunhas arroladas com urgência. 

  

2008.63.11.000609-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311031623/2010 - MARIA DE LURDES LOPES DA SILVA (ADV. 

SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 
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 Ciência às partes do relatório médico de perícia complementar. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.11.005137-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311029576/2010 - SANDRA REGINA DE SENA COLIDIO (ADV. 

SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data em que foi realizada a perícia 

social e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que rezam que o perito tem o dever de entregar o 

laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se o senhor perito social para que entregue o laudo médico no 

prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho o parecer e cálculos da contadoria 

judicial. 

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias e expeça-se ofício à agência da Previdência Social para que 

providencie a correta revisão do benefício. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

  

2005.63.11.008889-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311028239/2010 - MARIA APARECIDA BATISTA (ADV. SP098344 - 

RICARDO WEHBA ESTEVES, SP200383 - THAIS DE FREITAS CONDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2008.63.11.000056-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311030658/2010 - ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2007.63.11.009903-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311030660/2010 - SERGIO ESTEVAM DE OLIVEIRA PIMENTA 

(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

  

2005.63.11.004475-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031412/2010 - SILVANA DE LAURENTIS (ADV. SP045351 - IVO 

ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora a comprovar o recolhimento de honorários advocatícios, conforme 

determinado em acórdão proferido pela E. Turma Recursal de São Paulo, no prazo de 10 (dez) dias. 
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2009.63.11.003805-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031597/2010 - JOSE BRITO DE SANTANA (ADV. SP229182 - 

RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); 

CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. ). Ante o exposto, com fundamento no art. 267, VI, CPC, excluo a Caixa 

Econômica Federal do feito, ante sua ilegitimidade passiva. Conseqüentemente, declaro a incompetência absoluta da 

Justiça Federal (arts. 109, I, CF e 6.º, II, da Lei 10.259/2001) para o julgamento da causa e determino a remessa dos 

autos à Justiça Estadual.  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a Vara da Justiça Estadual.  

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias.  

Decisão registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.003867-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311032028/2010 - MARIA FERNANDA DE ANDRADE CABAZ (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1. Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta conjunta. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, os correntistas têm sustentado que os titulares das contas conjuntas 

possuem solidariedade ativa, a qual acarreta a legitimidade de qualquer deles para movimentar a conta, bem como para 

exigir do devedor o cumprimento da obrigação por inteiro, de acordo com o art. 264 do Código Civil. Assim, sendo 

credores solidários da instituição financeira, nos termos do art. 267 do CC, qualquer dos co-titulares pode exigir o 

crédito por inteiro. 

Em que pese já tenha esboçado entendimento diverso até em decorrência dos diversos incidentes ocorridos na execução 

de sentença de poupança, reconsidero o meu posicionamento anterior à luz da Jurisprudência mais recente dos Tribunais 

Superiores. Vejamos. 

Pois bem, no que refere à comprovação da legitimidade do co-titular da conta, a solução perpassa pela análise das regras 

cíveis atinentes à solidariedade. 

A conta poupança conjunta é um contrato de solidariedade ativa, podendo a demanda ser proposta por qualquer um dos 

co-titulares, pois ambos podem exigir o crédito na sua totalidade, nos termos do que dispõe o artigo 267 do Novo 

Código Civil. 

Noutros termos, a solidariedade decorrente da abertura de conta bancária conjunta é solidariedade ativa, pois cada um 

dos titulares está autorizado a movimentar livremente a conta. São, pois, credores solidários perante o banco. 

A propósito, quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do 

art. 267 do Código Civil: 

"Art. 267. Cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cumprimento da prestação por inteiro." 

O caso em tela se amolda ao estabelecido no art. 46, inciso I, do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação 

de litisconsórcio, e não em obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. Assim dispõe o mencionado 

dispositivo: 

"Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando:  
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I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;(...)" 

Na mesma medida, por força do que dispõe o artigo 898 do Código Civil, qualquer dos titulares de uma conta poupança 

conjunta tem legitimidade para pleitear direitos referentes ao valor depositado já que se trata de uma solidariedade de 

credores. 

Logo, em sendo a co-titularidade de conta poupança uma espécie de solidariedade ativa, qualquer dos co-titulares está 

autorizado a movimentar a conta e pode exigir o crédito por inteiro, não sendo necessária a indicação de todos eles no 

processo.  Tal possibilidade, no entanto, não afasta o dever da parte postulante comprovar a co-titularidade da conta 

sobre a qual visa obter a recomposição monetária. 

Em outro giro verbal, se a conta poupança possui duas titularidades que, em razão da solidariedade, podem ser 

exercidas individualmente, isto significa que apenas um dos titulares poderá sacar ou transferir qualquer saldo existente 

ou mesmo praticar qualquer ato em relação àquela conta, sendo possível, inclusive, o encerramento da conta poupança. 

Tal exercício atribui à parte autora o pleno exercício dos direitos vinculados àquela conta, de tal sorte que apenas ela é 

suficiente para reclamar o que entender de direito. 

Do exposto, decorre ainda a conclusão no sentido de que havendo a demonstração de que a parte autora é titular da 

conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do co-titular. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo  

AC 200761090044730 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1474003 

Relator(a) 

JUIZ RENATO BARTH 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA: 194 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto 

do(a) Relator(a). 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DO CO-TITULAR DA CONTA. HIPÓTESE DE SOLIDARIEDADE ATIVA. POSSIBILIDADE DE 

RECLAMAR AS DIFERENÇAS POR QUAISQUER DOS TITULARES. O sistema jurídico brasileiro não conhece a 

figura no "litisconsórcio ativo necessário", sendo juridicamente impossível compelir quem quer que seja a litigar no 

pólo ativo de uma relação processual. É certo que o co-titular da conta que não integra a relação processual não será 

alcançado pelos efeitos da coisa julgada material que ali se formar, por força do art. 472 do Código de Processo Civil. 
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Particularidade que pode, quando muito, interessar ao réu, para quem não está descartada a possibilidade de pagar duas 

vezes em virtude da mesma obrigação. A conta de poupança conjunta representa um contrato de solidariedade ativa, o 

que viabiliza que a demanda seja proposta por quaisquer dos co-titulares, por autorização específica do art. 267 do 

Código Civil de 2002. Precedentes. Nesse caso, o pagamento feito a um desses credores solidários acarreta a extinção 

da dívida, até o montante que foi pago (art. 269 do Código Civil), de tal forma que a CEF não teria o risco de duplo 

pagamento. Não tendo havido citação da CEF, não há como aplicar ao caso a regra do art. 515, § 3º, do CPC, impondo-

se prover o recurso, para anular a sentença e determinar o regular processamento do feito. Apelação a que se dá 

provimento. 

Data da Decisão 

22/07/2010 

Data da Publicação 

02/08/2010 

Processo  

AG 00072672520104040000 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 26/05/2010 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTA CONJUNTA. CO-TITULAR, DESNECESSIDADE DE 

INTEGRAÇÃO À LIDE. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. A co-titularidade das contas poupanças, em 

relação as quais se busca o crédito, induz apenas solidariedade ativa entre os co-titulares, ou seja, qualquer um dos 

titulares pode pleitear a totalidade do crédito sub judice. Quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de 

litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do art. 267 do Código Civil, ainda, o caso em tela se amolda ao 

estabelecido no art. 46, inciso I do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação de litisconsórcio, e não em 

obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. 

Data da Decisão 

11/05/2010 
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Data da Publicação 

26/05/2010 

Processo  

AG 200704000199327 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 14/01/2009 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APADECO. POUPANÇA. SUBSTITUÍDOS FALECIDOS. LEGITIMIDADE 

ATIVA DOS SUCESSORES. CONTA-CONJUNTA. SOLIDARIEDADE ATIVA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA IDENTIDADE DO CO-TITULAR. 1. Embora no caso de morte do titular da ação seja efetuada 

a substituição processual pelo seu espólio, é admissível a simples habilitação dos seus herdeiros na hipótese de 

inexistência de patrimônio suscetível de abertura de inventário (RESP n. 254.180/RJ - Min. Vicente Leal). Não havendo 

notícia de que fora aberto o inventário dos titulares da conta-poupança falecidos, cabível a substituição processual na 

pessoa dos herdeiros, como realizado pela parte exeqüente. 2. Sendo a conta-poupança-conjunta um contrato de 

solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua totalidade. Assim, havendo a 

demonstração de que o pai dos exeqüentes era titular da conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do 

co-titular. 

Data da Decisão 

02/12/2008 

Data da Publicação 

14/01/2009 

Diante do exposto, se e desde que comprovada pela parte autora a co-titularidade da conta poupança objeto da presente 

demanda, prossiga-se o feito. 

2. Esclareça a parte autora, documentalmente, sua relação de parentesco com a titular da conta poupança indicada às fls 

23 do arquivo petprovas.pdf, bem como comprove ser sua única sucessora. 
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Prazo de 10 (dez) dias, sobe pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Prazo de 05 (cinco) dias. 

3. Com a manifestação da parte autora, providencie a Serventia as alterações cadastrais pertinentes e tornem os autos 

conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.007292-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311031992/2010 - HERIBERTO MARCOS ETCHEPARE BAUDEAN 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Oficie-se. Cite-se. 

  

2010.63.11.005097-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031728/2010 - ALEXANDRE VILLAR DE CARVALHO NETO 

(ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data em que foi realizada a perícia 

médica judicial e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que rezam que o perito tem o dever de 

entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se o senhor perito para que entregue o laudo médico 

no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 

  

2010.63.11.001620-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311032029/2010 - DIGMAR PEREIRA MATOS MENEZES (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Recebo a petição protocolada em 21/06/2010 como emenda à inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.006879-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311031880/2010 - CARLOS ALBERTO PRADO (ADV. SP256203B - 

MARCUS VINICIUS ROSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES 

PRADO); COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV./PROC. ). Como se trata de apreciação cujo 

objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e face à 

natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do pedido de tutela antes da vinda das 

contestações dos réus.  

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Citem-se os co-réus.  
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2. Com a vinda das contestações ou decorrido o prazo in albis, tornem conclusos para prolação de sentença, 

considerando que trata-se de matéria eminentemente de direito.  

Intime-se. Citem-se. 

  

2010.63.11.001352-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311031577/2010 - GILSON DA CONCEICAO (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos em tutela antecipada. 

A despeito da argumentação articulada pela parte autora, a questão demanda dilação probatória, qual seja a 

apresentação do laudo médico judicial.  

Sendo assim, reservo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a entrega do laudo médico 

judicial, mediante oportuna renovação do pedido pelo interessado.  

Designo perícia médico judicial na especialidade de psiquiatria para o dia 06/12/2010, às 11 horas, a ser realizada nas 

dependências deste Juizado. O autor deverá comparecer munido de documento original com foto e com todos os 

documentos médicos e exames que possuir. 

Na hipótese do autor encontrar-se impossibilitado de comparecer na perícia acima designada, deve a parte autora 

informar e justificar, no prazo de dez dias, indicando como pretende realizar a prova pericial médica.  

Com a entrega do parecer médico, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias e tornem conclusos para 

prolação de sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.005137-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311032044/2010 - SANDRA REGINA DE SENA COLIDIO (ADV. 

SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

 Torno sem efeito a decisão de termo nº 6311029576/2010. 

 Ciência à partes dos laudos periciais anexados aos autos. Prazo de 5 (cinco) dias. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

2009.63.11.006275-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311032069/2010 - ALDO DE MENEZES (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 1. Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, a determinação 

contida na decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

2. Reitere-se o ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s) 

administrativo(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja 

acompanhado do respectivo processo administrativo originário, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) 

dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e 

crime de desobediência. 

3. Após, dê-se ciência às partes para eventual manifestação. Em seguida, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. Oficie-se. 
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2010.63.11.000560-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031855/2010 - JOAO VALENCIO DA SILVA (ADV. RJ111540 - 

JUACI ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Vistos, 

 Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para eventual proposta de acordo, em idêntico prazo.  

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.11.005012-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031848/2010 - ROBERTO SILVA RODRIGUES (ADV. SP232035 - 

VALTER GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s) 

administrativo(s) referente ao benefício nº 42/147.476.088-8, bem como os comprovantes de recolhimentos da parte 

autora, como autônomo, do período de junho a dezembro de 1975, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação 

de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000092 

  

2007.63.12.002033-6 - ANDRE PETRONILHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "<#Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos 

autos: 

a) sobre os saldos mantidos na respectiva caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à aplicação do 

IPC de 26,06% no mês de junho de 1987, bem como as diferenças de remuneração referentes ao IPC de janeiro de 1989 

(42,72%), deduzindo-se os índices efetivamente creditados; 

b) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças 

de remuneração referentes ao IPC de março de 1990 (84,32%), deduzindo-se os índices efetivamente creditados. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de Orientação 

para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561 do CJF. 
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Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.#> 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000092- lote 4783 
  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.12.000240-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312005293/2010 - DOLORES CORDEIRO (ADV. SP086689 - ROSA 

MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 10.08.2010 às 9:20 horas para a realização de perícia médica, nomeando 

perito o Dr. MÁRCIO A. DA SILVA, com prazo de 30 dias para a entrega do laudo pericial. 

         Designo o dia 15.12.2010 às 14:15 horas para a realização de audiência de instrução e julgamento.Cite-se. 

Intimem-se. 

  

  

  

2010.63.12.001723-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312007297/2010 - MARLENE GUEDES LOURENCO (ADV. SP224751 - 

HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de prevenção, vez que a causa de pedir e os 

pedidos são diversos. Ademais, ambos os feitos encontram-se submetidos a este juizado. Cite-se. Intime-se. 

  

Audiência em...: 15/12/2010 03:15:00 PM - CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000092 

  

2007.63.12.004253-8 - MARIA CLEUZA PENTEADO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "<#Ante o exposto, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente 

comprovada nos autos: 

a) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças 

de remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%%), deduzindo-se os índices 

efetivamente creditados. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. Após o transito em 
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julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, 

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 

60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.#>" 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000092 
LOTE  - 4791 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.12.001123-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312007623/2010 - ISAIAS ELISEU JANUARIO (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado Especial Federal para conhecer e 

julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2009.63.12.002405-3 (sentença em anexo), nos termos 

dos arts.106 e 253, I, do CPC. Nada a providenciar, ante a distribuição destes autos ao próprio Juizado Especial,. Cite-

se. 

  

2010.63.12.001238-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312007063/2010 - ROQUE MOTA MATIAS (ADV. SP202712 - ALEX 

FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado Especial Federal para conhecer e julgar o feito, 

em face do decidido anteriormente no processo n. 2008.63.12.004068-6 (sentença em anexo), nos termos dos arts.106 e 

253, I, do CPC. Nada a providenciar, ante a distribuição destes autos ao próprio Juizado Especial. 

  

2009.63.12.002605-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312010631/2010 - VALDIR NUNES (ADV. SP028778 - NEY SPINELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11 de novembro de 2010, às 14:15 horas, 

ocasião em que a parte autora poderá produzir provas documentais e testemunhais da data de início de sua incapacidade. 

Providencie a secretaria a juntada de cópias do Procedimento Administrativo referente ao benefício pleiteado. 

     Intimem-se. 

  

2010.63.12.001139-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312009745/2010 - ANA FERREIRA CAMILO (ADV. SP086689 - ROSA 

MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a senhora perita, Drª. VERA LÚCIA ENDO, sobre todos os termos e 

alegações da parte Autora constantes na petição anexada aos autos em 12/08/2010, de forma pormenorizada e completa, 

no prazo de 15 (quinze) dias, podendo, se for o caso, designar perícia complementar. 

Com a vinda dos esclarecimentos, dê-se vista às partes da complementação do laudo pericial. 

Intimem-se. 

  

2010.63.12.001982-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312007551/2010 - NILVADO DUARTE (ADV.  ) X ESTADO DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Sendo assim, CONCEDO à parte autora a 

antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao Município de São Carlos o fornecimento dos medicamentos 

Galvus e Meritor ao autor, na quantidade e periodicidade a serem determinadas por profissional médico da rede pública, 

através de atestado médico a ser apresentado pelo requerente diretamente à Municipalidade. 

Intimem-se. 

                Citem-se os réus. 

  

2010.63.12.001139-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312005265/2010 - ANA FERREIRA CAMILO (ADV. SP086689 - ROSA 

MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Regularize a Autora a inicial, no prazo de 10 dias, providenciando a juntada de seus 

documentos pessoais (cópia da Cédula de Identidade e do Cadastro de Pessoa Física), legíveis,sob pena de 

indeferimento da inicial, e extinção do feito, nos termos do artigo 282 do Código de Processo Civil. 

Após, se em termos, cite-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000093- LOTE 4811 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2006.63.12.002001-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012284/2010 - RUY DE CAMPOS TOLEDO FILHO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

pelo prazo de 10(dez) dias. Após, no silêncio, remetam-se os autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e 

cumpra-se. 

  

2008.63.12.003270-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312012301/2010 - ANICI HADDAD (ADV. SP090014 - MARIA 

ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO, SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifestem-se as partes, 

no prazo comum de dez dias, em alegações finais escritas, acerca dos documentos anexados aos autos. 

Após, venham os autos à conclusão. 

                                               Intimem-se. 

  

2010.63.12.001504-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312012319/2010 - ROSILDA XAVIER (ADV. SP141358 - SEILA DE 

CASSIA BIANCHIM) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. 

SP211620 - LUCIANO DE SOUZA). Analisando o pedido de exceção de incompetência argüida pela ré, ao argumento 

de que não teria este juízo competência para apreciar pedido de cancelamento de ato administrativo federal, dispõe o 

art. 3º, § 1º, III, da Lei 10.259/03 que as causas que tiverem por finalidade anulação ou cancelamento de ato 

administrativo federal não são de competência do Juizado Especial Cível, exceto se o ato administrativo tiver natureza 

previdenciária ou for de lançamento fiscal. 

Desta feita, tendo a contribuição para o CREA natureza tributária (STJ, REsp 221.129/SP, Rel. Ministro JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2005, DJ 05/09/2005 p. 331), o respectivo 

lançamento é passível de ser anulado por decisão proferida por juiz do Juizado Especial Federal, nos termos da ressalva 

feita pela lei. Ademais, o pedido inicial não está dirigido ao cancelamento de outros atos administrativos diversos do de 

natureza tributária. 

Rejeito, assim, a arguição de incompetência absoluta interposta pela ré. 

Intimem-se. 

Audiência em...: 16/11/2010 03:30:00 PM - CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, expedida pelo 

Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 
  

a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01. 
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b) fica a parte autora intimada de que o local de realização das perícias médicas deve ser consultado no processo 

eletrônico. 

  

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia médica e 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com foto, bem como 

de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos advogados constituídos 

comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação necessária. 

  

d) fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra. 

  

e) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à 

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso em 

sentido contrário. 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/10/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001229-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA RAYMUNDO SERGIO 

ADVOGADO: SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001230-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/01/2011 14:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/12/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

14/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001231-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP067023 - MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/01/2011 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/12/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

14/12/2010 09:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/10/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001232-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2011 15:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/11/2010 10:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 26/11/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001233-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA CREMA ORTEGA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/12/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2010 09:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001234-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIANE APARECIDA BOTELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2011 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001235-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001236-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS PEREIRA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/12/2010 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/11/2010 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/10/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001237-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR EUFRASIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001238-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA MUNHOLI REGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/12/2010 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001239-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUCIR SARTORI FREDINI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1515/1800 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001240-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP236340 - DIOGO SILVA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001241-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACY PEREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/02/2011 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2010 12:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/01/2011 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.042398-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA BRIGUGLIO 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6313000095 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.13.000940-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313006078/2010 - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS BICHOFFE 

(ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Intime-se a parte autora para que justifique a ausência na perícia médica. Prazo: 10 (dez) dias. 

Dê-se baixa na pauta de audiências. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2010.63.13.000490-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313005949/2010 - LUIZ FERNANDO PEREIRA ALVES (ADV. 

SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, 

SP214023 - WILLIAM JOSÉ REZENDE GONÇALVES); LETICIA ALVES DE SOUSA (ADV. SP219782 - 

ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP214023 - 

WILLIAM JOSÉ REZENDE GONÇALVES); LEANDRO ALVES DE SOUSA (ADV. SP219782 - ALUIZIO PINTO 

DE CAMPOS NETO, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP214023 - WILLIAM JOSÉ 

REZENDE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Proceda a Secretaria a retificação no 

cadastro processual, a fim de que constem os atuais representantes dos menores (Gilmar Pereira Alves Mendes como 

representante de Luiz Fernando e Maria dos Anjos Pereira Alves como representante de Letícia e Leandro), conforme 

documentação anexada aos autos. 

Revendo os autos verifico que não foi apresentada a Carta de Indeferimento do benefício de Pensão por Morte pleiteado 

junto ao INSS. 

Assim, providencie a parte autora no prazo de 15 (dias) o documento supramencionado. 

Com a vinda da documentação venham os autos conclusos para marcação de audiência. 

Int. 

  

2010.63.13.000985-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313006198/2010 - CARLOS HENRIQUE VASSALO CIPOLLI (ADV. 

SP236340 - DIOGO SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista a 

impossibilidade de realização da perícia médica no dia 18 de outubro p.p., conforme certidão lavrada pela Secretaria, 

bem como a indicação de nova data pelo i. perito médico, designo o dia 03 de novembro de 2010, às 18:00 horas, para a 

realização da perícia oftalmológica, com o Dr. José Ernesto Ghedin Servidei, que será realizada na Avenida Anchieta, 

nº. 215, Centro, Caraguatatuba. 

Tendo em vista a proximidade da data designada, providencie a Secretaria contato a parte autora noticiando o ocorrido, 

certificando-se. 

Mantenho a data designada para conhecimento da sentença. 

Anote-se. 

I. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6313000094 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.13.000569-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006151/2010 - MARCOS SOUZA 

DE CASTRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por MARCOS SOUZA DE CASTRO em face da Caixa Econômica Federal visando o 

recebimento de diferença decorrente da não aplicação de juros progressivos como remuneração das contas do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. 

Ocorre que foi informado pela CEF, em petição protocolada em 31/05/2010, a anterior distribuição do processo nº 

0009397-20.1988.4.03.6100 na 13ª Vara Federal de São Paulo, com sentença procedente transitada em julgado e 

pagamento dos valores devidos em 01/10/1996, o qual apresentariam identidade de partes, causa de pedir e pedido ao 

presente processo. 

Intimada a se manifestar sobre as alegações da CEF, a parte autora afirma que desconhecia o processo que veio a 

provocar a litispendência, e pede a extinção do feito. 

Desta forma, vislumbro a ocorrência de coisa julgada, cujo fenômeno processual impõe a necessidade de extinção do 

processo. 

É de se reconhecer, assim, a carência da ação no tocante ao pedido de recebimento de diferença decorrente da não 

aplicação de juros progressivos como remuneração das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

As condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação da parte 

adversa, a qualquer tempo, por constituírem-se matéria de ordem pública, ensejando falta de interesse processual. 

Verifico, finalmente, que a parte autora agiu de forma temerária, ao ajuizar ação idêntica. Todavia, como a coisa julgada 

foi logo identificada e determinante da extinção do processo, não há se falar em prejuízo à ré suscetível de indenização. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 

9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.13.000919-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006106/2010 - BENEDITO PINTO 

DE OLIVEIRA FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por BENEDITO PINTO DE OLIVEIRA FILHO em face da Caixa Econômica Federal, 

visando ao recebimento de diferença decorrente de aplicação de índices de correção monetária que supostamente não 

correspondiam a realidade inflacionária, referente aos Planos Verão e Collor. 

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 

Foi proposto pela CEF acordo que restou frutífero nos seguintes termos: 

1. Corrigirá os saldos das contas vinculadas pelo percentual de variação do IPC relativo ao mês de janeiro de 1989 

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%) em conformidade com o disposto na Lei Complementar 110/2001, inclusive com 

deságio, creditando o valor de R$ 145,97 (cento e quarenta e cinco reais e noventa e sete centavos), valor atualizado até 

o dia 10/08/2010, em uma única parcela; 

2. O levantamento do valor creditado deverá ser feito administrativamente nas agências da Caixa, observadas as 

hipóteses de saque previstas na Lei 8.036/90 e LC 110/01 e mediante a comprovação da titularidade das contas 

vinculadas que pleiteia o levantamento; 

3. Com o efetivo crédito dos valores nas contas vinculadas, nos termos acima fixados, o autor dará plena, geral, ampla e 

irrevogável quitação para nada mais reclamar, a que título for com relação ao objeto da presente ação; 

4. Uma vez aceita a proposta, requer a homologação do acordo, para os efeitos legais, devendo a Caixa ser intimada em 

seguida, para o seu cumprimento, dentro de 30 (trinta) dias. 

As partes renunciam ao prazo recursal.  

Isto posto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes nos 

exatos termos da proposta. Extingo o processo com resolução do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000885-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005938/2010 - SEBASTIAO 

PROCOPIO DA SILVA (ADV. SP264095 - MARCIO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por SEBASTIÃO PROCOPIO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica na especialidade ortopedia constatou que a parte autora é portadora de 

“osteoartrose de coluna dorso-lombar”, no entanto não apresenta incapacidade para o trabalho do ponto de vista 

ortopédico no momento do exame. 
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Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000886-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005939/2010 - MARIO PEREIRA 

(ADV. SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. 

RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por MARIO PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica clínico-geral realizada constatou que a parte autora apresenta quadro 

de “insuficiência vascular”, no entanto não apresenta incapacidade para o trabalho do ponto de vista clínico no 

momento do exame. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000912-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005932/2010 - DORIVAL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP210526 - RONELITO GESSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. 

RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por DORIVAL DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica na especialidade ortopedia constatou que a parte autora é portadora de 

“lombalgia”, no entanto não apresenta incapacidade para o trabalho do ponto de vista ortopédico no momento do 

exame. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 
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2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000868-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005925/2010 - BENEDITO 

CARLOS DE PAULA (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por BENEDITO CARLOS DE PAULA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica clínica geral realizada constatou que a parte autora é portadora de 

“hipertensão”, no entanto não apresenta incapacidade para o trabalho do ponto de vista clínico no momento do exame. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 
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Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000963-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006119/2010 - CELSO DE SOUZA 

LIMA (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Vistos etc. 

CELSO DE SOUZA LIMA, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando a revisão de seu 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade. Alega, em síntese, que a renda mensal inicial de seu benefício não 

foi corretamente calculada pela Autarquia, não tendo sido computados valores que faziam parte de sua efetiva 

remuneração mensal. Alega, ainda, que na atualização do benefício, não foi utilizado o indexador legalmente 

determinado, não refletindo a efetiva variação inflacionária no período. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil. 

Mister esclarecer que não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados ou os 

que entender adequados. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, assegurou-se em favor dos beneficiários do Regime Geral de 

Previdência Social o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. Atribuiu-se à lei, portanto, a tarefa de estabelecer os índices a serem aplicados aos benefícios, 

de modo a preservar-lhes o poder de compra. 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo 

IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 
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12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os 

reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram 

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). 

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em lei, 

atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação de 

desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado cuidaria 

então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, na 

sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, 

variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 

201 da CF/88. 

Na realidade, não existe indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a 

existência de inúmeros índices de inflação, oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição específicos. 

Mas o certo é que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País. 

No tocante à alegação de erro de cálculo da renda mensal inicial do benefício, o pedido está desprovido de qualquer 

fundamentação jurídica. Não comprovou a parte autora, efetivamente, que não foram computados valores que faziam 

parte de sua efetiva remuneração mensal no cálculo da RMI. Ausente, no caso, uma das condições da ação, qual seja, a 

possibilidade jurídica do pedido. Predomina na doutrina o exame da possibilidade jurídica sob o ângulo de adequação 

do pedido ao direito material a que eventualmente corresponde a pretensão do autor. Juridicamente impossível é o 

pedido que não encontra amparo no direito material positivo. 

Portanto, o pedido da parte autora não procede, uma vez que os índices aplicados pelo INSS foram corretos, e não se 

desincumbiu a contento do ônus probatório em relação à alegação de erro de cálculo da RMI do benefício. 

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos termos 

do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000521-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005945/2010 - IRACI LABRES DOS 

SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por IRACI LABRES DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 
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                       No caso concreto, a perícia médica na especialidade cardiologia constatou que a parte autora “não 

apresenta sinais de insuficiência coronariana”, ressaltando que o cateterismo não apresenta sinais de obstrução, 

concluindo que a autora não apresenta incapacidade para o trabalho do ponto de vista cardiológico no momento do 

exame. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000832-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006098/2010 - OTTILIA DA SILVA 

FERREIRA (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos 

etc. 

Trata-se de ação proposta por OTTILIA DA SILVA FERREIRA em face do INSS na qual pleiteia a revisão de seu 

benefício previdenciário aplicando-se na correção deste os índices do INPC, tendo em vista a previsão constitucional da 

preservação do valor real de seu benefício, acrescido de correção monetária, juros de mora e demais cominações legais. 

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação. 

É o relatório. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

No tocante à aplicação do índice de correção pleiteado pela parte autora incidente sobre o valor do benefício, o pedido 

deve ser rejeitado. 
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                Apesar do disposto no art. 29-B da lei 8.213, a lei não impõe a adoção de um mesmo índice de reajuste para 

os salários de contribuição e para os benefícios previdenciários, o que afasta eventual alegação de ofensa ao princípio da 

isonomia. Enquanto os salários de contribuição apenas são utilizados como base de cálculo para apuração do valor do 

benefício, este último corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS. Os critérios que regem 

as duas situações são distintos e não necessitam ser os mesmos.  

                Assim, dispõe a Constituição que para a obtenção da renda mensal inicial os salários de contribuição serão 

atualizados (nos termos do parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do 

valor real conforme os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF).                    

                Nos anos de 1997, 1998, 1999, 2000 e 2001 os índices utilizados para o reajustamento dos benefícios foram 

respectivamente 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,76% conforme os diplomas legais que os instituíram, quais sejam, 

MP 1.572, hoje Lei 9.711/98; MP 1633, hoje Lei 9.711/98; MP 1.824 convertida na Lei 9.971/2000; MP 2.187; Decreto 

3.826/2001 com base na MP 2.129. Tais índices mantiveram o valor real dos benefícios. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/IRSM/URV/IPC-r/INPC/IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito dos autores. 

 - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99 e 2022/00 

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. 

- Apelação improvida. 

(AC 872037/MS - TRF 3ª Região - Relatora Juíza EVA REGINA - 7ª Turma - j. 10.09.03 - DJU 10.09.03 - pg. 852). 

No mais, reforçando serem constitucionais os índices aplicados pela Autarquia ré no reajuste dos benefícios 

previdenciários nos meses de junho de 1997, junho de 1998, junho de 1999 e junho de 2000, temos precedente do 

Plenário do Excelso STF (RE 376852/SC). 

                A lei 10.699 de julho de 2003 alterou o art 41 da lei 8.213 permitindo expressamente o reajustamento com 

base em percentual definido em regulamento. Mesmo antes dessa alteração já existia previsão de situação similar, ante a 

antiga redação do artigo determinada pela Medida Provisória 2.187/2001.  

 Após 2001 e até a presente data, a diferença entre os índices adotados e o INPC foi mínima, sendo em alguns anos 

superior, e em outros inferior, mas considerando-se a evolução ano a ano desses índices chega-se a uma diferença 

atualmente desprezível. Assim, os índices aplicados atenderam ao disposto no parágrafo 4o do artigo 201 da 

Constituição Federal. 

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos termos 

do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000877-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006103/2010 - RENATO DOS 

SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por RENATO DOS SANTOS NASCIMENTO em face da Caixa Econômica Federal, visando 

ao recebimento de diferença decorrente de aplicação de índices de correção monetária que supostamente não 

correspondiam a realidade inflacionária, referente aos Planos Bresser, Verão e Collor. 

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição de processo versando sobre os planos Verão e 

Collor, prosseguindo o feito em relação ao Plano Bresser. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação, alegando falta do interesse de agir e pugnando pela 

improcedência do pedido. Posteriormente apresentou proposta de acordo, a qual não foi aceita pela parte autora. 

Vieram os autos conclusos. 

É a síntese do ocorrido. 

Decido. 

Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, tal como requerido. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Já decidi anteriormente, em casos em que a União Federal se negava a corrigir o indébito tributário, que, sem a correção 

monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que a União Federal confiscasse a diferença entre o valor corrigido 

e aquele devolvido ao contribuinte credor, de tal sorte que afrontaria não só o princípio constitucional da moralidade, 

mas até mesmo o princípio ético da impossibilidade do enriquecimento sem causa e da diretriz suprema de todo o 

ordenamento jurídico, que é o princípio da justiça. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integridade dos 

depósitos que compõe créditos da natureza do FGTS. Ao contrário, a Caixa Econômica Federal, como gestora dos 

recursos dos depósitos fundiários, tem a atribuição de zelar para que tais recursos não sofram perdas e impliquem 
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prejuízos ao trabalhador, sob pena de, em seu proveito, enriquecer-se sem causa justa em detrimento de milhares de 

empregados. 

Em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal fora abordada a matéria questionada, no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7 RS, em que predominou o entendimento do Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim 

restou redigida: 

  

“ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1.990) e Collor II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.” 

(Informativo STF nº 207; RE 226.855-RS; Pleno; Rel. Min. Moreira Alves) 

Embora filie-me ao entendimento dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, hei de me curvar 

ao entendimento da Corte Suprema, até mesmo para que as partes não restem sujeitas a delongas processuais 

desnecessárias para a obtenção de seu direito. Para a abordagem da matéria, partiu-se da premissa que o FGTS obedece 

ao regime estatutário e, portanto, não seria oponível a tese de direito adquirido a regime jurídico. 

Devo consignar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 25.10.2000, apreciando o RESP nº 

265.556/AL, em análise apenas do direito supraconstitucional, reconheceu o direito à correção com relação aos Planos 

Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), tão somente. 

  

Pois então, em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores deste país, penso que os índices a 

serem utilizados nas contas vinculadas do FGTS com base no IPC são, exclusivamente, os referentes a janeiro de 1.989 

e abril de 1.990. No tocante ao índice referente ao Plano Bresser, não há direito ao reajuste pretendido. 

  

Ante os fundamentos expostos, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000918-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006162/2010 - DANIEL RIBEIRO 

DA MATTA (ADV. SP212268 - JOSE EDUARDO COELHO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

DANIEL RIBEIRO DA MATTA, representado por sua genitora, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face 

do INSS pleiteando o benefício assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

da República. 

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

Realizadas perícia médica e social e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo 

art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 

regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência 

próprios ou de familiares. 

Quanto ao requisito deficiência, a perícia médica na especialidade ortopedia atestou que a parte autora apresenta 

“seqüela neurológica em membros inferiores” e está parcial e permanentemente incapacitado para os atos independentes 

da vida civil e para o trabalho provavelmente desde o nascimento. 

O laudo sócio-econômico realizado constatou que o autor reside com os pais e dois irmãos e a subsistência do núcleo 

familiar faz-se por renda fixa proveniente do salário dos pais, que juntos ganham R$ 1.010,00 (um mil e dez reais), o 

que resulta em uma renda per capita de R$ 202,00 (duzentos e dois reais). 
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Assim, o segundo requisito para a concessão do benefício pleiteado restou afastado, pois, segundo atestou o expert, em 

que pese a deficiência do autor, a renda per capita familiar ultrapassa ¼ do salário mínimo vigente. Não basta a 

comprovação da deficiência, haja vista que, em função do princípio da seletividade e distributividade dos benefícios, o 

legislador elencou apenas o hipossuficiente como beneficiário da prestação requestada, não podendo o juiz ampliar o 

critério legal. 

III. DISPOSITIVO. 

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000897-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006105/2010 - BENEDITO 

ARMANDO NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

BENEDITO ARMANDO NOGUEIRA DA SILVA, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS 

pleiteando a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Alega, em síntese, que a 

RMI apurada pela Autarquia é inferior a um salário-mínimo, em desacordo com o art. 201 da CF, que estabelece que 

nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal 

inferior ao salário mínimo. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil. 

O benefício da parte autora foi concedido com DIB em 03/12/2003, quando já estava em vigor a regra nova da Lei nº 

8.213/91, que dispõe, no artigo 29: 

“O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário”. 

Conforme apontado pelo autor, de fato a norma constitucional impede o pagamento de benefícios previdenciários 

abaixo do valor do salário mínimo, mas não há previsão legal no sentido de que a RMI apurada não poderá ser inferior 

ao mínimo legal. 

Sendo a RMI apurada inferior, deverá o INSS pagar o mínimo legal. No caso dos autos, não comprovou o autor que o 

valor do benefício que vem recebendo está abaixo do salário-mínimo. Inclusive o parecer contábil apresentado, 

referente ao pedido de revisão formulado no processo nº. 2009.63.13.000228-5, indica como renda mensal atual (RMA) 

o valor de um salário-mínimo vigente à época. 

Não tendo comprovado nos autos que os salários-de-contribuição utilizados no Período Base de Cálculo (PBC) estão 

incorretos, o que teria gerado uma RMI menor que a devida, é desprovido de fundamentação o pedido ora formulado. 

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000747-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006165/2010 - JOAO BATISTA 

GALENO (ADV. SP238937 - ANTONIO CALIXTO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por JOÃO BATISTA GALENO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica realizada na especialidade ortopedia constatou que a parte autora 

apresenta “fratura de patela consolidada sem cunho incapacitante no atual momento”. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000887-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005940/2010 - YARA FERREIRA 

DE SOUZA CONCEICAO (ADV. SP129580 - FERNANDO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1529/1800 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por YARA FERREIRA DE SOUZA CONCEIÇÃO em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica na especialidade ortopedia constatou que a parte autora é portadora de 

“fasciite plantar em pé direito”, no entanto não apresenta incapacidade para o trabalho do ponto de vista ortopédico no 

momento do exame. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 
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2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000964-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006121/2010 - GUMERCINDO 

RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Vistos etc. 

GUMERCINDO RIBEIRO DE ALMEIDA, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando a 

revisão de benefício previdenciário de pensão por morte. Alega, em síntese, que tem direito a revisão devido a perdas 

decorrentes dos índices de correção utilizados pela Autarquia, preservando-se o valor real do benefício, nos termos do 

art. 201 da Constituição Federal. 

Ressalta que, quando da concessão dos benefícios, a RMI correspondia a um determinado percentual em relação ao 

salário-de-contribuição, ao passo que, após efetuado o reajuste, esse valor atinge um percentual muito inferior em 

relação ao mesmo salário-de-contribuição. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil. 

Extrai-se das razões apresentadas pela parte autora que, de acordo com o art. 201, §4º, da CF/88, todos os benefícios de 

natureza continuada, mantidos pela Previdência Social, devem preservar o seu valor real, da data da concessão, seja 

retroativa ou ultrativamente à promulgação da Carta Política. Sem razão, contudo. 

Embora se trate de uma reivindicação justa, esta deve ser postulada a nível político institucional, pois não cabe ao 

Judiciário, que não tem função legislativa, estabelecer tal vinculação fora dos limites da própria Constituição. 

O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e a entrada em vigor da Lei nº. 8.213/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). Após a 

vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, que fixam o 

INPC e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários. Inaplicável, in casu, o 

critério da equivalência salarial. 

Tal critério é apenas um entre os quais pode optar o legislador ordinário. No Brasil o que não faltam são índices que 

buscam mensurar a variação do desvalor da moeda pelo fenômeno inflacionário. Cabe aos setores organizados da 

sociedade, especialmente os ligados aos aposentados e pensionistas da Previdência, exercerem legítima pressão sobre o 

Poder Político para acolher aquele que melhor atenda aos seus interesses. Ao Judiciário caberá sempre resguardar o 

princípio invocado, afastando normas amesquinhadoras ou maquiadoras daquele, citando como precedentes os já 

reconhecidos expurgos inaceitáveis ou índices comprovadamente inidôneos. 

Mister esclarecer que não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados ou os 

que entender adequados. 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo 

IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 

12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os 
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reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram 

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). 

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em lei, 

atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação de 

desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado cuidaria 

então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, na 

sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, 

variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 

201 da CF/88. 

Na realidade, não existe indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a 

existência de inúmeros índices de inflação, oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição específicos. 

Mas o certo é que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País. 

Portanto, o pedido da parte autora não procede, uma vez que os índices aplicados pelo INSS foram corretos. 

Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000746-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006160/2010 - MARIA DO CARMO 

DA SILVA (ADV. SP210526 - RONELITO GESSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. 

RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por MARIA DO CARMO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica na especialidade neurologia constatou que a parte autora é portadora 

de “epilepsia idiopática e paresia na mão esquerda”, no entanto não apresenta incapacidade para o trabalho do ponto de 

vista neurológico no momento do exame. 

  

O laudo médico na especialidade reumatologia atesta que a parte autora é portadora de “tenossinovite de terceiro dedo 

da mão esquerda”, mas não está incapacitada para o trabalho do ponto de vista reumatológico. 
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Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000875-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006101/2010 - RONILSON 

MARINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por RONILSON MARINHO DE OLIVEIRA, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a 

restituição do valor correspondente ao imposto de renda incidente sob a alíquota de 27.5%. 

Relata a parte autora ter obtido sentença favorável em processo de concessão de aposentadoria, sendo o INSS 

condenado ao pagamento de valores atrasados, sobre o qual incidiu imposto de renda com aplicação da maior alíquota. 

Requer a aplicação da alíquota proporcional, sendo recalculado o imposto sobre a renda mês a mês. 

A UNIÃO apresentou petição informando que está dispensada de apresentar contestação, nos termos do Ato 

Declaratório nº 1, publicado no Diário Oficial da União em 14/05/2009, Seção I, página 15, emitido segundo previsão 

do art. 19, Lei nº 10.522/2002. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Sem razão o autor. 

O artigo 43 do Código Tributário Nacional estabelece os elementos do imposto sobre a renda, aduzindo que: “O 

imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição 

da disponibilidade econômica ou jurídica”. 
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Pode-se dizer, outrossim, que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo “renda” 

e “proventos de qualquer natureza” como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o acréscimo 

decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial 

proveniente de situações diversas. 

A expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código Tributário Nacional, pode ser traduzida em 

seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua dimensão quantitativa, demonstrada em valores 

monetários. Destarte, somente haverá o acréscimo se houver a incorporação de riqueza nova ao patrimônio. 

O acolhimento da pretensão da parte autora certamente esbarraria na impossibilidade do Poder Judiciário atuar como 

legislador positivo, já que a legislação aplicável ao tema é contrária aos interesses defendidos pelo requerente. Vejamos. 

Com efeito, os artigos 56 e 640 do Regulamento do Imposto de Renda, Decreto nº 3.000, de 26.03.99, respectivamente, 

prescrevem: 

Art. 56. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá no mês do recebimento, sobre o total 

dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12). 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, poderá ser deduzido o valor das despesas com ação judicial necessárias ao 

recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização (Lei 

nº 7.713, de 1988, art. 12). 

Art. 640. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto na fonte incidirá sobre o total dos rendimentos 

pagos no mês, inclusive sua atualização monetária e juros (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12, e Lei nº 8.134, de 1990, art. 

3º). 

Parágrafo único. Poderá ser deduzido, para fins de determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do 

imposto, o valor das despesas com ação judicial necessárias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, 

se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12). 

                É certo que ao legislador, quanto ao Poder Executivo - quando exercer função atípica consistente no processo 

de produção normativa - é cabível a formulação de regras, todavia, tais atos normativos devem se compatibilizar com o 

princípio da legalidade, não se podendo afastar do necessário coeficiente de razoabilidade e de proporcionalidade, o 

qual se qualifica como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade e da legalidade material dos atos estatais, 

de tal sorte que o Estado não pode legislar abusivamente. 

A atividade legislativa está necessariamente sujeita à rígida observância de diretriz fundamental, que, encontrando 

suporte teórico no princípio da proporcionalidade, veda os excessos normativos e as prescrições irrazoáveis do Poder 

Público. O princípio da proporcionalidade - que extrai a sua justificação dogmática de diversas cláusulas 

constitucionais, notadamente daquela que veicula a garantia do substantive due process of law - acha-se vocacionado a 

inibir e a neutralizar os abusos do Poder Público no exercício de suas funções. 

Neste passo, não se considera abusiva a edição de norma infralegal que vise a regulamentar os elementos do imposto 

sobre a renda. Até mesmo porque o referido Decreto está em consonância com o que dispõe o artigo 46 da Lei nº 

8.541/92, que prevê como momento da incidência do imposto de renda aquele em que a renda se tornar disponível para 

o contribuinte, in verbis: 

Art. 46. O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será retido 

na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o rendimento 

se torne disponível para o beneficiário. 

 No mais, o fato imponível que gera o crédito tributário do Imposto de Renda é a aquisição de riqueza nova, 

independentemente do valor. 

Ressalve-se, ademais, que ao final de cada exercício financeiro, caso tenha o autor sido prejudicado por conta do 

recolhimento exacerbado de tributos na fonte (alíquota a maior), tais valores merecerão regular devolução ainda na 

esfera administrativa, quando da apresentação da declaração anual do imposto de renda. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, do 

CPC. Sem custas e honorários em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000867-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006171/2010 - ELIANA DA SILVA 

(ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. 

RELATÓRIO. 

ELIANA DA SILVA propôs a presente ação em face do INSS, pleiteando a concessão do benefício assistencial previsto 

na Lei nº 8.742/93. Aduziu que requerera administrativamente o benefício, negado pela Autarquia. Afirmou ser 

portador de deficiência física e hipossuficiente, nos termos da LOAS. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

Foram anexados aos autos virtuais estudo sócio-econômico e laudo médico-pericial. 

O Ministério Público Federal oficiou pela improcedência do pedido. 

A parte autora peticionou requerendo a redesignação da audiência, diante da não apresentação do laudo clínico, em 

observância ao prazo previsto no art. 12 “caput” da Lei 10.259/2007. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Reputo como prejudicada a petição da parte autora, haja vista que o laudo clínico foi anexado aos autos em 15/10/2010, 

cinco dias antes, portanto, da data designada para a prolação da sentença, nos termos do art. 12 da Lei 10.259/2007. 

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo 

art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 

regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência 

próprios ou de familiares. 

Quanto ao requisito deficiência, a perícia médica na especialidade neurologia atestou que a parte autora “não apresenta 

sinais de seqüela ou doença neurológica”, e portanto não está incapacitada para o trabalho do ponto de vista neurológico 

no momento do exame. 

A perícia médica clínico-geral realizada atestou que a parte autora apresenta “seqüela de fratura nos joelhos”, no 

entanto não está incapacitada para os atos independentes da vida civil e para o trabalho do ponto-de-vista clínico no 

momento do exame. Ressalta que a pericianda foi vítima de acidente há 35 anos, restou seqüela mínima de fratura nos 

joelhos com leve limitação na marcha, sem déficit de forças ou muscular e nem artrose do joelho. 

Com efeito, a concessão do benefício assistencial pressupõe não a existência de qualquer deficiência, mas de deficiência 

em grau que impeça o portador de exercer atividade que lhe garanta a subsistência, ou seja, que se trate de pessoa 

“incapacitada para a vida independente e para o trabalho” (§ 2º do art. 20 da LOAS). 

Assim, não está presente um dos requisitos legais, sem a qual não se autoriza a concessão do referido benefício. Não 

basta a comprovação da hipossuficiência, haja vista que, em função do princípio da seletividade e distributividade dos 

benefícios, o legislador elencou apenas o deficiente e o idoso como beneficiários da prestação requestada, não podendo 

o juiz ampliar o critério legal sem amparo em prova técnica que considerou inexistente a incapacidade laborativa total e 

definitiva para o trabalho. 

III. DISPOSITIVO. 

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000814-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006097/2010 - STELLA CARDOSO 

DE ALMEIDA BODI (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de revisão de benefício de pensão por morte proposta por STELLA CARDOSO DE ALMEIDA 

BODI em face do INSS. Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial - RMI - de seu benefício - NB 

21/130.234.202-6 - com DIB em 10/04/2004, pela aplicação do índice ORTN/OTN, conforme a Lei 6423/77. Alega que 

o benefício é originado de aposentadoria titularizada por seu esposo, com DIB em 10/01/1984. 

 O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

DECIDO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Os benefícios concedidos de junho de 1977 a outubro de 1988 tinham sua renda mensal inicial calculada com base nos 

36 últimos salários-de-contribuição, desses os 24 primeiros eram corrigidos com base em índices fixados em portaria do 

Ministro da Previdência Social. 

Com o advento da Lei nº 6.423/77, a ORTN/OTN passou a ser o índice de correção monetária para todos os fins legais, 

inclusive para a correção dos salários-de-contribuição utilizados para o cômputo da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários. 

 A Jurisprudência consolidou-se pela utilização da ORTN/OTN, e não o índice fixado em portaria ministerial, como 

critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição. A respeito, temos a súmula nº 07, do TRF 3ª 

Região, e a súmula 02, do TRF 4ª Região, que abaixo transcrevo: 

SÚMULA N° 07, TRF da 3ª Região: “Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, 

anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1° da Lei n° 6.423/77.” 

SÚMULA N° 02, TRF da 4ª Região: “Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos 

meses, pela variação nominal da ORTN/OTN.” 

No entanto, o benefício da parte autora não se enquadra na hipótese daqueles que fazem jus à correção dos 24 primeiros 

salários-de-contribuição pela ORTN/OTN. A autora possui benefício de pensão por morte, não fazendo jus, de fato, ao 

reajuste pleiteado. 

Nesse sentido é a jurisprudência, que ora utilizo como razões de decidir: 

“PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 
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- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

(grifei) 

- Recurso especial conhecido e provido.” 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 523907 Processo: 

200300515343 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 02/10/2003 Documento: 

STJ000518204 Fonte DJ DATA:24/11/2003 PÁGINA:367 Relator(a) JORGE SCARTEZZINI) 

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000807-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006152/2010 - ANTONIO SOARES 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por ANTÔNIO SOARES DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando 

o levantamento de depósitos existentes em contas do FGTS. Alega o autor que possui depósitos fundiários não sacados, 

mas não consegue levantar os valores junto a CEF. 

A CEF apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

Intimada a informar a que título pretende levantar os valores depositados na conta fundiária, haja vista que o último 

vínculo anotado em carteira encontra-se ativo e não consta notícia de extravio da CTPS, documento exigido pela CEF 

para o levantamento de contas inativas há mais de três anos, a parte autora alega que não consegue levantar o FGTS da 

empresa Beta Compósitos e Reforços Estruturais Ltda porque a empresa abandonou os empregados, sem baixa na 

CTPS, e pede o levantamento da empresa Fibra Engenharia e Arquitetura Ltda. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

A questão em tela finca-se na eventual possibilidade de se levantar valores depositados em contas vinculadas do FGTS. 

De fato, a Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do FGTS em situações diversas, dentre as quais a 

descrita no inciso VIII do art. 20 : “Quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 

1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da 

conta.” 

Conforme CTPS juntada aos autos com a petição inicial, o vínculo do autor com a empresa Fibra Engenharia e 

Arquitetura Ltda encerrou em 02/09/2008, e o vínculo com a empresa Beta Compósitos e Reforços Estruturais Ltda teve 

início em 03/09/2008, sem baixa na CTPS por abandono da empresa, conforme alegações do autor. Verifico, assim, que 

o autor não preenche os requisitos da Lei nº. 8.036/90 para o levantamento do saldo das contas fundiárias, qual seja, 

estar há pelo menos três anos ininterruptos fora do regime do FGTS, pelo que não faz jus ao levantamento pleiteado. 

Anote-se que a regularização do vínculo com a empresa Beta Compósitos e Reforços Estruturais Ltda deve ser buscada 

pelo autor na Justiça Trabalhista. 

Ante os fundamentos expostos, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.13.000876-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006102/2010 - DIRCEU 

ABRANCHES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por DIRCEU ABRANCHES em face da Caixa Econômica Federal, visando ao recebimento 

de diferença decorrente de aplicação de índices de correção monetária que supostamente não correspondiam a realidade 

inflacionária, referente aos Planos Bresser, Verão e Collor. 

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição de processo versando sobre os planos Verão e 

Collor, prosseguindo o feito em relação ao Plano Bresser. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação, alegando falta do interesse de agir e pugnando pela 

improcedência do pedido. Posteriormente apresentou proposta de acordo, a qual não foi aceita pela parte autora. 

Vieram os autos conclusos. 

É a síntese do ocorrido. 

Decido. 

Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, tal como requerido. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 
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Já decidi anteriormente, em casos em que a União Federal se negava a corrigir o indébito tributário, que, sem a correção 

monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que a União Federal confiscasse a diferença entre o valor corrigido 

e aquele devolvido ao contribuinte credor, de tal sorte que afrontaria não só o princípio constitucional da moralidade, 

mas até mesmo o princípio ético da impossibilidade do enriquecimento sem causa e da diretriz suprema de todo o 

ordenamento jurídico, que é o princípio da justiça. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integridade dos 

depósitos que compõe créditos da natureza do FGTS. Ao contrário, a Caixa Econômica Federal, como gestora dos 

recursos dos depósitos fundiários, tem a atribuição de zelar para que tais recursos não sofram perdas e impliquem 

prejuízos ao trabalhador, sob pena de, em seu proveito, enriquecer-se sem causa justa em detrimento de milhares de 

empregados. 

Em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal fora abordada a matéria questionada, no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7 RS, em que predominou o entendimento do Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim 

restou redigida: 

  

“ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1.990) e Collor II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.” 

(Informativo STF nº 207; RE 226.855-RS; Pleno; Rel. Min. Moreira Alves) 

Embora filie-me ao entendimento dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, hei de me curvar 

ao entendimento da Corte Suprema, até mesmo para que as partes não restem sujeitas a delongas processuais 

desnecessárias para a obtenção de seu direito. Para a abordagem da matéria, partiu-se da premissa que o FGTS obedece 

ao regime estatutário e, portanto, não seria oponível a tese de direito adquirido a regime jurídico. 

Devo consignar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 25.10.2000, apreciando o RESP nº 

265.556/AL, em análise apenas do direito supraconstitucional, reconheceu o direito à correção com relação aos Planos 

Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), tão somente. 

  

Pois então, em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores deste país, penso que os índices a 

serem utilizados nas contas vinculadas do FGTS com base no IPC são, exclusivamente, os referentes a janeiro de 1.989 

e abril de 1.990. No tocante ao índice referente ao Plano Bresser, não há direito ao reajuste pretendido. 

  

Ante os fundamentos expostos, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000676-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006166/2010 - REGINA LUCIA DA 

SILVA MORAES (ADV. SP175363 - PETULA KINAPE EMMERICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por REGINA LUCIA DA SILVA MORAES em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica clínico-geral realizada constatou que a parte autora é portadora de 

“psoríase”, no entanto não está incapacitada para o trabalho do ponto de vista ortopédico no momento do exame. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1538/1800 

2010.63.13.000895-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005929/2010 - NEILZA BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

                 Trata-se de ação ajuizada por NEILZA BATISTA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

alternativamente, auxílio-doença. 

                  

                 Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo.  

                  

                 Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

                  

                 É a síntese do necessário.  

                  

                 Decido. 

                  

                 II. FUNDAMENTAÇÃO. 

                  

                 Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

 Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

                  

 Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

                  

 Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

                  

                  No caso concreto, a perícia médica na especialidade neurologia constatou que a parte autora é portadora de 

“epilepsia do lobo temporal secundária à presença de tumor cerebral”, e está parcial e temporariamente incapacitado 

para o trabalho desde janeiro de 2009. 

  

Dessa maneira, sendo a doença de natureza temporária, preenche a parte autora os requisitos necessários à concessão do 

benefício de auxílio-doença. 

                                                                                               

                  No entanto, em consulta realizada junto ao sistema “DATAPREV”, apurou-se que a autora está em gozo de 

auxílio-doença desde 02/03/2009, sem data provável de cessação do benefício, restando, portanto, prejudicado o objeto 

do presente feito no que se refere ao pedido de auxílio-doença, não havendo mais necessidade/utilidade do provimento 

jurisdicional, já que a parte autora atingiu seu escopo, na via administrativa. 

  

Ademais, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, haja vista que a incapacidade constatada na 

perícia é de natureza temporária. 

  

                  III. DISPOSITIVO. 

                   

                  Assim, nota-se falta de interesse de agir superveniente para o processamento do pedido de auxílio-doença, 

motivo pelo qual julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, na parte referente ao pedido de auxílio-doença, e julgo IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria 

por invalidez, por não estarem presentes os requisitos que autorizam a concessão do referido benefício. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000409-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006182/2010 - MARIA 

APARECIDA URBANO (ADV. SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Vistos etc. 
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Trata-se de ação ajuizada por MARIA APARECIDA URBANO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica clínico-geral realizada constatou que a parte autora é portadora de 

“miomatose uterina, carcinoma 'in citu' do colo uterino”, e esteve incapacitada temporariamente para o trabalho no 

período pós-cirurgia, por 30 (trinta) dias, a partir de 09/08/2010.  

  

A parte autora possui a qualidade de segurado do RGPS e o período de carência legalmente exigidos, consoante 

pesquisas do CNIS e parecer da Contadoria do Juizado. 

A prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito 

médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Portanto, consoante laudo médico, restou demonstrada a incapacidade laborativa da autora por trinta dias a partir de 

09/08/2010, razão pela qual faz jus ao benefício de auxílio-doença no período referido. 

  

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a pagar os atrasados relativos ao 

benefício de auxílio-doença em nome de MARIA APARECIDA URBANO - NB 31/541.270.872-9, no período de 

09/08/2010 a 07/09/2010, renda mensal inicial (RMI) de R$ 506,48 (QUINHENTOS E SEIS REAIS E QUARENTA E 

OITO CENTAVOS) , que totalizam R$ 538,65 (QUINHENTOS E TRINTA E OITO REAIS E SESSENTA E CINCO 

CENTAVOS), atualizados até outubro de 2010, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado, 

anote-se a Autarquia, na ficha do autor, o recebimento do benefício no referido período, bem como expeça-se ofício 

requisitório para pagamento do valor das prestações vencidas. Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000950-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006115/2010 - MONICA MEIRA 

FONSCECA LIMA (ADV. ); RICARDO MEIRA FONSECA LIMA (ADV. ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA UNIÃO); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por MÔNICA MEIRA FONSECA LIMA e outro em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL e União Federal visando o levantamento de depósitos existentes em conta de PIS de MARIA CELINA 

FONSECA LIMA, mãe dos autores, falecida em 13/03/1990. Pedem ainda a atualização do saldo do PIS pelos planos 

econômicos. 

A CEF apresentou constestação com preliminar de ilegitimidade de parte, e no mérito sustenta a improcedência do 

pedido. 

A União Federal apresentou contestação com preliminar de ilegitimidade de parte e de incompetência da Justiça Federal 

para julgar o feito, requerendo a exclusão da União da relação processual. No mérito, pugna pela improcedência do 

pedido. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade argüida pela União. A jurisprudência consolidada do Colendo STJ reconhece a 

legitimidade da União para figurar no pólo passivo da demanda (STJ - RESP N° 18524/MG - REL. DEMÓCRITO 

REINALDO - 1ª T. DJ 29.06.1992 - P. 10274). 

Também rejeito a preliminar de incompetência arguida pela CEF. Ocorre, na hipótese, a resistência da ré à pretensão da 

autora. Havendo lide, a competência é da Justiça Federal, conforme jurisprudência do STJ que ora utilizo como razões 

de decidir: 

“RECURSO ORDINÁRIO - FGTS E PIS - LEVANTAMENTO - COMPETÊNCIA: JUSTIÇA ESTADUAL 

(SÚMULA 161/STJ) OU JUSTIÇA FEDERAL (SÚMULA 82/STJ). 

1. Se o levantamento encontra resistência por parte do Conselho Curador ou da gestora, a Caixa Econômica Federal, é 

da Justiça Federal a competência para processar e julgar a ação, a teor da Súmula 82/STJ. 

2. Diferentemente, se não há litigiosidade na esfera federal, e o levantamento só encontra óbice em decorrência de 

questões não afetas ao Conselho Curador e à CEF, é competente para decidir sobre o litígio a Justiça Estadual (Súmula 

161/STJ). 

3. Hipótese em que a CEF se insurgiu contra a decisão que determinou a expedição de alvará para levantamento de 

saldo do FGTS e do PIS para fins de custear tratamento de saúde decorrente de moléstia grave. 

4. Recurso ordinário provido, para reconhecer a competência da Justiça Federal.”(grifei) 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - 20825 Processo: 200501654165 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 

06/09/2007 Documento: STJ000303778 Fonte DJ DATA:26/09/2007 PG:00199 Relator(a) ELIANA CALMON) 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

O direito ao índice de correção dos Planos Verão e Collor I, nas contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, foi assegurado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no RE n° 226.855-7. 

Consoante entendimento jurisprudencial, as contas do fundo de participação PIS/PASEP, criado pela Lei Complementar 

n° 26/75, guardam a mesma simetria e devem, a princípio, ter o mesmo tratamento dado às contas vinculadas do FGTS. 

Por conseqüência, devem sofrer o reajuste dos planos Plano Verão e Collor I, para a preservação do poder aquisitivo da 

moeda corroído pela inflação. 

Todavia, enquanto o crédito nas contas vinculadas do FGTS está sujeito à prescrição trintenária (Súmula 210 do STJ), o 

objeto da presente ação sujeita-se à prescrição qüinqüenal do Decreto n.º 20.910/32, razão pela qual a presente ação tem 

resultado oposto às milhares de ações ajuizadas em busca dos expurgos no FGTS. 

Desta feita, é forçoso o reconhecimento da prescrição qüinqüenal do direito de se pleitear o crédito pertinente aos 

expurgos inflacionários ocorridos no inicio da década de noventa. Isto porque a admissão da União como ré no feito 

permite a aplicação do art. 1º do Decreto nº 20.910/32, in verbis: 

“Art 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a 

Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato 

do qual se originarem” 

Tratando-se de dívida da União, de natureza não tributária, aplicável se faz o artigo supra. 

A questão em tela finca-se ainda na eventual possibilidade de se levantar os valores depositados no PIS da mãe falecida 

dos autores. 

 Sobre o tema, dispõe a Lei Complementar nº 26/75, que regula o Programa de Integração Social: 

“Art. 4º - As importâncias creditadas nas contas individuais dos participantes do PIS-PASEP são inalienáveis, 

impenhoráveis e, ressalvado o disposto nos parágrafos deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 

§ 1º - Ocorrendo casamento, aposentadoria, transferência para a reserva remunerada, reforma ou invalidez do titular da 

conta individual, poderá ele receber o respectivo saldo, o qual, no caso de morte, será pago a seus dependentes, de 

acordo com a legislação da Previdência Social e com a legislação específica de servidores civis e militares ou, na falta 

daqueles, aos sucessores do titular, nos termos da lei civil.” 

São detentores de quotas os empregados cadastrados no PIS/PASEP no período de 1971 a 4 de outubro de 1988. 

Conforme certidão de óbito juntada aos autos, os autores são os únicos filhos de MARIA CELINA FONSECA LIMA, 

que era desquitada na data do óbito. Ademais, não constam dependentes habilitados a pensão por morte, conforme 

certidão do INSS juntada aos autos. 

Desta forma, fazem jus os autores ao levantamento do saldo existente na conta do PIS de sua falecida mãe, consoante 

extrato de PIS juntado aos autos. 

Ante os fundamentos expostos, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que a CEF proceda à liberação do saldo 

referente à cota de PIS/PASEP, em nome de MARIA CELINA FONSECA LIMA, em favor dos autores MÔNICA 

MEIRA FONSECA LIMA e RICARDO MEIRA FONSECA LIMA, filhos da titular falecida. 

Esta sentença possui os efeitos de alvará judicial, devendo a requerida autorizar os autores a efetuar o saque do valor 

total, corrigido e atualizado. Oficie-se a Caixa Econômica Federal, após o trânsito em julgado, para dar cumprimento à 

presente sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 
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2010.63.13.000381-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006096/2010 - AUGUSTO 

VALENTE DE MOURA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por AUGUSTO VALENTE DE MOURA em face da Caixa Econômica Federal visando o 

pagamento das diferenças que entende devidas a título de correção dos rendimentos de saldos em caderneta de 

poupança “referente ao plano Collor”, bem como a condenação da ré aos consectários da sucumbência. 

Citada, a ré ofereceu contestação, argüindo preliminares e sustentando, no mérito, a improcedência do pedido, sob o 

fundamento de que os critérios legais de correção monetária das cadernetas de poupança não se aplicam ao caso. 

É a síntese do necessário. 

DECIDO. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de 

poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual: 

“Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio constitucional 

do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, porquanto, com 

relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento financeiro, não podendo, 

pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já iniciado, legislação que 

altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido.” 

(Supremo Tribunal Federal. Primeira Turma. RE nº 231.267. DJ de 16.10.98, p. 32). 

Assim é que, quanto ao chamado “Plano Collor”, em 15 de março de 1990, com base na Medida Provisória nº 168/90, 

passou-se a empregar o BTN como índice de correção monetária dos valores depositados nas cadernetas de poupança. 

Naquele período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, fixado em março de 1990 em 84,32%; em 

abril de 1990 em 44,80%; em maio de 1990 em 7,87% e em julho de 1990 em 12,92%. 

Assim, embora a inflação continuasse existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os 

saldos das cadernetas de poupança foram corrigidos com base no BTN, cujo valor passou a ser tão aleatório quanto o 

limite de NCz$ 50.000,00, tornado disponível nas contas bancárias. 

Assim, não obstante todas as mudanças legislativas, válidas ou não, relativas ao critério de fixação do BTN, alterado 

pelo Plano Collor I, em 15 de março de 1990, de fato não foram divulgados quaisquer coeficientes fixados pelo novo 

critério até junho de 1990, impondo-se o reconhecimento de que o IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80% é o 

índice que deve ser aplicado às cadernetas de poupança. 

Nesse aspecto, impende consignar que a Jurisprudência de nossos tribunais firmou entendimento de que os bancos 

depositários são partes legitimadas a responderem pelas perdas decorrentes da não aplicação desse índice na correção 

dos depósitos de poupança somente em relação aos valores inferiores aos NCz$ 50.000,00 que não foram bloqueados e 

transferidos ao Banco Central do Brasil, nos termos da MP 168/90, sendo que neste caso a legitimidade passiva ad 

causam é dessa autarquia e o índice aplicável é o BTNf: 

“(...) Assim, para as contas com vencimento (aniversário) na segunda quinzena de março/1990, o entendimento desta 

Corte é no sentido de ser a autarquia responsável pela remuneração das contas-poupança. De qualquer modo, há de ser 

reconhecida a pretensão do BACEN relativa à aplicação do BTNF como índice de correção monetária e não do IPC, 

consoante orientação firmada pela Corte Especial, com fundamento no disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90” 

(Superior Tribunal de Justiça, ERESP 169.940/SC, CE, Min. José Delgado, DJ de 24.02.2003) 

Ainda sobre o tema, como reforço às razões de decidir, importante transcrever os seguintes acórdãos: 

“1. Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Verão" e "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no 

sentido de reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas 

pelo índice vigente no início do período contratual. 2. Caderneta de poupança: "Plano Collor": atualização monetária 

das quantias "bloqueadas": critério imposto pela Medida Provisória 168/90, convertida na L. 8.024/90, de correção do 

saldo das contas pelo BTN fiscal, que, segundo orientação firmada pelo plenário do Tribunal (RE 206.048, T. Pleno, 

15.08.2001, Nelson Jobim, Inf./STF 237) - trilhada por numerosas decisões individuais e de ambas as Turmas -, não 

contraria os princípios constitucionais do direito adquirido e da isonomia” (Supremo Tribunal Federal, AI-AgR 

39018/SP, DJ 30/04/2004, pág. 41, Rel. Min. Sepúlveda Pertence) 

“Caderneta de Poupança e Conta Corrente - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março de 1990 

e fevereiro de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença. Prescrição vintenária por não 

se tratar de prestação acessória. Litigância de má-fé não configurada. "Plano Bresser" e "Plano Verão". A instituição 

financeira depositária é a responsável, pois o contrato a vincula ao depositante. As novas regras, relativas aos 

rendimentos de poupança, não atingem situações pretéritas, não incidindo, na espécie, a Resolução 1.338/87 - BACEN 

e, tampouco, o art. 17, I, da Lei 7.730/89. Adoção do percentual de 42,72 no mês de janeiro de 1989. (...) (Superior 

Tribunal de Justiça, Resp 165736/SP, 3ª T., DJ 27/09/1999, pág. 05, Rel. Min. Eduardo Ribeiro) 

Quanto às cobranças de juros, é importante ressaltar que o artigo 406 do Novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, por sua vez, ao tratar desta questão, impõe que a taxa de juros moratórios, quando não convencionada, 

ou o for sem taxa estipulada, ou ainda quando provier de determinação legal, será fixada segundo a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento dos impostos devidos à Fazenda Nacional. 

Ainda que alguns sustentem que, a partir da vigência do Novo Código Civil, na ausência de estipulação os juros 

moratórios estes corresponderiam à taxa em vigor para a mora do pagamento de tributo, definindo-a como a Selic, 
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entendo que, por embutir esta taxa, além dos juros propriamente ditos, aquela decorrente da desvalorização da moeda, a 

questão deve ser resolvida nos termos do artigo 161, parágrafo 1º, do CTN, que estipula os juros moratórios em 1% ao 

mês. 

Observo que essa interpretação é mais consentânea com a taxa de juros estipulada no parágrafo 3º do Decreto 22.626, 

de 07 de abril de 1933, que a fixava em 6% ao ano na ausência de estipulação entre as partes. 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, 

condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 44,80% sobre 

o saldo existente em abril de 1990, esta última somente em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos 

ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da 

parte autora, aplicando-se os índices de correção monetária conforme critérios previstos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, tudo corrigido 

monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da citação (+ 

juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-á os eventuais saques ocorridos em cada período. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários 

mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.13.000600-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006094/2010 - JOSEFINA 

GONCALVES WAGNER (ADV. SP293691 - SEBASTIANA ANTONIA DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por JOSEFINA GONÇALVES WAGNER em face da Caixa Econômica Federal, visando ao 

recebimento de diferença decorrente de aplicação de índices de correção monetária que supostamente não 

correspondiam a realidade inflacionária, referente aos Planos Econômicos. 

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

Vieram os autos conclusos. 

É a síntese do ocorrido. 

Decido. 

Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, tal como requerido. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Já decidi anteriormente, em casos em que a União Federal se negava a corrigir o indébito tributário, que, sem a correção 

monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que a União Federal confiscasse a diferença entre o valor corrigido 

e aquele devolvido ao contribuinte credor, de tal sorte que afrontaria não só o princípio constitucional da moralidade, 

mas até mesmo o princípio ético da impossibilidade do enriquecimento sem causa e da diretriz suprema de todo o 

ordenamento jurídico, que é o princípio da justiça. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integridade dos 

depósitos que compõe créditos da natureza do FGTS. Ao contrário, a Caixa Econômica Federal, como gestora dos 

recursos dos depósitos fundiários, tem a atribuição de zelar para que tais recursos não sofram perdas e impliquem 

prejuízos ao trabalhador, sob pena de, em seu proveito, enriquecer-se sem causa justa em detrimento de milhares de 

empregados. 

Em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal fora abordada a matéria questionada, no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7 RS, em que predominou o entendimento do Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim 

restou redigida: 

  

“ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1.990) e Collor II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 
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No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.” 

(Informativo STF nº 207; RE 226.855-RS; Pleno; Rel. Min. Moreira Alves) 

Embora filie-me ao entendimento dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, hei de me curvar 

ao entendimento da Corte Suprema, até mesmo para que as partes não restem sujeitas a delongas processuais 

desnecessárias para a obtenção de seu direito. Para a abordagem da matéria, partiu-se da premissa que o FGTS obedece 

ao regime estatutário e, portanto, não seria oponível a tese de direito adquirido a regime jurídico. 

Devo consignar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 25.10.2000, apreciando o RESP nº 

265.556/AL, em análise apenas do direito supraconstitucional, reconheceu o direito à correção com relação aos Planos 

Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

Pois então, em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores deste país, devem ser aplicados 

os índices de janeiro de 1.989 e abril de 1.990 nas contas vinculadas do FGTS, com base no IPC. 

Ante os fundamentos expostos, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a corrigir monetariamente, no 

prazo de sessenta dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em 

caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não 

aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo 

que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos 

mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte autora). Incorporados tais índices 

expurgados, nos períodos e nas expressões numéricas mencionadas, sobre esses novos saldos de FGTS deve também 

incidir correção monetária posterior (cumulativamente), conforme os mesmos índices previstos para a correção dos 

depósitos fundiários, com a inclusão dos expurgos mencionados, descontados os valores eventualmente pagos 

administrativamente. Os juros de mora, incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente sentença serão os 

mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, à proporção de 6% ao ano, a contar da citação. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o procedimento adotado. 

P.R.I. 

  

2010.63.13.000848-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006100/2010 - RUTH 

THEREZINHA RIBEIRO COSTA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação de cobrança movida por RUTH THEREZINHA RIBEIRO COSTA em face da Caixa Econômica 

Federal, visando o recebimento de diferença decorrente da não aplicação de juros progressivos como remuneração das 

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço de seu esposo falecido, JULIO COSTA. Alega que a não aplicação 

dos juros pela CEF contraria, em seu entendimento, o que dispunham as Leis nº 5.107/66 e nº 5.958/73. 

Alega a autora que a Lei nº 5.958/73 garantiu a opção retroativa ao regime fundiário de modo pleno, havendo o direito 

adquirido à percepção da capitalização da conta de juros nos termos do que previa a Lei nº 5.107/66. Juntou 

documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação padrão depositada em juízo. Posteriormente manifestou-se em 

alegações finais.  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                                               O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do 

CPC. 

Pretende a parte autora receber as diferenças da taxa de juros progressiva incidente sobre os valores depositados na 

conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender A CEF não procedeu ao repasse correto dos 

juros. 

A lei 5.705 de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei 5.107/66 no art. 1º assim dispondo: 

"Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 

20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º: 

art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. 

Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV-6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante" 

A posterior Lei 8.036/90, no artigo 13, § 3º, manteve a taxa progressiva do art. 2º da Lei 5.705/71, consignando que na 

mudança de empresa a taxa progressiva retorna ao patamar de 3%. 
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Como se denota, o legislador, com o intuito de incentivar a permanência na empresa, criou a taxa progressiva de juros 

para o trabalhador que mantivesse o contrato de trabalho por período superior a três anos com o mesmo empregador. 

Do texto legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o 

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior, progressiva, 

ante a simples permanência no emprego. 

Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei 5958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se 

percebe pelo sumulado transcrito:                          

“OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA 

PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº154)”. 

Esclarecida a questão sobre a incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: 

em primeiro lugar, temos a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 

5.107/66, ou realizou opção retroativa à 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que a estes é garantido o direito à 

progressividade dos juros, tal como explicitado na legislação retro transcrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores 

que optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do 

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento). 

Diante destas situações, é improcedente o pedido nos processos movidos pelos empregados que se encontram na 

segunda situação, porque a eles não são devidos os juros progressivos, mas sim a taxa fixa de 3% (três por cento), 

conforme a Lei nº 5.705/71. 

Quanto aos empregados da primeira situação, somente fazem jus à progressão dos juros aqueles que não trocaram de 

emprego, porque somente os vínculos empregatícios iniciados antes de 1971 suscitam a aplicação de juros progressivos. 

Na esteira deste entendimento, colaciono as ementas a seguir transcritas: 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS DO PREPARO. IPC. JANEIRO/89, 

MARÇO/90 E ABRIL/90. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI 5705/71. NÃO CABIMENTO. 

I - Na posição de gestora do FGTS a Caixa Econômica Federal - CEF goza de isenção preceituada na Medida Provisória 

nº 1984-19 e posteriores reedições e na MP nº 2102-30. 

II - Consoante jurisprudência pacífica do Egrégio STJ e desta Corte e observado o entendimento do Colendo STF, o 

índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72%, março/90 

- 84,32% e abril/90 - 44,80%. 

III - Restando comprovado nos autos que um dos autores optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

IV - Com a edição da Lei 5705/71, a capitalização dos juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de 3% 

(três por cento) ao ano. 

V - Restando comprovado nos autos que a opção pelo FGTS se deu sob a égide da Lei 5705/71, conclui-se que não é 

devida aos autores a progressividade instituída pela Lei 5107/66. 

VI - Os acordos requeridos exclusivamente pela CEF não podem ser homologados, eis que os autores devidamente 

representados pela advogada, não manifestaram a concordância com a transação 

VII - Recurso da CEF provido. Parcialmente provido o recurso dos autores.” 

(TRF 3ª Região - Segunda Turma - AC nº 461409 - Relatora Cecília Mello - DJ. 17/09/04, pg. 565). 

“FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- É de se acolher a preliminar de carência da ação por falta de interesse processual do(a) autor(a) que tenha sido 

admitido(a) e que tenha optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa progressiva de 

juros. 

- Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para decretar a carência de ação por falta de interesse 

processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.” 

(TRF 3ª Região - Quinta Turma - AC nº 418819 - Relatora Ana Pezarini - DJ. 04/05/04, pg. 194) 

No caso concreto, pela CTPS do esposo falecido da autora vê-se que ele manteve-se no mesmo emprego desde 1962 até 

1987, optando pelo FGTS em 01/05/1971, ou seja, antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705/71, em 21/09/1971, 

fazendo jus, portanto, à aplicação de juros progressivos. 

 Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um por 

cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, § 1º do CTN). 

No tocante à prescrição, entendo que a presente demanda tem natureza de ação pessoal, e como tal sujeita-se ao prazo 

prescricional de 30 (trinta) anos, a teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Dessa forma, considerando que a progressividade reconhecida nesta sentença terá sua incidência a partir de setembro de 

1971 e que a presente demanda foi ajuizada aos 08/07/2010, tem-se como atingidos pela prescrição os valores anteriores 

a 08/07/1980. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

determinar a aplicação de taxa de juros progressiva na conta vinculada do FGTS de JULIO COSTA, esposo falecido da 

autora, e, com isso, condeno a CEF ao seu pagamento, nos termos como determinado pelo artigo 13, § 3º, da Lei nº 

8.036/90, observada a prescrição das parcelas anteriores a 08/07/1980. 

Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um por 

cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, § 1º do CTN). 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000955-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006116/2010 - JOAO MEDEIROS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por JOÃO MEDEIROS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando o 

levantamento de depósitos existentes em contas do FGTS. Alega, em síntese, ter laborado na empresa COMPANHIA 

SATÉLITE DE TERRENOS, conforme anotação em CTPS, com data de admissão 17/04/1978. Tal vínculo, no entanto, 

consta no CNIS e no extrato do FGTS como sendo com o BANCO ECONÔMICO. Alega que a empresa constante na 

CTPS pertencia ao Banco Econômico. 

A ré apresentou resposta não se opondo ao levantamento do saldo da conta fundiária. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

A questão em tela finca-se na eventual possibilidade de se levantar valores depositados em contas vinculadas do FGTS. 

De fato, a Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do FGTS em situações diversas, dentre as quais a 

descrita no inciso VIII do art. 20 : “Quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 

1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da 

conta.” 

Conforme extrato da conta fundiária juntada aos autos com a petição inicial, verifica-se que o vínculo com o Banco 

Econômico S/A pertence efetivamente ao autor, haja vista possuir mesmo número de PIS. O referido vínculo está 

extinto há mais de três anos, e tendo o autor comprovado ser o titular da conta através de outros documentos, se 

enquadra na hipótese legal do inciso VIII para levantamento dos depósitos da conta de FGTS. Considero, portanto, 

atendidas as condições previstas no art. 20, da Lei nº 8.036/90. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, e determino a liberação do saldo da conta 

fundiária do autor relativa ao vínculo com o BANCO ECONÔMICO S/A. Esta sentença possui os efeitos de alvará 

judicial, devendo a requerida autorizar a parte autora a efetuar o saque do valor total, corrigido e atualizado, uma vez 

estar configurada uma das hipóteses de saque elencadas na Lei nº 8.036/90. Intime-se a Caixa Econômica Federal, após 

o trânsito em julgado, para dar cumprimento à presente sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2010.63.13.000910-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005944/2010 - ANA RITA PEREIRA 

DE ALMEIDA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por ANA RITA PEREIRA DE ALMEIDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido 

alternativo de auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

No caso dos autos, a perícia médica na especialidade ortopedia concluiu que a parte autora é portadora de “periartrite de 

ombro esquerdo” e que tais moléstias a incapacitam total e temporariamente para o trabalho desde 03/2009. 

  

A parte autora possui a qualidade de segurado do RGPS e o período de carência legalmente exigidos, consoante 

pesquisas do CNIS e parecer da Contadoria do Juizado. 

  

Dessa maneira, a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença desde a 

data do requerimento administrativo (11/06/2010), haja vista que naquela data a incapacidade laborativa já existia, 

consoante laudo médico. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando 

PROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença em favor de ANA RITA PEREIRA DE 

ALMEIDA, conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, conforme os 

seguintes parâmetros:            

  

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.000910-5 

AUTOR: ANA RITA PEREIRA DE ALMEIDA    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5413258263 

SEGURADO: ANA RITA PEREIRA DE ALMEIDA    

ESPÉCIE DO NB: 31 

RMA: R$ 932,21 (NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) 

DIB: 11/06/2010 

DIP: 01/10/2010 

RMI: R$ 932,21 (NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 14/10/2010 

  

O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade (prazo mínimo de seis meses), garantindo-

se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o 

disposto no art. 101 da lei 8.213/91. 

  

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 3.706,20 (TRêS MIL SETECENTOS E 

SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS), atualizados até outubro de 2010. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos 

honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o 

disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/10/2010 (DIP), o benefício de auxílio-doença, 

de acordo com os parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá 

ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses 

anteriores. 
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Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 

definido nesta sentença. 

  

                Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

  

2010.63.13.000677-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006172/2010 - ANTONIO CARLOS 

BORGES (ADV. SP175363 - PETULA KINAPE EMMERICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. 

RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por ANTÔNIO CARLOS BORGES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de auxílio-doença, com pedido alternativo de aposentadoria 

por invalidez. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado. 

  

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

No caso dos autos, a perícia médica na especialidade ortopedia concluiu que a parte autora é portadora de “osteoartrose 

de coluna lombar e cervical, periartrite de ombro direito e hipertensão arterial” e que tal moléstia a incapacita total e 

temporariamente para o trabalho a partir de maio de 2010. 

  

A parte autora possui a qualidade de segurado do RGPS e o período de carência legalmente exigidos, consoante 

pesquisas do CNIS e parecer da Contadoria do Juizado. 

  

Dessa maneira, a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença desde 

01/06/2010, quando restou evidenciada a existência da incapacidade, consoante laudo médico. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando 

PROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença em favor de ANTÔNIO CARLOS BORGES, 

conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, conforme os seguintes 

parâmetros:           

  

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.000677-3 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BORGES    
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ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5059788969 

SEGURADO: ANTONIO CARLOS BORGES    

ESPÉCIE DO NB: 31 

RMA: R$ 627,98 (SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) 

DIB: 01/06/2010 

DIP: 01/09/2010 

RMI: R$ 627,98 (SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 20/10/2010 

  

O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade (prazo mínimo de seis meses), garantindo-

se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o 

disposto no art. 101 da lei 8.213/91. 

  

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 1.891,21 (UM MIL OITOCENTOS E 

NOVENTA E UM REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), atualizados até outubro de 2010. Também condeno o INSS 

ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização 

monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC, RATIFICO A 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL para a implantação pelo INSS, a partir de 01/09/2010 (DIP), do 

benefício de auxílio-doença, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não 

implica o pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

  

                Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar definitivamente o benefício sob as 

penalidades da lei, bem como expeça-se ofício requisitório para pagamento do valor das prestações vencidas. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000924-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006180/2010 - HELIO INOCENCIO 

DA SILVA (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por HELIO INOCENCIO DA SILVA em face do INSS na qual pleiteia a revisão da renda 

mensal da aposentadoria por invalidez que atualmente percebe, sustentando que o INSS não observou, para o cálculo da 

mesma, que o autor esteve sob gozo de auxílio-doença e que a renda mensal deste benefício não foi considerada, em 

descompasso com o que prevê a lei. 

Assinala o autor que não se pode apenas e tão somente majorar a renda mensal somando-se os 9% de diferença, 

desconsiderando a renda mensal do auxílio-doença, que deve integrar a base-de-cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez. 

O INSS, devidamente citado, não ofereceu contestação ao pedido. 

Foi produzida prova documental e pericial contábil. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Sabe-se que um dos princípios que regem a Administração Pública é o da legalidade, conforme art. 37, caput, da 

Constituição Federal. A legalidade, para a Administração Pública, ao contrário do particular, estabelece aquilo que pode 

e deve ser feito pelo administrador. Em outros termos, a lei dita os limites de sua atuação. 

Deste modo, jamais poderia a autarquia previdenciária ter desbordado dos limites legais e constitucionais aplicáveis à 

espécie e promovido qualquer revisão ou majoração da renda mensal sem amparo em lei. 

Prevê o art. 29 da Lei nº 8.213/91: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

 I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

 II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 
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§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

Período contributivo, em meu humilde entender, é aquele durante o qual houve contribuição do segurado ao sistema e 

não aquele durante o qual o segurado esteve amparado pelo sistema previdenciário. 

Entretanto, o §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91 prevê expressamente a forma de cálculo da aposentadoria por invalidez 

decorrente de conversão do auxílio-doença, conforme acima transcrito. Neste sentido, vide jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

RESULTANTE DA CONVERSÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 29, § 5º, 

DA LEI 8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APELAÇÃO 

E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

1. No cálculo da aposentadoria por invalidez, quando precedida de auxílio-doença, será utilizado o salário-de-benefício 

do auxílio-doença como salário-de-contribuição, no período de manutenção do primitivo benefício, para a determinação 

do valor da RMI do novo benefício de aposentadoria, consoante o disposto no § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91. 

2. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 

1(um) salário-mínimo. (§ 5º do art. 29 da Lei 8.213/91.) 

3. Na aposentadoria por invalidez do autor deverá ser considerada, no seu cálculo inicial, a média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo e, nesse 

interregno, será considerado como salário-de-contribuição, nos meses em que ele esteve em gozo de auxílio-doença, o 

salário-de-benefício desse primitivo auxílio-doença (art. 29, II, da Lei 8.213/91, na redação da Lei 9.876/99) 

4. A correção monetária das diferenças pecuniárias deve ser calculada nos termos da Lei 6.899/81, a partir do 

vencimento de cada parcela (Súmulas 43 e 148 do STJ). 

5. Os juros de mora são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

6. Honorários de advogado mantidos no percentual de 10% (dez por cento) do valor das diferenças vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

7. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas. (Súmula 111/STJ.) 

8. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200338020060761 Processo: 200338020060761 UF: 

MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 08/09/2008 Documento: TRF10287057 e-DJF1 

DATA:16/12/2008 PAGINA:1174) 

A revisão do benefício deverá ser implantada a partir da data do ajuizamento da ação (02/08/2010), haja vista não 

constar requerimento administrativo de revisão. 

Posto isso e abraçando como razão de decidir o conteúdo do v. acórdão supra mencionado, julgo PROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I, do CPC, motivo pelo qual condeno o INSS na obrigação de fazer 

consistente em recalcular (revisar) a aposentadoria por invalidez titularizada por HELIO INOCENCIO DA SILVA, de 

acordo com os seguintes parâmetros: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.000924-5 

AUTOR: HELIO INOCENCIO DA SILVA    

ASSUNTO : 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

NB: 5295188651  

SEGURADO: HELIO INOCENCIO DA SILVA    

ESPÉCIE DO NB: 32 

RMA NOVA: R$ 1.121,64 (UM MIL CENTO E VINTE E UM REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) 

DIB: 20/03/2008 

DIP: 01/10/2010 

RMI NOVA: R$ 983,07 (NOVECENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E SETE CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 21/10/2010 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 142,44 (CENTO E QUARENTA E DOIS 

REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até outubro de 2010. O cálculo da atualização 

monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/10/2010 (DIP), a revisão do benefício de 
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aposentadoria por invalidez, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não 

implica o pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

  

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 

definido nesta sentença. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.001002-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006130/2010 - DERLENE FREIRE 

BILECKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. COORDENADOR JURÍDICO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por DERLENE FREIRE BILECKI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando o 

levantamento de depósitos existentes em contas do FGTS de seu filho, Alvaro Rogério Freire Bilecki, falecido em 

18/11/1999. Ressalta que o filho não deixou bens nem testamento, era solteiro e sem filhos. 

A CEF apresentou resposta informando que não se opõe ao pedido de levantamento formulado pela parte autora. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

A questão em tela finca-se inicialmente na eventual possibilidade de a autora levantar os valores depositados em conta 

de FGTS de seu filho falecido. 

 De fato, a Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do FGTS em situações diversas, dentre as quais a 

descrita no inciso IV do art. 20 : “IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 

habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de 

dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados 

em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento.” 

Conforme certidão de nascimento e de óbito de Alvaro Rogério Freire Bilecki, anexada aos autos com a petição inicial, 

a autora é mãe do segurado falecido, que não deixou bens nem testamento, se enquadrando a autora, assim, na hipótese 

legal do inciso IV para levantamento dos depósitos da conta fundiária. 

Considero, portanto, atendidas as condições previstas no art. 20 da Lei nº 8.036/90. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, e determino a liberação do saldo 

eventualmente existente nas contas vinculadas em nome de Alvaro Rogério Freire Bilecki, em favor da parte autora. 

Esta sentença possui os efeitos de alvará judicial, devendo a requerida autorizar a parte autora a efetuar o saque do valor 

total, corrigido e atualizado, uma vez estar configurada uma das hipóteses de saque elencadas na Lei nº 8.036/90. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal, após o trânsito em julgado, para dar cumprimento à presente sentença, no prazo 

de 15 (quinze) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2010.63.13.000351-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006178/2010 - RINALDO 

FRANCISCO DA MOTA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação previdenciária proposta por RINALDO FRANCISCO DA MOTA em face do INSS objetivando a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com a averbação de período laborado em condições especiais, 

bem como o cômputo correto de período trabalhado na Prefeitura Municipal de Sapucaí Mirim. Alega o autor ter 

completado o tempo de serviço necessário para fazer jus ao benefício à época do requerimento administrativo e pede a 

concessão do benefício desde aquela data. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido. 

Foi produzida prova documental e análise contábil, cujo parecer encontra-se escaneado neste processo. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Com relação à conversão especial/comum do período não considerado pelo INSS, é necessária plena comprovação da 

ocorrência do tempo especial. Sem a existência desta, a conversão é conjetura. 

A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre 

foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária. 

Nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 

8.213/91, a caracterização do tempo especial dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo 

encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos 

Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e 

art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992). 
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A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. 

Com o advento do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96, 

posteriormente convertida na Lei n. 9.528 de 11.12.1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade 

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto. 

Conclui-se, portanto, que até a edição dessa lei, os formulários SB-40 e DSS 8030 são aptos a demonstrar o 

desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. 

Também com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva 

exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 

68). O Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com 

base em laudo técnico. 

É certo que o entendimento atual do Instituto Nacional do Seguro Social, em relação ao agente nocivo ruído, está 

consolidado na Instrução Normativa nº 78, de 16 de julho de 2002, abaixo transcrito: 

Art. 181. Tratando-se de exposição a ruídos (Nível de Pressão Sonora Elevado- NPSE), será caracterizada como 

especial a efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a níveis de 

ruído superiores a oitenta db(A), conforme o caso: 

I-             na análise do agente nocivo (Nível de Pressão Sonora Elevado - NPSE), até 5 de março de 1997, será efetuado 

o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta db(A), atendidos os demais pré-requisitos de 

habitualidade e permanência, conforme legislação previdenciária.(grifo nosso). 

No mesmo sentido, a súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais: 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003. “ 

Dessa forma, tomando-se por base a interpretação interna da Autarquia e estando comprovado em laudos periciais o 

enquadramento das atividades como nocivas à saúde, já que o nível de ruído está acima do patamar mínimo exigido, 

tenho por irrelevante o uso de equipamento individual de proteção, já que este não finda com a insalubridade do 

ambiente onde o trabalhador presta seus serviços. 

Por fim, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência aprovou o enunciado nº 9 que assim dispõe: 

“O uso de equipamento de proteção individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado” 

No caso dos autos, o período controvertido não reconhecido como especial pelo INSS é o laborado na empresa 

ENGESA - Engenheiros Especializados S/A, entre 05/03/1979 a 16/10/1993, exposto de forma habitual e permanente, 

não ocasional nem intermitente, ao agente agressivo ruído de 91 dB, conforme Formulário de Informações Sobre 

Atividades com Exposição a Agentes Agressivos e Laudo Técnico assinado pela empresa, devendo tal período ser 

averbado como especial e convertido em tempo comum. 

O período de 01/01/1972 a 31/01/1973, laborado para a Prefeitura Municipal de Sapucaí Mirim, restou comprovado 

através de Certidão de Tempo de Serviço, devendo tal período ser computado na contagem de tempo. 

Conforme parecer da Contadoria, elaborado com base na documentação apresentada, cópia do Processo Administrativo 

e consultas aos Sistemas PLENUS e CNIS, o autor apresenta as seguintes contagens de tempo de serviço e valores 

devidos: 

               Tempo de Serviço na DPE - 29 anos, 11 meses e 2 dias; 

               Pedágio - 30 anos e 11 dias; 

               Tempo de Serviço na DPL - 29 anos, 11 meses e 2 dias; 

               Tempo de Serviço na DER - 32 anos, 2 meses e 26 dias, com 290 contribuições e contando o Autor com 56 

anos de Idade; 

               RMI nom valor de R$ 76,50, calculada de acordo com as regras da Lei 9.876/99 e, 

               Diferenças Devidas, caso o pedido seja julgado procedente, no montante de R$ 13.973,19, atualizadas até 

out/10 e RMA no valor de R$ 510,00, para a competência set/10. 

 Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que 

a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos 

necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a proceder a averbação do período de 

05/03/1979 a 16/10/1993, como exercido em condições especiais, convertendo-o em tempo comum, e o período de 

01/01/1972 a 31/01/1973, laborado para a Prefeitura Municipal de Sapucaí Mirim (tempo comum), bem 

como a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor de RINALDO FRANCISCO DA 

MOTA, de acordo com os seguintes parâmetros, consoante parecer da Contadoria: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.000351-6 

AUTOR: RINALDO FRANCISCO DA MOTA    
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ASSUNTO : 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

NB: 1477682349 

SEGURADO: RINALDO FRANCISCO DA MOTA    

ESPÉCIE DO NB: 42 

RMA: R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) 

DIB: 24/06/2008 

DIP: 01/10/2010 

RMI: R$ 76,50 (SETENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 20/10/2010 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: DE 05/03/1979 a 16/10/1993 e de 01/01/1972 a 31/01/1973 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 13.973,19 (TREZE MIL NOVECENTOS E 

SETENTA E TRêS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), atualizados até outubro de 2010, conforme apurado pela 

Contadoria. O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº. 11.960/09 e na Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que implante, a partir de 01/10/2010 (DIP), o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica 

o pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

 Oficie-se ao Posto do INSS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

conforme definido nesta sentença. 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

                Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000811-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006263/2010 - MARIA DA 

SOLIDADE (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos 

etc. 

Cuida-se de ação proposta por MARIA DA SOLIDADE em face do INSS na qual busca a concessão de benefício 

previdenciário, consistente em pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro MANOEL 

EMIDIO DOS SANTOS, ocorrido em 06/02/2010. 

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

As testemunhas arroladas foram devidamente inquiridas. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Decreto a revelia do INSS, entretanto, deixo de aplicar seus efeitos em vista do interesse público defendido pela 

Autarquia. 

Estabelece o artigo 74, da Lei nº 8213/91: 

“A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)” 

O artigo 16 elenca, em rol taxativo, os dependentes para fins previdenciários: 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

Assim, preceitua o § 3º do artigo 226, da Constituição Federal: 

Art. 226... 

§ 3º - Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade 

familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 

 A pensão por morte é prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face 

disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma.” (Manual de Direito Previdenciário, 

Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 495). 

O cerne da discussão resume-se em saber se a parte autora era dependente de seu falecido companheiro, único requisito 

imposto pelo INSS em sede administrativa para negar-lhe o benefício. 

Assim, considerando que a dependência econômica da companheira é presumida (§ 4º, artigo 16 da Lei 8.213/91), resta 

verificar se restou comprovada a união estável alegada pela autora. 
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Ao cabo da instrução processual, restou comprovada pela prova testemunhal colhida sob o crivo do contraditório, 

aliados à prova documental produzida, a convivência pública, duradoura e estável, com o objetivo de constituição de 

família, a qual persistia ao tempo do óbito, a ensejar o direito da autora ao benefício previdenciário pleiteado. 

Ademais, conforme apurado pela Contadoria, o falecido contribuiu para a Previdência Social e mantinha a qualidade de 

segurado ao tempo do óbito. 

Desse modo, tendo a autora demonstrado a presença dos requisitos consistentes na permanência da condição de 

segurado de seu companheiro falecido, bem como a sua condição de dependente, deve o benefício de pensão por morte 

ser pago a contar da data da citação (16/08/2010), nos termos do requerido na petição inicial. 

Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a implantar o benefício de pensão por morte para a autora 

MARIA DA SOLIDADE, desde a data do óbito do seu falecido companheiro Manoel Emidio dos Santos (06/02/2010), 

cessando concomitantemente o benefício LOAS nº. 88/517.046.282-0, de acordo com os seguintes parâmetros: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.000811-3 

AUTOR: MARIA DA SOLIDADE    

ASSUNTO : 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 1367581548 

SEGURADO: MARIA DA SOLIDADE    

ESPÉCIE DO NB: 21 

RMA: R$ 1.095,55 (UM MIL NOVENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) 

DIB: 16/08/2010 

DIP: 01/10/2010 

RMI: R$ 1.095,55 (UM MIL NOVENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 19/10/2010 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 845,58 (OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até outubro de 2010, descontados os valores recebidos 

através do LOAS, conforme apurado pela Contadoria. O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº. 

11.960/09 e na Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que implante, a partir de 01/10/2010 (DIP), o benefício de pensão por 

morte, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de 

atrasados referentes a meses anteriores. 

Oficie-se ao Posto do INSS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

conforme definido nesta sentença. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.13.001635-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006093/2010 - ADRIANO 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP212696 - ANA CLAUDIA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por ADRIANO OLIVEIRA SILVA em face da Caixa Econômica Federal visando o 

pagamento das diferenças que entende devidas a título de correção dos rendimentos de saldos em caderneta de 

poupança “referente ao plano Collor”, bem como a condenação da ré aos consectários da sucumbência. 

Citada, a ré ofereceu contestação, argüindo preliminares e sustentando, no mérito, a improcedência do pedido, sob o 

fundamento de que os critérios legais de correção monetária das cadernetas de poupança não se aplicam ao caso. 

Foi proferida inicialmente sentença em 23/02/2010, objeto de embargos de declaração, que foram acolhidos para tornar 

nula a sentença proferida naquela data, uma vez que não havia correlação entre o pedido inicial, a fundamentação e o 

dispositivo da sentença. Também ficou prejudicado o recurso de apelação interposto e, em contrapartida, sem efeito a 

decisão que o recebeu. 

É a síntese do necessário. 

DECIDO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de 

poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual: 

“Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio constitucional 

do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, porquanto, com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1554/1800 

relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento financeiro, não podendo, 

pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já iniciado, legislação que 

altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido.” 

(Supremo Tribunal Federal. Primeira Turma. RE nº 231.267. DJ de 16.10.98, p. 32). 

Assim é que, quanto ao chamado “Plano Collor”, em 15 de março de 1990, com base na Medida Provisória nº 168/90, 

passou-se a empregar o BTN como índice de correção monetária dos valores depositados nas cadernetas de poupança. 

Naquele período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, fixado em março de 1990 em 84,32%; em 

abril de 1990 em 44,80%; em maio de 1990 em 7,87% e em julho de 1990 em 12,92%. 

Assim, embora a inflação continuasse existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os 

saldos das cadernetas de poupança foram corrigidos com base no BTN, cujo valor passou a ser tão aleatório quanto o 

limite de NCz$ 50.000,00, tornado disponível nas contas bancárias. 

Assim, não obstante todas as mudanças legislativas, válidas ou não, relativas ao critério de fixação do BTN, alterado 

pelo Plano Collor I, em 15 de março de 1990, de fato não foram divulgados quaisquer coeficientes fixados pelo novo 

critério até junho de 1990, impondo-se o reconhecimento de que o IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80% é o 

índice que deve ser aplicado às cadernetas de poupança. 

Nesse aspecto, impende consignar que a Jurisprudência de nossos tribunais firmou entendimento de que os bancos 

depositários são partes legitimadas a responderem pelas perdas decorrentes da não aplicação desse índice na correção 

dos depósitos de poupança somente em relação aos valores inferiores aos NCz$ 50.000,00 que não foram bloqueados e 

transferidos ao Banco Central do Brasil, nos termos da MP 168/90, sendo que neste caso a legitimidade passiva ad 

causam é dessa autarquia e o índice aplicável é o BTNf: 

“(...) Assim, para as contas com vencimento (aniversário) na segunda quinzena de março/1990, o entendimento desta 

Corte é no sentido de ser a autarquia responsável pela remuneração das contas-poupança. De qualquer modo, há de ser 

reconhecida a pretensão do BACEN relativa à aplicação do BTNF como índice de correção monetária e não do IPC, 

consoante orientação firmada pela Corte Especial, com fundamento no disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90” 

(Superior Tribunal de Justiça, ERESP 169.940/SC, CE, Min. José Delgado, DJ de 24.02.2003) 

Ainda sobre o tema, como reforço às razões de decidir, importante transcrever os seguintes acórdãos: 

“1. Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Verão" e "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no 

sentido de reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas 

pelo índice vigente no início do período contratual. 2. Caderneta de poupança: "Plano Collor": atualização monetária 

das quantias "bloqueadas": critério imposto pela Medida Provisória 168/90, convertida na L. 8.024/90, de correção do 

saldo das contas pelo BTN fiscal, que, segundo orientação firmada pelo plenário do Tribunal (RE 206.048, T. Pleno, 

15.08.2001, Nelson Jobim, Inf./STF 237) - trilhada por numerosas decisões individuais e de ambas as Turmas -, não 

contraria os princípios constitucionais do direito adquirido e da isonomia” (Supremo Tribunal Federal, AI-AgR 

39018/SP, DJ 30/04/2004, pág. 41, Rel. Min. Sepúlveda Pertence) 

“Caderneta de Poupança e Conta Corrente - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março de 1990 

e fevereiro de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença. Prescrição vintenária por não 

se tratar de prestação acessória. Litigância de má-fé não configurada. "Plano Bresser" e "Plano Verão". A instituição 

financeira depositária é a responsável, pois o contrato a vincula ao depositante. As novas regras, relativas aos 

rendimentos de poupança, não atingem situações pretéritas, não incidindo, na espécie, a Resolução 1.338/87 - BACEN 

e, tampouco, o art. 17, I, da Lei 7.730/89. Adoção do percentual de 42,72 no mês de janeiro de 1989. (...) (Superior 

Tribunal de Justiça, Resp 165736/SP, 3ª T., DJ 27/09/1999, pág. 05, Rel. Min. Eduardo Ribeiro) 

Quanto às cobranças de juros, é importante ressaltar que o artigo 406 do Novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, por sua vez, ao tratar desta questão, impõe que a taxa de juros moratórios, quando não convencionada, 

ou o for sem taxa estipulada, ou ainda quando provier de determinação legal, será fixada segundo a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento dos impostos devidos à Fazenda Nacional. 

Ainda que alguns sustentem que, a partir da vigência do Novo Código Civil, na ausência de estipulação os juros 

moratórios estes corresponderiam à taxa em vigor para a mora do pagamento de tributo, definindo-a como a Selic, 

entendo que, por embutir esta taxa, além dos juros propriamente ditos, aquela decorrente da desvalorização da moeda, a 

questão deve ser resolvida nos termos do artigo 161, parágrafo 1º, do CTN, que estipula os juros moratórios em 1% ao 

mês. 

Observo que essa interpretação é mais consentânea com a taxa de juros estipulada no parágrafo 3º do Decreto 22.626, 

de 07 de abril de 1933, que a fixava em 6% ao ano na ausência de estipulação entre as partes. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, condenando-a a pagar a(s) 

diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 44,80% sobre o saldo existente em abril 

de 1990, esta última somente em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos ao Banco Central do 

Brasil, por força da MP 168/90 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, aplicando-

se os índices de correção monetária conforme critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, tudo corrigido monetariamente a partir do 

crédito indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da citação (+ juros contratuais capitalizados 

mês a mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento). Deduzir-se-á os eventuais saques ocorridos em cada período. 

Intime-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. 
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Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários 

mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.13.000949-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006114/2010 - MONICA MEIRA 

FONSCECA LIMA (ADV. ); RICARDO MEIRA FONSECA LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por MÔNICA MEIRA FONSCECA LIMA e outro, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL visando ao recebimento de diferença decorrente de aplicação de índices de correção monetária que 

supostamente não correspondiam a realidade inflacionária, referente aos Planos Verão e Collor, na conta fundiária de 

MARIA CELINA FONSECA LIMA, mãe falecida dos autores, bem como o levantamento dos valores corrigidos. 

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 

A ré ofereceu contestação pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Já decidi anteriormente, em casos em que a União Federal se negava a corrigir o indébito tributário, que, sem a correção 

monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que a União Federal confiscasse a diferença entre o valor corrigido 

e aquele devolvido ao contribuinte credor, de tal sorte que afrontaria não só o princípio constitucional da moralidade, 

mas até mesmo o princípio ético da impossibilidade do enriquecimento sem causa e da diretriz suprema de todo o 

ordenamento jurídico, que é o princípio da justiça. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integridade dos 

depósitos que compõe créditos da natureza do FGTS. Ao contrário, a Caixa Econômica Federal, como gestora dos 

recursos dos depósitos fundiários, tem a atribuição de zelar para que tais recursos não sofram perdas e impliquem 

prejuízos ao trabalhador, sob pena de, em seu proveito, enriquecer-se sem causa justa em detrimento de milhares de 

empregados. 

Em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal fora abordada a matéria questionada, no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7 RS, em que predominou o entendimento do Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim 

restou redigida: 

  

“ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1.990) e Collor II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.” 

(Informativo STF nº 207; RE 226.855-RS; Pleno; Rel. Min. Moreira Alves) 

Embora filie-me ao entendimento dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, hei de me curvar 

ao entendimento da Corte Suprema, até mesmo para que as partes não restem sujeitas a delongas processuais 

desnecessárias para a obtenção de seu direito. Para a abordagem da matéria, partiu-se da premissa que o FGTS obedece 

ao regime estatutário e, portanto, não seria oponível a tese de direito adquirido a regime jurídico. 

Devo consignar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 25.10.2000, apreciando o RESP nº 

265.556/AL, em análise apenas do direito supraconstitucional, reconheceu o direito à correção com relação aos Planos 

Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

Pois então, em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores deste país, devem ser aplicados 

os índices de janeiro de 1.989 e abril de 1.990 nas contas vinculadas do FGTS, com base no IPC. 
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A questão em tela finca-se ainda na eventual possibilidade de os autores levantarem os valores depositados em conta de 

FGTS de seu genitor falecido. 

 De fato, a Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do FGTS em situações diversas, dentre as quais a 

descrita no inciso IV do art. 20 : “IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 

habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de 

dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados 

em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento.” 

Conforme certidão de óbito juntada aos autos, os autores são os únicos filhos de MARIA CELINA FONSECA LIMA, 

que era desquitada na data do óbito. Ademais, não constam dependentes habilitados a pensão por morte, conforme 

certidão do INSS juntada aos autos, se enquadrando os autores, assim, na hipótese legal do inciso IV para levantamento 

dos depósitos da conta fundiária. 

Considero, portanto, atendidas as condições previstas no art. 20 da Lei nº 8.036/90. 

Ante os fundamentos expostos, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta 

dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS de MARIA CELINA FONSECA LIMA, genitora falecida dos autores, 

em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada 

entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tal índice deve ser aplicado às contas vinculadas de FGTS 

atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal. Incorporados tais índices 

expurgados, nos períodos e nas expressões numéricas mencionadas, sobre esses novos saldos de FGTS deve também 

incidir correção monetária posterior (cumulativamente), conforme os mesmos índices previstos para a correção dos 

depósitos fundiários, com a inclusão dos expurgos mencionados, descontados os valores eventualmente pagos 

administrativamente. Os juros de mora, incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente sentença serão os 

mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, à proporção de 6% ao ano, a contar da citação. 

Determino ainda a liberação do saldo das contas vinculadas existentes em nome de MARIA CELINA FONSECA 

LIMA, em favor dos autores, filhos da falecida. Esta sentença possui os efeitos de alvará judicial, devendo a requerida 

autorizar a parte autora a efetuar o saque do valor total, corrigido e atualizado, uma vez estar configurada uma das 

hipóteses de saque elencadas na Lei nº 8.036/90. Intime-se a Caixa Econômica Federal, após o trânsito em julgado, para 

dar cumprimento à presente sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2010.63.13.000871-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006179/2010 - GONCALVES 

BORGES (ADV. SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP219782 - ALUIZIO PINTO DE 

CAMPOS NETO, SP214023 - WILLIAM JOSÉ REZENDE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por GONÇALVES BORGES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de auxílio-doença, com pedido alternativo de aposentadoria por 

invalidez. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado. 

  

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 
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acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

No caso dos autos, a perícia médica na especialidade ortopedia concluiu que a parte autora é portadora de “osteoartrose 

lombar e hipertensão arterial” e que tal moléstia a incapacita total e temporariamente para o trabalho a partir de maio de 

2010. 

  

A parte autora possui a qualidade de segurado do RGPS e o período de carência legalmente exigidos, consoante 

pesquisas do CNIS e parecer da Contadoria do Juizado. 

  

Dessa maneira, a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença desde 

07/06/2010, haja vista que naquela data a incapacidade laborativa já existia, consoante laudo médico. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando 

PROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença em favor de GONÇALVES BORGES, conforme 

cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, conforme os seguintes 

parâmetros:          

  

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.000871-0 

AUTOR: GONCALVES BORGES    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5412280540  

SEGURADO: GONCALVES BORGES    

ESPÉCIE DO NB: 31 

RMA: R$ 672,01 (SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E UM CENTAVO) 

DIB: 07/06/2010 

DIP: 01/10/2010 

RMI: R$ 672,01 (SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E UM CENTAVO) 

DATA DO CÁLCULO: 21/10/2010 

  

O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade (prazo mínimo de seis meses), garantindo-

se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o 

disposto no art. 101 da lei 8.213/91. 

  

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 2.587,15 (DOIS MIL QUINHENTOS E 

OITENTA E SETE REAIS E QUINZE CENTAVOS), atualizados até outubro de 2010. Também condeno o INSS ao 

ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização 

monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/10/2010 (DIP), o benefício de auxílio-doença, 

de acordo com os parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá 

ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses 

anteriores. 

  

                Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar definitivamente o benefício sob as 

penalidades da lei, bem como expeça-se ofício requisitório para pagamento do valor das prestações vencidas. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1558/1800 

2010.63.13.000909-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005943/2010 - LUZINETE BRITO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por LUZINETE BRITO DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, ou alternativamente, auxílio-

doença. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

No caso dos autos, a perícia médica na especialidade cardiologia constatou que a parte autora é portadora de 

“cardiomiopatia isquêmica e estenose aórtica” e que tal moléstia o incapacita total e permanentemente para o trabalho 

desde aproximadamente 2005. 

  

Portanto, ficou demonstrado que a parte autora padece de lesão que a incapacita para o exercício do trabalho de forma 

permanente, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

A parte autora possui a qualidade de segurado do RGPS e o período de carência legalmente exigidos, consoante 

pesquisas do CNIS e parecer da Contadoria do Juizado. 

  

Dessa maneira, a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez desde a data do requerimento administrativo (01/04/2009), haja vista que naquela data a incapacidade 

laborativa já existia, consoante laudo médico. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando 

PROCEDENTE o pedido para a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor de LUZINETE 

BRITO DE OLIVEIRA conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, 

conforme os seguintes parâmetros:             

  

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.000909-9 

AUTOR: LUZINETE BRITO DE OLIVEIRA    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5349818224  

SEGURADO: LUZINETE BRITO DE OLIVEIRA    

ESPÉCIE DO NB CONCEDIDO: 32 (APOSENTADORIA POR INVALIDEZ) 
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RMA: R$ 591,39 (QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) 

DIB: 01/04/2009 

DIP: 01/10/2010 

RMI: R$ 551,83 (QUINHENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 14/10/2010 

  

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 11.352,15 (ONZE MIL TREZENTOS E 

CINQüENTA E DOIS REAIS E QUINZE CENTAVOS), atualizados até outubro de 2010. Também condeno o INSS 

ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização 

monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/10/2010 (DIP), o benefício de aposentadoria 

por invalidez, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica o 

pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

  

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 

definido nesta sentença. 

  

                 Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000574-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006181/2010 - MARIA DE FATIMA 

PEREIRA SOUZA (ADV. SP210526 - RONELITO GESSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. 

RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por MARIA DE FÁTIMA PEREIRA SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de auxílio-doença, com pedido alternativo de 

aposentadoria por invalidez. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado. 

  

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 
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No caso dos autos, a perícia médica na especialidade neurologia concluiu que a parte autora é portadora de 

“radiculopatia lombar” e que tal moléstia a incapacita parcial e temporariamente para o trabalho desde dezembro de 

2009. 

  

A parte autora possui a qualidade de segurado do RGPS e o período de carência legalmente exigidos, consoante 

pesquisas do CNIS e parecer da Contadoria do Juizado. 

  

Dessa maneira, a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença desde 

11/03/2010, haja vista que naquela data a incapacidade laborativa já existia, consoante laudo médico. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando 

PROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença em favor de MARIA DE FÁTIMA PEREIRA 

SOUZA, conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, conforme os 

seguintes parâmetros:            

  

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.000574-4 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PEREIRA SOUZA    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5399341456  

SEGURADO: MARIA DE FATIMA PEREIRA SOUZA    

ESPÉCIE DO NB: 31 

RMA: R$ 539,87 (QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) 

DIB: 11/03/2010 

DIP: 01/10/2010 

RMI: R$ 539,87 (QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 21/10/2010 

  

O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade (prazo mínimo de seis meses), garantindo-

se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o 

disposto no art. 101 da lei 8.213/91. 

  

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 3.665,51 (TRêS MIL SEISCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), atualizados até outubro de 2010. Também 

condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo 

da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/10/2010 (DIP), o benefício de auxílio-doença, 

de acordo com os parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá 

ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses 

anteriores. 

  

                Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar definitivamente o benefício sob as 

penalidades da lei, bem como expeça-se ofício requisitório para pagamento do valor das prestações vencidas. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000798-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006095/2010 - JOSE CRISTINO DE 

JESUS (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos 

etc. 

Trata-se de ação previdenciária proposta por JOSÉ CRISTINO DE JESUS em face do INSS objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. Pede o autor seja reconhecido tempo de serviço rural e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço desde a data do requerimento administrativo. 
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Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido. 

Produzida prova documental e testemunhal e análise contábil, cujo parecer encontra-se escaneado neste processo. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

A Emenda Constitucional n.º 20, promulgada pelas Mesas do Congresso Nacional aos 15 de dezembro de 1998, em seu 

artigo 1.º, que deu nova redação ao artigo 201 da Constituição da República de 1988, passou a exigir como condição 

para percepção de aposentadoria no regime geral de previdência social, cumulativamente: a) trinta e cinco anos de 

contribuição para o homem e trinta anos de contribuição para a mulher; e b) sessenta e cinco anos de idade para o 

homem e sessenta anos de idade para a mulher, reduzidos para sessenta anos e cinqüenta e cinco anos, respectivamente, 

quando se tratar de rurícola que exerça sua atividade em regime de economia familiar. 

Dispõe o artigo 4.º da EC 20 que: “Observado o disposto no art. 40, § 10, da Constituição Federal, o tempo de serviço 

considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será 

contado como tempo de contribuição.” 

Assegura-se o direito ao benefício de aposentadoria, nos termos da regra de transição inserta no artigo 9.º da EC 20, ao 

segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até 16 de dezembro de 1998, desde que, 

cumulativamente, atenda aos seguintes requisitos: a) tenha o homem 53 (cinqüenta e três) anos de idade e a mulher 48 

(quarenta e oito) anos de idade; e b) contar com tempo de contribuição igual a 35 (trinta e cinco) anos para o homem e 

30 (trinta) anos para a mulher acrescido de um período de contribuição equivalente a 20% do tempo que faltaria, em 

16/12/1998, para completar 35 (trinta e cinco) anos, ou 30 (trinta) anos, respectivamente para o homem e para a mulher. 

Assegura-se o direito à aposentadoria com valores proporcionais (entre 70% e 100% do valor do salário-de-benefício) 

ao segurado que, observados os requisitos expostos acima, conte com tempo de contribuição igual a 30 (trinta) anos 

para o homem e 25 (vinte e cinco) anos para a mulher acrescido de um período de contribuição equivalente a 40% do 

tempo que faltaria, em 16/12/1998, para completar 35 (trinta e cinco) anos, ou 30 (trinta) anos, respectivamente para o 

homem e para a mulher. 

Da atividade rural 

Alega a parte autora haver trabalhado na atividade rural em regime de economia familiar, no período compreendido 

entre 1969 e 1988. 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, artigo 11, inciso VII, § 1.º, define regime de economia familiar como a 

“atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.” 

Com efeito, a Constituição da República de 1988, em seu artigo 5.º, incisos LIV, LV e LVI, consagrou o princípio do 

devido processo legal (material e formal) e o da livre convicção motivada do Juiz, pelo qual ao Juiz é dado apreciar 

todo o conjunto probatório produzido, sendo-lhe somente vedado fundar suas decisões em provas obtidas por meio 

ilícito. 

A Jurisprudência pátria firmou entendimento, consolidado na Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual “a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário.”.               

Para que fique caracterizado o início de prova material, não é necessário que os documentos apresentados comprovem, 

ano a ano, o exercício da atividade rural, seja porque se deve presumir a continuidade nos períodos imediatamente 

próximos, seja porque é inerente à informalidade do trabalho campesino a escassez documental. 

Desta feita, verifica-se, pela apreciação valorativa da prova documental referida acima, conjugada com a prova 

testemunhal produzida, que a parte autora comprovou haver trabalhado na condição de rurícola no período entre 

28/03/1969 e 28/02/1988. 

Os depoimentos testemunhais, bem como o depoimento pessoal da parte autora, aliados às provas documentais, 

demonstram que a parte autora exerceu a atividade de rurícola. Finalmente, verificou-se em audiência que as 

testemunhas ouvidas, demonstraram conhecer toda a vida pregressa da parte autora, quando esta trabalhava na lavoura. 

Detalharam, de forma minuciosa, sua atividade de rurícola. A linguagem dos depoimentos das testemunhas, bem como 

o depoimento da parte autora são próprios de pessoas que trabalham, ou trabalharam no campo. 

Conforme parecer da Contadoria Judicial, elaborado com base na documentação apresentada, ao processo 

administrativo e consultas aos Sistemas Plenus e CNIS, a parte autora apresenta as seguintes contagens de tempo de 

serviço e valores devidos: 

               Tempo de Serviço da DPE - 29 anos, 8 meses e 15 dias; 

               Tempo de Serviço da DPL - 30 anos, 7 meses e 25 dias, contando o Autor com 51 anos de Idade; 

 Tempo de Serviço da DER - 40 anos, 6 meses e 22 dias, com 270 contribuições; 

   RMI no valor de R$ 784,73, coeficiente de 100% e, 

   Diferenças Devidas, caso o pedido seja julgado procedente, no montante de R$ 8.572,68, atualizadas até set/10 e 

RMA no valor de R$ 824,04, para a competência ago/10. 

Assim, o autor contava com tempo de contribuição, bem como atendia a carência mínima exigida quando do 

requerimento administrativo, de modo que à época já preenchia os requisitos autorizadores para a aposentadoria por 

tempo de serviço. 
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Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a proceder a averbação do período 

compreendido entre 28/03/1969 e 28/02/1988, como exercido em atividade rural, bem como a implantar o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição em favor de JOSÉ CRISTINO DE JESUS, de acordo com os seguintes 

parâmetros: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.000798-4 

AUTOR: JOSE CRISTINO DE JESUS    

ASSUNTO : 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

NB: 1509430781    

SEGURADO: JOSE CRISTINO DE JESUS    

ESPÉCIE DO NB: 42 

RMA: R$ 824,04 (OITOCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E QUATRO CENTAVOS) 

DIB: 23/10/2009 

DIP: 01/09/2010 

RMI: R$ 784,73 (SETECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 22/09/2010 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: DE 28/03/1969 a 28/02/1988 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 8.572,68 (OITO MIL QUINHENTOS E SETENTA E 

DOIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até setembro de 2010, conforme apurado pela 

Contadoria. O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que implante, a partir de 01/09/2010 (DIP), o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica 

o pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

  

Oficie-se ao Posto do INSS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

conforme definido nesta sentença. 

  

                Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

  

                Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.13.000907-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006186/2010 - MARIA BENEDITA 

DA CONCEICAO MATTA (ADV. SP212268 - JOSE EDUARDO COELHO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 

9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, diante da ausência injustificada 

da autora, a qual foi devidamente intimada para a audiência. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Saem 

intimados os presentes. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado." 

  

2010.63.13.000962-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006117/2010 - IRENE MUZZI (ADV. 

SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA UNIÃO); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por IRENE MUZZI em face da Caixa Econômica Federal, na qual pleiteia o levantamento 

dos valores depositados em conta de PIS. Alega, em síntese, ter proposto ação de levantamento na Justiça Estadual, com 

sentença procedente. No entanto, mesmo com alvará judicial, não conseguiu levantar as quantias depositadas na CEF, 

tendo sofrido humilhações e constrangimentos pelos funcionários do banco. Pede que a CEF seja condenada a liberar os 

valores do PIS e também pelos danos morais sofridos. 
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Ocorre que o pedido de levantamento do PIS já é objeto de processo anterior, conforme apontado na exordial, com 

sentença procedente e expedição de alvará de levantamento. Qualquer impasse no cumprimento da sentença perante a 

Autarquia-ré representa um incidente da fase de execução, devendo ser argüida naqueles autos. 

Desta forma, vislumbro a ocorrência de coisa julgada, cujo fenômeno processual impede o prosseguimento do presente 

feito. 

Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no caso 

presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando, nos Juizados 

Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. 

Em vista disso, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95. 

Dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.13.001203-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006156/2010 - ANANIAS CARLOS 

PINTO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). Vistos, etc. 

Trata-se de ação movida em face da União Federal pleiteando-se a devolução da quantia paga a título de imposto de 

renda incidente sobre valor recebido a título de repactuação do plano de seguridade social pertinente à PETROS, como 

incentivo à troca de plano de previdência privada. 

No entanto, conforme declarado na petição inicial, a parte autora reside no município de São Vicente (SP). Tendo em 

vista o Provimento nº 261, de 11/03/2005, que dispõe sobre a implantação do Juizado Especial Federal Cível de 

Caraguatatuba, definindo em seu art 3º a competência territorial deste Juizado, temos que a cidade de São Vicente (SP) 

não pertence a esta jurisdição. 

Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no caso 

presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando, nos Juizados 

Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. 

Em vista disso, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95. 

A presente decisão não impede a propositura de nova ação pelo mesmo fundamento, desde que no foro competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação movida em face da União Federal pleiteando-se a devolução da quantia paga a título de imposto 

de renda incidente sobre valor recebido a título de repactuação do plano de seguridade social pertinente à 

PETROS, como incentivo à troca de plano de previdência privada. 

No entanto, conforme declarado na petição inicial, a parte autora reside no município de Santos (SP). Tendo em 

vista o Provimento nº 261, de 11/03/2005, que dispõe sobre a implantação do Juizado Especial Federal Cível de 

Caraguatatuba, definindo em seu art 3º a competência territorial deste Juizado, temos que a cidade de Santos 

(SP) não pertence a esta jurisdição. 

Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no 

caso presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando, 

nos Juizados Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente.  

Em vista disso, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95. 

A presente decisão não impede a propositura de nova ação pelo mesmo fundamento, desde que no foro 

competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.13.001202-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006155/2010 - ROSA APARECIDA 

ABREU DA SILVA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.13.001204-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006157/2010 - CLAUDIO 

MONTEIRO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.13.001205-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006158/2010 - SELMA AYRES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 
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2010.63.13.001166-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006153/2010 - EDGARD ANTONIO 

DRUMOND (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por EDGARD ANTÔNIO DRUMOND em face do INSS na qual pleiteia a revisão de seu 

benefício previdenciário nos termos do art. 1º da Lei nº. 6423/77 (ORTN/OTN). 

Ocorre que foi apontada pelo sistema de verificação de prevenção, conforme termo anexo aos autos virtuais, a anterior 

distribuição do processo nº 2005.63.01.202887-6, no Juizado Especial Federal de São Paulo (SP), o qual apresentaria 

identidade de partes, causa de pedir e pedido ao presente processo. 

De fato, aquele processo apresenta identidade de partes, causa de pedir e pedido, com sentença procedente transitada em 

julgado. Vislumbro, assim, a ocorrência de coisa julgada, cujo fenômeno processual impede o prosseguimento do 

presente feito. 

Verifico, finalmente, que a parte autora agiu de forma temerária, ao ajuizar ação idêntica. Todavia, como a coisa julgada 

foi logo identificada e determinante da extinção do processo, não há se falar em prejuízo à ré suscetível de indenização. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

2010.63.13.001178-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006154/2010 - LUIZ CARLOS 

RODRIGUES DE AGUIAR (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos, etc. 

Trata-se de ação que tem por objeto pedido de concessão de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez. 

Em consulta ao sistema informatizado, constatou-se a anterior distribuição do processo nº 2008.63.13.000813-1,              

neste Juizado Especial Federal, o qual apresentaria identidade de partes, causa de pedir e pedido com presente processo. 

De fato, da análise do referido processo, em especial a sentença, verifica-se que já foi decidido o que a parte autora 

requer no presente feito, estando aquele processo atualmente em fase de recurso. 

De fato, naquele feito já foi constatada a incapacidade do autor, de forma total e permanente, desde maio de 2008. A 

improcedência do pedido se deu em razão de o autor somente ter voltado a contribuir aos cofres da autarquia 

previdenciária, em 06/2008, após o início da incapacidade (05/2008), com o claro intuito de receber o benefício em face 

da moléstia que o acometia, caracterizando assim doença pré-existente. 

Vislumbro, assim, a ocorrência de litispendência, cujo fenômeno processual impede o prosseguimento do presente feito. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

  

2010.63.13.000994-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313006128/2010 - LOURDES COSTA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por LOURDES COSTA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando o 

levantamento de saldo de FGTS de seu tio ALCYRO PORFIRO COSTA, falecido em 15/01/1993. Alega, em síntese, 

que não sabe se o tio tinha ou não saldo de FGTS. Ressalta que morava com o tio desde a infância, e os pais do "de 

cujus", seus avós, também estão mortos. Não sabe do paradeiro de sua mãe. 

A CEF apresentou contestação com preliminar de ilegitimidade de parte e de incompetência da Justiça Federal; de falta 

de interesse de agir, eis que já há comprovação de levantamento de saque de conta vinculada em nome do titular 

falecido, conforme documentação juntada aos autos pela própria autora - Doc. 13 do arquivo digital PROVAS.PDF; e 

de inépcia da petição inicial, eis que a parte autora se limita a informar que “não sabe se tem ou não FGTS na conta de 

seu falecido tio”. No mérito pugna pela improcedência do pedido, haja vista não haver saldo a ser soerguido por quem 

quer que seja. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 Rejeito a preliminar de incompetência arguida pela CEF. Ocorre, na hipótese, a resistência da ré à pretensão da autora. 

Havendo lide, a competência é da Justiça Federal, conforme jurisprudência do STJ que ora utilizo como razões de 

decidir: 

“RECURSO ORDINÁRIO - FGTS E PIS - LEVANTAMENTO - COMPETÊNCIA: JUSTIÇA ESTADUAL 

(SÚMULA 161/STJ) OU JUSTIÇA FEDERAL (SÚMULA 82/STJ). 

1. Se o levantamento encontra resistência por parte do Conselho Curador ou da gestora, a Caixa Econômica Federal, é 

da Justiça Federal a competência para processar e julgar a ação, a teor da Súmula 82/STJ. 

2. Diferentemente, se não há litigiosidade na esfera federal, e o levantamento só encontra óbice em decorrência de 

questões não afetas ao Conselho Curador e à CEF, é competente para decidir sobre o litígio a Justiça Estadual (Súmula 

161/STJ). 

3. Hipótese em que a CEF se insurgiu contra a decisão que determinou a expedição de alvará para levantamento de 

saldo do FGTS e do PIS para fins de custear tratamento de saúde decorrente de moléstia grave. 
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4. Recurso ordinário provido, para reconhecer a competência da Justiça Federal.”(grifei) 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - 20825 Processo: 200501654165 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 

06/09/2007 Documento: STJ000303778 Fonte DJ DATA:26/09/2007 PG:00199 Relator(a) ELIANA CALMON) 

Quanto a preliminar de falta de interesse de agir, em que a ré alega que já há comprovação de levantamento de saque de 

conta vinculada em nome do titular falecido, tal comprovante de saque se refere apenas ao vínculo com a Fábrica de 

Blocos GG Pereira Ltda, não tendo a CEF trazido aos autos os extratos dos demais vínculos anotados em CTPS, o que 

afastaria a alegação de inexistência de saldo nas contas fundiárias. 

Passo ao exame do mérito. 

A questão em tela finca-se na eventual possibilidade de a autora levantar os valores depositados em conta de FGTS de 

seu tio falecido. 

 De fato, a Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do FGTS em situações diversas, dentre as quais a 

descrita no inciso IV do art. 20 : “IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 

habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de 

dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados 

em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento.” 

Conforme Certidão de Dependentes Habilitados à Pensão por Morte, juntada aos autos com a inicial, verifica-se que o 

falecido ALCYRO PORFIRO COSTA, tio da autora, não deixou dependentes habilitados a pensão por morte, devendo 

eventual saldo ser pago aos sucessores previstos na lei civil. 

No caso dos autos, porém, a mãe da autora, Palmira Costa, irmã do falecido, também é herdeira necessária, devendo 

compor o polo ativo. Como encontra-se em local incerto e não sabido, conforme informado pela autora, deverá ser 

aberta a sucessão na Justiça Estadual. 

Neste sentido: 

“PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. VIÚVA DO FUNDISTA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD 

CAUSAM. MATÉRIA COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO. SUCESSÃO ABERTA NA VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL 

DE 1916. EXISTÊNCIA DE DESCENDENTES. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO 

PREJUDICADA. 1. Tratando-se de demanda referente a créditos de FGTS de trabalhador falecido, a legitimidade ativa 

ad causam pertence ao espólio ou à universalidade dos herdeiros e sucessores do de cujus e não ao cônjuge supérstite, 

uma vez que é vedado pleitear, em nome próprio, direito alheio, nos termos dos arts. 6.º e 12 do CPC. 

(Cf. STJ, RESP 568.485/SC, Segunda Turma, Ministra Eliana Calmon, DJ 29/08/2005; TRF1, AC 2005.38.00.032096-

3/MG, Quinta Turma, Desembargador Federal Fagundes de Deus, DJ 18/12/2006; AC 1999.33.00.003839-2/BA, 

Quinta Turma, Juiz Federal convocado Jamil Rosa de Jesus, DJ 25/11/2003; AC 1998.33.00.017090-7/BA, Quinta 

Turma, Juiz Federal convocado Reynaldo Soares da Fonseca, DJ 10/06/2003.) 

 Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no caso 

presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando, nos Juizados 

Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. Ademais, tem aplicação analógica, 'in casu', a 

regra estampada no art. 51, III, da Lei nº. 9.099/95. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal por ilegitimidade de parte, e julgo extinto 

o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c artigo 267, V e VI do CPC. Sem 

custas e honorários nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.13.000811-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313006265/2010 - MARIA DA SOLIDADE (ADV. SP108024 - JAIR 

FERNANDES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Chamo o feito à ordem. 

  

Compulsando os autos, verifiquei a ocorrência de erro material no dispositivo da sentença proferida nesta data, no termo 

nº. 6313006263/2010, tendo constado indevidamente a data do início do benefício, motivo pelo qual, com fundamento 

no artigo 463, I, do CPC, retifico de ofício o seguinte parágrafo contido no dispositivo da sentença, o qual passará a ter 

a seguinte redação: 

“Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a implantar o benefício de pensão por morte para a autora 

MARIA DA SOLIDADE, desde a citação (16/08/2010), cessando concomitantemente o benefício LOAS nº. 

88/517.046.282-0 ..." 

  

No mais, fica mantida a sentença tal como proferida. 

  

P.R.I. 
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AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2010.63.13.000811-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313006170/2010 - MARIA DA SOLIDADE (ADV. 

SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). vENHAM OS AUTOS 

CONCLUSOS 

  

2010.63.13.000798-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313005620/2010 - JOSE CRISTINO DE JESUS (ADV. 

SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Requisitem-se cópias do 

processo administrativo pertinente ao feito. Após, cls. para sentença". 

  

2010.63.13.000888-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313005941/2010 - ANA PEREIRA DO CARMO (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Pelo 

MM. Juiz Federal foi proferida a seguinte decisão: 

  

Trata-se de pedido de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93. A parte autora peticionou 

requerendo a realização de perícia na especialidade cardiologia e oftalmologia. Considerando que a documentação 

médica nas referidas especialidades foram juntadas aos autos com a inicial, determino a realização das perícias, com o 

Dr. André da Silva e Souza, no dia 22/11/2010, às 12:30 horas, na sede deste Juizado, e com o Dr. José Ernesto Ghedin 

Servidei, no dia 22/11/2010, às 14:30 horas, na Avenida Anchieta, 215, Caraguatatuba (SP), devendo a parte autora 

comparecer nas perícias munida de todos os exames e documentos de interesse médico que possuir. Designo o dia 

16/12/2010, às 15:45 horas para a prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra. Cumpra-se. Int. 

  

2010.63.13.000818-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313006176/2010 - LUCIANA APARECIDA DA SILVA 

(ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP209917 - 

LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS); YEGA 

SOUZA DAS CHAGAS (ADV./PROC. SP175595 - ALETÉIA PINHEIRO GUERRA ALVES); DIEGO HENRIQUE 

SOUZA DAS CHAGAS (ADV./PROC. SP175595 - ALETÉIA PINHEIRO GUERRA ALVES). Considerando a 

impossibilidade de comparecimento da patrona da autora, redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento 

para o dia 01/12/2010, às 14:30 horas. Ciência às partes. 

  

2010.63.13.000914-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313006167/2010 - VANDINEI MALAQUIAS 

CASSIANO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Considerando que o laudo médico pericial sócio-econômico não foi entregue no prazo legal previsto 

no art. 12 da Lei nº. 10.259/01, e em consagração ao princípio da ampla defesa, bem como para evitar eventual nulidade 

da sentença, redesigno a data para a prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra para o dia 04/11/2010, às 15:15 

horas. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000594 

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação (diferenças das prestações 

vencidas), conforme sentença proferida, visando a expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório. 

Intimem-se. 
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2008.63.14.004896-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314009160/2010 - JOSELITO DE OLIVEIRA ALVES (ADV. 

SP186743 - JORGE CRISTIANO FERRAREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.000812-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314009203/2010 - MARIA GARBIN ROSSI (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.005366-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314009151/2010 - ANA DE LOURDES PINTO VIVAN (ADV. 

SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.005205-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314009152/2010 - DELAIDE CARONE SIQUEIRA DE BARROS 

GIROTTO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.005160-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314009153/2010 - APARECIDA MACEMILIA DOMICIANO 

GONCALVES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.003989-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314009154/2010 - FRANCISCA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004749-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314009155/2010 - VANIR CICILIATO DE CARVALHO (ADV. 

SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004756-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314009156/2010 - MANOEL MULLER (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004400-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314009157/2010 - MARIA DE LOURDES PELIZZARI SCATULON 

(ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004405-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314009158/2010 - LAURA FERREIRA DIAS (ADV. SP223338 - 

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004007-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314009159/2010 - LAURINDA ROSA DE JESUS BITENCOURT 

(ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.003665-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314009193/2010 - ANTONIO FELIX DA SILVA (ADV. SP219382 - 

MARCIO JOSE BORDENALLI, SP264897 - EDNEY SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.003063-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314009194/2010 - LUZIA VERONEZ (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002957-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314009195/2010 - JOSE RUBENS FERRI (ADV. SP168384 - THIAGO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002419-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314009196/2010 - GERALDA LUIZ CASSIMIRO (ADV. SP230251 - 

RICHARD ISIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.002416-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314009197/2010 - FRANCISCO RODRIGUES GOMES (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002159-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314009198/2010 - APARECIDA HELENA TOSSONI SORIANO 

(ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002120-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314009199/2010 - LUISA APARECIDA ROCA ALAMINO (ADV. 

SP128969 - WILMA DA SILVA PARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.002084-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314009200/2010 - NATAL VIRGOLIN (ADV. SP167418 - JAMES 

MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.001843-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314009201/2010 - ADAO MENEZES DOS SANTOS (ADV. SP195509 

- DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.001717-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314009202/2010 - VALDECI MUNIZ DOS SANTOS (ADV. SP185947 

- MATHEUS DE FREITAS MELO GALHARDO, SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.003959-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314009162/2010 - MARIA ROSA MONTEIRO BORTOLETO (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

  

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja 

vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

  

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  

  

Intimem-se. 

  
2010.63.14.003574-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314009187/2010 - JOSE LUIZ SERAFIM LEITE (ADV. SP288842 - 

PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003599-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314009210/2010 - LUCIA PUPIM POZZI (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003583-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314009189/2010 - ANA VIRGINIA THEODORO DA COSTA (ADV. 

SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP275030 - PRISCILA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003586-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314009204/2010 - JOSE BATISTA DA SILVA (ADV. SP226163 - 

LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.14.001107-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314009163/2010 - MARIA ANTONIA PRADAL DAMIAO (ADV. 

SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

Tendo em vista o laudo pericial anexado em 07/05/2009, no qual o perito judicial, em resposta ao quesito 5.6, relata que 

a doença incapacitante está instalada há mais de 20 (vinte) anos,   intime-se o perito, Dr. Roberto Jorge, para, em dez 

dias, informar qual a provável data de início da incapacidade laborativa da parte autora. 
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Após, dê-se vistas as partes para eventual manifestação, no prazo simples de dez dias. Por derradeiro, tornem-se os 

autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.14.001593-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314009211/2010 - MARCIA MUNIZ DE MORAES (ADV. SP238917 - 

ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

Tendo em vista manifestação anexada pela parte autora em 07/06/2010, intime-se o perito, Dr. Oswaldo Luis Júnior 

Marconato, para, em dez dias, manifestar-se acerca das alegações efetuadas pela parte autora, bem responder aos 

quesitos apresentados na referida petição. 

Após, dê-se vistas as partes para eventual manifestação, no prazo simples de dez dias. Por derradeiro, tornem-se os 

autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.14.004903-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314009231/2010 - GECINIRA DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP134910 

- MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Designo o dia 17/11/2010, às 14:30 horas para audiência 

de instrução e julgamento, devendo as partes informar este Juízo acerca da necessidade de intimação de suas 

testemunhas. Saliento, outrossim, que a parte autora também deverá comparecer à audiência munida dos documentos 

originais que instruíram a inicial, conforme termos da Portaria n. 08/2008 deste Juizado. 

Intimem-se. 

  

2009.63.14.001522-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314009207/2010 - ALBERTINA DE MATTOS GOMES (ADV. 

SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

Tendo em vista manifestação da parte autora anexada em 20/07/2009; intime-se o perito, Dr. Ricardo Domingos 

Delduque, para, em dez dias, manifestar-se conclusivamente acerca do quesito elaborado pela parte autora na referida 

petição. 

Após, dê-se vistas as partes para eventual manifestação, no prazo simples de dez dias. Por derradeiro, tornem-se os 

autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.14.003541-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314009171/2010 - SEBASTIAO FLORENTINO FILHO (ADV. 

SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Verifico que duas das testemunhas arroladas 

pela parte autora (rol - petição inicial: VALTER RONCHI e JOSÉ CARLOS BIFFE), residem no município de Irapuã - 

SP, Comarca de Urupês - SP. 

  

Não se mostra razoável as testemunhas residentes em circunscrição judiciária diversa arcarem com as despesas 

decorrentes de seu deslocamento, considerando, ademais, que é direito das mesmas serem ouvidas na Comarca ou 

Subseção em que residem (Urupês - SP), salvo se por suas livres iniciativas deixem de exercer tal prerrogativa 

objetivando colaborarem com a Justiça (art. 410, II, CPC). 

  

Nesses termos, mantenho a audiência designada para o dia 05/05/2011, às 14:00 horas, para efeito de colheita do 

depoimento pessoal do autor (art. 342, CPC), bem como determino a expedição de carta para intimação da testemunha 

residente nesta cidade (Fiore Sigoli Neto). 

  

Caberá ao autor, caso entenda conveniente, promover o deslocamento das testemunhas VALTER e JOSÉ até a sede 

deste Juízo, sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, 

inclusive, independentemente de intimação, para serem inquiridas na audiência já designada perante este Juízo, ou, não 

sendo possível, requerer a expedição de precatória, em audiência. 

  

Intimem-se. 

  

2008.63.14.000959-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314009164/2010 - CLEUZA APARECIDA MUCCHI BALDAS (ADV. 

SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora em petição anexada em 10/08/2010, em relação à alteração da DIP 

(01/06/2009), tendo em vista que a atualização do cálculo das diferenças ocorreu até a competência maio de 2009, 

sendo a DIP corretamente estipulada em 01/06/2009. 

Ademais, a Autarquia ré em 22/09/2010, anexou aos autos, ofício de cumprimento de obrigação de fazer, no qual consta 

que o período de 01/06/2009 a 30/09/2010 será pago administrativamente, por complemento positivo. Assim, não 

vislumbro qualquer prejuízo para a parte autora, sendo dispensável a alteração da DIP. 
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                                 Intimem-se 

  

2010.63.14.003609-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314009216/2010 - ROBERTO ANACLETO PORTO (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Tendo em vista o constante de certidão exarada nos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa 

julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de “Objeto e Pé” do (s) respectivo (s) feito (s), que conste 

claramente pedido e a causa de pedir lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o 

feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.14.001597-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314009212/2010 - PEDRO FERREIRA SANTIAGO (ADV. SP238917 - 

ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

Tendo em vista manifestação anexada pelo INSS em 17/07/2009, intime-se o perito, Dr. Roberto Jorge, para, em dez 

dias, manifestar-se conclusivamente acerca do início da incapacidade laborativa da parte autora. 

Após, dê-se vistas as partes para eventual manifestação, no prazo simples de dez dias. Por derradeiro, tornem-se os 

autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.14.003105-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314009122/2010 - FIDELIS TEODORO DE CAMARGO (ADV. 

SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

  

Em consulta ao sistema PLENUS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário (NB 32/0880781866) sobre o 

qual versa a presente ação revisional foi cessado em 24/09/2010, tendo como motivo o falecimento da parte autora. 

Assim, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que o patrono da parte autora, junte aos autos cópia da certidão de óbito. 

                           Conforme preceitua o art. 112, da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será 

pagão aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento”. 

Neste aspecto, assentou a jurisprudência que “A regra contida no art. 112 da lei nº 8.213/91, que objetiva não onerar os 

dependentes do segurado falecido com os custos de inventário ou arrolamento, tem aplicação tanto na esfera 

administrativa como na judicial“ (TRF 4ª Região, 5ª Turma, AI nº 95.04.21253-0/RS, DJU 18/10/95, rel. Juíza Luiza 

Dias Cassales). No mesmo sentido: STJ, 6ª Turma - REsp nº 163.128/RS , DJ 29/11/99, rel. Min. Vicente Leal). 

Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verifico que não existem dependentes habilitados à pensão por morte, razão 

pela qual, de rigor a habilitação de eventuais herdeiros de acordo com a ordem de vocação hereditária (art. 1829, CCiv). 

Nesse sentido, a Jurisprudência: 

Processo Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 316999 Nº Documento: 17 / 170 Processo: 

2007.03.00.097165-4 UF: SP Doc.: TRF300183604 Relator DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA Órgão 

Julgador SÉTIMA TURMA-Data do Julgamento 18/08/2008-Data da Publicação/Fonte DJF3 DATA:24/09/2008 

Ementa PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALECIMENTO DO SEGURADO. HABILITAÇÃO 

DE HERDEIROS . ARTIGO 112 DA LEI 8.213/91. AGRAVO PROVIDO. 

- Nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente 

de inventário ou partilha". 

- Tal preceito não se restringe à esfera administrativa,aplicando-se igualmente no âmbito judicial. Precedentes. 

- São os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar como 

substitutos no pólo ativo da ação de conhecimento. Apenas na ausência de dependentes é que ficam os sucessores do 

"de cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também independentemente 

de abertura de partilha ou inventário. 

- Agravo provido. 

Acórdão - Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os 

Desembargadores Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, por unanimidade, em dar provimento ao agravo. 

  

  

Assim, concedo o prazo de 30 dias para a habilitação de eventuais herdeiros da parte autora. 

Escoado o prazo assinalado e sem a adoção da providência determinada, tornem conclusos incontinenti para a extinção 

do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, V, da Lei 9.099 de 26.09.95 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a 

regularização de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal, visando a expedição de RPV. 

Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.14.002136-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314009191/2010 - CARLOS ROBERTO VIANA (ADV. SP223338 - 

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2007.63.14.001481-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314009208/2010 - TERESINHA ALAIDE DOS SANTOS SANTIN 

(ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2007.63.14.000207-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314009209/2010 - NARCIZA NASCIMENTO DA COSTA (ADV. 

SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o constante de 

certidão exarada nos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade 

de prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, 

certidão de “Objeto e Pé” do (s) respectivo (s) feito (s), que conste claramente pedido e a causa de pedir lá 

pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, 

para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.14.003619-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314009213/2010 - LAZARO SILVESTRE DA SILVA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.003611-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314009214/2010 - MÁRIO MONZANI FERNANDES (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.14.003571-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314009170/2010 - SEBASTIAO FAUSTINO DOS SANTOS (ADV. 

SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Verifico que as testemunhas arroladas pela parte autora 

(rol - petição inicial) residem no município de Palmares Paulista - SP (Comarca de Santa Adélia) e Paraíso - SP 

(Comarca de Monte Azul Paulista). 

  

Não se mostra razoável as testemunhas residentes em circunscrição judiciária diversa arcarem com as despesas 

decorrentes de seu deslocamento, considerando, ademais, que é direito das mesmas serem ouvidas na Comarca ou 

Subseção em que residem, no presente caso, Comarcas de Santa Adélia e Monte Azul Paulista, salvo se por suas livres 

iniciativas deixem de exercer tal prerrogativa objetivando colaborarem com a Justiça (art. 410, II, CPC). 

  

Nesses termos, mantenho a audiência designada para o dia 05/05/11, às 15:00 horas, para efeito de colheita do 

depoimento pessoal da autora (art. 342, CPC), bem como indefiro a intimação das testemunhas arroladas, conforme 

inicial. 

  

Caberá à autora, caso entenda conveniente, promover o deslocamento das referidas testemunhas até a sede deste Juízo, 

sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, inclusive, 

independentemente de intimação, para serem inquiridas na audiência já designada perante este Juízo, ou, não sendo 

possível, requerer a expedição de precatória, em audiência. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.14.003638-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314009119/2010 - ANA GEORGINA TRINDADE (ADV. SP168384 - 

THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
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 Tendo em vista o comunicado médico anexado em 20.10.2010, assinalo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte 

autora providencie a anexação do relatório médico solicitado pelo Sr.º Perito deste Juízo. 

  

   Outrossim, designo o dia 17.11.2010, às 08:20 horas, para a realização de perícia médica na área de “Clínica Geral”, 

que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como 

de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham 

subsidiar o trabalho pericial. 

  

  

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

  

Ademais, considerando a certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a 

inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

2009.63.14.002120-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314009215/2010 - ISABEL PEDRINA LOPES LOCARINI (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

Tendo em vista laudo pericial anexado em 31/08/2009, oficie-se ao Dr. Fernando Rodrigues Bittencourt, para, em dez 

dias, responder a todos os quesitos constantes do laudo pericial, bem como manifestar-se acerca do início da 

incapacidade da parte autora. 

Após, dê-se vistas as partes para eventual manifestação, no prazo simples de dez dias. Por derradeiro, tornem-se os 

autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.14.002422-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314009190/2010 - PAULO ROBERTO (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido na inicial. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2007.63.14.002321-5 - DECISÃO JEF Nr. 6314009034/2010 - RODOVAR PIEDADE (ADV. SP109299 - RITA 

HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

  

                            Verifico através dos relatórios DATAPREV/PLENUS, anexados aos autos em 18/10/2010, que o autor 

estava aposentado por idade e faleceu em 23/03/2009, sendo beneficiária da pensão por morte a viúva Sra. Cleuza Alves 

de Araújo Piedade. 

Conforme preceitua o art. 112, da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento”. 

Neste aspecto, assentou a jurisprudência que “A regra contida no art. 112 da lei nº 8.213/91, que objetiva não onerar os 

dependentes do segurado falecido com os custos de inventário ou arrolamento, tem aplicação tanto na esfera 

administrativa como na judicial“ (TRF 4ª Região, 5ª Turma, AI nº 95.04.21253-0/RS, DJU 18/10/95, rel. Juíza Luiza 

Dias Cassales). No mesmo sentido: STJ, 6ª Turma - REsp nº 163.128/RS , DJ 29/11/99, rel. Min. Vicente Leal). 

Assim, determino a intimação do Patrono do autor para, em 30 dias, promover a habilitação da herdeira, nos termos do 

art. 112 da Lei 8213/91, bem como efetue as postulações pertinentes. 

Havendo requerimento para habilitação, intime-se o INSS para manifestação em dez dias e, não havendo oposição, 

defiro desde já a habilitação da herdeira, Sra. Cleuza Alves de Araújo Piedade, viúva do autor. Por conseguinte, 

determino ao setor de protocolo/distribuição deste Juizado que promova a inclusão do herdeiro no pólo ativo da 

presente relação jurídica. 

Findo o prazo assinalado de 30(trinta) dias e não havendo requerimento para habilitação, tornem conclusos incontinenti 

para a extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, V, da Lei 9.099 de 26.09.95. 

      Na seqüência, conclusos para sentença.                       
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                               Intimem-se e cumpra-se. 

  

2009.63.14.003696-6 - DECISÃO JEF Nr. 6314009114/2010 - RAIMUNDO NONATO DA SILVA (ADV. SP130243 

- LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

  

                            Verifico através dos relatórios DATAPREV/PLENUS, anexados aos autos em 19/10/2010, que o autor 

faleceu em 08/08/2010. 

Conforme preceitua o art. 112, da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento”. 

Assim, determino a intimação do Patrono do autor para, em 30 dias, promover a habilitação da herdeira, nos termos do 

art. 112 da Lei 8213/91, ou, em não havendo beneficiário habilitado para recebimento de pensão, proceda à habilitação 

dos eventuais sucessores de acordo com a ordem de vocação hereditária (art. 1829, CCiv). 

Findo o prazo assinalado e sem a adoção da providência determinada, tornem conclusos incontinenti para a extinção do 

processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, V, da Lei 9.099 de 26.09.95. 

Havendo requerimento para habilitação com a anexação dos devidos documentos e, estando em termos, intime-se o 

INSS para manifestação em dez dias e, não havendo oposição, defiro desde já a habilitação do(s) herdeiro(s) 

indicado(s). Por conseguinte, determino ao setor de protocolo/distribuição deste Juizado que promova a inclusão do(s) 

herdeiro(s) no pólo ativo da presente relação jurídica. 

Findo o prazo assinalado de 30(trinta) dias e não havendo requerimento para habilitação, tornem conclusos incontinenti 

para a extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, V, da Lei 9.099 de 26.09.95. 

      Na seqüência, conclusos para sentença.                        

                               Intimem-se e cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000595 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte I) 
2009.63.14.000510-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009161/2010 - JOAQUIM 

DOMINGUES GONCALVES (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

                                Trata-se de ação proposta por JOAQUIM DOMINGUES GONÇALVES, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, 

também, os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

                                               

Após realização de audiência, o Instituto Réu em petição, anexada em 18/10/2010, manifesta-se concordando com os 

termos da contraproposta apresentada pela parte autora em audiência realizada em 29/04/2010, ou seja, concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição com DIB na data da realização da primeira audiência (16/07/2009), com 

valores atrasados apurados entre a DIB e a DIP com deságio de 10% e assim, requer homologação do acordo. 

                                

                                 É o relatório. 

                                 Decido. 

  

Tendo em vista que a contraproposta de conciliação apresentada pela parte autora foi acolhida pelo INSS, homologo, 

por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual a autarquia ré 

se compromete a efetuar o pagamento das diferenças no montante de R$ 6.890,22 (SEIS MIL OITOCENTOS E 

NOVENTA REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), referente ao período de 16/07/2009 a data da DIP 

(01/10/2010), atualizada até a competência de setembro de 2010, no prazo de 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado, 

conforme cálculo elaborado pela r. Contadoria do INSS e anexado ao presente feito 

  

EXTINGO o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 
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Sentença transitada em julgado nesta data. Expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I.C. 

  

2010.63.14.001861-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009015/2010 - APARECIDO 

DONIZETE FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP225035 - PAULO HENRIQUE GERMANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas 

pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

  

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 

  

  

  

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito, verifico que o 

Sr.º Perito foi categórico ao afirmar que a patologia que acomete a parte autora não a incapacita para o exercício de 

atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o Expert concluiu como não-

caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

  

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1575/1800 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos 

autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; 

RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em 

laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 

451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, 

relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, 

Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e definitiva, ou 

temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica produzida, é indevida a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos 

Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer 

Soares) 

              

                        Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou 

para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício 

de auxílio-doença. 

   

                         Por fim, indefiro o requerimento da parte autora para realização de audiência, uma vez que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio da perícia médica, e, no presente caso, afasto a necessidade de 

qualquer esclarecimento com relação à prova pericial produzida, devendo a irresignação da parte autora quanto ao seu 

resultado ser externada por meio da via própria, na fase recursal. 

  

  

                        Dispositivo. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

       

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2010.63.14.002548-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008960/2010 - NAIR JACOMASSI 

BUSSOLI (ADV. SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. 

Aduz, em síntese, ser portadora de moléstias que a incapacitam para o trabalho. 

O réu foi citado e apresentou contestação padrão. 

Realizou-se(ram-se) perícia(s) médica(s), cujo(s) laudo(s) encontra-se (m-se) anexados neste processo. 

Devidamente intimadas da apresentação dos laudos periciais, a parte autora se manifestou pela impugnação do(s) 

laudo(s), enquanto a Autarquia-ré, manifestou-se pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 
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Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas 

pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

b) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; e 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Analisando detidamente o laudo pericial-médico anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito foi categórico ao 

afirmar que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de atividade habitual ou para 

o trabalho. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o expert concluiu como não-caracterizada a 

alegada incapacidade laborativa. 

                    

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de maiores 

fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos 

autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; 

RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em 

laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 

451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, 

relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, 

Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e definitiva, ou 

temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica produzida, é indevida a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos 

Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer 

Soares).            
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Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o trabalho, 

entendo que a parte autora não faz jus concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, razão pela qual não 

merece guarida o pedido formulado na inicial. 

Nesse passo, considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (art. 130, CPC), no caso em exame não 

vislumbro a existência de questões relevantes que demandem nova perícia ou novos esclarecimentos por parte do(s) 

perito(s). 

  

Por conseguinte, indefiro o requerimento da parte autora para realização de perícia por outro perito deste Juízo, uma vez 

que o laudo pericial foi deveras conclusivo acerca da capacidade para o trabalho, não havendo nos autos elementos que 

coloquem em dúvida a lisura do trabalho do perito, e sob pena de negar vigência à legislação que regulamenta a 

profissão de médico, a qual não exige especialização para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. 

Indefiro, ainda, o requerimento da parte autora para realização de audiência, pois entendo que a averiguação da 

incapacidade para o trabalho exige prova técnica, sendo inócua a produção de prova oral no presente caso. 

  

Dispositivo 

  

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, 

conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. 

Aduz, em síntese, ser portadora de moléstias que a incapacitam para o trabalho. 

O réu foi citado e apresentou contestação padrão. 

Realizou-se(ram-se) perícia(s) médica(s), cujo(s) laudo(s) encontra-se (m-se) anexados neste processo.  

Devidamente intimadas da apresentação dos laudos periciais, a parte autora se manifestou pela impugnação 

do(s) laudo(s), enquanto a Autarquia-ré, manifestou-se pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade 

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem 

assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses 

excepcionadas pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e 

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os 

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são 

os seguintes: 

a) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

b) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; e 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente 

de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 
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anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Analisando detidamente o laudo pericial-médico anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito foi 

categórico ao afirmar que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de 

atividade habitual ou para o trabalho. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o expert 

concluiu como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

                     

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de 

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria 

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, 

DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta 

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma 

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões 

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, 

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, 

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e 

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica 

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira 

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa 

Mayer Soares).             

  

  

Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o 

trabalho, entendo que a parte autora não faz jus concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial. 

Nesse passo, considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (art. 130, CPC), no caso em exame 

não vislumbro a existência de questões relevantes que demandem nova perícia ou novos esclarecimentos por 

parte do(s) perito(s). 

Por conseguinte, no presente caso, deve a irresignação da parte autora quanto ao seu resultado ser externada por 

meio da via própria, na fase recursal. 

  

Dispositivo 

  

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente 

ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.14.002421-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008961/2010 - AILTON BRANDAO 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2009.63.14.002956-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008963/2010 - ELIZA ROSA DA 

SILVA (ADV. SP274206 - SIDNEI BORAGINA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.14.000454-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009006/2010 - FERNANDA 

CRISTINA PEREIRA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por FERNANDA CRISTINA PEREIRA, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, a concessão do benefício auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. 

Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais. 

O réu foi citado e apresentou contestação padrão. 

Realizou-se perícia médica judicial, especialidade “Psiquiatria”, cujo laudo encontra-se anexado neste processo. 

Devidamente intimadas da apresentação do laudo pericial, a parte autora se manifestou requerendo a procedência 

alternativamente dos pedidos, enquanto que a autarquia requereu pela improcedência do pedido alegando doença 

preexistente, bem como o não cumprimento da carência necessária. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Pretende a parte autora, a concessão do benefício auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

  

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 

  

Passo à análise do caso concreto. 

  

Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou ao 

RGPS em 21/08/2006, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, sendo o vínculo empregatício rural referente 

ao período de 21/08/2006 a 08/11/2006, na empresa Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A. 

Verifico também em consulta ao Sistema DATAPREV - PLENUS que a parte autora requereu benefício de auxílio-

doença (NB 536410367-2), em 14/07/2009 sendo o mesmo indeferido pela autarquia previdenciária. 

Quanto à incapacidade, verificou-se na perícia realizada na especialidade “psiquiatria”, que a autora apresenta 

”Esquizofrenia paranoide”. Em resposta ao quesito nº. 5.8 deste Juízo, o Sr.º Perito concluiu que a parte autora está 

incapacitada para o trabalho há aproximadamente dez anos. 

Conquanto o Sr. Perito tenha concluído que a autora encontra-se incapacitada para o exercício de atividade laborativa, 

retroagindo-se 10 anos da data da perícia, chega-se ao ano de 2000, época na qual a mesma ainda não havia ingressado 

no RGPS. Ademais, embora a autora tenha mantido vínculo empregatício de 21/08/2006 a 08/11/2006, ainda que a 
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incapacidade fosse posterior ao ingresso ao RGPS, não foi cumprido o período de carência de 12 meses, exigido para a 

concessão do benefício. 

  

                  Nesse sentido: 

  

Processo 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1192276 Nº Documento: 5 / 183 - Processo: 2007.03.99.017059-0 UF: SP Doc.: 

TRF300217461 - Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS Órgão Julgador NONA TURMA- 

Data do Julgamento 02/02/2009 - Data da Publicação/Fonte DJF3 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 907 

Ementa  

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA 

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA 

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA 

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA 

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DO AGRAVANTE NA 

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. 

I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou provimento 

ao apelo do autor e, conseqüentemente, manteve a sentença de improcedência proferida pelo Juízo de primeiro grau. 

II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes, existindo diferenciação 

somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e no segundo, total ou parcial, mas 

provisória. 

III- Verifico, no entanto, que o pleito da autora resvala na restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os 

elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova 

filiação da agravante ao regime previdenciário. 

IV- O agravante deixou de contribuir para a previdência social em 07/1993, permaneceu quase 10 anos sem qualquer 

vínculo com a previdência, e voltou a contribuir em 12/2002 por exatos 5 (cinco ) meses, coincidentemente pelo 

período mínimo necessário para que pudesse comprovar a carência exigida pela Lei de Benefícios, bem como recuperar 

a sua condição de segurado, especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença 

, e logo após completar os recolhimentos mínimos necessários, propôs a presente ação com o intuito de usufruir a 

aposentadoria por invalidez, ou, ao menos, o auxílio-doença 

 (05/2003). 

V- Claro, portanto, que o recorrente já estava incapaz quando 

voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei 8.213/91, impede a concessão da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença , em face da preexistência da incapacidade laboral. 

VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao 

preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a incapacidade da parte autora é preexistente à 

sua nova filiação em dezembro de 20002, não fazendo jus, portanto, à cobertura previdenciária. 

VII-O agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de segurado, requisito imprescindível 

para o gozo do benefício pleiteado. 

VIII- O autor, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada 

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se 

somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. 

IX- Agravo improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

  

  

Destarte, da análise dos documentos anexados aos autos, resta comprovado que a parte autora ingressou no RGPS em 

agosto de 2006, já portadora da doença ou lesão incapacitante na qual se fundamenta sua pretensão (doença 

preexistente), o que inviabiliza a concessão da aposentadoria por invalidez, consoante os artigos 59, parágrafo único e 

42, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Por outro lado, o artigo 39 da Lei 8213/91 dispõe que aos segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 do 

mesmo diploma legal, é garantida a concessão dentre outros benefícios, de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido. 

Embora alegue na inicial que foi trabalhadora rural em vários períodos sem registro em CTPS (segurada especial), a 

autora não anexou quaisquer documentos hábeis a servirem de início de prova material do trabalho rural desenvolvido, 
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não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, por expressa vedação legal, nos termos do artigo 55, §3º da 

LBPS. 

  

Dispositivo. 

  

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

proposta por FERNANDA CRISTINA PEREIRA e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.14.001803-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009169/2010 - LUCAS TAMACIO 

ROZANI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, na forma da fundamentação 

supra, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO. 

Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma da Art. 269, I, do CPC. 

 Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Registro que, em face da natureza da ação, nada impede que o autor pleiteie novamente o benefício na via 

administrativa e/ou judicial, em caso de mudança de sua situação de fato e/ou jurídica. 

  

Sentença publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.14.003978-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009172/2010 - DEOLINDA 

QUESADA BASILIO (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por DEOLINDA QUESADA BASILIO sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da 

aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que 

tendo completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a 

concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo (17/09/2009). 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 
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 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

  

  

  

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 20/09/1991, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 60 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Tenho que a autora não demonstrou o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício (consoante dispõe o art. 143 da Lei 8.213/91), ou pelo menos, segundo entendimento jurisprudencial mais 

flexível, até o momento em que implementou o requisito idade. 

É que não foram produzidas provas materiais que permitam deduzir que a autora tenha trabalhado como rurícola até 

20.09.1991, ocasião em implementou o requisito idade (55 anos). 

Conforme dados de documentos do processo (CNIS juntado à contestação pelo INSS) e o próprio depoimento pessoal, o 

marido da autora, Sr. José Basílio, passou a trabalhar no meio urbano como pedreiro por volta de 01/02/1984 (data em 

que se deu sua inscrição perante o órgão previdenciário na qualidade de pedreiro autônomo). Tal circunstância pesa em 

desfavor da autora, eis que é prova em sentido contrário à sua pretensão, pois desqualifica o seu cônjuge como lavrador 

a partir de 01/02/1984 (data em que o seu marido passou a exercer a atividade urbana de pedreiro, deixando, 

portanto, de exercer atividades rurais, não existindo mais, a partir de então, a sua condição de rurícola que pudesse se 

estender à autora). Note-se que de acordo com o depoimento pessoal, a própria autora reconheceu que o seu marido 

exerceu a atividade de pedreiro por alguns anos antes do seu óbito, ocorrido em 1989. 

Como não há início de prova material, contemporâneo aos fatos, que demonstre que a autora - após o Sr. José Basílio 

ter passado a exercer a atividade urbana de pedreiro em 01/02/1984 - continuou trabalhando em atividades rurais, não 

há como considerar os eventuais períodos rurais alegados pela autora e testemunhas relativos a datas posteriores a 

01/02/1984, eis que baseados em prova exclusivamente testemunhal, o que é expressamente vedado pelo art. 55, 

parágrafo 3o, da Lei 8.213/91. 

A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais é no sentido de que não é possível a concessão da aposentadoria por 

idade ao rurícola se não demonstrado o exercício pela parte autora de atividade rural pelo período equivalente à carência 

e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo menos até o momento em que implementou o requisito 

idade. 

  

Nesse sentido, o seguinte r. julgado: 
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200303990325737 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 19/10/2004 Documento: 

TRF300087047 Fonte DJU DATA:08/11/2004 PÁGINA: 675 Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA Decisão A 

Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO 

MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE COMPLETAR A IDADE 

NECESSÁRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente 

para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, 

constituindo início de prova material para 

instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se 

reconhecer o período de trabalho rural, não sendo devido o benefício. 4. Não comprovado o exercício pela autora de 

atividade rurícola pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo 

menos até o momento em que implementou o requisito idade, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade 

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. Requisito não cumprido; benefício indevido. 5. Apelação da autora 

improvida.” 

  

  

Assim, tenho que a autora não conseguiu demonstrar que trabalhou em atividades rurais no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, ou pelo menos até o momento em que implementou o requisito idade, porque, 

conforme visto, não houve provas materiais que comprovassem o exercício de atividade rural até pelo menos 

20/09/1991, ocasião em que completou 55 anos, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

  

                 Ressalto ser inaplicável ao caso em tela, as disposições da Lei 10.666/2003 que cuida da perda da qualidade 

de segurado para os segurados que tenham implementado o período de carência, o que não ocorre no presente caso, pois 

o tempo de atividade rural não é computado para efeito de carência nos termos do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei 

8.231/91.        

  

Dispositivo: 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na 

inicial. 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

P. R. I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio doença 

ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade 

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem 

assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses 

excepcionadas pela lei. 
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Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e 

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os 

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são 

os seguintes: 

  

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente 

de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social; 

  

  

  

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito, verifico 

que o Sr.º Perito foi categórico ao afirmar que a patologia que acomete a parte autora não a incapacita para o 

exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o Expert concluiu 

como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

  

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria 

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, 

DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta 

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma 

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões 

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, 

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, 

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e 

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica 

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira 

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa 

Mayer Soares) 

               

                        Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade 

habitual ou para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não 

faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

    

                       Por conseguinte, no presente caso afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à 

prova pericial produzida, devendo a irresignação da parte autora quanto ao seu resultado ser externada por 

meio da via própria, na fase recursal. 

  

                        Dispositivo. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da 

Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2010.63.14.000094-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009016/2010 - ISMALHA 

RODRIGUES LINHARES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO 

QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2009.63.14.002097-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009017/2010 - MARIA 

APARECIDA BALLERONI BAKRAWAD (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.14.003983-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009173/2010 - MATILDE DIAS 

RADI CALVO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por MATILDE DIAS RADI CALVO sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da 

aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que 

tendo completado 60 (sessenta) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão 

do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo (19/08/2008). 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 
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STJ000556905).” 

  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

  

  

  

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 18/03/1997, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 96 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Tenho que a autora não demonstrou o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício (consoante dispõe o art. 143 da Lei 8.213/91), ou pelo menos, segundo entendimento jurisprudencial mais 

flexível, até o momento em que implementou o requisito idade. 

É que não foram produzidas provas materiais que permitam deduzir que a autora tenha trabalhado como rurícola até 

18.03.1997, ocasião em implementou o requisito idade (55 anos). 

Verifica-se dos autos virtuais (consoante CNIS anexado à contestação), que, após 1978, o marido da autora, Sr. João 

Calvo, passou a exercer atividades urbanas, inclusive está aposentado como comerciário. Além disso, no documento de 

fls. 19/27 (Certidão do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Catanduva), o marido da autora aparece qualificado como 

pedreiro e ambos acusam domicílio e residência na cidade de Americana/SP, a Rua dos Girassóis nº 556.   Tal 

circunstância pesa em desfavor da autora, eis que é prova em sentido contrário à sua pretensão, pois desqualifica o seu 

cônjuge como lavrador a partir de 1978 (data em que o seu marido passou a exercer a atividades urbanas), deixando, 

portanto, de exercer atividades rurais, não existindo mais, a partir de então, a sua condição de rurícola que pudesse se 

estender à autora. 

 A qualificação de agricultor do genitor da autora não lhe é extensível, pois após o casamento presume-se que ela tenha 

acompanhado o seu cônjuge, mormente quando verificado, por prova documental, que ela, de fato acompanhou o 

marido, tendo inclusive residido na cidade de Americana/SP. 

Como não há início de prova material, contemporâneo aos fatos, que demonstre que a autora - após o Sr. João Calvo ter 

passado a exercer a atividade urbana no ano de 1978 - continuou trabalhando em atividades rurais, não há como 

considerar os eventuais períodos rurais alegados pela autora e testemunhas relativos a datas posteriores a 1978, eis que 

baseados em prova exclusivamente testemunhal, o que é expressamente vedado pelo art. 55, parágrafo 3o, da Lei 

8.213/91. 

Nem se diga que a autora teria permanecido em Catanduva/SP, ajudando o seu genitor em sítio da propriedade deste 

último até pelo menos o momento em que implementou a idade de 55 anos. Tal versão cai por terra ao se verificar o 

documento de fls. 19/27 (Certidão do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Catanduva), onde o marido da autora aparece 

qualificado como pedreiro e ambos acusam domicílio e residência na cidade de Americana/SP, a Rua dos Girassóis nº 

556, donde se conclui que ela não demonstrou o exercício de atividade rural até pelo menos o implemento do requisito 

idade. 

  

A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais é no sentido de que não é possível a concessão da aposentadoria por 

idade ao rurícola se não demonstrado o exercício pela parte autora de atividade rural pelo período equivalente à carência 

e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo menos até o momento em que implementou o requisito 

idade. 

  

Nesse sentido, o seguinte r. julgado: 

  

“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 906942 Processo: 

200303990325737 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 19/10/2004 Documento: 

TRF300087047 Fonte DJU DATA:08/11/2004 PÁGINA: 675 Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA Decisão A 

Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO 
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MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE COMPLETAR A IDADE 

NECESSÁRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente 

para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, 

constituindo início de prova material para 

instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se 

reconhecer o período de trabalho rural, não sendo devido o benefício. 4. Não comprovado o exercício pela autora de 

atividade rurícola pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo 

menos até o momento em que implementou o requisito idade, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade 

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. Requisito não cumprido; benefício indevido. 5. Apelação da autora 

improvida.” 

  

  

Assim, tenho que a autora não conseguiu demonstrar que trabalhou em atividades rurais no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, ou pelo menos até o momento em que implementou o requisito idade, porque, 

conforme visto, não houve provas materiais que comprovassem o exercício de atividade rural até pelo menos 

18/03/1997, ocasião em que completou 55 anos, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

  

                      Ressalto ser inaplicável ao caso em tela, as disposições da Lei 10.666/2003 que cuida da perda da 

qualidade de segurado para os segurados que tenham implementado o período de carência, o que não ocorre no presente 

caso, pois o tempo de atividade rural não é computado para efeito de carência nos termos do parágrafo 2º do artigo 55 

da Lei 8.231/91. 

  

                    Dispositivo: 

  

                    Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido 

deduzido na inicial. 

                    Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância 

judicial. 

                    Defiro a gratuidade da justiça. 

                     P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta pela parte autora em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  

  

Aduz ainda, que requereu, administrativamente, a concessão de benefício por incapacidade perante a autarquia 

ré, porém tal pedido foi indeferido. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício 

pretendido em razão de não preencher os requisitos necessários à sua concessão. 

  

Realizou-se perícia-médica, cujo(s) laudo(s) encontra(m)-se anexado(s) ao presente feito. 

  

  

  

  

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade 

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem 

assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1588/1800 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses 

excepcionadas pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e 

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os 

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são 

os seguintes: 

a) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

b) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; e 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente 

de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Analisando detidamente o laudo pericial-médico anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito foi 

categórico ao afirmar que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de 

atividade habitual ou para o trabalho. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o expert 

concluiu como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

                     

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de 

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria 

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, 

DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta 

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma 

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões 

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, 

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, 

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e 

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica 

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira 

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa 

Mayer Soares).  
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                        Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual 

ou para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus 

ao benefício de auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez.  

  

Dispositivo. 

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados pela parte autora na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

        

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. 

  

P. R. I. 

  
2010.63.14.003016-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008907/2010 - EVANILDO DAS 

FLORES SILVA (ADV. SP290338 - RENATO CÉSAR PEREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.002775-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008908/2010 - ANTONIA 

SALVADOR GIACOMINI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003341-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009007/2010 - MARIA 

APARECIDA DE MATTOS CANDIDO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003339-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009008/2010 - APARECIDO 

ANTONIO CHAVES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003299-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009009/2010 - LEONARDO 

ANTONIO COLOMBO ELZARK (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2007.63.14.003833-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009011/2010 - OLAIR VIEIRA 

(ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2007.63.14.003829-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009012/2010 - MARIA MESQUITA 

ESTANINI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta pela parte autora sob o rito dos Juizados Especiais Federais objetivando a revisão de 

benefício previdenciário com data do início do benefício (DIB) posterior à Lei 8.213/91 e anterior à Lei 8.870/94, 

objetivando que seja considerado o valor do 13º salário no salário-de-contribuição referente ao mês de dezembro 

dos anos de 1991, 1992 e 1993, a fim de fazer parte do PBC para o cálculo do salário-de-benefício, bem como a 

condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento de atrasados decorrentes de tal revisão. 

Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

  

Argumenta-se, em suma, que o artigo 28 da Lei 8.212/91, no seu § 7º, em sua redação primitiva, previa que o 

décimo terceiro salário integrava o salário de contribuição, na forma estabelecida em regulamento. 

  

O INSS apresentou contestação, postulando a declaração de improcedência do pedido. 

  

É o relatório.  

  

Decido. 
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Não há questões prévias que impeçam o exame do mérito. 

  

No mérito, o pedido não procede, uma vez que a tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. 

  

  

Vejamos. 

  

O Artigo 29, § 3º da Lei 8.213/91, em sua redação original, estabelecia que serão considerados para o cálculo do 

salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob a forma de moeda 

corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. Já o artigo 28, § 7º da Lei 

8.212/91, também em sua redação original, previa que o décimo terceiro salário integra o salário-de-

contribuição, na forma estabelecida em regulamento. Com a Lei 8.870/94, foram alterados os dispositivos acima 

citados, de modo a excluir o décimo terceiro salário do cálculo do salário-de-benefício.  

  

Entretanto, tenho que na legislação primitiva não havia autorização para que se procedesse à inclusão do décimo 

terceiro salário ao salário-de-contribuição de cada ano no cálculo do salário-de-benefício. Isso porque a Lei de 

Custeio da Previdência, 8.212/91, não estabelece que o décimo terceiro, como salário de contribuição, integra o 

salário-de-contribuição de dezembro de cada ano, afastando, assim, a possibilidade de considerar o décimo 

terceiro salário no salário de contribuição como pretende a parte autora. 

  

É de se considerar também, que a soma do décimo terceiro salário com os valores de dezembro, viola o princípio 

da isonomia entre os segurados que contribuem, pois resulta numa tributação maior, em razão da 

progressividade das alíquotas, para os assalariados de renda mais baixa (aqueles em que o salário mensal mais o 

décimo terceiro salário resultam em valor inferior ao teto da base de cálculo da contribuição). Mas, ao contrário, 

beneficia os assalariados de renda mais alta, para os quais a soma do salário mensal com a gratificação natalina 

resulta em valor maior do que o teto da base de cálculo da contribuição. 

  

Por derradeiro, o Regime Geral da Previdência Social é pautado pelo equilíbrio entre as contribuições e as 

prestações pagas e, adotando-se a sistemática de cálculo pretendida pela parte autora, consistente na soma dos 

valores de dezembro e décimo terceiro, há de se ter um salário-de-benefício superior à média dos salários-de-

contribuição do segurado, o que levaria ao desequilíbrio no custeio. 

  

Em julgado da Turma Recursal da Seção Judiciária de Santa Catarina, processo 2005.72.95.001467-2, a Exma. 

Relatora Juíza Federal Eliana Paggiarin Marinho, dá o seguinte exemplo de um segurado empregado com 

remuneração de R$1.000,00: 

  

“no ano, contribuirá sobre 13 parcelas mensais de R$1.000,00(doze meses, mais décimo terceiro), num total de 

R$13.000,00; efetuando-se a soma do décimo terceiro com o valor de dezembro, a média dos 12 meses 

corresponderá a R$1.083,00 (R$13.000,00 dividido por doze); aqueles R$1.083,00 servirão de parâmetro para o 

pagamento dos proventos relativos aos doze meses do ano, mais décimo terceiro, totalizando R$14.079,00”. 

  

Nesse sentido, a Jurisprudência: 

  

Publicado em 30/10/2009 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 2002.71.08.011800-9/RS 

RELATORA :           Juíza Federal Maria Lucia Germano Titton 

RECORRENTE        :           INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO            :           Milton Drumond Carvalho 

RECORRIDO           :           CLAUDIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO            :           Sonia Maria Cadore e outros 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL.PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 13º SALÁRIO. NÃO 

INCLUSÃO. PRECEDENTE DA TRU. 

1.Uniformização mantida no sentido de que é indevida a inclusão da gratificação natalina nos salários de 

contribuição ou no período base de cálculo de benefícios previdenciários, mesmo no regime anterior ao advento 

da Lei n. 8.870/94 (TRU 4ª Região, IUJEF n. 20077255006561-2/SC, rel. Loraci Flores de Lima, data da decisão: 

28.11.2008). 

2. Incidente conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Regional De 

Uniformização do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento ao 

incidente de uniformização de jurisprudência, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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Porto Alegre, 20 de outubro de 2009. 

  

  

Portanto, inexiste amparo legal para a pretensão da parte autora, pois, além de ferir o princípio da isonomia, o 

cálculo, como desejado, careceria de lógica, além do fato de que, por ocasião do pagamento do décimo terceiro 

salário de cada ano, a ele não se somam os proventos para aplicação do limite máximo da renda mensal 

permitida pelo sistema previdenciário oficial. 

  

  

Dispositivo: 

  

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

 Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.    

                     

 Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. 

  

    Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2010.63.14.002498-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009125/2010 - PEDRO CASEMIRO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003522-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009126/2010 - FRANCISCO DIAS 

DA SILVA (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003108-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009127/2010 - MARIA AMELIA 

BERNARDES TEODOSIO DE SOUZA (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003093-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009128/2010 - WALTER 

FERREIRA DE MENDONCA (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003096-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009129/2010 - ANTONIO 

SILVESTRINI (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003098-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009130/2010 - NEREIDE MILANI 

(ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003091-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009131/2010 - MILTON 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003092-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009132/2010 - IRENE DE 

AZEVEDO LIMA (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.002985-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009133/2010 - NELSON 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP300535 - RICARDO VANDRE BIZARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.002962-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009134/2010 - ALZIRA BORTIM 

BIZARI (ADV. SP300535 - RICARDO VANDRE BIZARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2010.63.14.002984-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009135/2010 - ANASTACIO 

BRUSSOLO (ADV. SP300535 - RICARDO VANDRE BIZARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.001353-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009136/2010 - EDSON 

FERNANDES RODRIGUES (ADV. SP252229 - MARCO ANTONIO FANTONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003090-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009137/2010 - OSVALDO 

MARTINS DE ARRUDA (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003107-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009138/2010 - LUIZ ANTONIO DE 

FREITAS (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003106-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009139/2010 - BELMIRO CARRAL 

(ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003094-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009140/2010 - ANTONIO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003089-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009141/2010 - WILSON SANCHES 

PERES (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003102-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009142/2010 - GERALDO 

FRANCISCO MARQUES (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003099-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009143/2010 - ESIO APARECIDO 

LENARDUZZI (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003097-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009144/2010 - JOSE AURELIANO 

DA SILVA (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003104-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009145/2010 - JESUS MOLINA 

RIBEIRO (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003103-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009146/2010 - CLEUZA 

APARECIDA STACHISSINI MELIN (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003100-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009147/2010 - ANTONIO 

SANCHES DIAS (ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003101-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009148/2010 - ILDA PEREIRA 

BALASTEGUIM (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003088-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009149/2010 - DORCILIO PINTO 

DE SOUZA (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003095-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009150/2010 - ADELINO 

PAULETTO (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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*** FIM *** 

  

2009.63.14.001479-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008989/2010 - IVONETE 

APARECIDA FREITAS DE SOUZA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por IVONETE APARECIDA FREITAS DE 

SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95, passo à fundamentação e decisão da lide. 

  

Decido. 

  

 Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

  

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 

  

Passo à análise do caso concreto. 

  

Inicialmente, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS foi verificado que a parte autora 

ingressou no RGPS em 18/11/1982, com vínculos empregatícios subseqüentes, tendo o último deles se iniciado em 

01/07/2005 com última remuneração em abril de 2006, na empresa G M Toscan Terres Eletrodomésticos ME. Verteu, 

ainda, uma contribuição na qualidade de contribuinte individual referente à competência de dezembro de 2009. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verificou-se que a parte autora recebeu o benefício de auxílio doença 

no período de 06/06/2006 a 28/02/2009 (NB 502.967.343-8). 

Assim, no presente caso entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. 

  

Por outro lado, analisando o Laudo Pericial anexado ao presente feito, verifico que a parte autora apresenta “Neoplasia 

Maligna da Mama - Tratada”. Entretanto, segundo apurou o Sr. Perito, as patologias constatadas não mostram sinais de 

incapacidade para o trabalho que a parte autora vinha exercendo. Ao final, o expert concluiu que a parte autora 

encontra-se apta para a sua atividade habitual de auxiliar de escritório. 

  

Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual, entendo que a parte 

autora não faz jus à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, razão pela qual não merece guarida o 

pedido formulado na inicial. 
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Dispositivo. 

  

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a ação, proposta 

por IVONETE APARECIDA FREITAS DE SOUZA e, conseqüentemente, rejeito o pedido formulado na inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio doença 

ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade 

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem 

assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses 

excepcionadas pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e 

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os 

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são 

os seguintes: 

  

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente 

de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social; 

  

  

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o laudo pericial anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º 

Perito foi categórico ao afirmar que a patologia que acomete a parte autora não a incapacita para o exercício de 

atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o Expert concluiu como não-

caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

  

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria 

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, 

DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta 

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma 

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões 

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, 

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, 

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e 

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica 

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira 

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa 

Mayer Soares) 

               

                        Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade 

habitual ou para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não 

faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

    

                       Por conseguinte, no presente caso afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à 

prova pericial produzida, devendo a irresignação da parte autora quanto ao seu resultado ser externada por 

meio da via própria, na fase recursal. 

  

                        Dispositivo. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

        

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da 

Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2010.63.14.002950-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009013/2010 - JOAO FIGUEIRA 

(ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.002145-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009014/2010 - IZABEL PEREIRA 

MARTELOZO (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.002538-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009019/2010 - ANTONIO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003083-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009020/2010 - LUIZ CARLOS 

PETRINO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.14.001288-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009018/2010 - CLAUDEMIRO 

DIAS PEREIRA (ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 
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Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas 

pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

  

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 

  

  

  

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito, verifico que o 

Sr.º Perito foi categórico ao afirmar que a patologia que acomete a parte autora não a incapacita para o exercício de 

atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o Expert concluiu como não-

caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

  

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos 

autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; 

RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em 

laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 

451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, 
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relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, 

Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e definitiva, ou 

temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica produzida, é indevida a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos 

Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer 

Soares) 

              

                        Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou 

para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício 

de auxílio-doença. 

   

                       No presente caso afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova pericial 

produzida, devendo a irresignação da parte autora quanto ao seu resultado ser externada por meio da via própria, na fase 

recursal. 

  

                       Por fim, verifico que o tero da petição da parte autora, anexada em 29/09/2010, tem o mesmo teor da 

petição anexada em 09/06/2010, cujos questionamentos já foram esclarecidos pelo perito no relatório anexado em 

13/09/2010. 

  

                        Dispositivo. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

       

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2010.63.14.001485-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008962/2010 - MARIA DE 

LOURDES SOUZA PIRES (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. 

Aduz, em síntese, ser portadora de moléstias que a incapacitam para o trabalho. 

O réu foi citado e apresentou contestação padrão. 

Realizou-se(ram-se) perícia(s) médica(s), cujo(s) laudo(s) encontra-se (m-se) anexados neste processo. 

Devidamente intimadas da apresentação dos laudos periciais, a parte autora se manifestou pela impugnação do(s) 

laudo(s), enquanto a Autarquia-ré, manifestou-se pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas 

pela lei. 
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Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

b) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; e 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Analisando detidamente o laudo pericial-médico anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito foi categórico ao 

afirmar que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de atividade habitual ou para 

o trabalho. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o expert concluiu como não-caracterizada a 

alegada incapacidade laborativa. 

                    

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de maiores 

fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos 

autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; 

RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em 

laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 

451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, 

relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, 

Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e definitiva, ou 

temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica produzida, é indevida a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos 

Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer 

Soares).            

  

  

Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o trabalho, 

entendo que a parte autora não faz jus concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, razão pela qual não 

merece guarida o pedido formulado na inicial. 

Nesse passo, considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (art. 130, CPC), no caso em exame não 

vislumbro a existência de questões relevantes que demandem nova perícia ou novos esclarecimentos por parte do(s) 

perito(s). 

Por conseguinte, indefiro o requerimento da parte autora para realização de audiência, pois entendo que a averiguação 

da incapacidade para o trabalho exige prova técnica, sendo inócua a produção de prova oral no presente caso. 
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Dispositivo 

  

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, 

conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.14.003893-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009219/2010 - MATHEUS 

RODRIGUES ROCHA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Cuida-se de pedido de concessão de benefício previdenciário, consistente em pensão por morte, pleiteada por 

MATHEUS RODRIGUES ROCHA, menor impúbere representado por sua mãe, Sra. Ana Paula Rodrigues da Rocha, 

em razão do óbito de seu pai, Everton Rodrigues, falecido em 31 de julho de 2006, Requer os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

 Passo a decidir. 

  

Trata-se de ação em que se objetiva o reconhecimento da condição de companheira e a conseqüente concessão de 

pensão por morte, devida ao dependente do segurado, homem ou mulher, que falecer, aposentado ou não, conforme 

disposto no art. 201, V, da Constituição Federal. 

A pensão por morte está regulamentada na Lei de Benefícios Previdenciários, conforme previsão expressa do artigo 74 

da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que estabelece: 

  

“Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

                                               

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

1. qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; 

2. comprovação da qualidade de segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento 

dos requisitos para a concessão da aposentadoria (arts. 15 e 102 da Lei 8.213/91). 

Quanto à qualidade de dependente, não restam dúvidas, uma vez que a parte autora, nascida em 02/10/2005, anexou 

certidão de nascimento que comprova sua filiação, restando analisar o requisito objetivo, qualidade de segurado por 

ocasião do falecimento ou o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria (arts. 15 e 102 da Lei 

8213/91). 

 Verifica-se em pesquisa ao sistema DATAPREV/CNIS, que o autor manteve apenas um vínculo empregatício no 

período de 24/01/2005 a 31/03/2005, como trabalhador Agrícola na Companhia Agrícola Colombo, na cidade de Santa 

Adélia(SP), mantendo a qualidade de segurado até 15/05/2006, nos termos do artigo 15, inciso I da Lei 8213/91. 

A parte autora alega que seu pai, por ocasião do falecimento, em 31/07/2006, era trabalhador rural (“bóia-fria”), em 

diversas propriedades agrícolas, trabalhando sem registro, entretanto, além da CTPS, nenhum documento hábil a servir 

de início de prova material foi anexado aos autos pela parte autora. 

Na certidão de óbito anexada pela autarquia previdenciária, verifica-se que por ocasião do falecimento, ocorrido em 

31/07/2006, o Sr. Everton Rodrigues residia na cidade de São Paulo-Capital e trabalhava como pintor, e, na certidão de 

nascimento, consta que a parte autora nasceu, em 12/10/2005, na cidade de São Paulo-Capital, fatos que levam à 

conclusão de que o Sr. Everton Rodrigues, depois do vínculo empregatício constante em sua CTPS (trabalhador rural) 

foi residir naquela cidade até o falecimento. 

A representante da parte autora, em depoimento vago, não soube informar as propriedades rurais nas quais, 

eventualmente, o falecido tenha exercido a atividade rural como diarista, após a cessação do contrato de trabalho 

registrado em CTPS. Afirmou que residiam em Pindorama e foram para São Paulo-Capital, dois meses antes do 

falecimento do Everton, visitar alguns parentes e por lá permaneceram até o óbito. 

Esclareceu que enquanto moravam em Pindorama, o Sr. Everton trabalhava no meio rural e, posteriormente, passou a 

fazer “bicos” como pintor na cidade de São Paulo. 

As testemunhas ouvidas não confirmaram o trabalho rural do autor após o encerramento do vínculo com a empresa 

Companhia Agrícola Colombo, em março de 2005. A testemunha Vera Lúcia afirmou que Everton e Ana Paula (mãe do 

autor) foram para São Paulo antes do nascimento de Matheus e lá permaneceram até o falecimento. A testemunha Cíntia 

relatou que, após a saída de Everton da Companhia Colombo, nada sabe informar a respeito da atividade desenvolvida 
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pelo falecido, a exemplo de Vera Lúcia que também nada soube informar a respeito da suposta atividade rural exercida 

sem registro em CTPS pelo falecido.  

Portanto, diante da fragilidade das provas materiais produzidas, bem como dos depoimentos das testemunhas que não 

confirmaram as alegações da parte autora, outra não pode ser a conclusão senão a de que, após sua saída da Companhia 

Colombo, Everton foi residir na cidade de São Paulo com sua companheira, antes do nascimento de Matheus, em 

12/10/2005, passando a fazer “bicos” de pintor, trabalhando na informalidade até o óbito ocorrido em 31/07/2006. 

Embora esteja comprovada a filiação, a parte autora não faz jus ao benefício de pensão por morte, uma vez que, por 

ocasião do falecimento, em 31/07/2006, seu pai, Everton Rodrigues, já havia perdido a qualidade de segurado desde 

16/05/2006, conforme dispõe o artigo 15, I. §4º da Lei 8213/91. 

  

  

            Dispositivo. 

  

            Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente 

ação e, conseqüentemente, rejeito o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

       

            Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

            Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. 

  

            P.R.I. 

  

2007.63.14.002661-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009185/2010 - LAIR CARACINI 

(ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

  

Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, através da 

averbação de tempo de serviço como trabalhador urbano, no período de junho de 1963 a agosto de 1970. Requer os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

Passo ao exame do pedido formulado na inicial. 

  

Em preliminar, o INSS alega falta de interesse de agir, uma vez que o autor não cumpriu a exigência da autarquia para 

proceder à regularização de sua inscrição no RGPS, razão pela qual foi indeferido o pedido de concessão do benefício. 

Afasto a preliminar, uma vez que, com a contestação, está caracterizada a resistência à pretensão do autor, devendo 

eventual falta de comprovação de recolhimento ser verificada na análise do mérito. 

Não há que se falar em prescrição, eis que, na eventualidade de uma condenação, não há parcelas vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, ocorrido em 01/08/2007. 

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo urbano trabalhado na na atividade de eletricista, no 

período de 01/07/1963 a 01/08/1970, com a consequente implantação do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição/serviço. 

Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91, "a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, 

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na 

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento". 

A fim de comprovar o período acima mencionado, a parte autora anexou com a peça vestibular, os seguintes 

documentos: 

           Certidão de casamento do autor, realizado em 22/07/1972, onde consta que o mesmo era eletricista (doc.13); 

           Cópia de certidão emitida pela Prefeitura Municipal de Catanduva, onde consta a existência da empresa 

Comercial e Instaladora Elétrica Marton Ltda-ME, com início das atividades em 01/11/1967, transferida da firma 

individual Antenor Marton, esta com início das atividades no período de 28/12/1962 a 01/11/1967 (doc.18); 

           Cópia da inscrição do autor como eletricista autônomo, na Prefeitura de Catanduva, com início das atividades em 

21/09/1970 (doc.19); 

           Cópia da ficha de saúde do autor, datada de 03/04/1967, revalidada em 13/07/1970, onde consta que era 

eletricista e trabalhava na empresa Eletro Brasília (doc. 20); 

  

Considero a cópia da ficha de saúde do autor, datada de 03/04/1967, como documento hábil a servir de início prova 

material, uma vez que a certidão de casamento datada de 22/07/1972 não pertence ao período em que autor alega ter 

trabalhado sem registro em CTPS. 

A testemunha José Paes de Oliveira, afirmou que iniciou seu trabalho na empresa Eletro Brasília, em 1968, quando o 

autor já trabalhava de eletricista permanecendo na atividade até mais ou menos em 1970 quando iniciou a atividade de 
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eletricista autônomo. Alexandre Cinquaroli, em seu depoimento, afirmou que trabalhou na empresa acima referida entre 

1964 e 1967, e que o autor permaneceu trabalhando como eletricista. 

Ambas as testemunhas afirmaram que, a exemplo do autor, também trabalharam sem registro em CTPS para a empresa 

Eletro Brasília, dedicada ao ramo de comércio e prestação de serviços elétricos, estabelecida, inicialmente, na Rua 

Minas Gerais. 

 A certidão da Prefeitura Municipal de Catanduva demonstra a existência da firma individual Antenor Marton, no 

período de 28/12/1962 a 01/11/1967, transformando-se a partir dessa para “Comercial e Instaladora Elétrica Marton 

Ltda-ME”, sem registro de encerramento das atividades até a emissão da certidão, em 29/11/2005. 

Tenho que a parte autora comprovou efetivamente a realização de atividades laborativas na empresa Antenor Marton-

FI, de 01/01/1967 a 30/10/1967, bem como na empresa “Comercial e Instaladora Elétrica Marton Ltda-ME”, no período 

de 01/11/1967 a 31/08/1970, nos termos das provas coligidas, do afirmado em seu depoimento pessoal e corroborado 

pelas testemunhas ouvidas. 

Tal conclusão é baseada no início de prova material produzido (certificado de saúde e capacidade funcional, bem como 

a certidão da Prefeitura Municipal de Catanduva/SP, que demonstra a existência das empresas nas quais trabalhou, de 

propriedade dos irmãos Antenor Marton e Orlando Marton, conjugado com o depoimento pessoal da parte autora 

colhido em audiência somado ao depoimento das testemunhas inquiridas. Reputo que ficou suficientemente esclarecido 

que “Eletro Brasília”, conforme consta na ficha de saúde do autor, era nome de fantasia da empresa individual Antenor 

Marton e da empresa Comercial e Instaladora Elétrica Marton Ltda-ME, pertencentes aos irmãos Antenor Marton e 

Orlando Marton. 

Quanto aos recolhimentos previdenciários, no período de trabalho urbano ora reconhecido, a responsabilidade é do 

empregador, porquanto na Legislação Previdenciária, aplicada ao caso, são os empregadores os responsáveis pelo 

recolhimento das contribuições previdenciárias tanto no que respeita à cota patronal como à cota do empregado, 

devendo repassá-las à autarquia previdenciária (art. 79, inciso I da Lei 3.807/1960, alterado pela Lei 5.890/1973 e art. 

30, I e V da Lei 8212/91). Se o empregador não o fez, o empregado não pode ser prejudicado. 

Assim, deixo de reconhecer o período de 01/07/1963 a 31/12/1966, uma vez que inexistem nos autos documentos 

hábeis a servirem de início de prova material, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Verifico através da cópia do PA do autor, anexada em 29/08/2007, que o autor, naquela ocasião, apresentou apenas 

cópia da certidão de seu casamento onde consta que era eletricista em 1972. Ora, tão documento não se presta a servir 

de início de prova material válido, razão pela qual, em caso de procedência do pedido, o início do benefício deve ser 

fixado na data da citação, em 09/08/2007, apurando-se a partir dessa data as prestações vencidas. 

Saliente-se que, conforme constatado pela Contadoria Judicial, a parte autora, com a consideração do período urbano 

supra aludido (de 01/01/1967 a 20/10/1967 e de 01/11/1967 a 31/08/1970), somado aos tempos trabalhados em 

atividade urbana aos tempos contribuídos como contribuinte individual, na data da citação (09/08/2007 já possuía um 

tempo de 27 anos, 08 meses e 03 dias até a citação, em 10/08/2007, tempo insuficiente para aposentadoria por tempo 

proporcional.  

Dispositivo: 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer, 

consistente na averbação do tempo trabalhado pelo autor em atividade urbana, sem registro em CTPS, como eletricista 

na empresa Antenor Marton-FI, de 01/01/1967 a 30/10/1967, bem como na empresa “Comercial e Instaladora Elétrica 

Marton Ltda-ME”, no período de 01/11/1967 a 31/08/1970, 

Oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício 

expedido por este Juízo, proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora em atividade rural nos períodos 

acima reconhecidos, devendo após a averbação ser expedida, quando requerida, a respectiva certidão de tempo de 

serviço/contribuição da qual deverá constar os períodos ora reconhecidos, ainda que desta sentença haja recurso, o qual 

será recebido apenas no efeito devolutivo. 

Sem honorários advocatícios e custas. 

Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

(Parte I - Final) 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000595 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte II) 

  

2009.63.14.003953-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009181/2010 - SEBASTIAO ISAAC 

FILHO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, etc. 

Pretende o autor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, através da averbação de 

tempo de serviço como trabalhador rural, no período de 03/04/1965 a 30/06/1991, somando-se o mesmo aos períodos 
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subseqüentes laborados com registro em CTPS e ao período trabalhado na Prefeitura Municipal de Embaúba a partir de 

03/03/1994 até a DER. 

O INSS contestou o feito, alegando a incompetência absoluta, prescrição, bem como aduzindo a falta de comprovação 

de atividade rural e a falta de recolhimento das contribuições respectivas, protestando, ao final, pela improcedência do 

pedido. 

Ultimados os atos processuais, foi realizada audiência, onde foram colhidos os depoimentos de três testemunhas, bem 

como o depoimento pessoal do autor. As partes em alegações finais reiteraram os termos de suas manifestações 

anteriores. 

Os autos vieram conclusos para sentença. 

Decido. 

Preliminarmente, no que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no § 2º 

do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, 

afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a 

identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o 

resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 

30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Não há que se falar em prescrição, eis que, na eventualidade de uma condenação, não haveria parcelas vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Passo ao exame do pedido formulado na inicial. 

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural, com a consequente implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço. 

Considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pelo autor como rurícola (lavrador), 

principalmente na lavoura de café e, posteriormente, na de cana-de-açúcar, em propriedades rurais, a primeira 

denominada fazenda São José de propriedade de Manuel Borduqui, a segunda de propriedade de Orlando Teixeira, a 

terceira de propriedade de Izaú Stefen , e a quarta denominada Fazenda São Bento, no período de 03/04/1967 a 

11/06/1981. As testemunhas ora ouvidas confirmaram a versão sobre o trabalho de lavrador supostamente exercido pelo 

autor desde jovem. Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas, juntamente com seus familiares na área 

rural. A versão apresentada pelo autor e corroborada pelas testemunhas, Pedro Rubens Berto, Benedito Donizeti da 

Silva e Antonio da Silva Messias, tem parcial veracidade e consistência necessárias para a sua consideração, eis que 

lastreada em prova material. 

Vejamos. 

Primeiramente é de se consignar que a Jurisprudência maciça de nossos Egrégios Tribunais, é no sentido de que o início 

de prova material que estiver em nome dos pais ou cônjuge, indicando o exercício de atividade rural pelos mesmos, se 

estende, respectivamente, aos filhos e ao outro cônjuge, nos casos de atividades exercidas em regime de economia 

familiar, onde o trabalho geralmente é realizado por todos os membros da família em regime de auxílio mútuo, desde 

que tal início de prova seja corroborado por outros meios de prova (prova testemunhal). 

Há comprovação documental de que o autor era lavrador ou pertencia a uma família do âmbito rural, conforme os 

seguintes documentos: título de eleitor do pai do autor, Sr. Sebastião Izaac, datado de 06/08/1958, no qual o mesmo 

vem qualificado como lavrador, com residência em Embaúba - Faz. São José; certificado de dispensa de incorporação 

do autor, datado do ano 1972, constando a sua profissão como lavrador; 

Como o primeiro documento relevante apresentado pela parte autora é o título de eleitor do seu genitor, Sr. Sebastião 

Izaac, datado de 06/08/1958, no qual o mesmo vem qualificado como lavrador, com residência em Embaúba - Faz. São 

José, entendo que apenas pode ser considerada a atividade rural alegada a partir desse ano (1958). Todavia, como o 

autor não possuía ainda idade mínima de 14 anos em 1958, e a condição de trabalhador rural em regime de economia 

familiar, quando filho, é, no mais das vezes, reconhecida a partir da referida idade mínima (art. 11, inciso VII, da Lei 

8.213/91), mais propriamente a partir de 03/04/1967, tenho que deve ser reconhecida a atividade rural do autor em 

regime de economia familiar a partir de quando passou a contar com mais de 14 anos completos, isto é, a partir de 

03/04/1967, pois o início de prova material é válido a partir do período nele consignado para frente, não tendo o condão 

de abranger anos ou períodos anteriores. 

Nem se diga que o certificado militar do autor anotado a lápis não seria documento idôneo. A jurisprudência de nossas 

Egrégias Cortes tem admitido tais documentos como início de prova material, a teor do seguinte r. julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESENTE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL CONFIRMATÓRIA, 1. É de bom alvitre ressaltar que, em se tratando de 
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trabalhador rural, é sabido que dificilmente se obtém qualquer escrito que induza à relação laboral, de modo que 

evidencia-se a necessidade de apreciação da presença de início de prova material "cum grano salis". Dessarte, não tem 

sentido se exigir que o segurado traga aos autos prova material de todos os anos em que laborou, bastando que o 

documento se refira a um dos anos abrangidos, como também há de se prestigiar o aproveitamento de prova material 

que, no concerto do total haurido com a instrução, corroboram o trabalho rural. Em um país que até pouco tempo atrás 

era majoritariamente de economia rural, a anotação da condição de lavrador como profissão do indivíduo é de ser tida, 

no contexto cultural de seu lançamento, como uma referência segura e denotativa do mister daqueles que se dedicam ao 

trabalho do campo. 2. O objeto da ação é a condenação do INSS à revisão do benefício do autor considerando o tempo 

de serviço de 48 anos, 7 meses e 21 dias, sob percentual máximo da renda mensal em relação ao salário de benefício, 

mais reflexos e atrasados. É o que se extrai da inicial. Nesse contexto, é da fl. 43 que o autor, em seu próprio dizer, tem 

como objeto da revisão pretendida a inclusão do período laborado como rurícola - 06/01/1954 a 20/02/1971. 3. Nos 

autos existe prova de exercício da atividade rural nos documentos juntados. De fato, dos autos temos: Fl. 08: Certificado 

de Reservista de 3ª Categoria com anotação à lápis da profissão "lavrador" - 1959. Pertinente registrar que a anotação à 

lápis do endereço e da profissão nos certificados militares tocantes aos conscritos do Exército era comumente feita 

assim, e não à tinta, porque a pouca idade dos recrutas ou dos dispensados era interpretada como informação real porém 

provisória. Fl. 09: Certidão de casamento - 1962 - atestando a profissão de lavrador do autor. Fl. 10: Certidão de 

nascimento - 1967 - assevera ao autor o mister de lavrador. Fl. 11: Certidão de nascimento - 1970 - aponta o autor como 

lavrador. Fls. 16/17: documentos do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Campo Belo - MG que atestam a atividade 

rural do autor no período de 06/01/1954 a 20/07/1971. Fls. 19/22: documentos imobiliários comprobatórios da gleba. 4. 

A ação foi instruída com justificação judicial anterior no âmbito da qual foram colhidos os testemunhos de fls. 24 e 24-

verso. São depoimentos que atestam a atividade rural do autor, confirmando-lhe a origem obreira no meio rurícola junto 

ao seu pai desde cedo. Eis que se está diante de prova material corroborada pela dilação testemunhal levada a efeito na 

justificação judicial que instrui a ação. 5. No que toca ao ônus processual, o INSS, como autarquia federal que é, está 

isento do pagamento de custas e emolumentos (art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e art. 8º, § 

1º, da Lei nº 8.620/92) mas não quanto às demais despesas processuais. Esta isenção de que goza essa autarquia não 

obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Mas neste caso, tal 

questão não se põe (não há restituição de custas e despesas), pois o autor não despendeu valores a esse título, por ser 

beneficiário da assistência judiciária. 6. Remessa oficial e apelos do INSS e da parte autora a que negam provimento.  

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 460883  

Processo: 1999.03.99.013409-4  

UF: SP  

Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO  

Data do Julgamento: 17/06/2008 

Fonte: DJF3 DATA:23/07/2008  

Relator: JUIZ LEONEL FERREIRA  

Verifico que o autor possui no período de 12/06/1981 até 1991 vínculos empregatícios anotados em sua CTPS. Quer ele 

o reconhecimento de atividade rural nos intervalos entre um registro e outro da sua CTPS, alegando que teria 

continuado a trabalhar em atividade rural entre um vínculo e outro como trabalhador rural diarista, de forma 

ininterrupta, no período referido de 06/1981 a 1991. 

Entendo que a anotação em CTPS do autor comprova apenas o exercício de atividade laborativa durante a duração do 

contrato de trabalho, não se podendo inferir que tenha havido a continuidade de atividades laborativas rurais em período 

subseqüente ao final dos vínculos anotados. 

Além disso, se o autor foi registrado na maioria dos períodos, conforme demonstra sua CTPS, causa estranheza sua 

versão de que foi recusado registro em períodos de trabalho rural subseqüentes aos vínculos efetivos.  

Outrossim, entendo que não há qualquer início de prova material a demonstrar o exercício de atividade rural nos 

intervalos entre um vínculo de emprego e outro, havendo apenas prova oral (depoimento pessoal e testemunhal) para 

demonstrar tal atividade. 

 Assim, deixo de considerar os depoimentos pessoal e testemunhais no que concerne às eventuais atividade rurais do 

autor, entre um vínculo empregatício e outro, como diarista rural, sem registro em CTPS, no período de 1981 a 1991, 

ante a expressa vedação legal à prova exclusivamente testemunhal para a comprovação de tempo de serviço (art. 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

 Ainda que assim não fosse, seria impossível dimensionar o lapso de tempo trabalhado pelo autor como diarista rural 

sem registro em CTPS, levando-se em conta que é atividade esporádica e de curta duração, não sendo possível crer que 

tal atividade se dava de forma freqüente e ininterrupta, conforme alegado nos depoimentos. 

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício 

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de contribuição. 

É exatamente este o caso ora em análise. 

Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do 

princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação do 

tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê. 

 Assim, em face da parcial suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do tempo 

trabalhado pelo autor como rurícola, principalmente na lavoura de café e, posteriormente, na de cana-de-açúcar, em 

propriedades rurais, a primeira denominada fazenda São José de propriedade de Manuel Borduqui, a segunda de 
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propriedade de Orlando Teixeira, a terceira de propriedade de Izaú Stefen , e a quarta denominada Fazenda São Bento, 

no período de 03/04/1967 a 11/06/1981 

Os períodos de 12/06/1981 a 10/07/1981; de 27/07/1981 a 24/10/1981; de 21/11/1981 a 10/01/1982; de12/07/1982 a 

14/03/1983; de 11/07/1983 a 27/09/1983; de 17/10/1983 a 30/12/1983; de 23/05/1984 a 08/12/1984; de 01/07/1985 a 

22/01/1986; de 18/08/1986 a 15/04/1987; de 08/06/1987 a 25/01/1988; de 09/05/1988 a 14/12/1988; de 09/01/1989 a 

08/04/1989; de 19/06/1989 a 22/07/1989; de 24/07/1989 a 24/03/1990; de 23/07/1990 a 26/01/1991; de 01/07/1991 a 

18/01/1992; de 22/06/1992 a 14/02/1993; e de 21/06/1993 a 02/01/1994, todos laborados pelo autor em empregadores 

com registro em CTPS, devem ser considerados como tempo de serviço/contribuição, inclusive para efeitos de carência, 

pois todos os registros foram feitos de forma seqüencial e cronológica, sem rasuras, presumindo-se a sua autenticidade e 

veracidade até prova em contrário, que não foi feita pelo INSS. 

Assim, considerando que a parte autora demonstrou a condição de empregado durante todo o tempo por ela trabalhado 

com registros em CTPS, tenho que devem ser considerados todos os períodos registrados em Carteira de Trabalho, 

acima aludidos, inclusive para efeitos de carência, porquanto é o empregador o responsável pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias de seus empregados tanto no que respeita à cota patronal como à cota do empregado, 

devendo repassá-las à autarquia previdenciária (art. 30, I, alíneas “a” e “b” da Lei n. 8.212/91). Se o empregador não o 

fez, o empregado não pode ser prejudicado. Caberia ao INSS fiscalizar os empregadores que não procedem aos 

recolhimentos previdenciários devidos. 

Por fim, entendo que o autor deve ter considerado como tempo de contribuição/serviço, os períodos de 03/03/1994 a 

29/03/1996, de 03/06/1996 a 31/05/2000 e de 05/02/2001 a 09/11/2007 (DER), laborados na Prefeitura Municipal de 

Embaúba/SP, eis que os períodos de 03/03/1994 a 29/03/1996 e de 03/06/1996 a 31/05/2000 foram comprovados com 

certidões da Municipalidade de Embaúba juntadas aos autos virtuais, gozando elas da presunção de autenticidade e 

veracidade por emanarem de órgão público. Já o período de 05/02/2001 a 09/11/2007, foi expressamente reconhecido 

pelo INSS consoante verifica-se das peças do processo administrativo juntadas com a inicial. 

Saliente-se que, conforme constatado pela Contadoria Judicial, o autor, com a consideração do período rural supra 

aludido e reconhecido (de 03/04/1967 a 11/06/1981), somado aos períodos com registro em CTPS como empregado (de 

12/06/1981 a 10/07/1981; de 27/07/1981 a 24/10/1981; de 21/11/1981 a 10/01/1982; de12/07/1982 a 14/03/1983; de 

11/07/1983 a 27/09/1983; de 17/10/1983 a 30/12/1983; de 23/05/1984 a 08/12/1984; de 01/07/1985 a 22/01/1986; de 

18/08/1986 a 15/04/1987; de 08/06/1987 a 25/01/1988; de 09/05/1988 a 14/12/1988; de 09/01/1989 a 08/04/1989; de 

19/06/1989 a 22/07/1989; de 24/07/1989 a 24/03/1990; de 23/07/1990 a 26/01/1991; de 01/07/1991 a 18/01/1992; de 

22/06/1992 a 14/02/1993; e de 21/06/1993 a 02/01/1994), bem como ao período laborado na Prefeitura Municipal de 

Embaúba (de 03/03/1994 a 29/03/1996; de 03/06/1996 a 31/05/2000 e de 05/02/2001 a 09/11/2007),   até 06/01/2008, 

data em que completou tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, 

perfazendo um total de tempo trabalhado de 35 anos, nos termos do parecer contábil anexado aos autos.  

Dispositivo: 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer, 

consistente na averbação do tempo trabalhado pelo autor como rurícola, principalmente na lavoura de café e, 

posteriormente, na de cana-de-açúcar, em propriedades rurais, a primeira denominada fazenda São José de propriedade 

de Manuel Borduqui, a segunda de propriedade de Orlando Teixeira, a terceira de propriedade de Izaú Stefen , e a 

quarta denominada Fazenda São Bento, no período de 03/04/1967 a 11/06/1981. 

Condeno também o INSS a averbar e considerar os períodos de 12/06/1981 a 10/07/1981; de 27/07/1981 a 24/10/1981; 

de 21/11/1981 a 10/01/1982; de12/07/1982 a 14/03/1983; de 11/07/1983 a 27/09/1983; de 17/10/1983 a 30/12/1983; de 

23/05/1984 a 08/12/1984; de 01/07/1985 a 22/01/1986; de 18/08/1986 a 15/04/1987; de 08/06/1987 a 25/01/1988; de 

09/05/1988 a 14/12/1988; de 09/01/1989 a 08/04/1989; de 19/06/1989 a 22/07/1989; de 24/07/1989 a 24/03/1990; de 

23/07/1990 a 26/01/1991; de 01/07/1991 a 18/01/1992; de 22/06/1992 a 14/02/1993; e de 21/06/1993 a 02/01/1994, 

todos laborados pelo autor em empregadores com registro em CTPS, como tempo de serviço/contribuição, inclusive 

para efeitos de carência. 

Ainda condeno o Instituto-Réu a averbar e considerar como tempo de contribuição/serviço, os períodos de 03/03/1994 a 

29/03/1996, de 03/06/1996 a 31/05/2000 e de 05/02/2001 a 09/11/2007 (DER), laborados na Prefeitura Municipal de 

Embaúba/SP. 

Em conseqüência, condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição/serviço integral ou proporcional em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar da confirmação por e-mail do ofício expedido popr este Juízo, com DIB em 06/01/2008 (data em que completou 

35 anos de serviço/contribuição) e DIP em 01/10/2010 (primeiro dia do mês em que elaborados os cálculos e parecer 

pela Contadoria do Juizado), com renda mensal inicial apurada de R$ 443,21 (QUATROCENTOS E QUARENTA E 

TRêS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), e renda mensal atual de R$ 511,74 (QUINHENTOS E ONZE REAIS E 

SETENTA E QUATRO CENTAVOS), para setembro de 2010, ainda que desta sentença haja recurso, o qual será 

recebido apenas no efeito devolutivo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças das prestações vencidas, devidamente atualizadas, relativas ao 

período entre a DIB(06/01/2008) e a DIP(01/10/2010), no valor de R$ 17.729,04 (DEZESSETE MIL SETECENTOS E 

VINTE E NOVE REAIS E QUATRO CENTAVOS). Expeça-se ofício requisitório, após o trânsito em julgado da 

sentença. 

Sem honorários advocatícios e custas. 

Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 
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2007.63.14.001068-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008964/2010 - BENEDITO COSTA 

FAGUNDES (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação proposta por BENEDITO COSTA FAGUNDES em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, em que se pleiteia seja reconhecido o tempo de serviço em que teria trabalhado em atividade rural de 01/01/1963 

a 31/12/1968 e de 01/01/1984 a 30/09/1987 com a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição/serviço. Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Argumenta que o indeferimento se deu pelo não reconhecimento pela autarquia previdenciária do tempo rural 

trabalhado sem registro em sua CTPS e, portanto, requer a concessão da aposentadoria a partir da DER, em 27/11/2006, 

com o pagamento das diferenças e seus acréscimos legais. 

Em contestação o INSS alega incompetência deste Juízo, em caso de o autor não renunciar ao valor que exceder a 60 

salários mínimos, e, no mérito propriamente dito, requer que a ação seja julgada improcedente alegando que o autor não 

comprovou através de documentos o período pretendido, faltando-lhe tempo de serviço suficiente para a concessão da 

aposentadoria requerida. 

            

É o breve relatório. 

                        

Decido. 

  

  

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no § 2º do art. 3.º da Lei 

n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a 

aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo 

natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa 

operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 30.600,00 (trinta 

mil e seiscentos reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Quanto à prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em 16/04/2007, não há que 

se falar em prescrição, porquanto a data do início do benefício de aposentadoria pretendido pela parte autora é a partir 

de 27/11/2006(DER). 

  

Na questão de fundo, trata-se de ação em que se objetiva o reconhecimento de período(s) que a parte autora alega ter 

trabalhado no meio rural, sem registro em sua CTPS, objetivando ainda, a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição, bem como o pagamento das diferenças devidas desde a DER (27/11/2006). 

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que completar 

35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art. 201, § 7º, inciso I, 

da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, 

combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91). 

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda cumprido todos os 

requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas cumulativamente pelos 

segurados: 

  

“I - contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.” 
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Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido 

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição quando 

também atendidas as seguintes condições: 

  

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e, 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º). 

  

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço exige 

os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições mensais; c) o 

decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25 para as mulheres 

(aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens e mulheres 

(aposentadoria integral). 

Merece ser destacado já de início que a jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a 

qualificação de atividade profissional sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do 

trabalhador é aquela em vigor durante a sua efetiva prestação. 

  

Fixadas essas premissas iniciais passo ao exame dos períodos que o autor pretende sejam reconhecidos com trabalhados 

em atividade rural. 

Visando ao reconhecimento da atividade rural de 01/01/1963 a 31/12/1968 e de 01/01/1984 a 30/09/1987, o autor 

juntou os seguintes documentos: 

           Declaração do Sindicato dos Empregados Rurais de Tanabi(SP), emitida em 14/02/2007 (doc.12); 

           Contrato de parceria agrícola, em nome do autor, no período de 30/09/1984 a 30/09/1987, assinado em 

30/09/1984, no imóvel rural denominado Fazenda Jataí de Cima, de propriedade de Anésio Baracioli (doc.14 e 15); 

           Cópia do título de eleitor do autor, emitido em 29/03/1967, onde consta que o mesmo era lavrador (doc.16); 

           Cópia da CTPS do autor nº 54991-294ª, onde consta o primeiro vínculo urbano em 10/01/1969 (doc.18). 

Considerando os documentos juntados, que qualificam o autor como lavrador, tenho que deve ser reconhecido o período 

de 01/01/1967 (início do ano em que foi expedido o seu título de eleitor) a 31/12/1967, trabalhado na atividade rural em 

regime de economia familiar, no Sítio São Luiz, de propriedade de Luiz Gomes de Oliveira. Reconheço, ainda, o 

período de 30/09/1984 a 30/09/1987, trabalhado como arrendatário na Fazenda Jataí de Cima, de propriedade de Anésio 

Baracioli, conforme contrato de arrendamento anexado aos autos. 

Embora as testemunhas ouvidas tenham afirmado que o autor iniciou suas atividades rurais, ainda jovem, tenho que não 

é permitida a comprovação de tempo de serviço com fundamento apenas em prova testemunhal, quando o início de 

prova material não cumpre totalmente o seu desiderato, como é o caso. 

Portanto, uma vez demonstrado parcialmente o exercício de atividade rural pelo autor, entendo ser o caso de reconhecer 

o período de 01/01/1967 a 31/12/1967, como trabalho rural sem registro em sua CTPS, no Sítio São Luiz, de 

propriedade de Luiz Gomes de Oliveira, no município de Tanabi(SP), bem como o período de 30/09/1984 a 30/09/1987, 

como arrendatário na Fazenda Jataí de Cima, em Tanabi(SP), conforme se pode extrair das cópias juntadas aos autos 

conjugadas aos depoimentos testemunhais colhidos. 

Somado os períodos ora reconhecidos, com o tempo de serviço comum, a Contadoria Judicial deste Juizado até a data 

da DER (27/11/2006), apurou o período de 28 anos, 08 meses e 09 dias, tempo insuficiente para a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. Foi realizada, ainda, uma contagem de tempo de 

serviço/contribuição, até o último vínculo empregatício do autor, apurando-se um período de 31 anos, 08 meses e 24 

dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria proporcional, pois, em virtude do “pedágio”, são necessários 

32 anos, 10 meses e 23 dias. 

  

Dispositivo: 

                  

                 Assim, face ao acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, o 

que faço para condenar o INSS a averbar os períodos de 01/01/1967 31/12/1967, como tempo de atividade rural do 

autor, sem registro em sua CTPS, no Sítio São Luiz, de propriedade de Luiz Gomes Oliveira, em Tanabi(SP) e de 

30/09/1984 a 30/09/1987, como arrendatário, conforme contrato firmado com Anésio Baracioli, na Fazenda Jataí de 

Cima, em Tanabi(SP). 

Em conseqüência, uma vez averbado esse tempo, deverá o INSS quando solicitado pelo interessado proceder à 

expedição de certidão, em favor da parte autora, fazendo dela constar como tempo de contribuição/serviço os referidos 

períodos, exceto para efeitos de carência e contagem recíproca em regime de servidor público estatutário. 

Oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício 

expedido por este Juízo, proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora em atividade rural nos períodos 

acima reconhecidos, devendo após a averbação ser expedida, quando requerida, a respectiva certidão de tempo de 

serviço/contribuição da qual deverá constar os períodos ora reconhecidos, ainda que desta sentença haja recurso, o qual 

será recebido apenas no efeito devolutivo. 

Sem honorários advocatícios e custas. 
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Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

  

2007.63.14.000938-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008910/2010 - JAIR MARCHIOLI 

(ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, etc 

Pretende o autor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, através da averbação de 

tempo de serviço como trabalhador rural, no período de 01/01/1959 a 31/10/1980, somando-se o mesmo aos períodos 

contribuídos quer como empregado, quer como contribuinte individual. 

O INSS contestou o feito, alegando a incompetência absoluta, bem como aduzindo a falta de comprovação de atividade 

rural e a falta de recolhimento das contribuições respectivas, protestando, ao final, pela improcedência do pedido. 

Ultimados os atos processuais, foi realizada audiência, onde foram colhidos os depoimentos de duas testemunhas, bem 

como o depoimento pessoal do autor. As partes em alegações finais reiteraram os termos de suas manifestações 

anteriores. 

Os autos vieram conclusos para sentença. 

Decido. 

Preliminarmente, no que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no § 2º 

do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, 

afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a 

identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o 

resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 

30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

Não há que se falar em prescrição, eis que, na eventualidade de uma condenação, não haveria parcelas vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Passo ao exame do pedido formulado na inicial. 

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural, com a consequente implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço. 

Considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pelo autor como rurícola (lavrador), 

principalmente no cultivo de café, em regime de economia familiar, em propriedades rurais, a primeira denominada 

Córrego Quebra Dentes, a segunda denominada Santa Olga, e a terceira denominada Cubatão, no período de 01/01/1965 

a 31/10/1980. As testemunhas ora ouvidas confirmaram a versão sobre o trabalho de lavrador supostamente exercido 

pelo autor desde jovem. Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas, juntamente com seus familiares na 

área rural. A versão apresentada pelo autor e corroborada pelas testemunhas, Armando Gregório e Arlindo Garcia, tem 

parcial veracidade e consistência necessárias para a sua consideração, eis que lastreada em prova material. 

Vejamos. 

Há comprovação documental de que o autor era lavrador ou pertencia a uma família do âmbito rural, conforme os 

seguintes documentos: certificado de reservista, datado do ano 1965, constando a sua profissão como agricultor; título 

eleitoral do autor, datado de 19/07/1966, no qual consta a sua profissão como lavrador; notas fiscais em nome do autor e 

de seu irmão Jurandir Marchioli, evidenciando atividade rural do mesmo como produtor rural; certidão de casamento do 

autor, realizado no ano de 1977, na qual consta sua profissão como lavrador.  

Verificou-se dos autos, que as cópias de certos documentos acima referidos estavam ilegíveis. Sendo assim, o autor foi 

intimado para apresentar os documentos na forma original, conforme termo de retenção anexado aos presentes autos 

virtuais, restando, assim, comprovada a sua condição de lavrador em épocas pretéritas, consoante certificado militar e 

notas de produtor rural. 

Como o primeiro documento apresentado pelo autor se refere ao ano de 1965 (certificado de reservista) entendo que 

apenas pode ser considerada a atividade rural alegada a partir desse ano (1965), pois o início de prova material é válido 

a partir do ano nele consignado, não tendo o condão de abranger anos ou períodos anteriores. Assim, desconsidero as 

alegações das testemunhas sobre o trabalho do autor em períodos anteriores ao ano de 1965, eis que é vedada a prova 

exclusivamente testemunhal para a comprovação de tempo de serviço, nos termos do art. 55, §3º, da Lei 8.213/91. 

Nem se diga que o certificado militar do autor anotado a lápis não seria documento idôneo. A jurisprudência de nossas 

Egrégias Cortes tem admitido tais documentos como início de prova material, a teor do seguinte r. julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESENTE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL CONFIRMATÓRIA, 1. É de bom alvitre ressaltar que, em se tratando de 

trabalhador rural, é sabido que dificilmente se obtém qualquer escrito que induza à relação laboral, de modo que 

evidencia-se a necessidade de apreciação da presença de início de prova material "cum grano salis". Dessarte, não tem 
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sentido se exigir que o segurado traga aos autos prova material de todos os anos em que laborou, bastando que o 

documento se refira a um dos anos abrangidos, como também há de se prestigiar o aproveitamento de prova material 

que, no concerto do total haurido com a instrução, corroboram o trabalho rural. Em um país que até pouco tempo atrás 

era majoritariamente de economia rural, a anotação da condição de lavrador como profissão do indivíduo é de ser tida, 

no contexto cultural de seu lançamento, como uma referência segura e denotativa do mister daqueles que se dedicam ao 

trabalho do campo. 2. O objeto da ação é a condenação do INSS à revisão do benefício do autor considerando o tempo 

de serviço de 48 anos, 7 meses e 21 dias, sob percentual máximo da renda mensal em relação ao salário de benefício, 

mais reflexos e atrasados. É o que se extrai da inicial. Nesse contexto, é da fl. 43 que o autor, em seu próprio dizer, tem 

como objeto da revisão pretendida a inclusão do período laborado como rurícola - 06/01/1954 a 20/02/1971. 3. Nos 

autos existe prova de exercício da atividade rural nos documentos juntados. De fato, dos autos temos: Fl. 08: Certificado 

de Reservista de 3ª Categoria com anotação à lápis da profissão "lavrador" - 1959. Pertinente registrar que a anotação à 

lápis do endereço e da profissão nos certificados militares tocantes aos conscritos do Exército era comumente feita 

assim, e não à tinta, porque a pouca idade dos recrutas ou dos dispensados era interpretada como informação real porém 

provisória. Fl. 09: Certidão de casamento - 1962 - atestando a profissão de lavrador do autor. Fl. 10: Certidão de 

nascimento - 1967 - assevera ao autor o mister de lavrador. Fl. 11: Certidão de nascimento - 1970 - aponta o autor como 

lavrador. Fls. 16/17: documentos do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Campo Belo - MG que atestam a atividade 

rural do autor no período de 06/01/1954 a 20/07/1971. Fls. 19/22: documentos imobiliários comprobatórios da gleba. 4. 

A ação foi instruída com justificação judicial anterior no âmbito da qual foram colhidos os testemunhos de fls. 24 e 24-

verso. São depoimentos que atestam a atividade rural do autor, confirmando-lhe a origem obreira no meio rurícola junto 

ao seu pai desde cedo. Eis que se está diante de prova material corroborada pela dilação testemunhal levada a efeito na 

justificação judicial que instrui a ação. 5. No que toca ao ônus processual, o INSS, como autarquia federal que é, está 

isento do pagamento de custas e emolumentos (art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e art. 8º, § 

1º, da Lei nº 8.620/92) mas não quanto às demais despesas processuais. Esta isenção de que goza essa autarquia não 

obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Mas neste caso, tal 

questão não se põe (não há restituição de custas e despesas), pois o autor não despendeu valores a esse título, por ser 

beneficiário da assistência judiciária. 6. Remessa oficial e apelos do INSS e da parte autora a que negam provimento.  

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 460883  

Processo: 1999.03.99.013409-4  

UF: SP  

Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO  

Data do Julgamento: 17/06/2008 

Fonte: DJF3 DATA:23/07/2008  

Relator: JUIZ LEONEL FERREIRA  

  

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício 

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de contribuição. 

É exatamente este o caso ora em análise. 

Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do 

princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação do 

tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê. 

 Assim, em face da parcial suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do tempo 

trabalhado pelo autor como rurícola, principalmente no cultivo de café, em regime de economia familiar, em 

propriedades rurais, a primeira denominada Córrego Quebra Dentes, a segunda denominada Santa Olga, e a terceira 

denominada Cubatão, no período de 01/01/1965 a 31/10/1980. 

Despicienda a consideração dos outros períodos laborados pelo autor, quer como empregado, quer como contribuinte 

individual, eis que tais períodos já foram reconhecidos pelo INSS até a DER, consoante se verifica do procedimento 

administrativo acostado aos autos virtuais, perfazendo um total de tempo de serviço/contribuição de 24 anos, 10 meses e 

05 dias. 

Saliente-se que, conforme constatado pela Contadoria Judicial, o autor, com a consideração do período rural supra 

aludido (01/01/1965 a 31/10/1980), na data da entrada do requerimento administrativo (05/09/2006) já possuía tempo 

de trabalho suficiente à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, perfazendo um total de tempo 

trabalhado de 40 anos, 08 meses e 06 dias, nos termos do parecer contábil anexado aos autos, cuja RMI foi apurada com 

base na Lei 9876/99 por ser mais favorável ao autor. 

Dispositivo: 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer, 

consistente na averbação do tempo trabalhado pelo autor como rurícola, em regime de economia familiar, em 

propriedades rurais, a primeira denominada Córrego Quebra Dentes, a segunda denominada Santa Olga, e a terceira 

denominada Cubatão, no período de 01/01/1965 a 31/10/1980, 

Em conseqüência, condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição/serviço integral em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIB em 

05/09/2006 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/10/2010 (primeiro dia do mês em que elaborados os 

cálculos e parecer pela Contadoria do Juizado), com renda mensal inicial apurada de R$ 733,43 (SETECENTOS E 

TRINTA E TRêS REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), e renda mensal atual de R$ 905,17 (NOVECENTOS 
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E CINCO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), para setembro de 2010, ainda que desta sentença haja recurso, o qual 

será recebido apenas no efeito devolutivo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças das prestações vencidas, devidamente atualizadas, relativas ao 

período entre a DIB(05/09/2006) e a DIP(01/10/2010), no valor de R$ 57.247,32 (CINQüENTA E SETE MIL 

DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS). Expeça-se ofício requisitório, após o 

trânsito em julgado da sentença. 

Sem honorários advocatícios e custas. 

Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

  

2009.63.14.003957-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009182/2010 - DORIVALDO 

ANTONIO TOCHETIN (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença 

  

Trata-se de ação proposta por Dorivaldo Antonio Tochetin em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em 

que se pleiteia seja reconhecido e averbado o tempo em que teria trabalhado como rurícola no período de 23/07/1968 a 

31/10/1981, bem como seja reconhecido o tempo de serviço especial em que trabalhou no empregador José Ayusso 

Filho, na função trabalhador rural/tratorista, no período de 20/02/1984 a 07/07/1988, sendo o tempo especial convertido 

em comum para que, somado ao rural, seja-lhe concedida aposentadoria por tempo de serviço a contar do requerimento 

administrativo (31/07/2009). 

  

Em contestação o INSS requer que a ação seja julgada improcedente alegando que o autor não comprovou através de 

documentos hábeis o tempo de serviço rural, nem comprovou por perícia técnica a atividade dita especial, faltando-lhe 

tempo de serviço suficiente para a concessão da aposentadoria requerida, inclusive quanto ao pedágio referido na 

Emenda constitucional nº 20/98. 

  

                        Foi produzida prova documental. 

  

Realizada audiência de instrução e julgamento, foram colhidos o depoimento pessoal e o depoimento de testemunhas do 

autor. 

                                               

É o breve relatório. 

                        

Decido. 

  

                        Preliminarmente, no que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está 

disciplinada no § 2º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial 

deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. 

Assim, para a identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas 

controversas e o resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, 

atualmente R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Quanto à alegada prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em 07/12/2009, não há que 

se falar em prescrição, porquanto o requerimento administrativo foi feito em 31/07/2009, data esta a partir da qual, em 

tese, em caso de procedência do pedido, computam-se as prestações vencidas. 

  

Na questão de fundo, trata-se de ação em que se objetiva o reconhecimento de período(s) que a parte autora alega ter 

exercido em atividades rural e especial com a conseqüente conversão em tempo comum, objetivando, ainda, a 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição/serviço e o pagamento das diferenças devidas desde a DER. 

                

  

    Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que 

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art. 201, § 
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7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro 

de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91). 

  

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda cumprido todos os 

requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas cumulativamente pelos 

segurados: 

  

“I - contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.” 

  

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido 

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição quando 

também atendidas as seguintes condições: 

  

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e, 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º). 

  

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço exige 

os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições mensais; c) o 

decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25 para as mulheres 

(aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens e mulheres 

(aposentadoria integral). 

  

Merece ser destacado já de início que a jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a 

qualificação de atividade profissional sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do 

trabalhador é aquela em vigor durante a sua efetiva prestação. 

  

Pois bem. 

  

Dispõe o Plano de Benefício da Previdência Social que o exercício de atividades profissionais marcada com tais 

características gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse 

tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computam-se, após a respectiva conversão, 

como tempo comum para efeito de qualquer benefício (Lei 8.213/91, artigo 57 e seu parágrafo 3º e artigo 58). Segundo 

o artigo 152 da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o benefício em apreço seria submetida no 

prazo de 30 dias de sua publicação à apreciação do Conselho Nacional, prevalecendo nesse ínterim a lista constante da 

legislação então em vigor. 

  

Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da Previdência Social, baixado pelo Decreto 

357, de 07 de dezembro de 1991, dispôs em seu artigo 292 que “para efeito de concessão das aposentadorias especiais 

serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 

83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a 

lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física”, tendo se mantido a mesma redação 

quando da edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto no 611, de 21 de julho de 1992. 

  

À época tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer a determinada categoria profissional ou exercer 

determinado cargo ou função era suficiente para definir a priori a exposição do trabalhador aos agentes nocivos e, 

conseqüentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi modificada com a 

edição da Lei n.º 9.032, em 28 de abril de 1995, que em nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91 lhe acrescentou os 

parágrafos 3º e 4º assim redigidos: 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado” 

“§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício”. 
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Para os fins visados, considera-se trabalho permanente aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas funções 

seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente aquele em que, 

na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou suspensão da exposição aos agentes nocivos. 

  

Mais tarde, a Lei 9.528/97 introduziu alteração na redação do art. 58 da Lei 8.213/91, dispondo que a relação dos 

agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador considerados para fins de concessão da aposentadoria 

especial seria definida pelo Poder Executivo”, e que a efetiva exposição do segurado deveria ser comprovada mediante 

apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho e no qual constariam informações atinentes à 

existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e 

recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º). 

  

A Lei 9.732, de 11 de dezembro de 1998 exigiu que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas no 

formulário deveria ser expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais conforme especificações do INSS (nova 

redação do artigo 58, §§ 1º e 2º da LBPS), tornando obrigatória ao empregador mantê-lo atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, sob pena de aplicação de penalidade cominada no artigo 133 da Lei 

8.213/91, sujeitando-o à mesma sanção em caso de emissão de formulário em desacordo com o respectivo laudo. 

  

Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as 

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento quando da rescisão do 

contrato de trabalho (art. 58, §§ 3º e 4º). 

  

Por derradeiro, com a promulgação da Emenda Constitucional n.º 20, em 15 de dezembro de 1998, que alterou a 

redação do artigo 201 da Constituição da República de 1988, passou a ser “ (...) vedada a adoção de requisitos e 

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.  

  

Portanto, enquanto não sobrevier a lei complementar a que alude esse artigo, a matéria continuará a ser disciplinada no 

artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja redação foi modificada pelas Leis 

nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, e n.º 9.732, de 11 de dezembro de 1998.            

  

  

Como o Congresso Nacional rejeitou a revogação do parágrafo 5.º do art. 57 da Lei n.º 8.213 de 1991, por ocasião da 

conversão da Medida Provisória n.º 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na Lei n.º 9.711 de 1998, continua possível a 

conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

O próprio INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo 

artigo 28 diz: 

  

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício:” 

  

A esta altura, afasto o entendimento contrário do réu que sustenta que a partir da promulgação da Medida Provisória 

1.663/14, sucessivamente reeditada e convertida na Lei 9.711, de 28 de novembro de 1998, é vedada a conversão de 

tempo de serviço especial prestado após 28/05/1998 em tempo de serviço comum. 

  

É certo que com o objetivo de desautorizar a conversão de tempo de serviço prevista no artigo 57 § 5º da Lei 8.213/91 

foi editada a medida provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, cujo artigo 28 revogou o dispositivo legal sob 

enfoque. Entretanto, na 13ª reedição da citada MP, foi inserida uma norma de transição, segundo o qual o Poder 

Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28.05.98, sob condições especiais 

que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, em tempo de trabalho exercido em atividade comum e desde que 

o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento. Confira-se a redação do citado artigo 28 da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

  

“O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob 

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995 e 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e de seu 

regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento”. 
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Considero, entretanto, que continua possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço prestado antes ou depois de 28.05.98, ou seja, nas condições originais 

estipuladas pelo § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da 

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98. Não é por outra razão que o próprio 

INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 

diz: 

  

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício:” (original sem destaque) 

  

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a 

redação determinada pelo Decreto 4.827/03, estatui o seguinte: 

  

“§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período” (original sem destaque) 

  

Note-se que essas regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal 

inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de 

serviço exercido em atividade especial em tempo comum. 

  

Não se desconhece a posição do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período 

posterior a 28.05.98, fundada no entendimento de que o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa 

data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). A divergência ora exteriorizada leva em consideração o fato de o 

julgamento referido ter sido proferido em 05.09.02, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro 

de 2003. 

  

Também por outros fundamentos, concluo pela possibilidade de conversão do tempo de serviço especial, em comum, 

mesmo após 28.05.1998, pois, em havendo o Congresso Nacional rejeitado a revogação do parágrafo 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, prevista pela Medida Provisória 1.663/98, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, continua, ao meu 

ver, viável a conversão de tempo de serviço especial em comum. 

  

Por outro lado, caso se entenda que, efetivamente, o parágrafo 5º do art.57 da Lei 8.213/91 foi revogado pela Medida 

Provisória 1.663/98, convertida na Lei 9.711/98, a referida revogação contraria frontalmente o art. 201, parágrafo 1º, da 

Constituição Federal. Em outras palavras, entendo pela inconstitucionalidade da revogação do parágrafo 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, prevista no art. 32 da Medida Provisória 1.663/98 (posteriormente convertida na Lei 9.711/98), bem como 

pela inconstitucionalidade do art. 28 da Lei 9.711/98, na parte em que fixa limite temporal à possibilidade de conversão 

da atividade especial em comum, eis que contrariam o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal, que garante aos 

trabalhadores especiais a consideração de suas atividades de modo diferenciado, em face das condições prejudiciais à 

saúde ou à integridade a que se expõem, de maneira que é possível a conversão do trabalho especial prestado após 

28/05/1998. 

Da análise da legislação de regência extrai-se, portanto, as seguintes conclusões: 

a) até 28 de abril de 1995 para o enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a 

substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam relacionados no quadro anexo ao Decreto nº. 53.831, 

de 25 de março de 1964, ou no do Decreto nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a análise de qualquer 

outra questão; 

b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei 9.032, o reconhecimento do tempo de serviço especial 

passou a depender da comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não ocasional nem 

intermitente, mormente através de informações do empregador ao órgão previdenciário através de formulários. 

c) a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto nº 2.172/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida 

na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se exigível a comprovação de exposição 

efetiva a agentes nocivos através dos Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, bem como laudo técnico elaborado 

por profissional especializado; e 

   d) a partir de dezembro de 1998, com a publicação da Lei nº. 9.732, de 11 de dezembro de 1998, esse documento 

passou a ser elaborado nos termos da legislação trabalhista, de sorte que em sucessão ao SB-40 e ao DISESSE 5235 
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(modelos ultrapassados pela ODS n. 600/98), foi implantado o formulário “Informações sobre Atividades com 

Exposição a Agentes Agressivos”, conhecido como DSS 8030, posteriormente designado DIRBEN. 

  

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou seja, até 

10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de Formulários, na forma 

estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por 

engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme abaixo transcrito: 

  

  

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS - 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97. 

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova documental 

determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do 

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora, expedida pela 

própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício de atividade rural, 

em regime de economia familiar. 

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no setor 

matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do frigorífico; de 

22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de 17.03.87 a 15.02.2001, 

junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03). 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do 

art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, 

mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto 

no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a 10.12.1997, não 

está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não pode ser convertido por 

inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no 

período compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos. 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 440975 

Processo: 200200739970 - UF: RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - Documento: 

STJ000556216 - DJ DATA:02/08/2004 - PÁGINA: 483 - Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI.” (grifo nosso). 

  

  

Exceção à regra, da desnecessidade de laudo técnico (prova pericial) para a aferição da presença de fatores agressivos 

no trabalho até 10.12.1997, diz respeito aos agentes agressivos ruído e calor. A jurisprudência tem entendido que, desde 

sempre, para os agentes ruído e calor, indispensável se faz a apresentação de laudo técnico que mensure a intensidade 

desses fatores, a teor do seguinte r. julgado: 

  

  

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros 

José Arnaldo da Fonseca, Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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 Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR PERÍCIA 

TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO 

SUMULAR Nº 198/TFR. 

1. Antes da lei restritiva, era inexigível a comprovação da efetiva 

exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se 

exigiu medição técnica. 

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a 

perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no 

Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas são 

meramente exemplificativas. 

3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do 

trabalho e por técnico de segurança do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial. 

4. Recurso especial a que se nega provimento.” 

  

  

Estas as normas aplicáveis à espécie. Passo, pois, à análise dos fatos provados. 

  

A primeira questão a ser tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural, com vistas à concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço. 

  

Prosseguindo na análise, considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, o tempo trabalhado pelo autor como 

rurícola (lavrador), na propriedade denominada Fazenda Santa Rosa, de propriedade de Alberto Carnelossi, situada no 

município de Ariranha/SP, no período de 14/11/1968 a 31/10/1981. As testemunhas ora ouvidas confirmaram a versão 

sobre o trabalho de lavrador supostamente exercido pelo autor desde jovem. Com efeito, era - e ainda é - comum o 

trabalho das pessoas, juntamente com seus familiares na área rural. A versão apresentada pelo autor e corroborada pelas 

testemunhas, Alaerti Carnelossi e Ítalo Bernardino de Santana, tem veracidade e consistência necessárias para a sua 

consideração, eis que lastreada em prova material. 

Vejamos. 

Primeiramente é de se consignar que a Jurisprudência maciça de nossos Egrégios Tribunais, é no sentido de que o início 

de prova material que estiver em nome dos pais ou cônjuge, indicando o exercício de atividade rural pelos mesmos, se 

estende, respectivamente, aos filhos e ao outro cônjuge, nos casos de atividades exercidas em regime de economia 

familiar, onde o trabalho geralmente é realizado por todos os membros da família em regime de auxílio mútuo, desde 

que tal início de prova seja corroborado por outros meios de prova (prova testemunhal). 

Há comprovação documental de que o autor era lavrador ou pertencia a uma família do âmbito rural, conforme os 

seguintes documentos: Certificado de Alistamento Militar do autor, datado de 05/02/1974, no qual o mesmo vem 

qualificado como lavrador; Certidão de Casamento do autor, realizado em 13/03/1976, na qual consta a sua profissão 

como lavrador; Certidão do CRI de Santa Adélia, comprovando a existência e a titularidade da Fazenda Santa Rosa no 

período solicitado; certidão do Posto Fiscal de Catanduva, na qual se atesta a inscrição do genitor do autor como 

produtor rural de 29/07/1968 a 12/12/1984; notas de produtor rural em nome do pai do autor, João Tochetin, referentes 

a vários anos entre 1968 a1978.  

Tenho que os outros documentos apresentados não revelam a atividade de lavrador do autor ou quando o revelam são 

documentos extemporâneos, ou seja, não são contemporâneos aos fatos, daí porque não foram considerados. 

Como o primeiro documento relevante apresentado pela parte autora é a certidão do Posto Fiscal de Catanduva, na qual 

se atesta a inscrição do seu genitor ( Sr. João Tochetin) como produtor rural com início de atividades a partir de 

29/07/1968,   entendo que apenas pode ser considerada a atividade rural alegada a partir desse ano (1968). Todavia, 

como o autor não possuía ainda idade mínima de 14 anos em 29/07/1968, e a condição de trabalhador rural em regime 

de economia familiar, quando filho, é, no mais das vezes, reconhecida a partir da referida idade mínima (art. 11, inciso 

VII, da Lei 8.213/91), mais propriamente a partir de 14/11/1968, tenho que deve ser reconhecida a atividade rural do 

autor em regime de economia familiar a partir de quando passou a contar com mais de 14 anos completos, isto é, a 

partir de 14/11/1968, pois o início de prova material é válido a partir do período nele consignado para frente, não tendo 

o condão de abranger anos ou períodos anteriores.  

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício 

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de contribuição. 

É exatamente este o caso ora em análise para o período rural reclamado. 

Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do 

princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação do 

tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê. 

Como o INSS já considerou parcialmente o período rural trabalhado pelo autor de 1968 a 1981 (de 01/01/1974 a 

31/12/1976), consoante cópias do processo administrativo juntadas à inicial, é o caso de apenas reconhecer aquilo que 

ainda não foi objeto do cômputo administrativo pela Autarquia-ré. 
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Assim, em face da suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do tempo trabalhado 

pelo autor como rurícola (lavrador), em regime de economia familiar, na propriedade denominada Fazenda Santa Rosa, 

de propriedade de Alberto Carnelossi, situada no município de Ariranha/SP, nos períodos de 14/11/1968 a 30/12/1973 e 

de 01/01/1977 a 31/10/1981. 

No que diz respeito à atividade especial ainda não reconhecida pelo INSS, o autor alega que trabalhou submetido a 

condições agressivas, nocivas no período de 20/02/1984 a 07/07/1988. 

Quanto ao período trabalhado no empregador José Ayusso Filho, de 20/02/1984 a 07/07/1988, tenho que o autor não faz 

jus ao seu reconhecimento como tempo especial. É que consoante o PPP juntado o autor exerceu no período a função de 

trabalhador braçal/tratorista, não havendo enquadramento no item 2.4.4 (Decreto 53.831/64), por não estar a função de 

tratorista inserida na relação, não cabendo dilargar as hipóteses ali previstas. O mesmo se diga com relação ao item 

2.2.1 (Decreto 83080/79), que nada tem a ver com a função exercida pelo autor. Também não traz o PPP quaisquer 

informações relevantes ou esclarecedoras acerca dos agentes nocivos eventualmente presentes no ambiente de trabalho 

no período reclamado, razão pela qual não foi demonstrada a especialidade da função exercida. 

  

Uma vez que parte autora, no item g) da sua inicial, reconhece que não juntou documentos essenciais por ocasião do 

pedido administrativo, juntando-os apenas na presente demanda, tenho que eventual concessão do benefício e fixação 

da DIB devem ser feitas na data do ajuizamento da ação (07/12/2009). 

  

Somados aos períodos rurais ora reconhecidos, os demais tempos trabalhados pelo autor, a Contadoria Judicial apurou 

até o ajuizamento da ação (07/12/2009) de 41 anos, 15 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição integral. 

  

Dispositivo: 

  

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer, 

consistente na averbação do tempo trabalhado pelo autor como rurícola, em regime de economia familiar, na 

propriedade denominada Fazenda Santa Rosa, de propriedade de Alberto Carnelossi, situada no município de 

Ariranha/SP, nos períodos de 14/11/1968 a 30/12/1973 e de 01/01/1977 a 31/10/1981. 

Em conseqüência, condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição/serviço integral em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIB em 

07/12/2009 (data do ajuizamento da ação) e DIP em 01/10/2010 (primeiro dia do mês em que elaborados os cálculos e 

parecer pela Contadoria do Juizado), com renda mensal inicial apurada de R$ 1.754,40 (UM MIL SETECENTOS E 

CINQüENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), e renda mensal atual de R$ 1.831,24 (UM MIL 

OITOCENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), para setembro de 2010, ainda que 

desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças das prestações vencidas, devidamente atualizadas, relativas ao 

período entre a DIB(07/12/2009) e a DIP(01/10/2010), no valor de R$ 19.378,55 (DEZENOVE MIL TREZENTOS E 

SETENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS). Expeça-se ofício requisitório, após o trânsito em 

julgado da sentença. 

Sem honorários advocatícios e custas. 

Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

  

2007.63.14.004457-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008965/2010 - DURCELINO LUIZ 

BRAGADINI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por DURCELINO LUIZ BRAGADINI contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

em que se pleiteia seja reconhecido o tempo de serviço trabalhado no meio rural e urbano, bem como os períodos nos 

quais alega ter trabalhado em condições especiais, para serem convertidos em tempo comum e somados ao período até 

03/12/2003, conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, ainda, os benefícios da 

assistência judiciária. 

  

Alega que o INSS negou-lhe aposentadoria por tempo de serviço por “falta de tempo de contribuição”. 

  

Aduz, entretanto, que tal fundamento não procede, uma vez que o INSS não considerou o período trabalhado em 

atividade rural e urbana, bem como os períodos em que o requerente laborou em atividade especial. 

  

Em contestação o INSS alega falta de interesse processual e prescrição, e, no mérito, requer a improcedência do pedido 

sob a fundamentação de que o autor não preenche os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição proporcional ou integral. 

  

É o breve relatório. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1616/1800 

Decido. 

  

Preliminarmente, reconheço a falta de interesse processual quanto aos períodos rurais de 01/01/1968 a 31/12/1968 e de 

01/01/1975 a 20/05/1975, uma vez que o INSS já reconheceu administrativamente tais períodos. Portanto, a 

controvérsia se restringe aos períodos rurais de 02/01/1964 a 31/12/1967; 01/01/1969 a 31/12/1974, bem como ao 

reconhecimento do período urbano de 01/05/1976 a 30/10/1981 em que alega ter trabalhado como motorista em 

condições especiais e, ainda, o reconhecimento como especial do período de 24/05/1975 a 14/04/1976, trabalhado como 

vigilante. 

  

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no § 2º do art. 3.º da Lei 

n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a 

aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo 

natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa 

operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 30.600,00 (trinta 

mil e seiscentos reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Quanto à prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em 13/12/2007, não há que 

se falar em prescrição, porquanto a data do início do benefício de aposentadoria pretendido pela parte autora é a partir 

de 03/12/2003. 

  

Na questão de fundo, trata-se de ação em que se objetiva o reconhecimento de período trabalhado na atividade rural 

(02/01/1964 a 31/12/1967; 01/01/1969 a 30/09/1970; de 01/10/1970 a 31/12/1974) e em atividade urbana (de 

01/05/1976 a 30/10/1981), bem como de períodos em que a parte autora alega ter exercido atividade especial (de 

24/05/1975 a 14/04/1976 e de 01/05/1976 a 30/10/1981), com a conseqüente conversão em tempo comum, objetivando, 

ainda, a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição/serviço e o pagamento das diferenças devidas a partir de 

03/12/2003 (DER). 

  

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que completar 

35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art. 201, § 7º, inciso I, 

da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, 

combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91). 

  

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda cumprido todos os 

requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas cumulativamente pelos 

segurados: 

  

“I - contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.” 

  

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido 

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição quando 

também atendidas as seguintes condições: 

  

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e, 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º). 
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Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço exige 

os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições mensais; c) o 

decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25 para as mulheres 

(aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens e mulheres 

(aposentadoria integral). 

  

Merece ser destacado já de início que a jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a 

qualificação de atividade profissional sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do 

trabalhador é aquela em vigor durante a sua efetiva prestação. 

  

Pois bem. 

  

Dispõe o Plano de Benefício da Previdência Social que o exercício de atividades profissionais marcada com tais 

características gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse 

tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computam-se, após a respectiva conversão, 

como tempo comum para efeito de qualquer benefício (Lei 8.213/91, artigo 57 e seu parágrafo 3º e artigo 58). 

  

Segundo o artigo 152 da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o benefício em apreço seria 

submetida no prazo de 30 dias de sua publicação à apreciação do Conselho Nacional, prevalecendo nesse ínterim a lista 

constante da legislação então em vigor. 

  

Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da Previdência Social, baixado pelo Decreto 

357, de 07 de dezembro de 1991, dispôs em seu artigo 292 que “para efeito de concessão das aposentadorias especiais 

serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 

83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a 

lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física”, tendo se mantido a mesma redação 

quando da edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto no 611, de 21 de julho de 1992. 

  

À época tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer à determinada categoria profissional ou exercer 

determinado cargo ou função era suficiente para definir a priori a exposição do trabalhador aos agentes nocivos e, 

conseqüentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi modificada com a 

edição da Lei n.º 9.032, em 28 de abril de 1995, que em nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91 lhe acrescentou os 

parágrafos 3º e 4º assim redigidos: 

  

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado” 

“§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício”. 

  

Para os fins visados, considera-se trabalho permanente aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas funções 

seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente aquele em que, 

na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou suspensão da exposição aos agentes nocivos. 

  

Mais tarde, a Lei 9.528/97 introduziu alteração na redação do art. 58 da Lei 8.213/91, dispondo que a relação dos 

agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador considerados para fins de concessão da aposentadoria 

especial seria definida pelo Poder Executivo”, e que a efetiva exposição do segurado deveria ser comprovada mediante 

apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho e no qual constariam informações atinentes à 

existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e 

recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º). 

  

A Lei 9.732, de 11 de dezembro de 1998 exigiu que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas no 

formulário deveria ser expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais conforme especificações do INSS (nova 

redação do artigo 58, §§ 1º e 2º da LBPS), tornando obrigatória ao empregador mantê-lo atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, sob pena de aplicação de penalidade cominada no artigo 133 da Lei 

8.213/91, sujeitando-o à mesma sanção em caso de emissão de formulário em desacordo com o respectivo laudo. 

  

Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as 

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento quando da rescisão do 

contrato de trabalho (art. 58, §§ 3º e 4º). 
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Por derradeiro, com a promulgação da Emenda Constitucional n.º 20, em 15 de dezembro de 1998, que alterou a 

redação do artigo 201 da Constituição da República de 1988, passou a ser “ (...) vedada a adoção de requisitos e 

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.  

  

Portanto, enquanto não sobrevier a lei complementar a que alude esse artigo, a matéria continuará a ser disciplinada no 

artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja redação foi modificada pelas Leis 

nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, e n.º 9.732, de 11 de dezembro de 1998.            

  

  

Como o Congresso Nacional rejeitou a revogação do parágrafo 5.º do art. 57 da Lei n.º 8.213 de 1991, por ocasião da 

conversão da Medida Provisória n.º 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na Lei n.º 9.711 de 1998, continua possível a 

conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

O próprio INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo 

artigo 28 diz: 

  

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício:” 

  

A esta altura, afasto o entendimento contrário do réu que sustenta que a partir da promulgação da Medida Provisória 

1.663/14, sucessivamente reeditada e convertida na Lei 9.711, de 28 de novembro de 1998, é vedada a conversão de 

tempo de serviço especial prestado após 28/05/1998 em tempo de serviço comum. 

  

É certo que com o objetivo de desautorizar a conversão de tempo de serviço prevista no artigo 57 § 5º da Lei 8.213/91 

foi editada a medida provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, cujo artigo 28 revogou o dispositivo legal sob 

enfoque. Entretanto, na 13ª reedição da citada MP, foi inserida uma norma de transição, segundo o qual o Poder 

Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28.05.98, sob condições especiais 

que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, em tempo de trabalho exercido em atividade comum e desde que 

o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento. Confira-se a redação do citado artigo 28 da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

  

“O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob 

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995 e 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e de seu 

regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento”. 

  

Considero, entretanto, que continua possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço prestado antes ou depois de 28.05.98, ou seja, nas condições originais 

estipuladas pelo § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da 

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98. Não é por outra razão que o próprio 

INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 

diz: 

  

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício:” (original sem destaque) 

  

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a 

redação determinada pelo Decreto 4.827/03, estatui o seguinte: 

  

“§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período” (original sem destaque) 
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Note-se que essas regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal 

inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de 

serviço exercido em atividade especial em tempo comum. 

  

Não se desconhece a posição do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período 

posterior a 28.05.98, fundada no entendimento de que o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa 

data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). A divergência ora exteriorizada leva em consideração o fato de o 

julgamento referido ter sido proferido em 05.09.02, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro 

de 2003. 

  

Também por outros fundamentos, concluo pela possibilidade de conversão do tempo de serviço especial, em comum, 

mesmo após 28.05.1998, pois, em havendo o Congresso Nacional rejeitado a revogação do parágrafo 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, prevista pela Medida Provisória 1.663/98, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, continua, ao meu 

ver, viável a conversão de tempo de serviço especial em comum. 

  

Por outro lado, caso se entenda que, efetivamente, o parágrafo 5º do art.57 da Lei 8.213/91 foi revogado pela Medida 

Provisória 1.663/98, convertida na Lei 9.711/98, a referida revogação contraria frontalmente o art. 201, parágrafo 1º, da 

Constituição Federal. 

Em outras palavras, entendo pela inconstitucionalidade da revogação do parágrafo 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, 

prevista no art. 32 da Medida Provisória 1.663/98 (posteriormente convertida na Lei 9.711/98), bem como pela 

inconstitucionalidade do art. 28 da Lei 9.711/98, na parte em que fixa limite temporal à possibilidade de conversão da 

atividade especial em comum, eis que contrariam o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal, que garante aos 

trabalhadores especiais a consideração de suas atividades de modo diferenciado, em face das condições prejudiciais à 

saúde ou à integridade a que se expõem, de maneira que é possível a conversão do trabalho especial prestado após 

28/05/1998. 

  

Da análise da legislação de regência extrai-se, portanto, as seguintes conclusões: 

a) até 28 de abril de 1995 para o enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a 

substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam relacionados no quadro anexo ao Decreto nº. 53.831, 

de 25 de março de 1964, ou no do Decreto nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a análise de qualquer 

outra questão; 

b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei 9.032, o reconhecimento do tempo de serviço especial 

passou a depender da comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não ocasional nem 

intermitente, mormente através de informações do empregador ao órgão previdenciário através de formulários. 

c) a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto nº 2.172/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida 

na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se exigível a comprovação de exposição 

efetiva a agentes nocivos através dos Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, bem como laudo técnico elaborado 

por profissional especializado; e 

d) a partir de dezembro de 1998, com a publicação da Lei nº. 9.732, de 11 de dezembro de 1998, esse documento 

passou a ser elaborado nos termos da legislação trabalhista, de sorte que em sucessão ao SB-40 e ao DISESSE 5235 

(modelos ultrapassados pela ODS n. 600/98), foi implantado o formulário “Informações sobre Atividades com 

Exposição a Agentes Agressivos”, conhecido como DSS 8030, posteriormente designado DIRBEN. 

  

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou seja, até 

10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de Formulários, na forma 

estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por 

engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme abaixo transcrito: 

  

  

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS - 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97. 

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova documental 

determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do 

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora, expedida pela 

própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício de atividade rural, 

em regime de economia familiar. 
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- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no setor 

matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do frigorífico; de 

22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de 17.03.87 a 15.02.2001, 

junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03). 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do 

art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, 

mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto 

no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a 10.12.1997, não 

está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não pode ser convertido por 

inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no 

período compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos. 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 440975 

Processo: 200200739970 - UF: RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - Documento: 

STJ000556216 - DJ DATA:02/08/2004 - PÁGINA: 483 - Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI.” (grifo nosso). 

  

  

Exceção à regra, da desnecessidade de laudo técnico (prova pericial) para a aferição da presença de fatores agressivos 

no trabalho até 10.12.1997, diz respeito aos agentes agressivos ruído e calor. A jurisprudência tem entendido que, desde 

sempre, para os agentes ruído e calor, indispensável se faz a apresentação de laudo técnico que mensure a intensidade 

desses fatores, a teor do seguinte r. julgado: 

  

  

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros 

José Arnaldo da Fonseca, Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

  

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR PERÍCIA 

TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO 

SUMULAR Nº 198/TFR. 

1. Antes da lei restritiva, era inexigível a comprovação da efetiva 

exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se 

exigiu medição técnica. 

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a 

perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no 

Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas são 

meramente exemplificativas. 

3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do 

trabalho e por técnico de segurança do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial. 

4. Recurso especial a que se nega provimento.” 

  

Fixadas as premissas, passo ao exame do período que o autor pretende seja reconhecido como trabalhado em atividade 

rural. 

  

Visando ao reconhecimento da atividade rural, nos períodos de 02/01/1964 a 31/12/1967; 01/01/1969 a 31/12/1974, foi 

anexado o procedimento administrativo do autor, em 23/06/2008, com os seguintes documentos: 
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1.         Certidão de casamento do autor, realizado em 04/05/1985, onde consta que era motorista (doc.6); 

2.         Cópia do título eleitoral, emitido em 28/07/1969, onde consta que o autor era lavrador (doc. 17); 

3.         Cópia do certificado de dispensa de incorporação em nome do autor, emitido em 23/06/1972, onde consta que o 

mesmo era lavrador (doc.18 e 19); 

4.         Atestado de residência do autor, emitido pela Delegacia de Polícia de Monte Alto, datado de 28/05/1975, onde 

consta que o mesmo residia na Fazenda Ponte Alta, localizada na cidade de Vista Alegre do Alto (doc. 20); 

5.         Cópia de registro de várias propriedades rurais em que o autor alega ter trabalhado (doc. 22 e seguintes); 

  

Verifico que há comprovação documental de que o autor era trabalhador rural apenas no período de 01/01/1969 a 

31/12/1974, na Fazenda Ponte Alta, município de Vista Alegre do Alto(SP) e, dessa forma, considero tal período, para 

efeito de contagem de tempo de serviço, trabalhado pelo autor no meio rural, em regime de economia familiar. No que 

diz respeito a esse período, a versão apresentada pelo autor e corroborada pelas testemunhas, tem veracidade e 

consistência necessárias para a sua consideração, eis que lastreada em prova material. 

                  Verifico que a autarquia previdenciária reconheceu os períodos rurais de 01/01/1968 a 31/12/1968 e de 

01/01/1975 a 20/05/1975. Por outro lado, não há início de prova material de que o autor tenha trabalhado no meio rural 

desde início de 1964 até 31/12/1967, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal para comprovação do tempo 

trabalhado no meio rural. Após o primeiro período reconhecido pelo INSS, o primeiro documento hábil a servir de 

início de prova material é a cópia do título eleitoral do autor emitido em 28/07/1969, onde o autor está qualificado como 

lavrador, podendo a atividade rural alegada ser reconhecida a partir daquele ano (1969) em diante, pois o início de 

prova material é válido a partir do período nele consignado para frente (desde que ampliada sua eficácia comprobatória 

por prova testemunhal), não tendo o condão de abranger anos ou períodos anteriores. 

Assim, desconsidero as alegações das testemunhas sobre o trabalho do autor no período de 02/01/1964 31/12/1967 

(01/01/1968 a 31/12/1968 já reconhecido pelo INSS), eis que é vedada a prova exclusivamente testemunhal para a 

comprovação de tempo de serviço, nos termos do art. 55, §3º, da Lei 8.213/91. 

Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do 

princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação do 

tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê. 

Assim, em face da parcial suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do tempo 

trabalhado pelo autor como rurícola, no período de 01/01/1969 a 31/12/1974, na Fazenda Ponte Alta, município de 

Vista Alegre do Alto(SP), em regime de economia familiar, independentemente do recolhimento de contribuições ao 

RGPS. 

  

Passo ao exame do período que o autor pretende seja reconhecido como trabalhado em atividade urbana. 

  

Visando à comprovação do período de 01/01/1976 a 30/10/1981, conforme requerido na inicial, o autor anexou cópia da 

CTPS, onde consta o registro do vínculo empregatício com Salvador Vieira-Frutas, iniciado em 01/11/1979, sem data 

de cessação e com carimbo de “Cancelado”. 

Em depoimento pessoal, o autor não soube explicar o motivo pelo qual consta o cancelamento do vínculo empregatício 

e, ao contrário do que alega na inicial, de que o vínculo se iniciara em 01/05/1976 perdurando até 30/10/1981, afirma 

em seu depoimento que começou a trabalhar para Salvador Vieira, como motorista de caminhão, em 1979, ficando 

cerca de 02 a 03 anos, ou seja, até meados de 1981. 

Considero que o vínculo registrado na CTPS em 01/11/1979, empregador Salvador Vieira-Frutas não é válido para ser 

considerado como início de prova material, uma vez que está com carimbo de “cancelado” e não há ressalva ou outras 

anotações na CTPS acerca do referido vínculo. 

  

Assim, tenho que o autor não logrou êxito em comprovar o período de 01/05/1976 a 30/10/1981, razão pela qual não 

admito a sua averbação como tempo urbano. 

  

   

Passo à análise dos períodos em que a parte autora alega ter trabalhado em condições especiais. 

  

1. Para o período de 01/05/1976 a 30/10/1981, no qual a parte alega que trabalhou como motorista, fica prejudicada a 

análise da especialidade da atividade de motorista, uma vez que, conforme relatado anteriormente, o autor não 

comprovou a efetiva prestação de serviço no período como alegado. 

2. Com relação ao período de 24/05/1975 a 14/04/1976, em que o autor exerceu a atividade de vigilante, tenho que tal 

atividade deve ser reconhecida como especial, por analogia à função de guarda prevista no código 2.5.7 do Decreto 

53.831/64 e OS nº 600/98 - INSS, expedida pelo Diretor do Seguro Social do INSS, que igualou as funções de vigia e 

guarda, enfatizando a possibilidade de ser o tempo de atividade enquadrado na condição especial, como no caso dos 

autos. 

Nesse sentido, é válido trazer à colação o enunciado da Súmula nº 26 da TNU: "A atividade de vigilante enquadra-se 

como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7 do Anexo III do Decreto n. 53.831/64". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1622/1800 

Desse modo, observe-se que é irrelevante para o reconhecimento do período supracitado, o fato de tratar-se de vigilante 

armado ou não, eis que, na esteira da sedimentada orientação jurisprudencial no sentido de que, até a data de 05.03.97, o 

reconhecimento do tempo de serviço especial se dava em função exclusivamente do enquadramento da categoria 

profissional (à exceção dos casos de ruído e calor). 

  

Assim, reconheço o desempenho de atividade especial, como vigia, no período de 24/05/1975 a 14/04/1976. 

  

Assim, somados o período rural e o período de atividade especial, ora reconhecidos, ao tempo de serviço comum, a 

Contadoria deste Juizado, após converter em tempo de serviço comum o período laborado em condições especiais 

reconhecido, apurou até a data do indeferimento administrativo (03/12/2003) o tempo de 21 anos, 10 meses e 15 dias, 

tempo este insuficiente para a concessão da aposentadoria de forma proporcional ou integral. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do 

CPC, em razão da falta de interesse de agir quanto aos períodos de 02/05/1980 a 17/03/1982, 01/04/1982 a 31/03/1983, 

02/01/1984 a 30/09/1985, 01/10/1985 a 28/02/1990, 01/03/1990 a 30/06/1993, 01/07/1993 a 28/04/1995, já 

reconhecidos, administrativamente, como especiais. 

Quanto aos demais pedidos, JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTE, pelo que condeno o INSS a averbar o 

período rural de 01/01/1969 a 31/12/1974,trabalhado em regime de economia familiar, na Fazenda Ponte Alta, 

município de Vista Alegre do Alto(SP), bem como o período de 24/05/1975 a 14/04/1976, trabalhado pelo autor em 

atividade especial, como vigilante, procedendo-se à devida conversão desse período em tempo comum. 

Em conseqüência, uma vez averbado esse tempo, deverá o INSS quando solicitado pelo interessado proceder à 

expedição de certidão, em favor da parte autora, fazendo dela constar como tempo de contribuição/serviço os referidos 

períodos, exceto para efeitos de carência e contagem recíproca em regime de servidor público estatutário. 

Oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício 

expedido por este Juízo, proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora em atividade rural nos períodos 

acima reconhecidos, devendo após a averbação ser expedida, quando requerida, a respectiva certidão de tempo de 

serviço/contribuição da qual deverá constar os períodos ora reconhecidos, ainda que desta sentença haja recurso, o qual 

será recebido apenas no efeito devolutivo. 

Sem honorários advocatícios e custas. 

Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

  

2007.63.14.001241-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008966/2010 - APARECIDO DA 

SILVA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por APARECIDO DA SILVA (DN 26/10/1953) em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, em que se pleiteia seja reconhecido período no qual alega ter trabalhado em atividade rural, bem como os 

períodos nos quais alega ter trabalhado em condições especiais, para serem convertidos em tempo comum e somados ao 

período até 22/11/2006 (DER), conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, ainda, os 

benefícios da assistência judiciária. 

  

Alega que o INSS negou-lhe aposentadoria por tempo mínimo de contribuição. 

  

Aduz, entretanto, que tal fundamento não procede, uma vez que o INSS não considerou o período trabalhado em 

atividade rural, bem como os períodos em que o requerente laborou em atividade especial. 

  

Em contestação o INSS alega prescrição, falta de interesse processual em relação aos períodos rurais de 1971 a 1977, 

1980 a 1981 e 1986 a 1988, e, no mérito, requer a improcedência do pedido sob a fundamentação de que o autor não 

preenche os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ou 

integral. 

  

É o breve relatório. 

  

Decido. 

  

Preliminarmente, verifico que os períodos rurais de 01/01/1971 a 31/12/1977, 01/01/1980 a 31/12/1981 e de 01/01/1986 

a 31/12/1988, já foram reconhecidos pela autarquia previdenciária (doc.104), conforme contagem de tempo de serviço 

(doc. 158/160) anexada à inicial, faltando interesse de agir ao autor em relação a tais períodos. Assim, a controvérsia se 

restringe apenas aos períodos rurais de 26/10/1967 a 31/12/1970; 01/01/1978 a 31/12/1979; de 01/01/1982 a 31/12/1985 
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e de 01/01/1989 a 15/01/1992, bem como ao período no qual alega ter trabalhado em atividade especial de 29/04/1995 a 

22/11/2006. 

  

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no § 2º do art. 3.º da Lei 

n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a 

aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo 

natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa 

operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 30.600,00 (trinta 

mil e seiscentos reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Quanto à prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em 25/04/2007, não há que 

se falar em prescrição, porquanto o requerimento administrativo se deu em 22/11/2006 (DER). 

  

Na questão de fundo, trata-se de ação em que se objetiva o reconhecimento de período trabalhado na atividade rural, em 

regime de economia familiar, de 26/10/1967 a 31/12/1970; 01/01/1978 a 31/12/1979; de 01/01/1982 a 31/12/1985 e de 

01/01/1989 a 15/01/1992, bem como ao período no qual alega ter trabalhado em atividade especial de 29/04/1995 a 

22/11/2006, objetivando, ainda, a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição/serviço e o pagamento das 

diferenças devidas a partir da DER (22/11/2006). 

  

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que completar 

35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art. 201, § 7º, inciso I, 

da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, 

combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91). 

  

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda cumprido todos os 

requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas cumulativamente pelos 

segurados: 

  

“I - contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.” 

  

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido 

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição quando 

também atendidas as seguintes condições: 

  

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e, 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º). 

  

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço exige 

os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições mensais; c) o 

decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25 para as mulheres 

(aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens e mulheres 

(aposentadoria integral). 

  

Merece ser destacado já de início que a jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a 

qualificação de atividade profissional sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do 

trabalhador é aquela em vigor durante a sua efetiva prestação. 
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Pois bem. 

  

Dispõe o Plano de Benefício da Previdência Social que o exercício de atividades profissionais marcada com tais 

características gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse 

tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computam-se, após a respectiva conversão, 

como tempo comum para efeito de qualquer benefício (Lei 8.213/91, artigo 57 e seu parágrafo 3º e artigo 58). 

  

Segundo o artigo 152 da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o benefício em apreço seria 

submetida no prazo de 30 dias de sua publicação à apreciação do Conselho Nacional, prevalecendo nesse ínterim a lista 

constante da legislação então em vigor. 

  

Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da Previdência Social, baixado pelo Decreto 

357, de 07 de dezembro de 1991, dispôs em seu artigo 292 que “para efeito de concessão das aposentadorias especiais 

serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 

83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a 

lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física”, tendo se mantido a mesma redação 

quando da edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto no 611, de 21 de julho de 1992. 

  

À época tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer à determinada categoria profissional ou exercer 

determinado cargo ou função era suficiente para definir a priori a exposição do trabalhador aos agentes nocivos e, 

conseqüentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi modificada com a 

edição da Lei n.º 9.032, em 28 de abril de 1995, que em nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91 lhe acrescentou os 

parágrafos 3º e 4º assim redigidos: 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado” 

“§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício”. 

  

Para os fins visados, considera-se trabalho permanente aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas funções 

seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente aquele em que, 

na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou suspensão da exposição aos agentes nocivos. 

  

Mais tarde, a Lei 9.528/97 introduziu alteração na redação do art. 58 da Lei 8.213/91, dispondo que a relação dos 

agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador considerados para fins de concessão da aposentadoria 

especial seria definida pelo Poder Executivo”, e que a efetiva exposição do segurado deveria ser comprovada mediante 

apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho e no qual constariam informações atinentes à 

existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e 

recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º). 

  

A Lei 9.732, de 11 de dezembro de 1998 exigiu que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas no 

formulário deveria ser expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais conforme especificações do INSS (nova 

redação do artigo 58, §§ 1º e 2º da LBPS), tornando obrigatória ao empregador mantê-lo atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, sob pena de aplicação de penalidade cominada no artigo 133 da Lei 

8.213/91, sujeitando-o à mesma sanção em caso de emissão de formulário em desacordo com o respectivo laudo. 

  

Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as 

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento quando da rescisão do 

contrato de trabalho (art. 58, §§ 3º e 4º). 

  

Por derradeiro, com a promulgação da Emenda Constitucional n.º 20, em 15 de dezembro de 1998, que alterou a 

redação do artigo 201 da Constituição da República de 1988, passou a ser “ (...) vedada a adoção de requisitos e 

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.  

  

Portanto, enquanto não sobrevier a lei complementar a que alude esse artigo, a matéria continuará a ser disciplinada no 

artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja redação foi modificada pelas Leis 

nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, e n.º 9.732, de 11 de dezembro de 1998.            
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Como o Congresso Nacional rejeitou a revogação do parágrafo 5.º do art. 57 da Lei n.º 8.213 de 1991, por ocasião da 

conversão da Medida Provisória n.º 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na Lei n.º 9.711 de 1998, continua possível a 

conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

O próprio INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo 

artigo 28 diz: 

  

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício:” 

  

A esta altura, afasto o entendimento contrário do réu que sustenta que a partir da promulgação da Medida Provisória 

1.663/14, sucessivamente reeditada e convertida na Lei 9.711, de 28 de novembro de 1998, é vedada a conversão de 

tempo de serviço especial prestado após 28/05/1998 em tempo de serviço comum. 

  

É certo que com o objetivo de desautorizar a conversão de tempo de serviço prevista no artigo 57 § 5º da Lei 8.213/91 

foi editada a medida provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, cujo artigo 28 revogou o dispositivo legal sob 

enfoque. Entretanto, na 13ª reedição da citada MP, foi inserida uma norma de transição, segundo o qual o Poder 

Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28.05.98, sob condições especiais 

que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, em tempo de trabalho exercido em atividade comum e desde que 

o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento. Confira-se a redação do citado artigo 28 da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

  

“O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob 

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995 e 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e de seu 

regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento”. 

  

Considero, entretanto, que continua possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço prestado antes ou depois de 28.05.98, ou seja, nas condições originais 

estipuladas pelo § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da 

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98. Não é por outra razão que o próprio 

INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 

diz: 

  

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício:” (original sem destaque) 

  

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a 

redação determinada pelo Decreto 4.827/03, estatui o seguinte: 

  

“§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período” (original sem destaque) 

  

Note-se que essas regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal 

inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de 

serviço exercido em atividade especial em tempo comum. 

  

Não se desconhece a posição do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período 

posterior a 28.05.98, fundada no entendimento de que o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa 

data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). A divergência ora exteriorizada leva em consideração o fato de o 

julgamento referido ter sido proferido em 05.09.02, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro 

de 2003. 
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Também por outros fundamentos, concluo pela possibilidade de conversão do tempo de serviço especial, em comum, 

mesmo após 28.05.1998, pois, em havendo o Congresso Nacional rejeitado a revogação do parágrafo 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, prevista pela Medida Provisória 1.663/98, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, continua, ao meu 

ver, viável a conversão de tempo de serviço especial em comum. 

  

Por outro lado, caso se entenda que, efetivamente, o parágrafo 5º do art.57 da Lei 8.213/91 foi revogado pela Medida 

Provisória 1.663/98, convertida na Lei 9.711/98, a referida revogação contraria frontalmente o art. 201, parágrafo 1º, da 

Constituição Federal. 

Em outras palavras, entendo pela inconstitucionalidade da revogação do parágrafo 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, 

prevista no art. 32 da Medida Provisória 1.663/98 (posteriormente convertida na Lei 9.711/98), bem como pela 

inconstitucionalidade do art. 28 da Lei 9.711/98, na parte em que fixa limite temporal à possibilidade de conversão da 

atividade especial em comum, eis que contrariam o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal, que garante aos 

trabalhadores especiais a consideração de suas atividades de modo diferenciado, em face das condições prejudiciais à 

saúde ou à integridade a que se expõem, de maneira que é possível a conversão do trabalho especial prestado após 

28/05/1998. 

  

Da análise da legislação de regência extrai-se, portanto, as seguintes conclusões: 

a) até 28 de abril de 1995 para o enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a 

substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam relacionados no quadro anexo ao Decreto nº. 53.831, 

de 25 de março de 1964, ou no do Decreto nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a análise de qualquer 

outra questão; 

b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei 9.032, o reconhecimento do tempo de serviço especial 

passou a depender da comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não ocasional nem 

intermitente, mormente através de informações do empregador ao órgão previdenciário através de formulários. 

c) a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto nº 2.172/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida 

na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se exigível a comprovação de exposição 

efetiva a agentes nocivos através dos Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, bem como laudo técnico elaborado 

por profissional especializado; e 

d) a partir de dezembro de 1998, com a publicação da Lei nº. 9.732, de 11 de dezembro de 1998, esse documento 

passou a ser elaborado nos termos da legislação trabalhista, de sorte que em sucessão ao SB-40 e ao DISESSE 5235 

(modelos ultrapassados pela ODS n. 600/98), foi implantado o formulário “Informações sobre Atividades com 

Exposição a Agentes Agressivos”, conhecido como DSS 8030, posteriormente designado DIRBEN. 

  

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou seja, até 

10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de Formulários, na forma 

estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por 

engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme abaixo transcrito: 

  

  

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS - 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97. 

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova documental 

determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do 

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora, expedida pela 

própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício de atividade rural, 

em regime de economia familiar. 

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no setor 

matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do frigorífico; de 

22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de 17.03.87 a 15.02.2001, 

junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03). 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do 

art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, 

mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto 

no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a 10.12.1997, não 

está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não pode ser convertido por 

inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no 

período compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos. 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 440975 

Processo: 200200739970 - UF: RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - Documento: 

STJ000556216 - DJ DATA:02/08/2004 - PÁGINA: 483 - Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI.” (grifo nosso). 

  

  

Exceção à regra, da desnecessidade de laudo técnico (prova pericial) para a aferição da presença de fatores agressivos 

no trabalho até 10.12.1997, diz respeito aos agentes agressivos ruído e calor. A jurisprudência tem entendido que, desde 

sempre, para os agentes ruído e calor, indispensável se faz a apresentação de laudo técnico que mensure a intensidade 

desses fatores, a teor do seguinte r. julgado: 

  

  

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros 

José Arnaldo da Fonseca, Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

  

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR PERÍCIA 

TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO 

SUMULAR Nº 198/TFR. 

1. Antes da lei restritiva, era inexigível a comprovação da efetiva 

exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se 

exigiu medição técnica. 

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a 

perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no 

Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas são 

meramente exemplificativas. 

3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do 

trabalho e por técnico de segurança do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial. 

4. Recurso especial a que se nega provimento.” 

  

Fixadas as premissas, passo ao exame do período que o autor pretende seja reconhecido como trabalhado em atividade 

rural. 

  

 Para o reconhecimento da atividade rural, o autor juntou com a inicial: 

  

1.         Cópia da CTPS em nome do autor, 61056-00018-SP, emitida em 28/07/1981, tendo o primeiro vínculo 

empregatício se iniciado em 16/01/1992, em atividade urbana (doc. 20); 

2.         Cópia de certidões do cartório de registro de imóveis, bem como das matrículas de diversas propriedades rurais 

onde o autor alega que trabalhou na atividade rural (doc. 37 e seguintes); 

3.         Cópia da certidão do Posto Fiscal de 10-São José do Rio Preto, onde consta que o autor esteve inscrito como 

produtor rural, Fazenda Fortaleza (Bady Basssit), a partir de 05/04/1973; na Fazenda Santo Antônio (José Bonifácio) a 

partir de 17/09/1975; Sítio Santo Antônio (Potirendaba) a partir de 29/04/1987 a 30/09/1991 (doc.68); 

4.         Cópia do certificado de dispensa de incorporação, com dispensa em 31/12/1971, emitido em 02/05/1972, sem 

descrição legível da profissão do autor (doc. 69 e 70); 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1628/1800 

5.         Cópia do título de eleitor do autor, expedido em 24/01/1972, no qual consta que o autor era lavrador e residia na 

Fazenda Campos (doc.71); 

6.         Cópia da certidão do instituto de identificação da Polícia Civil do Estado de são Paulo, onde consta que o autor, 

ao requerer a carteira de identidade em 22/02/1972, declarou que era lavrador (doc. 72); 

7.         Certidão de casamento do autor, realizado em 01/09/1973, onde consta que o mesmo era lavrador (doc. 73); 

8.         Certidão de nascimento das filhas do autor Gislaine, Andréia e Eliana, nascidas em 31/06/1974, 29/09/1976 e 

18/09/1981, respectivamente, onde consta que o mesmo era lavrador (doc.74, 75 e 80); 

9.         Cópia da ficha de realização do exame psicotécnico para obtenção de carteira de motorista, datada de 

09/08/1977, onde consta que o autor era lavrador e residia na Fazenda Santo Antônio , em José Bonifácio (doc.76); 

10.       Cópia da certidão de casamento realizado em 28/06/1980, em que o autor foi testemunha, onde consta que o 

mesmo era lavrador (doc.79); 

11.       Cópia do requerimento de atestado de antecedentes, datado de 08/04/1987, onde consta que o mesmo era 

lavrador (doc.84) 

12.       Cópia de escritura pública de imóvel urbano adquirido pelo autor, datada de 25/04/1988, onde consta que o autor 

era lavrador (doc.85); 

  

Ressalto que a autarquia previdenciária já reconheceu alguns períodos compreendidos entre 01/01/1971 a 31/12/1988, 

restando verificar os períodos de 26/10/1967 a 31/12/1970; 01/01/1978 a 31/12/1979; de 01/01/1982 a 31/12/1985 e de 

01/01/1989 a 15/01/1992. 

Considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pela parte autora como rurícola (lavrador), 

nos períodos de 01/01/1978 a 31/12/1979 e de 01/01/1982 a 31/12/1985, na Fazenda Santo Antônio, em José 

Bonifácio(SP). Da mesma forma, considero o período de 01/01/1989 a 30/09/1991, no Sítio Santo Antônio, em 

Potirendaba(SP), conforme certidão do Posto Fiscal de São José do Rio Preto (doc.68) anexada aos autos. 

 As testemunhas confirmaram a versão sobre o trabalho de lavrador exercido pela parte autora desde jovem. Com efeito, 

era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas, juntamente com seus familiares na área rural, em regime de economia 

familiar. A versão apresentada pela parte autora e corroborada pelas testemunhas têm veracidade e consistência 

necessárias para a sua consideração, eis que lastreadas em prova material, porém, apenas com relação aos períodos de 

01/01/1978 a 31/12/1979 e de 01/01/1982 a 31/12/1985 e de 01/01/1989 a 30/09/1991. 

Há comprovação documental de que o autor realmente trabalhou na atividade rural, e, ademais, as testemunhas ouvidas 

corroboraram o início de prova material coligido no sentido de que o autor trabalhou em atividade rural, em regime de 

economia familiar, tendo, inclusive, períodos já reconhecidos pela autarquia previdenciária. 

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício 

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de contribuição. 

Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do 

princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação do 

tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê. 

Assim, em face da parcial suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do tempo 

trabalhado pela parte autora como rurícola, em regime de economia familiar de 01/01/1978 a 31/12/1979 e de 

01/01/1982 a 31/12/1985, na Fazenda Santo Antônio, em José Bonifácio(SP), bem como de 01/01/1989 a 30/09/1991, 

no Sítio Santo Antônio, em Potirendaba(SP). 

Quanto ao período de 26/10/1967 a 31/12/1970 e de 01/10/1991 a 15/01/1992 (dia anterior ao primeiro registro urbano 

na CTPS do autor), tenho que não há início de prova material válida para comprovação de que o autor tenha iniciado o 

trabalho rural no ano de 1967 ou que tenha continuado a trabalhar na lavoura em regime de economia familiar a partir 

de 01/10/1991, pois conforme se verifica na certidão expedida pelo Posto Fiscal de São José do Rio Preto, a inscrição 

de produtor rural requerida pelo autor tem como termo final a data de 30/09/1991 e, a partir daí, como já relatado, não 

há início de prova material, razão pela qual os depoimentos constituem prova exclusivamente testemunhal o que é 

expressamente vedado para a comprovação de tempo de serviço, nos termos do art. 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91. 

Portanto, deixo de considerar o período de 26/10/1967 a 31/12/1970 e de 01/10/1991 a 15/01/1992, no qual a parte 

alega que trabalhou em regime de economia familiar. 

   

Passo à análise dos períodos em que a parte autora alega ter trabalhado em condições especiais. 

  

Para comprovar o exercício da atividade especial que o autor alega ter exercido no período de 16/01/1992 a 22/11/2006 

(DER), o autor juntou aos autos cópias dos seguintes documentos: 

  

1- Formulários de informações sobre atividades desenvolvidas em condições especiais para os períodos de 16/01/1992 a 

28/04/1995, 29/04/1995 a 30/06/2003, 01/07/2003 a 31/12/2003. Tais documentos demonstram que o autor 

desempenhava a atividade de serviços gerais na empresa Mundial Química do Brasil Ltda., executando as tarefas de 

fabricação de produtos de linha ácida e auxiliando na carga e descarga dos caminhões, exposto aos agentes nocivos 

químicos: ácido fluorídrico, ácido clorídrico e ácido sulfônico; 

2- LTCAT - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, datado de 30/06/2004, emitido pela empresa 

Mundial Química do Brasil Ltda., demonstrando que o autor, a partir de 01/01/2004 até a emissão do documento 

(16/01/2007) laborava na função de serviços gerais e que desempenhava as seguintes atividades: “fabricar, embalar e 
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movimentar produtos da linha ácida, limpar o setor de trabalho”. Verifica-se ainda que, em tal atividade, havia 

exposição a vapores químicos gerados no processo produtivo (ácido fluorídrico, ácido sulfônico, amônia / amoníaco, 

soda cáustica líquida, hipoclorito de sódio, ácido nítrico, ácido acético e outros). 

O autor comprovou, no período de 16/01/1992 a 22/11/2006 (DER), a especialidade da atividade por ele desenvolvida 

através da documentação acostada aos autos (LTCAT e Formulários de Informações sobre Atividades Desenvolvidas 

em Condições Especiais), ou seja, comprovou a exposição aos agentes agressivos químicos (ácido fluorídrico, ácido 

clorídrico, ácido sulfônico, amônia / amoníaco, soda cáustica líquida, hipoclorito de sódio, ácido nítrico, ácido acético e 

outros), enquadrando-se, pois, nos itens 1.2.0 e 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto 53.831/64; 1.2.0 e 1.2.11 do Anexo 

I ao Decreto 83.080/79; 1.0.0, 1.0.9 e 1.0.19 do Anexo IV ao Decreto 2.172/97; e, 1.0.0, 1.0.9 e 1.0.19 do Anexo IV ao 

Decreto 3.048/99. 

Assim, com base no exposto, reconheço como especial o período de 16/01/1992 a 22/11/2006 (DER), trabalhados como 

serviços gerais, na empresa Mundial Química do Brasil Ltda., submetido a agentes agressivos químicos e, em 

conseqüência, admito a conversão deste tempo especial em comum. 

Somados os períodos rurais e os períodos de atividade especial ora reconhecidos, com o tempo de serviço comum 

urbano, considerados até a DER (22/11/2006), a Contadoria Judicial deste Juizado, após converter em tempo de serviço 

comum o período laborado em condições especiais apurou um período total de 41 anos, 06 meses e   21 dias, tempo 

suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do 

CPC, em razão da falta de interesse de agir quanto aos períodos rurais de 01/01/1971 a 31/12/1977, 01/01/1980 a 

31/12/1981 e de 01/01/1986 a 31/12/1988, reconhecidos administrativamente. Com relação aos demais pedidos JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES, pelo que condeno o INSS a averbar os períodos de 01/01/1978 a 31/12/1979 e de 

01/01/1982 a 31/12/1985, na Fazenda Santo Antônio, em José Bonifácio(SP), bem como de 01/01/1989 a 30/09/1991, 

no Sítio Santo Antônio, em Potirendaba(SP), trabalhados pela parte autora na atividade rural, em regime de economia 

familiar. Reconheço, ainda, como especial o período de 16/01/1992 a 22/11/2006 (DER), trabalhado pelo autor em 

atividade especial, como serviços gerais, na empresa Mundial Química do Brasil Ltda., submetido a agentes químicos 

agressivos (ácido fluorídrico, ácido clorídrico, ácido sulfônico, amônia, soda cáustica líquida, hipoclorito de sódio, 

ácido nítrico e ácido acético); 

  

Condeno, ainda, o INSS a conceder-lhe o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, com DIB a 

contar da data requerida na inicial (22/11/2006), e data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2010 (início do mês da 

elaboração de cálculos pela Contadoria Judicial). 

  

A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 615,17 

(SEISCENTOS E QUINZE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), e renda mensal atual no valor de R$ 754,71 

(SETECENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), atualizada para a 

competência de setembro de 2010, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 

da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

  

O valor das diferenças foi calculado em R$ 43.544,61 (QUARENTA E TRêS MIL QUINHENTOS E QUARENTA E 

QUATRO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), atualizadas até setembro de 2010, correspondente ao período 

decorrido entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar 

do ato citatório, uma vez que a presente ação foi proposta antes da Lei 11.960/2009, que entrou em vigor em 

30/06/2009. 

  

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

  

Defiro a gratuidade da justiça, uma vez que configurada a hipótese autorizadora. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação expressa da parte autora. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.14.001069-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009217/2010 - ANTONIO 

PIMENTEL (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, etc. 
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Pretende o autor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, através da averbação de 

tempo de serviço como trabalhador rural, alegando que trabalhou em atividade rural no período de 1962 a 1972 na 

Fazenda Jandaia, no período de 1973 a 1978 na Fazenda Rancho Alegre, no período de 1983 a 1988 na Fazenda 

Bonsucesso, e a partir de 1989 na Fazenda Salve Maria. Requer também o reconhecimento de todos os períodos 

laborados como empregado com a devida anotação em CTPS. Alega que com a consideração do tempo rural pleiteado, 

somado ao tempo trabalhado com registro em CTPS, já possuiria o tempo de serviço/contribuição necessário para se 

aposentar.  

O INSS contestou o feito, alegando prescrição, bem como aduzindo a falta de comprovação de atividade rural e a falta 

de recolhimento das contribuições respectivas, protestando, ao final, pela improcedência do pedido. 

Ultimados os atos processuais, foi realizada audiência, onde foram colhidos os depoimentos de três testemunhas, bem 

como o depoimento pessoal do autor. As partes em alegações finais reiteraram os termos de suas manifestações 

anteriores. 

Os autos vieram conclusos para sentença. 

  

Decido. 

  

Preliminarmente, no que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no § 2º 

do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, 

afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a 

identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o 

resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 

30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Não há que se falar em prescrição, eis que, na eventualidade de uma condenação, não haveria parcelas vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Passo ao exame do pedido formulado na inicial. 

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural, com a consequente implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço. 

Considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pelo autor como rurícola (lavrador), em 

propriedades rurais, a primeira denominada Fazenda Jandaia, e a segunda denominada Fazenda Rancho Alegre, no 

período de 01/01/1972 a 31/12/1978. As testemunhas ora ouvidas confirmaram a versão sobre o trabalho de lavrador 

supostamente exercido pelo autor desde jovem. Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas, juntamente 

com seus familiares na área rural. A versão apresentada pelo autor e corroborada pelas testemunhas, José Moreira e 

Edner Accorsi, tem parcial veracidade e consistência necessárias para a sua consideração, eis que lastreada em prova 

material. 

Vejamos. 

Há comprovação documental de que o autor era lavrador ou pertencia a uma família do âmbito rural, conforme os 

seguintes documentos: título eleitoral do autor, datado de 17/07/1972, no qual consta a sua profissão como lavrador; 

certificado de dispensa de incorporação, datado do ano 1972; certidão de casamento do autor, realizado no ano de 1972, 

na qual consta sua profissão como lavrador; certidão do nascimento da filha do autor, Márcia Regina Pimentel, nascida 

em 14/02/1973, na qual consta que na ocasião o autor era lavrador; certidão do nascimento da filha do autor, Valéria 

Regina Pimentel, nascida em 13/04/1977, na qual consta que na ocasião o autor era lavrador; e, por fim, cópia da CTPS 

do autor, na qual consta registro no empregador José Oscar Hildebrand, na Fazenda Rancho Alegre, na 

função trabalhador rural, com data de admissão em 01/01/1978, mas sem constar a data de saída.    

Como os primeiros documentos apresentados pelo autor se referem ao ano de 1972 (título de eleitor e certidão de 

casamento) entendo que apenas pode ser considerada a atividade rural alegada a partir desse ano (1972), pois o início de 

prova material é válido a partir do ano nele consignado, não tendo o condão de abranger anos ou períodos anteriores. 

Assim, desconsidero as alegações das testemunhas sobre o trabalho do autor em períodos anteriores ao ano de 1972, eis 

que é vedada a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação de tempo de serviço, nos termos do art. 55, §3º, 

da Lei 8.213/91. 

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício 

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de contribuição. 

É exatamente este o caso ora em análise. 
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Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do 

princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação do 

tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê. 

 Assim, em face da parcial suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do tempo 

trabalhado pelo autor como rurícola (lavrador), em propriedades rurais, a primeira denominada Fazenda Jandaia, e a 

segunda denominada Fazenda Rancho Alegre, no período de 01/01/1972 a 31/12/1978. 

Todavia, deixo de considerar a suposta atividade rural do autor na Fazenda Bonsucesso no período de 1983 a 1988, bem 

como na Fazenda Salve Maria, a partir de 1989. É que com relação aos referidos períodos o autor não juntou qualquer 

início de prova material de exercício de atividade rural, pois a partir de 1979 passou a trabalhar em atividade urbana na 

função de maquinista, consoante se verifica da cópia de sua CTPS acostada aos autos virtuais, o que desqualifica a sua 

condição de lavrador. Assim, como não há início de prova material que indique que o autor voltou a trabalhar em 

atividade rural no período de 1983 a 1988, e a partir de 1989, nas referidas propriedades rurais, entendo que não foi 

comprovada a alegada atividade rural nas Fazendas Bonsucesso e Salve Maria, eis que é vedada a prova exclusivamente 

testemunhal para a comprovação de tempo de serviço, nos termos do art. 55, §3º, da Lei 8.213/91. 

Despicienda a consideração dos outros períodos laborados pelo autor como empregado, eis que tais períodos já foram 

reconhecidos pelo INSS até a DER, consoante se verifica do procedimento administrativo acostado aos autos virtuais, 

perfazendo um total de tempo de serviço/contribuição de 18 anos, 02 meses e 17 dias.  

Saliente-se que, conforme constatado pela Contadoria Judicial, o autor, com a consideração do período rural supra 

aludido (01/01/1972 a 31/12/1978), na data da entrada do requerimento administrativo (27/11/2006) ainda não possuía 

tempo de trabalho suficiente à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, pois perfazia um total de tempo 

trabalhado de 25 anos, 02 meses e 18 dias, nos termos do parecer contábil anexado aos autos.  

  

Dispositivo: 

  

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer, 

consistente na averbação do tempo trabalhado pelo autor como rurícola (lavrador), em propriedades rurais, a primeira, 

denominada Fazenda Jandaia, e a segunda, denominada Fazenda Rancho Alegre, no período de 01/01/1972 a 

31/12/1978. 

                  Oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do 

recebimento do ofício expedido por este Juízo, proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora em atividade 

rural nos períodos acima reconhecidos, devendo após a averbação ser expedida, quando requerida, a respectiva certidão 

de tempo de serviço/contribuição da qual deverá constar os períodos ora reconhecidos, ainda que desta sentença haja 

recurso, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo. 

                    Sem honorários advocatícios e custas. 

                    Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

(Parte II - Final) 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000595 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte III) 

2006.63.14.004218-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009033/2010 - ANTONIO DE 

ABREU (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por ANTÔNIO DE ABREU em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que 

se pleiteia seja reconhecido períodos de serviço trabalhado no meio rural, bem como os períodos nos quais alega ter 

trabalhado em condições especiais para serem convertidos em tempo comum e, somados ao período partir da DER, em 

08/02/2006. Requer, ainda, os benefícios da assistência judiciária. 

  

Alega que o INSS negou-lhe aposentadoria por tempo de serviço por “falta de tempo de contribuição”. 

  

Aduz, entretanto, que a falta de tempo de contribuição se deu pelo fato de o INSS não considerar o período rural (de 

01/04/63 a 03/10/73), bem como o período em que o requerente laborou em atividade especial, na atividade de 

motorista e frentista. 

  

Em contestação o INSS alega prescrição e, no mérito, requer a improcedência da ação sob a fundamentação de que o 

autor não preenche os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional 

ou integral. 
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É o breve relatório. 

  

Decido. 

  

Preliminarmente, verifico que os períodos de 01/03/74 a 28/10/74; de 01/02/76 a 30/04/80; de 01/07/80 a 30/04/82; de 

01/09/82 a 31/01/86; de 01/06/86 a 31/10/86; de 01/08/90 a 05/08/91; de 06/01/92 a 23/11/92 e de 01/02/94 a 08/04/94, 

já foram reconhecidos como especiais pela autarquia previdenciária de acordo com a contagem feita pelo INSS, 

anexada aos autos (doc. 100/101), faltando interesse de agir ao autor quanto a esses períodos e, assim, a controvérsia se 

restringe aos períodos de 01/07/1987 a 22/03/88; de 01/11/88 a 02/10/89; de 13/04/94 a 15/07/94, e de 01/06/95 a 

25/03/97, trabalhados como motorista; de 01/10/97 a 29/08/2000; de 02/04/2001 a 27/01/2005 e de 01/09/2005 a 

08/02/2006, como frentista, além do período de 01/04/63 a 03/10/73, no qual alega haver trabalhado em atividade rural 

sem registro em sua CTPS. 

  

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no § 2º do art. 3.º da Lei 

n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a 

aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo 

natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa 

operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 30.600,00 (trinta 

mil e seiscentos reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Quanto à alegada prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em 06/10/2006, não há que 

se falar em prescrição, uma vez que o requerimento administrativo se deu em 08/02/2006. 

  

Na questão de fundo, trata-se de ação em que se objetiva o reconhecimento de período trabalhado na atividade rural, 

bem como de período em que a parte autora alega ter exercido atividade especial, com a conseqüente conversão em 

tempo comum, objetivando, ainda, a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição/serviço e o pagamento das 

diferenças devidas desde a DER (08/02/2006). 

  

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que completar 

35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art. 201, § 7º, inciso I, 

da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, 

combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91). 

  

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda cumprido todos os 

requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas cumulativamente pelos 

segurados: 

  

“I - contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.” 

  

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido 

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição quando 

também atendidas as seguintes condições: 

  

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e, 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º). 
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Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço exige 

os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições mensais; c) o 

decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25 para as mulheres 

(aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens e mulheres 

(aposentadoria integral). 

  

Merece ser destacado já de início que a jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a 

qualificação de atividade profissional sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do 

trabalhador é aquela em vigor durante a sua efetiva prestação. 

  

Pois bem. 

  

Dispõe o Plano de Benefício da Previdência Social que o exercício de atividades profissionais marcada com tais 

características gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse 

tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computam-se, após a respectiva conversão, 

como tempo comum para efeito de qualquer benefício (Lei 8.213/91, artigo 57 e seu parágrafo 3º e artigo 58). Segundo 

o artigo 152 da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o benefício em apreço seria submetida no 

prazo de 30 dias de sua publicação à apreciação do Conselho Nacional, prevalecendo nesse ínterim a lista constante da 

legislação então em vigor. 

  

Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da Previdência Social, baixado pelo Decreto 

357, de 07 de dezembro de 1991, dispôs em seu artigo 292 que “para efeito de concessão das aposentadorias especiais 

serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 

83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a 

lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física”, tendo se mantido a mesma redação 

quando da edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto no 611, de 21 de julho de 1992. 

  

À época tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer a determinada categoria profissional ou exercer 

determinado cargo ou função era suficiente para definir a priori a exposição do trabalhador aos agentes nocivos e, 

conseqüentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi modificada com a 

edição da Lei n.º 9.032, em 28 de abril de 1995, que em nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91 lhe acrescentou os 

parágrafos 3º e 4º assim redigidos: 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado” 

“§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício”. 

  

Para os fins visados, considera-se trabalho permanente aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas funções 

seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente aquele em que, 

na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou suspensão da exposição aos agentes nocivos. 

  

Mais tarde, a Lei 9.528/97 introduziu alteração na redação do art. 58 da Lei 8.213/91, dispondo que a relação dos 

agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador considerados para fins de concessão da aposentadoria 

especial seria definida pelo Poder Executivo”, e que a efetiva exposição do segurado deveria ser comprovada mediante 

apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho e no qual constariam informações atinentes à 

existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e 

recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º). 

  

A Lei 9.732, de 11 de dezembro de 1998 exigiu que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas no 

formulário deveria ser expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais conforme especificações do INSS (nova 

redação do artigo 58, §§ 1º e 2º da LBPS), tornando obrigatória ao empregador mantê-lo atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, sob pena de aplicação de penalidade cominada no artigo 133 da Lei 

8.213/91, sujeitando-o à mesma sanção em caso de emissão de formulário em desacordo com o respectivo laudo. 

  

Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as 

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento quando da rescisão do 

contrato de trabalho (art. 58, §§ 3º e 4º). 
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Por derradeiro, com a promulgação da Emenda Constitucional n.º 20, em 15 de dezembro de 1998, que alterou a 

redação do artigo 201 da Constituição da República de 1988, passou a ser “ (...) vedada a adoção de requisitos e 

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.  

  

Portanto, enquanto não sobrevier a lei complementar a que alude esse artigo, a matéria continuará a ser disciplinada no 

artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja redação foi modificada pelas Leis 

nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, e n.º 9.732, de 11 de dezembro de 1998.            

  

  

Como o Congresso Nacional rejeitou a revogação do parágrafo 5.º do art. 57 da Lei n.º 8.213 de 1991, por ocasião da 

conversão da Medida Provisória n.º 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na Lei n.º 9.711 de 1998, continua possível a 

conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

O próprio INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo 

artigo 28 diz: 

  

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício:” 

  

A esta altura, afasto o entendimento contrário do réu que sustenta que a partir da promulgação da Medida Provisória 

1.663/14, sucessivamente reeditada e convertida na Lei 9.711, de 28 de novembro de 1998, é vedada a conversão de 

tempo de serviço especial prestado após 28/05/1998 em tempo de serviço comum. 

  

É certo que com o objetivo de desautorizar a conversão de tempo de serviço prevista no artigo 57 § 5º da Lei 8.213/91 

foi editada a medida provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, cujo artigo 28 revogou o dispositivo legal sob 

enfoque. Entretanto, na 13ª reedição da citada MP, foi inserida uma norma de transição, segundo o qual o Poder 

Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28.05.98, sob condições especiais 

que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, em tempo de trabalho exercido em atividade comum e desde que 

o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento. Confira-se a redação do citado artigo 28 da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

  

“O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob 

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995 e 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e de seu 

regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento”. 

  

Considero, entretanto, que continua possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço prestado antes ou depois de 28.05.98, ou seja, nas condições originais 

estipuladas pelo § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da 

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98. Não é por outra razão que o próprio 

INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 

diz: 

  

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício:” (original sem destaque) 

  

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a 

redação determinada pelo Decreto 4.827/03, estatui o seguinte: 

  

“§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período” (original sem destaque) 
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Note-se que essas regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal 

inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de 

serviço exercido em atividade especial em tempo comum. 

  

Não se desconhece a posição do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período 

posterior a 28.05.98, fundada no entendimento de que o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa 

data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). A divergência ora exteriorizada leva em consideração o fato de o 

julgamento referido ter sido proferido em 05.09.02, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro 

de 2003. 

  

Também por outros fundamentos, concluo pela possibilidade de conversão do tempo de serviço especial, em comum, 

mesmo após 28.05.1998, pois, em havendo o Congresso Nacional rejeitado a revogação do parágrafo 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, prevista pela Medida Provisória 1.663/98, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, continua, ao meu 

ver, viável a conversão de tempo de serviço especial em comum. 

  

Por outro lado, caso se entenda que, efetivamente, o parágrafo 5º do art.57 da Lei 8.213/91 foi revogado pela Medida 

Provisória 1.663/98, convertida na Lei 9.711/98, a referida revogação contraria frontalmente o art. 201, parágrafo 1º, da 

Constituição Federal. Em outras palavras, entendo pela inconstitucionalidade da revogação do parágrafo 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, prevista no art. 32 da Medida Provisória 1.663/98 (posteriormente convertida na Lei 9.711/98), bem como 

pela inconstitucionalidade do art. 28 da Lei 9.711/98, na parte em que fixa limite temporal à possibilidade de conversão 

da atividade especial em comum, eis que contrariam o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal, que garante aos 

trabalhadores especiais a consideração de suas atividades de modo diferenciado, em face das condições prejudiciais à 

saúde ou à integridade a que se expõem, de maneira que é possível a conversão do trabalho especial prestado após 

28/05/1998. 

  

Da análise da legislação de regência extrai-se, portanto, as seguintes conclusões: 

a) até 28 de abril de 1995 para o enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a 

substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam relacionados no quadro anexo ao Decreto nº. 53.831, 

de 25 de março de 1964, ou no do Decreto nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a análise de qualquer 

outra questão; 

b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei 9.032, o reconhecimento do tempo de serviço especial 

passou a depender da comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não ocasional nem 

intermitente, mormente através de informações do empregador ao órgão previdenciário através de formulários. 

c) a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto nº 2.172/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida 

na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se exigível a comprovação de exposição 

efetiva a agentes nocivos através dos Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, bem como laudo técnico elaborado 

por profissional especializado; e 

d) a partir de dezembro de 1998, com a publicação da Lei nº. 9.732, de 11 de dezembro de 1998, esse documento 

passou a ser elaborado nos termos da legislação trabalhista, de sorte que em sucessão ao SB-40 e ao DISESSE 5235 

(modelos ultrapassados pela ODS n. 600/98), foi implantado o formulário “Informações sobre Atividades com 

Exposição a Agentes Agressivos”, conhecido como DSS 8030, posteriormente designado DIRBEN. 

  

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou seja, até 

10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de Formulários, na forma 

estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por 

engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme abaixo transcrito: 

  

  

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS - 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97. 

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova documental 

determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do 

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora, expedida pela 

própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício de atividade rural, 

em regime de economia familiar. 
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- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no setor 

matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do frigorífico; de 

22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de 17.03.87 a 15.02.2001, 

junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03). 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do 

art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, 

mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto 

no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a 10.12.1997, não 

está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não pode ser convertido por 

inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no 

período compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos. 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 440975 

Processo: 200200739970 - UF: RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - Documento: 

STJ000556216 - DJ DATA:02/08/2004 - PÁGINA: 483 - Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI.” (grifo nosso). 

  

  

Exceção à regra, da desnecessidade de laudo técnico (prova pericial) para a aferição da presença de fatores agressivos 

no trabalho até 10.12.1997, diz respeito aos agentes agressivos ruído e calor. A jurisprudência tem entendido que, desde 

sempre, para os agentes ruído e calor, indispensável se faz a apresentação de laudo técnico que mensure a intensidade 

desses fatores, a teor do seguinte r. julgado: 

  

  

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros 

José Arnaldo da Fonseca, Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

  

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR PERÍCIA 

TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO 

SUMULAR Nº 198/TFR. 

1. Antes da lei restritiva, era inexigível a comprovação da efetiva 

exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se 

exigiu medição técnica. 

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a 

perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no 

Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas são 

meramente exemplificativas. 

3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do 

trabalho e por técnico de segurança do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial. 

4. Recurso especial a que se nega provimento.” 

  

Fixadas as premissas, passo ao exame do período que o autor pretende que seja reconhecido como trabalhado em 

atividade rural. 

  

Para o reconhecimento da atividade rural de 01/04/63 a 03/10/73, o autor juntou os seguintes documentos: 
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a) Cópia do livro de matrícula da parte autora na Escola Mista da Fazenda Barra Grande, onde consta que seu pai era 

lavrador, relativo ao ano de 1965 (doc.58); 

b) Cópia da certidão de dispensa de incorporação, em nome do autor, com atividade ilegível (doc.60/61); 

c) Cópia de várias notas fiscais do produtor, em nome do pai do autor, Sr.João de Abreu (parceiro), relativas aos anos de 

1969 a 1971 - imóvel rural Estância Sônia Maria (doc. 62 a 68); 

d) Cópia da matrícula 11335-imóvel rural denominado Fazenda Barra Grande, bem como matrícula 1761, Estância 

Sônia Maria (doc.69 a 82); 

  

Tenho que a qualificação do pai do autor como lavrador é extensiva ao autor desde que corroborada por depoimentos 

testemunhais. 

Os depoimentos colhidos em audiência, por se completarem, representam prova concludente a respeito do trabalho no 

campo realizado pela parte autora no período de 1965 a 1971, em regime de economia familiar. 

No caso destes autos, a prova oral produzida em audiência corrobora a informação de que a parte autora, de fato, 

trabalhou na lida rural com o pai em regime de economia familiar, na Fazenda Barra Grande e Estância Sônia Maria.  

Deste modo, realçando que as respostas da autora às indagações formuladas em sua inquirição, conjugadas com o 

depoimento testemunhal e o início de prova material coligido (notas fiscais do produtor anexadas aos autos), mostram 

que se trata de pessoa que exerceu atividade rural, convenço-me de que ela tenha trabalhado no meio rural, em regime 

de economia familiar com seu pai, apenas no período de 01/01/1965 a 31/12/1971. 

Acima da exigência do “razoável início de prova material”, para, juntamente com a prova testemunhal, comprovar o 

direito à aposentadoria, existe a regra do livre convencimento motivado, ínsita à atividade jurisdicional. Pode o juiz, 

portanto, se estiver convencido das afirmações da parte, acolher o pedido (ou rejeitá-lo) diante das provas dos autos, 

atribuindo o peso probatório que sua sensibilidade permitir, no contato direto, em audiência, com a prova colhida, até 

mesmo sem atender a formulações pré-concebidas, de que a prova documental sempre vale mais do que a testemunhal; 

tudo é uma questão de análise do caso concreto, diante de todo o conjunto probatório produzido, sem se olvidar das 

regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e seguintes do CPC). 

Considero que o primeiro documento contemporâneo que serve como início de prova material é a cópia do livro de 

matrícula do autor na Escola Mista da Fazenda Barra Grande-Catanduva(SP), em fevereiro de 1965, e o último 

documento válido é a nota fiscal de produtor, emitida no ano de 1971, onde o pai do autor, Sr. João de Abreu, é 

qualificado como parceiro na Estância Sônia Maria. Por outro lado, o certificado de dispensa de incorporação não 

beneficia o autor, uma vez que a atividade está ilegível, não havendo como reconhecer o período de 01/04/1963 a 

31/12/1964 e de 01/01/1972 a 03/10/1973, pois inexiste nos autos documento válido como início de prova material de 

que o autor esteve durante aqueles períodos trabalhando no meio rural sem registro em sua CTPS, eis que baseado 

exclusivamente em prova testemunhal, o que é expressamente vedado nos termos do art. 55, §3º, da Lei 8.213/91. 

  

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício 

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de contribuição. 

É exatamente este o caso ora em análise. 

  

Portanto, uma vez demonstrado o exercício de atividade rural pelo autor, entendo ser o caso de reconhecer o período de 

01/01/1965 a 31/12/1971, trabalhado nas propriedades rurais Fazenda Barra Grande e Estância Sônia Maria, ambas 

situadas no município de Catanduva(SP). 

  

Quanto ao fato de a parte autora contar com 11 anos e 10 meses de idade quando do início da prestação laboral que 

pretende seja reconhecida, fica prejudicada eventual argumentação do réu a respeito da proibição do trabalho do menor. 

De qualquer sorte, penso a respeito que eventual transgressão às regras estabelecidas nas Cartas Magnas vigentes à 

época e também no atual texto constitucional quanto ao piso mínimo de idade para o labor não deve ser invocado em 

desfavor de pretensões como a formulada nos autos, visto que o menor, errado ou não, e em detrimento de sua infância 

e adolescência, dispendeu, em prol de alguém, forças de que talvez sequer dispusesse. 

  

Sobre a regra proibitiva penso que a Constituição Federal e a CLT, ao desautorizarem a atividade laboral ao menor de 

quatorze anos objetivaram proteger sua condição física e psíquica, cabendo ao Estado o ônus de fiscalizar as atividades 

econômicas para coibir sua indevida exploração. Se o trabalho da criança se realizou a despeito da expressa vedação 

existente no ordenamento jurídico em vigor, o fato de não reconhecer como tempo de serviço o período que lhe custou 

parte da infância, não significa outra coisa senão uma descabida penalização ao menor, alvo da colimada proteção, pela 

ineficiência do Estado em coibir o desrespeito a tais normas. 

  

  

Passo à análise dos períodos em que a parte autora alega ter trabalhado em condições especiais. 

  

  

No que diz respeito à atividade especial ainda não reconhecida pelo INSS, o autor alega que trabalhou submetido a 

condições agressivas, nocivas nos períodos de 01/07/1987 a 22/03/88; de 01/11/88 a 02/10/89; de 13/04/94 a 15/07/94, 
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e de 01/06/95 a 25/03/97, trabalhados como motorista; e de 01/10/97 a 29/08/2000; de 02/04/2001 a 27/01/2005; de 

01/09/2005 a 08/02/2006, como frentista. 

  

Com relação ao período trabalhado na empresa Amauri Alexandre da Cruz, no período de 01/07/1987 a 22/03/1988, na 

atividade de motorista, tenho que o autor não faz jus ao seu reconhecimento como tempo especial, uma vez que no 

formulário expedido pelo empregador (doc. 43) consta que ele exercia a atividade de motorista, na busca e entrega de 

clientes em carros de passeio, não enquadrando, pois, no código 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto 

83.080/79. 

  

Da mesma forma, não deve ser reconhecido como especial o período de 01/06/1995 a 25/03/1997, porquanto, conforme 

anteriormente relatado, a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei 9.032, o reconhecimento do tempo 

de serviço especial passou a depender da comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, 

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não 

ocasional nem intermitente, mormente através de informações do empregador ao órgão previdenciário através de 

formulários. Ocorre que o autor anexou formulário do empregador, no qual se verifica a inexistência de agentes 

agressivos (doc. 53). 

  

Também não pode ser reconhecido como especial o período de 13/04/1994 a 15/07/1994 no qual o autor alega que 

trabalhou como motorista, porquanto tal período não está cadastrado no sistema Dataprev/CNIS e o autor não anexou 

cópia de sua CTPS e formulário do empregador para verificação do referido vínculo empregatício, não podendo nem 

mesmo ser considerado como tempo comum. 

  

Quanto ao período de 01/10/1997 a 29/08/2000; de 02/04/2001 a 27/01/2005, e de 01/09/2005 até a DER (08/02/2006), 

a parte autora anexou formulário PPP emitido pelo empregador, em 09/04/2009, no qual consta que era de frentista, 

exposto a gases, ruídos, substâncias químicas, além da postura inadequada. No referido formulário foram omitidos os 

níveis de ruído a que a parte autora estava exposta, bem como não foi discriminada as substâncias químicas agressivas. 

  

Como relatado anteriormente, a partir de 29/04/1995 passou-se a exigir a efetiva exposição a agentes agressivos para o 

reconhecimento de atividade especial, através de formulários emitidos pelo empregador e, a partir de 10/12/1997, 

passou-se a exigir a apresentação de laudo técnico ou formulário PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário, este com 

conteúdo de formulário e laudo. 

  

O fato de a atividade de frentista ser considerada perigosa pela legislação trabalhista, por si só não dá direito ao 

reconhecimento do tempo como especial, sendo necessária, além da comprovação da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, a comprovação de que a atividade tenha sido desenvolvida de forma habitual e permanente, o que não restou 

comprovado nos autos. 

  

Quanto ao período trabalhado na empresa Júlio César Moreno, de 01/11/1988 a 02/10/1989, tenho que tal período deve 

ser considerado como tempo especial, pois o autor apresentou formulário emitido pelo empregador, no qual se verifica 

que o mesmo desenvolvia a atividade de motorista de caminhão transportando areia grossa, areia fina e pedra retirados 

de pedreira, enquadrando-se no código 2.4.4 do Decreto 53831/64 e 2.4.2 do Decreto 83080/79. 

  

Consoante novo julgado da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos JEFs, cujo entendimento passo a 

adotar, no caso de conversão do tempo de atividade especial prestado em quaisquer períodos, deve-se proceder à 

conversão em tempo comum com a utilização do fator 1.4. É que, a legislação da época da prestação dos serviços 

aplica-se para a verificação da natureza, especial ou comum, do tempo de serviço prestado e a conversão, porém, deve 

ser efetuada com base na legislação da época da concessão da aposentadoria. 

  

Assim, o novo entendimento: 

  

ACÓRDÃO-Origem:JEF-TNU-Classe: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 

Processo: 200763060089258 UF: null Órgão Julgador: Turma Nacional de Uniformização 

Data da decisão: 26/09/2008 Documento - DJU 15/10/2008 - JUIZ FEDERAL ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA 

FILHO 

DECISÃO - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais, por maioria, negar provimento ao pedido de uniformização. Brasília, 26 de setembro 

de 2008. 

Sebastião Ogê Muniz -Jui Federal 

EMENTA - EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DA INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. FATORES DE 

CONVERSÃO (MULTIPLICADORES) A SEREM APLICADOS NA CONVERSÃO, PARA TEMPO DE SERVIÇO 

COMUM, DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL (INSALUBRE, PENOSO OU PERIGOSO) REALIZADO ANTES 

DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA LEI N.º 8.213/91. NECESSIDADE DE QUE SEJAM OBSERVADAS AS 
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DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES, QUE ESTABELECEM CRITÉRIOS UNIFORMES PARA ESSA 

CONVERSÃO, INDEPENDENTEMENTE DA ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONSIDERADO 

ESPECIAL. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA, ACERCA DA MATÉRIA. 

A Lei n.º 8.213/91 delegou ao Poder Executivo a tarefa de fixar critérios para a conversão do tempo de serviço especial 

em tempo de serviço comum. 

Os vários regulamentos editados para esse fim (aprovados pelos Decretos n.ºs 357/91, 611/92, 2.172/97 e 3.048/99) 

estabeleceram os fatores de conversão (multiplicadores) a serem utilizados nessa conversão. 

Tais regulamentos não distinguem entre o tempo de serviço especial realizado antes do início de vigência da Lei n.º 

8.213/91 e o tempo de serviço especial realizado na sua vigência, para fins de aplicação desses fatores de conversão 

(multiplicadores). Ademais, o artigo 70 e seus parágrafos do Regulamento aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, na 

redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, expressamente prevê que os fatores de conversão (multiplicadores) nele 

especificados aplicam-se na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em 

qualquer época, o que inclui o tempo de serviço especial anterior à Lei n.º 8.213/91. 

O INSS está vinculado ao cumprimento das disposições estabelecidas na regulamentação da Lei n.º 8.213/91, inclusive 

no que tange ao alcance temporal dos aludidos fatores de conversão (multiplicadores). 

Portanto, em se tratando de benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º 8.213/91, os fatores de conversão 

(multiplicadores) estabelecidos em sua regulamentação aplicam-se, também, na conversão, para tempo de serviço 

comum, do tempo de serviço especial prestado antes do início de sua vigência. 

Revisão da jurisprudência desta Turma Nacional, acerca do tema. 

  

  

  

Somados a esses períodos rural e especial, ora reconhecidos, os demais tempos trabalhados pelo autor, a Contadoria 

Judicial deste Juizado, após converter em tempo de serviço comum o período laborado em condições especiais, até a 

data do requerimento administrativo, ou seja, até 08/02/2006, apurou o período de 36 anos, 07 meses e 23 dias, tempo 

suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

  

Dispositivo: 

  

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, nos períodos 01/03/74 a 28/10/74; de 01/02/76 a 30/04/80; 

de 01/07/80 a 30/04/82; de 01/09/82 a 31/01/86; de 01/06/86 a 31/10/86; de 01/08/90 a 05/08/91; de 06/01/92 a 

23/11/92 e de 01/02/94 a 08/04/94, o autor carece de interesse de agir, posto que o INSS já reconheceu os mencionados 

períodos administrativamente, razão pela qual julgo o pedido de reconhecimento desses períodos, como tempos 

especiais, extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

No mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para reconhecer como tempo de 

serviço rural do autor (lavrador), o período de 01/01/1965 e 31/12/1971, trabalhados na Fazenda Barra Grande e 

Estância Sônia Maria, no município de Catanduva(SP), bem como para reconhecer o período de 01/11/1988 a 

02/10/1989, trabalhado como motorista de caminhão na empresa Júlio César Moreno, como tempo especial exercido 

pelo autor, que deverá ser convertido em tempo comum com os acréscimos pertinentes, determinando ao INSS que lhe 

conceda o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, com DIB a contar da data do requerimento 

administrativo, (08/02/2006), e data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2010 (início do mês da elaboração de 

cálculos pela Contadoria Judicial). A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial 

Federal no valor deR$ 536,08 (QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E OITO CENTAVOS), e renda mensal atual 

no valor de R$ 1.126,43 (UM MIL CENTO E VINTE E SEIS REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), 

atualizada para a competência de setembro/2010, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que 

desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

  

O valor das diferenças foi calculado em R$ 72.104,06 (SETENTA E DOIS MIL CENTO E QUATRO REAIS E SEIS 

CENTAVOS), atualizadas até setembro de 2010, correspondente ao período decorrido entre a DIB e a DIP. Referido 

valor foi apurado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Defiro a gratuidade da justiça, uma vez que configurada a hipótese autorizadora. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação expressa da parte autora. 

P.R.I. 

  

2009.63.14.002127-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009206/2010 - ODETE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
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                    Conforme disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os 

erros materiais podem ser reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento. 

                     Assim, tendo em vista que consta no dispositivo da sentença proferida em 12/08/2010, o valor das 

diferenças e data da DIP em desacordo com o parecer elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, anexado ao presente 

feito em 22/07/2010, reconheço ex officio erro material constante do dispositivo da sentença 6314006533/2010, ao 

tempo que, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do micro sistema presente, qual seja, o rito especial 

conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a anulação da mesma, passando a ter a seguinte redação: 

  

Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

da Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes 

no período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros 

e correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, que obteve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas 

que a autarquia ré não observou os salários-de-contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do 

benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 

  

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 

revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 

base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos 

salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. 

  

De início, afasto os argumentos encetados pela autarquia ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema 

CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado 

Rural, nos termos do quanto estatuído no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91.  

Neste sentido, a jurisprudência: 

  

Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ FEDERAL MIGUEL 

ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-

DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA POR IDADE. 

ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria 

por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu contribuições à Previdência Social, deve seguir o 

disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial calculada com base no salário-de-benefício resultante 

da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base 

no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade concedida aos segurados especiais no valor de um salário 

mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime de economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos 

cofres da Previdência. É disposição legal que visa a amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício 

formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não 

se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em 

virtude de errônea interpretação legal que leva em consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida 

a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve 

ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices 

constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo 

fluir da citação quanto às prestações a ela anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante 

às posteriormente vencidas. Nesse sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, devendo ser calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 

01/09/2009 
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ProcessoAC 200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos 

estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar 

parcial provimento a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE 

FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA 

LEI Nº 8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 

edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 

  

  

Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, 

verifico que a parte autora preencheu o requisito carência, conforme tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8.213/1991, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício. 

  

Assim, a parte autora faz jus à revisão da RMI do seu benefício de aposentadoria por idade, considerando os salários de 

contribuição constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991. 

  

  

                       Dispositivo.      

                 

                       Ante ao acima exposto, acolho integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria 

deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade do qual a parte autora é titular, passando para o valor de R$ 584,03 

(QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E TRêS CENTAVOS), e a implementar o novo valor da Renda 

Mensal Atual, esta no valor de R$ 742,09 (SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E NOVE CENTAVOS), 

atualizada para a competência maio de 2010, conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, devendo a correção e 

a implementação ora determinadas serem efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por 

e-mail do recebimento do Oficio de implantação dos novos valores, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

  

                        Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, 

no montante de R$ 16.797,22 (DEZESSEIS MIL SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E VINTE E DOIS 

CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a DIB e a DIP fixada em 01/06/2010 (início do mês da 

realização do cálculo pela r. Contadoria), atualizadas até a competência maio de 2010. Referido valor foi apurado pela r. 

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a 

alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

  

  

                       Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

                        Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

                       Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o 

art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

                       P.R.I.C. 

  

2008.63.14.005001-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009165/2010 - ALMELICE VIEIRA 

(ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, na forma da fundamentação 

supra, JULGO PROCEDENTE a presente ação, acolho o pedido deduzido na inicial e reconheço o direito da parte 

autora de receber o benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso 

V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 20/10/2008 (data da 

propositura da ação). 

Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do 

benefício ora concedido em nome da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) no primeiro dia do mês 

corrente. 

  

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo 

concordância da parte autora. Requisite-se. 

Condeno o INSS a ressarcir à Seção Judiciária de São Paulo o valor pago ao perito judicial. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

                      Fica desde já autorizado que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão 

administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto 

no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93; desde que se alterem as condições de fato ou de direito que justificaram a concessão 

do benefício. Em caso de revisão, deverá a autarquia reativar a pensão em nome da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2008.63.14.003564-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009121/2010 - NADIR APARECIDA 

FERREIRA (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que a parte autora visa, em síntese, à 

atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelo índice inflacionário expurgado relativo ao mês de 

janeiro de 1989 (Plano Verão). 

  

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais pede o 

acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventadas na inicial, e sustentou que devem ser 

reconhecidos somente os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula n. 252, do STJ. 

  

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

  

O pedido do autor é de ser julgado procedente por este Julgador, pelas razões que passo a expor: 

  

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, observo 

que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado direito à 

correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória renitência dos órgãos 

administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao judiciário, em ultima ratio, socorrer 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1643/1800 

àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de satisfazer o direito da parte autora, não o 

infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será observada por ocasião da liquidação de sentença, 

mediante a apresentação de cópia do termo devidamente assinado pelo trabalhador. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

DO MÉRITO. 

  

Passo a analisar a preliminar de mérito. 

  

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais discussão 

acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF. 

  

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

  

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão do 

Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem 

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor II.” (RE 

n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

  

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 265.556/AL, 

seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à correção somente 

dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa Corte. 

  

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1644/1800 

  

Súmula 252 - STJ: 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos 

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em abril 

de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

  

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de ações 

é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em face desse 

posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, necessariamente, 

compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo esse trajeto e tempo 

despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face as razões expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas no período de janeiro de 1989, a 

correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre o índice aplicado “a menor” e/ou não 

aplicado, com o índice ditado pelo IPC/IBGE, relativo a janeiro de 1989 (42,72%), com a aplicação de juros de mora à 

taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11/05/1990. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer 

agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

2009.63.14.002321-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009029/2010 - ADILSON LUIZ 

MOURA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ADILSON LUIZ MOURA em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Requer a antecipação dos efeitos da tutela bem como os 

benefícios da justiça gratuita. 

Aduz a parte autora, em síntese, ser portador de moléstia que o incapacita para as atividades laborais. 

O réu foi citado e apresentou contestação padrão. 

Realizou-se perícia na especialidade Ortopedia, cujo laudo e esclarecimentos complementares encontram-se anexados 

neste processo. 

Devidamente intimadas acerca do laudo pericial, apenas a Autarquia ré manifestou requerendo designação de audiência 

para tentativa de conciliação. 

  

Em 20/11/2009, houve audiência de tentativa de conciliação a qual restou infrutífera, em razão do não comparecimento 

da parte autora. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 
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A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 

  

Fixadas as premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Inicialmente, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, foi verificado que a parte autora 

ingressou no RGPS em 01/03/1982, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, com vínculos empregatícios 

subseqüentes até 14/04/1994. Após, a perda da qualidade de segurado, reingressou ao sistema em abril de 1998, na 

qualidade de contribuinte individual, vertendo contribuições referentes às competências de abril de 1998 a outubro de 

2000, e de março a julho de 2006. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verificou-se que a parte autora recebeu o benefício de auxílio doença 

no período de 08/09/2006 a 31/05/2009 (NB 570.136.770-0). Assim, tendo em vista que a parte autora ajuizou a 

presente ação em 31/07/2009, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, 

restando ser comprovada apenas a incapacidade laborativa. 

O Laudo Pericial realizado na especialidade de Ortopedia, baseado no exame realizado, constatou que a parte autora 

apresenta “Amputação traumática no terço distal a coxa direita”. Ao final, o Sr. Perito concluiu que a parte autora 

encontra-se incapacitada de forma permanente, relativa e parcial para o exercício de atividade habitual (funileiro). 

O Expert afirmou que na data da cessação do benefício 570136770-0, em 31/05/2009, o autor já se encontrava 

incapacitado para o trabalho, pois a incapacidade se instalou desde o acidente ocorrido em 26/08/2008. Assim, tenho 

que é o caso de restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 570.136.770-0, a partir da data imediata à cessação 

indevida, ou seja, a partir de 01/06/2009. 

  

  

Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por ADILSON LUIZ MOURA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe restabelecer o 

benefício do auxílio-doença,NB 570136770-0, com efeitos a partir de 01/06/2009(dia imediato à cessação indevida) e 

data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), 

atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial 

foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 350,00 (TREZENTOS E 

CINQüENTA REAIS)    e renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), atualizada para 

a competência de setembro de 2010. 

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$    , computadas a partir de 01/06/2009, 

atualizadas até a competência de setembro de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado 

mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela 

Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Em razão do tipo de doença da qual a parte autora é portador (amputação traumática no terço distal a coxa direita) e do 

tipo de atividade por ela desenvolvida (funileiro), determino que a autarquia ré adote as providências necessárias no 

âmbito administrativo a fim de garantir o direito à reabilitação profissional da parte autora, comunicando a este juízo o 

resultado e as medidas adotadas, valendo lembrar não haver justificativa para simplesmente fazer cessar o benefício ora 

concedido sem a realização de tratamento adequado do qual possa resultar em melhora no quadro mórbido ora 

apresentado e que o reabilite a retornar ao trabalho. 
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 Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada do autor a quaisquer procedimentos determinados pelo INSS no 

processo de reabilitação profissional, ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, 

da Lei 8213/91. 

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a 

gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que configurada a hipótese autorizadora. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.14.002795-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009175/2010 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP161306 - PAULO ROBERTO BARALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI); SONIA MARIA 

DE CASTRO (ADV./PROC. ). Ante ao acima exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por MARIA 

DE LOURDES DOS SANTOS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e Sônia Maria de 

Castro, pelo que condeno a autarquia ré a lhe conceder, de forma desdobrada, o benefício de pensão por morte, nos 

termos dos artigos 74 e 77, da Lei n.º 8.213/91, em decorrência do falecimento do segurado Sebastião dos Santos 

(inscrição 1.038.992.645-8), o benefício de pensão por morte, com início em 22/01/2008 (data da anexação da certidão 

comprovando ser beneficiária de pensão alimentícia), e data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2010 (início do 

mês da elaboração dos cálculos pela r. Contadoria), ficando confirmados os efeitos da medida que antecipou os efeitos 

da tutela, atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, devendo aludido benefício ser 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação (por e-mail) do recebimento do ofício de 

implantação expedido por este juízo, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de 

benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas 

no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor 

de R$ 997,00 (NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 1.151,19 (UM 

MIL CENTO E CINQüENTA E UM REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , atualizada para a competência de 

setembro de 2009 

  

              Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 29.447,11 (VINTE E NOVE 

MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E ONZE CENTAVOS), computadas a partir de 22/01/2008, 

atualizadas até a competência de setembro de 2010, já deduzidos os valores recebidos a título do benefício 

21/150138126-9 (antecipação de tutela). Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a 

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

                       

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

                        

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.14.003748-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009031/2010 - ALTINO MIGUEL 

DE LIMA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por ALTINO MIGUEL DE LIMA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

em que se pleiteia seja reconhecido o tempo de serviço trabalhado no meio rural, bem como os períodos nos quais alega 

ter trabalhado em condições especiais, para serem convertidos em tempo comum e somados ao período até a DER, em 

17/08/2007, conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, ainda, os benefícios da 

assistência judiciária. 

  

Alega que o INSS negou-lhe aposentadoria por tempo de serviço por “falta de tempo de contribuição”. 

  

Aduz, entretanto, que tal fundamento não procede, uma vez que o INSS não considerou o período trabalhado em 

atividade rural, bem como os períodos em que o requerente laborou em atividade especial. 

  

Em contestação o INSS alega falta de interesse processual e prescrição e, no mérito, requer a improcedência do pedido 

sob a fundamentação de que o autor não preenche os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição proporcional ou integral. 

  

É o breve relatório. 

  

Decido. 
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Inicialmente, embora a parte autora não tenha apresentado toda a documentação necessária por ocasião do requerimento 

administrativo, a autarquia previdenciária contestou o pedido restando caracterizada a resistência à pretensão da parte 

autora, razão pela qual afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir. 

  

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no § 2º do art. 3.º da Lei 

n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a 

aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo 

natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa 

operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 30.600,00 (trinta 

mil e seiscentos reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Quanto à prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em 19/10/2007, não há que 

se falar em prescrição, porquanto o requerimento administrativo foi apresentado em 17/08/2007. 

  

Na questão de fundo, trata-se de ação em que se objetiva o reconhecimento de períodos trabalhados na atividade rural, 

de 01/01/1970 a 30/09/1976 bem como de períodos em que a parte autora alega ter exercido atividade especial, de 

01/06/1995 a 08/05/1997; de 17/05/1997 a 14/12/1997; de 20/04/1998 a 14/12/1988; de 03/02/1999 a 28/03/1999; de 

05/04/1999 a 26/11/1999; de 25/02/2000 a 31/11/2000; de 13/02/2001 a 21/02/2001; de 18/02/2002 a 03/04/2002; de 

06/04/2002 a 08/10/2002; de 23/04/2003 a 27/10/2003; de 12/02/2004 a 28/11/2004; de 02/02/2005 a 13/11/2005; de 

05/01/2006 a 30/11/2006; e de 23/01/2007 a 17/08/2007 (DER), com a conseqüente conversão em tempo comum, 

objetivando, ainda, a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição/serviço e o pagamento das diferenças 

devidas desde a DER (17/08/2007). 

  

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que completar 

35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art. 201, § 7º, inciso I, 

da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, 

combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91). 

  

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda cumprido todos os 

requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas cumulativamente pelos 

segurados: 

  

“I - contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.” 

  

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido 

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição quando 

também atendidas as seguintes condições: 

  

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e, 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º). 

  

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço exige 

os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições mensais; c) o 

decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25 para as mulheres 

(aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens e mulheres 

(aposentadoria integral). 
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Merece ser destacado já de início que a jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a 

qualificação de atividade profissional sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do 

trabalhador é aquela em vigor durante a sua efetiva prestação. 

  

Pois bem. 

  

Dispõe o Plano de Benefício da Previdência Social que o exercício de atividades profissionais marcada com tais 

características gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse 

tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computam-se, após a respectiva conversão, 

como tempo comum para efeito de qualquer benefício (Lei 8.213/91, artigo 57 e seu parágrafo 3º e artigo 58). Segundo 

o artigo 152 da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o benefício em apreço seria submetida no 

prazo de 30 dias de sua publicação à apreciação do Conselho Nacional, prevalecendo nesse ínterim a lista constante da 

legislação então em vigor. 

  

Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da Previdência Social, baixado pelo Decreto 

357, de 07 de dezembro de 1991, dispôs em seu artigo 292 que “para efeito de concessão das aposentadorias especiais 

serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 

83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a 

lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física”, tendo se mantido a mesma redação 

quando da edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto no 611, de 21 de julho de 1992. 

  

À época tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer a determinada categoria profissional ou exercer 

determinado cargo ou função era suficiente para definir a priori a exposição do trabalhador aos agentes nocivos e, 

conseqüentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi modificada com a 

edição da Lei n.º 9.032, em 28 de abril de 1995, que em nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91 lhe acrescentou os 

parágrafos 3º e 4º assim redigidos: 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado” 

“§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício”. 

  

Para os fins visados, considera-se trabalho permanente aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas funções 

seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente aquele em que, 

na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou suspensão da exposição aos agentes nocivos. 

  

Mais tarde, a Lei 9.528/97 introduziu alteração na redação do art. 58 da Lei 8.213/91, dispondo que a relação dos 

agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador considerados para fins de concessão da aposentadoria 

especial seria definida pelo Poder Executivo”, e que a efetiva exposição do segurado deveria ser comprovada mediante 

apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho e no qual constariam informações atinentes à 

existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e 

recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º). 

  

A Lei 9.732, de 11 de dezembro de 1998 exigiu que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas no 

formulário deveria ser expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais conforme especificações do INSS (nova 

redação do artigo 58, §§ 1º e 2º da LBPS), tornando obrigatória ao empregador mantê-lo atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, sob pena de aplicação de penalidade cominada no artigo 133 da Lei 

8.213/91, sujeitando-o à mesma sanção em caso de emissão de formulário em desacordo com o respectivo laudo. 

  

Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as 

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento quando da rescisão do 

contrato de trabalho (art. 58, §§ 3º e 4º). 

  

Por derradeiro, com a promulgação da Emenda Constitucional n.º 20, em 15 de dezembro de 1998, que alterou a 

redação do artigo 201 da Constituição da República de 1988, passou a ser “ (...) vedada a adoção de requisitos e 

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.  

  

Portanto, enquanto não sobrevier a lei complementar a que alude esse artigo, a matéria continuará a ser disciplinada no 

artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja redação foi modificada pelas Leis 
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nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, e n.º 9.732, de 11 de dezembro de 1998.            

  

  

Como o Congresso Nacional rejeitou a revogação do parágrafo 5.º do art. 57 da Lei n.º 8.213 de 1991, por ocasião da 

conversão da Medida Provisória n.º 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na Lei n.º 9.711 de 1998, continua possível a 

conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

O próprio INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo 

artigo 28 diz: 

  

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício:” 

  

A esta altura, afasto o entendimento contrário do réu que sustenta que a partir da promulgação da Medida Provisória 

1.663/14, sucessivamente reeditada e convertida na Lei 9.711, de 28 de novembro de 1998, é vedada a conversão de 

tempo de serviço especial prestado após 28/05/1998 em tempo de serviço comum. 

  

É certo que com o objetivo de desautorizar a conversão de tempo de serviço prevista no artigo 57 § 5º da Lei 8.213/91 

foi editada a medida provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, cujo artigo 28 revogou o dispositivo legal sob 

enfoque. Entretanto, na 13ª reedição da citada MP, foi inserida uma norma de transição, segundo o qual o Poder 

Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28.05.98, sob condições especiais 

que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, em tempo de trabalho exercido em atividade comum e desde que 

o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento. Confira-se a redação do citado artigo 28 da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

  

“O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob 

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995 e 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e de seu 

regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento”. 

  

Considero, entretanto, que continua possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço prestado antes ou depois de 28.05.98, ou seja, nas condições originais 

estipuladas pelo § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da 

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98. Não é por outra razão que o próprio 

INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 

diz: 

  

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício:” (original sem destaque) 

  

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a 

redação determinada pelo Decreto 4.827/03, estatui o seguinte: 

  

“§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período” (original sem destaque) 

  

Note-se que essas regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal 

inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de 

serviço exercido em atividade especial em tempo comum. 

  

Não se desconhece a posição do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período 

posterior a 28.05.98, fundada no entendimento de que o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa 
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data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). A divergência ora exteriorizada leva em consideração o fato de o 

julgamento referido ter sido proferido em 05.09.02, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro 

de 2003. 

  

Também por outros fundamentos, concluo pela possibilidade de conversão do tempo de serviço especial, em comum, 

mesmo após 28.05.1998, pois, em havendo o Congresso Nacional rejeitado a revogação do parágrafo 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, prevista pela Medida Provisória 1.663/98, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, continua, ao meu 

ver, viável a conversão de tempo de serviço especial em comum. 

  

Por outro lado, caso se entenda que, efetivamente, o parágrafo 5º do art.57 da Lei 8.213/91 foi revogado pela Medida 

Provisória 1.663/98, convertida na Lei 9.711/98, a referida revogação contraria frontalmente o art. 201, parágrafo 1º, da 

Constituição Federal. Em outras palavras, entendo pela inconstitucionalidade da revogação do parágrafo 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, prevista no art. 32 da Medida Provisória 1.663/98 (posteriormente convertida na Lei 9.711/98), bem como 

pela inconstitucionalidade do art. 28 da Lei 9.711/98, na parte em que fixa limite temporal à possibilidade de conversão 

da atividade especial em comum, eis que contrariam o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal, que garante aos 

trabalhadores especiais a consideração de suas atividades de modo diferenciado, em face das condições prejudiciais à 

saúde ou à integridade a que se expõem, de maneira que é possível a conversão do trabalho especial prestado após 

28/05/1998. 

  

Da análise da legislação de regência extrai-se, portanto, as seguintes conclusões: 

a) até 28 de abril de 1995 para o enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a 

substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam relacionados no quadro anexo ao Decreto nº. 53.831, 

de 25 de março de 1964, ou no do Decreto nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a análise de qualquer 

outra questão; 

b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei 9.032, o reconhecimento do tempo de serviço especial 

passou a depender da comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não ocasional nem 

intermitente, mormente através de informações do empregador ao órgão previdenciário através de formulários. 

c) a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto nº 2.172/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida 

na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se exigível a comprovação de exposição 

efetiva a agentes nocivos através dos Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, bem como laudo técnico elaborado 

por profissional especializado; e 

d) a partir de dezembro de 1998, com a publicação da Lei nº. 9.732, de 11 de dezembro de 1998, esse documento 

passou a ser elaborado nos termos da legislação trabalhista, de sorte que em sucessão ao SB-40 e ao DISESSE 5235 

(modelos ultrapassados pela ODS n. 600/98), foi implantado o formulário “Informações sobre Atividades com 

Exposição a Agentes Agressivos”, conhecido como DSS 8030, posteriormente designado DIRBEN. 

  

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou seja, até 

10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de Formulários, na forma 

estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por 

engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme abaixo transcrito: 

  

  

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS - 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97. 

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova documental 

determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do 

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora, expedida pela 

própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício de atividade rural, 

em regime de economia familiar. 

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no setor 

matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do frigorífico; de 

22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de 17.03.87 a 15.02.2001, 

junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03). 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
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obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do 

art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, 

mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto 

no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a 10.12.1997, não 

está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não pode ser convertido por 

inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no 

período compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos. 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 440975 

Processo: 200200739970 - UF: RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - Documento: 

STJ000556216 - DJ DATA:02/08/2004 - PÁGINA: 483 - Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI.” (grifo nosso). 

  

  

Exceção à regra, da desnecessidade de laudo técnico (prova pericial) para a aferição da presença de fatores agressivos 

no trabalho até 10.12.1997, diz respeito aos agentes agressivos ruído e calor. A jurisprudência tem entendido que, desde 

sempre, para os agentes ruído e calor, indispensável se faz a apresentação de laudo técnico que mensure a intensidade 

desses fatores, a teor do seguinte r. julgado: 

  

  

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros 

José Arnaldo da Fonseca, Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

  

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR PERÍCIA 

TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO 

SUMULAR Nº 198/TFR. 

1. Antes da lei restritiva, era inexigível a comprovação da efetiva 

exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se 

exigiu medição técnica. 

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a 

perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no 

Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas são 

meramente exemplificativas. 

3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do 

trabalho e por técnico de segurança do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial. 

4. Recurso especial a que se nega provimento.” 

  

Quanto ao agente agressivo ruído, nos termos do Decreto nº 53.831/64 e do artigo 181 e incisos da Instrução Normativa 

INSS/DC nº 78, de 16 de julho de 2002, considera-se especial a atividade em que o segurado esteja exposto a ruído 

superior a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172, de 5 de março de 1997, a partir de então, eleva-se esse patamar para 

o limite de 90 dB e por fim, com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, este limite foi reduzido 

para 85 dB. 

  

Confira-se a jurisprudência pacífica a respeito: 

  

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 291692 Processo: 

200703000109026 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 25/06/2007 Documento: TRF300124975 

DJU DATA:16/08/2007 PÁGINA: 475 

JUIZA MARISA SANTOS 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores(as) 

Federais integrantes da 9ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da Ata de Julgamento, à 

unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

Relatora. 

  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

CONVERSÃO PARA COMUM DE TEMPO EM ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE NOCIVO RUÍDO. USO DE 

EPI'S. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC DEMONSTRADOS. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. II - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento 

daverossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. III...... IV - A partir de 06 de março de 1997, a atividade 

especial sujeita ao agente nocivo ruído passou a ter enquadramento no Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, 

substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, com os quais elevou-se para 90 (noventa) decibéis o limite de 

tolerância para o tal agente nocivo, e que perdurou até a edição do Decreto 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando 

o limite foi reduzido para 85 (oitenta e cinco) decibéis, entendimento pacificado na recente Súmula nº 32 da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. V - O uso de equipamentos de proteção 

utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto visam 

apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua 

integridade física. 

DATA:16/08/2007  

  

  

Fixadas as premissas, passo ao exame do período que o autor pretende seja reconhecido como trabalhado em atividade 

rural. 

  

Visando ao reconhecimento da atividade rural, no período de 1970 a 1976, o autor juntou os seguintes documentos: 

  

1.            Certidão de casamento do autor, realizado em 23/10/1975, onde consta que    era lavrador e residia na Fazenda 

Santo Antônio (doc. 26); 

2.         Fotografia de pessoas no meio rural (doc. 27); 

3.         Certidão de óbito de José Miguel de Lima, pai do autor, falecido em 16/03/1972, na qual consta que o mesmo 

era lavrador e residente na Fazenda Gengibre, em Catantuva(SP) (doc.28); 

4.         Cópia da CTPS do autor, 027675-573ª, com primeiro vínculo empregatício registrado como trabalhador rural, na 

Fazenda Santo Antônio, de propriedade de Nilo Zancaner e outros, com início em 01/10/1976 (doc. 30 e 31). 

  

Tenho que, considerando os documentos juntados, os quais qualificam o autor e seu pai, Sr. José Miguel de Lima, como 

lavradores, bem como os depoimentos das testemunhas JOÃO RAMOS FILHO e OSVALDO ALVES ouvidas em 

audiência de 17/11/2009, deva ser reconhecido apenas o período de 01/01/1972 a 30/09/1976 (início do primeiro 

vínculo empregatício rural em CTPS), primeiramente na Fazenda Gengibre, com seu pai, e, num segundo momento, na 

Fazenda Santo Antônio, em regime de economia familiar, independentemente do recolhimento de contribuições. 

  

Tenho que o início de prova material é válido a partir do período nele consignado (desde que ampliada sua eficácia 

comprobatória por prova testemunhal corroborativa), não tendo o condão de abranger anos ou períodos anteriores, no 

presente caso, a certidão de óbito de seu pai, Sr. José Miguel de Lima, falecido em 16/03/1972, onde se verifica que 

realmente era lavrador e, portanto, trata-se de família que sempre viveu no meio rural, reforçando as declarações do 

autor e das testemunhas de que, realmente, o trabalho rural se dava em regime de economia familiar. 

  

 Portanto, uma vez demonstrado o exercício de atividade rural pelo autor, é o caso de reconhecer o período de 

01/01/1972 a 30/09/1976, trabalhado em regime de economia familiar. 

Quanto ao período de 01/01/1970 a 31/12/1971, em que o autor alega haver trabalhado na atividade rural, deixo de 

reconhecê-lo pela ausência de documentos contemporâneos que sirvam de início de prova material. 

Assim, desconsidero as alegações das testemunhas sobre o trabalho da parte autora no período de 01/01/1970 a 

31/12/1975, eis que é vedada a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação de tempo de serviço, nos termos 

do art. 55, §3º, da Lei 8.213/91. 

   

Passo à análise dos períodos em que a parte autora alega ter trabalhado em condições especiais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1653/1800 

  

1. De 01/06/1995 a 08/05/1997, o autor apresentou o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, com conteúdo de 

laudo técnico e formulário, onde consta que exerceu a atividade de tratorista submetido ao agente agressivo físico ruído 

(sem quantificação) e químico (inseticidas, fungicidas, herbicidas, adubos, enxofre e acaricidas). Assim, tenho que tal 

período deve ser reconhecido como especial uma vez que a atividade desenvolvida pela parte autora enquadra-se nos 

itens 1.2.6 (aplicação de inseticidas) do Quadro Anexo ao Decreto 53.831/64, 1.2.6 do Anexo I ao Decreto 83.080/79, 

1.0.12 (sínteses orgânicas, fertilizantes, praguicidas) do Anexo IV ao Decreto 2.172/97. 

  

2. Nos períodos de 12/02/2004 a 28/11/2004, 02/02/2005 a 13/11/2005, 05/01/2006 a 30/11/2006, e 23/01/2007 a 

17/08/2007 (DER), verifico que a parte autora anexou aos autos o formulário PPP (Perfil Profissiográfico 

Previdenciário), além do PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, demonstrando que exerceu a atividade 

de tratorista, no Sítio Barro Preto, para os empregadores Antônio M. Salles Vanni e José P. M. Salles, exposta ao agente 

agressivo físico ruído, no patamar de 86 dB(A). 

  

Conforme relatado anteriormente, com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, considera-se especial 

a atividade em que o segurado esteja exposto a nível de ruído em patamar superior a 85 dB. 

  

Desta forma, reconheço como especial os períodos de 12/02/2004 a 28/11/2004, 02/02/2005 a 13/11/2005, 05/01/2006 a 

30/11/2006, e 23/01/2007 a 17/08/2007 (DER), laborados pela parte autora no Sítio Barro Preto como tratorista exposto 

ao agente agressivo físico ruído (86 dBA), e, em conseqüência, admito a conversão deste período especial em tempo 

comum. 

  

3. Quanto aos períodos de 17/05/1997 a 14/12/1997, 20/04/1998 a 14/12/1988, 05/04/1999 a 26/11/1999, 25/02/2000 a 

31/11/2000, 13/02/2001 a 21/02/2001, 18/02/2002 a 03/04/2002, 06/04/2002 a 08/10/2002 e 23/04/2003 a 27/10/2003, 

tenho que o autor não comprovou atividade especial, pois verifica-se através dos formulários PPP, que em tais períodos 

a parte autora desenvolveu a atividade de tratorista para os empregadores Antônio M. Salles Vanni, José P. M. Salles e 

Gentil Ângelo (este último, no período de 18/02/2002 a 03/04/2002), exposta a níveis de ruído no patamar de 86 dB(A). 

  

Nos termos do Decreto n.º 2.172, de 5 de março de 1997 (que vigorou até 18 de novembro de 2003, data em que foi 

editado o Decreto nº 4.882), considera-se especial a atividade em que o segurado esteja exposto a ruído superior 90 

dB(A), e, no caso, o autor estava exposto a nível de ruído no patamar de 86dB(A), conforme consta expressamente dos 

formulários PPP, e, portanto, dentro do limite legal.. 

  

Por esta razão, não devem ser reconhecidos como especiais os períodos de 17/05/1997 a 14/12/1997, 20/04/1998 a 

14/12/1988, 05/04/1999 a 26/11/1999, 25/02/2000 a 31/11/2000, 13/02/2001 a 21/02/2001, 18/02/2002 a 03/04/2002, 

06/04/2002 a 08/10/2002 e 23/04/2003 a 27/10/2003, laborados na atividade de tratorista para os empregadores Antônio 

M. Salles Vanni, José P. M. Salles e Gentil Ângelo. 

  

4. Para o período de 03/02/1999 a 28/03/1999, laborados como tratorista, na Fazenda Pau Ferro, de propriedade do Sr.º 

Felipe Salles de Oliveira, a parte autora deixou de anexar aos autos documentos hábeis visando comprovar suas 

alegações, razão pela qual não pode ser reconhecido como especial. 

  

Entendo que o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), instituído pela Lei nº 9.528/97, tem conteúdo material de 

formulário mais laudo técnico e consiste no mapeamento fiel das circunstâncias laborais e ambientais e das funções 

exercidas pelo empregado exposto a agentes agressivos. 

  

Outrossim, tendo em vista que o autor, por ocasião do requerimento administrativo, apresentou documentação 

incompleta, tenho que o início do benefício deve ser fixado na data em que foi anexado o último documento emitido 

pelo empregador para comprovação de atividade especial, ou seja, a partir de 08/10/2008. 

  

No cálculo das prestações vencidas, a Contadoria deste Juizado deverá deduzir os valores recebidos a título de auxílio-

doença, no período de 26/05/2010 até 30/09/2010, relativos ao benefício NB 5411074670. 

  

Somados o período rural e os períodos de atividade especial ora reconhecidos, ao tempo de serviço comum, a 

Contadoria deste Juizado, após converter em tempo de serviço comum o período laborado em condições especiais 

reconhecido, apurou até a data da anexação do último documento emitido pelo empregador (08/10/2008) o tempo de 33 

anos, 04 meses e 25 dias, tempo este suficiente para a concessão da aposentadoria de forma proporcional . 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a averbar o período de 

01/01/1972 a 30/09/1976 (dia anterior ao primeiro registro em CTPS), trabalhado pela parte autora na atividade rural, 

em regime de economia familiar, nas Fazendas Gengibre e Santo Antônio, em Catanduva(SP); bem como os períodos 
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de 01/06/1995 a 08/05/1997, 12/02/2004 a 28/11/2004, 02/02/2005 a 13/11/2005, 05/01/2006 a 30/11/2006, e 

23/01/2007 a 08/10/2008 (data da anexação do último PPP emitido pelo empregador), trabalhados pelo autor em 

atividade especial, como tratorista, procedendo-se à devida conversão desse período em tempo comum. 

  

Condeno, ainda, o INSS a conceder-lhe o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, com DIB a 

contar da data requerida na inicial (08/10/2008), e data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2010 (início do mês da 

elaboração de cálculos pela Contadoria Judicial). 

  

A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 657,82 

(SEISCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), e renda mensal atual no valor de 

R$ 713,13 (SETECENTOS E TREZE REAIS E TREZE CENTAVOS) , atualizada para a competência de setembro de 

2010, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do 

recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o 

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

O valor das diferenças foi calculado em R$ 2.566,99 (DOIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 

NOVENTA E NOVE CENTAVOS), atualizadas até setembro de 2010, correspondente ao período decorrido entre a 

DIB e a DIP, descontados os valores recebidos através do benefício 31/541107467-0 (de 26/05/2010 a 30/09/2010). 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em 

que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório, uma vez que a 

presente ação foi proposta antes da Lei 11.960/2009, que entrou em vigor em 30/06/2009. 

  

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

  

Defiro a gratuidade da justiça, uma vez que configurada a hipótese autorizadora. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação expressa da parte autora. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.14.000001-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009230/2010 - JOSEFINA SEVIERO 

GIACON (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por JOSEFINA SIVIERO GIACON sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da 

aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que 

tendo completado 55 anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão do 

benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo (12/03/2009). 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 

Houve audiência em continuação para a oitiva do empregador Salvador Benaducci a requerimento do INSS. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 
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 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

  

  

  

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a parte autora completou 55 ano em 20/02/2009, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 168 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o 

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal 

é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por início razoável de 

prova material (Súmula n.º 149/STJ). 

  

Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópia dos seguintes documentos que evidenciam sua 

condição de trabalhadora rural, constituindo, pois, início razoável de prova material da atividade rurícola: certidão de 

casamento onde consta o nome do marido da autora como sendo operário rural( doc. 9);declaração expedida pelo 

Senhor Salvador Benaducci, onde este declara que a autora reside em sua propriedade agrícola denominada Fazenda 

Santa Luzia( doc. 10). 

Além disso, foi anexada cópia da CTPS da autora onde constam os seguintes vínculos rurais: 

1º Vínculo: admissão: 10/04/1976; demissão: 10/07/1978; empregador: Salvador Benaducci; cargo: Trabalhadora 

Braçal. 

2º Vínculo: admissão: 17/12/1980; demissão: 16/01/1990; empregador: Salvador Benaducci; cargo: Trabalhadora 

Braçal. 

Também foi anexada copias da CTPs do marido da autora onde consta os seguintes vínculos rurais: 

1º Vínculo: admissão: 01/01/1977; demissão: 02/02/2000; empregador: Salvador Benaducci; cargo: Trabalhador Braçal. 

2º Vínculo: admissão: 03/02/2000; demissão: em aberto; empregador: Pedro Luiz Benaducci e Outros; cargo: Tratorista. 

  

  

A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no 

colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível que se 

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia 

probatória, vinculando-o àquele período. 

  

Esse é bem o caso dos autos. 
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Com efeito. A prova oral produzida em audiência corrobora a informação de que a parte autora, de fato, trabalhou na 

lida rural, como alegado. Confira-se, a esse respeito, os depoimentos gravados de Maria Helena Furtado Virgili, Sueli 

Aparecida Soares e Salvador Benaducci, principalmente o deste último, que dão testemunho da atividade rurícola da 

parte autora ao longo dos anos. 

Por outro lado, considerando as respostas da parte autora às indagações formuladas em sua inquirição, cotejadas com as 

provas documentais coligidas, bem como com os depoimentos testemunhais colhidos, principalmente, o relato da 

testemunha Salvador Benaducci, convenço-me de que ela tenha efetivamente exercido a atividade rurícola declarada, 

nas lavouras de cana, café e laranja, na Fazenda Santa Luzia, situada no bairro Pompeu, em Catanduva/SP, nos periodos 

de 10/04/1976 a 10/07/1978 e de 17/12/1980 a 16/01/1990 como empregada rural (consoante vínculos empregatícios 

anotados em sua CTPS constantes dos autos virtuais e depoimento do empregador Salvador Benaducci) e após 

16/01/1990 até os dias atuais do ano de 2010 continuou ela trabalhando na mesma propriedade, na condição de diarista, 

exercendo atividades rurais nas lavouras de cana, café e laranja, trabalhando cerca de metade do mês como diarista 

(consoante depoimento da testemunha Salvador Benaducci, proprietário da Fazenda Santa Luzia), totalizando, portanto, 

tempo suficiente para a obtenção do beneficio pleiteado. 

Assim, conjugando as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, verifico que estão 

preenchidas todas as condições necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial. 

Dispositivo. 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido 

deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de 

JOSEFINA SIVIERO GIACON, no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, com início (DIB) em (12/03/2009), e a 

fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2010 (início do mês da elaboração de parecer e cálculos pela 

Contadoria do Juizado), devendo aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

confirmação por e-mail do ofício expedido por este Juízo, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de 

pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, 

que será recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS 

E DEZ REAIS) , apurada para a competência de setembro de 2010.  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de R$ 

10.462,97 (DEZ MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE 

CENTAVOS) apuradas no período correspondente entre a DIB (12/03/2009) e a DIP 01/10/2010, atualizadas para 

setembro de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas 

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a 

contar do ato citatório. 

Haja vista o teor das alegações do Sr. Salvador Benaducci em audiência e consoante requerimento da Autarquia na 

mesma oportunidade, oficie-se à Receita Federal do Brasil com cópias necessárias dos autos virtuais e depoimento 

gravado de Salvador Benaducci, a fim de que dentro de suas atribuições verifique, se for o caso, acerca de eventual 

enquadramento do Sr. Salvador Benaducci, no período de 17/01/90 até os dias atuais de 2010, como sujeito passivo de 

obrigações fiscais. 

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

  

P.R.I.C. 

  

2007.63.14.002371-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009186/2010 - JESUS RAIMUNDO 

(ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS, SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos etc. 

  

Trata-se de ação proposta por JESUS RAIMUNDO em face do Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da qual 

busca receber o benefício da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Citado, o réu ofereceu contestação, pedindo a improcedência do pedido alegando, em preliminar, a prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio do ajuizamento da ação e, no mérito, alega que o autor não faz jus ao benefício, uma 

vez que não logrou comprovar a sua filiação como segurado facultativo e o efetivo pagamento de contribuições 

previdenciárias nessa condição, nos períodos que alega ter trabalhado como segurado especial, na condição de parceiro 

agrícola e trabalhador rural em regime de economia familiar, não tendo direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

  

É o breve relatório. 
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Decido. 

  

Preliminarmente, observo que é incabível falar-se em prescrição, eis que não haveria, em caso de condenação, eventuais 

parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu a data do ajuizamento da ação (10/07/2007), uma vez que o 

requerimento administrativo ocorreu em 04/10/2005.  

No mérito, a questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural anotados na CTPS do autor, com a 

consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço. 

Nos casos que tais, entendo que a responsabilidade de recolhimento de contribuições, referentes ao TEMPO 

ANOTADO EM CTPS, são da REPONSABILIDADE DO EMPREGADOR, conforme entendimento jurisprudencial: 

  

 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1297445- Processo 2008.03.99.015540-4 - 5 / 66 - TRF300204151 - JUIZ CONVOCADO 

OMAR CHAMON - DÉCIMA TURMA - 28/10/2008 - DJF3 DATA:12/12/2008 PÁGINA: 964EMENTA - 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ANOTAÇÃO EM CTPS . 

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO RECONHECIDO. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. 

- Devidamente comprovado por meio de anotação, sem rasuras, na carteira de trabalho é de rigor o reconhecimento do 

tempo de contribuição. 

- As contribuições não recolhidas são de responsabilidade do em-pregador. 

- Consectários de sucumbência conforme previsão legal e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste Tribunal, nos 

termos do voto. 

- Tutela antecipada mantida. 

- Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente provida. ACÓRDÃO - Vistos, relatados e discutidos estes autos em 

que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, na conformidade da Ata de 

julgamento e nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Convocado, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

  

  

Além do mais os depoimentos colhidos em audiências foram convincentes e corroboram a prova material apresentada. 

A primeira testemunha JESUS ALBUQUERQUE, afirmou que o autor trabalha em propriedades rurais da sua família 

da testemunha há mais de trinta anos, que se recorda bem porque a testemunha era contador da fazenda nessa época, 

quando o autor iniciou seus trabalhos na fazenda Trindade, e que atualmente o autor ainda trabalha na fazenda na parte 

que coube a ele na herança. 

A segunda testemunha, IVO VAZ, afirmou ter trabalhado com o autor em atividades rurais, primeiro na fazenda São 

João, de propriedade de Marcos Aurélio Branco, localizada no município de Cajobi-SP, no ano de 1970, e que o Sr. 

Jesus, autor da ação, já estava lá. Também afirmou que ficou trabalhando com o autor nesta época cerca de dois anos e 

que quando saiu o autor ainda continuou trabalhando lá. Afirmou, ainda, ter trabalhado com o autor numa segunda vez 

na propriedade do Sr. Ivan Aidar, na fazenda Ibiúna, cerca de um ano e que o autor já estava trabalhando lá quando ele 

começou e que o mesmo permaneceu trabalhando nesta propriedade após a sua saída. Que sabe que o autor está 

trabalhando na fazenda do Sr. Jesus Albuquerque há muitos anos e que ele mesmo trabalhou com o autor nesta 

propriedade. 

Sendo assim, entendo como comprovados, inclusive para efeito de carência, todos os períodos anotados na CTPS do 

autor (docs. anexados em 21/11/2007), corroborados pelo depoimento das testemunhas ouvidas em audiência, que 

confirmaram a versão apresentada pelo autor, com a veracidade e consistência necessárias para que sejam consideradas, 

eis que lastreadas em prova material. 

Nem se diga que o tempo trabalhado com registro pela parte autora, como empregado rural, anterior à Lei 8.213/91, não 

poderia ser considerado para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, eis que essa 

disposição apenas se aplica aos trabalhadores sem registro em carteira de trabalho e aos segurados especiais. Para os 

empregados rurais, com registro em carteira, segurados obrigatórios da Previdência, cujas relações de emprego tenham 

ocorrido em períodos anteriores à Lei 8.213/91, o dever de recolher as contribuições previdenciárias dos mesmos 

sempre foi do empregador; daí porque o tempo trabalhado por eles como empregados devem ser computados para efeito 

de carência, quer tenha havido ou não o recolhimento das contribuições previdenciárias pelos empregadores. 

  

Nesse sentido, a jurisprudência dominante do E. TRF da 3ª Região, a teor do seguinte r. Julgado: 

“Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 679218 - Processo: 

200103990137470 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 11/05/2005 Documento: 

TRF300093873 Fonte DJU DATA:14/07/2005 PÁGINA: 167 Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS Decisão "A 

Seção, por maioria, negou provimento aos Embargos Infringentes, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

Marisa Santos (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais Sergio Nascimento, Leide Polo, Eva 

Regina, Regina Costa, Nelson Bernardes, Castro Guerra, Galvão Miranda, Walter do Amaral, Marianina Galante e 

Newtos de Lucca e as Juízas Federais Convocadas Marcia Hoffman e Noemi Martins. Vencidos os Desembargadores 

Federais Vera Jucovsky e Antonio Cedenho que davam provimento ao recurso. Ausente justificadamente o 

Desembargador Federal Santos Neves." 
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Ementa PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. 

ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

I - O tema abordado pelo autor como sendo erro material ¾ a existência de vínculo jurídico com a Previdência Social 

por número de meses infinitamente superior à carência necessária para a concessão do benefício previdenciário 

postulado, ao contrário do que afirmado no voto condutor ¾ constitui uma das controvérsias componentes do mérito dos 

embargos infringentes, por ser um dos pressupostos legais do deferimento da aposentadoria por tempo de serviço. II - A 

aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do 

salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 

(trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Aplicação do art. 202, II, CF, em sua redação original, anterior à edição da 

Emenda nº 20/98 e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. III - A tais requisitos, soma-se a carência, em relação à 

qual estabeleceu-se regra de transição, posta pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, para o trabalhador urbano já inscrito na 

Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, 

somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) contribuições a que alude o art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

IV - O embargante comprovou o cumprimento do período de carência, eis que, segundo está provado pelos registros em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), exerceu atividade laborativa rural nos períodos de 03 de janeiro de 

1969 a 30 de julho de 1973, junto à "Fazenda Cruz Alta", no Município de Indaiatuba/SP, e de 1º de novembro de 1973 

a 31 de março de 1990, junto à "Plantar - Planej. Pec. E Adm. de Atividades Rurais Ltda., no Município de Itapeva/SP. 

V - Em tal hipótese, por se cuidar de empregado rural, é de se considerar o embargante como vinculado à Previdência 

Social desde aquela época; quanto às contribuições previdenciárias pertinentes, a seu turno, a obrigação do 

recolhimento é do empregador, cabendo ao INSS a fiscalização acerca do efetivo cumprimento da providência, pois não 

imputável ao segurado, entendimento que deriva de dispositivos legais expressos, que guindaram o empregado rural à 

condição de segurado obrigatório, consubstanciados nos art. 2º, combinado ao art. 160, e art. 79, I, todos da Lei nº 

4.214/63 ¾ Estatuto do Trabalhador Rural. Precedentes. VI - Ressalte-se, também, que a controvérsia é diversa daquela 

em que envolvidos os rurícolas cujo trabalho deu-se sem a anotação do contrato de trabalho em CTPS, ou mesmo dos 

segurados especiais, pois ambas as espécies de trabalhadores não foram contempladas na legislação em referência, em 

relação aos quais aplica-se, aí sim, a disposição contida no art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual "O tempo de 

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento". VII - A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo 

segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do 

trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis 

perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, 

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação 

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista. VIII - A atividade especial pode 

ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes 

agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, através de 

sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior Tribunal de Justiça. IX - Até a edição da 

Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da 

categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 

83.080, de 24 de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados 

expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". X - 

Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à 

saúde, conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91. XI - Por força da edição do Decreto 

nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social -, "As 

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste 

artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" - art. 70, § 2º ¾, não mais subsistindo, a partir de então, as 

Ordens de Serviço nºs 600 e 612, ambas de 1998. XII - A partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 

2003, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes previsto para a 

hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99. XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz 

respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode ser considerado especial, ante a menção posta no 

código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a 

simples indicação, por meio de registros de contrato de trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos 

períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é 

suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o 

trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na 

pecuária, de forma conjugada. XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então 

prestado dependeria da efetiva demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a 

sua caracterização como tal, do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de 

prova destinada a demonstrar o acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, 
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I, CPC, entendendo a tanto suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada 

no feito. XV - Embargos infringentes improvidos.” (destaques grifados nossos) 

  

Saliente-se que, conforme constatado pela Contadoria Judicial, somados os períodos de trabalho rural anotados na 

CTPS do autor - na data da entrada do requerimento administrativo (04/10/2005) o autor já possuía tempo de trabalho 

suficiente à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, perfazendo um total de tempo trabalhado de 35 

anos e 10 dias, nos termos do parecer contábil anexado aos autos.  

  

Dispositivo: 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, condenando o INSS na obrigação 

de fazer consistente na implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral em favor 

do autor, JESUS RAIMUNDO, com data de início de benefício (DIB) em 04/10/2005-DER e DIP em 01/09/2010 

(primeiro dia do mês da realização do cálculo pela contadoria deste Juizado), devendo aludido benefício ser implantado 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação 

expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no 

efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado no valor de R$ 300,00 

(TREZENTOS REAIS) , conforme determina a Lei 9.876/99, e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) , atualizada para a competência de AGOSTO DE 2010. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor do autor, apuradas no período 

correspondentes entre a DIB e a DIP, no montante de R$ 24.869,36 (VINTE E QUATRO MIL OITOCENTOS E 

SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) , atualizadas até AGOSTO DE 2010. Referido valor 

foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório, uma vez que a presente ação foi 

proposta antes da Lei 11.960/2009, que entrou em vigor em 30/06/2009. 

  

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação expressa da parte autora. 

  

P.R.I. 

(Parte III - Final) 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000595 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte IV) 

2007.63.14.001083-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009184/2010 - ANTONIO 

JACOMINI (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE, SP120336 - ANA PAULA BOTOS ALEXANDRE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação proposta por ANTONIO JACOMINI contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, em que se pleiteia seja reconhecido como tempo de serviço rural os períodos de 01/1972 a 

05/1972 e de 05/1974 a 01/1976, em que alega ter trabalhado como lavrador, sem registro em carteira, na Fazenda 

Promissão, localizada no município de Catiguá-SP, bem como seja reconhecido como especial todo o período anotado 

em sua CTPS, a partir de 01/03/1981 até a presente data, em que trabalhou como carpinteiro também na Fazenda 

Promissão e, consequentemente, lhe seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição/serviço ou a 

aposentadoria especial, a partir da DER (06/03/2006) ou a partir da contagem do tempo de serviço pela contadoria deste 

Juízo. Alega que o INSS negou-lhe aposentadoria por tempo de serviço por “falta de tempo de contribuição”. Em 

contestação o INSS alega prescrição, documentos extemporâneos que não se prestam a comprovar a especialidade das 

atividades e, ainda, o uso de EPI-Equipamento de Proteção Individual que descaracterizaria o ruído excessivo e requer 

que a ação seja julgada improcedente alegando que o autor não preenche todos os requisitos necessários para a 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ou integral. Em 21/09/2007 foi anexada cópia do 

procedimento administrativo do autor. É o breve relatório. Decido. No que toca à questão da competência em razão do 

valor da causa, a matéria está disciplinada no § 2º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua 
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característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de 

Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-

se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 

(sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). Considerando que a parte autora 

não pode saber de antemão o valor da condenação em caso de procedência da ação, já que a apuração desse montante 

depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e processada regularmente, sendo 

certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em renúncia ao valor que exceder o limite 

de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, porque essa 

determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 

de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo artigo 1.º determina a aplicação 

subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver conflito. Quanto a eventual 

prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da 

ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em 16/04/2007, não há que se falar em 

prescrição, porquanto o requerimento administrativo foi apresentado em 06/03/2006, data esta a partir da qual, em caso 

de procedência do pedido, computam-se as prestações vencidas. Na questão de fundo, trata-se de ação em que se 

objetiva o reconhecimento de período trabalhado na atividade rural, bem como de períodos em que a parte autora alega 

ter exercido atividades especiais com a conseqüente conversão em tempo comum, objetivando ainda a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço ou da aposentadoria especial, com o pagamento das diferenças devidas 

desde a DER (06/03/2006) ou deste o cálculo da Contadoria do Juízo.  Nos termos da legislação de regência, a 

aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 

30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da 

Lei 8.213/91).  O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à 

aposentadoria por tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham 

ainda cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas 

cumulativamente pelos segurados:  “I - contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se 

mulher; e II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, 

se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.” Desde que atendido o requisito da idade e 

observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido como tempo de contribuição, é facultada a 

aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição quando também atendidas as seguintes condições: “I 

- contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; 

e, b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º). Evidencia-se 

pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço exige os seguintes 

requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições mensais; c) o decurso do 

lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25 para as mulheres (aposentadoria 

proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens e mulheres (aposentadoria integral). 

Merece ser destacado já de início que a jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a 

qualificação de atividade profissional sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do 

trabalhador é aquela em vigor durante a sua efetiva prestação. Pois bem.   

Dispõe o Plano de Benefício da Previdência Social que o exercício de atividades profissionais marcada com tais 

características gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse 

tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computam-se, após a respectiva conversão, 

como tempo comum para efeito de qualquer benefício (Lei 8.213/91, artigo 57 e seu parágrafo 3º e artigo 58). Segundo 

o artigo 152 da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o benefício em apreço seria submetida no 

prazo de 30 dias de sua publicação à apreciação do Conselho Nacional, prevalecendo nesse ínterim a lista constante da 

legislação então em vigor. Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da Previdência 

Social, baixado pelo Decreto 357, de 07 de dezembro de 1991, dispôs em seu artigo 292 que “para efeito de concessão 

das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, 

até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física”, tendo se 

mantido a mesma redação quando da edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto no 611, de 21 de julho de 

1992. À época tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer a determinada categoria profissional ou 

exercer determinado cargo ou função era suficiente para definir a priori a exposição do trabalhador aos agentes nocivos 

e, conseqüentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi modificada com a 

edição da Lei n.º 9.032, em 28 de abril de 1995, que em nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91 lhe acrescentou os 

parágrafos 3º e 4º assim redigidos:  § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 

segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem 

intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado” 

 “§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 
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para a concessão do benefício”. Para os fins visados, considera-se trabalho permanente aquele em que o segurado, no 

exercício de todas as suas funções seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não 

ocasional e não intermitente aquele em que, na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou suspensão da 

exposição aos agentes nocivos. 

Mais tarde, a Lei 9.528/97 introduziu alteração na redação do art. 58 da Lei 8.213/91, dispondo que a relação dos 

agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador considerados para fins de concessão da aposentadoria 

especial seria definida pelo Poder Executivo”, e que a efetiva exposição do segurado deveria ser comprovada mediante 

apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho e no qual constariam informações atinentes à 

existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e 

recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º). 

A Lei 9.732, de 11 de dezembro de 1998 exigiu que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas no 

formulário deveria ser expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais conforme especificações do INSS (nova 

redação do artigo 58, §§ 1º e 2º da LBPS), tornando obrigatória ao empregador mantê-lo atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, sob pena de aplicação de penalidade cominada no artigo 133 da Lei 

8.213/91, sujeitando-o à mesma sanção em caso de emissão de formulário em desacordo com o respectivo laudo. 

Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as 

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento quando da rescisão do 

contrato de trabalho (art. 58, §§ 3º e 4º). 

Por derradeiro, com a promulgação da Emenda Constitucional n.º 20, em 15 de dezembro de 1998, que alterou a 

redação do artigo 201 da Constituição da República de 1988, passou a ser “ (...) vedada a adoção de requisitos e 

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.  

Portanto, enquanto não sobrevier a lei complementar a que alude esse artigo, a matéria continuará a ser disciplinada no 

artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja redação foi modificada pelas Leis 

nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, e n.º 9.732, de 11 de dezembro de 1998.            

  

Como o Congresso Nacional rejeitou a revogação do parágrafo 5.º do art. 57 da Lei n.º 8.213 de 1991, por ocasião da 

conversão da Medida Provisória n.º 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na Lei n.º 9.711 de 1998, continua possível a 

conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço. 

O próprio INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo 

artigo 28 diz: 

 “Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício:” 

A esta altura, afasto o entendimento contrário do réu que sustenta que a partir da promulgação da Medida Provisória 

1.663/14, sucessivamente reeditada e convertida na Lei 9.711, de 28 de novembro de 1998, é vedada a conversão de 

tempo de serviço especial prestado após 28/05/1998 em tempo de serviço comum. 

É certo que com o objetivo de desautorizar a conversão de tempo de serviço prevista no artigo 57 § 5º da Lei 8.213/91 

foi editada a medida provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, cujo artigo 28 revogou o dispositivo legal sob 

enfoque. Entretanto, na 13ª reedição da citada MP, foi inserida uma norma de transição, segundo o qual o Poder 

Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28.05.98, sob condições especiais 

que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, em tempo de trabalho exercido em atividade comum e desde que 

o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento. Confira-se a redação do citado artigo 28 da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

 “O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob 

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995 e 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e de seu 

regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento”. 

Considero, entretanto, que continua possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço prestado antes ou depois de 28.05.98, ou seja, nas condições originais 

estipuladas pelo § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da 

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.  Não é por outra razão que o próprio 

INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 

diz: 

 “Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 
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benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício:” (original sem destaque) 

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a 

redação determinada pelo Decreto 4.827/03, estatui o seguinte: 

 “§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período” (original sem destaque) 

Note-se que essas regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal 

inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de 

serviço exercido em atividade especial em tempo comum. 

Não se desconhece a posição do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período 

posterior a 28.05.98, fundada no entendimento de que o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa 

data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). A divergência ora exteriorizada leva em consideração o fato de o 

julgamento referido ter sido proferido em 05.09.02, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro 

de 2003. 

Também por outros fundamentos, concluo pela possibilidade de conversão do tempo de serviço especial, em comum, 

mesmo após 28.05.1998, pois, em havendo o Congresso Nacional rejeitado a revogação do parágrafo 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, prevista pela Medida Provisória 1.663/98, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, continua, ao meu 

ver, viável a conversão de tempo de serviço especial em comum. 

Por outro lado, caso se entenda que, efetivamente, o parágrafo 5º do art.57 da Lei 8.213/91 foi revogado pela Medida 

Provisória 1.663/98, convertida na Lei 9.711/98, a referida revogação contraria frontalmente o art. 201, parágrafo 1º, da 

Constituição Federal. Em outras palavras, entendo pela inconstitucionalidade da revogação do parágrafo 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, prevista no art. 32 da Medida Provisória 1.663/98 (posteriormente convertida na Lei 9.711/98), bem como 

pela inconstitucionalidade do art. 28 da Lei 9.711/98, na parte em que fixa limite temporal à possibilidade de conversão 

da atividade especial em comum, eis que contrariam o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal, que garante aos 

trabalhadores especiais a consideração de suas atividades de modo diferenciado, em face das condições prejudiciais à 

saúde ou à integridade a que se expõem, de maneira que é possível a conversão do trabalho especial prestado após 

28/05/1998. 

Da análise da legislação de regência extrai-se, portanto, as seguintes conclusões: 

a) até 28 de abril de 1995 para o enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a 

substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam relacionados no quadro anexo ao Decreto nº. 53.831, 

de 25 de março de 1964, ou no do Decreto nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a análise de qualquer 

outra questão; 

b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei 9.032, o reconhecimento do tempo de serviço especial 

passou a depender da comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não ocasional nem 

intermitente, mormente através de informações do empregador ao órgão previdenciário através de formulários. 

c) a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto nº 2.172/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida 

na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se exigível a comprovação de exposição 

efetiva a agentes nocivos através dos Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, bem como laudo técnico elaborado 

por profissional especializado; e 

d) a partir de dezembro de 1998, com a publicação da Lei nº. 9.732, de 11 de dezembro de 1998, esse documento 

passou a ser elaborado nos termos da legislação trabalhista, de sorte que em sucessão ao SB-40 e ao DISESSE 5235 

(modelos ultrapassados pela ODS n. 600/98), foi implantado o formulário “Informações sobre Atividades com 

Exposição a Agentes Agressivos”, conhecido como DSS 8030, posteriormente designado DIRBEN. 

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou seja, até 

10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de Formulários, na forma 

estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por 

engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme abaixo transcrito: 

 “PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS - 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97. 

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova documental 

determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do 

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora, expedida pela 

própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício de atividade rural, 

em regime de economia familiar. 
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- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no setor 

matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do frigorífico; de 

22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de 17.03.87 a 15.02.2001, 

junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03). 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do 

art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, 

mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto 

no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a 10.12.1997, não 

está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não pode ser convertido por 

inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no 

período compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos. 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 440975 

Processo: 200200739970 - UF: RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - Documento: 

STJ000556216 - DJ DATA:02/08/2004 - PÁGINA: 483 - Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI.” (grifo nosso). 

Exceção à regra, da desnecessidade de laudo técnico (prova pericial) para a aferição da presença de fatores agressivos 

no trabalho até 10.12.1997, diz respeito aos agentes agressivos ruído e calor. A jurisprudência tem entendido que, desde 

sempre, para os agentes ruído e calor, indispensável se faz a apresentação de laudo técnico que mensure a intensidade 

desses fatores, a teor do seguinte r. julgado: 

  

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros 

José Arnaldo da Fonseca, Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

  

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR PERÍCIA 

TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO 

SUMULAR Nº 198/TFR. 

1. Antes da lei restritiva, era inexigível a comprovação da efetiva 

exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se 

exigiu medição técnica. 

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a 

perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no 

Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas são 

meramente exemplificativas. 

3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do 

trabalho e por técnico de segurança do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial. 

4. Recurso especial a que se nega provimento.” 

Quanto ao agente agressivo ruído, nos termos do Decreto nº 53.831/64 e do artigo 181 e incisos da Instrução Normativa 

INSS/DC nº 78, de 16 de julho de 2002, considera-se especial a atividade em que o segurado esteja exposto a ruído 

superior a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172, de 5 de março de 1997, a partir de então, eleva-se esse patamar para 

o limite de 90 dB e por fim, com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, este limite foi reduzido 

para 85 dB. 

Confira-se a jurisprudência pacífica a respeito: 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 291692 Processo: 

200703000109026 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 25/06/2007 Documento: TRF300124975 

DJU DATA:16/08/2007 PÁGINA: 475 
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JUIZA MARISA SANTOS 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores(as) 

Federais integrantes da 9ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da Ata de Julgamento, à 

unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

Relatora. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

CONVERSÃO PARA COMUM DE TEMPO EM ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE NOCIVO RUÍDO. USO DE 

EPI'S. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC DEMONSTRADOS. I - Reconhecida a presença dos requisitos de 

admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 

do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, considerando que da 

narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao agravante lesão grave e de difícil reparação, 

ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja admitido na forma retida. II - 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento daverossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência 

de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. III...... 

IV - A partir de 06 de março de 1997, a atividade especial sujeita ao agente nocivo ruído passou a ter enquadramento no 

Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, com os quais 

elevou-se para 90 (noventa) decibéis o limite de tolerância para o tal agente nocivo, e que perdurou até a edição do 

Decreto 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando o limite foi reduzido para 85 (oitenta e cinco) decibéis, 

entendimento pacificado na recente Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais. V - O uso de equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para 

descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da 

atividade, objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física. DATA:16/08/2007  Quanto aos períodos 

de 01/1972 a 05/1972 e de 05/1974 a 01/1976, trabalhados pelo autor como lavrador na fazenda Promissão, verifico dos 

termos da contestação do INSS, que a autarquia previdenciária já reconheceu tal período para contagem do tempo de 

serviço, porém não para efeito de carência, uma vez que não há comprovação de recolhimentos no período.  Entendo, 

no caso, assistir razão ao INSS, pois o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência da Lei 8213/91 será computado independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para o efeito de 

carência, conforme os termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. Com relação ao período de 01/03/1981 até a presente 

data, anotado na CTPS do autor, em que o mesmo trabalhou como carpinteiro, na fazenda Promissão, foi apresentado 

com o PA, laudo técnico, onde se verifica que o mesmo estava exposto permanentemente a níveis de ruído no patamar 

de 84 dB(A) (documentos anexados com o PA em 21/09/2007). 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172, de 5 de março de 1997, a 

partir de então, eleva-se esse patamar para o limite de 90 dB e por fim, com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de 

novembro de 2003, este limite foi reduzido para 85 dB. Tais limites são inferiores ao ruído a que estava submetido o 

autor, de maneira habitual e permanente nos períodos acima relatados, conforme consta expressamente nos documentos 

apresentados. Assim, com base no exposto, reconheço como especial o período de 01/03/1981 a 05/03/1997 e, em 

conseqüência, admito a conversão deste tempo especial em comum. Impende reconhecer que até 11 de dezembro de 

1998 a existência ou a utilização de equipamento de proteção individual ou coletiva (EPI ou EPC) não descaracteriza a 

atividade como especial. Após essa data, a utilização de equipamentos de proteção individual ou coletivo pode 

descaracterizar a situação de agressividade ou de nocividade à saúde e à integridade física no ambiente de trabalho se 

houver prova de sua efetiva utilização e da completa neutralização ou eliminação da ação deletéria dos agentes 

ambientais nocivos. E prova de tal natureza não foi produzida pelo réu.  Ainda, especificamente no caso dos autos é de 

se aplicar o enunciado da Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização das TRJEF segundo o qual “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” Quanto à alegação autárquica de extemporaneidade do laudo, é de 

se reconhecer a impropriedade da alegação do INSS. Isto porque, como se sabe, as normas que determinaram sua feitura 

ou mesmo a sua obrigatoriedade foram editadas posteriormente aos fatos já consumados (ambientes ou atividades 

nocivas, perigosas ou penosas), o que, ipso facto, torna-as insusceptíveis de aplicação retroativa consoante já 

consagrado no ordenamento jurídico pátrio, mormente na Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso 

XXXVI.  Consoante novo julgado da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos JEFs, cujo entendimento 

passo a adotar, no caso de conversão do tempo de atividade especial prestado em quaisquer períodos, deve-se proceder 

à conversão em tempo comum com a utilização do fator 1.4. É que, a legislação da época da prestação dos serviços 

aplica-se para a verificação da natureza, especial ou comum, do tempo de serviço prestado e a conversão, porém, deve 

ser efetuada com base na legislação da época da concessão da aposentadoria. Assim, o novo entendimento: 

ACÓRDÃO-Origem:JEF-TNU-Classe: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 

Processo: 200763060089258 UF: null Órgão Julgador: Turma Nacional de Uniformização 

Data da decisão: 26/09/2008 Documento - DJU 15/10/2008 - JUIZ FEDERAL ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA 

FILHO DECISÃO - ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por maioria, negar provimento ao pedido de 

uniformização. Brasília, 26 de setembro de 2008. Sebastião Ogê Muniz -Jui Federal 
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EMENTA - EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DA INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. FATORES DE 

CONVERSÃO (MULTIPLICADORES) A SEREM APLICADOS NA CONVERSÃO, PARA TEMPO DE SERVIÇO 

COMUM, DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL (INSALUBRE, PENOSO OU PERIGOSO) REALIZADO ANTES 

DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA LEI N.º 8.213/91. NECESSIDADE DE QUE SEJAM OBSERVADAS AS 

DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES, QUE ESTABELECEM CRITÉRIOS UNIFORMES PARA ESSA 

CONVERSÃO, INDEPENDENTEMENTE DA ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONSIDERADO 

ESPECIAL. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA, ACERCA DA MATÉRIA. A Lei n.º 8.213/91 

delegou ao Poder Executivo a tarefa de fixar critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de 

serviço comum. Os vários regulamentos editados para esse fim (aprovados pelos Decretos n.ºs 357/91, 611/92, 2.172/97 

e 3.048/99) estabeleceram os fatores de conversão (multiplicadores) a serem utilizados nessa conversão. Tais 

regulamentos não distinguem entre o tempo de serviço especial realizado antes do início de vigência da Lei n.º 8.213/91 

e o tempo de serviço especial realizado na sua vigência, para fins de aplicação desses fatores de conversão 

(multiplicadores). Ademais, o artigo 70 e seus parágrafos do Regulamento aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, na 

redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, expressamente prevê que os fatores de conversão (multiplicadores) nele 

especificados aplicam-se na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em 

qualquer época, o que inclui o tempo de serviço especial anterior à Lei n.º 8.213/91. O INSS está vinculado ao 

cumprimento das disposições estabelecidas na regulamentação da Lei n.º 8.213/91, inclusive no que tange ao alcance 

temporal dos aludidos fatores de conversão (multiplicadores). Portanto, em se tratando de benefícios concedidos sob a 

égide da Lei n.º 8.213/91, os fatores de conversão (multiplicadores) estabelecidos em sua regulamentação aplicam-se, 

também, na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial prestado antes do início de sua 

vigência. Revisão da jurisprudência desta Turma Nacional, acerca do tema. Somados os períodos de atividade especial 

com o tempo de serviço comum, considerados até a data do cálculo, a Contadoria Judicial deste Juizado, após converter 

em tempo de serviço comum o período laborado em condições especiais reconhecido, apurou um período de 38 anos e 

03 dias de tempo de serviço/contribuição até a data do requerimento administrativo, 06/03/2006 (DER), tempo este 

suficiente para a concessão da aposentadoria de forma integral. Por fim, na apuração das diferenças, a contadoria deve 

deduzir os valores recebidos a título do benefício de auxílio-doença, NB 5246298880, concedido de 25/12/2007 a 

09/02/2008, por ser benefício inacumulável com aposentadoria, nos termos do artigo 124, I da Lei 8213/91. Dispositivo. 

Assim, face ao acima exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, condenando o INSS a averbar os 

períodos de 01/01/1972 a 31/05/1972 e de 01/05/1974 a 31/01/1976, como tempo de trabalho rural, e de 01/03/1981 a 

05/03/1997, como tempo laborado pelo autor em atividade especial, na fazenda Promissão, efetuando-se a devida 

conversão desse tempo especial em comum. Deixo de reconhecer como especial o período de 06/03/1997 até a presente 

data. Em conseqüência, condeno a autarquia ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral em favor do autor, ANTONIO JACOMINI, com data de início 

de benefício (DIB) em 06/03/2006 (DER) e DIP em 01/10/2010 (primeiro dia do mês da realização do cálculo pela 

contadoria deste Juizado), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado no valor de R$ 528,02 (QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS E DOIS 

CENTAVOS) , e a renda mensal atual no valor de R$ 666,60 (SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS) , atualizada para a competência de SETEMBRO DE 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a 

efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor do autor, apuradas no período correspondentes entre a DIB e a 

DIP, no montante de R$ 45.277,83 (QUARENTA E CINCO MIL DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E 

OITENTA E TRêS CENTAVOS) atualizadas até SETEMBRO DE 2010, descontados os valores recebidos a título do 

benefício de auxílio-doença, NB 5246298880. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de 

juros de 1% a contar do ato citatório, uma vez que a presente ação foi proposta antes da Lei 11.960/2009, que entrou em 

vigor em 30/06/2009. Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial.  Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação expressa da parte autora. P.R.I. 

  

2009.63.14.001658-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009027/2010 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS (DN 04/07/1954) em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, 

o restabelecimento do beneficio de auxilio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Requer, também, os 

benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as 

atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão.  Realizou-se perícia médica judicial na 

especialidade Ortopedia, cujo laudo encontra-se anexado neste processo. Devidamente intimada acerca da anexação do 

laudo pericial, ambas as partes se manifestaram. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. 

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do beneficio de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção 

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo 
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pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 

incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por 

invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício 

de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente 

mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz 

permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que 

determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições 

mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de 

trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência 

Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social. Pois bem, feitas essas 

considerações, passo à análise do caso concreto. Através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, verifico que a parte autora ingressou no RGPS em julho de 1997, na qualidade de contribuinte individual, 

vertendo contribuições referentes aos períodos de julho de 1997 a fevereiro de 1998, janeiro de 1999, fevereiro de 2000 

a fevereiro de 2001 e de maio de 2004 a novembro de 2004.   Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico 

que a parte autora esteve em gozo de benefício de auxílio-doença, administrativamente, nos seguintes períodos: de 

21/01/1998 a 30/03/1998 (NB 109.051.859-2), de 23/12/2004 a 04/12/2006 (NB 502.373.015-4) e de 12/12/2006 a 

28/02/2009 (NB 570.280.169-1).   Assim, tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação em 29/05/2009, no 

presente caso entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser 

comprovada apenas a incapacidade laborativa.  Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na 

especialidade Ortopedia, verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora é portadora de “Artrite Reumatóide ”. 

Segundo apurou o Expert, a patologia constatada incapacita a parte autora de forma permanente, absoluta e total para o 

exercício de atividade laborativa. O Expert não precisou a data do início da incapacidade, assim, tenho que é o caso de 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia judicial, qual seja, 

06/07/2009, uma vez que verificado o evento determinante, incapacidade permanente para a atividade habitual e a 

impossibilidade de reabilitação. Observo, por fim, que o Perito judicial constatou também que a parte autora necessita 

da assistência permanente de terceiros para as atividades pessoais diárias (resposta ao quesito “6” do Juízo), fazendo jus 

ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) no valor de sua aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 45, da 

Lei 8.213/91.                        

Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por MARIA APARECIDA DOS 

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe 

conceder o beneficio da aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) em 06/07/2009, data da realização da 

perícia judicial, e data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. 

contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 581,25 (QUINHENTOS E 

OITENTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 637,50 

(SEISCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , já computado o acréscimo de 25% 

previsto no artigo 45, da Lei 8213/91, atualizada para a competência de setembro de 2010. Condeno, ainda, a autarquia 

ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 10.611,10 (DEZ MIL 

SEISCENTOS E ONZE REAIS E DEZ CENTAVOS), computadas a partir de 06/07/2009, atualizadas até a 

competência de setembro de 2010. Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a 

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, resultará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei  10.259/01. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

2009.63.14.001601-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009028/2010 - MARIA DE 

LOURDES LOPES (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA DE LOURDES LOPES em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. Requer, também, 

os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1667/1800 

atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão.  Realizou-se perícia médica na especialidade 

Clínica Médica, cujo laudo encontra-se anexado neste processo. Devidamente intimadas acerca da anexação do laudo 

pericial, ambas as partes se manifestaram sendo que a autarquia ré requereu esclarecimentos complementares. É o 

relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de 

auxílio-doença. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 

incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por 

invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício 

de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente 

mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz 

permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que 

determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições 

mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de 

trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência 

Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social. Feitas essas 

considerações, passo à análise do caso concreto. Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, verifico que a parte autora ingressou no RGPS em janeiro de 1985, na qualidade de contribuinte individual, 

apresentando vários períodos de contribuição, sendo o último deles referente ao período de julho de 2003 a abril de 

2010. Verifico também que a parte apresenta dois vínculos empregatícios nos períodos de 01/03/1996 a 15/07/1997 e 

01/01/2000 a 04/12/2001, este último, cessado por iniciativa do empregador resultando no recebimento do seguro 

desemprego, conforme se verifica em consulta ao sítio do Ministério do Trabalho e Emprego (www.mte.gov.br).    Em 

consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora não recebeu qualquer forma de benefício 

previdenciário. 

                       Assim, tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação em 25/05/2009, entendo como 

satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser comprovada apenas a incapacidade 

laborativa. 

                       Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Clínica Médica, verifico 

que o Sr.º Perito constatou que a parte autora apresenta “Osteoartrose, Fibromalgia, Depressão e Hipertensão Arterial”. 

Ao final, o Expert concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o 

exercício de atividade laborativa, por 01 (um) ano. 

Observo, por fim, que, ainda de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita 01 (um) ano para 

recuperação de sua capacidade para o trabalho, devendo o auxílio-doença deve ser mantido até, no mínimo, 03/07/2010, 

a partir da data da constatação da incapacidade, em 03/07/2009 (data da realização da perícia judicial). Entretanto, 

referido lapso temporal já se esgotou, razão pela qual, a ação se reverte, na prática, em ação de cobrança dos atrasados 

que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e da imediata verificação, pela autarquia, da 

permanência, ou não, da incapacidade da parte autora. 

Por fim, indefiro o pedido de esclarecimentos formulado pela autarquia ré através da petição anexada em 14/08/2009, 

uma vez que o laudo pericial elaborado pelo Sr. Perito deste Juízo, na especialidade Clínica Médica, apresenta-se 

deveras conclusivo acerca da incapacidade laborativa da parte autora em razão da associação das diversas moléstias, 

inexistindo questões a serem esclarecidas. 

Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por MARIA DE LOURDES LOPES em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe conceder o benefício 

do auxílio-doença, com DIB em 03/07/2009 (data da realização da perícia médica judicial), e data de início de 

pagamento (DIP) em 01/10/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas 

normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 643,13 (SEISCENTOS E QUARENTA E 

TRêS REAIS E TREZE CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 678,56 (SEISCENTOS E SETENTA E 

OITO REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), atualizada para a competência de setembro de 2010. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 11.550,75 (ONZE MIL QUINHENTOS E CINQüENTA REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), 

computadas a partir de 03/07/2009, atualizadas até a competência de setembro de 2010. Referido valor foi apurado 

mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 
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Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a 

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da 

qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 101, da Lei 8213/91. 

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte 

autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

2009.63.14.002186-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009025/2010 - ADEMIR TONETTO 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ADEMIR TONETTO, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, restabelecimento do benefício auxílio doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser 

portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão. 

 Realizou-se perícia médica, especialidade Psiquiatria, cujo laudo encontra-se anexado neste processo. 

            Devidamente intimadas acerca da anexação do laudo pericial, a parte autora não se manifestou, enquanto que a 

autarquia ré se manifestou requerendo a designação de audiência para tentativa de conciliação. Em 07/12/2009, houve 

audiência de tentativa de conciliação a qual restou infrutífera, em razão da não aceitação pela parte autora dos termos 

propostos pela autarquia ré. 

Em 01/06/2010, a parte autora protocolou petição requerendo a antecipação dos efeitos da tutela e a procedência do 

benefício da aposentadoria por invalidez devido o agravamento da doença da parte autora. É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente. 

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do benefício auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de 

carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua 

obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a 

determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais 

exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do 

auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao 

sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o 

trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente 

de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas 

a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após 

sua filiação ao regime geral de previdência social. Fixadas as premissas, passo à análise do caso concreto. Inicialmente, 

em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no RGPS em 

01/02/1990, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, com vários vínculos subseqüentes, tendo o último se 

iniciado em 01/07/2005 com última remuneração em maio de 2009, na empresa Pimentel & Pimentel de Pindorama 

Ltda - EPP.  Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio 

doença nos períodos de 28/04/2006 a 20/06/2008 (NB: 502.891.192-0), e de 05/08/2008 a 30/05/2009 (NB: 

531.524.695-3). Requereu, ainda, benefício de auxílio-doença em 01/07/2009 (NB 536.249.396-1), e 10/06/2010 (NB 

541.307.846-0), ambos indeferidos. 

Assim, tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação em 22/07/2009, entendo como satisfeitos os requisitos: 

filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser comprovada apenas a incapacidade laborativa. 

                       Pois bem, através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Psiquiatria, 

verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora é portador de “Transtorno Depressivo Recorrente”. Ao final, o 

Expert concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta, total para o exercício de 

atividade laborativa pelo período de 01 (um) ano, a contar da perícia, para que possa restabelecer-se. 

                        Conquanto o perito tenha fixado o início da incapacidade em 2007, a parte requer a concessão do 

benefício a partir de 30/05/2009 (DER do benefício 531524695-3), razão pela qual a DIB deve ser fixado nessa data e o 
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benefício mantido por um ano a contar da perícia realizada em 16/09/2009, ou seja, até 16/09/2010, devendo a 

Contadoria deste Juizado, na apuração das prestações vencidas, descontar os períodos em que eventualmente tenha 

percebido remuneração na empresa Pimentel & Pimentel de Pindorama Ltda. 

Ocorre que o prazo verificado no laudo pericial já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação de 

cobrança dos atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e imediata verificação, 

pela autarquia, se permanece ou não a incapacidade da parte autora. 

Destarte, preenchidos os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, concedo em favor da parte autora tutela 

antecipada. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício pleiteado, bem como pela situação 

incapacitante verificada em razão da moléstia da qual o autor é portador. Os requisitos para a concessão do benefício 

foram devidamente comprovados pela documentação acostada aos autos, o que demonstra a prova inequívoca e 

verossimilhança da alegação, que não haviam sido demonstrados quando da primeira apreciação.  Não há dúvida de que 

a necessidade da parte autora, visando a manter um mínimo de dignidade humana, se sobrepõe ao interesse patrimonial 

do INSS, que embora digno de resguardo, é verdade, deve ceder frente à natureza alimentar do benefício de assistência 

social, o qual concretiza um dos fundamentos de nossa República, que é a dignidade da pessoa humana, e o próprio fim 

da assistência social, que é ser prestada a quem dela necessitar. Assim, na impossibilidade de resguardar por completo o 

direito do réu e também o direito à dignidade da pessoa humana, que incide em favor da parte autora, deve-se optar por 

este, concedendo a tutela antecipada, para que a parte autora, sem mais delongas, passe a receber o benefício 

pretendido. Por fim, a concessão de tutela antecipada visando à obrigação de fazer, consistente em implantação de 

benefício, é aceita por nossos tribunais, como nos mostram, por exemplo, os seguintes julgados: “(...)1. O Supremo 

Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que veda a concessão 

de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, aí incluídos os 

benefícios de natureza assistencial.” (RESP 539621, de 26/05/04, Sexta Turma, STJ, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido) 

“(...) II - A antecipação de tutela em ação versando benefício assistencial não é incompatível com a vedação à execução 

provisória contra a Fazenda Pública e à exigência de caução como garantia. Inteligência da Súmula nº 729 do Supremo 

Tribunal Federal, e segundo a qual, verbis " A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária". ... 

V- O risco de dano irreparável se dessume do próprio caráter alimentar do benefício, já que a subsistência dos menores 

pode ser ameaçada em razão da postergação da execução, tendo em vista não possuírem seus responsáveis rendimentos 

que lhes permitam aguardar o desfecho da ação.” (AG 215549, de 28/02/05, Nona Turma, TRF3, Rel. Des. Federal 

Marisa Santos) 

Assim, concedo a tutela antecipada para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, independente do trânsito em 

julgado da sentença, institua o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, o qual será devido desde a data da 

realização da perícia médica judicial, pois foi nela em que efetivamente se constatou a incapacidade laboral do autor. 

Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por ADEMIR TONETTO, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício de 

auxílio-doença, com início (DIB) em 30/05/2009 (conforme requerido na inicial), e data de início de pagamento (DIP) 

em 01/10/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes 

e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 15 (quinze dias), a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) 

do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá 

ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado 

Especial Federal no valor de R$ 1.004,76 (UM MIL QUATRO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS)   e renda 

mensal atual no valor de R$ 1.070,85 (UM MIL SETENTA REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), atualizada 

para a competência de setembro de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas 

em favor da parte autora, no montante de R$ 18.507,40 (DEZOITO MIL QUINHENTOS E SETE REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS), referentes entre a DIB e a DIP, atualizadas até a competência de setembro de 2010. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em 

que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 

1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a 

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da 

qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos 

do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.14.001348-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009032/2010 - DERLAN PEREIRA 

BRITO SOARES (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por DERLAN PEREIRA BRITO SOARES em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. Requer, 
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também, os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita 

para as atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão. 

Realizou-se perícia médica na especialidade Psiquiatria, cujo laudo encontra-se anexado neste processo. Devidamente 

intimadas acerca da anexação do laudo pericial, ambas as partes se manifestaram.  É o relatório, no essencial. Passo a 

decidir, fundamentadamente. 

Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de auxílio-doença. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por 

invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que 

acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no 

RGPS em 01/03/1981, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, apresentando vários vínculos subsequentes, 

sendo o último no Hospital São Domingos S.A, com início em 08/03/1989 e data de rescisão em 29/08/2003. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício previdenciário de 

auxílio-doença no período de 26/06/2003 a 10/03/2009 (NB 128.954.679-4).                        Assim, tendo em vista que a 

parte autora ajuizou a presente ação em 29/04/2009, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de 

segurado e carência, restando ser comprovada apenas a incapacidade laborativa.                        Através do laudo pericial 

anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Psiquiatria, verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora 

apresenta “Transtorno Depressivo Leve”. Ao final, o Expert concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de 

forma temporária, relativa e parcial para o exercício de atividade laborativa, por 03 (três) meses, para continuação do 

tratamento especializado, a fim de readquirir a capacidade para o trabalho.                         Observo, por fim, que, ainda 

de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 03 (três) meses para recuperação de sua 

capacidade para o trabalho, razão pela qual o auxílio-doença deve ser mantido, no mínimo, por 03 (três) meses, a partir 

da data da constatação da incapacidade, ou seja, a partir de 29/06/2009 (data da realização da perícia judicial). 

Entretanto, referido lapso temporal já se esgotou, razão pela qual, a ação se reverte, na prática, em ação de cobrança dos 

atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e da imediata verificação, pela 

autarquia, da permanência, ou não, da incapacidade da parte autora.  Por fim, indefiro o pedido de esclarecimentos 

formulado pela autarquia ré através da petição anexada em 13/07/2009, uma vez que o laudo pericial elaborado pelo Sr. 

Perito deste Juízo, na especialidade Psiquiatria, apresenta-se deveras conclusivo acerca da incapacidade laborativa da 

parte autora. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por DERLAN PEREIRA 

BRITO SOARES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia 

ré a lhe conceder o benefício do auxílio-doença, com DIB em 29/06/2009 (data da realização da perícia médica 

judicial), e data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. 

contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 2.272,93 (DOIS MIL 

DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 

2.408,16 (DOIS MIL QUATROCENTOS E OITO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), atualizada para a competência 

de setembro de 2010. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 41.285,69 (QUARENTA E UM MIL DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E NOVE 

CENTAVOS), computadas a partir de 29/06/2009, atualizadas até a competência de setembro de 2010. Referido valor 

foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 
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Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a 

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da 

qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 101, da Lei 8213/91. 

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte 

autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.14.003275-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009167/2010 - MARIA 

MADALENA ROBLE BONARDI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO); JOSE BONARDI FILHO (ADV. 

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

deduzido na petição inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a pagar ao sucessor 

habilitado da parte autora a diferença entre o Auxílio-Doença que foi concedido e a Aposentadoria por invalidez que 

deveria ter sido concedida à época, no período de 02/04/2008 a 22/07/2009. 

Dado a natureza da ação, não há falar em antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo 

concordância da parte autora. Requisite-se. 

Condeno o INSS a ressarcir à Seção Judiciária de São Paulo o valor pago ao perito judicial. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2009.63.14.001737-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009026/2010 - ALICE MENDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ALICE MENDES DE OLIVEIRA em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. Requer, também, 

os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as 

atividades laborais. 

O réu foi citado e apresentou contestação padrão.  Realizou-se perícia médica na especialidade Ortopedia, cujo laudo 

encontra-se anexado neste processo. Devidamente intimadas acerca da anexação do laudo pericial, a autarquia ré se 

manifestou de acordo com o laudo pericial.  É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende, 

a parte autora, a concessão do benefício de auxílio-doença. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez 

pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu 

o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será 

concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, 

enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para 

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) 

contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, 

de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o 

qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte 

requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 
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Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no RGPS em maio de 1982, na qualidade de contribuinte 

individual, vertendo contribuições referentes aos períodos de maio de 1982 a janeiro de 2003, de março de 2003 a 

fevereiro de 2007 e de maio de 2007 a dezembro de2009.  Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que 

a parte autora recebeu o benefício previdenciário de auxílio-doença nos períodos de 09/02/2007 a 09/04/2007 (NB 

570.397.924-9), de 31/03/2009 a 10/05/2009 (NB 535.169.245-3) e de 29/12/2009 com cessação prevista para 

31/10/2010 (NB 538.955.992-0). 

                       Assim, tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação em 04/06/2009, entendo como 

satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser comprovada apenas a incapacidade 

laborativa. 

                       Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Ortopedia, verifico que o 

Sr.º Perito constatou que a parte autora apresenta “Tendinopatia Traumática do Ombro Direito”. Ao final, o Expert 

concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o exercício de atividade 

laborativa, por 02 (dois) meses a partir da perícia realizada em 07/07/2009, ou seja, até 07/09/2009. 

                        Ocorre que, em 29/12/2009, foi concedido benefício de auxílio-doença, administrativamente, com 

previsão de alta médica para 31/10/2010(NB 538955992-0), (CID C90 Mieloma múltiplo e neoplasias malignas de 

plasmócitos). Assim, considerando que o prazo dado pelo perito judicial já se esgotou e, considerando, ainda, que a 

autora já foi submetida à perícia administrativa em data posterior ao prazo dado pelo perito judicial, tenho que é o caso 

de conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 07/07/2009 (data da perícia judicial), razão pela qual, a ação se 

reverte, na prática, em ação de cobrança dos atrasados no período que seriam devidos, sem prejuízo da necessária 

implantação do benefício, retroagindo-se a DIB do benefício de auxílio-doença 538955992-0 para 07/07/2009. 

Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por ALICE MENDES DE OLIVEIRA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe conceder o benefício 

do auxílio-doença, retroagindo-se a DIB do benefício 31/538955992-0 (concedido administrativamente em 29/12/2009) 

para 07/07/2009 (data da realização da perícia médica judicial), devendo a autarquia previdenciária implantar o 

benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de 

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no 

valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) . 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 2.985,97 (DOIS MIL NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) , 

computadas a partir de 07/07/2009 até 28/12/2009 (dia anterior à concessão administrativa do benefício 538955992-0, 

em 29/12/2009), atualizadas até a competência de setembro de 2010. Referido valor foi apurado mediante a atualização 

das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a 

contar do ato citatório. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.14.001294-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009174/2010 - DULCE MOREIRA 

DIAS (ADV. SP236505 - VALTER DIAS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por DULCE MOREIRA DIAS, representada por 

sua filha e curadora FERNANDA DIAS RIBEIRO em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, 

fundamentadamente. 

Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 
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têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no 

RGPS em 01/12/1984, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, apresentando vínculos subseqüentes, sendo o 

último na empresa Suprema Security Serviços Especializados Ltda com início em 28/10/2002 e data de rescisão em 

01/10/2003. Há também contribuições na qualidade de contribuinte individual referentes aos períodos de fevereiro de 

1986 a abril de 1986 e de junho de 1986 a novembro de 1986 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício previdenciário de 

auxílio-doença nos períodos de 08/07/2003 a 30/11/2003 (NB 502.114.999-3), de 16/12/2003 a 29/01/2004 (NB 

502.149.419-4), de 05/07/2006 a 30/11/2006 (NB 570.033.146-9) e de 16/12/2004(NB 502.166.339-5), cessado pela 

autarquia previdenciária, em 20/04/2009, e restabelecido com DIP em 01/06/2010, por força da medida que deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

                       Assim, tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação em 23/04/2009, entendo como 

satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser comprovada apenas a incapacidade 

laborativa. 

                       Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade “psiquiatria”, verifico 

que o Sr.º Perito constatou que a parte autora apresenta “Transtorno Afetivo Bipolar”. Ao final, o Expert concluiu que a 

mesma encontra-se incapacitada de forma temporária, relativa e parcial para o exercício de atividade laborativa, por 10 

(dez) meses. Embora o perito não tenha fixado o início da incapacidade, verifico que, conforme declaração do hospital 

psiquiátrico “Adolfo Bezerra de Menezes”, emitida em 25/03/2009, a autora esteve internada am vários períodos 

naquela instituição, sendo a última delas em 10/03/2009. Assim, analisando o conjunto probatório, bem como a 

gravidade da doença pela qual a autora está acometida, tenho que é o caso de restabelecer o benefício de auxílio-

doença (NB502166339-5), a partir do dia imediato à cessação indevida, ou seja, a partir de 21/04/2009. 

                        Observo, que, ainda de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 10 (dez) 

meses para recuperação de sua capacidade para o trabalho, a partir da perícia, razão pela qual o auxílio-doença, ora 

reconhecido, deve ser mantido, no mínimo, por 10 (dez) meses, ou seja, deve ser mantido até maio de 2010. Entretanto, 

referido lapso temporal já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação de cobrança dos atrasados 

que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e da imediata verificação, pela autarquia, da 

permanência, ou não, da incapacidade da parte autora. 

                Por fim, mantenho os efeitos da tutela antecipada e determino à Contadoria que, na apuração das diferenças, 

proceda à dedução dos valores já recebidos através do NB 502.166.339-5. 

Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por DULCE MOREIRA DIAS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe reatabelecer o 

benefício do auxílio-doença, (NB 502166339-5) em 21/04/2009 (dia posterior à cessação indevida), e data de início de 

pagamento (DIP) em 01/10/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela Contadoria deste Juizado) atualizando-o 

pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e 

renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , atualizada para a competência de setembro 

de 2010. 

Verifica-se que a autora esta em gozo do beneficio NB31/502.166.339-5 de modo que não a diferenças a serem pagas, 

computadas a partir de 21/04/2009 e a DIP, descontados os valores recebidos a título de antecipação de tutela, 

atualizadas até a competência de setembro de 2010. Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas 

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato 

citatório. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a 

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da 
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qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 101, da Lei 8213/91. 

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte 

autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.14.001886-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009176/2010 - GERALDO DIAS DE 

SOUZA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por GERALDO DIAS DE SOUZA em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. 

Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 

Fixadas as premissas, passo à análise do caso concreto. 

Inicialmente, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, foi verificado que a parte autora 

ingressou no RGPS em 01/03/1986, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, com vínculos subseqüentes, 

sendo o último deles na empresa L R Engenharia e Terraplenagens Ltda de 13/11/1990 a 10/06/1992. Reingressou ao 

sistema na qualidade de contribuinte individual em maio de 1995, vertendo contribuições referentes aos períodos de 

maio de 1995 a fevereiro de 1997, abril de 1997 a fevereiro de 1998, abril de 1998 a setembro de 2002, junho de 2003 a 

dezembro de 2006 e março de 2010 a agosto de 2010. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verificou-se que a parte autora recebeu o benefício de auxílio doença 

no período de 02/06/2008 a 30/09/2008 (NB 530.595.170-0). 

Assim, no presente caso entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. 

O Laudo Pericial realizado na especialidade de Clínica Médica, baseado no exame realizado em 30/05/2009, constatou 

que a parte autora apresenta “pancreatite crônica + tumor de pâncreas”, e está em acompanhamento no Hospital Emílio 

Carlos - Catanduva, por suspeita de neoplasia de cabeça de pâncreas (vide relatório anexo). Ao final, o Sr. Perito 

concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total, por 01 (um) ano, a partir da 

perícia, ou seja, até 29/07/2010, a fim de dar continuidade ao tratamento especializado. Ocorre que o prazo verificado 

no laudo pericial já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação de cobrança dos atrasados que 

seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e imediata verificação, pela autarquia, se 

permanece ou não a incapacidade da parte autora. 

Embora o Expert não tenha fixado a data do início da incapacidade, sua conclusão foi baseada em tomografia 

computadorizada realizada em 30/05/2009 (anexado ao laudo judicial), quando o autor esteve internado no Hospital 

Padre Albino, e assim, entendo que, no presente caso há elementos suficientes que permitem fixar a incapacidade para o 

trabalho a partir de 30/05/2009 (DIB). 
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Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por GERALDO DIAS DE SOUZA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício do 

auxílio-doença, com início na data da realização da perícia médica judicial, ou seja, a partir de 30/05/2009 (data da 

internação hospitalar), e data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2010 (início do mês da prolação da sentença), 

atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, devendo o benefício ser implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação 

expedido por este Juízo, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios após a 

implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 

465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) , atualizada para a competência de setembro de 2010. 

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 9.206,59 (NOVE MIL DUZENTOS E 

SEIS REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), computadas a partir de DIB até a DIP, atualizadas até a 

competência de setembro de 2010. Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a 

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a 

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da 

qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 101, da Lei 8213/91. 

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a 

gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que configurada a hipótese autorizadora. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.14.003272-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009220/2010 - JOAO BOSSA NETO 

(ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

Trata-se de ação proposta por JOÃO BOSSA NETO contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se 

pleiteia sejam reconhecidos os períodos de 10/03/1964 a 10/08/1981 e 27/02/1985 a 26/06/95, em que alega ter 

trabalhado como lavrador, em regime de economia familiar, na propriedade rural do seu pai, denominada fazenda Barra 

Mansa, localizada Ibiporanga-SP, comarca de Tanabi-SP, e, consequentemente, lhe seja concedida a aposentadoria por 

tempo de contribuição/serviço a partir da DER (24/08/2007). 

Em contestação o INSS alega que o autor não preenche todos os requisitos necessários para a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ou integral. 

Em 26/02/2010 foi anexada cópia do procedimento administrativo do autor. 

É o breve relatório. 

Decido. 

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no § 2º do art. 3.º da Lei 

n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a 

aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo 

natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa 

operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 33.600,00 (trinta e 

três mil e seiscentos reais). 

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

Quanto a eventual prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em 13/09/2007, não há que 

se falar em prescrição, porquanto o requerimento administrativo foi apresentado em 24/08/2007, data esta a partir da 

qual, em caso de procedência do pedido, computam-se as prestações vencidas. 

Na questão de fundo, trata-se de ação em que se objetiva o reconhecimento dos períodos de 10/03/1964 a 10/08/1981 e 

27/02/1985 a 26/06/95, trabalhados na atividade rural, objetivando ainda a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição/serviço com o pagamento das diferenças devidas desde a DER (24/08/2007). 

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que completar 

35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art. 201, § 7º, inciso I, 
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da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, 

combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91). 

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda cumprido todos os 

requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas cumulativamente pelos 

segurados: 

 “I - contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.” 

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido 

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição quando 

também atendidas as seguintes condições: 

 “I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e, 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º). 

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço exige 

os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições mensais; c) o 

decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25 para as mulheres 

(aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens e mulheres 

(aposentadoria integral). 

Merece ser destacado já de início que a jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a 

qualificação de atividade profissional sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do 

trabalhador é aquela em vigor durante a sua efetiva prestação. 

Fixadas essas premissas iniciais passo ao exame dos períodos que o autor pretende sejam reconhecidos com trabalhados 

em atividade rural. 

De início, verifico dos termos da contestação do INSS, que a autarquia previdenciária já reconheceu os períodos de 

1977 a 1980 e de 1985 a 1986, para contagem do tempo de serviço, em razão dos documentos apresentados pelo autor, 

quais sejam: notas do produtor rural dos referidos anos. Porém, não reconheceu para efeito de carência, uma vez que 

não há comprovação de recolhimentos no período. 

Vejamos. 

Para comprovação do alegado trabalho rural, nos períodos de 1964 a 1981 e 1985 a 1995, o autor anexou aos autos 

cópia dos seguintes documentos: 

1.         Certidão de casamento dos pais do autor realizado em 12/01/1948, na qual consta que a profissão do pai do autor 

era a de lavrador (doc. 27); 

2.         Certidão do assento de nascimento do autor em 08/03/1952, com declaração de que a profissão do pai do autor 

era a de lavrador (doc. 28); 

3.         Livro de Matrícula escolar do autor no grupo E. do Barão do Rincão, referente aos anos de 1959 a 1960, na qual 

consta que a profissão do pai do autor era a de lavrador (doc. 29/32); 

4.         Título de Eleitor do autor, do ano de 1970, no qual consta a profissão do autor de lavrador; 

5.         Certificado de dispensa da incorporação, emitido em 1970, no qual consta que o autor residia em zona rural; 

6.         Notas Fiscais do produtor rural, em nome do autor, dos anso de 1977 a 1980; 1985 a 1986 (doc. 36/45 - 

reconhecidos em contestação pelo INSS); de 1993 (doc. 46) e de 1995 (doc. 47/48-ilegíveis); 

7.         Certidão do Cartório de Registro de Imóveis de Tanabi-SP, lavrada em nome do pai do autor, Sr. Luiz Bossa, 

comprovando ser o mesmo, proprietário de imóvel rural, sito fazenda Barra Mansa, em Ibiporanga, comarca de Tanabi-

SP, com cerca de 28 alqueires, no período de 06/08/1963 a 10/091974 (doc. 49/50). 

  

Saliente-se que, “o início de prova material, para fins de comprovação de atividade rural, não precisa guardar 

contemporaneidade com o período de exercício exigido para a concessão do benefício previdenciário” (Súmula nº 1 do 

TRF da 5ª Região). Se assim o é, penso ser por demais rígida a exigência de comprovação material de todo o tempo 

trabalhado como rurícola, bastando, a meu ver, a existência de prova material cuja data esteja compreendida no período 

que se pretende averbar. 

  

Além do mais, a jurisprudência do E. STJ é no sentido da possibilidade de extensão de documentos que evidenciam a 

condição de rurícola do pai aos filhos, desde que tal início de prova material seja corroborado por depoimentos 

testemunhais, o que é o caso dos autos. 

  

As testemunhas ouvidas confirmaram a versão sobre o trabalho de lavrador supostamente exercido pelo autor desde 

jovem. Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas, juntamente com seus familiares na área rural. A 

versão apresentada pelo autor e corroborada pelas testemunhas na época do trabalho exercido pelo autor, tem 

veracidade e consistência necessárias para a sua consideração, eis que lastreada em prova material. 
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Com efeito, as três testemunhas ouvidas, todas moradoras em propriedades vizinhas da propriedade rural do pai do 

autor à época dos fatos, confirmaram ter o autor trabalhava com sua família, formada pelos pais e irmãos na propriedade 

do pai do autor, Sr. Luiz Bossa, denominada fazenda Barra Mansa, na lavoura de café e cereais, sem a ajuda de 

terceiros, nos anos de 1964 a 1995, quando teria o autor se mudado para a cidade de São José do Rio Preto. 

  

A propósito, segundo os termos dos §§ 2º e 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 o tempo de serviço do trabalhador rural, 

anterior à data de início desta Lei, será computado para a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do 

benefício pleiteado, lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de 

contribuição. Assim, após 24/07/1991, não é mais possível o reconhecimento de atividade rural e seu cômputo como 

tempo de serviço ou de contribuição sem que haja o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois a 

partir do advento da Lei 8.213/91, passou-se a considerar apenas o tempo de trabalho rural efetivamente contribuído. 

  

Assim, reconheço como tempo de serviço, o tempo rural trabalhado pelo autor nos períodos de 08/03/1966 a 10/08/1981 

e de 27/02/1985 a 24/07/1991, na fazenda Barra Mansa, localizada em Ibiporanga-SP, comarca de Tanabi-SP, em 

regime de economia familiar, uma vez que em março de 1966 o autor já possuía 14 anos de idade, conforme art. 11, 

VII, da Lei 8.213/91 (DN do autor em 08/03/1952). 

  

Deixo de reconhecer, para efeitos de contagem do tempo de serviço/contribuição, o período 25/07/1991 a 26/06/1995, 

por ausência de contribuições no período, eis que em já em vigor a Lei 8.213/91, quando então passível de exigência as 

contribuições para o reconhecimento de tempos laborados. 

  

Somados os períodos de 08/03/1966 a 10/08/1981 e de 27/02/1985 a 24/07/1991 mais os períodos anotados na CTPS do 

autor e no CNIS, considerados até a data do cálculo, a Contadoria Judicial deste Juizado apurou um período de 35 anos, 

07 meses e 28 dias até 24/08/2007 (data da DER), de tempo de serviço/contribuição, tempo este suficiente para a 

concessão da aposentadoria de forma integral. 

  

  

Dispositivo. 

  

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, condenando o INSS a averbar os 

períodos de 08/03/1966 a 10/08/1981 e de 27/02/1985 a 24/07/1991, como tempo de serviço rural, em regime de 

economia familiar, na fazenda Barra Mansa, localizada em Ibiporanga-SP. 

  

Em conseqüência, condeno a autarquia ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral em favor do autor, JOÃO BOSSA NETO, com data de início 

de benefício (DIB) em 24/08/2007 (DER) ou na data do cálculo e DIP em 01/10/2010 (primeiro dia do mês da 

realização do cálculo pela contadoria deste Juizado), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado no valor de R$ 620,17 (SEISCENTOS E 

VINTE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) , e a renda mensal atual no valor de R$ 734,46 (SETECENTOS E 

TRINTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizada para a competência de SETEMBRO 

de 2010. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor do autor, apuradas no período 

correspondentes entre a DIB e a DIP, no montante de R$ 33.869,09 (TRINTA E TRêS MIL OITOCENTOS E 

SESSENTA E NOVE REAIS E NOVE CENTAVOS) , atualizado desde 24/08/2007 até Setembro de 2010. Referido 

valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório, uma vez que a 

presente ação foi proposta antes da Lei 11.960/2009, que entrou em vigor em 30/06/2009. 

  

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

  

Concedo à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação expressa da parte autora. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.14.003424-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009166/2010 - THALES MAICON 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, 

na forma da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE a presente ação, acolho o pedido deduzido na inicial e 

reconheço o direito da parte autora de receber o benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 

19/08/2008 (data da propositura da ação). 

Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do 

benefício ora concedido em nome da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) no primeiro dia do mês 

corrente. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo 

concordância da parte autora. Requisite-se. 

Condeno o INSS a ressarcir à Seção Judiciária de São Paulo o valor pago ao perito judicial. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

                      Fica desde já autorizado que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão 

administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto 

no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93; desde que se alterem as condições de fato ou de direito que justificaram a concessão 

do benefício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2007.63.14.002790-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009218/2010 - MARIA ROSA DA 

SILVEIRA FRACASSO (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos etc. 

  

Trata-se de ação proposta por MARIA ROSA DA SILVEIRA FRACASSO em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, por meio da qual busca receber o benefício da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Citado, o réu ofereceu contestação, pedindo a improcedência do pedido alegando, em preliminar, a prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio do ajuizamento da ação e, no mérito, alega que a autora não faz jus ao benefício, uma 

vez que não se pode computar como carência o tempo de atividade rural anterior a Lei 8213/91, de 24 julho de 1991. 

Alega, também, que não pode ser computado para carência o período laborado como segurado especial posterior a Lei 

8.213/91, uma vez que esta classe de trabalhadores rurais não recolhe contribuições ao RGPS. Por fim alega, da mesma 

maneira, que não é possível considerar para efeito de carência o período em que a parte autora esteve em gozo de 

auxílio-doença, além de ressaltar que não há prova material, idônea à comprovação da suposta atividade rural exercida 

pela autora, nos períodos que alega. 

Em audiência, foi colhido o depoimento pessoal da autora e ouvidas duas testemunhas. 

  

É o breve relatório. 

  

Decido. 

  

Preliminarmente, observo que é incabível falar-se em prescrição, eis que não haveria, em caso de condenação, eventuais 

parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu a data do ajuizamento da ação (10/08/2007), uma vez que o 

requerimento administrativo ocorreu em 19/04/2007.  

No mérito, a questão tratada nestes autos diz respeito à averbação dos períodos de 1968 a 1971 e de 1971 a 1988, que a 

autora alega ter trabalhado em regime de economia familiar, para que, somados aos períodos que laborou com registros 

em CTPS, seja condenado o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por Tempo de Contribuição. 

  

As testemunhas ouvidas em audiência confirmaram a versão sobre o trabalho de lavrador supostamente exercido pela 

parte autora desde jovem. Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas, juntamente com seus familiares 

na área rural, em regime de economia familiar. A versão apresentada pela parte autora e corroborada pela testemunhas, 

Maria de Lourdes Gomes e Tranqüilo Braguini, tem veracidade e consistência necessárias para a sua consideração, eis 

que lastreadas em prova material. 

Vejamos. 

Primeiramente é de se consignar que a Jurisprudência maciça de nossos Egrégios Tribunais, é no sentido de que o início 

de prova material que estiver em nome dos pais ou cônjuge, indicando o exercício de atividade rural pelos mesmos, se 
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estende, respectivamente, aos filhos e ao outro cônjuge, nos casos de atividades exercidas em regime de economia 

familiar, onde o trabalho geralmente é realizado por todos os membros da família em regime de auxílio mútuo, desde 

que tal início de prova seja corroborado por outros meios de prova (prova testemunhal). 

Há comprovação documental de que a parte autora era lavradora ou pertencia a uma família do âmbito rural, conforme a 

cópia dos seguintes documentos: 

           Livro de matrícula escolar do curso primário, do ano de 1963, constando que a autora estudou na Escola Mista 

do Bairro Cascavel, no município de Macaubal-SP, e que era residente neste bairro (doc. 78/81); 

           Certidão de propriedade rural, com 2,5 alqueires, objeto da matrícula “33891”, do Cartório de Registro de 

Imóveis de Monte Aprazível-SP, adquirida pelos pais da autora em 20/05/1964 (doc. 38/40); 

           Certidão de casamento realizado em 1971, onde consta a profissão do marido como lavrador (doc.58); 

           Título de Eleitor da autora e do cônjuge, Wilson Fracasso, emitidos em 1972, constando a profissão do cônjuge 

como lavrador e residência na fazenda Ponte Nova, Macaubal-SP (doc. 59); 

           Certidão de nascimento do filho do autor (Genivaldo) de 1972 (doc. 60) e o seu título eleitoral de 1972 (doc. 59), 

constando dos mesmos a profissão do cônjuge da autora como de lavrador e a residência na Fazenda Ponte Nova- 

Macaubal/SP; 

           Caderneta de vacinações do filho do autor Genivaldo, referente aos anos de 1973/1979 onde consta a residência 

na Ponte Nova, Sítio Idelina Braguini;  

           Certidão de nascimento da filha da autora (Andréia), de 1975, constando a profissão do cônjuge da autora como 

de lavrador e residência na Fazenda Ponte Nova, Macaubal/SP(doc. 71); 

           Certidão da Secretaria de Segurança Pública no sentido de que a autora ao requerer a 1a via da Carteira de 

Identidade em 1979, declarou residir na Fazenda Ponte Nova, em Macaubal/SP; 

           Certidão de nascimento do filho do autor (Ivair) de 1977, constando a profissão do cônjuge da autora como de 

lavrador (doc. 62); 

           Certidão de nascimento do filho do autor (William) de 1981, constando a profissão do cônjuge da autora como 

de lavrador (doc. 61); 

           Certidão do Registro de Imóveis e Anexos de Monte Aprazível/SP, dando conta de que membros da família 

Braguini eram proprietários de terras situadas na Fazenda Ponte Nova, em Macaubal/SP, conforme transcrição sob n. 

33691, de 21/10/1965 (doc. 43/57).  

           Notas Fiscais do Produtor Rural emitidas em 1985 e 1986 (doc. 82/83). 

  

Embora conste em alguns documentos apresentadas pela autora como início de prova material a qualificação da mesma 

como doméstica, sabe-se que era comum naquela época tal qualificação para as mulheres, pois além de ajudar a família 

com o trabalho na lavoura também cuidavam dos afazeres domésticos. 

Ademais, as testemunhas ouvidas nestes autos, corroboraram o início de prova material coligido no sentido de que a 

autora trabalhou em atividades rurais desde tenra idade com os pais, em sítio da família e, após o seu casamento, com o 

seu cônjuge e familiares deste até mudar-se para São José do Rio Preto, quando passou a exercer atividade urbana com 

registro em carteira. 

No caso, aplica-se a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do 

princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação do 

tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê. 

A propósito, o §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do 

benefício pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de 

contribuição. É exatamente este o caso ora em análise. 

Constam ainda dos presentes autos, cópia das declarações de Tranqüilo Braguini, Maria de Lurdes Gomes e José dos 

Santos Longui. Segundo o primeiro declarante (ouvido novamente em audiência neste processo), proprietário da 

fazenda Ponte Nova, a autora residiu na propriedade rural pertencente à sua família juntamente com o marido e os 

familiares deste, desde 1971, trabalhando em regime de economia familiar e de parceria, lá permanecendo até 1988. Os 

outros dois declarantes, vizinhos de propriedade da fazenda Santa Bárbara, afirmaram que a autora trabalhou com sua 

família em regime de economia familiar nesta propriedade até se casar, no ano de 1971. 

Consta também dos autos (docs. 16/17) cópia do termo de audiência, do processo n. 2006.63.14.001611-5, no qual foi 

proferida sentença determinando ao INSS a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao cônjuge 

da autora, mediante a averbação do tempo trabalhado como rurícola (agricultor) na Fazenda Ponte Nova, município de 

Macaubal/SP, de forma contínua, no período de 11/01/1965 a 30/09/1977.  

Assim, em face da suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do tempo trabalhado 

pela parte autora como rurícola, em regime de economia familiar, em propriedade rural da família com a designação de 

fazenda Santa Bárbara, situada no município de Macaubal/SP, no período de 03/04/1968 a 22/10/1971, ou seja, a partir 

dos catorze anos de idade até se casar em 23/10/1971. 

Entendo também como comprovado e determino que se proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora 

como rurícola, em regime de economia familiar, com seu cônjuge e os familiares deste, em propriedade rural 

denominada fazenda Ponte Nova, no município de Macaubal-SP, desde a data do seu casamento - 23/10/1971 

até 01/08/1988 - data da rescisão do contrato de trabalho do cônjuge da autora na fazenda Ponte Nova de propriedade 

do Sr. Tranqüilo Braguini, conforme CTPS do cônjuge da autora anexada aos presentes autos em 05/10/2010. 
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Sendo assim, entendo como comprovados,como tempo de serviço rural, os períodos de 03/04/1968 a 22/10/1971 e 

23/10/1971 a 01/08/1988, corroborados pelo depoimento das testemunhas ouvidas em audiência, que confirmaram a 

versão apresentada pelo autor, com a veracidade e consistência necessárias para que sejam consideradas, eis que 

lastreadas em prova material. 

Verifico, ainda, através do Sistema DATAPREV/PLENUS, que a autora recebeu o benefício de Auxílio-doença no 

período de 05/12/1996 a 25/06/1997, NB 104.922.882-8, concedido administrativamente. 

Consoante julgado atual da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, Processo nº 

2007.63.06.001016-2, cujo relator foi o Exmo. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, por votação unânime, foi dado 

parcial provimento ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência respectivo, para reconhecer que o período em gozo 

de auxílio-doença deve ser computado inclusive para efeito de carência. 

No voto do referido processo, cujas razões adoto como fundamentos para decidir, constou acerca do tema o seguinte: 

“VOTO. Admissibilidade. O acórdão da Turma Recursal de origem (Osasco, SP - 3ª. Região) adota o entendimento no 

sentido de que o período de fruição do auxílio-doença não pode ser computado como período de carência. O Precedente 

da Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul (processo n.º 2005.71.95.016354-7/RS), invocado pela 

autora do pedido, adota entendimento diametralmente oposto. Assim, tenho como caracterizado o dissenso 

jurisprudencial, entre Turmas Recursais de diferentes regiões, sobre questão de direito material. Estando preenchidos os 

requisitos do artigo 14, § 2º, da Lei n.º 10.259/2001, conheço do pedido de uniformização. Mérito. Os artigos 29, § 5º, e 

55, inciso II, da Lei n.º 8.213, de 1991, assim dispõem: “Art. 29. (...) § 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado 

tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e 

bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. (...) Art. 55. O tempo de 

serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades 

de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de 

segurado: (...) II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxíliodoença ou aposentadoria por invalidez; (...)” 

  

À luz dessas normas, o tempo de fruição do auxílio-doença deve ser contado como tempo de serviço ou de contribuição 

(conforme o caso), e a renda mensal do benefício, se for o caso, deve ser tratada como salário-decontribuição. 

Saliente-se que a Contadoria do Juízo, considerando todos os períodos de atividade rural reconhecidos neste processo, 

de 03/04/1968 a 22/10/1971 e 23/10/1971 a 01/08/1988, mais os constantes na CTPS da autora e no CNIS, elaborou a 

contagem do tempo de serviço da autora, e encontrou um total de 30 anos, 10 meses e 12 dias até 19/04/2007, data da 

entrada do requerimento administrativo, tempo este suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição proporcional. 

Assim, entendo que a autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição Proporcional desde a 

DER, 19/04/2007, sendo, portanto, devidas as diferenças do período da DIB (19/04/2007) até a DIP (01/10/2010-início 

do mês dos cálculos da contadoria do Juízo). 

  

Dispositivo: 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer, consistente na averbação 

do tempo trabalhado pela autora como rurícola, em regime de economia familiar, em propriedade rural da família com a 

designação de fazenda Santa Bárbara, situada no município de Macaubal/SP, no período de 03/04/1968 a 22/10/1971, 

bem como na propriedade rural denominada fazenda Ponte Nova, no município de Macaubal-SP, de propriedade da 

família Braguini, no período de 23/10/1971 a 01/08/1988. 

Em conseqüência, condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição/serviço integral ou proporcional, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIB em 

19/04/2007 (data do requerimento administrativo), conforme acima fundamentado, e DIP em 01/10/2010 (primeiro dia 

do mês em que elaborados os cálculos pela Contadoria do Juizado), com renda mensal inicial, conforme determina a Lei 

9.876/99, no valor de R$ 317,59, que foi evoluído automaticamente para um salário mínimo, R$ 380,00, e renda mensal 

atual de R$ 510,00, para setembro de 2010, ainda que desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito 

devolutivo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças das prestações vencidas, devidamente atualizadas, relativas ao 

período entre a DIB (19/04/2007) e a DIP(01/10/2010), no valor de R$ 25.175,91. 

Expeça-se ofício requisitório, após o trânsito em julgado da sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem honorários advocatícios e custas. 

Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

  

2009.63.14.003979-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009183/2010 - LINDA DIAS RADI 

PAGOTTO (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por LINDA DIAS RADI PAGOTTO sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da 
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aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que 

tendo completado 60 (sessenta) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão 

do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo (24/08/2009). 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

  

  

  

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 20/02/1989, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 60 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 
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Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o 

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal 

é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por início razoável de 

prova material (Súmula n.º 149/STJ). 

  

Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópia dos seguintes documentos que evidenciam sua 

condição de trabalhadora rural, constituindo, pois, início razoável de prova material da atividade rurícola:certidão da 

autora onde consta a profissão de seu marido como sendo lavrador(doc. 9); certidão de matricula do imóvel Fazendo 

Santo Antonio, onde consta o nome do cônjuge da autora como sendo um dos proprietários( doc. 10 a 20); certidão de 

imóveis referente a Fazenda Barra da Onça onde consta o nome do cônjuge da autora qualificado como lavrador e um 

dos compradores e residente da Fazenda Santo Antonio( doc. 21 a 25); certidão de registro do imóvel Fazenda Barra da 

Onça onde consta o nome do esposo da autora, qualificado como co-proprietário e lavrador( doc. 26 a 45); certificado 

de cadastro de imóvel rural da Fazenda Santo Antonio, de propriedade de Jose Pagotto e Outros, referente aos anos de 

2003 a 2005( doc. 46); notas fiscais de produtor rural ( doc. 47 a 49); comprovante de residência referente ao endereço 

Sitio Santo Antonio emitido em nome de Jose Pagotto( doc. 52 ). 

  

A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no 

colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível que se 

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia 

probatória, vinculando-o àquele período. 

  

Esse é bem o caso dos autos. 

  

Com efeito. A prova oral produzida em audiência corrobora a informação de que a parte autora, de fato, trabalhou na 

lida rural, como alegado. Confira-se, a esse respeito, os depoimentos gravados de Frederico Pavani e Antonio Vazetti, 

que dão testemunho da atividade rurícola da parte autora ao longo dos anos, confirmando que ela, desde que se casou, 

trabalha em atividade rural, em regime de economia familiar, bem como reside, no sitio Santo Antonio, bairro Pompeu, 

município de Catanduva/SP. 

Por outro lado, considerando as respostas da parte autora às indagações formuladas em sua inquirição, cotejadas com as 

provas documentais coligidas, bem como com os depoimentos testemunhais colhidos, convenço-me de que ela tenha 

efetivamente exercido a atividade rurícola declarada, a partir de 25/07/1955 (ocasião em que se casou com cônjuge 

lavrador, consoante certidão de casamento juntada) e que vem se estendendo ao longo dos anos até cerca de 10 anos 

atrás, ou seja, até outubro/2000 (consoante afirmado em depoimentos pessoal e testemunhais colhidos), totalizando 

tempo suficiente para a obtenção do beneficio pleiteado. 

  

A parte ré alega que a parte autora não demonstrou o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, nos termos da Lei 8.213/91. Todavia, a jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais é no 

sentido de empregar certa elasticidade na interpretação dos dispositivos previdenciários pertinentes (artigos 143 e 39, I, 

da Lei 8.213/91), exigindo, para a concessão da aposentadoria por idade ao rurícola, a demonstração de exercício de 

atividade rural pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento, ou pelo menos, até o 

momento em que implementado o requisito idade. 

  

Nesse sentido, o seguinte r. julgado: 

  

“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 906942 Processo: 

200303990325737 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 19/10/2004 Documento: 

TRF300087047 Fonte DJU DATA:08/11/2004 PÁGINA: 675 Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA Decisão A 

Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO 

MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE COMPLETAR A IDADE 

NECESSÁRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente 

para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, 

constituindo início de prova material para 

instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se 

reconhecer o período de trabalho rural, não sendo devido o benefício. 4. Não comprovado o exercício pela autora de 

atividade rurícola pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo 

menos até o momento em que implementou o requisito idade, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade 

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. Requisito não cumprido; benefício indevido. 5. Apelação da autora 

improvida.” 
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Assim, acompanhando o entendimento Jurisprudencial transcrito, entendo que a parte autora cumpriu a condição 

necessária, pois demonstrou o exercício de atividade rural até outubro/2000, ou seja, exerceu atividade rural por 

muito tempo além da data em que implementou o requisito idade. 

Assim, conjugando as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, verifico que estão 

preenchidas todas as condições necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido 

deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de 

LINDA DIAS RADI PAGOTTO no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, com início (DIB) em 24/08/2009 (DER), 

e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2010 (início do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria 

Judicial), devendo aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos ocorrer na 

primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a 

interpor recurso, que será recebido no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS 

E DEZ REAIS), apurada para a competência de setembro de 2010. 

             

 Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de R$ 

7.128,68 (SETE MIL CENTO E VINTE E OITO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) apuradas no período 

correspondente entre a DIB (24/08/2009) e a DIP 01/10/2010, atualizadas para setembro de 2010. Referido valor foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório.  

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

  

P.R.I.C. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2006.63.14.003897-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314009188/2010 - IVO CARDOSO DA SILVA (ADV. 

SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos, 

  

Trata-se de embargos de declaração, interpostos pela parte autora, de sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido do autor. 

  

Alega a parte autora que a sentença é omissa, uma vez não foi considerado que a parte autora preencheu os requisitos 

para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição de forma proporcional, nos termos do parecer elaborado 

pela Contadoria do Juízo. 

  

Em primeiro lugar, verifico que o recurso é tempestivo. Foi interposto por parte legítima e na forma prevista em lei. 

  

Verifico assistir razão à parte autora, tendo em vista parecer elaborado pela Contadoria do Juízo, no qual constatou-se 

que a parte autora na data da DER (06/01/2006) contava com tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição de forma proporcional, bem como preenchia o requisito idade mínima de 53 anos, no caso de 

homem. 

  

                 Assim, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do micro sistema presente, qual seja, o rito 

especial conferido pela Lei 10.259/01, e tendo em vista a ocorrência da omissão da sentença, conheço do presente 

recurso como embargos de declaração para acolhê-lo, decidindo a lide referente ao pedido da parte autora, o que faço 

para anular a r. sentença, proferindo nova sentença. 

  

  

                      Vistos em sentença 
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1. Relatório. 

  

Trata-se de ação ordinária ajuizada por IVO CARDOSO DA SILVA contra INSS objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento da atividade especial realizada, sua respectiva conversão 

para tempo comum e o devido cômputo de todos os períodos trabalhados em atividade comum. 

  

2. Fundamentação. 

                        

Da base constitucional e legal do tempo especial. 

  

O direito ao cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a sáude ou a 

integridade física do indivíduo tem previsão constitucional (§ 1º, do art. 201, da CF). 

  

 Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a fazer com que os 

indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em 

relação aos outros que laboram em atividades que não possuem esse efeito. 

A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria 

nos arts. 57 e 58. 

  

  

Da comprovação da atividade sob condições especiais. 

  

Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições especiais 

regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

  

No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 

9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja 

enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a 

atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da 

atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em 

condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não 

depende da exposição efetiva aos agentes insalubres. 

  

A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a 

obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a 

exigir para a comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do 

Decreto nº 2.172 de 06.03.1997. 

  

Com a edição do referido decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 

10.12.97, passou-se a exigir a elaboração de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

  

Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a 

Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente: 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. 

CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a 

atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. 

- O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que 

atestará o período exercido, o local de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o 

agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido laudo técnico pericial. 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 

Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON. 

  

Quanto ao nível de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, a súmula 32 da Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais é bastante didática: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1685/1800 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003”.  

O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, 

quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com 

a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível 

presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse 

sentido a jurisprudência: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO 

TÉCNICO EXTEMPORÂNEO. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Os Decretos n. 53.831/64 

e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. II - A 

extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto 

em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que 

aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços... (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 

09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).” 

  

Quanto à eventual fornecimento de equipamento de proteção individual não elimina a exposição do segurado ao agente 

nocivo, podendo, eventualmente, atenuá-lo. Veja-se, nesse sentido, o disposto na Súmula nº 09 da Turma de 

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais: 

“ Súmula nº 09 - Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” 

  

  

Da conversão de tempo especial para comum. 

  

Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades 

especiais anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal 

desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei 

em vigor à época de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a 

tal cômputo. 

  

Nesse sentido, trancrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região : 

  

“7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial 

em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da 

aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador 

reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde 

ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 

8. Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma 

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, 

outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que 

em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo 

suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial. 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 

Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309” 

  

Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, no qual entende que tal conversão é possível 

a qualquer tempo: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao 

período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 

28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido. 
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Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 

Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA VAZ.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores 

de conversão: 

  

Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

  

Tempo a converter       Multiplicadores Mulher            Multiplicadores Homem           

De 15 anos      2,00     2,33     

De 20 anos      1,50     1,75     

De 25 anos      1,20     1,40     

  

  

Do caso concreto: 

  

O autor pretende o reconhecimento das atividades por ele exercidas em condições especiais como: Frentista, motorista e 

lavador de veículos nos períodos de: 26.10.1969 a 26.05.1972; 01.06.1972 a 30.04.1973; 01.09.1973 a 30.04.1974, 

10.05.1974 a 30.07.1974, 01.06.1976 a 01.07.1976, 20.01.1981 a 25.05.1981, 01.08.1981 a 30.09.1981, 01.03.1984 a 

28.02.1987, 01.09.1987 a 28.02.1989, 01.04.1989 a 21.06.1989; 01.07.1989 a 22.10.1993, 01.10.1996 a 30.03.1998, 

01.02.1999 a 09.05.2000 e de 01.06.2001 a 31.07.2004. 

  

No presente caso, todos os períodos laborados como MOTORISTA em época anterior à vigência da Lei 9.032/95 são 

considerados nocivos, pois a atividade é considerada especial pelo simples enquadramento da mesma nos Decretos 

acima referidos, conforme entendimento jurisprudencial: 

  

  

“ PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL 

COMPROVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.     Remessa Oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II.      A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada 

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da 

condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser 

exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos 

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. 

III.      Somente a partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida 

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a 

caracterização da condição especial da atividade exercida. 

IV.      Devem ser consideradas especiais as atividades exercidas pelo autor durante os períodos de 06-11-1969 a 01-08-

1972, 26-07-1973 a 04-07-1975, 19-05-1980 a 18-04-1985, 17-10-1988 a 04-01-1993 e 05-01-1993 a 28-04-1995, na 

função de motorista, prevista no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79 e tendo 

em vista as condições de trabalho a que estava submetido conforme os informativos DSS-8030 acostados nas fls. 12/16, 

tal como fixado na r. sentença. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1072965 

Processo: 200361260071082 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 02/02/2009 Documento: TRF300215593. DES. FEDERAL WALTER DO AMARAL ” 

  

  

O trabalho exercido como frentista até a Lei 9032/95 também é passível de ser considerado atividade especial . 

  

Nesse sentido cito jurisprudência do TRF da 3ª Região, vejamos: 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. FRENTISTA. SÚMULA 212 DO STF. TERMO INICIAL MANTIDO. I - A 

decisão agravada levou em conta o entendimento já sumulado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a 

função de frentista, além dos malefícios causados à saúde em razão da exposição a tóxicos do carbono, álcool, gasolina 

e diesel, é caracterizada também pela periculosidade do estabelecimento, na forma da Súmula 212. II - Termo inicial do 
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benefício mantido na data da citação. III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. AC 

200561200031842. DÉCIMA TURMA. DJF3 CJ1 DATA:21/10/2009 PÁGINA: 1626. 

  

Portanto, como as atividades de MOTORISTA E FRENTISTA foram desenvolvidas pelo autor até 28.04.1995, todas 

elas devem ser consideradas nocivas à sua saúde. 

  

     Relativamente à atividade de LAVADOR DE VEÍCULOS o autor apresentou formulário da empresa Cardoso e 

Silva e Cia Ltda relativamente aos períodos de 01.10.96 a 30.03.98 e de 01.06.01 a 31.07.04. 

  

     Porém , deixo de aceitar tais formulários, tendo em vista que nos mesmos não constam o carimbo da pessoa 

responsável, nem mesmo a indicação de engenheiro de segurança ou laudo pericial. Além disso, tais períodos não estão 

anotados em CTPS. 

  

Com relação ao período de 01.02.99 a 09.05.00 não há documento que comprove a exposição aos agentes nocivos. 

  

A prova testemunhal é imprestável para aferir a nocividade da atividades, tendo em vista que é necessário 

conhecimentos técnicos para tanto. 

  

Portanto, considero como atividade especial as realizadas pela autor na condição de FRENTISTA e MOTORISTA DE 

CARGAS. 

  

  

Dos requisitos para obtenção de aposentadoria. 

  

  

Somados a esses períodos especiais, ora reconhecidos, os demais tempos trabalhados pelo autor, a Contadoria Judicial 

deste Juizado, após converter em tempo de serviço comum o período laborado em condições especiais, até a data do 

requerimento administrativo, ou seja, até 06/01/2006, apurou o período de 33 anos e 10 meses, tempo suficiente para a 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, vez que na referida data a parte autora preenche o 

requisito mínimo de idade de 53 anos. 

  

  

3. Dispositivo. 

  

 Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de: 

  

a) RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada nos intervalos 26/10/1969 a 26/05/1972; 01/06/1972 a 

30/04/1973; 01/09/1973 a 30/04/1974; 01/05/1974 a 30/07/1974; 01/06/1976 a 01/07/1976; 20/01/1981 a 25/05/1981; 

01/08/1981 a 30/09/1981; 01/03/1984 a 28/02/1987; 01/09/1987 a 28/02/1989; 01/04/1989 a 21/06/1989; 01/07/1989 a 

22/10/1993 e DETERMINAR A SUA AVERBAÇÃO pelo INSS, após a conversão em tempo comum mediante a 

aplicação do fator de multiplicação 1,4 (um vírgula quatro) décimos; 

  

b.) CONCEDER o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, de forma proporcional, a partir de 

06/01/2006, data da postulação administrativa, e DETERMINAR ao INSS que proceda à sua implantação. 

  

      c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, a partir de 06/01/2006, acrescidos de correção 

monetária e juros abaixo detalhados, descontados eventuais valores já pagos administrativamente ao segurado em razão 

de concessão de outro benefício previdenciário. 

  

A Correção monetária, deverá seguir os indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal". 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. 

Nos termos do decidido acima, determino ao INSS que promova a implantação do benefício ora concedido em nome da 

parte autora, no prazo de 45 dias. 

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

                   P. R. I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença,  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolou petição requerendo a 

desistência da ação. 

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do 

processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

 “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.14.000566-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009123/2010 - EDMAR 

APARECIDO RIBEIRO DE BABO (ADV. SP224768 - JAQUELINE DE LIMA GONZALES, SP218744 - JANAINA 

DE LIMA GONZALES, SP234037 - MARISTELA RISTHER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002841-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009124/2010 - SEBASTIAO DA 

SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.14.004162-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314009178/2010 - IDALINA NARDIN 

NARASCALCHI (ADV. SP046600 - LUIZ CARLOS BIGS MARTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Iniciada a audiência, pelo 

MM. Juiz foi determinado o escaneamento para os autos virtuais da contestação apresentada pelo INSS nesta 

oportunidade. A seguir o MM. Juiz proferiu a seguinte sentença: “Vistos etc, Em face da parte autora não ter 

comparecido na presente audiência de instrução e julgamento, embora devidamente intimada, extingo o processo, sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Sai intimada a parte presente. P.R.I. 

  

(Parte IV - Final) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000428 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.15.010161-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315037469/2010 - ADELINO ALVES 

DE ARAUJO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Considerando a ausência da parte autora nesta audiência, devidamente intimada para o ato, julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito nos termos do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c o art. 51, I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. Publicada 

em audiência. Registrada eletronicamente 

  

2009.63.15.010975-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315037541/2010 - BATISTA JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 
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concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a averbação de período rural e averbação de períodos 

urbanos. 

Realizou pedido na esfera administrativa em 14/09/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de 

tempo de contribuição. 

Pretende: 

1.             A averbação de tempo trabalhado em atividade rural durante o período de 1969 a 31/07/1986 ; 

2.             Reconhecimento do período especial de 03/12/1998 a 14/08/2009 

3.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 14/09/2009(DER). 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Verifica-se no caso presente, que o valor da causa excedeu ao limite legal dos Juizados Especiais Federais, estabelecido 

em 60 (sessenta) salários mínimos.  

Anoto que quando houver prestações vencidas e vincendas, deve-se levar em conta, para fim de aferir a competência do 

Juizado para a causa, primeiramente, o resultado obtido pela somas das prestações vincendas, conforme a regra do 

artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001 e entendimento da Turma Recursal, consubstanciado no Enunciado n° 13, 

in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas 

vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01.” 

Já a questão das parcelas vencidas, tenho como certo que essas também não podem ultrapassar o valor de 60 (sessenta) 

salários mínimos estabelecido no artigo 3º, “caput”, da Lei nº 10.259/2001, ficando, entretanto, facultado à parte autora 

a desistência expressa do valor que eventualmente exceder à competência dos Juizados Especiais Federais. 

Como visto, a matéria está disciplinada no “caput” e no §2.º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que 

por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do 

Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo natural para conhecer da presente 

demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa operação não poderá, em hipótese 

alguma, exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários mínimos, R$ 27.900,00 (VINTE E SETE MIL 

NOVECENTOS REAIS), quando do ajuizamento da ação (26/10/2009). 

Assim, somente depois de verificada a regularidade dessa análise de competência é que se passará a analisar a questão 

referente às parcelas já vencidas, ou seja, a questão da competência quanto às prestações vencidas, somente será 

averiguada em sendo o Juízo competente para o julgamento da causa, verifica pela análise das prestações vincendas.  

No presente caso, o Sr. Perito Judicial, ao proceder aos cálculos, verificou que o valor da RMI (Renda Mensal Inicial) 

do benefício pleiteado, corresponde à R$ 2.489,13, para a data do requerimento administrativo 14/09/2009 (DER/DIB). 

O referido valor evoluído para a data do ajuizamento da ação (26/10/2009), corresponde a R$ 2.489,13, sendo que o 

limite de competência para esse Juizado Especial Federal, na data do protocolo do presente feito (26/10/2009), equivalia 

à R$ 2.325,00 (DOI MIL TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS).  

Verifica-se que tal valor multiplicado por 12 (doze) prestações vincendas, ultrapassa o limite previsto na Lei nº 

10.259/01 (art. 3º, parágrafo 2º). 

Sendo assim, este Juízo não é o competente para o processamento do presente feito, em razão do valor da causa haver 

excedido a sessenta salários mínimos, devendo ser extinto o processo sem o julgamento do mérito. 

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001 e, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro 

o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Determino o cancelamento da audiência de instrução e julgamento designado para 

o dia 27/10/2010 às 17 horas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 296/2010 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/10/2010 
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UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Antônio Bastos 724, 

Vila Bastos, Santo André, CEP: 09040-220 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.006087-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUISA DE MARILAC PADUIN 

ADVOGADO: SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/03/2011 17:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 09:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006095-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006097-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO MARCOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006099-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPÓLIO DE MARIA LUIZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006106-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR CHIARANDA 

ADVOGADO: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 10/03/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006107-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PAUTA EXTRA: 18/03/2011 17:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006108-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDINA MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006109-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTOS PACHECO CORREA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 15/03/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006110-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA RODOLPHO 

ADVOGADO: SP268685 - RISOMAR DOS SANTOS CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006111-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA DA PAZ 

ADVOGADO: SP101757 - VALDIR FELIX DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006112-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA APARECIDA RUBIO 

ADVOGADO: SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/03/2011 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006113-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON RODRIGUES 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

PROCESSO: 2010.63.17.006114-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA SCANDOLARI TOREGA 

ADVOGADO: SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/03/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006115-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA NETO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 17/03/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006116-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CASSIA AGUIAR DE BRITO 

ADVOGADO: SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/03/2011 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006117-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CILENE AGUIAR DE BRITO 

ADVOGADO: SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/03/2011 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/11/2010 11:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/11/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.006118-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 18:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006119-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR FRANCISCO DE PAULA 

ADVOGADO: SP278841 - REGINALDO CRUZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 18:00:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.038457-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO RIGONATO 

ADVOGADO: SP098302 - MARIO CESAR FONSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 15/03/2011 13:45:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/10/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Antônio Bastos 724, 
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Vila Bastos, Santo André, CEP: 09040-220 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.006120-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS IVO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006121-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RIOVALDO STANGANELLI 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006122-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR EVANGELISTA ROSA 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006123-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ZAKALSKI FILHO 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006124-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006125-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCONDES LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.006126-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PINTO BATISTA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.006127-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS IVO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006128-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA LUCIO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP227925 - RENATO FERRARI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006129-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: MG123588 - APARECIDA MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006130-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ANTONIO DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006131-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MARQUES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP295990 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006132-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERBERT HIPOLITO FERREIRA 

ADVOGADO: SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 17:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006133-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEIXEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/03/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006134-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006135-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA MARTINHA NEGREIROS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006136-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIR SITTA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006142-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROVIGATTI SOBRINHO 
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ADVOGADO: SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/10/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Antônio Bastos 724, 

Vila Bastos, Santo André, CEP: 09040-220 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.006147-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DOS SANTOS BRAGA 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 15/03/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006149-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP072416 - ELAINE GATTI TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006150-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ZAVANELLA 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/03/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006151-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/03/2011 18:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006152-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PELLEGRINO 

ADVOGADO: SP295523 - NATALY GUSSONATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006153-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA MUNDINI COELHO 

ADVOGADO: SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/03/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006154-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARTHUR DEMENIS 

ADVOGADO: SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006155-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA GEO LOPES 

ADVOGADO: SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006156-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO MANOEL VIANA 

ADVOGADO: SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006157-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONELITA LEITE MIRANDA DIAS 

ADVOGADO: SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/03/2011 17:45:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 25/11/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006158-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP278841 - REGINALDO CRUZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/03/2011 17:30:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.036346-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDE APARECIDA PINHEIRO MASCAGNA 

ADVOGADO: SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 14/12/2010 16:15:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/10/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Antônio Bastos 724, 

Vila Bastos, Santo André, CEP: 09040-220 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.006163-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL FERRETE FLAMINIO 

ADVOGADO: SP281056 - DOUGLAS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/03/2011 16:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006164-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL VICTOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239463 - OLINDA CAETANO GARCIA CENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006167-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MATTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/03/2011 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006168-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS AMARAL 

ADVOGADO: SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/03/2011 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006169-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RENATO DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/03/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/01/2011 10:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006170-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DAMASCENO 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/03/2011 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006171-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO EDUARDO LEMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/03/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006172-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/03/2011 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/12/2010 13:20:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006173-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREZA GARRIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP274573 - CARLA VANESSA NAVARRETI VALARINI PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/03/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006174-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA NAVARRO FERNANDES 

ADVOGADO: SP256767 - RUSLAN STUCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/03/2011 18:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006175-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE CASSIA MARTINI 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006176-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO HENRIQUE 

ADVOGADO: SP100678 - SANDRA LUCIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/03/2011 17:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/11/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

26/11/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006177-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VIEIRA DE CAMPOS 
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ADVOGADO: SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/03/2011 17:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/12/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006178-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO MONES 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006179-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE CASTRO COELHO 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/03/2011 17:15:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/10/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Antônio Bastos 724, 

Vila Bastos, Santo André, CEP: 09040-220 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.006180-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA ALBERNAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006181-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MORORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2011 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.006182-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE AMANCIO SOARES 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 15/03/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006183-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON GABRIEL OSORIO 

ADVOGADO: SP126232 - ANA LUCIA FERRONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006186-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES JORGE 

ADVOGADO: SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/03/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006188-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/03/2011 16:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/01/2011 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006192-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VITOR DE LIMA DOROTEU 

ADVOGADO: SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/03/2011 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006193-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE LEANDRO DE MELO 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/03/2011 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006194-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/05/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006195-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/03/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006196-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE MADER BRAGA VIDAL 

ADVOGADO: SP114160 - LEONIDA ROSA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.006197-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA CARRASCO THOMAZ 

ADVOGADO: SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/03/2011 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/01/2011 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006198-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/03/2011 18:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006199-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO FERREIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/03/2011 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2011 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006200-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANE APARECIDA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP220687 - RAFEL DA SILVA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/03/2011 17:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/01/2011 12:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 18/10/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Antônio Bastos 724, 

Vila Bastos, Santo André, CEP: 09040-220 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.006203-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA DOS SANTOS ZORZELLA 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/03/2011 17:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.006204-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA BASSETTO DALMAS 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/03/2011 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/01/2011 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006205-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SCORSE 

ADVOGADO: SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/03/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006206-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA LOPES FERNANDES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP144672 - EDSON DE JESUS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/03/2011 17:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006207-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONALDA LOPES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/03/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006209-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZIA APARECIDA PASCHOAL 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/03/2011 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006211-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA SOUZA PONTES 

ADVOGADO: SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006213-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO GUIMARAES VALERIO 

ADVOGADO: SP114202 - CELIO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.006214-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ARTUR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 16/03/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006215-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/03/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006216-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO CONCEICAO CORIOLANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006222-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO PORTO DOARTE 

ADVOGADO: SP173821 - SUELI LAZARINI DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/03/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006223-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ROBERTO DOS REIS ABREU 

ADVOGADO: SP227320 - JOSE DIVINO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/03/2011 16:45:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/10/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Antônio Bastos 724, 

Vila Bastos, Santo André, CEP: 09040-220 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1704/1800 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.006225-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/03/2011 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006226-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO CARMO FERRAZ DE PAULA 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006227-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIDO SCOMPARIM 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006228-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERINALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006229-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DANTAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006230-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALFRIDO SIMOES 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006231-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALVES DE MATOS 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006232-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR TRINDADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006233-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO CARLOS DA COSTA CARREIRA 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006234-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOREIRA 
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ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006235-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON JORGE CURY 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006236-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL COSTA CARREIRA 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006237-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR LOPEZ GARCIA 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006238-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO CAVA SANCHES 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006241-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO CAPELLARI 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006242-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO TAKAO AKIYAMA 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006243-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDERCIO VITAL 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006244-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO VENTURA 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006245-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUTEVIR FRANCISCO 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006246-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL FRANCHI 
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ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006249-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006250-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BIAZIOLLI FERRARI 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006251-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TORRES DUARTE 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006252-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO DIAS NEVES 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006253-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BORGES 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006254-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR MOLINARI CAIRES 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006256-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINO GIUPATO 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006257-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS PAULUCI 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006258-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DELVECHIO 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006259-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CLAUDEMIRO CEDRAN 
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ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006260-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDAIRTO ALENCAR MOURO 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006261-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURICIO ANGHINONI 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006262-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MACIEL 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006263-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENDES 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006264-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006265-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR APARECIDO DE LUCCA 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006266-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEODORICO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006267-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PRETO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006268-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARTINEZ 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006269-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIORANDI DIAS DA SILVA 
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ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006270-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI MARQUES 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006271-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO MARTINS 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006272-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ARAUJO FERREIRA 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006273-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VILSON SANTOS 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006274-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON NUNES BRESSON 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006276-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA MANDRO 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006277-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO AMORIM 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006278-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO KOTIK 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006279-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ZARANTONELI 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006280-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERINO LOURENÇO MAFRA 
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ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006281-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CARVALHO 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006282-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU DE CASTRO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006283-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO DI DONATO 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006284-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO VICENTE 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006285-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES CAMBUI 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006286-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR BONISSE 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006287-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SANTOIA 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006288-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA SUZUKO NISHI DE FREITAS 

ADVOGADO: SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006289-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006290-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURICIO ANGHINONI 

ADVOGADO: SP166729 - ORLAN FABIO DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/03/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006291-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NUEZ 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006297-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP241080 - SANDRA CRISTINA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/03/2011 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/01/2011 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006298-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOMAR LUIZ DA ROCHA 

ADVOGADO: SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/03/2011 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006301-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/03/2011 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006302-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA RODRIGUES FERMINO 

ADVOGADO: SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.033924-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.01.038179-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANISE GALDINO CONCEICAO 

ADVOGADO: SP258196 - LIDIANA DANIEL MOIZIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.01.041268-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006836-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCOS DE PAULA MACHADO 

ADVOGADO: SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 65 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 69 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 20/10/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Antônio Bastos 724, 

Vila Bastos, Santo André, CEP: 09040-220 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.006293-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO SISTI 

ADVOGADO: SP191812 - ROBERTO FLAIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006294-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ERNANDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP220687 - RAFEL DA SILVA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 16:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006295-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO APARECIDO AMARAL 

ADVOGADO: SP059128 - JOSE ALUISIO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/03/2011 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006296-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MURILO ROCHA 
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ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006299-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ORRU 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

PROCESSO: 2010.63.17.006300-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MASCARENHAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP187608 - LEANDRO PICOLO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006313-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WILSON ARAUJO DA ANUNCIACAO 

ADVOGADO: SP191973 - GERSON FRANCISCO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006315-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL DE SOUSA 

ADVOGADO: SP191812 - ROBERTO FLAIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006317-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR MARQUES 

ADVOGADO: SP214380 - PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006318-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE CASTRO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121733 - CARLOS BRESSAN DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006319-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DE SOUZA DAGRELA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/03/2011 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/01/2011 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006322-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO TITZ 

ADVOGADO: SP093963 - FATIMA REGINA GOVONI DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006323-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS OSCAR RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260721 - CLAUDIO FELIX DE LIMA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006324-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILENA TREVISAN 

ADVOGADO: SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006325-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL RAFAEL IDA 

ADVOGADO: SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006326-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO NASCIMENTO ALVES 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006328-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMA DE SOUZA MARQUES 

ADVOGADO: SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006330-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 16:00:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.17.006314-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICK CESARIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP180441 - SIBELE MEDINA SACO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 
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EXPEDIENTE Nº 297/2010 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2010.63.17.005275-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023173/2010 - BRUNA FERNANDA BENTO (ADV. 

SP273879 - MONIQUE DOMINICHELI DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o 

laudo pericial (clínico geral) foi anexado aos autos, somente na data de hoje, redesigno data de prolação de sentença 

para o dia 02.12.2010, dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2009.63.17.007625-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023702/2010 - WILSON LUIZ SCOLARI (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. Oficie-se, pela última 

vez, ao INSS para que cumpra a decisão proferida em 26/08/2010, apresentando a contagem de tempo de contribuição 

que ensejou a concessão do benefício à parte autora (WILSON LUIZ SCOLARI, NB 42/67.724.509-2; 30 anos, 03 

meses e 03 dias de tempo de contribuição), já que o INSS limitou-se a apresentar novamente cópia do processo 

administrativo, sem a referida contagem. Oficie-se para cumprimento em 48 (quarenta e oito), sob pena de 

descumprimento de ordem judicial e responsabilização pessoal, inclusive criminal, do agente omissor. No silêncio, 

expeça-se mandado de busca e apreensão da referida contagem do tempo de contribuição. Redesigno a pauta extra para 

o dia 22.11.2010, dispensada a presença das partes. Int. 

  

2010.63.17.001326-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023697/2010 - JOSE ADELSON DOS SANTOS 

(ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando o parecer 

da Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento, somadas às doze prestações 

vincendas, um total de R$ 37.255,58, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 

10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, 

correspondente a R$ 6.655,58, sob pena de extinção do processo. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de 

conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a 

parte autora se manifestar de próprio punho. Por fim, caso a parte autora opte pelo processamento do feito neste 

Juizado, comunique-a de que por ocasião de eventual execução de sentença deverá se manifestar acerca do pagamento 

dos atrasados, optando por ofício requisitório ou precatório, hipótese em que haverá nova renúncia, caso a opção seja 

por ofício requisitório. Designo pauta extra para o dia 13.12.2010, dispensada a presença das partes. Int. 

  

2010.63.17.003728-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023703/2010 - FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 

(ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando os novos 

documentos médicos apresentados pela autora, com a petição datada de hoje (21.11.2010), agendo perícia com clínico 

geral para o dia 18.11.2010, às 15h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Ressalto desde já, que 

estando o autor ainda internado, na data agendada para a realização da perícia médica, sua patrona deverá comprovar 

documentalmente o fato, e nesta hipótese fica determinada a realzação de perícia indireta. Ademais, considerando a 

peculiaridade do caso, o Sr. Perito deverá entregar o laudo excepcionalmente no prazo de 15 (quinze) dias. Redesigno 

data de prolação de sentença para o dia 15.12.2010, dispensada a presença das partes. Faculta-se manifestação quanto 

ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

2010.63.17.001250-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023188/2010 - MARIA JOSÉ DA SILVA ÉVORA 

(ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. Tendo em 

vista a informação de que foi concedido o benefício à autora na via administrativa, com início em 28.04.2010, oficie-se 

ao INSS para apresentar cópia do respectivo processo administrativo, NB 42/152.627.310-9, contendo, principalmente, 

a contagem do tempo de contribuição que embasou a concessão do benefício, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias, sob pena de busca e apreensão e responsabilização da autoridade administrativa. Redesigno a pauta extra para o 

dia 10.12.2010, dispensada a presença das partes. Int. 

  

2010.63.17.003088-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023517/2010 - LIDIA MARTINS BASTOS (ADV. 

SP119120 - SONIA REGINA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro a habilitação requerida, 

para que figure no pólo ativo o esposo da autora falecida, Sr. LEVI BASTOS CARRENHO, conforme certidão de óbito 

anexa com o pedido de habilitação, bem como certidão de casamento acostada com a petição datada de 14.07.2010. 

Sendo assim, providencie o Sr. Levi, cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de 

identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sob pena de extinção do 
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feito. Prazo: 10 (dez) dias. Ademais, providencie a Secretaria a retificação do pólo ativo, para inclusão do autor 

habilitado e exclusão da autora falecida. Por fim, o presente feito deverá prosseguir, tão-somente para fins de 

recebimento de eventuais valores devidos e não pagos a título de benefício por incapacidade à autora. No que tange ao 

pedido do esposo habilitado para conversão da presente demanda em pedido de pensão por morte, o pedido não merece 

ser acolhido, tendo em vista a ausência de comprovação de requerimento administrativo da pensão, além de o feito estar 

limitado ao pleiteado na inicial. Redesigno data de prolação de sentença para o dia 16.12.2010, dispensada a presença 

das partes. 

  

2010.63.17.001804-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023416/2010 - MILSON BRECHANI (ADV. 

SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando o parecer da 

Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento, somadas às doze prestações 

vincendas, um total de R$ 40.719,25, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 

10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, 

correspondente a R$ 10.119,25, sob pena de extinção do processo. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de 

conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a 

parte autora se manifestar de próprio punho. Por fim, caso a parte autora opte pelo processamento do feito neste 

Juizado, comunique-a de que por ocasião de eventual execução de sentença deverá se manifestar acerca do pagamento 

dos atrasados, optando por ofício requisitório ou precatório, hipótese em que haverá nova renúncia, caso a opção seja 

por ofício requisitório. Designo pauta extra para o dia 01.12.2010, dispensada a presença das partes. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da proposta de acordo 

ofertada pelo INSS, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham 

conclusos para sentença. 

  
2010.63.17.003129-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023686/2010 - CLARICE BERTASSI CARDOSO 

(ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE, SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001393-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023509/2010 - FRANCISCO ESPEDITO ANDRADE 

DE ALBUQUERQUE (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003443-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023511/2010 - BASILIO SEABRA SALGADO 

(ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003112-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023512/2010 - MARIA APARECIDA SEBASTIAO 

(ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004159-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023430/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA 

(ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. Diante do parecer da 

Contadoria Judicial, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, certidão de tempo de 

contribuição elaborada pela Secretaria de Educação e Cultura da Cidade de Formosa/GO, a fim de possibilitar o 

cômputo dos períodos indicados como tempo de contribuição, conforme requerido. No silêncio, o processo será julgado 

no estado em que se encontra. Redesigno a pauta extra para o dia 17.12.2010, dispensada a presença das partes. Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000298 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1716/1800 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.01.024665-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317024476/2010 - MARIA DAS GRACAS DE LIMA (ADV. SP048666 

- MANOEL DE ARAUJO LOURES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente 

agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 25/11/2010, às 09:30h, devendo a parte autora 

comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos 

médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Ademais, redesigno pauta-extra para o dia 20/01/2011 às 16:30h. 

  

2010.63.17.004053-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317024468/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVEIRA ALVES 

(ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em 

ortopedia para o dia 25/11/2010, às 11:15h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.004589-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317024469/2010 - JAIR FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP172850 - 

ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 25/11/2010, 

às 09:15h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.004612-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317024473/2010 - RAIMUNDO PEDRO DE SOUZA (ADV. SP239482 

- ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 25/11/2010, 

às 10:15h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.005020-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317024477/2010 - VANDA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia em data anteriormente agendada,  redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 

25/11/2010, às 09:00h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais 

(RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

FAVOR DESCONSIDERAR AS DATAS DE AGENDAMENTO PARA PERÍCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

ENGENHARIA DO TRABALHO, POIS ESTAS PERÍCIAS SÃO REALIZADAS NA RESIDÊNCIA DO 

PERICIANDO OU NAS EMPRESAS MENCIONADAS NA PETIÇÃO INICIAL, CONFORME DISPONIBILIDADE 

DO PERITO. 

OBSERVAR SOMENTE AS DATAS DE PERÍCIA DE CLINICO GERAL, POIS ESTAS SÃO REALIZADAS NA 

SALA DE PERÍCIAS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA. 

  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/10/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005098-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI PEREIRA DOMACENO 

ADVOGADO: SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2012 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005099-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BALDO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005100-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005101-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005102-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA MARTA ROGERIO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005103-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PORFIRIO MATOS 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005106-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ANAEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005107-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FURINI TELINI 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1718/1800 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005108-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005109-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS REIS GOMES FREITAS 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005110-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP027971 - NILSON PLACIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005111-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO MARCAL 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005112-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA APARECIDA GOMES 

ADVOGADO: SP294270 - FILOTEA LUZIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 16:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2010 16:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005113-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE SPIRLANDELLI 

ADVOGADO: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005115-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PERICLES MORATO BARBOSA JUNIOR 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005116-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ETELVINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005117-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDAS TADEU DE MESQUITA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.18.005118-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAMILLI VITORIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP288426 - SANDRO VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005119-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE LOURDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2012 14:30:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005121-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO SEBASTIAO BATISTA 

ADVOGADO: SP284216 - LUIZ VALTERCIDES COMODARO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000156 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.18.004674-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018813/2010 - MARIA 

APARECIDA BEIRIGO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES 

NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria rural por idade, com DIB em 15.09.2009 

e DIP em 04.08.2010, com renda mensal inicial no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS), atualizada para R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), e valores em atraso no importe de 80% 

equivalentes a R$ 4.638,78 (QUATRO MIL SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E SETENTA E OITO 

CENTAVOS), conforme acordo proposto pelo INSS e aceito pela parte autora. 

O benefício deverá ser implantado no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, expeça-se RPV. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.006373-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018374/2010 - MARIA 

APARECIDA VITORIANO (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA 

CINTRA PEREIRA, SP249579 - JOELYA BRANQUINHO DE ANDRADE PINTOR, SP058604 - EURIPEDES 

ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 
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Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 15.12.2009 e 

DIP em 01.06.2010, com renda mensal inicial no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS), atualizada para R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), e valores em atraso no importe de 80% 

equivalentes a R$ 2.316,83 (DOIS MIL TREZENTOS E DEZESSEIS REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), 

conforme acordo proposto pelo INSS e aceito pela parte autora. 

O benefício deverá ser implantado no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, expeça-se RPV. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.006004-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018811/2010 - MARIA VALENTIM 

DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA 

DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, 

SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP288124 - 

AMANDA CAROLINE MANTOVANI); CRISTIANO SERGIO DA SILVA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, 

SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI); KAIQUE 

CESAR SILVA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, 

SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP288124 - 

AMANDA CAROLINE MANTOVANI); JULIANO CESAR SILVA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS 

VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP248061 - CAROLINE 

RICCO ALVES REIS, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado 

pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de pensão por morte, com DIB em 27.08.2009 e DIP em 

05.08.2010, com renda mensal inicial no valor de R$ 488,25 (QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 

VINTE E CINCO CENTAVOS), atualizada para R$ 513,93 (QUINHENTOS E TREZE REAIS E NOVENTA E TRêS 

CENTAVOS), e valores em atraso no importe de 90% equivalentes a R$ 5.639,19 (CINCO MIL SEISCENTOS E 

TRINTA E NOVE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), conforme acordo proposto pelo INSS e aceito pela parte 

autora. 

O benefício deverá ser implantado no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, expeça-se RPV. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.004632-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019112/2010 - ANA LUIZA DE 

SANT ANA (ADV. SP247833 - PRISCILA LEAL RODRIGUES CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado 

pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Expeça-se RPV. 

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.006186-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018370/2010 - ANTONIO 

AUGUSTO OLLER (ADV. SP171516 - WAGNER ADALBERTO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado 

pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de auxílio doença, com DIB em 02.12.2009 e DIP em 

01.05.2010, com renda mensal inicial no valor de R$ 600,83 (SEISCENTOS REAIS E OITENTA E TRêS 

CENTAVOS), atualizada para R$ 617,95 (SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS E NOVENTA E CINCO 

CENTAVOS), e valores em atraso no importe de 80% equivalentes a R$ 2.535,06 (DOIS MIL QUINHENTOS E 

TRINTA E CINCO REAIS E SEIS CENTAVOS), conforme acordo proposto pelo INSS e aceito pela parte autora. 

O benefício deverá ser implantado no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, expeça-se RPV. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.003794-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018375/2010 - NELSON RINALDI 

(ADV. SP258213 - MANUEL MUNHOZ CALEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 

269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício assitencial, com DIB em 02.08.2008 e DIP em 14.06.2010, 

com renda mensal inicial no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), atualizada para R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS), e valores em atraso no importe de 80% equivalentes a R$ 8.705,05 (OITO MIL 

SETECENTOS E CINCO REAIS E CINCO CENTAVOS), conforme acordo proposto pelo INSS e aceito pela parte 

autora. 

O benefício deverá ser implantado no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, expeça-se RPV. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.18.000877-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018986/2010 - NELMA MARIA 

TIAGO DA SILVA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, NELMA MARIA TIAGO DA SILVA. Declaro extinto o 

processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Oficie ao setor do INSS, informando o teor desta sentença. 

Concedo a autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.006560-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018985/2010 - CARLOS PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais 

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, 

ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.18.000801-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018989/2010 - RONI DA COSTA 

ROSA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, RONI DA COSTA ROSA. Declaro extinto o processo, com resolução de 

mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                Concedo ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita. 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.005697-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018983/2010 - MARIANNA 

SILVEIRA DA SILVA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o 

processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 
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2009.63.18.004750-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019027/2010 - MARIA 

APARECIDA BARBOSA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005832-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019029/2010 - EDSON MACHADO 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006172-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019032/2010 - EDSON DE SOUZA 

(ADV. SP249582 - KEDSON ROGER DA SILVA FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.001764-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019030/2010 - CARLOS ALBERTO 

DE MORAIS (ADV. SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e extingo o processo, sem resolução de mérito, a teor do disposto 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de concessão de auxílio doença. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora. Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex 

vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
2009.63.18.004832-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018980/2010 - REGINALDA 

ANDRADE DO NASCIMENTO (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.004435-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018979/2010 - LAERCIO DE 

SOUZA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.006502-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018984/2010 - EURIPEDES 

FELIZARDO BORGES (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO 

ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulado pelo autor, EURIPEDES FELIZARDO BORGES. Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex 

vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.18.001160-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018987/2010 - CELIA LEMES DE 

MELO SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora com relação à aposentadoria por invalidez e, com relação ao 

auxílio-doença, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, por perda de objeto, com fulcro no 

artigo 267, VI, do CPC. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2010.63.18.001334-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018988/2010 - NEUDES BORGES 

DA SILVA (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE 

PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da autora, 

NEUDES BORGES DA SILVA. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

                Concedo a autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000302-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018969/2010 - JOSE WILSON 

RUAS FAGUNDES (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e, com fundamento no artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez para a parte autora, conforme a planilha abaixo: 

  

2010.63.18.001100-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018996/2010 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS, SP284130 - ELISA YURI 

RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença em nome da autora 

MARIA APARECIDA DA SILVA, com DIB em 05.04.2010 (data da realização da perícia), com renda mensal de R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais) em julho de 2010. 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de abril a junho de 2010, perfazendo a importância de R$ 

1.491,93 (um mil quatrocentos e noventa e um reais e noventa e três centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001.  

                               Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                                Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, determino a 

antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, como 

constatado acima. 

                               De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                               DETERMINO, ainda, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em nome 

da autora MARIA APARECIDA DA SILVA que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações 

posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.07.2010.  

                               Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de 

Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

         Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

         Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

         Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.002127-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318012107/2010 - MARIA LENICE DE 

PAULA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial para fins de: 

  

a) determinar ao INSS que: (1) promova a revisão do NB 130.534.417-8, mediante conversão do tempo especial 

reconhecido em sentença (de acordo com o laudo pericial judicial que consta dos autos) em tempo comum, de forma a 

aumentar a proporcionalidade do benefício da autora; (2) efetue o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual 

- RMA, para a data do trânsito em julgado; (3) efetue a correção do valor da RMA no sistema informatizado da 

DATAPREV; (4) proceda ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data do trânsito em 

julgado e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP no trânsito em julgado; e 

b) condenar o INSS ao pagamento dos atrasados decorrentes das determinações contidas no item a. 

c) bem como, reconhecer a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da citação, em 30/06/2008. 

  

Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Deixo de antecipar a tutela, em razão da parte autora estar em pleno gozo de benefício previdenciário. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 
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Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a implantação do 

novo benefício da parte autora, bem como apresente os cálculos de liquidação no prazo de 60 (sessenta) dias, nos 

termos do consignado no item “a” do dispositivo e demais determinações constantes da sentença.  

Havendo concordância da parte autora. Requisite-se. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2010.63.18.001335-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018998/2010 - JESUS BRAGA 

(ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de 

condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença em nome do autor JESUS BRAGA, com DIB em 15.04.2010 

(data do laudo médico), com renda mensal inicial e atualizada de R$ 514,58 (quinhentos e quatorze reais e cinquenta e 

oito centavos). 

Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria 

judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de abril a junho de 2010, perfazendo a importância de R$ 1.328,55 (um 

mil e trezentos e vinte e oito reais e cinquenta e cinco centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 

decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela 

parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de 

dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da prestação 

buscada. 

DETERMINO, ainda, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em nome do autor JESUS 

BRAGA que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira 

prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.07.2010. 

Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, 

com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.18.001126-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018997/2010 - ALDERICO SIMOES 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o 

exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o 

réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em nome do autor ALDERICO SIMÕES, com DIB em 

03.02.2010 (data do laudo médico pericial), com renda mensal inicial e atualizada de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) 

em setembro de 2010. 

Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria 

judicial (Resolução CJF 561/2007), perfazendo a importância de R$ 2.049,36 (dois mil e quarenta e nove reais e trinta e 

seis centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 

decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela 

parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de 

dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da prestação 

buscada. 

                               DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome do autor ALDERICO SIMÕES que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações 

posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.09.2010.  

                           Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios 

desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

       Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 
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       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.005094-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019092/2010 - JOSE APARECIDO 

DA SILVEIRA (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, extingo o processo com resolução 

de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 

  

1. Reconhecer como especial o período de 08/11/1982 a 20/03/2008; 

  

2. Converter o tempo especial em comum; 

  

3. Nos termos do artigo 52 da Lei nº 8213/91, condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos da planilha abaixo: 

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 1.260,08             

Data de início do benefício (DIB)            28/04/2008              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 1.110,06             

Salário de Benefício (SB)         R$ 1.110,06             

Data do início do pagamento (DIP)        01/10/2010              

Cálculo atualizado até              10/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 43.436,78           

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o transito em julgado, expeça-se ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.000050-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018991/2010 - APARECIDA DE 

LOURDES BATISTA LOPES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais 

que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o 

benefício de auxílio-doença em nome da autora APARECIDA DE LOURDES BATISTA LOPES, com DIB em 

03.02.2010 (data da constatação da incapacidade), com renda mensal inicial e atualizada de R$ 510,00 (quinhentos e 

dez reais) em maio de 2010. 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de fevereiro a abril de 2010, perfazendo a importância de R$ 

1.547,27 (um mil quinhentos e quarenta e sete reais e vinte e sete centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001.  

                               Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                                Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, determino a 

antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, como 

constatado acima. 

                               De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                               DETERMINO, ainda, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em nome 

da autora APARECIDA DE LOURDES BATISTA LOPES que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e 

alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.05.2010.  

                               Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de 

Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

         Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

         Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

         Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2008.63.18.005161-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019090/2010 - IVETE MATEUS 

DOS SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, extingo o processo com 

resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 

  

1. Reconhecer como especiais os períodos de 18/01/1979 a 30/04/1980, 02/06/1980 a 06/11/1980, 10/08/1981 a 

29/11/1985, 02/12/1985 a 09/06/1989, 12/06/1989 a 03/03/1998 e 14/10/1998 a 12/02/2005; 

  

2. Converter o tempo especial em comum; 

  

3. Nos termos do artigo 52 da Lei nº 8213/91, condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos da planilha abaixo: 

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 896,58                

Data de início do benefício (DIB)            04/11/2008              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 821,49                

Salário de Benefício (SB)         R$ 912,77                

Data do início do pagamento (DIP)        01/10/2010              

Cálculo atualizado até              10/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 18.488,03           

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o transito em julgado, expeça-se ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.18.001560-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318012119/2010 - KALID MAHMUD 

DOMINGUES (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação e acolho o pedido deduzido na inicial para fins de: 

  

a) reconhecer como especial, o período de 13/03/1978 a 30/07/1981; de 01/09/1981 a 16/02/1990; de 01/03/1990 a 

15/07/1991; de 01/08/1991 a 26/05/1993; de 01/10/1993 a 06/02/1996; e de 01/08/1996 a 28/05/1998; exercidos nas 

funções de vigilante e de guarda, com a utilização do multiplicador 1,40; 

  

b) conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com proventos integrais, 

com DIB em 04/01/2008, data do requerimento administrativo, e RMI a ser calculada pelo INSS segundo os critérios 

legais e administrativos. 

Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do 

benefício ora concedido em nome da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) no primeiro dia do mês 

corrente. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo 

concordância da parte autora. Requisite-se. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2010.63.18.000987-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018992/2010 - BENEDITA DAS 

GRACAS BATISTA CARVALHO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais 

que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder e implantar o benefício 

de aposentadoria por invalidez em nome da autora BENEDITA DAS GRAÇAS BATISTA CARVALHO, com DIB em 

17.11.2009 (data da incapacidade), com renda mensal inicial de R$ 499,98 (quatrocentos e noventa e nove reais e 

noventa e oito centavos) atualizada para R$ 516,12 (quinhentos e dezesseis reais e doze centavos) em julho de 2010. 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de novembro de 2009 a junho de 2010, perfazendo a 

importância de R$ 4.093,72 (quatro mil e noventa e três reais e setenta e dois centavos), nos moldes da Lei 

10.259/2001.  

                               Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                               Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, determino a 

antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, como 

constatado acima. 

                               De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                               DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora BENEDITA DAS GRAÇAS BATISTA CARVALHO que deverá ser calculada nos 

moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP 

em 01.07.2010.  

                               Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de 

Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

         Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.18.001311-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018994/2010 - ANA JUDIT 

LEANDRO ESPERANDIM (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos 

autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder e implantar o benefício de 

aposentadoria por invalidez em nome da autora ANA JUDIT LEANDRO ESPERANDIM, com DIB em 03.02.2010 

(data do indeferimento administrativo), renda mensal de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) em julho de 2010. 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de fevereiro a junho de 2010, perfazendo a importância de 

R$ 2.588,89 (dois mil quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001.  

                               Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                               Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a 

antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, como 

constatado acima. 

                               De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                               DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora ANA JUDIT LEANDRO ESPERANDIM que deverá ser calculada nos moldes da Lei 

8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 

01.07.2010.  

                               Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de 

Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

         Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.002090-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318012109/2010 - MARIA DO 

DESTERRO REZENDE (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial para fins de: 

  

a) reconhecer como especial, o período de 01/05/1972 a 30/09/1972; de 23/04/1975 a 21/08/1975; de 26/11/1987 a 

28/07/1989; de 01/02/1990 a 02/05/1990; 13/02/1990 a 30/09/1997; de 01/08/1998 a 30/01/2000; de 03/05/2000 a 
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11/09/2000 e de 11/07/2000 a 06/06/2008, exercidos nas funções de auxiliar e atendente de enfermagem, com a 

utilização do multiplicador 1,20; 

  

c) conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com proventos integrais, 

com DIB em 06/06/2008, data da propositura da ação, e RMI a ser calculada pelo INSS segundo os critérios legais e 

administrativos. 

Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do 

benefício ora concedido em nome da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) no primeiro dia do mês 

corrente. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo 

concordância da parte autora. Requisite-se. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2010.63.18.001186-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018993/2010 - ANTÔNIO 

BENEDITO DE ALMEIDA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a 

converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (NB 538.579.680-4) em nome do autor 

ANTONIO BENEDITO DE ALMEIDA, com DIB em 30.04.2010 (data da citação), renda mensal inicial de R$ 977,17 

(novecentos e setenta e sete reais e dezessete centavos) atualizada para R$ 1.008,73 (um mil e oito reais e setenta e três 

centavos) em julho de 2010. 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de abril a junho de 2010, perfazendo a importância de R$ 

187,65 (cento e oitenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001.  

                               Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                               Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a 

antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, como 

constatado acima. 

                               De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                               DETERMINO, outrossim, ao requerido a conversão do benefício de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez em nome do autor ANTONIO BENEDITO DE ALMEIDA que deverá ser calculada nos 

moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP 

em 01.07.2010.  

                               Expeça-se o competente mandado de intimação a(o) Senhor(a) Chefe do Setor de Concessão de 

Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

         Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.005158-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019091/2010 - GESIO RODRIGUES 

RAMOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, extingo o processo com 

resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, para: 

  

1. Reconhecer como especiais os períodos de 20/06/1978 a 05/03/1981, 24/03/1981 a 16/04/1982, 01/09/1982 a 

31/03/1988, 04/04/1988 a 27/11/1991, 01/12/1994 a 22/12/1997, 01/04/1998 a 08/09/1998, 10/01/2000 a 11/03/2000, 

13/03/2000 a 13/11/2006, 04/06/2007 até 06/11/2008 (DER); 
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2. Nos termos do artigo 57 da Lei nº 8213/91, condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria especial, nos 

termos da planilha abaixo: 

Espécie do benefício                APOSENTADORIA ESPECIAL              

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 2.170,98             

Data de início do benefício (DIB)            06/11/2008              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 1.989,15             

Salário de Benefício (SB)         R$ 1.989,15             

Data do início do pagamento (DIP)        01/10/2010              

Cálculo atualizado até              10/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 57.866,10           

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o transito em julgado, expeça-se ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.18.002069-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318012110/2010 - BEATRIZ STEFENS 

(ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER, SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial para fins de: 

  

a) determinar ao INSS que: (1) promova a revisão do NB 057.122.888-7, mediante conversão do tempo especial 

reconhecido em sentença (de acordo com o laudo pericial judicial) em tempo comum, de forma a integralizar o 

benefício da parte autora; (2) efetue o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data do 

trânsito em julgado; (3) efetue a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceda ao 

pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data do trânsito em julgado e a efetiva correção 

da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP no trânsito em julgado; e 

b) condenar o INSS ao pagamento dos atrasados decorrentes das determinações contidas no item a. 

c) bem como, reconhecer a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data do requerimento 

administrativo de revisão, em 29/01/2008. 

  

Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Deixo de antecipar a tutela, em razão da parte autora estar em pleno gozo de benefício previdenciário. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a implantação do 

novo valor da renda mensal do benefício da parte autora, bem como apresente os cálculos de liquidação no prazo de 60 

(sessenta) dias, nos termos do consignado no item “a” do dispositivo e demais determinações constantes da sentença.  

Havendo concordância da parte autora. Requisite-se. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2008.63.18.001896-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318012115/2010 - GESSE DUARTE 

(ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial para fins de: 

  

a) reconhecer como especial, o período de 09/12/1986 a 29/02/1992 e de 01/03/1992 a 26/05/2008, exercidos nas 

funções de auxiliar de produção e operador de lixadeira, com a utilização do multiplicador 1,40; 
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c) conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com proventos integrais, 

com DIB em 22/02/2007, data do requerimento administrativo, e RMI a ser calculada pelo INSS segundo os critérios 

legais e administrativos. 

Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do 

benefício ora concedido em nome da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) no primeiro dia do mês 

corrente. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo 

concordância da parte autora. Requisite-se. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2009.63.18.005114-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018995/2010 - LUZIA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, JULGO PROCEDENTE para o fim de condenar o réu a conceder o benefício previdenciário de aposentadoria 

por idade em nome da requerente LUZIA MARIA DOS SANTOS, a partir do requerimento administrativo (13.08.2009 

- DIB), com renda mensal inicial de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), atualizada para R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais), em julho de 2010. 

                Determino, outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), referente ao período de agosto de 2009 a junho de 2010, perfazendo o 

total de R$ 5.842,65 (cinco mil oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), nos moldes da Lei 

10.259/2001.  

                Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

                Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos 

efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, como constatado acima. 

                De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade em 

nome da autora Luzia Maria dos Santos, que deverá ser calculada nos moldes a Lei 8213/91 e alterações posteriores, 

com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.07.2010.  

                Expeça-se o competente mandado de intimação a(o) Senhor(a) Chefe do Setor de Concessão de Benefícios 

desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

                Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.000196-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015848/2010 - JAIR MARCOLINO 

DOS SANTOS (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos 

expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora, 

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins 

previdenciários, que o mesmo exerceu trabalhos especiais de 01/03/1969 a 25/07/1969; 01/06/1973 a 31/01/1975; 

01/03/1975 a 29/04/1978; 04/05/1978 a 01/08/1984; 03/09/1984 a 29/09/1988; 01/10/1988 a 05/11/1993; 04/04/1994 a 

25/09/1996; 03/03/1997 a 22/12/1997; 02/02/1998 a 23/12/1999; 01/06/2000 a 21/05/2008 (data da citação), devendo o 

INSS averbá-lo, e; segundo, para condenar o INSS a conceder a Jair Marcolino dos Santos o benefício de aposentadoria 

integral por tempo de contribuição, com renda mensal de 100% do salário-de-benefício, nos termos dos artigos 53 e 

seguintes da lei n. 8.213/91, devida desde 21/05/2008, cujo valor da renda mensal inicial (RMI) é de R$ 1.198,26 (um 

mil cento e noventa e oito reais e vinte e seis centavos) e atualizada (RMA) para R$ 1.351,55 (um mil trezentos e 

cinqüenta e um reais e cinqüenta e cinco centavos), mais abono anual. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução n. 561/2007 do CJF. 
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Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, descontados os valores percebidos a 

título de benefício previdenciário concedido administrativamente, em agosto de 2010, R$ 28.801,08 (vinte e oito mil 

oitocentos e um reais e oito centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de setembro de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.002007-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318012113/2010 - JOAO ABADIO 

SEABRA (ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI, SP210004 - THAILA FERNANDES 

CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o 

pedido deduzido na inicial para fins de: 

  

a) reconhecer como especial, o período de 01/11/1985 a 28/02/1990; de 01/03/1990 a 30/11/1991; de 01/08/1992 a 

30/07/1994; de 02/01/1995 a 15/01/1998; 01/08/1998 a 30/06/2003; de 01/02/2004 a 30/05/2005; de 01/06/2005 a 

30/09/2006 e de 01/10/2006 a 18/10/2007, exercidos nas funções de frentista, com a utilização do multiplicador 1,40; 

  

c) conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com proventos integrais, 

com DIB em 18/10/2007, data do requerimento administrativo, e RMI a ser calculada pelo INSS segundo os critérios 

legais e administrativos. 

Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do 

benefício ora concedido em nome da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) no primeiro dia do mês 

corrente. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo 

concordância da parte autora. Requisite-se. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2008.63.18.001650-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318012117/2010 - LUIZ TADEU DA 

SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial para fins de: 

  

a) reconhecer como especial, o período de 14/09/1972 a 13/02/1973; de 01/09/1973 a 18/06/1974; de 12/07/1984 a 

07/04/1975; de 15/05/1975 a 22/05/1975; de 23/05/1975 a 11/07/1975; de 16/09/1976 a 16/12/1976; 01/06/1977 a 

03/06/1977; de 06/06/1977 a 30/12/1978; de 15/01/1979 13/08/1981; de 01/09/1981 a 30/09/1982; de 01/02/1983 a 

27/06/1992; de 14/09/1992 a 15/10/1992; 20/11/1992 a 03/01/1997; de 01/03/2004 a 14/09/2006; exercidos nas funções 

de auxiliar de sapateiro, sapateiro, montador e molineiro, devendo ser convertido em tempo comum com a utilização do 

multiplicador 1,40; 
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b) conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com proventos integrais, 

com DIB em 14/09/2006, data do requerimento administrativo, e RMI a ser calculada pelo INSS segundo os critérios 

legais e administrativos. 

Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do 

benefício ora concedido em nome da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) no primeiro dia do mês 

corrente. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo 

concordância da parte autora. Requisite-se. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2008.63.18.004628-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018700/2010 - EURIPEDES 

RIBEIRO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Isso posto, julgo PROCEDENTE a ação, nos termos 

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a averbar como tempo especial de trabalho, 

conversível em tempo comum, o período trabalhado nos interregnos de 23/08/1973 a 11/01/1974, 01/04/1976 a 

07/07/1976, 13/07/1976 a 10/11/1980, 06/01/1981 a 26/02/1982, 01/03/1982 a 19/10/1982, 02/11/1982 a 12/12/1984, 

02/01/1985 a 25/02/1985, 27/02/1985 a 27/11/1986, 07/07/1987 a 13/10/1993, 14/03/1994 a 12/04/1994, 20/04/1994 a 

19/05/1994, 07/06/1994 a 03/07/1994, 01/08/1994 a 06/12/1994, 18/07/1995 a 27/09/1995 e 20/05/1996 a 22/08/1996, 

bem como a conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, nos moldes da planilha 

abaixo: 

  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 537,86                

Data de início do benefício (DIB)            08/10/2008              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 490,40                

Salário de Benefício (SB)         R$ 490,40                

Data do início do pagamento (DIP)        01/10/2010              

Cálculo atualizado até              10/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 14.964,09           

  

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a sentença, conforme 

estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01, determino ao 

INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as 

providências burocráticas necessárias. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.003458-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015524/2010 - JOSE ALVES (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da 

parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença nº. 570.447.753-0 e imediatamente convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB), com data de início do benefício (DIB) em 24/01/2009, dia imediatamente 

posterior à cessação do auxílio-doença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 975,46 (novecentos e setenta e 

cinco reais e quarenta e seis centavos) e renda mensal atual (RMA) atualizada para R$ 1.112,96 (um mil cento e doze 

reais e noventa e seis centavos), mais abono anual. 
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Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam até 30 de setembro de 2010 (descontados 

os valores percebidos a título do benefício de auxílio-doença), R$ 14.727,79 (catorze mil setecentos e vinte e sete reais 

e setenta e nove centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de outubro de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.001967-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318012114/2010 - MARIA DAS 

GRACAS ANTUNES (ADV. SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE ABREU CRUZ, SP184469 - RENATA 

APARECIDA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação e acolho o pedido deduzido na inicial para fins de: 

  

a) reconhecer como especial, o período de 07/01/1981 a 31/03/1984; de 13/08/1984 a 23/02/1988; de 02/05/1988 a 

28/01/1994; de 17/02/1994 a 28/12/2005, exercidos nas funções de auxiliar e atendente de enfermagem, com a 

utilização do multiplicador 1,20; 

  

c) conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com proventos integrais, 

com DIB em 28/12/2005, data da propositura da ação, e RMI a ser calculada pelo INSS segundo os critérios legais e 

administrativos. 

Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do 

benefício ora concedido em nome da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) no primeiro dia do mês 

corrente. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo 

concordância da parte autora. Requisite-se. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2008.63.18.001168-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318012124/2010 - OSMAR PAULINO 

DA SILVA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial para fins de: 

  

a) reconhecer como especial, o período de 08/12/1978 a 06/11/1982; de 12/01/1983 a 09/05/1983; de 02/07/1984 a 

21/04/1987; de 01/08/1987 a 28/11/1988; de 21/12/1988 a 01/09/1994 e de 27/12/1994 a 04/12/2006; exercidos nas 

funções de cobrador e motorista; 
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b) conceder à parte autora o benefício de aposentadoria especial (arts 57 e ss, da Lei 8.213/91), com proventos integrais, 

com DIB em 04/12/2006, data do requerimento administrativo, e RMI a ser calculada pelo INSS segundo os critérios 

legais e administrativos. 

Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do 

benefício ora concedido em nome da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) no primeiro dia do mês 

corrente. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo 

concordância da parte autora. Requisite-se. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2008.63.18.001664-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318012118/2010 - SONIA MARIA 

LEOCARDIO PIMENTEL (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial para fins de: 

  

a) reconhecer como especial, o período de 01/04/1966 a 15/02/1968; de 16/02/1968 a 10/08/1970; 24/08/1970 a 

02/01/1971; 01/02/1971 a 22/04/1971; 04/05/1971 a 10/12/1973; de 02/07/1974 a 19/07/1974; 01/09/1974 a 

30/11/1974; de 01/03/1976 a 23/04/1976; de 28/04/1976 a 08/09/1976; 16/04/1979 a 13/06/1979; de 21/09/1976 a 

20/04/1978; de 12/06/1978 a 02/02/1979; de 25/08/1980 a 23/09/1980; de 25/09/1980 a 13/05/1988; 04/05/1993 a 

23/08/1995; exercidos nas funções de auxiliar de Plancheadora, Auxiliar de Sapateira/Sapateira e Auxiliar de 

Pesponto/Pesponteira, devendo ser convertido em tempo comum com a utilização do multiplicador 1,20; 

  

b) conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com proventos integrais, 

com DIB em 24/07/2007, data do requerimento administrativo, e RMI a ser calculada pelo INSS segundo os critérios 

legais e administrativos. 

Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do 

benefício ora concedido em nome da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) no primeiro dia do mês 

corrente. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo 

concordância da parte autora. Requisite-se. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2010.63.18.002547-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318017821/2010 - DHYONE 

HENRIQUE BRANDAO DA SILVA (ADV. SP214576 - MARCELO HEMMING); DIOGO MURIEL BRANDAO 

(ADV. SP214576 - MARCELO HEMMING) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, bastantes para firmar meu 

convencimento e resolver a lide, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora, declarando incidentalmente a 

inconstitucionalidade da restrição do acesso ao benefício de auxílio-reclusão apenas aos dependentes dos segurados de 

baixa renda, condenando o INSS a implantar em favor do demandante auxílio-reclusão limitado ao valor estabelecido 

pelo MPS, com DIB em 08/03/2010, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 798,30 (setecentos e noventa e 

oito reais e trinta centavos) e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 798,30 (setecentos e noventa e oito reais e trinta 

centavos), mais abono anual. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 
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Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 31 de agosto de 2010, R$ 4.755,42 

(quatro mil setecentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta e dois centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de setembro de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.004634-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018990/2010 - JOSE DOMINGOS 

ALVES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício previdenciário de aposentadoria 

por idade em nome do requerente JOSÉ DOMINGOS ALVES, a partir do requerimento administrativo (15.05.2009 - 

DIB), com renda mensal inicial de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), atualizada para R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais), em setembro de 2010. 

                Determino, outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), perfazendo o total de R$ 8.757,16 (oito mil setecentos e cinqüenta e sete 

reais e dezesseis centavos) em setembro de 2010, nos moldes da Lei 10.259/2001.  

                Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

                Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos 

efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, como constatado acima. 

                De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade em 

nome do autor José Domingos Alves, que deverá ser calculada nos moldes a Lei 8213/91 e alterações posteriores, com 

pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.09.2010.  

                Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta 

cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

                Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.001113-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318012125/2010 - OTAIDE ALVES 

(ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial para fins de conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria por tempo especial, com proventos integrais, com DIB em 26/03/2008, data do requerimento 

administrativo, e RMI a ser calculada pelo INSS segundo os critérios legais e administrativos. 

  

Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do 

benefício ora concedido em nome da parte autora, com data de início de pagamento (DIP) no primeiro dia do mês 

corrente. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 
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Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a apresentar nos autos, em 60 dias, os cálculos de liquidação. Havendo 

concordância da parte autora. Requisite-se. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2009.63.18.004840-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018801/2010 - HELENA DE 

LOURDES SILVA NASCIMENTO (ADV. SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP159992 - WELTON 

JOSÉ GERON, SP056834 - CARLOS LELIS FALEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu ao pagamento da aposentadoria rural por idade, nos 

termos da planilha abaixo: 

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR IDADE (RURAL)           

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 510,00                

Data de início do benefício (DIB)            10/09/2008              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 415,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 415,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/06/2010              

Cálculo atualizado até              05/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 11.278,22           

  

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a sentença, conforme 

estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01, determino ao 

INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as 

providências burocráticas necessárias. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.18.000041-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318019104/2010 - IDALECIO BARRETO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de embargos de declaração 

opostos pela parte autora, alegando omissão na r. sentença que julgou improcedente os pedidos. 

A omissão consiste no fato de não ter sido analisado o pedido de concessão das parcelas de benefício de auxílio-doença, 

no período de 31.01.2007 a 11.02.2010, já que o autor encontrava-se incapaz desde 12.10.2005 (laudo médico pericial), 

bem como o benefício de auxílio-acidente, requerido na inicial e constatado no laudo pericial. 

Conheço os embargos de declaração opostos pela parte autora, porquanto protocolados tempestivamente. 

Verifico que, de fato, houve omissão na r. sentença, de modo que acolho os embargos de declaração opostos e passo a 

julgar o feito nos termos da fundamentação abaixo: 

“Trata-se de pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença ou auxílio-acidente, ao 

argumento de que à parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência em razão 

de acidente sofrido. 

Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade. 

Em sua contestação, o INSS requereu a improcedência da ação. 

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. (grifei) 
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Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

A perícia concluiu que à parte autora é portadora de seqüela em quarto e quinto dedos da mão direita por ferimento 

corto contuso no antebraço direito. Sua incapacidade e total e temporária para o trabalho a partir de 12/10/2005 data no 

relatório médico às fls. 28 até 11/02/2010 data da realização da perícia médica e parcial e permanente incapaz a partir 

de 11/12/2010. 

Não vislumbro a presença dos requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez neste momento uma vez que a 

incapacidade não é permanente, à parte autora é novo, possuindo 30 anos e pode ser habilitado para outra atividade. 

Por outro lado, justifica-se a concessão de auxílio doença no período de 31/01/2007 a 11/02/2010, uma vez que o laudo 

pericial constatou incapacidade total e temporária neste período. E a partir de 12/02/2010 a concessão do benefício de 

auxílio-acidente, conforme laudo pericial e previsto no artigo 86 da Lei 8.213/91, cujo texto transcrevo: 

  

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia. 

  

A qualidade de segurado da parte autora está comprovada. 

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para nos termos dos artigos 49 e 86 da Lei 

8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio doença entre 31/01/2007 a 11/02/2010 e auxílio acidente a 

partir de 12/02/2010, conforme planilha abaixo: 

Espécie do benefício                AUXILIO-DOENÇA (91%)     

Nº do beneficio restabelecido   5026385407 (auxilio doença)  

Data do restabelecimento        01/02/2007 (DIB deste benefício)            

Data da cessação do beneficio 31/01/2007              

Renda mensal atual (RMA)      R$ 586,47                

Data de início do benefício (DIB)            12/10/2005 (PARA EFEITO DE IMPLANTAÇÃO)              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 454,79                

Salário de Benefício (SB)         R$ 499,78                

Data do início do pagamento (DIP)        01/10/2010              

Cálculo atualizado até              10/2010    

DCB        11/02/2010              

Total Geral dos Cálculos          R$ 24.521,34          

                 

Espécie do benefícioAuxilio acidente (50%)                            

Nº.do beneficio convertido      5026385407 (AUXILIO DOENÇA)        

Data do inicio das diferenças   12/02/2010 (DIB deste benefício)            

Renda mensal atual (RMA)      R$ 322,26                

Data de início do benefício (DIB)            12/10/2005 (PARA EFEITO DE IMPLANTAÇÃO)              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 249,89                

Salário de Benefício (SB)         R$ 499,78                

Data do início do pagamento (DIP)        01/10/2010              

Cálculo atualizado até              10/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 2.593,36             

TOTAL GERAL FINAL         R$ 24.521,34 + 2.593,36 = 27.114,70    
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Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.” 

  

2009.63.18.005543-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318019106/2010 - MARILZA INES RESENDE (ADV. 

SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de embargos de declaração opostos pela 

parte autora, alegando contradição na sentença em sua fundamentação e no dispositivo que julgou improcedente a ação 

por estar recebendo auxílio-doença. Alega que quando da prolação da r. sentença a autora não estava recebendo o 

benefício de auxílio-doença, o qual foi cessado em 28.05.2010. 

Conheço os embargos de declaração opostos pela parte autora, porquanto protocolados tempestivamente. 

Verifico que, de fato, houve contradição na r. sentença, em consulta ao PLENUS, a parte autora percebeu, 

administrativamente, o benefício de auxílio-doença (NB 135.641.610-9 e DIB 19.10.2004 a 28.05.2010) e, quando da 

prolação da sentença a parte autora não estava recebendo qualquer benefício. 

Contudo, a perícia, realizada no dia 23/10/2009, estabeleceu que deveria ser reavaliada em seis meses. Assim sendo, o 

benefício foi recebido exatamente por seis meses (vide PLENUS anexados aos autos) após a realização da perícia, não 

havendo qualquer valor adicional a ser pago à parte autora. 

Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração para sanar a contradição apontada mas mantenho a 

sentença. 

  

2009.63.18.001574-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318019178/2010 - ANDERSON APARECIDO PAGNAN 

(ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ré, 

alegando omissão na r. sentença que julgou procedente para conceder o benefício de auxílio-acidente. 

A omissão consiste no fato de não ter sido descontados nos cálculos efetuados pela contadoria deste Juizados, os valores 

pagos a título do benefício de auxílio-doença no período concedido na sentença referente ao benefício de auxílio-

acidente. Assim, requer seja analisado para que seja efetuado o devido desconto. 

Conheço os embargos de declaração opostos pela parte ré, porquanto protocolados tempestivamente. 

Verifico que, de fato, houve omissão na r. sentença, o benefício de auxílio-acidente deverá ser concedido a partir da 

cessação do benefício de auxílio-doença, de modo que acolho os embargos de declaração opostos e passo a julgar o 

feito nos termos da fundamentação abaixo: 

 “(...) 

Como a incapacidade parcial e permanente é decorrente de acidente, à parte autora faz jus ao benefício de auxílio 

acidente, previsto no artigo 86 da Lei 8.213/91, a partir da cessação do benefício de auxílio-doença. 

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para, com fundamento no artigo 86 da Lei 8.213/91, condenar o 

INSS a conceder o benefício de auxílio acidente para a parte autora, conforme a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Auxilio acidente (50%)            

Nº.do beneficio convertido      5700924826 (Auxilio doença)                 

Data do inicio das diferenças   02/12/2008 (DIB desta sentença)             

Renda mensal atual (RMA)      R$ 599,44                

Data de início do benefício (DIB)            10/08/2006 (Para efeito de implantação)                

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 485,80                

Salário de Benefício (SB)         R$ 971,60                

Data do início do pagamento (DIP)        30/06/2010              

Calculo atualizado até              10/2010    

Total Geral de Cálculos           R$ 12.830,12           

  

Os cálculos foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a prescrição qüinqüenal. 

(...)” 

Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração para sanar a omissão apontada e, no mais mantenho a 

sentença termo 14080 tal como lançada. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.18.001692-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318019031/2010 - FLAVIO RODRIGUES ALVES 

(ADV. SP274595 - EDUARDO RODRIGUES ALVES ZANZOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Trata-se de 

embargos de declaração opostos pela parte autora alegando contradição da sentença com relação à correção monetária 

das diferenças devidas, pois a afirma que a correção deverá ocorrer nos termos do Provimento 26 de 2001 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região até o efetivo pagamento. 

  

Afirmou, ainda, que há contradição com relação à forma de pagamento dos valores, o qual foi requerido que se 

realizasse através de depósito judicial ao invés de depósito em conta. 

  

Por fim, alega omissão da sentença com relação à data de início da correção monetária, entendendo que os valores 

devem ser corrigidos desde a data em que deveriam ter sido creditados. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, acolhê-los parcialmente. 

  

No caso dos autos, a sentença embargada foi contraditória ao determinar a correção monetária até o trânsito em julgado, 

quando deve ser até o efetivo pagamento, de modo que a sentença deve ser sanada neste ponto. 

  

Com relação à utilização da tabela prática do Provimento nº 26, de 18/09/2001, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, a sentença foi omissa em não apreciar tal pedido, razão pela qual passo analisá-lo neste momento: 

O entendimento deste Juízo é de que a correção monetária das diferenças deve ser pautada pelos mesmos índices 

oficiais da poupança, de modo que as diferenças serão apuradas como se estivessem aplicadas na referida caderneta de 

poupança. Portanto, este pedido é improcedente. 

  

A alegada contradição concernente à forma de pagamento das diferenças através de depósito em conta, há de ser 

rejeitada, posto que na sentença ficou expresso que os valores serão pagos mediante crédito em conta da parte autora ou 

através de depósito judicial. Não há que se falar em contradição neste caso. 

  

Com relação ao início da correção das diferenças a sentença foi omissa, ensejando sua retificação através de embargos, 

o qual passo a saná-la: A correção das diferenças geradas pela aplicação dos expurgos deferidos pela sentença deverá 

incidir a partir de quando deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento. 

  

Diante do exposto, acolho parcialmente os presentes embargos a fim de retificar a sentença, nos termos da 

fundamentação acima, bem como retifico o resultado da sentença para constar: “...JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido...” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de embargos de declaração 

opostos pela parte autora alegando contradição da sentença com relação à correção monetária das diferenças 

devidas, pois a afirma que a correção deverá ocorrer nos termos do Provimento 26 de 2001 da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região até o efetivo pagamento.  

  

Afirmou, ainda, que há contradição com relação à forma de pagamento dos valores, o qual foi requerido que se 

realizasse através de depósito judicial ao invés de depósito em conta.  

  

Por fim, alega omissão da sentença com relação à data de início da correção monetária, entendendo que os 

valores devem ser corrigidos desde a data em que deveriam ter sido creditados. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, acolhê-los parcialmente. 

  

No caso dos autos, a sentença embargada foi contraditória ao determinar a correção monetária até o trânsito em 

julgado, quando deve ser até o efetivo pagamento, de modo que a sentença deve ser sanada neste ponto. 

  

Com relação à utilização da tabela prática do Provimento nº 26, de 18/09/2001, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, a sentença foi omissa em não apreciar tal pedido, razão pela qual passo analisá-lo neste 

momento: O entendimento deste Juízo é de que a correção monetária das diferenças deve ser pautada pelos 

mesmos índices oficiais da poupança, de modo que as diferenças serão apuradas como se estivessem aplicadas na 

referida caderneta de poupança. Portanto, este pedido é improcedente. 
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A alegada contradição concernente à forma de pagamento das diferenças através de depósito em conta, há de ser 

rejeitada, posto que na sentença ficou expresso que os valores serão pagos mediante crédito em conta da parte 

autora ou através de depósito judicial. Não há que se falar em contradição neste caso. 

  

Com relação ao início da correção das diferenças a sentença foi omissa, ensejando sua retificação através de 

embargos, o qual passo a saná-la: A correção das diferenças geradas pela aplicação dos expurgos deferidos pela 

sentença deverá incidir a partir de quando deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento. 

  

Diante do exposto, acolho parcialmente os presentes embargos a fim de retificar a sentença, nos termos da 

fundamentação acima, bem como retifico o resultado da sentença para constar: “...JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido...” 

  

2009.63.18.001342-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318019033/2010 - FLORIPES DE OLIVEIRA CINTRA 

(ADV. SP224059 - THAIS DE OLIVEIRA BARBOSA, SP228667 - LEANDRO DA SILVEIRA ABDALLA, 

SP201414 - JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES SALERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001349-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318019034/2010 - CLOVIS ROBERTO TEIXEIRA 

(ADV. SP108306 - PEDRO JOSE OLIVITO LANCHA, SP201414 - JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES 

SALERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.002041-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318019035/2010 - NADIR ALVES CORAUCCI (ADV. 

SP108306 - PEDRO JOSE OLIVITO LANCHA, SP201414 - JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES SALERNO); 

WALDEMAR CORAUCCI (ADV. SP108306 - PEDRO JOSE OLIVITO LANCHA, SP201414 - JOSÉ NELSON 

AURELIANO MENEZES SALERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003517-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318019036/2010 - CLARISSE ALVES FRANCA PIRES 

(ADV. SP201414 - JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES SALERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Retifico a decisão anterior que fixou 

os honorários periciais em R$ 582,30, porquanto o valor correto é R$ 528,30, em conformidade com a Resolução 

558/2007 - CJF. 

Oficie-se ao NUFO para as providências. 

  
2008.63.18.004628-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318002060/2010 - EURIPEDES RIBEIRO (ADV. SP238574 - ALINE 

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.001650-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318002068/2010 - LUIZ TADEU DA SILVA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.004435-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318002079/2010 - LAERCIO DE SOUZA (ADV. SP209273 - LÁZARO 

DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.006172-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318012752/2010 - EDSON DE SOUZA (ADV. SP249582 - KEDSON 

ROGER DA SILVA FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Esclareça, o Sr. Perito, no prazo de 15 (quinze) dias, se fixou a data do 

início da incapacidade em 11/12/2001 exclusivamente em razão do que foi alegado na inicial ou se há outros elementos 

nos autos que dão respaldo a esta conclusão. 

Cumprida a determinação acima ou transcorrido o prazo em branco, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000157 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.18.005121-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318019525/2010 - AMARILDO SEBASTIAO BATISTA (ADV. 

SP284216 - LUIZ VALTERCIDES COMODARO JUNIOR); FATIMA APARECIDA DA ASUNCAO BATISTA 

(ADV. SP284216 - LUIZ VALTERCIDES COMODARO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo qual os autores pretendem a suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel financiado perante a Caixa Econômica Federal bem como a exclusão do seus nomes dos 

cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA, CADIN, etc.). 

A antecipação dos efeitos da tutela presupõe a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Neste caso, o risco de dano irreparável ou de difícil reparação se a medida for tomada apenas quando do julgamento da 

ação é evidente. As partes estão discutindo os valores devidos e, portanto, enquanto não houver certeza sobre o valor da 

dívida a parte autora não pode sofrer os efeitos execução extrajudicial, com a consequente perda do imóvel e, a 

inscrição de seus nomes no cadastro de inadimplentes. 

Assim, defiro o pedido e determino à CEF, no prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta decisão, que remeta 

ordem para suspensão dos atos de execução e exclusão do nome dos autores dos cadastros de inadimplentes, com 

relação ao débito referente ao que está sendo discutivo nestes autos e até decisão contrária deste juízo. 

Cite-se a ré, para contestar. 

No prazo da citação deverá a ré informar o valor atualizado do débito bem como se há proposta de acordo a ser 

formulada. 

Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000683 

  

  

ACÓRDÃO 

  

2008.62.01.001710-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201012337/2010 - EVA VIEIRA DA CUNHA (ADV. MS011669 - NILZA 

LEMES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, dar provimento ao recurso da recorrente 

EVA VIEIRA DA CUNHA. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima 

Miguel e Janio Roberto dos Santos. 
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Campo Grande (MS), 03 de agosto de 2010. 

  

2006.62.01.005931-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201012335/2010 - ALCY PEREIRA GOMES (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, dar provimento ao recurso da recorrente 

ALCY PEREIRA GOMES. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima 

Miguel e Janio Roberto dos Santos. 

Campo Grande (MS), 3 de agosto de 2010. 

  

2005.62.01.000227-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201012260/2010 - CASTORINA VIEIRA DO CARMO (ADV. MS003509 - 

CARLOS AUGUSTO THIRY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, dar provimento ao recurso interposto. Participaram do 

julgamento, além da subscritora deste, os Juízes Federais Janete Lima Miguel Cabral e Moisés. 

Campo Grande (MS), 03 de agosto de 2010. 

  

2004.60.84.008523-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201012293/2010 - ANTOINETTE SALIBA ABDUL AHAD (ADV. 

MS004975 - LUCIANA BRANCO VIEIRA, MS006442 - CECILIA DA SILVA PAVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - 

ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, dar parcial provimento ao recurso interposto, para o fim de 

reformar a sentença, determinando ao INSS o restabelecimento do benefício da pensão por morte. Todas as prestações 

em atraso serão corrigidas monetariamente pelo IGP-DI. E sobre todas as prestações em atraso, incidirão juros de mora 

de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do 

ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva). Após o trânsito em 

julgado da presente sentença, os atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 438/2005, do 

Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

 Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os Juízes Federais Janete Lima Miguel Cabral e Moisés. 

Campo Grande (MS), 03 de agosto de 2010. 

  

2005.62.01.016590-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201012325/2010 - MARIA FRANCISCA FLORIANO (ADV. MS010624 - 

RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, dar provimento ao recurso da recorrente 

MARIA FRANCISCA FLORIANO. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete 

Lima Miguel e Janio Roberto dos Santos. 

Campo Grande (MS), 3 de agosto de 2010. 

  

2006.62.01.004377-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201012332/2010 - ANTONIO CAMINHA REBOUÇAS (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, dar provimento ao recurso do recorrente 

ANTONIO CAMINHA REBOUÇAS. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete 

Lima Miguel e Janio Roberto dos Santos. 

Campo Grande (MS), 3 de agosto de 2010. 

  

2006.62.01.004387-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201012333/2010 - IZABEL LOPES ALVES (ADV. MS009140 - JAIR 

SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, dar provimento ao recurso da recorrente 

IZABEL LOPES ALVES. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima Miguel 

e Janio Roberto dos Santos. 

Campo Grande (MS), 03 de agosto de 2010. 
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2007.62.01.001146-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201012336/2010 - MARIA JOSE FERREIRA RODRIGUES (ADV. 

MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, dar provimento ao recurso da recorrente 

MARIA JOSÉ FERREIRA RODRIGUES. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais 

Janete Lima Miguel e Janio Roberto dos Santos. 

Campo Grande (MS), 03 de agosto de 2010. 

  

2006.62.01.003201-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201012331/2010 - JUREMA REGGIORI BRITO (ADV. MS010932 - 

ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, dar provimento ao recurso da recorrente 

JUREMA REGGIORI BRITO. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima 

Miguel e Janio Roberto dos Santos. 

Campo Grande (MS), 03 de agosto de 2010. 

  

2006.62.01.003185-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201012328/2010 - JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO (ADV. MS007787 - 

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, dar provimento ao recurso da recorrente 

JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete 

Lima Miguel e Janio Roberto dos Santos. 

Campo Grande (MS), 03 de agosto de 2010. 

  

2004.60.84.008191-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201011217/2010 - ANGELA BARBARA AMARAL D'AMORE (ADV. 

MS004177 - ARISVANDER DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal, por maioria, dar provimento ao recurso interposto, nos termos do voto divergente. Participaram do julgamento, 

além do subscritor deste, as Juízas Federais Janete Lima Miguel e Katia Cilene Balugar Firmino. 

Campo Grande (MS), 03 de agosto de 2010. 

  

2005.62.01.016111-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201012321/2010 - ROSALINA DORNELES DE MELO (ADV. MS007566 - 

MAURA GLORIA LANZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, dar provimento ao recurso da recorrente 

ROSALINA DORNELES DE MELO. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete 

Lima Miguel e Janio Roberto dos Santos. 

Campo Grande (MS), 3 de agosto de 2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, as juízas federais Janete Lima Miguel e Katia 

Cilene Balugar Firmino. 

Campo Grande (MS), 03 de agosto de 2010. 

  

2006.62.01.006075-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201010960/2010 - FLORENTINA BRANDÃO DA LUZ (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006077-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201010961/2010 - IZAURA BEZERRA DE ABREU (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006085-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201010962/2010 - ANAIR BEZERRA DA COSTA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 
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2006.62.01.006093-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201010963/2010 - GRACINDO BISPO DA SILVA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006159-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201010964/2010 - MARIA APARECIDA DA CRUZ (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.004649-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201010966/2010 - CICERO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.005739-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201010967/2010 - ANICETO RAMÃO DE ARRUDA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006215-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201010968/2010 - EVERTON LUIS MADALOSSO (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.007031-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201010969/2010 - MARIA ISOLINA DE ARAUJO (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.005377-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201010986/2010 - LUCIANO DE MORAIS CARNEIRO (ADV. MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006205-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201010989/2010 - JOSUEL GOMES PEREIRA (ADV. MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007774-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201011058/2010 - EROTILDES BITANCOURT DA SILVA (ADV. 

MS011496 - MAGDA CRISTINA VILLANUEVA FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001638-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201011073/2010 - DIVA FLORES MOREIRA (ADV. MS004465 - JOAO 

ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2008.62.01.000080-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201011085/2010 - CARLOS ALBERTO DE MORAIS ROCHA (ADV. 

MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006110-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201011087/2010 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006111-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201011088/2010 - JOAQUINA MAGALHÃES CABRAL (ADV. MS008076 

- NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.004651-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201011089/2010 - VALTER BARBOZA DOS SANTOS (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000113-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201011090/2010 - AMAURY ANTONIO DE CASTRO (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006485-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201011091/2010 - ZINGARO LEIVA (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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2006.62.01.006483-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201011092/2010 - RODOLFO GUIMARAES FILHO (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006481-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201011093/2010 - RONALDO PACHECO DOS SANTOS (ADV. MS008076 

- NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006450-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201011094/2010 - NEUDES DE MORAES SOUZA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.002212-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201011189/2010 - MARCELO FERREIRA GRALHA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.002219-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201011190/2010 - MAURO BUENO (ADV. MS008597 - EVALDO 

CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.004546-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201011192/2010 - ALUISIO FERREIRA IZIDORO (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.004552-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201011193/2010 - ELIEZER NOGUEIRA ALVES (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.004553-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201011194/2010 - LEONI GOULART SILVA (ADV. MS008597 - EVALDO 

CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.004643-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201011195/2010 - EDSEL PAULO ROCKEL (ADV. MS008597 - EVALDO 

CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.004645-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201011196/2010 - CLAYTON CESAR COELHO (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nego provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, as juízas federais Janete Lima Miguel e Katia Cilene 

Balugar Firmino. 

Campo Grande (MS), 03 de agosto de 2010. 

  

2006.62.01.005724-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201010977/2010 - LOURDES DE OLIVEIRA SILVA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.005350-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201010978/2010 - ANTONIO SILVIO DE SOUZA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.004960-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201010979/2010 - GELSO FERREIRA FARIAS (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.004648-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201010980/2010 - ANDRE VILLALBA (ADV. MS008597 - EVALDO 

CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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2006.62.01.004640-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201010981/2010 - LAERÇO SOUTILHA (ADV. MS008597 - EVALDO 

CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.004544-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201010982/2010 - SILVIO MENDES NOLASCO (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.004636-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201010984/2010 - WILDA LEITE DE CAMPOS (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.002109-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201011077/2010 - LUIZ ARMANDO CAFURE NETTO (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

*** FIM *** 

  

2005.62.01.015779-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201012304/2010 - HILDA ALVES DO NASCIMENTO (ADV. MS010624 - 

RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao recurso do INSS. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Janio Roberto dos 

Santos. 

Campo Grande (MS), 3 de agosto de 2010. 

  

2005.62.01.002218-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201012288/2010 - ALSIDNEI ANDRE DA SILVA (ADV. MS009232 - 

DORA WALDOW) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. MS000580 

- JACI PEREIRA DA ROSA). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, improvimento ao recurso interposto. Participaram do 

julgamento, além da subscritora deste, os Juízes Federais Janete Lima Miguel Cabral e Jânio Roberto dos Santos. 

Campo Grande (MS), 03 de agosto de 2010. 

  

2009.62.01.001957-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201012367/2010 - BONIFACIO ALFONSO SILVA (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Janio Roberto dos Santos. 

Campo Grande (MS), 03 de agosto de 2010. 

  

2005.62.01.015781-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201012305/2010 - ADELAIDE ADALIA TORRES (ADV. MS010624 - 

RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao recurso do INSS. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Janio Roberto dos 

Santos. 

Campo Grande (MS), 3 de agosto de 2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, as juízas federais Janete Lima Miguel e Katia 

Cilene Balugar Firmino. 

Campo Grande (MS), 03 de agosto de 2010. 

  

2006.62.01.006062-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201010956/2010 - SEMIRA MARTA ESQUIBEL (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 
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2006.62.01.006064-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201010957/2010 - FERNANDO RAMOS DE ALMEIDA (ADV. MS008076 

- NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006082-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201010958/2010 - LUCIANO SANABRIA (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006158-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201010959/2010 - JANETHE CHAVES CANDIDO (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.004537-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201010965/2010 - VITOR DA COSTA MAGALHAES (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.004356-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201010970/2010 - LEIA BROWN SILVA (ADV. MS008597 - EVALDO 

CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.004538-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201010972/2010 - FRANCISCO PATRICIO DE LIMA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.004542-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201010973/2010 - IVANY LINS BUENO (ADV. MS008597 - EVALDO 

CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.004638-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201010974/2010 - GENEROSO TEIXEIRA (ADV. MS008597 - EVALDO 

CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.005346-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201010975/2010 - JORGE LUIZ CORREIA SILVA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006068-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201010987/2010 - WALTER PEREIRA CAVALCANTE (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006076-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201010988/2010 - ITACIR BONETTO (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006301-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201010990/2010 - MARIA EMÍLIA DE AGUIAR CARNEIRO (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006487-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201010991/2010 - ANTONIO VIEIRA DA ROCHA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000649-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201010992/2010 - SUELI APARECIDA DA CUNHA RODRIGUES (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000638-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201010993/2010 - GELSON ALVES PEREIRA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000636-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201010994/2010 - FELIPE CARDOZO (ADV. MS010092 - HENRIQUE 

VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000632-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201010995/2010 - ODEIR AZAMBUJA MARTINS (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 
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2007.62.01.000630-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201010996/2010 - LOURIVAL GOMES DE ARRUDA NETO (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000625-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201010997/2010 - SILVANO PESSOA DA COSTA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000620-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201010998/2010 - MAURO DE SOUZA RAMALHO (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000051-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201010999/2010 - ESMAEL GERALDO BENEDITO (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000048-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201011000/2010 - JOAO BOSCO ALBANO DA SILVA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000046-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201011001/2010 - SEBASTIAO OSMAR FERREIRA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000044-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201011002/2010 - DEJAMIRO CRUZ (ADV. MS010092 - HENRIQUE 

VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006942-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201011003/2010 - RENATO DAS NEVES (ADV. MS010092 - HENRIQUE 

VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006965-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201011004/2010 - ALMIR DA COSTA AMARAL (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006964-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201011005/2010 - ANDRE DILELIO GOULART (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006963-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201011006/2010 - SALOMÃO PESSOA DA FONSECA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006961-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201011007/2010 - MARCELO EXEL MOREIRA DE ANDRADE (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006955-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201011008/2010 - SILVIO CONTRERA (ADV. MS010092 - HENRIQUE 

VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006948-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201011009/2010 - TABAJARA SALGADO BEZERRA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006947-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201011010/2010 - ANSELMO DE SOUZA DUTRA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006944-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201011011/2010 - ARMANDO MAGNUSSON FILHO (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 
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2006.62.01.006943-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201011012/2010 - AMILTON ALVES VEGA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007921-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201011013/2010 - CARLOS ALBERTO JOSE DA SILVA (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006982-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201011014/2010 - OTONIEL RAMOS CUSTODIO (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006980-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201011015/2010 - ROMILDO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. MS010092 

- HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006977-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201011016/2010 - MARCO AURELIO NUNES BRASIL (ADV. MS010092 

- HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006973-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201011017/2010 - ANDERSON LAVATORI DE MENEZES (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006970-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201011018/2010 - TITO MARTINS JUNIOR (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006967-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201011019/2010 - ARISNALDO LOPES SANTOS (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006966-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201011020/2010 - CASSIUS CLAY PEREIRA DA SILVA (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000043-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201011021/2010 - LUIZA MARIA DA SILVA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007927-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201011022/2010 - TEREZINHA DE FIGUEIREDO BLANCH (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007923-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201011023/2010 - JAIME RIBEIRO (ADV. MS010092 - HENRIQUE 

VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007920-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201011024/2010 - HAROLDO DOS SANTOS COSTA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007919-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201011025/2010 - REGINALDO DA SILVA COELHO (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007625-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201011026/2010 - ISMAEL BRAGA FRANCO (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007624-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201011027/2010 - EDILSON ARAUJO (ADV. MS010092 - HENRIQUE 

VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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2006.62.01.007623-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201011028/2010 - VAGNER LUIS DA COSTA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007621-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201011029/2010 - EMERSON CASANOVA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007251-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201011030/2010 - NELSON BASTOS (ADV. MS010092 - HENRIQUE 

VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007250-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201011031/2010 - ROMULO ALVES COCA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007249-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201011032/2010 - SANDRO ALEXANDRINI MELLO DE OLIVEIRA 

(ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007245-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201011033/2010 - CLOVIS PACHECO (ADV. MS010092 - HENRIQUE 

VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007243-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201011034/2010 - ELSON REIS DE MACEDO (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007241-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201011035/2010 - LUIZ OCTAVIO FORTES (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007240-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201011036/2010 - ODECIO MACHADO (ADV. MS010092 - HENRIQUE 

VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007239-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201011037/2010 - ALCEBIADES JOSIAS (ADV. MS010092 - HENRIQUE 

VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007238-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201011038/2010 - VANDO MORAES (ADV. MS010092 - HENRIQUE 

VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006981-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201011039/2010 - GILVAN GERALDO DE ARAUJO (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006979-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201011040/2010 - JOCIEL CESAR CRESPIM (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006978-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201011041/2010 - JOSÉ MARIA VICENTE DA CRUZ (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006972-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201011042/2010 - NILO FERNANDES DA SILVA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006971-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201011043/2010 - SIDNEY ANTONIO DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002438-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201011044/2010 - LUIZ CARLOS ROSALINO LIMA (ADV. MS009972 - 

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 
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2007.62.01.002436-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201011045/2010 - RONILDE DE FIGUEIREDO LEAO ROSSI (ADV. 

MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000447-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201011046/2010 - ROBSON DOUGLAS DUTRA GOUVEA (ADV. 

MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000287-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201011047/2010 - CLAUDIO JOSE AMARAL RODRIGUES (ADV. 

MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007673-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201011048/2010 - RONNIE RUBIM DE MORAES (ADV. MS003440 - 

RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007672-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201011049/2010 - REGINALDO DE ARAUJO MOURA (ADV. MS003440 - 

RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007670-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201011050/2010 - PAULO SERGIO BERGAMO (ADV. MS003440 - 

RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007669-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201011051/2010 - JOSE GERALDO PEREIRA (ADV. MS003440 - 

RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007667-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201011052/2010 - JOEL DOS SANTOS (ADV. MS003440 - RUBENS 

DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007664-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201011053/2010 - EGBERTO FERREIRA SILVA (ADV. MS003440 - 

RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007663-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201011054/2010 - CICERO MARCOS FERREIRA DIAS (ADV. MS003440 

- RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007662-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201011055/2010 - VLADEMIR MOREIRA (ADV. MS003440 - RUBENS 

DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007661-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201011056/2010 - CLAUDEMIR DA SILVA (ADV. MS003440 - RUBENS 

DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007340-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201011057/2010 - TOME TEIXEIRA (ADV. MS008597 - EVALDO 

CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007940-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201011059/2010 - RAMAO BARBOSA DE SOUZA (ADV. MS005002 - 

MARIA CELIA PEREIRA DA S. CORREA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007942-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201011060/2010 - ADIRACYR FIGUEIREDO CORREA (ADV. MS005002 

- MARIA CELIA PEREIRA DA S. CORREA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000024-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201011061/2010 - JOSE FRANCISCO FILHO (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 
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2007.62.01.000034-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201011062/2010 - CELSO FROES (ADV. MS009593 - LUIZ EGBERG 

PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000026-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201011063/2010 - ILDO SOUZA MEDEIROS (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000380-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201011064/2010 - VICENTE DE PAULA FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. MS008974 - ROBERTO SANTOS CUNHA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000578-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201011065/2010 - AMERICO CASTELLO BRANCO DE OLIVEIRA 

(ADV. MS008974 - ROBERTO SANTOS CUNHA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000670-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201011066/2010 - SANDRO ROBERTO PEREIRA (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000668-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201011067/2010 - JOÃO MARIA GARCIA (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000664-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201011068/2010 - MAURO VENANCIO DE ANDRADE (ADV. MS008500 

- ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000663-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201011069/2010 - ROBERTO CASSIMIRO LOPES (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000550-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201011070/2010 - JOSCELINO DAS NEVES (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000548-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201011071/2010 - SAMUEL BERNARDINO ALVES (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000756-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201011072/2010 - ELIESER OLIVEIRA E SOUZA (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.001877-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201011074/2010 - ANTONIO LOUZAN (ADV. MS009090 - LUIZ FELIPE 

DORNELLAS MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2008.62.01.000122-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201011075/2010 - MARIA CANDIDO SANCHES (ADV. MS009090 - LUIZ 

FELIPE DORNELLAS MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2007.62.01.002037-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201011076/2010 - CLAUDIO ANTONIO ROCHA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.002643-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201011081/2010 - CARLOS MAGNO DE FIGUEIREDO (ADV. MS004625 

- NEDSON BUENO BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.002815-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201011083/2010 - MARCOS ESTEVÃO DOS SANTOS MOURA (ADV. 

MS010763 - LEONARDO LEVI DE MOURA MOURA, MS010762 - LEANDRO ALCIDES DE MOURA MOURA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.004302-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201011084/2010 - THALES LUIZ CARTAXO PEREIRA (ADV. MS008974 

- ROBERTO SANTOS CUNHA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 
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2007.62.01.000068-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201011095/2010 - KALIL NUNES (ADV. MS008500 - ANA LUIZA 

OLIVEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000069-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201011096/2010 - ANTONIO ASSIS DOS SANTOS (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006333-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201011171/2010 - WAGNER SILVA SANTOS (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006222-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201011178/2010 - ANDERSON PINHEIRO DE ALMEIDA (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006221-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201011179/2010 - MARCO ANTONIO SABBA MARINHO (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006216-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201011180/2010 - CARLOS VALERIO BASTOS PAIVA (ADV. MS008597 

- EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.005742-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201011181/2010 - ALCIDES ESTEVÃO DE MORAES (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.005708-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201011182/2010 - MILTON DA SILVA SALLES NUNES (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.005388-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201011183/2010 - MARCIO HENRIQUE TEIXEIRA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.005387-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201011184/2010 - EDISON FLAVIO NASCIMENTO (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.002217-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201011186/2010 - MARCOS AURELIO DE CASTILHO DROBNIEVSKI 

(ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.004557-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201011187/2010 - DEMAR FERREIRA (ADV. MS008597 - EVALDO 

CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.004943-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201011188/2010 - VALBERTO ROMULO DE LIMA MARTINS (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

2003.60.84.001958-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201010953/2010 - FRANCISCA DE SOUZA ALENCAR (ADV. MS004919 

- EDIVAL JOAQUIM DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento, além do subscritor deste, as juízas federais Janete Lima Miguel e Katia Cilene Balugar Firmino. 

Campo Grande (MS), 03 de agosto de 2010. 

  

2006.62.01.002425-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201008983/2010 - MARIA DE JESUS OLIVEIRA MACEDO (ADV. 

MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Katia Cilene Balugar Firmino e Janio Roberto 

dos Santos. 

Campo Grande (MS), 24 de junho de 2010. 

  

2006.62.01.002425-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201012261/2010 - MARIA DE JESUS OLIVEIRA MACEDO (ADV. 

MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Katia Cilene Balugar Firmino e Janio Roberto 

dos Santos. 

Campo Grande (MS), 03 de agosto de 2010. 

  

2005.62.01.000503-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201012257/2010 - ADAUTO GOMES DA SILVA (ADV. MS007749 - 

LARA PAULA ROBELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao recurso. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Janete Lima Miguel Cabral e Jânio Roberto 

dos Santos. 

Campo Grande (MS), 03 de agosto de 2010. 

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 

  

2004.60.84.008191-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201005380/2010 - ANGELA BARBARA 

AMARAL D'AMORE (ADV. MS004177 - ARISVANDER DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (ADV./PROC. ). 

Nos termos do art. 501 do CPC, o recorrente pode, a qualquer tempo, sem audiência da parte contrária, desistir do 

recurso. 

Desse modo, acolho o pedido do Recorrente, pelo que, deixo de conhecer o presente recurso e o declaro extinto. 

Proceda a Secretaria à baixa do feito no sistema informatizado. 

Intimem-se. 

  

  

DECISÃO TR 

  

2006.62.01.002425-0 - DECISÃO TR Nr. 6201010333/2010 - MARIA DE JESUS OLIVEIRA MACEDO (ADV. 

MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À vista dos termos da certidão lavrada nesta data, torno sem 

efeito os termos do acórdão lançado em 29/06/2010 e determino a sua exclusão do sistema processual eletrônico. 

Campo Grande (MS), 14 de julho de 2010. 

  

2004.60.84.008191-5 - DECISÃO TR Nr. 6201008116/2010 - ANGELA BARBARA AMARAL D'AMORE (ADV. 

MS004177 - ARISVANDER DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). A recorrente interpôs embargos da decisão que, acolheu o pedido do Recorrente e nos termos do 

art. 501, do CPC, deixou de conhecer o recuso e o declarou extinto. 

Decido. 

Assiste razão à embargante. 

Infere-se dos autos que a recorrida/autora pediu a desistência do recurso. Entretanto, a decisão declarou extinto o 

presente recuso. 

Dessa forma, percebe-se que, na decisão, houve equívoco, devendo a desistência ser homologada somente em relação a 

parte recorrida/autora. 

Ante o exposto, recebo e dou provimento aos embargos interpostos, fazendo constar na decisão objurgada, que a 

homologação da desistência do recurso dá-se em relação à recorrida/autora, prosseguindo-se o feito com relação ao 

recurso interposto pela União, alteração que passa a fazer parte integrante da presente decisão. 

Intimem-se. 

  

2009.62.01.001957-7 - DECISÃO TR Nr. 6201001730/2010 - BONIFACIO ALFONSO SILVA (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O autor requer antecipação de tutela. 
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Desta forma, havendo verossimilhança nas alegações do requerente, sendo certo que a r. sentença concedeu o benefício 

em favor da parte autora, e considerando tratar-se de direito de natureza eminentemente alimentar, defiro a antecipação 

de tutela unicamente para a implantação imediata do benefício, com eventuais valores em atraso sendo pagos somente 

após o trânsito em julgado, isto se não ocorrer a reforma da sentença que o deferiu. 

O INSS deverá implantar o benefício no prazo de 10 dias a contar de sua efetiva intimação, sob pena de multa diária no 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser revertida à parte autora, nos termos do disposto no art. 461, § 4º, do CPC. 

Intimem-se, oficiando-se ao INSS para cumprimento. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000684 

  

  

ACÓRDÃO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, dar provimento ao recurso. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os Excelentíssimos Juízes Federais Katia Cilene Balugar 

Firmino e Adriana Delboni Taricco. 

Campo Grande (MS), 24 de agosto de 2010. 

  

2006.62.01.002572-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201012783/2010 - KATIA CRISTINA FELIX DOS SANTOS (ADV. 

DF016550 - JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.000655-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201012788/2010 - RUTHDE ARRUDA ZURUTUZA (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.62.01.003316-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013447/2010 - ELZA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

MS011527 - ANTONIO NATAL DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, dar provimento ao recurso interposto. Participaram do 

julgamento, além da subscritora deste, as Juízas Federais Janete Lima e Adriana Delboni Taricco. 

Campo Grande (MS), 24 de agosto de 2010. 

  

2005.62.01.001041-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013450/2010 - LUCIANA XAVIER RUBINSZTEJN (ADV. MS009821 - 

EDILSON TOSHIO NAKAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, dar parcial provimento ao recurso. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Janete Lima Miguel e Adriana Delboni 

Taricco. 

Campo Grande (MS), 24 de agosto 2009. 

  

2005.62.01.014609-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013449/2010 - ANTONIO CARNEIRO DE SOUZA (ADV. MS011138 - 

LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS, MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, dar parcial provimento ao recurso da parte 
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autora. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Adriana Delboni 

Taricco. 

Campo Grande (MS), 24 de agosto de 2010. 

  

2006.62.01.001637-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201012798/2010 - VICENTINA SOUZA DOS REIS (ADV. MS009550 - 

NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os Excelentíssimos Juízes Federais Katia Cilene Balugar 

Firmino e Adriana Delboni Taricco. 

Campo Grande (MS), 24 de agosto de 2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da 

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao 

recurso. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os Juízes Federais Janete Lima Miguel e 

Adriana Delboni Taricco. 

Campo Grande (MS), 24 de agosto de 2010. 

  

2006.62.01.005848-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013303/2010 - RICARDO OLIVEIRA SANTIAGO (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.005852-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013304/2010 - CLAUDIONEI WIZENFAD (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.005867-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013307/2010 - FABIO JUSTINO DE SOUZA (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.005868-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013319/2010 - CUSTODIO TEODORO DE OLIVEIRA (ADV. 

MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.005871-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013321/2010 - JOÃO BATISTA DANTAS (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006171-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013322/2010 - ROGERIO DE OLIVEIRA LUSENA (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006177-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013324/2010 - ROGERIO FRANCO (ADV. MS009714 - AMANDA 

VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006180-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013326/2010 - ALESSANDRO ARAUJO BARBOSA (ADV. MS009714 

- AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006182-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013327/2010 - CLAUDINEI DE SOUZA MARTINS (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006345-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013340/2010 - LUIZ TADEU CHENA DE ARRUDA (ADV. MS008597 

- EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006698-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013342/2010 - FERNANDO FERNANDES DA SILVA (ADV. 

MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 
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2006.62.01.006951-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013343/2010 - JARI GOULART DA SILVA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007487-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013358/2010 - AURELIO RODRIGUES NANTES (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000003-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013368/2010 - PAULO STEFANO RODRIGUES MELGAREJO (ADV. 

MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000045-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013370/2010 - CLAUDIO DAMIÃO REZENDE DE MEDEIROS (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000050-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013371/2010 - MOACIR CIQUEIRA (ADV. MS010092 - HENRIQUE 

VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000052-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013372/2010 - SEBASTIÃO PAIVA (ADV. MS010092 - HENRIQUE 

VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000552-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013373/2010 - OTILIO AMARILLA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA 

OLIVEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000622-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013374/2010 - JOSE TEODORO DA SILVA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000623-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013375/2010 - IJAIR VIEIRA CARVALHO (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000629-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013377/2010 - MARCELO ULISSES ROSA DA SILVA (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000631-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013379/2010 - FRANCISCO DE ASSIS GOMES DA SILVA (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000635-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013381/2010 - JOSE EDGLEZ DA SILVA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000661-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013384/2010 - IVAN FRANCISCO FERREIRA (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000666-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013386/2010 - FLAVIO VICENTE DA SILVA (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000755-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013389/2010 - ODAIR CANUTI (ADV. MS009714 - AMANDA 

VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002115-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013396/2010 - ELIETE JUCA JOSÉ DA SILVA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002609-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013404/2010 - MARITZA XAVIER (ADV. MS008597 - EVALDO 

CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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2008.62.01.000917-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013408/2010 - PEDRO RUFINO DOS SANTOS (ADV. MS009432 - 

ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal, por maioria, negar provimento ao recurso interposto, nos termos do voto da relatora. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os Juízes Federais Janete Lima Miguel e Adriana 

Delboni Taricco. 

Campo Grande (MS), 24 de agosto de 2010. 

  
2005.62.01.004010-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013457/2010 - JUSTIMIANO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO) X UNIÃO (ADV./PROC. ). 

  

2005.62.01.013755-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013458/2010 - ALCIONE ANDRADE NASCIMENTO (ADV. 

MS010503 - ANDREZA TEIXEIRA BATISTA); JOSE ALVES PEREIRA FILHO (ADV. MS010503 - ANDREZA 

TEIXEIRA BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2006.62.01.000783-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013460/2010 - ALDO VIEGAS DOS SANTOS (ADV. MS006673 - 

MARA SHEILA SIMINIO LOPES, MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2006.62.01.003108-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013481/2010 - ANTONIO RODRIGUES MOTA (ADV. MS008746 - 

MARIO ESQUEDA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2006.62.01.004731-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013483/2010 - JOSE GONÇALVES PEREIRA (ADV. MS002826 - 

JOAO AUGUSTO FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2005.62.01.001383-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013451/2010 - LILIANE SANTANA DE ARAUJO (ADV. MS9625 - 

VIRGULINO JOSE DE CARVALHO) X UNIÃO (ADV./PROC. ). 

  

2005.62.01.001389-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013452/2010 - TANIA REGINA NORONHA CUNHA (ADV. MS9625 - 

VIRGULINO JOSE DE CARVALHO) X UNIÃO (ADV./PROC. ). 

  

2005.62.01.001575-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013453/2010 - JULIETA BICUDO (ADV. MS002826 - JOAO 

AUGUSTO FRANCO) X UNIÃO (ADV./PROC. ). 

  

2005.62.01.001581-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013454/2010 - WILSON FAGUNDES DE MENEZES (ADV. MS002826 

- JOAO AUGUSTO FRANCO) X UNIÃO (ADV./PROC. ). 

  

2005.62.01.001703-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013455/2010 - ALBA REGINA BITENCOURT PEREIRA (ADV. 

MS9625 - VIRGULINO JOSE DE CARVALHO) X UNIÃO (ADV./PROC. ). 

  

2005.62.01.003727-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013456/2010 - HELIO ALFREDO GODOY (ADV. MS002826 - JOAO 

AUGUSTO FRANCO) X UNIÃO (ADV./PROC. ). 

  

2005.62.01.015711-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013459/2010 - AUGUSTO DIAS DINIZ (ADV. MS008185 - 

GREGORIO RODRIGUES ANACLETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. ). 

  

2006.62.01.000261-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013462/2010 - LIZINIO BENITES (ADV. MS006673 - MARA SHEILA 

SIMINIO LOPES, MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2006.62.01.000264-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013463/2010 - ANAGILDA DE OLIVEIRA (ADV. MS006673 - MARA 

SHEILA SIMINIO LOPES, MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1759/1800 

2006.62.01.000269-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013464/2010 - MARIA DO CARMO SOARES RODRIGUES DE 

CARVALHO (ADV. MS006673 - MARA SHEILA SIMINIO LOPES, MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF 

SIQUEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2006.62.01.000273-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013465/2010 - MARLENE DA SILVA BUENO DE SOUZA (ADV. 

MS006673 - MARA SHEILA SIMINIO LOPES, MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2006.62.01.000274-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013466/2010 - HUGO DE OLIVEIRA (ADV. MS006673 - MARA 

SHEILA SIMINIO LOPES, MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2006.62.01.000278-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013467/2010 - GILBERTO OLIVEIRA GUANAES (ADV. MS006673 - 

MARA SHEILA SIMINIO LOPES, MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2006.62.01.000279-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013468/2010 - JONAS FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. MS006673 - 

MARA SHEILA SIMINIO LOPES, MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2006.62.01.000283-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013469/2010 - HENRY TAMASHIRO DE OLIVEIRA (ADV. MS006673 

- MARA SHEILA SIMINIO LOPES, MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2006.62.01.000457-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013470/2010 - NOBOHIDE NAKAZONE (ADV. MS006673 - MARA 

SHEILA SIMINIO LOPES, MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao 

recurso. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os Excelentíssimos Juízes Federais Katia Cilene 

Balugar Firmino e Adriana Delboni Taricco. 

Campo Grande (MS), 24 de agosto de 2010. 

  

2005.62.01.016054-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201012781/2010 - ALENISIO GONÇALVES COSTA (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.008042-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201012789/2010 - MARIA DE FATIMA SILVA PADILHA (ADV. 

DF016550 - JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.008393-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201012790/2010 - JOSE SEREJO FILHO (ADV. MS009920 - MARIA 

TERESA DE MENDONÇA CASADEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao 

recurso. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Katia Cilene Balugar Firmino 

e Adriana Delboni Taricco. 

Campo Grande (MS), 24 de agosto de 2010. 

  

2005.62.01.014087-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201012794/2010 - CICERA CESARIO DA SILVA (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.62.01.000735-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201012796/2010 - IVANDIR RODRIGUES ARAUJO (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.000862-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201012797/2010 - LOURIVAL NEVES PINHEIRO (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2006.62.01.000032-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201012795/2010 - VILMA FLAUZINA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao recurso. Participaram 

do julgamento, além da subscritora deste, as juízas federais Katia Cilene Balugar Firmino e Adriana Delboni Taricco 

Campo Grande (MS), 24 de agosto de 2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da 

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao 

recurso. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os Juízes Federais Janete Lima Miguel e 

Adriana Delboni Taricco. 

Campo Grande (MS), 24 de agosto de 2010. 

  

2006.62.01.002159-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013297/2010 - SERGIO ROBERTO MACHADO FELIX (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.004353-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013298/2010 - WALDEVINO PEREIRA DA SILVA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.004535-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013299/2010 - LUIZ CARLOS (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA 

CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.004539-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013300/2010 - ADALBERTO MACEDO DA SILVA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006956-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013344/2010 - ABELINO NUNES TAVARES (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006957-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013345/2010 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES CAMARGO (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006968-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013346/2010 - ANTONIO WILSON CRUZ FERREIRA (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006975-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013347/2010 - CICERO SERGIO DOS SANTOS (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006976-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013348/2010 - EDSON CLEMENTE DIAS (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007237-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013349/2010 - RUBENS RONDON DA SILVA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 
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2006.62.01.007246-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013350/2010 - AMIR VIEIRA PEREIRA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007247-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013352/2010 - AILTON ALVES DE ALMEIDA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007253-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013354/2010 - MOACYR CONTRERA (ADV. MS010092 - HENRIQUE 

VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007622-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013359/2010 - CARLOS DA SILVA COELHO (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007627-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013362/2010 - ALEXANDRE DOS SANTOS GALLERA (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007922-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013366/2010 - ANTONIO MENESES BESERRA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007928-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013367/2010 - GLADSTONE AGUIAR RODRIGUES (ADV. MS010092 

- HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000628-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013376/2010 - NELSON CARDOSO BAPTISTA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002110-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013394/2010 - JOÃO PEREIRA FILHO (ADV. MS008597 - EVALDO 

CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2007.62.01.002120-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013399/2010 - JOÃO SUSSUMU YOSHIZAWA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da 

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento aos 

recursos das partes. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os Juízes Federais Janete Lima 

Miguel e Adriana Delboni Taricco. 

Campo Grande (MS), 24 de agosto de 2010. 

  

2006.62.01.004903-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013302/2010 - CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA (ADV. MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.005862-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013305/2010 - SERGIO DUTRA NUNES (ADV. MS005948 - 

ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.005863-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013306/2010 - GILSON ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. MS011560 - 

ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006240-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013328/2010 - ROBERTO ELIAS DOS SANTOS (ADV. MS005948 - 

ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 
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2006.62.01.006242-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013329/2010 - IRINEU FERREIRA GOMES (ADV. MS005948 - 

ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006248-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013331/2010 - JOSIMAR BARROS GUIMARAES (ADV. MS005948 - 

ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006250-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013333/2010 - VANDERLEI PINTO DE MORAIS (ADV. MS005948 - 

ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006253-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013334/2010 - EDISON DE FIGUEIREDO (ADV. MS005948 - 

ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006256-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013335/2010 - RIVANILDO GOMES DOS SANTOS (ADV. MS005948 

- ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006257-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013337/2010 - RODRIGO PEREIRA LOPES (ADV. MS005948 - 

ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006260-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013339/2010 - KENZO FUJIMOTO (ADV. MS005948 - ANTONIO 

MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007259-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013355/2010 - CARLOS HENRIQUE MORAES VINGA (ADV. 

MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007312-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013356/2010 - LAUDECI RODRIGUES CATONHO (ADV. MS011560 - 

ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007322-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013357/2010 - ANTONIO VAZ MARTINS (ADV. MS008567 - ELIAS 

TORRES BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007767-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013365/2010 - GLAUBER DANYELL DE SOUZA SILVA OLIVEIRA 

(ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000011-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013369/2010 - HELIO TADAO OSHIRO (ADV. MS005948 - ANTONIO 

MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001837-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013392/2010 - ATALIBA BERTI MORAES (ADV. MS005948 - 

ANTONIO MOURA DE ALMEIDA, MS008567 - ELIAS TORRES BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002317-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013401/2010 - GREME SANTIAGO SARAIVA (ADV. SC015619 - 

ANDREI HARTENIAS GAIDZINSKI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

2006.62.01.003550-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201012786/2010 - AUGUSTO DE SOUZA (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, as Excelentíssimas Juízas Federais Katia Cilene Balugar 

Firmino e Adriana Delboni Taricco. 

Campo Grande (MS), 24 de agosto de 2010. 
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2006.62.01.001672-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201012799/2010 - MARIA AUREA DOS SANTOS GODOY (ADV. 

MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao recurso. Participaram 

do julgamento, além da subscritora deste, as Excelentíssimas Juízas Federais Katia Cilene Balugar Firmino e Adriana 

Delboni Taricco. 

Campo Grande (MS), 24 de agosto de 2010. 

  

2006.62.01.003349-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201012784/2010 - LUZIA FERREIRA LIMA (ADV. MS010624 - RACHEL 

DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatos e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Relatora. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, as juízas federais Katia Cilene Balugar Firmino e 

Adriana Delboni Taricco. 

Campo Grande (MS), 24 de agosto de 2010. 

  

2005.62.01.014555-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201012800/2010 - GILSON ATAIDES DE PAULA BRANDÃO (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do voto divergente. Participaram do 

julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Katia Cilene Balugar Firmino e Janio Roberto do Santos. 

Campo Grande (MS), 24 de agosto de 2010. 

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, chamo o feito à ordem 

para determinar, em vista do quadro fático-jurídico da situação em exame, das necessidades da parte autora, do 

inexorável transcurso do tempo e da conseqüente aflição do jurisdicionado, que a Autarquia Previdenciária 

proceda à imediata implantação do benefício que lhe fora concedido na sentença, no prazo máximo de até trinta 

dias, sob pena de multa diária de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), em favor da parte autora. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe 

o § 1º do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado 

dispositivo legal, que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Após a movimentação no gerenciamento de processos para cumprimento do determinado, encaminhem-se os 

autos ao escaninho apropriado do sistema de informatização, a fim de aguardar o julgamento do recurso. 

Viabilize-se, com urgência. 

  

2005.62.01.016054-2 - DECISÃO TR Nr. 6201005150/2010 - ALENISIO GONÇALVES COSTA (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.003550-8 - DECISÃO TR Nr. 6201005152/2010 - AUGUSTO DE SOUZA (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2006.62.01.001672-1 - DECISÃO TR Nr. 6201005144/2010 - MARIA AUREA DOS SANTOS GODOY (ADV. 

MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, chamo o feito à ordem para determinar, em 

vista do quadro fático-jurídico da situação em exame, das necessidades da parte autora, do inexorável transcurso do 

tempo e da conseqüente aflição do jurisdicionado, que a Autarquia Previdenciária proceda à imediata implantação do 

benefício que lhe fora concedido no acórdão, no prazo máximo de até trinta dias, sob pena de multa diária de R$ 150,00 

(cento e cinqüenta reais), em favor da parte autora. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Após a movimentação no gerenciamento de processos para cumprimento do determinado, encaminhem-se os autos ao 

escaninho apropriado do sistema de informatização, a fim de aguardar o julgamento do recurso. 

Viabilize-se, com urgência. 
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2005.62.01.008042-0 - DECISÃO TR Nr. 6201002316/2010 - MARIA DE FATIMA SILVA PADILHA (ADV. 

DF016550 - JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Então, por todo e qualquer ângulo possível e 

imaginável, impõe-se determinar que o INSS cumpra a sentença em sua parte plenamente executável e da qual não há 

nenhum efeito jurígeno possível que lhe enseje qualquer possibilidade de suspender o comando judicial exarado na 

sentença. 

Em arremate, em vista do quadro assinalado, das necessidades da parte autora e do inexorável transcurso do tempo, 

determino que a Autarquia Previdenciária proceda à imediata cessação dos referidos descontos no benefício percebido 

pela parte autora, providência jurisdicional que fora concedido em sentença, no prazo máximo de até trinta dias, sob 

pena de multa diária de R$-150,00 (cento e cinqüenta reais), em favor da parte autora. 

Sejam as partes intimadas, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o 

§ 1º do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, 

que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Após a movimentação no gerenciamento de processos para cumprimento do determinado, sejam os autos encaminhados 

ao escaninho apropriado do sistema de informatização, a fim de aguardar o julgamento da pretensão recursal interposta 

pela parte recorrente. 

Viabilize-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000685 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.62.01.005445-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201015875/2010 - BRIGIDA VEIGA DE ARAUJO (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE 

SANTANA, MS008071 - ELSON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é 

necessária a dilação probatória. Desta forma, no caso, ausente a verossimilhança. 

  

Outrossim, designo as perícias médica e social para: 

  

1/12/2010               09:00:00 SERVIÇO SOCIAL              SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL 

BASICA-CASB              *** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

  

6/12/2010               08:30:00 ORTOPEDIA        JOSÉ TANNOUS RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intimem-se as partes acerca da perícia médica. 

  

2008.62.01.001720-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201015580/2010 - JOAO CARLOS NUNES DA MOTA (ADV. 

MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pleiteia a parte autora antecipação dos efeitos da tutela para 

que lhe seja concedido o benefício de auxílio-doença. 

Em relação ao auxílio-doença, dispõe o artigo 59 da Lei 8.213/91: 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 
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Sendo assim, para obtenção do benefício de auxílio-doença há necessidade de o agente possuir a qualidade de segurado; 

ser considerado incapaz temporariamente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência; e haver cumprido 

o período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91). 

Verifica-se que o requerente preenche o primeiro desses requisitos, a qualidade de segurada, e também o período de 

carência devidamente cumprido, conforme demonstra o CNIS em anexo com a contestação: último vínculo 

empregatício data de 20/04/2001 a 01/01/2005; recebimento de auxílio-doença nos períodos de 17/08/2005 a 

31/12/2006 e 17/04/2007 a 30/06/2009; e auxílio-doença acidentário no período de 19/08/1995 a 16/11/1995. 

Foram realizadas duas perícias médicas: uma na especialidade de medicina do trabalho; a outra em ortopedia. 

Segundo o laudo médico pericial em medicina do trabalho, a parte autora é portadora de “Hipertensão arterial sistêmica 

e obesidade.” Não apresentando incapacidade alguma. 

Conforme a perícia em ortopedia, a parte autora é portadora de “Dor lombar baixa, Espondiloartrose lombar e outra 

degeneração especificada de disco intervertebral.” Apresenta incapacidade laborativa parcial e permanente. Em sede de 

laudo complementar, o perito afirmou que em 30/06/2009 a parte autora já apresentava essa incapacidade. Nessa data, a 

parte autora ainda detinha a qualidade de segurada e carência. 

Dessa forma, havendo verossimilhança nas alegações da autora, bem assim prova inequívoca do direito pleiteado, defiro 

a antecipação de tutela, devendo o INSS implantar o benefício de auxílio-doença no prazo de 10 dias a contar do 

recebimento do ofício neste sentido, sob as penas da lei. 

O perigo da demora reside no fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da autora. 

Expeça-se ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

Após, solicite-se pagamento dos honorários periciais, caso essa providência ainda não tenha sido tomada. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo de manifestação do INSS acerca do laudo pericial complementar, para a qual ainda não foi 

intimado, conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, 

porquanto é necessária a dilação probatória. Desta forma, no caso, ausente a verossimilhança. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a 

fim de juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou 

telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

  

2010.62.01.005371-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201015653/2010 - THOMAS EMERSON KISTENMACHER FONTES 

(ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.005423-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201015865/2010 - PAULO HENRIQUE SANCHES IMOLAS (ADV. 

MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.001180-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201015582/2010 - IVANIR DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de execução provisória, pois não há 

previsão na legislação que rege os Juizados Especiais (art. 52 da Lei 9.099/95). 

Outrossim, foi deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela na sentença. 

Intime-se a Gerência Executiva do INSS para juntar, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovante de implantação do 

benefício concedido, sob as penas da lei. 

Recebo o recurso do réu, porque tempestivo. 

Considerando que já foram apresentadas as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.005530-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201015872/2010 - ROSANGELA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

MS006161 - MARIA LUCIA BORGES GOMES, MS012934 - LUIZ ALBERTO MOURA FERNANDES ROJAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória,. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de dez dias, a fim de: 

a) atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação, sob pena de extinção da ação sem resolução de mérito [CPC 284]; 
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b)juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou 

telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia; 

c) tendo em vista que na inicial a parte autora não indica em qual especialidade médica deseja que se realize a perícia, 

concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias, para que faça a referida indicação, sob pena de extinção do feito sem julgamento 

de mérito. 

 Após, a informação, retornem os autos conclusos para agendamento da perícia médica. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, 

porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova 

inequívoca exigida pela lei. 

  

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a 

fim de juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou 

telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

  

2010.62.01.005536-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201015671/2010 - EDILEUZA DE CAMPOS (ADV. MS014145 - 

KLEBER MORENO SONCELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.005532-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201015863/2010 - ODETE DE MORAES MACEDO (ADV. MS013404 - 

ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.005496-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201015583/2010 - RENE RENATO GUIZARDI (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos 

para a concessão do pedido (preenchimento do requisito da incapacidade), sendo necessária a dilação probatória. Dessa 

forma, no caso, ausente a verossimilhança do direito a legado na inicial. 

Designo a perícia para o dia: 

30/11/2010; 14:30; MEDICINA DO TRABALHO; DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes no CNIS. 

  

2009.62.01.004966-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201015655/2010 - SOLOANE SOUZA CAMARGO (ADV. MS002271 - 

JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória, porquanto ainda não foi 

realizada a perícia médica. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Sendo assim, aguarde-se a realização da perícia médica. 

  

2010.62.01.005474-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201015668/2010 - ODETE MARQUES (ADV. MS007493 - DANIELE 

DE SOUZA OSORIO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pela qual pleitea a autora a suspensão da exigibilidade de duas 

multas aplicadas pela ré em razão de atraso na entrega das declarações de imposto de renda pessoa física referente aos 

exercícios 2003 e 2006, totalizando R$ 413,61 (quatrocentos e treze reais e sessenta e um centavos). 

DECIDO. 

Alega a autora que é aposentada por invalidez pelo Regime Geral da Previdência Social desde 1983, conforme se vê da 

informação juntada à p. 32 docs.inicial.pdf, sendo que seus rendimentos encontram-se na faixa de isenção para fins de 

IRPF. 

Entretanto, nos exercícios de 2003 e 2006, a autora entregou a declaração de isenta com atraso, o que gerou a aplicação 

de multa, conforme demonstram os documentos de p. 13/20 docs.inicial.pdf. 

A autora juntou extratos do histórico de créditos perante a Previdência Social, que evidenciam que seus rendimentos 

encontram-se na faixa de isenção para fins de IRPF, inclusive aqueles referentes aos exercícios 2003 e 2006. 

Entretanto, o fato é que a obrigação acessória, que, no caso, reside na obrigação de apresentar a declaração de isento, 

não se confunde com a obrigação principal de recolher o tributo (para o qual a autora é isenta). Na própria inicial, a 

autora afirma que realmente entregou as referidas declarações em atraso, o que afasta, neste instante de cognição, a 

verossimilhança das alegações fundadas na possível ilegalidade da cobrança das aludidas multas. 

Dispõe os arts. 113, § 2º e 175, parágrafo único do CTN que: 
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“Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

(...) 

§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela 

previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 

§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à 

penalidade pecuniária. 

  

Art. 175. Excluem o crédito tributário: 

(...) 

  

Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da 

obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela conseqüente.” 

  

Não há, pelo menos em princípio, ilegalidade na cobrança das multas em apreço. 

Dessa forma, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelos fundamentos acima expostos. 

Intimem-se. 

Cite-se. 

Após, conclusos para sentença. 

  

2010.62.01.005213-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201015581/2010 - JOSE BENEDITO AMORIM (ADV. MS010494 - 

JEFERSON RIVAROLA ROCHA, MS010189 - EMILIANE FERREIRA DE AMORIM); ALCIVONI FERREIRA 

SANTOS DE AMORIM (ADV. MS010189 - EMILIANE FERREIRA DE AMORIM, MS010494 - JEFERSON 

RIVAROLA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). Trata-se de Ação de Indenização por Dano Moral movida em face da Caixa Econômica Federal. 

Dizem os autores, em síntese, terem sido seus nomes incluídos indevidamente nos cadastros de proteção ao crédito, sob 

a alegação de que estariam inadimplentes com parcelas referentes ao contrato de financiamento habitacional. Pugna 

pela antecipação dos efeitos da tutela para a imediata exclusão de seus nomes de tais cadastros. 

Decido. 

Enquanto pendente discussão judicial sobre a dívida, costumo considerar plausível o deferimento da antecipação dos 

efeitos da tutela, à guisa de liminar (CPC 273, § 7º), apenas para excluir o nome do autor no SERASA, SCPC e demais 

cadastros análogos, tendo em vista o constrangimento que poderá advir-lhes dessa medida. Isso, quando presentes os 

requisitos. 

Entretanto, no caso específico, não está claro nos autos quais parcelas estão sendo objeto de cobrança pela CEF, ou seja, 

em relação a quais parcelas estariam os autores efetivamente inadimplentes. 

Com efeito, a declaração de quitação anual de débitos apresentada (f. 25) refere-se ao ano base de 2009; em 

contrapartida, todos os extratos da SERASA juntados denotam que a inscrição teria sido em julho/2010. Somado a isso, 

não há prova inequívoca quanto à manutenção da inclusão dos nomes dos autores, considerando a data dos referidos 

extratos. 

Ausente, pois, a verossimilhança. Em razão disso, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. 

  

2010.62.01.005443-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201015877/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. MS002633 

- EDIR LOPES NOVAES, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, ausente a 

verossimilhança. 

  

Outrossim, designo a perícia médica para: 

  

30/11/2010             13:30:00 MEDICINA DO TRABALHO           DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO              RUA 

VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2010.62.01.005369-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201015674/2010 - AUGUSTO VIEIRA MELO (ADV. ES000166B - 

AUGUSTO VIEIRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a 

dilação probatória. Desta forma, no caso, ausente a verossimilhança. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a 

fim de juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou 

telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1768/1800 

  

2008.62.01.002067-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201015648/2010 - GIOVANNA DOS SANTOS TEODORO (ADV. 

MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO); JOZAIR TEODORO (ADV. MS009258 - 

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Os autores pleiteiam a antecipação dos efeitos da tutela para 

que lhe sejam concedido o benefício de pensão por morte em razão do óbito de Elenice Malheiro dos Santos. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, observado o prazo previsto no art. 12 da Lei n.° 1.060/50. 

Afasto, de início, a preliminar de ausência de interesse processual levantada pelo INSS, em razão de o autor Jozimar 

Teodoro não ter requerido o benefício administrativamente em seu nome, mas apenas em nome de sua filha (p. 52-

proc.administrativo.pdf), porque o motivo do indeferimento na via administrativa ocorreu em face do entendimento 

acerca da qualidade de segurado, o que revela que o benefício também seria, de qualquer forma, indeferido para o autor 

Jozimar, independentemente da comprovação da alegada união estável. 

Os requisitos para a concessão da pensão por morte são: vínculo legal entre o segurado e o beneficiário pensionista; 

dependência econômica real ou presumida e a manutenção da qualidade de segurado na época do falecimento, seja pela 

pré-existência de benefício previdenciário concedido em favor do segurado ou a manutenção de vínculo entre o 

segurado e o INSS, na qualidade de contribuinte. 

Elenice Malheiro dos Santos faleceu em 25-02-2006 (certidão de óbito anexada em 25-06-2008). 

Com relação à autora Giovana dos Santos Teodoro, a presunção de dependência econômica presumida, uma vez que é 

filha da instituidora da pensão, conforme documentos de p. 15 (inicial e docs.pdf). 

Já o autor Jozair Teodorro alega ter mantido união estável com Elenice Malheiro dos Santos. Trata-se, assim, de 

dependência presumida, mas para a qual deve, primeiramente, comprovar a alegada união estável. 

Nesse diapasão, à p. 14 (inicial.pdf) consta comprovante de residência de Jozair Teodoro com endereço à Rua Iraídes 

Paulino da Silva, n. 764, Bairro Paulo Coelho Machado. Nos documentos juntados em 03-09-2009, nota-se a existência 

de prontuário médico de Elenice constando o mesmo endereço de Jozair; foi juntada, ainda, cópia de certidão de 

nascimento da filha em comum de Jozair e Elenice, a co-autora, Giovana dos Santos Teodoro, nascida em 21-01-2002 

(p. 15-inicial.pdf). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (audiência realizada em 17-09-2008) corroboraram a suscitada união estável. 

Confira trechos dos depoimentos: 

  

Testemunha Aparecido Romão dos Santos 

Conheço o autor há 5 anos. Quando o conheci ele morava no Bairro Paulo Coelho Machado, onde mora até hoje. A casa 

é da EMHA. Não sei em nome de quem é o financiamento. Quando o conheci, ele morava com a esposa. Não sei o 

nome da esposa. Eu só a conhecia de vista. Eu tenho uma mercearia, e eles faziam compras lá. Nunca fui à casa deles. 

Leodemar me disse que os dois moravam juntos. O casal também me disse que morava junto. Giovana é filha do casal. 

Não sei quando a sua esposa morreu... 

  

Testemunha Gilmar Pires de Almeida 

Conheço o autor há 7 anos e meio. Quando o conheci ele morava no Estrela do Sul. Quando o conheci ele já morava 

com Elenice. Na época ela estava grávida. Ela trabalhava e ele era autônomo. Ela trabalhava no fundo da TV Morena. 

Sei disso porque dava carona a ela... 

  

Assim, entendo que a prova testemunhal somada aos documentos apresentados nos autos é segura para a comprovação 

da alegada união estável. 

Por sua vez, a qualidade de segurado do instituidor da pensão à época do óbito também restou demonstrada no caso. 

Isso porque, foi anotado vínculo empregatício de Elenice como empregada doméstica no período de 03-05-2004 a 30-

12-2005 (p. 19-inicial.pdf e recolhimentos à p. 29-50-inicial.pdf) com a empregadora Larissa Odilia Cayres, através de 

acordo trabalhista (p. 51-inicial.pdf). 

Nesse diapasão, cumpre destacar o enunciado de Súmula n.º 31 da Turma Nacional de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais: 

  

Súmula 31 - A anotação na CTPS decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de prova material 

para fins previdenciários. 

  

Nesse sentido, também, existem diversos julgados no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: REsp 652493/CE, REsp 

616.242/RN, REsp 396.644/RN. 

Foi produzida prova oral que comprova a existência do vínculo empregatício. 

Confira os principais trechos dos depoimentos: 

testemunha Aparecido Romão dos Santos 

... 

Ela trabalhava na época do óbito, em uma residência, mas não onde ficava. Não sei quanto ela ganhava. Ele trabalhava 

na época do falecimento. Ele era autônomo, mas não sei quanto ganhava. Conheço uma empresa chamada HL, que 

mexe com terraplanagem, mas não conheço Larissa Odília. Não sei se ela trabalhou de doméstica para Larissa. 
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testemunha Gilmar Pires de Almeida 

(...) 

Ela trabalhava e ele era autônomo. Ela trabalhava no fundo da TV Morena. Sei disso porque dava carona a ela. Ela 

trabalhava em uma residência, mas no dia de sua morte, fui à empresa de seu patrão para conseguir dinheiro para o 

funeral. Não sei o nome da empresa, mas sei que fica na rua do cemitério. Sei que é uma construtora. Ela trabalhou na 

casa do dono dessa empresa durante uns 2 anos e meio. Ela veio a trabalhar como doméstica depois que a conheci. Isso 

foi depois de uns 2 anos e meio. Ela só parou de trabalhar porque faleceu. 

(...) 

  

testemunha LARISSA ODÍLIA CAYRES MAAZ (empregadora)  

Conheci a autora em 2003. Quando a conheci não sabia que ela era HIV positivo. Somente soube disso quando ela 

faleceu. Ela morreu logo depois do nascimento do meu filho, que foi em 03 de fevereiro. Do que me lembro ela morreu 

no final de fevereiro de 2006. Ela parou de trabalhar no final do ano de 2005. Em janeiro de 2006 o filho de Elenice foi 

até minha casa para pegar o salário da mãe. Não sei o motivo da morte de Elenice. Eu pagava um salário-mínimo para a 

falecida. (...) Não me recordo quando ela passou a trabalhar para mim.(...) A falecida não foi internada durante o 

período que trabalhou para mim, do que sei. 

  

Portanto, restou sobejamente comprovada a qualidade de segurado de Elenice Malheiro dos Santos à data do óbito. 

Outrossim, do documentos anexados em 03-09-2009 não se constatou que Elenice estaria impossibilitada de trabalhar 

dentro do período anotado em sua CTPS. 

Desta forma, havendo prova inequívoca do cumprimento dos requisitos para o benefício pleiteado e, assim, presente a 

verossimilhança da alegação, defiro a antecipação de tutela, devendo o INSS implantar o benefício de pensão por morte 

no prazo de 10 dias a contar do recebimento do ofício neste sentido, sob pena de cometimento do crime de 

desobediência. O perigo da demora reside no fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora. 

Com base nos princípios da informalidade e simplicidade , intime-se o autor, Jozair Teodoro, para regularizar sua 

situação processual nos autos, juntando procuração judicial, uma vez que a apresentada com a inicial ocorreu apenas na 

qualidade de representante de sua filha, Giovana, bem como regularizar a qualificação das partes na inicial, uma vez 

que a apresentada não aponta Jozair Teodoro como parte, mas tão-somente, como representante de Giovana, o que 

destoa dos fatos, fundamentos jurídicos e pedido inicial, sob pena de extinção do feito com relação ao autor Jozair. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Expeça-se ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para sentença. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000686 

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da discordância do INSS quanto aos 

cálculos, encaminhem-se os autos à Contadoria para informação. 

  

2006.62.01.007426-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015874/2010 - IDENILTON DA COSTA PENHA (ADV. 

MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.016141-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201015876/2010 - ALZIRA GOMES DE ARRUDA (ADV. MS004689 - 

TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não obstante intimada nos termos da 

Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, a parte autora quedou-se inerte. 
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Portanto, intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, a fim de atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa 

deve ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da 

propositura da ação. 

  
2009.62.01.003096-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015885/2010 - RUBENS LELES DE QUEIROZ (ADV. MS012859 - 

JUCINEIDE ALMEIDA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.003066-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201015883/2010 - NEUZA MARIA DA SILVA (ADV. MS010569 - 

JOÃO OSWALDO BARCELLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.005348-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015888/2010 - JOSE SEGUNDO DE OLIVEIRA (ADV. MS005738 

- ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não obstante intimada nos termos da 

Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, a parte autora quedou-se inerte. 

Portanto, intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, a fim de juntar procuração por instrumento público ou comparecer pessoalmente em juízo, a fim de declarar sua 

vontade no ajuizamento da presente ação e de outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e eventualmente os 

especiais contidos no art. 38 do CPC, na hipótese de ser o outorgante analfabeto. 

  
2009.62.01.005795-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015896/2010 - ANTONIO FRANCISCO LEMES (ADV. MS005738 

- ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.003154-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201015892/2010 - CATARINA DE ARAUJO DIAS (ADV. SP124426 - 

MARCELO RICARDO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.000359-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015893/2010 - CARLOS ROBERTO GODINHO (ADV. MS005738 

- ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2009.62.01.003127-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201015894/2010 - JOSE MARIA VERGILIO (ADV. MS012795 - 

WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.000357-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015895/2010 - CIRILO CARDOSO SOTO (ADV. MS005738 - 

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não obstante intimada nos termos da 

Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, a parte autora quedou-se inerte. 

Portanto, intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, a fim de juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o 

comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração 

emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de 

identidade do terceiro. 

  

2009.62.01.003891-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015859/2010 - JOSE JOAQUIM FERRAZ VIANNA (ADV. 

MS004657 - LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA FONSECA); MARIO YASSUO IWAMOTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.003883-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201015857/2010 - IRENE MAGALHAES CRAVEIRO (ADV. 

MS013552 - CARICIELLI MAISA LONGO) X FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL (ADV./PROC. ). 
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2009.62.01.002641-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201015823/2010 - ADAO PIRES CARNEIRO (ADV. MS011059 - 

MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.002637-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015824/2010 - ARANCIBIO VALDES (ADV. MS011059 - MARIA 

HELENA MIRANDA STEVANATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.000195-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015834/2010 - LUIZ CLAUDIO XAVIER (ADV. MS007483 - 

JOSE THEODULO BECKER, MS008265 - KARINA C. S. DE SIQUEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.003715-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201015858/2010 - ELINOR NOLASCO FALCAO (ADV. MS011059 - 

MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO, MS011555 - JULIANO DA CUNHA MIRANDA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.003625-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201015860/2010 - FRANCISCO MENDES DA SILVA (ADV. 

MS008963 - CLÁUDIO DA SILVA MALHADA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.003695-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015861/2010 - GILBERTO AFONSO GAIOSO (ADV. MS008963 - 

CLÁUDIO DA SILVA MALHADA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.003635-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015862/2010 - SALVADOR GONCALVES BARBOSA (ADV. 

MS008963 - CLÁUDIO DA SILVA MALHADA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002313-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201015773/2010 - EDSON ALVES DE CAMPOS (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002299-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015774/2010 - LUIS ANTONIO ROCHA (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002303-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015775/2010 - ROQUE JEZUINO SANTOS DE BARROS (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002285-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015776/2010 - OLIVIO ALEXANDRE GOMES (ADV. MS007500 

- ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002319-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201015777/2010 - MIGUEL GOMES NETO (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002417-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201015778/2010 - VALDIR DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002293-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201015779/2010 - MARCO ANTONIO BAEZ (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002353-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201015780/2010 - VALMIR ANDRADE DOS SANTOS (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002289-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015781/2010 - LAUDEMIR PEREIRA SOARES (ADV. MS007500 

- ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 
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2010.62.01.002405-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201015782/2010 - AIRTON GALDINO SIQUEIRA (ADV. MS007500 

- ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002387-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015783/2010 - ELIZEU INACIO GONCALVES (ADV. MS007500 

- ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002383-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015784/2010 - LEONIR ANTONIO RANZI (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002379-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015785/2010 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA ALENCAR (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002369-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201015786/2010 - PEDRO SANTOS DE LIMA (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002373-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015787/2010 - SERGIO DA SILVA NUNES (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002355-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201015788/2010 - VALDERI TEIXEIRA (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002377-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201015789/2010 - SALVADOR JUNIOR SANCHES (ADV. MS007500 

- ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002367-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201015790/2010 - PEDRO RODRIGUES BATISTA (ADV. MS007500 

- ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002381-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201015791/2010 - RAUL CAETANO DA SILVA (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002349-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015792/2010 - SALVADOR SIEL (ADV. MS007500 - ANDREA 

PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002365-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015793/2010 - PAULO SILAS ALVES BARBOSA (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002343-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201015794/2010 - WANDERLEY ANTONIO FIGUEIREDO (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002359-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015795/2010 - ORLINDO BONFIM DE MATOS (ADV. MS007500 

- ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002291-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201015796/2010 - LUIS DOS SANTOS (ADV. MS007500 - ANDREA 

PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 
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2010.62.01.002295-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015797/2010 - MAURO RUY FERREIRA DA SILVA (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002357-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201015798/2010 - OLIVO ALVES FERREIRA (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002363-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201015799/2010 - PAULO WILLIAN GONCALVES DE 

ALBUQUERQUE (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002287-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015800/2010 - ODILSON OVANDO PEREIRA (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002335-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015801/2010 - HUGO MEDINA VILHALBA (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002323-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015802/2010 - MARCOS AURELIO ZANELLA (ADV. MS007500 

- ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002281-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015803/2010 - MARCOS ALVES QUEIROZ (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002315-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201015804/2010 - MARIANO BISPO ALVES (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002317-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015805/2010 - MARIA APARECIDA CARVALHO LEITE (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002329-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201015806/2010 - ROBERTO LUIZ BRAGA (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002305-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201015807/2010 - VALDIR ROCHA DE ABREU (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002321-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015808/2010 - MOACIR FIGUEREDO (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002309-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201015809/2010 - MARCIO NATALINO NONATO (ADV. MS007500 

- ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002347-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201015810/2010 - SEBASTIAO NUNES DE SOUZA (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002053-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201015811/2010 - VALDEMAR DEBOSSAN RODRIGUES (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002327-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201015812/2010 - ROBERTO VARGAS ESPINDOLA (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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2010.62.01.002333-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201015813/2010 - SANTELMO PEREIRA LIMA (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002027-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015814/2010 - JAMIR RODRIGUES MARIOLA (ADV. MS007500 

- ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002351-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015816/2010 - WISLEI ARGUELHO DE ALENCAR (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.001265-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015817/2010 - JOSE SOARES RODRIGUES (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.001563-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015818/2010 - VALDECI SARTARELO MOREIRA (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.001571-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201015819/2010 - VANILTON REBEQUE (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.001138-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015820/2010 - ADEMIR ANDRE LUPATINI (ADV. MS013881A - 

THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.001142-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201015821/2010 - ANTONIO CARLOS PADILHA JUNIOR (ADV. 

MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.001134-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201015822/2010 - MARIA EUNICE DA SILVA (ADV. MS013881A - 

THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.004817-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015826/2010 - ADENALDO JESUS SOUTO (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004801-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015827/2010 - NIVALDO MARIANO DA SILVA (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004813-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201015828/2010 - JARBAS ROSA MACHADO (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004793-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201015829/2010 - MANOEL JOAO VICENTE (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004821-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201015830/2010 - JONAS ROSA MACHADO (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004805-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015831/2010 - CLOVIS LINHARES DA SILVA (ADV. MS005970 

- NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2010 1775/1800 

2009.62.01.004863-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015832/2010 - VOLNEI LUIZ DA SILVA (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004823-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201015833/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. MS005970 - NELMI 

LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004865-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015835/2010 - JAIRO APARECIDO RIBEIRO (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004797-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201015836/2010 - REGINALDO FERREIRA DE SOUSA (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004877-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015837/2010 - SIDINEY ALVES FERREIRA (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004795-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015838/2010 - LUIZ CARLOS BARBOZA (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004841-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201015839/2010 - CLARISMUNDO GONCALVES DE OLIVEIRA 

FILHO (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004799-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201015840/2010 - LUIZ CARLOS RODRIGUES (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004789-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015841/2010 - LINDOMAR CACERES RODRIGUES (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004879-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015842/2010 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004809-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201015843/2010 - JOAREZ SARAIVA DOS SANTOS (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004881-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201015844/2010 - FRANCISCO FERREIRA DE AGUIAR (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004843-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201015845/2010 - OSVALDO RODRIGUES GOMES (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004807-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201015846/2010 - JOSE DE SOUZA PAULA (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004857-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201015847/2010 - JOSE EVENOUT DE OLIVEIRA (ADV. MS005970 

- NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004859-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015848/2010 - PAULO SERGIO PENHA DA SILVA (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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2009.62.01.004875-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201015849/2010 - ERNESTO PINTO (ADV. MS005970 - NELMI 

LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004827-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201015850/2010 - LUIZ CARLOS PINA (ADV. MS005970 - NELMI 

LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004895-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201015851/2010 - PEDRO FLORENCIO DE OLIVEIRA (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004899-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201015852/2010 - MELCHIOR PEDRO DA SILVA (ADV. MS005970 

- NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004903-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015853/2010 - JOAO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004837-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201015855/2010 - ELIO LUCIANO (ADV. MS005970 - NELMI 

LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004867-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015856/2010 - FERNANDO ARAUJO DOS SANTOS (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004279-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201015854/2010 - MARIA DE SOUZA ALMEIDA (ADV. MS011671 - 

ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.002411-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201015815/2010 - CREUSA NUNES CORREIA MORILHA (ADV. 

MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.000363-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201015825/2010 - CRESCENCIO DOS SANTOS CABRAL (ADV. 

MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não obstante intimada nos termos da 

Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, a parte autora quedou-se inerte. 

Portanto, intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, a fim de juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o 

comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração 

emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de 

identidade do terceiro. 

  

2009.62.01.003808-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015767/2010 - JORGE MIGUEL DE ALENCAR (ADV. MS004657 

- LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA FONSECA); LUIZ HENRIQUE DE CAMPOS (ADV. ); MARIA 

ELIZABETH VOLPE CHAVES (ADV. ); JOSEFINA LIMA MELGAREJO (ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO). 

  

2009.62.01.003882-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201015768/2010 - SONIA ANGELINA GARCIA MODESTO (ADV. 

MS013552 - CARICIELLI MAISA LONGO) X FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL (ADV./PROC. ). 
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2009.62.01.003884-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015770/2010 - JAIME FERREIRA DA SILVA (ADV. MS013552 - 

CARICIELLI MAISA LONGO) X FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.62.01.002648-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015723/2010 - VITALINO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.002638-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201015724/2010 - ANTONIO INFRAN (ADV. MS011059 - MARIA 

HELENA MIRANDA STEVANATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.003632-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015766/2010 - RAMAO ARECO VEIGA (ADV. MS008963 - 

CLÁUDIO DA SILVA MALHADA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.003696-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201015769/2010 - EPAMINONDAS CUNHA GRUBERTH (ADV. 

MS008963 - CLÁUDIO DA SILVA MALHADA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.002996-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015771/2010 - CIRENO TRELHA FALCAO (ADV. MS008963 - 

CLÁUDIO DA SILVA MALHADA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002428-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201015680/2010 - MARCOS ANTONIO GOMES PEREIRA (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002298-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015681/2010 - LUIZ JOSE DE AQUINO (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002352-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015682/2010 - WELINGTON JESUS ANDREATTA (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002302-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201015683/2010 - LEVI CASTRO DE SOUZA (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002286-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201015684/2010 - OSVALDO ARAUJO DE SOUZA (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002284-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015685/2010 - OTILIO BITTENCOURT BONATTO (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002318-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015686/2010 - MANOEL CAMILO DOS SANTOS (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002316-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201015687/2010 - RAIMUNDO EDVAL RODRIGUES (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002354-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015688/2010 - VANILTON MACHADO MORAES (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002356-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015689/2010 - VITORIANO AQUINO (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 
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2010.62.01.002404-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015690/2010 - JACIR LOURENCO (ADV. MS007500 - ANDREA 

PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002408-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201015691/2010 - LUIZ SOARES DE OLIVEIRA MARCELINO 

(ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002412-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015692/2010 - OLIMPIO GOMES CAMPOS (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002300-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015693/2010 - LILIAM ROSANGELA MARQUES DOBLER 

(ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002280-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201015694/2010 - MARCOS ALVES DE ALMEIDA (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002304-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015695/2010 - VILMAR CESAR DO NASCIMENTO (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002382-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015696/2010 - RINALDO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002348-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015697/2010 - SEBASTIAO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002350-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201015698/2010 - SEBASTIAO ALVES DA SILVA (ADV. MS007500 

- ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002420-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201015699/2010 - VALDOMIRO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002342-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015700/2010 - WILSON MELO RODRIGUES (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002416-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015701/2010 - ARNALDO RAMOS (ADV. MS007500 - ANDREA 

PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002328-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015702/2010 - ROBERTO APARECIDO BETONE (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002368-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015703/2010 - PEDRO TRAGUETA (ADV. MS007500 - ANDREA 

PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002378-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201015704/2010 - SEMIAO ALEXANDRE CORREA (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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2010.62.01.002306-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015705/2010 - REINALDO FERREIRA DE CAMARGO (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002292-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015706/2010 - MAURO ALVES RIBEIRO (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002388-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201015707/2010 - EURIDES MEDEIRO DA COSTA (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002334-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015708/2010 - RUBENS DA SILVA LINS (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002344-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201015709/2010 - SEBASTIAO SALVADOR MASSAI (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002332-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201015710/2010 - SIGMAR REINKE (ADV. MS007500 - ANDREA 

PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002362-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015711/2010 - LUIS CARLOS RIOS ROBLE (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002322-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201015712/2010 - MILTON RODRIGUES BOEIRA (ADV. MS007500 

- ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.001302-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201015713/2010 - EVILASIO RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002288-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201015714/2010 - OSVALDO GOMES DA SILVA (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002282-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201015715/2010 - MARIO TADAO MAEDA (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002326-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201015716/2010 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002324-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201015717/2010 - PEDRO XAVIER ROMEIRO ROCHA (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002310-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201015718/2010 - RAMIRO NOLASCO DE ALMEIDA (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002308-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015719/2010 - REGINALDO TEIXEIRA DA CUNHA (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002312-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201015720/2010 - RUBENS JOSE DE PAULA (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 
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2010.62.01.002026-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015721/2010 - JONAS DA SILVA CAPILE (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002330-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201015722/2010 - RUBENS DOS SANTOS CASTELANI (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.001135-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015725/2010 - EVODIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.001141-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015726/2010 - ELEUSE ADAMO DA COSTA LEITE SILVA 

(ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.001139-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201015727/2010 - JOSE SARAIVA DA SILVA (ADV. MS013881A - 

THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.004826-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201015732/2010 - LUIZ ANDRE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004792-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015733/2010 - CAETANO CAMPOS COSTA (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004796-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015734/2010 - MAURO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004798-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015735/2010 - JESUS DA CRUZ PEREIRA (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004804-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201015737/2010 - ELCON BATISTA DA SILVA (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004836-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015738/2010 - JOAQUIM FRANCO (ADV. MS005970 - NELMI 

LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004812-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201015739/2010 - ARTUR LOPES VILHALVA (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004808-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015740/2010 - PAULO BARBOSA DE JESUS (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004786-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015741/2010 - LUIZ GERALDO FREITAS DE MORAIS (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004788-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201015742/2010 - LAUDEMIR CACERES RODRIGUES (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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2009.62.01.004864-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201015743/2010 - GERALDO DOMINGOS DE PAULA (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004784-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015744/2010 - JOSE EVANGELISTA DA SILVA (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004844-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201015745/2010 - SEBASTIÃO JOSE DE SOUZA (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004828-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015746/2010 - LAURINDO CARDOSO RIBEIRO (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004846-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015747/2010 - SERGIO LUIZ FONSECA (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004824-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201015748/2010 - LUCIANO AILTON DE SOUZA GIL (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004834-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015749/2010 - JOSE ADILSON MACEDO (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004852-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201015750/2010 - SEBASTIAO MONTEIRO DE ARAUJO (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004906-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015751/2010 - JOSE GOMES DA CUNHA (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004850-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201015752/2010 - CILSO CONCEICAO DE ALMEIDA (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004820-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015753/2010 - JOSE MARIA DE CARVALHO (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004896-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015754/2010 - CLAUDEMIR GOMES DA SILVA (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004790-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201015755/2010 - AILTON BRAZIL DO NASCIMENTO (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004800-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015756/2010 - LUIZ CARLOS RIBEIRO (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004822-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015757/2010 - OSVALDO BENEDITO LELIS (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004912-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015758/2010 - OLIVALDO BASTOS (ADV. MS005970 - NELMI 

LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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2009.62.01.004278-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015759/2010 - REGINALDO CORREA DA SILVA (ADV. 

MS011263 - JULIANA MORAIS ARTHUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.004888-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201015760/2010 - VENICIO CASSIMIRO MARTINS (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004880-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015761/2010 - JADIR ANTONIO RIBEIRO (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004810-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201015762/2010 - MARCO ANTONIO FORTE (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004866-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201015763/2010 - CICERO RAIMUNDO DOS REIS (ADV. 

MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004862-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015764/2010 - ALTAIR DONIZETE DA SILVA (ADV. MS005970 

- NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004856-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015765/2010 - IRAIDE DA SILVA LIMA (ADV. MS005970 - 

NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.006114-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201015731/2010 - IDOLINO MOREIRA DIAS (ADV. MS004465 - 

JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2010.62.01.000486-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015730/2010 - ADROALDO JACQUES DE MIRANDA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.000368-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201015729/2010 - OSORIO DE JESUS (ADV. MS005738 - ANA 

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.005476-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015728/2010 - NESTOR BENITES (ADV. MS008508 - GLAUCY 

DA SILVA CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.005484-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015736/2010 - BOACIZIO GARCIA DA SILVA (ADV. MS008508 

- GLAUCY DA SILVA CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000687 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2008.62.01.003730-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201015646/2010 - WELLINGTON DA 

SILVA (ADV. MS006886 - JUSSARA A. FACCIN BOSSAY, MS004998 - LUIZ MESQUITA BOSSAY JUNIOR, 

MS012923 - RAUL MAGNUS FAVA, MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS013331 - 

WELLINGTON ALBUQUERQUE ASSIS TON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pleito. Declaro a existência de relação jurídica entre a autora e o INSS que obriga a autarquia a conceder-lhe o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 20 da Lei no 8.742/93, 

razão por que condeno o INSS a conceder o benefício. Condeno-o ainda a pagar ao autor as prestações vencidas, 

apuradas desde a data da realização do exame médico pericial (25/08/2010), no valor descrito na planilha em anexo, 

conforme cálculo da contadoria deste Juizado que faz parte integrante desta sentença. Todas as prestações em atraso 

serão corrigidas monetariamente pelo INPC, e sobre todas as prestações em atraso, incidirão juros de mora de 1% ao 

mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento 

da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva). 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 

55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, com base no art. 4º da Lei 10.259/01, porquanto o perigo da demora reside no 

fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora, devendo o INSS implantar o benefício assistencial 

no prazo de 10 dias a contar do recebimento do ofício neste sentido, sob as penas da lei. 

Expeça-se ofício para cumprimento da tutela antecipada. 

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais. 

Sem custas e sem honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000688 

  

  

ACÓRDÃO 

  

2005.62.01.013596-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013870/2010 - ARLINDO GIROLDO (ADV. MS007547 - JACIARA 

YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por maioria, nos termos do voto divergente, dar provimento ao recurso. Participaram do 

julgamento, além da subscritora deste, os Excelentíssimos Juízes Federais Janete Lima Miguel e Janio Roberto dos 

Santos. 

Campo Grande (MS), 08 de setembro de 2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, dar provimento ao recurso. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os Excelentíssimos Juízes Federais Katia Cilene Balugar 

Firmino e Janio Roberto dos Santos. 

Campo Grande (MS), 08 de setembro de 2010. 

  
2005.62.01.000163-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013788/2010 - REGINA MARIA DE CASTRO BORGES (ADV. 

MS000964 - FERNANDO MARQUES, MS003509 - CARLOS AUGUSTO THIRY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); RAPHAEL BORGES 

AZAMBUJA (ADV./PROC. MS003509 - CARLOS AUGUSTO THIRY). 
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2005.62.01.011216-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013783/2010 - NORMA DOURADO PAVON (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.002356-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013785/2010 - CARMELITA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2006.62.01.002342-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013784/2010 - CLAUDIONIR CARVALHO CHAVES (ADV. 

MS005398 - MARCO ANTONIO DE ARAUJO CURVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, dar parcial provimento ao recurso. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os Excelentíssimos Juízes Juízes Federais Katia Cilene Balugar 

Firmino e Janio Roberto dos Santos. 

Campo Grande (MS), 8 de setembro de 2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Katia Cilene Balugar Firmino e 

Janio Roberto dos Santos. 

Campo Grande,MS, 08 de setembro de 2010. 

  

2007.62.01.004652-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013668/2010 - JOSE ALTAIR LEITE DO PRADO (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.003918-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013669/2010 - LUIZ CARLOS AMARAL DOS SANTOS (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.003185-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013670/2010 - OSWALDO DOS SANTOS ASSUNÇÃO (ADV. 

MS011496 - MAGDA CRISTINA VILLANUEVA FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002610-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013671/2010 - CLOVES DE SOUSA (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002420-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013672/2010 - MODESTO SEVERINO BATISTA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.002138-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013673/2010 - ANDRE ROSA DE OLIVEIRA FILHO (ADV. MS008597 

- EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.001907-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013674/2010 - ARILSON BESSA DA SILVA (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001906-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013675/2010 - RONES LOPES (ADV. MS009593 - LUIZ EGBERG 

PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001899-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013676/2010 - NIVALDO MARTINS RAMIRES (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 
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2007.62.01.001898-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013677/2010 - SEBASTIÃO FERREIRA (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001895-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013678/2010 - JOSE CARLOS DOS SANTOS FREITAS (ADV. 

MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001889-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013679/2010 - AMARILDO FERREIRA MACHADO (ADV. MS009593 

- LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001887-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013680/2010 - MARILENE VAZ DOS SANTOS (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001884-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013681/2010 - MAURICIO RIBEIRO (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001880-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013682/2010 - ROBERTO PEDRO DA SILVA (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001642-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013683/2010 - SIDNEY EVANGELISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001640-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013684/2010 - FRANCISCO FERREIRA (ADV. MS004465 - JOAO 

ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.001637-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013685/2010 - TANIA GARCIA DE FREITAS (ADV. MS004465 - 

JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2007.62.01.001630-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013686/2010 - GUALDINO SOARES CARDOSO (ADV. MS004465 - 

JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2007.62.01.001628-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013687/2010 - LAURINDO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. MS004465 

- JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001552-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013688/2010 - JOSÉ CARLOS GOMES SOARES (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001551-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013689/2010 - JOSIMAR DE SOUZA VIEIRA (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001547-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013690/2010 - JACOB CRISPIM VALLE (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001543-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013691/2010 - INACIO SANTANA (ADV. MS009593 - LUIZ EGBERG 

PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001537-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013692/2010 - MARCOS KENJI SHIGUIHARA (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 
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2007.62.01.001536-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013693/2010 - NILSON RAMIRES DE OLIVEIRA (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001531-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013694/2010 - GILMAR PEDRO DA SILVA (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001527-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013695/2010 - NILTON CEZAR DE ARRUDA LOBO (ADV. 

MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001523-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013696/2010 - ELIAR CELSO MAGALHÃES DA ROSA (ADV. 

MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001521-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013697/2010 - LUIS JOSE SOUZA COELHO (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001517-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013698/2010 - RAMÃO LEÃO GONÇALVES DA SILVA (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001506-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013699/2010 - EDSON LUIZ GHELLER (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001502-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013700/2010 - DOUGLAS TEODORO MARQUES (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001501-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013701/2010 - DIRCEU PIRES (ADV. MS009593 - LUIZ EGBERG 

PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001497-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013702/2010 - CLODOALDO GONÇALVES (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001495-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013703/2010 - CICERO FELIPE DA SILVA (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001492-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013704/2010 - ARILSON CHAGAS LIMA (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001392-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013705/2010 - NELSON HILDEBRANDO DE MORAES BARROS 

(ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001383-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013706/2010 - LUIZ RELIQUIAS DA SILVA (ADV. MS004465 - JOAO 

ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.001368-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013707/2010 - RAUL PEREIRA DA SILVA (ADV. MS004465 - JOAO 

ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.001364-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013708/2010 - LEONIS OLIVEIRA DA SILVA (ADV. MS004465 - 

JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 
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2007.62.01.001361-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013709/2010 - CESAR ATILIO FERREIRA (ADV. MS004465 - JOAO 

ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.001356-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013710/2010 - JACINTO VALERIO (ADV. MS004465 - JOAO 

ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.001354-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013711/2010 - NELSON MENEGHETTI (ADV. MS004465 - JOAO 

ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.001352-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013712/2010 - MOACIR FELIPE (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES 

DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001348-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013713/2010 - OTAVIO PIRES DOS SANTOS (ADV. MS004465 - 

JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2007.62.01.001336-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013714/2010 - IRINEU MOLINA GUTIERREZ (ADV. MS004465 - 

JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2007.62.01.001329-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013715/2010 - DORCELINO FERREIRA (ADV. MS004465 - JOAO 

ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.001320-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013716/2010 - LOURIVAL DO NASCIMENTO (ADV. MS004465 - 

JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2007.62.01.001262-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013717/2010 - SIMAO MACIEL DA SILVA SOBRINHO (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001066-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013718/2010 - SIDINEI PAULO QUEIROZ (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001060-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013719/2010 - DIVINO CARRIJO DE ANICESIO (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000651-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013720/2010 - ILZA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000643-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013721/2010 - ROBERTO VIRGILIO MIRANDA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000613-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013722/2010 - MIGUEL JOAQUIM AMARO (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000566-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013723/2010 - ELENICE GOMES SANTA RITA SILVA (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000365-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013726/2010 - MARCOS VINICIUS SOARES MARANHAO (ADV. 

MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 
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2007.62.01.000280-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013731/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000019-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013736/2010 - PAULO DE GUSMÃO DELFINO (ADV. MS004625 - 

NEDSON BUENO BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000004-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013737/2010 - RAMÃO DE VASCONCELLOS FILHO (ADV. 

MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007912-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013738/2010 - DEOLINDA DO NASCIMENTO (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.007904-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013739/2010 - ADAIL DE ARAUJO LIMA FREITAS (ADV. MS008076 

- NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.007901-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013740/2010 - IRMA RODRIGUES DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007898-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013741/2010 - VITORIANO AYALA (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007677-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013742/2010 - CELSO OLIVEIRA FERREIRA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.007330-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013743/2010 - ITAMAR ELIZEU (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007317-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013744/2010 - LUIZ FERNANDO VIDAL CID (ADV. MS004625 - 

NEDSON BUENO BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.007196-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013745/2010 - ANTONIO FRANCISCO ALVES CORREA NETTO 

(ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007192-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013746/2010 - NAZARIO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.007141-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013747/2010 - BENEDITO DA SILVA PAIVA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.007137-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013748/2010 - WALTER CARVALHO (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007133-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013749/2010 - ANTAO VARGAS DE LIMA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.007132-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013750/2010 - JOSE CARLOS MARIANO (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 
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2006.62.01.007030-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013751/2010 - MARIA ISOLINA DE ARAUJO (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006856-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013752/2010 - EMAR FERREIRA DE ANNUNCIAÇÃO (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006504-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013755/2010 - LEOPOLDINA BARBOSA SARAVY (ADV. MS008076 

- NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006490-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013756/2010 - ORIVALDO GONÇALVES DE MENDONÇA (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006456-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013759/2010 - AUXILIADORA RODRIGUES COIMBRA PONCIANO 

(ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006303-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013760/2010 - HILDA MARIA GOMES GARAY (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.005861-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013761/2010 - VICENTE DAVI DE MOURA (ADV. MS005948 - 

ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.005859-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013762/2010 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA (ADV. MS008567 - 

ELIAS TORRES BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.005856-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013763/2010 - CEZAR LOPES (ADV. MS005948 - ANTONIO MOURA 

DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.005386-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013764/2010 - AILTON MORAES DOS SANTOS (ADV. MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.004408-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013767/2010 - JAYME ANTONIO BARBOSA FILHO (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002895-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013768/2010 - MARIO DE ASSIS DOS SANTOS (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.002761-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013769/2010 - CARLOS IRAM DA SILVA CARVALHO (ADV. 

MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002251-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013770/2010 - DEIA DE ARRUDA ALBERNAZ (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007945-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013771/2010 - WANDERLAND XAVIER PINTO (ADV. MS005002 - 

MARIA CELIA PEREIRA DA S. CORREA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007918-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013772/2010 - EMIL LUDWIG (ADV. MS011712 - RAFAEL MOTA 

MACUCO, MS007799 - SHEILA CAFURE BOLSSONARO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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2006.62.01.006178-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013773/2010 - ANDERSON VALÉRIO DA SILVA (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006174-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013774/2010 - ERCILIOMAR FURQUIM ROCHA (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006060-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013775/2010 - CLODOMIR RODRIGUES CALIXTO (ADV. MS008076 

- NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.005850-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013776/2010 - ANTONIO DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS (ADV. 

MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.005380-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013777/2010 - PETRONIO LAITART (ADV. MS007046 - MARCELLO 

AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.005354-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013778/2010 - ENIO MANDETTA (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.000055-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013779/2010 - CLAIR DO VALLE (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000527-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013724/2010 - JONY FIGUEIREDO SILVA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000413-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013725/2010 - LUIZ GONZAGA RAMOS (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000315-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013727/2010 - JOSE FERREIRA RIBAS (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000308-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013728/2010 - HERALDO OLICEIRA DA SILVA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000307-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013729/2010 - JOSE ORLANDO ALVES (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000289-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013730/2010 - ADILSON CORTES MANSANO (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000122-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013732/2010 - CELSO JOSE SANTOS (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000119-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013733/2010 - PLATÃO CAPURRO DOS SANTOS (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000116-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013734/2010 - PAULO PEREIRA DA CRUZ (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000115-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013735/2010 - NELSON VIEIRA DOS SANTOS (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 
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2006.62.01.006847-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013753/2010 - ITURIEL DIVINO CLINK PEREIRA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006844-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013754/2010 - AURINO JOSE DE SANTANA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006486-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013757/2010 - DELMA BOVENTURA DA SILVA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006482-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013758/2010 - ANTONIO OSWALDO ESPIRITO SANTO (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.005164-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013765/2010 - IVANIR RIBEIRO ALVARO (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.005143-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013766/2010 - NARA NAZARETH LIMA MONTEIRO (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Relatora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Katia Cilene Balugar Firmino 

e Janio Roberto dos Santos. 

  

Campo Grande,MS, 08 de setembro de 2010. 

  

2006.62.01.005523-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013780/2010 - MARIA VIEIRA VIANNA (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.005349-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013781/2010 - ARMANDO GUTIERRES (ADV. MS008597 - EVALDO 

CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.004541-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013782/2010 - AGUEDO OSCAR DE SOUZA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

*** FIM *** 

  

2003.60.84.002164-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013864/2010 - JOSE LESCANO BORGES (ADV. MS009975 - BRUNO 

MENEGAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). IV - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por maioria, nos termos do voto divergente, dar parcial provimento ao recurso. Participaram do 

julgamento, além da subscritora deste, os Excelentíssimos Juízes Federais Janete Lima Miguel e Janio Roberto dos 

Santos. 

  

Campo Grande (MS), 08 de setembro de 2010. 

  

2006.62.01.006464-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013397/2010 - MARIA DAS GRAÇAS DE MORAIS AOKI (ADV. 

MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento, além do subscritor deste, as juízas federais Janete Lima Miguel e Katia Cilene Balugar Firmino. 

Campo Grande (MS), 08 de setembro de 2010. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da 

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao 

recurso. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os Juízes Federais Janete Lima Miguel e Janio 

Roberto dos Santos. 

Campo Grande (MS), 9 de setembro de 2010. 

  

2007.62.01.001534-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013542/2010 - MARCOS MOURA DA SILVA (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001065-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013580/2010 - ANTONIO JOAO DOS SANTOS (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001489-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013581/2010 - AGUINALDO FERRAZ BRUM (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001491-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013582/2010 - ANTONIO CARLOS BUENO (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001493-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013583/2010 - ARLINDO GOMES (ADV. MS009593 - LUIZ EGBERG 

PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001525-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013663/2010 - JOSE MARIA MELO DE MORAES (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, as juízas federais Janete Lima Miguel e Katia 

Cilene Balugar Firmino. 

Campo Grande (MS), 08 de setembro de 2010. 

  

2006.62.01.003232-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013360/2010 - ENOS JOSIAS ROCKEL (ADV. MS009117 - RODRIGO 

FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.003233-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013361/2010 - DOACIR GONÇALVES DA SILVA (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2006.62.01.003234-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013363/2010 - PARACELSO SEVERINO LORENTZ (ADV. MS009117 

- RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.005170-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013378/2010 - RUBENS DA PAIXAO BISCAYA (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2006.62.01.005171-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013380/2010 - NILZE MONFORT (ADV. MS009117 - RODRIGO 

FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.005172-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013382/2010 - FRANCISCO RAMOS FILHO (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 
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2006.62.01.005173-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013385/2010 - MAURI ROBERTO DE ARRUDA RONDON (ADV. 

MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.005176-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013387/2010 - ELIGIA ASSAD PEREIRA (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2006.62.01.005182-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013388/2010 - ANTONIO ADEMIR CAMPOS LEITE (ADV. MS009117 

- RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.005183-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013391/2010 - JOÃO JAIME NUNES (ADV. MS009117 - RODRIGO 

FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.005185-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013393/2010 - MARIO NATAL GADZISKI (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2006.62.01.005186-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013395/2010 - ELIO FERREIRA DE ANDRADE (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2006.62.01.006465-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013398/2010 - LUIZ CARLOS ARANTES FABRIS (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2006.62.01.006468-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013400/2010 - SHIRLEI SUBTIL DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006470-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013402/2010 - ELENYR RODRIGUES (ADV. MS009117 - RODRIGO 

FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006471-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013403/2010 - ELIO ALMIRAO DA ROSA (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2006.62.01.006473-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013405/2010 - FILINTO DE ARRUDA CAMPOS (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2006.62.01.006474-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013406/2010 - JOSE MARIA DO ESPIRITO SANTO FILHO (ADV. 

MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006478-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013409/2010 - EDUARDO DE OLIVEIRA DUARTE (ADV. MS002889 

- ERICO DE OLIVEIRA DUARTE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2006.62.01.007682-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013410/2010 - SEBASTIÃO DIAS (ADV. MS009117 - RODRIGO 

FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007683-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013411/2010 - JOSE CARVALHO DE SOUZA (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2006.62.01.007685-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013412/2010 - AGOSTINHO FERREIRA CAÇÃO (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 
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2006.62.01.007687-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013413/2010 - MARINA SIQUEIRA NEVES - ESPOLIO (ADV. 

MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001584-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013414/2010 - CARLOS NAKAO (ADV. MS009117 - RODRIGO 

FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001587-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013415/2010 - ELISANETH INACIA FERREIRA DE ARAUJO (ADV. 

MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001590-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013416/2010 - JOAQUIM CASAL CAMINHA (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2007.62.01.003210-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013417/2010 - LUIZ CARLOS ADED ENNE (ADV. MS005293 - 

AGUINALDO MARQUES FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2007.62.01.003211-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013418/2010 - JOSIED EDUARDO ATHANAZIO (ADV. MS005293 - 

AGUINALDO MARQUES FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2007.62.01.003212-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013419/2010 - JOÃO NUNES DA MOTA (ADV. MS005293 - 

AGUINALDO MARQUES FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2006.62.01.005141-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013420/2010 - CHIAKI SHINZATO (ADV. MS009117 - RODRIGO 

FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006477-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013422/2010 - JOÃO FLAVIO DA SILVA (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Relatora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Katia Cilene Balugar Firmino 

e Janio Roberto dos Santos. 

Campo Grande,MS, 08 de setembro de 2010. 

  

2007.62.01.001496-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013584/2010 - CLAUDINO MACIEL SANABRIA (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001500-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013586/2010 - DILSON TIOTONIO (ADV. MS009593 - LUIZ EGBERG 

PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.004642-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013587/2010 - IVAN NERY DE QUEIROZ (ADV. MS004625 - 

NEDSON BUENO BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000637-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013588/2010 - EURICO FRANCO SOARES (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000634-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013589/2010 - HUGO MENDES (ADV. MS010092 - HENRIQUE 

VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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2007.62.01.000633-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013590/2010 - ILSON PEREIRA DA SILVA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000627-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013591/2010 - MARCELO MARCIO SALES COSTA (ADV. MS010092 

- HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000626-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013592/2010 - ORALDO NOGUEIRA (ADV. MS010092 - HENRIQUE 

VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000624-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013593/2010 - AURELIO VERA CAZUPA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000621-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013594/2010 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000049-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013595/2010 - ACACIO DIONIZIO FLORES (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000047-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013596/2010 - FRANCISCO PESSOA RIBAS (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007925-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013597/2010 - MARIA ALICE MACHADO COELHO (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007924-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013598/2010 - JOÃO RICARDO DA SILVA COELHO (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007626-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013599/2010 - MARIA AUXILIADORA DA CRUZ (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007252-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013600/2010 - ALDEMIR VALHENTES BENITES (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007248-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013601/2010 - JORGE PEREIRA DA SILVA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007242-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013602/2010 - IVAIR FRANCISCO PEREIRA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006983-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013603/2010 - MAURO DE SOUZA PAPA (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006974-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013604/2010 - CLOTAR FREDERICO TRUPPEL (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006969-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013605/2010 - SANDRO DA SILVA (ADV. MS010092 - HENRIQUE 

VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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2006.62.01.006962-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013606/2010 - JOÃO BATISTA FORTUNA CARVALHO (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006960-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013607/2010 - AMERICO CARLOS SOARES (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006958-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013608/2010 - JOSÉ RICARDO VIEIRA DO CARMO (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006953-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013609/2010 - ROQUE GAVIRAGHI (ADV. MS010092 - HENRIQUE 

VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.005376-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013610/2010 - FRANCISCO WEYDIO CESAR DE ALMEIDA (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.004989-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013614/2010 - ANTONIO APARECIDO DELAZARI (ADV. MS010700 

- EDUARDO ARRUDA DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.003838-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013615/2010 - NELSON PEREIRA (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.003170-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013616/2010 - MAURICIO TERTULIANO RODRIGUES (ADV. 

MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002818-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013617/2010 - NICOLAU DE SOUZA (ADV. SC015619 - ANDREI 

HARTENIAS GAIDZINSKI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.001876-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013618/2010 - WALTER COIMBRA MAGALHÃES (ADV. MS009258 - 

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001840-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013619/2010 - IRONEI FRANCISCO LINO (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.001710-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013620/2010 - EULINA PINTO DA SILVA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.001708-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013621/2010 - NEYDE CAVALCANTI RICCI (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.001515-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013622/2010 - NILDA CORREA (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS 

ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001390-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013623/2010 - JOVENIL DIAS FERREIRA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.001267-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013624/2010 - NEIDE NATARANGELL DE SOUZA (ADV. MS008076 

- NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.001265-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013625/2010 - ELIAS JOSE DA SILVA (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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2007.62.01.001244-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201013626/2010 - NELSON DE MORAES (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000753-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013627/2010 - JONAS GONCALVES COELHO (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000669-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013628/2010 - CICERO JESUS ADAIR AVALOS DA SILVA (ADV. 

MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000667-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013629/2010 - JONILSON ORTIZ PRADO (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000662-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013630/2010 - RAMÃO ALVES FERREIRA (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000659-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013631/2010 - FLAVIO VIEIRA DA SILVA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000654-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013632/2010 - LAUDINEI SOUZA DE ARAUJO (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000648-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013633/2010 - ZULENE MARIA SOARES PEREIRA (ADV. MS008076 

- NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000642-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013634/2010 - RAMAO FLORES (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000570-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201013635/2010 - REGINA LUZIA DE OLIVEIRA CRISTALDO (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001503-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013636/2010 - EDNALDO MARTINS DE SOUSA (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000564-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013637/2010 - DARCI MARÇAL FERREIRA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000561-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013638/2010 - RONALDO PAES (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000551-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013639/2010 - LUCAS EMANUEL ROCHA DA SILVA (ADV. 

MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000549-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013640/2010 - ALEXANDRE DE GODOI PENTEADO (ADV. 

MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000539-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013641/2010 - VANDERLEY ROSA DA SILVA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000537-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013642/2010 - JAMES PINTO DA SILVA (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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2007.62.01.000414-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013643/2010 - BENEDITO PEREIRA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA 

OLIVEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000284-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013644/2010 - VALDIR ROCHA DA CRUZ (ADV. MS003440 - 

RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000264-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013645/2010 - ROSANGELA OLIVEIRA (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000029-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013646/2010 - PAULO DA COSTA LIMA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.000002-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013647/2010 - GUY ALAN PEREIRA ORRO (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007894-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013648/2010 - MARCEL ESBRANA (ADV. MS009972 - JARDELINO 

RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007332-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013649/2010 - JOSE CÍCERO DA SILVA (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.007326-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013650/2010 - VOLMIR JOSE FINATTO (ADV. MS009972 - 

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.007325-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013651/2010 - VANDERLY INACIO DE VARGAS (ADV. MS009972 - 

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006872-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013652/2010 - ELISABETE LEITE DOS SANTOS (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006868-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013653/2010 - ARLETE SANTOS DA COSTA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006867-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013654/2010 - SANDRA ARGEMON DOS SANTOS PRADO (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006861-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013655/2010 - SEBASTIÃO SEVERINO PEREIRA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006859-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013656/2010 - BENEDITO BATISTA LUCAS FILHO (ADV. MS008076 

- NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006500-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013657/2010 - IVANDA BENCICE (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.005690-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013658/2010 - ESMERALDA APARECIDA DUARTE MOUGENOT 

(ADV. MS007990 - ARMENIA RODRIGUES DA SILVA MOUGENOT) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.005147-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013659/2010 - JOSÉ LOURENÇO PARREIRA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 
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2007.62.01.001519-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013661/2010 - LOURIVAL MENDES DE OLIVEIRA (ADV. MS009593 

- LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001520-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201013662/2010 - LUIZ ANTONIO GOMES SOARES (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001528-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013664/2010 - LINDUARTE ILIS DA SILVA (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001529-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013665/2010 - ABEL DE SOUZA RIBEIRO (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001538-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201013666/2010 - RAMAO JOSE TEODORO BRITES (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001540-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201013667/2010 - MANOEL MESSIAS DA SILVA JUNIOR (ADV. 

MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001835-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201013611/2010 - SEBASTIANA DE ARRUDA SILVA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.001701-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201013612/2010 - HELINEY DE MIRANDA (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006843-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013613/2010 - BENEDITO CECILIO PEREIRA DA COSTA (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

2006.62.01.002634-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201013872/2010 - PATRICIO MACIEL (ADV. MS007463 - ANASTACIO 

DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). IV - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por maioria, nos termos do voto divergente, negar provimento ao recurso. Participaram do 

julgamento, além da subscritora deste, os Excelentíssimos Juízes Federais Janete Lima Miguel e Janio Roberto dos 

Santos. 

Campo Grande (MS), 08 de setembro de 2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao 

recurso. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os Excelentíssimos Juízes Federais Katia Cilene 

Balugar Firmino e Janio Roberto dos Santos. 

Campo Grande (MS), 08 de setembro de 2010. 

  

2006.62.01.002636-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201013786/2010 - JANDIRA PEREIRA PINTO (ADV. MS009103 - 

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.003165-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201013787/2010 - NILTON DE CARVALHO LIMA (ADV. MS004185 - 

ROSANE CANDIDA MARQUES ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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PORTARIA Nº 035/2010/SEJF 
  

  

O Doutor MIGUEL FLORESTANO NETO, MM. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de 

Campo Grande, 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no item XIV da Portaria nº 291/2008-DFOR, de 12.11.2008, que delega competência 

aos Juízes das Varas da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul para expedição de Portarias de designação e dispensa 

de funções comissionadas, e também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão; 

             CONSIDERANDO aLicença Médica no período de 29/09/2010 a 28/10/2010 da servidora LISSANDRA 

CARMEN SCHWERZ DE MEDEIROS, Técnica Judiciária, RF 4207, ocupante do cargo em comissão (FC-05) - 

Oficial de Gabinete; 

  

 R E S O L V E:  

  
I- DESIGNAR a servidora DENISE CRISTIANE DE FIGUEIREDO, Analista Judiciária, RF 5180, para exercer em 

substituição a função comissionada referente à servidora LISSANDRA CARMEN SCHWERZ DE MEDEIROS no 

período de 29/09/2010 a 28/10/2010. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Campo Grande-MS, 26 de outubro de 2010. 

  

  

  

  

MIGUEL FLORESTANO NETO 

          Juiz Federal Presidente  

      Juizado Especial Federal 
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